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Expediente Nº 5362

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0660328-17.1984.403.6100 (00.0660328-9) - ABEL GOMES FERREIRA X AKIKO MIZUGUTI X

ANGELINA PAES OLIVEIRA X ANTONIO BAPTISTA TAVARES X AUGUSTO CLARO DA SILVA X

HILDA TAVARES MIGUEL X IVONE MOURA DA SILVA X LINAURA DE MEDEIROS CAVALCANTE

X MANOEL GOMES FERREIRA X MARIA DE JESUS CARDIAL X PEDRO DA SILVA X JOAO LOPES X

AUREA BRACCO FERREIRA X DULCE HELENA MIZUGUTI X MARIA TERESA YUKIKO MIZUGUTI X

FRANCISCO PAES DE OLIVEIRA X JAIR PAES DE OLIVEIRA X EUFLOZINA DE OLIVEIRA SOARES X

JURACEMA PEREIRA DE OLIVEIRA X JOSE ALEXANDRE PEREIRA DE OLIVEIRA X CARLINA DA

SILVA X DILMA DA SILVA X AUGUSTO CLARO DA SILVA FILHO X ELISABETH DA SILVA

NAKANO X JOSE AUGUSTO DA SILVA X MARIA MARGARIDA CANNO X CELIA VIEIRA SILVA X

MARIA BERNARDINA LOPES X CAROLINA PAGE FERREIRA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO

FILHO E SP094437 - HERCINEA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. HELOISA Y. ONO E SP205549 -

JOÃO PAULO AVILA PONTES E SP315332 - JULIO GUSTAVO PALAIA URAS)

Com fulcro nos artigos 43 c/c 1060, I do Código de Processo Civil, homologo a habilitação dos herdeiros dos

coautores abaixo relacionados: de Aurea Brasso Ferreira como sucessora de Abel Gomes Ferreira; como

sucessoras de Akiko Mizuguti as herdeiras Dulce Helena Mizuguti e Maria Tereza Mizuguti; como sucessores de

Angelina Paes Oliveira os herdeiros Francisco Paes de Oliveira, Jair Paes de Oliveira, Euflosina de Oliveira

Soares, Juracema Pereira de Oliveira e José Alexandre Pereira de Oliveira; como sucessores de Augusto Claro da

Silva os herdeiros Carlina da Silva, Dilma da Silva, Augusto Claro da Silva Filho, Elisabeth da Silva Nakano, José

Augusto da Silva e Maria Margarida Canno; como sucessora de Pedro da Silva a viúva meeira Celia Vieira da

Silva. Ainda com relação ao coautor Pedro da Silva, concedo o prazo de 60 dias como requerido na petição de fl.

921 para habilitação dos demais sucessores. Observe-se que os documentos relativos a cada pedido de habilitação

encontram-se juntados às fls. 441/446, 806/822, 782/802, 273/305 e 450/453, respectivamente, e ainda

documentos juntados as fls. 833/870. Houve vista e concordância da União Federal, como se pode verificar às fls.

535, 871 e 918. Remetam-se os autos ao SEDI para que sejam efetuadas as devidas regularizações, inclusive para

que proceda as determinações constantes à fl. 529. Com relação a coautora Edonina Carolina de Jesus Furtado,

esclareça o pedido de habilitação de fls. 479/486 uma vez que não há valores em nome da mesma nos cálculos

homologados de fls. 36/109, devendo ainda apresentar cópia de seu CPF/MF. Havendo diversos patronos nestes
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autos, esclareçam os mesmos em nome de qual será expedido o ofício requisitório relativo aos honorários. Int.

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.***

 

 

Expediente Nº 4115

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0030245-52.1993.403.6100 (93.0030245-0) - NEUSA DE JESUS FERREIRA X JAYME JOAO PEDRO X

PEDRO GOMES X JOSE DEOCLECIANO MARINHO X OSCAR DOS SANTOS GOMES X VITOR

GRESECHEN X JOSE CARLOS DE PADUA X CAMILO ADAUCTO DE MELLO LACRETA(SP098246 -

CARLOS EDUARDO DA SILVA FARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, intime-se a parte

autora para que requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição. Int.

 

0037803-75.1993.403.6100 (93.0037803-1) - NAZARETH INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL E

PAPELAO LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE

ROBERTO SERTORIO)

Tendo em vista a manifestação da União Federal às fls. 291, proceda-se à retificação do ofício requisitório nº

20140000017 (fls. 286), para que o valor seja disponibilizado à ordem do juízo. Após, dê-se ciência às partes.

Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da requisição do crédito ao

Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a

notícia da disponibilização dos pagamentos. Intimem-se.

 

0027476-37.1994.403.6100 (94.0027476-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014247-

10.1994.403.6100 (94.0014247-1)) NAZARETH IND/ E COM/ DE PAPEL E PAPELAO LTDA(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0008186-02.1995.403.6100 (95.0008186-5) - PRENSAS SCHULER S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE

MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução, requeira a parte

autora o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição. Int.

 

0000855-32.1996.403.6100 (96.0000855-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050791-

60.1995.403.6100 (95.0050791-9)) RICARDO SAMU & CIA/ LTDA(SP066895 - EDNA TIBIRICA DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Diante da concordância de fls. 272/277, da União Federal com os cálculos apresentados pelo(s) exeqüente(s),

certifique-se o decurso de prazo para apresentação dos embargos à execução. Após, intime(m)-se os exeqüente(s)

para que requeira(m) o que entender de direito para prosseguimento da execução. Silente(s), aguarde-se

provocação, sobrestado no arquivo.Intimem-se.

 

0030272-93.1997.403.6100 (97.0030272-5) - ALZIRA MARIA ASSUMPCAO X ARILDO FERREIRA X

MAURO CALHEIROS X CLOTILDE MARIANO DANIEL VAZ(SP016650 - HOMAR CAIS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. SAMIR CHUKAIR DA CRUZ)

Fls. 399: Expeça-se o ofício requisitório, mediante RPV, no valor de R$ 21.405,59 (vinte e um mil e quatrocentos

e cinco reais e cinquenta e nove centavos), com data de 05/2004, a título de valor principal e/ou de honorários

advocatícios, nos termos da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho de Justiça Federal.Intimem-se.
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0036313-76.1997.403.6100 (97.0036313-9) - SERVICO REGISTRAL DE PESSOAS NATURAIS 9o

SUBDISTRITO VILA MARIANA - SP(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Diante da concordância de fls. 447, da União Federal com os cálculos apresentados pelo(s) exeqüente(s),

certifique-se o decurso de prazo para apresentação dos embargos à execução. Após, intime(m)-se os exeqüente(s)

para que requeira(m) o que entender de direito para prosseguimento da execução. Silente(s), aguarde-se

provocação, sobrestado no arquivo.Intimem-se.

 

0059620-59.1997.403.6100 (97.0059620-6) - ALBINA PANCIERE MATIAS X MARIA DOS SANTOS DA

SILVA X MARIA MESSIAS PEREIRA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 -

DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO)

Fls. 259: Expeça-se o ofício requisitório, mediante RPV, no valor de R$ 4.331,69(quatro mil e trezentes e trinta e

um reais e sessenta e nove), com data de 06/2007, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios, nos

termos da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho de Justiça Federal.Intimem-se.

 

0031572-22.1999.403.6100 (1999.61.00.031572-0) - FABRICA DE MAQUINAS WDB LTDA(SP252946 -

MARCOS TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA)

Proceda a secretaria as anotaçãoes pertinentes.Após, republique-se o despacho de fls. 298.Fls. 298: Ante a

concordãncia da União Federal com os cálculos de liquidação apresentados pelo autor, certifique-se o decurso de

prazo para a apresentação dos Embargos à Execução.Informe o beneficiário os dados necessários apra expedição

do Ofício Requisitório, ( CPF E data do nascimento , no prazo de cinco dias.Após, expeça-se o referido ofício de

crédito de cunho alimentícios, encaminhando sua minuta para conferência da União.Oportunamente, com a vinda

do protocolo do ofício, agaurde-se a comunicação do E. TRF/3 de disponibilização do depósito judicial, em

secretaria.Int.

 

0049718-77.2000.403.6100 (2000.61.00.049718-7) - WIDIAFER COM/ E IMP/ LTDA(SP178344 - RODRIGO

FREITAS DE NATALE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Fls. 203/204: Expeça-se o ofício requisitório, mediante RPV, no valor de R$ 10.021,40 (dez mil, vinte e um reais

e quarenta centavos), com data de 11/2012, a título de honorários advocatícios, nos termos da Resolução nº 168,

de 05/12/2011, do Conselho de Justiça Federal.Após, nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, aguarde-se

notícia do depósito judicial, mantendo-se os autos em Secretaria.Intimem-se.

 

0004706-49.2014.403.6100 - LUIS FABIANO VENANCIO(MG082982 - LUIS FABIANO VENANCIO E

SP181721B - PAULO DURIC CALHEIROS E SP128453 - WALTER CESAR FLEURY) X PROCURADORIA

GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, por meio da qual pretende o

autor obter provimento jurisdicional que declare a nulidade do débito consubstanciado na CDA n 80113006855,

levada a protesto pela parte ré junto ao 10 Tabelião de Protestos de São Paulo/SP. Requer ainda o autor que a ré

seja condenada ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$8.272,96 (oito mil, duzentos e

setenta e dois reais e noventa e seis centavos), equivalente ao valor da CDA protestada. Sustenta o autor, em

suma, que o suposto crédito tributário levado a protesto pela ré é inexigível, seja pelo fato de já ter sido atingido

pela prescrição, por enquadrar-se em valor passível de remissão de dívidas federais ou mesmo por já ter sido

quitado através de parcelamento efetuado junto à Receita Federal do Brasil. Requer a concessão da antecipação da

tutela, a fim de que seja determinada a sustação dos efeitos do título protestado em seu nome junto ao 10 Tabelião

de Protestos de São Paulo/SP, relativo à CDA n 80113006855.Decido.No caso, o autor pretende obter provimento

jurisdicional que declare a nulidade do débito consubstanciado na CDA n 80113006855, levada a protesto pela

parte ré junto ao 10 Tabelião de Protestos de São Paulo/SP, bem como a condenação desta ao pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$8.272,96 (oito mil, duzentos e setenta e dois reais e noventa e seis

centavos), equivalente ao valor da CDA protestada. O art. 3º da Lei 10.259, de 12/07/2001, assim dispõe:Compete

ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o

valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Portanto, nos termos da legislação supra

e, considerando a Resolução 228, de 30 de junho de 2004, que ampliou a competência do Juizado Especial Federal

de São Paulo, a discussão da matéria aqui veiculada, a qual não figura dentre as restrições previstas no inciso 1 do

art. 3 da Lei n 10.259/01, passou a ser daquele foro, uma vez que o valor dado à presente causa na data da

distribuição (20/03/2014 - fls. 02), qual seja, R$8.272,96 (oito mil, duzentos e setenta e dois reais e noventa e seis

centavos), não ultrapassa o limite de sessenta salários mínimos estabelecido em lei.Saliento que mesmo que fosse

considerado para fins de fixação do valor dado à causa a soma do valor do título protestado e da pretensão do

autor a título de danos morais, ainda assim não se ultrapassaria o limite do valor estabelecido para a fixação de

competência do Juizado Especial Federal.Assim, tratando-se de incompetência absoluta, esta deverá ser declarada
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de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do art. 113 do CPC.Ante o exposto, DECLINO de

minha competência para processar e julgar o presente feito e determino a o encaminhamento dos autos para

redistribuição perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP. Decorrido o prazo para recurso,

remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0021610-57.2008.403.6100 (2008.61.00.021610-0) - MARIA DOS SANTOS - ESPOLIO X LOURENCA

BATISTA DOS SANTOS X CREUZA DE SANTANA X FELICIA BATISTA DOS SANTOS(SP119584 -

MANOEL FONSECA LAGO E SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1401 -

MARCIA APARECIDA ROSSANEZI)

Fls. 634: Expeça-se o ofício requisitório, mediante PRC, no valor de R$ 91.832,34 (noventa e um mil, oitocentos e

trinta e dois reais e trinta e quatro centavos), com data de 12/2012, a título de valor principal e/ou de honorários

advocatícios, nos termos da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho de Justiça Federal.Após, nada mais

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, aguarde-se notícia do depósito judicial, mantendo-se os autos em

Secretaria.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0036963-94.1995.403.6100 (95.0036963-0) - QUIMICA ARAGUAYA LTDA(SP129899 - CARLOS EDSON

MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X QUIMICA

ARAGUAYA LTDA X UNIAO FEDERAL

Cumpra a exequente, integralmente, o despacho retro, promovendo a regularização dos documentos ali

determinados para expedição de novo requisitório. Prazo:10(dez)dias.Com o cumprimento, venham os autos

conclusos.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0022110-12.1997.403.6100 (97.0022110-5) - CLAUDETE GOMES DA SILVA X DENISE CASSIA DA SILVA

GOMES X EDILENE SANTANA DE LIMA X ELAINE FRANCA TARTARELLI X IARA APARECIDA DAS

CHAGAS X JUSSARA LOPES X LOURIVAL HEITOR X MONICA CRISTINA ZULINO X SILVIO

MONTAGNOLLI X SONIA MARIA ASCENCIO PRETTI(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X CLAUDETE GOMES DA SILVA X UNIAO

FEDERAL X DENISE CASSIA DA SILVA GOMES X UNIAO FEDERAL X EDILENE SANTANA DE LIMA

X UNIAO FEDERAL X ELAINE FRANCA TARTARELLI X UNIAO FEDERAL X JUSSARA LOPES X

UNIAO FEDERAL X LOURIVAL HEITOR X UNIAO FEDERAL X MONICA CRISTINA ZULINO X

UNIAO FEDERAL X SILVIO MONTAGNOLLI X UNIAO FEDERAL X SONIA MARIA ASCENCIO

PRETTI X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução, requeira a parte

autora o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição. Int.

 

0026816-38.1997.403.6100 (97.0026816-0) - RUTH FRANCO DE NORONHA X ANNABEL MARIA

ALMEIDA FERREIRA X EDITH BASSALO BITTENCOURT RESQUE X THERESINHA DE JESUS CESAR

TORRES X MESSIAS DA SILVA X ARISTINO FLAUSTINO TEIXEIRA DE ALMEIDA X GIGLIO

PECORARO X MARIA APARECIDA GRISOLIA AMORIM X ODALEA DE FREITAS X ELVIRA

RIGHETTO FALLEIROS(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X RUTH FRANCO DE NORONHA X UNIAO

FEDERAL X ANNABEL MARIA ALMEIDA FERREIRA X UNIAO FEDERAL X EDITH BASSALO

BITTENCOURT RESQUE X UNIAO FEDERAL X THERESINHA DE JESUS CESAR TORRES X UNIAO

FEDERAL X THERESINHA DE JESUS CESAR TORRES X UNIAO FEDERAL X MESSIAS DA SILVA X

UNIAO FEDERAL X ARISTINO FLAUSTINO TEIXEIRA DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X

ARISTINO FLAUSTINO TEIXEIRA DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA

GRISOLIA AMORIM X UNIAO FEDERAL X ODALEA DE FREITAS X UNIAO FEDERAL(SP178157 -

EDSON TAKESHI SAMEJIMA)

Ante os traslados das peças dos Embargos à Execução, requeiram os autores o que de direito em cinco dias.Sem

manifestação, arquivem-se os autos, dando-se biaxa na distribuição.Int.

 

0036487-51.1998.403.6100 (98.0036487-0) - IND/ E COM/ TINTA MAGICA LTDA(SP105374 - LUIS

HENRIQUE DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X IND/ E COM/

TINTA MAGICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Diante da concordância de fls. 384, da União Federal com os cálculos apresentados pelo(s) exeqüente(s),

certifique-se o decurso de prazo para apresentação dos embargos à execução. Após, intime(m)-se os exeqüente(s)
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para que requeira(m) o que entender de direito para prosseguimento da execução. Silente(s), aguarde-se

provocação, sobrestado no arquivo.Intimem-se.

 

0019944-31.2002.403.6100 (2002.61.00.019944-6) - JOSE KNUST DE SOUZA X JOAO BAPTISTA PINSKI X

HAROLDO JORGE MONTEIRO DE ARRUDA X RAIMUNDO JULIO DA SILVA X ALCIDES JOAO

FELTRIN X ANTONIO LUIZ LIBRALAO X SONIA TELLES ANTUNES(SP102024 - DALMIRO

FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL X JOSE KNUST DE SOUZA X UNIAO FEDERAL

Ante a decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução, requeiram as partes o que de direito no prazo de

cinco dias.Sem manifestação arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0006397-84.2003.403.6100 (2003.61.00.006397-8) - WALDYR DE OLIVEIRA FERNANDES(SP038150 -

NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X

WALDYR DE OLIVEIRA FERNANDES X UNIAO FEDERAL

Expeça-se o ofício requisitório, mediante RPV, no valor de R$ 16.068,49(dezesseis mil, sessenta e oito reais e

quarenta e nove centavos), com data de 05/2011, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios, nos

termos da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho de Justiça Federal, descontando o valor de R$ 23,27

referente aos honorários da União Federal.Intimem-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0007196-44.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO

BRANCO) X FREDI MONTEIRO FUJIMOTO X MARIA DE LOURDES FELIPPE

Por ora, designo audiência para o dia 01 de julho de 2014, às 14:30 horas, com o objetivo de conciliação das

partes. Anote-se.Cite(m)-se e intime(m)-se, observado o caráter prioritário para cumprimento do(s) mandado(s),

nos termos do art. 10 da O.S. nº 01/2009, da CEUNI, advertindo o(s) réu(s) que deverá(ão) estar acompanhado(s)

de um advogado e, caso não tenha possibilidade de contratá-lo, deverá(ão) dirigir-se à Defensoria Pública da

União.A autora será intimada por seu patrono constituído nos autos.Intimem-se.

 

 

3ª VARA CÍVEL 

 

Dr. TIAGO BOLOGNA DIAS 

MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade 

Bel. EDUARDO IUTAKA TAMAI 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3447

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001436-18.1994.403.6100 (94.0001436-8) - INTER ELETRONICA DO BRASIL LTDA(SP090389 - HELCIO

HONDA E SP111992 - RITA DE CASSIA CORREARD TEIXEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 -

ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO E Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Aceito a conclusão nesta data. Ciência à parte autora do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int.

 

0012450-52.2001.403.6100 (2001.61.00.012450-8) - MARIA DO SOCORRO ALVES DE CAMPOS(SP053034 -

JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO -

COHAB(SP123470 - ADRIANA CASSEB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS

SANTOS LIMA)

Ante a inércia dos executados, manifeste-se a parte exequente.Int.

 

0024269-05.2009.403.6100 (2009.61.00.024269-3) - TEREZA DE OLIVEIRA DIAS DOBLINSKI -

ESPOLIO(SP235707 - VINICIUS DE ABREU GASPAR E SP162253 - CLAUDIO ROBERTO FRAGA) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X SANCIM

SERVICOS MEDICOS(SP109618 - FERNANDO JORGE DAMHA FILHO)

Aceito a conclusão nesta data. Vista às partes do laudo pericial complementar de fls. 377/382, no prazo de 5

(cinco) dias.Int.
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0017286-48.2013.403.6100 - CLAUDIO JOAO PAULO SALTINI X DORALICE BENEDITA

CAVENAGHI(SP273762 - ALEXANDRE UEHARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 -

CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI

SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Fls. 243/244 - Retornam os autores requerendo a concessão de tutela antecipada para que a ré se abstenha de

cobrar as parcelas do mútuo imobiliário.Preliminarmente, quanto à cobertura em face de invalidez da autora

Doralice Benedita Cavenaghi constato ausência de interesse processual, à falta de pretensão resistida que

justifique provimento judicial.Desde a inicial é incontroverso que os autores não formularam aviso de sinistro e

requerimento de cobertura securitária quanto a eventual invalidez da autora, pelo que não há como afirmar que

haverá negativa ou atraso nesse sentido.Também assim se manifestou a ré seguradora, em momento algum se

insurgindo em face desta pretensão em seu mérito, mas apenas afirmando que não houve pedido extrajudicial com

a documentação pertinente, não se podendo afirmar se a situação de saúde da autora justifica ou não a

cobertura.De outro lado, não há a mesma carência de interesse quanto ao pedido de cobertura por invalidez do

autor, pois se é certo que ainda não houve indeferimento peremptório da cobertura, é também incontroverso que o

pedido extrajudicial nesse sentido se encontra pendente desde 28/08/13, a configurar pretensão resistida pela

inércia das rés. A preliminar de ilegitimidade passiva da CEF não merece acolhimento, visto que seguro é pacto

adjeto inerente ao contrato de financiamento com ela celebrado, constando de suas cláusulas 20ª e seguintes, pelo

que a instituição financeira por ele responde.Nesse sentido:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SEGURO HABITACIONAL. COBERTURA SECURITÁRIA. INVALIDEZ. CEF. LEGITIMIDADE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel

regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e

de correção do saldo devedor, bem como a exigência da contratação da cobertura securitária imposta pelo agente

financeiro, expressa um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 2. A quitação do saldo devedor

por cobertura securitária em função de invalidez permanente pode interferir na esfera patrimonial do agente

financeiro. Reconhecida a legitimidade passiva da CEF. Em conseqüência, remanesce a competência da Justiça

Federal para julgamento do feito, a teor do disposto no inciso I do artigo 109 da Constituição Federal. 3. De

ofício, reconhecida a legitimidade passiva da CEF para compor o pólo passivo da ação. Determinado o retorno dos

autos à Vara de origem para o prosseguimento do feito. 4. Apelação da parte autora não conhecida.(AC

00042531220104036127, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Como requerido pelos autores (fl.

239), traga a ré-CEF cópia assinada e rubricada do contrato firmado com os autores, constando a cláusula que

prevê o seguro e as hipóteses de exclusão da cobertura securitária. Outrossim, providencie a Secretaria a indicação

de perito judicial - médico(s) com capacitação para a apuração da origem e extensão das doenças dos autores.

Quanto ao pedido de tutela antecipada, este já foi apreciado às fls. 89/90, sem qualquer fato novo que justifique

pura e simplesmente o deferimento da medida postulado, ressaltando-se novamente que não há pretensão resistida

quanto à cobertura pela situação de saúde da autora, que sequer foi requerida ou examinada extrajudicialmente.

De outro lado, formulado a comunicação de sinistro, sua análise deve ser célere, sob pena de frustração dos fins

do seguro, se mostrando descabido o atraso da CEF na análise da notificação após a apresentação dos documentos

exigidos dos autores em 28/08/13.Verifica-se também o periculum in mora, pois a demora na análise do

requerimento pendente poderá levar a autora ao pagamento de parcelas indevidas ou à sujeição aos efeitos da

inadimplência.Ante todo o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA, apenas para determinar que a CEF proceda à análise da Notificação apresentada pela autora, em 10

dias, apresentando o resultado a este juízo para reapreciação da medida.Quanto ao pedido de cobertura em razão

da situação de saúde da autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, art. 267,

VI, do CPC, dada a ausência de interesse processual (desnecessidade).Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0043273-48.1997.403.6100 (97.0043273-4) - INACIO DA SILVA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP068985 - MARIA GISELA

SOARES ARANHA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP131444 - MARCUS BATISTA DA SILVA E SP129119 -

JEFFERSON MONTORO) X INACIO DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A

Aceito a conclusão nesta data.Esclareça a parte exequente o seu pedido de fl. 415, uma vez que a sentença de fls.

291/296, confirmada pela decisão monocrática de fls. 354/355vº, julgou improcedente o pedido de restituição de

valores pagos a maior.Int.

 

0034262-58.1998.403.6100 (98.0034262-1) - ARMINDO TADEU MONTANARO CORREIA X FABIANA

ALVES RODRIGUES CARRASCO CORREIA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL X ARMINDO TADEU MONTANARO CORREIA

Aceito a conclusão nesta data.Manifeste-se a CEF acerca do pagamento efetuado pelo devedor, conforme

comprovante juntado às fls. 446/447.Int.

 

0037181-20.1998.403.6100 (98.0037181-8) - MARCELO HENRIQUE DE AZEVEDO X ELIANA

REBECHI(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. MARIA

TEREZA SANTOS DA CUNHA E Proc. AYRES J. GONCALVES NETO) X CIA/ METROPOLITANA DE

HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB/SP(Proc. SONIA M.V.F. THIAGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARCELO HENRIQUE DE AZEVEDO(SP242633 - MARCIO BERNARDES)

Intime-se o requerente de fl. 651 para que manifeste sua concordância, ou não, com o pedido da requerente de fls.

659/660 e 669/670, no prazo legal.Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para decisão.Cumpra-se.

 

0045603-47.1999.403.6100 (1999.61.00.045603-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA

TEREZINHA DE MACEDO E SP094946 - NILCE CARREGA DAUMICHEN) X TAPECARIA DOIS

IRMAOS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X TAPECARIA DOIS IRMAOS

Fl. 161 - indefiro o pedido da parte autora tendo em vista que o requerido - empresário individual Antonio Pereira

- não é parte neste feito.Verificando-se que se encontram esgotadas as diligências em face da parte ré sem que

fossem localizados bens passíveis de penhora, retornem os autos ao arquivo, sobrestados. Intime-se.

 

0000787-43.2000.403.6100 (2000.61.00.000787-1) - CLUB HOMS(Proc. CLAUDIO DE BARROS GODOY

SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA

MORETTO) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E

SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -

SENAC(Proc. ROBERTO MOREIRA DA S. LIMA E Proc. NELSON ESQUIRRA FILHO) X SERV

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(Proc. 79 - CARLOS ALBERTO DE

MEDEIROS) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X CLUB HOMS

Manifeste-se o SESC acerca do pagamento efetuado pelo devedor, conforme guia juntada à fl. 1144.Int.

 

0020144-72.2001.403.6100 (2001.61.00.020144-8) - YADOYA IND/ E COM/ S/A(SP147602 - RUBENS DOS

SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE ALMEIDA) X FAZENDA

NACIONAL X YADOYA IND/ E COM/ S/A

Aceito a conclusão nesta data.Intime-se a devedora para ciência da penhora efetuada, bem como para, querendo,

oferecer impugnação, a teor do disposto no artigo 475-J, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Int.

 

0008613-42.2008.403.6100 (2008.61.00.008613-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ANTONIO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ANTONIO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO

Providencie a CEF a regularização da representação processual, uma vez que não há nos autos procuração

outorgada ao advogado RENATO VIDAL DE LIMA.Outrossim, manifeste-se acerca da certidão de fl. 141,

requerendo o que de direito, em termos de prosseguimento do feito.Int.

 

 

Expediente Nº 3457

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0035138-18.1995.403.6100 (95.0035138-2) - ALAN CARDEC CAMPOS DE SOUZA X ANTONIO MARTINS

MOURA X CARLOS SGARBI SOBRINHO X JACOB BIRMAN X JOHN ULRICH MORGENTHALER X

SYBELE WALLY ANTONIA RUGGIERO BRAGA X SUMAYA GERAB X WILSON ELIAS X ROBERTO

BRAGA X ORLANDO JOSE BASTOS BRANDAO X CARLOS ALBERTO SGARBI(SP025326 - ROBERTO

GOMES CALDAS NETO E SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA

SILVA GOMES CALDAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Aceito a conclusão nesta data.Remetam-se os autos à SUDI para inclusão de CARLOS ALBERTO SGARBI no

polo ativo, na qualidade de sucessor de CARLOS SGARBI SOBRINHO.Providencie o referido autor as cópias

necessárias à instrução do mandado de citação (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e memória de

cálculo).Cumpridas as determinações supra, cite-se a União Federal, nos termos do art. 730 do CPC.Int.
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0003783-82.1998.403.6100 (98.0003783-7) - NUPEN - PARTICIPACOES, EMPREENDIMENTOS E

NEGOCIOS LTDA.(SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS E SP157768 - RODRIGO

RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 296 - AFFONSO

APPARECIDO MORAES E Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA)

Fls.491: Defiro o desentranhamento e entrega ao autor, mediante cópia nos autos.Após, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição.Intime-se.

 

0008644-14.1998.403.6100 (98.0008644-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061451-

45.1997.403.6100 (97.0061451-4)) MAISA PEREIRA FERNANDES DA SILVA X ROBERTO CARLOS

PEREIRA(SP137401B - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E Proc. MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre o pleito da requerente de fl. 464.Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003190-91.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030510-

83.1995.403.6100 (95.0030510-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2251 - ROBERTA COUTO RAMOS) X VERA

CRUZ EVENTOS LTDA(SP134164 - LUCIANA NIGOGHOSSIAN DOS SANTOS)

Providencie a Secretaria o apensamento destes embargos à execução aos autos principais.Após, dê-se vista à

embargada para impugnação, no prazo legal.Cumpra-se e intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0006181-07.1995.403.6100 (95.0006181-3) - VERA CRUZ EVENTOS LTDA(SP077852 - GERALDO

MAJELA PESSOA TARDELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

Antes de determinar a expedição da requisição de pagamento, remetam-se os autos à SUDI para correção do pólo

passivo da ação, a fim de que passe a constar UNIÃO FEDERAL.Outrossim, intime-se a parte exequente para que

indique o advogado beneficiário da requisição de pagamento (nome, OAB, CPF).Cumpra-se. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010374-89.2000.403.6100 (2000.61.00.010374-4) - MIRIAN LOPES X JOSE AUGUSTO SIVIERO X

SERGIO APARECIDO TANGANELLI X SILVIO ALVES X ODAIR NAGLIATI(SP102024 - DALMIRO

FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) X MIRIAN

LOPES X UNIAO FEDERAL X JOSE AUGUSTO SIVIERO X UNIAO FEDERAL X SERGIO APARECIDO

TANGANELLI X UNIAO FEDERAL X ODAIR NAGLIATI X UNIAO FEDERAL X SILVIO ALVES X

UNIAO FEDERAL

Fl. 405:Defiro pelo prazo requerido.Int.

 

0040082-84.2001.403.0399 (2001.03.99.040082-9) - ONOFRE CARLOS DA FONSECA X MARIA DO

CARMO DE OLIVEIRA SANTOS X LEIDA MARIA FELIPETTO X NILZA MARIA DA CONCEICAO

CARVALHO(SP213513 - ANA PAULA CASTANHEIRA E SP143482 - JAMIL CHOKR) X UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO PAULO(SP131102 - REGINALDO FRACASSO) X LEIDA MARIA FELIPETTO X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X NILZA MARIA DA CONCEICAO CARVALHO X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Em vista da certidão retro, intime-se a parte credora - Nilza Maria da Conceição Carvalho - para que informe a

data de nascimento e se é portadora de doença grave.Com as informações, proceda-se à alteração do ofício

requisitório de fl. 385, devedo constar Precatório no lugar de Requisição de Pequeno Valor.Após, encaminhe-se o

referido ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004703-61.1995.403.6100 (95.0004703-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033836-

85.1994.403.6100 (94.0033836-8)) PARAMOUNT LANSUL S/A X PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E

COMERCIO SA(SP157108 - ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE) X UNIAO FEDERAL(Proc.

2401 - DAUMER MARTINS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL X PARAMOUNT LANSUL

S/A(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR E SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA)

Baixo em diligência.Tendo em vista os documentos juntados a fls.324/326, informando que houve a incorporação

da executada Paramount Lansul S/A pela empresa Paramount Têxteis Indústria e Comércio S/A, remetam-se os

autos à SUDI, para constar a incorporada e a incorporadora em questão, no polo passivo do feito. Após,

regularizem os patronos de fls.344/347 e 349/354, suas representações processuais, juntando aos autos novo

instrumento de mandato, outorgado pela incorporadora em questão, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a
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determinação supra, considerando que houve a satisfação da execução (fl.330), venham conclusos para extinção

da execução.Int.

 

0010242-29.2001.403.0399 (2001.03.99.010242-9) - ANTONIO DA SILVA COURA JUNIOR X ARTUR

ANTONIO TAVARES X ALFREDO DOS SANTOS MENDES X ALYRIO AUGUSTO CANTARINO X

ADEMAR ROSA DA SILVA X ANTONIO ZANETTI X ANACLETO PAULETTI FILHO X EVARISTO

MENDONCA DE MORAES X EURICO DE SOUZA X EXPEDITO ANICETO FLORENCIO(SP129090 -

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

X ARTUR ANTONIO TAVARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

No prazo legal, manifestem-se os exequentes a respeito das alegações da Caixa Econômica Federal de fl.

541.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0014004-22.2001.403.6100 (2001.61.00.014004-6) - AUTTEL SERVICOS E TELEMARKETING

LTDA(SP154430 - CLAUDIO DE BARROS GODOY SANDRONI E SP130557 - ERICK FALCAO DE

BARROS COBRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) X SERVICO

SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP072780 - TITO DE OLIVEIRA

HESKETH E SP168856 - CARLA BERTUCCI BARBIERI) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL - SENAC(SP150046 - ANDREA ANTUNES PALERMO CORTE REAL E SP019993 -

ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS(SP302648 - KARINA MORICONI E SP186236 - DANIELA MATHEUS BATISTA) X

INSS/FAZENDA X AUTTEL SERVICOS E TELEMARKETING LTDA X SERVICO SOCIAL DO

COMERCIO - SESC X AUTTEL SERVICOS E TELEMARKETING LTDA X SERV BRASILEIRO DE

APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X AUTTEL SERVICOS E TELEMARKETING LTDA X

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X AUTTEL SERVICOS E

TELEMARKETING LTDA

Dê-se vista à exequente, em cartório, dos documentos apresentados pela Receita Federal do Brasil.Após, nada

mais sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os autos, ficando suspensa a execução si et in quantum,

consoante art. 791, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0012034-79.2004.403.6100 (2004.61.00.012034-6) - S HAYATA CORRETORA DE CAMBIO

LTDA(SP147015 - DENIS DONAIRE JUNIOR E SP154069 - DANIELLA GALVÃO IGNEZ) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1688 - JULIANA MARIA BARBOSA ESPER) X UNIAO FEDERAL X S HAYATA

CORRETORA DE CAMBIO LTDA

Aceito a conclusão nesta data. Expeça-se ofício à agência 0265 da CEF, solicitando a conversão dos depósitos

judiciais efetuados nos autos em renda da União, por meio de DARF, sob o código da receita 3551, número de

referência 8020400062958. Outrossim, intime-se a parte devedora ao pagamento da verba de sucumbência a que

foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dódigo de Processo Civil.A intimação deverá ser

realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que a parte devedora está regularmente representada por

advogado.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem comprovação de pagamento, o débito indicado pela parte

credora será acrescido de 10%, nos termos da lei, e os autos deverão retornar à conclusão para ulteriores

deliberações.Cumpra-se e publique-se.

 

0018106-09.2009.403.6100 (2009.61.00.018106-0) - VANDERLEI ALVES DA CRUZ(SP336012 - ROBERTA

MARQUES TOSSATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO) X VANDERLEI ALVES DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência ao exequente do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem

os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int.

 

0009088-90.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VITORIO PIVANTE JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VITORIO PIVANTE JUNIOR

Dê-se vista à exequente, em cartório, dos documentos apresentados pela Receita Federal do Brasil.Após, nada

mais sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os autos, ficando suspensa a execução si et in quantum,

consoante art. 791, III do Código de Processo Civil.Int.

 

 

Expediente Nº 3467

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0008056-89.2007.403.6100 (2007.61.00.008056-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ELICRUZ DISTRIBUIDORA COML/

Vistos.Trata-se de ação sob o procedimento ordinário, por meio da qual a parte autora pleiteia a condenação da ré

ao pagamento de débito oriundo de contrato de cheque especial, denominado Cheque Azul Empresarial.Após

diversas tentativas de citação da ré, com diligências negativas (fls.132, 149), foi determinada a citação da ré por

edital, o que foi efetivado, conforme fls.156/159, 178/184 e 194.Determinada a intimação da parte autora para

regularizar sua representação processual e dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob

pena de extinção (fl.200), foi efetuada a juntada de instrumento de substabelecimento protocolado anteriormente à

intimação em questão (fls.201/202), sendo regularizada a representação processual.Contudo, apesar da certidão de

fl.215 verso, em que foi intimada a promover o andamento do feito, sob pena de extinção, quedou-se a parte

autora inerte, sem promover o andamento ao processo (fl.206).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista que

apesar de intimada pessoalmente a dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

extinção do processo, a parte autora quedou-se inerte (fl.206), de rigor a extinção do feito, eis que caracterizado o

abandono da causa. Neste sentido:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. INADIMPLÊNCIA. DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DOS

DEVEDORES. INTIMAÇÃO PESSOAL DA CREDORA. ART. 267, 1.º, DO CPC. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. ART. 267, INCISO III, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. 1. Cuida-se de apelação cível interposta

pela CEF alvejando sentença que julgou extinto o processo, sem a resolução do mérito, com esteio no art. 267,

inciso VI, do CPC, porquanto a exequente deixou de dar prosseguimento ao feito no prazo determinado pelo Juízo

a quo. 2. Constata-se que a presente demanda executiva vem se arrastando, sem qualquer perspectiva de alcançar

um resultado eficaz, ante a impossibilidade de localização dos devedores. Cumpre registrar que não condiz com a

efetividade que se espera da atividade jurisdicional, ainda que a execução corra em proveito do credor, a

manutenção de um processo indefinidamente, sem qualquer possibilidade de satisfação do crédito. 3. Não se

revela razoável transferir ao magistrado o ônus que incumbe à exequente, de localização dos devedores e de bens

penhoráveis, meios necessários à satisfação do crédito. 4. Se a autora não se pronunciou, embora pessoalmente

intimada, sobre as tentativas de obter maiores informações necessárias ao impulsionamento do feito, há de se

concluir pelo abandono da causa, a permitir a extinção do feito (art. 267, III, do CPC). 5. Recurso

improvido.(TRF-2 - AC: 199651010781837 , Relator: Desembargador Federal MAURO LUIS ROCHA LOPES,

Data de Julgamento: 03/02/2014, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: 12/02/2014).Desta

feita, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004564-79.2013.403.6100 - VALDEMAR RODRIGUES DA ROCHA(SP298291A - FABIO LUCAS

GOUVEIA FACCIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD)

VALDEMAR RODRIGUES DA ROCHA, qualificado na inicial, propõe ação de conhecimento em face da Caixa

Econômica Federal, informando ser titular de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e ter

sofrido prejuízos em face da incorreta atualização dos saldos, tendo em vista os planos econômicos que resultaram

em sucessivas perdas inflacionárias. Pretende a condenação da ré a complementar as diferenças de correção

monetária referentes aos planos Verão - janeiro de 1989 (42,72%) e Collor I - abril de 1990 (44,80%). Juntou

documentos.Citada a CEF apresentou contestação, arguindo preliminares de falta de interesse processual em

virtude do Termo de Adesão previsto na Lei Complementar n.º 110/01. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido (fls. 81/87).Réplica às (fls. 89/98)Sem especificação de provas pelas partes, (fls. 93/98 e 99)É o relato.

Decido.Acolho a preliminar de falta de interesse processual quanto ao pleito de correção do saldo de FGTS pelos

expurgos inflacionários, tendo em vista que a ré comprovou, à fl. 87, ter a parte autora firmado o Termo de

Adesão previsto na Lei Complementar n.º 110/01, em 05/03/2002, o qual dispõe sobre o recebimento das

diferenças de correção monetária, decorrentes dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990) e a

renúncia a quaisquer outros ajustes de atualização monetária, relativamente ao período de junho/87 a fevereiro/91.

A parte autora optou pelo recebimento do crédito por meio da conta corrente n 20808-6, agência 1443, banco

237.Não há nada nos autos que demonstre a irregularidade do acordo realizado. Ao contrário, o mesmo foi

firmado entre partes capazes.No mais, não pode deixar de ser observado o teor da Súmula vinculante nº 01 do

STF: Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001.Diante do exposto:- julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse processual do autor com relação ao

pedido de correção da conta vinculada ao FGTS pelos expurgos inflacionários referentes aos Planos Verão e

Collor I - Termo de Adesão à LC n.º 110/01.Arbitro os honorários advocatícios devidos pela parte autora, nos

termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (hum mil reais), atualizados

monetariamente, assinalando que o artigo 29-C da Lei 8.036/90 foi declarado inconstitucional pelo Colendo STF

(ADI nº 2736). Fica suspensa a execução si et in quantum, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50 (fl.
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55).Sem custas, a teor do disposto no art. 3º da Lei 1.060/50.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006645-98.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046580-

10.1997.403.6100 (97.0046580-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X

GUARULHOS 2 CARTORIO DE NOTAS E OFICIO DE JUSTICA(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI)

Vistos.Trata-se de embargos à execução por meio da qual a União Federal pleiteia a declaração de nulidade da

execução ou o reconhecimento da prescrição, com a consequente extinção do processo de execução. Após o

recebimento dos embargos, com a determinação de vista à parte embargada para apresentação de impugnação

(fl.07), a embargante requereu a desistência da ação (fl.09).A fl.10 foi determinado que a embargante esclarecesse

o pedido de extinção, juntando cálculos do débito, a fim de aferir-se o interesse no prosseguimento dos

embargos.A União Federal manifestou-se a fl.10 verso, informando que, em vista de o embargado não haver sido

intimado a apresentar impugnação, não haveria necessidade de sua concordância com o pedido de desistência.A

fl.11 este Juízo determinou que, em vista do princípio da indisponibilidade do interesse público, a embargante

deveria apresentar normatização que fundamentasse e autorizasse o pedido de desistência.A União Federal juntou,

então, os cálculos de fls.13/17, justificando o pedido de desistência na ausência de interesse público em prosseguir

com o presente feito.É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.Sendo desnecessária a manifestação da parte

impugnada, eis que sequer intimada acerca do recebimento dos embargos, e ante a manifestação da União Federal,

que apresentou a planilha do débito (fls.13/17), justificando seu pedido ante a falta de interesse público em

prosseguir com a ação, homologo, por sentença, o pedido formulado à fl. 09. Desta feita, julgo, pois, extinto o

processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0011541-83.1996.403.6100 (96.0011541-9) - JOSE MARCOS CAFFEL X MARIA CRISTINA PISANI

CAFFEL(SP161775 - MERCIA VERGINIO DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 -

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE MARCOS

CAFFEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA CRISTINA PISANI CAFFEL

Julgo extinto o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com 795, ambos do Código de

Processo Civil, em face do(s) pagamento(s) efetuado(s) a título de honorários advocatícios (fls. 211/229). Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa findo.P. R. I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002780-34.1994.403.6100 (94.0002780-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036059-

45.1993.403.6100 (93.0036059-0)) MARLY APARECIDA VALENTE LARA X DOUGLAS LARA(SP111843 -

JOSE ALFREDO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E

SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA

AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARLY APARECIDA VALENTE LARA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DOUGLAS LARA(SP093275 - MARIA VICTORIA LARA E SP093275 - MARIA

VICTORIA LARA)

Fls. 287/291 - A exequente informa que as partes transigiram extrajudicialmente, trazendo documentos

comprobatórios dos pagamentos efetuados na via administrativa.Isto posto, JULGO EXTINTO o processo, sem

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face da perda

superveniente do interesse processual.Outrossim, cumpre relevar que o depósito efetuado judicialmente, por meio

do sistema BACENJUD, já foi levantado pela parte executada à fl. 305.Uma vez transitada em julgado esta

decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se, Registre-se e Intime-se.São Paulo, 18 de

Março de 2014.

 

0021121-11.1994.403.6100 (94.0021121-0) - RICARDO FERRAZ GONZALEZ(SP074255 - SIDNEY

SEBASTIAO LANDGRAF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E

SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS) X RICARDO FERRAZ GONZALEZ X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO FERRAZ GONZALEZ

Tendo em vista o pagamento do débito (fl.98/107), julgo extinto o processo de execução, com fundamento no

artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, em face do pagamento

efetuado (fl. 98/107).Tendo em vista que houve o bloqueio judicial excedente, do valor de R$ 6,96, junto ao

Banco Santander (fl.96), efetue-se o desbloqueio de referido valor.Por derradeiro, promova a Secretaria a

retificação dos polos ativo e passivo da execução, uma vez que a parte exequente é a Caixa Econômica Federal e a

executada, Ricardo Ferraz Gonzalez. Se necessário, remetam-se os autos à SUDI, para a retificação em

questão.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.
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0001628-38.2000.403.6100 (2000.61.00.001628-8) - METALURGICA CABOMAT S/A(SP162161 - FABIAN

MORI SPERLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

X METALURGICA CABOMAT S/A(SP229381 - ANDERSON STEFANI)

Julgo extinto o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com 795, ambos do Código de

Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados a título de honorários advocatícios (fls. 438/439).Após o

trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com baixa findo.P. R. I.

 

0025210-62.2003.403.6100 (2003.61.00.025210-6) - CARLOS ALBERTO GRILLO X TANIA DE LIMA

GRILLO(SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP058780 - SILVIO

TRAVAGLI) X CARLOS ALBERTO GRILLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TANIA DE LIMA

GRILLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Julgo extinto o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com 795, ambos do Código de

Processo Civil, em face do pagamento efetuado a título de honorários (fl. 254).Após o trânsito em julgado desta,

arquivem-se os autos, com baixa findo.P. R. I.

 

0017154-98.2007.403.6100 (2007.61.00.017154-9) - NELSON DE SOUZA(SP100804 - ANDREA MARIA

THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X NELSON

DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Julgo extinto o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com 795, ambos do Código de

Processo Civil, em face do(s) pagamento(s) efetuado(s) (fls. 136/139). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, com baixa findo.P. R. I.

 

0016190-37.2009.403.6100 (2009.61.00.016190-5) - ADIDAS DO BRASIL LTDA(SP204599 - BENTO

DELGADO KARDOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X UNIAO

FEDERAL X ADIDAS DO BRASIL LTDA

Julgo extinto o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com 795, ambos do Código de

Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados a título de honorários advocatícios (fls. 1173/1181).Após o

trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com baixa findo.P. R. I.

 

0004168-73.2011.403.6100 - DROGARIA SAO PAULO S.A.(SP053457 - LUIZ PERISSE DUARTE JUNIOR E

SP097606 - VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES E SP289496 - ANDRE LUIS ULRICH PINTO) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE

APARECIDA DELATORRE) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X

DROGARIA SAO PAULO S.A.(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Julgo extinto o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com 795, ambos do Código de

Processo Civil, em face do pagemento efetuado e levantado (fl. 219). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, com baixa findo. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 3478

 

MONITORIA

0014074-87.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SELMA HIRATA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SELMA HIRATA

Dê-se vista à exequente, em cartório, dos documentos apresentados pela Receita Federal do Brasil.Após, nada

mais sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os autos, ficando suspensa a execução si et in quantum,

consoante art. 791, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0003996-97.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCIA MARIA DOS SANTOS

Manifeste-se a Autora quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito. No silêncio, intime-se pessoalmente

para os fins do artigo 267, 1º do CPC. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008414-25.2005.403.6100 (2005.61.00.008414-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI
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JOAO PAULO VICENTE) X ROSANGELA MARIA RIBEIRO MARCIANO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ROSANGELA MARIA RIBEIRO MARCIANO

Concedo à autora o prazo de cinco dias para dar cumprimento ao despacho de fls. 200, segundo parágrafo. No

silêncio, intime-se pessoalmente para os fins do artigo 267, 1º do CPC. Int. 

 

0026550-36.2006.403.6100 (2006.61.00.026550-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ROSANGELA CARVALHO LEMOS X ROGERIO CARVALHO LEMOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ROSANGELA CARVALHO LEMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ROGERIO CARVALHO LEMOS

Manifeste-se a Autora quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito. No silêncio, intime-se pessoalmente

para os fins do artigo 267, 1º do CPC. Int. 

 

0018898-31.2007.403.6100 (2007.61.00.018898-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALEXANDRE FELIX DE ARAUJO X JENECI

FELIX DE ARAUJO X MARIA VALDEREZ CALIXTO(SP171526 - DUZOLINA HELENA LAHR E

SP176775 - DANIELA GOTO IWAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE FELIX DE

ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JENECI FELIX DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIA VALDEREZ CALIXTO

Manifeste-se a Autora quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito. No silêncio, intime-se pessoalmente

para os fins do artigo 267, 1º do CPC. Int. 

 

0026614-12.2007.403.6100 (2007.61.00.026614-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO

FERNANDO OMETTO CASALE) X IPIRANGA MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA X LUCIANO

NEVES SEGURA X ZILENE GOMES SANTOS SEGURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IPIRANGA

MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIANO NEVES SEGURA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ZILENE GOMES SANTOS SEGURA

Dê-se vista à exequente, em cartório, dos documentos apresentados pela Receita Federal do Brasil.Após, nada

mais sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os autos, ficando suspensa a execução si et in quantum,

consoante art. 791, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0026676-52.2007.403.6100 (2007.61.00.026676-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X MARIA DE FATIMA LISBOA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE FATIMA LISBOA

Manifeste-se a Autora quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito. No silêncio, intime-se pessoalmente

para os fins do artigo 267, 1º do CPC. Int. 

 

0000882-92.2008.403.6100 (2008.61.00.000882-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO

BIONDI) X ED WELSON JOSE DA COSTA(SP194995 - EDMAR FERREIRA DE BRITTO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ED WELSON JOSE DA COSTA

Manifeste-se a exequente quanto ao seu interesse na penhora dos veículos localizados.Int.

 

0003180-57.2008.403.6100 (2008.61.00.003180-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ZEUDIX DISTRIBUICAO DE COSMETICOS NATURAIS E PERFUMARIA

LTDA - EPP X LUIZ CARLOS CASTELLI(SP100339 - REGINA TEDEIA SAPIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ZEUDIX DISTRIBUICAO DE COSMETICOS NATURAIS E PERFUMARIA LTDA - EPP X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ CARLOS CASTELLI

Dê-se vista à exequente, em cartório, dos documentos apresentados pela Receita Federal do Brasil.Após, nada

mais sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os autos, ficando suspensa a execução si et in quantum,

consoante art. 791, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0011097-30.2008.403.6100 (2008.61.00.011097-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X RIALE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA - EPP X ALEXANDRE DEMENDI

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RIALE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA - EPP X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE DEMENDI

Dê-se vista à exequente, em cartório, dos documentos apresentados pela Receita Federal do Brasil.Após, nada

mais sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os autos, ficando suspensa a execução si et in quantum,

consoante art. 791, III do Código de Processo Civil.Int.
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0024299-74.2008.403.6100 (2008.61.00.024299-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LAURA MARIA LAMELAS X EDVIGES AURORA MATOZINHO

LAMELAS(SP162970 - ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LAURA

MARIA LAMELAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDVIGES AURORA MATOZINHO LAMELAS

Dê-se vista à exequente, em cartório, dos documentos apresentados pela Receita Federal do Brasil.Após, nada

mais sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os autos, ficando suspensa a execução si et in quantum,

consoante art. 791, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0018225-33.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SIMONE HIPOLITO DE CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SIMONE HIPOLITO DE

CAMPOS

Dê-se vista à exequente, em cartório, dos documentos apresentados pela Receita Federal do Brasil.Após, nada

mais sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os autos, ficando suspensa a execução si et in quantum,

consoante art. 791, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0006247-25.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PRISCILA SANTOS BASTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PRISCILA SANTOS BASTOS

Dê-se vista à exequente, em cartório, dos documentos apresentados pela Receita Federal do Brasil.Após, nada

mais sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os autos, ficando suspensa a execução si et in quantum,

consoante art. 791, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0011623-89.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDUARDO JOSE DE AZEVEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDUARDO JOSE DE AZEVEDO

Dê-se vista à exequente, em cartório, dos documentos apresentados pela Receita Federal do Brasil.Após, nada

mais sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os autos, ficando suspensa a execução si et in quantum,

consoante art. 791, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0015004-08.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X WARLEY DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WARLEY DO NASCIMENTO

Fls. 85: Defiro a dilação de prazo requerida, por dez dias.Int.

 

0017097-41.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CARLOS EDUARDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS EDUARDO DA SILVA

Ciência à autora da certidão do Oficial de Justiça.Int.

 

0017422-16.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDIMAR FERNANDO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDIMAR FERNANDO DE

SOUZA

Tendo em vista que não houve impugnação da executada, expeça-se ofício autorizando a CEF a transferir o valor

bloqueado para conta corrente em nome daquela instituição, em substituição à expedição de alvará de

levantamento.Sem prejuízo, manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista a

insuficiência dos valores penhorados via BACENJUD.Int. 

 

0018486-61.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EMERI MARCOS DOS SANTOS(SP153260 - ALMIR LUIZ LUCIANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X EMERI MARCOS DOS SANTOS

Ciência à autora da certidão do Oficial de Justiça.Int.

 

0019179-45.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FABIANA SILVA DUARTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIANA SILVA DUARTE

Manifeste-se a Autora quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito. No silêncio, intime-se pessoalmente

para os fins do artigo 267, 1º do CPC. Int. 

 

0020855-28.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CARLOS PAULINO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS PAULINO DA SILVA

Manifeste-se a Autora quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito. No silêncio, intime-se pessoalmente
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para os fins do artigo 267, 1º do CPC. Int. 

 

0001876-81.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROSEMEIRE EUGENIO CAETANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSEMEIRE EUGENIO

CAETANO

Tendo em vista que não houve impugnação da executada, expeça-se ofício autorizando a CEF a transferir o valor

bloqueado para conta corrente em nome daquela instituição, em substituição à expedição de alvará de

levantamento.Sem prejuízo, manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista a

insuficiência dos valores penhorados via BACENJUD.Int. 

 

0006189-85.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MERCES MARIA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MERCES MARIA DOS SANTOS

Verifico que, não obstante a ausência da parte requerida, este feito foi incluído em nova planilha de mutirão de

conciliação enviada a esta Vara.Assim sendo, aguarde-se a pauta, intimando-se o requerido oportunamente.Int.

 

0006463-49.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARIA ANTONIA GOMES CARNEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA ANTONIA

GOMES CARNEIRO

Fls. 63: Esclareça a autora, bem como cumpra o determinado a fls. 49 no prazo improrrogável de cinco dias, sob

pena de extinção, observando que já foi intimada pessoalmente conforme fls. 59.

 

0012026-24.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALICE TAKAHASI(SP150680 - ARIOVALDO OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ALICE TAKAHASI

Fls. 83: Defiro a dilação de prazo requerida, por trinta dias.Int.

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Juíza Federal 

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8340

 

MANDADO DE SEGURANCA

0974647-09.1987.403.6100 (00.0974647-1) - MADEIREIRA BARREIROS LTDA(SP017624 - ANTONIO

NIRCILIO DE RAMOS) X FUNCIONARIOS DA SECRET AGRIC ABAST DO EST DE SP DA CPRN

Vistos, etc. A impetrante apesar de regularmente intimada a aditar a petição inicial, regularizando a sua

representação processual, quedou-se inerte.Assim sendo, a impetrante não sanou o defeito da exordial, como lhe

foi determinado, a par de não promover o devido andamento do feito através de providência que lhe

competia.Ante o exposto, indefiro a petição inicial, consoante art.295, VI do CPC e julgo extinto o processo sem

julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, I, c/c artigo 284, do CPC.Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.P.R.I.

 

0039014-25.1988.403.6100 (88.0039014-5) - DU PONT DO BRASIL S/A(SP021612 - EDUARDO

GUIMARAES FALCONE) X DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Vistos, etc. A impetrante apesar de regularmente intimada a aditar a petição inicial, retificando o valor dado à

causa, quedou-se inerte.Assim sendo, a impetrante não sanou o defeito da exordial, como lhe foi determinado, a

par de não promover o devido andamento do feito através de providência que lhe competia.Ante o exposto,

indefiro a petição inicial, consoante art.295, VI do CPC e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com

fulcro no artigo 267, I, c/c artigo 284, do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25

da Lei nº 12.016/2009.P.R.I.
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0003341-91.2013.403.6100 - CRUZLIMAQ IND/ E COM/ LTDA ME(SP309983 - ADRIANA RAMON FELIN)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO

FEDERAL

Vistos, etc.Cuida-se de mandado de segurança, impetrado por CRUZLIMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA-ME, nos autos qualificada, objetivando medida liminar para suspender os efeitos da Execução Fiscal nº

0048032-12.2011.403.6182, em trâmite na 6ª Vara de Execuções Fiscais, bem como decretar a sua reinclusão no

REFIS e no Simples Nacional, promovendo a consolidação de todos os seus débitos no parcelamento nos termos

da Lei nº 11.941/2009. Alega, em síntese, que embora tenha aderido ao parcelamento de todos os seus débitos nos

termos da Lei nº 11.941/2009, ao acessar o sítio da Receita Federal em agosto de 2012, percebeu que foi excluída

do REFIS sem qualquer notificação prévia, tendo a impetrada ajuizado uma execução fiscal para a cobrança dos

débitos.Aduz que solicitou a consolidação da totalidade dos débitos no parcelamento da Lei nº 11.941/2009 e que

vem pagando todas as parcelas em dia. Por fim, sustenta a falta de proporcionalidade e razoabilidade por parte da

impetrada ao excluí-la do parcelamento. Juntou documentos (fls. 14/120).Indeferida a liminar (fl. 132).Notificada,

a autoridade impetrada prestou informações, alegando, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva e a ocorrência

de decadência. No mérito, defendeu a legalidade do ato impugnado (fls. 140/153).Determinado a inclusão do

Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo e deferido o ingresso da União Federal como assistente

litisconsorcial, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009 (fl.154).O Procurador Chefe da Procuradoria

Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região alegou, em suas informações, a ocorrência da decadência do direito

de impetração do mandado de segurança, nos termos do artigo 23 da Lei n.º 12.016/09 e ilegitimidade passiva em

relação ao pedido de reinclusão no Simples Nacional. No mérito, pugna pela legalidade do ato praticado pela

autoridade impetrada.O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito, em razão da ausência de

interesse público que justificasse sua intervenção (fls. 200/201).É o Relatório.DECIDO.Releva anotar que o

mandado de segurança é o remédio hábil para suspender ou fazer cessar ato de autoridade caracterizado por

ilegalidade ou abuso de poder.Nessa medida, sendo o ato de autoridade o pressuposto essencial do mandado de

segurança, mister se faz analisá-lo à luz do que se apresenta nestes autos.Dispõe o artigo 23, da Lei n.º

12.016/2009, in verbis:Art. 23. O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e

vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.Verifico que a parte impetrante pretende a

reinclusão no REFIS e no Simples Nacional, promovendo a consolidação de todos os débitos nos termos da Lei nº

11.941/2009, ao argumento de que não recebeu qualquer aviso acerca de sua exclusão do mencionado

parcelamento.No caso em tela, a Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 02/2011 dispôs sobre os procedimentos a

serem observados pelo sujeito passivo para a consolidação dos débitos nas modalidades de parcelamento da Lei

n.º 11.941/2009. Contudo, na análise dos documentos juntados nos autos, verifico que o pedido de parcelamento

da parte impetrante foi cancelado em 29/12/2011 (fls. 177/178) pela não apresentação de informações de

consolidação, conforme previsto na Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009 que dispôs expressamente, em seu art.

15, 3º, que o contribuinte que não apresentasse as informações necessárias à consolidação do débito no prazo

estipulado em lei teria o pedido de parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos

rescindidos em decorrência do requerimento efetuado. Ressalte-se que consta nos autos que a impetrante foi

devidamente notificada, via caixa postal, do prazo para prestação de informações necessárias à consolidação dos

parcelamentos da Lei nº 11.941/2009, sob pena de cancelamento (fls. 176/178).Assim, considerando-se o fato de

que em 16/09/2011 a impetrante teve ciência acerca de uma execução fiscal ajuizada (fls. 26/114) e em

29/12/2011 foi cancelado o pedido de parcelamento da impetrante, entendo que passa a fluir daí o prazo para a

impetração do mandado de segurança.Todavia, o presente writ somente foi impetrado em 26/02/2013, restando

evidenciada a decadência do direito à impetração, posto que deduzida a destempo.Ainda que se alegue a não

ocorrência da decadência na espécie, algumas considerações merecem registro.A respeito do thema decidendum,

confira-se:AGRMS 5466 / DFAGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA 1997/0076496-6

Data da Decisão 23/04/2003DJ 19/05/2003 PG:00120Relator Min. GILSON DIPP MANDADO DE

SEGURANÇA. FIXAÇÃO DO MARCO INICIAL PARA IMPETRAÇÃO DO WRIT. RECONHECIMENTO

DA DECADÊNCIA. ART. 18 DA LEI 1.533/51. ATO DE EFEITOS CONCRETOS. CIÊNCIA INEQUÍVOCA

DOS EFEITOS PRODUZIDOS. SÚMULA 430/STF. PRECEDENTES.I - Conforme reiterada jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, secundando o entendimento do Supremo Tribunal Federal cristalizado na Súmula

430, a fluência do prazo decadencial no mandado de segurança tem início na data em que o interessado teve

ciência inequívoca do ato atacado, independentemente do manejo de eventual recurso administrativo, salvo se o

mesmo detivesse o excepcional efeito suspensivo.II - In casu, a partir de abril de 1997, o impetrante teve ciência

inequívoca dos efeitos concretos do ato, que pretensamente teria lesionado seus direitos, sendo certo que o

mandamus somente foi impetrado aos 21 de outubro de 1997, impondo-se o reconhecimento da decadência nos

termos do art. 18 da Lei nº 1533/51.III - Agravo interno desprovido.Pelo exposto, configurada a decadência do

direito à impetração, declaro extinto o feito, com análise do mérito, nos termos do artigo 269, IV, CPC e artigo 23

da Lei nº 12.016/2009. Sem honorários, na forma do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege. P.R.I.O.

 

0009628-70.2013.403.6100 - CONSORCIO CONSTRUCAP - MODERN FERREIRA GUEDES(MG081444 -
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RENATO BARTOLOMEU FILHO E MG080721 - LEONARDO VIEIRA BOTELHO) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, etc...Trata-se de mandado de segurança preventivo ajuizado por CONSÓRCIO CONSTRUCAP -

MODERN FERREIRA GUEDES em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando que seja declarado o direito de não ser

compelido ao recolhimento da contribuição previdenciária cota patronal (contribuição sobre 20% sobre a folha de

salários, SAT e Contribuições a Terceiros - Sistema S) incidentes sobre os valores pagos sobre os quinze primeiro

dias sobre auxilio doença/acidente, 1/3 sobre férias, aviso prévio indenizado, férias gozadas, férias indenizadas e

respectivo 1/3, salário maternidade, horas extras e respectivo adicional, adicionais noturno, insalubridade e

periculosidade, auxílio pré-escolar e auxílio-transporte, bem como o direito de compensar os valores

indevidamente pagos, com os devidos acréscimos legais. Pleiteou autorização para o depósito judicial das

contribuições previdenciárias vincendas e devidas em relação ao Terço Constitucional de Férias e sobre o Aviso

Prévio Indenizado. Despacho exarado às fls. 103/104 deferiu a liminar pleiteada, para determinar a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário correspondente às contribuições previdenciárias vincendas referente à cota

patronal (contribuição sobre 20% sobre a folha de salários, SAT e Contribuições a Terceiros - Sistema S)

incidentes sobre o Terço Constitucional de Férias, mediante o depósito integral, bem como homologou a

desistência requerida pela impetrante em relação à não incidência da contribuição previdenciária sobre o Aviso

Prévio Indenizado, objeto de outra demanda, conforme pleiteado às fls. 75/76.Com relação ao pedido constante no

item b, fls. 54, decidiu o juízo deixar de intimar o SEBRAE-SP e SEBRAE-Nacional, tendo em vista as

recorrentes manifestações pelo desinteresse em ingressar em ações como a presente, embora facultado seu

ingresso nos termos do art. 7º, II da Lei 12.016/2009, alegando inclusive sua ilegitimidade passiva. No tocante ao

FNDE e ao INCRA, tem se manifestado favoravelmente ao ingresso na ação, mas por meio da União Federal

(Procuradoria da Fazenda Nacional), bastando, para os fins da norma acima citada, a intimação feita na pessoa do

representante legal da União. Despacho exarado às fls. 111 reconsiderou a decisão proferida em sede de liminar de

fls. 103/104, em razão de ter a impetrante informado que não procederia aos depósitos para suspensão da

exigibilidade do crédito referente à contribuição previdenciária sobre 1/3 de férias.Notificada, a autoridade coatora

prestou informações, sustentando a legalidade do ato (fls. 123/149).O SENAC/SESI se manifestou às fls. 155/192,

alegando, preliminarmente, a extinção do feito, em razão de inadequação da via eleita, ausência de interesse de

agir, ilegitimidade do consórcio impetrante, bem como prescrição/decadência. O representante do Ministério

Público Federal deixou de se manifestar com relação ao mérito, por não vislumbrar a presença do interesse

público no presente mandamus.É o Relatório. Decido.É da própria essência do mandado de segurança preventivo

a inexistência de ato coator já praticado, bastando que exista o justo receio de que venha a ser concretizado pela

autoridade impetrada.Nessa medida, o justo receio está caracterizado pelo simples fato de a impetrante ostentar a

qualidade de sujeito passivo da obrigação e, deixando de cumpri-la conforme determina o ordenamento jurídico,

venha a ser sancionada pela conduta desconforme. Ademais, embora tênues os limites, não há que se confundir o

mandado de segurança preventivo com a impetração contra lei em tese, vez que esta pressupõe a total ausência de

liame jurídico entre o impetrante e o comando legal impugnado, o que não ocorre na espécie.Assim, caracterizado

o justo receio de que a conduta temida seja concretizada, revela-se o interesse de agir preventivamente pela via

mandamental, não havendo que se falar em inadequação da via eleita.Por outro lado, o prazo decadencial de 120

(cento e vinte) dias para a impetração é contado da ciência, pelo interessado, do ato impugnado (art. 23 da Lei nº

12.016/2009). Esse prazo se aplica para os casos de mandado de segurança repressivo, ou seja, quando já houve a

prática do ato coator.No caso dos autos, tratando-se de impetração preventiva, inviável a fluência do prazo

decadencial.Tampouco é de se acolher a preliminar de ausência de capacidade processual e legitimidade do

consórcio impetrante.Nos termos do artigo 44, II, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), as sociedades são pessoas

jurídicas de direito privado, cuja existência legal tem início com a inscrição do ato constitutivo no respectivo

registro (art. 45, CC).O Instrumento de Constituição (fls. 94/102) ostenta os requisitos legais de validade, tendo o

consórcio sido constituído de acordo com a Lei nº 6404/76, conforme dispõe sua cláusula Segunda (fls. 96).

Possui, ainda, inscrição no CNPJ (fls. 59).Nessa medida, toda pessoa que se acha no exercício de seus direitos tem

capacidade para estar em juízo (art. 7º do CPC), sendo representada, ativa e passivamente, na forma do artigo 12,

VI, do Código de Processo Civil.Quanto ao mais, não restou configurada a necessidade da impetrante vir a juízo

para alcançar a tutela jurisdicional pretendida com relação à incidência de contribuição previdenciária sobre o

auxílio-acidente, bem como sobre as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional

constitucional.O auxílio-acidente é um benefício pago exclusivamente pela Previdência Social a partir do dia

seguinte ao da cessação do auxílio-doença, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei nº 8.213/91, não

integrando o salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, 9º, alínea a, da mesma lei.O mesmo ocorre com as

importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, já que sua exclusão

vem expressamente mencionada no artigo 28, 9º, alínea d, da Lei nº 8.213/91.As demais alegações a título de

preliminar confundem-se com o mérito e com ele serão decididas.No tocante à preliminar de mérito, ressalto que o

prazo prescricional para a restituição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito

tributário, consoante previsto no art. 168, caput e inciso I, do CTN:Art. 168. O direito de pleitear a restituição
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extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da

data da extinção do crédito tributário;II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar

definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado,

revogado ou rescindido a decisão condenatória.Embora outrora tenha havido controvérsia quando ao tema, a

matéria restou pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do REX 566.621/RS, Rel. Min. Ellen

Gracie, entendendo que o artigo 3º da Lei Complementar 118/2005 é aplicável às demandas ajuizadas

posteriormente ao término do período de sua vacatio legis, ou seja, às demandas ajuizadas a partir de 09.06.2005,

independentemente da data do recolhimento do tributo. Confira-se:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI

INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -

DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da

LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos

a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de

10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa

que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à

autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como

qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e

reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de

imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às

pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição,

implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do

acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma,

permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme

entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de

120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem

as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo

lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua

aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir

de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário

desprovido. (RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-

02 PP-00273) Assim também vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. IRPF. RETENÇÃO NA FONTE. FATO GERADOR.

APERFEIÇOAMENTO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. LC 118/2005. INCIDÊNCIA.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPERCUSSÃO GERAL E EM RECURSO REPETITIVO. 1. Quando os

embargos declaratórios são utilizados na pretensão de revolver todo o julgado, com nítido caráter modificativo,

podem ser conhecidos como agravo regimental, em vista da instrumentalidade e a celeridade processual. 2. Funda-

se a pretensão do agravante na aplicação da tese prescricional dos cinco mais cinco, onde o termo inicial da

prescrição do direito de pleitear a restituição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, ocorre após

expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação

tácita ou expressa. 3. Nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, ajuizada a ação de repetição de

indébito em momento posterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo

prescricional quinquenal, conforme REsp 1.269.570/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, submetido ao rito

dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e RE 566.621/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado sob o regime de

repercussão geral. 4. In casu, como a ação de repetição de indébito foi ajuizada em 7.6.2010, os recolhimentos

indevidos efetuados antes de 7.6.2005 estão prescritos, alcançando a pretensão do agravante, cujo fato gerador

aperfeiçoou-se em 31.12.2004. 5. A Primeira Seção entende que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, 2º,

do CPC nos casos em que a parte insurgir-se quanto a mérito já decidido em julgado submetido à sistemática do

art. 543-C do CPC. Embargos declaratórios conhecidos como agravo regimental, mas improvido, com aplicação

de multa. (STJ, 2ª Turma, EDARESP 201302945356, EDARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 384236, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 13/11/2013) No caso

dos autos, tendo sido a demanda ajuizada em 28/05/2013, é de ser aplicado o entendimento trazido pela Lei

Complementar n.º 118/05, encontrando-se prescrito o direito à compensação de eventuais valores recolhidos

indevidamente no período não compreendido nos cinco anos que precederam a propositura da ação. Passo, então,
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ao julgamento do mérito propriamente dito.Dispõe o artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e suas alterações: Art. 28.

Entende-se por salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em

uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer

título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou

do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97) II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e

Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo

empregatício e do valor da remuneração;III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou

mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a

que se refere o 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).IV - para o segurado facultativo: o valor por ele

declarado, observado o limite máximo a que se refere o 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 1º. Quando a

admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o salário-de-contribuição

será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 2º. O salário-

maternidade é considerado salário-de-contribuição. 3º. O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao

piso salarial, legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal,

diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97) 4º. O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à sua

remuneração mínima definida em lei. 5º. O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento

e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 6º. No

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, o Poder Executivo encaminhará ao

Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a previdência complementar, pública e privada, em especial para

os que possam contribuir acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 7º. O décimo-

terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na

forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n 8.870, de 15.4.94) 8º. Integram o salário-de-

contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). a) o total das diárias pagas,

quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10.12.97). c) (Revogado pela Lei nº 9.711, de 1998). 9º. Não integram

o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)a)

os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97). b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei

nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de

1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o

valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do

Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5

acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 3. recebidas a título da indenização

de que trata o art. 479 da CLT; 4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de

junho de 1973; 5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de abono de férias na forma dos

arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).7. recebidas a título de ganhos eventuais e os

abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).8. recebidas a título de

licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).9. recebidas a título da indenização de que

trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).f) a parcela

recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida

exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50%

(cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) a importância recebida a título de bolsa de complementação

educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; j) a participação

nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; l) o abono do

Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea

acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação

fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em

canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de

proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)n) a

importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito

seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)o) as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     19/495



parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870,

de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).p) o valor das contribuições

efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado,

desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da

CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)q) o valor relativo à assistência prestada por serviço

médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a

cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e

utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em

conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) t) o valor relativo a

plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que

vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos

termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)1. não seja

utilizado em substituição de parcela salarial; e (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)2. o valor mensal do plano

educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da

remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo

mensal do salário-de-contribuição, o que for maior; (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)u) a importância

recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o

disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) x) o valor da multa prevista no 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) y) o valor correspondente ao vale-cultura. (Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012) 10. Considera-se

salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no 5º do art. 12, a

remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescentado pela Lei

nº 9.528, de 10.12.97)Cabe anotar que, para definir se uma verba possui natureza salarial, ou não, essencial que se

avaliem suas características intrínsecas, não sendo relevante o nome jurídico a ela atribuído, tampouco eventual

previsão em convenção ou acordo coletivo que as desvinculem do caráter salarial.Posto isso, e levando-se em

conta que, em face da evolução jurisprudencial, se torna necessário reformular posições outrora adotadas, passo a

analisar as verbas declinadas na inicial.1) AUXÍLIO-DOENÇA (15 PRIMEIROS DIAS) Alega a impetrante que

não incide a contribuição social previdenciária sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento dos empregados doentes ou acidentados (antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-

acidente), uma vez que não houve efetiva prestação de serviços.Quanto ao tema, também já decidiu o E. Superior

Tribunal de Justiça que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze

dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação

pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a

contribuição previdenciária. (Resp 1217686). Vale transcrever a seguinte decisão:TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AUXÍLIO-DOENÇA.

NÃO INCIDÊNCIA. A contribuição previdenciária não incide sobre parcela paga a título de terço de férias e de

auxílio-doença nos primeiros 15 dias do afastamento. Agravo regimental desprovido. (STJ, 1ª Turma, AGRESP

201102701204, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJE 20/03/2013)E também: STJ, REsp nº 1217686 / PE, 2ª

Turma, Relator Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2011; AgRg no REsp nº 1250779 / SP, 2ª Turma, Relator

Ministro Herman Benjamin, DJe 12/09/2011; EDcl no REsp nº 1019954 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, DJe 02/04/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, DJe 12/03/2009, entre outros.Assim, indevida a cobrança da contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, antes da

obtenção do auxílio-doença.2) TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária (STF, 1ª Turma, AI-AgR

710361, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. em 07.04.2009).Assim, não se incorporando ao salário do trabalhador

para fins de aposentadoria e, portanto, não sendo destinado ao respectivo custeio, revela-se indevida a incidência

da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias.A respeito do tema:

STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI

nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009; STJ, Pet 7296 / PE, 1ª Seção, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/09; STJ, 1ª Turma, AGARESP 201201826431, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, DJE 09/05/2013.3) FÉRIAS USUFRUÍDASSegundo entendimento pretoriano, o pagamento de férias

gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-

contribuição(STJ, 1ª Turma, AGRESP 201202445034, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE
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7/02/2013).Cabe anotar que, conquanto tenha o E. Superior Tribunal de Justiça decidido pela não incidência da

contribuição previdenciária sobre férias usufruídas e salário-maternidade (RESP 1.322.945, j. em 27/02/2013, DJe

de 08/03/2013), referida decisão está suspensa, desde 12.04.2013, até o julgamento definitivo dos Embargos de

Declaração no Resp 1.230.957/RS, afetado à sistemática dos recursos repetitivos.Daí ser lícito concluir que a

contribuição previdenciária incide sobre o pagamento das férias usufruídas.4) SALÁRIO MATERNIDADEO

salário maternidade é considerado salário-de-contribuição (art. 28, IV, 2º c/c 28, 9º, a, da Lei nº 8.212/91). Nesse

sentido: STJ, REsp 2011/0015849-7, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 01.03.2011, DJE

16.03.2011); STJ, AGA 201001325648, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 16/11/2010, DJE

25/11/2010; STJ, ADRESP 200802153921, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j.

22/06/2010, DJE 01/07/2010; TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS 00100956820124036105, Rel. Des. Fed. PEIXOTO

JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2013 ; TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 383800, Rel. Des. Fed. Vesna

Kolmar, DJF: 24/03/2010, entre outros.5) HORA EXTRA E ADICIONAIS NOTURNO, DE

PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADEO pagamento da hora suplementar, comumente denominada de

hora extra, deverá ser, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à remuneração da hora normal (art. 59, 1º,

CLT). Outrossim, poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de

trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira

que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja

ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

(art. 59, 2º, CLT). G.N.Daí se vê que a verba tem natureza salarial, incidindo sobre ela a contribuição

previdenciária.O mesmo ocorre com adicional noturno (art. 73, CLT), bem como os adicionais de insalubridade e

de periculosidade que, inclusive, são computados no salário que servirá de base ao cálculo da remuneração das

férias (art. 142, 5º, CLT).Nessa medida, as horas extras, o adicional noturno, o adicional de insalubridade e o

adicional de periculosidade ostentam evidente natureza remuneratória, não havendo que se falar em sua exclusão

do salário de contribuição.Ademais, não estão elencados pelo artigo 28, 9º, da Lei nº 8.212/91.Entendendo devida

a incidência da contribuição previdenciária sobre as horas extras: TST, Súmulas nºs 24, 45, 115, 172, 291, 347 e

376; STJ, AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg

no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010.Entendendo devida

a incidência da contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno, de periculosidade e de insalubridade: STJ,

AgRg no AREsp nº 69958 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 20/06/2012; AgRg no Ag nº

1330045 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2010; REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator

Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda,

DJ 17/12/2004, pág. 420.6) AUXÍLIO-CRECHE De rigor adotar a orientação trazida pelo enunciado da Súmula

310 do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:Súmula 310. O Auxílio-creche não integra o salário-de-

contribuição.E também pelos precedentes: STJ, AgRg no REsp nº 1079212/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro

Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 986284 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe

12/12/2008; EREsp nº 394530 / PR, 1ª Seção, Relatora, Ministra Eliana Calmon, DJ 28/10/2003, pág. 185.Assim,

indevida a cobrança da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-creche.7) VALE

TRANSPORTE O artigo 28, parágrafo 9º, f, da Lei 8.212/91, exclui a parcela recebida a título de vale-transporte,

na forma da legislação própria, sendo certo que o pagamento em pecúnia não lhe confere natureza salarial, tal

como já decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 478.410, DJE 14/05/2010, Rel. Min. Eros Grau.Na

mesma linha é a jurisprudência do E. Superior Trinunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM

PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA

DO STJ. REVISÃO. NECESSIDADE.1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso

análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição

previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o

benefício natureza indenizatória. Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal.2. Assim, deve ser revista a

orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária na hipótese quando o benefício

é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente proibira o empregador de efetuar o

pagamento em dinheiro.3. Embargos de divergência providos.(EREsp 816829/RJ, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe 25/03/2011)E, nos termos da do artigo 2º da Lei

7.418/85, o vale-transporte, no que se refere à contribuição do empregador: a) não tem natureza salarial, nem se

incorpora à remuneração para quaisquer efeitos; b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária

ou de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; c) não se configura como rendimento tributável do

trabalhador.Por isso, não incide o cálculo da contribuição sobre essas verbas.8) SAT E CONTRIBUIÇÕES

DESTINADAS A TERCEIROS (SEBRAE, INCRA, SENAI, SESI, FNDE..)Cabe destacar que o E. Supremo

Tribunal Federal já definiu que as contribuições destinadas a terceiros são contribuições de intervenção no

domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas: AI 622.981 AgR, Relator Min.

EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 22/05/2007, DJe-037 DIVULG 14-06-2007 PUBLIC 15-06-2007 DJ

15-06-2007 PP-00037; RE 396.266, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 26/11/2003,
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DJ 27-02-2004 PP-00022.Assim, a elas não é possível aplicar a mesma ratio das contribuições previdenciárias, já

que delas são distintas, dado possuírem contornos diversos e destinação específica, notadamente a de financiar

atividades que visem ao aperfeiçoamento profissional e à melhoria do bem-estar social dos trabalhadores. Não

integram, assim, o sistema da Seguridade Social.Por essa razão, devem integrar a base de cálculo das

contribuições discutidas.COMPENSAÇÃO - SUJEITO ATIVOA impetrante requer que seja declarado seu direito

de compensar valores recolhidos, diretamente, ou pelas empresas consorciadas, na proporção da respectiva

participação no consórcio.A presente segurança foi impetrada por CONSÓRCIO CONSTRUCAP - MODERN

FERREIRA GUEDES que, como antes consignado, é pessoa jurídica de direito privado, com seus atos

constitutivos regularmente inscritos no respectivo registro (arts. 44, II e 45, CC). Foi constituído de acordo com a

Lei nº 6.404/76, conforme dispõe sua cláusula Segunda (fls. 96) e possui inscrição no CNPJ (fls. 59).Nessa

medida, eventual direito à compensação de valores somente pode ter por titular o próprio consórcio impetrante,

anotando-se, ainda, ser vedado pleitear direito alheio em nome próprio (art. 6º, CPC).COMPENSAÇÃOO artigo

170 do Código Tributário Nacional dá os contornos iniciais quanto à compensação tributária:Art. 170: A lei pode,

nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade

administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou

vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.A disciplina da compensação foi diversas vezes alterada

pelas Leis nºs: 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 11.051/2004,

Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs 210/2002 e 460/2004, Lei nº 11.457/07 e IN nº 900/2008 e Lei nº

11.491/2009.Outrossim, é entendimento consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça que, em matéria de

compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda: STJ, 1ª Seção, Resp nº

1.137.738 - SP, Relator Ministro LUIZ FUX, v. u., DJe: 01/02/2010, submetido ao regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil.Tratando-se de compensação de contribuições previdenciárias, releva anotar que

possuem natureza e destinação específica, sendo inviável sua compensação com quaisquer outros tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.A especial destinação dessas contribuições é

afirmada pelo artigo 2º, 1º, da Lei nº 11.457/2007, nestes termos:Art. 2º. Além das competências atribuídas pela

legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar,

executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e

recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,

de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007).

1º. O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste artigo e acréscimos legais incidentes

serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social e

creditados diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. G.N.Aliás, o artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007 é

expresso ao afastar a aplicação do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 para a compensação, verbis:Art. 26. O valor

correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta Lei será repassado

ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for

promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.Parágrafo único. O disposto no art. 74 da

Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei.

G.N.Assim, a compensação das contribuições previdenciárias indevidamente recolhidas somente se dará com

contribuições da mesma espécie e destinação, afastando-se a aplicação do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, conforme,

inclusive, já decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO.

EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO

DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA

RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74

DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu

exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A

compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa,

aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações

promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. A regra já não permitia a compensação

de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei

11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação

federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da

Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou

expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido

transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita

Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ, 2ª Turma, Resp nº 1.235.348 - PR, Relator Ministro
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HERMAN BENJAMIN, v. u., Dje: 02/05/2011)LIMITAÇÃOO 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91 limitava a

compensação a 30% (trinta) por cento do valor a ser recolhido em cada competência.Contudo, a questão se

esvaziou, tendo em vista a revogação do dispositivo pela MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, de sorte que

não mais existe a referida limitação percentual para a compensação.APLICAÇÃO DO ARTIGO 170-A DO

CTNEm recurso submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - RESP 1164452 -

PRIMEIRA SEÇÃO - RELATOR MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJE 02/09/2010) firmou-se o

entendimento de que em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua

realização antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, conforme prevê o art. 170-A do CTN,

vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo,

introduzido pela LC 104/2001. Assim, tendo a demanda sido ajuizada posteriormente à lei Complementar nº

104/2001, a compensação somente será autorizada após o trânsito em julgado.Ressalto que a compensação é

procedimento a se realizado em âmbito administrativo, por iniciativa e risco do contribuinte, assegurando-se à

Administração a ampla análise e fiscalização da liquidez e certeza dos créditos e débitos sujeitos ao encontro de

contas.Juros de mora e correção monetária deverão ser calculados em conformidade com o Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013.Ante o exposto,

com relação ao pedido de não incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio acidente, bem como sobre

as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, julgo extinto o feito,

sem julgamento do mérito, nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. Com relação aos

demais pedidos, julgo parcialmente procedente o pedido e concedo, em parte, a segurança para assegurar à

impetrante o direito de não ser compelida ao pagamento de contribuição previdenciária sobre: a) os valores pagos

sobre os quinze primeiro dias sobre auxilio doença; b) terço constitucional de férias; c) auxílio-creche e d) vale

transporte pago em pecúnia, abstendo-se a autoridade impetrada de quaisquer atos tendentes à cobrança de tais

valores ou que impliquem em restrições à impetrante por tal motivo.Os valores comprovadamente recolhidos a

maior, nos cinco anos que precederam a propositura da ação, poderão ser compensados somente com

contribuições da mesma espécie e destinação, sem limitação do percentual sobre o valor a ser recolhido em cada

competência, ressaltando-se que a compensação somente se dará após o trânsito em julgado da decisão, nos

moldes do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.A compensação fica restrita ao próprio consórcio

impetrante, afastando-se o direito das empresas consorciadas, consoante fundamentação, assegurando-se à

Administração a ampla análise e fiscalização da liquidez e certeza dos créditos e débitos sujeitos ao encontro de

contas.Juros de mora e correção monetária calculados em conformidade com o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013.Sem condenação

em honorários advocatícios em razão do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/09.Sentença sujeita ao reexame

necessário.P.R.I.O.

 

0011317-52.2013.403.6100 - CONSTRUTORA TARJAB LTDA(SP207760 - VAGNER APARECIDO

NOBREGA VALENTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO

FEDERAL

Vistos, etc.Cuida-se de mandado de segurança para o fim de determinar que a autoridade coatora proceda à

expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Federais.Informa a parte impetrante que ao

requerer a renovação de certidão de regularidade fiscal federal - CND deparou-se com várias inscrições de débitos

tributários em seu nome no sistema da Receita Federal do Brasil, sendo que a exigência dos referidos débitos é

nula de pleno direito, eis que já foram pagos, conforme documentos de arrecadação juntados nos autos. Sustenta,

ainda, que mesmo com a prova da quitação dos débitos, a impetrante viu-se obstruída em regularizar eventuais

inconsistências e legitimar a extinção dos débitos, mesmo tendo procedido conforme as orientações da Instrução

Normativa nº 672 que regulamenta os pedidos de retificação de erros - REDARF.Juntou documentos (fls.

13/67).Deferida a liminar às fls. 91/92.A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 113/116.Deferido o

ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial (fl. 120).O Ministério Público Federal opinou pelo

prosseguimento do feito, uma vez que não há interesse público a justificar sua intervenção.É o Relatório.

DECIDO. No caso dos autos, em cumprimento à liminar, a autoridade impetrada emitiu a certidão conjunta

positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (fl. 116).

Contudo, informou que a impetrante apresenta como óbice à emissão de certidão de regularidade fiscal 06 (seis)

débitos relativos ao código 4095, sendo que em relação aos débitos do período de apuração 04/2006 nos valores

de R$ 13.291,26 e R$ 12.343,10, os DARF s de pagamento indicam que os valores recolhidos deveriam ser

vinculados ao Processo Administrativo nº 19679.001431/2006-42 e em relação aos débitos dos períodos de

apuração 07/2007 no valor de R$ 44.352,41 e 12/2007 nos valores de R$ 3.771,18, R$ 1.298,00 e R$ 55.028,09, o

pedido de retificação de DARF foi indeferido face à ausência de documentação mínima exigida, eis que a

procuração apresentada não confere poderes para que o procurador assine o requerimento de REDARF. Em face

dessas constatações, informou que não há qualquer impedimento para que o contribuinte regularize a

representação processual e apresente novo pedido de REDARF.Assim, verificada a existência das pendências

apontadas pela impetrada que precisam ser regularizadas pela impetrante, das quais está agora ciente, não mais
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está presente o binômio necessidade-adequação, do que se conclui restar descaracterizado o interesse de agir apto

a amparar seu direito de ação.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder

Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pela impetrante, posto que, configurada a resistência da

autoridade impetrada, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da

providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua

provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da

medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência superveniente de interesse de

agir, conforme determina o artigo 462 do Código de Processo Civil:Art. 462. Se, depois da propositura da ação,

algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo

em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Assim, não há como

prosseguir com a análise de mérito da impetração, visto que a regularização das pendências está a cargo da

impetrante e quaisquer outras questões daí advindas refogem ao âmbito desta impetração.Pelo exposto, declaro a

impetrante carecedor da ação mandamental, em razão da ausência superveniente de interesse de agir, extinguindo

o feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,

expeçam-se os alvarás de levantamento em favor da impetrante.Sem honorários advocatícios, de acordo com a

Súmula 512 do STF e 105, do E. Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.P.R.I.O.

 

0013863-80.2013.403.6100 - FUNDACAO RICHARD HUGH FISK(SP147024 - FLAVIO MASCHIETTO E

SP319866 - GABRIEL CASTRO DANTAS MACEDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SAO PAULO X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO -

SP(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E

EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, pelo qual a impetrante objetiva tutela jurisdicional que lhe

assegure excluir da base de cálculo da contribuição ao FGTS os seguintes valores pagos a seus empregados: aviso

prévio indenizado, terço constitucional de férias, férias indenizadas, férias gozadas, salário-maternidade, auxílio-

transporte, adicional de hora extra, adicional noturno e gratificação natalina (13º salário), bem como determinar

que as autoridades impetradas abstenham de promover quaisquer medidas tendente à cobrança das referidas

contribuições, ou de impor sanções por conta do não recolhimento, tais como: negar emissão de Certidão de

Regularidade (CND/CPDEN) ou incluir o nome do impetrante no CADIN.Aduz a impetrante, em apertada síntese,

que a contribuição ao FGTS, embora não se confunda com contribuições previdenciárias, não incide sobre

parcelas pagas a seus empregados de caráter nitidamente indenizatório.Notificadas, as autoridades coatoras

prestaram informações.O Delegado da Receita Federal alegou preliminarmente a ilegitimidade de parte.O

Superintendente da Caixa Econômica Federal também alegou sua ilegitimidade passiva, por ser mero gestor do

FGTS. O representante do Ministério Público Federal deixou de se manifestar com relação ao mérito, por não

vislumbrar a presença do interesse público no presente mandamus.É o Relatório. Fundamento e

Decido.Inicialmente, cabe verificar a legitimidade passiva das autoridades apontadas como coatora.Com efeito, os

artigos 1º e 2º da Lei nº 8.844/94, que dispõe sobre a fiscalização, apuração e cobrança judicial das contribuições e

multas devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), prescrevem que:Art. 1º Compete ao

Ministério do Trabalho a fiscalização e a apuração das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS), bem assim a aplicação das multas e demais encargos devidos.Art. 2º Compete à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, bem como, diretamente, ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, a

representação judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e às

multas e demais encargos previstos na legislação respectiva.Da leitura dos mencionados dispositivos conclui-se

que a legitimidade para fiscalizar o recolhimento das contribuições ao FGTS, efetuar as respectivas cobranças e

exigir os créditos tributários é do Ministério do Trabalho e da Procuradoria da Fazenda Nacional, ainda que seja

permitido celebrar convênio para tanto.Anoto, ainda, que se por um lado a CEF, que é operadora do sistema e tem

como uma de suas atribuições a manutenção e controle das contas vinculadas (artigo 7, inciso I, da Lei n

8.036/90), tem legitimidade para responder às ações em que os titulares das referidas contas questionam os

critérios de correção monetária e juros (Súmula 249 do Superior Tribunal de Justiça), de outro isso não acarreta

legitimidade para responder às ações em que os contribuintes do FGTS questionam a própria contribuição ou seus

acessórios.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO

TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.1. A Caixa Econômica Federal não é parte legítima para responder a causas que

questionam as contribuições ao FGTS.2. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é um fundo contábil,

desprovido de personalidade jurídica e de capacidade de ser parte, sendo regido por um Conselho Curador,

composto por diversos Ministérios, além da Caixa Econômica Federal e do Banco Central do Brasil, nos termos

dos artigos 2 e 3 da Lei n 8.036/90, na redação dada pela Lei n 9.649/98. A gestão de aplicação do FGTS fica a

cargo do Ministério da Ação Social, cabendo à Caixa Econômica Federal o papel de agente operador (artigo 4 da

referida Lei n 8.036/90).3. Na condição de agente operador, a CEF tem como uma de suas atribuições a
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manutenção e controle das contas vinculadas (artigo 7, inciso I, da Lei n 8.036/90), o que certamente lhe confere

legitimidade para responder às ações em que os titulares das referidas contas questionam os critérios de correção

monetária e juros, conforme entendimento pacificado da jurisprudência e consubstanciado na Súmula 249 do

Superior Tribunal de Justiça.4. Isso não significa, contudo, que a CEF tenha legitimidade para responder às ações

em que os contribuintes do FGTS questionam a própria contribuição ou seus acessórios. A CEF não tem,

ordinariamente, legitimidade para a cobrança da contribuição do FGTS. Nesse contexto, seu papel é de mero

agente arrecadador.5. Nos termos do artigo 1 da Lei n 8.844/94, compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização

e a apuração das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), bem assim a aplicação das

multas e demais encargos devidos. E a inscrição em dívida ativa, bem como a representação judicial e

extrajudicial do FGTS, para fins de cobrança da contribuição, multas e demais encargos, é da competência da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que pode exercê-la diretamente ou mediante convênio celebrado com a

CEF, nos termos do artigo 2 da referida Lei n 8.844/94, na redação dada pela Lei n 9.467/97. Embora exista

notícia da celebração de convênio para atuação da CEF no ajuizamento de execuções fiscais de cobrança da dívida

ativa do FGTS, o mesmo não ocorre com relação à representação judicial do FGTS nas ações em que os

contribuintes questionam a própria contribuição ou seus acessórios.6. Orientação jurisprudencial do Superior

Tribunal de Justiça.7. Reconhecida, de ofício, a carência da ação. Apelação prejudicada.(TRF3 - AC

2005.03.99.000778-5 - RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA - PRIMEIRA TURMA - DJE

06/04/2009)Assim, acolho a preliminar de ilegitimidade de parte arguida pelo Delegado da Receita Federal do

Brasil em São Paulo - SP e pelo Superintendente da Caixa Econômica Federal em São Paulo.Passo ao exame do

mérito.De rigor registrar a diretriz traçada pela da Súmula nº 353 do STJ:Súmula 353. As disposições do Código

Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.Daí se vê que as contribuições ao FGTS não

ostentam natureza tributária, revestindo-se de caráter social, destinando-se à formação do patrimônio do

trabalhador, que poderá ser utilizado nas hipóteses legalmente previstas.Não guardam similitude com as

contribuições previdenciárias, eis que possuem natureza jurídica distinta. Nessa medida, não há como aplicar ao

caso a jurisprudência relativa à não incidência de contribuições previdenciárias sobre as verbas em questão,

cabendo analisa-las à luz da legislação de regência, ante o princípio da especialidade.Com efeito, o art. 15, da Lei

n.º 8.036/90 dispõe:Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar,

até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da

remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que

tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei n.º 4.090, de 13 de julho de 1962,

com as modificações da Lei n.º 4.749, de 12 de agosto de 1965. 1º. Entende-se por empregador a pessoa física ou

a pessoa jurídica de direito privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional

de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalhadores a

seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa condição ou figurar como

fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que

eventualmente venha obrigar-se. 2º. Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a

empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores públicos

civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio. 3º. Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime

do FGTS, na forma que vier a ser prevista em lei. 4º. Considera-se remuneração as retiradas de diretores não

empregados, quando haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho

de que trata o art. 16. 5º. O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de afastamento para

prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998)

6º. Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no 9º do art. 28 da Lei nº 8.212,

de 24 de julho de 1991. 7º. Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste artigo

reduzida para dois por cento.Por sua vez, os arts. 457 e 458 da Consolidação das Leis do Trabalho

estabelecem:Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do

salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 1º -

Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações

ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de

custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido

pelo empregado. 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado,

como também aquela que fôr cobrada pela emprêsa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e

destinada a distribuição aos empregados. Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário,

para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por

força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o

pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 1º. Os valôres atribuídos às prestações in natura deverão ser

justos e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-

mínimo (arts. 81 e 82). 2º. Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes

utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) I - vestuários,

equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do
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serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de

terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático;

(Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno,

em percurso servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) IV - assistência

médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243,

de 19.6.2001) V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) VI -

previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) VII - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de

19.6.2001) VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. (Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012)(...)Assim, a

contribuição ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço deve incidir sobre a totalidade da remuneração do

trabalhador, atendo-se ao fato de que, por força do disposto no artigo 15, 6º da Lei nº 8.036/90, não se incluem na

remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991.Resta analisar se as verbas apontadas pelo impetrante na inicial possuem, ou não, caráter indenizatório e se

estão, ou não, sujeitas à incidência de contribuição ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, respeitada sua

natureza diversa das contribuições previdenciárias, conforme já destacado, bem como a Lei nº 8.036/90 e a

Consolidação das Leis do Trabalho.AVISO PRÉVIO INDENIZADOPrevisto pelo artigo 487, 1º, da CLT, nos

termos seguintes:Art. 487. (...) 1º. A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos

salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

Ante a dicção legal, os valores recebidos a título de aviso prévio tem natureza salarial, cabendo registrar, ainda, a

diretriz da Súmula nº 305 do E. Tribunal Superior do Trabalho, verbis:Súmula 305. O pagamento relativo ao

período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o FGTS.TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIASPor força do disposto no artigo 15, 6º da Lei nº 8.036/90, não se incluem na

remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991.De seu turno, o artigo 28, parágrafo 9º, d, da Lei 8.212/91, expressamente menciona as importâncias

recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional.A exclusão legal se refere às férias

indenizadas (não usufruídas) e respectivo terço incidente sobre elas, já que ostentam caráter nitidamente

indenizatório.O mesmo não ocorre, contudo, quando as férias são regularmente usufruídas pelo empregado, que

utilizou seu período de descanso anual, pois nada há para ser indenizado ou recomposto. De fato, consoante o

artigo 148 da CLT, a remuneração das férias tem natureza salarial e, sendo o adicional acessório da verba

principal, segue-lhe a mesma natureza.O E. Tribunal Superior do Trabalho assim já decidiu:RECURSO DE

REVISTA - FGTS SOBRE GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. A remuneração das férias compreende o acréscimo

de 1/3 (um terço), calculado sobre o salário normal. Tal é a determinação do inciso XVII do artigo 7º da

Constituição da República, que prevê o direito a férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais que

o salário normal. Assim, devida a incidência do FGTS sobre férias, deve incidir sobre sua remuneração total, visto

que o terço constitucional não é uma parcela distinta daquela. FGTS - PRESCRIÇÃO O acórdão regional está de

acordo com a Súmula nº 362 desta Corte. Recurso de Revista não conhecido.(TST , 8ª Turma, Relatora: Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 13/05/2009)Não se aplica ao caso a jurisprudência do E. Supremo

Tribunal Federal no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária (STF, 1ª Turma, AI-AgR

710361, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. em 07.04.2009).A orientação tem lugar para o cálculo de contribuições

previdenciárias, em atenção à regra da contrapartida do Regime Geral da Previdência Social (art. 195, 5º, CF), já

que a parcela não se destina ao respectivo custeio.Todavia, tratando-se do cálculo da contribuição ao FGTS, que

ostenta natureza diversa, inaplicável o mesmo princípio.Por essa razão, incide o cálculo do FGTS sobre o terço

constitucional pago em razão de férias efetivamente usufruídas pelo empregado. FÉRIAS USUFRUÍDAS

Determina o artigo 129 da CLT:Art. 129. Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de

férias, sem prejuízo da remuneração.A clareza da lei não deixa dúvidas acerca da natureza salarial dos valores

recebidos pelo empregado em razão de férias anuais. Além disso, tendo sido usufruído o período de descanso, não

há qualquer dano indenizável.Segundo entendimento pretoriano, o pagamento de férias gozadas possui natureza

remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição(STJ, 1ª Turma,

AGRESP 201202445034, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 7/02/2013).VALE TRANSPORTE O

artigo 28, parágrafo 9º, f, da Lei 8.212/91, exclui a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da

legislação própria, sendo certo que o pagamento em pecúnia não lhe confere natureza salarial, tal como já

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 478410, DJE 14/05/2010, Rel. Min. Eros Grau.E, nos termos

da do artigo 2º da Lei 7.418/85, o vale-transporte, no que se refere à contribuição do empregador: a) não tem

natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos; b) não constitui base de incidência de

contribuição previdenciária ou de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; c) não se configura como rendimento

tributável do trabalhador.Por isso, não incide o cálculo do FGTS sobre essas verbas.SALÁRIO MATERNIDADE

O salário maternidade é considerado salário-de-contribuição (art. 28, 2º c/c 28, 9º, a, da Lei nº 8.212/91). Nesse

sentido: STJ, REsp 2011/0015849-7, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 01.03.2011, DJE

16.03.2011); STJ, AGA 201001325648, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 16/11/2010, DJE

25/11/2010; STJ, ADRESP 200802153921, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j.
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22/06/2010, DJE 01/07/2010; TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS 00100956820124036105, Rel. Des. Fed. PEIXOTO

JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2013 ; TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 383800, Rel. Des. Fed. Vesna

Kolmar, DJF: 24/03/2010, entre outros.Assim, na forma do que determina o artigo 15, 6º da Lei nº 8.036/90,

incide o cálculo do FGTS sobre tais valores.ADICIONAL NOTURNO E HORAS EXTRASO pagamento da hora

suplementar, comumente denominada de hora extra, deverá ser, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à

remuneração da hora normal (art. 59, 1º, CLT). Outrossim, poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por

força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das

jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias (Redação

dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) (art. 59, 2º, CLT). G.N.Daí se vê que a verba tem natureza

salarial, incidindo sobre ela a contribuição ao FGTS.O mesmo ocorre com adicional noturno (art. 73, CLT) que é

computado no salário que servirá de base ao cálculo da remuneração das férias (art. 142, 5º, CLT).Nessa medida,

as horas extras e o adicional noturno ostentam evidente natureza remuneratória, não havendo que se falar em sua

exclusão.GRATIFICAÇÃO NATALINADa mesma forma, o 13º salário integra a base de cálculo da contribuição

ao FGTS.A gratificação natalina é parte integrante do salário do empregado, tendo o C. Supremo Tribunal Federal

editado a Súmula nº 207, com o seguinte teor:Súmula 207: As gratificações habituais, inclusive a de natal,

consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário.Confira-se o seguinte Julgado:EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. NATUREZA NÃO

TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, DO CTN.

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENÁRIO.

EXCESSO DE EXECUÇÃO. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO INFIRMADA.

ENCARGO DE 20% DA LEI Nº 8.844/94. APLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE

GRATIFICAÇÕES, COMISSÕES, PORCENTAGENS, SERVIÇOS PRESTADOS, FÉRIAS,

GRATIFICAÇÕES AJUSTADAS, INCLUINDO A GRATIFICAÇÃO NATALINA. SÚMULA 207/STF.

RECURSOS IMPROVIDOS. 1. A Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que

não se aplicam as disposições do Código de Tributário Nacional em relação às contribuições para o FGTS.

Inaplicável o artigo 135, inciso III, do CTN, referentemente ao redirecionamento da execução. 2. Mesmo que se

argumente a aplicação do artigo 4º, da Lei nº 6.830/80, os gestores de sociedades só respondem pessoalmente

pelos débitos da pessoa jurídica quando agirem com excesso de poderes, infração à lei ou aos estatutos, o que não

restou comprovado nos autos, até porque à época do não recolhimento das contribuições os executados não

compunham o quadro administrativo da Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau. 3. O C. Supremo

Tribunal Federal já fixou o entendimento de que a prescrição das contribuições ao FGTS é de trinta anos. 4. Os

fundamentos legais relativos à cobrança do débito estão especificados na Certidão de Dívida Ativa. Alegações

genéricas que não têm o condão de infirmar a presunção de certeza e liquidez de que goza o referido documento,

prevista no artigo 3º, da Lei nº 6.830/80. 5. A embargante teve oportunidade de especificar os supostos excessos,

tanto na defesa administrativa, quanto em Juízo, mas não se desincumbiu do ônus, limitando-se a tecer

argumentações genéricas acerca de possível excesso de execução, requerendo que toda a prova se faça por meio

de perícia, revelando-se o seu intuito procrastinatório. Cerceamento de defesa não caracterizado. Preliminar

rejeitada. 6. Aplicável o encargo de 20%, à época previsto no 4º do artigo 2ºda Lei nº 8.844/94 (antes de sua

alteração pela Lei nº 9.964/2000). 7. O FGTS incide sobre gratificações, comissões, porcentagens, serviços

prestados, férias e sobre gratificações ajustadas, pois tais verbas integram a remuneração do empregado. Assim

também a gratificação natalina,pois claramente integrante do salário do empregado (Súmula nº 207/STF). 8.

Recursos improvidos (TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC 00065977319994039999-AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 455050, Relator Juiz convocado Jairo Pinto, DATA:11/03/2010) (DESTAQUEI).Assim,

incide o cálculo do FGTS sobre tais valores.COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃOConforme diversas vezes

mencionado, as contribuições ao FGTS não ostentam natureza tributária nem guardam similitude com as

contribuições previdenciárias.Revestem-se de caráter social e se destinam à formação do patrimônio do

trabalhador, sendo que seus depósitos são realizados em conta vinculada pertencente ao empregado.Tanto é assim

que os valores depositados somente poderão ser sacados pelo próprio titular da conta vinculada, nas estritas

hipóteses previstas pelo artigo 20 da Lei nº 8.036/90.Daí se vê que a contribuição ao FGTS não pertence ao

Estado, por quaisquer de seus órgãos, já que estes apenas tem a obrigação legal de fiscalizar o recolhimento e

administrar o valor depositado que, repita-se, é de titularidade do empregado.Por isso, resta inviável a

compensação ou restituição pretendida em face de quem não é titular dos depósitos.Pelo exposto, julgo extinto o

feito, sem resolução do mérito em relação ao Delegado da Receita Federal do Brasil e Superintendente da Caixa

Econômica Federal, por ilegitimidade de parte, nos termos do art. 267, VI do CPC e CONCEDO

PARCIALMENTE A SEGURANÇA, unicamente para reconhecer indevida a inclusão, no cálculo do

recolhimento das contribuições futuras ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dos valores referentes ao vale

transporte pago em pecúnia, afastando quaisquer restrições em razão do ora decidido, bem como não devendo

constar referidos débitos como óbice à Expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa. Indeferido o

pedido de compensação ou de restituição, nos moldes da fundamentação.Extingo o processo com resolução de
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mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem condenação em

honorários nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

0015246-93.2013.403.6100 - LOUIS DREYFUS COMMODITIES AGROINDUSTRIAL S/A(SP075410 -

SERGIO FARINA FILHO E SP256646 - DIEGO FILIPE CASSEB) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, etc... Trata-se de mandado de segurança impetrado por LOUIS DREYFUS COMMODITIES

AGROINDUSTRIAL S/A em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando seja oficiado ao impetrado para que leve à

apreciação os pedidos de restituição constantes na inicial.Juntou documentos.Foi deferida a liminar às fls.

154/155.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 163/165).Informou a impetrante às fls.

202/203 que a autoridade coatora concluiu a análise de todos os pedidos de restituição constantes na inicial. O

Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, uma vez que não há interesse público a justificar

sua intervenção.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.O presente mandamus perdeu seu objeto.Os

documentos juntados às fls. 184/200 comprovam que foi atendido o pleito inaugural.O interesse de agir, assim, é

caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado

pela impetrante, posto que, configurada a resistência da autoridade impetrada, mostra-se inviável a composição

entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria

natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No

caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é

de se reconhecer a ausência superveniente de interesse de agir, conforme determina o artigo 462 do Código de

Processo Civil:Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte,

no momento de proferir a sentença.Confira-se a jurisprudência:ROMS 11331 / SPRECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA1999/0100805-0JULGADO EM 20/08/2002DJ:28/10/2002 PG:00261 Relator

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS Processual Civil. Recurso Ordinário. Mandado de Segurança.

Ausência de Interesse de Agir. Fato Superveniente à Impetração.1. Se, ao ser proferida a sentença, constata-se que

o interesse de agir do impetrante desapareceu com a edição de Portaria do órgão competente, retificando o ato que

feriu o presumível direito líquido e certo do requerente, a solução correta é a extinção do processo sem julgamento

do mérito.2. Recurso ordinário improvido. RESP 85990 / SPRECURSO ESPECIAL 1996/0002668-8 JULGADO

EM 19/11/99DJ:13/12/1999 PG:00140PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. MEDIDA

CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. Interesse de agir presente no momento do

ajuizamento, descaracterizado por fato superveniente. Honorários de Advogado indevidos. Recurso especial

conhecido e provido.Pelo exposto, declaro a impetrante carecedora da ação mandamental, em razão da ausência

superveniente de interesse de agir, extinguindo o feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex

lege.P.R.I.O.Comunique-se a E. Des. Fed. Relatora do Agravo de Instrumento nº 0026001-46.2013.4.03.0000.

 

0015596-81.2013.403.6100 - OBERTHUR TECHNOLOGIES - SISTEMAS DE CARTOES LTDA(SP154657 -

MÔNICA FERRAZ IVAMOTO E SP306155 - THAIS ROZZETO RODRIGUES GARCIA E SP310830 -

DENIS KENDI IKEDA ARAKI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança ajuizado por OBERTHUR TECHNOLOGIES - SISTEMAS DE

CARTÕES LTDA., em face da SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃOPAULO - DERAT, com pedido de liminar, objetivando afastar a

inclusão do valor do ICMS, incidente nas vendas de mercadorias por ela realizadas, e do ISS, incidente sobre o

serviços por ele prestados, na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, devidas nos períodos

vincendos, abstendo-se o impetrado de praticar quaisquer atos de constrição em razão do ora decidido.Alega que

as contribuições sociais (PIS e COFINS), cujas bases de cálculo são o faturamento ou a receita bruta acabam

incidindo sobre o ICMS cobrado pelos Estados da Federação nas suas notas de venda, de forma que a sua

incidência, segundo as Leis Complementares n.º 7/70 e 70/91, a Lei n.º 9.718/98, cujo parágrafo 1º do artigo 3º foi

declarado inconstitucional pelo plenário do E. Supremo Tribunal Federal, e Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003,

se dá diretamente sobre o valor total das vendas de mercadorias, dentro do qual está inserido o ICMS.Alega que os

valores relativos ao ICMS e ao ISS não compõem seu faturamento, uma vez que repassados aos cofres

públicos.Sustenta que a tributação combatida viola a norma do artigo 195, I, da Constituição Federal. Afirma que

admitir-se tal imposição seria o mesmo que aceitar que o PIS e a COFINS, pudessem ter efeito confiscatório,

ferindo o inciso IV do artigo 150 da Constituição Federal, e o princípio da capacidade contributiva, contido no 1º

do artigo 145, da Carta Magna. Sustenta que em julgamento em Sessão Plenária pelo E. STF (RE n.º

240.785/MG), em 24/08/2006, por maioria de votos, foi declarada a inconstitucionalidade da inclusão dos valores
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de ICMS na base de cálculo da COFINS, e, não é por outro motivo que o próprio Plenário do E. Supremo

Tribunal Federal, em julgamento concluído no último dia 20/03/2013, também afastou a possibilidade de

incidência de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, em operações de importação, por meio do Recurso

Extraordinário n.º 559.937.Requer a compensação dos recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos, a contar da

propositura deste writ, acrescido de juros SELIC, com valores vincendos dos mesmos ou com outros tributos

administrados pela Receita Federal, na forma da legislação em vigor, assegurada a Autoridade Impetrada ou aos

seus agentes ampla fiscalização quanto à exatidão e natureza dos valores compensados, nos termos da lei, tudo

após o trânsito em julgado da decisão, conforme artigo 170-A do Código Tributário Nacional.Juntou documentos

(fls. 24/47 e CD formato digital arquivo padrão pdf de fls. 56).Deferida a liminar, para suspender a exigibilidade

dos crédito tributários relativos à contribuição ao PIS e COFINS, relativo às partes incidentes sobre o ICMS e ISS,

afastando quaisquer restrições por parte do impetrado.Inconformada a impetrada interpôs Agravo de Instrumento

(fls.78/85) perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deferiu o pedido de efeito suspensivo

(fls.90/93).Notificada, a autoridade coatora prestou informações as fls. 72/77.O representante do Ministério

Público Federal deixou de manifestar com relação ao mérito, por não vislumbrar a presença do interesse público

no presente mandamus (fls.88/88v.º).É o relatório.DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições

da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.A

matéria ora ventilada é objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº

240.785/MG, do qual ainda não houve decisão final publicada, estando os autos atualmente com vista ao Ministro

Gilmar Mendes, em 28 de janeiro de 2014.Por outro lado, constato a existência da Ação Direta de

Constitucionalidade nº 18, que tem por objeto o artigo 3º, 2º, I, da Lei nº 9.718/98, que permite excluir da base de

cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e para COFINS, a importância relativa ao ICMS, quando cobrado

pelo vendedor dos bens ou prestador de serviços na condição de substituto tributário. Também não há notícia do

julgamento final. Nessa medida, o cenário atual indica, apenas, uma perspectiva de julgamento favorável à tese

aqui defendida, não havendo pronunciamento definitivo.Ainda que assim não fosse, anote-se que a contribuição

para o Programa de Integração Social (PIS) e a COFINS não necessitam de Lei Complementar para sua alteração,

tendo em vista que o artigo 146, III, a, da Constituição Federal, menciona sua necessidade apenas para definição

da base de cálculo de impostos.Depreende-se, pois, que as exações questionadas tem sede constitucional no artigo

195 da Carta, dada a natureza de que se revestem, anotando-se, ainda, que o artigo 195, 4º, da Constituição

Federal, prevê a edição de lei complementar para a instituição de outras fontes destinadas à manutenção ou

expansão da seguridade social, não sendo lícito concluir que o PIS e a COFINS sejam contribuições residuais,

vale dizer, contribuições novas ou criadoras de fonte diversa das já existentes.Outro não é o entendimento do E.

Supremo Tribunal Federal: (...) Note-se, ademais, que, com relação aos fatos geradores, bases de cálculo e

contribuintes, o próprio artigo 146, III, só exige estejam previstos na lei complementar de normas gerais quando

relativos aos impostos discriminados na Constituição, o que não abrange as contribuições sociais, inclusive as

destinadas ao financiamento da seguridade social, por não configurarem impostos. Assim sendo, por não haver

necessidade, para a instituição da contribuição social destinada ao financiamento da seguridade social com base

no inciso I do artigo 195 - já devidamente definida em suas linhas estruturais na própria Constituição - da lei

complementar tributária de normas gerais, não será necessária, por via de consequência, que essa instituição se

faça por lei complementar que supriria aquela, se indispensável. Exceto na hipótese prevista no par. 4º (a

instituição de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social), hipótese que

não ocorre no caso, o artigo 195 não exige lei complementar para as instituições dessas contribuições sociais,

inclusive a prevista no par. 1º, como resulta dos termos do par. 6º desse mesmo dispositivo constitucional. (RE

146.733-9/SP, Rel. Min. Moreira Alves).(...) Todavia, porque não são impostos, não há necessidade de que a lei

complementar defina os seus fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes (art. 146, II, a) . Somente para

aqueles que entendem que a contribuição é imposto é que a exigência teria cabimento. (...) As contribuições de

seguridade social que exigem, para a sua instituição, lei complementar são as denominadas outras de seguridade

social, previstas no parág. 4º do artigo 195 da Constituição Federal, cuja criação está condicionada à observância

da técnica da competência residual da União (CF, art. 154, I, ex vi do parág. 4º do art.195) ( RE 138.284-8/CE,

Rel. Min. Carlos Velloso).De seu turno, também não se vislumbra ofensa ao princípio da capacidade contributiva,

que deve ser avaliada em cada caso concreto, em face da situação patrimonial do contribuinte. Nesse sentido, a

autora nada juntou aos autos a demonstrar a ofensa alegada.Também não há violação ao artigo 110 do Código

Tributário Nacional, que dispõe:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de

institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal,

pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou

limitar competências tributárias. (g.n.)Vê-se que a norma, dirigida ao legislador, veda a alteração de definições,

conteúdo e alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado para uma finalidade específica: a de definir

ou limitar competências tributárias. Cabe, assim, analisar e definir o alcance da expressão.Competência tributária

é a aptidão para criar tributos e é exercida, por expressa ordem constitucional, pela União, Estados, Distrito

Federal e Municípios, de forma privativa, extraordinária ou residual (arts. 153, 154, 155 e 156). Ou, noutro falar, a

competência tributária é a habilitação ou, se preferirmos, a faculdade potencial que a Constituição confere a
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determinadas pessoas (as pessoas jurídicas de direito público interno) para que, por meio de lei, tributem

(CARRAZZA, Roque Antonio, 128ª ed. Revista, ampliada e atualizada até a Emenda Constitucional n 38/2002,

São Paulo: Malheiros, 2002, p. 433).Assim, não se trata de indevida alteração para definir ou limitar competências

tributárias, eis que já previamente arroladas pela Constituição. Além disso, o legislador constitucional, em

momento algum, explicitou o conceito de faturamento e, por não estar conceituado na Carta Política, é passível de

alteração por lei ordinária, não havendo afronta ao artigo 110 do Código Tributário Nacional.A matéria, de resto, é

sumulada pela jurisprudência pátria, especialmente pelos enunciados das Súmulas 68 e 94 do E. Superior Tribunal

de Justiça que, tratando do PIS e do FINSOCIAL, entenderam devida a inclusão do ICMS em suas bases de

cálculo. Por ser a COFINS tributo da mesma natureza, a ela também se aplica o entendimento sumular, in

verbis:Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula 94.A parcela relativa ao

ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Esta ainda é a posição do E. Superior Tribunal de

Justiça:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCIDÊNCIA NA BASE

DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE

ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DA 1A. SEÇÃO DESTE STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DO CONTRIBUINTE DESPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o

entendimento de que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante se depreende das Súmulas

68 e 94 do STJ; a alegação de que se trata de valores que o contribuinte do ICMS apenas arrecada, para repassar

ao Tesouro do Estado (pelo que seriam ingressos provisórios e não receitas da pessoa jurídica), não encontra eco

na jurisprudência desta Corte. 2. Agravo Regimental do contribuinte desprovido. .(AGRESP 200902329280,

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 03/10/2012)PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS

CINCO ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005.

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO

ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO

CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008. (...)2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na base de cálculo

do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ.(...) (AgRg no REsp 1121982/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 04/02/2011).E assim também vem

decidindo o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO

557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE A FAVOR

DA INCLUSÃO DO ICMS NA BAE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS). ARGUMENTOS NOVOS NÃO

CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA

CORTE, AGORA DESFAVRÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS DUAS

CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, NA PARTE

CONHECIDA. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso

dos autos. 2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão

monocrática agravada orientou-se por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional.

O Supremo Tribunal Federal (STF) não tem acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que

viria a alterar a posição tradicional dessa mesma Corte - pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível.

O que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do STJ exatamente no sentido oposto, e que

ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp 1393280/RN, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no

AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013 Portanto, 3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo

do PIS/Cofins exigidos na importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da

decisão do STF no Recurso Extraordinário 559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante

porque tanto a decisão da Suprema Corte quanto a novatio legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação

apenas nas operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº 10.865/2004. 4. A inovação recursal encetada

pela parte agravante, consistente em agitar argumentos novos, deslembrados quando do ajuizamento dos

infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, ...reconhecida, na origem, a legalidade da inclusão do ICMS na

base de cálculo do PIS e da COFINS, não há de se exigir que a Corte de origem se manifeste sobre temas que

ficaram prejudicados (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 21/11/2013, DJe 29/11/2013). 5. Agravo legal improvido, na parte conhecida. (TRF 3ª Região, 2ª

Seção, EI 00026439520074036100, EMBARGOS INFRINGENTES - 1722016, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014).De outro giro, a decisão do RE 559.937/RS porta a seguinte

ementa:Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04.

Vedação de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto d a contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da
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CF e art. 149, 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro

acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta. 1.

Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, 4º, da CF. Não há que se

falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento no inciso

IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 2. Contribuições cuja instituição foi

previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do art. 195 da Constituição validamente

instituídas por lei ordinária. Precedentes. 3. Inaplicável ao caso o art. 195, 4º, da Constituição. Não há que se dizer

que devessem as contribuições em questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o

crédito senão para as empresas sujeitas à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a

implicar ofensa à isonomia, de modo a fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que

implica submissão ao regime cumulativo, é opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art.

150, II, da CF. 4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter

alíquotas ad valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a

respectiva competência. 5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, 2º, III, a , da CF implicou utilização de

expressão com sentido técnico inequívoco, porquanto já era uti lizada pela legislação tributária para indicar a base

de cálculo do Imposto sobre a Importação. 6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS

-Importação, não alargou propriamente o conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins

de apuração de tais contribuições, outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição

constitucional de que as contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam

calculadas com base no valor aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, 2º, III, a, da Constituição Federal. 7.

Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações internas. O

PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte efetuou

despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o

faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos. 8. O gravame das operações de importação se

dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como medida de política tributária tendente a evitar que

a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios relativamente às empresas sediadas no País, visando,

assim, ao equilíbrio da balança comercial. 9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.

865/04: acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação d e Mercadorias e sobre Prestação

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço

aduaneiro e do valor das próprias contribuições , por violação do art. 149, 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC

33/01. 10. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, Pleno, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Rel. p/ o

acórdão Min. DIAS TOFFOLI, j. em 20/03/2013) G.N.E, no plano legislativo, foi publicada a Lei nº 12.865, de 09

de setembro de 2013, adequando a regulamentação da matéria ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal,

definindo a base de cálculo das referidas contribuições ao valor aduaneiro da operação de importação de bens do

estrangeiro, vedando qualquer outro acréscimo.Assim, nos termos do que restou entendido pelo Supremo Tribunal

Federal, deve ser excluído da base de cálculo, qual seja, o valor aduaneiro, o montante correspondente ao ICMS,

que não é o caso em espécie. Quanto ao pedido da exclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS,

também não há como acolher a pretensão, uma vez que o PIS e a COFINS são tributos calculados com base no

faturamento (art. 2º da Lei nº 9.718/98), que corresponde à receita bruta da pessoa jurídica (art. 3º da Lei nº

9.718/98).Por outro lado, as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 também são expressas ao determinar que o PIS e

a COFINS incidem sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua

denominação contábil. Outrossim, releva anotar o entendimento jurisprudencial do E. Supremo Tribunal Federal,

no sentido de que faturamento e receita são conceitos associados, não estando o primeiro restrito à idéia de

produto de vendas a prazo com emissão de fatura.Nessa medida, a base de cálculo do PIS e da COFINS, tal como

postas pelo artigo 195 da Constituição Federal, é integrada pelo conjunto de recursos auferidos pelo sujeito

passivo da exação, neles incluindo-se aqueles que se incorporam ao valor do preço do bem ou do serviço prestado.

Ainda que os tributos sejam destinados aos cofres públicos, claro está que, integrando o preço da mercadoria ou

do serviço prestado, o valor é repassado ao consumidor final.Por isso, não há que se falar em exclusão do valor do

ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, já que o ISS incide sobre o valor dos serviços prestados e integra o

preço final da mercadoria, compondo, em conjunto com outros elementos, o valor final atribuído ao serviço.

Assim, faz parte da receita auferida e, portanto, do faturamento da empresa.Ainda que assim não fosse, e embora a

matéria tratada na ADC nº 18 seja referente ao ICMS, cabe registrar que o cálculo do PIS e da COFINS com a

inclusão do ISS produz efeitos análogos ao tributo em análise pela Corte Suprema naqueles autos. E, nesse

aspecto, ainda não há pronunciamento definitivo do E. Supremo Tribunal Federal.Confira-se a respeito os

seguintes julgados:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR

- CESSADA A EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de

repercussão geral pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B,

1º e 2º) refere-se tão somente a recursos extraordinários.2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18,

pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do
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ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez,

integra o faturamento que é base de cálculo do PIS e da COFINS.4. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de

cálculo do PIS. (Súmula nº 68)5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação

no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do

FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº

70/91 em substituição ao FINSOCIAL.6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do

faturamento, vez que os valores do imposto são repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também

deve integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes

Regionais.8. Irrelevante a questão manifestada no apelo da impetrante relativamente à compensação bem como

sobre o pedido de depósito judicial para o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário posto que o

pedido principal foi julgado improcedente. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001745-63.2013.4.03.6103,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/03/2014)TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.

LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e

oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do

art. 3º, 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do

PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual

não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais

digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é

constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços

prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo

das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Por analogia, deve ser

incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação da União Federal e remessa oficial providas.

Apelação da impetrante a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS 200861000051998, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, DJF3 CJ1 04/07/2011, p. 584)AGRAVO LEGAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E CONFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ISS. 1. A questão

jurídica envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS já se encontra pacificada nas

Cortes Superiores, devendo ser aplicado o mesmo entendimento no tocante ao ISS. 2. Não há elementos novos

capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido (TRF 3ª Região,

6ª Turma, AI 00045908320094030000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3

CJ1 07/12/2011) Outrossim, em matéria análoga, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade

da inclusão de um tributo na base de cálculo de outro ou de si próprio, em acórdão assim

ementado:Constitucional. Tributário. Base de cálculo do ICMS: inclusão no valor da operação ou da prestação de

serviço somado ao próprio tributo. Constitucionalidade. Recurso desprovido. (RE 212209, Relator(a): Min.

MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NELSON JOBIM, Tribunal Pleno, julgado em 23/06/1999, DJ

14-02-2003 PP-00060 EMENT VOL-02098-02 PP-00303) Em suma, a inclusão do ICMS na base de cálculo da

COFINS e do PIS é matéria que, ao menos até o momento, não comporta maiores digressões visto que, não tendo

sido declarada inconstitucional, não ofende os princípios da capacidade contributiva, da não-cumulatividade, da

seletividade, da imunidade recíproca, da equidade, da proporcionalidade e da razoabilidade. O mesmo ocorre em

relação ao ISS.Cumpre registrar, por fim, que, rejeitado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas

impetrantes, desnecessária a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a seguir:O juiz não está

obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os

seus argumentos. (RJTJESP 115/207 )Ademais, nos termos do artigo 459, do Código de Processo Civil, o juiz

deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pela parte, e não os

argumentos por ela trazidos, sendo desnecessário explicitar a diferença entre estas expressões.Prejudicada a

análise do pedido de compensação tributária, em face da legalidade da incidência em apreço.Pelo exposto, denego

a segurança e declaro extinto o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em advocatícios em razão do disposto no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Custas ex

lege.P.R.I.O., inclusive à pessoa jurídica interessada (art. 13 da Lei n.º 12.016/2009).Comunique-se por correio

eletrônico o E. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n 0026166-93.2013.403.0000. Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0016807-55.2013.403.6100 - TMS - TRADE MARKETING SOLUTIONS LTDA(SP172548 - EDUARDO

PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de mandado de segurança impetrado por TMS - TRADE MARKETING SOLUTIONS

LTDA. nos autos qualificada, em face do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, com pedido de liminar, onde a impetrante pretende,
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em síntese, a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes que tenha por conteúdo a

exigência da contribuição ao PIS e da COFINS com a inclusão do valor do Imposto sobre Serviços de Qualquer

Natureza (ISSQN) em sua base de cálculo, seja sob a égide das Leis Complementares nºs 7/70 e 70/91, ou das

Leis nºs 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03.Requer, ainda, a compensação dos recolhimentos realizados

indevidamente para o PIS e a COFINS incidentes sobre o ISSQN recolhido, nos últimos cinco anos, com débitos

de outros tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo

74, da Lei n.º 9.430/96 e a IN-SRF n.º 1.300/2012, ou qualquer outra que vier a substituí-la, devidamente

atualizado pela taxa SELIC, nos termos do 4º do artigo 39 da Lei n.º 9.250/95.Alega o valor relativo ao ISS é

destacado na nota fiscal para fins de controle e recolhimento em favor dos Municípios, não é de titularidade da

Impetrante , nem ingressa em seu patrimônio com animus de definidade. Alega, ainda, que o referido montante é

receita dos Municípios, que deve contabilizá-lo, como receita derivada ou corrente, nos termos da Lei n.

4.320/64.Juntou documentos (fls. 21/106 e 112/121).Liminar indeferida (fls. 122/123). Inconformada a impetrante

interpôs Agravo de Instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 157/179), restando

indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 182/184).Deferido o ingresso da União Federal como assistente

litisconsorcial, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009.Devidamente notificada, a autoridade

impetrada alega a constitucionalidade e legalidade da incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS,

após transcrever lições da doutrina e da jurisprudência.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento

do feito, uma vez que não há interesse público a justificar sua intervenção.É o relato do necessário. DECIDO:As

partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Quanto ao tema, não há como acolher a pretensão, uma

vez que o PIS e a COFINS são tributos calculados com base no faturamento (art. 2º da Lei nº 9.718/98), que

corresponde à receita bruta da pessoa jurídica (art. 3º da Lei nº 9.718/98).Para fins de determinação da base de

cálculo das contribuições, a lei permite excluir da receita bruta: a) as vendas canceladas; b) os descontos

incondicionais concedidos; c) o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e d) o Imposto sobre Operações

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal

e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de

substituto tributário (art. 3º, 2º, I, da Lei nº 9.718/98).Assim, não há autorização legislativa para a exclusão do ISS

da base de cálculo do PIS e da COFINS, não cabendo ao intérprete conferir interpretação extensiva ao comando

legal.Por outro lado, as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 também são expressas ao determinar que o PIS e a

COFINS incidem sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua

denominação contábil. Outrossim, releva anotar o entendimento jurisprudencial do E. Supremo Tribunal Federal,

no sentido de que faturamento e receita são conceitos associados, não estando o primeiro restrito à idéia de

produto de vendas a prazo com emissão de fatura.Nessa medida, a base de cálculo do PIS e da COFINS, tal como

postas pelo artigo 195 da Constituição Federal, é integrada pelo conjunto de recursos auferidos pelo sujeito

passivo da exação, neles incluindo-se aqueles que se incorporam ao valor do preço do bem ou do serviço

prestado.Por isso, não há que se falar em exclusão do valor do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, já que

o ISS incide sobre o valor dos serviços prestados e integra o preço final da mercadoria, compondo, em conjunto

com outros elementos, o valor final atribuído ao serviço. Assim, faz parte da receita auferida e, portanto, do

faturamento da empresa.Confira-se a respeito os seguintes julgados:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO -

REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS -

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.1. Indevida a suspensão do andamento

processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, na medida em que o

sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, 1º e 2º) refere-se tão somente a recursos extraordinários.2.

Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão do

julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.3. Compõe o

ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do PIS e da

COFINS.4. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS. (Súmula nº 68)5. O Superior Tribunal

de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o

faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à

COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL.6. O ISS, à

semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são repassados

ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.7.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.8. Irrelevante a questão manifestada no apelo

da impetrante relativamente à compensação bem como sobre o pedido de depósito judicial para o fim de

suspender a exigibilidade do crédito tributário posto que o pedido principal foi julgado improcedente. (TRF 3ª

Região, SEXTA TURMA, AMS 0001745-63.2013.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2014) TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO

NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. Em

15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade
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de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa

prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das

ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,

nos termos do art. 3º, 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de

Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é

tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento

cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da

COFINS. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante a que se nega

provimento (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS 200861000051998, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 314797, Rel. Dês. Fed. Marli Ferreira, DJF3 CJ1 04/07/2011, p. 584).A questão não se altera sob

a égide da Lei n 10.637/2002, fruto da conversão da Medida Provisória n 66, de 29.08. 2002, uma vez que o

conceito de faturamento por ela trazido é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de

sua denominação ou classificação contábil.Há que se levar em conta que a nova legislação foi editada sob a égide

da Emenda Constitucional n 20/98, que incluiu a receita entre as bases de cálculo elencadas pelo artigo 195, I, da

Constituição Federal.Nessa medida, não há como invocar a diretriz traçada pelo E. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE n 346.084-PR, em 09/11/2005, uma vez que existia embasamento constitucional quando da

edição da Lei nº 10.637/2002.O mesmo se diga em relação ao disposto na Lei nº 10.833/2003.Hígidas, assim, as

disposições legais questionadas nos autos.Confira-se a jurisprudência:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. COFINS. BASE DE CÁLCULO.

FATURAMENTO E RECEITA BRUTA. LEI COMPLEMENTAR 70/91 E LEIS 9.718/98, 10.637/02 E

10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. 1. A

base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a totalidade

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, vale

dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais

receitas auferidas (artigo 1º, caput e 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob a égide da Emenda

Constitucional nº 20/98). 2. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o

FINSOCIAL, é contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988,

incidindo sobre o faturamento, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91,

segundo a qual: (i) a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do

imposto de renda, (ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde,

previdência e assistência social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 3. A Lei nº 9.718/98 (na qual

foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS

devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento, base de cálculo das

aludidas exações, definindo-o como a receita bruta da pessoa jurídica, por isso que, a partir da edição do aludido

diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a receita bruta da pessoa jurídica, entendida como a

totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil

adotada para as receitas.4. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo Tribunal Federal

que, na sessão plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs

357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do

Ministro Ilmar Galvão, consolidou o entendimento de que inconstitucional a ampliação da base de cálculo das

contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou

na concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. 5. Na

oportunidade, a concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição Federal de

1988, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência tributária sobre a

totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de sua posterior

convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab origine,

decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua edição. A

Excelsa Corte considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da Seguridade

Social, o que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no 4º, artigo 195, c/c o artigo

154, I, da Constituição Federal de 1988. 6. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003,

foram editadas, respectivamente, as Leis nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98,

as quais elegeram como base de cálculo das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das

receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo

1º, caput), sobejando certo que, nos aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas

compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as

demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (artigo 1º, 1º). 7. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis

10.637/2002 e 10.833/2003, vislumbra-se a existência de dois regimes normativos que disciplinam as bases de
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cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a definição de faturamento mensal/receita bruta como

o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços,

não se considerando receita bruta de natureza diversa, dada pela Lei Complementar 70/91, a qual se perpetuou

com a declaração de inconstitucionalidade do 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98; e (ii) período em que entraram em

vigor as Leis 10.637/2002 (PIS/PASEP) e 10.833/2003 (COFINS), segundo as quais o faturamento mensal

compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as

demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 8. Se a lide envolve fatos imponíveis realizados na égide das Leis

10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão da higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de

inconstitucionalidade, mediante a observância da cognominada cláusula de reserva de plenário), a base de cálculo

da COFINS e do PIS abrange qualquer receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não

constar do rol de deduções previsto no 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados. 9. Agravo regimental

desprovido (STJ, 1ª Turma, AGA 200901945045 (1239175), Rel. Min. Luiz Fux, DJE 25/05/2010).Por fim,

também não há violação ao artigo 110 do Código Tributário Nacional, eis que a norma, dirigida ao legislador,

veda a alteração de definições, conteúdo e alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado para uma

finalidade específica: a de definir ou limitar competências tributárias. Cabe, assim, analisar e definir o alcance da

expressão.Competência tributária é a aptidão para criar tributos e é exercida, por expressa ordem constitucional,

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, de forma privativa, extraordinária ou residual (arts. 153, 154,

155 e 156). Ou, noutro falar, a competência tributária é a habilitação ou, se preferirmos, a faculdade potencial que

a Constituição confere a determinadas pessoas (as pessoas jurídicas de direito público interno) para que, por meio

de lei, tributem (CARRAZZA, Roque Antonio, 128ª ed. Revista, ampliada e atualizada até a Emenda

Constitucional n 38/2002, , São Paulo: Malheiros, 2002, p. 433).Assim, não se trata de indevida alteração para

definir ou limitar competências tributárias, eis que já previamente arroladas pela Constituição. Além disso, o

legislador constitucional, em momento algum, explicitou o conceito de faturamento e, por não estar conceituado

na Carta Política, é passível de alteração por lei ordinária, não havendo afronta ao artigo 110 do Código Tributário

Nacional.Não restando caracterizado o recolhimento indevido do tributo, nada há para ser compensado ou

repetidoCumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes,

despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a seguir:O juiz, para atender à exigência

de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas pelas

partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161

AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos termos do

artigo 459, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em

parte, o pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos.Pelo exposto, denego a segurança,

encerrando o feito com resolução de mérito, nos moldes do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem

honorários, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege. Comunique-se por correio eletrônico o

E. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n 0027984-80.2013.403.0000. Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.0.

 

0016984-19.2013.403.6100 - BRASTON HOTELS HOTELARIA E EVENTOS LTDA(SP184008 - ALINE

BIZOTTO DE OLIVEIRA) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3.REGIAO

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, impetrado por BRASTON HOTELS HOTELARIA E EVENTOS

LTDA, nos autos qualificada, objetivando a inclusão de seus débitos no REFIS IV, promovendo a consolidação de

todos eles nos termos da Lei nº 11.941/2009. Alega, em síntese, que embora tenha aderido ao parcelamento de

todos os seus débitos nos termos da Lei 11.941/2009, deixou de promover a consolidação no prazo legal e tendo

formulado requerimento administrativo nesse sentido, foi indeferido, sendo excluído do parcelamento e ajuizados

duas execuções fiscais para a cobrança dos débitos.Aduz que não procedeu à consolidação online dos débitos

porque no dia 30/06/2012 o sistema informatizado da PGFN/RFB saiu do ar. Por fim, sustenta violação ao

princípio da legalidade por ter sido excluído do parcelamento em razão do descumprimento de uma determinação

infralegal e cerceamento de defesa, por não poder se defender do ato de exclusão. Juntou documentos (fls.

56/324).Indeferida a liminar (fls. 329/330).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, alegando,

preliminarmente, a ocorrência de decadência. No mérito, defendeu a legalidade do ato impugnado (fls. 335/407).O

Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito, em razão da ausência de interesse público que

justificasse sua intervenção (fls. 410/411).É o relatório.DECIDO.Releva anotar que o mandado de segurança é o

remédio hábil para suspender ou fazer cessar ato de autoridade caracterizado por ilegalidade ou abuso de

poder.Nessa medida, sendo o ato de autoridade o pressuposto essencial do mandado de segurança, mister se faz

analisá-lo à luz do que se apresenta nestes autos.Dispõe o artigo 23, da Lei n.º 12.016/2009, in verbis:Art. 23. O

direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência,

pelo interessado, do ato impugnado. Verifico que o impetrante pretende a inclusão de seus débitos no REFIS IV,

promovendo a consolidação de todos eles nos termos da Lei nº 11.941/2009, ao argumento de que não recebeu

qualquer aviso acerca de sua exclusão do mencionado parcelamento, violando os princípios do devido processo

legal, do contraditório e da ampla defesa.No caso em tela, a Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 06/2011 dispôs
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sobre os procedimentos a serem observados pelo sujeito passivo para a consolidação dos débitos nas modalidades

de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. Contudo, na análise dos documentos juntados nos autos, verifico que o

pedido de parcelamento do impetrante foi cancelado em 29/12/2011 (fls. 363/370) pela não apresentação de

informações de consolidação, conforme previsto na Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009 que dispôs

expressamente, em seu art. 15, 3º, que o contribuinte que não apresentasse as informações necessárias à

consolidação do débito no prazo estipulado em lei teria o pedido de parcelamento cancelado, sem o

restabelecimento dos parcelamentos rescindidos em decorrência do requerimento efetuado. Ressalte-se que consta

nos autos que o impetrante foi devidamente notificado, via caixa postal, do prazo para prestação de informações

necessárias à consolidação dos parcelamentos da Lei nº 11.941/2009, sob pena de cancelamento (fls.

346/361).Assim, considerando-se o fato de que em 29/12/2011 foi cancelado o pedido de parcelamento do

impetrante, o pagamento efetuado somente até dezembro de 2011, bem como a ciência pelo impetrante acerca das

duas execuções fiscais ajuizadas em 24/10/2012 e 10/10/2012 (fls. 371/372), entendo que passa a fluir daí o prazo

para a impetração do mandado de segurança.Todavia, o presente writ somente foi impetrado em 18/09/2013,

restando evidenciada a decadência do direito à impetração, posto que deduzida a destempo.Ainda que se alegue a

não ocorrência da decadência na espécie, algumas considerações merecem registro.A respeito do thema

decidendum, confira-se:AGRMS 5466 / DFAGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA

1997/0076496-6 Data da Decisão 23/04/2003DJ 19/05/2003 PG:00120Relator Min. GILSON DIPP MANDADO

DE SEGURANÇA. FIXAÇÃO DO MARCO INICIAL PARA IMPETRAÇÃO DO WRIT.

RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. ART. 18 DA LEI 1.533/51. ATO DE EFEITOS CONCRETOS.

CIÊNCIA INEQUÍVOCA DOS EFEITOS PRODUZIDOS. SÚMULA 430/STF. PRECEDENTES.I - Conforme

reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, secundando o entendimento do Supremo Tribunal

Federal cristalizado na Súmula 430, a fluência do prazo decadencial no mandado de segurança tem início na data

em que o interessado teveciência inequívoca do ato atacado, independentemente do manejo de eventual recurso

administrativo, salvo se o mesmo detivesse o excepcional efeito suspensivo.II - In casu, a partir de abril de 1997, o

impetrante teve ciência inequívoca dos efeitos concretos do ato, que pretensamente teria lesionado seus direitos,

sendo certo que o mandamus somente foi impetrado aos 21 de outubro de 1997, impondo-se o reconhecimento da

decadência nos termos do art. 18 da Lei nº 1533/51.III - Agravo interno desprovido.Outrossim, a eventual

interposição de recurso administrativo, mormente quando despido de efeito suspensivo, não tem o condão de

interromper o prazo decadencial, sendo de inteira aplicação o princípio da actio nata, eis que a faculdade da

impetração de mandado de segurança nasce simultaneamente ao direito que assegura. Nesse sentido: EAMS n

5.466/DF; Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Mandado de Segurança n 1997/0076496-6, RE.

Min. Gilson Dipp, DJ 04.08.2003, p. 00218.Quer se trate de recurso sem efeito suspensivo, quer se trate de pedido

de reconsideração, incide a diretriz preconizada pela Súmula 430 do E. Supremo Tribunal Federal: Súmula 430

Pedido de reconsideração na via administrativa não interrompe o prazo para mandado de segurança.Pelo exposto,

configurada a decadência do direito à impetração, declaro extinto o feito, com análise do mérito, nos termos do

artigo 269, IV, CPC e artigo 23 da Lei nº 12.016/2009. Sem honorários, na forma do artigo 25 da Lei nº

12.016/2009. Custas ex lege. P.R.I.O.

 

0018115-29.2013.403.6100 - DRASTOSA S/A INDUSTRIAS TEXTEIS(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE

PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc...Trata-se de mandado de segurança ajuizado por DRASTOSA S/A INDÚSTRIAS TÊXTEIS em face

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO, objetivando que seja declarado o direito de não ser compelido ao recolhimento da contribuição

previdenciária cota patronal e as destinadas a terceiros, incidentes sobre os valores pagos sobre férias gozadas e

1/3 de férias, os quinze primeiros dias sobre auxilio-doença, aviso prévio indenizado, salário-maternidade, horas

extras, descanso semanal remunerado, os adicionais noturno e de periculosidade e do 13º salário, bem como o

direito de restituir/compensar os valores indevidamente pagos, com os devidos acréscimos legais.A União Federal

manifestou seu interesse em ingressar no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009 (fl.

181).Notificada, a autoridade coatora prestou informações às fls. 184/196.O representante do Ministério Público

Federal deixou de se manifestar com relação ao mérito, por não vislumbrar a presença do interesse público no

presente mandamus.É o Relatório. DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem

como as pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Dispõe o artigo 28 da

Lei nº 8.212/91 e suas alterações: Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: I - para o empregado e

trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) II - para o
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empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observadas as

normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da

remuneração;III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo

exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o 5o;

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o

limite máximo a que se refere o 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 1º. Quando a admissão, a dispensa, o

afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao

número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 2º. O salário-maternidade é

considerado salário-de-contribuição. 3º. O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial,

legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou

horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) 4º. O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à sua remuneração

mínima definida em lei. 5º. O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 6º. No prazo de 180 (cento

e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional

projeto de lei estabelecendo a previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam

contribuir acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 7º. O décimo-terceiro salário

(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida

em regulamento. (Redação dada pela Lei n 8.870, de 15.4.94) 8º. Integram o salário-de-contribuição pelo seu

valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). a) o total das diárias pagas, quando excedente a

cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) b) (VETADA

na Lei nº 9.528, de 10.12.97). c) (Revogado pela Lei nº 9.711, de 1998). 9º. Não integram o salário-de-

contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)a) os benefícios

da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97). b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de

30 de outubro de 1973; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;d) as

importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5

acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 3. recebidas a título da indenização

de que trata o art. 479 da CLT; 4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de

junho de 1973; 5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de abono de férias na forma dos

arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).7. recebidas a título de ganhos eventuais e os

abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).8. recebidas a título de

licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).9. recebidas a título da indenização de que

trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).f) a parcela

recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida

exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50%

(cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) a importância recebida a título de bolsa de complementação

educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; j) a participação

nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; l) o abono do

Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea

acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação

fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em

canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de

proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)n) a

importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito

seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)o) as

parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870,

de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).p) o valor das contribuições

efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado,

desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da

CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)q) o valor relativo à assistência prestada por serviço

médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a
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cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e

utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em

conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) t) o valor relativo a

plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que

vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos

termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)1. não seja

utilizado em substituição de parcela salarial; e (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)2. o valor mensal do plano

educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da

remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo

mensal do salário-de-contribuição, o que for maior; (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)u) a importância

recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o

disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) x) o valor da multa prevista no 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) y) o valor correspondente ao vale-cultura. (Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012) 10. Considera-se

salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no 5º do art. 12, a

remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescentado pela Lei

nº 9.528, de 10.12.97)Cabe anotar que, para definir se uma verba possui natureza salarial, ou não, essencial que se

avaliem suas características intrínsecas, não sendo relevante o nome jurídico a ela atribuído, tampouco eventual

previsão em convenção ou acordo coletivo que as desvinculem do caráter salarial.Posto isso, e levando-se em

conta que, em face da evolução jurisprudencial, se torna necessário reformular posições outrora adotadas, passo a

analisar as verbas declinadas na inicial.1) FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIASFérias: Segundo

entendimento pretoriano, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do

art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição(STJ, 1ª Turma, AGRESP 201202445034, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 7/02/2013).Cabe anotar que, conquanto tenha o E. Superior Tribunal de

Justiça decidido pela não incidência da contribuição previdenciária sobre férias usufruídas e salário-maternidade

(RESP 1.322.945, j. em 27/02/2013, DJe de 08/03/2013), referida decisão está suspensa, desde 12.04.2013, até o

julgamento definitivo dos Embargos de Declaração no Resp 1.230.957/RS, afetado à sistemática dos recursos

repetitivos.Terço constitucional: A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que

somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem

sofrer a incidência da contribuição previdenciária (STF, 1ª Turma, AI-AgR 710361, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA,

j. em 07.04.2009).Assim, não se incorporando ao salário do trabalhador para fins de aposentadoria e, portanto, não

sendo destinado ao respectivo custeio, revela-se indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre as

verbas pagas a título de terço constitucional de férias.A respeito do tema: STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma,

Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro

Eros Grau, DJe-038 27/02/2009; STJ, Pet 7296 / PE, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/09;

STJ, 1ª Turma, AGARESP 201201826431, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 09/05/2013.Daí ser lícito

concluir que a contribuição previdenciária incide sobre o pagamento das férias usufruídas, mas não incide sobre o

respectivo terço.2) AUXÍLIO-DOENÇA (15 PRIMEIROS DIAS) Alega a impetrante que não incide a

contribuição social previdenciária sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos

empregados doentes (antes da obtenção do auxílio-doença), uma vez que não houve efetiva prestação de

serviços.Quanto ao tema, também já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que os valores pagos a título de

auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e

sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se

enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. (Resp 1217686). Vale

transcrever a seguinte decisão:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. A contribuição previdenciária

não incide sobre parcela paga a título de terço de férias e de auxílio-doença nos primeiros 15 dias do afastamento.

Agravo regimental desprovido. (STJ, 1ª Turma, AGRESP 201102701204, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJE

20/03/2013)E também: STJ, REsp nº 1217686 / PE, 2ª Turma, Relator Mauro Campbell Marques, DJe

03/02/2011; AgRg no REsp nº 1250779 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/09/2011;

EDcl no REsp nº 1019954 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 02/04/2009; AgRg no

REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009, entre outros.Assim,

indevida a cobrança da contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento dos empregados doentes, antes da obtenção do auxílio-doença.3) AVISO PRÉVIO INDENIZADO.O

aviso prévio indenizado é benefício previsto no artigo 7º, inciso XXI, da Constituição Federal, sendo certo que, na

esteira da orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal verba não ostenta caráter natureza
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salarial, porquanto visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão

contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a

que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT) (REsp 1213133).Confira-se o julgado seguinte:TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. Não incide

contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o aviso prévio,

ainda que indenizado, por configurarem verbas indenizatórias. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental não

provido. (STJ, 1ª Turma, AGARESP 201201954660, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE

04/02/2013)E, ainda: STJ, REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010),Daí

ser indevida a incidência da contribuição sobre o aviso prévio indenizado.Por outro lado, sujeitam-se à incidência

da contribuição previdenciária os valores referentes ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio

indenizado, ante sua natureza remuneratória. Nesse sentido: TRF da 3ª Região, ApelReex n. 2010.61.05.008017-

4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12; ApelReex n. 2011.61.00.008090-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

17.09.12; AMS n. 2010.61.09.006993-1, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 11.09.12; AMS n. 2011.61.07.000584-8,

Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 29.05.12.4) SALÁRIO-MATERNIDADEO salário maternidade é considerado

salário-de-contribuição (art. 28, IV, 2º c/c 28, 9º, a, da Lei nº 8.212/91). Nesse sentido: STJ, REsp 2011/0015849-

7, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 01.03.2011, DJE 16.03.2011); STJ, AGA

201001325648, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 16/11/2010, DJE 25/11/2010; STJ, ADRESP

200802153921, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 22/06/2010, DJE 01/07/2010; TRF

3ª Região, 2ª Turma, AMS 00100956820124036105, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/10/2013 ; TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 383800, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF: 24/03/2010,

entre outros.5) HORAS EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO E DE PERICULOSIDADEO pagamento da hora

suplementar, comumente denominada de hora extra, deverá ser, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à

remuneração da hora normal (art. 59, 1º, CLT). Outrossim, poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por

força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das

jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias (Redação

dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) (art. 59, 2º, CLT). G.N.Daí se vê que a verba tem natureza

salarial, incidindo sobre ela a contribuição previdenciária.O mesmo ocorre com adicional noturno (art. 73, CLT),

bem como o adicional de periculosidade que, inclusive, são computados no salário que servirá de base ao cálculo

da remuneração das férias (art. 142, 5º, CLT).Nessa medida, as horas extras, o adicional noturno e o adicional de

periculosidade ostentam evidente natureza remuneratória, não havendo que se falar em sua exclusão do salário de

contribuição.Ademais, não estão elencados pelo artigo 28, 9º, da Lei nº 8.212/91.Entendendo devida a incidência

da contribuição previdenciária sobre as horas extras: TST, Súmulas nºs 24, 45, 115, 172, 291, 347 e 376; STJ,

AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp

nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010.Entendendo devida a

incidência da contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno e de periculosidade: STJ, AgRg no AREsp

nº 69958 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 20/06/2012; AgRg no Ag nº 1330045 / SP, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2010; REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004,

pág. 420.6) DESCANSO SEMANAL REMUNERADOConsidera-se que as prestações pagas aos empregados a

título de descanso semanal remunerado, possuem cunho remuneratório (e não indenizatório), estando sujeitas à

incidência de contribuição previdenciária. Confira-se o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. COMISSÕES. FÉRIAS.

1/3 DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO.1. A incidência da contribuição previdenciária sobre ajudas de custo,

prêmios, presentes e gratificações depende da habitualidade com que essas verbas são pagas. Se forem habituais,

integram a remuneração e sobre elas recai a contribuição. Não havendo como afastar itu oculi as condições que

determinam a incidência da contribuição, não é possível suspender liminarmente sua exigibilidade.2. As

prestações pagas aos empregados a título de salário, comissões sobre vendas, abonos salariais, gratificações,

adicionais noturno, horas extras, 13º salário e repouso semanal remunerado, possuem cunho remuneratório (e não

indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição previdenciária.3. A Primeira Turma do STJ acolheu,

por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF

para declarar que a contribuição previdenciária incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o terço

constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais.4. A contribuição incide normalmente sobre os valores correspondentes às férias

gozadas pelos empregados, tendo em vista a natureza remuneratória desta verba, que é considerada para fins de

aposentadoria, diferentemente do que ocorre com o adicional de um terço.5. Agravos a que se nega

provimento.(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009528-87.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.009528-2/SP RELATOR Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF AGRAVANTE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     39/495



MYERS DO BRASIL EMBALAGENS PLASTICAS LTDA) G.N.7) 13º SALÁRIONos termos da Súmula n. 688

do STF, é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. No mesmo sentido entende o E.

Superior Tribunal de Justiça, consoante julgado proferido no REsp nº 1.066.682, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09,

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil. E também o E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região: AMS 00134236420114036000, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, 5ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:18/09/2013.Por outro lado, sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária os valores

referentes ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, ante sua natureza remuneratória.

Nesse sentido: TRF da 3ª Região, ApelReex n. 2010.61.05.008017-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12;

ApelReex n. 2011.61.00.008090-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 17.09.12; AMS n. 2010.61.09.006993-1, Rel.

Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 11.09.12; AMS n. 2011.61.07.000584-8, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 29.05.12.8)

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS (SEBRAE, INCRA, SENAI, SESI, FNDE..)Cabe destacar

que o E. Supremo Tribunal Federal já definiu que as contribuições destinadas a terceiros são contribuições de

intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas: AI 622.981 AgR,

Relator Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 22/05/2007, DJe-037 DIVULG 14-06-2007 PUBLIC

15-06-2007 DJ 15-06-2007 PP-00037; RE 396.266, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado

em 26/11/2003, DJ 27-02-2004 PP-00022.Assim, a elas não é possível aplicar a mesma ratio das contribuições

previdenciárias, já que delas são distintas, dado possuírem contornos diversos e destinação específica,

notadamente a de financiar atividades que visem ao aperfeiçoamento profissional e à melhoria do bem-estar social

dos trabalhadores. Não integram, assim, o sistema da Seguridade Social.Por essa razão, devem integrar a base de

cálculo das contribuições discutidas.DA COMPENSAÇÃO O artigo 170 do Código Tributário Nacional dá os

contornos iniciais quanto à compensação tributária:Art. 170: A lei pode, nas condições e sob as garantias que

estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda

Pública.A disciplina da compensação foi diversas vezes alterada pelas Leis nºs: 8.383/1991, 9.430/1996,

10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs

210/2002 e 460/2004, Lei nº 11.457/07 e IN nº 900/2008 e Lei nº 11.491/2009.Outrossim, é entendimento

consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça que, em matéria de compensação tributária, prevalece a lei

vigente quando do ajuizamento da demanda: STJ, 1ª Seção, Resp nº 1.137.738 - SP, Relator Ministro LUIZ FUX,

v. u., DJe: 01/02/2010, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil.Tratando-se de

compensação de contribuições previdenciárias, releva anotar que possuem natureza e destinação específica, sendo

inviável sua compensação com quaisquer outros tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal.A especial destinação dessas contribuições é afirmada pelo artigo 2º, 1º, da Lei nº 11.457/2007, nestes

termos:Art. 2º. Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e

c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de

substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007). 1º. O produto da arrecadação das contribuições especificadas no

caput deste artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de

benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do Regime Geral de

Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. G.N.Aliás, o artigo

26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007 é expresso ao afastar a aplicação do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 para a

compensação, verbis:Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que

trata o art. 2º desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias

úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.Parágrafo

único. O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a

que se refere o art. 2º desta Lei. G.N.Assim, a compensação das contribuições previdenciárias indevidamente

recolhidas somente se dará com contribuições da mesma espécie e destinação, afastando-se a aplicação do artigo

74 da Lei nº 9.430/96, conforme, inclusive, já decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA

VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE

TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS

CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO

EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a

dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal,

conforme dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser

processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da

demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação

de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal. A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com
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débitos previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do

Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração

das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de

substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é

inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre

créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária,

até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, 2ª Turma, Resp nº 1.235.348 - PR, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., Dje:

02/05/2011)LIMITAÇÃOO 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91 limitava a compensação a 30% (trinta) por cento do

valor a ser recolhido em cada competência.Contudo, a questão se esvaziou, tendo em vista a revogação do

dispositivo pela MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, de sorte que não mais existe a referida limitação

percentual para a compensação.APLICAÇÃO DO ARTIGO 170-A DO CTNEm recurso submetido ao regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - RESP 1164452 - PRIMEIRA SEÇÃO - RELATOR MIN.

TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJE 02/09/2010) firmou-se o entendimento de que em se tratando de

compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial, conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações

judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Assim, tendo a

demanda sido ajuizada posteriormente à lei Complementar nº 104/2001, a compensação somente será autorizada

após o trânsito em julgado.Ressalto que a compensação é procedimento a se realizado em âmbito administrativo,

por iniciativa e risco do contribuinte, assegurando-se à Administração a ampla análise e fiscalização da liquidez e

certeza dos créditos e débitos sujeitos ao encontro de contas.Juros de mora e correção monetária deverão ser

calculados em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013.Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e concedo, em

parte, a segurança para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas: a) as verbas

pagas a título de terço constitucional de férias; b) os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento

dos empregados doentes, antes da obtenção do auxílio-doença e c) aviso prévio indenizado, com exceção dos

valores referentes ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, que sujeitam-se à incidência

da contribuição previdenciária ante sua natureza remuneratória, abstendo-se a autoridade impetrada de quaisquer

atos tendentes à cobrança de tais valores ou que impliquem em restrições à impetrante por tal motivo.Os valores

comprovadamente recolhidos a maior, nos cinco anos que precederam a propositura da ação, poderão ser

compensados somente com contribuições da mesma espécie e destinação, sem limitação do percentual sobre o

valor a ser recolhido em cada competência, ressaltando-se que a compensação somente se dará após o trânsito em

julgado da decisão, nos moldes do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.Juros de mora e correção

monetária calculados em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013.Custas ex lege.Sem condenação em honorários

advocatícios em razão do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/09.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

0019177-07.2013.403.6100 - AMILTON RIBEIRO DOS SANTOS(SP276180 - GABRIEL DONDON SALUM

DA SILVA SANT ANNA) X SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO - SP X

UNIAO FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de mandado de segurança onde pretende o impetrante obter medida liminar que torne sem

efeito o resultado do requerimento, possibilitando o porte de arma de fogo após a jornada de trabalho e nos dias de

folga, do armamento devidamente registrado na Polícia Federal.Informou o impetrante, guarda civil municipal,

que nos termos do Convênio 04/2006/SR/DPF/SP com a Polícia Federal, foi restringido o porte de arma de fogo

de uso permitido, somente no horário de serviço, nos limites do Estado de São Paulo.Narra, no entanto que, diante

da escalada da violência na cidade em que reside, formulou requerimento à autoridade impetrada, nos termos do

parágrafo único do artigo 3º, da Portaria 365/2006 do Ministério da Justiça, demonstrando a necessidade de

extensão do porte de arma de fogo, o que foi indeferido.Juntou documentos (fls. 17/65).Vindo os autos à

conclusão, foi determinada a regularização da petição inicial (fls. 69 e 72), o que foi cumprido (fls. 71 e

73).Indeferida a liminar (fls. 74/77). Notificada, a autoridade coatora apresentou as informações (fls. 84/98).A

União Federal manifestou seu interesse em ingressar no feito (fls. 99/100)O Ministério Público Federal apresentou

seu parecer às fls. 105/107, opinando pela denegação da segurança.É o Relatório.Decido.Partes legítimas, bem

representadas, presentes as condições da ação e os pressupostos válidos para o desenvolvimento regular do

processo.Como já registrado em sede liminar, o artigo 144, 8º, da Constituição Federal, ao tratar da segurança

pública, determina:Art. 144. (...) 8º - Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.De seu turno, a Lei federal nº 10.826/2003, que trata

do registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm e

define crimes, assim dispõe em seu artigo 6º, in verbis:Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o

território nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para:I - os integrantes das Forças
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Armadas;II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal;III - os

integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos Municípios com mais de 500.000 (quinhentos

mil) habitantes, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei;IV - os integrantes das guardas municipais

dos Municípios com mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em

serviço; (Redação dada pela Lei nº 10.867, de 2004)V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de

Inteligência e os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da

República;VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da Constituição

Federal;VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os integrantes das escoltas de

presos e as guardas portuárias;VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos

termos desta Lei;IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas atividades

esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que couber,

a legislação ambiental.X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de Auditoria-

Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)XI

- os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e

dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de

funções de segurança, na forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo

Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012) 1o As pessoas previstas

nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou

fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei,

com validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Redação dada pela Lei nº

11.706, de 2008) 2o A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições descritas nos

incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação do requisito a que se refere o inciso

III do caput do art. 4o desta Lei nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº

11.706, de 2008) 3o A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está condicionada à

formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial, à existência de

mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei,

observada a supervisão do Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei nº 10.884, de 2004) 4o Os integrantes

das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e

do Distrito Federal, ao exercerem o direito descrito no art. 4o, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos

incisos I, II e III do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei. 5o Aos residentes em áreas rurais, maiores

de 25 (vinte e cinco) anos que comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência

alimentar familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para

subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de

calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a efetiva necessidade em

requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)I

- documento de identificação pessoal; (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)II - comprovante de residência em

área rural; e (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)III - atestado de bons antecedentes. (Incluído pela Lei nº

11.706, de 2008) 6o O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, independentemente de

outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso

permitido. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008) 7o Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios

que integram regiões metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Incluído pela Lei

nº 11.706, de 2008) (negritei)O Decreto nº 5.123/2004, ao regulamentar a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de

2003, trouxe a seguinte disciplina:Art. 40. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio da Polícia Federal,

diretamente ou mediante convênio com os órgãos de segurança pública dos Estados, do Distrito Federal ou dos

Municípios, nos termos do 3o do art. 6o da Lei no 10.826, de 2003: (Redação dada pelo Decreto nº 6.715, de

2008).I - conceder autorização para o funcionamento dos cursos de formação de guardas municipais;II - fixar o

currículo dos cursos de formação;III - conceder Porte de Arma de Fogo;IV - fiscalizar os cursos mencionados no

inciso II; eV - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados.Parágrafo único. As competências

previstas nos incisos I e II deste artigo não serão objeto de convênio.Art. 41. Compete ao Comando do Exército

autorizar a aquisição de armas de fogo e de munições para as Guardas Municipais.Art. 42. O Porte de Arma de

Fogo aos profissionais citados nos incisos III e IV, do art. 6o, da Lei no 10.826, de 2003, será concedido desde

que comprovada a realização de treinamento técnico de, no mínimo, sessenta horas para armas de repetição e cem

horas para arma semi-automática. 1º. O treinamento de que trata o caput desse artigo deverá ter, no mínimo,

sessenta e cinco por cento de conteúdo prático. 2º. O curso de formação dos profissionais das Guardas Municipais

deverá conter técnicas de tiro defensivo e defesa pessoal. 3º. Os profissionais da Guarda Municipal deverão ser

submetidos a estágio de qualificação profissional por, no mínimo, oitenta horas ao ano. 4º. Não será concedido aos

profissionais das Guardas Municipais Porte de Arma de Fogo de calibre restrito, privativos das forças policiais e

forças armadas.Art. 43. O profissional da Guarda Municipal com Porte de Arma de Fogo deverá ser submetido, a

cada dois anos, a teste de capacidade psicológica e, sempre que estiver envolvido em evento de disparo de arma de

fogo em via pública, com ou sem vítimas, deverá apresentar relatório circunstanciado, ao Comando da Guarda
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Civil e ao Órgão Corregedor para justificar o motivo da utilização da arma.Art. 44. A Polícia Federal poderá

conceder Porte de Arma de Fogo, nos termos no 3o do art. 6o, da Lei no 10.826, de 2003, às Guardas Municipais

dos municípios que tenham criado corregedoria própria e autônoma, para a apuração de infrações disciplinares

atribuídas aos servidores integrantes do Quadro da Guarda Municipal.Parágrafo único. A concessão a que se

refere o caput dependerá, também, da existência de Ouvidoria, como órgão permanente, autônomo e

independente, com competência para fiscalizar, investigar, auditorar e propor políticas de qualificação das

atividades desenvolvidas pelos integrantes das Guardas Municipais. (negritei)Ante a dicção legal, o porte de arma

somente será concedido às Guardas Municipais que atuam em Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) e

menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, devendo, ainda, ser observados os requisitos do Decreto nº

5.123/2004.Em pesquisa realizada no endereço eletrônico do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística), verifica-se que, no Censo Demográfico realizado em 2010, o Município de Praia Grande contava com

262.051 habitantes, com uma população estimada para o ano de 2013 de 287.967 habitantes.Na lição lapidar de

Celso Antônio Bandeira de Mello, é inadmissível, perante a isonomia, discriminar pessoas ou situações ou coisas

(o que resulta, em última instância, na discriminação de pessoas) mediante traço diferencial que não seja nelas

mesmas residentes. Por isso, são incabíveis regimes diferentes determinados em vista de fator alheio a elas; quer-

se dizer: que não seja extraído delas mesmas ( in Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade, 3ª ed., São Paulo,

Malheiros, 1993, pp. 29-30 ).No caso dos autos, o legislador elegeu como discrimen o número de habitantes de

cada Município, não se afigurando, ao menos à primeira luz, que o critério adotado tenha sido aleatório,

desarrazoado ou ilógico.Não se ignora a violência que atinge o País, tampouco se quer que o cidadão de bem fique

à mercê de atos criminosos. Contudo, a par da opção do legislador, também cabe consignar que às polícias civis,

dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de

polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares (art. 144, 4º, CF) e às polícias militares

cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública (art. 144, 5º, CF).Não é outro o entendimento

jurisprudencial:ADMINISTRATIVO - AUTORIZAÇÃO PARA PORTE DE ARMA DE FOGO - LEI Nº

10.826/03 - ATO DISCRICIONÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIR A VONTADE DO

ADMINISTRADOR - CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE QUE NÃO PODEM SER OBJETO DE

ANÁLISE PELO PODER JUDICIÁRIO.1. Rejeitada alegação de nulidade da decisão administrativa que

indeferiu pedido de autorização de porte de arma. Decisão sucinta não equivale a decisão desprovida de

fundamentação (REsp n 763.983/RJ, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ: 28/11/2005 e REsp n 734.135/RS,

relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ: 03/03/2008).2. O artigo 6º da Lei 10.826/2003, em regra, veda o porte

de arma de fogo em todo o território nacional, excetuando-se casos específicos como o de alguns agentes públicos,

tais como os integrantes das Forças Armada, das polícias, das guardas municipais, dos guardas prisionais e dos

responsáveis pelo transporte de presos, e em outros casos em que há efetiva necessidade de portar o referido

instrumento, como os empregados das empresas de segurança privada e de transporte de valores e dos integrantes

das entidades de desporto (praticante de tiro esportivo)3. Ainda em caráter excepcional, admite a lei que outros

cidadãos portem armas de fogo de uso permitido, mediante autorização da Polícia Federal, desde que atendidos os

requisitos previstos no artigo 10 da referida legislação:4. A autoridade impetrada indeferiu o pedido de

autorização de porte de arma por entender não preencher o impetrante os requisitos previstos no inciso I do artigo

10 do Estatuto do Desarmamento.5. Não sendo comprovada a necessidade de portar arma de fogo, em decorrência

da atividade profissional exercida pelo impetrante, assim como a ameaça à sua integridade física, nada a reparar

na sentença denegatória proferida em ação mandamental.6. Não obstante, assinale-se ser o porte de arma de fogo

concedido mediante autorização, ato administrativo discricionário cujo controle pelo Poder Judiciário, se limita ao

aspecto da legalidade, sem qualquer incursão sobre a conveniência e oportunidade (mérito).7. Não há violação à

liberdade de escolha do cidadão, pois apesar de, em última análise, ser sua a opção de comprar ou não uma arma

de fogo, não está imune às regras, condições e limitações impostas pelo Estado.(TRF 3ª Região, SEXTA

TURMA, AMS 0009260-08.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado

em 02/06/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/06/2011 PÁGINA: 1122)Outrossim, as Guardas Municipais, por

expressa disposição constitucional (art. 144, 8º, CF), não se destinam a proteger o cidadão, pois possuem

atribuição de proteger os bens, serviços e instalações do Município, na forma da lei.Assim, não há que ser

reconhecida ilegalidade ou abuso de poder no ato que indeferiu o porte de arma de fogo após a jornada de trabalho

e nos dias de folga, uma vez amparado no art. 6º, IV, da Lei nº 10.826/2003.Pelo exposto, denego a segurança e

declaro encerrado o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem

honorários, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege. P.R.I.O, inclusive à pessoa jurídica

interessada (art. 13 da Lei nº 12.016/2009).

 

0019491-50.2013.403.6100 - PASSAMANARIA SAO VITOR LTDA(SP154399 - FABIANA DA SILVA

MIRANDA E SP171227 - VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, etc...Trata-se de mandado de segurança ajuizado por PASSAMANARIA SÃO VITOR LTDA. em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     43/495



PAULO, objetivando o reconhecimento de seu direito a excluir, a partir da impetração do presente, os valores

pagos a título das verbas indenizatórias descritas na inicial, da base de cálculo da contribuição previdenciária

patronal, bem como da contribuição da empresa para financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau

de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais de trabalho e as destinadas a terceiros,

também descritas na inicial, por se tratar de verbas de caráter indenizatório e/ou que não integram efetivamente o

salario-contribuição, abstendo-se a autoridade impetrada de quaisquer atos de fiscalização. Alega, em apertada

síntese, que nem todas as verbas incluídas na folha de salário são passíveis de incidência da contribuição

previdenciária questionada, uma vez que nem todas possuem natureza salarial, tendo, na verdade, cunho

indenizatório ou previdenciário, o que as excluiriam da incidência do tributo, o mesmo se aplicando às verbas de

natureza não habitual. A petição inicial veio instruída com documentos (fls. 59/258).Decisão exarada às fls.

262/270 deferiu parcialmente a liminar pleiteada, para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os

valores pagos pela impetrante a título de aviso prévio indenizado, valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento dos empregados doentes ou acidentados, antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente,

valores pagos a título de auxílio-creche, auxílio-educação, auxílio-alimentação, terço constitucional de férias e

abono de 1/3 do período de férias, unicamente. Notificada, a autoridade coatora prestou informações (fls.

283/293), pugnando pela denegação da segurança.A União Federal interpôs recurso de Agravo de Instrumento

junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 294/303), ao qual foi negado seguimento (fls. 305/311).O

representante do Ministério Público Federal deixou de se manifestar com relação ao mérito, por não vislumbrar a

presença do interesse público no presente mandamus.É o Relatório.DECIDO.A toda evidência, não se afigura

razoável que o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo invoque, a fim

de demonstrar, a ilegitimidade passiva da autoridade coatora, as complexas e numerosas divisões internas de

competência e de atribuições dentro de sua estrutura, razão pela qual afasto a preliminar de ilegitimidade

passiva.Passo, então, ao julgamento do mérito.Dispõe o artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e suas alterações: Art. 28.

Entende-se por salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em

uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer

título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou

do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97) II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e

Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo

empregatício e do valor da remuneração;III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou

mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a

que se refere o 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).IV - para o segurado facultativo: o valor por ele

declarado, observado o limite máximo a que se refere o 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 1º. Quando a

admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o salário-de-contribuição

será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 2º. O salário-

maternidade é considerado salário-de-contribuição. 3º. O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao

piso salarial, legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal,

diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97) 4º. O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à sua

remuneração mínima definida em lei. 5º. O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento

e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 6º. No

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, o Poder Executivo encaminhará ao

Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a previdência complementar, pública e privada, em especial para

os que possam contribuir acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 7º. O décimo-

terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na

forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n 8.870, de 15.4.94) 8º. Integram o salário-de-

contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). a) o total das diárias pagas,

quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10.12.97). c) (Revogado pela Lei nº 9.711, de 1998). 9º. Não integram

o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)a)

os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97). b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei

nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de

1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o

valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do

Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5
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acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 3. recebidas a título da indenização

de que trata o art. 479 da CLT; 4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de

junho de 1973; 5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de abono de férias na forma dos

arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).7. recebidas a título de ganhos eventuais e os

abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).8. recebidas a título de

licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).9. recebidas a título da indenização de que

trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).f) a parcela

recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida

exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50%

(cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) a importância recebida a título de bolsa de complementação

educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; j) a participação

nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; l) o abono do

Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea

acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação

fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em

canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de

proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)n) a

importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito

seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)o) as

parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870,

de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).p) o valor das contribuições

efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado,

desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da

CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)q) o valor relativo à assistência prestada por serviço

médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a

cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e

utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em

conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) t) o valor relativo a

plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que

vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos

termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)1. não seja

utilizado em substituição de parcela salarial; e (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)2. o valor mensal do plano

educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da

remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo

mensal do salário-de-contribuição, o que for maior; (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)u) a importância

recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o

disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) x) o valor da multa prevista no 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) y) o valor correspondente ao vale-cultura. (Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012) 10. Considera-se

salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no 5º do art. 12, a

remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescentado pela Lei

nº 9.528, de 10.12.97)Cabe anotar que, para definir se uma verba possui natureza salarial, ou não, essencial que se

avaliem suas características intrínsecas, não sendo relevante o nome jurídico a ela atribuído, tampouco eventual

previsão em convenção ou acordo coletivo que as desvinculem do caráter salarial.Posto isso, e levando-se em

conta que, em face da evolução jurisprudencial, se torna necessário reformular posições outrora adotadas, passo a

analisar as verbas declinadas na inicial.1) AVISO PRÉVIO INDENIZADO.O aviso prévio indenizado é benefício

previsto no artigo 7º, inciso XXI, da Constituição Federal, sendo certo que, na esteira da orientação firmada pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal verba não ostenta caráter natureza salarial, porquanto visa reparar o dano

causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima

estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT)

(REsp 1213133).Confira-se o julgado seguinte:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO
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INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias

do pagamento de auxílio-doença e sobre o aviso prévio, ainda que indenizado, por configurarem verbas

indenizatórias. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental não provido. (STJ, 1ª Turma, AGARESP

201201954660, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 04/02/2013)E, ainda: STJ, REsp nº 1221665 / PR,

1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010),Daí ser indevida a incidência da contribuição sobre o aviso

prévio indenizado.2) AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE (15 PRIMEIROS DIAS) Alega a impetrante

que não incide a contribuição social previdenciária sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento dos empregados doentes ou acidentados (antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-

acidente), uma vez que não houve efetiva prestação de serviços.Quanto ao tema, também já decidiu o E. Superior

Tribunal de Justiça que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze

dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação

pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a

contribuição previdenciária. (Resp 1217686). Vale transcrever a seguinte decisão:TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AUXÍLIO-DOENÇA.

NÃO INCIDÊNCIA. A contribuição previdenciária não incide sobre parcela paga a título de terço de férias e de

auxílio-doença nos primeiros 15 dias do afastamento. Agravo regimental desprovido. (STJ, 1ª Turma, AGRESP

201102701204, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJE 20/03/2013)E também: STJ, REsp nº 1217686 / PE, 2ª

Turma, Relator Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2011; AgRg no REsp nº 1250779 / SP, 2ª Turma, Relator

Ministro Herman Benjamin, DJe 12/09/2011; EDcl no REsp nº 1019954 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, DJe 02/04/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, DJe 12/03/2009, entre outros.Assim, indevida a cobrança da contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, antes da

obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente.3) AUXÍLIO-CRECHE De rigor adotar a orientação trazida

pelo enunciado da Súmula 310 do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:Súmula 310. O Auxílio-creche não

integra o salário-de-contribuição.E também pelos precedentes: STJ, AgRg no REsp nº 1079212/SP, 2ª Turma,

Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 986284 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro

Humberto Martins, DJe 12/12/2008; EREsp nº 394530 / PR, 1ª Seção, Relatora, Ministra Eliana Calmon, DJ

28/10/2003, pág. 185.Assim, indevida a cobrança da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-creche.4) AUXÍLIO EDUCAÇÃOOs valores despendidos pelo empregador para prestar auxílio escolar

aos empregados da empresa não integram o salário-de-contribuição, tendo natureza tipicamente indenizatória,

sendo indevida a inclusão de tal verba na base de cálculo da contribuição previdenciária (STJ, 1ª Turma, RESP

200801045210, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 04/09/2008).Tal entendimento também vem espelhado

no seguinte acórdão: PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE BASE DE

CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O STJ tem pacífica jurisprudência

no sentido de que o auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação

de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo,

não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho.

2. In casu, a bolsa de estudos é paga pela empresa para fins de cursos de idiomas e pós-graduação. 3. Agravo

Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AGARESP 201201083566, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE

07/03/2013)Indevida, pois, a cobrança da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de Auxílio-

Educação.5) AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO A mesma diretriz se aplica ao auxílio-alimentação por entender o E.

Superior Tribunal de Justiça que o valor concedido pelo empregador a título de vale-alimentação não se sujeita à

contribuição previdenciária, mesmo nas hipóteses em que o referido benefício é pago em dinheiro (STJ, 1ª Turma,

RESP 201000494616, Rel.Min. Hamilton Carvalhido, DJE 10/05/2011, PG:00178), a exemplo do julgado a

seguir:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ALIMENTAÇÃO FORNECIDA PELO EMPREGADOR.

PAGAMENTO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO. INSCRIÇÃO NO PAT.

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 1. Caso em que se discute a incidência da

contribuição previdenciária sobre as verbas recebidas a título de auxílio-alimentação in natura, quando a empresa

não está inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. 2. A jurisprudência desta Corte pacificou-se

no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não

possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, 1ª Turma,

AGARESP 201100810687, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 10/06/2011)Daí ser indevida a cobrança

da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de Auxílio-alimentação.6) HORA EXTRA E

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADEO pagamento da hora
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suplementar, comumente denominada de hora extra, deverá ser, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à

remuneração da hora normal (art. 59, 1º, CLT). Outrossim, poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por

força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das

jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias (Redação

dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) (art. 59, 2º, CLT). G.N.Daí se vê que a verba tem natureza

salarial, incidindo sobre ela a contribuição previdenciária.O mesmo ocorre com adicional noturno (art. 73, CLT),

bem como os adicionais de insalubridade e de periculosidade que, inclusive, são computados no salário que

servirá de base ao cálculo da remuneração das férias (art. 142, 5º, CLT).Nessa medida, as horas extras, o adicional

noturno, o adicional de insalubridade e o adicional de periculosidade ostentam evidente natureza remuneratória,

não havendo que se falar em sua exclusão do salário de contribuição.Ademais, não estão elencados pelo artigo 28,

9º, da Lei nº 8.212/91.Entendendo devida a incidência da contribuição previdenciária sobre as horas extras: TST,

Súmulas nºs 24, 45, 115, 172, 291, 347 e 376; STJ, AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro

Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton

Carvalhido, DJe 19/10/2010.Entendendo devida a incidência da contribuição previdenciária sobre os adicionais

noturno, de periculosidade e de insalubridade: STJ, AgRg no AREsp nº 69958 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro

Castro Meira, DJe 20/06/2012; AgRg no Ag nº 1330045 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe

25/11/2010; REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº

486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420, 7) FÉRIAS E RESPECTIVO

TERÇO, ABONO DE FÉRIASFérias: Segundo entendimento pretoriano, o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição(STJ, 1ª

Turma, AGRESP 201202445034, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 7/02/2013).Cabe anotar que,

conquanto tenha o E. Superior Tribunal de Justiça decidido pela não incidência da contribuição previdenciária

sobre férias usufruídas e salário-maternidade ( RESP 1.322.945, j. em 27/02/2013, DJe de 08/03/2013), referida

decisão está suspensa, desde 12.04.2013, até o julgamento definitivo dos Embargos de Declaração no Resp

1.230.957/RS, afetado à sistemática dos recursos repetitivos.Terço constitucional: A jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do

servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária (STF, 1ª Turma, AI-

AgR 710361, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. em 07.04.2009).Assim, não se incorporando ao salário do

trabalhador para fins de aposentadoria e, portanto, não sendo destinado ao respectivo custeio, revela-se indevida a

incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias.A respeito

do tema: STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009;

AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009; STJ, Pet 7296 / PE, 1ª Seção,

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/09; STJ, 1ª Turma, AGARESP 201201826431, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJE 09/05/2013.Abono: O abono de férias é previsto no artigo 143 da consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), na forma seguinte:Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de

férias a que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias

correspondentes. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977)O abono de 1/3 do período de férias,

parcialmente transformadas em pecúnia, não integra o salário de contribuição pra fins de incidência da

contribuição previdenciária, conforme prevê o artigo 28, 9º, e, item 6, da Lei nº 8.212/91. Isto porque o

empregado, ao vender parte do período, renuncia parcialmente ao seu direito ao descanso, resultando daí que o

abono revela natureza indenizatória.Nesse sentido: STJ, EEARES 1010119, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE

24/02/2011; STJ, RESP 973436, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJE 25/02/2008; TRF/3, AMS 324888, 5ª

Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJE 15/09/2011.Daí ser lícito concluir que a contribuição

previdenciária incide sobre o pagamento das férias usufruídas, mas não incide sobre o respectivo terço e abono de

1/3 do período de férias.8) 13º SALÁRIONos termos da Súmula n. 688 do STF, é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário. No mesmo sentido entende o E. Superior Tribunal de Justiça,

consoante julgado proferido no REsp nº 1.066.682, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, submetido à sistemática do

art. 543-C do Código de Processo Civil. E também o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AMS

00134236420114036000, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, 5ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/09/2013.Por outro lado, sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária os valores referentes ao

décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, ante sua natureza remuneratória. Nesse sentido:

TRF da 3ª Região, ApelReex n. 2010.61.05.008017-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12; ApelReex n.

2011.61.00.008090-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 17.09.12; AMS n. 2010.61.09.006993-1, Rel. Des. Fed.

Peixoto Júnior, j. 11.09.12; AMS n. 2011.61.07.000584-8, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 29.05.12.9)

SALÁRIO MATERNIDADEO salário maternidade é considerado salário-de-contribuição (art. 28, IV, 2º c/c 28,

9º, a, da Lei nº 8.212/91). Nesse sentido: STJ, REsp 2011/0015849-7, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, j. 01.03.2011, DJE 16.03.2011); STJ, AGA 201001325648, Rel. Min. LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, j. 16/11/2010, DJE 25/11/2010; STJ, ADRESP 200802153921, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 22/06/2010, DJE 01/07/2010; TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS
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00100956820124036105, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2013 ; TRF 3ª

Região, 1ª Turma, AI nº 383800, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF: 24/03/2010, entre outros. 10) LICENÇA-

MATERNIDADE E LICENÇA-PATERNIDADE Quanto a essas verbas, necessário registrar que ostentam

natureza salarial, sobre elas incidindo a contribuição previdenciária, consoante entendimento

pretoriano:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART.

535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-

INCIDÊNCIA.(...)4. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não

tem natureza indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp 973.113/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques e REsp

803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon. Da mesma forma, o salário- paternidade deve ser tributado, por se tratar de

licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários.(...) (STJ,

AgRg nos EDcl no REsp 1098218/SP, rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 27.10.2009, publ. DJe

09.11.2009, v.u.). G.N.E, ainda: TRF 3ª Região, 1ª Turma, AMS 00044439820114036107, Rel. Des. Fed. JOSÉ

LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2013; TRF 3ª Região, 2ª Turma, APELREEX

00123499720104036100, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2013, entre outros.

11) INTERVALO INTRA-JORNADAO intervalo para repouso ou alimentação, previsto no art. 71, 4º, da CLT,

teve sua natureza salarial reconhecida pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, em 14.3.2008, pela Seção de

Dissídio Individual, consubstanciada na na Orientação Jurisprudencial nº 354, verbis:Nº 354 - INTERVALO

INTRAJORNADA. ART. 71, 4º, DA CLT. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA

SALARIAL. Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, 4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei

nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mínimo

intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais.Nessa

medida, sobre tais parcelas incide a contribuição previdenciária, na esteira da seguinte

jurisprudência:TRIBUTÁRIO. HORA REPOUSO ALIMENTAÇÃO. NATUREZA SALARIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. 1. Cinge-se a controvérsia à incidência da contribuição

previdenciária sobre a rubrica hora repouso alimentação. 2. A incidência da contribuição previdenciária sobre a

rubrica hora repouso alimentação já foi objeto de discussão na Segunda Turma que, em 1.3.2011, no julgamento

do REsp 1.157.849/RS, relator Ministro Herman Benjamim, após voto-vista do Min. Mauro Campbell (acórdão

pendente de publicação), decidiu que incide a contribuição previdenciária sobre o intervalo intrajornada, posto

encerrar natureza salarial. 3. No referido julgado, equiparou-se a hora repouso alimentação ao adicional relativo à

hora-extra, por terem a mesma finalidade de majorar a contraprestação pelo trabalho exercido em condições mais

gravosas para o trabalhador, além configurar a ideia de compensação financeira aos riscos à saúde do trabalhador

e de sacrifício a que se submete para entregar sua prestação laboral. 4. É que a supressão do intervalo intrajornada

passou a acarretar ao empregador a obrigação de pagar ao empregado o valor correspondente às horas suprimidas,

calculadas, conforme o art. 71, 4º, da CLT, com a redação que lhe deu a Lei 8.923/94, também chamada de hora

extra ficta por analogia à extensão da jornada de trabalho ou sobrejornada. 5. Ostenta natureza salarial e não

indenizatória a parcela prevista no art. 71, 4º da CLT, com a redação conferida pela Lei n. 8.923/94, em virtude da

supressão pelo empregador de intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo na base de

cálculo da contribuição previdenciária. Recurso especial provido. (STJ, 2ª Turma, RESP 200901137459

(1144750), Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA:25/05/2011)Assim ficou registrado no voto do E.

Ministro Relator: Cumpre notar que a ratio essendi da norma, ao fixar o intervalo entre a jornada, é proporcionar a

recuperação física e mental do trabalhador, necessários ao prosseguimento de sua jornada. Assim, deve prevalecer

o entendimento de que a remuneração prevista no supracitado artigo tem natureza salarial, equiparando-se a horas-

extras propriamente ditas, e não à simples indenização, maxime, por se tratar de uma contraprestação do

empregador ao trabalho prestado pelo empregado.Assim, por ostentarem natureza salarial, sobre essas verbas deve

incidir a contribuição previdenciária. No mesmo sentido: STJ, 2ª Turma, REsp 1.157.849?RS, Relator Ministro

Herman Benjamim, j. em 01/03/2011, DJe: 26/05/201112) SAT E CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A

TERCEIROS (SEBRAE, INCRA, SENAI, SESI, FNDE..)Cabe destacar que o E. Supremo Tribunal Federal já

definiu que as contribuições destinadas a terceiros são contribuições de intervenção no domínio econômico e de

interesse de categorias profissionais ou econômicas: AI 622981 AgR, Relator Min. EROS GRAU, Segunda

Turma, julgado em 22/05/2007, DJe-037 DIVULG 14-06-2007 PUBLIC 15-06-2007 DJ 15-06-2007 PP-00037;

RE 396266, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 26/11/2003, DJ 27-02-2004 PP-

00022.Assim, a elas não é possível aplicar a mesma ratio das contribuições previdenciárias, já que delas são

distintas, dado possuírem contornos diversos e destinação específica, notadamente a de financiar atividades que

visem ao aperfeiçoamento profissional e à melhoria do bem-estar social dos trabalhadores.DA COMPENSAÇÃO

O artigo 170 do Código Tributário Nacional dá os contornos iniciais quanto à compensação tributária:Art. 170: A

lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade

administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou

vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.A disciplina da compensação foi diversas vezes alterada
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pelas Leis nºs: 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 11.051/2004,

Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs 210/2002 e 460/2004, Lei nº 11.457/07 e IN nº 900/2008 e Lei nº

11.491/2009.Outrossim, é entendimento consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça que, em matéria de

compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda: STJ, 1ª Seção, Resp nº

1.137.738 - SP, Relator Ministro LUIZ FUX, v. u., DJe: 01/02/2010, submetido ao regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil.Tratando-se de compensação de contribuições previdenciárias, releva anotar que

possuem natureza e destinação específica, sendo inviável sua compensação com quaisquer outros tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.A especial destinação dessas contribuições é

afirmada pelo artigo 2º, 1º, da Lei nº 11.457/2007, nestes termos:Art. 2º. Além das competências atribuídas pela

legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar,

executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e

recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,

de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007).

1º. O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste artigo e acréscimos legais incidentes

serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social e

creditados diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. G.N.Aliás, o artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007 é

expresso ao afastar a aplicação do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 para a compensação, verbis:Art. 26. O valor

correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta Lei será repassado

ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for

promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.Parágrafo único. O disposto no art. 74 da

Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei.

G.N.Assim, a compensação das contribuições previdenciárias indevidamente recolhidas somente se dará com

contribuições da mesma espécie e destinação, afastando-se a aplicação do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, conforme,

inclusive, já decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO.

EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO

DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA

RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74

DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu

exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A

compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa,

aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações

promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. A regra já não permitia a compensação

de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei

11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação

federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da

Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou

expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido

transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita

Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ, 2ª Turma, Resp nº 1.235.348 - PR, Relator Ministro

HERMAN BENJAMIN, v. u., Dje: 02/05/2011)LIMITAÇÃOO 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91 limitava a

compensação a 30% (trinta) por cento do valor a ser recolhido em cada competência.Contudo, a questão se

esvaziou, tendo em vista a revogação do dispositivo pela MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, de sorte que

não mais existe a referida limitação percentual para a compensação.APLICAÇÃO DO ARTIGO 170-A DO

CTNEm recurso submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - RESP 1164452 -

PRIMEIRA SEÇÃO - RELATOR MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJE 02/09/2010) firmou-se o

entendimento de que em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua

realização antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, conforme prevê o art. 170-A do CTN,

vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo,

introduzido pela LC 104/2001. Assim, tendo a demanda sido ajuizada posteriormente à lei Complementar nº

104/2001, a compensação somente será autorizada após o trânsito em julgado.Ressalto que a compensação é

procedimento a se realizado em âmbito administrativo, por iniciativa e risco do contribuinte, assegurando-se à

Administração a ampla análise e fiscalização da liquidez e certeza dos créditos e débitos sujeitos ao encontro de

contas.Juros de mora e correção monetária deverão ser calculados em conformidade com o Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013.Ante o exposto,

julgo parcialmente procedente o pedido e concedo, em parte, a segurança para assegurar à impetrante o direito de
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não ser compelida ao pagamento de contribuição previdenciária sobre: a) aviso prévio indenizado; b) os valores

pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, antes da obtenção

do auxílio-doença ou do auxílio-acidente; c) os valores pagos a título de auxílio-creche; d) os valores pagos a

título de Auxílio-Educação; e) os valores pagos a título de Auxílio-Alimentação e f) as verbas pagas a título de

terço constitucional de férias e abono de 1/3 do período de férias, unicamente, abstendo-se a autoridade impetrada

de quaisquer atos tendentes à cobrança de tais valores ou que impliquem em restrições à impetrante por tal

motivo.Os valores comprovadamente recolhidos a maior, nos cinco anos que precederam a propositura da ação,

poderão ser compensados somente com contribuições da mesma espécie e destinação, sem limitação do percentual

sobre o valor a ser recolhido em cada competência, ressaltando-se que a compensação somente se dará após o

trânsito em julgado da decisão, nos moldes do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.Juros de mora e

correção monetária calculados em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013.Custas ex lege.Sem condenação em honorários

advocatícios em razão do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.O.

 

0019552-08.2013.403.6100 - WALDIR JOSE NOBRE X DIRCE LAUREANO GARCIA NOBRE(SP132545 -

CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM

SAO PAULO

Vistos, etc... Trata-se de mandado de segurança impetrado por WALDIR JOSÉ NOBRE e DIRCE LAUREANO

GARCIA NOBRE em face de ato praticado pelo SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA

UNIÃO, com pedido de concessão liminar, objetivando a conclusão do pedido de transferência, inscrevendo os

impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel, apurando eventuais débitos, alocando corretamente os

créditos já recolhidos e realizando a cobrança do que restar apurado, concluindo o processo administrativo nº

04977.009965/2013-12..Juntou documentos.Foi deferida parcialmente a liminar às fls. 28/29.Notificada, a

autoridade impetrada prestou informações (fls. 38/39).Deferida o ingresso da União Federal como assistente

litisconsorcial (fl. 41).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, uma vez que não há

interesse público a justificar sua intervenção.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.O presente mandamus

perdeu seu objeto.O documento juntado pela impetrada à fl. 48, bem como a petição dos impetrantes à fl. 42

comprova que foi atendido o pleito inaugural.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de

intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pela impetrante, posto que,

configurada a resistência da autoridade impetrada, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda,

esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional,

sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a

necessidade e utilidade da medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência

superveniente de interesse de agir, conforme determina o artigo 462 do Código de Processo Civil:Art. 462. Se,

depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento

da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a

sentença.Confira-se a jurisprudência:ROMS 11331 / SPRECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA1999/0100805-0JULGADO EM 20/08/2002DJ:28/10/2002 PG:00261 Relator Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS Processual Civil. Recurso Ordinário. Mandado de Segurança. Ausência de Interesse de

Agir. Fato Superveniente à Impetração.1. Se, ao ser proferida a sentença, constata-se que o interesse de agir do

impetrante desapareceu com a edição de Portaria do órgão competente, retificando o ato que feriu o presumível

direito líquido e certo do requerente, a solução correta é a extinção do processo sem julgamento do mérito.2.

Recurso ordinário improvido. RESP 85990 / SPRECURSO ESPECIAL 1996/0002668-8 JULGADO EM

19/11/99DJ:13/12/1999 PG:00140PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. MEDIDA

CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. Interesse de agir presente no momento do

ajuizamento, descaracterizado por fato superveniente. Honorários de Advogado indevidos. Recurso especial

conhecido e provido.Pelo exposto, declaro os impetrantes carecedores da ação mandamental, em razão da

ausência superveniente de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex

lege.P.R.I.O.

 

0019888-12.2013.403.6100 - RENATA JUNQUEIRA LOURENCO FRANCO(SP207804 - CÉSAR RODOLFO

SASSO LIGNELLI E SP323211 - HELENICE BATISTA COSTA) X DIRETOR DO NUCLEO ADM

FUNCIONAL DA JUSTICA FEDERAL-SECAO SAO PAULO

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por RENATA JUNQUEIRA

LOURENÇO FRANCO em face da DIRETORA DO NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL DA

JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO, objetivando provimento que lhe assegure a continuação de sua licença-

adotante, inicialmente concedida por 45 (quarenta e cinco) dias, por 180 (cento e oitenta) dias, garantindo-lhe,

assim, o direito de convivência entre mãe e filho. Sustenta, em síntese, ter ocorrido violação à isonomia e à

vedação de discriminação entre filhos biológicos e adotivos.Deferida a liminar (fls. 63/65).Notificada, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     50/495



autoridade coatora apresentou as informações (fls. 72/74).O Ministério Público Federal apresentou seu parecer às

fls. 97/99, opinando pela concessão da segurança.Interposto agravo de instrumento pela União Federal junto ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, foi proferida decisão negando seguimento ao recurso (fls. 117/122).É o

relatório.Fundamento e Decido.Partes legítimas, bem representadas, presentes as condições da ação e os

pressupostos válidos para o desenvolvimento regular do processo.Como já registrado em sede liminar, a pretensão

da impetrante consiste na obtenção de provimento que lhe assegure a continuação de sua licença-adotante,

inicialmente concedida por 45 (quarenta e cinco) dias, por 180 (cento e oitenta) dias.A Constituição Federal, no

capítulo VII, alterado pela Emenda Constitucional nº 65/2010, trata da família, da criança, do adolescente, do

jovem e do idoso, dispondo em seu artigo 227 acerca da proteção à criança e no 6º explicitou a igualdade de

direitos entre filhos biológicos e adotivos, in verbis: Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,

crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)(...) 6º - Os filhos, havidos ou

não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer

designações discriminatórias relativas à filiação.(...) É certo que a Lei federal nº 8.112/90, no parágrafo único do

artigo 210, prevê a concessão de 30 (trinta) dias de licença remunerada à servidora que adotar ou obtiver guarda

judicial de criança com mais de 1 (um) ano de idade; no entanto, a Lei Maior determina a proteção à criança e dita

a igualdade de tratamento entre filhos biológicos e adotivos.Também resta claro que o afastamento do trabalho é

previsto, também, em proveito do filho que passa a integrar o novo núcleo familiar, objetivando o estabelecimento

de vínculo e de laços afetivos. A respeito do tema, o Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

no julgamento do Mandado de Segurança nº 2002.03.00.018756-8, j. em 27/08/2008, Rel. Des. Fed. Suzana

Camargo, assim consignou:Porém, entendo que o direito que ampara a mãe a obter licença remunerada para

cuidar do filho recém-nascido transcende o fato de ser a requerente a mãe-biológica ou a mãe-adotante. A questão

que aqui se apresenta é muito mais complexa. Tratando-se a matéria em debate de questão crucial ao

desenvolvimento social em um Estado Democrático de Direito, a Constituição Brasileira alçou o direito da mãe

que trabalha à licença para cuidar do filho, à condição de direito fundamental, e assim o fez tanto para a mãe-

empregada regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, assegurada pelo artigo 7º, inciso XVIII, como à mãe

ocupante de cargo público, nos termos do artigo 39, parágrafo 3º. Com efeito, o legislador, ao amparar a mãe no

período imediatamente posterior ao nascimento da criança, com a previsão de concessão de licença remunerada,

não buscou proteger somente a mãe, mas sobretudo ao filho, vez que é fundamental à criança .Da mesma forma, o

Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no julgamento do Mandado de Segurança nº

2002.03.00.026327-3, j. em 24/11/2005, Rel. Des. André Nabarrete, analisando caso análogo, houve por bem

declarar a inconstitucionalidade da expressão serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada, do artigo

210, caput, in fine, da Lei nº 8.112/90.Confira-se, ainda, o seguinte julgado, dentre outros:ADMINISTRATIVO.

SERVIDOR PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADOÇÃO. LICENÇA MATERNIDADE. PRAZO

IGUAL AO CONCEDIDO À SERVIDORA GESTANTE. EQUIPARAÇÃO AUTOMÁTICA DA

PRORROGAÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI Nº 11.770/08. 1. A questão da ampliação, com base na isonomia, do

prazo de licença adotante mediante a equiparação com licença maternidade, já se encontra resolvida pelo Egrégio

Órgão Especial desta Corte, que declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da expressão serão

concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada do artigo 210, caput da Lei nº 8.112/90, proferida nos autos

do mandado de segurança nº 2002.03.026327-3 (Rel. Des. Federal André Nabarrete, DJU 13.01.2006), além de

outro precedente (MS 200203000187568, Rel Des. Federal Suzana Camargo, DJF3 CJ2 DATA:17/03/2009

PÁGINA: 76). 2. Uma vez reconhecida a equiparação do prazo da licença-adotante com a licença-maternidade,

resulta prejudicada a controvérsia acerca do discrímen relativo ao prazo de prorrogação previsto na Lei nº

11.770/08, já que também esta restou automaticamente equiparada pela própria exegese do 2º do artigo 1º da

referida Lei, que garantiu à servidora adotante a prorrogação do prazo de licença na mesma proporção daquela

instituída à licença maternidade e conforme prevista no caput., de modo que, em ambas as situações, o prazo de

prorrogação é o mesmo e de 60 (sessenta) dias. 3. Concessão da segurança.(TRF 3ª Região, 1ª Seção, MS

00294167620094030000, Rel. Des. FEd. FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF , e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/08/2010 PÁGINA: 87 )No caso dos autos, a autoridade impetrada concedeu à impetrante licença

maternidade pelo prazo de 30 dias, nos termos do art. 210, Lei n. 8.112/90 e Resolução nº 02/2008 do E. Conselho

da Justiça Federal e prorrogação por mais 15 dias, nos termos do art. 3º, 2º da Resolução nº 30/2008 do E.

Conselho da Justiça Federal.A redação dos dispositivos acima citados são as seguintes:Art. 210. À servidora que

adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença

remunerada. Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 (um) ano de idade,

o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias. (Grifei)Art. 3º Será garantida a prorrogação da licença

também à magistrada ou à servidora que adotarem criança ou obtiverem guarda judicial para fins de adoção. 1º À

magistrada ou à servidora que adotarem criança ou obtiverem guarda judicial de criança de até 1 (um) ano de

idade serão concedidos 45 (quarenta e cinco) dias de prorrogação. 2º No caso de adoção ou guarda judicial de
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criança com mais de 1 (um) ano de idade serão concedidos 15 (quinze) dias de prorrogação. (Grifei)Percebe-se

que a Lei n. 8.112/90 não observa a proibição contida no art. 227, 6º, CF/88, porquanto expressamente concede

prazos diferentes de licença maternidade para a mãe biológica e a mãe adotiva. Assim, a adoção da letra expressa

da Lei n. 8.112/90 implica em ofensa à CF/88.Quanto à prorrogação pelo prazo de 60 dias, a Lei n. 11.770/2008

assim dispõe:Art. 1o É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar por 60 (sessenta) dias a

duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 7o da Constituição Federal.

(Grifei)(...).Art. 2o É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a instituir programa que

garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, nos termos do que prevê o art. 1o desta Lei.

Portanto, o prazo de prorrogação previsto na Lei n. 11.770/2008 é plenamente aplicável aos servidores públicos,

porquanto: (a) prevê expressamente sua aplicação à administração pública; e (b) oferecer tratamento desigual

entre empregados da iniciativa privada e servidores públicos vai de encontro ao princípio da isonomia, tendo em

vista, especialmente, que a licença maternidade tem por fim precípuo tutelar os interesses da criança.Nesse

sentido, os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA PÚBLICA.

LICENÇA-ADOTANTE. ISONOMIA COM LICENÇA-MATERNIDADE. PRORROGAÇÃO. CONCESSÃO.

1. Os princípios da igualdade, do tratamento isonômico e da proteção ao menor, consagrados na Constituição

Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, impõe que sejam assegurados a mãe adotiva os mesmos

direitos e garantias assegurados a mãe biológica, tendo como fim a proteção à maternidade e à criança. Conforme

disposto no art. 227, 6º, da CRFB, os filhos, havidos ou não por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações,

proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 2. A negativa de concessão de licença à

adotante em idêntico número de dias ao previsto para licença-maternidade implica discriminação, violando o

artigo 5º da Constituição Federal.(TRF4; AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo: 5016851-

26.2013.404.0000/RS; TERCEIRA TURMA; Relator FERNANDO QUADROS DA SILVA; D.E.

17/10/2013)LICENÇA-MATERNIDADE À MÃE ADOTANTE. 180 DIAS. TRATAMENTO IDÊNTICO

ENTRE MÃE BIOLÓGIA E MÃE ADOTIVA.1. O princípio de proteção ao menor, consagrado na Constituição

Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, impõe sejam garantidos à mãe adotiva garantias e direitos

idênticos aos assegurados à mãe biológica, visando à proteção à maternidade e à criança notadamente. 2. Não se

justifica dispensar tratamento diferenciado entre mães biológica e adotiva, na medida em que os cuidados a serem

dispensados ao recém-nascido são os mesmos. A negativa de concessão de licença à adotante em idêntico número

de dias ao previsto para licença-maternidade implica discriminação, violando o artigo 5º da Constituição

Federal.(TRF4; APELREEX - Processo: 5009104-56.2013.404.7200/SC; QUARTA TURMA; Relatora VIVIAN

JOSETE PANTALEÃO CAMINHA; D.E. 07/10/2013)Assim, visto que a impetrante obteve a guarda do menor

em 25/09/2013 (fl. 32), este é o termo a quo da licença maternidade. Ante o exposto, CONFIRMO a ordem

liminar, CONCEDO a segurança e julgo o processo com resolução do mérito, a teor do artigo art. 269, I, CPC

para determinar que a autoridade impetrada conceda a licença maternidade à impetrante pelo prazo de 180 dias,

descontando-se os dias anteriormente deferidos.Sem honorários advocatícios nos termos do art. 25, Lei n.

12.016/2009.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R.I.O.

 

0020174-87.2013.403.6100 - QUIMICAMTEX LTDA(SP156989 - JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO

FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança ajuizado por QUIMICAMTEX LTDA, em face da SR. DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SP - DERAT, objetivando

afastar o pagamento das contribuições ao PIS e COFINS sobre as importações realizadas, nos termos exigidos

pela Lei 10.865/04, face sua flagrante inconstitucionalidade ou, alternativamente, seja garantido o direito da

autora de recolher referidas contribuições sem a inclusão em sua base de cálculo do ICMS e do valor das próprias

contribuições, afastando o conceito de valor aduaneiro constante no art. 7º, inc. I, da Lei 10.865/04, nos termos do

entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.Alega, em síntese, que a inclusão do valor do

ICMS e das próprias contribuições na base de cálculo do PIS e da COFINS importação afronta o conceito de valor

aduaneiro que está expressamente previsto no artigo 77 do Decreto nº 4543/02, que reproduz os termos do art.

VII, do Acordo do GATT de 1994 (Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio da OMC - Organização Mundial de

Comércio), incorporado pelo Brasil pelo Decreto 1.355/94. Requer a compensação dos recolhidos nos últimos 5

(cinco) anos, a contar da propositura deste writ, acrescido de juros SELIC, com valores vincendos dos mesmos ou

com outros tributos administrados pela Receita Federal, na forma da legislação em vigor, assegurada a Autoridade

Impetrada ou aos seus agentes ampla fiscalização quanto à exatidão e natureza dos valores compensados, nos

termos da lei, tudo após o trânsito em julgado da decisão, conforme artigo 170-A do Código Tributário

Nacional.Juntou documentos (fls. 14/375). Vindos os autos à conclusão foi determinado à impetrante que

procedesse à regularização da petição inicial (fls. 379 e 659), o que foi cumprido (fls. 381/658 e

660/665).Indeferida a liminar (fls. 666/666vº), não há nos autos notícia de interposição de agravo.Notificada, a

autoridade coatora prestou informações as fls. 673/677.Deferido o ingresso da União como assistente

litisconsorcial, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei 12.016/2009.O representante do Ministério Público
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Federal deixou de manifestar com relação ao mérito, por não vislumbrar a presença do interesse público no

presente mandamus (fls.680/682).É o relatório.DECIDO.A competência, em caso de mandado de segurança, se

define em razão da categoria e sede autoridade coatora, sendo de natureza absoluta.A preliminar de ilegitimidade

passiva arguida pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT não prospera, uma vez que não se trata de atividade relativa a

comércio exterior, em sentido estrito. O que se pretende é a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS-

Importação e do PIS incidentes sobre as operações de importação realizadas pela impetrante, compensando-se o

valor recolhido a esse título.Daí se vê que, nos termos da IN RFB nº 1.300, de 20/11/2012, que estabelece normas

sobre restituição, compensação, ressarcimento e reembolso, a competência para decisão sobre pedido de

compensação é do titular da DRF, DERAT ou DEINF que tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito

passivo.Ainda que assim não fosse, as divisões internas dos órgãos administrativos (ente público) não vinculam

terceiros, não estando o Juízo adstrito a tais divisões, mormente se elas não forem impeditivas da análise do

pedido (AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por

unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007.Com efeito, não é

outro entendimento proferido nos autos da Apelação/Reexame Necessário n.º 020214-50.2005.4.03.6100, assim

ementado, verbis:CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA -

INTIMAÇÃO POSTAL - ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72 - PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA

AMPLA DEFESA - CERCEAMENTO - DECADÊNCIA DA PRETENSÃO EXECUTIVA -

INOCORRÊNCIA.1. A toda evidência, não se afigura razoável que a Fazenda Nacional invoque, a fim de

demonstrar a ilegitimidade passiva da autoridade coatora, as complexas e numerosas divisões internas de

competência e de atribuições dentro de sua estrutura. Até porque o sujeito passivo da ação mandamental é a

pessoa jurídica da qual faz parte a autoridade indicada como coatora e não a própria autoridade, porquanto é a

pessoa jurídica que suporta as consequências da procedência ou improcedência do pedido deduzido na inicial do

mandado de segurança. Precedentes: TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador

Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE;

2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator

Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007. (....)14. Sentença mantida. Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial a

que se nega provimento.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0020214-50.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ

CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014)Quanto

ao mérito propriamente dito, as contribuições sociais em comento estão previstas no artigo 195 da Constituição

Federal, especificamente no seu inciso IV, que assim dispõe:A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:(...)IV - do importador de

bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.Em relação à base de cálculo das contribuições, o

artigo 7º da Lei nº 10.865/2004 dispõe:A base de cálculo será:I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os

efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do

valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do

valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o desta Lei; ouII - o valor pago,

creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, antes da retenção do imposto de renda, acrescido do

Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza - ISS e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso II

do caput do art. 3o desta Lei. 1o A base de cálculo das contribuições incidentes sobre prêmios de resseguro

cedidos ao exterior é de 8% (oito por cento) do valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido. 1o A

base de cálculo das contribuições incidentes sobre prêmios de resseguro cedidos ao exterior é de 15% (quinze por

cento) do valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido. (Redação dada pela Medida Provisória nº 472,

de 2009) (Produção de efeito) 1o A base de cálculo das contribuições incidentes sobre prêmios de resseguro

cedidos ao exterior é de 15% (quinze por cento) do valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido.

(Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) (Produção de efeito) 2o O disposto no 1o deste artigo aplica-se aos

prêmios de seguros não enquadrados no disposto no inciso X do art. 2o desta Lei. 3o A base de cálculo fica

reduzida:I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso de importação, para revenda, de

caminhões chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg (mil e oitocentos quilogramas) e caminhão

monobloco com carga útil igual ou superior a 1.500 kg (mil e quinhentos quilogramas), classificados na posição

87.04 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, observadas as especificações

estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal; eII - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento),

no caso de importação, para revenda, de máquinas e veículos classificados nos seguintes códigos e posições da

TIPI: 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 8702.10.00 Ex 02,

8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados aos produtos classificados nos

Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90). 4o O ICMS incidente comporá a base de cálculo das contribuições,

mesmo que tenha seu recolhimento diferido. 5o Para efeito do disposto no 4o deste artigo, não se inclui a parcela a
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que se refere a alínea e do inciso V do art. 13 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996. (Incluído

pela Lei nº 11.196, de 2005).A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, alterou a redação do art.

149, parágrafo segundo, da Constituição Federal, atribuindo à União competência para a instituição de

contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou

econômicas também sobre importação de produtos estrangeiros, na seguinte forma:Art. 149. Compete

exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das

categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o

disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições

a que alude o dispositivo. (...) 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o

caput deste artigo: (...)II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços;III - poderão

ter alíquotas:a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de

importação, o valor aduaneiro; (...).Com efeito, ao permitir a instituição do PIS e da COFINS sobre a importação

de produtos estrangeiros ou serviços, a Constituição Federal já impôs como base de cálculo o valor aduaneiro,

sobre o qual devem incidir alíquotas ad valorem, sendo estas correspondentes a um percentual fixo ou variável

incidente sobre a base de cálculo da exação.De seu turno, o valor aduaneiro foi definido pelo artigo VII do Acordo

Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT, que fixou 6 (seis) métodos de valoração aduaneira.A sigla

GATT (General Agreement on Tariffs and Trade) denomina o organismo internacional destinado a proporcionar a

redução de entraves ao comércio entre os países. O Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do Acordo Geral

Sobre Tarifas Aduaneiras (GATT) foi incorporado pelo Acordo Constitutivo da Organização Mundial do

Comércio (OMC), uniformizando a fixação do valor aduaneiro.Tomando por base o Acordo incorporado ao

ordenamento brasileiro pelo Decreto nº 1.355/1994, o Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, ao

regulamentar as atividades aduaneiras e a tributação das operações de comércio exterior, trouxe a diretriz no

sentido de que o valor aduaneiro é representado pelo valor da mercadoria acrescido dos custos e despesas nele

nominadas, independentemente do método de valoração adotado.O Decreto 4.543/2002 foi revogado pelo Decreto

nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 que, em seu artigo 77, assim dispõe:Art. 77. Integram o valor aduaneiro,

independentemente do método de valoração utilizado (Acordo de Valoração Aduaneira, Artigo 8, parágrafos 1 e

2, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 1994; e Norma de

Aplicação sobre a Valoração Aduaneira de Mercadorias, Artigo 7o, aprovado pela Decisão CMC no 13, de 2007,

internalizada pelo Decreto no 6.870, de 4 de junho de 2009): (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).I - o

custo de transporte da mercadoria importada até o porto ou o aeroporto alfandegado de descarga ou o ponto de

fronteira alfandegado onde devam ser cumpridas as formalidades de entrada no território aduaneiro;II - os gastos

relativos à carga, à descarga e ao manuseio, associados ao transporte da mercadoria importada, até a chegada aos

locais referidos no inciso I; eIII - o custo do seguro da mercadoria durante as operações referidas nos incisos I e

II.Ficou claro, assim, que o valor aduaneiro não é composto por qualquer outro elemento além daqueles constantes

do art. 77 do Decreto nº 6.759/2009, editado com base no art. VII, do Acordo do GATT de 1994, incorporado no

Brasil pelo Decreto 1.355/94.Por outro lado, o artigo 110 do Código Tributário Nacional dispõe:Art. 110. A lei

tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado,

utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis

Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias. Vê-se que a

norma, dirigida ao legislador, veda a alteração de definições, conteúdo e alcance de institutos, conceitos e formas

de direito privado para o fim de definir ou limitar competências tributárias. Competência tributária é a aptidão

para criar tributos e é exercida, por expressa ordem constitucional, pela União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, de forma privativa, extraordinária ou residual (arts. 153, 154, 155 e 156). Ou, noutro falar, a

competência tributária é a habilitação ou, se preferirmos, a faculdade potencial que a Constituição confere a

determinadas pessoas (as pessoas jurídicas de direito público interno) para que, por meio de lei, tributem

(CARRAZZA, Roque Antonio, 128ª ed. Revista, ampliada e atualizada até a Emenda Constitucional n 38/2002,

São Paulo: Malheiros, 2002, p. 433).Nessa medida, o legislador ordinário, ao incluir na base de cálculo das novas

contribuições o montante pago a título de Imposto de Importação e de ICMS, foi além do poder de tributar que lhe

conferiu a Constituição Federal, contrariando o disposto no art. 149, 2º, II, da Constituição Federal. A Lei nº

10.865/2004 dilargou, ainda, o conceito de valor aduaneiro trazido pelo Acordo de Valoração Aduaneira, do qual

o Brasil é signatário.A matéria ora ventilada já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal,

com repercussão geral, nos autos do RE nº 559.607, onde acabou por reconhecer a inconstitucionalidade da

segunda parte do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/2004, que ampliava a definição do termo valor aduaneiro

sobre o qual incidiam as contribuições do PIS e da COFINS nas operações de importação.No RE 735.795/PE, em

03 de abril de 2013, o E. Rel. Min. Ricardo Lewandowski assim registrou, in verbis: (...) Quanto à alegação de

que o art. 7º, I, da Lei 10.865/2004 teria ampliado indevidamente o conceito de valor aduaneiro nos termos em

que previsto no art. 149, 2º, III, a, da Constituição, assiste razão à recorrente.Com efeito, esta Corte, no

julgamento no julgamento do RE 559.937/RS, Rel. Min. Ellen Gracie e nos termos do voto da relatora,

reconheceu (...) a inconstitucionalidade da parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04 que diz acrescido do valor do

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte
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Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições, por violação ao art. 149, 2º, III, a, crescido pela EC 33/01(...).Isso posto, conheço

parcialmente do recurso extraordinário, e, naparte conhecida, dou-lhe provimento (CPC, art. 557, caput)

paradeterminar que na base de cálculo das contribuições PIS-Importação e COFINS-Importação não sejam

incluídos o valor do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e o valor das próprias contribuições. (...)De seu

turno, a decisão do RE 559.937/RS porta a seguinte ementa:Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral.

PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto d a

contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e art. 149, 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01).

Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições.

Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta. 1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in

idem, com invocação do art. 195, 4º, da CF. Não há que se falar sobre invalidade da instituição originária e

simultânea de contribuições idênticas com fundamento no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins

exclusivos de destinação. 2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo

expresso, em um dos incisos do art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 3.

Inaplicável ao caso o art. 195, 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em questão

ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas à

apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a

fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é

opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 4 Ao dizer que a

contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad valorem e base de

cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva competência. 5. A

referência ao valor aduaneiro no art. 149, 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido técnico

inequívoco, porquanto já era uti lizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do Imposto sobre a

Importação. 6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou

propriamente o conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais

contribuições, outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que

as contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor

aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, 2º, III, a, da Constituição Federal. 7. Não há como equiparar, de

modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações internas. O PIS/PASEP -Importação e

a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte efetuou despesas com a aquisição do

produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o faturamento ou a receita, conforme o

regime. São tributos distintos. 8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do

princípio da isonomia, mas como medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos

desonerados tenha efeitos predatórios relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da

balança comercial. 9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10. 865/04: acrescido do

valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação d e Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do

valor das próprias contribuições , por violação do art. 149, 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 10. Recurso

extraordinário a que se nega provimento (STF, Pleno, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Rel. p/ o acórdão Min. DIAS

TOFFOLI, j. em 20/03/2013) G.N.No plano legislativo, foi publicada a Lei nº 12.865, de 09 de setembro de 2013,

adequando a regulamentação da matéria ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, definindo a base de

cálculo das referidas contribuições ao valor aduaneiro da operação de importação de bens do estrangeiro, vedando

qualquer outro acréscimo.Destarte, pacificada a matéria pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, tendo inclusive

sido alterada a legislação ora questionada, deve ser excluído da base de cálculo, qual seja, o valor aduaneiro, o

montante correspondente ao ICMS. Neste sentido os seguintes julgados:CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO -

PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO - ICMS - BASE DE CÁLCULO -

INCONSTITUCIONALIDADE.Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o inciso I

do artigo 7º da Lei nº 10.865/04 (TRF 3ª Região, 6ª Turma, AMS 00034775920114036100, Relator(a) JUIZ

CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, Data da Publicação 09/01/2014).AGRAVO DE INSTRUMENTO -

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - ICMS - PIS E COFINS IMPORTAÇÃO - LEI Nº 10.865/2004. O

sistema constitucional tributário deve ser examinado em sua inteireza, resultando a integração do texto

constitucional de imperiosa observância, quando da edição de normas infraconstitucionais. O art. 149, 2º e seus

incisos conferem o tratamento jurídico constitucional às denominadas contribuições sociais e de intervenção no

domínio econômico. Inaplicabilidade das Súmulas nºs 68 e 94 do e. STJ. Situação vertida nos autos diversa. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 559937/RS, reconheceu a inconstitucionalidade da expressão

acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação- ICMS incidente no desembaraço

aduaneiro e do valor das próprias contribuições, contida no art. 7º, I, da Lei 10.865/2004. Agravo de instrumento

provido (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AI 00130979120134030000, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, DATA:05/12/2013).COMPENSAÇÃOO artigo 170 do Código Tributário Nacional dá os
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contornos iniciais quanto à compensação tributária:Art. 170: A lei pode, nas condições e sob as garantias que

estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda

Pública.A disciplina da compensação foi diversas vezes alterada pelas Leis nºs: 8.383/1991, 9.430/1996,

10.637/2002 (oriunda da MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs

210/2002 e 460/2004, Lei nº 11.457/07 e IN nº 900/2008 e Lei nº 11.491/2009.Outrossim, é entendimento

consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça que, em matéria de compensação tributária, prevalece a lei

vigente quando do ajuizamento da demanda: STJ, 1ª Seção, Resp nº 1.137.738 - SP, Relator Ministro LUIZ FUX,

v. u., DJe: 01/02/2010, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil.Assim, deve aplicado o

artigo 74 da Lei nº 9.430/96, na redação da Lei nº 10.637/2002, compensando-se os valores recolhidos a maior

com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, ressalvadas as contribuições

previdenciárias, cabendo ao sujeito passivo entregar declaração com as informações relativas aos créditos

utilizados e aos respectivos débitos compensados.Assinalo que a compensação é procedimento a ser realizado em

âmbito administrativo, por iniciativa e risco do contribuinte, assegurando-se à Administração a ampla análise e

fiscalização da liquidez e certeza dos créditos e débitos sujeitos ao encontro de contas, sendo do contribuinte o

ônus de comprovar o recolhimento indevido perante a Administração.PRESCRIÇÃOO prazo prescricional para a

restituição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito tributário, consoante previsto

no art. 168, caput e inciso I, do CTN.Embora outrora tenha havido controvérsia quanto ao tema, a matéria restou

pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do REX 566.621/RS, Rel. Min. Ellen Gracie,

entendendo que o artigo 3º da Lei Complementar 118/2005 é aplicável às demandas ajuizadas posteriormente ao

término do período de sua vacatio legis, ou seja, às demandas ajuizadas a partir de 09.06.2005, independentemente

da data do recolhimento do tributo.No caso dos autos, tendo em vista a data do ajuizamento da demanda, é de ser

aplicado o entendimento trazido pela Lei Complementar n.º 118/05, encontrando-se prescrito o direito à

compensação de eventuais valores recolhidos indevidamente no período não compreendido nos cinco anos que

precederam a propositura da ação.APLICAÇÃO DO ARTIGO 170-A DO CTNEm recurso submetido ao regime

do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - RESP 1164452 - PRIMEIRA SEÇÃO - RELATOR MIN.

TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJE 02/09/2010) firmou-se o entendimento de que em se tratando de

compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial, conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações

judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Assim, tendo a

demanda sido ajuizada posteriormente à lei Complementar nº 104/2001, a compensação somente será autorizada

após o trânsito em julgado.Ante o exposto, concedo a segurança, extinguindo o feito, com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo

da COFINS-Importação e do PIS-Importação, criados pela Lei nº 10.865/2004, incidentes sobre as operações de

importação realizadas pela impetrante.Os valores comprovadamente recolhidos a maior, nos cinco anos que

precederam a propositura da ação, poderão ser compensados com quaisquer tributos administrados pela Secretaria

da Receita Federal, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cabendo ao sujeito passivo entregar declaração

com as informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados, na forma do artigo 74

da Lei nº 9.430/96, na redação da Lei nº 10.637/2002.A compensação somente se dará após o trânsito em julgado

da decisão, nos moldes do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, cujo procedimento deve ser realizado em

âmbito administrativo, por iniciativa e risco do contribuinte, assegurando-se à Administração a ampla análise e

fiscalização da liquidez e certeza dos créditos e débitos sujeitos ao encontro de contas, sendo do contribuinte o

ônus de comprovar o recolhimento indevido perante a Administração.Juros de mora e correção monetária deverão

ser calculados em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013.Sem condenação em advocatícios em razão do disposto no

artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Custas ex lege.P.R.I.O., inclusive à pessoa jurídica interessada (art. 13 da Lei n.º

12.016/2009).Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

0020572-34.2013.403.6100 - CAMILA DE SOUZA GAVIAO(SP188821 - VERA LUCIA DA SILVA NUNES E

SP281382 - NACELE DE ARAUJO ANDRADE) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO

DO ESTADO DE SAO PAULO - SP

Vistos, etc... Trata-se de mandado de segurança impetrado por CAMILA DE SOUZA GAVIÃO em face de ato

praticado pelo GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP,

com pedido de concessão liminar, objetivando a conclusão dos pedidos de transferência de titularidade,

protocolizados sob n. 04977.010656/2013-87 (apartamento) e 04977.010655/2013-32 (vaga) para que cessem os

prejuízos sofridos pela impetrante, uma vez que, até a presente data, não está cadastrada como foreira responsável

pelo imóvel de sua propriedade.Juntou documentos.Foi deferida parcialmente a liminar às fls. 83/85.A União

apresentou Agravo Retido (fls. 91/97).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 101/102) e, à

fl. 103, noticiou a conclusão dos requerimentos, com a inscrição da impetrante como foreira.Às fls. 105/108, a

impetrante apresentou Contraminuta de Agravo Retido.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento
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do feito, uma vez que não há interesse público a justificar sua intervenção.É o relatório. FUNDAMENTO E

DECIDO.O presente mandamus perdeu seu objeto.A impetrada atendeu o pleito inaugural na medida em que

concluiu os requerimentos administrativos nºs 04977.010656/2013-87 e 04977.010655/2013-32, com a devida

inscrição da impetrante como foreira responsável pelos imóveis cadastrados sob os Registros Imobiliários

Patrimoniais (RIPs) nºs 6213.0104372-98 e 6213.0104472-50.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela

necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pela impetrante, posto

que, configurada a resistência da autoridade impetrada, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister,

ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade

jurisdicional, sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam

ausentes a necessidade e utilidade da medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a

ausência superveniente de interesse de agir, conforme determina o artigo 462 do Código de Processo Civil:Art.

462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de

proferir a sentença.Confira-se a jurisprudência:Processual Civil. Recurso Ordinário. Mandado de Segurança.

Ausência de Interesse de Agir. Fato Superveniente à Impetração.1. Se, ao ser proferida a sentença, constata-se que

o interesse de agir do impetrante desapareceu com a edição de Portaria do órgão competente, retificando o ato que

feriu o presumível direito líquido e certo do requerente, a solução correta é a extinção do processo sem julgamento

do mérito.2. Recurso ordinário improvido.(STJ, ROMS 11331 / SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, JULGADO EM 20/08/2002, DJ:28/10/2002 PG:00261)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONSULTA. CONCLUSÃO

POSTERIOR À SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR.

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. I - A conclusão do processo de consulta pela autoridade

administrativa, objeto da impetração, enseja a falta superveniente de interesse de agir, haja vista que o pedido

formulado pelo contribuinte fora inteiramente atendido na via administrativa. III - Na hipótese em que o

pronunciamento administrativo se tenha dado após a prolação da sentença de mérito, mister a extinção do feito

sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 267, I e 295, III, ambos do CPC, restando prejudicada a análise

do apelo do contribuinte. IV - Extinção o feito sem julgamento de mérito. Apelação prejudicada.(TRF 3ª Região,

4ª Turma, AMS 00180460720074036100, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 DATA:21/10/2008)Pelo exposto,

declaro a impetrante carecedora da ação mandamental, em razão da ausência superveniente de interesse de agir,

extinguindo o feito sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem

honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege.P.R.I.O.

 

0021189-91.2013.403.6100 - HEATING E COOLING TECNOLOGIA TERMICA LTDA(SP207478 - PAULO

ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, etc...Cuida-se de mandado de segurança onde pretende a parte impetrante obter medida liminar para

determinar à autoridade impetrada a imediata apreciação dos Pedidos de Restituição (PER/DCOMPS) nºs

36479.97753.270209.1.2.15-1442; 16168.44162.270209.1.2.15-7633; 20601.20521.270209.1.2.15-0657;

04080.12227.270209.1.2.15-1690; 24660.98787.270209.1.2.15-6727; 25508.26774.270209.1.2.15-0539;

31419.62719.270209.1.2.15-3809; 17859.75349.210709.1.2.15-3321; 21157.18536.210709.1.2.15-1105;

19906.56609.210709.1.2.15-3759; 00468.33707.210709.1.2.15-9203; 00571.61070.210709.1.2.15-2094;

21982.19629.220410.1.2.15-5784; 23040.383.24.220410.1.2.15-0400; 24855.68555.220410.1.2.15-0048;

00378.77501.220410.1.2.15-0810; 36056.73663.220410.1.2.15-8212; 01820.01097.220410.1.2.15-3083;

17727.22618.220410.1.2.15-6732; 31190.54646.110412.1.2.15-4902 e 10666.38889.110412.1.2.15-3115.Informa

a parte impetrante que, desde fevereiro de 2009 , formalizou os pedidos de restituição acima descritos, mas até o

momento da presente impetração, tais pedidos ainda se encontram em análise perante a autoridade

impetrada.Juntou documentos (fls. 09/46).Deferida a liminar (fls. 56/59).A autoridade impetrada informa que, em

cumprimento à liminar, iniciou a análise dos procedimentos elencados. Contudo, foram identificadas divergências

entre o requerido e o declarado, bem assim ausência de documentos obrigatórios para possibilitar a análise

conclusiva dos pedidos. Informou, por fim, que encaminhou intimação ao contribuinte para apresentação de

esclarecimentos e, havendo a entrega de informações e documentos solicitados, o processo terá sua análise

concluída.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público

a justificar sua intervenção.É o relatório. Decido.Consoante já registrado em sede liminar, quanto a compelir a

autoridade impetrada a apreciar os pedidos de revisão formulados em desde fevereiro de 2009, cumpre ressaltar

que é garantido à Administração o exercício da discricionariedade para a organização de seus serviços internos,

utilizando-se dos critérios de oportunidade e conveniência. O relativo grau de liberdade na análise desses critérios

deve convergir para, dentro dos parâmetros da legalidade e razoabilidade, conferir eficiência à sua atuação (art.

37, CF), a fim de atender ao interesse público.Sob essa ótica, oportuno considerar que, embora seja de

conhecimento geral a carência de recursos humanos, fato que, à evidência, causa problemas ao atendimento em

geral, deve a Administração buscar formas de compatibilizar, de forma equânime, as exigências legais.É certo que
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a Administração tem o dever de emitir decisão em processos administrativos de sua competência, na forma

prevista pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007, que determinou a fusão da Secretaria da Receita Federal com a

Secretaria da Receita Previdenciária, criando a Secretaria da Receita Federal do Brasil, cujo artigo 24 assim

dispõe:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Quanto ao

tema, o E. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.138.206/RS sob o regime do artigo 543-C, do CPC,

decidiu que referido prazo se aplica de forma imediata aos requerimentos formulados antes e após a publicação da

Lei nº 11.457/07. O julgado porta a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE.

NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI

11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA

NO JULGAMENTO DO RESP 1138206/RS, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no

acórdão ou sentença, omissão, contrariedade, obscuridade ou erro material, nos termos do art. 535, I e II, do CPC.

2. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação. 3. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência,

da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 4. O

processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo

à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte. 5. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a

aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º,

mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº

3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito

passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o

começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do

sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas

infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos. 6. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu

art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte. 7. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual

fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 8. Destarte,

tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 9. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos

infringentes, para conhecer e dar parcial provimento ao recurso especial da União, determinando a obediência ao

prazo de 360 dias para conclusão do procedimento administrativo fiscal sub judice. (1ª Seção, Rel. Min. LUIZ

FUX, j. 09/08/2010, DJE 01/09/2010).Assim se posiciona o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITOS DO RECEBIMENTO. SENTENÇA

DENEGATÓRIA. EXCEPCIONALIDADE JUSTIFICADORA DA ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

PRAZO DE 360 DIAS PARA ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. LEI 11.457/07. 1. O mandado de

segurança é uma ação constitucional com rito especial previsto na Lei 12.016/2009, a qual permite a execução

provisória da sentença concessiva de segurança e afasta, em regra, a possibilidade de atribuição de efeito

suspensivo ao recurso de apelação (art. 14º, 3º). 2. Em que pese a lei não ter cuidado de tratar em que efeitos o

recurso será recebido quando interposto de sentença denegatória da segurança, ou mesmo extintiva do processo

sem exame de mérito, o STJ, na esteira da Súmula 405 do STF, firmou entendimento no sentido de que, neste

caso, a apelação deve ser recebida no efeito meramente devolutivo, regra essa que deve ser mitigada tão-somente

em hipóteses excepcionais, nas quais haja ameaça de dano irreparável ou de difícil reparação, casos em que o

apelo poderá ser recebido no duplo efeito. 3. O art. 24 da Lei 11.457/07, que dispõe sobre a administração
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tributária federal, estabelece a obrigatoriedade da prolação de decisão administrativa no prazo máximo de 360

(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

4. A adoção de um prazo para a análise do pedido é postura consentânea com uma das alterações promovidas pela

EC 45/2004, que acresceu ao art. 5º da CF o inciso LXXVIII: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 5. O STJ,

quando do julgamento do RE nº 1.138.206/RS, sob a sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento no

sentido da aplicabilidade plena e imediata do art. 24 da Lei 11.457/07 aos processos administrativos tributários, de

modo que o prazo de 360 (trezentos e sessenta dias) deve ser obedecido para a apreciação de todos os pedidos

administrativos, ainda que protocolizados antes do advento daquele diploma legal, como forma de impedir que a

Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimentos administrativos. 6. Agravo legal

a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 00214903920124030000, Rel. Des. Fed. TORU

YAMAMOTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2013) APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DURAÇÃO RAZOÁVEL. 1. A partir de 2007, fixou o legislador

prazo para a conclusão de litígios envolvendo a Fazenda Pública e o contribuinte na esfera administrativa,

determinando o desfecho do processo administrativo fiscal no prazo de 360 dias a contar do protocolo do pedido

(art. 24 da Lei nº 11.457/07). 2. Tal norma foi editada para concretizar o disposto no inciso LXXVIII do art. 5º da

CF, segundo o qual a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e

os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 3. Portanto, a demora excessiva na análise do pedido do

administrado implica afronta aos primados da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, consagrados na

Constituição Federal e pelos quais deve a Administração Pública se pautar, dentro da estrutura de Estado

Democrático de Direito em que se encontra. 4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. (TRF 3ª

Região, 3ª Turma, AMS 00023048520114036104, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/03/2013)No caso dos autos, os pedidos foram formalizados desde fevereiro de 2009, tendo sido

deferida a liminar pretendida.Contudo, na análise dos procedimentos elencados foram identificadas divergências

entre o requerido e o declarado, bem assim ausência de documentos obrigatórios para possibilitar a análise

conclusiva dos pedidos. Em face dessa constatação, o contribuinte foi notificado para apresentação de

esclarecimentos.A análise conclusiva ainda não foi possível, tendo em vista depender do cumprimento, pelo

impetrante, das exigências contidas nas intimações de fls. 68/70, das quais está agora ciente.Por essa razão,

dependendo de ato a cargo do impetrante, não mais está presente o binômio necessidade-adequação, do que se

conclui restar descaracterizado o interesse de agir apto a amparar seu direito de ação.O interesse de agir, assim, é

caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado

pela impetrante, posto que, configurada a resistência da autoridade impetrada, mostra-se inviável a composição

entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria

natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No

caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é

de se reconhecer a ausência superveniente de interesse de agir, conforme determina o artigo 462 do Código de

Processo Civil:Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte,

no momento de proferir a sentença.Assim, não há como prosseguir com a análise de mérito da impetração, visto

que o cumprimento da intimação está a cargo da impetrante e quaisquer outras questões daí advindas refogem ao

âmbito desta impetração.Pelo exposto, declaro a impetrante carecedora da ação mandamental, em razão da

ausência superveniente de interesse de agir, extinguindo o feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, VI,

do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF e 105, do E.

Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.P.R.I.O.

 

0021925-12.2013.403.6100 - G. YOSHIOKA & CIA LTDA - ME(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI)

X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Vistos, etc...Cuida-se de mandado de segurança onde pretende a parte impetrante obter medida liminar para

determinar à autoridade impetrada a imediata conclusão do processo administrativo nº 04977.004210/2012-32,

com a alteração da classe dominial do imóvel para aforamento e a compensação ou restituição das diferenças

pagas desde a assinatura do Contrato de Constituição de Aforamento até a data da efetiva alteração. Informa a

parte impetrante que, em 29/03/2012, formalizou o pedido administrativo de alteração da classe dominial do

imóvel, visando obter alteração cadastral de ocupação para aforamento e redução na alíquota do percentual de

incidência para a cobrança do foro, mas até o momento da presente impetração, tal pedido ainda se encontra em

análise perante a autoridade impetrada. Juntou documentos (fls. 09/35).Deferida parcialmente a liminar (fls.

46/47).A União apresentou Agravo Retido (fls. 61/67).A autoridade impetrada informa que o processo foi

analisado, tendo cientificado devidamente o impetrante através do ofício nº 1202/2013/GP/SPU-SP expedido em

16/12/2013 que para efetuar a mudança de regime de ocupação para aforamento é imprescindível a apresentação

do Registro de Imóvel com averbação do Contrato de Aforamento, conforme prevê a Orientação Normativa nº 02,

de 25/09/2002. Às fls. 78/82, a impetrante apresentou Contraminuta de Agravo Retido.O Ministério Público
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Federal opinou pela concessão da sgurança.É o Relatório. DECIDO.Consoante já registrado em sede liminar,

quanto a compelir a autoridade impetrada a apreciar o processo administrativo nº 04977.004210/2012-32

formulado em março de 2012, cumpre ressaltar que é garantido à Administração o exercício da discricionariedade

para a organização de seus serviços internos, utilizando-se dos critérios de oportunidade e conveniência. O

relativo grau de liberdade na análise desses critérios deve convergir para, dentro dos parâmetros da legalidade e

razoabilidade, conferir eficiência à sua atuação (art. 37, CF), a fim de atender ao interesse público.Sob essa ótica,

oportuno considerar que, embora seja de conhecimento geral a carência de recursos humanos, fato que, à

evidência, causa problemas ao atendimento em geral, deve a Administração buscar formas de compatibilizar, de

forma equânime, as exigências legais.É certo que a Administração tem o dever de emitir decisão em processos

administrativos de sua competência, na forma prevista pela Lei nº 9.784/1999, cujo artigo 24 assim dispõe:Art. 24.

Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados

que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.Parágrafo único. O

prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.Nesse sentido, o

seguinte Julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: MANDADO DE SEGURANÇA -

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO PELO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO

(SPU) TENDENTE À EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE AFORAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 33

DA LEI Nº9.636/98, QUE ALTEROU DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI Nº 2.398/87 -ARTIGO 24 DA LEI

Nº 9.784/99 - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA - MOTIVO DE FORÇA MAIOR, QUE

AUTORIZA A DILAÇÃO MAIOR DE PRAZO PARA O TÉRMINO DO PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO -IMPOSSIBILIDADE DE DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR -

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE- REMESSA

OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.- O procedimento administrativo realizado pelo Serviço de

Patrimônio da União (SPU), tendente à expedição de Certidão de Aforamento, encontra-se no âmbito da

administração federal e, por isso, está sujeito às normas consignadas na Lei nº 9.784/99.- O artigo 24, parágrafo

único, da Lei n.º 9.784/99 assevera que o órgão ou autoridade responsável pelo procedimento administrativo deve

praticar atos no prazo de 5 (cinco) dias, podendo este ser dilatado até o dobro, salvo motivo de força maior. Cuida-

se de norma que concretiza o princípio constitucional da eficiência, previsto no artigo 37, caput, da Constituição

Federal.- À primeiro vista, em termos de processo administrativo, a concretização do princípio da eficiência

implica em dizer que o administrador deverá atender aos prazos estabelecidos pela lei, excluindo formalidades

inócuas e que somente tenham o condão de burocratizar a atuação administrativa.- Contudo, considerando os

problemas enfrentados pela administração na prestação de serviços a seus administrados, não se pode exigir da

administração pública o cumprimento do estreito prazo legal de 5 (cinco) dias.- A conclusão é que estamos diante

da exceção consignada na regra do artigo 24 da Lei nº 9.784/99, qual seja, o motivo de força maior exigido pelo

legislador e que tem o condão de autorizar a dilação maior de prazo para a prática de atos administrativos.-

Todavia, o fato de existir a implementação do motivo de força maior, autorizador da dilação de prazo, não

significa dizer que temos que conviver com processos administrativos infindáveis, que dependam exclusivamente

do alvedrio e da discricionariedade da administração pública.- Com o escopo de evitar abusos, o motivo de força

maior trazido pelo legislador na parte final do artigo 24, caput, da Lei nº 9.784/99 deve ser interpretado com base

nos princípios que devem nortear o processo administrativo, notadamente os princípios constitucionais da

razoabilidade e da proporcionalidade, guinados à norma de natureza constitucional, com a edição da Emenda

Constitucional nº 45, que deu nova redação ao artigo 5º da Constituição Federal.- Dessa forma, malgrado o motivo

de força maior, que ensejaria uma dilação maior de prazo para o término do processo administrativo, a lei não

confere ao administrador uma margem indiscriminada de discricionariedade, isto é, ante a diversidade de

situações a ser enfrentadas, a providência a ser tomada deverá ser a mais adequada ao interesse social e à

racionalidade, ou seja, não deve ultrapassar os limites do razoável, do adequado, do ordinário, considerando as

dificuldades a que estão submetidas a administração pública.- No presente caso, o prazo transcorrido, de mais de 1

(um) ano e 1 (um) mês da data do requerimento da Certidão de Aforamento para a alienação de domínio útil de

imóvel da União Federal, nos termos do artigo do artigo 33 da Lei nº 9.636/98, que alterou dispositivos do

Decreto-lei nº 2.398/87, afigura-se evidentemente abusivo e ofensivo aos princípios constitucionais da

proporcionalidade ou razoabilidade, razão pela qual entendo não merecer guarida o pleito da impetrada.- Remessa

oficial a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, REOMS Nº 2003.61.00.010143-8 - Rel.

Desembargadora Federal Suzana Camargo, j. 28/03/2005).No caso dos autos, o pedido foi formalizado em

29/03/2012, tendo sido deferida parcialmente a liminar pretendida.Contudo, na análise do procedimento elencado,

o impetrante foi devidamente cientificado através do ofício nº 1202/2013/GP/SPU-SP expedido em 16/12/2013

que para efetuar a mudança de regime de ocupação para aforamento é imprescindível a apresentação do Registro

de Imóvel com averbação do Contrato de Aforamento, conforme prevê a Orientação Normativa nº 02, de

25/09/2002. Por essa razão, dependendo de ato a cargo do impetrante, não mais está presente o binômio

necessidade-adequação, do que se conclui restar descaracterizado o interesse de agir apto a amparar seu direito de

ação.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena

satisfação do interesse postulado pela impetrante, posto que, configurada a resistência da autoridade impetrada,
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mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência

requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua provocação para

decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da medida, de

acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência superveniente de interesse de agir,

conforme determina o artigo 462 do Código de Processo Civil:Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum

fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em

consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Assim, não há como

prosseguir com a análise de mérito da impetração, visto que o cumprimento da intimação está a cargo da

impetrante e quaisquer outras questões daí advindas refogem ao âmbito desta impetração.Pelo exposto, declaro o

impetrante carecedor da ação mandamental, em razão da ausência superveniente de interesse de agir, extinguindo

o feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários

advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF e 105, do E. Superior Tribunal de Justiça.Custas ex

lege.P.R.I.O.

 

0022495-95.2013.403.6100 - SKULL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA(SP198168 - FABIANA GUIMARAES

DUNDER CONDE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de mandado de segurança onde pretende a parte impetrante obter medida liminar para

determinar à autoridade impetrada a imediata apreciação do Pedido de Restituição (PER/DCOMPS) nº

13807.727355/2012-58, até o dia 20 de dezembro próximo, a fim de que possa cumprir com os pagamentos de 13º

salário de seus empregados. Juntou documentos (fls. 16/441).Foi deferida parcialmente a liminar às fls.

445/447.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 454/457) e noticiou a conclusão do pedido

(fls. 458/460).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, uma vez que não há interesse

público a justificar sua intervenção.A União Federal manifestou seu interesse em ingressar no feito (fl. 464).É o

Relatório. DECIDO.O presente mandamus perdeu seu objeto.A impetrada atendeu o pleito inaugural na medida

em que concluiu o Pedido de Restituição (PER/DCOMPS) nº 13807.727355/2012-58.O interesse de agir, assim, é

caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado

pela impetrante, posto que, configurada a resistência da autoridade impetrada, mostra-se inviável a composição

entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria

natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No

caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é

de se reconhecer a ausência superveniente de interesse de agir, conforme determina o artigo 462 do Código de

Processo Civil:Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte,

no momento de proferir a sentença.Confira-se a jurisprudência:Processual Civil. Recurso Ordinário. Mandado de

Segurança. Ausência de Interesse de Agir. Fato Superveniente à Impetração.1. Se, ao ser proferida a sentença,

constata-se que o interesse de agir do impetrante desapareceu com a edição de Portaria do órgão competente,

retificando o ato que feriu o presumível direito líquido e certo do requerente, a solução correta é a extinção do

processo sem julgamento do mérito.2. Recurso ordinário improvido.(STJ, ROMS 11331 / SP, Rel. Min.

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, JULGADO EM 20/08/2002, DJ:28/10/2002 PG:00261)PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONSULTA.

CONCLUSÃO POSTERIOR À SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE

AGIR. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. I - A conclusão do processo de consulta pela autoridade

administrativa, objeto da impetração, enseja a falta superveniente de interesse de agir, haja vista que o pedido

formulado pelo contribuinte fora inteiramente atendido na via administrativa. III - Na hipótese em que o

pronunciamento administrativo se tenha dado após a prolação da sentença de mérito, mister a extinção do feito

sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 267, I e 295, III, ambos do CPC, restando prejudicada a análise

do apelo do contribuinte. IV - Extinção o feito sem julgamento de mérito. Apelação prejudicada.(TRF 3ª Região,

4ª Turma, AMS 00180460720074036100, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 DATA:21/10/2008)Pelo exposto,

declaro a parte impetrante carecedora da ação mandamental, em razão da ausência superveniente de interesse de

agir, extinguindo o feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem

honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege.P.R.I.O.

 

0022837-09.2013.403.6100 - CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E COMERCIO(SP142452 - JOAO CARLOS

DE LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT

Cuida-se de mandado de segurança onde pretende a parte impetrante obter medida liminar para determinar à

autoridade impetrada a imediata apreciação do Pedido de Revisão de Débitos nos autos do processo administrativo

nº 13805.005372/95-99. Informa a parte impetrante que, em 06/06/2012, apresentou o pedido de revisão acima

descrito, mas até o momento da presente impetração, tal pedido ainda se encontra em análise perante a autoridade
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impetrada.Juntou documentos (fls. 22/330).Postergada a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das

informações.A União Federal manifestou seu interesse em ingressar no feito (fl. 352).Notificada, a autoridade

impetrada prestou informações (fls. 353/356) e noticiou a conclusão do pedido (fls. 357/359).O Ministério Público

Federal opinou pela procedência do pedido (fl. 361).É o Relatório. DECIDO.O presente mandamus perdeu seu

objeto.A impetrada atendeu o pleito inaugural na medida em que concluiu o Pedido de Revisão de Débitos nos

autos do processo administrativo nº 13805.005372/95-99.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela

necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pela impetrante, posto

que, configurada a resistência da autoridade impetrada, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister,

ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade

jurisdicional, sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam

ausentes a necessidade e utilidade da medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a

ausência superveniente de interesse de agir, conforme determina o artigo 462 do Código de Processo Civil:Art.

462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de

proferir a sentença.Confira-se a jurisprudência:Processual Civil. Recurso Ordinário. Mandado de Segurança.

Ausência de Interesse de Agir. Fato Superveniente à Impetração.1. Se, ao ser proferida a sentença, constata-se que

o interesse de agir do impetrante desapareceu com a edição de Portaria do órgão competente, retificando o ato que

feriu o presumível direito líquido e certo do requerente, a solução correta é a extinção do processo sem julgamento

do mérito.2. Recurso ordinário improvido.(STJ, ROMS 11331 / SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, JULGADO EM 20/08/2002, DJ:28/10/2002 PG:00261)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONSULTA. CONCLUSÃO

POSTERIOR À SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR.

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. I - A conclusão do processo de consulta pela autoridade

administrativa, objeto da impetração, enseja a falta superveniente de interesse de agir, haja vista que o pedido

formulado pelo contribuinte fora inteiramente atendido na via administrativa. III - Na hipótese em que o

pronunciamento administrativo se tenha dado após a prolação da sentença de mérito, mister a extinção do feito

sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 267, I e 295, III, ambos do CPC, restando prejudicada a análise

do apelo do contribuinte. IV - Extinção o feito sem julgamento de mérito. Apelação prejudicada.(TRF 3ª Região,

4ª Turma, AMS 00180460720074036100, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 DATA:21/10/2008)Pelo exposto,

declaro a parte impetrante carecedora da ação mandamental, em razão da ausência superveniente de interesse de

agir, extinguindo o feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem

honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege.P.R.I.O.

 

0000497-37.2014.403.6100 - BAXTER HOSPITALAR LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E

SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI) X DELEGADO DA DELEGACIA DA REC FEDERAL ADM

TRIBUTARIA SAO PAULO-DERAT/SP X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança ajuizado por BAXTER HOSPITALAR LTDA., em face da SR. DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SP - DERAT, objetivando

afastar o pagamento das contribuições ao PIS e COFINS sobre as importações realizadas, nos termos exigidos

pela Lei 10.865/04, face sua flagrante inconstitucionalidade ou, alternativamente, seja garantido o direito da

autora de recolher referidas contribuições sem a inclusão em sua base de cálculo do ICMS e do valor das próprias

contribuições, afastando o conceito de valor aduaneiro constante no art. 7º, inc. I, da Lei 10.865/04, nos termos do

entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.Alega, em síntese, que a inclusão do valor do

ICMS e das próprias contribuições na base de cálculo do PIS e da COFINS importação afronta o conceito de valor

aduaneiro que está expressamente previsto no artigo 77 do Decreto nº 4543/02, que reproduz os termos do art.

VII, do Acordo do GATT de 1994 (Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio da OMC - Organização Mundial de

Comércio), incorporado pelo Brasil pelo Decreto 1.355/94, e pelo Decreto n.º 4.543/02, atual Decreto n.º

6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro). Requer a compensação dos recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos, a contar

da propositura deste writ, acrescido de juros SELIC, com valores vincendos dos mesmos ou com outros tributos

administrados pela Receita Federal, na forma da legislação em vigor, assegurada a Autoridade Impetrada ou aos

seus agentes ampla fiscalização quanto à exatidão e natureza dos valores compensados, nos termos da lei, tudo

após o trânsito em julgado da decisão, conforme artigo 170-A do Código Tributário Nacional.Juntou documentos

(fls. 20/67). Vindos os autos à conclusão foi determinado à impetrante que promovesse a autenticidades dos

documentos acostados na inicial (fls. 73), o que foi cumprido (fls. 74/75).Notificada, a autoridade coatora prestou

informações, alegando ilegitimidade passiva ad causam, indicando a competência para a Delegacia Especial da

Receita Federal do Brasil de Fiscalização de Comércio Exterior - Delex e da Alfândega da Receita Federal do

Brasil em São Paulo (fls. 87/90).Deferido o ingresso da União como assistente litisconsorcial, nos termos do

artigo 7º, inciso II da Lei 12.016/2009 (fls. 80).O representante do Ministério Público Federal deixou de

manifestar com relação ao mérito, por não vislumbrar a presença do interesse público no presente mandamus (fls.

92/92vº).É o relatório.DECIDO.A competência, em caso de mandado de segurança, se define em razão da
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categoria e sede autoridade coatora, sendo de natureza absoluta.A preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO-DERAT não prospera, uma vez que não se trata de atividade relativa a comércio exterior, em sentido

estrito. O que se pretende é a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS-Importação e do PIS incidentes

sobre as operações de importação realizadas pela impetrante, compensando-se o valor recolhido a esse título.Daí

se vê que, nos termos da IN RFB nº 1.300, de 20/11/2012, que estabelece normas sobre restituição, compensação,

ressarcimento e reembolso, a competência para decisão sobre pedido de compensação é do titular da DRF,

DERAT ou DEINF que tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo.Ainda que assim não fosse,

as divisões internas dos órgãos administrativos (ente público) não vinculam terceiros, não estando o Juízo adstrito

a tais divisões, mormente se elas não forem impeditivas da análise do pedido (AMS-97.03.060391-2, relator

Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351;

RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n.

729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007.Com efeito, não é outro entendimento proferido nos autos da

Apelação/Reexame Necessário n.º 020214-50.2005.4.03.6100, assim ementado, verbis:CONSTITUCIONAL -

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INTIMAÇÃO POSTAL - ART. 23 DO

DECRETO Nº 70.235/72 - PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - CERCEAMENTO -

DECADÊNCIA DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA.1. A toda evidência, não se afigura

razoável que a Fazenda Nacional invoque, a fim de demonstrar a ilegitimidade passiva da autoridade coatora, as

complexas e numerosas divisões internas de competência e de atribuições dentro de sua estrutura. Até porque o

sujeito passivo da ação mandamental é a pessoa jurídica da qual faz parte a autoridade indicada como coatora e

não a própria autoridade, porquanto é a pessoa jurídica que suporta as consequências da procedência ou

improcedência do pedido deduzido na inicial do mandado de segurança. Precedentes: TRF 3ª Região, 4ª Turma,

AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade,

publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma;

DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007. (....)14. Sentença mantida. Preliminar

afastada. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0020214-

50.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial

1 DATA:26/02/2014)Quanto ao mérito propriamente dito, as contribuições sociais em comento estão previstas no

artigo 195 da Constituição Federal, especificamente no seu inciso IV, que assim dispõe:A seguridade social será

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:(...)IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.Em relação à base

de cálculo das contribuições, o artigo 7º da Lei nº 10.865/2004 dispõe:A base de cálculo será:I - o valor aduaneiro,

assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de

importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no

desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o desta Lei;

ouII - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, antes da retenção do imposto de

renda, acrescido do Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza - ISS e do valor das próprias contribuições, na

hipótese do inciso II do caput do art. 3o desta Lei. 1o A base de cálculo das contribuições incidentes sobre

prêmios de resseguro cedidos ao exterior é de 8% (oito por cento) do valor pago, creditado, entregue, empregado

ou remetido. 1o A base de cálculo das contribuições incidentes sobre prêmios de resseguro cedidos ao exterior é

de 15% (quinze por cento) do valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 472, de 2009) (Produção de efeito) 1o A base de cálculo das contribuições incidentes sobre

prêmios de resseguro cedidos ao exterior é de 15% (quinze por cento) do valor pago, creditado, entregue,

empregado ou remetido. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) (Produção de efeito) 2o O disposto no 1o

deste artigo aplica-se aos prêmios de seguros não enquadrados no disposto no inciso X do art. 2o desta Lei. 3o A

base de cálculo fica reduzida:I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso de importação, para

revenda, de caminhões chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg (mil e oitocentos quilogramas) e

caminhão monobloco com carga útil igual ou superior a 1.500 kg (mil e quinhentos quilogramas), classificados na

posição 87.04 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, observadas as

especificações estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal; eII - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um

décimo por cento), no caso de importação, para revenda, de máquinas e veículos classificados nos seguintes

códigos e posições da TIPI: 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01,

8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados aos produtos

classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90). 4o O ICMS incidente comporá a base de cálculo

das contribuições, mesmo que tenha seu recolhimento diferido. 5o Para efeito do disposto no 4o deste artigo, não

se inclui a parcela a que se refere a alínea e do inciso V do art. 13 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro

de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005).A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003,

alterou a redação do art. 149, parágrafo segundo, da Constituição Federal, atribuindo à União competência para a
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instituição de contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias

profissionais ou econômicas também sobre importação de produtos estrangeiros, na seguinte forma:Art. 149.

Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas,

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às

contribuições a que alude o dispositivo. (...) 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico

de que trata o caput deste artigo: (...)II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou

serviços;III - poderão ter alíquotas:a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da

operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (...).Com efeito, ao permitir a instituição do PIS e da

COFINS sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços, a Constituição Federal já impôs como base de

cálculo o valor aduaneiro, sobre o qual devem incidir alíquotas ad valorem, sendo estas correspondentes a um

percentual fixo ou variável incidente sobre a base de cálculo da exação.De seu turno, o valor aduaneiro foi

definido pelo artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT, que fixou 6 (seis)

métodos de valoração aduaneira.A sigla GATT (General Agreement on Tariffs and Trade) denomina o organismo

internacional destinado a proporcionar a redução de entraves ao comércio entre os países. O Acordo sobre a

Implementação do Artigo VII do Acordo Geral Sobre Tarifas Aduaneiras (GATT) foi incorporado pelo Acordo

Constitutivo da Organização Mundial do Comércio (OMC), uniformizando a fixação do valor aduaneiro.Tomando

por base o Acordo incorporado ao ordenamento brasileiro pelo Decreto nº 1.355/1994, o Decreto nº 4.543, de 26

de dezembro de 2002, ao regulamentar as atividades aduaneiras e a tributação das operações de comércio exterior,

trouxe a diretriz no sentido de que o valor aduaneiro é representado pelo valor da mercadoria acrescido dos custos

e despesas nele nominadas, independentemente do método de valoração adotado.O Decreto 4.543/2002 foi

revogado pelo Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 que, em seu artigo 77, assim dispõe:Art. 77. Integram o

valor aduaneiro, independentemente do método de valoração utilizado (Acordo de Valoração Aduaneira, Artigo 8,

parágrafos 1 e 2, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de

1994; e Norma de Aplicação sobre a Valoração Aduaneira de Mercadorias, Artigo 7o, aprovado pela Decisão

CMC no 13, de 2007, internalizada pelo Decreto no 6.870, de 4 de junho de 2009): (Redação dada pelo Decreto nº

7.213, de 2010).I - o custo de transporte da mercadoria importada até o porto ou o aeroporto alfandegado de

descarga ou o ponto de fronteira alfandegado onde devam ser cumpridas as formalidades de entrada no território

aduaneiro;II - os gastos relativos à carga, à descarga e ao manuseio, associados ao transporte da mercadoria

importada, até a chegada aos locais referidos no inciso I; eIII - o custo do seguro da mercadoria durante as

operações referidas nos incisos I e II.Ficou claro, assim, que o valor aduaneiro não é composto por qualquer outro

elemento além daqueles constantes do art. 77 do Decreto nº 6.759/2009, editado com base no art. VII, do Acordo

do GATT de 1994, incorporado no Brasil pelo Decreto 1.355/94.Por outro lado, o artigo 110 do Código Tributário

Nacional dispõe:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos,

conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas

Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar

competências tributárias. Vê-se que a norma, dirigida ao legislador, veda a alteração de definições, conteúdo e

alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado para o fim de definir ou limitar competências

tributárias. Competência tributária é a aptidão para criar tributos e é exercida, por expressa ordem constitucional,

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, de forma privativa, extraordinária ou residual (arts. 153, 154,

155 e 156). Ou, noutro falar, a competência tributária é a habilitação ou, se preferirmos, a faculdade potencial que

a Constituição confere a determinadas pessoas (as pessoas jurídicas de direito público interno) para que, por meio

de lei, tributem (CARRAZZA, Roque Antonio, 128ª ed. Revista, ampliada e atualizada até a Emenda

Constitucional n 38/2002, São Paulo: Malheiros, 2002, p. 433).Nessa medida, o legislador ordinário, ao incluir na

base de cálculo das novas contribuições o montante pago a título de Imposto de Importação e de ICMS, foi além

do poder de tributar que lhe conferiu a Constituição Federal, contrariando o disposto no art. 149, 2º, II, da

Constituição Federal. A Lei nº 10.865/2004 dilargou, ainda, o conceito de valor aduaneiro trazido pelo Acordo de

Valoração Aduaneira, do qual o Brasil é signatário.A matéria ora ventilada já foi objeto de apreciação pelo

Colendo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, nos autos do RE nº 559.607, onde acabou por

reconhecer a inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/2004, que ampliava a

definição do termo valor aduaneiro sobre o qual incidiam as contribuições do PIS e da COFINS nas operações de

importação.No RE 735.795/PE, em 03 de abril de 2013, o E. Rel. Min. Ricardo Lewandowski assim registrou, in

verbis: (...) Quanto à alegação de que o art. 7º, I, da Lei 10.865/2004 teria ampliado indevidamente o conceito de

valor aduaneiro nos termos em que previsto no art. 149, 2º, III, a, da Constituição, assiste razão à recorrente.Com

efeito, esta Corte, no julgamento no julgamento do RE 559.937/RS, Rel. Min. Ellen Gracie e nos termos do voto

da relatora, reconheceu (...) a inconstitucionalidade da parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04 que diz acrescido

do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do

valor das próprias contribuições, por violação ao art. 149, 2º, III, a, crescido pela EC 33/01(...).Isso posto, conheço

parcialmente do recurso extraordinário, e, naparte conhecida, dou-lhe provimento (CPC, art. 557, caput)
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paradeterminar que na base de cálculo das contribuições PIS-Importação e COFINS-Importação não sejam

incluídos o valor do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e o valor das próprias contribuições. (...)De seu

turno, a decisão do RE 559.937/RS porta a seguinte ementa:Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral.

PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto d a

contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e art. 149, 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01).

Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições.

Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta. 1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in

idem, com invocação do art. 195, 4º, da CF. Não há que se falar sobre invalidade da instituição originária e

simultânea de contribuições idênticas com fundamento no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins

exclusivos de destinação. 2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo

expresso, em um dos incisos do art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 3.

Inaplicável ao caso o art. 195, 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em questão

ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas à

apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a

fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é

opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 4 Ao dizer que a

contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad valorem e base de

cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva competência. 5. A

referência ao valor aduaneiro no art. 149, 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido técnico

inequívoco, porquanto já era uti lizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do Imposto sobre a

Importação. 6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou

propriamente o conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais

contribuições, outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que

as contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor

aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, 2º, III, a, da Constituição Federal. 7. Não há como equiparar, de

modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações internas. O PIS/PASEP -Importação e

a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte efetuou despesas com a aquisição do

produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o faturamento ou a receita, conforme o

regime. São tributos distintos. 8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do

princípio da isonomia, mas como medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos

desonerados tenha efeitos predatórios relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da

balança comercial. 9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10. 865/04: acrescido do

valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação d e Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do

valor das próprias contribuições , por violação do art. 149, 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 10. Recurso

extraordinário a que se nega provimento (STF, Pleno, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Rel. p/ o acórdão Min. DIAS

TOFFOLI, j. em 20/03/2013) G.N.No plano legislativo, foi publicada a Lei nº 12.865, de 09 de setembro de 2013,

adequando a regulamentação da matéria ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, definindo a base de

cálculo das referidas contribuições ao valor aduaneiro da operação de importação de bens do estrangeiro, vedando

qualquer outro acréscimo.Destarte, pacificada a matéria pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, tendo inclusive

sido alterada a legislação ora questionada, deve ser excluído da base de cálculo, qual seja, o valor aduaneiro, o

montante correspondente ao ICMS. Neste sentido os seguintes julgados:CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO -

PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO - ICMS - BASE DE CÁLCULO -

INCONSTITUCIONALIDADE.Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o inciso I

do artigo 7º da Lei nº 10.865/04 (TRF 3ª Região, 6ª Turma, AMS 00034775920114036100, Relator(a) JUIZ

CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, Data da Publicação 09/01/2014).AGRAVO DE INSTRUMENTO -

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - ICMS - PIS E COFINS IMPORTAÇÃO - LEI Nº 10.865/2004. O

sistema constitucional tributário deve ser examinado em sua inteireza, resultando a integração do texto

constitucional de imperiosa observância, quando da edição de normas infraconstitucionais. O art. 149, 2º e seus

incisos conferem o tratamento jurídico constitucional às denominadas contribuições sociais e de intervenção no

domínio econômico. Inaplicabilidade das Súmulas nºs 68 e 94 do e. STJ. Situação vertida nos autos diversa. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 559937/RS, reconheceu a inconstitucionalidade da expressão

acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação- ICMS incidente no desembaraço

aduaneiro e do valor das próprias contribuições, contida no art. 7º, I, da Lei 10.865/2004. Agravo de instrumento

provido (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AI 00130979120134030000, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, DATA:05/12/2013).COMPENSAÇÃOO artigo 170 do Código Tributário Nacional dá os

contornos iniciais quanto à compensação tributária:Art. 170: A lei pode, nas condições e sob as garantias que

estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda
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Pública.A disciplina da compensação foi diversas vezes alterada pelas Leis nºs: 8.383/1991, 9.430/1996,

10.637/2002 (oriunda da MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs

210/2002 e 460/2004, Lei nº 11.457/07 e IN nº 900/2008 e Lei nº 11.491/2009.Outrossim, é entendimento

consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça que, em matéria de compensação tributária, prevalece a lei

vigente quando do ajuizamento da demanda: STJ, 1ª Seção, Resp nº 1.137.738 - SP, Relator Ministro LUIZ FUX,

v. u., DJe: 01/02/2010, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil.Assim, deve aplicado o

artigo 74 da Lei nº 9.430/96, na redação da Lei nº 10.637/2002, compensando-se os valores recolhidos a maior

com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, ressalvadas as contribuições

previdenciárias, cabendo ao sujeito passivo entregar declaração com as informações relativas aos créditos

utilizados e aos respectivos débitos compensados.Assinalo que a compensação é procedimento a ser realizado em

âmbito administrativo, por iniciativa e risco do contribuinte, assegurando-se à Administração a ampla análise e

fiscalização da liquidez e certeza dos créditos e débitos sujeitos ao encontro de contas, sendo do contribuinte o

ônus de comprovar o recolhimento indevido perante a Administração.PRESCRIÇÃOO prazo prescricional para a

restituição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito tributário, consoante previsto

no art. 168, caput e inciso I, do CTN.Embora outrora tenha havido controvérsia quanto ao tema, a matéria restou

pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do REX 566.621/RS, Rel. Min. Ellen Gracie,

entendendo que o artigo 3º da Lei Complementar 118/2005 é aplicável às demandas ajuizadas posteriormente ao

término do período de sua vacatio legis, ou seja, às demandas ajuizadas a partir de 09.06.2005, independentemente

da data do recolhimento do tributo.No caso dos autos, tendo em vista a data do ajuizamento da demanda, é de ser

aplicado o entendimento trazido pela Lei Complementar n.º 118/05, encontrando-se prescrito o direito à

compensação de eventuais valores recolhidos indevidamente no período não compreendido nos cinco anos que

precederam a propositura da ação.APLICAÇÃO DO ARTIGO 170-A DO CTNEm recurso submetido ao regime

do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - RESP 1164452 - PRIMEIRA SEÇÃO - RELATOR MIN.

TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJE 02/09/2010) firmou-se o entendimento de que em se tratando de

compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial, conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações

judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Assim, tendo a

demanda sido ajuizada posteriormente à lei Complementar nº 104/2001, a compensação somente será autorizada

após o trânsito em julgado.Quanto ao mais, concedo a segurança, extinguindo o feito, com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo

da COFINS-Importação e do PIS-Importação, criados pela Lei nº 10.865/2004, incidentes sobre as operações de

importação realizadas pela impetrante.Os valores comprovadamente recolhidos a maior, nos cinco anos que

precederam a propositura da ação, poderão ser compensados com quaisquer tributos administrados pela Secretaria

da Receita Federal, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cabendo ao sujeito passivo entregar declaração

com as informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados, na forma do artigo 74

da Lei nº 9.430/96, na redação da Lei nº 10.637/2002.A compensação somente se dará após o trânsito em julgado

da decisão, nos moldes do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, cujo procedimento deve ser realizado em

âmbito administrativo, por iniciativa e risco do contribuinte, assegurando-se à Administração a ampla análise e

fiscalização da liquidez e certeza dos créditos e débitos sujeitos ao encontro de contas, sendo do contribuinte o

ônus de comprovar o recolhimento indevido perante a Administração.Juros de mora e correção monetária deverão

ser calculados em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013.Sem condenação em advocatícios em razão do disposto no

artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Custas ex lege.P.R.I.O., inclusive à pessoa jurídica interessada (art. 13 da Lei n.º

12.016/2009).Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

0002064-06.2014.403.6100 - DORSEY ROCHA & ASSOCIADOS CONSULTORES E EDITORES

LTDA(SP063188 - ERNESTO SACCOMANI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO PAULO

Vistos, etc. A impetrante apesar de regularmente intimada a aditar a petição inicial, juntando aos autos procuração

original, cópias para contrafé, bem como providenciar a autenticação dos documentos acostados à exordial, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do parágrafo único do art. 284, do Código

de Processo Civil, quedou-se inerte.Assim sendo, a impetrante não sanou o defeito da exordial, como lhe foi

determinado, a par de não promover o devido andamento do feito através de providência que lhe competia.Ante o

exposto, indefiro a petição inicial, consoante art. 295, VI do CPC e julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, com fulcro no artigo 267, I, c/c artigo 284, do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios, nos

termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.P.R.I.

 

0002120-39.2014.403.6100 - ALINE OLIVEIRA LIMA DE SA(SP117701 - LUIZ VIEIRA DA SILVA) X

REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE

Vistos, etc. A impetrante apesar de regularmente intimada a aditar a petição inicial, promovendo a autenticidade
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dos documentos acostados na exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos

do parágrafo único do art. 284, do Código de Processo Civil, quedou-se inerte.Assim sendo, a impetrante não

sanou o defeito da exordial, como lhe foi determinado, a par de não promover o devido andamento do feito através

de providência que lhe competia.Ante o exposto, indefiro a petição inicial, consoante art.295, VI do CPC e julgo

extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, I, c/c artigo 284, do CPC.Sem

condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.P.R.I.

 

0002175-87.2014.403.6100 - DROGARIA SAO PAULO S.A.(SP326058 - THIAGO RODRIGUES SIMOES) X

DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Vistos, etc...Cuida-se de mandado de segurança onde pretende a parte impetrante provimento jurisdicional para

determinar à autoridade impetrada a imediata apreciação do Pedido de Restituição nº 10880.010322/2002-

22.Informa a parte impetrante que o processo administrativo foi distribuído em 08/08/2002 e que após decisão

administrativa definitiva ocorrida em 02/02/2011, os autos foram remetidos para a Delegacia da Receita Federal

em São Paulo, sendo que até o momento da presente impetração, tal pedido ainda se encontra em análise perante a

autoridade impetrada. Juntou documentos (fls. 12/78).Notificada, a autoridade coatora prestou informações às fls.

93/96, informando que o Pedido de Restituição já se encontra em procedimentos finais para que seja exarado o

despacho administrativo final. O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, ante a ausência

de interesse público a justificar sua intervenção.É o Relatório. Decido.Quanto a compelir a autoridade impetrada a

apreciar o pedido de restituição distribuído em 08/08/2002, sem análise desde 31/05/2011, após a prolação de

decisão administrativa definitiva ocorrida em 02/02/2011, cumpre ressaltar que é garantido à Administração o

exercício da discricionariedade para a organização de seus serviços internos, utilizando-se dos critérios de

oportunidade e conveniência. O relativo grau de liberdade na análise desses critérios deve convergir para, dentro

dos parâmetros da legalidade e razoabilidade, conferir eficiência à sua atuação (art. 37, CF), a fim de atender ao

interesse público.Sob essa ótica, oportuno considerar que, embora seja de conhecimento geral a carência de

recursos humanos, fato que, à evidência, causa problemas ao atendimento em geral, deve a Administração buscar

formas de compatibilizar, de forma equânime, as exigências legais.É certo que a Administração tem o dever de

emitir decisão em processos administrativos de sua competência, na forma prevista pela Lei nº 11.457, de

16/03/2007, que determinou a fusão da Secretaria da Receita Federal com a Secretaria da Receita Previdenciária,

criando a Secretaria da Receita Federal do Brasil, cujo artigo 24 assim dispõe:Art. 24. É obrigatório que seja

proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Quanto ao tema, o E. Superior Tribunal de Justiça,

ao julgar o REsp nº 1.138.206/RS sob o regime do artigo 543-C, do CPC, decidiu que referido prazo se aplica de

forma imediata aos requerimentos formulados antes e após a publicação da Lei nº 11.457/07. O julgado porta a

seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

CONFIGURADA. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA

DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO

DO RESP 1138206/RS, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão,

contrariedade, obscuridade ou erro material, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que

acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 3. A conclusão de processo

administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade.

(Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe

26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 4. O processo administrativo

tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a

aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo

razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 5. Ad

argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do

thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o

primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação

tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho

aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em
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relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos

trabalhos. 6. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte. 7. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado

imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 8. Destarte, tanto para os

requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o

advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24

da Lei 11.457/07). 9. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes, para conhecer e

dar parcial provimento ao recurso especial da União, determinando a obediência ao prazo de 360 dias para

conclusão do procedimento administrativo fiscal sub judice. (1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 09/08/2010, DJE

01/09/2010).Assim se posiciona o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: MANDADO DE SEGURANÇA.

APELAÇÃO. EFEITOS DO RECEBIMENTO. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EXCEPCIONALIDADE

JUSTIFICADORA DA ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. PRAZO DE 360 DIAS PARA ANÁLISE

DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. LEI 11.457/07. 1. O mandado de segurança é uma ação constitucional com

rito especial previsto na Lei 12.016/2009, a qual permite a execução provisória da sentença concessiva de

segurança e afasta, em regra, a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação (art. 14º,

3º). 2. Em que pese a lei não ter cuidado de tratar em que efeitos o recurso será recebido quando interposto de

sentença denegatória da segurança, ou mesmo extintiva do processo sem exame de mérito, o STJ, na esteira da

Súmula 405 do STF, firmou entendimento no sentido de que, neste caso, a apelação deve ser recebida no efeito

meramente devolutivo, regra essa que deve ser mitigada tão-somente em hipóteses excepcionais, nas quais haja

ameaça de dano irreparável ou de difícil reparação, casos em que o apelo poderá ser recebido no duplo efeito. 3. O

art. 24 da Lei 11.457/07, que dispõe sobre a administração tributária federal, estabelece a obrigatoriedade da

prolação de decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 4. A adoção de um prazo para a análise do pedido é

postura consentânea com uma das alterações promovidas pela EC 45/2004, que acresceu ao art. 5º da CF o inciso

LXXVIII: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios

que garantam a celeridade de sua tramitação. 5. O STJ, quando do julgamento do RE nº 1.138.206/RS, sob a

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento no sentido da aplicabilidade plena e imediata do art. 24

da Lei 11.457/07 aos processos administrativos tributários, de modo que o prazo de 360 (trezentos e sessenta dias)

deve ser obedecido para a apreciação de todos os pedidos administrativos, ainda que protocolizados antes do

advento daquele diploma legal, como forma de impedir que a Administração Pública postergue, indefinidamente,

a conclusão de procedimentos administrativos. 6. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª

Turma, AI 00214903920124030000, Rel. Des. Fed. TORU YAMAMOTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2013)

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DURAÇÃO

RAZOÁVEL. 1. A partir de 2007, fixou o legislador prazo para a conclusão de litígios envolvendo a Fazenda

Pública e o contribuinte na esfera administrativa, determinando o desfecho do processo administrativo fiscal no

prazo de 360 dias a contar do protocolo do pedido (art. 24 da Lei nº 11.457/07). 2. Tal norma foi editada para

concretizar o disposto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF, segundo o qual a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação. 3. Portanto, a demora excessiva na análise do pedido do administrado implica afronta aos primados da

razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, consagrados na Constituição Federal e pelos quais deve a

Administração Pública se pautar, dentro da estrutura de Estado Democrático de Direito em que se encontra. 4.

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AMS 00023048520114036104,

Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2013)No caso dos autos, o pedido de

restituição se encontra sem análise desde 31/05/2011, após a prolação de decisão administrativa definitiva

ocorrida em 02/02/2011, sem conclusão até o momento.Assim, restou configurada a violação aos princípios da

duração razoável do processo e da eficiência administrativa, de forma que não restou outra alternativa à

impetrante senão ajuizar o presente mandamus.Ora, o direito constitucional à razoável duração do processo não

pode ficar subordinado às dificuldades operacionais da Administração Pública na satisfação do direito do

administrado, fator que contraria a eficiência administrativa e a duração razoável do processo.Pelo exposto,

concedo a segurança para determinar à autoridade impetrada a conclusão do processo administrativo nº

10880.010322/2002-22, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, extinguindo o processo, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios em razão

do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.Custas ex lege.P.R.I.O.

 

0002694-62.2014.403.6100 - BANCO ITAU S/A(SP221500 - THAÍS BARBOZA COSTA E SP117611 -
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CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES

FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL

DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

Vistos.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA formulada

à fl. 282 uma vez que o pedido de desistência é admitido a qualquer tempo, independentemente do consentimento

do impetrado, ficando afastado o disposto pelo 4, do artigo 267, do Código de Processo Civil.Em consequência,

julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do mesmo diploma

legal.Sem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Certificado o trânsito em julgado

desta, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Comunique-se por correio eletrônico o

E. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n 0004008-10.2014.4.03.0000.P.R.I.O

 

0006031-59.2014.403.6100 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO

PAULO(SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO em face do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando provimento que determina a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, objeto do Processo Administrativo nº 10314.011918/2009-41 e a imediata

intimação da autoridade impetrada, a fim de que remeta ao Conselho de Recursos Fiscais (CARF) o recurso

voluntário apresentado no mencionado processo administrativo.Informou a impetrante que, objetivando afastar a

exigência quanto ao PIS, COFINS, Imposto de Importação e IPI incidente sobre a importação de bens, cujo auto

de infração originou o processo administrativo acima mencionado, impetrou o Mandado de Segurança nº

0008622-10.2009.403.6119, ao qual foi denegada a segurança e, atualmente, encontra-se em fase de apelação, a

qual foi recebida no efeito meramente devolutivo.Narrou a impetrante que, na esfera administrativa impugnou o

aludido auto de infração, a qual não foi conhecida, sob a alegação de que haveria concomitância de objeto com o

mandado de segurança acima mencionado. Em face desta decisão, apresentou recurso voluntário, o qual não foi

recebido, sob o mesmo argumento.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 22/96).A apreciação do

pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 106).Em seguida, a União Federal

requereu seu ingresso na lide (fl. 112), o que foi deferido (fl. 113).Notificada, a autoridade impetrada apresentou

suas informações, pugnando pela denegação da segurança (fls. 122/128).É o breve relato.Decido.Para a concessão

de medida liminar em mandado de segurança é necessário o concurso dos requisitos previstos no artigo 7º, II, da

Lei nº 12.016/2009, quais sejam, o fumus boni juris e o periculum in mora.Compulsando os autos verifico que nos

autos do Processo Administrativo nº 10314.011918/2009-41, de fato foi negado seguimento para a segunda

instância administrativa, em razão da concomitância com discussão na esfera judicial, o que implicaria na

renúncia quanto à esfera administrativa (fl. 69).O Decreto-Lei nº 1.737/79 que trata dos depósitos de interesse da

administração pública efetuados na Caixa Econômica Federal, assim dispõe no 2º do artigo 1º, in verbis: 2º - A

propositura, pelo contribuinte, de ação anulatória ou declaratória da nulidade do crédito da Fazenda Nacional

importa em renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso interposto.A Lei nº

6.830/80 que trata da cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, também dispôs acerca da presente

hipótese dos autos no parágrafo único de seu artigo 38, in verbis:Art. 38 - A discussão judicial da Dívida Ativa da

Fazenda Pública só é admissível em execução, na forma desta Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança,

ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da dívida, esta precedida do depósito

preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais

encargos.Parágrafo Único - A propositura, pelo contribuinte, da ação prevista neste artigo importa em renúncia ao

poder de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso acaso interposto. (negritei)De fato, não haveria

lógica, nem tampouco seria razoável a concomitância de andamento processual administrativo e judicial, tratando-

se da mesma matéria, posto que ao final prevalecerá a decisão judicial. Inclusive, tal entendimento vem a atender

ao princípio da economia processual, pois não há sentido na movimentação de toda a estrutura administrativa se,

ao final não terá efeito algum, vez que, como já dito, caberá ao Poder Judiciário dar a decisão final e

soberana.Neste sentido, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso análogo, assim decidiu, in

verbis:TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL E AÇÃO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA. RENÚNCIA À VIA

ADMINISTRATIVA. A propositura pelo contribuinte de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes

ou após a autuação, importa em renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso

administrativo interposto. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, uma vez que a matéria de

mérito - direito creditório e a compensação - estão em discussão na esfera judicial, a quem cabe dizer o direito em

última instância, resta afastada a possibilidade de seu reconhecimento pela autoridade administrativa, nos termos

do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 6.830/80, cuja constitucionalidade já foi declarada pelo C. Supremo

Tribunal Federal (RE nº 233.582/RJ). Apelação improvida.(4ª Turma - AC 1285441 - Processo Nº

000914962.2004.403.6110 - Relatora: MARLI FERREIRA - j. em 13/10/2011 in e-DJF3 Judicial 1 de
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27/10/2011).Assim, ausente o fumus boni iuris, indefiro a liminar. Considerando que as informações já foram

prestadas, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, para oferecimento de parecer. Intimem-se. Oficie-

se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0020871-11.2013.403.6100 - DELBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP194765 - ROBERTO LABAKI

PUPO E SP161017 - RENATO LEITE TREVISANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos, etc...Cuida-se de medida cautelar ajuizada por DELBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., nos autos

qualificado, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo, em síntese, que a requerida traga aos

autos cópias do contrato de abertura de conta corrente, extratos bancários, contratos de abertura de crédito em

conta corrente e demais contratos de operações vinculadas à conta corrente.Juntou documentos (fls. 10/18).A

Caixa Econômica Federal, em contestação, sustentou preliminarmente a falta de interesse processual. No mérito,

sustenta que não estão presentes o periculum in mora e o fumus boni iuris, condições da ação cautelar. Juntou

documentos (fls. 41/138).A requerente requereu a desistência da ação (fl.139).É o Relatório.DECIDO.Anoto, de

início, que seria o caso de reconhecimento da inadequação da via eleita, uma vez que a ré não se enquadra em

nenhuma das situações elencadas pelo artigo 844 do Código de Processo Civil.Todavia, o que importa na espécie

é que o procedimento atingiu seu objetivo, propiciando ao requerente o acesso aos documentos e o conhecimento

de seu conteúdo.É de Cândido Rangel Dinamarco o ensinamento a seguir transcrito:A força das tendências

metodológicas do direito processual civil na atualidade dirige-se com grande intensidade para a efetividade do

processo, a qual constitui expressão resumida da idéia de que o processo deve ser apto a cumprir integralmente

toda a sua função sócio-político-jurídica, atingindo em toda a plenitude todos os seus escopos institucionais. Essa

constitui a dimensão moderna de uma preocupação que não é nova e que já veio expressa nas palavras muito

autorizadas de antigo doutrinador: na medida do que for praticamente possível, o processo deve proporcionar a

quem tem um direito tudo aquilo e precisamente aquilo que ele tem o direito de obter. (...) Pois a efetividade do

processo, entendida como se propõe, significa a sua almejada aptidão a eliminar insatisfações, com justiça e

fazendo cumprir o direito, além de valer como meio de educação geral para o exercício e respeito aos direitos e

canal de participação dos indivíduos nos destinos da sociedade e assegurar-lhes a liberdade. Grifos do autor. ( A

Instrumentalidade do Processo, 5ª ed., São Paulo, Malheiros, 1996, pp. 270-271 ).Assim, tendo em vista que o

processo atingiu seu escopo, restaria contraditório o reconhecimento da inadequação da via eleita. Estar-se-ia

privilegiando a forma em detrimento do direito material, de resto plenamente satisfeito.Por fim, o fumus boni iuris

e o periculum in mora são requisitos apenas para a concessão de medida liminar, o que não foi pedido nem

deferido nestes autos.Necessário registrar, porém, que, não tendo havido resistência da requerida, resta

descaracterizada a lide, não sendo o caso de condenação em honorários advocatícios.Também não é o caso de

aplicação do artigo 359, I, do Código de Processo Civil, pois a requerida efetuou a exibição pleiteada.Pelo

exposto, julgo procedente o pedido de exibição de documentos, extinguindo o feito com resolução de mérito, a

teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Fica, desde já, deferida a extração de cópias dos documentos

que instruíram esta demanda, se assim o desejar os requerentes.P. R. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0010771-41.2006.403.6100 (2006.61.00.010771-5) - MARIA JOSE PEREIRA(SP143176 - ANNE CRISTINA

ROBLES BRANDINI E SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA E SP169232 - MARCOS

AURÉLIO CORVINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, visando à obtenção de provimento jurisdicional que

determine a suspensão da realização de leilão extrajudicial.Às fls. 355/358, foi exarada decisão proferida pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Conflito de Competência nº 0040721-28.2007.403.0000,

declarando a competência do Juízo Federal da 4ª Vara Cível de São Paulo.É o Relatório.Decido.O processo

cautelar tem por finalidade garantir a utilidade eficácia de futura prestação jurisdicional de conhecimento e de

execução.Ocorre que nos autos principais nº 0008286-68.2006.403.6100, que tramitou na 19ª Vara Federal Cível

de São Paulo, foi prolatada sentença julgando improcedente o feito.Assim, não há de se cogitar da efetivação deste

objetivo, eis que improcedente o processo principal, não mais persiste motivo para o prosseguimento desta ação,

restando aplicável o disposto no art. 808, III, do C.P.C.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, face à perda superveniente de interesse processual, nos termos dos artigos 267,

inciso VI e 462, ambos combinados com os artigos 807 e 808, inciso III, todos do Código de Processo Civil.Deixo

de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista os benefícios da assistência judiciária gratuita.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 8349
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011207-50.1976.403.6100 (00.0011207-0) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA

PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS X JOSE LUIZ VENTURA(SP031874 - WALTER

CORDOVANI)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, foi condenado a reembolsar as

custas dispendidas pelo réu, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.Ocorrido o

trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em

arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a continuidade do processo.É a síntese do

necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue a pretensão, em razão da inércia do

titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o artigo 1 do Decreto n 20.910/32

estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou

ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em (cinco) anos,

contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que, tratando-se de execução de título

judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da sentença, momento em que a parte

interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado pela coisa julgada. É a aplicação do

princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, em trecho do voto proferido no

AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009, Rel. Min. Humberto Martins:O processo de

execução possui função autônoma em relação ao processo de conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se

promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda,

transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de

execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição intercorrente quando, a despeito de ter sido

regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os atos que lhe competiam, ocasionando a

paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu a

questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por inércia do credor, a execução ficar

paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo. Precedente do

Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No

caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão exeqüenda, a autora só deu início a

execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente. 3. Recurso

improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA

TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO

PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO -

CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da

Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado trânsito em julgado da

sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição na data em que o

credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA TURMA, DJ

11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma processual,

sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº 11.280/06, que

alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada de ofício pelo

Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição,

sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou formulando

requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso da prescrição

intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 05 de outubro de 1990, as partes foram

intimadas da baixa dos autos em 24 de abril de 1992, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado em 27 de

janeiro de 1993.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a inércia por

prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto, julgo extinta a

ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0011225-71.1976.403.6100 (00.0011225-9) - JOSE FERREIRA DOS SANTOS(SP015751 - NELSON

CAMARA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o
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artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 12 de agosto de 1991, as partes

foram intimadas da baixa dos autos em 21 de fevereiro de 1996, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado

em 20 de março de 1996.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a

inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto,

julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0659793-88.1984.403.6100 (00.0659793-9) - SOCIL PRO PECUARIA S/A X PINHAL AGRICOLA

LTDA(SP098977 - ELISABETE DO CARMO T DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA

FERRI) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP025462 - AQUIDOVEL DE FREITAS

CARVALHO E SP017549 - ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir
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do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 20 de janeiro de 1995, as partes

foram intimadas da baixa dos autos em 11 de abril de 1995, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado em

13 de dezembro de 1995.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a

inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto,

julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0666329-81.1985.403.6100 (00.0666329-0) - CIA/ UNIAO DOS REFINADORES ACUCAR E CAFE(SP046829

- GERALDO VALENTIM JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 146 - ELYADIR FERREIRA BORGES)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     73/495



prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 08 de julho de 2005, as partes

foram intimadas da baixa dos autos em 12 de setembro de 2005, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado

em 19 de maio de 2006.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a

inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto,

julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0666742-94.1985.403.6100 (00.0666742-2) - R Z CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA(SP021447 - CARLOS AJBESZYC) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº
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11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 04 de outubro de 1990, as

partes foram intimadas da baixa dos autos em 03 de abril de 1991, encaminhando-se os autos ao arquivo

sobrestado em 27 de janeiro de 1993.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data,

configurando-se a inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição

intercorrente.Ante o exposto, julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição.P. R. I.

 

0667604-65.1985.403.6100 (00.0667604-9) - TINTAS CORAL S/A(SP104186 - CELINA PANNUNZIO E

SP128698 - RENATA MARIA ROSE DE RESEGUE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE

PAIVA GABRIEL)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 27 de julho de 2006, as partes

foram intimadas da baixa dos autos em 12 de setembro de 2006, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado

em 30 de outubro de 2006.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a

inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto,

julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do
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Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0743631-89.1985.403.6100 (00.0743631-9) - ENTEL COML/ E CONSTRUTORA LTDA(SP027949 - LUIZA

GOES DE ARAUJO PINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 17 de agosto de 2005, as partes

foram intimadas da baixa dos autos em 19 de abril de 2006, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado em

16 de fevereiro de 2007.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a

inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto,

julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0748013-28.1985.403.6100 (00.0748013-0) - ORNIEX S/A(SP025527 - GILBERTO ALUIZIO JOSE BRUSCHI

E SP162663 - MARIA HELENA MARTINHO DE MORAES FEDERIGHI) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,
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prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 25 de setembro de 2007, as

partes foram intimadas da baixa dos autos em 17 de outubro de 2007, encaminhando-se os autos ao arquivo

sobrestado em 11 de janeiro de 2008.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data,

configurando-se a inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição

intercorrente.Ante o exposto, julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição.P. R. I.

 

0758877-28.1985.403.6100 (00.0758877-1) - ANCHIETA MATERIAIS ELETRONICOS E HIDRAULICOS

LTDA(SP042879 - MAURO CONTI MACHADO E SP040107 - MARIO CONTI MACHADO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição
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intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 05 de julho de 1991, as partes

foram intimadas da baixa dos autos em 21 de outubro de 1991, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado

em 27 de janeiro de 1993.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a

inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto,

julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0759096-41.1985.403.6100 (00.0759096-2) - ADELAIDE DEODATO SEBASTIAO(Proc. AGUINALDO

RANIERI DE ALMEIDA) X COMIND S/A DE CREDITO IMOBILIARIO(SP021472 - ALVARO EDUARDO

RIBEIRO DOS SANTOS E Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC
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00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 12 de abril de 1995, as partes

foram intimadas da baixa dos autos em 11 de julho de 1995, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado em

13 de maio de 1997.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a inércia

por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto, julgo

extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código

de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0752454-18.1986.403.6100 (00.0752454-4) - PAULO MARINHO LUTZ(SP044701 - OSWALDO GALVAO

ANDERSON JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada
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de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 17 de agosto de 2005, as partes

foram intimadas da baixa dos autos em 19 de abril de 2006, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado em

16 de fevereiro de 2007.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a

inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto,

julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0988883-63.1987.403.6100 (00.0988883-7) - DESTILARIA UNIVALEM S/A(SP029393 - SAMUEL MAC

DOWELL DE FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 22 de junho de 1992, as partes

foram intimadas da baixa dos autos em 16 de outubro de 1992, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado

em 13 de maio de 1997.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a

inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto,

julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0037993-77.1989.403.6100 (89.0037993-3) - WILLIAN VALERIO QUIRINO DE SOUZA(SP064527 - JOSE
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LUIS MARTINEZ VASQUEZ E SP096680 - ESTELA FERREIRA DE ANDRADE E SP078126 - NELSON

EDUARDO SERRONI DE OLIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA

GABRIEL)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 14 de novembro de 1995, as

partes foram intimadas da baixa dos autos em 07 de fevereiro de 1996, encaminhando-se os autos ao arquivo

sobrestado em 24 de janeiro de 2007.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data,

configurando-se a inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição

intercorrente.Ante o exposto, julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição.P. R. I.

 

0005667-30.1990.403.6100 (90.0005667-5) - KAZUAKI ISHIZU(SP084039 - CLENILCE ELENA SAMPAIO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,
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prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 24 de fevereiro de 1993, as

partes foram intimadas da baixa dos autos em 23 de março de 1993, encaminhando-se os autos ao arquivo

sobrestado em 13 de maio de 1997.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data,

configurando-se a inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição

intercorrente.Ante o exposto, julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição.P. R. I.

 

0009925-83.1990.403.6100 (90.0009925-0) - VALDIR DIANA(SP061179 - ELIANE ALVES DA CRUZ E

SP032797 - CARLOS ALBERTO BONDIOLI E SP013889 - MAURO OSSIAN FERNANDES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 146 - ELYADIR FERREIRA BORGES)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição
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intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 22 de junho de 1993, as partes

foram intimadas da baixa dos autos em 08 de outubro de 1993, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado

em 13 de maio de 1997.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a

inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto,

julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0045675-49.1990.403.6100 (90.0045675-4) - ISABELLA MOLNAR(SP046279 - CLAUDIA TECCHIO

MENTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -
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EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 06 de julho de 1994, as partes

foram intimadas da baixa dos autos em 22 de agosto de 1994, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado em

13 de maio de 1997.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a inércia

por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto, julgo

extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código

de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0008844-65.1991.403.6100 (91.0008844-7) - ABATEDOURO E FRIGORIFICO TRES PONTES

LTDA(SP084777 - CELSO DALRI E SP092059 - JOSE GERALDO CHRISTINI E SP098388 - SERGIO

ANTONIO DALRI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE

SOCIAL EM SAO PAULO(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma
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processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 26 de agosto de 1996, as partes

foram intimadas da baixa dos autos em 28 de novembro de 1996, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado

em 22 de maio de 1997.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a

inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto,

julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0689134-18.1991.403.6100 (91.0689134-9) - IND/ DE MOVEIS ESTOFADOS RAVEL LTDA(Proc. SEM

ADVOGADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 15 de setembro de 1994, as

partes foram intimadas da baixa dos autos em 03 de janeiro de 1995, encaminhando-se os autos ao arquivo

sobrestado em 23 de agosto de 1998.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data,

configurando-se a inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição

intercorrente.Ante o exposto, julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com
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baixa na distribuição.P. R. I.

 

0694574-92.1991.403.6100 (91.0694574-0) - SERGIO ARNALDO VAZ GUIMARAES(SP046821 - ADEMAR

GONZALEZ CASQUET) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 18 de dezembro de 1995, as

partes foram intimadas da baixa dos autos em 07 de junho de 1996, encaminhando-se os autos ao arquivo

sobrestado em 13 de maio de 1997.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data,

configurando-se a inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição

intercorrente.Ante o exposto, julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição.P. R. I.

 

0698362-17.1991.403.6100 (91.0698362-6) - CELSO BETTANIM RODELLA X HELDER GUIMARAES X

LEILA ALVES MACHADO X ANTONIO FERNANDO PEREIRA VALENTE X ANDRE GEORGES

ELEFTHERIOU X WALKIRIA GONCALVES SIMIONI X JAIME PEREIRA DA SILVA X FILOMENA

FERNANDES SUTILLO X TERESINHA DE FATIMA CARGERANI X JOSE CAMARGO X MARIA

ANGELICA OLIVIERI X RAFAEL MACHADO RIZZI X TEREZA TERUKO MIYAMOTO X VALDIR

PEREIRA DA SILVA X EDUARDO DOS SANTOS PEREIRA(SP079184 - ORLANDO MELLO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR)

Vistos, etc.Trata-se de demanda em que foi julgada improcedente a ação, condenando os autores no pagamento de
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honorários advocatícios. Devidamente intimada, a parte interessada quedou-se inerte, decorrendo o prazo para

manifestação.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue a pretensão,

em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o artigo 1 do

Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem

em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que, tratando-se de

execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da sentença, momento

em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado pela coisa julgada. É

a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, em trecho do voto

proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009, Rel. Min. Humberto

Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de conhecimento, motivo pelo

qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir do trânsito em julgado da

decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal Federal:Súmula 150.

Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição intercorrente quando, a

despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os atos que lhe competiam,

ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECURSO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por inércia do credor, a execução

ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo. Precedente do

Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No

caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão exeqüenda, a autora só deu início a

execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente. 3. Recurso

improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA

TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO

PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO -

CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da

Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado trânsito em julgado da

sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição na data em que o

credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA TURMA, DJ

11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma processual,

sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº 11.280/06, que

alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada de ofício pelo

Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição,

sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou formulando

requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso da prescrição

intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 16 de maio de 1996, a ré foi intimada da

baixa dos autos em agosto de 1996, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado em 13 de maio de

1997.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a inércia por prazo

superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto, julgo extinta a ação e

declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0723078-11.1991.403.6100 (91.0723078-8) - SILLIS ROBERTO CECONELLO(SP090205 - ELIANA

MARINHA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de
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conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 18 de abril de 1994, as partes

foram intimadas da baixa dos autos em 23 de maio de 1994, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado em

13 de maio de 1997.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a inércia

por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto, julgo

extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código

de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0000385-40.1992.403.6100 (92.0000385-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0716552-

28.1991.403.6100 (91.0716552-8)) URSO BRANCO-IND/ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP095906

- EDUARDO MARTINS ROMAO E SP025323 - OSWALDO VIEIRA GUIMARAES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do
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crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 27 de setembro de 1995, as

partes foram intimadas da baixa dos autos em 01 de fevereiro de 1996, encaminhando-se os autos ao arquivo

sobrestado em 13 de maio de 1997.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data,

configurando-se a inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição

intercorrente.Ante o exposto, julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição.P. R. I.

 

0062341-57.1992.403.6100 (92.0062341-7) - ALVARO CASILLI(SP041576 - SUELI MACIEL MARINHO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado
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trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 01 de março de 1995, as partes

foram intimadas da baixa dos autos em 06 de abril de 1995, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado em

13 de maio de 1997.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a inércia

por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto, julgo

extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código

de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0081670-55.1992.403.6100 (92.0081670-3) - LENITA THEREZA RONCATO FERREIRA(SP056296 - JOSE

CARLOS DE SIQUEIRA LINS E SP056276 - MARLENE SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 -

RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 18 de dezembro de 1995, as

partes foram intimadas da baixa dos autos em 27 de junho de 1996, encaminhando-se os autos ao arquivo
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sobrestado em 13 de maio de 1997.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data,

configurando-se a inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição

intercorrente.Ante o exposto, julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição.P. R. I.

 

0012397-81.1995.403.6100 (95.0012397-5) - EUGENIE HAJJAR ASSAD HENEINE(SP020078 - FRANCISCO

MERLOS FILHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP074177 - JULIO MASSAO KIDA)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 09 de novembro de 2001, as

partes foram intimadas em 23 de abril de 2002, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado em 31 de julho

de 2002.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a inércia por prazo

superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto, julgo extinta a ação e

declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0042729-31.1995.403.6100 (95.0042729-0) - BOMFILET COM/ DE CARNES LTDA(SP092933 - SOLANGE

OYAMA E SP057796 - WANDER LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 296 -

AFFONSO APPARECIDO MORAES)

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos
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autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o

artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 31 de maio de 1996, as partes

foram intimadas da baixa dos autos em 27 de agosto de 1996, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado em

13 de maio de 1997.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a inércia

por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto, julgo

extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código

de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0002778-67.2013.403.6110 - ALFACRED FACTORING LTDA(SP217662 - MARIO PIRES DE ALMEIDA

NETO E SP206460 - LUCIANO OLIVEIRA DELGADO) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO

DE SAO PAULO-CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA E SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS

BOAS)

Vistos e etc.,Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por ALFACRED FACTORING

LTDA., em face do CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO - CRASP, com pedido

de tutela antecipada, objetivando que seja determinado ao Réu que se abstenha de efetuar novas cobranças até o

pronunciamento final na presente demanda.Informou a parte autora que recebeu cobrança emitida pelo réu,

referente ao pagamento de anuidade contributiva, além de carta informando de que encontrava-se em situação

irregular, obrigando-a a contratar um profissional bacharel em administração para regularização de sua situação,

sob pena de imposição de multa.Afirmou que apresentou defesa, a qual não foi acolhida, tendo-lhe sido aplicada

multa administrativa (fls. 27/34 e 45/61).A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 15/62).Distribuídos

os autos inicialmente perante a 3ª Vara Federal de Sorocaba, foi postergada a apreciação da tutela antecipada para

após a vinda da contestação (fl. 65).Citado, o Conselho Regional de Administração de São Paulo apresentou sua

contestação com documentos, pugnando pela improcedência da presente demanda (fls. 69/202).Em seguida,
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aquele Juízo acolheu a exceção de incompetência oposta e determinou a remessa dos autos a uma das varas

federais cíveis (fls. 214/215).Redistribuídos os autos a esta 4ª Vara Federal Cível, foi determinada a emenda da

petição inicial (fl. 212), o que foi cumprido (fls. 218/220). É o relatório. Fundamento e DECIDO.O primeiro

requisito para a concessão da tutela antecipada é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Diz

respeito aos efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional

pleiteado ou seus efeitos. Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito,

propiciando a imediata execução.Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas

situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da

ação. Ambos os requisitos devem estar presentes.No presente caso, pleiteia a autora que a parte ré se abstenha de

efetuar novas cobranças, sob a alegação de inexistência de registro e de não contratação de profissional bacharel

em administração. A Lei federal nº 6.839/1980 que trata do registro de empresas na entidades fiscalizadoras do

exercício de profissões, assim dispôs em seu artigo 1º, in verbis:Art. 1º: O registro de empresas e a anotação dos

profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a

fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual

prestem serviços a terceiros. (negritei) Compulsando os autos, verifico que consta da ficha cadastral simplificada

(fls. 97/98), que trata-se a autora de sociedade de fomento mercantil. Outrossim, a Lei nº 9.430/96 que trata da

legislação tributária federal, das contribuições para a seguridade social e do processo administrativo, dispôs em

seu artigo 58 acerca das empresas de factoring, afirmando que são as que exploram atividades de prestação

cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos,

administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a

prazo ou de prestação de serviços (factoring). Destarte, sob a ótica das normas acimas mencionadas, necessário se

faz seu registro perante o Conselho Réu, bem como a contratação de bacharel em administração. Neste sentido,

trago à colação os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, in verbis: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO

STF. OFENSA AO ART. 458 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EMPRESA DE FACTORING. REGISTRO NO

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. NECESSIDADE. 1. Por inexistir omissão, obscuridade ou

contradição na decisão embargada e pelo princípio da fungibilidade recursal, recebem-se os presentes Embargos

de Declaração como Agravo Regimental. 2. O exame da violação de dispositivos constitucionais (arts. 5º, II, LIV

e LV, e 93, IX, da CF/88 ) é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102,

III, da Constituição Federal. 3. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza

ofensa ao art. 458 do CPC. 4. A jurisprudência da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça consolidou o

entendimento de que as empresas que se dedicam à atividade de factoring estão sujeitas a registro no Conselho

Regional de Administração. 5. Agravo Regimental não provido.(STJ - 2ª Turma - EDRESP 1297606 - Processo nº

201102971257 - Relator: HERMAN BENJAMIN - j. em 27/11/2012 in DJE de 19/12/2012)DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. REGISTRO PROFISSIONAL. MULTA. EMPRESA DE

FACTORING. OBJETO SOCIAL: EXPLORAÇÃO DO RAMO DE SERVIÇOS DE COBRANÇAS

EXTRAJUDICIAIS E FOMENTO MERCANTIL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Todos os pontos discutidos

pelo agravante no recurso foram exaustivamente colocados e superados na fundamentação da decisão que,

lastreada, ademais, em consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, reconheceu,

após avaliar a situação concreta, pelo prisma do critério da prevalência das atividades desenvolvidas pela empresa,

que enquadradas nas áreas profissionais específicas, objeto de fiscalização por parte do Conselho Regional de

Administração. 2. Nos termos do artigo 58 da Lei 9.430/96 as empresas de factoring são as que exploram

atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de

crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes

de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços, enquadrando-se o contrato social da agravante

(exploração do ramo de serviços de cobranças extrajudiciais e fomento mercantil), nas hipóteses legalmente

previstas para registro perante o CRA. 3. Não se deixou de analisar, como alegado, as atividades efetivamente

exercidas pela empresa, mas, ao contrário, o que se reconheceu foi que estas guardam pertinência com as da Lei

4.769/65, relacionando-se à área de fiscalização do Conselho Regional de Administração. 4. A hipótese é, pois,

inequivocamente de negativa de seguimento ao recurso, estando o agravo inominado a discutir matéria que, no

contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste colegiado, à luz de toda a

fundamentação deduzida. 5. O artigo 557 do CPC não exige que a jurisprudência sobre a questão seja pacífica,

mas apenas dominante nos Tribunais, como manifestamente ocorre no caso concreto, a partir do que revelado

pelos precedentes enunciados. 6. Agravo inominado desprovido.(TRF 3ª Região - 3ª Turma - AMS 339068 -

Processo nº 0006009-97.2011.403.6102 - Relator: CARLOS MUTA - j. em 06/12/2012 in e-DJF3 Judicial 1 de

19/12/2012) Assim, nesta sede de cognição sumária, tenho que ausentes os requisitos necessários à concessão da
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tutela ora pleiteada. Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Sem prejuízo, manifeste-se a parte

autora sobre a contestação, no prazo legal.Intime-se.

 

0004568-82.2014.403.6100 - ALEXSANDRO MEDEIROS X JANAINA ERNICA CONTARDI(SP281636 -

WILLIAM OLIVEIRA DE ALMEIDA E SP303712 - DANIEL RODRIGUES ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em decisão.Trata-se de ação ordinária ajuizada por ALEXSANDRO MEDEIROS e JANAÍNA ERNICA

CONTARDI, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de tutela antecipada, para que seja

expedido ofício ao 8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, para que proceda ao registro do imóvel no

nome dos autores ou para que o imóvel não seja levado a leilão. Pleiteiam ainda a autorização para purgarem a

mora e efetuarem os depósitos inerentes às parcelas vincendas em Juízo, bem como para que sejam expedidos

ofícios ao SCPC e SERASA, a fim de que sejam excluídos seus nomes destes órgãos, até o julgamento

final.Alegam, em síntese, a ilegalidade da execução levada a efeito pela ré, viola os princípios do contraditório e

da ampla defesa, tratando-se de medida arbitrária. Afirmou a parte autora que o imóvel foi adquirido por

R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), tendo promovido o pagamento até 09/10/2012 e que, devido a problemas

financeiros e em razão dos juros elevados, não conseguiram quitar as prestações e a parte ré se recusou a

renegociar a dívida.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 12/47).Vindo os autos à conclusão, foi

determinada a regularização da petição inicial (fl. 50), o que foi cumprido (fls. 51/62). É o breve relatório.

Fundamento e DECIDO. Verifico que o contrato foi firmado entre as partes nos moldes da Lei nº 9.514/97, que

trata da alienação fiduciária, na data de 22 de março de 2010 (fls. 16/38). Apesar dos argumentos traçados na

inicial, não há que se confundir o procedimento de execução extrajudicial previsto pelo Decreto-Lei nº 70/66 com

as disposições atinentes à alienação fiduciária, como é o caso dos autos.Ressalte-se que não há prova nos autos de

que a ré tenha se utilizado de procedimentos contrários à legislação de regência, sendo certo que a jurisprudência

tem se posicionado pela validade do procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97. Confira-se:AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97. - O imóvel

financiado submetido a alienação fiduciária em garantia, remanesce na propriedade do agente fiduciário, até que

se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a coisa

dada em garantia. - O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da

propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n 9.514/97, e autoriza a

realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. - Configurada a inadimplência desde

maio de 2012, a ausência de notificação para purgação da mora só teria sentido se a parte demonstrasse interesse

em efetivamente exercer o direito. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei

processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC

00029901520134036102, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/02/2014)PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º DO CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. EFEITO SUSPENSIVO. I -

O agravo legal em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do colhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de

ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na

verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão,

lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade

resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a

propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n.

9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer

notificação ao fiduciante quanto a sua realização. IV - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do

artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos

26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do

pagamento das prestações pelos agravados acarretou no vencimento antecipado da dívida e a imediata

consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de que a

instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei 9.514/97 .

V - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

incontroversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. VI - O

pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é

preciso depositar integralmente a parte controvertida ( 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do 4º do artigo 50 da referida lei. VII - O procedimento de execução do mútuo com alienação

fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu
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direito, levar a questão à análise judicial. VIII - Agravo legal a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, 5ª Turma,

AI 00290769320134030000, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2014)Pela

fundamentação acima exposta, não verifico a presença dos pressupostos legais a fim de suspender leilão a ser

eventualmente designado, nem tampouco para determinar o registro do imóvel em nome dos autores.Por outro

lado, nos termos do artigo 50 e seus parágrafos da Lei nº 10.931/2004, poderá haver o depósito do montante

integral da dívida, desde que a parte ré concorde. Ante o exposto, indefiro a liminar. Outrossim, determino a

intimação da parte ré, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste sobre o pedido de depósito ou pagamento

integral do financiamento do imóvel em questão, fornecendo, inclusive, o montante integral a se depositado.

Havendo concordância da ré, intime-se a autora para que proceda ao depósito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intimem-se. Cite-se. P. e Int.

 

0005238-23.2014.403.6100 - MARCELO MATTOS E DINATO(SP038652 - WAGNER BALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão. Cuida-se de Ação de Conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por MARCELO MATTOS

E DINATO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, objetivando seja invalidada sua demissão, com a consequente reintegração no cargo de perito

do INSS, bem como seja determinado seu afastamento em razão da doença incapacitante, reconhecida por meio

do auxílio-doença que lhe foi concedido na qualidade de contribuinte individual. Informou o autor, ex-funcionário

público federal, atuando como médico perito junto ao INSS, que em 2011 teve contra si instaurado processo

administrativo disciplinar, a fim de apurar faltas injustificadas, tendo-lhe sido aplicada pena de demissão ao final.

Narrou o autor que durante o trâmite do processo administrativo adquiriu moléstia que o incapacitou para o

trabalho. Assim, requereu fosse realizada perícia médica em sua residência, o que foi indeferido, tendo o processo

sido julgado, sem avaliação médica. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 10/62). Vindo os autos à

conclusão, foi determinada a regularização da petição inicial (fl. 66), o que foi cumprido (fls. 67/69). É o relatório.

DECIDO O primeiro requisito para a concessão da tutela antecipada é o da prova inequívoca da verossimilhança

da alegação. Diz respeito aos efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio

provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os

efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução. Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável

ou de difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja

concedido somente ao final da ação. Ambos os requisitos devem estar presentes. A Lei federal nº 8.112/90 que

trata do regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais,

dispôs em seu artigo 148 que o processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de

servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo

em que se encontre investido. No presente caso, o processo administrativo foi instaurado para apurar faltas

injustificadas do autor ao serviço, as quais o autor alega terem ocorrido por motivo de saúde. Alegou ainda o autor

que inclusive foi ameaçado de morte por um segurado, o que acarretou o quadro clínico de episódio depressivo e

estresse pós-traumático, motivos que levaram às faltas no trabalho. Compulsando os autos, verifico que não foi

acostada à inicial a cópia integral do processo administrativo, no entanto, constato que a instauração do processo

foi motivada pelas faltas, as quais não foram negadas pelo autor; que o autor foi intimado do resultado da Junta

Médica Oficial (fl. 34); foi intimado para comparecer à audiência para inquirição de testemunhas (fl. 35); foi

submetido à perícia médica (fl. 37); que o Termo de Ultimação de Instrução foi fundamentado (fls. 39/41); que lhe

foi assegurado o direito de acompanhar o andamento do processo a fim de garantir-lhe amplo direito de defesa (fl.

48); por fim houve a intimação da pena de demissão aplicada em 07/01/2014 (fl. 58). Assim, em que pesem as

alegações da parte autora, ao menos nesta fase de cognição sumária, verifico que foi dada ao autor oportunidade

de se defender e que, ao menos a única decisão carreada aos autos (fls. 39/40) foi fundamentada. Outrossim,

quanto ao pedido de reintegração no cargo, não há como deferir tal pleito, sem o estabelecimento do contraditório

na presente demanda. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Cite-se e

Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0661539-88.1984.403.6100 (00.0661539-2) - EMPRESA TRANSPORTADORA MARITIMA ESTRELA

LTDA(SP073491 - JOSE ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA E SOUZA E SP073492 - JOSE VIEIRA DA

COSTA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL X EMPRESA TRANSPORTADORA MARITIMA ESTRELA

LTDA X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc...Trata-se de demanda em que a parte autora, nos autos qualificada, obteve pronunciamento judicial

favorável à pretensão posta no pedido inicial.Ocorrido o trânsito em julgado, e intimadas as partes da baixa dos

autos, permaneceram eles por mais de 5 (cinco) anos em arquivo sobrestado, sem providência que permitisse a

continuidade do processo.É a síntese do necessário.DECIDO:A prescrição é a forma pela qual se qual se extingue

a pretensão, em razão da inércia do titular durante determinado lapso de tempo fixado em lei.De seu turno, o
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artigo 1 do Decreto n 20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Daí ser lícito concluir que,

tratando-se de execução de título judicial, o termo inicial do prazo de prescrição é o trânsito em julgado da

sentença, momento em que a parte interessada poderia dar início à satisfação do direito reconhecido e acobertado

pela coisa julgada. É a aplicação do princípio da actio nata.Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de

Justiça, em trecho do voto proferido no AGRGREsp 1.097.983, 2ª Turma, j. em 13/10/2009, DJe: 21/10/2009,

Rel. Min. Humberto Martins:O processo de execução possui função autônoma em relação ao processo de

conhecimento, motivo pelo qual o prazo para se promover a execução de título judicial é de 5 (cinco) anos a partir

do trânsito em julgado da decisão.Vale, ainda, transcrever a diretriz da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal

Federal:Súmula 150. Prescreve a ação de execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Ocorre a prescrição

intercorrente quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os

atos que lhe competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.O E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu a questão nos termos seguintes:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Caracteriza a chamada prescrição intercorrente, se por

inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do

crédito exeqüendo. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). 2. No caso concreto, não obstante intimada do trânsito em julgado da decisão

exeqüenda, a autora só deu início a execução mais de 05 (cinco) anos depois, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição intercorrente. 3. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC

00101865720044036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 14/05/2008)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA -

SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação

originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a datado

trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento.3. Considera-se interrompida a prescrição

na data em que o credor dá início à execução.4. ...5. ...6. ....(TRF3 REGIÃO, AC n. 2001.61.02.001636-5, SEXTA

TURMA, DJ 11/03/2005, Desembargador Federal MAIRAN MAIA)Oportuno registrar que, tratando-se de norma

processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso.Outrossim, com a edição da Lei nº

11.280/06, que alterou a redação do 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, a prescrição pode ser decretada

de ofício pelo Magistrado.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição, sendo certo que eventual pedido de vista da parte sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou

formulando requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso

da prescrição intercorrente.No caso dos autos, a sentença transitou em julgado em 17 de julho de 1994, as partes

foram intimadas da baixa dos autos em 05 de setembro de 1994, encaminhando-se os autos ao arquivo sobrestado

em 25 de outubro de 1994.Desde então, não houve manifestação das partes até a presente data, configurando-se a

inércia por prazo superior a 05 (cinco) anos. Nessa medida, ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto,

julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 8362

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0010939-96.2013.403.6100 - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - CADE(Proc.

1595 - VICTOR SANTOS RUFINO) X ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA(SP099624 -

SERGIO VARELLA BRUNA E SP124686 - ANA PAULA HUBINGER ARAUJO) X PARSONS

BRINCKERHOFF DO BRASIL SERVICOS DE INFRAESTRUTURA LTDA(SP028822 - BATUIRA

ROGERIO MENEGHESSO LINO E SP310811 - ALIPIO TADEU TEIXEIRA FILHO) X BOMBARDIER

TRANSPORTATION BRASIL LTDA(SP107872A - ALEXANDRE DE MENDONCA WALD E SP154639 -

MARIANA TAVARES ANTUNES) X CAF - BRASIL IND/ E COM/ S/A(SP243100A - RAQUEL BATISTA

DE SOUZA FRANCA E SP167335A - DIOGO DIAS DA SILVA) X EMPRESA TEJOFRAN DE

SANEAMENTO E SERVICOS LTDA(SP148342 - ROGERIO SALUSTIANO LIRA E SP271244 - LEANDRO

APARECIDO REIS BRASIL E SP155883 - DANIELA DAMBROSIO E SP130183 - GUILHERME AMORIM

CAMPOS DA SILVA) X IESA PROJETOS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A(SP179165 - LUIZ

FERNANDO PRADO DE MIRANDA E SP207876 - PAULO ROBERTO FRANCISCO FRANCO) X MITSUI

& CO LTDA.(SP234370 - FABIO MARCELLO DE OLIVEIRA LUCATO E SP251473 - PATRICIA DABUS
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BUAZAR AVILA E SP129134 - GUSTAVO LORENZI DE CASTRO E SP327968 - EDGARD NEJM NETO)

X SERVENG-CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA(SP193026 - LUIZ

FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA CINTRA E SP256932 - FLAVIA GUIMARÃES LEARDINI) X

TEMOINSA DO BRASIL LTDA.(SP221676 - LEONARDO LIMA CORDEIRO E SP236578 - IVAN

HENRIQUE MORAES LIMA) X TRANS-SISTEMAS DE TRANSPORTES S/A(SP203711 - MARTILEIDE

VIEIRA NOGUEIRA E SP195096 - MONICA MOYA MARTINS E SP058271 - CID VIEIRA DE SOUZA

FILHO E SP100508 - ALEXANDRE DE ALENCAR BARROSO E SP134164 - LUCIANA NIGOGHOSSIAN

DOS SANTOS E SP146398 - FERNANDO FRANCO) X MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

1) Fls. 2544: Anotem-se o nome dos advogados indicados.2) Fls. 2680: Anote-se o nome da advogada indicada.3)

Fls. 2940/2949: Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0023695-07.2013.4.03.0000,

determino a exclusão do Ministério Público Federal, Ministério Público do Estado de São Paulo, Estado de São

Paulo e Distrito Federal como terceiros interessados, anotando-se no sistema a exclusão.4) Fls. 2967/2970: Cuida-

se de requerimento formulado pelo DISTRITO FEDERAL com o objetivo de obter provimento jurisdicional que o

autorize a compartilhar os documentos objeto de busca e apreensão nestes autos. Narra que o objetivo seria

instruir processo administrativo em curso na Secretaria de Transparência e Controle do Distrito Federal, no qual se

apura a ocorrência de faltas funcionais e ilegalidades de servidores, no curso de procedimentos licitatórios.

Registro, de início, que as decisões proferidas pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região concederam

parcialmente o efeito suspensivo quanto ao compartilhamento de provas com o Distrito Federal, ante a ausência de

capacidade postulatória. Tiveram por fundamento o fato de que o pleito fora formulado pela Secretária de Estado

de Transparência e Controle do Distrito Federal, em nome da própria Secretaria, e não pela Procuradoria-

Geral.Desta feita, porém, o pedido foi renovado pelo Distrito Federal, agora por intermédio de sua Procuradoria

Geral (fls. 2967/2970), razão pela qual reputo presente a capacidade postulatória.O Distrito Federal alega que,

embora a maior parte dos fatos tenha ocorrido no Estado de São Paulo, o suposto cartel também teria atuado em

âmbito distrital. Afirma que o acesso aos documentos e provas obtidos até o momento tem por objetivo instruir o

processo administrativo nº 0048.000505/2013, em curso na Secretaria de Transparência e Controle do Distrito

Federal, e que se destina a apurar a ocorrência de faltas funcionais cometidas por servidores públicos do Distrito

Federal e de ilegalidades praticadas em procedimentos licitatórios.Decido:Consta dos autos que, para as obras de

manutenção do Metrô/DF, teria sido assinado um documento (Memória de Negociação) pelo qual os consórcios

concorrentes Metrô Planalto (Alstom/IESA/TCBR) e Metroman (Siemens/Serveng) dividiriam o objeto da

licitação, através da subcontratação do perdedor, sem prévia negociação de quem seria o vencedor (fls. 511/673).

Da mesma forma, o Histórico de Conduta registra os fatos relativos ao projeto do Metrô/DF (fls. 138).Assim,

justificado o interesse do Distrito Federal quanto ao compartilhamento dos documentos e informações obtidos no

procedimento de busca e apreensão, dado que envolve condutas relativas às obras de manutenção do Metrô/DF e

possível ocorrência de faltas funcionais cometidas por servidores públicos do Distrito Federal.Tal como já anotado

na decisão de fls. 2487/2489, o artigo 86 9º, da Lei nº 12.529/11 determina o sigilo da proposta de acordo, salvo

no interesse de investigações e do processo administrativo, o que é o caso.Assim, defiro o pedido do Distrito

Federal relativo ao compartilhamento de provas, para que tenha acesso aos documentos e informações resultantes

da busca e apreensão, que estão em poder do CADE, devendo guardar sigilo dos documentos e informações a que

tiver acesso.Frise-se que o acesso do Distrito Federal aos documentos e informações resultantes da busca e

apreensão somente se dará após a organização e separação do material pelo CADE, a fim de se evitar quebra

indevida de sigilo de informações estranhas ao objeto da demanda.5) Fls. 2971/2974; 2977/2980 e 2990/2992: As

corrés ALSTOM e BOMBARDIER apresentam requerimento no qual pugnam pela condenação da entidade

autárquica nas penas previstas dos artigos 16 e 17 do Código de Processo Civil, uma vez que restou comprovada

sua litigância de má-fé em razão de ter violado o sigilo decretado nos autos, quer por publicar notícias

relacionadas ao processo em seu sítio oficial, quer por ter entregue o material ao Ministério Público Federal, sem

que houvesse expressa manifestação do CADE quanto à separação e separação dos documentos apreendidos, em

flagrante descumprimento à decisão proferida nestes autos.Dada vista ao CADE, apresentou petição (fls.

3091/3096) na qual declara ser infundada a alegação das rés, uma vez que, ao entregar o material apreendido ao

Ministério Público apenas cumpriu, de forma literal, a decisão de fls. 2487/2489, que determinou a entrega de

todo o material apreendido ao Ministério Público Federal e ao Ministério Público do Estado de São Paulo, uma

vez que tais instituições figuraram no mencionado Acordo de Leniência.Decido:Anoto, de início, que o prazo para

a conclusão do inquérito administrativo pelo CADE, na forma do artigo 142 do Regimento Interno, não é objeto

desta demanda, tal como reconhecido pela requerida Bombardier a fls. 2972.Quanto ao mais, certo é que a decisão

de fls. 2487/2489 deferiu o compartilhamento imediato dos documentos com o Ministério Público Federal e

Estado de São Paulo, em razão de ambos figurarem como signatários do Acordo de Leniência de fls. 114/135. O

decisum não fez qualquer ressalva quanto ao momento em que seria possível o acesso. Nessa medida, não

antevejo nos autos a existência de conduta temerária por parte do CADE ao entregar ao Ministério Público Federal

os documentos apreendidos, na forma preconizada pela decisão de fls. 2487/2489. Quanto à divulgação de

notícias no endereço eletrônico www.cade.gov.br, verifico que, em 14/11/2013, foi veiculada a seguinte nota

oficial do CADE (fls. 2931 e 3062):O Ministério Público Federal recebeu nesta quinta-feira (14) cópia do material
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apreendido pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade nas buscas e apreensões realizadas no

âmbito da investigação do suposto cartel em licitações para trens e metrôs no Brasil. A entrega do material foi

autorizada em sede de Ações Cautelares na Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, Campinas e do

Distrito Federal.A decisão de fls. 1131, proferida em 26/06/2013, decretou o sigilo absoluto dos autos, até

cumprimento e efetivação da medida liminar deferida, excluindo-se do sistema informatizado a informação de

distribuição desta demanda.Posteriormente, em 05/07/2013, sobreveio a decisão de fls. 1195 que, ante a efetivação

da medida liminar deferida a fls. 1114/1119, alterou o nível de sigilo para que passasse a constar sigilo de

documentos.A divulgação da nota no endereço eletrônico do CADE, embora de todo desnecessária - já que em

nada contribui para as investigações -, não veiculou informação a respeito das partes envolvidas, não mencionou

número de processo, tampouco forneceu qualquer informação constante dos documentos, quer dos autos, quer

daqueles apreendidos em razão da liminar. Não se vislumbra, pois, violação ao artigo 66, 10, da Lei nº

12.529/2011.Assim, rejeito o pedido formulado por ALSTOM e BOMBARDIER para condenação do CADE em

litigância de má-fé, nos moldes previstos pelo artigo 17 do Código de Processo Civil.6) Fls. 3027/3049: Mantenho

a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o julgamento do recurso interposto;7) Fls.

3050/3053: MITSUI & CO. comparece aos autos para requerer que o CADE seja instado a esclarecer acerca do

compartilhamento de documentos apreendidos nestes autos que, por se revestirem de confidencialidade, não

poderiam ter sido compartilhados com o Ministério Público Federal.Conforme já registrado, a decisão de fls.

2487/2489 deferiu o compartilhamento imediato dos documentos com o Ministério Público Federal e Estado de

São Paulo, em razão de ambos figurarem como signatários do Acordo de Leniência de fls. 114/135. O decisum

não fez qualquer ressalva quanto ao momento em que seria possível o acesso, de forma que o compartilhamento

com o Ministério Público Federal, em 14/11/2013, não se mostrou indevido.O CADE manifestou-se às fls.

3091/3096 e informou que o material estranho à negociação investigada será autuado apartadamente, sendo que

somente os interessados poderão ter acesso. Assim, questão da devolução dos documentos apreendidos e que não

guardam relação com o objeto da investigação será decidida adiante.8) Fls. 3100/3111: Em cumprimento à

decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0000407-93.2014.4.03.0000, interposto por Mitsui & Co., que

deferiu parcialmente a antecipação da tutela recursal, passo a analisar a alegação da recorrente acerca da aduzida

impossibilidade do compartilhamento com os Ministérios Públicos antes de feita a triagem do material pelo

CADE. Para ordenar as premissas necessárias ao deslinde da questão, conveniente rememorar que a decisão de fls.

2487/2489 deferiu os pedidos do Ministério Público Federal e do Ministério Público do Estado de São Paulo para

compartilhamento das provas apreendidas, considerando que são signatários do Acordo de Leniência. Determinou

a intimação do CADE para que desse acesso ao MPF e ao MP do Estado de São Paulo dos materiais apreendidos,

sem prejudicar as apurações administrativas.Conforme anteriormente registrado, o decisum não fez qualquer

ressalva quanto ao momento em que seria possível o acesso, sendo lícito concluir que foi de imediato. Evidente

que, logo após a apreensão, inviável seria a prévia triagem de tudo quanto foi apreendido; tampouco a literalidade

da decisão assim o determinou, vez que mencionou materiais apreendidos, sem restringir o conteúdo.Evidente

também que, tendo havido compartilhamento de material que desborde os limites da investigação, os Ministérios

Públicos devem guardar e manter sigilo dos documentos e informações a que tiverem acesso, vedando-se sua

utilização indevida, na forma prevista pelo art. 8º, 1º, da Lei Complementar nº 75/93 e art. 104, 1º, da Lei

Complementar Estadual nº 734/93.Por fim, o compartilhamento combatido não prejudica as apurações

administrativas, tal como determinado a fls. 2487/2489, eis que se dá mediante a extração de cópias ou gravação

de arquivos, mantidos os originais em poder do CADE.A já citada decisão de fls. 2487/2489, contudo, conferiu

tratamento diverso aos pedidos formulados pelo Estado de São Paulo e pelo Distrito Federal, vez que o

compartilhamento, quanto a estes, somente ocorrerá após o CADE organizar e separar os documentos e materiais

aprendidos.Quanto ao pedido do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, a decisão de fls. 2601, ao

deferi-lo, se reportou à mesma fundamentação da decisão de fls. 2487/2489, com a ressalva quanto ao sigilo das

informações obtidas.Verifico que o acesso imediato aos autos foi permitido àqueles que foram signatários do

Acordo de Leniência (Ministério Público Federal e do Ministério Público do Estado de São Paulo), não sendo o

caso do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. Assim, para guardar simetria com a fundamentação

de fls. 2487/2489, e a fim de se evitar novas alegações de compartilhamento indevido de informações e

documentos estranhos à investigação, bem como levando-se em conta o fato de que, segundo previsão do próprio

CADE, o término da seleção do material ocorreu em março de 2014, não há prejuízo aos interesses do Ministério

Público do Distrito Federal e Territórios, caso o compartilhamento seja deferido neste momento, após finalizado o

processo de seleção e organização do material.Por essas razões, defiro o pedido do Ministério Público do Distrito

Federal e Territórios relativo ao compartilhamento de provas, para que tenha acesso aos documentos e

informações resultantes da busca e apreensão, que estão em poder do CADE, devendo guardar sigilo dos

documentos e informações a que tiver acesso.Frise-se que o acesso aos documentos e informações resultantes da

busca e apreensão somente se dará após a organização e separação do material pelo CADE, a fim de se evitar

quebra indevida de sigilo de informações estranhas ao objeto da demanda.9) Devolução dos documentos e

materiais apreendidos e que não guardam relação com o objeto das investigações: O próprio CADE informou nos

autos que a conclusão do procedimento de seleção e organização do material apreendido estava prevista para
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março de 2014 (fls. 2926/2928). Em sua manifestação de fls. 3091/3096, em 20/02/2014, reafirmou não haver

qualquer alteração no cronograma inicialmente apresentado.Assim, levando-se em conta o tempo transcorrido

desde a efetivação da medida liminar, bem como a informação prestada pelo próprio CADE, e não tendo havido

qualquer pedido de prorrogação de prazo ou alteração no cronograma inicialmente previsto, não há razão para que

todo o material apreendido permaneça em poder do CADE, eis que nele existem documentos e informações que

não se relacionam com o objeto investigado e que são de propriedade das empresas ou de seus autores.Quanto à

devolução do material apreendido, cabem algumas observações.Analisando os autos, verifico que Parsons

Brinckerhoff do Brasil Serviços de Infraestrutura Ltda interpôs o Agravo de Instrumento nº 0019022-

68.2013.4.03.0000 (fls. 2021/2043), onde foi deferida a antecipação da tutela recursal, determinando ao CADE a

imediata lacração de todo o material de qualquer natureza ou espécie apreendido na sede da agravante, bem como

de quaisquer tipos de cópias que eventualmente já tenham sido efetuadas, bem como que se abstenha de consultar

e utilizar de qualquer modo e para qualquer finalidade os materiais corpóreos ou incorpóreos ou informações neles

contidas (fls. 2225/2230).Assim, em observância à decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, o material apreendido deve permanecer lacrado e em poder do CADE, até que seja decidida a

legitimidade passiva de Parsons Brinckerhoff do Brasil Serviços de Infraestrutura Ltda.Intime-se o CADE para

que proceda à devolução, a todas as empresas requeridas (à exceção de Parsons Brinckerhoff do Brasil Serviços

de Infraestrutura Ltda.), do material apreendido, de qualquer natureza (documentos e informações, em meio físico,

magnético ou digital), que não se relacione com o objeto do Inquérito Administrativo nº 08700.004617/2013-41,

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação desta decisão.Esclareço que competirá ao CADE providenciar

os meios necessários para efetivar a devolução ora determinada, inclusive comunicando as empresas

interessadas.Por fim, releva anotar que a decisão de fls. 1843/1848 determinou que fossem reacondicionados em

malotes próprios e relacrados os seguintes documentos:a) item 29 do auto nº 01 (envelope pardo do SPF com

documentos diversos encontrados na sala do diretor comercial): nele estaria incluído um documento, não

devolvido, relativo à comunicação entre advogados brasileiros e estrangeiros. Constou na decisão que, embora

enviado a mais de vinte destinatários (fls. 1784/79), verifica-se que foi enviada pelo departamento Legal Affairs e

depreende-se do seu teor tratar-se de comunicação protegida pelo sigilo advogado-cliente, relacionada a alterações

em minuta contratual, ao que tudo indica.b) item 02 do auto nº 02 (pasta contendo documento denominado

Procuração): nos termos da decisão de fls. 1843/1848, é documento inequivocamente ligado à relação advogado-

cliente. Determinou-se que tais documentos fossem reacondicionados em malotes próprios e relacrados até, ao

menos, a sentença nestes autos.Contudo, a manutenção do lacre até a sentença inviabiliza a análise da pertinência,

ou não, de referidos documentos com a investigação em curso e impede a devolução a seus signatários, caso se

constate não haver relação com as condutas trazidas na inicial.Cabe registrar, ainda, que a decisão proferida no

Agravo de Instrumento nº 0016349-05.2013.4.03.0000, em regime de Plantão Judiciário, suspendeu a abertura dos

malotes 0007135 e 0007144, conforme consta do auto de busca e apreensão e depósito nº 2, lavrado em relação à

Bombardier Transportation Brasil Ltda, até ulterior decisão (fls. 1320/1327). Referido agravo, contudo, foi

julgado deserto e cassado o efeito suspensivo parcialmente deferido (fls. 1421/1426). Dessa forma, não subsiste

impedimento para que se decida a questão sob nova ótica.Assim, determino que sejam deslacrados os documentos

contidos no item 29 do auto nº 01 (envelope pardo do SPF com documentos diversos encontrados na sala do

diretor comercial da Bombardier Transportation Brasil Ltda) e no item 02 do auto nº 02 (pasta contendo

documento denominado Procuração).A abertura deverá ser feita na sede do CADE, na presença de testemunhas e

de representantes da empresa, em dia e hora previamente informados aos interessados, devendo o CADE

providenciar os meios necessários. Constatando-se que, de fato, são documentos não relacionados com os fatos

investigados, deverão ser devolvidos, mediante recibo.Em síntese:a) Anotem-se os nomes dos advogados

indicados a fls. 2544 e 2680 para fins de intimação.b) Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de

Instrumento nº 0023695-07.2013.4.03.0000, determino a exclusão do Ministério Público Federal, Ministério

Público do Estado de São Paulo, Estado de São Paulo e Distrito Federal como terceiros interessados, anotando-se

no sistema a exclusão.c) Defiro o pedido do Distrito Federal relativo ao compartilhamento de provas, para que

tenha acesso aos documentos e informações resultantes da busca e apreensão, que estão em poder do CADE,

somente após a organização e separação do material pelo referido órgão, devendo guardar sigilo dos documentos e

informações a que tiver acesso.d) Rejeito o pedido formulado por ALSTOM e BOMBARDIER para condenação

do CADE em litigância de má-fé, nos moldes previstos pelo artigo 17 do Código de Processo Civil.e) Defiro o

pedido do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios relativo ao compartilhamento de provas, para que

tenha acesso aos documentos e informações resultantes da busca e apreensão, que estão em poder do CADE,

somente após a organização e separação do material pelo referido órgão, devendo guardar sigilo dos documentos e

informações a que tiver acesso.f) Intime-se o CADE para que proceda à devolução, a todas as empresas requeridas

(à exceção de Parsons Brinckerhoff do Brasil Serviços de Infraestrutura Ltda., por força da decisão proferida no

Agravo de Instrumento nº 0019022-68.2013.4.03.0000), do material apreendido, de qualquer natureza

(documentos e informações, em meio físico, magnético ou digital) que não se relacione com o objeto do Inquérito

Administrativo nº 08700.004617/2013-41, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação desta

decisão.Competirá ao CADE providenciar os meios necessários para efetivar a devolução ora determinada,
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inclusive comunicando as empresas interessadas.g) Determino que sejam deslacrados os documentos contidos no

item 29 do auto nº 01 (envelope pardo do SPF com documentos diversos encontrados na sala do diretor comercial

da Bombardier Transportation Brasil Ltda) e no item 02 do auto nº 02 (pasta contendo documento denominado

Procuração).A abertura deverá ser feita na sede do CADE, na presença de testemunhas e de representantes da

empresa, em dia e hora previamente informados aos interessados, devendo o CADE providenciar os meios

necessários. Constatando-se que, de fato, são documentos não relacionados com os fatos investigados, deverão ser

devolvidos, mediante recibo.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

MM. JUIZ FEDERAL

DRA. ALESSANDRA PINHEIRO R. D AQUINO DE JESUS 

MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 9494

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016021-11.2013.403.6100 - CARLA RENATA FILOMENO OLIVEIRA X JOSE BATISTA

OLIVEIRA(SP274870 - RENATA SATORNO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X ALTANA -

NOGUEIRA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO(SP180467 - RENATO DA FONSECA NETO E SP174781 -

PEDRO VIANNA DO REGO BARROS) X ISA ASSESSORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS

LTDA(SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO)

Nos termos da decisão proferida por este Juízo, ficam as partes intimadas para comparecimento à audiência

designada para o dia 14/05/2014 às 14:00 horas, a ser realizada na Central de Conciliação, situada na Praça da

República nº 299, 2º andar - Centro - São Paulo - SP. 

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES

MM. Juiz Federal Titular 

DRA. FLAVIA SERIZAWA E SILVA

MM. Juíza Federal Substituta

Bel. ELISA THOMIOKA 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4593

 

MANDADO DE SEGURANCA

0051596-71.1999.403.6100 (1999.61.00.051596-3) - R P M REPRESENTACOES S/C LTDA(SP223668 -

CELSO ANTONIO FERNANDES JUNIOR E SP266460 - BRUNO ANTONIO FERNANDES) X GERENTE

REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SP - SANTANA(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo publicada no DOE de 21/06/2006, e o art. 162, parágrafo 4º do

Código de Processo Civil, fica a parte interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para

requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.

 

0022869-19.2010.403.6100 - VOPC SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL LTDA(SP101439 -

JURANDIR CAMPOS) X DIRETOR GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL REG DO TRABALHO
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DA 2a REGIAO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as

partes cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo,

observadas as formalidades legais.PRAZO DE CARGA: 5 (CINCO) dias nos termos do artigo 195 do Código de

Processo Civil.

 

0010251-08.2011.403.6100 - MARIA APARECIDA DE ARRUDA PESSOTTI(SP200319 - CARLOS

GILBERTO PESSOTTI JUNIOR) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

EST DE SAO PAULO(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS)

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as

partes cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo,

observadas as formalidades legais.PRAZO DE CARGA: 5 (CINCO) dias nos termos do artigo 195 do Código de

Processo Civil.

 

0009227-08.2012.403.6100 - MARCOS LUCIO DE MOURA E SOUZA(SP024494 - LUIZ ANTONIO

MARTINS FERREIRA) X PROCURADOR CHEFE DIVIDA ATIVA UNIAO PROCURADORIA REG FAZ

NAC 3 REGIAO (Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as

partes cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo,

observadas as formalidades legais.PRAZO DE CARGA: 5 (CINCO) dias nos termos do artigo 195 do Código de

Processo Civil.

 

0005085-87.2014.403.6100 - GRAMPOFIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP242310 - EDUARDO

CORREA DA SILVA E SP187543 - GILBERTO RODRIGUES PORTO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Folhas 524/526 e 529/537: Manifeste-se a parte impetrante quanto à preliminar de ilegitimidade de parte

constantes nas informações das indicadas autoridades coatoras, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo o

aditamento que entender cabível em relação à autoridade responsável, observando-se o disposto no artigo 6º da

Lei nº 12.016/2009. Decorrido o prazo supra, sem manifestação da parte impetrante, dê-se vista ao Ministério

Público Federal e voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

0007499-58.2014.403.6100 - BANCO CITICARD S/A(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI

FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO

ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Antes da apreciação do requerimento de liminar, complemente a impetrante a inicial, sob pena de extinção,

juntando aos autos cópia dos embargos de declaração da União Federal apresentados nos autos do mandado de

segurança nº 0029131-58.2005.403.6100 em face da decisão homologatória de desistência/renúncia da

contribuinte, os documentos faltantes do processo administrativo nº 16327.720134/2014-10, além de eventual

extrato de acompanhamento, bem como esclareça o interesse na medida ora requerida, haja vista a hipótese de

suspensão da exigibilidade tributária no caso de interposição de recurso voluntário, consoante o disposto no artigo

151, III, do Código Tributário Nacional.Prazo de 10 dias. Após, remetam-se os autos à conclusão.

 

CAUTELAR INOMINADA

0003326-60.1992.403.6100 (92.0003326-1) - ROSSET COM/ DE MAQUINAS GRAFICAS LTDA(SP051093 -

FELICIO ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 311: 1. Inicialmente, solicite-se via e-mail da Secretaria à entidade bancária o saldo atualizado das

seguintes contas:1.1. 0265.005.106320-3 (transferida para a conta 0265.635.5308-5);1.2. 0265.005.106319-0

(transferida para a conta 0265.635.848-9); 1.3. 0265.005.106321-1 (transferida para a conta 0265.635.5478-2) e

1.4. 0265.280.708166-1. 2. Dê-se vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional) pelo prazo de 5

(cinco) dias.3. Após a vista da Fazenda Nacional, expeça-se o alvará de levantamento dos saldos remanescentes

das contas com saldo positivo, já deferido às folhas 245 e reiterado às folhas 311, em nome do patrono Doutor

Felício Alonso (procuração com firma reconhecida às folhas 13), OAB/SP 51.093, CPF 345.192.898-15. 4. Após

a juntada da guia liquidada, remetam-se os autos ao arquivo (findo), observadas as formalidades legais.Cumpra-

se. Int. Despacho de folhas 316:Vistos.a) Cobre-se via e-mail da Secretaria da entidade bancária o cumprimento

do item 1 da r. decisão de folhas 312;b) Após a apresentação dos saldos pela Caixa Econômica Federal, prossiga-
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se nos termos da r. determinação de folhas 312. Cumpra-se

 

 

Expediente Nº 4600

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013661-50.2006.403.6100 (2006.61.00.013661-2) - SANDRA KALBERTZER(SP053722 - JOSE XAVIER

MARQUES E SP174058 - SILVIA SHAEMI MARQUES E SP197377 - FRANCISCO DJALMA MAIA

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP221562 - ANA PAULA

TIERNO DOS SANTOS)

Fls. 340/354: Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos de direito. Dê-se vista para

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0035087-84.2007.403.6100 (2007.61.00.035087-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X DIESELCRAFT PECAS PARA MOTORES E TRATORES LTDA

Tendo em vista que a parte ré não foi localizada, reconsidero o segundo parágrafo do despacho de fls. 193.Subam

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0012831-45.2010.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) X SEGREDO

DE JUSTICA(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0013680-17.2010.403.6100 - TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE

FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO E SP261131 - PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1688 - JULIANA MARIA BARBOSA ESPER)

Recebo a apelação da parte autora de fls.258/279 nos efeitos suspensivo e devolutivo.Tendo em vista já terem sido

apresentadas as contra-razões da parte ré, PFN, às fls.281/286, subam os autos ao E.T.R.F.-3º Região, observadas

as cautelas legais.I.C.

 

0014740-25.2010.403.6100 - DARIO CANALE ALMEIDA(SP147955 - RENATO VALVERDE UCHOA) X

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ

VAZ DOS SANTOS)

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista para contrarrazões, no

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades

legais.I.C. 

 

0017867-34.2011.403.6100 - BENEDICTO RAPHAEL RIBEIRO(SP211358 - MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH)

Fls. 639/642: Recebo a apelação adesiva da parte autora em seus regulares efeitos de direito. Como as partes já

apresentaram suas contrarrazoes, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0013307-15.2012.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(SP270839 - ALEXANDRO FERREIRA DE MELO) X

SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 904 - KAORU OGATA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0008737-47.2012.403.6112 - ELIZABETE SARDETTE ANASTACIO SANTO ANASTACIO ME(SP075614 -

LUIZ INFANTE) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP197777 -

JULIANA NOGUEIRA BRAZ)

Fls. 71/85: Recebo a apelação da parte ré (Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo)

nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.
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0009213-87.2013.403.6100 - ANA MARIA PEREIRA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Fls. 80/96: Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos de direito. Dê-se vista para contra-razões,

no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as

formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0011158-12.2013.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

3 REGIAO CREFITO 3(SP280695 - RUBENS FERNANDO MAFRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Retifico a primeira parte do despacho de fls. 234, razão pela qual recebo o recurso de apelação da parte autora, nos

efeitos devolutivo e suspensivo. No mais, cumpra-se o despacho de fls. 234. Intimem-se. 

 

0012027-72.2013.403.6100 - PANALPINA LTDA(SP221253 - MARCELO DE LUCENA SAMMARCO E

SP189588 - JOSÉ URBANO CAVALINI JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Recebo a apelação da parte autora de fls.151/165 nos efeitos suspensivos e devolutivos.Tendo em vista já terem

sido apresentadas as contra-razões da parte ré, PFN, às fls.167/173, subam os autos ao E.T.R.F.-3º Região,

observadas as cautelas legais.I.C.

 

0015616-72.2013.403.6100 - ILAN DRUKIER WAINTROB(SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO)

Chamo feito à ordem. Retifico a primeira parte do despacho de fls. 283, a fim de receber o recurso de apelação da

parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.No mais, cumpra-se o despacho de fls. 283. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0016269-74.2013.403.6100 - CALCADOS KALAIGIAN LTDA(SP182155 - DANIEL FREIRE CARVALHO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA)

Recebo a apelação da parte ré, União Federal (PFN) de fls.76/81 nos efeitos suspensivo e devolutivo.Dê-se vista à

parte autora para apresentação das contrarrazões, no prazo legal.Após, cumpra-se a parte final de fls.74.I.C.

 

0019369-37.2013.403.6100 - ERICA AGOSTINHO DE ASSIS(SP071096 - MARCOS GASPERINI E SP269689

- JAMES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Fls. 102/107: Recebo a apelação da parte autora (ERICA AGOSTINHO DE ASSIS) nos efeitos devolutivo e

suspensivo. Dê-se vista para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0023003-41.2013.403.6100 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS(SP135631 - PAULO SERGIO DE

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Chamo o feito à ordem. Revogo o despacho de fls. 118. Preliminarmente, mantenho a sentença lançada às fls.

78/79, por seus próprios fundamentos. Recebo a apelação da parte autora (fls. 80/117) em seus efeitos devolutivo

e suspensivo. Cite-se a CEF para apresentação de contra-razões ao recurso ofertado pela parte autora. Após,

cumpridas as exigências legais, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I.C. 

 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7445
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DESAPROPRIACAO

0067876-89.1977.403.6100 (00.0067876-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1107 - MARIA CLAUDIA MELLO E

SILVA) X JOAO DA SILVA X TEREZINHA MARIA DE JESUS SILVA X PEDRO DA SILVA X

ELIZABETE DA SILVA MORI X LEONOR DA SILVA OLIVEIRA X SONIA DA SILVA CIPOLLA X

PEDRO DOS SANTOS X NAIR MACHADO DOS SANTOS X IVONE DOS SANTOS TANIGUCHI X INES

DOS SANTOS FERNANDES X HENRIQUE DOS SANTOS NETO X NEUSA DOS SANTOS LUIZ X JORGE

DOS SANTOS X PEDRA DOS SANTOS X REGINA DOS SANTOS JARDIM X JUVENAL DELFINO DE

FREITAS X MARIA MADALENA DE FREITAS X CLEMENTINA MACIEL DE FREITAS X NELSON DE

FREITAS X ANTONIO DELFINO DE FREITAS X LUZIA DELFINO DE FREITAS X SONIA REGINA DE

FREITAS X ANGELA CRISTINA DE FREITAS X LUCIANA DELFINA DE FREITAS X OLIVIA DE

FREITAS ASSIS X TEREZA LOURENCO X IZABEL DE FREITAS SANTOS X JOAO DELFINO DE

FREITAS X PRESCILIANA DOMINGUES DE CAMARGO X MALVINA DOMINGUES ALMEIDA PINTO

X JOSE DE CAMARGO X MARIA APARECIDA VERISSIMO X TERESINHA DOMINGUES DE

CAMARGO X CONCEICAO DOMINGUES DE CAMARGO X LOURDES DOMINGUES DE CAMARGO

SANTOS X LUIZ ANTONIO DE CAMARGO X MARIA DOMINGUES DA SILVA X MARIA APARECIDA

DA SILVA X LUCIA DOMINGUES DA SILVA X ANA MARIA DA SILVA ROSA X NAIR CINTRA DA

SILVA X VILMA DA SILVA X LUCIMAR DA SILVA PEDROSO X MARCELO DA SILVA X MARIA DE

LOURDES GONCALVES X CECILIA DA SILVA X NORMA DA SILVA CINTRA X APARECIDA

MERCANTE DA SILVA X ANDREIA MERCANTE DA SILVA X ANDRE MERCANTE DA

SILVA(SP050885 - REGINA MARIA SANTAREM GRACIANO E SP243331 - YGOR AUGUSTO

SANTAREM GRACIANO E SP096318 - PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA)

1. Reconsidero a decisão de fl. 1159. O arquivamento ocorrerá na situação de baixa definitiva, cabível sempre que

a providência exigida para o andamento do processo incumbe à parte, e não ao Poder Judiciário.A situação de

sobrestamento dos autos no arquivo cabe apenas quando se aguarda providência do Poder Judiciário, como, por

exemplo, julgamento de agravo de instrumento ou de recursos de natureza extrema, conflito de competência,

questão prejudicial em outros autos, etc.Nos presentes autos, está a se aguardar a apresentação de certidão

atualizada da matrícula do imóvel expropriado, a habilitação e a regularização da representação processual dos

sucessores de JOÃO DE MORAES LOURENÇO e MANOEL ARCANJO DOS SANTOS, nos termos dos itens 3

e 4 da decisão de fl. 1147, a fim de possibilitar o levantamento da indenização em benefício deles, providências

essas exclusivas dos expropriados.2. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo para aguardar o cumprimento pelos

expropriados dos itens 3 e 4 da decisão de fl. 1147. Publique-se. Intime-se.

 

USUCAPIAO

0140889-53.1979.403.6100 (00.0140889-5) - EMYGDIO SILVESTRE COLANGELO(SP026463 - ANTONIO

PINTO E SP305144 - FABIO WILLIAM NOGUEIRA LEMOS E SP224558 - GERUSA DEL PICCOLO

ARAUJO DE OLIVEIRA E SP211328 - LUIZ EDUARDO MARIANO SALZARULO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

1. Fl. 402: fica o autor intimado para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, certidão negativa de débitos do imóvel

usucapido e cópia integral autenticada dos autos para fins de expedição de mandado de registro da propriedade no

Cartório de Registro de Imóveis em São Sebastião/SP.2. Em nada sendo requerido, remeta a Secretaria os autos ao

arquivo.Publique-se. Intime-se a União (Advocacia Geral da União).

 

MONITORIA

0031584-55.2007.403.6100 (2007.61.00.031584-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160212 - FLAVIA

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP067217 - LUIZ FERNANDO

MAIA) X VIVIANE MOURA DE BRITO

1. Fl. 148: deixo, por ora, de apreciar o pedido da autora de citação por edital da ré. A carta precatória expedida à

fl. 152, em cumprimento às determinações contidas na decisão de fl. 134, não foi distribuída a uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Sorocaba-SP. 2. Considerando-se a certidão de fl. 153, expeça a Secretaria

nova carta precatória, com idêntico teor daquela expedida à fl. 152.Publique-se. 

 

0018521-21.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FLAVIO ROBERTO ANDRADE FREITAS

1. Fls. 148/149: torno sem efeito a publicação do edital de citação do réu, FLÁVIO ROBERTO ANDRADE

FREISTAS (fls. 142/143), por força do inciso III do artigo 232 do Código de Processo Civil. 2. Recolha a

Secretaria o edital de citação afixado no local de costume no átrio deste Fórum Pedro Lessa, junte-o aos autos e

escreva nesse edital as palavras sem efeito. Certifique-se.3. Indefiro o requerimento da Caixa Econômica Federal

de concessão de mais 30 (trinta) dias de prazo para realizar diligências destinadas a encontrar endereço do réu.

Nos autos já foram realizadas diligências para citação do réu em todos os endereços constantes nos autos, cujas
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diligências restaram negativa, nos termos da certidão de fls. 153/154. A autora não apresentou justo motivo que

justifique a necessidade de dilação do prazo para localizar o endereço atualizado do réu. Aliás, esta fase está

superada. Já foi deferida a citação por edital. Publicado o edital de citação no Diário da Justiça eletrônico de 10 de

janeiro de 2014, a autora não comprovou a publicação do edital em jornal local. 4. A autora abandonou o processo

por mais de 30 dias. Desde janeiro de 2014 se aguarda a publicação do edital de citação pela autora. Assim,

expeça a Secretaria mandado de intimação do representante legal da Caixa Econômica Federal para, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso III e 1º, do Código de Processo Civil, cumprir integralmente a determinação contida na decisão de fl. 127,

apresentando o endereço do réu ou manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento do feito, hipótese em que

será determinada a expedição de novo edital, nos termos da decisão nas fls. 130 e verso.Do mesmo mandado

deverá constar que não será concedida prorrogação de prazo e, decorrido este sem o fornecimento de novo

endereço do réu ou de manifestação expressa da autora de que tem interesse na publicação de novo edital de

citação, ou se indicado pela autora endereço em que já houve diligência negativa, o processo será extinto sem

resolução do mérito, sem necessidade de requerimento do réu, que nem sequer foi citado, o que afasta a aplicação

da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça.5. No silêncio, abra a Secretaria nos autos termo de conclusão para

sentença.

 

0006120-19.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANDREIA DE SOUZA SILVA

Fls. 69/72: defiro o pedido. Expeça a Secretaria novo mandado de citação no endereço descrito pela Caixa

Econômica Federal.

 

0021070-33.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LEANDRO VIEIRA SILVA

1. No prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito, cumpra a autora, integralmente, a decisão de fl. 27. Na memória de cálculo de fl. 28 não há nenhuma

explicação sobre a base de cálculo dos juros moratórios, isto é, sobre as operações de que resultaram os juros

moratórios de R$ 9,10 e R$ 8,77 na prestação n 9 e de R$ 8,52 na prestação n 10. A autora deverá explicar

claramente como calculou tais juros.2. Já na memória de cálculo de fl. 44 constam o valor total dos juros

moratórios (R$ 7.240,13) e as seguintes informações: i) que os juros moratórios de 0,03333% por dia de atraso

foram calculados sobre o valor da obrigação em atraso atualizada monetariamente; ii) que a fórmula matemática

de cálculo dos juros moratórios é a seguinte: JM = Ea x (i/100) x N; onde JM = juros moratórios; Ea = valor da

prestação nominal ou parcela de juros vencida, acrescido da atualização monetária do período de atraso; i = taxa

diária de juros moratórios prevista para o contrato; N = número de dias corridos entre a data de vencimento da

prestação ou parcela de juros, inclusive, e a data do pagamento, exclusive. Ocorre que a autora não explicou o que

é obrigação em atraso atualizada monetariamente. A obrigação em atraso é o principal corrigido? É o principal

corrigido mais os juros? Faltou também discriminar o número de dias em atraso e o percentual total dos juros

moratórios.Ainda, quanto ao conceito de N (número de dias corridos entre a data de vencimento da prestação ou

parcela de juros, inclusive, e a data do pagamento, exclusive), como não houve pagamento, a data utilizada, no

lugar da data de pagamento, é a da memória de cálculo (24.02.2014)?3. No mesmo prazo, a autora deverá aditar a

petição inicial, a fim de formular novo pedido de condenação, no valor atualizado do crédito, constante da

memória de cálculo que instruirá o mandado de citação. Apresentada nova memória de cálculo, em valor diverso e

superior ao constante do pedido formulado na petição inicial, esta deve ser aditada expressamente pela autora, a

fim de incluir o efetivo valor cobrado na última memória de cálculo apresentada. Também deve ser recolhida

eventual diferença de custas. Publique-se.

 

0004189-44.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MICHELLE CARNAUBA REIS

Em 10 dias, sob pena de indeferimento liminar da petição inicial e de extinção do processo sem resolução do

mérito, apresente a autora nova memória de cálculo, devidamente discriminada, que descreva, em cada coluna,

valores que correspondam a apenas um encargo contratual efetivamente cobrado, bem como contenha notas

explicativas das operações realizadas.Na memória de cálculo apresentada pela Caixa Econômica Federal, em uma

única coluna, para o mesmo valor, há descrição de mais de um encargo contratual, como na coluna VALOR

ENCARGOS JURS CONTR COR MONET I.O.F, na coluna ENC. ATR JRS. REM IOF ATR ATUALIZ MON.

ATR, na coluna ENCARGO ATRASO JRS MOR e na coluna VALOR

PARCELA/PRESTACAO/ENCARGOS/IOF. A apresentação, pela Caixa Econômica Federal, de memória de

cálculo nesses moldes tem gerado grande confusão na instrução processual, inclusive pedidos de produção de

prova pericial, especialmente se o réu é revel citado por edital e tem nomeada a Defensoria Pública da União

como curadora especial para oposição de embargos ao mandado monitório inicial. Invariavelmente, a Defensoria
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Pública da União tem suscitado, entre outras questões, a impossibilidade de cobrança do IOF, descrita na memória

de cálculo, conforme especificado acima, uma vez que o contrato estabelece que não incide IOF na concessão do

crédito.A Caixa Econômica Federal, por sua vez, ao responder a tais embargos, tem justificado a inserção da

expressão IOF, na memória de cálculo, por tratar-se de planilha padronizada, aproveitada de outras operações em

que incide tal tributo, mas garante que o IOF não vem sendo cobrado nos contratos de concessão de crédito para

aquisição de material de construção (CONSTRUCARD).Se o IOF não vem sendo cobrado, a Caixa Econômica

Federal deve cessar a prática de aproveitar modelo de planilha de cálculo utilizado em outras operações de

concessão de crédito e descrever apenas os encargos efetivamente cobrados no contrato CONSTRUCARD, a fim

de evitar debates de questões inúteis, que somente tornam a resolução da causa muito mais complexa e

demorada.Além disso, a Caixa Econômica Federal, como fornecedora de serviços sujeita ao Código do

Consumidor, tem a obrigação de prestar, com clareza e objetividade, todas as informações sobre os encargos

contratuais efetivamente cobrados do devedor, o que é observado mediante a descrição, em cada coluna, apenas de

um único encargo efetivamente cobrado.Ante o exposto, a autora deverá modificar a memória de cálculo, a fim de

que: i) cada coluna dela descreva apenas um único encargo efetivamente cobrado, excluída a prática de descrever,

para um mesmo valor cobrado, encargos diversos, como nas colunas cujos títulos discriminei; ii) exponha notas

explicativas, descrevendo todas as operações realizadas, o número de dias em que houve atraso (mora), a forma de

cobrança dos juros moratórios e dos juros remuneratórios e a respectiva base de cálculo, a forma de incidência da

atualização do saldo devedor e a respectiva base de cálculo, a forma de incidência da correção monetária sobre

eventuais encargos em atraso e a respectiva base de cálculo.Publique-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0020921-76.2009.403.6100 (2009.61.00.020921-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X NEW DELU WORD IMP/ LTDA X ODAIR RIBEIRO DA SILVA X GIMEZIO

CIRINO DA SILVA

1. O artigo 1º, inciso I e primeira parte do 5º da Portaria 75, de 22 de março de 2012, do Ministro de Estado da

Fazenda, estabelecem o seguinte:O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe

confere o parágrafo único, inciso II, do art. 87 da Constituição da República Federativa do Brasil e tendo em vista

o disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977; no parágrafo único do art. 65 da Lei nº

7.799, de 10 de julho de 1989; no 1º do art. 18 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; no art. 68 da Lei nº

9.430, de 27 de dezembro de 1996; e no art. 54 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve:Art. 1º

Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional

de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);(...) 5º Os órgãos responsáveis pela administração,

apuração e cobrança de créditos da Fazenda Nacional não remeterão às unidades da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN) processos relativos aos débitos de que trata o inciso I do caputO valor das custas não

recolhidas pela autora é inferior ao limite de R$ 1.000,00 (fl. 53), o que afasta a remessa, à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, de certidão de não-recolhimento das custas processuais para inscrição na Dívida Ativa da

União.Assim, deixo de determinar a extração e o encaminhamento, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em

São Paulo, de certidão de não-recolhimento das custas processuais.2. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.

 

0019031-34.2011.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE

AMORIM) X LUCIA MARIA DE OLIVEIRA X VERONICA OTILIA VIEIRA DE SOUZA - ESPOLIO X

EDUARDO FRIAS

1. Para alienação judicial da parte ideal do imóvel descrito como uma casa situada na Rua João Capitulino nº 16,

Vila Gustavo, no 22º Subdistrito-Tucuruvi, São Paulo/SP, matrícula nº 142.429, no 15º Cartório de Registro de

Imóveis de São Paulo (fls. 136/138), pertencente a VERÔNICA OTÍLIA VIEIRA DE SOUZA - ESPÓLIO (CPF

nº 075.221.608-20), cujos leilões ocorrerão no FÓRUM DE EXECUÇÕES FISCAIS (Fórum Desembargador

Federal Aricê Moacyr Amaral Santos), com endereço na Rua João Guimarães Rosa, 215 - CEP: 01303-030 - São

Paulo - SP, ficam designados estes dias e horários: i) 15.07.2014 às 11:00 horas (1º leilão) e 29.07.2014 às 11:00

horas (2º leilão) da 125ª Hasta Pública Unificada; ii) 11.09.2014 às 11:00 horas (1º leilão) e 25.09.2014 (2º leilão),

da 130ª Hasta Pública Unificada.2. Do edital de hasta pública deverá constar a existência das penhoras averbadas

anteriormente às destes e às dos autos nº 0002326-24.2012.4.03.6100 distribuídos a este juízo, bem como usufruto

vitalício em benefício de Maria Anunciada de Souza, por escritura lavrada em 13.03.1996 no Cartório de Notas do

22º Subdistrito-Tucuruvi, em São Paulo/SP, provenientes também de execuções de título executivo extrajudicial,

conforme R.04 a Av.14 relacionadas na certidão de matrícula nas fls. 193/199.3. Expeça a Secretaria mandado

para a intimação do espólio de Verônica Otília Vieira de Souza, na pessoa de seu inventariante VICTOR VIEIRA

DE AZEVEDO das datas dos leilões acima designados, no endereço já diligenciado (fl. 127), nos termos do artigo

687, 5º, do Código de Processo Civil.4. Remeta a Secretaria, por meio do malote, expediente para a Central de

Hastas Públicas Unificadas, a fim de incluir estes autos.5. Após a remessa do expediente acima determinado,

publique-se e intime-se a União (Advocacia Geral da União).
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0002326-24.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE

AMORIM) X SUELI SILVESTRE X VERONICA OTILIA VIEIRA DE SOUZA - ESPOLIO X EDUARDO

FRIAS

Fl. 174: aguarde-se a realização das hastas públicas designadas nos autos da execução de título executivo

extrajudicial nº 0019031-34.2011.4.03.6100. Publique-se. Intime-se a União (Advocacia Geral da União).

 

0021759-14.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DIONE GOMES DE MOURA

1. Expeça a Secretaria mandado de intimação do representante legal da Caixa Econômica Federal para, no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III

e 1º, do Código de Processo Civil, cumprir a determinação contida no item 3 da decisão de fl. 123, recolhendo as

custas devidas à Justiça Estadual de São Paulo, para expedição de carta precatória ao município de Cotia/SP.Do

mesmo mandado deverá constar que não será concedida prorrogação de prazo e, decorrido este, o processo será

extinto sem resolução do mérito, sem necessidade de requerimento do réu, que nem sequer ainda foi citado, o que

afasta a aplicação da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça.2. No silêncio, abra a Secretaria nos autos termo

de conclusão para sentença.Publique-se. 

 

0022000-85.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA) X ANDERSON FERREIRA DA SILVA

1. Fls. 132/133: julgo prejudicado o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal de penhora de

veículos em nome do executado, ANDERSON FERREIRA DA SILVA (CPF nº 136.125.238-30), no sistema de

Restrições Judiciais de Veículos Automotores - RENAJUD.Quanto ao veículo JTA/SUZUKI INTRUDER 125,

2003/2003, placa DGM1642, há restrição decorrente de alienação fiduciária, razão pela qual fica prejudicado o

pedido de penhora. A propriedade do veículo, na alienação fiduciária, é da instituição financeira. A efetivação da

penhora sobre tal bem representaria constrição legal sobre bem de terceiro.Em relação ao veículo ASIA HI-

TOPIC, 1993/1994, placa MEA7620, possui restrição administrativa e encontra-se baixado, o que lhe retira a

possibilidade de alienação e comércio e prejudica a penhora; eJá sobre o veículo HONDA CG 150 TITAN ES,

2004/2005, placa DNF1767, também há restrição administrativa, o que impossibilita a alienação e prejudica a

penhora.Em relação ao veículo GM/VECTRA HATCH 4P GT, 2008/2009, placa EEJ5133, a pesquisa realizada

no RENAJUD mostra que tal bem está registrado em nome de JONNYFER VIANA, que não é parte nos

presentes autos. Pertencendo o veículo a terceira pessoa, resta prejudicado o pedido de penhora. A efetivação de

penhora representaria constrição ilegal sobre veículos de propriedade de terceiros.Também está prejudicado o

pedido de penhora dos veículos JTA/SUZUKI INTRUDER 250, 1997/1997, marrom, placa CNH2571,

RENAVAN 00685642259 e HONDA/NX 350 SAHARA, 1996/1996, vermelha, placa AFW9796, RENAVAN

00648868168, uma vez que não se sabe a localização deles, sendo impossível a penhora e avaliação. O executado

foi citado por edital e se desconhece o local onde guarda tais bens. De qualquer modo, trata-se de bens de

nenhuma liquidez porque têm mais de 10 anos de fabricação e cuja tecnologia está superada pelos modelos

fabricados atualmente.2. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao DETRAN para que este informe a

localização da motocicleta HONDA CG 150 TITAN ES, 2004/2005, placa DNF1767. Conforme já salientado

acima, há restrição administrativa sobre tal bem, o que lhe retira a possibilidade de alienação e comércio e

prejudica a penhora.3. Junte a Secretaria o resultado das consultas ao cadastro RENAJUD. A presente decisão

produz o efeito de termo de juntada desses documentos.4. Aguarde-se no arquivo a indicação pela exequente de

bens do executado para penhora. Ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva, nos termos do

artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil. No sentido de que a prescrição não corre nesta hipótese é

pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag

1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp

70385/PR; REsp 70395/PR; REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp

315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp 327329/RJ).Publique-se. 

 

0009092-59.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA) X C DE M T L HOLANDA CONFECCOES ME

1. Fls. 92/94: fica a Caixa Econômica Federal - CEF cientificada da juntada aos autos do mandado com diligência

negativa.2. Expeça a Secretaria, mandado de intimação do representante legal da Caixa Econômica Federal para,

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso III e 1º, do Código de Processo Civil, cumprir a determinação contida no item 2 da decisão de fl. 81,

comprovando o recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual, a fim de possibilitar a expedição de carta

precatória para a Comarca de Alto Santo/CE ou pedindo a citação das executadas por edital. Do mesmo mandado

deverá constar que não será concedida prorrogação de prazo e, decorrido este ou indicado pela Caixa Econômica
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Federal endereço no qual já houve diligência negativa, o processo será extinto sem resolução do mérito, sem

necessidade de requerimento das executadas, que nem sequer ainda foram citadas, o que afasta a aplicação da

Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça.3. No silêncio, abra a Secretaria nos autos termo de conclusão para

sentença.Publique-se.

 

0009900-64.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA) X NILSON HENGLES

1. Fl. 98: não conheço do pedido da Caixa Econômica Federal. A maioria dos endereços indicados pela exequente

são os constantes dos mandados de fls. 30 e 68/69, que retornaram com diligência negativa, conforme certidões de

fls. 32 e 85, com exceção do endereço localizado na Rodovia Regis Bittencourt, nº 285, Jardim Itapecerica,

Itapecerica da Serra/SP, que ainda não foi diligenciado muito embora determinado à fl. 49.2. Expeça a Secretaria,

mandado de intimação do representante legal da Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III e 1º, do Código de

Processo Civil, comprovar o recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual de São Paulo, a fim de possibilitar

expedição de carta precatória para citação nos endereços indicados na petição de fls. 99/101, exceto para o

indicado no item 1 acima, que já houve recolhimento (fls. 58/66).Do mesmo mandado deverá constar que não será

concedida prorrogação de prazo e, decorrido este, o processo será extinto sem resolução do mérito, sem

necessidade de requerimento do réu, que nem sequer ainda foi citado, o que afasta a aplicação da Súmula 240 do

Superior Tribunal de Justiça.3. No silêncio, abra a Secretaria nos autos termo de conclusão para

sentença.Publique-se.

 

0018544-93.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

VALDIR ISAIAS SOARES

1. Fl. 52: julgo prejudicado o pedido de expedição de novo mandado de busca e apreensão. O endereço indicado

pela Caixa Econômica Federal é o mesmo constante do mandado de fl. 50, que retornou com diligência negativa,

conforme certidão de fl. 54.2. O veículo objeto desta busca e apreensão não foi localizado, assim como o réu (fls.

34/35 e 53/54).A Caixa Econômica Federal pede na petição inicial, se não for localizado o veículo, a conversão do

pedido de busca e apreensão em execução forçada, com fundamento no artigo 5º do Decreto-Lei nº 911/1969, com

a expedição de novo mandado de citação, a fim de que o executado efetue o pagamento do débito, nos termos do

artigo 652 do Código de Processo Civil.A providência é cabível. A conversão da busca e apreensão em execução

de título executivo extrajudicial está prevista no artigo 5.º do Decreto-Lei nº 911/1969:Art 5º Se o credor preferir

recorrer à ação executiva ou, se for o caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens

do devedor quantos bastem para assegurar a execução.Ante o exposto, defiro a conversão desta ação de busca e

apreensão em execução de título executivo extrajudicial, nos moldes do artigo 652 e seguintes do Código de

Processo Civil.3. Remeta a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, para alteração do procedimento

para execução de título extrajudicial.4. Por haver sido frustrada a ordem judicial de busca e apreensão do veículo

alienado fiduciariamente, que não foi encontrado pelo oficial de justiça, assim como o executado, o registro já

efetivado no Renajud de bloqueio de circulação total do veículo (fls. 29/31), fica convertido em arresto, com

fundamento no artigo 653 do Código de Processo Civil.5. O executado, VALDIR ISAIAS SOARES, CPF nº

163.438.258-78, deverá ser citado para pagamento, em 3 dias, do valor atualizado do débito (artigo 652 do Código

de Processo Civil), acrescido dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor atualizado do débito.

Sendo o pagamento efetuado nesse prazo, os honorários advocatícios ficam automaticamente reduzidos a 5% do

valor atualizado do débito.6. Se não houver pagamento nesse prazo, intime-se o executado para que indique bens

passíveis de penhora e lhes atribua os respectivos valores, cientificando-o de que a ausência dessa indicação

poderá caracterizar ato atentatório à dignidade da Justiça, passível de punição pena de multa em percentual de até

20% do valor atualizado do débito em execução.7. Se o pagamento não for efetivado e havendo indicação de bens

passíveis de penhora, proceda-se de imediato à penhora e avaliação dos bens ou indicação dos valores que lhes

foram atribuídos pelo próprio executado intimando-o. 8. Se não houver pagamento nem indicação de bens

passíveis de penhora, proceda-se à penhora de tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução, excetuados

os impenhoráveis, bem como intime-se o executado do arresto do veículo financiado, já efetivado por meio de

Renajud, arresto esse que será convertido em penhora.9. Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também

a cônjuge do executado. 10. Não sendo encontrado o executado, mas sendo localizados bens penhoráveis, deverão

ser arrestados tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução. 11. Intime-se o executado de que,

independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos, no prazo

de 15 dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação devidamente cumprido.12. Fica deferida

ao oficial de justiça a prática de atos nos termos do artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil.13. Expeça a

Secretaria, mandado de intimação do representante legal da Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III e 1º, do

Código de Processo Civil, apresentar o endereço do executado ou pedindo a citação dele por edital. Do mesmo

mandado deverá constar que não será concedida prorrogação de prazo e, decorrido este ou indicado pela Caixa
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Econômica Federal endereço no qual já houve diligência negativa, o processo será extinto sem resolução do

mérito, sem necessidade de requerimento do executado, que nem sequer ainda foi citado, o que afasta a aplicação

da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça.14. No silêncio, abra a Secretaria nos autos termo de conclusão

para sentença.

 

0000646-33.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X EGIDIO CARLOS COMERCIO VAREJISTA, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE

PRODUTOS ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA - ME

1. Fls. 34/35: fica a Caixa Econômica Federal - CEF cientificada da juntada aos autos do mandado com diligência

negativa.2. Determino à Secretaria que junte aos autos os resultados das pesquisas de endereços da executada por

meio dos sistemas Bacen Jud, Renajud e Receita Federal do Brasil. A presente decisão produz o efeito de termo de

juntada desses documentos.3. Revelando tais consultas endereço(s) diferente(s) daquele(s) onde já houve

diligência(s) e situado(s) no município de São Paulo ou em qualquer outro município onde há Vara Federal,

expeça a Secretaria novo mandado ou carta precatória, respectivamente.4. Se o(s) endereço(s) estiver(em)

situado(s) em município(s) que não são sede de Vara Federal, fica a exequente intimada para, em 10 dias, recolher

as diligências devidas à Justiça Estadual.5. Se certificado nos autos que no(s) endereço(s) obtido(s) nessas

consultas já houve diligência(s) negativa(s), fica a exequente intimada para, em 10 dias, apresentar novo endereço

ou requerer a citação por edital.6. Fica a exequente intimada para, no mesmo prazo de 10 dias, comparecer à

Secretaria deste juízo, a fim de ler os autos e tomar conhecimento do resultado das consultas acima.

 

0004408-57.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

QUEIROZ RODRIGUES EIRELI - EPP X RUBENS RODRIGUES JUNIOR X KAMILA SOARES QUEIROZ

1. Expeça a Secretaria mandado de citação dos executados para pagamento, em 3 dias, do valor atualizado do

débito (artigo 652 do Código de Processo Civil), acrescido dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do

valor atualizado do débito. Sendo o pagamento efetuado nesse prazo, os honorários advocatícios ficam

automaticamente reduzidos a 5% do valor atualizado do débito.2. Se não houver pagamento nesse prazo, intimem-

se os executados para que indiquem bens passíveis de penhora e lhes atribuam os respectivos valores,

cientificando-os de que a ausência dessa indicação poderá caracterizar ato atentatório à dignidade da Justiça,

passível de punição pena de multa em percentual de até 20% do valor atualizado do débito em execução.3. Se o

pagamento não for efetivado e havendo indicação de bens passíveis de penhora, proceda-se de imediato à penhora

e avaliação dos bens ou indicação dos valores que lhes foram atribuídos pelos próprios executados, intimando-

os.4. Se não houver pagamento nem indicação de bens passíveis de penhora, proceda-se à penhora de tantos bens

quantos bastem para satisfazer a execução, excetuados os impenhoráveis.5. Recaindo a penhora em bens imóveis,

intimem-se também os cônjuges dos executados pessoas físicas. 6. Não sendo encontrados os executados, mas

sendo localizados bens penhoráveis, deverão ser arrestados tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução.

7. Intimem-se os executados de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão opor-se à

execução por meio de embargos, no prazo de 15 dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de

citação devidamente cumprido.8. Fica deferida ao oficial de justiça a prática de atos nos termos do artigo 172, 2º,

do Código de Processo Civil.

 

0004411-12.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

ESTOKE-TELECOMUNICACOES LTDA X NELSON WALTER PINTO X ADRIANO ROBERTO

PASCHOAL SOFIATI

No prazo de 10 dias, emende a exequente a petição inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, a fim de descrever a evolução do saldo devedor desde o início do contrato, todas as amortizações

realizadas nele e os índices de comissão de permanência, especialmente se houve cobrança de taxa de

rentabilidade na comissão de permanência e em que percentual.Publique-se. 

 

0004419-86.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

GONGAR COMERCIO LTDA - EPP X SIMONE ARAUJO GONCALVES X DANILO GARCIA BOTELHO

1. Citem-se os executado(s) para pagamento, em 3 dias, do valor atualizado do débito (artigo 652 do Código de

Processo Civil), acrescido dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor atualizado do débito. Sendo o

pagamento efetuado nesse prazo, os honorários advocatícios ficam automaticamente reduzidos a 5% do valor

atualizado do débito.2. Se não houver pagamento nesse prazo, intimem-se os executados para que indiquem bens

passíveis de penhora e lhes atribuam os respectivos valores, cientificando-os de que a ausência dessa indicação

poderá caracterizar ato atentatório à dignidade da Justiça, passível de punição pena de multa em percentual de até

20% do valor atualizado do débito em execução.3. Se o pagamento não for efetivado e havendo indicação de bens

passíveis de penhora, proceda-se de imediato à penhora e avaliação dos bens ou indicação dos valores que lhes

foram atribuídos pelos próprios executados, intimando-os.4. Se não houver pagamento nem indicação de bens
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passíveis de penhora, proceda-se à penhora de tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução, excetuados

os impenhoráveis.5. Recaindo a penhora em bens imóveis, intimem-se também os cônjuges dos executados. 6.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo localizados bens penhoráveis, deverão ser arrestados tantos

bens quantos bastem para satisfazer a execução. 7. Intimem-se os executados de que, independentemente de

penhora, depósito ou caução, poderão opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 dias, contados da

data da juntada aos autos do mandado de citação devidamente cumprido.8. Fica deferida ao oficial de justiça a

prática de atos nos termos do artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil.9. Expeça a Secretaria, nos moldes e

para os fins acima, mandado para citação da executada pessoa jurídica na pessoa de seu representante legal, bem

como carta precatória para a Subseção Judiciária de Osasco/SP, para a citação dos executados pessoas físicas.

 

RECLAMACAO TRABALHISTA

0068846-60.1975.403.6100 (00.0068846-0) - VERA REGINA ALVES X ADALTON RIBEIRO

MARTUSCELLI X ANGELA MARIA STANCHI SINEZIO X JUCARA OLIVIA PINHEIRO RAMOS

HENRIQUE X JUPIRA MARTINS NEVES X LIGIA MARIA VASQUES VIEIRA DA SILVA X SANDRA

APARECIDA MONTEIRO X MARIA CECILIA MAGALHAES X NAILA MIRANDA SALVIATI X MARIA

APARECIDA FERREIRA - ESPOLIO(SP027728 - ANTONIO AUGUSTO C BORDALO PERFEITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP172046 - MARCELO WEHBY)

1. Desentranhem-se a petição e os documentos de fls. 543/561, remetendo-os ao Setor de Distribuição - SEDI,

para registro e autuação como Habilitação e distribuição por dependência aos presentes autos. Certifique-se.2.

Suspendo o curso do processo em relação à reclamante MARIA APARECIDA FERREIRA, nos termos do artigo

265, inciso I, do Código de Processo Civil, até o trânsito em julgado da sentença a ser proferida nos autos da

habilitação.3. Fls. 571/572: não conheço do pedido de reconsideração do item 2 da decisão de fl. 566, em que

indeferido o pedido de intimação do INSS para apresentar a certidão de óbito da reclamante JUPIRA MARTINS

NEVES.Primeiro, porque não há previsão em nosso ordenamento jurídico dessa forma de impugnação de decisão

interlocutória.Segundo, porque há preclusão pro judicato, não sendo possível a reforma de decisão anteriormente

proferida por mudança de juiz ou de interpretação de questão de direito, sem que tenha havido qualquer alteração

superveniente dos fatos. Terceiro, porque, em razão do óbito da reclamante, extinguiu-se o mandato por ela

outorgado, não possuindo o advogado peticionante poderes para apresentar petições em nome do espólio ou de

seus sucessores. Observo que o artigo 68 da Lei 8.212/1991 determina ao Titular do Cartório de Registro Civil de

Pessoas Naturais que comunique ao INSS o registro dos óbitos ocorridos. Presume-se, pois, verídica a informação

apresentada pelo INSS, não cabendo impor-lhe o ônus de apresentar a certidão de óbito. 4. Ficam os reclamantes

intimados da juntada aos autos das manifestações e documentos apresentados pelo INSS (fls. 573/596 e 600), com

prazo de 10 dias para manifestação.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014588-74.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDILEUZA ANTONIO SANTOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDILEUZA ANTONIO

SANTOS DE SOUZA(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA)

1. O artigo 1º, inciso I e primeira parte do 5º da Portaria 75, de 22 de março de 2012, do Ministro de Estado da

Fazenda, estabelecem o seguinte:O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe

confere o parágrafo único, inciso II, do art. 87 da Constituição da República Federativa do Brasil e tendo em vista

o disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977; no parágrafo único do art. 65 da Lei nº

7.799, de 10 de julho de 1989; no 1º do art. 18 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; no art. 68 da Lei nº

9.430, de 27 de dezembro de 1996; e no art. 54 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve:Art. 1º

Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional

de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);(...) 5º Os órgãos responsáveis pela administração,

apuração e cobrança de créditos da Fazenda Nacional não remeterão às unidades da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN) processos relativos aos débitos de que trata o inciso I do caputO valor das custas não

recolhidas pela autora é inferior ao limite de R$ 1.000,00, o que afasta a remessa, à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, de certidão de não-recolhimento das custas processuais para inscrição na Dívida Ativa da

União.Assim, deixo de determinar a extração e o encaminhamento, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em

São Paulo, de certidão de não-recolhimento das custas processuais.2. Remeta a Secretaria os autos ao

arquivo.Publique-se. 

 

0019393-02.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VERA LUCIA DE OLIVEIRA BELIXIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VERA LUCIA DE

OLIVEIRA BELIXIOR

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo, a fim de aguardar a indicação pela exequente de bens da executada para

penhora. Ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva, nos termos do artigo 791, inciso III,
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do Código de Processo Civil. No sentido de que a prescrição não corre nesta hipótese é pacífica a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag 1130320/DF; REsp

16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp 70385/PR; REsp

70395/PR; REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp 315429 / MG; REsp

327293/DF; REsp 327329/RJ).Publique-se. 

 

0003289-95.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X GLAUCIANA OLIVEIRA DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GLAUCIANA OLIVEIRA

DE SOUSA(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA)

1. Ante os endereços dos executados CMG INSTITUTO DE ESTÉTICA LTDA. ME e MARCELO SANTOS

SILVA, que estão situados em município que não é sede de Vara Federal (Taboão da Serra), fica a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL intimada para, em 10 dias, recolher as diligências devidas à Justiça Estadual, sob pena

de extinção do processo sem resolução do mérito.2. Comprovado o recolhimento das custas, expeça a Secretaria,

nos moldes dos itens abaixo:i) mandado para citação da executada CRISTIANE CARVALHO DE FREITAS

SILVA; eii) carta precatória para citação dos executados CMG INSTITUTO DE ESTÉTICA LTDA. ME, na

pessoa de seu representante legal, e MARCELO SANTOS SILVA.3. Citem-se os executados para pagamento, em

3 dias, do valor atualizado do débito (artigo 652 do Código de Processo Civil), acrescido dos honorários

advocatícios, arbitrados em 10% do valor atualizado do débito. Sendo o pagamento efetuado nesse prazo, os

honorários advocatícios ficam automaticamente reduzidos a 5% do valor atualizado do débito.4. Se não houver

pagamento nesse prazo, intimem-se os executados para que indiquem bens passíveis de penhora e lhes atribuam os

respectivos valores, cientificando-os de que a ausência dessa indicação poderá caracterizar ato atentatório à

dignidade da Justiça, passível de punição pena de multa em percentual de até 20% do valor atualizado do débito

em execução.5. Se o pagamento não for efetivado e havendo indicação de bens passíveis de penhora, proceda-se

de imediato à penhora e avaliação dos bens ou indicação dos valores que lhes foram atribuídos pelos próprios

executados, intimando-os.6. Se não houver pagamento nem indicação de bens passíveis de penhora, proceda-se à

penhora de tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução, excetuados os impenhoráveis.7. Recaindo a

penhora em bens imóveis, intimem-se também os cônjuges dos executados pessoas físicas. 8. Não sendo

encontrados os executados, mas sendo localizados bens penhoráveis, deverão ser arrestados tantos bens quantos

bastem para satisfazer a execução. 9. Intimem-se os executados de que, independentemente de penhora, depósito

ou caução, poderão opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 dias, contados da data da juntada

aos autos do mandado de citação devidamente cumprido.10. Fica deferida ao oficial de justiça a prática de atos

nos termos do artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil.Publique-se. 

 

0006589-65.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARIZA FERREIRA DA CUNHA SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIZA

FERREIRA DA CUNHA SILVEIRA

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo, a fim de aguardar a indicação pela exequente de bens da executada para

penhora. Ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva, nos termos do artigo 791, inciso III,

do Código de Processo Civil. No sentido de que a prescrição não corre nesta hipótese é pacífica a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag 1130320/DF; REsp

16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp 70385/PR; REsp

70395/PR; REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp 315429 / MG; REsp

327293/DF; REsp 327329/RJ).Publique-se. 
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Expediente Nº 14319

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002972-63.2014.403.6100 - LUZINCOURT JOSEPH BERNADETTE(Proc. 2186 - FABIANA GALERA

SEVERO) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI
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MORETTI)

Fls. 72: Dê-se vista dos autos à Defensoria Pública da União, para ciência da comunicação e comprovação do

registro pela autoridade impetrada às fls. 89/89-verso e 91, bem como para manifestação acerca do interesse de

agir no tocante ao julgamento da ação, conforme questionado pela Advocacia-Geral da União às fls. 74/83 e

84/87. Cumprido, dê-se vista ao Ministério Público Federal e tornem os autos conclusos para a prolação de

sentença. Int.

 

 

Expediente Nº 14327

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0090347-74.1992.403.6100 (92.0090347-9) - MARCELO PASCHOAL X MARILDA GUSMAO X MILTON

ALCANTARA SANTOS X NILTON RIBAS MARTINS X NOVEL PEREIRA DE LUCENA(SP009441A -

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA

HAZIME) X BANCO DO BRASIL S/A(SP097674 - ANTONIO CARLOS ALEXANDRINO E Proc. PAULO

HENRIQUE GARCIA HERMOSILLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS

REIS)

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0018096-53.1995.403.6100 (95.0018096-0) - ALBERTO BALADI X ANTONIO AGUSTIN SEBASTIAN

PALOU JUAN X BENEDITO DORIVAL DE MARCHI X BERLIER MATTOS DE ALMEIDA X FIDELSON

FERREIRA DA SILVA X GERALDO PANNOZZO X JOSE CARLOS BISPO DA COSTA X JULIO CESAR

DA SILVEIRA X LELIO DE SOUZA X WALTER MARTINS DE SOUZA X WILSON ALVES DOS

SANTOS(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP267840 -

ANGELO PEDRO GAGLIARDI MINOTI)

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela parte autora às fls.653.Decorrido, intime-a para que se

manifeste em termos de prosseguimento do feito.Int.

 

0028320-50.1995.403.6100 (95.0028320-4) - ALFREDO YOSHIARU NUMATA X TOSHIO

OHNISHI(SP024577 - MARIA KAZUE URUSHIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 -

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Fls.239/244: Manifeste-se a parte autora.Silente, tornem-me conclusos para extinção.Int.

 

0021422-50.1997.403.6100 (97.0021422-2) - ALDEIYDE DINIZ RAMOS X MARIA NADIA BRITO DE

SOUSA X JOSE SATIRO FEITOSA X EDIMILSON FERREIRA DA SILVA X EDMILSON JOSE DE SOUZA

X MARCO AURELIO DE OLIVEIRA(SP107912 - NIVIA GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE

MARCELLO DOS REIS)

Fls.335/348: Manifeste-se a parte autora.Silente, tornem-me conclusos para extinção.Int.

 

0025841-16.1997.403.6100 (97.0025841-6) - CLAUDINEY ANTONIO VECCHIO X CLAUDIO ALVES DA

SILVA X CELIO RIBEIRO DA SILVA X CESAR AUGUSTO ZAVATIERI(SP059298 - JOSE ANTONIO

CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA E

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL

Fls.447/473: Manifeste-se a parte autora.Após, tornem conclusos.Int.

 

0036536-29.1997.403.6100 (97.0036536-0) - DOGIVAL FURTADO DE LACERDA(SP041540 - MIEKO

ENDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Fls.215/220: Manifeste-se a parte autora.Silente, tornem-me conclusos para extinção.Int.

 

0040729-87.1997.403.6100 (97.0040729-2) - JOSE RAIMUNDO DE SOUZA(SP065178 - VANDERNAILEN

DE MENEZES CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)
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Vistos.Diga a CEF em 60(sesseenta) dias sobre o cumprimento da decisão, nos termos do artigo 461 do

CPC.Intime-se.

 

0053378-84.1997.403.6100 (97.0053378-6) - ALFEU MARQUES LOBATO X AMARO SEVERINO DA

SILVA X ANTONIO FERNANDES SANTOS X ANTONIETA OLIVEIRA REIS X ELIAS MARQUES

LOBATO X FERNANDO DOS SANTOS FILHO X FRANCISCO FONSECA X GIANMI

SCOMPARIM(SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES E SP206970 - LEANDRO DINIZ

SOUTO SOUZA) X JOSE PEREIRA FREIRE X MANOEL ELIZIARIO DA SILVA(Proc. LIDIA MARIA DA

SILVA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Fls.378/381: Manifeste-se a parte autora.Silente, tornem conclusos.Int.

 

0054980-13.1997.403.6100 (97.0054980-1) - EDI MARIA COLANGELO NOBREGA(SP186530 - CESAR

ALEXANDRE PAIATTO E Proc. CELSO DE AGUIAR SALLES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Fls.240/244: Manifeste-se a parte autora.Silente, tornem-me conclusos para extinção.Int.

 

0060847-84.1997.403.6100 (97.0060847-6) - EDNEI SABOIA X EDSON MENDES X JOSE JUVENAL

BEZERRA X FRANCISCO BARBOSA CAMPOS X SEVERINO DO RAMO SOARES DA SILVA(SP106626 -

ANTONIO CASSEMIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI

SOARES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Fls.268/273: Manifeste-se a parte autora.Silente, tornem-me conclusos para extinção.Int.

 

0004396-05.1998.403.6100 (98.0004396-9) - MIGUEL RODRIGUES MORAES CLEMENTE X HIDELFONSO

TIAGO ALENCAR(SP088711 - SANDRA CEZAR AGUILERA NITO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Fls.239/243: Manifeste-se a parte autora.Silente, tornem-me conclusos para extinção.Int.

 

0018808-38.1998.403.6100 (98.0018808-8) - REINALDO ARAGAO DE SOUZA X RONALDO BARBOSA

DA SILVA X RUI FONTES X MARIA ROSEANE MENEZES DA COSTA X SAULO WALDEMAR DE

OLIVEIRA MATOS(Proc. ROBSON OMARA DE ASSIS E Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES)

Fls.245/270 e fls.271/272: Manifeste-se a parte autora.Oportunamente, tornem-me conclusos.Int.

 

0056449-26.1999.403.6100 (1999.61.00.056449-4) - CICERO RIBEIRO DE SANTANA X DALVANIR

GOMES DE LIMA RAMOS X DAVIDSON RIBEIRO SODRE X EMILIO CONTRERAS PIRES X JOAO

JOSE DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Fls.492/509: Manifeste-se a parte autora.Após, tornem-me conclusos.Int.

 

0008833-21.2000.403.6100 (2000.61.00.008833-0) - CLEIDE CASTRO X LOURDES BERNADETE RIBEIRO

DELGADO X ZILAH ANDRADE DE SOUZA X MOISES CHAGAS DO NASCIMENTO X IRENE

APARECIDA ZEQUI CHAGAS X DIRCEU PEREIRA DA SILVA X EDSON FRANCISCO TOZI X

LAURINDO DA CRUZ X ADELINO LUIZ DE MATTOS X MIYOKO TAKAYAMA(SP218045A -

GALDINO SILOS DE MELLO E SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP249635A - FRANCISCO

CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Fls.265/271: Manifeste-se a parte autora.Silente, tornem-me conclusos para extinção.Int.

 

0045284-45.2000.403.6100 (2000.61.00.045284-2) - JAIR DA SILVA MONTEIRO X MARCELO DA SILVA

ROBI X MARIA LUCIA DE SIQUEIRA GERMIGNANI X LUZIA GONCALVES MARTINS DOS SANTOS

X PAULO NORBERTO GERMIGNANI X PEDRO LUIZ RIBEIRO MENDONCA(SP130893 - EDMILSON

BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Fls.164/168: Manifeste-se a parte autora.Silente, tornem conclusos para extinção.Int.

 

0006777-97.2009.403.6100 (2009.61.00.006777-9) - WISLON ROBERTO CALIL(SP229461 - GUILHERME

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     113/495



DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO)

Fls.325: Defiro, pelo prazo de 15(quinze) dias.Int.

 

0011793-32.2009.403.6100 (2009.61.00.011793-0) - JOSE MANOEL CACCIA GOUVEIA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO)

Fls.211/216: Manifeste-se a parte autora.Após, nova conclusão.Int.

 

0001225-83.2011.403.6100 - NEUSA DOS SANTOS MALTA MOREIRA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0025451-22.1992.403.6100 (92.0025451-9) - RENATA GOMES DE ALMEIDA GAMA X EVIROSE

MOUASSAB X EDUARDO AUGUSTO DE MIRANDA X LUIZ ANTONIO PALHA CALTABIANO X

CARLOS LOBO GOUVEA X LUIZ CARLOS DE GOUVEA X CLARICE DE MOURA PALHA

CALTABIANO(SP058149 - ANA MARIA MENDES E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA) X RENATA GOMES DE ALMEIDA

GAMA X UNIAO FEDERAL X EVIROSE MOUASSAB X UNIAO FEDERAL X EDUARDO AUGUSTO DE

MIRANDA X UNIAO FEDERAL X LUIZ ANTONIO PALHA CALTABIANO X UNIAO FEDERAL X

CARLOS LOBO GOUVEA X UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS DE GOUVEA X UNIAO FEDERAL X

CLARICE DE MOURA PALHA CALTABIANO X UNIAO FEDERAL

Despacho fls.357: Esclareça a parte autora o requerimento formulado na petição de fls.356, tendo em vista o

contido no art.47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168 do Conselho da Justiça Federal, em que se prescreve que o

levantamento do montante depositado em favor do beneficiário se dará independente da expedição de alvará.

Cumpre-nos frisar que as exigências bancárias, para a realização dos procedimentos de sua competência, fogem à

apreciação deste Juízo. Atenda a Secretaria a determinação contida no despacho de fls.355, no que concerne à

expedição do ofício requisitório em favor de Luiz Antonio Palha Caltabiano. Int. Publique-se o despacho de

fls.362. Fls. 358/361: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores.

Conforme prevê o art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante

encontra-se depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá

ser sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, arquivem-se os

autos.Int. 

 

 

Expediente Nº 14349

 

MONITORIA

0016799-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X VALTER PEQUENO(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS)

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

12 de maio de 2014, às 15h00, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo.Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designado.

 

0007956-61.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELISABETE DE OLIVEIRA GOMES

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 13h00, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo.Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designados.

 

0010684-75.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCO ANTONIO RIOS SANTANA

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 13h00, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,
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São Paulo. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designados

 

0018515-77.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARIA FERNANDA MANDIA CANTO(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 13h00, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designado.

 

0018556-44.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELO CANAPI DA SILVA(SP166349

- GIZA HELENA COELHO)

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 13h30, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo.Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designados

 

0019119-38.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WILSON WOLF FILHO

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 13h30, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo.Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designado.

 

0019129-82.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MONICA CRISTINA DA SILVA

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

12 de maio de 2014, às 15h00, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designados.Int

 

0020187-23.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RAFAEL DE LIMA SILVA

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 13h30, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo.Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designados.

 

0000790-41.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X VAGNER JOSE METELLI GOUVEIA

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 13h30, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo.Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designado.

 

0001892-98.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANESSA MANTOVANI ANSELMO

SATO(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 14h00, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designado.

 

0002489-67.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JEANDRO AMARO DA SILVA

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 14h00, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designado.

 

0005136-35.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GILVANI BARBOSA LACERDA

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 14h00, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designado.

 

0008692-45.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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X FRANCISCO REGIS MARQUES DO NASCIMENTO

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 14h30, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designados.Int. 

 

0008697-67.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GINARIO CORREIA DE MENEZES

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 14h30, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designados.Int. 

 

0008720-13.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EDSON OLIVEIRA SANTOS

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 14h00, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designados.Int. 

 

0009703-12.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANA PAULA DE SEICA PIRES

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 14h30, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designados.Int. 

 

0010186-42.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARLENE RUIZ MESTRE E SILVA

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 14h30, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designados.Int. 

 

0010597-85.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARCELO PEDRO RUIZ

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 14h30, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designados.Int. 

 

0012259-84.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X GILMAR BARBOSA PORTELA

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

12 de maio de 2014, às 15h00, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designados.Int. 

 

0018474-76.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MILTON FERLIN

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 15h00, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designados.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009699-09.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FABIANO CARVALHO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIANO CARVALHO

PEREIRA(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 13h00, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo.Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designados.

 

0020285-08.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DAMIAO ARRUDA ALEXANDRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DAMIAO ARRUDA
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ALEXANDRE

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 13h30, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designado.

 

0008712-36.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANDRE ATAIDE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDRE ATAIDE DA SILVA

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

13 de maio de 2014, às 14h00, na Central de Conciliação, situada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro,

São Paulo.Intimem-se as partes para que compareçam à audiência no dia e hora acima designado.

 

 

Expediente Nº 14355

 

MANDADO DE SEGURANCA

0019138-10.2013.403.6100 - ALECIO MANGILI(SP195995 - ELIANE DE FREITAS GIMENES) X CHEFE

DA CORREGEDORIA DA RECEITA FEDERAL - 8 REGIAO FISCAL - SP(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Recebo o recurso de apelação de fls.144/161 em seu efeito devolutivo. Vista à União Federal, para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int.

 

 

Expediente Nº 14357

 

MONITORIA

0012023-69.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FERNANDO MILANEZ DE AVELAR(SP283600 - ROGERIO BENINI)

Providencie a CEF a juntada aos autos da memória atualizada do seu crédito, nos termos do despacho de fls.

80.Após, cumpra-se o despacho de fls. 35, terceiro parágrafo.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0680820-83.1991.403.6100 (91.0680820-4) - BENEDITO TELES DE ALMEIDA X MIGUEL TELES -

ESPOLIO X SANDRA TELES MORAIS X VERA LUCIA PIUNTI TELES(SP052469 - NEUSA RODRIGUES

DE MIRANDA E SP112247 - LUIS FELIPE DE CARVALHO PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2341 -

MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA)

Fls. 152/169: Manifeste-se o Espólio de Miguel Teles, representado pela inventariante Sandra Teles Morais.No

mais, em face do tempo decorrido, informe a parte autora acerca do eventual encerramento dos autos do inventário

nº 624.01.2008.004424-5 em trâmite perante o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Tatuí.Int.

 

0033186-96.1998.403.6100 (98.0033186-7) - AVIGRO COM/ DE AVES LTDA(SP100068 - FERNANDO

AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Fls. 171/172: Intime(m)-se o(s) autor, na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia

relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo

pagamento, proceda-se à intimação da União e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

0023661-85.2001.403.6100 (2001.61.00.023661-0) - ROBERTO UNTI(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO

E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA

MORETTO)

Tendo em vista as manifestações da União e da parte autora, exaradas respectivamente às fls.212 e 227,

promova(m) o(a)(s) autor(a)(es) a execução da quantia acordada nos termos do artigo 730 do Código de Processo

Civil, providenciando todas as cópias necessárias para instrução do mandado de citação, quais sejam, da sentença,

do(s) acórdão(s) e da certidão de trânsito em julgado exarados nestes autos, bem como da conta de seu crédito.

Após, cite-se nos termos do artigo supramencionado.Silente(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

0001523-12.2010.403.6100 (2010.61.00.001523-0) - VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A(SP205704 -

MARCELLO PEDROSO PEREIRA E SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     117/495



SOCIAL(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK)

Fls. 2355/2357: Vista ao INSS.Fls. 2361/2370: Ciência às partes.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0022949-80.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054227-

22.1998.403.6100 (98.0054227-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) X SILVIA

APARECIDA FIDELIS X LUCIANA MALFAIA BERTOZO DE NOBREGA X ANTONIO JOSE GRIZINSKI

DO ESPIRITO SANTO X ALVARO ANTONIO FERNANDES TAVARES X CARLOS FLAVIO MORETTI

FILHO X RAFAEL HIROHITO HOSOKAWA X JOSE MARIA DE ANCHIETA(SP175419 - ALIK

TRAMARIM TRIVELIN E SP029609 - MERCEDES LIMA)

Conforme consulta às fls. 260, regularizem os embargados a sua representação processual, de modo que o

advogado Sérgio Pires Menezes (OAB/SP 187265 E OAB/SC 6430) conste em alguma

procuração/substabelecimento.Após, tornem-me conclusos para análise do pedido de compensação.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0060823-56.1997.403.6100 (97.0060823-9) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP119738B -

NELSON PIETROSKI E SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) X COOPERATIVA

HABITACIONAL DE CAMPO LIMPO

Fls.322: Defiro.Decorrido o prazo concedido e silente a exequente, arquivem-se.Int.

 

0031829-66.2007.403.6100 (2007.61.00.031829-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X SERVIMAXI

METAIS LTDA X ROBERTO DELGADO MARSURA(SP119657 - CELIO YOSHIHARU OHASHI)

Fls. 293/294: Em face das alegações da parte exequente, e considerando que a última penhora on line foi efetuada

em fevereiro/2013 (fls. 277/277vº) e que a transação e possível incremento no patrimônio do executado ocorreu

em junho de 2013 (fls. 256), resta plausível o atendimento do requerimento da parte exequente. Providencie a

CEF a juntada aos autos de nova memória atualizada do seu crédito. Fls. 295/343: Defiro a vista dos autos

conforme requerido pela CEF. Após, tornem-me conclusos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0044794-04.1992.403.6100 (92.0044794-5) - MARAMBAIA ENERGIA RENOVAVEL S/A X CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E

SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ

DE SAMPAIO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: fica a parte exequente intimada a se manifestar acerca da devolução da

Carta Precatórias às fls. 450/458, nos termo do item 1.23 da Portaria nº 28 de 01/11/2011, deste Juízo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0031661-30.2008.403.6100 (2008.61.00.031661-1) - LUCIA LACERDA(SP081137 - LUCIA LACERDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE

CRISTINA ALANIZ MACEDO) X LUCIA LACERDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP046042 -

CARLOS ALBERTO DA SILVA PARANHOS)

Em face da consulta de fls. 284, cumpra-se o despacho de fls. 283, inclusive em relação ao saldo remanescente

depositado na conta judicial nº 0265.005.285661-4 (fls. 149) e o depósito de fls. 175 (conta judicial nº

0265.005.297214-2).Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0021075-89.2012.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 389 - CHRISTIANNE M

P PEDOTE) X INCERTOS E DESCONHECIDOS

Publique-se a decisão de fls.262.Fls.299: Atenda-se.

 

 

Expediente Nº 14358

 

MONITORIA

0030578-13.2007.403.6100 (2007.61.00.030578-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245428 - ANDRE

BANHARA DE OLIVEIRA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X COM/ DE
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LATICINIOS CASCATA LTDA X VALTER DE SOUZA X REGINA COELI PRADO DE SOUZA

Fls. 644 - Intimem-se, por mandado, os executados, para que indiquem bens passíveis de penhora, nos termos do

art. 652, par. 3º do CPC., sob pena de fixação de multa (art. 601 do mesmo diploma legal).Int.Intimação de

Secretaria: fica a CEF intimada a se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça de fls.654, nos termos do

item 1.23 da Portaria nº 2 de 08/11/2011, deste Juízo.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0055189-50.1995.403.6100 (95.0055189-6) - OSCARLINA FERREIRA DE SILVA LEMKE X CELINA

MONASTIRSCY X DECIO GOMES DE SOUZA X GUITA MONASTIRSCY X TEREZINHA DE JESUS

OLIVEIRA RIBEIRO(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA

PAGANINI TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA)

Vistos. Tendo em vista a consulta acima formulada, bem como a decisão trasladada às fls.298, certifique-se nos

autos o decurso de prazo para oposição de Embargos à Execução em face das coautoras Oscarlina Ferreira da

Silva Lemke e Terezinha de Jesus Oliveira Ribeiro, observando-se a data de juntada do mandado de citação

cumprido, às fls.280/281.Após, cumpra-se o despacho de fls.311.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ficam as

partes intimadas a se manifestarem acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos às fls.314/315, nos termos

da decisão de fls.311.

 

0059592-91.1997.403.6100 (97.0059592-7) - CLAUDIO CESAR LOPES DE ALMEIDA CURTINHAS X

EDISON SCARTOZZONI X LEONARDO GUIRAO JUNIOR X SANDRA INIZ FOLEGO X SAVIO

RINALDO CERAVOLO MARTINS(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. HENRIQUE MARCELLO DO REIS)

DESPACHO FLS.334. Fls.248/253: Expeça-se ofício requisitório quanto a verba honorária advocatícia,

observando-se a quantia apurada às fls.238/245. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às partes

acerca do teor da requisição, nos termos do art.10 da Resolução n.º168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante requisitado. Publique-se o despacho de fls.334. Em

face da consulta formulada às fls.335, e tendo em vista que o valoEm face da consulta formulada às fls.335, e

tendo em vista que o valor relativo às verbas de sucumbência, fixados na sentença da fase de conhecimento,

transitada em julgado, pertencem integralmente aos advogados que atuaram na referida fase, conforme previsão

legal contida no artigo 23 da Lei nº 8.906/94, cumpra-se o despacho supramencionado, observando-se a indicação

de fls.330. Int.DESPACHO DE FLS.334:Fls.248/253: Expeça-se ofício requisitório quanto a verba honorária

advocatícia, observando-se a quantia apurada às fls. 238/245. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às

partes acerca do teor da requisição, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal.Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante requisitado.Int. 

 

0060430-34.1997.403.6100 (97.0060430-6) - MARIA JOSE SANTOS LOSCHER X MOISES KANAS X

PAULO SPINOLA COSTA X RITA ELAINE FRANCESCHI CURI X RITA FREITAS PEGO(SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG E SP115149 - ENRIQUE

JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA

E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS)

Nos termos do item 1.29 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam as partes intimadas do

teor da minuta de ofício requisitório/precatório expedido às fls. 549. 

 

0006749-18.1998.403.6100 (98.0006749-3) - ALCIDIA ALBERTO DE OLIVEIRA X ANA MARIA MORAES

X DECIO JOSE PEREZ X IMACULADA CARRATU GENICOLO GARCIA X JOSE RODRIGUES

TRINDADE X MARIA ELIANA PINHEIRO DE CASTRO ROTUNDO X MARIA JOSE CALDEIRA

GUTIERREZ X SILVIA REGINA MARQUES JUNQUEIRA GABALDO X SUELI DA SILVA CRIPA X

WALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575

- HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Fls.997/1001 : Dê-se vista às partes. Int. 

 

0024414-42.2001.403.6100 (2001.61.00.024414-9) - COOPERDATA-COOPERATIVA DE TRABALHO DE

PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMATICA LTDA(SP016510 - REGINALDO

FERREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

Fls.167/169: Intime(m)-se o(s) autor, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia

relacionada no cálculo apresentado pela União às fls. 168, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias,
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sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o

efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008825-58.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

RUBENS GANGUCU DE OLIVEIRA(SP178193 - JOAQUIM LEAL GOMES SOBRINHO)

Manifeste-se a CEF acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 98.Silente, arquivem-se os autos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0018148-92.2008.403.6100 (2008.61.00.018148-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020738-28.1997.403.6100 (97.0020738-2)) COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR -

CNEN/SP(Proc. 606 - ROSANA MONTELEONE) X MARIO KAZUHIKO NAKATA X SANDRA REGINA

AGOSTINI CRUZ X CANDIDO DOS SANTOS X CELSO BENEDETI X JOSE ALCIDES SILVA LIMA X

ADALGISA ALVES BATISTA FRANZAO X ANGELO MATIAS GOMES X JUDITH BARBIERI SUMIYA

X JAMIL MAHMOUD SAID AYOUB X OSVALDO LUIZ DA COSTA(SP116052 - SILVIA DA GRACA

GONCALVES COSTA)

Vistos em inspeção.Dê-se ciência às partes acerca do julgado proferido nos autos da Ação Rescisória n.º 0027278-

34.2012.403.000, cuja cópia segue às fls.115/115.Após, sobrestem-se os autos em Secretaria, onde aguardarão até

o trânsito em julgado da respectiva decisão.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0025993-25.2001.403.6100 (2001.61.00.025993-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097712 - RICARDO

SHIGUERU KOBAYASHI E SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES) X MADEREIRA E SERRARIA

NJ LTDA X JOAO BATISTA ZAFALLON X NELSON JANISELLA SOBRINHO

Fls.355: Cumpra-se o quanto determinado no primeiro parágrafo da decisão de fls.290/291.Int.

 

0010924-98.2011.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO) X EDELI DA PENHA DE ALMEIDA

Fls.216: Defiro.Decorrido o prazo concedido, e nada mais requerido, arquivem-se.Int.

 

0016859-85.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FABIANO REIS GRANADO(SP283173 - CAIO ROBERTO DA SILVA CORTEZ)

Fls. 117/118: Manifeste-se a CEF.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002130-26.1990.403.6100 (90.0002130-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043203-

12.1989.403.6100 (89.0043203-6)) CAJOBI CITRUS COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA

LTDA(SP079857 - REYNALDO GALLI E SP023138 - VALDOMIR MANDALITI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X IVAN BARTOL ROSA X ANTONIO GENARO

ROSA X FAZENDA NACIONAL X CAJOBI CITRUS COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA

LTDA(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS E SP224891 - ELAINE EVANGELISTA) X

BANCO DO BRASIL S/A(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS)

Antes da apreciação do pedido de fls. 544/548, manifeste-se o Banco do Brasil.Int.

 

0022798-27.2004.403.6100 (2004.61.00.022798-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY

IZIDORO) X CCO-OMNI ENGENHARIA E SERVICOS LTDA X UDI TRUNKING MANUTENCAO DE

REDES DE TELECOMUNICACOES LTDA EPP(MG023405 - JOSE ANCHIETA DA SILVA) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X CCO ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES

LTDA(SP275609 - MARCIO VIEIRA FRANCISCO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da devolução da carta

precatória cumprida negativa, nos termos do item 1.23 da Portaria nº 28 de 01/11/2011.

 

 

Expediente Nº 14359

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0738675-20.1991.403.6100 (91.0738675-3) - MARIA CECILIA DE SOUZA LEAO IKEDO X JORGE

TOMOKAZU IKEDO X DARCI DA SILVA(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN E SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO)

Fls.386: Razão assiste à parte autora.Após a transmissão dos ofícios requisitórios expedidos às fls.374/376,

cumpra-se a decisão de fls.363, no tocante aos honorários advocatícios de sucumbência, observando-se a

indicação de fls.364.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada, nos termos do item

1.29 da Portaria n.º28 de 08 de novembro de 2011, deste Juízo, do teor do ofício requisitório expedido às fls.392.

 

0040653-39.1992.403.6100 (92.0040653-0) - EMBRACAL - EMPRESA BRASILEIRA DE CALCARIO

LTDA(SP149899 - MARCIO KERCHES DE MENEZES E SP275761 - MELISSA CRISTINA DE CAMARGO

MIWA E SP221814 - ANDREZZA HELEODORO COLI E SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI

E SP129430 - CELIA MARIA DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER

PICCINNO)

Fls. 342: Dê-se ciência a União pelo prazo de 5 (cinco) dias. Nada requerido, expeça-se alvará de levantamento

em favor da parte autora, relativamente ao depósito comprovado às fls. 342. Após a expedição, intime-se a parte

interessada para sua retirada nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará

sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Cancelado o(s) alvará(s), juntada a(s)

via(s) liquidada(s), ou decorridos 30 (trinta) dias de sua retirada, sobrestem-se os autos, até nova comunicação de

pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0063702-12.1992.403.6100 (92.0063702-7) - MODULARE COM/ E REPRESENTACAO DE MOVEIS

LTDA(SP087970 - RICARDO MALUF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Vistos. Tendo em vista a existência de depósito judicial nos autos, manifestem-se as partes quanto ao interesse em

seu levantamento.Int.

 

0069188-75.1992.403.6100 (92.0069188-9) - LONDON CLIP IND/ DE EMBALAGEM LTDA(SP095091 -

ALEXANDRE SERVIDONE) X LANCHONETE BOL DOR LTDA(SP095091 - ALEXANDRE SERVIDONE)

X UNIAO FEDERAL(SP088115 - RENATO VICENTE ROMANO FILHO E Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA

ZAMBONI)

Vistos.Tendo em vista a existência de depósitos judiciais comprovados nos autos, manifestem-se as partes acerca

do interesse no levantamento dos valores neles indicados.Int.

 

0024856-90.2010.403.6100 - COMTEC COMPONENTES DE SEGURANCA LTDA(SP102358 - JOSE

BOIMEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE)

Em face do comprovante de depósito de fls.201, bem como da concordância exarada às fls.203, expeça-se o ofício

de conversão em renda, conforme requerido pela União.Após a juntada do comprovante de conversão, arquivem-

se os autos.Int.

 

0007092-23.2012.403.6100 - PROMON ENGENHARIA LTDA(SP074089 - MANOEL ALTINO DE

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA)

Fls. 353/354: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme

prevê o art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante encontra-

se depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado

pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006346-58.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007414-

92.2002.403.6100 (2002.61.00.007414-5)) UNIAO FEDERAL(SP189403E - ELIAS MENEGALE) X

ARISTIDES JANG(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR)

Fls. 55: Defiro a compensação nos termos pleiteados.Trasladem-se para os autos da Ação Ordinária nº

2002.61.00.007414-5 cópias dos cálculos de fls. 11/16, da sentença de fls. 41/42, da certidão de trânsito em

julgado de fls. 45vº, dos cálculos de fls. 49 e da cota de fls. 55 para onde será efetuada a compensação.Após,

arquivem-se os autos.Int.

 

0011285-47.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040042-

42.1999.403.6100 (1999.61.00.040042-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA) X

CAP PRESENTES LTDA(Proc. GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE)

Fls. 34: Defiro a compensação pleiteada nos termos requeridos.Trasladem-se para os autos da Ação Ordinária nº
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0040042-42.1999.403.6100 cópias das manifestações de fls. 28/30 e 34, uma vez que o abatimento dos honorários

devidos pela autora em relação ao crédito que possui será processado nos autos principais. Após, arquivem-se

estes autos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0018787-42.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

GULA COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA X MARIA LUCIA PEREIRA LIMA(SP089641 -

ELIANA DOS SANTOS QUEIROZ GARCIA)

Vistos em inspeção.Fls. 188: Defiro a vista dos autos conforme requerido pela parte executada, representada pela

Defensoria Pública da União.Dê-se vista às partes acerca da devolução do mandado às fls. 189/191.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0740285-23.1991.403.6100 (91.0740285-6) - DYLU MODAS DE MOGI DAS CRUZES LTDA(SP027262 -

LUIZ GERALDO ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2341 - MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA)

Devido a certidão de fls. 79v, republique-se o despacho de fls. 78.Fls. 79: Defiro. Expeça-se o Ofício em favor da

União para a conversão em renda dos valores remanescentes depositados às fls. 37/39.Confirmada a transferência,

arquivem-se os autos.DESPACHO DE FLS.78:Dê-se vista às partes para que requeiram o que for de direito para o

prosseguimento do feito, especialmente no que tange aos valores depositados nos autos.Int. 

 

0002984-49.1992.403.6100 (92.0002984-1) - DIPLAM IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA(SP092741 -

ANTONIO RAMOS SOBRINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES)

Tendo em vista a existência de depósitos judiciais à disposição deste Juízo, dê-se vista às partes para que se

manifestem, especialmente no que se refere à destinação de tais valores.Após, tornem os autos conclusos para

novas deliberações.Int.

 

0008089-07.1992.403.6100 (92.0008089-8) - ROLASA - COML/ E IMP/ DE ROLAMENTOS SANTO ANDRE

LTDA(SP032207 - OSMAR CERCHI FUSARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO

MARIN)

Vistos.Manifestem-se as partes em termos de prosseguimento do feito, tendo em vista a existência de valores

depositados judicialmente nos autos em epígrafe.Int.

 

0009526-49.1993.403.6100 (93.0009526-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0078380-

32.1992.403.6100 (92.0078380-5)) RESTAURANTE ESPETINHO DA QUITANDA LTDA(SP051621 - CELIA

MARISA SANTOS CANUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 362/366: Requer a autora seja indeferido o pleito de fls. 359/360, sob a alegação do perecimento do direito de

cobrança com a prescrição intercorrente que se operou na Execução Fiscal nº 0032634-40.2002.403.6182.Razão

não assiste à parte autora, uma vez que descabe a apreciação, neste feito, da sua manifestação. Toda e qualquer

discussão em face da penhora a ser procedida no rosto destes autos, deve, obrigatoriamente, ser realizada perante

o Juízo por onde tramitam os referidos pedidos de penhora, no caso, o Juízo dA 10ª Vara das Execuções

Fiscais.Nesse sentido é a orientação da jurisprudência (TRF 3ª Região, AG 200703000984491, Relatora Des.

Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJU data 24/04/2008, p. 670). Assim, em face do tempo decorrido,

informe a União Federal sobre eventual deferimento do pedido de penhora no rosto dos autos, nos termos do

requerimento de fls. 360.Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 361.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0670418-40.1991.403.6100 (91.0670418-2) - ACOCEMA COML/ DE FERRO E ACO LTDA X MANUEL

LOPES DE CAMPOS NETO X SILVANA DE BELLO CABRAL X AILTON CREMONINI X JOSE CARLOS

MANFRE(SP024966 - JOSE CARLOS MANFRE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES

AYALA) X ACOCEMA COML/ DE FERRO E ACO LTDA X UNIAO FEDERAL X MANUEL LOPES DE

CAMPOS NETO X UNIAO FEDERAL X SILVANA DE BELLO CABRAL X UNIAO FEDERAL X AILTON

CREMONINI X UNIAO FEDERAL

Fls. 300: Prejudicado o pedido da parte autora, uma vez que os cálculos da Contadoria Judicial às fls. 262/275

foram elaborados em consonância com o julgado, que, por sua vez, não previu a aplicação da taxa SELIC.A

divergência existente refere-se a questão do crédito do autor José Carlos Manfre, também advogado na presente

ação. A Contadoria afirma que o valor inscrito e pago para tal autor foi maior que o devido e informa que não

acusou o pagamento de honorários advocatícios.Da análise dos autos, verifica-se que encontra-se pendente de

trânsito em julgado os autos do Agravo de Instrumento nº 0031575-21.2011.403.0000, interposto em face da

decisão de fls. 234/234vº que tratou da questão da atualização do débito exequendo e os termos inicial e final da
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contagem dos juros moratórios.Assim, arquivem-se os autos, aguardando-se o trânsito em julgado do referido

recurso.Int.

 

0070922-61.1992.403.6100 (92.0070922-2) - GALVANI S A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA) X GALVANI S A X UNIAO FEDERAL

Intime-se a União Federal do despacho de fls. 451, bem como publique-se o referido despacho.Fls. 455/457vº: A

providência solicitada já foi efetuada, nos termos da comunicação eletrônica enviada às fls. 454. Encaminhe-se

novamente ao Juízo Fiscal cópias fls. 446, 449 e 451. Ainda, em resposta ao ofício nº 279/2014 (vosso número),

oficie-se ao Juízo Fiscal informando-o que não houve a disponibilização de valores em favor do autor da presente

ação e que tão logo sejam disponibilizados a solicitação de transferência de numerário será

analisada.Int.DESPACHO DE FLS. 451:Fls. 448/450: Defiro. Anote-se. Dê-se ciência às partes acerca da penhora

no rosto dos autos, comunicando-se ao Juízo solicitante, nos termos da Proposição CEUNI nº 02/2009,

encaminhando-se inclusive cópia do termo de penhora de fls. 449, conforme solicitado e do ofício precatório

transmitido às fls. 446.Outrossim, oficie-se à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

solicitando o aditamento do precatório n.º 20100000422, protocolo 20130177138, a fim que os valores que vierem

a ser depositados sejam convertidos em depósito judicial, à disposição deste Juízo, em virtude da penhora

efetivada no rosto dos autos. Solicite-se ainda a desconsideração da anotação de bloqueio dos valores, ante a

disposição dos valores à ordem deste Juízo.Oportunamente, retornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos

da parte final do despacho de fls. 426.Int. 

 

0027332-72.2008.403.6100 (2008.61.00.027332-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0549648-96.1983.403.6100 (00.0549648-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS

SANTOS) X COMPANHIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA X AIRES BARRETO ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP170192 - MARIÁ DOS SANTOS GUITTI E SP079604 - TAIS APARECIDA SCANDINARI

E SP100626 - PAULO CESAR LOPREATO COTRIM E SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES) X

COMPANHIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA

LEITE)

Fls. 148: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o

art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante encontra-se

depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado

pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002255-66.2005.403.6100 (2005.61.00.002255-9) - BROTERO COML/ IMP/ LTDA X CECILIA CAVALARI

FERNANDES X ELISIO SEDANO FERNANDES(SP030481 - JOHANNES KOZLOWSKI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X BROTERO COML/ IMP/ LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CECILIA CAVALARI

FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELISIO SEDANO FERNANDES(SP162678 - MIRIAN

ARAÚJO POLONIO E SP122406 - AUGUSTO POLONIO)

Manifeste-se a exequente em relação ao bem oferecido à penhora pelos executados às fls. 320/321.Int.

 

0008036-98.2007.403.6100 (2007.61.00.008036-2) - UNIAO FEDERAL(SP134740 - MAURICIO GERALDO

QUARESMA) X VALDEMAR DE SOUZA SANTOS X UNIAO FEDERAL X VALDEMAR DE SOUZA

SANTOS

Requer a União Federal a remessa dos autos para que a execução prossiga no atual domicílio do executado, nos

termos do art. 475-P do CPC. Conforme certidão do Sr. Oficial de justiça de fls. 290v, o executado tem seu

domicílio na cidade de Sorocaba- SP. A jurisprudência do STJ admite a remessa dos autos à seção judiciária a

qual pertence a cidade em que a parte executada encontra-se domiciliada. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA POR JUSTIÇA FEDERAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. ARTG. 475-P. II DO CPC.1. (...).2. (...).3.

(...).4. (...). Ocorre que, o exequente formulou pedido para que a execução fosse deslocada para Juízo Federal da

Seção judiciária de Estado de São Paulo, com fulcro no parágrafo único do art. 475-P do Código de Processo

Civil, em razão de a empresa executada ter o seu domicílio na cidade de Paulínia/SP, por isso que os autos foram

redistribuídos para a 8ª Vara Federal em Campinas-SP, sendo este juízo competente para a causa.5. Conflito de

competência conhecido, para determinar a competência do Juízo da 8ª Vara Federal da Seção judiciária de

Campinas- SP.(STJ, cc 108684, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJE data 22/09/2010).Em face do

exposto, remetam-se os presentes autos à Subseção Judiciária de Sorocaba-SP.Int.
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Expediente Nº 14360

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001218-63.2013.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI

MAGNANI) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição dos autos.Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014523-36.1997.403.6100 (97.0014523-9) - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO

20o SUBDISTRITO - JARDIM AMERICA DA COMARCA DA CAPITAL(SP137700 - RUBENS HARUMY

KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 576 - MARCO ANTONIO MARIN)

Vistos em inspeção. Fls. 447: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores.

Conforme prevê o art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante

encontra-se depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá

ser sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, arquivem-se os

autos.Int. 

 

0000534-26.1998.403.6100 (98.0000534-0) - DURATEX COMERCIAL EXPORTADORA S A(SP113033 -

IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO E SP123988 - NELSON DE AZEVEDO E SP182687 - SYLVIA

APARECIDA PEREIRA GUTIERREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 403 -

RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Tendo em vista o ofício do Banco do Brasil às fls. 435, bem como a comunicação eletrônica da CEF às fls.

441/445 indicando que a conta judicial nº 0265.280.281280-3 está vinculada ao processo nº 97000165744 da 14ª

Vara Federal Cível e, ainda, o extrato atualizado da referida conta judicial (fls. 443 e 450) que indica que o valor

histórico depositado é o mesmo que o valor transferido, oficie-se ao Juízo da 14ª Vara Federal Cível solicitando a

transferência do referido depósito, vinculado aos autos nº 9700165744 para uma conta judicial à disposição deste

Juízo vinculada aos presentes autos.Confirmada a transferência, cumpra-se o despacho de fls. 429, primeiro

parágrafo.Outrossim, cumpra-se a parte final do referido despacho.Int.

 

0030836-38.1998.403.6100 (98.0030836-9) - TINTAS JD LTDA X TECIDOS MICHELITA LTDA(SP252946 -

MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP119757 - MARIA

MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X

INSS/FAZENDA(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE)

Fls. 658/661: Prejudicado, tendo em vista a comunicação eletrônica recebida às fls. 662/663.Fls. 662/663: Anote-

se. Dê-se ciência às partes acerca da anotação da penhora no rosto dos autos solicitada pelo Juízo da 12ª Vara

Fiscal, referente aos autos da Execução Fiscal nº 00568089820114036182, comunicando-se ao Juízo solicitante,

nos termos da Proposição CEUNI nº 02/2009.Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos dos

Embargos à Execução nº 0002719-75.2014.403.6100. Int.

 

0020782-56.2011.403.6100 - CONDOMINIO DO SHOPPING SP MARKET CENTER X CONDOMINIO

SHOPPING CENTER FIESTA(SP028458 - ANTONIO CELSO PINHEIRO FRANCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2240 - MARCIO OTAVIO LUCAS PADULA)

Vistos em inspeção. Fls. 272/277: Prejudicado, tendo em vista a manifestação de fls. 278/280.Fls. 278/280: Vista

à CEF e a União Federal (AGU).Nada requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF e ofício de

conversão em renda em favor da União, desde que indicado o código apropriado.O alvará deverá ser retirado nesta

Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a

Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s)

alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000592-78.1988.403.6100 (88.0000592-6) - INDUSTRIA DE MAQUINAS MIOTTO LTDA(SP021103 -

JOAO JOSE PEDRO FRAGETI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.Em face do decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal na ADI

3453/DF, torno sem efeito o despacho de fls. 315, no que se refere à exigência de cumprimento do disposto no art.

19 da Lei nº 11.033/2004. Nada requerido pela União Federal e informado pela parte autora o nome, número da

OAB e número da inscrição do CPF do patrono em nome do qual será expedido o alvará de levantamento, expeça-
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se alvará de levantamento em favor da parte autora, relativamente ao depósito comprovado às fls. 313, que deverá

ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua

retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s)

liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008139-37.2009.403.6100 (2009.61.00.008139-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0029557-17.1998.403.6100 (98.0029557-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA

GRAMANI) X POSTES IRPA LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 -

MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA)

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0024301-73.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X

CENTAURO IND/ E COM/ LTDA(SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA E SP056329A -

JUVENAL DE BARROS COBRA)

Vistos em inspeção.Mnaifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls.

219/222.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0055597-46.1992.403.6100 (92.0055597-7) - ELETRO TECNICA OURINHENSE LTDA(SP039440 - WALDIR

FRANCISCO BACCILI E SP076994 - JOSE FRANKLIN DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes a fim de que se manifestem sobre os depósitos efetuados nos presentes autos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0675495-40.1985.403.6100 (00.0675495-3) - BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP024921 - GILBERTO

CIPULLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X BUNGE FERTILIZANTES

S/A X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência às partes acerca do levantamento da penhora no rosto dos autos efetuada às fls. 2696/2707,

conforme comunicação eletrônica recebida às fls. 3005/3011 (reiterada às fls. 3012/3017).Nada requerido pela

União Federal e informado pela parte autora o número do CPF, Cédula de Identidade e inscrição na OAB do

patrono em nome do qual será expedido o alvará de levantamento, expeça-se alvará de levantamento em favor da

parte autora relativamente aos depósitos comprovados às fls. 2609, 2651, 2722, 2770, 2782, 2938, 2991e 3018,

que deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a

sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s)

liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

0033548-79.1990.403.6100 (90.0033548-5) - FABIO KONDER COMPARATO X MONIQUE GERMAINE

MARIE KONDER COMPARATO X MANARY VASCONCELLOS MENDES X HELENA GARCIA

MENDES X REINALDO RUBBI X HELEN TONDA RUBBI(SP042236 - JOAO RAMOS DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X FABIO KONDER COMPARATO X UNIAO

FEDERAL(SP051727 - MANUEL CARLOS FERRAZ DE SIQUEIRA)

Fls. 262: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o

art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante encontra-se

depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado

pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 5794

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0741548-03.1985.403.6100 (00.0741548-6) - MILTON BATISTA XAVIER(SP044069 - ROBERTO RINALDI)

X INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS(Proc. 293 -

MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)

1. Fl. 126: Dê-se vista à UNIÃO.Não havendo objeção, admito a habilitação de FRANCISCA ARAUJO DE

SOUZA XAVIER, CPF n. 268.996.768-50, FRANCIMILTON ARAUJO DE XAVIER, CPF n. 145.327.388-30 e

FABIO ARAUJO XAVIER, CPF n. 044.514.984-14, nos termos do artigo 1060, inciso I, do CPC. À SUDI para

retificar a autuação substituindo o autor falecido MILTON BATISTA XAVIER pelos sucessores

supramencionados nestes autos e nos Embargos à Execução n. 0055074-29.1995.403.6100 em apenso.2. Dê-se

prosseguimento, nos termos da Resolução n. 168/2011-CJF. Informe a parte autora o nome e número do CPF do

advogado que constará dos ofícios requisitórios a serem expedidos, em cinco dias. No silêncio, aguarde-se

provocação sobrestado em arquivo. 3. Satisfeita a determinação elaborem-se as minutas dos ofícios requisitórios e

dê-se ciência às partes. 4. Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para transmissão dos ofícios

requisitórios ao TRF3. Int. 

 

0028875-67.1995.403.6100 (95.0028875-3) - JACOB ZWECKER JUNIOR X REINOLD ZWECKER X

RICARDO ZWECKER(SP020097 - CYRO PENNA CESAR DIAS E SP058768 - RICARDO ESTELLES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) X JACOB ZWECKER JUNIOR X

UNIAO FEDERAL

1. Fl. 464: Ciência as partes do pagamento do precatório. Reconheço o cumprimento da obrigação. 2. Forneça a

parte autora o nome e números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco) dias. No

silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. 3. Satisfeita a determinação, expeçam-se alvarás de

levantamento do valor indicado à fl. 464. 4. Liquidado o alvará, arquivem-se os autos. Int. 

 

0037193-05.1996.403.6100 (96.0037193-8) - MARIA MERCES LIMA CARVALHO X APARECIDA DA

SILVA REIS X SILVIA MACIEL DELLA COSTA X ELOI SAKAI X MARIA CECILIA DOS SANTOS X

JOAO RODRIGUES SALES X ELZIO CARLOS PEDROSO X IVETE RODRIGUES MACEDO E SILVA X

FRANCISCA UZANI BORGES TEIXEIRA(SP143482 - JAMIL CHOKR E SP213513 - ANA PAULA

CASTANHEIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP107288 - CLAUDIA MARIA

SILVEIRA)

Ciência à parte autora da da disponibilização em conta corrente à ordem dos beneficiários ELZIO CARLOS

PEDROSO e ANA PAULA CASTANHEIRA das importâncias requisitadas para pagamento dos precatórios.

Verifico que as beneficiárias MARIA MERCES LIMA CARVALHO e MARIA CECILIA DOS SANTOS já

realizaram o saque, conforme comprovantes de fls. 686-691.Aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento do

precatório referente à exequente FRANCISCA UZANI BORGES TEIXEIRA (fl. 656).Int.

 

0025388-16.2000.403.6100 (2000.61.00.025388-2) - INDUSTRIAS KLABIN S/A(SP067613 - LUIZ

FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP015806 - CARLOS

LENCIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0022968-33.2003.403.6100 (2003.61.00.022968-6) - JONAS SANTOS FERREIRA X MARIA LUCIA

BEZERRA DOS SANTOS FERREIRA(SP078485 - DALSY PEREIRA MEIRA E SP187820 - LUCIMARA

AMANCIO PEREIRA PAULINO) X CHR CONSTRUTORA E COML/ LTDA(SP146283 - MARIO DE LIMA

PORTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X

PAULO SERRANO X SUELI MEDINA DE ALMEIDA SERRANO(SP012015 - SUEMIS MARIA COSTA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0026614-17.2004.403.6100 (2004.61.00.026614-6) - BANCO HSBC S/A(SP130824 - LUIZ ROBERTO

PEROBA BARBOSA E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA

DONA PEREIRA)
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Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0055074-29.1995.403.6100 (95.0055074-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0741548-

03.1985.403.6100 (00.0741548-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X

MILTON BATISTA XAVIER(SP044069 - ROBERTO RINALDI)

1. Dê-se prosseguimento, nos termos da Resolução n. 168/2011-CJF. Informe a parte autora o nome e número do

CPF do advogado que constará do ofício requisitório dos honorários advocatícios a ser expedido, em cinco dias.

No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. 2. Satisfeita a determinação elabore-se a minuta do

ofício requisitório e dê-se ciência às partes. 3. Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para transmissão

do ofício requisitório ao TRF3. Int. 

 

0022972-55.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016745-

35.2001.403.6100 (2001.61.00.016745-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) X

AGRO PECUARIA FURLAN S/A(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA)

Manifestem-se as partes sobre os cálculos da Contadoria.Prazo 30 dias, sendo os 15 (quinze) primeiros para a

parte AUTORA e os 15 (quinze) últimos para a UNIÃO. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0081292-02.1992.403.6100 (92.0081292-9) - COOPER TOOLS INDUSTRIAL LTDA(SP081517 - EDUARDO

RICCA E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP267315 - VIVIAN MARIA ESPER) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X COOPER TOOLS

INDUSTRIAL LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Fl. 639-640: Ciência as partes do pagamento/parcial dos precatórios. 2. Forneça a parte autora o nome e

números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se

provocação sobrestado em arquivo. 3. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento dos valores

indicados às fl. 639-640. 4. Liquidado o alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela

subsequente. Int. 

 

 

Expediente Nº 5796

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0657554-67.1991.403.6100 (91.0657554-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0657553-

82.1991.403.6100 (91.0657553-6)) PRISCILA BAPTISTA DOS SANTOS X REGIS EDUARDO BAPTISTA

DOS SANTOS X DARLENE DE OLIVEIRA COSTA BAPTISTA DOS SANTOS(SP053722 - JOSE XAVIER

MARQUES) X BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES

E SP309122 - MARCUS THARSUS CORREA GHIOTTO E SP104131 - CARLA REGINA NEGRAO

NOGUEIRA E SP078185 - REGINA MARTA DE MORAIS SILVA E SP060393 - EZIO PEDRO FULAN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073808 - JOSE

CARLOS GOMES E SP208037 - VIVIAN LEINZ)

Sentença tipo: M O embargante alega haver omissão/contradição na sentença. Não se constata o vício apontado.

Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão é a modificação da

sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a julgamento foi decidida

fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na sentença, deve socorrer-se do

recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de

Processo Civil. Apenas para se evitar recursos desnecessários é importante esclarecer que o valor executado é de

R$1.185,19 e, foi apresentado pela própria exequente à fl. 711.Diante do exposto, REJEITO os embargos de

declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0021330-43.1995.403.6100 (95.0021330-3) - SERGIO JOSE DE ALMEIDA X JONATA CARDOSO DA

SILVA X SERGIO LUIZ MARTINEZ X INACIO EDUARDO DA SILVA X ADEMIR DE OSTI BARBOSA X

JOSE ANISIO LOPES MENDES X JOSE LUIZ DE VASCONCELOS X ROBERTO VIANNAA(SP093574 -

VITOR MONACELLI FACHINETTI JUNIOR E SP102208 - SERGIO LUIZ MARTINEZ E SP097353 -

ROSANA RENATA CIRILLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E
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SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0021330-43.1995.403.6100Sentença(tipo B)JONATA CARDOSO

DA SILVA e SERGIO LUIZ MARTINEZ executam título judicial em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a

executada apresentou os documentos, com os créditos nas contas dos autores.Intimados, os exequentes deixaram

de se manifestar.É o relatório. Fundamento e decido.A realização de cálculo por setor especial (contadoria) ou

perícia somente se justifica quando há necessidade de conhecimento técnico. No presente caso a determinação do

valor da condenação depende apenas de cálculo aritmético de fácil conferência e que não apresenta complexidade.

Por isso, é dispensável a remessa dos autos ao Setor de Cálculo da Justiça Federal. As contas apresentadas pelas

partes foram estudadas e a conclusão que se extrai segue abaixo demonstrada. Correção monetária e jurosAs

contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da

aplicação dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os

juros remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exequente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13

da Lei n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n.

8.036/90 e Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No

presente caso o objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices

expurgados de inflação, assim, os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor

nestes autos.O juro de mora foi creditado com aplicação da taxa SELIC na forma fixada pela sentença.IPC de

janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro de 1989 e

fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236 X 1,1835

= 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de cada autor

temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros

remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o

IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de

janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de

0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O

índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 1990Na

planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes

aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão

do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta

o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice de

0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157

menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.SucumbênciaA sentença determinou às partes que

arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva sucumbência. Conforme

disposto no artigo 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante da sucumbência

recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Assim, verifica-se que os

índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante

do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-

se.São Paulo, 03 de abril de 2014.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0022489-84.1996.403.6100 (96.0022489-7) - GINO CAZZOLI X JOSE PAULO DA SILVA X MANOEL

FRANCISCO SOBRINHO X MARCIO PEREIRA DA SILVA X VALDIR RAMOS DE ARAUJO(SP099442 -

CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0022489-84.1996.403.6100Sentença(tipo B)GINO CAZZOLI, JOSE

PAULO DA SILVA, MANOEL FRANCISCO SOBRINHO, MARCIO PEREIRA DA SILVA e VALDIR

RAMOS DE ARAUJO executam título judicial em face da Caixa Econômica Federal - CEF. Encaminhados os

dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou

os Termos de Adesão às condições da LC 110/2001 dos autores. Intimados, os exequentes deixaram de se

manifestar.É o relatório. Fundamento e decido.Termo de AdesãoOs autores GINO CAZZOLI, JOSE PAULO DA

SILVA, MANOEL FRANCISCO SOBRINHO, MARCIO PEREIRA DA SILVA e VALDIR RAMOS DE

ARAUJO assinaram o termo de adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais

discussão em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do

STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei

complementar 110/2001.SucumbênciaO Acórdão determinou às partes que arcassem com os honorários

advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no artigo 21 do CPC, se

cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados
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entre eles os honorários e as despesas. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento

dos honorários de seus advogados. Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação

decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 03 de abril de 2014.REGILENA EMY

FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0021020-66.1997.403.6100 (97.0021020-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021019-

81.1997.403.6100 (97.0021019-7)) VANDERLAN DIAS DOS REIS X JERONIMO FRANCISCO DE

ANDRADE X DENILSON TEODORO LOURENCO X RITA DE CASSIA OLIVEIRA ALVES X CARLOS

ALBERTO DE JESUS ALMEIDA X MARIA EDINEUZA RICARTE X ANTONIO JERONIMO DA SILVA X

RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA X ANTONIO PACHECO X CALBI SANDRA DE SOUZA X JOSE

AUGUSTO DE OLIVEIRA X DELSON MARTINS DOS SANTOS X RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA X

ANTONIO GEORLANDO NOGUEIRA GOMES X SEVERINO DO NASCIMENTO GONZAGA(SP115844 -

ADINEIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE

MELO)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0021020-66.1997.403.6100Sentença(tipo C)VANDERLAN DIAS

DOS REIS, JERONIMO FRANCISCO DE ANDRADE, DENILSON TEODORO LOURENCO, RITA DE

CASSIA OLIVEIRA ALVES, CARLOS ALBERTO DE JESUS ALMEIDA, MARIA EDINEUZA RICARTE,

ANTONIO JERONIMO DA SILVA, RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA, ANTONIO PACHECO e CALBI

SANDRA DE SOUZA, propuseram ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Na

petição inicial da presente ação foi requerida a condenação da ré ao pagamento dos expurgos inflacionários

referentes aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.O processo encontrava-se

suspenso em decorrência da Ação Civil Pública ajuizada. A CEF, embora não citada, compareceu

espontaneamente em Juízo para noticiar a adesão aos termos da LC n. 110/2001 dos autores VANDERLAN DIAS

DOS REIS e CARLOS ALBERTO DE JESUS ALMEIDA. Apesar de devidamente intimados, os autores

JERONIMO FRANCISCO DE ANDRADE, DENILSON TEODORO LOURENCO, RITA DE CASSIA

OLIVEIRA ALVES, MARIA EDINEUZA RICARTE, ANTONIO JERONIMO DA SILVA, RAIMUNDO

CARVALHO DA SILVA, ANTONIO PACHECO e CALBI SANDRA DE SOUZA deixaram de cumprir a

determinação de fl. 155, qual seja, retificar o valor da causa e recolher as custas.Constata-se, portanto, a ausência

de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.Adesão à Lei complementar n.

110/01Os autores VANDERLAN DIAS DOS REIS e CARLOS ALBERTO DE JESUS ALMEIDA firmaram a

adesão aos termos da LC 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de

adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo

constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.Assim, os autores não têm interesse de

agir quanto ao pedido de aplicação dos expurgos inflacionários em sua conta vinculada ao FGTS, uma vez que já

o receberam.SucumbênciaNão há que se falar em sucumbência, uma vez que a ré não chegou a ser

citada.DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, inciso I, c.c inciso IV, do Código de Processo Civil, em relação aos autores JERONIMO FRANCISCO DE

ANDRADE, DENILSON TEODORO LOURENCO, RITA DE CASSIA OLIVEIRA ALVES, MARIA

EDINEUZA RICARTE, ANTONIO JERONIMO DA SILVA, RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA,

ANTONIO PACHECO e CALBI SANDRA DE SOUZA deixaram .JULGO EXTINTO sem resolução do mérito,

com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da carência de ação pela falta de

interesse processual quanto aos autores VANDERLAN DIAS DOS REIS e CARLOS ALBERTO DE JESUS

ALMEIDA.Solicite-se à SUDI a exclusão dos autores JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA, DELSON MARTINS

DOS SANTOS, RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA, ANTONIO GEORLANDO NOGUEIRA GOMES e

SEVERINO DO NASCIMENTO GONZAGA do polo ativo da ação.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 03 de abril de 2014.REGILENA EMY FUKUI

BOLOGNESI Juíza Federal

 

0038078-82.1997.403.6100 (97.0038078-5) - MARIA DOS SANTOS VELOSO SILVA(SP149870 - AMARO

LUCENA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0038078-82.1997.403.6100Sentença(tipo B)Ciência às partes do

retorno dos autos do TRF3. MARIA DOS SANTOS VELOSO SILVA executa título judicial em face da Caixa

Econômica Federal - CEF. Encaminhados os dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer

a que foi condenada, a executada apresentou o Termo de Adesão às condições da LC 110/2001 da autora.É o

relatório. Fundamento e decido.Termo de AdesãoA autora MARIA DOS SANTOS VELOSO SILVA assinou o

termo de adesão às condições previstas na Lei Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos
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autores que assinaram o termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar

110/2001.SucumbênciaA sentença determinou às partes que arcassem com os honorários advocatícios, nos termos

e na proporção da respectiva sucumbência. Conforme disposto no artigo 21 do CPC, se cada litigante for em parte

vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as

despesas. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus

advogados. Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado

foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito,

nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 03 de abril de 2014.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

Juíza Federal

 

0048960-06.1997.403.6100 (97.0048960-4) - CELSO DONIZETE DE OLIVEIRA X ELZA GARCIA DE

OLIVEIRA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Fls. 536. Prejudicado, ante o trânsito em julgado da sentença proferida a fls. 378-382.Retornem os autos ao

arquivo. Int.

 

0049958-71.1997.403.6100 (97.0049958-8) - LINDINALVA BASTOS DOS SANTOS(SP080492 - LAURA

REGINA RANDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0049958-71.1997.403.6100Sentença(tipo B)LINDINALVA BASTOS

DOS SANTOS executa título judicial em face da Caixa Econômica Federal - CEF. Encaminhados os dados deste

processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou o termo de

Adesão às condições da LC 110/2001 da autora.Intimada, a exequente deixou de se manifestar.É o relatório.

Fundamento e decido.Termo de AdesãoA autora assinou o termo de adesão às condições previstas na Lei

Complementar n. 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos

termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que,

sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo

de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.SucumbênciaA sentença fixou os honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação.No entanto, se o termo de adesão tivesse sido juntado aos autos antes do trânsito

em julgado da sentença, os honorários advocatícios seriam indevidos, pois se trata de acordo.Embora o acordo

realizado entre as partes não obste o recebimento dos honorários, no presente caso a ação foi proposta em 1997 e a

autora assinou o termo declarando que não possuía ação na Justiça, de forma que a CEF, confiando na boa-fé da

parte autora não tinha motivos para averiguar se existia ação na justiça para juntar o termo de adesão antes do

trânsito em julgado da ação. Em conclusão, nas hipóteses nas quais a parte autora assinou o termo de adesão, de

quem tinha ação em trâmite, os honorários são devidos, uma vez que a CEF poderia ter noticiado o acordo e

evitado a decisão de condenação ao pagamento de honorários advocatícios; porém, se a parte assinou o termo de

adesão no formulário de quem não tinha ação ajuizada ou pela internet, a CEF não teve meios de informar no

processo o acordo. Assim, verifica-se que os índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do

julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução

do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 03 de abril de 2014.REGILENA EMY FUKUI

BOLOGNESI Juíza Federal

 

0010520-67.1999.403.6100 (1999.61.00.010520-7) - JORGE ALBUQUERQUE SILVA(SP070263B - MILTON

CARLOS VOGT E SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0010520-67.1999.403.6100Sentença(tipo B)JORGE

ALBUQUERQUE SILVA executa título judicial em face da Caixa Econômica Federal - CEF. Encaminhados os

dados deste processo à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou

os documentos, com os créditos nas contas do autor.Intimados, os exeqüentes deixaram de se manifestar.É o

relatório. Fundamento e decido.A realização de cálculo por setor especial (contadoria) ou perícia somente se

justifica quando há necessidade de conhecimento técnico. No presente caso a determinação do valor da

condenação depende apenas de cálculo aritmético de fácil conferência e que não apresenta complexidade. Por

isso, é dispensável a remessa dos autos ao Setor de Cálculo da Justiça Federal. As contas apresentadas pelas partes

foram estudadas e a conclusão que se extrai segue abaixo demonstrada. Correção monetária e jurosAs contas do
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FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM. Assim, os valores decorrentes da aplicação

dos índices expurgados receberão incidência de juro e correção monetária próprios do sistema JAM.Os juros

remuneratórios incidem de acordo com a situação de cada exeqüente da seguinte forma:- 3% ao ano (art. 13 da Lei

n. 8.036/90)- 3%, 4%, 5% ou 6%, progressivo, para contas existentes em 22/9/71 (art. 13, , da Lei n. 8.036/90 e

Súmula n. 154/STJ)- 6% ao ano para contas sem depósito há mais de três anos (Lei n. 8.678/93)No presente caso

o objeto da execução é apenas a correção das contas vinculadas de FGTS com os índices expurgados de inflação,

assim, os juros remuneratórios incidiram corretamente sobre a situação de cada autor nestes autos.O juro de mora

foi creditado no percentual de 0,5% ao mês da citação a dezembro de 2002 e, a partir de janeiro de 2003 pela taxa

SELIC.IPC de janeiro de 1989A correção realizada na época, referente ao trimestre de dezembro de 1988, janeiro

de 1989 e fevereiro de 1989, foi composta dos índices de poupança nos respectivos coeficientes 1,2879 X 1,2236

X 1,1835 = 1,865047, incluindo-se ao total do trimestre os juros remuneratórios de acordo com a situação de cada

autor temos que 1,865047 X 1,0075 = 1,879035 (o coeficiente de 1,0075 é referente a 3% ao ano de juros

remuneratórios no trimestre )O acórdão conferiu aos autores a diferença entre os valores creditados na época e o

IPC de janeiro de 1989.Dessa forma, substituindo o coeficiente de poupança aplicado na época pelo IPC de

janeiro de 1989, temos que 1,2879 X 1,4272 X 1,1835 = 2,175380 X 1,0075 = 2,191695.O coeficiente de

0,312684 é resultante da diferença entre o coeficiente de 2,191695 e o coeficiente creditado na época 1,879035.O

índice de 42,72% está incluído no coeficiente de 0,312684 na forma acima demonstrada.IPC de Abril de 1990Na

planilha apresentada pela CEF observam-se duas linhas de correção monetária no mês de maio de 1990, referentes

aos índices de abril de 1990.Na primeira linha o coeficiente de JAM utilizado foi 0,45157 resultante da inclusão

do juro remuneratório de 3% ao ano no IPC de abril de 1990, 44,80% (1,4480 X 1,0025). Na segunda linha consta

o crédito referente aos saldos constantes na conta dos autores no mês de abril de 1990 com a correção do índice de

0,449104.O coeficiente de 0,449104 é resultado da diferença do IPC de abril de 1990 no coeficiente de 0,45157

menos o índice de 0,00246 creditado pela CEF na época.SucumbênciaO Acórdão determinou às partes que

arcassem com os honorários advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva sucumbência. Conforme

disposto no artigo 21 do CPC, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Diante da sucumbência

recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários de seus advogados. Assim, verifica-se que os

índices foram corretamente aplicados e a obrigação decorrente do julgado foi totalmente cumprida. DecisãoDiante

do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos artigo 794, inciso I do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-

se.São Paulo, 03 de abril de 2014.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0022708-92.1999.403.6100 (1999.61.00.022708-8) - OSCAR ALFREDO DE OLIVEIRA(SP140493 -

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR E SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP214060B -

MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Sentença tipo: B Trata-se de execução de título judicial. A obrigação decorrente do julgado foi totalmente

cumprida. Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I do Código

de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0024584-82.1999.403.6100 (1999.61.00.024584-4) - HILDA PEREIRA WALTER X VALDEMIR AMARO DA

SILVA(SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP210750 - CAMILA MODENA)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0024584-82.1999.403.6100Sentença(tipo B)HILDA PEREIRA

WALTER e VALDEMIR AMARO DA SILVA propuseram ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF.Na petição inicial da presente ação foi requerida a condenação da ré ao pagamento dos

expurgos inflacionários referentes aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.O

processo encontrava-se suspenso em decorrência de Ação Civil Pública ajuizada.A CEF, embora não citada,

compareceu espontaneamente em Juízo para juntar os documentos de adesão aos termos da LC n. 110/2001 da

autora HILDA PEREIRA WALTER.A ré contestou o feito; arguiu preliminares e, no mérito, pediu pela

improcedência.É o relatório, fundamento e decido.Conheço diretamente do pedido, pois a questão de mérito é

unicamente de direito.PreliminaresAs defesas processuais deduzidas pela ré dispensam apreciação. Tais

preliminares são aquelas formuladas genericamente e inseridas em toda e qualquer peça de contestação, sem

qualquer vinculação ao caso concreto.Rejeito as preliminares pois verifico presentes os pressupostos processuais e

condições da ação. Adesão à Lei complementar n. 110/01A autora HILDA PEREIRA WALTER firmou a adesão

aos termos da LC 110/01.Não cabe mais discussão em relação aos autores que assinaram o termo de adesão, nos

termos da Súmula Vinculante n. 1 do STF:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que,

sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo

de adesão instituído pela lei complementar 110/2001.Assim, a autora não tem interesse de agir quanto ao pedido

de aplicação dos expurgos inflacionários em sua conta vinculada ao FGTS, uma vez que já o recebeu.MéritoO
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objeto da ação é o pagamento dos expurgos inflacionários referentes aos saldos das contas vinculadas ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço.Como é cediço, a correção monetária da moeda não representa um acréscimo

patrimonial à sua importância, ela é um simples meio de resgatar o seu valor nominal, corroído pelo processo

inflacionário.Assim deverão ser aplicados, aos valores depositados em contas vinculadas ao FGTS, os índices de

correção monetária que efetivamente refletiram a real inflação ocorrida em certo período. Com relação aos índices

de janeiro de 1989 e abril de 1990, o Superior Tribunal de Justiça já dirimiu definitivamente a questão, no sentido

de que deve ser aplicado o índice medido pelo IPC no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Neste

sentido a Súmula 252:Súmula 252 do STJ - Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Demais

índicesQuanto aos índices referentes aos períodos de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, o Tribunal

Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS, firmou entendimento

no sentido da não existência de direito adquirido à aplicação dos índices pleiteados, posição esta adotada

majoritariamente pelo Superior Tribunal de Justiça e, por isso, devem ser afastados.Por fim, não há como acolher

a pretensão de aplicação de outros índices de correção monetária não admitidos pela jurisprudência dos Tribunais

Superiores, especialmente após a edição da Súmula supra mencionada. Juro e correção monetáriaAs contas do

FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM, que é composto por juros remuneratórios e

atualização monetária. Conforme entendimento jurisprudencial predominante, os fundistas que não procederam ao

levantamento do saldo não têm direito aos juros de mora, pois já recebem a incidência dos juros remuneratórios do

sistema JAM.Os juros remuneratórios do sistema JAM são capitalizados mês a mês e não podem ser cumulados

com os juros de mora.Os fundistas que já procederam ao levantamento do saldo receberão incidência do juro de

mora a partir do saque ou da citação (nos termos do artigo 406 do Código Civil), o que ocorrer por último para

não ocasionar cumulação com os juros remuneratórios.Quanto ao valor da taxa dos juros de mora, o acórdão

proferido no REsp n. 1102552/CE, 1ª Seção, publicado no DJE de 06/04/2009, fixou que a taxa dos juros

moratórios a que se refere o artigo 406 do Código Civil é a SELIC, porém, sua aplicação não pode ser cumulada

com outros índices de correção monetária.Dessa forma, durante a aplicação da taxa SELIC deverá ser excluído o

sistema JAM, pela sua composição de correção monetária e juros remuneratórios.Em conclusão:1) os fundistas

que não levantaram o saldo: não têm direito aos juros de mora - terão aplicados nos seus saldos os índices do

Sistema JAM;2) os fundistas que efetuaram o levantamento do saldo:a) após a citação - receberão a correção

monetária pelo sistema JAM até a data do saque, a partir de quando receberão os juros moratórios e a correção

monetária da taxa SELIC.b) antes da citação - receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do

saque; a partir do saque até a data da citação, a correção monetária será aplicada pelos índices das ações

condenatórias em geral, item 4.2.1, do capítulo 4, liquidação de sentenças, do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do

Conselho da Justiça Federal e, a partir da citação, receberão os juros moratórios e a correção monetária da taxa

SELIC (sem cumulação com os juros remuneratórios e outros índices de correção monetária).DecisãoDiante do

exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, em razão da carência de ação pela falta de interesse processual, em relação aos índices

requeridos na petição inicial, para a autora HILDA PEREIRA WALTER.JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO. Procedente para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta da autora

VALDEMIR AMARO DA SILVA os valores equivalentes à aplicação do índice de 42,72% sobre os saldos de

janeiro de 1989 e 44,80% sobre os saldos de abril de 1990, descontados os valores já creditados espontaneamente.

Improcedente em relação aos demais índices.Quanto à correção monetária e juros:1) os fundistas que não

levantaram o saldo: não têm direito aos juros de mora - terão aplicados nos seus saldos os índices do Sistema

JAM;2) os fundistas que efetuaram o levantamento do saldo:a) após a citação: receberão a correção monetária

pelo sistema JAM até a data do saque, a partir de quando receberão os juros moratórios e a correção monetária da

taxa SELIC.b) antes da citação - receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque; a partir do

saque até a data da citação a correção monetária será aplicada pelos índices das ações condenatórias em geral,

item 4.2.1, do capítulo 4, liquidação de sentenças, do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, previsto na Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal e, a

partir da citação, receberão os juros moratórios e a correção monetária da taxa SELIC (sem cumulação com os

juros remuneratórios e outros índices de correção monetária).Na impossibilidade de crédito na conta vinculada dos

autores, determino que o pagamento seja feito diretamente.Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará

com os honorários advocatícios de seu advogado e com as custas já despendidas. A resolução do mérito dá-se nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado da sentença, intime-se a

CEF para cumprir a obrigação de fazer decorrente do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com a informação

do creditamento, dê-se ciência dos autores. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 03 de abril de

2014.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal
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0014392-85.2002.403.6100 (2002.61.00.014392-1) - PEDRO SILVEIRA MAIA(SP070893 - JOSE RUBENS DE

MACEDO SOARES SOBRINHO E SP184916 - ANA CAROLINA CAMPOS MOYA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA

DOS SANTOS LIMA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS

SANTOS LIMA)

Sentença tipo: M O embargante alega haver omissão/contradição na sentença. Não se constata o vício apontado.

Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão é a modificação da

sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a julgamento foi decidida

fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na sentença, deve socorrer-se do

recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de

Processo Civil. Apenas para evitar recursos desnecessários, sublinho que não se trata de inversão ou não do ônus

da prova. O problema é que não se pode fazer a perícia sem os documentos que são documentos do autor. Diante

do exposto, REJEITO os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0031713-26.2008.403.6100 (2008.61.00.031713-5) - GETULIO ROSA DA GUIA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP215219B

- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0031713-26.2008.403.6100Sentença(tipo B)GETULIO ROSA DA

GUIA executa título judicial em face da Caixa Econômica Federal - CEF. Encaminhados os dados deste processo

à CEF para cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, a executada apresentou os extratos e

informou que o exequente já recebeu crédito anteriormente através de processo judicial.Intimado, o exequente

concordou com a extinção da ação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em razão da ausência

de interesse processual, nos termos do inciso VI do artigo 267 c/c artigo 598, ambos do Código de Processo

Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 03 de

abril de 2014.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0032706-69.2008.403.6100 (2008.61.00.032706-2) - FILOMENA MARILDA PICERNI CURCIO(SP109162 -

ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA E SP249968 - EDUARDO GASPAR TUNALA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0032706-69.2008.403.6100Sentença(tipo B)FILOMENA MARILDA

PICERNI CURCIO executa título judicial em face da Caixa Econômica Federal - CEF. Intimada a efetuar o

pagamento voluntário do valor indicado pela exequente, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil,

a Caixa Econômica Federal efetuou o depósito e apresentou a impugnação ao cumprimento de sentença.A autora

apresentou manifestação à impugnação da ré. Remetidos os autos à Seção de Cálculos de Execuções e

Liquidações, foi elaborada conta de liquidação, com a qual ambas as partes concordaram.É o relatório.

Fundamento e decido.Considerando que ambas as partes concordaram com referidos cálculos, encontra-se

superada a análise das questões suscitadas.Não há como se reconhecer a procedência ou improcedência total da

impugnação, uma vez que não foram acolhidos os cálculos de nenhuma das partes.DecisãoDiante do exposto,

declaro, por sentença, a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil. Determino a expedição, da forma abaixo detalhada, de alvará do depósito da fl. 118:a) Em favor

da autora e/ou advogado no valor de R$36.692,89.b) Em favor da CEF no valor de R$47.715,58 (R$84.408,47 -

R$36.692,89 = R$47.715,58.Liquidados os alvarás, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intimem-

se.São Paulo, 03 de abril de 2014.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0006403-13.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA

LTDA(SP132995 - JOSE RICARDO SANTANNA)

Certifico e dou fé, nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, SERÁ INTIMADA a PARTE RÉ (CAPITAL

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.) da juntada do Manual de Vigilância pela Caixa

Econômica Federal, para manifestação no prazo legal de 05 (cinco) dias.

 

0016669-25.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X JULIO CESAR SOUZA NERES

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0016669-25.2012.403.6100Sentença(tipo C)A presente ação ordinária

foi proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JULIO CESAR SOUZA NERES. Apesar de

devidamente intimada, a autora deixou de cumprir a determinação de fl. 78, qual seja, recolher a diferença de

custas processuais. Constata-se, portanto, a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido

e regular do processo.Dessa forma, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c.c inciso IV, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     133/495



julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se e intimem-se.São Paulo, 10 de abril de 2014.REGILENA

EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0004079-45.2014.403.6100 - ANTONIO BEZERRA MODESTO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, ao Juizado Especial Federal Cível é atribuída competência absoluta

para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças. Assim, diante do valor atribuído à causa, DECLARO A

INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.Dê-se baixa

na distribuição.Int.

 

0005438-30.2014.403.6100 - A VANTAJOSA - COMERCIO DE CALCADOS E ARTIGOS DE BAZAR LTDA

- ME(SP275514 - MARCELO TAVARES MONTECLARO CESAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, ao Juizado Especial Federal Cível é atribuída competência absoluta

para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças. A autora tem cadastro como micro-empresa e, nos termos do

artigo 6º, inciso I, da referida lei, pode ser autora no Juizado. Assim, diante do valor atribuído à causa, DECLARO

A INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.Dê-se baixa

na distribuição.Int.

 

0005980-48.2014.403.6100 - JAIR MENDES DE FREITAS(SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, ao Juizado Especial Federal Cível é atribuída competência absoluta

para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças. Assim, diante do valor atribuído à causa, DECLARO A

INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.Dê-se baixa

na distribuição.Int.

 

0006013-38.2014.403.6100 - JOSE ROBERTO ALEGRE X PAULO BARBOSA DE CARVALHO X

MAYARA VICENTE TORRES X JOBIM DE BARROS MONTEIRO X TIAGO DOS SANTOS(SP302811 -

TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, ao Juizado Especial Federal Cível é atribuída competência absoluta

para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças. Assim, diante do valor atribuído à causa, DECLARO A

INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.Dê-se baixa

na distribuição.Int.

 

0006113-90.2014.403.6100 - ADRIANO LUIZ BARBOZA(SP272394 - ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, ao Juizado Especial Federal Cível é atribuída competência absoluta

para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças. Assim, diante do valor atribuído à causa, DECLARO A

INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.Dê-se baixa

na distribuição.Int.

 

0006293-09.2014.403.6100 - ALEXANDRE DE CAMPOS(SP315768 - ROGERIO LOVIZETTO GONCALVES

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, ao Juizado Especial Federal Cível é atribuída competência absoluta

para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças. Assim, diante do valor atribuído à causa, DECLARO A

INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.Dê-se baixa

na distribuição.Int.

 

0006811-96.2014.403.6100 - LUIZ CARLOS PINHEIRO(SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA E

SP330826 - PALOMA DO PRADO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, ao Juizado Especial Federal Cível é atribuída competência absoluta

para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças. Assim, diante do valor atribuído à causa, DECLARO A
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INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.Dê-se baixa

na distribuição.Int.

 

0006971-24.2014.403.6100 - MARIA DE LURDES SOUZA(SP340421 - GABRIELLE COUTINHO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ETEMP ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, ao Juizado Especial Federal Cível é atribuída competência absoluta

para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças. Assim, diante do valor atribuído à causa, DECLARO A

INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível.Dê-se baixa

na distribuição.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0037296-07.1999.403.6100 (1999.61.00.037296-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028234-40.1999.403.6100 (1999.61.00.028234-8)) JOSE CARLOS LEITE DA SILVA X VANIA

APARECIDA BARBOSA LEITE DA SILVA(SP119681 - CARLOS ALBERTO GIAROLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANIA

APARECIDA BARBOSA LEITE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS LEITE

DA SILVA(SP083865 - BENEDITO CARNAVAL E SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E SP190103 -

TATIANA MARTINI SILVA)

Sentença tipo: M O embargante alega haver omissão/contradição na sentença. Não se constata o vício apontado.

Em análise aos fundamentos lançados na peça do embargante, verifica-se que a pretensão é a modificação da

sentença embargada, não a supressão de omissões ou contradições. A lide posta a julgamento foi decidida

fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos expostos na sentença, deve socorrer-se do

recurso apropriado. Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na forma aludida no artigo 535 do Código de

Processo Civil. Apenas para se evitar recursos desnecessários é importante esclarecer que a exequente não incluiu

juros de mora na petição inicial da execução (fl. 195 e, além disso, a exequente foi intimada em 22/05/2012 a se

manifestar (fl. 247), mas não requereu a autualização da conta ou a inclusão de juros e, mesmo que houvesse a

atualização, na forma pretendida pela exequente, o valor ainda não justificaria o gasto para a cobrança. Diante do

exposto, REJEITO os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0021929-54.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X CARLOS ALBERTO GRAMATICO X

ELIANA CABRAL LOPES GRAMATICO

Sentença Tipo: C HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora. JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 2857

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0035803-05.1993.403.6100 (93.0035803-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032160-

39.1993.403.6100 (93.0032160-9)) ISOFIBRAS ISOLAMENTOS TERMICOS E ACUSTICOS ESPECIAIS

LTDA(SP094175 - CLAUDIO VERSOLATO E SP071940 - SILVIA MARQUES GAMBA E SILVA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as
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formalidades legais. Intime-se. 

 

0036906-47.1993.403.6100 (93.0036906-7) - ABIB ABDOU X ADELIA AUGUSTO X ALEXANDRE VIEIRA

REIS X ANA MARIA FIGUEIREDO STEFANOWSKY X ANA MARIA PAIVA X ANA PAULA CAETANO

PORTUGAL X ANGELO CUSTODIO DE OLIVEIRA X ANTONIO EDSON FERNANDES X APARECIDA

DE FATIMA RUBIM FERNANDES X ARIOVALDO MANOEL VIEIRA X ARTUR HELLMEISTER

GARCIA X ASTERIO GOMES DE BRITO X CARLOS ALBERTO PARUSSOLO DA SILVA X CARLOS

ARNALDO FALBO LARA X CARLOS EDUARDO DA SILVA X CARLOS SCHISSATTI X CECILIA

CALDEIRA BRAZAO X CELIO BEGUELDO X CHEUNG PING WAH X CLARICE ORIE SHIOBARA

YIDA X CLAUDIA OLIVEIRA MIGLIOLI X CLAUDIO ELISIO KAORU YIDA X CLAUDIO ROBERTO

GIUZI X CLODOMIRO MARCHETTI NETO X CLOTILDE FERNANDES X DAVI MOTTA X DEJAIR

JOSE DE OLIVEIRA X DENISE SCHIAVONE CONTRI X DULCE PEREIRA AMADOR X ELI PINTO DE

GODOY X ELIANA DIAS LOPES X ELISABETE APARECIDA ALVES BURITI X FLAVIO DA COSTA

PINHEIRO X FRANCISCO DE ASSIS MACHADO X FRANCISCO VARGAS MALDONADO FILHO X

GERALDO DIAS FIGUEIREDO X GERALDO VITAL RODRIGUES X HELIO JAMAS GARCIA FILHO X

HIDEYUKI NAKAMURO X IEDA MARIA NETTO X IRACY LINS X IVONE DA CUNHA LOURENCO X

JACIRA YOSICO KASSA X JAYR CICERO PINHEIRO X JOAO EVARISTO CLEMENTE X JORGE

WALDIR DE LORENZI X JOSE ANTONIO BRAZ SOLA X JOSE CARLOS FRANCISCO X JOSE CARLOS

SCAGLIUSI DOS SANTOS X JOSE PAULO SPADA X JOSE ROBERTO BRUNO X LICINIO CARELLI

MARQUES X LILIAN MIRABELLI X LUIZ EDUARDO CARAM GARCIA X LUIZ MARIA TORATI X

MARCELO FARIAS DA COSTA X MARCELO FATUCHE X MARCELO HABICE DA MOTTA X

MARCELO MOREIRA NORONHA X MARCI FERNANDES DE DEUS(SP027956 - SEBASTIAO SILVEIRA

DUTRA E SP046894 - CECILIA CALDEIRA BRAZAO E SP084144 - CARLOS ALBERTO PARUSSOLO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA)

Vistos em decisão. Inicialmente, determino a renumeração dos autos à partir de fl. 1349.Trata-se de ação ordinária

por meio da qual pretendem os autores a condenação da Caixa Econômica Federal ao creditamento nas respectivas

contas vinculadas ao FGTS dos expurgos inflacionários invocados na inicial.Em fase de execução foi juntado pela

Caixa Econômica Federal às fls. 904/1183, mémorias de cálculos e extratos das contas vinculadas, demonstrando

o creditamento dos valores devidos aos autores: - ADELIA AUGUSTO - extratos às fls. 925/928;- ALEXANDRE

VIEIRA REIS - extratos às fls. 929/932; - ANA MARIA FIGUEIREDO STEFANOWSKY - extratos às fls.

933/936; - ANA PAULA CAETANO PORTUGAL - extratos às fls. 937/940; - ARIOVALDO MANOEL

VIEIRA - extratos às fls. 941/944; - ARTUR HELLMEISTER GARCIA - extratos às fls. 945/952; - ASTERIO

GOMES DE BRITO - extratos às fls. 953/956; - CARLOS ARNALDO FALBO LARA - extratos às fls. 910/911

e 957/972; - CARLOS EDUARDO DA SILVA - extratos às fls. 973/976; - CARLOS SCHISSATTI - extratos às

fls. 977/984; - CECILIA CALDEIRA BRAZAO - extratos às fls. 985/988; - CELIO BEGUELDO - extratos às fls.

989/992; - CLARICE ORIE SHIOBARA - extratos às fls. 912/913 e 993/1004; - CLAUDIA OLIVEIRA

MIGLIOLI - extratos às fls. 1005/1008; - CLODOMIRO MARCHETTI NETO - extratos às fls. 1009/1012; -

CLOTILDE FERNANDES - extratos às fls. 1013/1016; - DAVI MOTTA - extratos às fls. 914 e 1017/1024; -

DENISE SCHIAVONE CONTRI - extratos às fls. 1025/1028; - DULCE PEREIRA AMADOR - extratos às fls.

1029/1032; - ELISABETE APARECIDA ALVES BURITI - extratos às fls. 923/924 e 1035/1042; - FRANCISCO

DE ASSIS MACHADO - extratos às fls. 915 e 1043/1054; - FRANCISCO VARGAS MALDONADO FILHO -

extratos às fls. 1055/1058; - GERALDO DIAS FIGUEIREDO - extratos às fls. 1059/1062; - GERALDO VITAL

RODRIGUES - extratos às fls. 1063/1066; - HELIO JAMAS GARCIA FILHO - extratos às fls. 909 e 1067/1070;

- HIDEYUKI NAKAMURA - extratos às fls. 916/918 e 1071/1086; - IEDA MARIA NETTO - extratos às fls.

1087/1090; - IRACY LINS - extratos às fls. 1091/1098; - JAYR CICERO PINHEIRO - extratos às fls. 922 e

1119/1126; - JOÃO EVARISTO CLEMENTE - extratos às fls. 1127/1130; - JOSÉ ANTONIO BRAZ SOLA -

extratos às fls. 1131/1134; - JOSÉ CARLOS SCAGLIUSI DOS SANTOS - extratos às fls. 1135/1143; - JOSÉ

PAULO SPADA - extratos às fls. 1144/1147; - LICÍNIO CARELLI MARQUES - extratos às fls. 1152/1159; -

LILIAN MIRABELLI - extratos às fls. 1160/1163; - LUIZ EDUARDO CARAM GARCIA - extratos às fls.

1164/1167; - MARCELO FARIAS DA COSTA - extratos às fls. 1168/1171; - MARCELO HABICE DA MOTTA

- extratos às fls. 1172/1179 e, - MARCI FERNANDES DE DEUS - extratos às fls. 1180/1183. Devidamente

intimados acerca dos creditamentos realizados, houve expressa concordância manifestada às fls. 1186/1187. Dessa

forma, constato total satisfação da obrigação havida entre os autores supra mencionados e a CEF, hipótese do

inciso I do artigo 794 do C.P.C.Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, na forma do artigo

794, inciso I do Código de Processo Civil.Esclareçam os autores IVONE DA CUNHA LOURENÇO e JACIRA

YOSICO KASSA se houve alteração em seus nomes, eis que a CEF fez juntar, respectivamente às fls. 919/920,

1099/1110, 921 e 1111/1118, extratos onde constam creditamentos a IVONE DA SILVA CUNHA e JACIRA

YOSICO CHOSA. Em caso de mudança no nome, comprovem a alteração de forma documental. Manifeste-se o

autor ABIB ABDOU sobre o creditamento realizado às fls. 1300/1301 pela CEF, no prazo legal. No silêncio ou
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havendo concordância, venham os autos conclusos para extinção tão somente quanto a este autor. No tocante ao

autor JOSÉ ROBERTO BRUNO, alegam os autores às fls. 1201/1207 que os creditamentos realizados às fls.

1148/1151 não pertencem a ele, em face da presença de homônimo com nº de PIS 12166717189 e data de

admissão no Banco Itaú S/A em 14/02/1984. Esclarecem que o autor desta demanda, possui nº do PIS

10407950351, com data de admissão no Banco Itaú S/A em 11/07/1968. Prestados estes esclarecimentos, a CEF

foi intimada a cumprir a obrigação. Devidamente intimada, a CEF demonstrou às fls. 1222/1224 o creditamento

dos valores, entretanto, apesar da concordância inicialmente manifestada às fls. 1226/1227, em nova petição às fls.

1271/1272 o autor informa que os valores inicialmente creditados, sofreram estorno na mesma data, assim não

localizou valores para saque de sua conta vinculada. Em face do alegado pelo autor JOSÉ ROBERTO BRUNO,

comprove a CEF o creditamento dos valores, bem como, comprove o cumprimento da obrigação no referente ao

autor CLÁUDIO ELISIO KAORU YIDA, nos termos dos dados apresentados às fls. 1199, no prazo de 20(vinte)

dias. No mesmo prazo junte ainda a CEF, os termos de adesão no formulário branco ou extratos comprovando os

creditamentos dos valores nos termos da LC nº 110/2001, conforme noticiado à fl. 898, quantos aos autores

ANGELO CUSTODIO DE OLIVEIRA, ANTONIO EDSON FERNANDES, CHEUNG PING WAH, CLAUDIO

ROBERTO GIUZI, DEJAIR JOSÉ DE OLIVEIRA, FLÁVIO DA COSTA PINHEIRO, JORGE WALDIR DE

LORENZI, MARCELO FATUCHE e MARCELO MOREIRA NORONHA. Oportunamente, retornem os autos

ao contador judicial para refazimentos dos cálculos, eis que incluso indevidamente nos cálculos o creditamento

realizado às fls. 1202/1207 pertencente ao homônimo do autor JOSÉ ROBERTO BRUNO, bem como, a inclusão

dos valores dos autores que tiveram seus termos homologados e dos termos que ainda serão apresentados pela

CEF.Fls. 1349/1351 - Manifesta-se a parte autora acerca dos cálculos realizados pelo contador judicial, realizados

a dirimir a controvérsia que paira sobre os valores devidos pela CEF à título de verba honorária. Requer seja

incluído 10% no referente à nova condenação em honorários advocatícios sofrido pela CEF, nos autos dos

Embargos à Execução em apenso e a expedição de alvará de levantamento dos valores incontroversos depositados

pela CEF à fl. 1312.Decorrido o prazo recursal da presente decisão, expeça-se o alvará de levantamento do valor

depositado na guia à fl. 1314. No referente a execução da verba honorária dos Embargos à Execução nestes autos,

indefiro o pedido, devendo a execução prosseguir naqueles autos( Embargos). Cumpre ainda esclarecer para fins

de verba honorária, que a transação realizada entre as partes não atinge os honorários advocatícios fixados na

sentença ou no acórdão, uma vez que os autores não tem legitimidade para dispor da verba honorária, nos termos

do art.24, 4º da Lei nº 8.906/94.Ultrapassado o prazo recursal e demonstrado o creditamento pela CEF, retornem

os autos ao contador judicial.Observem as partes o prazo sucessivo, iniciando-se pela parte autora.I.C.

 

0034225-70.1994.403.6100 (94.0034225-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025300-

85.1994.403.6100 (94.0025300-1)) CRM CIA/ REAL DE METAIS X CIA/ REAL DE PARTICIPACOES

INDUSTRIAIS X METROPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E Proc.

TATIANA CARVALHO SEDA (SP148415)) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Intime-se. 

 

0000786-34.1995.403.6100 (95.0000786-0) - MARCILIA TAVARES GURGEL BOVE X MARILENE

MESCHIATTI IKEDA X MICHI NAKABAYASHI PAULINETTI X MARIA DA GLORIA RICCI

JUVELHO(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. TADAMITSU NUKUI E SP171870 - NATALIA FERRAGINI

VERDINI E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 -

MARCELO MAMED ABDALLA)

Vistos em despacho.Fls.794/795: Verifico que assiste razão à credora MARILENE MESCHIATTI IKEDA.Desta

forma, intime-se a CEF para que efetue o creditamento da quantia por ela depositada à guia de fl.550 diretamente

na conta vinculada de referida credora.Prazo: 05 (cinco) dias.Com a juntada do extrato comprovando o

creditamento, cumpra-se o tópico final do despacho de fl.780..I.C.

 

0015467-09.1995.403.6100 (95.0015467-6) - RONALDO DE CASTRO RIBEIRO X OLGA STOIANOV X

VALTER AQUINO PINHEIRO X DARCI RAIMUNDO SILVA X VERA KARPOWICZ

SOOHOMEL(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO E SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 -

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

Vistos em decisão. Fls.349/366: Dê-se vista aos autores acerca dos extratos comprobatórios dos valores creditados
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pela CEF, por conta de transações efetivadas.Trata-se de ação ordinária por meio da qual pretende(m) o(s)

autor(e)s a condenação da Caixa Econômica Federal ao creditamento nas respectivas contas vinculadas ao FGTS

dos expurgos inflacionários invocados na inicial.Em fase de execução foi juntado pela Caixa Econômica Federal

Termos de Adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01 assinados por RONALDO DE CASTRO

RIBEIRO, OLGA STOIANOV, VALTER AQUINO PINHEIRO e DARCI RAIMUNDO SILVA, conforme se

verifica às fls.367/372.Diante do contido na Súmula Vinculante nº 01 do C. STF, que dispôs que Ofende a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia do acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº

110/01 restará homologada a transação firmada entre a CEF e o(s) autor(es), nos termos do art.7º da Lei

Complementar nº 110/01 e art.842 do Código Civil e extinta a execução, nos termos do art.794, inc.II do Código

de Processo Civil se, no prazo de 10(dez) dias, não houver comprovação, pelo(s) aderente(s), de vício capaz de

invalidar a adesão firmada.Ressalto, porém, que a transação realizada entre as partes não atinge os honorários

advocatícios fixados na sentença ou no acórdão, uma vez que os autores não tem legitimidade para dispor da verba

honorária, nos termos do art.24, 4º da Lei nº 8.906/94. Ademais, aguarde-se manifestação da autora VERA

K.SOOHOMEL no tocante ao despacho de fl.345. I.C. 

 

0031230-50.1995.403.6100 (95.0031230-1) - BENEDITO ALVES DE BRITO FILHO X BENEDITO

NICOMEDES MAURICIO DE SOUZA X CAETANO MOYSES FARAONE X CARLOS ALBERTO

BERNARDES DE ARAUJO X CARLOS ALBERTO MOREIRA X CARLOS ROBERTO SULAI X CELSO

VICENTE FIORINI X CELESTINO BUZO X CLAUDIO ARMANDO MORELATO BARILE X CLAUDIO

PEDRINHA(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Vistos em despacho. Fl. 466: Em que pese a alegação da parte autora, compulsando os autos verifico que há

documentação a sere juntada, de diversos autores, cabendo à parte autora as diligências necessárias ao

cumprimento do determinado, colacionando aos autos os dados faltantes, nos termos do despacho de fls. 462/463.

Prazo: 30(trinta) dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. I.C.

 

1101773-61.1995.403.6100 (95.1101773-0) - RUDINEI DE ARAUJO(SP026731 - OSORIO DIAS) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X

UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E

SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA E SP029258 - LUIZ CARLOS STURZENEGGER E SP096142A

- FABIO DE SOUSA COUTINHO E SP279865 - SUELI ALEXANDRINA DA SILVA)

Vistos em despacho.Fls.556/557: Ciência ao ITAÚ UNIBANCO S/A acerca do desarquivamento do

feito.Ademais, intime-se referido requerente a juntar seus documentos societários atualizados, bem como nova

procuração, visto que consta no polo passivo do feito sua razão social antiga: UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S/A.Prazo: 10 (dez) dias.Regularizados, remetam-se ao SEDI para as devidas

anotações.Oportunamente, voltem conclusos.I.C.

 

0021507-70.1996.403.6100 (96.0021507-3) - ANTENOR LINS DE SOUSA X ANTONIO MARTINS

CONTARELLI X CAETANO MOYSES FARAONE JUNIOR X CASA DOS GRAMPEADORES E BAZAR

LTDA - ME X DAN ELIAHU ORKOV X DIRCE PINTO MOREIRA X ELIAHU HAIM X ELISA

CUYUMJIAN X FELIPPE LEOPOLDO DIEFENTHALER X GUSTAVO STAMPONE(SP128336 - ROBERTO

CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA

NAKAMURA)

Vistos em despacho. Tendo em vista a interposição de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo,

aguardem os autos em Secretaria a decisão a ser proferida em sede de recurso. Após, dê-se ciência às partes.

Oportunamente, tornem os autos conclusos. I.C.

 

0020460-27.1997.403.6100 (97.0020460-0) - SERRANA S/A(SP098973 - DENIS MARQUES DE SOUZA) X

INSS/FAZENDA(Proc. ANGELICA VELLA F. DUBRA E Proc. MARIA ISABEL GABRIELE B. COSTA E

Proc. LUIS FERNANDO F.M. FERREIRA)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Intime-se. 

 

0020975-28.1998.403.6100 (98.0020975-1) - VIA VENETO ROUPAS LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ

MARTINS) X UNIAO FEDERAL

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria
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nº 13/2008, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Intime-se. 

 

0033147-02.1998.403.6100 (98.0033147-6) - ANTONIO CARLOS MARTINS DA SILVA X ANTONIO

CARLOS TAMAGNINI X NIVALDO GOMES DA SILVA X MARIA ALVES DE LIMA X JOAQUIM

CEZARIO FILHO X ROBERTO MIGUEL MARTINS X BRAZ APPARECIDO PEREIRA DE MORAES X

IVAL MIO X GERALDO COSTA FARIA X SERGIO TIRAPANI(SP124873 - NEIDE GALHARDO

TAMAGNINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E

SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Vistos em despacho.Diante da certificação de decurso de prazo juntada à fl.451, EXTINGO a execução da autora

MARIA ALVES DE LIMA com fulcro no art. 794, I, do CPC.Dê-se ciência ao autor GERALDO COSTA FARIA

acerca dos esclarecimentos prestados pela CEF de fls.448/450.Prazo: 10 (dez) dias.Caso permaneça a controvérsia

no tocante aos créditos depositados pela CEF na conta vinculada de referido credor (fl.415), os autos deverão ser

remetidos ao Setor de Contadoria Judicial para se verifique se foram obedecidos os parâmetros estabelecidos no

julgado.I.C.

 

0006273-43.1999.403.6100 (1999.61.00.006273-7) - MOACIR SIMPLICIO DA SILVA X MUTUMI

SAKIYAMA SHIMAZAKI X NANCI MARIA STEPHANO DE QUEIROZ X NANCI DE TOFFOLI X NAOMI

JOBOJI X NAZARE DA CONCEICAO CLAUDIO X NEIDE ZULMIRA ULYSSES NICOLETTI X NELSON

AFFONSO X NELSON CHOITE WATANABE X NELSON JOSE DE OLIVEIRA X MARLENE

PASSOS(SP113588 - ARMANDO GUINEZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA

CARVALHO)

Vistos em despacho. Fl. 374: Defiro o prazo de 60(sessenta) dias, requeridos pela autora Marlene Passos, paa as

diligências necessárias ao prosseguimento do feito. Aguardem os autos sobrestado manifestação da autora. I.C.

 

0032401-03.1999.403.6100 (1999.61.00.032401-0) - JEOVA DANTAS DA SILVA X JERONIMO

FRANCISCO X JESUS CUSTODIO X JOAB GOMES DE LIMA X JOANA GARCIA MARTINS(SP130874 -

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR)

Vistos em despacho. Fls. 530/535 - Dê-se ciência às partes acerca da decisão que negou seguimento ao agravo de

instrumento interposto pelos autores.Dessa forma, no prazo de 15( quinze) dias, cumpram os autores JERONIMO

FRANCISCO e JOANA GARCIA MARTINS o determinado à fl. 512.No silêncio, requeira a CEF o que de

direito, no prazo legal.Observem as partes o prazo sucessivo, iniciando-se pela parte autora.I.C.

 

0001064-59.2000.403.6100 (2000.61.00.001064-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028800-57.1997.403.6100 (97.0028800-5)) NEC LATIN AMERICA S.A.(SP020309 - HAMILTON DIAS DE

SOUZA) X INSS/FAZENDA(SP170410 - DANIELLA CAMPEDELLI)

Vistos em despacho. Em face da juntada do extrato da Assembléia Geral Extraordinária apresentada à fl. 931,

comprovando a alteração do nome empresarial da autora, remetam-se os autos ao SEDI para fazer constar NEC

LATIN AMERICA S.A.Regularize a autora sua representação processual, apresentando procuração em via

original, em que conste poderes ao advogado substabelecido à fl. 929.Oportunamente, apensem-se os presentes

autos ao cumprimento provisório de sentença nº 000026355.2014.403.6100.Prazo: 10 dias.Regularizado, voltem

conclusos.I.C.

 

0029460-75.2002.403.6100 (2002.61.00.029460-1) - ANTONIO AUGUSTO MALTEZ X IRACI APARECIDA

CALDERARO MALTEZ(SP142464 - MARILENE PEDROSO SILVA REIS E AC001437 - ELIAS SANTOS

REIS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA

SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA

PAULA TIERNO DOS SANTOS)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo.Intime-se

 

0019098-77.2003.403.6100 (2003.61.00.019098-8) - ANTONIO ARI HYPOLITO X CHRISTOVAM

CARMONA RUIZ X ELISABETE DE CARVALHO PEREIRA X GILBERTO APARECIDO AMBRIZI X
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HUGO DE AQUINO JUNIOR X MARIO ISSAMU HORI X MASSAO IZIARA X ORLANDO RECUPERO X

VITORINO JOSE VIVAN X VIVALDO XAVIER DE MENDONCA(SP129006 - MARISTELA KANECADAN

E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 -

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO)

Vistos em despacho.Fls.458/462: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo autor, sob alegação de

omissão e contradição no despacho de fls.455/456.Verifico que se trata de Ação Ordinária na qual os autores

pleiteiam a condenação da CEF ao pagamento da correção monetária dos saldos de suas contas vinculadas ao

FGTS, conforme a variação integral do IPC, no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), pelo índice de 42,72%,

importância a ser corrigida monetariamente até o dia do seu efetivo pagamento.Sentença proferida pelo Juízo a

quo de fls. 79/85 julgou PROCEDENTE a ação condenando a CEF ao recálculo dos saldos das contas vinculadas

ao FGTS e consequente pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, na sua

correção monetária, no mês de janeiro de 1989 (referente ao trimestre dezembro/1988, janeiro e fevereiro de

1989), no percentual de 42,72%, conforme jurisprudência do E. STJ, retificando-se, assim, os saldos das aludidas

contas, inclusive, considerando o seu reflexo sobre os juros legais.Ademais, condenou a ré ao pagamento das

custas e honorários arbitrados em 10% do valor da condenação e fixou que o montante total da condenação, por

sua vez, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, segundo os critérios do Provimento nº 26 de

10/09/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª. Região, até a data do efetivo

pagamento.Inconformada, a CEF apelou às fls.88/100.Acórdão proferido pela 1ª. Turma do E. TRF da 3ª. Região

de fls.112/121, NEGOU PROVIMENTO à apelação interposta pelo réu e manteve integralmente a sentença

proferida.Em ato contínuo, a CEF interpôs Agravo Interno de fls.124/128, cuja decisão de fls.130/136 AFASTOU

a condenação em honorários advocatícios, com fundamento no artigo 29-C da Lei 8.036/90.Transitada em julgado

a decisão em 26/01/2006, conforme certidão de fl.139, iniciou-se a execução em 12/09/2006 (fl.148).A CEF

juntou planilha às fls.154/194 no intuito de comprovar o creditamento de valores nas respectivas contas dos

fundistas ocasionando a EXTINÇÃO da execução em relação ao autor VITORINO JOSÉ VIVAN com fulcro no

art. 794, I e 795 do CPC.Referido autor apelou e obteve a anulação da sentença de extinção, conforme se verifica

na decisão de fls.268/269.Os autos foram redistribuídos da 20ª. Vara Cível Federal para este Juízo em 06/09/2012

(fl.353).Consta planilha formulada pela Contadoria às fls.355/370.Os autores às fls. 378/421 discordaram do

cálculo formulado pela Contadoria, bem como a CEF, às fls.428/433.Os autos retornaram à Contadoria que

ratificou seu cálculo, conforme esclarecido à fl.435.Novamente as partes discordaram, autores às fls.439/445 e

CEF às fls.453/454.DECIDORecebo os presentes embargos declaratórios, posto que tempestivos.1) Juros de

moraRessalto que os juros moratórios, decorrentes da mora do devedor são devidos, ainda que não fixados na

sentença, nos termos da Súmula nº 254 do C. STF, in verbis:Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora

omisso o pedido inicial ou a condenação.Assim, os juros devem ser pagos ainda que omisso o título judicial,

incidindo até a data em que o devedor efetuar o depósito judicial do débito.Pontuo que a mora exige, para sua

configuração, que a obrigação seja líquida, isto é, que seja certa quanto ao seu valor, o que ainda não restou

apurado nos autos, em que o credor e o devedor discordam do montante do débito.Insta consignar que o Código

Civil, em seu art.405, ameniza a exigência da liquidez para a configuração da mora, vez que determina a

incidência dos juros de mora desde a citação, mas isso não implica na dispensa do requisito, conforme lição de

Maria Helena Diniz , in verbis: A mora do devedor pressupõe a existência dos seguintes requisitos:1º)

Exigibilidade imediata da obrigação, isto é, existência de dívida positiva, líquida (RT, 434:168) e vencida (RT,

488:157), uma vez que, na pendência de condição suspensiva ou antes do termo final, será impossível a incidência

da mora. Entretanto, nosso Código Civil, art.405, amenizando a rigidez do princípio in illiquidis non fit mora

admite que se contêm os juros da mora desde a citação inicial. Assim, entendo que os juros de mora devem incidir

até o momento em que o devedor efetuou o primeiro creditamento, quer seja, 11/2006, conforme corretamente

calculado pela Contadoria às fls.355/370.Em razão do acima exposto, NÃO CONHEÇO dos Embargos de

Declaração opostos.Devolva-se aos embargantes a totalidade do prazo recursal, nos termos do art. 538 do

CPC.Após, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria para que efetue o cálculo dos valores devidos aos autores

CHRISTOVAM CARMONA RUIZ, que possui duas contas vinculadas (item 3 fl.442), bem como dos coautores

VITORINO JOSE VIVAN e VIVALDO XAVIER DE MENDONÇA.Intime-se. Cumpra-se.

 

0024754-15.2003.403.6100 (2003.61.00.024754-8) - HORACIO PEREIRA FRADE X ZECIL SALORNI

LANGUIDI(SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 -

OTAVIO PENTEADO COTRIM)

Vistos em despacho. Em face do trânsito em julgado das decisões proferidas nos agravos de instrumento que

tramitaram perante o C.STJ e C.STF, conforme folhas digitalizadas e encaminhadas pelo E. TRF às fls. 427/449,

requeira o credor o que de direito, no prazo legal.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

0030210-43.2003.403.6100 (2003.61.00.030210-9) - MARIO NOGUEIRA(SP009441A - CELIO RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Vistos em despacho. Fl. 154 - Ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº
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2011.03.00.017729-1.Aguarde-se o retorno dos autos físicos do referido agravo, em Secretaria.Oportunamente,

retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0000347-71.2005.403.6100 (2005.61.00.000347-4) - PAULO LUIZ FONTANA X MARCIA BOUCAS

FONTANA(SP213419 - ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP218965 - RICARDO

SANTOS)

Chamo os autos à conclusão.Intime-se a CEF, para que no prazo de 10(dez) dias esclareça se houve cumprimento

aos termos do acordo homologado às fls. 396/397, bem como, se já houve liberação da hipoteca.Com a resposta,

tornem conclusos.I.C.

 

0002605-20.2006.403.6100 (2006.61.00.002605-3) - RONALDO SEGURA DA SIQUEIRA(SP181384 -

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS E SP084871 - ANA MARIA MOREIRA E SP243536 - MARCELO

POMPERMAYER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0022809-85.2006.403.6100 (2006.61.00.022809-9) - JOSE DA SILVA BAPTISTA(SP085292 - MARIO

AUGUSTO RIBEIRO PINTO E SP112881 - ROSE MARY SONCIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA

MAGALHAES)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Intime-se. 

 

0028086-82.2006.403.6100 (2006.61.00.028086-3) - IND/ METALURGICA FONTAMAC LTDA(SP146235 -

ROGERIO AUGUSTO CAPELO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) X CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 -

PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Intime-se. 

 

0019967-98.2007.403.6100 (2007.61.00.019967-5) - SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/(SP042817 - EDGAR

LOURENÇO GOUVEIA E SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA)

Vistos em despacho.Inicialmente, desentranhem-se as peças de fls. 1187/1202, posto que pertencem ao processo

nº 1999.03.99.112056-0, ação ordinária que tramita perante a 22ª Vara Cível Federal.Desentranhe-se ainda, a peça

de fls. 1203/1297, protocolizada sob nº 2012.61000090914-1 de 26/04/2012, eis que à fl. 1301, a CEF informa

que se trata de relatório de cumprimento de sentença com informações geradas em duplicidade, juntando novo

relatório, com nomes e contas que tiveram o crédito judicial efetivamente realizado. Saliento que as peças

desentranhadas serão acostadas à contracapa dos autos, para futura retirada por advogado ou estagiário da CEF,

com poderes no feito.Esclareça a parte autora, se localizou os documentos no referente ao funcionário ANTONIO

CAROBINA, para integral cumprimento do despacho de fl. 2055, no prazo de 10(dez) dias. Fl. 2072 - Requer a

CEF, o indeferimento dos pedidos formulados pela autora às fls. 2059/2060 e, assim, seja extinto o processo, em

face do total cumprimento do julgado ou, sejam os autos remetidos ao contador judicial.Em que pese o alegado

pela CEF, verifico que a controvérsia permanece, apesar da afirmação da CEF de que cumpriu o r. julgado, a parte

autora vem discordando desta afirmação veementemente.Assim, manifeste-se a CEF expressamente acerca dos

documentos apresentados pela autora, que encontram-se em 4 volumes apartados juntados por linha, no prazo de

20(vinte) dias.Oportunamente, remetam-se os autos ao Contador Judicial para a elaboração de novos cálculos, no

tocante ao cumprimento de sentença demonstrado às fls. 1303/1825.Observem as partes o prazo sucessivo,

iniciando-se pela parte autora.Após, voltem conclusos.I.C.

 

0001955-02.2008.403.6100 (2008.61.00.001955-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI
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ROBERTO MENDONÇA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X RODOLFO ALY RODRIGUES

ZAIN(SP076401 - NILTON SOUZA E SP297924 - ALLISON DE SIQUEIRA BESERRA SOUZA)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Intime-se. 

 

0019129-87.2009.403.6100 (2009.61.00.019129-6) - CLAUDIA MARIA MOREIRA CASTAGNINO(SP229461

- GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos em despacho. Instadas as partes a se manifestarem acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial

(fls.378/382), a CEF, à fl. 393, manifesta sua concordância com o douto Contador, requerendo a extinção do feito,

sob o fulcro de ter efetuado o pagamento do montante devido. Às fls. 390/392, a parte autora insurge-se em face

dos valores apontados pela Contadoria, alegando que os mesmos estão incorretos, em razão da ausência do indice

relativo ao Plano Verão (01/1989) nos referidos cálculos. Isto posto, retornem os autos à Contadoria Judicial para

os esclarecimentos necessários e, entendendo oportuno, efetue novos cálculos, nos termos do r. julgado. Após,

com o retorno dos autos, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se

pela parte autora. I.C.

 

0021137-37.2009.403.6100 (2009.61.00.021137-4) - SUELY FUMIKO MOTTA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

Vistos em despacho. Fls.521/522: Compulsados os autos, verifico que a CEF enviou ofício TÃO SOMENTE ao

Banco Santander S/A (fls.446, 448 e 454) solicitando os extratos fundiários da autora deixando de oficiar os

demais bancos depositários indicados na CTPS da credora. Desta forma, intime-se a CEF para que oficie as

instituições financeiras mencionadas às fls.484/485 no intuito de cumprir com os termos do julgado efetuando os

créditos pertinentes. Prazo: 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos. I.C.

 

0026402-20.2009.403.6100 (2009.61.00.026402-0) - MAGDA CORREA DE BARROS(SP222800 - ANDREA

DOS SANTOS XAVIER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Intime-se. 

 

0013661-74.2011.403.6100 - AIRTON DOS SANTOS SILVA X DEBORA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA

SILVA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO)

Vistos em despacho. Recebo a apelação dos autores em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte

contrária para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0005105-49.2012.403.6100 - OSWALDO MACHADO FILHO X MARIZA GUIMARAES(SP017186 -

MARIANGELA DE CAMPOS MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA

RODRIGUES JÚLIO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Vistos em despacho. Fls. 402/409: Dê-se ciência à parte autora para se manifestar acerca dos esclarecimentos

prestados pelo Perito Judicial Prazo: 10(dez) dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

I.C.

 

0016673-62.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GUSTAVO PATURY ACCIOLY(SP196780 - ERICA MARQUES PANZA)

Vistos em despacho. Recebo a(s) apelação(ões) do(s) réu(s) em ambos os efeitos.Dê-se vista à parte contrária,

para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

0022368-94.2012.403.6100 - ALESSANDRO ARTHUR RAMOZZI CHIAROTTINO(SP146439 - LINA
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CIODERI ALBARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos em despacho. A questão referente ao levantamento do saldo de conta vinculada ao FGTS é matéria

estranha ao objeto da ação. Ademais, referido levantamento (saque) se faz administrativamente, consoante

legislação própria. Se há a recusa indevida pela Caixa Econômica Federal, obstando o levantamento do saldo,

deve o autor buscar a via adequada para pleitear o que entender de direito. Dessa forma, não havendo mais o que

decidir neste feito, arquivem-se os autos. Int.

 

0006968-06.2013.403.6100 - LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA(SP243183 - CLEIDE GASPARINA DOS

SANTOS CHULVIS) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1116 -

EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI)

Vistos em despacho. Em face do trânsito e julgado da sentença e da conversão em renda noticiada às fls. 251/253,

observadas as formalidades legais, arquivem-se findo os autos.Int.

 

0007581-26.2013.403.6100 - CARLOS ROGERIO DOS SANTOS X MARIA MARTA ROSA X JOSE

ROBERTO DENOBILE X AMAURI FERNANDES MACHADO X IVAN MATOS GOMES X ANITA

ARANTES X DULCEMIR FRANCISCA BARBOSA PEDROSA X MARIA INES DE CARVALHO PIMENTA

X SUELI DE MELO ROCHA(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO)

Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por CARLOS ROGÉRIO DOS SANTOS E OUTROS em face da UNIÃO

FEDERAL, objetivando a anulação do ato administrativo que culminou na exclusão do adicional de insalubridade,

com o retorno do seu recebimento pelos autores e o pagamento dos valores retroativos desde a data da supressão

da vantagem.Aduzem que são servidores públicos, com lotação no Hospital Ipiranga e, devido ao fato de suas

atribuições e local de trabalho serem prejudiciais à saúde, percebiam o adicional de insalubridade, situação que

perdurou por mais de dez anos. Porém, em janeiro de 2010, houve a supressão do aludido adicional, com

supedâneo na Orientação Normativa nº 6/10 e Portaria nº 11.323, sem que fosse elaborado qualquer laudo técnico

comprobatório da cessação dos agentes insalubres, tampouco apresentada justificativa pela cessação da

vantagem.Alegam que requereram administrativamente o retorno da percepção do adicional sem êxito e,

recentemente, foram submetidos à perícia, na qual restou demonstrada a existência das condições

insalubres.Sustentam que a supressão do adicional, por mera Portaria, violou o disposto no artigo 4º, 1º, do

Decreto nº 93.412/86, além dos princípios da legalidade do ato administrativo, da irredutibilidade salarial, da

segurança jurídica e da hierarquia das leis. Acrescentam que houve ofensa à Lei nº 8.112/90, da Lei nº 8.270/01 e

da Orientação Normativa n º 04/2005, pois o cancelamento do adicional foi efetuado sem averiguação prévia da

ausência de insalubridade.Além disso, a Administração não observou o contraditório e a ampla defesa, pois

determinou o cancelamento da vantagem sem notificação ou comunicado prévio aos prejudicados, impedindo,

assim, o exercício de sua defesa, o que está em desconformidade com o disposto no Decreto nº

93.412/86.Devidamente citada, a União Federal apresentou sua Contestação às fls. 120/201. Preliminarmente,

argui a ilegitimidade passiva da União Federal, pois os autores fizeram opção por se ativar em unidade médico-

hospitalar administrada pelo Estado de São Paulo, no marco conceitual do Sistema Único de Saúde. Como

preliminar do mérito, requereu o reconhecimento da prescrição de todas as parcelas remunenatórias e

indenizatórias porventura existentes, em período anterior a cinco anos do ajuizamento da ação. No mérito, aduz

que, dos laudos elaborados pelos peritos do Ministério da Saúde, depreende-se que os autores Carlos Rogério dos

Santos, Maria Marta Rosa, José Roberto Denobile, Amauri Fernandes Machado, Ivan Marcos Gomes, Anita

Arantes, Dulcemir Francisca Barbosa Pedrosa, Maria Inês de Carvalho Pimenta e Sueli Melo Rocha não

satisfazem as exigências da Orientação Normativa nº 2/2010. Explica que Carlos Rogério dos Santos e Anita

Arantes exercem a categoria funcional de Agentes de Portaria, executando serviços no setor da Administração

Patrimonial do Hospital, não tendo contato permanente com agentes biológicos, físicos ou químicos. Os

servidores Ivan de Matos Gomes, Amauri Fernandes Machado e Sueli de Melo Rocha exercem funções de

Agentes Administrativos, trabalhando, respectivamente, nos setores de Ouvidoria do Hospital e Administração.

As servidoras Dulcemir Francisca Barbosa Pedrosa e Maria Inês de Carvalho Pimenta são Auxiliares

Operacionais de Serviços Diversos Copa/Cozinha/Lavanderia, desempenhando funções essencialmente

administrativas. Já os servidores José Roberto Denobile e Maria Marta Rosa são inativos/aposentados. Conclui,

assim, que nenhum dos autores fazem jus ao adicional, por não estarem caracterizados dentre os requisitos

estabelecidos pela Orientação Normativa nº 2/2010, além do que, não há direito adquirido ao recebimento do

adicional de insalubridade, pois somente é devido enquanto durar a condição que enseje risco à saúde. Por fim,

argumenta que a decisão administrativa que suspendeu o pagamento do adicional de insalubridade encontra-se

revestida pelo atributo da presunção de legalidade.Réplica às fls. 212/221.DECIDO.Legitimados ao processo são

os sujeitos da lide, isto é, os titulares dos interesses em conflito. A legitimação ativa caberá ao titular do interesse

afirmado na pretensão e a passiva, ao titular do interesse que se opõe ou resiste à pretensão.Deixo de acolher a

alegação de ilegitimidade passiva deduzida pela ré, visto que quem procede ao pagamento da remuneração aos
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autores é a União, de modo que esta suportará os efeitos da sentença, caso procedente a ação.De fato, é preciso

que haja um vínculo entre os sujeitos da demanda e a situação jurídica afirmada, que lhes autorize a gerir o

processo em que esta será discutida. No caso em apreço, somente a parte autora e a União estão, diante do objeto

litigioso, nessa posição jurídica, ou seja, estão inseridos na mesma relação jurídico-processual. Assim, reconheço

a legitimidade passiva da União Federal.Afasto, outrossim, a prejudicial de mérito arguida pela ré,

consubstanciada no pedido de reconhecimento da prescrição.Segundo a teoria civilista, a prescrição, por ser uma

exceção oposta ao exercício da ação, tem por escopo extingui-la, sob o fundamento do interesse jurídico-

social.Esse instituto foi criado como medida de ordem pública para proporcionar segurança às relações jurídicas,

que seriam comprometidas diante da instabilidade oriunda do fato de se possibilitar o exercício da ação por prazo

indeterminado.A prescrição ocorre em razão da inércia do lesado deixar que se constitua uma situação contrária à

pretensão pelo tempo previsto. Funciona como uma pena pela inação do titular do direito violado.Na esteira de

Câmara Leal, conceitua-se a prescrição como a extinção de uma ação ajuizável, em virtude da inércia de seu

titular durante um certo lapso de tempo, na ausência de causas preclusivas de seu curso.Em sede administrativa,

designa-se prescrição administrativa, com vários sentidos. Interessa, para o caso concreto, o aspecto de perda do

prazo para recorrer da decisão administrativa.Esse prazo de prescrição corresponde ao espaço de tempo que

decorre entre seu termo inicial e final e é imperativo que se determine o momento exato em que a prescrição

começa a correr para que se calcule corretamente o prazo.No silêncio da lei, a prescrição administrativa ocorre em

cinco anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32, sendo diversas as hipóteses de contagem do termo inicial.No

caso em apreço, o termo inicial da prescrição é contado do ato da Administração que determinou a suspensão do

recebimento do adicional de insalubridade pelos autores, fato este ocorrido em fevereiro de 2010. A presente ação

foi ajuizada em 02 de maio de 2013.Dessa forma, evidente que não se operou a prescrição, visto que entre o ato

administrativo e a distribuição do feito decorreu prazo inferior a cinco anos.Como não há nos autos prova dotada

da imparcialidade necessária à formação da convicção deste Juízo, a fim de que se averigue a existência ou não de

insalubridade nas atividades desenvolvidas pelos autores, faz-se imprescindível a realização de prova pericial,

ainda que as partes não tenham requerido a sua produção. Dessa forma, entendo ser indispensável o laudo pericial

a caracterizar o efetivo trabalho em condições prejudiciais à saúde, ou seja, que provoque riscos à saúde. Nomeio,

para a realização da prova pericial a Dra. CLARISSA MARI DE MEDEIROS , CRM nº 144.626 , telefones:

3061.8407 e 981397679, email: clarissamari@hotmail.com. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e

a formulação de quesitos, no prazo legal. Após a apresentação dos quesitos, intime-se o perito para dizer, em

cinco dias, se aceita a nomeação, devendo o mesmo ficar ciente de que os autores são beneficiários da Justiça

Gratuita, ficando sua remuneração sujeita ao pagamento segundo a Tabela de Honorários Periciais constante da

Resolução n.º558, de 22 de maio de 2007.Arbitro, desde já, os honorários periciais, considerando-se o valor

máximo da tabela vigente à época do pagamento.Intime-se o perito para que apresente, em 90 (noventa) dias, o

laudo pericial.Int.

 

0013993-70.2013.403.6100 - DISTRIBUIDORA AUTO PECAS ROLES LTDA(SP123042 - WAGNER

SILVEIRA DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA)

Vistos em despacho. Fls. 327/328: Mantenho a decisão de fl. 326, por seus próprios termos e fundamentos.

Cumpra-se o tópico final da r. decisão, remetendo-se os autos à Contadoria Judicial. Com o retorno dos autos, dê-

se vista às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte AUTORA.

Oportunamente, tornem os autos conclusos. I.C.

 

0015962-23.2013.403.6100 - OTHIL IMPORTADORA DE FRUTAS LTDA(SP178018 - GUSTAVO

HENRIQUE NASCIMBENI RIGOLINO) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA -

ANVISA

Vistos em decisão.Nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, somente o depósito integral

e em dinheiro suspende a exigibilidade do crédito tributário. Esse é, também, o conteúdo da Súmula 112 do STJ,

que assim prescreve: O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em

dinheiro.Por outro lado, verifico que a ANVISA esclareceu que o depósito efetuado pelo autor não corresponde ao

valor integral do débito, pois se refere somente ao principal, sem os ônus da mora.Instado a complementar o

depósito, o autor recusou-se a fazê-lo, pelas razões tecidas às fls. 63/65.Nesses termos, REVOGO a tutela

anteriormente concedida, restaurando a exigibilidade do crédito.Intimem-se.

 

0019356-38.2013.403.6100 - RENEE FERNANDO GONCALVES MOITAS(SP161337 - MOACYR

PATRIARCA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2714 - ERLON MARQUES)

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, promovida por RENEE FERNANDO

GONÇALVES MOITA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando seja declarada ilegal a exigência de teste de

aptidão física como eliminatório do Concurso Público para Provimento do Cargo de Delegado da Polícia Federal.

Subsidiariamente, seja atribuída nota 4 ao salto de 2,30m ou que se atenue o rigor da medição, aplicando-se uma
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tolerância de 1 (um) cm no exame de impulsão horizontal ou seja anulado o exame e se faça um novo,

acompanhado de filmagem, medição com trena fixa e linha inicial de 5cm de largura. No tocante à prova de

natação, pretende que seja atribuída uma tolerância de 35 segundos, 4 pontos ou anulado o exame, com realização

de um novo certame. Por fim, pleiteia que seja considerado apto para prosseguir no concurso.Aduz o autor estar

inscrito no Concurso Público para Provimento de Vagas no cargo de Delegado de Polícia Federal, nos termos do

Edital nº 03/2013-DGP/PF, de 09 de maio de 2013. Foi aprovado nas duas primeiras etapas do processo seletivo e

convocado para o exame de aptidão física, realizado em 15 de setembro de 2013, conforme Edital nº 15-DGP/PF,

de 02 de setembro de 2013.O resultado dos testes foi o seguinte: - teste dinâmico de barra (mínimo:3): tentativa 1:

08 e tentativa 2: 07 - nota 3,67;- teste de impulsão horizontal (mínimo: 2,14): tentativa 1: 2,21 e tentativa 2: 2,10 -

nota 2,00;- teste de corrida (mínimo: 2.350 metros): 2370 - nota: 2,00 e- teste de natação de 50 metros (máximo:

41 segundos): tentativa 1: 00:40:12 e tentativa 2: 0:36:06 - nota 3,00O resultado final do exame de aptidão física

foi inapto, com nota 10,67.Assevera que interpôs Recurso Administrativo, contudo, foi mantido o resultado dos

testes, que exigia uma pontuação mínima de 12 pontos.Questiona o autor a pontuação obtida nos testes de

impulsão horizontal e de natação. Quanto ao teste de impulsão horizontal, argumenta que, não obstante o edital

prever uma linha de medição inicial de 5 cm, havia apenas uma linha marcada com giz e areia, já desgastada e

imprecisa, por conta da realização de saltos anteriores. Afirma que a ausência da linha de 5cm gerou uma

imprecisão na medição do salto, além de um decréscimo de 5 cm na distância saltada, pois o edital previa que

esses 5cm deveriam fazer parte da medição. Se existisse a linha, teria alcançado a marca de 2,26 metros e a

pontuação de 3,00 pontos. Também a medição de aterrisagem foi imprecisa, porque deveria ter considerado o

local da marca do choque na caixa de areia e o rastro do impacto.Sustenta que houve ofensa ao princípio da

vinculação do edital e da legalidade do certame, bem como violação ao julgamento objetivo do concurso na fase

das provas de aptidão física. Acrescenta que deveria ter sido utilizada uma trena fixa e linha traçada no solo, na

direção do eixo da prova, e sido realizada a filmagem da prova.Em relação ao teste de natação de 50 metros,

afirma que a medição do tempo foi inexata, totalmente manual, pois não havia cronômetros eletrônicos

automáticos, com sensores ligados à parede da piscina necessários para computar o momento exato da chegada ou

para medir, corretamente, a virada. Aduz, ainda, que para cada candidato existia apenas um fiscal, que contava o

tempo do nado sozinho, acompanhando o candidato na virada e na chegada. Por tal motivo, acha razoável e justa a

concessão de uma mínima tolerância na medição.Assevera que o cargo de Delegado de Polícia Federal requer o

desempenho de funções preponderantemente administrativas, burocráticas, razão pela qual entende

desproporcional o rigor excessivo na etapa de aptidão física, que impede o amplo acesso aos cargos

públicos.Pontua, ademais, que não houve transparência na condução dos testes de aptidão física, já que não foram

disponibilizados meios de prova, recibos, filmagem ou cópia dos resultados, resultando em afronta aos princípios

do contraditório, ampla defesa e moralidade, previstos em nosso texto constitucional.O autor juntou os

documentos que entendeu necessários para instruir a ação. Tutela antecipada indeferida às fls.

111/113.Inconformado, o autor interpôs Agravo de Instrumento nº 0027016-50.2013.403.0000 perante o TRF da

3ª Região (fls. 117/120), cuja decisão foi no sentido de deferir parcialmente efeito suspensivo ao recurso, apenas

para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita.Aditamento à inicial às fls. 177/182.Devidamente

citada, a ré apresentou sua contestação às fls. 189/235. Argui que o pedido do autor, para que realize as fases

subsequentes do concurso, é totalmente contrário ao princípio da isonomia e da razoabilidade, uma vez que aquele

busca ser tratado diferentemente dos demais candidatos. Explica que os testes de aptidão física, incluindo-se o de

impulsão horizontal e de natação, são relevantes para identificar os candidatos mais bem preparados fisicamente,

considerando os vários Estados da Federação onde os Delegados atuarão profissionalmente. Acrescenta que tais

exigências são necessárias para o Curso de Formação, cujo fim é o desenvolvimento adequado das competências e

das habilidades profissionais. O fundamento das atribuições do cargo e de seus requisitos encontra-se no artigo 8º,

inciso IV, do Decreto-lei nº 2.320/87 c.c. artigo 9º da Lei nº 4.878/65. Destaca que não cabe ao Judiciário

restringir as atribuições do cargo público firmadas por lei, sob pena de afronta ao princípio da tripartição dos

poderes. Quanto ao teste de impulsão horizontal, seu objetivo é medir a força dos membros inferiores (potência),

imprescindível para o desempenho de muitas atividades policiais. Ressalta que o mínimo exigido para a aprovação

é inferior ao esperado por adolescentes, portanto, não há o exagero apontado pelo autor. O teste de natação tem

por fim averiguar se o candidato tem fobia à água, bem como se possui resistência no deslocamento em meio

líquido, sendo o mínimo exigido dentro do razoável e necessário para o Curso de Formação e o efetivo exercício

das funções inerentes ao policial federal. No tocante ao desempenho do autor, informa, em síntese, que, apesar da

correta e precisa aplicação das provas, o mesmo não alcançou a somatória mínima dos pontos (12) no conjunto

dos testes. Prossegue, asseverando que, de fato, ele conseguiu um total de 10,67 pontos, motivo pelo qual foi

eliminado do certame. Rechaça a questão da filmagem, por inexistir previsão editalícia.Réplica às fls.

241/260.Determinada a especificação de provas, a ré manifestou-se no sentido de não ter provas a produzir (fl.

240). O autor, por sua vez, requereu a oitiva de testemunhas e prova pericial. Vieram os autos conclusos para

decisão.DECIDOO despacho saneador visa o reconhecimento da regularidade do processo, a fim de que possa ser

iniciada a fase probatória, com a verificação da necessidade da produção das provas requeridas.A prova judiciária

consiste na soma dos meios produtores da certeza a respeito dos fatos que interessam à solução da lide. Sua
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finalidade é, portanto, a formação da convicção em torno dos fatos deduzidos pelas partes em juízo.Analisando os

autos, observo que as questões envolvidas no caso concreto consistem, precipuamente, nos seguintes pontos:-

verificar se os testes de impulsão horizontal e de natação, a que se submeteu o autor, foram ou não realizados de

acordo com as normas do Concurso Público para Delegado da Polícia Federal, ou seja, conforme as regras

insculpidas no Edital nº 3/2013-DGP/DPF;- se é admissível conceder a tolerância perseguida pelo autor na

avaliação das provas, a saber, 1 (um) cm no salto e 1 (um) segundo na natação, considerando as supostas

imprecisões ou a deficiência dos critérios empregados na condução dos testes pela Administração e as atribuições

do cargo de Delegado Federal e- se as ponderações do autor, quanto à ausência de filmagem, de fotos, de

equipamentos mais modernos de medição, são passíveis de invalidar a fase das provas de aptidão física.Diante

desse quadro, entendo que se mostra dispensável a produção de prova oral ou pericial, sendo suficiente, para a

elucidação da matéria, o exame da farta documentação acostada aos autos.Sendo assim, indefiro o pedido do autor

de realização de provas, por versar o feito sobre matéria unicamente de direito. Intimem-se. 

 

0019990-34.2013.403.6100 - BENEDITA DE ALMEIDA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Vistos em despacho. Fls. 215/223/ e 224/227: Acolho os quesitos apresentados pelas partes e dos respectivos

Assistentes Técnicos indicados. Defiro o prazo de 10(dez) dias para que a parte autora efetue o depósito da

primeira parcela dos honorários periciais. Cumpra-se o determinado às fls. 213/214. I.C.

 

0020902-31.2013.403.6100 - IVAN JOVINIANO ANGELO(RJ095297 - JOSE JULIO MACEDO DE

QUEIROZ) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(DF011498 -

TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO E DF017115 - EDUARDO AUGUSTO VIEIRA DE

CARVALHO)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0020905-83.2013.403.6100 - LIDIA TSUYAKO YOSHIDA MIYATA(RJ095297 - JOSE JULIO MACEDO DE

QUEIROZ) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(DF011498 -

TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO E DF017115 - EDUARDO AUGUSTO VIEIRA DE

CARVALHO)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0022801-64.2013.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP017513 - DAGOBERTO JOSE

STEINMEYER LIMA E SP204643 - MARCIO CHARCON DAINESI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     146/495



julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0001066-38.2014.403.6100 - LIONE COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA(SP295551A - MARCELO

TOSTES DE CASTRO MAIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0001871-88.2014.403.6100 - DANILO SOSSOLOTI X JULIANA DAMASCENO DE ITAPEMA CARDOSO

SOSSOLOTI(SP258560 - RAFAEL DE JESUS JAIME RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0003524-28.2014.403.6100 - GLEICI MONTEIRO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho. Fl. 111: Defiro o prazo de 05(cinco) dias, requeridos pela parte autora, para as diligências

necessárias ao prosseguimento do feito. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. I.C.

 

0004165-16.2014.403.6100 - CARLOS EUGENIO WEDDERHOFF X DILSA FERREIRA

WEDDERHOFF(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE

AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA E

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0005186-27.2014.403.6100 - FLAVIO MORRONI BATISTA X DANIELA PEREIRA PIMPAO(SP221908 -

SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA

GRAVATO CORREA DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.
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EMBARGOS A EXECUCAO

0006575-18.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006470-

32.1998.403.6100 (98.0006470-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

X SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFICENTE(SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO)

Vistos em despacho.Fls.70/72: Recebo o requerimento do credor (UNIÃO FEDERAL - PFN), na forma do art.

475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFICENTE), na pessoa de

seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do

art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a

requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual

o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a

impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no art. 475-J à

luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade,

celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de

bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco

inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre

bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação

significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada:

apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnaÇÃO.Entendo, nos termos do acima exposto, que a

finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma

de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que

lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito,

observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento

da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO

ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado

em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em

seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse

recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao

valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente

de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia

ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822

Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende

apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da

constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação

de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e

portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à

disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido,

decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL

PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL

SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de

avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso

o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos

autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o

cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da

execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma,

j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por

apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º

do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado

o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0022454-31.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034511-

14.1995.403.6100 (95.0034511-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X

FAZENDAS JAGUARAO LTDA X JAGUARAO ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME(SP087615 - GUSTAVO LEOPOLDO CASERTA MARYSSAEL DE
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CAMPOS E SP206474 - PRISCILA PIRES BARTOLO E SP251503 - ANA LETICIA MAZZINI CALEGARO

LADEIRA)

DECISÃO DE FLS.19/21: Baixo os autos em diligência.Chamo o feito à ordem.Examinados os presentes

embargos, constato que a União Federal atribuiu à causa, aleatoriamente, o valor de R$1.000,00( um mil reais),

em que pese tenha se oposto totalmente à pretensão da parte exequente no referente ao principal, que totaliza

R$620.000,38 e parcialmente quanto aos honorários advocatícios.Havendo, na questão pertinente ao valor dado à

causa de embargos à execução, pacífica jurisprudência no sentido de que este deve representar a diferença entre o

montante executado e o que o devedor entende devido, forçoso concluir que o valor dos presentes embargos à

execução deve ser retificado, nos termos dos julgados abaixo colacionados, cujos fundamentos adoto como razões

de decidir:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA.1. O valor dado à causa na ação incidental de embargos à execução deve

guardar similitude com o valor atribuído à própria execução, quando a impugnação volta-se contra a totalidade do

débito.2. Não obstante, o valor da causa nos embargos à execução deve corresponder à diferença entre o montante

da dívida e o que se entende devido em casos de impugnação parcial.3. Hipótese vertente, em que o valor da causa

nos embargos não pode ser outro senão o valor da execução, uma vez que o questionamento incide sobre a

regularidade do próprio processo executivo.4. Recurso Especial desprovido.(STJ - 1ª Turma. REsp - 584983 /

Processo: 200301614020. Relator: Min. LUIZ FUX. DJU:31/05/2004, p. 218)PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - FUNDAMENTADO EM EXCESSO DE EXECUÇÃO - IMPUGNAÇÃO AO

VALOR DA CAUSA - VALOR CORRESPONDENTE AO PROVEITO ECONÔMICO.1. Nos embargos à

execução fundamentados em excesso do montante requerido, o valor da causa deve ser fixado com base no

proveito econômico visado pelo embargado, correspondendo à diferença entre o valor da execução e o valor

entendido como devido pelo embargante.2. Precedentes da Corte. 3. Agravo a que se dá provimento. (TRF da 1ª

Região, Primeira Turma, Rel. Des. Federal José Amílcar Machado, AG 200401000164600/DF Data da decisão:

4/8/2004 , DJ 16/8/2004, p. 35) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO

VALOR DA CAUSA. VALOR DA CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER À DIFERENÇA ENTRE O

VALOR DA EXECUÇÃO E O QUE O EMBARGANTE ENTENDE DEVIDO. IMPUGNAÇÃO NOS

EMBARGOS DO VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA NOS EMBARGOS FIXADO NO

VALOR DA EXECUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.1. O valor da causa, nos embargos à

execução de título executivo judicial, deve corresponder à diferença entre o valor da execução e o que o

embargante entende devido, pois é essa diferença, de cuja execução este pretende livrar-se, que será objeto de

julgamento nos embargos.2. Neste caso, o embargante entende indevido o valor total da execução, porquanto

suscitou preliminar pela qual pretende a suspensão da própria execução, em razão da existência de ação civil

pública, ajuizada pelo Ministério Público Federal, com objeto idêntico ao da execução ora embargada, razão por

que o valor da causa, nos embargos à execução, deve corresponder ao valor total da execução.3. Agravo de

instrumento provido para fixar o valor da causa, nos embargos à execução, em R$ 1.602,24 (um mil seiscentos e

dois reais e vinte e quatro centavos), que corresponde ao valor da execução. (TRF da 3ª Região, Primeira Turma,

Rel. Juiz Federal em Clécio Braschi, AG 96030040037/SP, DJU 18/11/2002, p.549) Nesses termos, dê-se vista à

União Federal (PFN) a fim de retifique o valor atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias, remetendo-se os autos

ao SEDI para as retificações no sistema processual.Constato, ademais, que constam nos autos principais todas as

guias necessárias à elaboração dos cálculos do valor que a parte exequente pretende repetir, cabendo salientar que

nos cálculos apresentados para fins do art.730 do CPC o primeiro mês de competência é 11/89 e não 09/89 como

mencionou a embargante. Aponto, ademais, que as guias referentes a 11/89 a 08/1991 estão acostadas às fls.35/57

dos autos principais.Finalmente, consigno que a questão debatida nos autos demanda a elaboração de cálculo

aritmético, não sendo necessária fase de liquidação prévia, alegação que resta afastada. Tendo em vista a

discordância das partes no concernente ao quantum debeatur, após o cumprimento do determinado supra e

ultrapassado o prazo recursal, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos cálculos

necessários ao deslinde do feito.I.C.DESPACHO DE FL.25:Vistos em despacho.Fls. 23/24: Primeiramente,

remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor da causa fazendo constar o montante indicado pela PFN à

fl.23-verso, qual seja: R$276.412,43. Ademais, mantenho a decisão de fls.19/21 por seus próprios e jurídicos

fundamentos.DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, remetam-se os autos ao Contador Judicial.Publique-se a

decisão de fls.19/21 para ciência dos EMBARGADOS.I.C.

 

0000102-45.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060507-

43.1997.403.6100 (97.0060507-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X

ELISABETH GONCALVES DE ARAUJO X ELISETE GARCIA MORAIS TEIXEIRA X IRENE MACHADO

SOUZA DOS SANTOS X MARIA INES LUCIO MOKODSI X TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA

MARIANO(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE

FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA)

Vistos em despacho.Recebo os Embargos à Execução sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739 - A, do CPC

(Lei n.º 11382/06). Vista à parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0016518-74.2003.403.6100 (2003.61.00.016518-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009244-06.1996.403.6100 (96.0009244-3)) UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

PAULO(SP108838 - JOAO BATISTA RAMOS) X FRANCISMEI OLIVEIRA PULATRO X GENI DA

ROCHA DE SOUZA X GENI GALDINO PEDRO X GENIRA DA SILVA DEODATO X GERALDA DIAS

DOS SANTOS X GESSY MARIA DA SILVA X GILDA ALICE CENTURION BRAGA X GISELA

RODRIGUES DA SILVA SASSO SCARPATI X GISELIA SANTIAGO SANTOS X GUIOMAR PINTO DE

CAMARGO(SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA E SP062095 - MARIA DAS GRACAS PERERA

DE MELLO)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Intime-se. 

 

0016310-56.2004.403.6100 (2004.61.00.016310-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0036906-47.1993.403.6100 (93.0036906-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP047559 - CELSO

GONCALVES PINHEIRO) X ABIB ABDOU X ADELIA AUGUSTO X ALEXANDRE VIEIRA REIS X ANA

MARIA FIGUEIREDO STEFANOWSKY X ANA MARIA PAIVA X ANA PAULA CAETANO PORTUGAL

X ANGELO CUSTODIO DE OLIVEIRA X ANTONIO EDSON FERNANDES X APARECIDA DE FATIMA

RUBIM FERNANDES X ARIOVALDO MANOEL VIEIRA X ARTUR HELLMEISTER GARCIA X

ASTERIO GOMES DE BRITO X CARLOS ALBERTO PARUSSOLO DA SILVA X CARLOS ARNALDO

FALBO LARA X CARLOS EDUARDO DA SILVA X CARLOS SCHISSATTI X CECILIA CALDEIRA

BRAZAO X CELIO BEGUELDO X CHEUNG PING WAH X CLARICE ORIE SHIOBARA YIDA X

CLAUDIA OLIVEIRA MIGLIOLI X CLAUDIO ELISIO KAORU YIDA X CLAUDIO ROBERTO GIUZI X

CLODOMIRO MARCHETTI NETO X CLOTILDE FERNANDES X DAVI MOTTA X DEJAIR JOSE DE

OLIVEIRA X DENISE SCHIAVONE CONTRI X DULCE PEREIRA AMADOR X ELI PINTO DE GODOY X

ELIANA DIAS LOPES X ELISABETE APARECIDA ALVES BURITI X FLAVIO DA COSTA PINHEIRO X

FRANCISCO DE ASSIS MACHADO X FRANCISCO VARGAS MALDONADO FILHO X GERALDO DIAS

FIGUEIREDO X GERALDO VITAL RODRIGUES X HELIO JAMAS GARCIA FILHO X HIDEYUKI

NAKAMURO X IEDA MARIA NETTO X IRACY LINS X IVONE DA CUNHA LOURENCO X JACIRA

YOSICO KASSA X JAYR CICERO PINHEIRO X JOAO EVARISTO CLEMENTE X JORGE WALDIR DE

LORENZI X JOSE ANTONIO BRAZ SOLA X JOSE CARLOS FRANCISCO X JOSE CARLOS SCAGLIUSI

DOS SANTOS X JOSE PAULO SPADA X JOSE ROBERTO BRUNO X LICINIO CARELLI MARQUES X

LILIAN MIRABELLI X LUIZ EDUARDO CARAM GARCIA X LUIZ MARIA TORATI X MARCELO

FARIAS DA COSTA X MARCELO FATUCHE X MARCELO HABICE DA MOTTA X MARCELO

MOREIRA NORONHA X MARCI FERNANDES DE DEUS(SP027956 - SEBASTIAO SILVEIRA DUTRA E

SP046894 - CECILIA CALDEIRA BRAZAO E SP084144 - CARLOS ALBERTO PARUSSOLO DA SILVA)

Vistos em despacho. Em face do trânsito em julgado do v.acórdão, requeira o credor o que entender de direito, no

prazo legal.No silêncio, trasladem-se as cópias de fls. 44/46( sentença), fls. 70/73( petição), fls. 85/86( v.acórdão)

e fls. 92/93( certidão de trânsito em julgado) para os autos da ação principal. Após, desapensem-se, certificando-se

e arquivando-se. I.C.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0004467-45.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001015-

27.2014.403.6100) DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES(Proc. 1066 -

RAQUEL BOLTES CECATTO) X ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.(SP273843 - JOSE

CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS)

Vistos etc.DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, réu nos

autos da ação principal, ofereceu a presente Exceção de Incompetência, aduzindo que a ação foi proposta em local

que não guarda qualquer relação com a regra de competência do local do fato, tratada no artigo 100, inciso V, a,

CPC. Acrescenta que, também, o ajuizamento neste foro não tem qualquer relação com o domicílio do

proprietário do veículo acidentado na Rodovia BR 163/MS.Dessa forma, entende pela incompetência deste Juízo,

não só porque o acidente ocorreu na Seção Judiciária do Mato Grosso, mas também porque facilitará a produção

de provas.Intimado, o excepto rechaçou os argumentos apresentados, afirmando que prevalece a regra geral do

domicílio do réu, prevista no art.94 do CPC.É o relatório. Vieram os autos conclusos para

decisão.DECIDO.Analisados os autos, entendo assistir razão ao excipiente. Senão vejamos.Dispõe o artigo 100,

inciso V, a, do Código de Processo Civil: Art. 100. É competente o foro:[...]V - do lugar do ato ou fato:a) para a

ação de reparação do dano;b) para a ação em que for réu o administrador ou gestor de negócios alheios.Parágrafo
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único. Nas ações de reparação do dano sofrido em razão de delito ou acidente de veículos, será competente o foro

do domicílio do autor ou do local do fato. (g.n.)A regra transcrita acima trata de forma indiferente a natureza do

dano, de modo que tanto importa se for moral ou material. Analisando os autos principais, verifico que o acidente

ocorreu na cidade de Coxim/MS (fls. 50/51), cidade sujeita à jurisdição da Seção Judiciária do Mato Grosso do

Sul, de modo que se mostrou inapropriado o ajuizamento do feito neste juízo. Posto isso, reconheço a

incompetência deste Juízo e determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul,

competente para o julgamento do feito, nos termos acima.Observadas as formalidades legais, traslade-se cópia

desta decisão para os autos do processo principal.Intimem-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011464-78.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2485 - TULIO FARIA TONELLI) X JNP PRODUTOS

QUIMICOS LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X JNP PRODUTOS QUIMICOS LTDA X

UNIAO FEDERAL

Vistos em decisão.Fls.226/228: Interpõe o patrono da empresa autora JNP PRODUTOS QUÍMICOS LTDA

embargos de declaração, em face aos despachos de fls. 220, 223 e 225, que determinaram o levantamento do valor

depositado pelo E. TRF da 3ª. Região em favor de MARCONI HOLANDA MENDES através de SAQUE, visto

tratar-se de pagamento de OFÍCIO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV de HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.Verifico que não há nenhuma incorreção no ofício RPV transmitido (fl.213) que pudesse

obstar o levantamento do montante integral pelo beneficiário do crédito via SAQUE (extrato de pagamento de fl.

219), conforme Resolução Nº 168/11 do C.CJF, junto ao BANCO 001 - BANCO DO BRASIL.Desta forma,

ACOLHO os presentes embargos de declaração e determino a imediata expedição de OFÍCIO AO BANCO DO

BRASIL para que esclareça com urgência o motivo pelo qual o valor depositado pelo Eg. TRF da 3ª. Região não

pode ser levantado pelo beneficiário do crédito, DR. MARCONI HOLANDA MENDES, via SAQUE, conforme

alegado pelo interessado às fls.222, 224 e 226/228.Prestados os esclarecimentos, dê-se ciência ao

exequente.Intime-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013161-67.1995.403.6100 (95.0013161-7) - OLINDA NOGUEIRA DA CUNHA X NELSON CAVALHEIRO

X MARIA IOLE BRAMBILLA CAVALHEIRO X ARIOVALDO RIBEIRO DA SILVA X ROSANA

CAVALHEIRO X ANA DO NASCIMENTO KISS X JOSE ARTHUR SALDANHA DE QUEIROZ X

SILVANA CAVALHEIRO X NELSON DA CONCEICAO CABELEIRA X VERA PUGACEV

CABELEIRA(SP128126 - EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR E Proc. PAULO SERGIO FEUZ) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. ADRIANA GOMES DA S VALENTINA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X

BANCO DO BRASIL S/A(SP142240 - MARCELO PARISE CABRERA E SP148949 - MAGALI SOLANGE

DIAS CABRERA E SP160244 - MARCELO NEGRI SOARES) X BANCO ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL

BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X BANCO BRADESCO S/A X

BANCO MERCANTIL S/A(SP037165 - CARLOS LAURINDO BARBOSA) X BANCO REAL S/A(SP131737 -

ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA E SP077662 - REGINA ELAINE BISELLI) X BANCO CENTRAL

DO BRASIL X ANA DO NASCIMENTO KISS(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS)

Vistos em despacho.Fls.1250/1252: Em face da juntada de procuração, nos termos determinados no despacho de

fl.1249, defiro o prazo de dez dias ao BANCO DO BRASIL S/A para vista dos autos. Não havendo manifestação

no prazo acima, retornem os autos ao ARQUIVO SOBRESTADO. Int. 

 

0051674-07.1995.403.6100 (95.0051674-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042173-

29.1995.403.6100 (95.0042173-9)) SWIFT-ARMOUR S/A IND/ E COM/(SP162248 - CHRISTIANE GÓES

MONTEIRO E SP143857 - DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO E SP071441 - MARIA LIMA

MACIEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X UNIAO

FEDERAL X SWIFT-ARMOUR S/A IND/ E COM/

Vistos em despacho.Fls.498/499: Defiro o requerido pela ré. Dessa forma, expeça a Secretaria o ofício de

conversão em renda, no código informado, no valor de R$710,18 (setecentos e dez reais e dezoito centavos),

resultante do bloqueio efetuado através do sistema BACENJUD, nos termos da guia de fl.492.Cumprido o ofício,

abra-se nova vista à União Federal e em caso de concordância, em razão da informação de desinteresse na

execução do valor do saldo remanescentes dos honorários advocatícios, remetam-se os autos ao arquivo findo,

com as cautelas legais, procedendo a Secretaria a classificação do feito através da rotina MV-XS (EXTINÇÃO

DA EXECUÇÃO). Int. Cumpra-se. 

 

0019931-37.1999.403.6100 (1999.61.00.019931-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP068632 - MANOEL REYES E SP114192 - CELIA REGINA ALVARES
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AFFONSO DE LUCENA SOARES) X INSTITUTO DE BELEZA CATHERINA LTDA X HELIO DE

CAMARGO(SP109464 - CELIO GURFINKEL MARQUES DE GODOY) X EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X INSTITUTO DE BELEZA CATHERINA LTDA

Vistos em despacho. Inicialmente, encaminhe-se nova Carta de Intimação ao executado e representante legal da

empresa VERSÚVIO ARTESANATOS, COURO, BRINDES E DECORAÇÕES LTDA, no endereço indicado à

fl. 445.Outrossim, intime-se por Carta, a sócia da empresa executada que teve as cotas sociais penhoradas, a saber,

Sra. REGILAINE APARECIDA MIGUEL, R.G. nº 18.103.980-1, para que exerça a preferência na aquisição das

cotas sociais penhoradas nos autos, nos termos do inciso II, do artigo 1117, do C.P.C., depositando nos autos valor

suficiente à satisfação da execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de liquidação das cotas penhoradas,

nos termos do artigo 1026 do Código Civil.Oportunamente, voltem conclusos para análise do pedido de fls.

447/448.I.C. 

 

0059809-66.1999.403.6100 (1999.61.00.059809-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PEDRO LIMA DE

ALMEIDA(SP118741 - JOSE PAULO RIBEIRO SOARES) X PEDRO LIMA DE ALMEIDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho. Diante do silêncio do exequente acerca do fornecimento de dados para a expedição do alvará,

nos termos do despacho de fl. 223, arquivem-se os autos. I.C.

 

0012838-18.2002.403.6100 (2002.61.00.012838-5) - WEBER CANHETE PESSOA(SP261040 - JENIFER

KILLINGER CARA E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA

SENNE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WEBER CANHETE PESSOA

Vistos em despacho.Fl.304: Defiro o requerido pela Caixa Econômica Federal. Remetam-se os autos ao

ARQUIVO SOBRESTADO, até nova provocação. Int. Cumpra-se. 

 

0020905-69.2002.403.6100 (2002.61.00.020905-1) - H GUEDES ENGENHARIA LTDA(SP143197 - LILIANE

AYALA E SP167028 - RENATA FARIA DE MELLO E SP032788 - MARIA CRISTINA APARECIDA DE

SOUZA FIGUEIREDO HADDAD) X INSS/FAZENDA(SP157864 - FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL) X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. EVALDO DE ANDRADE

TEIXEIRA) X INSS/FAZENDA X H GUEDES ENGENHARIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X H GUEDES ENGENHARIA LTDA

Vistos em despacho.Diante do bloqueio BACENJUD realizado no valor integral da dívida do autor, realize a

Secretaria a rotina MV-XS (Extinção de Execução).EXPEÇA-SE ofício para CEF solicitando a conversão em

renda dos valores devidos a cada réu (INSS/PFN e INCRA/PRF), conforme dados fornecidos pelos

credores.Noticiada a conversão, abra-se nova vista à PRF e à PFN.Nada mais sendo requerido, remetam-se os

autos ao arquivo findo com as cautelas legais.I.C.

 

0024370-81.2005.403.6100 (2005.61.00.024370-9) - PAULO ELIAS AFONSO(SP014853 - JOSE FERRAZ DE

ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E

SP137336E - ANGERLANE SOUSA PORTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE

SAO PAULO X PAULO ELIAS AFONSO(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Vistos em despacho.Fl.406: Defiro o requerido pelo exequente Conselho Regional de Farmacia do Estado de São

Paulo, concernente ao valor bloqueado através do sistema BACENJUD, conforme conta e saldo atualizado de

R$166,50(cento e sessenta e seis reais e cinquenta), juntado à fl.407. Dessa forma, uma vez que não houve

manifestação do executado, expeça-se o alvará de levantamento em nome da advogada mencionada em seu

pedido.Expedido e liquidado o alvará, não havendo mais nada a ser formulado, remetam-se os autos ao arquivo

findo, procedendo-se a efetivação da rotina MV-XS (EXTINÇÃO). C. Int. 

 

0021113-04.2012.403.6100 - MESHARI OTHMAN MOHAMMED ABDEEN AL SAQAN(SP303023A -

MOACYR LICURSI CONCEICAO) X UNIAO FEDERAL(SP136825 - CRISTIANE BLANES) X UNIAO

FEDERAL X MESHARI OTHMAN MOHAMMED ABDEEN AL SAQAN

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Tendo em vista a petição do credor à fl. 122, que manifestou desinteresse no recebimento dos honorários

advocatícios, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. I.C.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     152/495



0001144-66.2013.403.6100 - NELSON CHRISTIANO MOLON(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) X

NELSON CHRISTIANO MOLON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho.Fl. 201 - Com razão a parte autora, eis que a sentença transitada em julgado condenou a CEF

ao pagamento de 10% sobre o valor da condenação à título de verba honorária.Dessa forma e em face do extrato

apresentado pela própria ré à fl. 197, dê-se ciência ao devedor(CEF), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que

PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da

incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o

pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J

do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo

início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L

do CPC).Constato, analisado o disposto no art. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei

11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos

executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação

do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito,

admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início

do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo

em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para

impugnaÇÃO.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do

credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão

do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que

serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da

necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª

Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA

DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO

PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença

condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver

disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio,

atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os

artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o

depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da

dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de

instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de

Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-

04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da

penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa

de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que

entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua

ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua

movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL

CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR.

DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de

sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação,

querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se

à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato

intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser

contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não

conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim,

nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de

realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este

processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO

TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem

manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 
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Expediente Nº 8038

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0049262-11.1992.403.6100 (92.0049262-2) - MARCELO MIDEA BAULEO X FRANCISCO BRANDL

HOFFMANN X HELOISA JULIA MARINO SANTOS X RUTH FEGYVERES X JAIR ANTONIO APRIGIO

X RYOJI CHIBA X FERNANDO EMILIO VERNIER PINHEIRO X YOSHIAKI MORIYA X YOLANDA

BAROZZI ZWERNER MENEZES X MARIO CHITUZZI X MARIA CECILIA SPERL DE FARIA X

MARCELO TOSAKI X MARLY COSTA TORLEZI X OSMIR SOLDAINI X YVONNE GERALDO

SOLDAINI X TIERNE SOLDAINI X THELMA SOLDAINI X TANIA SOLDAINI X PAULO CESAR

GIOMETI X JOSE NORBERTO DE SOUZA X JOSE LUIS VIDOTTI X LUIZ FERNANDES X JOSE

JERONIMO ALBUQUERQUE FILHO X MARIA HELENA CARDOSO DE ALMEIDA AMORIM X

INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR(SP124443 - FLAVIA LEFEVRE GUIMARAES

E SP142206 - ANDREA LAZZARINI SALAZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO

MARIN E SP314782 - DANIEL MENDES SANTANA)

Fls. 1000/1001: Considerando informado pela autora, determino que o alvará 71/14//2014 seja cancelado e

arquivado em pasta própria.Concedo prazo de 10(dez) dias para o advogado, Christian Tárik Printes, regularizar a

representação processual.Após, sem em termos, expeça-se novo alvará. No silêncio ou, retornando liquidado, ao

arquivo (findo).Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009014-66.1993.403.6100 (93.0009014-3) - PEBRA IND/ E COM/ LTDA(SP013727 - PIO PEREZ PEREIRA)

X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(RJ032528 - EDGAR CESAR SAMPAIO

JUNIOR E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI

FERRAZ DE SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X UNIAO

FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X ANTONIO ZACARIAS DE

SOUZA(SP132592 - GIULIANA CAFARO KIKUCHI)

Ciência ao executado da decisão de fls. 1160.Fls. 1165/1171: Reitere- se o pedido de transferência, conforme

decisão de fls. 1160.Int.FLS. 1160: Fls. 1155/1159: Ciência às partes.Proceda-se à penhora no rosto dos autos

9200275621, da 15a Vara Federal, até o limite do valor em execução, conforme contas de fls. 1139 e 1140,

acrescidas da multa de 10% - R$ 149.428,75, atualizado até nov/2013.Encaminhe-se ao referido juízo o termo de

penhora e solicite-se à transferência da importância supra.Int. 

 

0004069-60.1998.403.6100 (98.0004069-2) - GERALDA DE JESUS MANCINI(SP027244 - SIMONITA

FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

E SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X GERALDA DE JESUS MANCINI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Fls. 225/230: Ciência ao exequente do depósito realizado pela CEF.Havendo requerimento para expedir alvará,

indique(m) o(s) autor(es) o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº de seu

RG, CPF e do telefone atualizado do escritório.No silêncio, arquivem-se os autos.Com o cumprimento, expeça-se

alvará de levantamento.Retornando o alvará (liquidado), ao arquivo.Int.

 

0022707-92.2008.403.6100 (2008.61.00.022707-9) - SAN MICHELE APIARIO IND/ E COM/ LTDA

ME(SP200780 - ANTONIO DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO

DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO) X INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO X INSTITUTO NACIONAL

DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO X SAN MICHELE APIARIO IND/ E COM/

LTDA ME X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP X SAN

MICHELE APIARIO IND/ E COM/ LTDA ME(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT)

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos

servidores da 14ª Vara Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Para fins de

expedição de alvará, nos termos do determinado às fls. 258, informe o advogado indicado às fls. 252, Marcos João

Schmidt, o número de seu RG.

 

 

Expediente Nº 8061

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     154/495



 

MANDADO DE SEGURANCA

0000898-36.2014.403.6100 - ANHEMBI INDUSTRIA E COMERCIO DE BORRACHA LTDA -

EPP(SP243583 - RICARDO ALBERTO LAZINHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Converto o julgamento em diligência.No prazo de 48 horas, comprove a autoridade impetrada o cumprimento da

medida liminar concedida às fls. 34/39, sob pena de caracterização de crime de desobediência, nos termos do art.

26 da Lei n.º 12.016/2009.Após, com ou sem manifestação, à conclusão. Int. e oficie-se, com urgência.

 

0005502-40.2014.403.6100 - DANONE LTDA(SP238717 - SANDRA NEVES LIMA E SP175215A - JOAO

JOAQUIM MARTINELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

J. Diga a autoridade impetrada em 05 dias. Int. 

 

0005704-17.2014.403.6100 - TIM CELULAR S.A.(SP271563 - LARISSA MARIA MARTINS RAMOS

MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT X DELEGADO ESPECIAL DE MAIORES CONTRIBUINTES - DEMAC/SP X PROCURADOR

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Fl. 283/285: Ciência à parte impetrante, pelo prazo de cinco dias. Int. Fls. 287/311 - Dê-se ciência à parte-

impetrante, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int.

 

0006690-68.2014.403.6100 - PATRICIA SERICOV MIESKALO(SP272424 - DANILLO DOLCI) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

1. Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se. 2. O seguro-desemprego consta do rol dos benefícios a serem

pagos pela Previdência Social, nos termos do artigo 201, inciso III, da Constituição Federal. Assim, nada obstante

estar elencado entre os direitos do trabalhador (art. 7º, inc. II, da CF), tem nítido caráter previdenciário. Desse

modo, e uma vez que se trata de matéria de cunho eminentemente previdenciário, é de competência das Varas

especializadas, sendo este Juízo absolutamente incompetente para o conhecimento da causa. Nesse sentido, é o

entendimento assentado pelo C. Órgão Especial do E. TRF da 3ª Região, no CC - 12749; Relator Des. Fed. Carlos

Muta; DJF3 22/07/2011. 3. Assim, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, emende a parte-

impetrante a inicial para fins de regularização da lide.4. No mesmo prazo, e sob as mesmas penas, indique a parte-

impetrante a autoridade coatora apta a figurar na lide em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do

art. 1º, da Lei nº 12.016/2009, emendando a petição inicial para esse fim. Na oportunidade, apresente a guia de

levantamento do FGTS, bem como comprove o ato coator. 5. Após, tornem os autos conclusos para apreciação da

liminar.Int. 

 

0006769-47.2014.403.6100 - HELSTEN INDUSTRIA E COMERCIO DE FACAS E FERRAMENTAS

LTDA(SP098385 - ROBINSON VIEIRA) X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL

EM SAO PAULO

1. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, apresente a parte-impetrante planilha detalhando o

período e valores, cuja compensação pretende, bem como comprove o recolhimento da exação. 2. Cumprida a

determinação supra, notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como

dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II,

da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste

no prazo de dez dias. 3. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. 4. Por fim,

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0006818-88.2014.403.6100 - EMPRESA PARAENSE DE TRANSMISSAO DE ENERGIA S/A-

ETEP(SP196670 - FERNANDO VAISMAN) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM

SAO PAULO X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

1. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, emende a parte-impetrante a inicial para o fim de

atribuir valor a causa compatível com o benefício econômico almejado, bem como recolha as custas judiciais

complementares. 2. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem

aspectos que podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade

coatora, em respeito ao contraditório e à ampla defesa. 3. Cumprida a determinação contida no item 1 supra,

notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como dê-se ciência

do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº.

12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo
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de dez dias. 4. Após, com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. Int. 

 

0007112-43.2014.403.6100 - ANDRE LUIS OLIVEIRA(SP173315 - ANDRÉ RUBEN GUIDA GASPAR) X

CHEFE DO SERVICO FISCALIZACAO PRODUTOS CONTROLADOS 2 REGIAO MILITAR

1. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem

escapar a este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, em respeito ao

contraditório e à ampla defesa. 2. Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10

dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos

termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver

interesse, se manifeste no prazo de dez dias. 3. Após, com as informações, tornem os autos conclusos para

apreciação da liminar. Int.

 

0007223-27.2014.403.6100 - USINA COSTA PINTO S/A(SP107740 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de Mandado de Segurança, sem pedido de concessão de liminar, visando o cancelamento do débito

relativo ao processo administrativo nº 11128.001436/97-11, bem como a exclusão do Programa de Recuperação

Fiscal instituído pela Lei 11.941/2009.Primeiramente, afasto a prevenção apontada às fl. 700/701, por cuidarem de

causa de pedir e pedidos diversos.Providencie a parte impetrante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento

da inicial, (I) a regularização da representação processual, com a juntada da procuração; (II) a retificação do valor

dado à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido; (III) a complementação das cópias para a

contrafé, nos termos do artigo 6º da lei 12016/2009.Cumprida a determinação supra, NOTIFIQUE-SE a

autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto

de 2009, para que, querendo, ingresse no feito e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias.Após, dê-se

vistas ao Ministério Público Federal.Int.

 

0007227-64.2014.403.6100 - USINA COSTA PINTO S.A.(SP107740 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de Mandado de Segurança, sem pedido de concessão de liminar, visando o cancelamento do débito

relativo ao processo administrativo nº 11128.006717/98-78, bem como a exclusão do Programa de Recuperação

Fiscal instituído pela Lei 11.941/2009.Primeiramente, afasto a prevenção apontada às fl. 531/532, por cuidarem de

causa de pedir e pedidos diversos.Providencie a parte impetrante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento

da inicial, (I) a regularização da representação processual, com a juntada da procuração; (II) a retificação do valor

dado à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido; (III) a complementação das cópias para a

contrafé, nos termos do artigo 6º da lei 12016/2009.Cumprida a determinação supra, NOTIFIQUE-SE a

autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto

de 2009, para que, querendo, ingresse no feito e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias.Após, dê-se

vistas ao Ministério Público Federal.Int.

 

 

Expediente Nº 8068

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004885-61.2006.403.6100 (2006.61.00.004885-1) - ANTONIO CARLOS VELLASCO(SP212137 - DANIELA

MOJOLLA E SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE

RODRIGUES DE SOUZA)

Vistos etc..1 - Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor acolhido nos

embargos à execução (R$ 22.133,87, em junho de 2012, fls. 365/381), para a presente data.2 - Após, promova a

Secretaria o necessário para apuração do valor atualizado do saldo vinculado à conta de depósito judicial

constante destes autos, para a mesma data considerada no item 1, computando-se, para tanto, todos os depósitos

judiciais efetuados até o momento.3 - Sendo o saldo depositado em Juízo suficiente para quitação do crédito

pertencente à parte autora, deverá a Secretaria:a) oficiar à Fundação Sistel de Seguridade Social para que deixe de

promover o depósito judicial concernente ao Imposto de Renda incidente sobre os proventos de complementação

de aposentadoria do autor, conferindo-se aos respectivos valores, a partir de então, sua regular destinação;b)

expedir alvará de levantamento em favor da parte autora (fls. 09 e fls. 406), conforme valor apurado no item 1;c)

havendo saldo remanescente, após o levantamento, proceder à conversão em renda em favor da União.Intimem-se

e cumpra-se.
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15ª VARA CÍVEL 

 

MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

DRª. ADRIANA GALVÃO STARR

 

 

Expediente Nº 1790

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019881-88.2011.403.6100 - ALEXANDRE MONTOVANELLI NUNES X ANDREA DE FAZIO

CRISTOVAO(SP201291 - SIMONE DE FAZIO CRISTOVÃO GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO) X CLEIDE IAQUIS DOS SANTOS(SP062486 -

SUELY GAVIOLI PIRANI)

Designo audiência de instrução para o dia 06 de agosto de 2.014, às 14:00 horas. Providencie a Secretaria a

intimação das testemunhas arroladas às fls. 237/238 para comparecimento. Intimem-se.

 

0006606-67.2014.403.6100 - IZOLINA GONCALVES DOS SANTOS(SP270380 - ALEXANDRE DE

BARROS RODRIGUES E SP202044 - ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES) X UNIAO FEDERAL

X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO

O requerimento de desistência deve ser apreciado pelo r. Juízo competente. Cumpra-se o despacho de fl. 24. Int.

 

0007273-53.2014.403.6100 - BEN HUR LIMA VASCONCELOS(SP317911 - JOSE HUGO CANDIDO

SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando a ampliação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a partir de 1º de julho de

2004, para processar e julgar as matérias previstas nos artigos 2º, 3º e 23º da Lei nº 10.259/01, conforme a

Resolução nº 228 do Conselho da Justiça Federal, declaro este Juízo absolutamente incompetente para

processamento e conhecimento da presente demanda, motivo pelo qual determino a remessa dos autos àquele

Fórum para redistribuição. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0030259-11.2008.403.6100 (2008.61.00.030259-4) - JOSE FRANCISCO ALMEIDA CAMARGO X

ENCARNACAO CAMARGO(SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ

MACEDO) X JOSE FRANCISCO ALMEIDA CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ENCARNACAO CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal sobre a petição de fls. 235/237 para que se manifeste no prazo de 05

(cinco) dias. No silêncio, expeça-se o alvará de levantamento parcial em favor da parte autora relativo ao depósito

de fl. 92 no valor de R$136.529,29. No mesmo prazo, forneça a parte autora a conta do valor que entende ainda

devido. Int.

 

 

16ª VARA CÍVEL 

 

 

 

Expediente Nº 13803

 

MONITORIA

0005415-26.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X HENRIQUE BUENO DO PRADO

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida.Após, intime-se a CEF a requerer o que de

direito.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.
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0003288-13.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X DANIEL RIBEIRO ALVES

Fls.86/94: Manifeste-se a CEF. Int.

 

0009677-14.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LEIA CANDIDA CARDOSO

Fls.150/152: Manifeste-se a CEF. Int.

 

0001065-53.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP272939 -

LUCIANA LIMA DA SILVA MOURA) X BIGMSHOP COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS

ELETRONICOS LTDA - ME

Fls.239/240: Manifeste-se a CEF. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007721-95.1992.403.6100 (92.0007721-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0738191-

05.1991.403.6100 (91.0738191-3)) ADESIVOS LUMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP040650 -

ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA)

Retornem os autos ao arquivo.

 

0042822-86.1998.403.6100 (98.0042822-4) - ESPEDITO SILVESTRE DE ASEVEDO X LILIAN

PAGLIARELLI SILVESTRE DE ASEVEDO X QUITERIA LIDIA AZEVEDO(SP053593 - ARMANDO

FERRARIS E SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP069444 - LIDIA

MARIA DOS SANTOS EXMAN)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0050622-68.1998.403.6100 (98.0050622-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003280-

61.1998.403.6100 (98.0003280-0)) ALEOTTI S/A MATERIAIS DE CONSTRUCAO(SP052694 - JOSE

ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK E SP252946 -

MARCOS TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0017671-35.2009.403.6100 (2009.61.00.017671-4) - CESAR CARLOS GYURU X EUCLIDES BROSCH X

DILMAR GOMES THOMPSON X RENE BARBOSA DE FRANCA X ROBERTO DE OLIVEIRA X

ROBERTO SOTO QUEIROZ X RODOLFO WERNER WALTEMATH X ROLF FRANZ CURT BECKER X

VALMIR SILVEIRA MEDINA X VICENTE WEBER(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE)

Fls.822/831: Manifeste-se a parte autora. Publique-se fls.821, com o seguinte teor: Fls.817/820: Manifeste-se a

CEF. Int.

 

0016709-07.2012.403.6100 - WILLIAM FARNEY DUARTE(SP151424B - MARLENE DE FATIMA

QUINTINO TAVARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA E Proc.

1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH)

Fls.292/293: Manifeste-se a parte autora. Int.

 

0007481-71.2013.403.6100 - LUIZ RICARDO NAVARRO(SP208224 - FABRICIO NUNES DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput,

primeira parte, do CPC). Vista à CEF para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int.

 

0017568-86.2013.403.6100 - VOLCAFE LTDA(SP169715A - RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO BEHRENDS)

X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes acerca da estimativa dos honorários periciais devendo a parte autora efetuar o depósito no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     158/495



prazo de 10(dez) dias, no caso de expressa concordância. Intimem-se.

 

0018353-48.2013.403.6100 - PATRICIA EUGENIO FEITOSA SILVA(SP214841 - LUCIANA RODRIGUES

FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput,

primeira parte, do CPC). Vista à CEF para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int.

 

0019976-50.2013.403.6100 - HVC REPRESENTACAO E ASSESSORIA COML/ S/S LTDA(SP096539 -

JANDIR JOSE DALLE LUCCA) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

 

0021102-38.2013.403.6100 - BARRIL EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA X

MADAF ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES LTDA(SP034395 - JOSE CUSTODIO FILHO)

X UNIAO FEDERAL

Diga a parte autora em réplica. Int.

 

0022334-85.2013.403.6100 - CLAUDIANO FERRARO(SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Considerando a decisão proferida pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no Recurso Especial nº

1.381.683-PE, relativamente à possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos

da contas de FGTS, na qual o Excelentíssimo Ministro Relator determinou a suspensão de tramitação das

correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e

as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até julgamento final daquele processo, como representativo de

controvérsia, sob o rito do artigo 543-C do CPC, SUSPENDO o julgamento desta ação até o deslinde da questão

perante a Primeira Seção, daquela Corte Superior. Aguarde-se, sobrestado, em Secretaria. Int.

 

0003264-48.2014.403.6100 - ROGERIO GONCALVES BERTOLDO(SP235864 - MARCELA CASTRO

MAGNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Diga a parte autora em réplica. Int.

 

0003856-92.2014.403.6100 - DONIZETI APARECIDO SANTANA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X UNIAO FEDERAL

DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita. EMENDE o autor a inicial adequando o valor da causa ao benefício

econômico almejado, no prazo de 10(dez) dias. Após, conclusos. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0021370-83.1999.403.6100 (1999.61.00.021370-3) - SANTA SOFIA ADMINISTRACAO E INCORPORACAO

IMOBILIARIA LTDA(SP043373 - JOSE LUIZ SENNE E Proc. ADRIANA ZANNI FERREIRA E Proc.

REINALDO AZEVEDO DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc.

179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Fls. 303/307 - Ciência às partes acerca da transferência realizada. Após, dê-se nova vista à União Federal-FN,

conforme já determinado às fls. 294. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0003280-61.1998.403.6100 (98.0003280-0) - ALEOTTI S/A MATERIAIS DE CONSTRUCAO(SP052694 -

JOSE ROBERTO MARCONDES E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP155942

- PRISCILA CORREGIO QUARESMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA)

Proferi despacho nos autos em apenso.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007883-51.1996.403.6100 (96.0007883-1) - DEUSDETE GOMES VIVEIROS X DIANA MARIA DOMINICY

COSTA X DIVA VICENTINI WILLRICH X DIRCE DE ASSIS WALQUER X DIRCE SOTTO EKSTEIN X

DILZA PORFIRIO DOS SANTOS X DORA DE ALMEIDA DIAS X DULCIMARA APARECIDA DE

ALMEIDA SANTOS X DIONISIO QUEIROZ GUIMARAES(SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA

E SP159208 - JOÃO BATISTA ALVES GOMES) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO -
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UNIFESP(SP042189 - FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS) X DEUSDETE GOMES VIVEIROS X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X DIANA MARIA DOMINICY COSTA X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X DIVA VICENTINI WILLRICH X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X DIRCE DE ASSIS WALQUER X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X DIRCE SOTTO EKSTEIN X UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X DILZA PORFIRIO DOS SANTOS X UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SAO PAULO - UNIFESP X DORA DE ALMEIDA DIAS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

PAULO - UNIFESP X DULCIMARA APARECIDA DE ALMEIDA SANTOS X UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SAO PAULO - UNIFESP X DIONISIO QUEIROZ GUIMARAES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

PAULO - UNIFESP

(Fls.539/543) Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos

termos do artigo 47 parágrafo 1º da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011. Aguarde-se, sobrestado, a

disponibilização do precatório. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013335-22.2008.403.6100 (2008.61.00.013335-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X RENATO CAMPOS NEVES DA

SILVA(SP267576 - WALDIR BARBOSA DOS SANTOS) X VALNICEIA APARECIDA DE

OLIVEIRA(SP267576 - WALDIR BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

VALNICEIA APARECIDA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATO CAMPOS

NEVES DA SILVA

Considerando a manifestação da CEF (fls.271), JULGO EXTINTA a presente execução para cumprimento de

sentença a teor do disposto no artigo 267, VI c/c 794,inciso II c/c 795 do CPC. Defiro o desentranhamento dos

documentos originais que instruiram o feito, mediante a sua substituição por cópia simples. Arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0021290-36.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO

PINHEIRO VICTOR) X CELSO ROGERIO PAGLIUSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELSO

ROGERIO PAGLIUSO(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA

COELHO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Fls. 258: Permaneçam os autos em Secretaria, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, aguardando manifestação da

exeqüente.Int.

 

0012889-43.2013.403.6100 - TESSLER ADVOGADOS(SP239948 - TIAGO TESSLER ROCHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X TESSLER ADVOGADOS

Fls.68/69: Ciência à CEF. Outrossim, diga a credora, no prazo de 10(dez) dias, se dá por satisfeita a presente

execução. Int.

 

 

Expediente Nº 13901

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007261-39.2014.403.6100 - JOSIMAR FILGUEIRA RODRIGUES(SP227646 - HAROLDO ALUYSO DE

OLIVEIRA VELOSO) X UNIAO FEDERAL

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.Para a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

entendo necessário aguardar a resposta da ré.Cite-se.Com a contestação, voltem os autos conclusos.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004791-35.2014.403.6100 - ENGEMET METALURGIA E COM/ LTDA(SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES

FREITAS E SP234419 - GUSTAVO BARROSO TAPARELLI E SP298152 - MAIRA CRISTINA SANTOS

MADEIRA E SP303595 - CASSIANE SEINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SAO PAULO(Proc. 2318 - LUIS FERNANDO TAHAN DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

2318 - LUIS FERNANDO TAHAN DE CAMPOS NETTO) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM

SAO PAULO

Fls. 413/421 - Ao SEDI para inclusão do DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO

conforme requerido pelo impetrante às fls. 420, in fine no pólo passivo da ação. Oficie-se para informações no

decênio legal. Int.
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Expediente Nº 13905

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004320-19.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000601-

29.2014.403.6100) BENTO CARVALHO X HELOISA HELENA CARVALHO X CICERA FERREIRA

BARROS VICENTIN X ROSEMEIRE FERREIRA VICENTIN X RONALDO FERREIRA VICENTIN X

CAETANO SILVERIO DO NASCIMENTO X ERIKA DE OLIVEIRA SILVA X BARBARA PESSOA DA

SILVA X HELIO SERAFIM DE MELO X ANA PAULA NEVES DE MELO X CLAUDIO DA SILVA

VICENTIN X MANOEL LOURENCO DA SILVA X MARIA DE JESUS SILVA X RICARDO CANDIDO DA

SILVA X SILVIO CANDIDO DA SILVA X NEIDE LIMA CIPRIANO X SILVIO LIMA CIPRIANO X

ANDRE DOS SANTOS CIPRIANO X ANIZIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA X MARCOS DE OLIVEIRA

SILVA X ESDRAS DE OLIVEIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP306592 - CARLOS

EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS E SP306768 - ELPIDIO DA PAIXÃO GOMES DA SILVA) X

MARCELO CARDOSO ALCANTARILLA X PREFEITURA DA CIDADE DE SAO PAULO

(Fls. 568/579) Preliminarmente, manifeste-se a CEF acerca das alegações da Municipalidade de São Paulo, no

prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 13907

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007363-95.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X VALERIA SOARES BARBOZA(SP117128 - ANIBAL YOSHITAKA HIGUTI) X MARTA DA SILVA

GONCALVES(SP117128 - ANIBAL YOSHITAKA HIGUTI) X ANA PAULA PEREIRA DA SILVA X

ADILSON ANTONIO DA SILVA X VANESSA GOMES DE QUEIROZ(SP117128 - ANIBAL YOSHITAKA

HIGUTI) X CINTIA TEIXEIRA DE LIMA(SP117128 - ANIBAL YOSHITAKA HIGUTI) X JOAO BAPTISTA

DOS SANTOS FILHO(SP257356 - EUNICE VERONICA PALMEIRA) X LILIANE ATTALA BATISTA DE

SOUZA(SP117128 - ANIBAL YOSHITAKA HIGUTI) X KATIA MENDES LEAL(SP257356 - EUNICE

VERONICA PALMEIRA) X JESSICA DA SILVA ARRUDA(SP158780 - HUMBERTO PENALOZA E

SP117128 - ANIBAL YOSHITAKA HIGUTI)

Trata-se de ação Reivindicatória em que a Caixa Econômica Federal requer a concessão de antecipação dos

efeitos da tutela para a desocupação das unidades 01, 02, 03, 04 e 33 do Bloco A e unidades 01, 02, 03, 12, 23, 33

e 43 do Bloco B, do Conjunto Residencial Garden II, sito na Rua Cachoeira Maçaranduba, nº 120, Guaianazes,

São Paulo/SP. Relata a CEF que as unidades invadidas em 19/05/2012 foram construídas com recursos do FAR

(Fundo de Arrendamento Residencial), integrante do programa Minha Casa Minha Vida, para serem entregues às

famílias de baixa renda que preencherem os requisitos e firmarem contrato de arrendamento com a autora. Alega

que é proprietária dos imóveis e que a posse dos réus é injusta. Esclarece que a invasão prejudica famílias

regularmente cadastradas e que aguardam de forma lícita a entrega das unidades. Diante do comprovado esbulho,

requer a reintegração da posse/desocupação do empreendimento. Às fls. 61 houve determinação para que, antes da

análise do pedido liminar, fosse lavrado um auto de constatação e vistoria, por dois oficiais de justiça, o que foi

feito às fls. 63/65 e 70/75.O réu João Batista dos Santos Filho e sua companheira Kátia Mendes Leal ofereceram

contestações às fls. 78/99 e 142/154, alegando que exercem posse velha (desde dezembro/2010), e que receberam

as chaves do imóvel (unidade 12, bloco B) com a promessa de que se efetuassem o pagamento das taxas

condominiais, teriam sua situação regularizada junto à Caixa. Ressaltam que a posse se deu de boa-fé, de forma

mansa e pacífica e que se deve ao abandono da CEF.A ré Jéssica da Silva Arruda (ap. 33, bloco A) alegou que

exerce a posse há mais de três anos, de forma mansa e pacífica, bem como que quita rigorosamente as cotas de

condomínio e contas de água e luz. Aduz o litisconsórcio passivo necessário de seu convivente Reginaldo Renato

dos Santos e a necessária intervenção do Ministério Público Federal (fls. 156/204).Os réus Vanessa Gomes de

Queiroz, Natália Gomes de Almeida, Marta da Silva Gonçalves, Cintia Teixeira de Lima, Liliane Attala Batista de

Sousa, Priscila Vivaldo dos Santos Oliveira, Tatiana Lúcia Baptista, Clayton dos Santos Oliveira e Valéria Soares

Barbosa apresentaram contestação conjunta às fls. 217/298, arguindo, em preliminar, a carência de ação por falta

de interesse processual. No mérito, sustentaram o exercício de posse mansa e pacífica por mais de 05 anos e que

jamais houve o esbulho possessório alegado. Aduzem que preenchem os requisitos do artigo 183 da CF para

requerer a prescrição aquisitiva de forma definitiva, além da usucapião especial coletiva do imóvel. Invocam a

desapropriação judicial, nos termos do artigo 1228, 4º do CC, bem como a responsabilidade do Estado e do Poder

Judiciário de assegurar a moradia digna aos cidadãos. Requerem a improcedência da ação e a retenção por
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benfeitorias realizadas.Réplica às fls. 313/315.É o relatório. Fundamento e decido.Defiro aos réus os benefícios da

justiça gratuita.Entendo presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Primeiramente

cumpre destacar que, visando efetivar a cidadania e a dignidade humana, o Constituinte de 1988 previu que a

moradia é direito social, que se reveste como prerrogativa indispensável à natureza humana. Há divergências

quanto ao fato de esse direito à moradia representar direito subjetivo (capaz de ser exigido judicialmente do

Estado) ou interesse legítimo (pelo qual os cidadãos têm a prerrogativa de reivindicar do poder público, as

políticas necessárias à concretização de direitos sociais dessa envergadura).A despeito dessa divergência

doutrinária e jurisprudencial, o fato é que o poder público (federal, estadual, distrital e municipal) tem desenhado

e executado políticas públicas na área habitacional. A título de exemplo, a Lei 10.188, D.O.U. de 14.02.2001

(resultante da conversão da MP 2.135-24/2001), criou arrendamento residencial com opção de compra, instituindo

o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da população de

baixa renda.As ações possessórias têm rito especial e possuem caráter constitutivo e executivo lato sensu (no que

tange à proteção possessória), mandamental (sobre o mandado de interdito proibitório) e condenatório (a respeito

das perdas e danos). Acerca dos requisitos para a válida reintegração de posse, exige o art. 926 do CPC que o

autor demonstre: 1) o fato jurídico da posse, vale dizer, o pedido e a causa petendi, provando, devidamente, a

posse anterior (não bastando documentos relativos ao domínio ou meras declarações de terceiros, sem o crivo do

contraditório); 2) o esbulho (e não mera turbação e simples ameaça) praticado pelo réu, com a perda da posse; 3) a

data do esbulho, já que o prazo inferior a ano e dia (decadencial, contado da data do efetivo esbulho) condiciona

seu processamento pelo rito especial (embora seja possível, em casos de posse velha, ações ordinárias ou sumárias

com antecipação de tutela, nos termos do art. 273, do CPC, e seus rígidos requisitos).Os elementos dos autos

indicam que as unidades mencionadas na inicial pertencem ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR,

havendo notícias de sua invasão e ocupação irregular, sem qualquer amparo contratual, pelos réus desta ação,

identificados por ocasião do cumprimento do mandado de constatação e vistoria, determinado por este Juízo às fls.

66.Releva anotar que na qualidade de operacionalizadora do Programa de Arrendamento Residencial e gestora do

FAR possui a CEF, ao amparo da Lei 10.188/2001, legitimidade para propor as ações e medidas necessárias ao

cumprimento de seus fins.Nesse sentido, destaco o seguinte julgado, que adoto:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. PROGRAMA PAR. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. LEI 10.188/2001.

LEGITIMIDADE DA CEF. INVASÃO DA UNIDADE. REVELIA DA RÉ. REINTEGRAÇÃO DE POSSE

CONFIRMADA. 1 - A Caixa Econômica Federal-CEF ajuizou Ação de Reintegração de Posse em face de

invasores de unidade pertencente ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, objetivando a declaração do

esbulho possessório e a reintegração de posse do imóvelsituado no Residencial Rosa dos Ventos - Estrada do

Mazomba, nº 290, Casa 103, Itaguaí/RJ. Regularmente citada, a Ré não apresentou resposta. O pedido foi julgado

procedente em primeira instância. 2 - A presunção legal de caracterização de esbulho prevista no art. 9º da Lei nº

10.188/2001 não viola princípios fundamentais, como a dignidade da pessoa humana, a cidadania, igualdade,

justiça distributiva, função social da posse e direito à moradia. O legislador buscou exatamente agilidade para a

proteção dos princípios citados. Permitir a continuidade da posse do arrendatário que não cumpre suas obrigações,

pode levar à violação de tais princípios constitucionais, ao colocar em risco a viabilidade de programa criado para

dar efetividade ao direito de moradia previsto na Constituição Federal. Precedentes: TRF 2ªRegião, AG

201202010086879, Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA,SEXTA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::12/09/2012 - Página::294/295; TRF 2ª Região, AC

200751010223518, Desembargador Federal LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO, SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::30/04/2012 -Página::145/146; TRF 3ª Região, AI 00017670520104030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2011

PÁGINA: 1204. 3- A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL atua como agente gestor do Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR, o que lhe dá legitimidade para propor ação possessória, com o fim de preservar o imóvel de

propriedade do aludido Fundo. A posse da CEF se configura em razão da lei que lhe confere legitimidade para a

causa, sendo a ação de reintegração de posse a via adequada, na forma do que prevê o art. 9º da Lei nº

10.188/2001, não havendo que se falar em ausência de interesse ou utilidade na tutela jurisdicional pretendida.

Precedentes: TRF 2ª Região, AG 201102010090740, Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS, SEXTA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::26/06/2012; TRF 5ª Região, AC 200985000039970,

Desembargador Federal Edílson Nobre, Quarta Turma, DJE- Data::08/11/2012; STJ, Agravo Regimental no

Agravo em Recurso Especial -10216, processo: 201100933936, Órgão julgador: Quarta Turma; Relator: Ministro

Luis Felipe Salomão, Fonte: DJE, de 11/03/2013. 4 - No caso concreto, a certidão de ônus reais de fl. 6 indica que

o imóvel pertence ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, sendo que a Autora noticia que foi invadido,

encontrando-se ocupado irregularmente, sem qualquer base contratual, o que foi tomado como verdade, em

decorrência dos efeitos da revelia. Apenas em sede de apelação, a Ré vem defender a sua ocupação com base na

inadequação da via eleita e na função social da posse e direito à moradia. 5 - A Ré não trouxe, em razões de

apelação, qualquer elemento a justificar a que título ocupa o imóvel. Deve ser acolhida a alegação de que não se

trata de arrendatária, e sim de invasora, mera ocupante do imóvel. Não há que se falar em defesa da posse da Ré,

ausência de ilícito ou de má-fé, uma vez que mera detentora, na forma do que dispõe o art. 1.208 do Código Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     162/495



A invasão de unidade do Programa PAR causa evidentes prejuízos à CEF e à coletividade, impossibilitando a

continuidade de programa governamental de forte cunho social, razão pela qual é inviável a tese de defesa da

detenção dos Réus com base no direito à moradia e na função social da posse, em especial, porque não se trata

deimóvel abandonado. Precedentes: AC 200151010019536, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA

NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -Data:05/11/2012; AC 200951010295599,

Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data::21/06/2013. 6 -Apelação desprovida. Sentença mantida. (TRF-2, AC 560302, Relator

Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, Quinta Turma Especializada, E-DJF2R de 29/08/2013)A CEF

demonstrou ser proprietária dos imóveis descritos na inicial (fls. 12/23) e, como gestora do FAR, deter a posse dos

mesmos. Aludidos imóveis integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, previsto no

caput do artigo 2º da Lei 10.188/2001, que instituiu o PMCMV - Programa Minha Casa Minha Vida A CEF, na

qualidade de gestora do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR (que a autoriza a praticar todos os atos

necessários para o Programa de Arrendamento Residencial), encontrava-se na posse do imóvel residencial

destinado ao programa governamental Minha Casa Minha Vida, sob a gestão da autora, nos termos da Lei

10.188/2001. Conforme se observa do art. 1.196 do Código Civil, é possuidor todo aquele que tem de fato o

exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade, e, nos termos do art. 1.204 do mesmo

diploma, adquire-se a posse desde o momento em que se torna possível o exercício, em nome próprio, de qualquer

dos poderes inerentes à propriedade. Por sua vez, o alegado esbulho resultou na lavratura, em 23/05/2012, do

Boletim de Ocorrência nº. 2378/2012 (fls. 38/39), aditado em 04/09/2012 e 11/09/2012, respectivamente, pelos

Boletins de Ocorrência nºs 3951/2012 e 4053/2012 (fls. 42/43 e 40/41) nos quais restou consignado que os

imóveis foram invadidos na manhã do dia 19/05/2012 por um grupo de pessoas desconhecidas. Não obstante a

discussão travada a partir da apresentação das contestações acerca da posse ser nova ou velha, já que os réus

trouxeram aos autos cópias de contas de energia elétrica, emitidas em seus nomes, das respectivas unidades,

datadas a partir de novembro/2010 (v. fls. 83, 196, 259, por exemplo), releva anotar que os réus ocupam imóveis

construídos com recursos públicos e destinados à moradia de outras famílias de baixa renda, devidamente

cadastradas no programa minha casa minha vida, dimanando-se, daí, então, não deterem legitimidade para a

posse, a qual, por conseguinte, afigura-se injusta.A propósito, em casos como o dos autos, já se

decidiu:REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR.

INVASÃO. ESBULHO CONFIGURADO.1. A CEF tem a posse indireta do bem, na qualidade de proprietária e

Agente Gestor do PAR - Programa de Arrendamento Residencial, e tal fato, por si só, autoriza o ajuizamento de

reintegração de posse em caso de esbulho. 2. O esbulho restou mais do que comprovado, ante a invasão de

unidade habitacional destinada ao PAR - Programa de Arrendamento Residencial, causando prejuízos à CEF e aos

cadastrados para participar do PAR.3. Apelação conhecida e desprovida.(AC 2009.51.01.029599-9, 7ª Turma

Especializada do TRF da 2ª Região, j. em 12.06.2013, DJE de 21.06.2013, Relator JOSÉ ANTONIO LISBÔA

NEIVA)De qualquer modo, ainda que não caracterizada a ação de força nova (menos de ano e dia) encontram-se

presentes os requisitos legais atinentes à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no art. 273 do CPC. A

verossimilhança do direito e a prova inequívoca do alegado, a teor do já expendido anteriormente, encontram-se

assentes. Além disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto, em não havendo

a reintegração, haverá prejuízo a CEF e aos cadastrados para participar do Programa Minha Casa Minha

Vida.Embora o déficit habitacional (que no Brasil atinge sobretudo as populações de baixa renda) mostre-se ainda

como um dos graves problemas sociais existentes no Brasil, não se pode permitir que o exercício do direito à

moradia se faça ao arrepio da lei.Posto isso, DEFIRO o pedido de concessão de antecipação de tutela, para

determinar a reintegração da CEF na posse das unidades 01, 02, 03, 04 e 33 do Bloco A e unidades 01, 02, 03, 12,

23, 33 e 43 do Bloco B, do Conjunto Residencial Garden II, sito na Rua Cachoeira Maçaranduba, nº 120,

Guaianazes, São Paulo/SP, fixando o prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação (por oficial de justiça) para

que os réus procedam à desocupação voluntária. Decorrido o prazo sem que haja a desocupação espontânea,

expeça-se mandado de reintegração de posse, cujos meios logísticos deverão ser providenciados pela CEF,

inclusive no que concerne à identificação, transporte e depósito dos bens dos requeridos (na presença de oficial de

justiça). A CEF também deverá informar os atuais ocupantes do imóvel acerca do prazo conferido para

desocupação voluntária, em especial por cartazes postos no local invadido.Nesse caso de reintegração forçada,

esta Secretaria deverá tomar as seguintes providências:1. Expedição de Ofícios à Secretaria Municipal da

Habitação, à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e ao Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente, para que indiquem representantes daqueles órgãos para o acompanhamento da

diligência, atendimento e apoio aos ocupantes;2. Expedição de Ofício ao Comando da Polícia Militar, para apoio

ao cumprimento desta decisão; Obstáculos substanciais ao cumprimento desta ordem deverão ser prontamente

informados a este juízo, sob pena de crime de desobediência.Dê-se prévia vista ao Ministério Público Federal.Int.

Cumpra-se.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     163/495



 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6811

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0022632-14.2012.403.6100 - VILMA XAVIER DE LIMA(SP151056 - CLAUDELICE ALVES DE OLIVEIRA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X LUZIA DE MACEDO

SOUZA(SP237165 - RODRIGO CARDOSO BIAZIOLI E SP222997 - RODRIGO SILVA FERREIRA)

A corré Luzia de Macedo Souza alega (fls. 191/195) não ter sido intimada das r. decisões de fls. 136 e 187/189

que, respectivamente, concedia prazo para especificação de provas a serem produzidas e designou audiência para

oitiva da testemunha indicada pela autora.É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.Chamo o feito à ordem. Assiste

razão a corré Luzia Souza Macedo, vez que mencionadas decisões não foram publicadas.Dessa forma, determino

o cancelamento da audiência designada para o dia 07 de maio de 2014. Comunique-se às partes, COM

URGÊNCIA.Após, publique-se as decisões de fls. 136 e 187/189. Por fim, venham os autos conclusos para

designação de nova audiência.Int. Decisao de fl. 136 - Vistos. Defiro a prioridade na tramitação do feito, nos

termos do artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões)

apresentada(s), no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e pertinência.No silêncio, venham os

autos conclusos para sentença.Int. DECISÃO DE FLS. 187/189 - Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela

antecipada, movida em face da União Federal e de Luzia de Macedo Souza, objetivando a parte autora provimento

jurisdicional destinado a obtenção de pensão militar por morte, na condição de ex-companheira, do servidor

militar Luiz Carlos de Lima.Sustenta ter convivido maritalmente e sob a dependência econômica do falecido por

aproximadamente 11 (onze) anos, até a ocorrência do óbito em 12/05/1991. Informa que requereu o pedido

administrativamente, junto ao SIP - Serviços de Inativos e Pensionistas do Exército Militar, tendo sido negado por

aquele órgão. Aduz que, ante a negativa da ré, ajuizou Ação de Justificativa Judicial, processo nº 92.0039792-1,

distribuída para a 13ª Vara da Justiça Federal de São Paulo, cuja decisão declarou a existência da União Estável da

autora com o de cujus (fls. 26/27). Ademais, internamente, referida condição foi reconhecida, mediante

Sindicância feita pela própria ré (35/42), e mesmo assim, o direito a pensão por morte vem sendo-lhe

sistematicamente negado.O pedido de antecipação da tutela foi deferido e condenou a União a conceder à autora

50% (cinquenta por cento) da pensão militar deixada pelo falecido companheiro.A União Federal contestou o feito

(fls. 79/87) defendendo, preliminarmente a ocorrência da prescrição, vez que o falecimento do ex-militar se deu

em 12 de maio de 1991 e a autora ajuizou a presente ação somente em janeiro de 2012. Menciona que a autora

teve negado seu pedido de pensão, pois havia no SIP - Serviços de Inativos e Pensionistas do Exército Militar

documento habilitando a ex-esposa, Luzia de Macedo Souza, ora corré, cuja concessão fora considerada legal pelo

TCU, de acordo, portanto, com o princípio da legalidade. A corré Luzia de Macedo Souza contestou o feito (fls.

104/119) alegando em sede de preliminar a prescrição da pretensão da autora, em virtude do lapso de tempo

transcorrido entre o falecimento do servidor e o ajuizamento do presente feito. No mérito alega que o de cujus

sempre viveu uma reconhecida união familiar com sua esposa, ora, corré, tanto que na separação judicial fez

questão de deixá-la como beneficiária de sua pensão e nunca teria rompido o laço matrimonial, tanto que não se

divorciaram para os efeitos legais, bem como não teria vivido união estável com a autora, porque não a indicou

como beneficiária da pensão.Instados a especificar provas, a autora informa que a União não está cumprindo o

determinado na decisão de antecipação da tutela, pois não tem efetuado o pagamento da pensão concedida. No

tocante à prova, requereu a oitiva de testemunhas, a fim de corroborar como as provas documentais já existentes

nos autos. A União Federal não requereu dilação probatória e a outra corré, quedou-se inerte.É O RELATÓRIO.

DECIDODefiro a oitiva da corré LUZIA DE MACEDO SOUZA, pois no processo de justificação processo nº

92.0039792-1que tramitou na13ª Vara da Justiça Federal de São Paulo, não houve declaração judicial de união

estável, e da coleta daquela prova não participou a corré acima mencionada.Designo audiência de instrução e

julgamento para o dia 07 de maio de 2014, às 15:00 horas, a ser realizada na sala de audiência desta 19ª Vara

Cível Federal, para oitiva da testemunha acima mencionada. Saliento que a intimação da autora e da corré Luzia

de Macedo Souza acerca da data da realização da audiência será efetivada pela publicação da presente decisão.

Tendo em vista tratar-se de processo com prioridade de tramitação, dê-se vista à União (AGU), com urgência,

para se manifestar acerca da notícia de descumprimento da decisão judicial que determinou a concessão de 50%

(cinquenta por cento) da pensão em favor da autora, bem como da data da realização da audiência. Por fim,

voltem os autos conclusos.Int. 
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DYTZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X ESTADO DE SAO PAULO X

MUNICIPIO DE SAO PAULO

Às fls. 140/143 foi nomeada como perito judicial a médica psiquiatra Dra. RAQUEL SZTERLING NELKEN

(CRM 22.037), Endereço comercial: Rua Sergipe, 441, Conjunto 91, Consolação - SP, telefone: 11-3663-1018,

celular: 9 7164-4176, e-mail: medicina@netpoint.com.br.A expert entrou em contato com este juízo, por meio de

correio eletrônico (fl.150), agendando o dia 13 de maio de 2014, às 11h00, em seu consultório, no endereço acima

mencionado, para realização do encargo pericial.Providencie a Secretaria o envio à profissional, por correio

eletrônico, das seguintes cópias: petição inicial (fls. 02/11), documentos de fls. 19/32, decisão de fls. 48/56,

petições de fls. 82/83, 85/87, 94/95, 103/110, decisão de fls. 140/143 e da presente decisão.Tendo em vista o

prazo exíguo até a realização da perícia, cientifique à Defensoria Pública da União para retirar os autos, COM

URGÊNCIA, devendo devolver os autos no prazo de 05 (cinco) dias.Oficiem-se as partes sobre a data agendada

para a realização da perícia médica.Após, apresente o perito o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias.Por fim,

tendo em vista se tratar de beneficiário de Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos), com base na Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/2007 do E.

Conselho da Justiça Federal.Int. DECISAO DE FLS. 140/143 - Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de

tutela antecipada, visando o autor provimento jurisdicional que determine aos Réus que lhe forneçam, através do

SUS, o medicamento Duloxetina (Cymbalta), na dosagem de 60 mg (2 comprimidos) ao dia em uso

contínuo.Alega ser portador de Episódio Depressivo Grave sem Sintomas Psicóticos (CID 10 - F 32.2), cujos

sintomas causam muito sofrimento, com a perda da autoestima e ideias de desvalia ou culpa. Além disso, sua

depressão lhe causa dores neuropáticas, que somente são reduzidas com o medicamento indicado pelos seus

médicos.Sustenta que também sofre de uma doença rara chamada polineuropatia amiloidótica familiar (CID G60),

cujo tratamento só foi possível em razão da atuação do Poder Judiciário.Relata que, diante de seu quadro clínico,

tentou diversos tratamentos medicamentosos, como o uso de tricíclicos em altas doses, mas os resultados

terapêuticos não foram significativos, razão pela qual o médico subscreveu o medicamento ora pleiteado.Aponta

que sua renda é de apenas 1 salário mínimo, motivo pela qual não pode arcar com o custo do tratamento, já que a

caixa do remédio com 28 comprimidos custa R$ 271,18.Às fls. 48/55 foi determinada a manifestação técnica

prévia das partes, determinada a reação de perícia judicial médica, com formulação de quesitos do juízo e

concessão de prazo às partes para indicação de assistentes técnicos e formulação de seus próprios quesitos, bem

como deferido o benefício da justiça gratuita.Às fls. 70/73, manifestação do Município.Parecer do médico do

autor às fls. 82/83.Manifestação da União às fls. 84/87.Agravo retido da União em face da decisão no quanto

firmou sua legitimidade passiva, fls. 89/93.Informações do Estado de São Paulo, fls. 94/95.Contestação da União

às fls. 96/138.Reitera a autora o pleito antecipatório, fl. 139.É o relatório. Passo a decidir.Preliminarmente ao

exame da pretensão antecipatória, determinei às partes manifestação prévia sumária sobre a situação de saúde do

autor e a necessidade e adequação do medicamento a ele receitado, sendo imprescindível a prévia compreensão do

quadro de saúde do autor, de suas efetivas necessidades, da imprescindibilidade dos medicamentos pretendidos à

sua integridade física e mental e sua adequação, bem como do que é ordinariamente oferecido pelo SUS em tais

circunstâncias.Não obstante seja a saúde direito fundamental da pessoa humana, constante do rol de direitos

sociais, art. 6º da Constituição, integrante da Seguridade Social, art. 194 da Carta, sendo intrinsecamente ligado

aos direitos individuais à vida e à dignidade humana, é incabível o fornecimento de medicamentos ou tratamentos

de forma arbitrária e indiscriminada qualquer que seja o produto pedido e o problema de saúde posto, visto que os

recursos com tal destinação não são inesgotáveis, se prestam ao atendimento de necessidades concretas relativas à

integridade física e psíquica da pessoa, por meios eficazes e com o melhor custo benefício. Dessa forma,

aplicações desnecessárias, inadequadas ou desproporcionais podem levar ao prejuízo de toda a coletividade em

favor de interesses individuais ilegítimos. Assim, pleitos dessa natureza não podem ser analisados sem perquirir se

o pretendido pelo autor lhe é efetivamente necessário, tem eficácia comprovada, está entre os medicamentos

fornecidos pelo SUS ou é por um deles intercambiável.Dessa forma, ainda que o laudo médico que instrui a inicial

prescreva esse remédio para um tratamento adequado, sua análise preliminar deve ser confrontada com os

pareceres dos assistentes técnicos, para maior segurança e compreensão da controvérsia neste momento de

cognição sumária preliminar, ainda antes de laudo pericial judicial exauriente.Tendo em conta as informações

técnicas apresentadas pelas partes, entendo não comprovada, ao menos neste exame preliminar, anterior ao laudo

pericial conclusivo, a verossimilhança das alegações.Requer o autor o fornecimento do medicamente Duloxetina

60 mg2, para tratamento de transtorno mental do tipo Episódio Depressivo Grave sem sintomas psicóticos

(F32.2), desencadeado por Polineuropatia secundária à Amiloidose (CID G63.3+E 85).Segundo seu médico, fl.

83, seu quadro depressivo já havia sido tratado com antidepressivos tricíclicos, e inibidores de receptação de

serotonina em altas doses, mas sem efeito terapêutico. Constatado quadro de depressão refratária, decidi pelo

preenchimento do formulário para obtenção de duloxetina 60 mg para uso de 2 cps ao dia. Tal medicação está

indicada para quadro de depressão e em dores neuropáticas, das quais o paciente é portador. O paciente já havia se

beneficiado com o tratamento, fato que não ocorreu com as outras medicações. (...) A medicação prescrita

melhora a qualidade de vida do mesmo, pois diminui seus sintomas depressivos e dores de causa neuropática

causada pela doença de base.Embora esteja claro que o medicamento em tela tem sido eficiente no tratamento do
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autor, do que consta dos autos até o momento os indícios são de que é substituível por outros fornecidos pelo SUS

com eficácia semelhante, em relação aos quais não é certo que foram tentados pelo médico do autor.Com efeito,

nas informações das rés há indicação de uma série de outros fármacos com mesma indicação e eficácia

semelhante.O parecer do Município indica fluoxetina, fl. 71, sem maiores comentários.A União, indica para a

depressão cloridrato de amitriptilina, cloridrato de clomipramina, cloridrato de nortriptilina e o mesmo cloridrato

de fluoxetina, haloperidol, clorpromazina, clonazepam e diazepam e para a dor paracetamol, ácido acetilsalicílico,

ibuprofeno, dipirona e amitriplina.Às fls. 85/87 há pormenorizado parecer do Ministério da Saúde sobre o

medicamente pedido, apontando, com base em literatura médica, que não há comprovação de eficácia diferenciada

de forma relevante em relação a outros medicamentos fornecidos pelo SUS, que justifique seu especial

fornecimento:Em geral os diferentes antidepressivos têm eficácia semelhante para a maioria dos pacientes

deprimidos, variando em relação ao perfil de efeitos colaterais e potencial de interação com outros medicamentos.

Revisões sistemáticas e estudos de metanálise sugerem que os antidepressivos comumente disponíveis têm

eficácia comparável para a maioria dos pacientes vistos em cuidados primários ou ambulatório. Revisão

sistemática e metanálise relatam que a evidência atual não garante a escolha da duloxetina sobre outros

antidepressivos de segunda geração com base numa maior eficácia ou segurança para os pacientes com transtorno

depressivo maior, de fase aguda, com ou sem sintomas acompanhantes, como dor.Uma das propostas da

duloxetina é a de possuir benefício singular no tratamento da dor física associada à depressão. No entanto, este

desfecho não foi estudado em ensaios clínicos comparados com outros medicamentos e os estudos de Detke et al

não dão suportes convincentes para tal indicação, sendo que mesmo a duloxetina obtendo significância estatística

na melhora da dor comparada ao placebo, para a maioria dos sintomas não houve diferença significante em seus

desfechos. Com base nas evidências atualmente disponíveis, a comercialização da duloxetina como um

antidepressivo com propriedades analgésicas para pessoas com depressão não parecer ser adequadamente

suportada.Apesar de a duloxetina ter demonstrado eficácia no tratamento da neuropatia diabética, não está claro se

ela é superior a outros antidepressivos no alívio da dor. A duloxetina causa modesta redução da dor em pacientes

com neuropatia diabética, porém, tem maior custo que a amitriptilina e desipramina. Tanto a duloxetina como a

amitriptitilina possuem eficácia similar no tratamento da neuropatia diabética.Por fim, as evidências disponíveis

sobre a duloxetina são insuficientes para comparar a eficácia com outros antidepressivos, sendo, em grande parte

dos estudos, apenas demonstrada mais efetiva que placebo. O Estado de São Paulo, fls. 94/95, ressalta que na

documentação médica apresentada pelo médico do autor não há descrição de quais medicamentos foram utilizados

na terapia do paciente e afirma que a duloxetina não está incorporada ao SUS por haver outras alternativas para o

tratamento. Indica imipramina, setralina, e, como a União, clomipramina, amitrpitilina, nortripitilina, bem como,

indicada pelos três Entes, fluoxetina.No parecer do médico do autor não está claro quais destes foram tentados

sem sucesso, mormente tendo em conta que, equivocadamente, acredita que a duloxetina faça parte da lista do

SUS, o que indica que pode não ter avaliado com maior cuidado a existência de outras opções da lista.Com efeito,

não há nos autos nenhum elemento que evidencie que a duloxetina é superior, mais eficaz ou mais indicada que os

demais medicamentos citados, senão o contrário. Embora esteja claro que este medicamento tem como

propriedade relevante atacar conjuntamente dores e depressões, nada há nos autos tampouco que demonstre a

impossibilidade do uso combinado de medicamentos apenas para a depressão conjuntamente com outros apenas

para a dor, sendo que quanto a este sintoma o parecer do Ministério da Saúde cita ao final que são

disponibilizados também codeína, metadona e morfina para alívio da dor crônica. Também não está claro nos

autos se foi tentada alguma interação medicamentosa desse tipo. Assim, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA,

sem prejuízo de seu reexame após exame pericial conclusivo. Nomeio para o encargo pericial a Dra. RAQUEL

SZTERLING NELKEN (CRM 22.037), endereço comercial: Rua Serjipe, 441, Conjunto 91, Consolação - SP,

telefone: 11-3663-1018, celular: 9 7164-4176, email: medicina@netpoint.com.br. Para maior celeridade e

conveniência das partes, deverá a autora entrar em contado com a Perita diretamente, agendando data e hora para

o exame em seu consultório, conforme a disponibilidade desta, comunicando tal agendamento nestes autos no

prazo de 30 dias.Deverá a parte autora comparecer à perícia médica portando todos os documento médicos que

tiver acerca das doenças alegadas.Intime-se o(a) perito(a): a) da sua nomeação; b) de que no laudo deve responder

a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; c) de que

deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma

da lei, no prazo de até 30 dias.Tendo em vista um dos objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação

jurisdicional a seus jurisdicionados, colocando efetivo fim à lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização de

meios de comunicação mais ágeis e eficazes que viabilizem um andamento mais célere aos feitos. Assim,

aplicando analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c art. 151

do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, determino a intimação do sr.

perito judicial através de correio eletrônico. Esclareço que tal intimação deverá ser instruída com cópia da petição

inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos

acostados aos autos.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão

fixados nos termos da Resolução n 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais normas

pertinentes.Intimem-se.
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21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR 

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 4174

 

MONITORIA

0007335-64.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUCIA BUGHOLI

DECISAO DE FL.127:Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o

prosseguimento do feito e em quais termos.No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Intime-se. DECISAO

DE FL.131: Ciência às partes da audiência de conciliação designada para o dia 12/05/2014, às 15h 00min, em face

da possibilidade de acordo noticiada pela Caixa Econômica Federal perante a Central de Conciliação da Subseção

Judiciária de São Paulo. A referida audiência será realizada na sede da Central de Conciliação de São Paulo,

situada na Praça da República, nº 299, 1º andar - Centro, São Paulo/SP. Intimem-se 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007230-19.2014.403.6100 - USINA COSTA PINTO S.A.(SP107740 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Providencie a impetrante:A) O recolhimento das custas iniciais, no prazo de 48 horas.No silêncio, cancele-se a

distribuição, conforme disposto no artigo 257 Código de Processo Civil;B) Uma cópia da petição inicial para

intimação do representante judicial da autoridade coatora, nos termos da Lei nº. 12.016/2009;C) A juntada da

procuração. Prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0007231-04.2014.403.6100 - USINA COSTA PINTO S.A.(SP107740 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Providencie a impetrante:A) O recolhimento das custas iniciais, no prazo de 48 horas.No silêncio, cancele-se a

distribuição, conforme disposto no artigo 257 Código de Processo Civil;B) Uma cópia da petição inicial para

intimação do representante judicial da autoridade coatora, nos termos da Lei nº. 12.016/2009;C) A juntada da

procuração. Prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7482

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012039-74.2000.403.0399 (2000.03.99.012039-7) - CESAR LUIZ PASSANANTE(SP127684 - RICARDO

ABDUL NOUR E SP240331 - CARLA APARECIDA KIDA RODRIGUES E SP042888 - FRANCISCO

CARLOS SERRANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X BANCO

SANTANDER S/A(SP253969 - RICARDO SALLES FERREIRA DA ROSA E SP026364 - MARCIAL

BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.(SP059121 - HEBER PERILLO FLEURY E SP077545 - SANDRA MARIA OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE E

SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE

ANDRADE RIBEIRO E DF010424 - CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR E DF015553 - OSMAR MENDES
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PAIXAO CORTES E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA)

Fls. 1061/1062: Expeça-se alvara de levantamento do depósito de fl. 791, em favor da Caixa Econômica Federal,

conforme determinado na sentença de fls. 1036/1042, devendo o interessado comparecer em Secretaria para

retirada do alvará, no prazo de 05 (cinco) dias. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silênco, sobrestem-se estes autos em Secretaria. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0079381-39.1999.403.0399 (1999.03.99.079381-8) - J. MARINO IND/ E COM/ S/A(SP034349 - MIRIAM

LAZAROTTI E SP109154 - REGINA MARIA ALMEIDA LANZONE E SP034291 - Silvio Carlos Pereira Lima

E SP011045 - MURILLO ASTEO TRICCA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA)

X J. MARINO IND/ E COM/ S/A X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Fls. 675: Expeça-se alvará de levantamento do PRC à fl. 668 em favor da autora, devendo o interessado

comparecer em Secretaria para retirada do alvará, no prazo de 05 (cinco) dias. Após a juntada do alvará liquidado,

aguarde-se o pagamento da parcela do PRC, sobrestando-se estes autos em Secretaria. Int.

 

 

Expediente Nº 8674

 

MANDADO DE SEGURANCA

0090906-31.1992.403.6100 (92.0090906-0) - KRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA(SP012883 -

EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE/SP(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X INSPETOR

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI)

Remetam-se os autos ao SEDI para que seja alterada a denominação social da impetrante, de Krupp Metalúrgica

Campo Limpo Ltda para THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA, nos termos do requerido

às fls. 528/529.Após, sobrestem-se os autos em Secretaria, nos termos da decisão retro.Int.

 

0018115-83.2000.403.6100 (2000.61.00.018115-9) - INTEGRATION CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C

LTDA(SP021785 - LEICA KAWASAKI E SP089980 - CLARICE SAYURI KAMIYA) X DELEGADO(A) DA

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI)

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.No silêncio, retornem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003732-90.2006.403.6100 (2006.61.00.003732-4) - CROMOSETE GRAFICA E EDITORA LTDA(SP172924 -

LEONARDO VIZENTIM) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF 3.Requeiram o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0000380-90.2007.403.6100 (2007.61.00.000380-0) - MSD PREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA

PRIVADA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO

GONCALVES) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S

PAULO

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em cumprimento à decisão de

fls. 353, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para ciência da sentença de fls. 239/251 e de todo o

processado.Se nada for requerido, retornem-se os autos à Subsecretaria da Terceira Turma do Egrégio Tribunal

Regiona Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0020783-07.2012.403.6100 - REINALDO CLEMENTE KHERLAKIAN(SP034764 - VITOR WEREBE E

SP271296 - THIAGO BERMUDES DE FREITAS GUIMARAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF 3.Requeiram o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0014760-11.2013.403.6100 - GFK RETAIL AND TECHNOLOGY BRASIL LTDA.(SP062385 - SALVADOR

FERNANDO SALVIA E SP182696 - THIAGO CERÁVOLO LAGUNA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS) X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE
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COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X

SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP317487 - BRUNA

CORTEGOSO ASSENCIO E SP302648 - KARINA MORICONI) X SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE)

1 - Recebo a apelação da parte impetrante somente no efeito devolutivo. 2 - Dê-se vista à parte impetrada para

apresentar as contrarrazões de apelação, no prazo legal. 3 - Após, remetam-se os autos ao MPF para ciência da

sentença. 4 - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0020679-78.2013.403.6100 - DSM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(MG090883 -

FABRICIO LANDIM GAJO) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

1 - Recebo a apelação da parte impetrante somento no efeito devolutivo. 2 - Dê-se vista à parte impetrada para

apresentar as contrarrazões de apelação, no prazo legal. 3 - Após, remetam-se os autos ao MPF para ciência da

sentença. 4 - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0012880-21.2013.403.6120 - MAJARAO E PINHEIRO LTDA - EPP(SP250889 - ROBSON RAMOS) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA

APARECIDA SIMONI BARRETTO)

1 - Recebo a apelação da parte impetrante somento no efeito devolutivo. 2 - Dê-se vista à parte impetrada para

apresentar as contrarrazões de apelação, no prazo legal. 3 - Após, remetam-se os autos ao MPF para ciência da

sentença. 4 - Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0000068-70.2014.403.6100 - NIAZI CAFE LTDA.(SP147024 - FLAVIO MASCHIETTO) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls. 73/83: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal para elaboração do parecer e, em seguida, tornem-os conclusos para sentença.Int.

 

0000701-81.2014.403.6100 - MARIA DE LOURDES ROCHA FERRARI(SP247075 - EMERSON DA SILVA)

X SUPERINTENDENCIA MINISTERIO DO TRAB E EMPREGO DO EST S PAULO - PRESIDENTE DA

COMISSAO PROCESSO ADM DISCIPLINAR

Fls. 503/554: mantenho a decisão de fls. 497/498 por seus próprios fundamentos. Diante da ausência de

informações nos autos, determino nova intimação da autoridade impetrada para prestá-las, no prazo máximo de 10

(dez) dias.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para elaboração do parecer e, em

seguida, tornem-os conclusos para sentença.Int.

 

0000737-26.2014.403.6100 - FRANCIWAGNER OLIVEIRA DOS SANTOS(SP101793 - JORGE BARGIS

MATHIAS FILHO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO

FONSECA)

Fls. 138/187: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Oportunamente, apensem-se os autos

do agravo de instrumento nº 0004846-20.2014.403.000 a estes autos, tendo em vista a decisão que o converteu em

agravo retido às fls. 189.Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para elaboração do parecer e, em

seguida, tornem-os conclusos para sentença.Int.

 

0001909-03.2014.403.6100 - TG - SERVICOS E SOLUCOES LTDA - EPP(SP291994 - PEDRO JOSE VILAR

GODOY HORTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT

361/374: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Remetam-se os autos ao MPF para

elaboração do parecer.Após, tornem-os conclusos para sentença.Int.

 

0002886-92.2014.403.6100 - SERGIO LUIZ CONDURU MENDES(SP335404B - SERGIO LUIZ CONDURU

MENDES) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO

PAULO

Manifeste-se a parte impetrante sobre o agravo retido interposto pela União Federal às fls. 44/58, no prazo de 10

(dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.
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0003754-70.2014.403.6100 - ACCIONA ENGENHARIA LTDA(SP192801 - NA RI LEE) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP

Fls. 69/78: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal para elaboração do parecer e, em seguida, tornem-os conclusos para sentença.Int.

 

0005152-52.2014.403.6100 - DANONE LTDA(SP235222 - TAIS DO REGO MONTEIRO) X PROCURADOR

CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

22a VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º: 00051525220144036100EMBARGOS DE

DECLARAÇÃOEMBARGANTE: DANONE LTDAReg. n.º _____/ 2014EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Compulsando os autos, observo a existência de erro material na decisão liminar de fls. 371/373, consistente na

referência equivocada ao inciso II, do art. 151, do Código Tributário Nacional, para fundamentar a suspensão da

exigibilidade do débito n.º 49901861-3 em razão da apresentação de recurso administrativo.Assim, efetuo a

correção, para consignar que o débito n.º 49901861-3 se encontra com a exigibilidade suspensa, nos termos do art.

151, inciso III, do Código Tributário Nacional. Esta decisão passa a integrar os termos da decisão liminar para

todos os efeitos legais. P.R.I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

 

0005819-38.2014.403.6100 - CV INSTALACOES IND/ E COM/ LTDA(SP192254 - ELAINE APARECIDA

ARCANJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO AMARO - SP

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0005819-38.2014.403.6100IMPETRANTE:

CV INSTALAÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SANTO AMARO - SPREG. N.º /2014Não vislumbro a ocorrência de

prevenção.DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR Trata-se de mandado de segurança, com pedido de

liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que promova a análise dos pedidos de restituição de

créditos de contribuições previdenciárias retidas nos termos da Lei 9.711/98.Aduz, em síntese, que, há mais de 01

(um) ano, formulou pedidos de restituição dos créditos supra referidos, entretanto, até a presente data a autoridade

impetrada não apresentou resposta formal a tais requerimentos.Acosta aos autos os documentos de fls. 23/77.É o

relatório. Decido.Para a concessão do provimento pleiteado há a necessidade da presença dos pressupostos

pertinentes, quais sejam, a plausibilidade dos fundamentos e o perigo da demora.Compulsando os autos, noto que

o impetrante efetivamente protocolizou pedidos de restituição de créditos previdenciários, sob os n.ºs

39472.78755.210313.1.2.15-0828, 11894.61436.210313.1.2.15-2800, 26192.70294.210313.1.2.15-4668,

13983.44785.210313.1.2.15-9087, 14786.19652.210313.1.2.15-5288, 19304.10065.210313.1.2.15-4209,

18274.08096.210313.1.2.15-2222, 17381.03841.210313.1.2.15-4674 e 42574.98203.210313.1.2.15-4385,

conforme se verifica dos documentos acostados às fls. 32/49.Ora, o artigo 24 da Lei 11.457/2007 estabelece o

longo prazo de trezentos e sessenta dias para a decisão administrativa, contados do protocolo de petições, defesas

ou recursos administrativos do contribuinte, o qual, diga-se de passagem, já se encontra ultrapassado no caso dos

autos, desde 21.03.2014, sem que nenhuma decisão tenha sido proferida. Assim, entendo que a impetrante faz jus

à apreciação, o quanto antes, de seus pedidos, desde que satisfeitas as exigências legais. Neste diapasão, o

periculum in mora resta consubstanciado na medida em que já transcorreu tempo mais do que razoável desde o

protocolo dos requerimentos administrativos, que se deu em 21/03/2013 (fls. 32/40), sendo dever legal da

Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são apresentados,

zelando pela boa prestação de seus serviços.O fumus boni iuris igualmente resta presente, em face do disposto no

art. 24 da Lei 11457/2007.Dessa forma, defiro a liminar, para que a autoridade impetrada proceda à análise dos

pedidos protocolizados sob o n.ºs 39472.78755.210313.1.2.15-0828, 11894.61436.210313.1.2.15-2800,

26192.70294.210313.1.2.15-4668, 13983.44785.210313.1.2.15-9087, 14786.19652.210313.1.2.15-5288,

19304.10065.210313.1.2.15-4209, 18274.08096.210313.1.2.15-2222, 17381.03841.210313.1.2.15-4674 e

42574.98203.210313.1.2.15-4385, no prazo máximo de 30 (trinta dias). Notifique-se a autoridade impetrada para

o fiel cumprimento desta decisão, no prazo nela assinado, devendo ainda prestar as informações no prazo legal.

Prestadas as informações, enviem-se os autos ao Ministério Público Federal para o parecer, tornando conclusos

para sentença. Publique-se. 

 

0006655-11.2014.403.6100 - MENDEX NETWORKS TELECOMUNICACOES LTDA - ME(SP087292 -

MARCOS ALBERTO SANTANNA BITELLI) X DIRETOR GERAL INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DO CAMPUS REGISTRO DE SP - IFSP X INFOVALE -

TELECOM LTDA - EPP

22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0006655-11.2014.403.6100MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: MENDEX NETWORKS TELECOMUNICAÇÕES LTDA -

ME.IMPETRADOS: DIRETOR GERAL INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
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TECNOLOGIA DO CAMPUS REGISTRO DE SP - IFSP e INFOVALE - TELECOM LTDA. - EPP REG.

Nº_______/2014 DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR Trata-se de mandado de segurança, com

pedido de liminar, para que este Juízo determine a suspensão dos efeitos do Pregão Eletrônico 01/2014 (Processo

n.º 23436.000114/2013-68), promovido pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CAMPUS REGISTRO DE SP - IFSP, bem como a suspensão de qualquer ato ou contrato

administrativo firmado entre a citada parte impetrada e a licitante INFOVALE - TELECOM LTDA. - EPP, até

julgamento final do presente mandamus.Aduz, em síntese, que se logrou vencedora do referido pregão, mediante a

apresentação de lance com proposta menor, entretanto, por ocasião da apresentação dos documentos exigidos para

habilitação, em especial, do Atestado de Capacidade Técnica, afirma que foi inabilitada sob a alegação de que, em

diligência realizada pela impetrada, a mesma constatou que a impetrante não prestava serviços como declarado no

referido atestado.No entanto, entende que a referida diligência se deu em endereço diverso do previsto na

Declaração de Capacidade Técnica, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para anular o ato administrativo

que homologou e adjudicou, em favor da INFOVALE, o Pregão Eletrônico n.º 01/2014. Acosta aos autos os

documentos de fls. 26/72. É o relatório. Passo a decidir.Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009,

que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda a eficácia do ato que deu motivo ao pedido

quando for relevante o fundamento do ato impugnado e puder resultar na ineficácia da medida, caso seja deferida

ao final, devendo esses pressupostos estar presentes cumulativamente, o que não é o caso da presente

demanda.Compulsando os autos, noto que o Atestado de Capacitação Técnica fornecido pela parte impetrante (fls.

54) foi objeto de investigação por parte da autoridade impetrada com a finalidade de complementar ou comprovar

o conteúdo do referido documento, o que está previsto nos artigos 30 e 43, 3º, da Lei n.º 8666/93.Verifico,

outrossim, que a autoridade compareceu no endereço da empresa FEDERAL MÍDIA, situada à Rua Rodolfo de

Lima, n.º 77, Centro Histórico na cidade de Cananéia-SP, para comprovar a declaração de seu sócio

administrador, de ser cliente de empresa impetrante, desde janeiro de 2013( vide Ato de Diligência à fl.

56).Ocorre, entretanto, que a autoridade impetrada constatou por ocasião da referida diligência, que a empresa

Federal Midia não possui a prestação de serviços declarados atestado mencionado à fl. 54, bem como que a

prestação de serviços de internet é realizada por outra empresa, razão pela qual foi a impetrante inabilitada.Ora,

pelo menos neste juízo de cognição sumária, entendo que a autoridade apontada como coatora diligenciou no

endereço correto, ou seja, checou a empresa que forneceu o atestado contendo a capacidade técnica da impetrante

para execução do objeto a ser contratado, cuja fiscalização, entretanto, resultou na sua inabilitação, em razão do

acima exposto.Entendo, ademais, que não seria coerente fazer a diligência prevista no art. 43, 3º, da Lei 8666/93 -

a qual é destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório -, no endereço da própria

licitante, o que resultaria inócuo, em razão da natureza investigativa desse diploma legal, ou seja, a diligência

tinha mesmo que ser efetuada no endereço da declarante, onde os contratos são arquivados.Por outro lado, noto

que foi respeitado o princípio do contraditório, pois a impetrante apresentou seu recurso administrativo, o qual, no

entanto, foi indeferido (fls. 62/69). Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR postulado. Notifique-se a

autoridade impetrada, o Sr. DIRETOR GERAL INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CAMPUS REGISTRO DE SP- IFESP, para prestar as informações no prazo legal.CITE-SE a

empresa INFOVALE - TEECOM LTDA. EPP, na qualidade de litisconsorte passiva necessária. Após, dê-se vista

ao digno representante da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem

como ao Ministério Público Federal para parecer, vindo a seguir os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

0006826-65.2014.403.6100 - FELIPE AUGUSTO GIARDINI CALDERINI(SP132545 - CARLA SUELI DOS

SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 00068266520144036100IMPETRANTE:

FELIPE AUGUSTO GIARDINI CALDERINI IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DA SECRETARIA DE

PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SPREG. N.º /2014DECISÃO EM PEDIDO DE

MEDIDA LIMINAR Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à

autoridade impetrada que conclua a análise do pedido de transferência do imóvel protocolizado sob o n.º

04977013737/2013-39, inscrevendo o impetrante como foreiro responsável pelo imóvel. Aduz, em síntese, que,

adquiriu o imóvel denominado como Apartamento 86, Torre B5, Condomínio Alpha Vita, Santana de Parnaíba,

São Paulo, conforme Escritura Pública de Compra e Venda. Alega, entretanto, que o referido imóvel ainda

encontra-se cadastrado junto ao Serviço de Patrimônio da União em nome do antigo proprietário. Acrescenta que,

em 23/10/2013, formulou pedido de transferência do imóvel, protocolizado sob o n.º 04977.013737/2013-39, o

qual até a presente data ainda não fora analisado.Acosta aos autos os documentos de fls. 12/24. É o relatório.

Decido.Para a concessão do provimento pleiteado há a necessidade da presença dos pressupostos pertinentes,

quais sejam, a plausibilidade dos fundamentos e o perigo da demora.Compulsando os autos, constato que, em

23/10/2013, o impetrante protocolizou pedido administrativo de transferência do imóvel, sob o n.º

04977.013737/2013-39 (fls. 21/23). O art. 49 da Lei 9784/99, estabelece o prazo de 30 dias prorrogável por igual

período, contado a partir do encerramento da instrução, para que a administração decida o processo

administrativo. No caso em tela, o impetrante comprova que o pedido de transferência encontra-se pendente de
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análise 23/10/2013, sem que qualquer decisão tenha sido proferida.Assim, entendo que o impetrante faz jus à

apreciação, o quanto antes, de seu pedido, desde que satisfeitas as exigências legais. Neste diapasão, o periculum

in mora resta consubstanciado na medida em que já perfaz tempo razoável desde o protocolo do requerimento

administrativo, sendo dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os

pedidos que lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços.O fumus boni iuris igualmente resta

presente, em face do disposto no art. 49 da Lei 9784/99. Dessa forma, defiro a liminar, para que a impetrada

proceda à análise do pedido protocolizado em 23/10/2013, sob o n.º 04977.013737/2013-39, no prazo máximo de

30 (trinta) dias. Notifique-se a autoridade impetrada para o fiel e imediato cumprimento desta decisão, devendo

ainda prestar as informações no prazo legal. Prestadas as informações, dê-se ciência ao representante judicial da

pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao Ministério

Público Federal para o parecer, tornando conclusos para sentença. Publique-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE

PRESCENDO Juiz Federal

 

0007171-31.2014.403.6100 - SSAB SWEDISH STEEL COM/ DE ACOS LTDA(PR054466 - VIVIANE DE

BARROS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º

00071713120144036100MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: SSAB SWEDISH STEEL

COMÉRCIO DE AÇO LTDAIMPETRADOS: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO

PAULOProvidencie o impetrante cópia dos documentos que instruem a petição inicial, bem como realize a

complementação das custas processuais, nos termos da Lei n.º 9.289/96. DECISÃO Cuida-se de mandado de

segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine a suspensão da exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre as verbas pagas a título de auxílio creche, aviso prévio indenizado, terço

constitucional de férias, férias gozadas, férias indenizadas, 15 dias que antecedem o auxílio doença e auxílio

acidente, hora extra, adicionais noturno, de insalubridade e periculosidade, salário maternidade, auxílio educação

e remuneração paga pelos dias trabalhados, mediante a realização de depósito judicial, nos termos do art. 151,

inciso II, do Código Tributário Nacional. Aduz, em síntese, que o recolhimento de contribuição previdenciária

incidente sobre as verbas supracitadas é indevido, por se tratarem de verbas indenizatórias e não remuneratórias.

Acosta aos autos os documentos de fls. 16/49. É o relatório. Decido. O depósito judicial de valores relativos a

débitos de natureza tributária é facultativo e configura-se em condição que suspende a exigibilidade do crédito

tributário. Nesse sentido colaciono os julgados a seguir:Acórdão Origem: - Superior Tribunal de Justiça Classe:

AgRg no REsp 835067 / SPAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0071012-0 Relator(a)

Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 20/05/2008

Data da Publicação/Fonte DJe 12/06/2008 Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, II, DO CTN - INEXISTÊNCIA DE SÚMULA 7/STJ -

RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM.(...)2. Segundo a jurisprudência do STJ, o depósito judicial, no montante

integral, suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, II, do CTN) e constitui faculdade do contribuinte,

sendo desnecessário o ajuizamento de ação cautelar específica para a providência, porque pode ser requerida na

ação ordinária ou em mandado de segurança, mediante simples petição.(...)Acórdão Origem: STJ - Superior

Tribunal de Justiça Classe: Agrg No Resp 517937 / Pe Agravo Regimental no Recurso Especial2003/0028521-9

Relator(A) Ministro Herman Benjamin (1132) Órgão Julgador T2 - Segunda Turma Data Do Julgamento

28/04/2009 Data Da Publicação/Fonte Dje 17/06/2009 Ementa PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO

CAUTELAR. DEPÓSITO INTEGRAL DO VALOR DA DÍVIDA. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

DESNECESSIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO.1. O depósito de que trata o art. 151,

II, do CTN constitui direito subjetivo do contribuinte, que pode efetuá-lo tanto nos autos da ação principal quanto

em Ação Cautelar, sendo desnecessária a autorização do Juízo.2. É facultado ao sujeito passivo da relação

tributária efetivar o depósito do montante integral do valor da dívida, a fim de suspender a cobrança do tributo e

evitar os efeitos decorrentes da mora, enquanto se discute na esfera administrativa ou judicial a exigibilidade da

exação.3. Agravo Regimental não provido.Desta forma, autorizo o depósito judicial dos valores correspondentes à

contribuição social incidente sobre as verbas discutidas nos presentes autos, ficando suspensa a exigibilidade do

respectivo crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, até o limite dos

valores que forem depositados. Após a realização do depósito judicial, notifique-se a autoridade impetrada para

ciência desta decisão, devendo, ainda, prestar as informações no prazo legal. Em seguida, dê-se ciência dos autos

ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009,

bem como ao Ministério Público Federal para parecer. Com o retorno, tornem conclusos para sentença. Publique-

se. Intimem-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDOJuiz Federal

 

 

25ª VARA CÍVEL 
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Expediente Nº 2566

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0024160-93.2006.403.6100 (2006.61.00.024160-2) - SAMIR DAHER ZACHARIAS(SP069431 - OSVALDO

BASQUES E SP144294 - NILTON LUIS VIADANNA E SP094778 - SAMIR DAHER ZACHARIAS) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de Ação de Cobrança proposta por SAMIR DAHER ZACHARIAS em face, inicialmente, da REDE

FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA, posteriormente sucedida pela UNIÃO FEDERAL, visando a

condenação da requerida ao pagamento da importância de R$ 1.329.965,12 (hum milhão, trezentos e vinte e nove

mil, novecentos e sessenta e cinco reais e doze centavos), a título de honorários advocatícios e ajuda de custo, com

fundamento no Contrato Administrativo n C510718.Após regular processamento, sobreveio a decisão de fls.

4361, proferida pela MM. Juíza Federal Substituta no exercício da Titularidade nesta 25ª Vara Cível, a qual, após

declarar a ilegitimidade passiva da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., sucedida pela União, determinou a

remessa dos autos para a Justiça Estadual. O autor noticiou a interposição de agravo de instrumento em face da

mencionada decisão, o qual foi registrado sob o nº 2009.03.00.026714-5, não tendo havido a apreciação do mérito

recursal.Vieram os autos conclusos.É o sucinto relatório.A UNIÃO FEDERAL figura no polo passivo da lide na

qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, que anteriormente havia incorporado a

Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA.Com efeito, prevalece na jurisprudência o entendimento de que a competência

para processamento e julgamento dos feitos em que a UNIÃO FEDERAL ostente a condição de sucessora da

RFFSA é da Justiça Federal.EMENTA Embargos de declaração. Competência. Incorporação da FEPASA pela

rede ferroviár ia federal - posteriormente, extinta e sucedida, em suas obrigações, pela União . Remessa da ação

original à Justiça Federal. 1. A Ferrovia Paulista S/A (FEPASA) foi incorporada pela Rede Ferroviária Feder al

S/A (RFFSA), a qual, posteriormente, foi extinta, nos termos da Lei nº 11.48 3/07, tendo sido sucedida pela

União. 2. Intervindo a União no feito, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal, é de se deslocar a competência

para a Justiça Federal. 3. Embargos de declaração acolhidos.(Rcl-ED 4803, DIAS TOFFOLI, STF)EMEN:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SUCESSÃO LEGAL DA RFFSA. INGRESSO DA UNIÃO NO FEITO.

DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO FEITO PARA A JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA

RATIONE PERSONAE. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA 365/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece a possibilidade de

conversão dos embargos de declaração em agravo regimental, de acordo com o princípio da fungibilidade

recursal. Precedentes. 2. A Lei nº 11.483/07 estabeleceu que a União é sucessora da extinta RFFSA, que havia

incorporada a FEPASA, ressalvando apenas as causas envolvendo pessoal da ativa. 3. Nesse passo, entendo que

não procede a alegação da União no sentido de que, no tocante à complementação das aposentadorias e pensões

concedidas aos antigos funcionários da FEPASA, a empresa teria sido sucedida pelo Estado de São Paulo,

porquanto o mencionado contrato firmado entre o Estado e a União não pode se sobrepor ao disposto na lei

federal. 4. Assim, considerando a legitimidade da União para atuar no feito como sucessora legal da extinta

RFFSA, impõe-se reconhecer a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, bem como do

enunciado nº 365 da Súmula desta Corte. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(EDCC

200900911437, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:06/05/2011

..DTPB:.)Não se desconhece que a UNIÃO FEDERAL, por meio de sua Advocacia Geral, ajuizou perante o

Supremo Tribunal Federal a ação civil originária nº 1505 visando o reconhecimento da responsabilidade do

Estado de São Paulo pela complementação do valor das pensões devidas a inativos e pensionistas da Ferrovia

Paulista S.A. (FEPASA). Ainda que não se trate da mesma matéria objeto da presente demanda, por certo eventual

decisão proferida pelo STF poderá orientar o posicionamento dos Juízes e Tribunais para as situações análogas.

Entretanto, considerando que ainda não houve qualquer decisão na mencionada ação originária, cujo despacho

determinando o ato citatório foi proferido em 14.03.2013, reservando-se o Ministro Relator a apreciar o pedido de

tutela antecipada após a vinda da contestação , certo é que inexiste razão para este Juízo distanciar-se do

entendimento prevalente nos Tribunais Superiores. Tenho, pois, que a UNIÃO FEDERAL deve permanecer no

polo passivo da ação.Reconsidero, assim, a decisão de fl. 2230 para manter a UNIÃO FEDERAL no polo passivo

da ação.Intimadas as partes, venham os autos conclusos para deliberação.Comunique-se o teor da presente decisão

ao E. TRF da 3ª Região. 

 

0005215-24.2007.403.6100 (2007.61.00.005215-9) - SAMIR DAHER ZACHARIAS(SP069431 - OSVALDO
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BASQUES E SP167772 - ROGERIO NOGUEIRA E SP094778 - SAMIR DAHER ZACHARIAS) X UNIAO

FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de Ação de Cobrança proposta por SAMIR DAHER ZACHARIAS em face,

inicialmente, da REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA, posteriormente sucedida pela UNIÃO

FEDERAL, visando a condenação da requerida ao pagamento da importância de R$ 1.754.639,36 (hum milhão,

setecentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e trinta e nove reais e trinta e seis centavos), a título de honorários

advocatícios e ajuda de custo, com fundamento no Contrato Administrativo n C510718.Após regular

processamento, sobreveio a decisão de fls. 2230, proferida pela MM. Juíza Federal Substituta no exercício da

Titularidade nesta 25ª Vara Cível, a qual, após declarar a ilegitimidade passiva da extinta Rede Ferroviária Federal

S.A., sucedida pela União, determinou a remessa dos autos para a Justiça Estadual. O autor noticiou a interposição

de agravo de instrumento (nº 2009.03.00.026713-3) em face da mencionada decisão (fls. 2249/2253), sendo que o

E. TRF da 3ª Região em decisão cuja cópia encontra-se acostada às fls. 2274/2276, houve por bem (...) determinar

o prosseguimento do feito da (sic) Justiça Federal quanto às obrigações contratuais relativas à prorrogação firmada

pela RFFSA, extinguindo-se o feito quanto à responsabilidade do Estado de São Paulo relativas aos fatos

ocorridos em data anterior à transferência das ações para a União Federal. A citada decisão desafiou a interposição

de agravo legal pela União Federal.Os autos foram posteriormente redistribuídos para uma das Turmas que

compõem a 1ª Seção da Corte (fls. 2297/2298), ocasião em que o Excelentíssimo Desembargador Federal José

Lunardelli julgou prejudicado o agravo legal apresentado pela União, pelo que determinou o retorno dos autos à

conclusão para apreciação do agravo de instrumento (fls. 2317).Vieram os autos conclusos.É o sucinto relatório.A

UNIÃO FEDERAL figura no polo passivo da lide na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal S.A. -

RFFSA, que anteriormente havia incorporado a Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA.Com efeito, prevalece na

jurisprudência o entendimento de que a competência para processamento e julgamento dos feitos em que a

UNIÃO FEDERAL ostente a condição de sucessora da RFFSA é da Justiça Federal.EMENTA Embargos de

declaração. Competência. Incorporação da FEPASA pela rede ferroviár ia federal - posteriormente, extinta e

sucedida, em suas obrigações, pela União . Remessa da ação original à Justiça Federal. 1. A Ferrovia Paulista S/A

(FEPASA) foi incorporada pela Rede Ferroviária Feder al S/A (RFFSA), a qual, posteriormente, foi extinta, nos

termos da Lei nº 11.48 3/07, tendo sido sucedida pela União. 2. Intervindo a União no feito, a teor do art. 109, I,

da Constituição Federal, é de se deslocar a competência para a Justiça Federal. 3. Embargos de declaração

acolhidos.(Rcl-ED 4803, DIAS TOFFOLI, STF)EMEN: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SUCESSÃO LEGAL

DA RFFSA. INGRESSO DA UNIÃO NO FEITO. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO FEITO PARA

A JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA

365/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça reconhece a possibilidade de conversão dos embargos de declaração em agravo regimental, de

acordo com o princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. A Lei nº 11.483/07 estabeleceu que a União é

sucessora da extinta RFFSA, que havia incorporada a FEPASA, ressalvando apenas as causas envolvendo pessoal

da ativa. 3. Nesse passo, entendo que não procede a alegação da União no sentido de que, no tocante à

complementação das aposentadorias e pensões concedidas aos antigos funcionários da FEPASA, a empresa teria

sido sucedida pelo Estado de São Paulo, porquanto o mencionado contrato firmado entre o Estado e a União não

pode se sobrepor ao disposto na lei federal. 4. Assim, considerando a legitimidade da União para atuar no feito

como sucessora legal da extinta RFFSA, impõe-se reconhecer a competência da Justiça Federal, nos termos do art.

109, I, da CF/88, bem como do enunciado nº 365 da Súmula desta Corte. 5. Agravo regimental a que se nega

provimento. ..EMEN:(EDCC 200900911437, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:06/05/2011 ..DTPB:.)Não se desconhece que a UNIÃO FEDERAL, por meio de sua

Advocacia Geral, ajuizou perante o Supremo Tribunal Federal a ação civil originária nº 1505 visando o

reconhecimento da responsabilidade do Estado de São Paulo pela complementação do valor das pensões devidas a

inativos e pensionistas da Ferrovia Paulista S.A. (FEPASA). Ainda que não se trate da mesma matéria objeto da

presente demanda, por certo eventual decisão proferida pelo STF poderá orientar o posicionamento dos Juízes e

Tribunais para as situações análogas. Entretanto, considerando que ainda não houve qualquer decisão na

mencionada ação originária, cujo despacho determinando o ato citatório foi proferido em 14.03.2013, reservando-

se o Ministro Relator a apreciar o pedido de tutela antecipada após a vinda da contestação , certo é que inexiste

razão para este Juízo distanciar-se do entendimento prevalente nos Tribunais Superiores. Tenho, pois, que a

UNIÃO FEDERAL deve permanecer no polo passivo da ação.Reconsidero, assim, a decisão de fl. 2230 para

manter a UNIÃO FEDERAL no polo passivo da ação.Cientificadas as partes, venham os autos conclusos para

deliberação.Comunique-se o teor da presente decisão ao E. TRF da 3ª Região. 

 

0012163-69.2013.403.6100 - FRANCISCO GONCALVES NETO(SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP195005 -

EMANUELA LIA NOVAES)

Considerando a inclusão do presente feito em pauta de audiência (mutirão de conciliação) promovida pela
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CECON/SP, intimem-se as partes, através da imprensa oficial, acerca do data/local designados: 14/05/2014, às 13

h - Praça da República, nº 299, Centro, 1º andar, São Paulo, SP.

 

0006792-90.2014.403.6100 - ANILTON ANTONIO SILVA(SP322116 - ANDREZA DE AVILA DIAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc. Trata-se de ação proposta por ANILTON ANTONIO SILVA face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine a correção monetária dos valores

depositados em contas de FGTS de titularidade do autor por outro(s) índice(s) que reponha(m) as perdas

inflacionárias do trabalhador.A parte autora atribui à causa o valor de R$1.000,00 (mil reais).No presente caso, o

valor da pretensão não ultrapassa o teto previsto na Lei nº 10.259/2001, e tanto as partes quanto a matéria ajustam-

se perfeitamente ao procedimento. Assim, a competência para conhecer e julgar a ação é do Juizado Especial

Federal, nos termos do art. 3.º, caput, do referido diploma legal. Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta

deste Juízo Federal para processar e julgar o presente feito, pelo que determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se e cumpra-se. 

 

0006863-92.2014.403.6100 - ISMAR MOREIRA DE SOUZA JUNIOR(SP272394 - ALEX CANDIDO DE

OLIVEIRA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc. Trata-se de ação proposta por ISMAR MOREIRA DE SOUZA JUNIOR em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine a substituição da TR

pelo INPC como índice de correção dos depósitos nas contas FGTS efetuados em nome do autor.A parte autora

atribui à causa o valor de R$28.348,10 (vinte e oito mil, trezentos e quarenta e oito reais e dez centavos).No

presente caso, o valor da pretensão não ultrapassa o teto previsto na Lei nº 10.259/2001, e tanto as partes quanto a

matéria ajustam-se perfeitamente ao procedimento.Assim, a competência para conhecer e julgar a ação é do

Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3.º, caput, do referido diploma legal.Ante o exposto, declaro a

incompetência absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar o presente feito, pelo que determino a remessa

dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição.Intime-se e cumpra-se. 

 

0006871-69.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003575-

39.2014.403.6100) ROGERIO CESAR DOS SANTOS(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na Ação Declaratória

processada pelo rito ordinário proposta por ROGÉRIO CESAR DOS SANTOS, qualificado nos autos, em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando autorização judicial para o depósito do valor das prestações

vincendas para determinar a suspensão dos efeitos da arrematação, bem como quaisquer outros atos executivos,

além da manutenção da posse enquanto perdurar o presente feito.Narra que em 15.03.2011 pactuou com a ré

contrato de Mutuo de Dinheiro com Alienação Fiduciária nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação para a

liberação da importância de R$76.290,00 dando em garantia o imóvel situado na Rua Antônio Gomes, nº 142,

apto 51, Vila Santo Antônio, Guarulhos/SP.Sustenta que devido a problemas financeiros com a perda do emprego

deixou de quitar as parcelas do financiamento, mas que jamais deixou de tentar negociar uma forma de pagamento

amigável das prestações vencidas.Alega que o banco réu cobrou taxa de juro superior àquela estipulada no SFH,

além da contratação de seguro através da venda casada; que o sistema de reajuste das prestações (SAC) apura um

valor maior do que pela tabela price; a existência de capitalização de juros; que a TR não é o melhor índice de

correção monetária do valor do saldo devedor; e que não foi observado o método de amortização previsto no art.

6º, alíneas c e d da Lei nº 4.360/64.Assevera, ainda, a inconstitucionalidade do procedimento de consolidação da

propriedade, além da inobservância dos requisitos previstos na Lei nº 9.514/97 como a ausência de notificação

pessoal, a venda do imóvel a preço vil e a não restituição do valor excedido da dívida.Com a inicial vieram os

documentos.Vieram os autos conclusos para apreciação da tutela. Brevemente relatado. DECIDO.Ausentes os

requisitos legais, a antecipação pretendida não tem como ser deferida.Inicialmente observo que a dívida do autor

para com a CEF, e objeto deste processo, não foi contraída nos moldes do SFH (Lei nº 4.380/64). Logo, aqui não

tem pertinência qualquer discussão acerca do DL 70/66.Uma segunda observação que cabe ser feita é a de que o

contrato entre as partes se resolveu pela consolidação da propriedade do imóvel à CEF. Logo, não há que se falar

em prestações vincendas, ficando, pois, prejudicado o pedido de depósito.Quanto aos alegados vícios no processo

de consolidação da propriedade do imóvel à CEF, tenho por ausente o requisito da verossimilhança do direito

alegado.Deveras, o autor não demonstrou que o agente financeiro tenha praticado qualquer ilegalidade ou

irregularidade no procedimento de execução extrajudicial adotado, conforme determinado na Lei nº 9.514/97 que

rege o contrato de empréstimo bancário com garantia.A jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região é pacífica no sentido de declarar constitucional o procedimento previsto na Lei nº 9.514/97:PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
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EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO

FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 1. Nas ações

judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários,

devem estar discriminadas na inicial as obrigações que se pretende controverter, quantificando-se o valor

incontroverso, sob pena de inépcia. 2. Os valores incontroversos devem continuar sendo pagos no tempo e modo

contratados e a exigibilidade do valor controvertido somente será suspensa mediante depósito correspondente,

dispensável pelo juiz somente no caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. Lei nº

10.931/2004, art. 50, 1º e 2º. 3. Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas

estabelecidas no contrato firmado pelas partes e a cobrança de valores abusivos nas prestações. 4. Inexiste risco de

irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, já que, se procedente a ação, poderão pleitear a

restituição dos valores pagos indevidamente, ou mesmo utilizá-los para pagamento do saldo devedor; ou, ainda, se

já consolidada a propriedade em favor do credor fiduciário, poderão requerer indenização por perdas e danos. 5. O

procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei n º 9.514/97, não se

ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato

assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação, pode levar a questão ao

conhecimento do Poder Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 6. A inscrição dos devedores em cadastro de

inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o artigo 43 do Código de Defesa do

Consumidor. 7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.(TRF3 Processo 200903000378678 Agravo de

Instrumento 389161 Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar Órgão julgador Primeira Turma Fonte

DJF3 CJ1 Data 14/04/2010 Página 224).Apesar de alegar a ocorrência de vícios no procedimento executório, os

quais acarretariam sua anulação, é de se ver que a inadimplência da parte autora quanto às prestações do

financiamento bancário não pode ser desconsiderada, eis que, contratualmente, pode acarretar a execução da

dívida, com o desapossamento do imóvel.Assim, ao menos nesta fase de cognição sumária, não há que se falar em

manutenção na posse do imóvel em questão.Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da

tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Providencie a CEF a juntada de cópia do

procedimento de execução extrajudicial após a consolidação da propriedade, no prazo de 10 (dez) dias.Apensem

os presentes autos à Ação Cautelar nº 0003575-39.2014.403.6100.Considerando o pedido do autor, providencie a

Secretaria a solicitação de inclusão do presente feito na pauta de audiências da Central de Conciliação da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo - CECON/SP, promovida pela E. Corregedoria Geral do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Intimem-se e cite-se.

 

0007390-44.2014.403.6100 - DEMAC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA X DROGARIA DELMAR

LTDA X DROGA EX LTDA(SP314432 - ROSANGELA MELO DE PAULA) X CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos etc.Primeiramente, esclareça a coautora DROGA EX LTDA a propositura da presente ação, tendo em vista

o teor da Ação Ordinária n.º 0001096-90.2012.403.6117, que foi processada perante a 13ª Vara Cível e cuja

sentença de procedência foi publicada em 2013, conforme se depreende do documento de fl. 282.Prazo: 10 (dez)

dias.Pena: Extinção do feito.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007663-28.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FABIO OIKAWA DE OLIVEIRA

Tendo em vista que o presente processo foi incluído no mutirão de conciliação, em virtude de campanha

incentivada de recuperação de crédito promovida pela CEF, intimem-se as partes acerca da audiência designada

para o dia 15/05/2014, às 16 h, a ser realizada na Praça da República nº 299, Centro, 1º andar, São Paulo/SP.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004469-15.2014.403.6100 - P P CARDILLO BATERIAS - EPP(SP228576 - EDUARDO ZAPONI RACHID E

SP333886B - MARCELA MARIA FRAGA GUNDIM) X SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS IPEM - SP(SP219018 - PETERSON RUAN AIELLO DO COUTO RAMOS E SP254719 - HELENA

CARINA MAZOLA RODRIGUES)

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de liminar em Mandado de Segurança impetrado por PP CARDILO

BATERIAS LTDA - ME em face do SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO

ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, visando a obtenção de provimento jurisdicional que possibilite a

continuidade de suas atividades comerciais até que obtenha a habilitação junto ao INMETRO, cujo procedimento

está em curso.Informa que teve contra si lavrado Auto de Infração em decorrência da fabricação e comercialização

de baterias automotivas, sem a devida certificação do produto no órgão competente.A autuação que determinou a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     176/495



cessação da fabricação e a comercialização das baterias, com base nos artigos 5º e 9º da Lei n.º 9.933/99, não

possibilitou oportunidade de defesa à impetrante.Assevera, ainda, que além do não cumprimento do princípio da

ampla defesa e do contraditório, o agente coator não observou o princípio da função social da empresa, colocando

em risco o emprego de dezenas de pessoas, além da perda de arrecadação de tributos pelo Estado.Alega que na Lei

n.º 9.933/99 não há previsão expressa quanto à cessação imediata das atividades da empresa, exigindo, sim, que

ela se amolde às normas do INMETRO, o que já está providenciando.O Mandado de Segurança foi inicialmente

impetrado perante a 14ª Vara Cível local, redistribuídos a esta 25ª Vara Cível por dependência ao MS n.º

0001045-53.2014.403.6103 (fls. 135 e 151).A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda

das informações (fls. 153).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 171/194), pugnando

pela denegação da ordem. Vieram os autos conclusos.Decido.Nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei n.º 12.016

de 7.08.2009 não vislumbro a presença de relevância na fundamentação da impetrante, bem como perigo da

demora da medida, requisitos necessários a ensejar a medida ora pleiteada. Conquanto não haja na Lei n.º

9.933/99 previsão expressa no sentido de que a empresa autuada por fabricar e comercializar baterias automotivas

sem a competente certificação do produto, com o respectivo selo de identificação deve cessar suas atividades de

imediato, tem-se que referida penalidade advém do Código de Defesa do Consumidor que no inciso VIII, do

artigo 39, estabelece:Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas

pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial (Conmetro).Tendo a Portaria n.º 299, de 14 de junho de 2012 do INMETRO instituído requisições

mínimas de desempenho e segurança para as baterias de chumbo ácido, tornou-se compulsória a sua observância,

nos termos do art. 1º da Lei nº 9.933/1999, cabendo ao INMETRO zelar pela sua observância, a teor do art. 3º da

mesma lei, bem como do art. 39, VIII, da Lei nº 8.07890 (CDC). Ademais, a conduta da Administração em retirar

as baterias sem a devida certificação do mercado de consumo está legitimada na existência de interesse público,

no sentido de buscar a proteção do consumidor.Importante salientar que referida Portaria (publicada em junho de

2012) concedeu prazo para os fabricantes e comerciantes se adequarem à nova norma técnica, o que não foi

observado pela impetrante, cujo processo de habilitação, somente tardiamente iniciado, ainda se encontra em

curso.Isso posto, ausente o fumus boni iuris, INDEFIRO o pedido de liminar.Dê-se ciência do presente feito ao

representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016 de

07.08.2009.Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestar-se no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12 da aludida lei e, em seguida, façam os autos conclusos para

sentença. P.R.I. 

 

0001045-53.2014.403.6103 - P P CARDILLO BATERIAS LTDA ME(SP325452 - ROGERIO CESAR DE

MOURA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP

Vistos em sentença.Fl. 108: Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de

desistência formulado pelo impetrante, com fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.Custas

ex lege.Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal.Certificado o

trânsito em julgado, desapensem-se os autos do Mandado de Segurança nº 0004469-15.2014.403.6100 e

posteriormente remetam-se ao arquivo.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006715-52.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JANAINA LOPO GAMELEIRA DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JANAINA LOPO

GAMELEIRA DA COSTA

Tendo em vista que o presente processo foi incluído no mutirão de conciliação, em virtude de campanha

incentivada de recuperação de crédito promovida pela CEF, intimem-se as partes acerca da audiência designada

para o dia 14/05/2014, às 16:30 h, a ser realizada na Praça da República nº 299, Centro, 1º andar, São

Paulo/SP.Int.

 

0009659-27.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOAO PEREIRA DO NASCIMENTO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOAO PEREIRA DO NASCIMENTO

Tendo em vista que o presente processo foi incluído no mutirão de conciliação, em virtude de campanha

incentivada de recuperação de crédito promovida pela CEF, intimem-se as partes acerca da audiência designada

para o dia 15/05/2014, às 17 h, a ser realizada na Praça da República nº 299, Centro, 1º andar, São Paulo/SP.Int.

 

0009722-52.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA

Tendo em vista que o presente processo foi incluído no mutirão de conciliação, em virtude de campanha

incentivada de recuperação de crédito promovida pela CEF, intimem-se as partes acerca da audiência designada

para o dia 14/05/2014, às 17 h, a ser realizada na Praça da República nº 299, Centro, 1º andar, São Paulo/SP.Int.

 

0013637-12.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LUIZ FERNANDO MORAES SARMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ FERNANDO

MORAES SARMENTO

Tendo em vista que o presente processo foi incluído no mutirão de conciliação, em virtude de campanha

incentivada de recuperação de crédito promovida pela CEF, intimem-se as partes acerca da audiência designada

para o dia 15/05/2014, às 17 h, a ser realizada na Praça da República nº 299, Centro, 1º andar, São Paulo/SP.Int.

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

*

  

 

Expediente Nº 3626

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0009657-23.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CICERO RANIERI CANDIDO DA CRUZ

Intime-se, a CEF, para que requeira o que de direito quanto à execução da verba honorária fixada na sentença,

atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na execução da mesma, no prazo

de 10 dias.Int.

 

DEPOSITO

0014781-21.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARCELO GONCALVES MARCILI(SP180580 - JAIRO OLIVEIRA MACEDO)

Intime-se, a CEF, para que requeira o que de direito quanto à execução da verba honorária fixada na sentença,

atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na execução da mesma, no prazo

de 10 dias.Int.

 

0022988-09.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ESTEFANIA NUNES DA SILVA

Intime-se, a CEF, para que retifique o cálculo apresentado às fls. 120/122, haja vista que já foi deferido BacenJud

da quantia relativa ao valor principal. O que se discute no presente momento é a ausência de pagamento da verba

honorária devida.Prazo: 10 dias.Int.

 

0007280-79.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

NELSON JUNIOR LOPES

Intime-se, a CEF, para que requeira o que de direito quanto à execução da verba honorária fixada na sentença,

atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na execução da mesma, no prazo

de 10 dias.Int.

 

0007732-89.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DAVID JESUS FERREIRA GODOY

Fls. 59. Defiro, como requerido pela CEF, as diligência junto aos sistemas BACENJUD, SIEL, WEBSERVICE

para localização do réu.Indefiro o pedido de restrição de circulação do veículo, visto que já foi deferido

anteriormente, conforme fls. 50.Em sendo localizado endereço diverso do já diligenciado, expeça-se.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012738-77.2013.403.6100 - LIVRARIA CULTURA S/A(SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 14, parágrafo 3º

da Lei 12.016/09.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fls.
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337.Intime-se.

 

0019218-71.2013.403.6100 - HIDROMEPE ENGENHARIA DE MANUTENCAO HIDRAULICA IND/ E

COM/ LTDA(SP089951 - SIDNEY JANUARIO BARLETTA JUNIOR) X CHEFE SECAO GESTAO

CONTRATOS EMP BRAS CORREIOS E TELEGRAFOS 

Recebo a apelação da IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 14, parágrafo 3º da

Lei 12.016/09.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0000105-97.2014.403.6100 - ROLDAO AUTO SERVICO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP068931 -

ROBERTO CARLOS KEPPLER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Recebo a apelação da IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 14, parágrafo 3º da

Lei 12.016/09.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0000305-07.2014.403.6100 - PERES E DONATO SERVICOS LTDA(SP162676 - MILTON FLAVIO DE

ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER E SP306083 - MARIA CAROLINA GUARDA RAMALHO

BARBOSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 14, parágrafo 3º da

Lei 12.016/09.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0000441-04.2014.403.6100 - MURILO FERREIRA SCUCUGLIA(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR)

X COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP

Recebo a apelação da IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 14, parágrafo 3º da

Lei 12.016/09.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0000451-48.2014.403.6100 - JOSE GERALDO GIL FILHO(AM006321 - MAYKA SALOMAO CORDEIRO) X

PRESIDENTE CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRONOMIA DE S PAULO-CREA(SP182194 -

HUMBERTO MARQUES DE JESUS E SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE)

Recebo a apelação da IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 14, parágrafo 3º da

Lei 12.016/09.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0000814-35.2014.403.6100 - VINICIUS BONFIM HARADA(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X

COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP

Recebo a apelação da IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 14, parágrafo 3º da

Lei 12.016/09.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0006194-39.2014.403.6100 - TIAGO DE ARAUJO RODRIGUES(SP337114 - JAIRO NASCIMENTO) X

REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE

Recebo a petição de fls. 30 como emenda à inicial.O pedido de liminar será apreciado após a vinda das

informações. Notifique-se a autoridade impetrada para prestá-las, no prazo legal. Cumpra-se, ainda, o inciso II do

artigo 7º da Lei n.º 12.016/09. Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

0006444-72.2014.403.6100 - RISEL COMBUSTIVEIS LTDA(SP235276 - WALTER CARVALHO DE

BRITTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Recebo a petição de fls. 158/160 como aditamento à inicial.Esclareça a impetrante seu pedido de liminar, eis que

são incompatíveis os pedidos de autorização da compensação e de autorização do depósito judicial do valores a

serem compensados. Prazo de 10 dias.Int.

 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0007381-82.2014.403.6100 - MARIA PHILOMENA OSORIO DE VITA(SP162801 - MARCELO FERREIRA
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VILAR DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Regularize, a autora, a inicial, incluindo a União Federal no polo passivo do feito e arrolando as testemunhas, no

prazo de 10 dias. Regularizado, cite-se a requerida, nos termos do artigo 864, do Código de Processo Civil, dando-

se ciência dos documentos juntados.Designo, ainda, audiência de justificação para o dia 25 de junho de 2014, às

14h30min.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0020126-31.2013.403.6100 - APARECIDO DO CARMO ROSA X GILDETE DOS SANTOS ROSA(SP160377

- CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Recebo a apelação dos autores em seu efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520 do CPC.Deixo de abrir

vista à parte contrária para contrarrazões, em razão da petição de fls. 185/187.Remetam-se os autos ao E. TRF da

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0048798-06.2000.403.6100 (2000.61.00.048798-4) - ELENAI PEREIRA DA SILVA(SP151312 - IZAURDE

PESSALLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X ELENAI PEREIRA DA

SILVA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a concordância da União Federal com os cálculos apresentados pela parte autora, o valor a ser

considerado para efeito de expedição de ofício precatório ou requisitório é aquele constante da petição de fls. 224,

ou seja, R$ 1.344,06, para fevereiro de 2014. Assim, não ultrapassando a quantia de R$ 43.440,00, para fevereiro

de 2014, que é a data dos cálculos do exequente, está autorizada a expedição de ofício requisitório de pequeno

valor. Deverá, o exequente, indicar o nome do beneficiário do valor devido a título de honorários advocatícios,

indicando, ainda, o número do CPF, em dez dias. Findo o prazo acima mencionado e observadas as formalidades

legais, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e, após,

aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do mesmo.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0030711-65.2001.403.6100 (2001.61.00.030711-1) - OSSAMU TANIGUCHI(SP167419 - JANAINA GARCIA

BAEZA E SP164769 - LUCIANA SEMENZATO) X CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 -

KELLEN CRISTINA ZANIN) X CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA X OSSAMU TANIGUCHI

Fls. 370. Preliminarmente, intime-se, o Conselho Regional de Técnicos em Radiologia, para que junte a via

original do alvará de levantamento de n.º 82/2013 e retirado pela Dra. Ana Paula, no prazo de 10 dias.Cumprida a

determinação supra, cancele-se referido alvará e, após, expeça-se novo nos termos em que requerido.

 

0003563-11.2003.403.6100 (2003.61.00.003563-6) - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE

DOS PASSAROS(SP105097 - EDUARDO TORRES CEBALLOS E SP097968E - SAMANTA SERPA SUSSI

CEBALLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X

CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DOS PASSAROS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Foi proferida sentença, julgando o feito procedente e condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios e

despesas condominiais.Em segunda instância, foi proferida decisão, negando provimento à apelação.Opostos

embargos de declaração, foi dado provimento com relação à incidência da multa moratória sobre as cotas

condominiais.Às fls. 107, foi certificado o trânsito em julgado.Intimada, a parte autora requereu a intimação da ré

para pagamento do valor devido (fls. 109/110).Devidamente intimada, a ré apresentou impugnação (fls. 116/123).

Em razão da divergência das partes, a Contadoria Judicial apresentou cálculo, no montante de R$ 67.171,11, para

janeiro de 2013.Às fls. 137, foi proferida decisão, acolhendo o valor apontado pela Contadoria Judicial como o

devido a ser pago pela ré.Às fls. 141/142, foi proferido despacho, indeferindo a fixação de honorários advocatícios

na fase de execução. Desta decisão, a CEF interpôs agravo de instrumento.Em razão da ausência de pedido de

efeito suspensivo, foram expedidos alvarás de levantamento em favor das partes (fls. 173/177).Às fls. 178/180, foi

juntada cópia da decisão proferida no Agravo de Instrumento, dando provimento para pagamento de honorários

advocatícios, em favor da ré.Intimada, a parte autora, efetuou o pagamento do valor devido (fls. 192/194).É o

relatório. Decido.Diante da satisfação do débito, determino o levantamento do valor devido, em favor da CEF.

Para tanto, intime-se-a para que informe quem deverá constar, bem como o n.º do RG, CPF e telefone atualizado,

em 10 dias, sob pena de arquivamento.Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará.Com a liquidação,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0004199-74.2003.403.6100 (2003.61.00.004199-5) - VITO BIGNARDI NETO X REGINA ESTELA

GONZALEZ COELHO BIGNARDI(SP145597 - ANA PAULA TOZZINI E SP105371 - JUAREZ SCAVONE
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BEZERRA DE MENESES) X BANCO SANTANDER BRASIL S/A(SP021103 - JOAO JOSE PEDRO

FRAGETI E SP136540 - PATRICIA GAMES ROBLES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 -

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E Proc. ANDRE LUIZ VIEIRA) X VITO BIGNARDI

NETO X BANCO SANTANDER BRASIL S/A X REGINA ESTELA GONZALEZ COELHO BIGNARDI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 34. Concedo o prazo de 24 horas, como requerido pela parte autora, para que o Banco Santander pague,

espontaneamente, a quantia de R$ 14.027,00, já com a inclusão da multa de 10%.Findo referido prazo, fica desde

já a parte autora intimada a se manifestar quanto ao interesse no prosseguimento da execução, em 10 dias.Int.

 

0027496-13.2003.403.6100 (2003.61.00.027496-5) - ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL SER E SABER S/C

LTDA(SP166372 - ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN E SP198294 - ROBERTO BACCHIEGA) X

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL SER E SABER S/C LTDA

Iniciada a fase de cumprimento da sentença, nos termos do artigo 475-J do CPC, devidamente intimado, o autor

deixou de efetuar o pagamento do débito, bem como apresentar impugnação. A União Federal, intimada, requereu

a penhora on line sobre valores de titularidade do autor, juntando planilha de débito atualizada no valor de R$

564,30, para abril de 2014.Assim, defiro a penhora on line requerida pela União Federal, até o montante do débito

executado. Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia de execução, proceda-se à sua

transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após,

expeça-se ofício de conversão em renda, em favor da requerente/exequente no prazo de dez dias.Na eventualidade

de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Na

impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se

vista à parte credora, para requerer o que de direito, em dez dias, sob pena de arquivamento por sobrestamento.

Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para

ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BLOQUEIO TOTAL

 

0011074-89.2005.403.6100 (2005.61.00.011074-6) - JAYME BELLUCI(SP147548 - LUIS FERNANDO REZK

DE ANGELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X

JAYME BELLUCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que foi garantido o juízo, intime-se o impugnado para manifestação em 15 dias. Int.

 

0016357-93.2005.403.6100 (2005.61.00.016357-0) - PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA(Proc. LUIZ

CARLOS PRADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO

PAULO - IPEM/SP(MG087200 - LUIZ CARLOS PRADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO X PASTIFICIO SANTA

AMALIA LTDA X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP X

PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA

Foi proferida sentença, julgando o feito improcedente e condenando a autora ao pagamento de honorários

advocatícios.Em segunda instância, foi proferida decisão, negando seguimento à apelação.Às fls. 376v.º, foi

certificado o trânsito em julgado.Intimado, o INMETRO requereu a intimação da parte autora para pagamento do

valor devido (fls. 386/393).Devidamente intimada, a parte autora efetuou o pagamento do valor devido (fls.

399/400).É o relatório. Decido.Diante da satisfação do débito, determino a remessa dos autos ao arquivo, dando-se

baixa na distribuição.Int.

 

0006392-86.2008.403.6100 (2008.61.00.006392-7) - BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP073055 - JORGE

DONIZETI SANCHEZ E SP073055 - JORGE DONIZETI SANCHEZ) X ARNALDO PIRES

FIORAVANTI(SP131739 - ANDREA MARA GARONI) X MARISA SAQUETO FIORAVANTI(SP131739 -

ANDREA MARA GARONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE

FREITAS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X ARNALDO PIRES FIORAVANTI

X BANCO ABN AMRO REAL S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO ABN AMRO REAL S/A

X MARISA SAQUETO FIORAVANTI X BANCO ABN AMRO REAL S/A

Requeiram, a CEF e os autores, o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, em razão

da certidão de fls. 437, sob pena de arquivamento. Int. 

 

0010571-58.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X VIVIANE VERDE ZANELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VIVIANE VERDE

ZANELLI

Fls. 196/199. Diante da notícia da CEF quanto à renegociação da dívida, bem como quanto à ausência de interesse

no prosseguimento da execução, determino a remessa dos autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int.
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0012722-26.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X FERNANDA STEIN SCOGNAMILLO

Intime-se, a CEF, para que requeira o que de direito quanto à execução da verba honorária fixada na sentença,

atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na execução da mesma, no prazo

de 10 dias.Int.

 

 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR

DRA. SILVIA MARIA ROCHA 

MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. ANDRÉIA SILVA SARNEY COSTA MORUZZI 

 

 

Expediente Nº 1534

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0014708-10.2006.403.6181 (2006.61.81.014708-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000752-58.2005.403.6181 (2005.61.81.000752-5)) JULIO LAW(SP199379 - FAUSTO LATUF SILVEIRA) X

JUSTICA PUBLICA

Fls. 205/206:intime-se o requerente pra que especifique o apenso e quais os documentos a que se refere, no prazo

de 10 dias.

 

0015105-25.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007522-

57.2011.403.6181) JOSE CASSONI RODRIGUES GONCALVES(SP153879 - BEATRIZ LESSA DA

FONSECA E SP320868 - LUIZ HENRIQUE VIEIRA E SP329385 - PAOLA NEVES DOS SANTOS

BERGARA) X JUSTICA PUBLICA

...DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Traslade-se esta decisão aos autos principais.P.R.I

 

INQUERITO POLICIAL

0006782-58.2011.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP103791 - ELISEU ROSENDO

NUNEZ VICIANA)

F. 127/129. Defiro a carga rápida requerida. Intime-se.

 

PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO CRIMINAL

0002814-56.2014.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X SEM

IDENTIFICACAO(SP108332 - RICARDO HASSON SAYEG)

F. 559. Manifeste-se o interessado, em cinco dias. Para tanto, autorizo a obtenção de cópia digitalizada deste feito.

Intime-se.

 

PETICAO

0010499-51.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006640-

61.2012.403.6181) LUIS FELIPPE INDIO DA COSTA X LUIS OCTAVIO AZEREDO INDIO DA

COSTA(SP101458 - ROBERTO PODVAL E SP195105 - PAULA MOREIRA INDALECIO E SP257193 -

VIVIANE SANTANA JACOB) X JUSTICA PUBLICA(SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL)

- PETIÇÃO 1903/2014-BCB/PGBC Banco Central (Dra. Márcia Pessoa Frankel OAB/SP 112350):VISTOS. Fl.

339: tendo em vista o BACEN figurar como assistente de acusação nos autos principais, não vislumbro óbice

quanto ao pedido de vista. DEFIRO a vista dos autos, no balcão desta Secretaria. Intime-se.

 

0015952-27.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001278-

54.2007.403.6181 (2007.61.81.001278-5)) ODETE GONCALVES DA COSTA(SP062466 - NORBERTO

RODRIGUES MARTO) X JUSTICA PUBLICA

INDEFIRO o pedido da requerente, uma vez que, como bem salientou o Ministério Público Federal, a lei
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processual é clara ao dispor que o levantamento de valores sequestrados, em favor de pessoas que foram lesadas e

de terceiros de boa-fé, somente pode sedar após o trânsito em julgado.

 

0000347-07.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006640-

61.2012.403.6181) FUNDO GARANTIDOR DE CREDITOS - FGC(SP208424 - MARIA ANGÉLICA VIEIRA

STEINER) X JUSTICA PUBLICA

VISTOS. A despeito da manifestação ministerial de fl. 40v, entendo não ser cabível o deferimento do pedido de

vista, uma vez que os autos tramitam em segredo de justiça e o requerente não é parte do processo.Ante o exposto,

INDEFIRO o pedido. Intime-se. 

 

0000751-58.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002897-

43.2012.403.6181) LEANDRO FERREIRA BRITO(SP273675 - PAULO ROBERTO CAETANO MOLINA) X

JUSTICA PUBLICA

Vistos. Considerando que o requerente demonstrou o interesse no acesso aos da ação penal, e tendo em vista que o

Ministério Público Federal não se opôs ao pedido, DEFIRO o requerimento de Leandro Ferreira Brito.

 

SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURATORIAS

0006310-69.2009.403.6181 (2009.61.81.006310-8) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

X SEM IDENTIFICACAO(SP146000 - CLAUDIO HAUSMAN)

Considerando-se a realização das 127ª e 132ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em

São Paulo, dos bens elencados às fls.309, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções

Fiscais, designo as datas abaixo para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em

Edital, a ser expedido e disponibilizado no Diário Eletrônico da 3ª Região, oportunamente, pela Comissão de

Hastas Públicas Unificadas, a saber:- Dia 12/08/2014, às 11h00, para a primeira praça.- Dia 26/08/2014, às

11H00, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 127ª Hasta, fica, desde logo,

redesignado o leilão, para as seguintes datas:- Dia 09/10/2014, às 11H00, para a primeira praça.- Dia 23/10/2014,

às 11H00, para a segunda praça.Intime(m)-se o(s) executado(s) e demais interessados, nos termos do art. 687,

parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Int. 

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005933-11.2003.403.6181 (2003.61.81.005933-4) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ALBERTO

CANDIDO(SP228320 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA) X JUAN CARLOS GARCIA

BOBADILLA

Cuida-se de ação penal pública, movida pela Justiça Pública (Ministério Público Federal) em face de Carlos

Alberto Cândido. A denúncia imputa ao acusado a prática de crime contra o sistema financeiro nacional. Segundo

consta da denúncia, entre 03/03/1997 e 26/09/1997, o acusado promoveu a remessa de divisas para o exterior, por

intermédio das contas de Edelberto Evangelista (contas n.º 143508 e 95402, ags. 106 e 285, do Banco do Estado

do Paraná), Norberto Souza Ferreira (conta n.º 333633, ag. 025, do Banco do Estado do Paraná), Moacir Antônio

Damolin (conta n.º 325932, ag. 025, do Banco do Estado do Paraná) e Heliomar Roas de Lima (conta n.º 170565,

ag. 081, do Banco do Estado do Paraná e conta n.º 210862-1, ag. 251, do Banco Excel Econômico). A partir das

referidas contas foram efetuadas transferências internacionais em reais, no montante total de R$ 3.349.158,00, R$

16.091.290,00, R$ 72.549.244,04 e R$ 393.660,00, respectivamente. No mesmo período, o acusado foi

beneficiário de depósitos que totalizam o valor de R$ 948.112,33, em sua conta corrente n.º 10013-14, no Banco

HSBC. Tal quantia foi remetida ao exterior através de contas de domiciliados no exterior, em nome de Bancoplus

S/a, Tupy Câmbios S.R.L., Casa de Cambios Imperial S.R.L., Cambios Plata S.R.I. e Banco Del Paraná S/A. As

contas dos supostos laranjas Edelberto, Norberto Souza Ferreira, Moacir Antônio Damolin e Heliomar Roas de

Lima serviam de pontes entre o real depositante, no caso o acusado, e as contas de domiciliados no exterior. Os

fatos descritos configurariam, em tese, o crime previsto no art. 22, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86.A

denúncia veio acompanhada de inquérito policial (fls. 14 et sec) e foi recebida em 14 de dezembro de 2007. Na

oportunidade, foi decretada a tramitação sigilosa dos autos (fls. 485/486). Considerando as alterações introduzidas

pela Lei n.º 11.719/2008, este Juízo determinou a citação do acusado para apresentação de resposta à acusação (fl.

537).Após diversas tentativas infrutíferas de localizar o réu, e considerando que o réu, citado por edital, não

compareceu ao Juízo e nem constituiu defensor, em 22 de março de 2010 foi determinada a suspensão do processo

e do curso do prazo prescricional, nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal. Ainda, este Juízo decretou

a prisão preventiva do acusado Carlos Alberto Cândido (fls. 578/579).À fl. 610 o acusado compareceu aos autos

por meio de defensor constituído, que foi intimado a apresentar resposta à acusação, nos termos do art. 396 do

Código de Processo Penal. A defesa do acusado apresentou resposta à acusação às fls. 614/618. O recebimento da

denúncia foi ratificado às fls. 642/644. Na ocasião, a prisão preventiva do acusado foi revogada. O réu foi

interrogado à fl. 664/665. As partes nada requereram na fase do art. 402 do Código de Processo Penal (fl. 667).
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Este Juízo determinou o desarquivamento dos autos mencionados pela defesa para vista conjunta às partes (fl.

599) O Ministério Público Federal apresentou memoriais de alegações finais (fls. 669/672), pugnando pela

absolvição do acusado. Na esteira das alegações finais do Parquet Federal, a defesa requereu a absolvição do

acusado (fls. 678/680).É O BREVE RELATÓRIO.DECIDO. Superada a fase do art. 403 do Código de Processo

Penal, não vislumbro quaisquer providências complementares a serem realizadas. O processo encontra-se sem

vícios processuais, formais ou materiais, sendo passível de julgamento. Destarte, passo ao exame de mérito. Dos

fatos imputados e da materialidade delitiva Segundo consta da denúncia, em 03/03/1997 e 26/09/1997, o acusado

foi o real responsável pela remessa de divisas para fora do país, e para tanto, teria se utilizado de contas de

laranjas (Edelberto, Norberto Souza Ferreira, Moacir Antônio Damolin e Heliomar Roas de Lima) para efetuar a

transferência internacional em reais para o exterior. Os valores teriam sido remetidos sem o correto registro no

SISBACEN. A despeito de haver fortes elementos de prova quanto à materialidade delitiva, entendo que o mesmo

não se pode dizer quanto à autoria do acusado. Com efeito, a capacidade financeira do acusado não é condizente

com os valores que foram movimentados e transferidos para o exterior. Note-se. que acusado afirmou, em seu

interrogatório, que cedeu seu nome para a abertura de conta, e que à época dos fatos era apenas o motoboy da

empresa YOUSSEF CÂMBIO E TURISMO LTDA., notoriamente conhecida por estar supostamente vinculada às

atividade de doleiro por Alberto Youssef.É de se ver assim, que o acusado provavelmente não passou de um

laranja para a efetivação das atividades ilícitas promovidas por doleiros. Destarte, a tese sustentada em sede de

memoriais de alegações finais do Ministério Público Federal merece integral acolhimento: De fato, é inegável que

o acusado colaborou materialmente para o cometimento do delito sob exame, uma vez que, ao ser interrogado,

afirmou que consentiu com a abertura de conta bancária em seu nome - a pedido de Alberto Youssef -, e que

assinava papéis e cheques em branco que lhe eram apresentados.Por outro lado, não restou demonstrada a

existência de aderência subjetiva à prática do delito de evasão de divisas. Ou seja, apesar da abertura de conta em

seu nome, bem como a assinatura de cártulas por parte do denunciado, esse fato não tem, por si só, o condão de

envidenciar o seu animus para o cometimento do crime sob análise.Deste modo, diante da inexistência de provas

concretas a caracterizarem o dolo de Carlos, não há como responsabilizá-lo pela prática criminosa, nem mesmo

como rebater a verossímil tese por ele formulada.Nesse ponto, destaca-se que o réu aduziu em seu depoimento,

que à época dos fatos era apenas motoboy na empresa YOUSSEF CÂMBIO E TURISMO LTDA. e que sequer

dispunha de numerário condizente com aquele remetido ao exterior.Portanto, é de rigor a absolvição do acusado, a

teor do que dispõe o art. 386, VII, do Código de Processo Penal.DISPOSITIVO .Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, e ABSOLVO Carlos Alberto Cândido, com fundamento no

disposto no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, por não haver prova suficiente para a sua condenação.

Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, expeçam-se os ofícios de praxe.P.R.I.

 

0009362-78.2006.403.6181 (2006.61.81.009362-8) - JUSTICA PUBLICA X JOAO AURELIO DE

ABREU(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS)

Ante a informação supra, manifeste-se a defesa acerca do Laudo nº 509/2014 - NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP.

Para tal finalidade, admito manifestação do assistente técnico indicado a fls. 168 do apenso nº 1 (XEROX

ANEXO SEIS DA INICIAL: PERÍCIA CON), Sr. Marco Antonio Girone (CRC 1SP 196604/O-9). Ao defensor

constituído fica concedida carga destes autos pelo prazo de dez dias. Intime-se.

 

0003505-17.2007.403.6181 (2007.61.81.003505-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003634-66.2000.403.6181 (2000.61.81.003634-5)) JUSTICA PUBLICA X EDZARD HANZ OTTO SCHULTZ

X CARLOS HENRIQUE NOGUEIRA MACHADO X CARLOS ANTONIO FERNANDES GOMES(SP067277

- DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO)

.......4. VERIFICO QUE OS FATOS ENCONTRAM-SE PRESCRITOS. 5. Preliminarmente, ressalte-se que os

acusados foram incluídos no polo passivo da presente ação por força do recebimento do aditamento à denúncia,

que ocorreu em 19 de outubro de 2001. Com o recebimento do aditamento à denúncia, interroupeu-se o curso do

lapso prescricional, que voltou a correr novamente do início. As causas interruptivas da prescrição estão previstas

no art. 117 do Código Penal e constituem rol taxativo, que não pode ser ampliado. 6. Os delitos previstos nos arts.

19 e 20 da Lei 7492/86 e arts. 297 e 304 do Cód. Penal possuem pena máxima de 6 anos, enquanto que o crime

estampado no art. 171 do Código Penal possui pena máxima de 5 anos. À luz do disposto no art. 109, III, do

Código Penal, para essas penas, a prescrição se opera em 12 anos. 7. Assim, verifica-se que da data do

recebimento do aditamento à denúncia, em 19 de Outubro de 2001, até a presente data, decorreu lapso de tempo

superior a 12 anos, sendo de rigor, portanto, a declaração da extinção da punibilidade dos acusados.

DISPOSITIVO: Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de EDZARD HANZ OTTO

SCHULTZ e CARLOS ANTONIO FERNANDES GOMES, nesta ação penal, pela ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva estatal, com relação aos delitos descritos nos arts. 19 e 20 da Lei nº 7492/86 e arts. 171, 297 e

304 do Código Penal, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, III, do Código Penal e art. 61 do Código de

Processo Penal. Comunique-se ao Colendo Superior Tribunal de Justiça desta sentença. PRI.
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0002740-12.2008.403.6181 (2008.61.81.002740-9) - JUSTICA PUBLICA X HARVEY EDMUR

COLLI(SP268461 - RENATA DE CASSIA DA SILVA LENDINES E SP234366 - FÁBIO GUEDIS PEREIRA)

X MIGUEL YAW MIEN TSAU(SP105197 - SINVAL ANTUNES DE SOUZA FILHO E SP149217 - MARCO

ANTONIO SIMOES DE CAMPOS)

Há dificuldade de adequação da pauta para realização de videoconferências, uma vez que neste Fórum Criminal

há apenas uma sala para que as audiências sejam realizadas por tal recurso, dentre as dez varas criminais, o que

impossibilita sobremaneira a adequação da pauta. Sendo assim, caso a testemunha seja ouvida neste Juízo por

videoconferência, decerto acarretará maiores atrasos na marcha do feito. Considero ainda, que as audiências são

marcadas prioritariamente para os processos que estão incluídos nas metas definidas pelo CNJ. Assim, redesigno

para o dia 14 de julho de 2014, às 14:30h a realização de audiência de instrução e julgamento. Saliento que a

testemunha de defesa Cidalmar Lau Silva Melo e os réus Miguel Mien Tsau e Harvey Edmur Colli serão ouvidos

perante este Juízo especializado. Ao final da audiência proceder-se-á na forma dos arts. 402 e 403 do Código de

Processo Penal. Expeça-se precatória para intimação da referida testemunha, no novo endereço fornecido pela

defesa às fls. 2445/2446 e, também precatória para intimação do réu Miguel Mien Tsau. Expeça-se Mandado

quanto ao corréu Harvey Edmur Colli. Intimem-se .

 

0013148-62.2008.403.6181 (2008.61.81.013148-1) - JUSTICA PUBLICA X RENATO

MAGALHAES(SP029559 - JOSE BENEDITO NEVES) X BARBARA CRISTINA KIRCHNER DE

MAGALHAES(SP310813 - ANA CAROLINA COELHO MIRANDA E SP174378 - RODRIGO

NASCIMENTO DALL´ACQUA E SP154210 - CAMILLA SOARES HUNGRIA E SP107626 - JAQUELINE

FURRIER E SP107106 - JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA) X MARIA CHRISTINA DE

MAGALHAES BICALHO(SP130878 - VINICIUS BAIRAO ABRAO MIGUEL)

Fica a defesa intimada a se manifestar nos termos do art. 403 do Código de Processo Penal. 

 

0017257-22.2008.403.6181 (2008.61.81.017257-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011643-36.2008.403.6181 (2008.61.81.011643-1)) JUSTICA PUBLICA X ELAINE DE ALMEIDA X

FATIMA APARECIDA MOURAO DE MESQUITA(SP104973 - ADRIANO SALLES VANNI E SP082769 -

PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA E SP151359 - CECILIA DE SOUZA SANTOS) X DELCIO

CATTONI X MANUEL DA COSTA TORRES X ESMAEL CATTONI

Fl. 1598: Vistos. Fls. 986/989: acolho o parecer do Ministério Público Federal para determinar o arquivamento

dos autos, com relação aos indiciados Tharek Mourad Mourad, Daniel Hichan Mourad, Jacques Bernardo

Leiderman, Zhou Miaojuan, Peng Peimei, Marcson de Oliveira Felix, Omar Mohamad Fares, Jefferson Troncoso,

Nagato Hara, Nelson Yagi, Jorge Marinho de Souza, Daniela Mateos Perlamagna e Maria Soledad Mateos

Moreno, sem prejuízo do disposto no art. 18 do Código de Processo Penal. Estendo esta decisão ao investigado

José Raimundo Tristão, tendo em vista que ja foi denunciado em outro processo pelos mesmos fatos. Saliento que

este fundamento não contraria o entendimento exposto pelo Ministério Público Federal. Deixo de determinar o

arquivamento com relação a Michel Hichan Mourad, tendo em vista que ele não foi indiciado pela autoridade

policial. Fl. 1597: indefiro o pedido de vista, tendo em vista que se trata de feito sigiloso e o requerente não foi

denunciado.

 

0000717-27.2009.403.6127 (2009.61.27.000717-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE

OLIVEIRA MARTINEZ) X ROGERIO ROMEO NOGUEIRA JUNIOR(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE

SEIXAS) X SAMUEL VIEIRA DA SILVA(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS)

Fl. 706-715: Cumpra-se a decisão do E. TRF da 3ª Região nos seus exatos termos. Sobreste-se o andamento desta

ação penal até decisão final a ser proferida nos autos do HC nº 0005625-05.2014.403.0000.

 

0000723-66.2009.403.6181 (2009.61.81.000723-3) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO LUIZ LANG

JUNIOR(SP089038 - JOYCE ROYSEN E SP239888 - KARIN TOSCANO MIELENHAUSEN E SP234528 -

DANILO VIDILLI ALVES PEREIRA)

Dê se , vista a defesa para que no prazo de 5 dias para a apresentações de memoriais escritos, nos termos do artigo

403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/08

 

0001864-23.2009.403.6181 (2009.61.81.001864-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001228-67.2003.403.6181 (2003.61.81.001228-7)) JUSTICA PUBLICA X ADOLPHO JULIO DA SILVA

MELLO NETO(SP101458 - ROBERTO PODVAL E SP195105 - PAULA MOREIRA INDALECIO E SP250016

- GEORGE ANDRADE ALVES)

Fls. 1759/1760. Nos termos da r. promoção ministerial, defiro o pedido de fls. 1726/1757 e admito a empresa
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Bombril S.A. como Assistente da acusação, nos termos do art. 268 e seguintes do Código de Processo Penal.

Defiro, também, o pedido de carga requerido a fls. 1724/1725, pelo prazo de uma hora. Intime-se.

 

0004156-78.2009.403.6181 (2009.61.81.004156-3) - JUSTICA PUBLICA X FERNANDO AUGUSTO

BITTENCOURT DA SILVA(SP234093 - FILIPE SCHMIDT SARMENTO FIALDINI E SP286525 - DORA

ROCHA AWAD E SP246279 - FRANCISCO DE PAULA BERNARDES JUNIOR)

Fica a defesa intimada a se manifestar nos termos do artigo 402 do CPP.

 

0005684-79.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X YUKIO FUNADA(SP064845 - OSVALDO JORGE

MINATTI)

Fls. 305 - Manifeste-se a defesa quanto à cota do MPF, em cinco dias. 

 

0006070-12.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO ROSSI ZAMPINI(SP203310 - FÁBIO

RODRIGO PERESI)

...Ante o exposto, RECEBO A DENÚNCIA formulada em desfavor de CLAUDIO ROSSI ZAMPINI. Cite-se o

réu para que apresente resposta à acusação, por escrito, no prazo de 10 dias, nos termos dos arts. 396 e 396-A do

Código de Processo Penal ...Defiro o compartilhamento de provas requerido pela autoridade policial, devendo o

Ministério Público Federal providenciar todo o necessário. O pedido de fls. 169/171 está prejudicado, tendo em

vista que a investigação já se encerrou e a denúncia foi recebida. Intime-se.

 

0000784-19.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ALBERTO LILIENTHAL

ROTERMUND(SP310842 - GABRIEL HUBERMAN TYLES)

Fls. 650/656.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. Fls. 658/662. mantenho a

decisão de fls. 640... providencie a defesa a readequação do rol, no prazo de três dias.

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Substituta, no exercício da titularidade: Dra. ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRA 

 

 

Expediente Nº 3888

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000934-39.2008.403.6181 (2008.61.81.000934-1) - JUSTICA PUBLICA X DOUGLAS TADEU

PINHEIRO(SP172733 - DANIEL ALBERTO CASAGRANDE E SP221673 - LEANDRO ALBERTO

CASAGRANDE)

Autos nº 0000934-39.2008.403.61811) A defesa apresentou resposta à acusação (fls. 245/248), na qual reiterou

todos os argumentos expostos às fls. 153/164, bem como requereu a expedição de ofícios à Corregedoria da

ANATEL e à Gerência Regional da ANATEL em São Paulo, arrolando 8 (oito) testemunhas.As questões

levantadas às fls. 153/154 já foram devidamente analisadas na decisão de recebimento da denúncia (fls. 229/235).

Pelos mesmos fundamentos da mencionada decisão, rechaço os argumentos reiterados pela defesa às fls.

153/154.Por não estarem presentes neste momento processual nenhuma das causas previstas no artigo 397 do

Código de Processo Penal para a absolvição sumária do denunciado, designo audiência de instrução para o dia

16/07/2014, às 14:30, para a realização da oitiva da testemunhas arroladas pela acusação, que deverão ser

intimadas e requisitadas.2) Expeçam-se cartas precatórias para as Subseções Judiciárias de Uberlândia/MG,

Salvador/BA e Osasco/SP, para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa Adnei Lúcio Miranda, Andréia

Terciotti Dioclécio e Dagoberto Ferreira Nunes, respectivamente, consignando-se a data designada neste juízo

para oitiva das testemunhas de acusação.3) Defiro o requerimento de expedição de ofício à Gerência Regional da

ANATEL em São Paulo (endereço indicado à fl. 247), com cópia dos documentos acostados às fls. 211/216, a fim

de que sejam feitos os seguintes esclarecimentos: se a requisição de veículos oficiais do órgão é feita por meio do

sistema SAV; se o acusado tinha permissão para requisitar tais veículos; se as seis requisições correspondem aos

documentos originais arquivados no órgão; e se as viagens foram realmente realizadas.4) Quanto o requerimento

da defesa de expedição de ofício à Corregedoria da ANATEL, a fim de que seja encaminhado e apensado aos

presentes autos o PAD nº 53500.000751/2007, manifeste-se o Ministério Público Federal, em 05 (cinco) dias.5)

Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa da presente decisão, inclusive, da expedição das cartas

precatórias.São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.Ana Lya Ferraz da Gama FerreiraJuíza Federal Substituta FICAM
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AS PARTES INTIMADAS DA EFETIVA EXPEDIÇÃO DAS SEGUINTES CARTAS PRECATÓRIAS:

121/2014 PARA A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERLÂNDIA/MG, PARA OITIVA DA TESTEMUNHA

DA DEFESA ADNEI LÚCIO MIRANDA; 122/2014 PAR A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SALVADOR/BA,

PARA OITIVA DA TESTEMUNHA DA DEFESA ANDRÉIA TERCIOTTI DIOCLÉCIO; 123/2014 PARA A

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP, PARA OITIVA DA TESTEMUNHA DA DEFESA

DAGOBERTO FERREIRA NUNES.

 

 

Expediente Nº 3889

 

INQUERITO POLICIAL

0000952-02.2004.403.6181 (2004.61.81.000952-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X

KHALIL IBRAHIM ABED ALI(SP189626 - MARIA ANGELICA HADJINLIAN SABEH E SP144852 -

LUCINEIDE MARIA DE CARVALHO E SP178547 - ALEXANDRA ARIENTI PALOMARES)

Expeça-se alvará de levantamento em favor de Khalil Ibrahim Abed Ali. Intime-se. Após a retirada do referido

alvará em secretaria, certifique-se e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. SP., data supra. 

 

 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

 

 

Expediente Nº 6107

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002869-85.2006.403.6181 (2006.61.81.002869-7) - JUSTICA PUBLICA X RENATO DE JESUS

SILVA(SP249843 - ELIEL DOS SANTOS)

Chamo o feito à ordem.Fls. 261/301: O presente feito está paralisado há mais de um ano, no aguardo das

alegações finais do advogado Eliel dos Santos, que não atendeu à publicação (fl. 279), além do que sua intimação

pessoal restou infrutífera.Verificando o site da Ordem dos Advogados do Brasil, verifico que a situação do

causídico é regular (vide documento em anexo a esta decisão, extraído do site da OAB nacional). O mesmo no site

da OAB local (conforme documento em anexo).Estabelece o art. 12 do Código de Ética e Disciplina da OAB: Art.

12. O advogado não deve deixar ao abandono ou ao desamparo os feitos, sem motivo justo e comprovada ciência

do contribuinte.Diante do exposto, decido:1) Intime-se o advogado constituído pelo réu, por publicação, a

apresentar alegações finais no prazo de vinte e quatro horas, sob pena de aplicação da multa de dez salários

mínimos, nos termos do art. 265 do Código de Processo Penal;2) Oficie-se ao Tribunal de Ética e Disciplina da

OAB com cópias desta decisão e de fls. 226 e 261/289, a fim de apurar eventual infração ética;3) Decorrido o

prazo sem a apresentação de alegações finais, ficará destituído o advogado constituído por abandono de defesa.

Assim, neste caso, intime-se a Defensoria Pública da União para apresentação de memoriais;4) Ainda na hipótese

de não apresentação de memoriais no prazo legal pelo advogado constituído, deverá ser intimado novamente para

o pagamento da multa.Intime-se com urgência. 

 

0001127-83.2010.403.6181 (2010.61.81.001127-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015512-07.2008.403.6181 (2008.61.81.015512-6)) JUSTICA PUBLICA X CESAR AUGUSTO LOURENCO X

EMERSON WILIAM DE AZEVEDO(SP287578 - MARCIO ANDRE PASIANI) X EVERTON WILLIANS DE

AZEVEDO(SP287578 - MARCIO ANDRE PASIANI) X VILACINO SOARES DA SILVA X JACKSON

FRANCA GOMES(SP189401 - ANTONIO DIRAMAR MESSIAS)

(TERMO DE DELIBERAÇÃO AUDIÊNCIA REALIZADA EM 06/03/2014)Pelo MM. Juiz foi dito:1- Os

acusados foram dispensados após os respectivos interrogatórios.2- Não havendo requerimento de diligências,

intimem-se as partes para apresentação de memoriais, no prazo de cinco (05) dias, ressaltando-se que o prazo para

defesa começará a partir da publicação da presente deliberação, que será feita após a juntada dos memoriais pelo

Ministério Público Federal e pela Defensoria Pública da União...

 

0006692-83.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ZELITA SILVA SOUSA(SP150825 - RICARDO JORGE

E SP284483 - RAPHAEL BARBOSA FREIXEDA) X GERALDO LIMA DOS SANTOS(SP117129 -

ARMANDO JORGE RODRIGUES MAIA) X ANTONIA VALDELICE SILVA SOUZA(SP150825 -
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RICARDO JORGE E SP284483 - RAPHAEL BARBOSA FREIXEDA) X SUELI APARECIDA CAFE

RIBEIRO SOUZA(SP136749 - MARIA DE FATIMA MEDEIROS DE SANTANA E SP098209 - DOMINGOS

GERAGE) X SHIRLEY APARECIDA CAFE RIBEIRO(SP136749 - MARIA DE FATIMA MEDEIROS DE

SANTANA) X LUCAS ANTONIO DE MELO MACHADO(SP143494 - MOACIR VIANA DOS SANTOS E

SP246500 - ANDERSON NEVES DOS SANTOS)

Considerando que a Notícia de Fato nº 1.34.006.000468/2013-33 encaminhada pelo órgão ministerial trata dos

mesmos fatos apurados no presente feito, qual seja, a concessão e pagamento do benefício de pensão por morte

NB 21/155.290.131-6, em nome de Josezito de Oliveira, apense-se a este feito o referido procedimento.Após,

intime-se a defesa para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente seus memoriais.Ressalto que o prazo para os

defensores contará da publicação da presente decisão.

 

0001310-49.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE RICARDO MIGLIACCIO DE CASTRO(SP150463 -

ALBERTO LUIS DA SILVA E SP058545 - JOSE BELGA FORTUNATO) X XIANGCHAO YANG(SP141721

- DIAMANTINO RAMOS DE ALMEIDA)

(TERMO DE DELIBERAÇÃO AUDIÊNCIA REALIZADA EM 14/04/2014)...A seguir, terminada a audiência,

nos termos do art. 402, do CPP, foi perguntado às partes se tinham alguma diligência a requerer, ao que foi

respondido que nada tinham a requerer. Pela MMª. Juíza foi dito que:1- Não havendo requerimento de diligências,

intimem-se as partes para apresentação de memoriais, no prazo de cinco (05) dias, ressaltando-se que o prazo para

defesa começará a partir da publicação da presente deliberação, que será feita após a juntada dos memoriais pelo

Ministério Público Federal...

 

 

Expediente Nº 6122

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003440-12.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X IVAN SPINDOLA ATAIDE(SP123947 - ERIVANE JOSE

DE LIMA) X CARLOS ROBERTO DA SILVA

Vistos, em inspeção.Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de IVAN

SPINDOLA ATAIDE e CARLOS ROBERTO DA SILVA, imputando-lhes a suposta prática do delito tipificado

no artigo 289, 1º, do Código Penal.Narra a inicial que, em 11 de abril de 2011, os acusados teriam introduzido em

circulação duas notas falsas de R$ 50,00 (cinquenta reais), nos estabelecimentos comerciais Mercadinho Leo Dri e

Caramelo Lubrificantes, ambos localizados no bairro de Vila Carrão, nesta Capital.A denúncia foi recebida em 14

de junho de 2013 (fls. 91/92).Os acusados foram devidamente citados às fls. 126 e 128, tendo o acusado CARLOS

declarado não possuir condições financeiras de constituir defensor particular.A defesa de IVAN apresentou

resposta à acusação às fls. 130/132, requerendo a aplicação do princípio da insignificância e indicando a ausência

de provas.Nomeada para atuar na defesa do réu CARLOS (fl. 134), a Defensoria Pública da União apresentou

resposta à acusação às fls. 136/138, pugnando pela absolvição sumária em virtude da atipicidade da conduta por

aplicação do princípio da insignificância.É o relatório. Decido.Analisando o fato descrito na inicial verifico que

não é o caso de aplicação do princípio da insignificância uma vez que o crime de moeda falsa atinge a fé pública.

A despeito da existência de parte minoritária da jurisprudência entender possível tal prática, este não é o

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, o qual também é adotado por esta

magistrada.Transcrevo alguns julgados nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL.

PENAL E PROCESSO PENAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

ART. 557, 1º-A, DO CPC. CRIME DE MOEDA FALSA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 1. O artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei n.º 9.756/98, possibilitou ao relator, por decisão monocrática, dar provimento a recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com jurisprudência dominante deste Tribunal Superior, como no caso. 2.

Não se aplica ao delito do art. 289 do Código Penal o princípio da insignificância, uma vez que o bem jurídico

protegido é a fé pública, em particular a segurança na circulação monetária e a confiança que a população tem em

sua moeda, afigurando-se irrelevante o valor de face da cédula apreendida ou mesmo a quantidade de notas

falsificadas. 3. Agravo regimental improvido. ( STJ -AgRg no REsp 1208061/ES - Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA - SEXTA TURMA - DJ 21/08/2012)HABEAS CORPUS. PENAL. MOEDA FALSA. ART.

289, 1º, DO CÓDIGO PENAL. PACIENTES QUE INTRODUZIRAM EM CIRCULAÇÃO DUAS NOTAS

FALSAS DE CINQUENTA REAIS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE EM

FUNÇÃO DO BEM JURÍDICO TUTELADO PELA NORMA, QUE, NO CASO, É A FÉ PÚBLICA, DE

CARÁTER SUPRAINDIVIDUAL. REPRIMENDA QUE NÃO DESBORDOU OS LINDES DA

PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. I - Mostra-se

incabível, na espécie, a aplicação do princípio da insignificância, pois a fé pública a que o Título X da Parte

Especial do CP se refere foi vulnerada. Precedentes. II - Em relação à credibilidade da moeda e do sistema
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financeiro, o tipo exige apenas que estes bens sejam colocados em risco para a imposição da reprimenda. III - Os

limites da razoabilidade e da proporcionalidade na aplicação da pena foram observados pelo TRF da 1ª Região,

que, além de fixar a reprimenda em seu patamar mínimo, substituiu a privação da liberdade pela restrição de

direitos. IV - Habeas corpus denegado. (STF - HC 112708/MA - Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI -

Julgamento: 26/06/2012 - Órgão Julgador: Segunda Turma)Outrossim, neste momento de cognição sumária, dos

elementos presentes nos autos, verifico a presença de indícios suficientes para corroborar a tese deduzida na

denúncia, aptos a autorizar seu recebimento e impedir a absolvição sumária, na medida em que nessa fase

processual deve ser observado o princípio do in dubio pro societate.Apenas se fosse evidente a incidência de uma

das hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, justificar-se-ia a absolvição sumária, o que

não ocorre no presente caso. Nada obsta, no entanto, que durante a instrução sejam produzidas provas que

viabilizem o acolhimento da tese defensiva.Destaco, ainda, que o argumento de ausência de provas não é apto a

fundamentar a decretação de absolvição sumária, eis que deverá ser apreciado e comprovado durante a instrução

criminal. Destarte, não tendo a defesa apresentado quaisquer fundamentos para a decretação de absolvição

sumária, previstos no artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o regular prosseguimento do

feito.Designo o dia __03__ de ___JULHO___________de 2014, às 15:00 horas, para realização de audiência de

oitiva das testemunhas comuns, bem como dos interrogatórios dos réus.Outrossim, concedo o prazo de 05 (cinco)

dias para que a defesa do réu IVAN providencie a regularização de sua representação processual, com a juntada

do instrumento de procuração.Intimem-se. Notifique-se. Oficie-se. Requisite-se. 

 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

SILVIO LUIS FERREIRA DA ROCHA

JUIZ FEDERAL 

 

 

Expediente Nº 3199

 

CARTA PRECATORIA

0012893-02.2011.403.6181 - JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE X JUSTICA

PUBLICA X SHIEGO SUGAHARA(SP125763 - ELIZABETH ALVES ROCHA REGADA) X JUIZO DA 5

VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

DESPACHO/OFÍCIO N. 2050/2014Acolho a manifestação do Ministério Público Federal (folhas 96), intime-se o

beneficiário Shigueo Suguhara, quando de seu próximo comparecimento em Secretaria, para que inicie

imediatamente a prestação de serviços comunitários junto a E.E. Prof. Alberto Levy. Comunique-se a Fundação

para o Desenvolvimento da Educação, a determinação para que o beneficiário inicie as condições impostas na

audiência de suspensão condicional do processo, servindo cópia deste despacho como ofício.

 

0008961-35.2013.403.6181 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X JUSTICA

PUBLICA X FABIO DAN CARDOSO(SP279815 - ALLAN SOUZA DA SILVA) X JUIZO DA 5 VARA

FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

Intimado a apresentar os comprovantes de prestação pecuniária o acusado apresentou 4 (quatro) comprovantes de

depósito (folhas 36/38), assim, acolho a manifestação do Ministério Público Federal, intime-se o acusado Fábio

Dan Cardoso, através de seu advogado constituído, para que apresente os comprovantes de prestação pecuniária,

conforme compromisso assumido em audiência de suspensão condicional do processo, doação mensal, no valor de

R$ 500,00 (quinhentos reais) durante o período de seis meses, em favor da Associação Franciscana de

Solidariedade. Após vista ao Ministério Público Federal. 

 

 

Expediente Nº 3200

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007637-64.2000.403.6181 (2000.61.81.007637-9) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ PEREIRA DE

LIMA(SP041322 - VALDIR CAMPOI E SP141142 - MARCIA APARECIDA LUIZ)

Ciência ao homônimo de Luiz Pereira Lima, de que em 04/04/2014 este Juízo INDEFERIU o prosseguimento da

instrução, conforme r. despacho com o seguinte teor:PRELIMINARMENTE, ao SEDI para a necessária

retificação do polo passivo, excluindo a preposição de ora indevidamente inserida no nome do réu, passando a ser
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simplesmente LUIZ PEREIRA LIMA, conforme formal de qualificação encartado às fls. 38/47.Luiz Pereira de

Lima (qualificado às fls. 228/229), que não é o réu na presente ação penal, requereu o prosseguimento da

instrução processual (fls. 219/220 e 226/227, reiterado à fls. 240/241). A homonímia aparente entre o requerente e

o réu já foi retificada no parágrafo anterior. De fato, todos os demais dados qualificativos fornecidos pelo

requerente divergem da qualificação do acusado registrada neste processo.Em relação ao Inquérito Policial IP nº

23/78, da 12ª Vara da Justiça Federal de São Paulo apontado em seu nome pelo IIRGD (fls. 231), verifico tratar-se

de IPL nº 7-0023/78, originário da Delegacia de Polícia Federal de Bauru/SP e distribuído sob o nº 90.0005310-2

(atual 0005310-98.1990.403.6181) perante a 4ª Vara Federal Criminal neste mesmo Fórum; esse sim,

aparentemente registrado em nome do requerente, ao menos no que concerne ao número da Cédula de

Identidade.Assim, o requerente não possui legitimidade para pleitear o prosseguimento do feito por não ser parte

nestes autos, tratando-se de caso típico de homonímia e assim, qualquer requerimento pertinente ao mencionado

Inquérito Policial deverá ser dirigido diretamente à 4ª Vara Federal Criminal neste Fórum.Posto isso, e pelo mais

que dos autos consta, indefiro o pedido de prosseguimento da instrução formulado a partir de fls. 219.Intime-se o

requerente do inteiro teor desta decisão na pessoa de seu(s) I. Patrono(s) constituído(s) no mandato encartado à fls.

221, cujos nomes deverão ser excluídos da autuação, tão logo efetivada a intimação desta deliberação, posto que o

outorgante não é parte neste processo.Feita a intimação e registros acima determinados, retornem os autos à

situação 03 - demais baixas - Suspenso, art. 366 do CPP, permanecendo acautelados em Secretaria até ulteriores

deliberações.

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MARCELO COSTENARO CAVALI

Juiz Federall Substituto

GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS

Diretor de Secretaria: 

 

 

Expediente Nº 2119

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012105-26.2005.403.6107 (2005.61.07.012105-8) - JUSTICA PUBLICA X JOSE ADOLFO

MACHADO(SP279236 - DANIELLA ELISABETH DA FONSECA)

Fls. 1230/1242: Defiro os requerimentos do parquet federal:1. Homologo a desistência da oitiva da testemunha

PAULO CÉSAR DE SOUZA. 2. Expeçam-se Mandados de Intimação para as oitivas das testemunhas de

acusação GONTRAN CARVALHO ELIAS e JAMERSON DE SOUZA RICARDO, nos endereços fornecidos às

fls. 1232 e 1236 e designo o dia 02 DE JULHO DE 2014, ÀS 14:30 HORAS para suas oitivas nesse Juízo.

Providencie a Secretaria o necessário para a realização do ato. 3. Expeça-se Carta Precatória para a Subseção

Judiciária de Limeira/SP para a intimação e oitiva das testemunhas de acusação ONIVALDO ARAÚJO COSTA,

JAMERSON DE SOUZA RICARDO, DEMILSON VITORINO DA SILVA e JOÃO BATISTA BUSSULA, nos

endereços fornecidos às fls. 1234/1240, com prazo de 60 (sessenta) dias.4. Intimem-se. (INTIMAÇÃO DA

DEFESA DE JOSÉ ADOLFO MACHADO DA EXPEDIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA 119/2014-CMTM

PARA A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP PARA A OITIVA DA TESTEMUNHA DE

ACUSAÇÃO MILENA GALASSI DE OLIVEIRA GOMES E DA EXPEDIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA

120/2014-CMTM PARA A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP PARA A OITIVA

DA TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO LINDAURA SOUZA ALEXANDRINA). 

 

0010284-22.2006.403.6181 (2006.61.81.010284-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002871-18.2004.403.6119 (2004.61.19.002871-9)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 991 - SILVIO LUIS MARTINS

DE OLIVEIRA) X WALCIR OLAVO CABANAL(SP078589 - CHAUKI HADDAD E SP149406 -

FERNANDA DE HOLANDA CAVALCANTE HADDAD E SP141567 - MARCELO MARUN DE HOLANDA

HADDAD) X NIVALDO PATTI(SP271055 - MAIRA BEAUCHAMP SALOMI E SP192951 - ANA LÚCIA

PENÓN GONÇALVES E SP286457 - ANTONIO JOAO NUNES COSTA E SP080843 - SONIA COCHRANE

RAO E SP308248 - PAULO HENRIQUE DE CARVALHO MIGUEL JOÃO E SP246899 - FABIANA

PINHEIRO FREME FERREIRA E SP328992 - NATASHA DO LAGO E SP345833 - MARIA PAES

BARRETO DE ARAUJO) X EDUARDO SOARES DE LIMA(SP235088 - ODAIR VICTORIO E SP216740 -

JAZON GONÇALVES RAMOS JUNIOR) X DANIEL DA COSTA SANTOS(SP067224 - JOAO MIGUEL DE

OLIVEIRA E SP157330 - ROBSON BARBOSA MACHADO E SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI
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JULIANO E SP215966 - HELBIO SANDOVAL BATISTA) X SERGIO LUIZ CESARIO(SP214377 - PAULO

FERNANDES LIRA E SP286188 - JOSÉ CLAUDIO DO CARMO E SP297876 - ROSEMEIRE

EVANGELISTA DE SOUZA LIRA) X JOAMAR MARTINS DE SOUZA(SP124516 - ANTONIO SERGIO

ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP246694 - FLÁVIA MORTARI LOTFI E SP220359 - DENISE

PROVASI VAZ E SP189066 - RENATO STANZIOLA VIEIRA E SP130665 - GUILHERME ALFREDO DE

MORAES NOSTRE E SP320851 - JULIA MARIZ) X IN SUNG LEE(SP214377 - PAULO FERNANDES LIRA

E SP297876 - ROSEMEIRE EVANGELISTA DE SOUZA LIRA E SP294504 - RAFAEL DE SOUZA LIRA E

SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA) X WILSON BORELLI(SP087375 - SILVIO JOSE RAMOS

JACOPETTI) X JORGE MARINHO DE SOUZA(SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO E

SP149127 - FABIO MANSUR SALOMAO E SP140081 - MAURICIO DE SOUZA E SP187347 -

CHRISTIANO DE ASSIS MANSUR E SP266815 - REINE DE SA CABRAL) X LUIZ SOCIO

FILHO(SP088015 - ANA BEATRIZ SAGUAS PRESAS ESTEVES E SP156637 - ARNOLDO DE FREITAS) X

GILBERTO DIB PRADO(SP166209 - CLAUDIO ALEXANDER SALGADO) X HU ZHONGWEI(SP180458 -

IVELSON SALOTTO E SP221281 - RAPHAEL JOSÉ JUSTO CARDOSO E SP267886 - HELTON GARCIA

SANTOS E SP239956 - DANIELLE MADEIRA DA SILVA E SP190456 - MARCELA MIRA D´ARBO) X

CARLOS HATEM NAIM(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP235045 - LUIZA

ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER E SP292262 - LUIZ GUILHERME RORATO DECARO E

SP296848 - MARCELO FELLER E SP323463 - JESSIKA MAYARA DE OLIVEIRA AGUIAR) X LUIZ

CARLOS GRANELLA(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP292262 - LUIZ GUILHERME

RORATO DECARO E SP296848 - MARCELO FELLER E SP235045 - LUIZA ALEXANDRINA

VASCONCELOS OLIVER E SP332696 - MICHEL KUSMINSKY HERSCU) X JULIO CESAR CARDOSO X

ODILON AMADOR DOS SANTOS(SP097499 - JOSE JAKUTIS FILHO E SP283481 - ADALBERTO DO

NASCIMENTO SANTOS JUNIOR E SP248522 - JULIANO JAKUTIS E SP206889 - ANDRÉ ZANETTI

BAPTISTA E SP299569 - BRUNO GIBRAN BUENO) X THOMAS SANTIAGO OVERMEER X JAQUES

JOSEPH THOMAS OVERMEER X LUIZ MAURO DE LIMA MACHADO(CE007531 - ROBERIO

FONTENELE DE CARVALHO E CE017722 - DAVID ACCIOLY DE CARVALHO E CE026148 -

FERNANDO FONTENELE SILVA E SP202634 - KELLY ARRAES DE MATOS)

DESP. DE FL. 6827:1. Fl. 6826: Homologo a desistência da testemunha CARLOS LEONARDO GIUNCO

arrolada pelo acusado CARLOS HATEM NAIM.2. Aguarde-se o decurso de prazo para o cumprimento da Carta

Precatória nº 196/2013-cmtm, devolvida para Guarapari/ES para seu integral cumprimento. 3. Cumpra-se o Termo

de Deliberação de fls. 6563/6564, bem como o item 4 de fl. 6784.TERMO DE DELIBERAÇÃO DA

AUDIÊNCIA DO DIA 04.02.2014:Em seguida pelo MM Juiz Federal foi decidido que: 1. Homologo a

desistência das testemunhas HABIB HANNA KALIL e ROGER LUIS KOPEZINSKI, WANG MAO TAI,

ALICE OKINO HERNANDES MELERO e WARLES DE MIRANDA SALUME, cancelando-se a audiência do

dia 07.02.2014, dando-se baixa na pauta. Oficie-se à Justiça Federal de Caxias do Sul/RS, para devolução da

precatória. 2. Aguarde-se o decurso de prazo para o cumprimento das Cartas Precatórias expedidas à Vargem

Grande Paulista/SP(fl. 6536), Guarapari/ES(fl. 6406) e Penápolis/SP(fl.6211), todas visando à oitiva das

testemunhas de defesa residente nas respectivas cidades. 3. Com a juntada da precatória expedida à Comarca de

Vinhedo/SP(fl. 6537), intime-se a defesa do acusado Carlos Haten Naim, para manifestação, no prazo de

72(setenta e duas) horas. 4. Sem prejuízo, caso a testemunha CARLOS LEONARDO B. GIUNCO resida em São

Paulo/SP, designo, desde logo, o DIA 15 DE SETEMBRO DE 2014, 14:30 HORAS para a sua oitiva, bem como

para o INTERROGATÓRIO dos acusados ODILON, LUIZ CARLOS, CARLOS HATEN, LUIZ MAURO, HU

ZHONGWEI, NIVALDO, JOAMAR e WALCIR. 5. Designo o DIA 16 DE SETEMBRO DE 2014, ÀS 14:30

HORAS para o INTERROGATÓRIO dos réus LUIZ SOCIO FILHO, GILBERTO, SERGIO LUIZ, WILSON,

DANIEL, EDUARDO, IN SUNG LEE e JORGE. Providencie-se a Secretaria o necessário para a realização dos

atos. 6. Arbitro honorários à defensora ad-hoc Dra. Andrézia Ignês Falk - OAB/SP 15.712, no valor mínimo da

tabela vigente à época do pagamento, providenciando-se a Secretaria a expedição do necessário. 7. Saem todos

intimados do todo deliberado, ressaltando-se o já anteriormente decidido, no sentido de que as intimações

realizadas em audiência aos defensores constituídos serão consideradas como realizadas pessoalmente aos

acusados ausentes. Portanto, cabe aos advogados presente em audiência a intimação dos seus clientes a respeito do

deliberado nesta audiência, especialmente a respeito da data designada para os respectivos interrogatórios. .

NADA MAIS. São Paulo, 04 de fevereiro de 2014. 

 

 

Expediente Nº 2124

 

INQUERITO POLICIAL

0004167-34.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE RAMON ALVAREZ X CLAUDIO MARCELO

SOTO RODRIGUES(SP321686 - PATRICIA LAURA GULFIER)
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Trata-se de Inquérito Policial instaurado em decorrência de Prisão em Flagrante, a fim de apurar eventual

ocorrência da prática do crime previsto no artigo 1º, caput, da Lei nº 9.613/98.O Ministério Público Federal

requereu, em manifestação à fls. 93/96, o arquivamento do feito em relação ao crime de lavagem de dinheiro,

aduzindo que não restou comprovada a materialidade do crime previsto no artigo 1º, caput, da Lei nº 9.613/98,

requerendo ainda a redistribuição dos autos à 5ª Vara Criminal Federal de Santos/SP, onde os investigados

figuram como possíveis integrantes de organização criminosa investigada nos autos de nº 0002800-

46.2013.403.6104.Decido.Após o processo investigatório no qual foram empreendidos os esforços necessários

para a averiguação da conduta delitiva, restaram ausentes elementos de convicção suficientes para a prática do

delito previsto no artigo 1º, caput, da Lei nº 9.613/98.Dessa forma, ante a ausência de materialidade, acolho a

manifestação da Procuradoria da República (fls. 93/96) que fica fazendo parte integrante desta decisão, e,

consequentemente, determino o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Policial com relação apenas ao crime

de lavagem de dinheiro, bem como a REDISTRIBUIÇÃO dos presentes a 5ª Vara Criminal Federal de Santos/SP,

para a análise de conexão com o IPL de nº 0002800-46.2013.403.6181.Oficie-se ao BACEN informando que o

numerário estrangeiro apreendido nos autos do IPL 0111/2014-2 (0004167-34.2014.403.6181), lacre nº 1723031

deverá ficar à disposição da 5ª Vara Criminal Federal de Santos/SP, vinculado ao IPL nº 0002800-

46.2013.403.6104.Oficie-se ao SETEC/SR/DPF/SP informando que os celulares encaminhados através dos

memorandos 483, 484, 485 e 486/14 (fls. 41/44) deverão ficar à disposição da 5ª Vara Criminal Federal de

Santos/SP, vinculados ao IPL nº 0002800-46.2013.403.6104, para onde deverão ser encaminhados os laudos

solicitados. Com relação ao pedido de restituição de passaportes de fls. 105/106, o mesmo deverá ser apreciado

pelo Juízo de Santos/SP, caso seja constatada a conexão.Façam-se as devidas comunicações e anotações.Dê-se

ciência ao Ministério Público Federal.São Paulo, data supra

 

 

Expediente Nº 2125

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001075-96.2012.403.6123 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP149252 - MARCIO DE

OLIVEIRA RISI E SP263568 - MARCELO DE OLIVEIRA RISI E SP023351 - IVAN MORAES RISI) X

SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8831

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013757-69.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006392-

61.2013.403.6181) JUSTICA PUBLICA X ANGELO LUIZ RODRIGUES FERREIRA(SP023183 - ANTONIO

CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA) X

ELIUD COELHO DE LIMA(RJ130730 - MARCOS VIDIGAL DE FREITAS CRISSIUMA) X ANTONIO

RIBAMAR DA SILVA X JOSE EUCLIDES ARAUJO(CE012997 - JOAO WALBER CIDADE NUVENS

AMORIM) X FRANCISCA BEZERRA DA SILVA(CE012997 - JOAO WALBER CIDADE NUVENS

AMORIM) X FRANCISCO JOSE BEZERRA ARAUJO(CE012997 - JOAO WALBER CIDADE NUVENS

AMORIM) X HANS BURKHARD POHL(SP235827 - HENRIQUE PEREZ ESTEVES E MG103749 -

RODRIGO SAMUEL MOREIRA HENRIQUES) X PEDRO LUIS NOVAES FERREIRA(SP154097 - RENATA

CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA) X CICERO VIEIRA MARQUES X MICHAEL LOTHAR

GUNTHER SCHWICKERT X LARS BERWALD X FRANCOIS ESCUILLIE X GILLES PACAUD

Cuida-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal (MPF) em face de PEDRO LUÍS NOVAES
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FERREIRA, ÂNGELO LUÍS RODRIGUES FERREIRA, ELIUD COELHO DE LIMA, JOSÉ EUCLIDES

ARAÚJO, FRANCISCA BEZERRA DA SILVA, FRANCISCO JOSÉ BEZERRA ARAÚJO, ANTÔNIO

RIBAMAR DA SILVA, CÍCERO VIEIRA MARQUES, HANS BURKHARD POHL, MICHAEL LOTHAR

GUNTHER SCHWICKERT, LARS BERWALD, FRANÇOIS ESCUILLIÉ e GILLES PACAUD, pela prática

dos seguintes crimes: i) contrabando (artigo 334, caput, do Código Penal), imputado a PEDRO, ELIUD, HANS,

MICHAEL, LARS, FRANÇOIS e GILLES; ii) receptação (artigo 180, parágrafo primeiro, do Código Penal),

imputado a PEDRO, ELIUD, JOSÉ EUCLIDES, FRANCISCO, CÍCERO e ANTONIO RIBAMAR; e iii)

formação de organização criminosa (artigo 2º, caput e parágrafo 4º, incisos III e V, da Lei 12.850/2013, lei em

vigor desde 19.09.2013), imputado a PEDRO, ÂNGELO, ELIUD, JOSÉ EUCLIDES, FRANCISCA BEZERRA,

FRANCISCO, HANS, MICHAEL e LARS (fls. 1016/1031).A denúncia foi recebida em 29.01.2014 (fls.

1034/1040).O codenunciado ELIUD havia apresentado requerimento em 23.01.2014, objetivando (a) autorização

para comercializar (pedras preciosas e semipreciosas), sua atividade laborativa, mantendo a proibição quanto aos

fósseis, (b) liberação do armazém situado na Rua Havana, 85-B, Curvelo/MG, possibilitando ao requerente a

utilização do local para manutenção e desenvolvimento de sua atividade e (c) nomeação como depositário fiel do

aludido depósito em substituição a Fabrício Hortêncio da Silva (fls. 2043/2047 do apenso nº 0006392-

61.2013.403.6181). Reiterou os pedidos dos itens (a) e (b) às fls. 1204. Os pleitos de ELIUD foram indeferidos às

fls. 1039-verso/1040 e 1210, nos seguintes termos:Fls. 1039/1040:Indefiro. O modo de operação da organização

criminosa consistia em ocultar os fósseis em pedras de quartzo. Era ELIUD quem cuidava deste trâmite. Ora, por

trás da dita atividade lícita estava o modus operandi dos crimes imputados ao acusado. Permitir que continue com

a atividade de comércio de pedras seria permitir a continuação dos delitos e de seu modus operandi. A proibição

de comércio de pedras se impõe para garantir a ordem pública, coibindo a reiteração criminosa, pois era com as

pedras que se camuflavam os fósseis. Ademais, pela regularidade com que se viu as possíveis receptação e a

exportação dos fósseis, pode-se inferir, neste juízo inicial, que os crimes imputados consistiam em verdadeiros

meios de vida do acusado, indissociável da atividade lícita. O lícito e o ilícito, na atividade empresarial do agente,

imiscuíam-se de uma forma tão fluída que é impossível separá-los, permitindo aquele (o lícito) sem abrir uma

enorme brecha a este (o ilícito). A medida restritiva persiste, para evitar que o acusado possa a continuar a

delinquir.Fls. 1210:Folha 1204: Denego, porquanto já decidido na decisão de recebimento da denúncia (folhas

1034/1040).Como lá constou, o acusado utiliza-se da dita atividade lícita para camuflar os objetos criminosos em

pedras de quartzo.Permitir a gerência do acusado a seu galpão, onde alegadamente exerce a sua atividade lícita, irá

permitir que ele prossiga com o modus operandi e possibilitará a reiteração criminosa.Em 26.03.2014, o

coacusado ELIUD COELHO DE LIMA apresentou resposta à acusação, reiterando os pedidos de revogação da

medida cautelar de proibição de acesso ou frequência a lugares relacionados à extração e ao comércio de fósseis

ou minerais, liberação do armazém e sua nomeação como depositório fiel do referido depósito fls. 1405/1407.

Pugnou, ainda, pelo desbloqueio da conta bancária e revogação do sequestro de bens (fls. 1409/1410). Instruiu a

reiteração e o pedido de desbloqueio com: cópia de alteração contratual da firma TELSTAR MINERAIS LTDA.

datada de 11.02.2003 (fls. 1424/1427); documento em língua estrangeira do qual consta o nome NEWTON

COELHO LIMA Comércio de Pedras (fl. 1429); documentos em língua estrangeira (fls. 1431/1434). Sobre os

pedidos de ELIUD, o MPF manifestou-se pelo seu indeferimento (fls. 1456/1457).Especificamente quanto ao

acusado ELIUD, observa-se que no dia 15.10.2013, no curso das investigações da Operação Munique e logo após

a sua deflagração, a autoridade policial representou pela prisão preventiva de ELIUD, indicando os seguintes

pontos (representação policial pela prisão preventiva de ELIUD e outros acusados - fls. 1667/1715 dos autos nº

0006392-61.2013.403.6181):Quanto a ELIUD COELHO DE LIMA, apesar do mesmo aparentemente apenas

providenciar a exportação dos fósseis, não é o que se verificou nas buscas. O mesmo estava na posse de

encomenda enviada pelos Correios com fósseis, enviado por JOSÉ SAMPAIO MARTINS, o ZÉ SAMPAIO que

consta na relação de fósseis encaminhada e interceptada no e-mail de PEDRO.Essa remessa não era do

conhecimento da investigação, aparentemente nem de PEDRO, EUCLIDES ou outro comparsa que teve suas

ligações monitoradas.Além de ser o responsável por remeter os fósseis para o exterior, ELIUD possui um caminho

próprio para comércio dos fósseis. Logo, ainda que PEDRO esteja preso, ELIUD deverá voltar a cometer crimes

se solto, pois possui os contatos necessários para tanto, sendo fundamental sua prisão para garantia da ordem

pública. -fl. 1712/1713 dos autos nº 0006392-61.2013.403.6181Ainda, quanto a ELIUD, da representação policial

supracitada constou que:- para enviar fósseis para o exterior, o acusado PEDRO se utilizava dos serviços de

ELIUD, que era o responsável por providenciar de que forma os fósseis seriam exportados;- e-mail interceptado

entre PEDRO e LARS, datado de 12.06.2013, indica que haveria problemas de envio de materiais pois ELIUD

ainda não teria nova empresa e a empresa MATKOW estava fechada, em referência à empresa MATKOW

PEDRAS DO BRASIL EXPORTAÇÃO LTDA. CNPJ 64.360.084/0001-57, a evidenciar que ocorreram outras

exportações utilizando-se de outras empresas, como essa MATKOW;- em pesquisa, verificou-se que a empresa

MATKOW é sediada em Curvelo/MG, de tal sorte que se tratava de empresa para envio de material (fósseis) para

Europa e ELIUD estava à procura de uma nova empresa para realizar a exportação de mercadorias lícitas (livros

religiosos, artesanato, pedras etc) contendo fósseis;- há notícia de que a carga apreendida na França, contendo

fósseis, foi encaminhada por ELIUD, pois este encaminhou para PEDRO um conhecimento de transporte
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marítimo de remessa de quartzo pela empresa ABSOLUTA TRADING LTDA. CNPJ 86.499.696/0001-68;-

ELIUD era quem providenciava a remessa de fósseis para o exterior e a sua ciência de que se tratava de carga

ilícita é a ocultação dos fósseis nas pedras/minerais exportados;- ELIUD viaja anualmente para participar da feira

de Pedras e Fósseis em Munique, Alemanha, e sua participação vai além de mero frequentador, pois, em consulta

ao site dessa feira, ELIUD consta como expositor por meio da empresa TELSTAR MINEIRAS LTDA., CNPJ

42.443.721/0001-16, registrada em seu nome, com sede no Rio de Janeiro/RJ;- os fósseis brasileiros apreendidos

na França estavam envolvidos em jornais brasileiros e em caixas de papelão, características parecidas com aquelas

encontradas nos materiais (fósseis) apreendidos no depósito de ELIUD em Curvelo/MG, na deflagração da

operação no dia 06.10.2013;- no dia 06/10/2013, data da deflagração da Operaçao Munique, foi cumprido

Mandado de Busca e Apreensão na Rua Havana, 85, em Curvelo/MG, local identificado como o depósito de

ELIUD COELHO LIMA. Nesse local, foram encontrados 16 (dezesseis) volumes entre caixas de papelão e/ou

sacos de embalagem contendo em seu interior diversos fósseis de plantas e/ou insetos, conforme item 01 do auto

circunstanciado de busca e apreensão e fotos a seguir (...) FABRICIO, que estava no endereço em Curvelo/MG no

momento da apreensão, confirmou que ELIUD (o qual estava no Rio de Janeiro no momento do cumprimento da

busca em Curvelo/MG) disse que ELIUD era o destinatário das caixas em que estavam os fósseis;- interrogado em

sede policial, ELIUD disse que realizou a exportação de fósseis por meio da empresa ABSOLUTA TRADING

LTDA., porém sem o conhecimento do proprietário desta empresa, e disse que sabia da proibição dessa

exportação e que ocultou os fósseis com quartzo bruto por cima. ELIUD afirmou, ademais, na Polícia Federal, que

realizou o contrabando de fósseis anteriormente utilizando-se da empresa MATKOW PEDRAS DO BRASIL

EXPORTAÇÃO LTDA., essa que era do conhecimento dos acusados PEDRO e LARS. Este Juízo entendeu

viável a aplicação das seguintes medidas cautelares alternativas à prisão preventiva a ELIUD, nos seguintes

termos:Diante de todo o exposto, nos termos do artigo 319 e 320 do CPP, APLICO AS SEGUINTES MEDIDAS

CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO PREVENTIVA AOS INDICIADOS ELIUD COELHO DE

LIMA, JOSÉ EUCLIDES ARAÚJO, PEDRO LUIS NOVAES FERREIRA e HANS BURKHARD POHL:A)

comparecimento mensal em Juízo para informar e justificar suas atividades laborais; B) proibição de acesso ou

frequência a lugares relacionados à extração e ao comércio de fósseis ou minerais;C) proibição de mudança de

endereço, sem prévia permissão deste Juízo, ou de se ausentar por mais de 8 (oito) dias da Comarca onde reside,

sem comunicar a este Juízo o lugar onde poderá ser encontrado (art. 319, IV c.c. o art. 328, CPP); D) proibição de

ausentar-se do País sem autorização deste Juízo, devendo os indiciados (com endereço nesta Capital, SP) proceder

à entrega em Juízo, no prazo de 24 horas, de seu respectivo passaporte, e no prazo de 3(três) dias, para os

indiciados que residem em outras Cidades; eE) comparecer em Juízo para assinar termo de comparecimento a

todos os atos do processo (art. 328, CPP).A denúncia ofertada pelo MPF nos presentes autos descreve alguns

pontos importantes na conduta, em tese, ilícita perpetrada por ELIUD:(...)A exportação foi executada por Eliud a

pedido de Pedro, sendo o produto destinado aos estrangeiros Hans, Michael, Lars, François e Gilles.Pedro

mantinha contato, por e-mail, com Lars, Michael e Hans. Como se pode ver a fls. 552/553, Pedro, usuário do e-

mail novaesferreiral@terra.com.br, enviou mensagem a Lars, usuário do e-mail Lars.Berwald@t-online.de, no dia

12/06/2013, a fim de informar que os materiais seriam enviados tão logo Eliud encontrasse uma empresa que

pudesse fazer a remessa. Tais materiais são os fósseis remetidos à França posteriormente.(...)Prosseguindo no

acerto da exportação em exame, Pedro e Eliud, este último usuário do endereço eliudlima2@hotmail.com,

trocaram e-mails em 28/06/2013 (fls. 554), tratando da iminência da exportação do quartzo, a qual é

operacionalizada por Eliud.Em 14/07/2013, Pedro envia e-mail a Eliud para cobrar a comprovação da exportação

(fls. 555), obtendo, no dia seguinte, resposta de Eliud com cópia do Bill of Lading, o qual indica a exportação de

19 tambores de quartzo bruto com embarque no Porto de Santos/SP e desembarque no Porto de Le Havre, na

França. A empresa responsável pela exportação é a Absoluta Trading, situada em Belo Horizonte/MG e contratada

por Eliud para o serviço. A destinatária da exportação é a empresa Eldonia, situada no endereço 9 Avenue des

Portes Occitanes, 03800 Gannat, França, tendo como responsável a pessoa de François Escuillié (essa é a grafia

correta de seu nome, conforme se pode ver na página da internet www.eldonia.fr).Pietro Mário Danusso,

responsável pela Absoluta Trading, foi ouvido a fls. 361/362 e confirmou a realização da exportação para Eliud,

embora afirmando desconhecer que na carga de quartzo havia fósseis ocultados.Logo após receber o documento

da exportação de Eliud, Pedro o reencaminhou por e-mail, em 16/07/2013, para Michael e Hans, como

comprovado a fls. 557/558.Pedro, ainda, tinha contato direto com a empresa destinatária Eldonia, tanto que, em

29/07/2013, mandou para os e-mails contact@eldonia.fr e eldonia.fe@wanadoo.fr um documento indicando o

rastreamento de encomenda que lhe fora enviada por meio da empresa TNT (fls. 559/561).De acordo com

documento oficial da França a fls. 768/772, a carga destinada à Eldonia chegou ao Porto de Le Havre em

01/08/2013 e foi posteriormente submetida a fiscalização, sendo encontrados ocultados no quartzo 348 pedras de

animais fossilizados e 650 pequenos azulejos de pedra com animais e vegetais fossilizados, do período cretáceo,

conforme conclusão técnica apresentada por Vivien Chouquet, pessoa especializada em paleontologia do Museu

de História Natual de Le Havre. Observe-se que os fósseis provenientes da Chapada do Araripe são do período

cretáceo, como observado a fls. 550, não restando dúvida de que os fósseis ocultados na carga exportada à França

são brasileiros, tendo sido ilicitamente furtados do patrimônio da União, de modo que se trata de mercadoria não
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passível de exportação regular, ficando dessa forma caracterizado o contrabando.A pessoa de Gilles Pacaud, na

condição de representante da empresa Eldonia, compareceu perante as autoridades alfandegárias francesas e

confirmou saber que a carga continha fósseis, os quais seriam destinados a dois museus públicos alemães e a um

museu público inglês.Hans Burkhard Pohl, que é de nacionalidade alemã, foi ouvido a fls. 495/498 e confirmou

que trabalha com estudo de fósseis há quase quarenta anos, gerindo museus na Europa, nos Estados Unidos e na

China. Trata-se, sem dúvida, de pessoa de muitos recursos e de enorme expressão no comércio de fósseis. Ele

também confirmou que Lars, Michael e François atuam no comércio e preparação de fósseis.Não resta dúvida,

pois, de que a carga de quartzo com fósseis ocultos, enviada à França a mando de Pedro, com intermediação na

exportação de Eliud, tinha por objetivo a distribuição de fósseis na Europa por meio da atuação de Lars, Michael,

Hans, François e Gilles, todos efetivos destinatários do material de interesse paleontológico, conforme elementos

de prova acima descritos, e plenamente cientes da proibição da exportação, haja vista que os fósseis foram

remetidos de maneira oculta. E, por óbvio, também Eliud, que preparou a carga para exportação, sabia da presença

dos fósseis, como confessou a fls. 311/313. GRIFEI E NEGRITEI(...)Consta dos presentes autos que Pedro Luís

Novaes Ferreira, Eliud Coelho de Lima, José Euclides Araújo, Francisco José Bezerra Araújo e Cícero Vieira

Marques, agindo em concurso de agentes e com unidade de desígnios, concorreram para a aquisição, o transporte

e a ocultação de grande quantidade de fósseis oriundos da Chapada do Araripe, os quais foram apreendidos no dia

6 de outubro de 2013, quando da realização das diligências de busca e apreensão referentes à Operação Munique.

Tais fósseis, anteriormente furtados do patrimônio da União, eram destinados ao comércio, inclusive em caráter

transnacional. Os fósseis abrangidos no presente item integraram uma carga, adquirida, provavelmente em

pedreiras, e preparada por José Euclides e posteriormente retirada, no Estado do Ceará, por Cícero, para transporte

a Curvelo/MG, para entrega a Eliud, e ao Estado de São Paulo, para retirada por Pedro. Toda a operação foi

coordenada por Pedro, inclusive no que se refere à parte entregue a Eliud, que seria exportada ocultada em carga

de quartzo, em moldes similares ao descrito no item anterior. Francisco, filho de José Euclides, o auxiliou de

modo pontual nessa empreitada criminosa.A retirada da mercadoria por Cícero, acondicionada em 17 caixas, deu-

se alguns dias antes da deflagração da Operação Munique, em momento que não se pode determinar com

exatidão. Das 17 caixas, 16 foram entregues a pessoa de nome Fabrício Hortêncio da Silva, no dia 05/10/2013, por

volta das 12:00 horas, em depósito na Rua Havana, nº 85, município de Curvelo/MG. Ouvido a fls. 346/347,

Fabrício alegou ter feito o recebimento a pedido de Eliud, responsável pelo local, mas disse desconhecer que a

carga era de fósseis. A apreensão das 16 caixas de fósseis deu-se em decorrência de cumprimento de mandado de

busca e apreensão em 06/10/2013 (fls. 329/331). Após a entrega em Curvelo/MG, Cícero prosseguiu viagem para

o Estado de São Paulo com a caixa restante, que era destinada a Pedro. Em 06/10/2013, por volta das 19:00 horas,

Cícero, antes da entrega da última caixa, foi abordado por policiais militares na Avenida Antônio Serafin Penten,

município de Pedreira/SP, sendo a mercadoria retida, conforme boletim de ocorrência a fls. 589/591, seguido de

apreensão pela Polícia Federal a fls. 593. O Auto de Apreensão a fls. 593 indica que essa caixa tinha 27 peças de

fósseis. (...)Com relação às 16 caixas entregues no depósito de Eliud, é indubitável que os fósseis respectivos

seriam exportados sob orientação de Pedro e operacionalização por Eliud. Em 18/09/2013, Eliud, de seu e-mail

eliudlima2@hotmail.com, mandou mensagem a Pedro, em seu e-mail novaesferreiral@terra.com.br, indicando a

realização da nova exportação pela Absoluta Trading, a partir da entrega das caixas conforme deveria ser

providenciado por Pedro (fls. 70/71 do apenso IV). No dia seguinte, Pedro respondeu a Eliud, pedindo o envio dos

dados bancários para Lars Berwald (fls. 70 do apenso IV). No próprio dia 19/09/2013, Eliud enviou e-mail a Lars

indicando conta bancária para o pagamento de US$ 4.520,00 e mencionando expressamente que estava

aguardando, para concretizar a exportação, o envio das 16 caixas por Pedro, sendo certo que seriam utilizados,

para ocultar a carga de fósseis, 220kg de quartzo em cada barril exportado (fls. 71/72 do apenso IV). E, por fim,

em 25/09/2013, Lars enviou por e-mail a Eliud a comprovação do pagamento (fls. 79/83 do apenso IV). - GRIFEI

E NEGRITEIÉ o necessário. Decido.As respostas à acusação serão apreciadas conjuntamente. Contudo, no atual

momento processual, passo a apreciar os pedidos incidentais de ELIUD constantes de fls. 1405/1407 e

1409/1410.Indefiro a reiteração dos pedidos de revogação da medida cautelar de proibição de acesso/frequência a

lugares relacionados à extração e ao comércio de fósseis ou minerais, de liberação do armazém e de nomeação do

requerente como depositório fiel do aludido depósito, mantendo as decisões de fls. 1039/1040 e 1210, tendo em

vista inexistir qualquer fato novo que possa ensejar sua alteração. Os elementos contidos nos autos e acima

indicados demonstram, por ora, e de forma suficiente, que as atividades laborais desenvolvidas por ELIUD

estariam diretamente relacionadas com o objeto material dos crimes a ele imputados.O pedido de desbloqueio de

conta também deve ser indeferido de fls. 1409/1410, pois os argumentos e os documentos que instruíram o pleito

são insuficientes para comprovar a origem lícita dos valores bloqueados. Por sua vez, os fundamentos da decisão

que determinou o bloqueio da conta do requerente mantêm-se inalterados no sentido de haver indícios veementes

de que os aludidos valores foram adquiridos em decorrência dos crimes imputados ao requerente na exordial

acusatória.No mais, apresentadas as demais respostas à acusação dos denunciados com endereço no Brasil, abra-se

conclusão.Considerando os fatos narrados na denúncia, intime-se a União (Advocacia-Geral da União) para que,

no prazo de dez dias, manifeste-se sobre eventual interesse em atuar como assistente da acusação. Para facilitar os

trabalhos da AGU, deverá ser-lhe fornecida cópia digitalizada dos autos e dos seus apensos. Intimem-se. São
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Paulo, 23 de abril de 2014.

 

 

Expediente Nº 8832

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003729-52.2007.403.6181 (2007.61.81.003729-0) - JUSTICA PUBLICA X DARCI JOSE VEDOIN(TO003576

- HELEN PAULA DUARTE CIRINEU VEDOIN E MT008927 - VALBER DA SILVA MELO) X CLEIA

MARIA TREVISAN VEDOIN(MT008927 - VALBER DA SILVA MELO E TO003576 - HELEN PAULA

DUARTE CIRINEU VEDOIN) X LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN(TO003576 - HELEN PAULA

DUARTE CIRINEU VEDOIN E MT008927 - VALBER DA SILVA MELO) X RONILDO PEREIRA

MEDEIROS(TO003576 - HELEN PAULA DUARTE CIRINEU VEDOIN E MT008927 - VALBER DA SILVA

MELO) X RANDAL FERREIRA DE BRITO(SP275540 - PHILLIPE GUINE BIRAL) X SAULO RODRIGUES

DA SILVA(SP143376 - SIMONE GALHARDO E SP253423 - PEDRO LUIZ RAGASSI JUNIOR E SP321299 -

MAYUS SCHWARZWALDER FABRE E SP327624 - ALAN COSTA NAZARIO) X WAGNER AMARAL

SALUSTIANO(SP038152 - NEWTON AZEVEDO E SP197447E - EMANUEL BARBOSA E SP146347 -

ANDRE BOIANI E AZEVEDO E SP232335 - ERIC RIBEIRO PICCELLI E SP292904 - LUCAS RIBEIRO DO

PRADO) X VANDEVAL LIMA DOS SANTOS(DF012330 - MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA E

DF030568 - FABIO FERREIRA AZEVEDO E DF025496 - BRUNO ALVES PEREIRA DE MASCARENHAS

BRAGA) X MARCOS ROBERTO ABRAMO(RJ152065 - ITAMIR CAVALCANTE CARDOSO E SP079458 -

JOAO CARLOS PANNOCCHIA) X JOAO BATISTA RAMOS DA SILVA(SP253423 - PEDRO LUIZ

RAGASSI JUNIOR E SP321299 - MAYUS SCHWARZWALDER FABRE E SP327624 - ALAN COSTA

NAZARIO)

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze, às 14h00min, na cidade de São Paulo, no Fórum

Criminal Federal, na sala de audiências da 7.ª Vara, presente o MM. Juiz Federal Dr. ALI MAZLOUM, comigo

analista judiciário, ao final nomeado, foi feito o pregão da audiência, referente aos autos em epígrafe. Aberta a

audiência e apregoadas as partes, estavam presentes, a Procuradora da República Dra. ANA CAROLINA

PREVITALLI NASCIMENTO, o acusado SAULO RODRIGUES DA SILVA, acompanhado de seu defensor

constituído, Dr. PEDRO LUIZ RAGASSI JUNIOR, OAB/SP 253.423, o acusado WAGNER AMARAL

SALUSTIANO, acompanhado de seu defensor constituído, Dr. LUCAS RIBEIRO DO PRADO, OAB/SP

292.904, o acusado MARCOS ROBERTO ABRAMO, acompanhado de seus defensores constituídos, Dr. JOÃO

CARLOS PANNOCCHIA, OAB/SP 79.458, e Dr. ITAMIR CAVALCANTE CARDOSO, OAB/RJ 152.065, a

defensora ad hoc Dra. JUDITH ALVES CAMILLO, OAB/SP 109.989, representando os acusados CLEIA

MARIA TREVISAN VEDOIN, RONILDO PEREIRA MEDEIROS, DARCI JOSÉ VEDOIN e LUIZ ANTÔNIO

TREVISAN VEDOIN. Ausentes os acusados Cléia Maria Trevisan Vedoin, Ronildo Pereira Medeiros, Darci José

Vedoin e Luiz Antônio Trevisan Vedoin. Inicialmente, pelos nobres defensores foi dito que não haveria

necessidade de repetir os interrogatórios dos acusados presentes. Após, pelo MM. Juiz foi deliberado: 1) Arbitro

os honorários advocatícios a defensora ad hoc, fixando-os em dois terços do mínimo da tabela vigente à época do

pagamento. Oficie-se o pagamento; 2) Após tratativas com as partes e considerando que os reinterrogatórios dos

acusados Ronildo e Luiz, bem como interrogatórios dos réus revéis Darci e Cleia, seriam uma faculdade conferida

por este Juízo, a qual não foi aproveitada por eles, conforme informa o documento de fls. 2872/2873, dou por

precluso o ato, salientando que caso venha a se realizar até o dia 24.05.2014, sobre ele será oportunizada as partes

nova manifestação sobre eventuais diligências justificadas a teor do art. 402 do CPP; 3) Não havendo mais provas

a serem produzidas, dou por encerrada a instrução. Nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal,

indagado as partes para requererem diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na

instrução, nada foi requerido. 4) Dê-se vista ao MPF para apresentação de memoriais escritos, pelo prazo de 5

dias. Após, vista à defesa pelo prazo comum de 10 (dez) dias, iniciando em 13.05.2014; 5) Junte-se a cópia

faltante dos documentos enviado pelo Juízo Deprecado, renumerando-se os autos a partir disso; 6) Saem os

presentes intimados nesta audiência; 7) Intimem-se os advogados ausentes para apresentação de memoriais no

prazo assinalado.

 

 

Expediente Nº 8833

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001149-49.2007.403.6181 (2007.61.81.001149-5) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS DE SOUZA

MONTEIRO(SP174382 - SANDRA MARIA GONÇALVES PIRES E SP080843 - SONIA COCHRANE RAO E

SP146449 - LUIZ FERNANDO SA E SOUZA PACHECO E SP204271E - MARIANA VENDRAME
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CARRERA)

Ficam as partes intimadas, nos termos do art. 222, do CPP, da expedição da Carta Precatória n.º 82/2014 para a

Comarca de Ibia/MG, com o intuito de realizar a inquirição de testemunha arrolada pela defesa, tendo sido

designado o dia 06/05/2014 para realização do ato.

 

 

Expediente Nº 8834

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001148-35.2005.403.6181 (2005.61.81.001148-6) - JUSTICA PUBLICA X SIMON NAJIB

ANTONIOS(SP128339 - VICTOR MAUAD E SP216348 - CRISTIANE MOUAWAD) X JASON PAULO DE

OLIVEIRA(SP128339 - VICTOR MAUAD E SP216348 - CRISTIANE MOUAWAD) X MARCOS ALBERTO

DE OLIVEIRA(PB002003 - JOSE LAMARQUES ALVES DE MEDEIROS) X VALERIA MARIA ALVES

DOS SANTOS(PB002003 - JOSE LAMARQUES ALVES DE MEDEIROS) X ERNANDE SILVA ANDRADE

Fl. 1135: Homologo a desistência da oitiva da testemunha Luiz Tomaz Clete Filho formulado pela defesa dos

acusados Jason Paulo de Oliveira e Simon Najib Antonios. Anote-se na pauta de audiências.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 8835

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012189-86.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004523-

34.2011.403.6181) JUSTICA PUBLICA X ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA(SP200803 - EMERSON DE

MORI E SP314819 - GUSTAVO MORENO POLIDO E SP136819 - ANDRE TROESCH OLIVEIRA)

I-) Recebo o recurso interposto à fl. 944, nos seus regulares efeitos. Dê-se vista ao MPF para apresentar suas

razões recursais no prazo legal.II-) Após, intime-se a defesa da r. sentença de fls. 923/941, bem como para

apresentar contrarrazões ao recurso ministerial, no prazo legal.III-) Tudo cumprido, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de praxe.IV-) Int.

 

 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DR.LEONARDO SAFI DE MELO.

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

DIRETOR DA SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1552

 

INQUERITO POLICIAL

0005801-41.2009.403.6181 (2009.61.81.005801-0) - JUSTICA PUBLICA X RODRIGO CARLOS FEITOZA

FERNANDES(SP178409 - CARLOS MATIAS BENTO E SP295736 - RICARDO MATIAS BENTO)

1. Diante do trânsito em julgado de fls.232, comunique-se ao IIRGD e NID/DPF, via email.2. Remetam-se os

autos ao SEDI para a regularização do pólo passivo, devendo constar a situação EXTINTA A PUNIBILIDADE

ao sentenciado, conforme acórdão de fls.228/229.3. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. 4.

Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observando-se as formalidades de praxe.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003274-92.2004.403.6181 (2004.61.81.003274-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

LIU KUO AN(SP146347 - ANDRE BOIANI E AZEVEDO E SP232335 - ERIC RIBEIRO PICCELLI E

SP038152 - NEWTON AZEVEDO)

(DECISÃO DE FLS. 346/348): TERMO DE DELIBERAÇÃOAos dezenove dias do mês de março do ano de dois

mil e quatorze, às 15:45 horas, nesta cidade e Seção de São Paulo, no Foro da Justiça Federal e na Sala de

Audiências da Oitava Vara Criminal Federal, situada na Alameda Ministro Rocha Azevedo, n.º 25 - 8º andar,

onde se encontrava presente a Juíza Federal, DRA. MARIA ISABEL DO PRADO, comigo, analista judiciário,
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adiante nomeado, foi feito o pregão, relativo aos autos do processo acima referido, que o Ministério Público

Federal move contra LIU KUO AN. Estavam presentes o ilustre representante do Ministério Público Federal, DR.

MATHEUS BARALDI MAGNANI, bem como os ilustres defensores constituídos do acusado, DR. LUCAS

RIBEIRO DO PRADO - OAB/SP: 292.904 e DR. ANDRÉ BOIANI E AZEVEDO - OAB/SP: 146.347.Presente,

ainda, o filho do acusado, como informante, FERNANDO LIU SHUN CHIEN, e a testemunha de defesa

TIBÉRIO ALVES RODRIGUES, qualificados em termos separados, sendo ouvidos na forma da lei, por meio de

sistema de gravação digital audiovisual, na forma do artigo 405, 1º, do Código de Processo Penal (incluído pela

Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008), tendo sido determinada a gravação de cópia em mídia do tipo CD, que

será juntada a estes autos.Dada a palavra à defesa, foi requerida a desistência das testemunhas TONY ARAZI,

FAUSTO BASTOS DE OLIVEIRA e SÉRGIO FONSECA, bem como, foi requerida a juntada de declaração da

Sra. LIU HSIU CHEN com respectiva tradução. Outrossim, pela defesa, quanto ao pedido de oitiva de LIU HSIU

CHEN e LIU CHING CHANG, ambos irmãos do acusado, residentes na China, no mesmo endereço, por meio de

Carta Rogatória, reitera os termos da petição de fls. 275/282.Dada a palavra ao Ministério Público Federal, foi

dito: Com vênias a combativa defesa, o Juiz deve excluir os 2 cidadãos chineses, cuja oitiva se pretende por

rogatória, do rol de testemunhas, haja vista que assim manda a Constituição. Senão vejamos, em primeiro lugar, a

chamada preclusão pro iudicato sequer existe para forte corrente doutrinária, a que me parece melhor, até porque o

Direito Processual não impõe limite à atividade jurisdicional de caráter preclusivo além da coisa julgada. Porém,

por amor aos debates, admitamos a existência da preclusão pro iudicato. Quem a admite, o faz por um único

motivo, ou seja, respeitar a chamada segurança jurídica. Reitero o único motivo de existência da preclusão pro

iudicato para quem com ela simpatize é garantir alicerces seguros ao ordenamento jurídico, e tal panorama diverge

daquele apresentado nos presentes autos. Em primeiro lugar, a defesa sequer pretende a oitiva de testemunhas,

mas sim a oitiva de meros informantes, irmãos do réu, às custas de anos e anos de procrastinação processual. Ora,

a Constituição exige que o processo tenha fim útil e seja concluído em prazo razoável. Desta forma, não é

razoável admitir a expedição de Carta Rogatória para a China para oitiva de familiares do réu, sob pena de

flagrante espancamento dos preceitos constitucionais que visam garantir à sociedade o direito de Justiça. Ante o

exposto, ainda que se admita a existência da preclusão pro iudicato ela não pode se sobrepor aos mais importantes

preceitos constitucionais que regem a distribuição de justiça. Sendo assim, requeiro que seja declarado a

conclusão da oitiva das testemunhas e designada nova audiência para interrogatório do réu e julgamento, e isso

peço para afastar a alegação de nulidade, haja vista que a defesa afirma que a mídia presente nos autos que deveria

conter a gravação das oitivas das testemunhas de acusação, apresenta falha ao ser aberta.Pela MMª. Juíza Federal

foi deliberado: 1) Defiro a juntada de documentos apresentados pela defesa neste ato. 2) Homologo a desistência

das testemunhas TONY ARAZI, FAUSTO BASTOS DE OLIVEIRA e SÉRGIO FONSECA. 3) Solicite-se a

devolução das Cartas Precatórias expedidas para a oitiva das testemunhas por meio de videoconferência e dê-se

baixa na pauta designada para o dia 27/06/2014. 4) REITERE-SE AO JUÍZO DEPRECADO PARA QUE

ENCAMINHE, COM MÁXIMA URGÊNCIA, A MÍDIA CORRETA RELATIVAMENTE À OITIVA DA

TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO, E INTIME-SE A DEFESA APÓS A JUNTADA. 5) No que diz respeito ao

pedido da defesa quanto à oitiva dos irmãos do réu na China, INDEFIRO-O, acolhendo a manifestação do

Ministério Público Federal, como razão de decidir. 6) Dou por encerrada a oitiva das testemunhas, e assim,

designo o dia 16 de maio de 2014, às 14:30 horas para audiência de interrogatório do acusado. 7) Saem os

presentes cientes e intimados. Nada Mais.

 

0009817-43.2006.403.6181 (2006.61.81.009817-1) - JUSTICA PUBLICA X ALLAN

CARAMASCHI(SP048774 - FERNANDO LOPES DAVID E SP188143 - PATRÍCIA PAULINO DAVID)

(DECISÃO DE FL. 423):Recebo o recurso de apelação interposto à fl. 421. Intime-se a defesa constituída de

ALLAN CARAMASCHI a apresentar as razões recursais, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério

Público Federal para que apresente as contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo legal.

 

0013944-24.2006.403.6181 (2006.61.81.013944-6) - JUSTICA PUBLICA X MARIO SALVADOR

PEREIRA(SP211082 - FELIPE MELLO DE ALMEIDA)

1. SENTENÇA FLS.330/359: (...) 5. Dispositivo Ante o exposto, Julgo Procedente a pretensão punitiva estatal

descrita na denúncia pelo que condeno o réu MARIO SALVADOR PEREIRA, brasileiro, filho de Marlene

Claudia Salvador Pereira e Mario Candido pereira, nascido aos 20/09/1986, natural de São Paulo, portador do RG

nº 35132063 SSP/SP, com endereço no Condomínio Jardim Paulistano, localizado na Estrada Velha de Sorocaba,

649, casa 44 , Cotia,/SP, a pena de privativa de liberdade , como incurso nas penas do artigo 289, parágrafo 1º do

Código Penal Brasileiro, à pena de 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e no pagamento de 73 dias-

multa., o qual fixo o valor unitário no equivalente a 1/30 do valor salário mínimo.6) Do Regime de PenaEm face

da decisão proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC 111.840 (27/06/2012), impõe-se

deliberar sobre o regime de cumprimento inicial da pena, com base no Código Penal, mais precisamente conforme

os critérios previstos no art. 59 daquele diploma, e não mais sobre a Lei 8.072/90 (Lei dos Crimes Hediondos).O

condenado deverá cumprir a pena em regime inicial semi-aberto a teor do artigo 33, 2º, b, do Código Penal. Não
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há falar-se em substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, vez que, além da

proibição legal (perfeitamente compatível com a ordem constitucional vigente), não se afiguram preenchidos, de

forma cumulativa, os requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal. Incabível também o sursis ante a

quantidade da pena fixada e o disposto no artigo 77, inciso III, do Código Penal.Diante das penas aplicadas e do

tempo de prisão provisória no curso do processo, nos termos do artigo 33, 3º do Código Penal, considerando as

circunstancias desfavoráveis do acusado, para efeitos de reprovação e prevenção do crime, FIXO para a pena de

reclusão, o regime inicial SEMI-ABERTO, sem possibilidade de substituição por pena restritiva de direitos. Nesta

perspectiva, insta aduzir que o artigo 33, parágrafo 2º, letra b do Código Penal traz na sua dicção o verbo poderá,

de modo que caberá a análise do binômio conveniência/necessidade em relação à fixação do regime. Ocorre que a

gravidade do crime requer, ao menos de início, a prevenção máxima da sociedade e, nesta dimensão, resta clara a

inadequação da iniciação da pena em regime semi-aberto, pois o gravame deve ser posto na sua tônica máxima,

como dicção da vontade social em acautelar a ordem pública, de tal sorte que, no uso da faculdade em questão, na

persuasão racional de todos os fatores, entendo por bem a fixação do regime mais severo, razão pela qual

determino que as reprimendas aqui determinadas sejam encetadas, preliminarmente, no regime fechado.7) Do

Direito de Apelar em LiberdadeMalgrado o meu posicionamento conquanto a possibilidade da determinação da

prisão, como corolário da sentença condenatória, tornando-a provida de efetividade quando a gravidade do caso

requerer, como ocorre no presente, curvo-me a maioria da doutrina e da jurisprudência quanto ao entendimento de

que, quando o réu responde ao feito solto, não pode ser preso enquanto não transitar em julgado o édito que o

condenou.Nesta perspectiva, para ilustrar o entendimento majoritário, transcrevo o seguinte julgado: Processo -

HC 00070864620134030000 - HC - HABEAS CORPUS - 53476 - Relator(a) - JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA - Sigla do órgão - TRF3 - Órgão julgador - PRIMEIRA TURMA - Fonte - e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO: Decisão - Vistos e relatados estes autos em que são partes as

acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, conceder a ordem para, confirmando a liminar, assegurar à paciente o direito de apelar em

liberdade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado. - Ementa - PROCESSO

PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA EM CONCURSO FORMAL COM

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA E AMBOS OS DELITOS EM CONCURSO FORMAL COM

USO DE DOCUMENTO FALSO. ARTS. 168, CAPUT E 1º, 168-A, CAPUT, E 304, TODOS DO CÓDIGO

PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. RÉU QUE

RESPONDEU AO PROCESSO EM LIBERDADE. INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS JUSTIFICADORES

DA MEDIDA EXTREMA. ORDEM CONCEDIDA. 1. Habeas Corpus impetrado contra ato de Juiz Federal que

decretou a prisão preventiva da paciente, denunciada e condenada pela prática dos crimes tipificados nos artigos

168, caput e 1º, inciso II do CP - Código Penal (apropriação indébita), em concurso formal com o artigo 168-A

caput do CP (apropriação indébita previdenciária); ambos os delitos ainda em concurso formal com o crime do

artigo 304 do CP (uso de documento falso), a uma pena total de 09 anos e 09 meses de reclusão. 2. A paciente

interpôs recurso de apelação, no qual poderá ser avaliada, com o necessário exame exauriente, a correção ou não

da tipificação constante da sentença. 3. A paciente respondeu solta à ação penal originária. O Ministério Público

Federal ofereceu denúncia contra a paciente em 06.06.2012, a ré foi citada e intimada, apresentou resposta à

acusação e compareceu à audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que foi interrogada, ocasião em

que o MPF requereu a decretação da prisão preventiva da paciente, deferida pela autoridade impetrada. 4. É certo

que é possível decretação da prisão preventiva com a finalidade de preservar a ordem e de fazer cessar a atividade

delituosa, dada a grande probabilidade de a ré voltar a delinqüir, avaliada pelos antecedentes. 5. Não é o que

ocorre no caso concreto, posto que os antecedentes invocados na decisão atacada se referem a crimes cometidos

nos anos de 2001 e 2006, enquanto que o crime apurado na ação penal originária teria sido praticado nos anos de

2006 a 2008. 6. Se a ordem pública estava ameaçada à época da prática do ilícito, poder-se-ia cogitar da idéia da

necessidade da custódia cautelar durante o inquérito ou durante a tramitação da ação penal. Não consta tenha sido

feito pedido de tal ordem durante a investigação policial, nem tampouco ao tempo do oferecimento da denúncia.

7. Atualmente, não se entrevê a necessidade da garantia da ordem pública, diante do distanciamento no tempo

entre a prática delitiva e a decretação da prisão, nem se entrevê do panorama fático-probatório situação nova,

surgida após o oferecimento da denúncia, a ensejar a necessidade da custódia cautelar da paciente. 8. O réu que

respondeu solto ao processo tem direito de apelar em liberdade, se não ocorrentes fatos novos que justifiquem a

prisão preventiva. Precedentes. 9. Ordem concedida. Data da Decisão - 14/05/2013 - Data da Publicação -

23/05/2013.7) Disposições FinaisApós o trânsito em julgado, mantida a condenação:1) Lance-se o nome do réu no

rol dos culpados.2) Oficie-se aos departamentos competentes para cuidar de estatística e antecedentes criminais.3)

Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, providenciando-se a cobrança.4) Comunique-se, também

depois de certificado o trânsito em julgado, a Zona Eleitoral onde o réu está domiciliado, para os fins do artigo 15,

inciso III, da Constituição Federal.5) Expeça-se o competente mandado de prisão e, com a exteriorização da

segregação, a devida gia de execução.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000453-13.2007.403.6181 (2007.61.81.000453-3) - JUSTICA PUBLICA X ALBINO GOMES
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PEDRO(SC027281 - RONALDO FERREIRA GONÇALVES)

Fls. 335/338: verifico que as alegações finais do denunciado ALBINO GOMES PEDRO foram protocoladas por

fax.Desta forma, intime-se o advogado constituído (fls. 310 e 338) para que apresente a petição original, no prazo

de 05 (cinco) dias.

 

0000737-21.2007.403.6181 (2007.61.81.000737-6) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS EDUARDO SILVA

NOGUEIRA X WALTER DAVID X LUIZ FERNANDO CAMANHO BERTOLONI(SP155932 - RODRIGO

SANTOS MARTINEZ E SP137432 - OZIAR DE SOUZA E SP190050 - MARCELLO FRANCESCHELLI E

SP170101 - SERGIO RICARDO X. S. RIBEIRO DA SILVA) X EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA

(DECISÃO DE FL. 1028): Fl. 1028-verso: Defiro o requerido pelo órgão ministerial. Designo o dia 23 de JULHO

de 2014, às 16:30 horas, para audiência de interrogatório do acusado LUIZ FERNANDO CAMANHO

BERTOLONI, o qual deverá ser intimado pessoalmente.Em face da certidão de fl. 1029, remetam-se os autos à

Defensoria Pública da União para que patrocine a defesa de EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA.Expeçam-se

cartas precatórias às Comarcas de Itatiba/SP e Vargem Grande Paulista/SP, respectivamente, para ciência da

audiência designada aos corréus EDSON FRANCICO DE OLIVEIRA e CARLOS EDUARDO SILVA

NOGUEIRA.Intimem-se.

 

0012560-55.2008.403.6181 (2008.61.81.012560-2) - JUSTICA PUBLICA X PAULO EDSON DOS

SANTOS(SP296978 - VINICIUS VEDUATO DE SOUZA E SP060134 - DEMERVAL PEREIRA CALVO)

(TERMO DE DELIBERAÇÃO DE FLS. 288/291):Aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e treze,

às 14:30 horas, nesta cidade e Seção de São Paulo, no Foro da Justiça Federal e na Sala de Audiências da Oitava

Vara Criminal Federal, situada na Alameda Ministro Rocha Azevedo, n.º 25 - 8º andar, onde se encontrava

presente o Juiz Federal Substituto na Titularidade, DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA, comigo, analista

judiciária, adiante nomeada, foi feito o pregão, relativo aos autos da ação penal acima referida, que o Ministério

Público Federal move contra PAULO EDSON DOS SANTOS. Estavam presentes a ilustre representante do

Ministério Público Federal, DRA. LUCIANA SPERB DUARTE, bem como o ilustre defensor constituído do

acusado, DR. VINICIUS VEDUATO DE SOUZA - OAB/SP 296.978. Presente a testemunha da acusação

SERGIO MARCOS BERTHAUD, qualificada em termos separados, inquirida na forma da lei, por meio de

sistema de gravação digital audiovisual, na forma do artigo 405, 1º, do Código de Processo Penal (incluído pela

Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008), tendo sido determinada a gravação de cópia em mídia do tipo CD, que

será juntada a estes autos. Ausente o acusado, apesar de regularmente intimado.Dada a palavra à ilustre

representante do Ministério Público Federal, esta requereu as certidões de objeto e pé dos processos penais

noticiados nos autos, em desproveito do acusado, especialmente, no que diz respeito aos feitos em que apontada

condenação: a data do trânsito em julgado da decisão, o tipo penal em que incurso e a data da extinção ou

cumprimento da pena. Dada a palavra ao ilustre defensor constituído do acusado, nada foi requerido ou oposto.

Dada a palavra à ilustre representante do Ministério Público Federal, assim manifestou-se: MM. Juiz, trata-se de

ação penal em que se imputa ao acusado PAULO EDSON DOS SANTOS a prática do crime de furto qualificado,

mediante destreza e com destruição e rompimento de obstáculo à subtração da coisa, previsto no artigo 155,

incisos 4º, incisos I e II, do Código Penal. Preliminarmente, diga-se que, nada obstante a capitulação jurídica da

denúncia registre o fato do artigo 157 do Código Penal, não é o que se dessume de toda a narrativa da exordial,

parecendo tratar-se de simples erro material, para cuja correção, no momento da sentença, mais não será

necessário, eis que o acusado defende-se, como se defendeu, dos fatos imputados na denúncia e não da

capitulação jurídica. Dito isto, no mérito, merece julgamento de procedência a pretensão punitiva. Com efeito, os

exames periciais de fls. 18/22, complementado pela identificação que se produziu no exame de confronto de

impressões papilares de fls. 36/38 e anexos, e o laudo complementar acostado às fls. 161/164 não deixam dúvidas

de que foi de fato o acusado o perpetrador do crime imputado, pois suas impressões digitais foram encontradas

nos materiais provenientes da danificação dos terminais de autoatendimento da CEF. Ajuntem-se a esse fato os

indícios que se podem colher de seus extensos registros de antecedentes e resta que o acusado, na verdade, faz da

prática reiterada do crime imputado - quando não do crime de roubo, pelo qual também já foi condenado - seu

meio de vida, não restando dúvidas sobre a autoria e materialidade do delito. Ressalte-se tratar-se, no caso, de

crime consumado, eis que a importância de R$ 60,00 foi efetivamente subtraída, e que as qualificadoras imputadas

encontram-se também perfeitamente demonstradas nos laudos acostados aos autos, já mencionados. No tocante à

penabase, o MPF pede seja fixada em seu patamar médio, considerando o valor do dano causado - cf., a respeito,

fl. 82, bem como o depoimento testemunhal hoje prestado - e os registros de antecedentes do acusado (caso não

sirvam a forjar reincidência, como se poderá esclarecer com a vinda das certidões solicitadas na oportunidade do

artigo 402 do CPP). Pelo exposto, pugna o MPF pelo julgamento de procedência da pretensão, condenando-se o

acusado como incurso nas sanções do artigo 155, 4º, incisos I e II, do Código Penal.Dada a palavra ao ilustre

defensor constituído do acusado, foi dito: PAULO EDSON DOS SANTOS, por seu advogado que esta subscreve,

vem com o devido respeito à presença de Vossa Excelência e respectivo Cartório, reiterar Pedido de Revogação

da Prisão Preventiva decretada com a expedição de Contra-Mandado de prisão em favor do requerente, pelos
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relevantes motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. Em 25 de novembro de 2011 o MPF, pleiteia a prisão

preventiva do acusado indicando estarem presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal. Em

seguida após analise por este MM. Juízo foi decretada referida prisão preventiva. Porém, com a leitura ainda que

perfunctória dos autos é possível observar que o acusado, atualmente é pessoa que trabalha para sobrevier,

constituiu família como qualquer pessoa comum. Jamais deixou de atender ao chamado judicial, haja vista que

apenas tem contra si por ordem deste MM. Juízo, mandado de prisão em aberto. O argumento de que em liberdade

poderá por a ordem pública em risco não deve prevalecer, pois como sabemos este requisito é extenso e muito

difícil de ser sopesado nesta fase do processo criminal. Em face do exposto e com o perdão da redundância as

manifestações do MPF, sobre a manutenção do acusado por preencher os requisitos ensejadores da prisão

preventiva, quais sejam, garantia da ordem pública e aplicação da lei penal, caem por terra, por ausência de

guarida na lei adjetiva penal, diante das provas acrescidas. Assim, espera se digne Vossa Excelência, em

determinar via serventuário seja expedido CONTRA-MANDADO DE PRISÃO em favor do acusado Paulo Edson

dos Santos, por ser medida de inteira J U S T I Ç A ! ! ! ITA SPERATUR JUSTITIA. Pede e Aguarda

Deferimento. Requeiro, outrossim, a apresentação dos memoriais por escrito, no prazo legal, após a vinda das

certidões de objeto e pé.Nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, não houve requerimento de

diligências complementares.Pelo Juiz Federal Substituto na Titularidade foi deliberado: 1) Em que pese a

argumentação tecida pelo ilustre advogado, é certo que a decisão que decretou a prisão preventiva do acusado

encontra-se alicerçada na necessidade de acautelamento da ordem pública em virtude das anotações constantes da

folha de antecedentes do acusado, na qual constam condenações pela prática de crime contra o patrimônio, isto é,

delito da mesma natureza do que é objeto destes autos. Dessa forma, mantenho a decisão de fls. 145/147. 2)

Solicitem-se as certidões tão somente relativas aos processos nos quais consta condenação (fl. 185). 3) Defiro o

requerido pela defesa do acusado Paulo Edson dos Santos. Com a vinda das certidões, PUBLIQUE-SE À

DEFESA, A FIM DE QUE APRESENTE MEMORIAIS ESCRITOS, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. 4)

Saem os presentes cientes e intimados. Nada Mais. Para constar, lavrei o presente termo que vai devidamente

assinado.

 

0011667-93.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOAO CARLOS BEZERRA DE SOUSA(SP260907 -

ALLAN SANTOS OLIVEIRA)

(SENTENÇA DE FLS. 196/242 E DECISÃO DE FL. 245): (SENTENÇA DE FLS. 196/242):O Ministério

Público Federal ofereceu denúncia em face do réu JOÃO CARLOS BEZERRA DE SOUZA, pleiteando a

condenação do acusado como incurso no artigo 183 da Lei 9.472/1997, por peça exordial datada de 22/10/2010,

contendo rol testemunhal de duas pessoas.Consta na denúncia (fls. 80/82), em síntese, a seguinte redação sobre os

fatos, no tocante ao acusado: (...) O ora denunciado, na qualidade de sócio e responsável pela empresa SETI

SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA; situada na Av. Professor Francisco

Morato, 4127, Vila Sônia, São Paulo/SP, desenvolvia clandestinamente atividades de telecomunicações,

consistentes na exploração comercial de Serviço de Comunicação Multimídia - SCM com utilização da freqüência

de 2,4 GHz, sem a devida autorização da ANATEL, ao menos até 05 de novembro de 2009, ocasião em que a

respectiva transmissão de Internet, via radiação restrita, pôde ser constatada e interrompida por agentes daquela

autarquia (...)(...) Constam dos autos que, em 03 de novembro de 2009, a fiscalização da ANATEL dirigiu-se à

Rua Pedro Ferrer, 40, Raposo Tavares, São Paulo/SP, para averiguar relato de interferências radioelétricas

sofridas pelo Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal - MMDS (...).(...) Os agentes da autarquia

constataram que no referido endereço havia um edifício residencial, sobre o qual havia transceptores instalados (fl.

16). Assim, com o auxílio do Sistema de Monitoração Wi-Fi, identificaram que era transmitida a rede denominada

REDE 02 - PQ IPE (fl 17). Todavia, os agentes não conseguiram ingressar no imóvel, visto que o zelador não

permitiu a entrada, em face da ausência do síndico do condomínio. (...).(...) Os agentes da ANATEL, então, em 05

de novembro de 2009, dirigiram-se à Av. Prof. Francisco Morato, 4127, nesta Capital, a fim de averiguar o local

onde se apurou estar a sede da empresa responsável pela estação irradiante instalada na Rua Pedro Ferrer. Ali

verificaram haver sistema irradiante composto de duas antenas diretivas (fl. 18), constituindo uma estação

radiotransmissora denominada, também, de REDE2 (fl. 19), conforme monitoramento por meio do Sistema Wi-Fi.

(...).(...) Indaga pela fiscalização, a auxiliar administrativa de nome Lourdes declarou que a empresa prestava

serviços de acesso à Internet sem fio. No mesmo sentido, o proprietário da empresa e ora denunciado confirmou

que comercializava o acesso à sua rede sem fio com direito a acesso à Internet, serviço que se caracteriza como

Serviço de Comunicação Multimídia, para cuja exploração se exige autorização da ANATEL. Além disso, o ora

denunciado informou que possuía duas estações transmissoras ativas, uma em sua residência e outra no já

mencionado imóvel situado na Rua Pedro Ferrer, além de uma terceira já desativada na COHAB Raposo Tavares

(...).(...) Em seguida, os agentes da ANATEL lavraram auto de infração e apreenderam os equipamentos

utilizados, interrompendo a atividade ilícita, bem como se dirigiram ao imóvel da Rua Pedro Ferrer, apreendendo

os equipamentos lá instalados, conforme fls. 52/58 (...) .(...) Diante da notícia de que haveria uma terceira estação

transmissora, os fiscais empreenderam nova diligência na Rua Rio Peixe de Couro, 20, COHAB, também nesta

Capital, onde puderam constatar que a estação estava em efetivo funcionamento, sendo a rede de conexão a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     201/495



Internet sem fio intitulada REDE2 (fl. 23) (...).(...) Não bastasse isso, residentes do local afirmaram que teriam

problemas com os serviços prestados pelo acusado, apresentando boletos de pagamento pelo acesso à Internet (fls.

24/28). A apreensão dos equipamentos neste local, todavia, não foi possível, diante dos embaraços criados pelo

denunciado e por seu advogado (...). A denúncia foi instruída por Inquérito Policial incluso (fls. 02/71), tendo sido

arroladas duas testemunhas, sendo pertinente destacar do inquisitório algumas peças, no bojo deste relatório de

sentença, consoante segue: Do InquéritoTermo de representação formulado pela Anatel (fls. 06).Parecer Técnico

da Anatel (fls. 07/09).Relatório de Fiscalização da Anatel (fls. 10/32).Fotografia constante no relatório da Anatel,

relativo às antenas (fls. 16/18).Cópias de outros documentos colhidos pela Anatel (fls. 19/28).Representação de

busca e apreensão formulada pela Anatel (fls. 33/35).Depoimento de KK em sede policial (fls. 49/51).Auto de

Apreensão (fls. 54/58).Depoimento de JCBS em sede policial (fls. 67/69).Relatório da Autoridade Policial (fls.

74/75). Da Ação PenalAos 13 de dezembro de 2010 foi exarada decisão que recebeu a denúncia intentada pelo

Ministério Público Federal em face do réu João Carlos Bezerra de Sousa. (fls. 83/86).Informação da Anatel sobre

o alcance de autorização dada à empresa SETI SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA E COMÉRCIO

LTDA, através do Ofício 15752/2011 - ER01FV/ER01, datado de 21/12/2011 (fl. 120).Mandado de citação do réu

(fls. 128/129).Defesa preliminar por petição protocolada aos 02/04/2012 (fls. 130/135), constando rol de uma

testemunha.Informações criminais (fl. 138).Aos 01/06/2012 foi exarada decisão neste Juízo, afastando os pleitos

de inépcia da denúncia e de absolvição sumária, bem como deliberando pela instrução criminal, tendo sido,

outrossim, na época designado o dia 17/04/2013 para os atos judiciais pertinentes (fls. 141/143).Aos 17/04/2013

as testemunhas Kiyotomo Kawamura, Rafael Faria Pinheiro, Maria de Lourdes Medina de Oliveira foram

inquiridas, mesma data em que o acusado João Carlos Bezerra de Sousa foi interrogado, sendo de tudo lavrado

termo de deliberação e registrado em mídia. (fls. 170/176).O Ministério Público Federal ofertou suas alegações

finais, em petição encartada aos autos no dia 24/04/2013 (fls. 179/184), oportunidade em que pugnou pela

condenação do réu pelo cometimento do crime tipificado no artigo 183 da Lei nº 9.472/97.A defesa, por seu turno,

ofereceu alegações finais, mediante petição protocolada aos 01/07/2013 (fls. 189/194), pleiteando, em caráter

primacial, a inépcia da denúncia, ao talante de que não houve indicação de quem se beneficiava pelos pretensos

serviços ofertados pela empresa do réu e, sustenta, ademais, a falta de prova quanto à gratuidade ou onerosidade

no tocante a suposta prestação.Aventa quanto a uma suposta nulidade, ante a falta de notificação prévia sobre

descumprimento de normas técnicas pela Anatel, bem como aduz que os agentes da aventada agência invadiram o

estabelecimento comercial do réu sem autorização legal.Alude quanto à falta de perícia em equipamentos

apreendidos.Sustenta a atipicidade dos fatos, ante a falta de perícia para aferição da frequência e dos watts,

aventando a falta de avaliação de eventuais danos.Desta forma, almeja a defesa a anulação do processo por inépcia

da inicial, com fundamento no artigo 41, combinado com os artigos 395 II e 564, III, a, todos do Código de

Processo Penal e, de forma subsidiária, pugna pelo reconhecimento do princípio da insignificância e, portanto,

pleiteia a absolvição do réu, com base no artigo 386, III do Código de Processo Penal, bem como pretende, ainda,

em outra perspectiva, que o réu seja absolvido, por insuficiência de provas e, por fim, de forma subjacente, na

hipótese de condenação, almeja que a pena seja fixada no seu patamar mínimo e concedido, ainda, o direito de

apelar em liberdade.Vieram-me os autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório.Examinados.F u n d a

m e n t o e D e c i d o.Verifico, por primeiro, que esta ação foi processada com rigorosa observação dos princípios

constitucionais do contraditório e do devido processo legal, sobretudo, além de toda a gama principiológica que

norteia o processo penal pátrio, não se me afigurando qualquer eiva que possa infirmar, sob o prisma processual, o

conhecimento do aspecto meritório. Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, passo à análise do

mérito da ação penal. 1. Análise da Tipicidade1.1. Da Materialidade DelitivaA materialidade do delito está

amplamente demonstrada por tudo o que foi apurado nestes autos, tanto na fase de inquérito, bem como durante o

percurso da instrução criminal.Nesta senda, encontra-se o parecer técnico emitido pela Anatel, constante dos autos

(fls. 07/09), a destacar o teor da conclusão, qual seja: (...) 4 - CONCLUSÃO: Com resultado da fiscalização,

concluiu-se que Seti Serviços Técnicos de Informática e Comércio Ltda, comercializa e explora Serviços de

telecomunicações, sem a devida autorização do poder concedente e estava causando interferência prejudicial no

serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) da Telefônica Sistema de Televisão S.A.

(...).Na mesma toada, o relatório de fiscalização, emitido pela Anatel, constante dos autos (fls. 10/32), sendo

pertinente transcrever o seguinte trecho, extraído da aludida pela: (...) O proprietário da referida empresa, João

Carlos Bezerra de Souza, RG 20171334 SSP/SP, CPF 368.529.375-34, apresentou-se e permitiu a entrada dos

fiscais no imóvel da sede, informou que comercializava o acesso à sua rede sem fio com direito a acesso à Internet

e que possuía outras duas estações transmissoras ativas, uma em sua residência e outra no prédio da Rua Pedro

Ferrer, 40. Além dessas, informou ter estação transmissora na COHAB Raposo Tavares, porém desativada. Este

serviço caracteriza-se como Serviço de Comunicação Multimídia, porém a entidade não possuía autorização da

Anatel, que é obrigatória para sua exploração. Diante da atividade clandestina, a Fiscalização realizou o

procedimento necessário para interromper o serviço não outorgado e apreensão dos equipamentos utilizados

(...).Fotografias - antenas (fls. 16 e 18).Registros de sinais, decorrentes de monitoramento de Wi-Fi, nas

proximidades do local dos fatos (fls. 17, 19 e 23). Fotografia de diferentes folhetos de propaganda do pretenso

serviço não autorizado (fls. 20, 21 e 24).Fotografia de veículo contendo adesivo contendo propaganda do pretenso
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serviço não autorizado (fl. 22).Cópia de registros bancários de pagamentos efetuados por clientes pelos pretensos

serviços não autorizados, ora em foco (fl. 25/28).No tocante, ainda, ao aludido relatório de fiscalização, insta

transcrever o seguinte trecho, relacionado a diligências empreendidas pelos agentes da Anatel sobre o pretenso

serviço, prestado em outros endereços (fl. 29), a saber: (...) 6. CONCLUSÃO - A entidade prestava Serviço de

Comunicação Multimídia sem autorização da Anatel (...).A testemunha KK prestou depoimento em sede policial,

sendo de relevo transcrever o seguinte trecho, do referido ato (fls. 49/51): (...) QUE chegando neste último

endereço foi recebido pelo proprietário JOÃO CARLOS BEZERRA DE SOUZ; QUE JOÃO CARLOS

apresentou o CNPJ válido de sua empresa SETI SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA LTDA, e

confirmou que vendia serviço de acesso a Internet via rádio, sem a devida outorga legal: QUE neste local foram

encontrados equipamentos não autorizados que permitiam o fornecimento ilegal de acesso a Internet via rádio,

motivo pelo qual foram desligados, descritos, lacrados e arrecadados pelo depoente; QUE na companhia de JOÃO

CARLOS BEZERRA deslocaram-se para o endereço da rua Pedro Ferrer, 40, e neste local também foi encontrado

equipamentos que operavam sem autorização ou licença expedida pela ANATEL o que caracterizou também

como uma estação clandestina de prestação de serviços de comunicação multimídia. QUE os equipamentos foram

desligados descrito, lacrados e arrecadados pelo depoente; QUE durante conversas com JOÃO CARLOS o

mesmo informou que possuía um outro endereço que também abrigava equipamentos para o mesmo tipo de

serviço, porém, alegou que estavam desativados, no endereço da rua RIO PEIXE DE COURO, 20, COHAB, na

beira da rodovia raposo Tavares, são Paulo/SP; QUE JOÃO CARLOS pediu para que seguisse de carro ate a

COHAB mas ao invés se dirigir aquele endereço, retornou ao endereço da Av. Francisco Morato, 4127, alegando

que estava aguardando seu advogado: QUE com a presença do advogado, ASO, RG (...), CPF (...), JOÃO

CARLOS, conduziu o depoente até o endereço na COHAB e não permitiu o ingresso do depoente no imóvel,

alegando que as diligências eram ilegais; QUE apesar da alegação de JOÃO CARLOS que os equipamentos

estavam desativados, com auxílio de equipamento próprios observou que a rede estava ativa e constatou o nome

fantasia REDE 02 (...).Na mesma seara o Auto de Infração colacionado aos autos (fls. 52/58).Ao ser interrogado

em sede policial, no dia 13/09/2010 (fls. 67/69), assim discorreu o acusado João Carlos Bezerra de Souza, verbis:

(...)QUE é proprietário da empresa SETI SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA LTDA; constituída em

1997, tendo como sócios o interrogado e sua esposa, esta última somente emprestando o nome. QUE mais ou

menos no mês de agosto do ano de 2009, adquiriu equipamentos que lhe permitissem fornecer através de sua

empresa, sinais de Internet para o público em geral de sua região; QUE após adquirir os necessários

equipamentos, procedeu suas instalações nos seguintes endereços: 1º) Av. Professor Francisco Morato, 4127, Vila

Sônia São Paulo/SP; 2º) Rua Pedro Ferrer, 40, Parque Ipê, São Paulo e na rua Peixe de Couro, nº 20 Bairro Cohab

Raposo Tavares - São Paulo/SP ; QUE cerca de 90 dias após todas as instalações estarem efetivadas recebeu no

dia 03/11/2009 a fiscalização empreendida pos fiscais da ANATEL; QUE os equipamentos que forneciam sinais

de Internet tendo como nome fantasia REDE 02 (...).Na mesma diretriz o ofício 15752/2011-ER01FV/ER01,

datado de 21/12/2011, oriundo da Anatel (fl. 120).Em relação ao testemunho prestado no âmbito judicial por K K,

insta transcrever o seguinte do aludido ato, realizado aos 17/04/2013: (...) Foi uma reclamação da TVA - a

empresa de televisão por assinatura - de interferência no sistema da TVA - então eu e o meu colega - o outro fiscal

- começamos a procurar nos endereços denunciados, porque a denúncia já continha os endereços, e monitoramos o

local e percebemos que era um sistema de comunicação multimídia, um sistema 2.4 giga que poderia estar

interferindo no sistema, num dos endereços, se não me engano era o zelador - ele não permitiu a nossa entrada -

dizendo que teria que ter autorização do pessoal da empresa - então depois que fizemos esta monitoração fomos

até a sede da empresa (...) residencial , era um prédio residencial (...) tinha antena e tinha um sinal vindo daquele

local, no alto do prédio - prédio alto, eu não me lembro exatamente quantos andares, mas acima de quinze e

daquele local também detectamos através de um equipamento da Anatel - próprio pra detectar rede de ecm - a rede

ta com nome de rede O2 ou rede algo parecido assim - a sede era numa avenida - avenida grande na zona oeste -

eu não me lembro o nome da avenida - e lá encontramos a empresa sede - fomos recebidos pela recepcionista que

disse que o proprietário não estava no local - aguardamos o proprietário - ela chamou ele né - e quando ele chegou

nós entramos na empresa e conversamos com ele - perguntamos qual era o serviço que ele tinha - (...) na denúncia

também continha - continha o endereço na denúncia (...) - então na empresa perguntamos ao proprietário da

empresa qual era o serviço que ele oferecia - e ele afirmou que oferecia serviço de rede com acesso a Internet -

esse serviço caracteriza usm - serviço de comunicação multimídia - perguntamos a ele se ele tinha autorização

para aquele serviço - ele tentou alegar que não precisaria - explicamos a ele como que era a legislação em cima

disto - que tem obrigação de ter uma autorização da Anatel e que a prestação de serviço sem autorização era crime

(...)No tocante ao mesmo testemunho de KK, insta salientar o seguinte, do quanto dito: (...) perguntamos pra ele

como que funcionava o sistema, ele explicou que ele tinha antenas lá naquele local, num prédio residencial e

também num condomínio - ele alegou que no condomínio estava desativado - então ele estaria atendendo só o

prédio residencial - . Fomos até o prédio residencial, acompanhados do proprietário da empresa - e fizemos a

apreensão e lacração dos equipamentos (...) - são tranceptores - são radinhos que fazem a comunicação da sede da

empresa para o prédio e do prédio para os assinantes (...) - tavam todos no topo do prédio junto com a antena (...)

nesse local nós detectamos também que a rede ela ia para uma outra parte - que no nosso sistema apareceu como
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Cohab, perguntamos para o proprietário da empresa - onde ficaria esse local - e ele nos levou até lá (...).No que

aventa, ainda, ao testemunho judicial de KK, cumpre transcrever: (...) e como era um conjunto residencial nós não

entramos (...)Disse também KK: (...) fizemos medição e no local também estava funcionando. Quando a polícia

chegou - já estávamos lá um tempo - polícia chegou os moradores começaram a ficar um pouco preocupados -

desceram para saber o que estava acontecendo - quando eles souberam que éramos da fiscalização da Anatel -

imediatamente começaram a reclamar da má qualidade do serviço prestado pela seti - pela rede O2 -- eles

pagavam - mostraram boleto e comprovante de pagamento (...). Assentou, outrossim, no aventado ato KK (...)

comunicação multimídia tem uma freqüência própria para comunicação multimídia, ele usava uma freqüência que

caracteriza não uso de rádio freqüência - porque cai na mesma faixa de freqüência da radiação restrita - radiação

restrita é uma faixa de freqüência não licenciada da Anatel (...).Indagado sobre a possibilidade de interferência,

discorreu KK, no mesmo ato: (...) se não tiver devidamente homologada e dentro das características técnicas pode

causar (...).Indagado, ainda, sobre autorização para entrar na empresa, enfatizou KK, ainda no ato em vislumbre:

(...) o proprietário - ele estava no local - nós só entramos depois que ele chegou(...).No que toca ao depoimento em

sede judicial de Rafael Faria Pinheiro, cumpre transcrever o seguinte, do ato em questão, exteriorizado aos

17/04/2013: (...) começou com uma denúncia de interferência - uma reclamação de interferência da TVA que

operava o MDS, a partir de 2,5 e essa faixa contígua com a faixa de 2.4 - que é popularmente conhecida como hi-

fi - no caso, no primeiro a gente foi nesse ponto - que foi indicado como fonte de interferência - não conseguimos

acesso ao prédio - conseguimos identificar que a rede que ali estava operando tinha o nome de rede O2, e no dia -

não no dia seguinte - dois dias depois nós fomos ao endereço, que também foi informado na denúncia pela

operadora TVA, que era a sede da empresa responsável pela aquela estação que causava interferência - e

chegando no local a gente identificou também outra estação - também com a mesma marca - rede O2 e chegando

lá pedimos informação para a pessoa que tava na loja - que passou o cartão com a informação do metier do que a

empresa prestava - que constava como venda da Internet - prestação de serviço de Internet - caracteriza o serviço

ECM - a pessoa que na época atendeu - pediu para a gente aguardar o responsável que tava chegando - nós

aguardamos o responsável - e aí o responsável chegando - nós verificamos qual que era o serviço que estava sendo

prestado - informou - e diante das provas e do que a gente colheu do sistema e da rede - tem uma rede ampla -

pelo que a gente tinha constatado com os equipamentos - que remontava a serviço de comunicação multimídia -

de fato - e então como a empresa não tinha outorga - não tinha o registro dela e ela deveria ter o registro - e aí

acabou enquadrando na LGT 183 por conta de não ter a outorga - e aí a gente procedeu com a apreensão dos

equipamentos, conforme disposto na competência do nosso cargo, fizemos a apreensão com toda a devida

documentação, primeiro na sede da estação que causava interferência, que era um prédio residencial, depois

acabamos retornando para sede da empresa, fizemos também mais apreensão dos equipamentos que ali estavam e

aí ainda existiam conforme havia sido informado na época dois outros pontos em que haviam duas outras estações

(...).Quanto, ainda, ao depoimento em sede judicial de Rafael Faria Pinheiro, cabe transcrever o seguinte: (...) e aí

acabaram surgindo moradores que ali se identificaram como clientes do serviço de Internet, questionando da

qualidade do serviço e acabaram me apresentando também comprovantes de pagamento referente a esse serviço

(...).Em outro ponto do ato, disse a testemunha Rafael Faria Pinheiro, ao ser indagado sobre apreensão: (...) no

segundo dia como a gente foi na empresa e com a empresa já acompanhando, a gente conseguiu acessar o prédio

residencial e ali estava o equipamento dela operando (...).Também disse a aventada testemunha RFP, em sede

judicial: (...) nós fizemos um levantamento posterior pelo site da empresa que era rede O2 que tá registrado no

nome da Seti, no CNPJ da seti, que ela demonstrava ter uma rede, uma cobertura ampla, de vários bairros, mas na

função de propaganda no site dela, não foi averiguado de fato se todos aqueles pontos apontados estavam em

operação, o que nós verificamos e o que consta no processo - uma série de equipamentos que haviam instalados,

que faziam rede - interconexão entre pontos diversos, entre a seti, por exemplo e esse prédio que causava

interferência a COHAB era uma distância razoável (...) creio de carro talvez 20 minutos, e pegava uma parte da

rodovia - acho que era a raposo, eram vários pontos, de fato apontava os números que nós tínhamos - bons

equipamentos - que uma rede estruturada - com diversos pontos (...).Ainda, enfatizou a testemunha RFP em Juízo:

(...) a radiação restrita, faixa 2.4, ela opera numa faixa no Brasil - um pouco mais restrita que em outros países,

então você tem dois três canais superiores da faixa do hi-fi que no Brasil não utilizamos no Brasil - mas quando se

traz equipamento de fora, que provavelmente não são homologados - eles não respeitam esse limite - então acaba

passando que hoje no Brasil é o hi-fi e acaba entrando na faixa de 2,5 que era na época operada pela TVA

(...)Aventou também a aludida testemunha RPF : (...) Foi feito a apreensão dos equipamentos a partir da franquia

ao acesso aos equipamentos para que se fizesse a averiguação e a diligência (...).Comprovada, pois, a

materialidade do delito inserto no art. 183, da Lei 9.472/1997.1.2 Da Autoria do crime previsto no artigo 183 da

Lei 9.472/1997Também restou demonstrada a autoria do delito, ante tudo o que dos autos const a, consoante

elementos colhidos na fase de inquérito, bem como em relação aos apontamentos extraídos na instrução criminal.

Insta salientar, nesta perspectiva, o parecer técnico emitido pela Anatel, constante dos autos (fls. 07/09),

mormente o espectro conclusivo: (...) 4 - CONCLUSÃO: Com resultado da fiscalização, concluiu-se que Seti

Serviços Técnicos de Informática e Comércio Ltda, comercializa e explora Serviços de telecomunicações, sem a

devida autorização do poder concedente e estava causando interferência prejudicial no serviço de Distribuição de
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Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) da Telefônica Sistema de Televisão S.A. (...).Cabe aduzir sobre o relatório

de fiscalização, emitido pela Anatel, constante dos autos (fls. 10/32), sendo pertinente transcrever o seguinte

trecho, extraído da aludida peça: (...) O proprietário da referida empresa, João Carlos Bezerra de Souza, RG

20171334 SSP/SP, CPF 368.529.375-34, apresentou-se e permitiu a entrada dos fiscais no imóvel da sede,

informou que comercializava o acesso à sua rede sem fio com direito a acesso à Internet e que possuía outras duas

estações transmissoras ativas, uma em sua residência e outra no prédio da Rua Pedro Ferrer, 40. Além dessas,

informou ter estação transmissora na COHAB Raposo Tavares, porém desativada. Este serviço caracteriza-se

como Serviço de Comunicação Multimídia, porém a entidade não possuía autorização da Anatel, que é obrigatória

para sua exploração. Diante da atividade clandestina, a Fiscalização realizou o procedimento necessário para

interromper o serviço não outorgado e apreensão dos equipamentos utilizados (...).Cabe registrar - Fotografias -

antenas (fls. 16 e 18).Impende salientar - Registros de sinais, decorrentes de monitoramento de Wi-Fi, nas

proximidades do local dos fatos (fls. 17 , 19 e 23).Urge anotar - Fotografia de diferentes folhetos de propaganda

do pretenso serviço não autorizado (fls. 20, 21 e 24).Cumpre aduzir - Fotografia de veículo contendo adesivo

contendo propaganda do pretenso serviço não autorizado (fl. 22).Alude apontar sobre as cópias de registros

bancários de pagamentos efetuados por clientes pelos pretensos serviços não autorizados, ora em foco (fl.

25/28).Insta aduzir sobre o relatório de fiscalização, concernente as diligências empreendidas pelos agentes da

Anatel sobre o pretenso serviço, prestado em outros endereços (fl. 29), a saber: (...) 6. CONCLUSÃO - A entidade

prestava Serviço de Comunicação Multimídia sem autorização da Anatel (...).No tocante a KK prestou

depoimento em sede policial, sendo de relevo transcrever o seguinte trecho, do referido ato (fls. 49/51): (...) QUE

chegando neste último endereço foi recebido pelo proprietário JOÃO CARLOS BEZERRA DE SOUZ; QUE

JOÃO CARLOS apresentou o CNPJ válido de sua empresa SETI SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA

LTDA, e confirmou que vendia serviço de acesso a Internet via rádio, sem a devida outorga legal: QUE neste

local foram encontrados equipamentos não autorizados que permitiam o fornecimento ilegal de acesso a Internet

via rádio, motivo pelo qual foram desligados, descritos, lacrados e arrecadados pelo depoente; QUE na companhia

de JOÃO CARLOS BEZERRA deslocaram-se para o endereço da rua Pedro Ferrer, 40, e neste local também foi

encontrado equipamentos que operavam sem autorização ou licença expedida pela ANATEL o que caracterizou

também como uma estação clandestina de prestação de serviços de comunicação multimídia. QUE os

equipamentos foram desligados descrito, lacrados e arrecadados pelo depoente; QUE durante conversas com

JOÃO CARLOS o mesmo informou que possuía um outro endereço que também abrigava equipamentos para o

mesmo tipo de serviço, porém, alegou que estavam desativados, no endereço da rua RIO PEIXE DE COURO, 20,

COHAB, na beira da rodovia raposo Tavares, são Paulo/SP; QUE JOÃO CARLOS pediu para que seguisse de

carro ate a COHAB mas ao invés se dirigir aquele endereço, retornou ao endereço da Av. Francisco Morato, 4127,

alegando que estava aguardando seu advogado: QUE com a presença do advogado, ASO, RG (...), CPF (...),

JOÃO CARLOS, conduziu o depoente até o endereço na COHAB e não permitiu o ingresso do depoente no

imóvel, alegando que as diligências eram ilegais; QUE apesar da alegação de JOÃO CARLOS que os

equipamentos estavam desativados, com auxílio de equipamento próprios observou que a rede estava ativa e

constatou o nome fantasia REDE 02 (...).Cabe acentuar quanto ao Auto de Infração colacionado aos autos (fls.

52/58).Quanto ao interrogatório do réu, em sede policial, encetado no dia 13/09/2010 (fls. 67/69), cabe aduzir o

seguinte: (...) QUE é proprietário da empresa SETI SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA LTDA;

constituída em 1997, tendo como sócios o interrogado e sua esposa, esta última somente emprestando o nome.

QUE mais ou menos no mês de agosto do ano de 2009, adquiriu equipamentos que lhe permitissem fornecer

através de sua empresa, sinais de Internet para o público em geral de sua região; QUE após adquirir os necessários

equipamentos, procedeu suas instalações nos seguintes endereços: 1º) Av. Professor Francisco Morato, 4127, Vila

Sônia São Paulo/SP; 2º) Rua Pedro Ferrer, 40, Paarque Ipê, São Paulo e na rua Peixe de Couro, nº 20 Bairro

Cohab Raposo Tavares - São Paulo/SP ; QUE cerca de 90 dias após todas as instalações estarem efetivadas

recebeu no dia 03/11/2009 a fiscalização empreendida pos fiscais da ANATEL; QUE os equipamentos que

forneciam sinais de Internet tendo como nome fantasia REDE 02 (...).Cumpre anotar quanto ao ofício

15752/2011-ER01FV/ER01, datado de 21/12/2011, oriundo da Anatel (fl. 120).No tocante ao testemunho

prestado no âmbito judicial por K K, insta transcrever o seguinte do aludido ato, realizado aos 17/04/2013: (...)

Foi uma reclamação da TVA - a empresa de televisão por assinatura - de interferência no sistema da TVA - então

eu e o meu colega - o outro fiscal - começamos a procurar nos endereços denunciados, porque a denúncia já

continha os endereços, e monitoramos o local e percebemos que era um sistema de comunicação multimídia, um

sistema 2.4 giga que poderia estar interferindo no sistema, num dos endereços, se não me engano era o zelador -

ele não permitiu a nossa entrada - dizendo que teria que ter autorização do pessoal da empresa - então depois que

fizemos esta monitoração fomos até a sede da empresa (...) residencial , era um prédio residencial (...) tinha antena

e tinha um sinal vindo daquele local, no alto do prédio - prédio alto, eu não me lembro exatamente quantos

andares, mas acima de quinze e daquele local também detectamos através de um equipamento da Anatel - próprio

pra detectar rede de ecm - a rede ta com nome de rede O2 ou rede algo parecido assim - a sede era numa avenida -

avenida grande na zona oeste - eu não me lembro o nome da avenida - e lá encontramos a empresa sede - fomos

recebidos pela recepcionista que disse que o proprietário não estava no local - aguardamos o proprietário - ela
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chamou ele né - e quando ele chegou nós entramos na empresa e conversamos com ele - perguntamos qual era o

serviço que ele tinha - (...) na denúncia também continha - continha o endereço na denúncia (...) - então na

empresa perguntamos ao proprietário da empresa qual era o serviço que ele oferecia - e ele afirmou que oferecia

serviço de rede com acesso a Internet - esse serviço caracteriza usm - serviço de comunicação multimídia -

perguntamos a ele se ele tinha autorização para aquele serviço - ele tentou alegar que não precisaria - explicamos a

ele como que era a legislação em cima disto - que tem obrigação de ter uma autorização da Anatel e que a

prestação de serviço sem autorização era crime (...).No que concerne ao mesmo testemunho de KK, insta salientar

o seguinte, do quanto dito: (...) perguntamos pra ele como que funcionava o sistema, ele explicou que ele tinha

antenas lá naquele local, num prédio residencial e também num condomínio - ele alegou que no condomínio

estava desativado - então ele estaria atendendo só o prédio residencial - . Fomos até o prédio residencial,

acompanhados do proprietário da empresa - e fizemos a apreensão e lacração dos equipamentos (...) - são

tranceptores - são radinhos que fazem a comunicação da sede da empresa para o prédio e do prédio para os

assinantes (...) - tavam todos no topo do prédio junto com a antena (...) nesse local nós detectamos também que a

rede ela ia para uma outra parte - que no nosso sistema apareceu como Cohab, perguntamos para o proprietário da

empresa - onde ficaria esse local - e ele nos levou até lá (...).Aduz, ainda, o testemunho judicial de KK, cumpre

transcrever: (...) e como era um conjunto residencial nós não entramos (...).Aludiu KK: (...) fizemos medição e no

local também estava funcionando. Quando a polícia chegou - já estávamos lá um tempo - polícia chegou os

moradores começaram a ficar um pouco preocupados - desceram para saber o que estava acontecendo - quando

eles souberam que éramos da fiscalização da Anatel - imediatamente começaram a reclamar da má qualidade do

serviço prestado pela seti - pela rede O2 -- eles pagavam - mostraram boleto e comprovante de pagamento (...).

Aventou KK (...) comunicação multimídia tem uma freqüência própria para comunicação multimídia, ele usava

uma freqüência que caracteriza não uso de rádio freqüência - porque cai na mesma faixa de freqüência da radiação

restrita - radiação restrita é uma faixa de freqüência não licenciada da Anatel (...). Disse KK: (...) se não tiver

devidamente homologada e dentro das características técnicas pode causar (...).Enfatizou KK, ainda no ato em

vislumbre: (...) o proprietário - ele estava no local - nós só entramos depois que ele chegou(...).Discorreu em sede

judicial de Rafael Faria Pinheiro em Juízo, em ato exteriorizado aos 17/04/2013: (...) começou com uma denúncia

de interferência - uma reclamação de interferência da TVA que operava o MDS, a partir de 2,5 e essa faixa

contígua com a faixa de 2.4 - que é popularmente conhecida como hi-fi - no caso, no primeiro a gente foi nesse

ponto - que foi indicado como fonte de interferência - não conseguimos acesso ao prédio - conseguimos identificar

que a rede que ali estava operando tinha o nome de rede O2, e no dia - não no dia seguinte - dois dias depois nós

fomos ao endereço, que também foi informado na denúncia pela operadora TVA, que era a sede da empresa

responsável pela aquela estação que causava interferência - e chegando no local a gente identificou também outra

estação - também com a mesma marca - rede O2 e chegando lá pedimos informação para a pessoa que tava na loja

- que passou o cartão com a informação do metier do que a empresa prestava - que constava como venda da

Internet - prestação de serviço de Internet - caracteriza o serviço ECM - a pessoa que na época atendeu - pediu

para a gente aguardar o responsável que tava chegando - nós aguardamos o responsável - e aí o responsável

chegando - nós verificamos qual que era o serviço que estava sendo prestado - informou - e diante das provas e do

que a gente colheu do sistema e da rede - tem uma rede ampla - pelo que a gente tinha constatado com os

equipamentos - que remontava a serviço de comunicação multimídia - de fato - e então como a empresa não tinha

outorga - não tinha o registro dela e ela deveria ter o registro - e aí acabou enquadrando na LGT 183 por conta de

não ter a outorga - e aí a gente procedeu com a apreensão dos equipamentos, conforme disposto na competência

do nosso cargo, fizemos a apreensão com toda a devida documentação, primeiro na sede da estação que causava

interferência, que era um prédio residencial, depois acabamos retornando para sede da empresa, fizemos também

mais apreensão dos equipamentos que ali estavam e aí ainda existiam conforme havia sido informado na época

dois outros pontos em que haviam duas outras estações (...).Assentou em sede judicial de Rafael Faria Pinheiro, o

que segue: (...) e aí acabaram surgindo moradores que ali se identificaram como clientes do serviço de Internet,

questionando da qualidade do serviço e acabaram me apresentando também comprovantes de pagamento referente

a esse serviço (...).Ademais, asseverou Rafael Faria Pinheiro, ao ser indagado sobre apreensão: (...) no segundo

dia como a gente foi na empresa e com a empresa já acompanhando, a gente conseguiu acessar o prédio

residencial e ali estava o equipamento dela operando (...).Assentou, ainda, a testemunha RFP, em sede judicial:

(...) nós fizemos um levantamento posterior pelo site da empresa que era rede O2 que tá registrado no nome da

Seti, no CNPJ da seti, que ela demonstrava ter uma rede, uma cobertura ampla, de vários bairros, mas na função

de propaganda no site dela, não foi averiguado de fato se todos aqueles pontos apontados estavam em operação, o

que nós verificamos e o que consta no processo - uma série de equipamentos que haviam instalados, que faziam

rede - interconexão entre pontos diversos, entre a seti, por exemplo e esse prédio que causava interferência a

COHAB era uma distância razoável (...) creio de carro talvez 20 minutos, e pegava uma parte da rodovia - acho

que era a raposo, eram vários pontos, de fato apontava os números que nós tínhamos - bons equipamentos - que

uma rede estruturada - com diversos pontos (...).Discorreu, também, a testemunha RFP em Juízo: (...) a radiação

restrita, faixa 2.4, ela opera numa faixa no Brasil - um pouco mais restrita que em outros países, então você tem

dois três canais superiores da faixa do hi-fi que no Brasil não utilizamos no Brasil - mas quando se traz
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equipamento de fora, que provavelmente não são homologados - eles não respeitam esse limite - então acaba

passando que hoje no Brasil é o hi-fi e acaba entrando na faixa de 2,5 que era na época operada pela TVA

(...).Aludiu, outrossim, a testemunha RPF : (...) Foi feito a apreensão dos equipamentos a partir da franquia ao

acesso aos equipamentos para que se fizesse a averiguação e a diligência (...).Comprovada, pois, a autoria do

delito inserto no art. 183, da Lei 9.472/1997.Indubitável, destarte, os apontamentos à autoria e materialidade

delitiva.1.3 Do Elemento Subjetivo do Tipo (Dolo)O dolo do acusado restou plenamente demonstrado, na medida

em que, de forma deliberada, querida, proposital, almejada, desejada e perquirida, o réu houve por bem operar em

uma empresa, de forma clandestina, atividade clandestina, volvida à captação de clientes, para encetarem acesso à

Internet, por meio de disponibilização não cabível, na medida em que desprovido de autorização, atrapalhando a

freqüência de empresas que atuavam dentro da regularidade.Nesta perspectiva, os elementos contidos nos autos,

indicam o propósito do acusado, em cooptar clientes, de forma clandestina, para ingressarem na Internet, mediante

empresa desprovida de outorga da Anatel.Assim, cabe enfatizar a presença de apontamentos a depreender o dolo,

a manifesta vontade, o querer, em relação à conduta de operação de veículo clandestino, a operar de forma ilegal

em atividades de telecomunicação.Desta forma, o conjunto probatório revela-se harmônico e seguro para respaldar

a procedência do pedido inicial, restando provada a autoria, a materialidade delitiva e o dolo do réu.Presente a

tipicidade, cumpre analisar se há também no caso a caracterização de antijuridicidade, ou seja, se a conduta

delitiva do acusado causou efetiva lesão a algum bem jurídico, tanto do ponto de vista formal (contrariedade da

conduta com o Direito), bem como em sua vertente material (efetiva lesão a um bem juridicamente tutelado).Por

conseguinte, havendo fato típico, presume-se a sua ilicitude, que pode ser afastada por uma das causas de sua

exclusão, a saber: legítima defesa, estrito cumprimento do dever legal, estado de necessidade e exercício regular

de direito.No entanto, não estão presentes as causas excludentes, em vislumbre, sendo de rigor, destarte, a

continuidade da análise nesta sentença.1.4 Das Alegações Finais Das PartesDOS PEDIDOS FORMULADOS EM

ALEGAÇÕES FINAISPretende a defesa a anulação do processo por inépcia da inicial, com fundamento no artigo

41, combinado com os artigos 395 II e 564, III, a, todos do Código de Processo Penal.Almeja, ainda, o

reconhecimento do princípio da insignificância.Pleiteia, ademais, a absolvição do réu, com base no artigo 386, III

do Código de Processo Penal, alegando insuficiência de provas.Na hipótese de condenação, almeja, de forma

subjacente, que a pena seja fixada no seu patamar mínimo e, ademais, concedido, ainda, o direito de apelar em

liberdade.DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES FINAIS A denúncia foi oferecida nestes autos, com observância

dos requisitos legais, previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, aliás, conforme já assentado em

decisões proferidas nestes autos, a que recebeu a peça exordial (fls. 83/86) e a exarada aos 01/06/2012, que

afastou a pretensão defensiva de absolvição sumária (fls. 141/143).Com efeito, na denúncia houve exposição do

fato criminoso, bem como a devida alusão às suas circunstâncias, à qualificação do acusado, sob uma perspectiva

de vislumbre quanto a indícios da autoria e da materialidade delitiva, de tal sorte que, consoante já consignado, a

peça exordial foi ofertada com observância de todos os requisitos legais que a norteiam, pelo que, superada tal

questão, passo à análise de outro ponto externado pela defesa, em sede de alegações finais.Assim, cumpre analisar

a pertinência do pleito defensivo, conquanto residente na sustentação de incidência do princípio da insignificância

ao crime tipificado no artigo 183 da Lei nº 9.472/97.A insignificância enquanto vetor principiológico teve sua

construção pautada na expectativa de ofensividade ao bem jurídico tutelado pelo direito penal, na medida em que

a conduta, embora se amoldasse aos requisitos de configuração de um crime, efetivamente não causavam ofensa à

tutela penal, devido ao montante sem significância diante do universo social que foram tipificadas, notadamente

em pequenos furtos de alimentos para provimento da fome.Entretanto, o bem jurídico em questão, mormente no

caso dos autos, em que foi construída uma empresa sede e filiais, a despeito de falta de concessão legal para

operação, não pode ser vislumbrado de insignificante, posto que afeta a um serviço essencial, tanto que sua

regulação é procedida pela ANATEL.Cabe, nesta senda, transcrever algumas linhas conquanto ao tema, escritas

por José Paulo Baltazar Júnior: (...) Ocorre o crime na transmissão de Internet banda larga por rádio,

independentemente de perícia, havendo outras provas que comprovem a materialidade, não sendo aplicável o

princípio da insignificância (TRF 4, ENUL, 20067206001183-7/SC, Athayde, 4ª S; m; 18.9.08) por se tratar de

modalidade de serviço especial, regulado e controlado, em especial quando a atividade for considerada relevante,

em razão do número de usuários e dos serviços disponibilizados (TRF4, AC 5000099-97.2010.404.7206, Néfi

Cordeiro, 7ª T;m ; DJ 12.8.11; TRF 4, SER 0001376-85.2009.404.7201, Penteado, 8ª T; 22.6.11; TRF4, ENUL

2006.72.06.001183-7, Athayde, 4ª S; DJ 8.10.08) (Junior, José Paulo Baltazar, Crimes Federais, Porto Alegre, ano

2012, Editora Livraria do Advogado, 8ª edição, página 707).A temática foi abordada, outrossim, em julgamento

expendido no âmbito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, verbis: EMENTA. PENAL. ARTIGO

183 DA LEI 9.472/97. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO. ARTIGO 1º,

1º, DA LEI 9.612/98 (25 W). PARÂMETRO BALISADOR DA IRRELEVÂNCIA PENAL PARA OS CASOS

DE RADIODIFUSÃO SONORA. PROVEDOR DE ACESSO À INTERNET. EXTENSÃO. INVIABILIDADE.

EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA, SEM AUTORIZAÇÃO DO PODER

PÚBLICO. INDÍCIOS DE MATERIALIDADE E AUTORIA. IN DUBIO PRO SOCIETATE. RECEBIMENTO

DA DENÚNCIA. 1. É entendimento majoritário da Quarta Seção desta Corte que, em se tratando de conexão à

Internet, o aspecto concernente à potência dos equipamentos (25 W) - próprio das atividades de radiodifusão
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sonora (artigo 1º, 1º, da Lei 9.612/98) - para fins de análise da ofensividade da conduta não é determinante para a

aplicação da tese despenalizante da insignificância, devendo ser sopesada a quantidade de usuários e serviços

disponibilizados, bem como a modalidade de serviço especial, regulado e controlado (EINUL 2006.72.06.001183-

7, Rel. Des. Federal Amaury Chaves de Athayde, D.E. 09.10.2008). 2. A natureza das atividades prestadas pelos

provedores de acesso à rede mundial de computadores, se acessórias ou essenciais à prática do ato

comunicacional, sujeitas, ou não, à autorização do Poder Público e, nessa medida, enquadráveis, ou não, no

conceito de Serviço de Valor Adicionado - SVA, é tema controvertido na jurisprudência, de modo que não há

como se reconhecer, ao menos neste momento inaugural em que se encontra o feito na origem, a alegada

atipicidade da conduta. Precedentes. 3. Hipótese em que a descrição dos fatos contida na peça acusatória, porque

amparada, ao menos indiciariamente, nos elementos coligidos até então, dá à pretensão persecutória foros de

plausibilidade, autorizando seu trânsito sob o crivo do contraditório pleno da instrução criminal, haja vista que a

versão ofertada pelo denunciado, de que figurava tão somente como gerenciador das redes, e não como provedor

dos serviços, não pode ser acolhida na atual fase de admissibilidade da denúncia, em obséquio ao princípio do in

dubio pro societate. 4. Recebimento da exordial, nos termos da Súmula 709 do Supremo Tribunal Federal.

ACÓRDÃO. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 8ª Turma do

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório,

votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Porto Alegre-RS, 07 de março

de 2012. (RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO Nº 5027937-14.2011.404.7000/PR. RELATOR:

Des. Federal VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS. RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

RECORRIDO: H.S.F. ADVOGADO: CEZAR ANDRE KOSIBA).Na mesma perspectiva, transcrevo julgado

extraído do Egrégio Tribunal regional Federal da 1ª Região, a saber: Processo - RSE - RSE - RECURSO EM

SENTIDO ESTRITO - Relator(a) - DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO - Sigla do órgão -

TRF1 - Órgão julgador - TERCEIRA TURMA - Fonte - e-DJF1 DATA:18/05/2012 PAGINA:882 - Decisão - A

Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso em sentido estrito, para receber a denúncia. - Ementa -

PENAL. PROCESSUAL PENAL. REDE DE INTERNET VIA RÁDIO. FUNCIONAMENTO SEM LICENÇA

DA ANATEL. LESIVIDADE DA CONDUTA. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. DESNECESSIDADE DE

EFETIVO PREJUÍZO. 1. O tipo penal descrito no art. 183 da Lei 9.472/97 é crime de perigo abstrato, coletivo,

cujo bem jurídico tutelado são os meios de comunicação, pois se sabe que o funcionamento dessas rádios pode

causar interferência em vários sistemas afins, principalmente o aéreo, colocando em risco a navegação segura que

se espera desse tipo de atividade. Para caracterização exige-se a comprovação do desenvolvimento clandestino de

atividade de telecomunicações. 2. Não há nos autos qualquer documento oriundo do acusado pleiteando, junto à

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a autorização prévia necessária para funcionamento do

provedor de acesso à internet, o que afastaria, em tese, a clandestinidade exigida pelo tipo penal. 3. Na espécie,

não se trata de rádio, mas de internet via rádio ou internet sem fio, a qual, apesar de ter freqüência baixa, é danosa

e susceptível de causar interferência nos meios de comunicação. Não há a necessidade de efetivo prejuízo para

que se caracterize o referido crime, uma vez que se trata de delito formal, cuja consumação independe de

resultado naturalístico. 4. Desnecessária a realização de perícia in loco para aferir a potência efetiva irradiada da

internet de modo a saber se houve dano pela utilização do transmissor operado pelo réu, eis que o perigo de dano,

abstratamente considerado, já é suficiente para a sua consumação e foi demonstrado pelos fiscais da ANATEL. O

tipo em análise busca tutelar toda a operacionalidade do sistema de comunicações, razão pela qual, ainda que se

trate de serviço de comunicação multimídia, que não provocou danos efetivos, o princípio da insignificância deve

ser afastado. 5. Recurso provido. - Data da Decisão - 15/05/2012 - Data da Publicação - 18/05/2012.Ao talante do

espectro defensivo, tenho para mim que a conduta em questão possui sim, relevância jurídica, ao sabor da

ofensividade causada dentro do âmago do direito penal, de tal modo que não pode ser vislumbrada como se

amoldada aos casos excepcionais em que há, de fato, insignificância. No que tange à temática, reputo pertinente

transcrever algumas linhas, da lavra de Cezar Roberto Bitencourt: (...) Deve-se ter presente que a seleção dos bens

jurídicos tuteláveis pelo direito penal e os critérios a serem utilizados nessa seleção constituem função do poder

legislativo, sendo vedada aos intérpretes e aplicadores do direito esta função, privativa daquele Poder

Institucional. Agir diferentemente constituíra violação dos sagrados princípios constitucionais da reserva legal e

da independência dos poderes. O fato de determinada conduta tipificar uma infração penal de menor potencial

ofensivo (art. 98, I da CF) não quer dizer que tal conduta configure, por si só, o princípio da insignificância (...)

(Bitencourt, Cezar Roberto, Tratado de Direito penal - Parte Geral 1, São Paulo, Editora Saraiva, ano 2007, 11ª

edição, página 21).Assim, por não vislumbrar a pretensa insignificância na conduta em foco nestes autos, repilo a

pretensão defensiva nesta perspectiva e, portanto, dou continuidade ao itinerário analítico desta sentença.A

insuficiência de provas alegada pela defesa, não se mostrou cabível de inferência nos autos, ante todos os

elementos constantes do feito, mormente em virtude dos depoimentos colhidos neste feito, acrescido dos demais

apontamentos colhidos, de tal sorte que a pretensão defensiva, neste aspecto, não pode prosperar.Assim, quanto à

falta de provas alegada, entendo que o pleito defensivo não subsiste nesta perspectiva, ante o conjunto probatório

e harmônico contido dos autos.Nesta ordem de ideias, cabe aludir que o princípio da insignificância consiste na

necessidade de observância do grau de ofensividade ao bem jurídico tutelado, para daí, vislumbrar a aplicabilidade
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do direito penal ao caso, enquanto ramo jurídico acionado em última possibilidade (ultima ratio), dado o seu grau

de importância, não podendo, destarte, perder-se em coisas ínfimas, pequenas, tidas como de bagatela.Quanto ao

estabelecimento da pena mínima, acentuo que a questão será objeto de enfrentamento nesta sentença, em fase

posterior e adequada.Destarte, ante o exaurimento das questões postas em alegações finais, dou continuidade ao

itinerário desta sentença.2. Análise da Ilicitude do FatoInexistentes quaisquer causas excludentes da ilicitude.3.

Análise da Culpabilidade Passo a verificar agora a possibilidade de aplicação de pena ao acusado, juízo este

realizado por meio da apreciação de sua culpabilidade (imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e

inexigibilidade de conduta diversa). Neste passo, constato que o acusado era maior de 18 anos na data dos fatos e

tinha total compreensão do caráter ilícito de suas condutas, pelo que se comportou de acordo com esse

entendimento durante todo o iter procedimental.Ademais, restou demonstrado que o réu possuía sanidade mental e

maturidade para a prática delituosa, fato este constatado por todo o conjunto probatório amealhado aos

autos.Ausentes, também, as demais dirimentes, ou seja - erro de proibição, coação moral irresistível, obediência

hierárquica, inimputabilidade por doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado,

inimputabilidade por menoridade penal, inimputabilidade por embriaguez completa, proveniente de caso fortuito

ou força maior e inexigibilidade de conduta diversa. Considero, portanto, o acusado imputável e culpado.4. Da

Aplicação da Pena 4.1. Da Pena Privativa de LiberdadeDo Crime do desenvolvimento clandestino de atividades

de telecomunicação (rádio clandestina)Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de

telecomunicação:Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, e multa

de R$ 10.000,00 (dez mil reais).Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer

para o crime.Passo, à dosimetria da pena do acusado JOÃO CARLOS BEZERRA, segundo o critério trifásico de

fixação preconizado por Nélson Hungria e positivado no artigo 68 do Código Penal: Na Primeira Fase da

aplicação da pena, oportunidade em que o magistrado, nos termos do artigo 59 e 68 do CP, formará um juízo de

censura sobre a autora e também acerca do crime que ele cometeu, nos termos consubstanciados e determinados

pelo legislador e, em consonância com o princípio da individualização da pena, insculpido na Carta Maior, art. 5º,

inc. XLVI, passo a analisar o que a seguir se expõe:A)Culpabilidade : É o juízo de reprovação exercido em

relação a conduta do autor de um fato típico e ilícito. Trata-se de pressuposto para a aplicação da pena. Analisada

a culpabilidade em seu sentido lato, nesta fase, entendo merecedora a devida a reprovação social que o delito

perpetrado evidencia, mercê da ignomínia que corrói as bases de nossa sociedade, adotando condutas hábeis a, em

prol do seu desejo de promoção, causar interferência nos serviços essenciais da sociedade, pouco se importando

com a danosidade da conduta de colocar uma rádio clandestina em funcionamento, maculando a regularidade de

comunicação de hospitais, polícia, bombeiros.Entendo que a sanção imposta pelo Estado ao agente, para que

possa alcançar seu escopo, e, de fato, cumprir sua missão que é reeducar e readaptar socialmente o condenado,

além da necessária retribuição ao delito perpetrado deve, igualmente, coibir e prevenir novos crimes do mesmo

jaez.B)Antecedentes: O acusado não possui antecedentes criminais, C) Conduta Social: Apesar de não haver

elementos específicos sobre a questão, cumpre inferir que os indicativos dos autos apontam o acusado como

alguém que promove a sua condição profissional /religiosa de qualquer modo, colocando seus interesses acima da

noção de respeito ao próximo para o convívio social, tanto que não se olvidou em manejar uma rádio clandestina,

a despeito do caráter nocivo a causar, com as interferências nos sistemas de comunicação de serviços essenciais à

sociedade. D) Personalidade: O magistrado deve apreciar, neste momento, na visão de Mario Fedeli, citado por

Guilherme de Souza Nucci, o que segue transcrito: a particular visão dos valores de um indivíduo, os seus centros

de interesse e o seu modo de chegar ao valor predominante para o qual tende. A personalidade é que vai constituir

a originalidade e a nobreza da individualidade, pois ela revela as escolhas e preferências dadas a um determinado

valor (Fideli, Mário apud Nucci, Guilherme de Souza, Individualização da Pena, Editora Revista dos Tribunais,

ano 2005, página 206). Na valiosa análise de Aníbal Bruno, pode-se encontrar na personalidade valiosa

contribuição para a fixação da pena, a saber: não se deve esquecer que o crime nasce do encontro de determinada

personalidade com determinada circunstância (Bruno, Anibal, Das Penas, Editora Rio, Rio de Janeiro, página 174,

1976). O acusado demonstrou ter personalidade voltada para o crime, notadamente para o delito tipificado no

artigo 183 da Lei 9.472/1997, tanto que não se importou com o fato de conspurcar os sistemas de comunicação

essenciais de toda uma cidade. E) Motivos Determinantes: os motivos ensejadores do crime - plexo de situações

que fazem alguém agir criminosamente - merece maior reprovação posto que a conduta do réu, proveniente de

cobiça em busca de dinheiro de forma fácil, visando angariar recursos através da auto-promoção, mediante o

manejo de uma rádio clandestina.F) Circunstâncias Objetivas: observo que o delito foi perpetrado de forma

orquestrada, premeditada, na medida em que adquiriu os equipamentos, empreendeu esforços para instalação,

enfim, pensou as ações a as executou.Nesta perspectiva, insta realçar o abalo à sociedade de uma cidade,

conspurcada em relação à expectativa do bom funcionamento de serviços essenciais, diante do abalo sofrido nos

sistemas de comunicação, em face o deletério manejo de atividades atreladas ao ramo das telecomunicações, mais

precisamente na seara do Serviço de Comunicação Multimídia, para exploração de uma rede a acessar a internet.

G) Consequências: o mal causado pelo crime, transcende, com vigor, o resultado típico, de tal sorte que tal faceta

deve ser considerada, como a conseqüência, em sopesamento para a fixação da pena neste momento. H)

Comportamento da Vítima : nada a considerar.Atenta às argumentações defensivas, expostas nas alegações finais
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do réu, anoto que a fase de análise das circunstâncias do artigo 59 do Código Penal requer uma aferição profícua

das inúmeras questões que norteiam a culpabilidade, de modo que não é possível intuir, nesta perspectiva, a

previsão da pena mínima como mera operação estanque, sob a consequência de se descurar o exame da persuasão

racional das provas, e de todos os demais elementos que norteiam e gravitam no processo penal, à luz do caso

específico.Nesta dinâmica, reputo pertinente a fixação de pena acima do patamar mínimo legal, devido às

circunstâncias e elementos de análise para este momento, a tratar de réu com inclinação para o cometimento de

crimes de tal jaez, conforme elementos aferidos nos autos, ante o fato de ter a imagem lastreada em programas

exarados através das ondas de uma rádio clandestina, a despeito dos males causados com a interferência aos

sistemas de comunicação de serviços essenciais à sociedade. Nesta senda, tendo o réu, outrossim, escolhido como

modo de vida, a sustentá-lo, inclusivo no fomento de sua imagem, a utilização de rádio pirata para os seus

propósitos, cumpre impingir na pena uma medida de desestímulo à perpetração de crimes, a acrescer a outros

aspectos que norteiam a condenação criminal, de modo que este conjunto requer, sim, uma pena acima do patamar

mínimo previsto.No tocante a esta temática, seguem transcritas palavras do escólio de Guilherme de Souza Nucci:

(...) Tergiversa-se na aplicação da pena ao sustentar a presunção de consideração favorável das circunstâncias

judiciais quando nem mesmo uma palavra menciona o juiz na sentença a esse respeito. Aliás, a existência dessa

posição possibilita o fortalecimento de outra, igualmente contrária aos ditames legais, que é a política da pena

mínima, isto é, o reiterado costume judiciário, no Brasil, de se fixar a pena-base sempre no menor patamar

possível, refletindo logicamente nas demais fases de aplicação da penas (...) (Nucci, Guilherme de Souza,

Individualização da Pena, 2ª Edição, Editora Revista dos Tribunais, ano 2007, página 164). Ante o exposto, fixo a

pena-base do acusado, nesta fase, acima do mínimo legal, ou seja, 03 (três) anos. Na Segunda Fase de aplicação

da pena, o magistrado deverá atentar para as circunstâncias legais genéricas, previstas na Parte Geral do Código

Penal que podem ser agravantes (art. 61/62 do CP, rol exaustivo) e atenuantes (art. 65/66 do CP), rol

exemplificativo.Não há questões atenuantes ou agravantes a serem apreciadas, pelo que passo incontinenti à

análise da próxima fase da dosimetria da pena, na parte geral do Código Penal.Na Terceira Fase da

individualização da pena, serão analisadas as causas de diminuição e aumento de pena, oportunidade em que

deverão incidir eventuais causas de aumento ou diminuição da Parte Geral ou Especial, ou de leis penais

extravagantes cujo cálculo deve ser feito sobre a pena apurada na segunda fase, consoante previsão nas Partes

Geral e Especial do Código Penal eis que fazem parte da estrutura típica do delito.Não há questões atenuantes ou

agravantes a serem apreciadas, no exame da parte especial do Código Penal, razão pela qual passo incontinenti à

análise da próxima fase da dosimetria da pena. 4.2 Da Pena de MultaPreliminarmente, anoto que a sistemática de

aferição do valor da multa deve seguir o regramento previsto no Código Penal, em que a operação é exteriorizada

dentro dos parâmetros estabelecidos para fixação de uma pena privativa ou restritiva de direitos.Nesta ordem de

idéias, reputo inconstitucional a previsão estanque de multa de R$ 10.000,00, nos termos do artigo 183 da Lei

9.472/1997, uma porque macula o princípio da proporcionalidade e outra por ferir o espectro principiológico da

individualização da pena, razão ela qual declaro a inconstitucionalidade nesta via incidental da pena de multa

prevista no parâmetro de R$ 10.000,00, contida no artigo 183 da Lei 9.472/1997.Nesta dimensão, transcrevo o

seguinte julgado, exteriorizado no âmbito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: Processo - ACR

00004789520094036006 - ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 39589 - Relator(a) - JUIZ CONVOCADO

MÁRCIO MESQUITA - Sigla do órgão - TRF3 - Órgão julgador - PRIMEIRA TURMA - Fonte - e-DJF3 Judicial

1 DATA:15/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO: Decisão - Vistos e relatados estes autos em que são partes as

acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, dar provimento à apelação, para condenar o réu também como incurso no artigo 183 da Lei

9.472/1997, à pena de 02 anos de detenção, no regime inicial aberto, e 10 dias-multa, no valor unitário mínimo,

em concurso material com a condenação pelo crime do artigo 334, caput, do Código Penal, à pena de 02 anos e 01

mês de reclusão, em regime inicial aberto, afastada a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de

direito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. - Ementa - PENAL.

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES DE DESCAMINHO E DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO DE

ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÃO EM CONCURSO MATERIAL. AUTORIA E MATERIALIDADE

DEMONSTRADAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA: INAPLICÁVEL. MONOPÓLIO

CONSTITUCIONAL DA UNIÃO. CONSUNÇÃO ENTRE OS DELITOS: INCABÍVEL. DOSIMETRIA.

SOMA DAS PENAS RESTRITIVAS DE LIBERDADE DE ESPÉCIES DISTINTAS: IMPOSSIBILIDADE.

AFASTADA A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 1. Apelação da Acusação contra

sentença que julgou parcialmente procedente a denúncia e condenou o réu à pena de 02 anos e 01 mês de reclusão,

como incurso no artigo 334, caput, do Código Penal e que absolveu o réu em relação à imputação do artigo 183 da

Lei 9.472/97. 2. A conduta descrita na denúncia, de utilização de rádio comunicador instalado no veículo, sem a

devida licença, configura operação clandestina de estação transmissora de radiocomunicação. Não se trata de

estação de radiodifusão clandestina, mas sim de operação clandestina de radiocomunicação através de aparelho

transmissor e receptor e assim, a conduta enquadra-se no artigo 183 da Lei nº 9.472/1997. Precedente do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. 3. A autoria e a materialidade delitiva restaram comprovadas nos autos, não sendo

o caso de aplicação do princípio da insignificância. A norma do artigo 183 da referida Lei 9.472/1997 protege não
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só a regularidade dos serviços de telecomunicações, mas também o monopólio, constitucionalmente atribuído à

União, na exploração desses serviços, sendo irrelevante para a configuração do crime a ausência de indicação de

que o aparelho possa causar interferências. 4. Ao se admitir a aplicação do princípio da insignificância, estar-se-ia

descriminalizando a conduta em qualquer caso. Contudo, foi opção política do legislador proteger o monopólio

constitucional da União mediante norma penal incriminadora. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 5.

Não é cabível o reconhecimento da consunção entre os delitos de descaminho e desenvolvimento clandestino de

atividade de telecomunicação. Embora a utilização do rádio comunicador tenha por objetivo comunicar-se com o

veículo batedor e permitir ao réu a escolha de rota livre de fiscalização para o transporte dos cigarros

descaminhados, não estão as condutas em relação de meio e fim. A prática de descaminho se dá autonomamente

em relação ao desenvolvimento clandestino de atividade de telecomunicação. 6. Além disso, a potencialidade

lesiva do desenvolvimento clandestino de atividade de telecomunicação não se exaure na prática do descaminho.

Ao revés, há a possibilidade de o equipamento continuar causando interferências e persiste também a usurpação

do monopólio da União na exploração daquele atividade. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

7. Na primeira fase da dosimetria da pena, à luz da Súmula 444 do STJ, descabida a majoração da pena-base

pautada em antecedentes e personalidade desfavoráveis. Embora presente a atenuante da confissão, é inaplicável a

diminuição porque a pena-base foi fixada no mínimo, em consonância com a Súmula 231 do STJ. 8. O órgão

especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na Arguição de Inconstitucionalidade Criminal 0005455-

18.2000.403.6113, declarou a inconstitucionalidade da expressão de R$ 10.000,00 contida no preceito secundário

do artigo 183 da Lei 9.472/97. Assim, procede-se ao cálculo da pena de multa segundo os parâmetros do Código

Penal. 9. Não obstante o concurso material entre o crime de descaminho e o crime de desenvolvimento clandestino

de atividade de telecomunicação, não é cabível a soma das penas restritivas de liberdade de espécies distintas,

devendo ser executada primeiramente a pena de reclusão, nos termos do artigo 69, parte final, do Código Penal.

10. Não mais preenchido o requisito do artigo 44, I, do Código Penal, é de ser afastada a substituição da pena

privativa de liberdade por restritivas de direito. 11. Apelo provido. - Data da Decisão - 12/03/2013 - Data da

Publicação - 15/03/2013 Assim, atenta a necessidade de deliberação da multa, de acordo com o cotejo entre pena

em abstrato e em concreto, à guisa de utilização de tal faceta como parâmetro a estipular a reprimenda, fixo a pena

de multa em 185 (cento e oitenta e cinco) dias-multa.Quanto ao valor unitário, de acordo com o artigo 60 do

Código Penal, fixo-o no equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente no momento da consumação

do delito, como necessário e suficiente às finalidades de repressão, prevenção e educação.Anoto que dos

elementos a nortear os autos não é possível realizar cálculo de montante de indenização, ao comando do artigo

387, IV, CPP.5. Dispositivo: Ante o exposto, Julgo Procedente a pretensão punitiva estatal descrita na denúncia

pelo que condeno o réu JOÃO CARLOS BEZERRA DE SOUZA, brasileiro, RG 20171334 SSP/SP, CPF

368.529.375-34, nascido aos 16/09/1965, natural de Água Branca/AL, filho de Manoel Luiz de Souza e Aldir

Bezerra de Souza à pena de 03 (três) anos de detenção e e 11 (onze) meses de reclusão e no pagamento de 185

(cento e oitenta e cinco) dias-multa, fixando cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao

tempo da consumação do delito.6. Do regime de Cumprimento da PenaO condenado deverá cumprir a pena em

regime inicial semi-aberto, diante das circunstâncias judiciais desfavoráveis, a teor do artigo 33, caput, do Código

Penal.Esclareço, outrossim, que não é cabível o regime inicial aberto, diante das circunstâncias desfavoráveis do

réu, já analisada nesta sentença, de modo que, nesta dimensão, insta acentuar que o artigo 33, parágrafo 2º, letra c

alude ao poderá, daí a inferência aqui explicitada.Determino a substituição da pena, por duas reprimendas

restritivas de direito, sendo uma relativa à prestação de serviços à comunidade, ao talante de cada hora representar

um dia de pena, nos termos do artigo 44, I do Código Penal, a ser cumprida preferencialmente em algum lugar que

tenha serviço de comunicação, para que o réu fique ciente da importância da sistemática do local e, assim, tome

consciência do crime que cometeu, ao talante do artigo 46 do mesmo diploma legal, durante o período mínimo de

01 (um) ano e 06 (seis) meses a ser estabelecido pelo Juiz da Execução Penal, de acordo com o teor do artigo 46,

IV do aludido arcabouço legal.Fixo, outrossim, a outra reprimenda em prestação pecuniária, de acordo com o

artigo 43, I do Código Penal, a qual estabeleço, por reputar necessária e conveniente, em 6 (seis) salários mínimos,

em observância ao teor do artigo 45, parágrafo 1º do mesmo diploma legal.Anoto, ademais, que não cabe falar em

SURSIS, já que incidente o teor do artigo 44 do Código penal, ante as substituições de pena, nos termos do artigo

77, III do mesmo diploma legal.Acentuo, outrossim, que não estão presentes os requisitos previstos à prisão

preventiva, na medida em que a permanência do réu solto não representa notório perigo à aplicação da lei penal,

sobretudo em virtude da perda dos aparelhos utilizados na empreitada criminosa e, ante todas as demais

circunstâncias dos autos, pelo que reputo possível ao acusado apelar em liberdade, o que ora consigno.7.

Disposições Finais Após o trânsito em julgado, mantida a condenação:1. Lance-se o nome do réu no rol dos

culpados;2. Oficie-se aos departamentos competentes para cuidar de estatística e antecedentes criminais; 3. Oficie-

se ao Tribunal Regional Eleitoral, para suspensão dos direitos políticos enquanto perdurar a pena. 4. Expeça-se a

guia de recolhimento pertinente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. (DECISÃO DE FL. 245):Fl.

243-verso. Defiro o requerido pelo órgão ministerial.Corrijo o erro material da sentença de fls. 196/242,

especificamente no último parágrafo de fl. 238, passando a constar: onde se lê à pena de 03 (três) anos de

detenção e 11 (onze) meses de reclusão e no pagamento de 185 (cento e oitenta e cinco) dias-multa, leia-se à pena
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de 03 (três) anos de detenção e no pagamento de 185 (cento e oitenta e cinco) dias-multa.Após, intime-se a defesa

constituída do acusado JOÃO CARLOS BEZERRA DE SOUSA da sentença de fls. 196/242.Intimem-se.

 

0009546-58.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002705-

81.2010.403.6181) JUSTICA PUBLICA X ALESSANDRO FERREIRA DE ARAUJO(SP240573 - CARLOS

EDUARDO LAPA PINTO ALVES E SP260709 - ANDERSON DE ALMEIDA RODRIGUES) X RODRIGO

BRONZATTI DE OLIVEIRA(SP260709 - ANDERSON DE ALMEIDA RODRIGUES) X ADAGILTON

ROCHA DA SILVA(SP092712 - ISRAEL MINICHILLO DE ARAUJO E SP267377 - ANDERSON MENDES

SERENO) X BRUNO MENDES BATISTA X DENIS LUIZ MARTINONI(SP196001 - ERISVALDO PEREIRA

DE FREITAS E SP200803 - EMERSON DE MORI) X ALEX DOS SANTOS RIBEIRO X STENIO SILVA

VIANA X DOUGLAS ENOQUE DOS SANTOS X AGNALDO GALACINI NOVO X ARSENIO CLARINDO

FERREIRA JUNIOR X DANIEL JACOMELI(SP073985 - MARCIO MIGUEL FERNANDO DE OLIVEIRA) X

BEATRIZ STHEFANIE CONCEICAO X ADAILSON JOSE DA SILVA X PETERSON PEREIRA DA SILVA

X MARCELO EVARISTO GOMES X HELITON GOMES SOARES X EVERSON MOURA SILVA X LUIS

CARLOS FERNANDES SARDINHA X ADILSON RAIMUNDO DA SILVA X RENATO BEZERRA

RODRIGUES

(DECISÃO DE FL. 1002):Fls. 982/985: Os pedidos formulados pelo assistente da acusação (Caixa Econômica

Federal) serão apreciados na prolação de sentença. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal da decisão de fls.

966/967.Após, voltem os autos conclusos para sentença.I.

 

0002377-83.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002705-

81.2010.403.6181) JUSTICA PUBLICA(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) X

AGNALDO GALACINI NOVO(SP123612A - NADIR APARECIDA ANDRADE) X EVERSON MOURA

SILVA(SP301540 - RENATO SOUSA FONSECA) X HELITON GOMES SOARES(SP286639 - LUIZ

ANTONIO E SILVA) X LUIS CARLOS FERNANDES SARDINHA(SP091187 - JORGE LUIZ GAGLIARDI

CURY) X MARCELO EVARISTO GOMES(SP292517 - ALLAN DA SILVA RODRIGUES E SP081024 -

HENRIQUE LEMOS JUNIOR E SP260709 - ANDERSON DE ALMEIDA RODRIGUES) X PETERSON

PEREIRA DA SILVA(SP260953 - CLEBER RIBEIRO GRATON E SP222681 - WESLEY COSTA DA SILVA)

X RENATO BEZERRA RODRIGUES(SP128315 - FABIO ADRIANO BAUMANN)

(DECISÃO DE FL. 727 - ITEM 5):5) Nos termos do artigo 403, 3º, do Código de Processo Penal, dê-se vista ao

Ministério Público Federal, e em seguida, PUBLIQUE-SE PARA A DEFESA, SUCESSIVAMENTE, PARA AS

DEFESAS NA SEGUINTE ORDEM: a) LUIS CARLOS FERNANDES SARDINHA (Dr. Jorge Luiz Gagliardi

Cury); b) PETERSON PEREIRA DA SILVA (Dr. Wesley Costa da Silva); c) AGNALDO GALACINI NOVO

(Dra. Nadir Aparecida Andrade Pereira Gomes); d) HELITON GOMES SOARES e EVERSON MOURA

SILVA, (Dr. Renato Sousa Fonseca); e) RENATO BEZERRA RODRIGUES (Dr. Fábio Adriano Baumann); f)

MARCELO EVARISTO GOMES, (Dr. Allan da Silva Rodrigues) a fim de que apresentem memoriais escritos,

no prazo de 5 (cinco) dias. (DECISÃO DE FL. 740):Fl. 737 e verso: Tendo em vista que os presentes foram

desmembrados dos autos 0002705-81.2010.403.6181, cujas cópias estão digitalizadas no CD de fl. 49,

providencie a Secretaria a obtenção de cópias digitalizadas dos apensos dos autos 0002705-84.2010.403.6181

(0012042-94.2010.403.6181, 0002737- 86.2010.403.6181 e dos oito volumes de apensos-documentos em branco).

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para apresentação de memoriais, no prazo legal.Com a

apresentação dos memoriais, PÚBLIQUE-SE O ITEM 5 DO TERMO DE DELIBERAÇÃO DE FLS. 725/728.

 

0003956-32.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HAROLDO DA COSTA LIMA(SP276892 - GENIVAL

SILVA SOUZA FILHO) X THIAGO CARDOSO DO NASCIMENTO(SP050813 - JORGE ANTUN E

SP090023 - VALTEMIR TERRA RAMIREZ) X RONALDO RODRIGUES DA SILVA

(DECISÃO DE FLS. 253/257): D e c i s ã oTrata-se de Ação Penal, em que o Ministério Público Federal ofertou

denúncia em face dos acusados HAROLDO DA COSTA LIMA, THIAGO CARDOSO DO NASCIMENTO E

RONALDO RODRIGUES DA SILVA, datada de 09/04/2013, encartada nos autos (fls. 74/76), não constando rol

testemunhal, imputando-lhes o cometimento dos crimes tipificados nos artigos 299 e 304 do Código Penal.Cabe

aduzir que os fatos concernem à apresentação de uma certidão inconsistente, ofertada por Haroldo da Costa Lima

ao Conselho de Educação Física, supostamente assinada por Ronaldo Rodrigues da Silva e Thiago Cardoso do

Nascimento, visando à obtenção de um registro profissional, na qual alegava ter sido professor de escolinha de

vôlei, em nome da Prefeitura de Suzano.A corroborar com os indicativos da autoria e da materialidade delitiva

encontra-se todo o conjunto probatório amealhado aos autos.A denúncia foi recebida por decisão exarada aos

19/04/2013 (fls. 77/80), oportunidade em que também foi determinada a citação dos réus para apresentação de

resposta à acusação, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal.A defesa do acusado Thiago Cardoso

do Nascimento apresentou resposta à acusação, mediante petição encartada aos autos (fls. 125/132), ofertando rol

testemunhal.A defesa do réu Haroldo da Costa Lima ofertou resposta à acusação, através de petição encartada ao
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feito, (fls. 192/210), contendo rol testemunhal. A defesa do réu Ronaldo Rodrigues da Silva ofertou resposta à

acusação, em prol do acusado, mediante petição inserida nos autos (fls. 239/240). Aos 18/02/2014 foi aberta vista

ao Ministério Público Federal (fl. 548-verso), culminando com a manifestação daquela Instituição (fls. 249/250),

em que pugna pela realização de audiência de eventual suspensão condicional do processo em relação aos

acusados Haroldo da Costa Lima e Ronaldo Rodrigues da Silva.É o relatório. E x a m i n a d o s.F u n d a m e n t o

e D e c i d o.Da Resposta à Acusação do réu Thiago Cardoso do Nascimento. Pleiteia a defesa o arquivamento dos

autos por falta de dolo ou ainda pela ausência dos pressupostos processuais pertinentes e, ademais, pretende o

acolhimento do pedido por ausência do falso.Requer a defesa, ainda, a expedição de ofício à Prefeitura Municipal

de Suzano, solicitando o envio de cópias de contratos relativos a convênios entre a referida Cidade e as entidades

ECUS - ESPORTE CLUBE UNIÃO SUZANO; ULBRA/SÃO CAETANP e SPORT CLUBE ULBRA. Da

Análise das Resposta à Acusação.Vislumbro dos autos a permanência de indicativos à autoria e também no

tocante a materialidade delitiva em relação ao acusado Thiago Cardoso do Nascimento, por tudo o que consta dos

autos, mormente os documentos ora assinalados o ofício informativo da questão oriundo do Conselho Regional de

Educação Física (fls. 02/03), o requerimento de registro de profissional provisionado (fl. 04), a declaração

inconsistente (fl. 11), a informação relevante da Prefeitura Municipal de Suzano (fl. 15) e os depoimentos

prestados em sede policial (fls. 34/35, 51 e 52).Assim sendo, indefiro o pedido de absolvição sumária e, destarte,

designo o dia ___16___/___10____/2014, às ____14:30______horas, para realização de audiência de inquirições

das seis testemunhas indicadas no rol testemunhal ofertado pela defesa do réu Thiago Cardoso do Nascimento

Silva (fl. 132), solicitando o concurso de videoconferência, para as pessoas residentes fora deste cidade de São

Paulo, instruindo-se, desde logo, a carta precatória, com as peças necessárias para realização das oitivas nos juízos

deprecados, acaso não seja viável o meio de comunicação, ora mencionado, bem como as intimações dos testigos

a serem inquiridos e do réu ao ato em foco.Designo para a mesma data e horário a realização de audiência de

eventual proposta de suspensão condicional do processo, no tocante ao acusado Haroldo da Costa Lima.Expeça-se

mandado de intimação ao réu Haroldo da Costa Lima.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Dê-se ciência à

Defensoria Pública da União.Intime-se a defesa.Expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de Mogi das

Cruzes/SP, para realização da audiência de proposta de suspensão condicional do processo em questão, no tocante

ao acusado Ronaldo Rodrigues da Silva.Ademais, oficie-se à Prefeitura de Suzano/SP, solicitando o envio de

cópias de contratos relativos a convênios entre a referida Cidade e as entidades ECUS - ESPORTE CLUBE

UNIÃO SUZANO; ULBRA/SÃO CAETANP e SPORT CLUBE ULBRA.

 

 

Expediente Nº 1555

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006873-05.2005.403.6181 (2005.61.81.006873-3) - JUSTICA PUBLICA X RICARDO WEDSTER PEREIRA

DIAS(SP286291 - OSVALDO CÂNDIDO DA SILVA JUNIOR)

(DECISÃO DE FL. 488): Fls. 486/487: Mantenho a audiência designada para o dia 07 de MAIO de 2014, às

14:30 horas. A despeito da impossibilidade do comparecimento do acusado RICARDO WEDSTER PEREIRA

DIAS, é certo que tal fato não impede o exercício da defesa técnica pelo patrono e tampouco obsta a realização da

audiência de instrução, à exceção, evidentemente, do interrogatório do acusado, único ato que será postergado.

Intime-se. 

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Dra. FABIANA ALVES RODRIGUES

Diretor de Secretaria: Bel. Nivaldo Firmino de Souza 

 

 

Expediente Nº 3041

 

CARTA PRECATORIA

0015375-49.2013.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG X JUSTICA

PUBLICA X LUIZ ANTONIO FERNANDES(SP134350 - WALDEGLACE MIRANDA DE CARVALHO) X

JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

1. Quanto à realização do interrogatório do acusado LUIZ ANTÔNIO FERNANDES (item I de fl. 2), levando-se

em consideração que a lei nº 11.719/08 explicita o princípio da identidade física do juiz na legislação processual
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penal, ao estabelecer que o juiz que presidir a instrução deve julgar o feito (art. 399, 2º, do CPP), e considerando o

teor da recomendação contida no Plano de Gestão para o funcionamento de Varas Criminais e de Execução

Penal/CNJ, que preconiza a utilização de videoconferência no caso de expedição de carta precatória para

realização do ato do interrogatório do acusado (item 3.8.3.2.1.4), bem como a edição do Provimento- CJF nº 10,

de 15 de março de 2013, que regulamenta a realização de audiência em Carta Precatória por meio de

videoconferência, DETERMINO seja oficiado ao Juízo Deprecante solicitando a indicação de data para realização

do ato deprecado, mediante prévio agendamento com o setor responsável pela disponibilização da sala de

videoconferências deste fórum criminal de São Paulo/SP (tel. 11-2172-6703), e com o setor do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região responsável pela conexão (tel. 11-3012-2267), comunicando-se a este juízo, com o

encaminhamento de cópia de decisão judicial, via correio eletrônico, com a máxima brevidade, a data e o horário

agendados. Cópia desta decisão servirá de ofício. Com a informação da data, providencie a Secretaria a

confirmação da reserva da sala de videoconferências junto ao setor responsável e a expedição de mandado e/ou

oficio requisitório necessários à realização da audiência.2. Quando da intimação do acusado acerca da data a ser

designada para o seu interrogatório via videoconferência, será também intimado nos termos do item II de fl. 2.3.

Realizada a audiência, façam-se as anotações necessárias, devolvendo-se a presente ao Juízo Deprecante. Caso

a(s) pessoa(s) a ser(em) intimada(s) se encontre(m) em lugar incerto ou não sabido, devolvam-se os presentes

autos ao Juízo deprecante. Se, atualmente, tiver(em) endereço(s) em cidade(s) diversa(s), considerando o caráter

itinerante das cartas precatórias, remetam-se estes autos ao Juízo competente, comunicando-se, neste caso, ao

Juízo deprecante. Na ocorrência desses casos, dê-se baixa na distribuição e na pauta de audiências, observando-se

as cautelas de praxe.AUDIENCIA DESIGNADA PELO JUIZ DEPRECANTE, A SER REALIZADA NESTE

JUIZO POR VIDEOCONFERENCIA NO DIA 03.09.2014 ÀS 16h00 - interrogatório do réu Luiz Antônio

Fernandes.

 

 

Expediente Nº 3042

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001994-76.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SONIA FERREIRA QUINTANS RAMOS(SP054386 -

JOAO CARLOS MARTINS FALCATO)

Vistos em inspeção.Fls. 247/248 e 251: considerando a manifestação do Sr. Márcio Evandro de Lima, que consta

como proprietário do veículo perante o DETRAN/SP, que afirma não ter interesse em reaver o veículo, já que

vendeu-o em 2000 e efetuou bloqueio em 2003 em virtude da falta de transferência por parte do comprador e

tendo em vista a manifestação ministerial para que se proceda nos termos do art.123 do Código de Processo Penal,

determino o perdimento do veículo em favor da União, bem como sua alienação por meio da Central de Hastas

Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo - CEHAS. Adote a Secretaria as

providências necessárias, inclusive quanto à expedição de mandado de avaliação do bem. Considerando a

realização da 130ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal

Especializado das Execuções Fiscais, designo o dia 11 de setembro de 2014, às 11h00, para o primeiro leilão do

veículo modelo Voyage GLS, marca VW, placas CGM 1908, chassi 9BWZZZ30ZJT012561, cor vermelha, ano

de fabricação 1988, modelo 1988.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo designado o dia 25 de

setembro de 2014, às 11h00 para a realização do leilão subsequente. Expeça-se o necessário. Consigne-se que o

mandado de avaliação cumprido deverá ser devolvido a este juízo antes da data limite para encaminhamento de

expediente à CEHAS para inclusão da praça nas datas designadas.2. Ante o teor da certidão supra, atenda-se ao

solicitado no ofício acostado às fls. 253 com a máxima urgência.3. Expeça-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3437

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0054110-42.1999.403.6182 (1999.61.82.054110-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012386-58.1999.403.6182 (1999.61.82.012386-6)) KUEHNE & NAGEL LTDA.(SP166949 - WANIA CELIA
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DE SOUZA LIMA E SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1531 -

DIRCE RODRIGUES DE SOUZA E SP203482 - CRISTIANE APARECIDA ALVES DA COSTA MIRANDA)

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0016219-30.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025249-

60.2010.403.6182) CRISTO REI SAUDE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA (MASSA FALIDA)(SP053318 -

FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -

ANS(Proc. 706 - ALMIR CLOVIS MORETTI)

Recebo a apelação da parte embargada somente no efeito devolutivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte

embargante, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 508).Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL

0507960-53.1993.403.6182 (93.0507960-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X JES-MAR

COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS LTD X JESUS GOMES

GONZALES(SP157753 - JOAO CARLOS DOS SANTOS)

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência da

Caixa Economica Federal, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos

honorários advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0512809-68.1993.403.6182 (93.0512809-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E SP113340 -

BEATRIZ GRIGNA E Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X CHELMAQ S A MAQUINAS ESPECIAIS

X ALBERTO VILLAC(SP086713 - MARIO LUIZ MAZZULLI)

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência da

Caixa Economica Federal, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos

honorários advocatícios. Intime-se.

 

0044911-10.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

INTRAG PART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP117611 - CRISTIANE APARECIDA

MOREIRA KRUKOSKI)

Fls. 142/143: indefiro o pedido da exequente, uma vez que a execução encontra-se plenamente garantida por

depósito judicial vinculado ao presente feito, sendo desnecessária a penhora no rosto dos autos da ação cautelar, o

que configuraria excesso.Cumpre esclarecer que a conversão em renda poderá se dar com o próprio depósito

existente nestes autos.Intime-se.

 

0034450-42.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LEPIN

COMERCIO E IMPORTACAO LTDA(SP254142 - VANESSA PINTO TECEDOR)

Diante da alegação de parcelamento do débito e considerando, ainda, a proximidade da data de realização da

segunda praça da 121ª Hasta, por cautela, susto o leilão designado para o dia 06/05/2014, mantidas as demais

designações. Comunique-se à CEHAS.Após, dê-se vista urgente à Exequente para que se manifeste sobre o

parcelamento alegado.Com a resposta, voltem os autos imediatamente conclusos.Int.

 

0059154-22.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COLI

ADMINISTRADORA E INCORPORADORA LTDA(SP030394 - PAULO FISCHER NETTO E SP132477 -

PAULA FISCHER DIAS)

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0068105-05.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GENOA

BIOTECNOLOGIA VETERINARIA LTDA(SP276580 - MARCELO DA CAMARA LOPES)

Primeiramente, regularize a executada sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de
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procuração e contrato social. No mais, em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento

Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal.Considerando o enorme volume de

feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da

permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Como a Exequente não

necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como

por ausência de suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e

nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem

autuação, após cancelamento do protocolo.Intime-se.

 

0003061-05.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

VEDATEM VEDACOES TECNICAS MOOCA LTDA(SP172059 - ANDRÉ LUIS CIPRESSO BORGES)

Embora a sentença tenha transitado em julgado, verifica-se de fls.102/103 que a Executada tem razão, tanto que,

ouvida a Exequente, esta se limitou a repetir o pedido de extinção com base no artigo 26 da LEF (fls.105).Assim,

nesta fase executória, reconheço inexigibilidade das custas, razão pela qual determino, após ciência da Exequente,

o arquivamento com baixa.Int.

 

0004119-43.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CONDOMINIO EDIFICIO DOM CAMILO(SP187439 - YURIE DA MOTTA REIMÃO)

Primeiramente, regularize o executado sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de

procuração e estatuto. No mais, em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento

Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução. Considerando o enorme volume de feitos

em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em

Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Como a Exequente não necessita dos autos para

acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte

legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de

exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após

cancelamento do protocolo.Intime-se.

 

0011978-13.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FORTE PATRIMONIAL LTDA(SP246662 - CYBELLE GUEDES CAMPOS)

Fls.73/177: Decadência não ocorreu porque o crédito mais antigo se refere a 2005, de forma que o quinquênio se

iniciaria em 1º/01/2006, cessando com o lançamento, em 2010, nos casos das CDAs cujo lançamento ocorreu por

Auto de Infração. Quanto aos créditos cujo lançamento ocorreu por Declaração (fls.7/15), verifica-se das próprias

CDAs, no campo nº da decl./notif, que foram entregues em 2005 e 2006. Logo, também não se reconhece

decadência.Quanto às demais alegações, as sustentações exigem dilação probatória em amplo contraditório, de

impossível realização nesta sede.Prossiga-se com a expedição de Mandado de Penhora.Intime-se. 

 

0018481-50.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

INSTITUTO EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO(SP204812 - KARLA NATTACHA MARCUZZI DE

LIMA)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o

trâmite da presente execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a

possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde

no arquivo eventual provocação.Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos,

uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica

cientificada de que eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão

ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do

protocolo.Intime-se.

 

0021343-91.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X OBRA 1

- GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO LTDA.(SP181118 - ROBSON DOS SANTOS AMADOR)

Primeiramente, regularize a executada sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de

procuração. No mais, em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo,

por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite

na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria,

determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Como a Exequente não necessita dos autos para

acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte

legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de

exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     216/495



cancelamento do protocolo.Intime-se.

 

0021448-68.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CHASSILINE E SERVICOS S/S LTDA - ME(SP254036 - RICARDO CESTARI)

Fls.139/156: A Executada opôs exceção de pré-executividade, sustentando, em síntese, prescrição.Fls. 158/173: A

Exequente manifestou-se contrariamente à ocorrência da prescrição. Contudo, requereu a concessão do prazo de

60 (sessenta) dias para manifestação da Receita Federal sobre eventual decadência em relação às inscrições

393086631 e 393086623.Decido.Passo à análise individual das inscrições, considerando que a execução é

composta por 15 CDAs.- inscrições n.36.296.631-1 e 36.296.632-0 - fato gerador mais antigo é de 11/2005 e a

constituição definitiva ocorreu em 17/08/2008 (Débito Confessado em GFIP - DCG - fls.23 e 30).- inscrições

n.36.418.008-0 e 36.418.009-9 - fato gerador mais antigo é de 07/2008 e a constituição definitiva ocorreu em

10/01/2009 (Débito Confessado em GFIP - DCG - fls.38 e 44).- inscrição n.36.447.896-9 - o fato gerador mais

antigo é de 04/2008 e a constituição definitiva ocorreu em 25/02/2009 (Débito Confessado em GFIP - DCG -

fls.52).- inscrições n.36.639.006-6 e 36.639-007-4 - o fato gerador mais antigo é de 10/2008 e a constituição

definitiva ocorreu em 13/12/2009 (Débito Confessado em GFIP - DCG - fls.60 e 67). - inscrições n.36.876.681-0

e 36.876.682-9 - o fato gerador mais antigo é de 04/2009 e a constituição definitiva ocorreu em 12/06/2010

(Débito Confessado em GFIP - DCG - fls.76 e 82).- inscrições n.36.881.083-6 e 36.881.084-4 - o fato gerador

mais antigo é de 01/2005 e a constituição definitiva ocorreu em 12/06/2010 (Débito Confessado em GFIP - DCG -

fls.90 e 96).- inscrições n.39.465.647-4 e 39.465.648-2 - o fato gerador mais antigo é de 01/2010 e a constituição

definitiva ocorreu em 18/12/2010 (Débito Confessado em GFIP - DCG - fls.124 e 129).Logo, considerando a

constituição definitiva mais antiga em 17/08/2008 e o ajuizamento da execução fiscal em 24/04/2012, não há que

se falar no decurso do quinquênio legal (REsp 1.120.295). Quanto às inscrições remanescentes:-n.39.308.662-3 -

fato gerador do período de 12/2002 a 12/2004, 13/2006 e 13/2007, com lançamento em 25/11/2010 (fls.104).-

n.39.308.663-1 - fato gerador do período de 04/2003 a 12/2004 e 13/2007, com lançamento em 25/11/2010

(fls.112).Cumpre analisar em relação a tais créditos eventual decadência, embora não sustentado pela excipiente.

É que, para os fatos geradores compreendidos entre 12/2002 a 12/2004, contando-se o início do quinquênio

decadencial em 1º/01/2003, 1º/01/2004 e 1º/01/2005 (art.173, I, do CTN), o termo final se daria em 1º/01/2008,

1º/01/2009 e 1º/01/2010, respectivamente. Contudo, as inscrições apontam a data da constituição definitiva

(DCGB - 25/11/2010), não a data do lançamento (data de entrega da GFIP).Para manifestação sobre decadência

não há necessidade de ouvir a Receita, basta demonstrar a data em que ocorreu o lançamento, ou seja, a data em

que foi entregue a GFIP.Logo, traga a Executada no prazo de 10 (dez) dias documento que comprove a data do

envio da GFIPs - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social, ou seja, data do

lançamento.Int.

 

0022664-64.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X M B R

MODAS LTDA ME(SP068187 - SERGIO APARECIDO TAMURA)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o

trâmite da presente execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a

possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde

no arquivo eventual provocação.Como a Exequente não necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos,

uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica

cientificada de que eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão

ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do

protocolo.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0511264-94.1992.403.6182 (92.0511264-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X JOLLY S

CLUB MODA E ACESSORIOS LTDA X TEREZINHA OTILIA CABRAL(SP252615 - EDILSON

FERNANDO DE MORAES) X TEREZINHA OTILIA CABRAL X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Caixa Economica Federal, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos

honorários advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0517872-74.1993.403.6182 (93.0517872-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0500575-

88.1992.403.6182 (92.0500575-4)) UNIMED DO BRASIL CONFEDERACAO NAC DAS COOPERATIVAS

MED(SP093724 - ANDRE EDUARDO MAIA LOUREIRO E SP023500 - FLAVIO SINEZIO COELHO

RIBAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E SP112922 - MARCIO ANTONIO

EBRAM VILELA) X UNIMED DO BRASIL CONFEDERACAO NAC DAS COOPERATIVAS MED X
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FAZENDA NACIONAL(SP211945 - MARCIA APARECIDA MENDES MAFFRA ROCHA)

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0533393-20.1997.403.6182 (97.0533393-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X ANDORINHA INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORT LTDA X

VICENTE BOTURI X CLAUDIO ANTONIO BUZIQUIA X GEOSMAR DE JESUS BOTURI X GERALDO

BOTURI(PR035672 - WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA E MT004661A - JOAO CARLOS GALLI) X

ANDORINHA INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORT LTDA X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0058126-39.1999.403.6182 (1999.61.82.058126-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VIDEO MAGAZINE AGUA RAZA LTDA - ME(SP033619 - LUIZ CARLOS MENDONCA E

SP123968 - LIGIA MARIA DA SILVA E SP161640 - CLAUDIO QUEIROZ DE GODOY) X VIDEO

MAGAZINE AGUA RAZA LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0022079-27.2003.403.6182 (2003.61.82.022079-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA JARDINS LTDA - ME X LUIZ

FERNANDO GONCALVES(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X LUIZ FERNANDO

GONCALVES X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0046740-36.2004.403.6182 (2004.61.82.046740-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X TOYLAND COMERCIAL, DISTRIBUIDORA, TECIDOS E APLICATIVOS DE CONSTRUCAO CIVIL

LTDA(SP174064 - ULISSES PENACHIO E SP207458 - PABLO RIGOLIN MARIA) X NAVARRO

ADVOGADOS X TOYLAND COMERCIAL, DISTRIBUIDORA, TECIDOS E APLICATIVOS DE

CONSTRUCAO CIVIL LTDA X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0064107-73.2004.403.6182 (2004.61.82.064107-3) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X FUNDACAO PARA O PROGRESSODA CIRURGIA(SP215972 - MARCO AURELIO

FELISBINO E SP012315 - SALVADOR MOUTINHO DURAZZO E SP026463 - ANTONIO PINTO E

SP224558 - GERUSA DEL PICCOLO ARAUJO DE OLIVEIRA) X FUNDACAO PARA O PROGRESSODA

CIRURGIA X INSS/FAZENDA

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0042330-95.2005.403.6182 (2005.61.82.042330-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0048143-79.2000.403.6182 (2000.61.82.048143-0)) CLOCK INDUSTRIAL LTDA. - ME(SP154065 - MARIA

ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

CLOCK INDUSTRIAL LTDA. - ME X FAZENDA NACIONAL X POMPEU, LONGO, KIGNEL E CIPULLO
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ADVOGADOS(SP273788 - CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS)

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0050662-51.2005.403.6182 (2005.61.82.050662-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ADEGA ITAQUERI LTDA - ME(SP013560 - SILVIO SANTOS E SP154331 - IVONE APARECIDA

BIGASZ) X ADEGA ITAQUERI LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL(SP247146 - SIMONE REGINA DE

ALMEIDA GOMES)

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência da

Caixa Economica Federal, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos

honorários advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0054098-18.2005.403.6182 (2005.61.82.054098-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0523986-58.1995.403.6182 (95.0523986-6)) CRISTIANO LELOT X IDELY REGINA FLORENCE

LELOT(SP023641 - DANIEL CARLOS MOREIRA MILREU) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE

NASI) X CRISTIANO LELOT X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0020555-87.2006.403.6182 (2006.61.82.020555-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X EMPREITEIRA IDH LTDA - ME X IDELSON DA SILVA COSTA X EDSON LOPES

X JOSIAS SEVERINO DE ARAUJO SOUZA(SP152014 - LUIS MANASSES GOMES DIAS) X EDSON

LOPES X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Int.

 

0052153-59.2006.403.6182 (2006.61.82.052153-2) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1366 -

LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO) X BTG PACTUAL CORRETORA DE TITULOS E

VALORES MOBILIARIOS S.A.(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO

QUIROGA MOSQUERA E SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO) X PEDRO

LUCIANO MARREY JUNIOR X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(SP318577 - EDUARDO

FERREIRA GIAQUINTO) X MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0047922-52.2007.403.6182 (2007.61.82.047922-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020621-04.2005.403.6182 (2005.61.82.020621-0)) CLINICA DE RADIODIAGNOSTICO E ULTRA-

SONOGRAFIA DR. LUIZ KARPOVAS LTDA - EPP(SP040952 - ALEXANDRE HONORE MARIE

THIOLLIER FILHO E SP204435 - FERNANDO AMANTE CHIDIQUIMO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

942 - SIMONE ANGHER) X CLINICA DE RADIODIAGNOSTICO E ULTRA-SONOGRAFIA DR. LUIZ

KARPOVAS LTDA - EPP X FAZENDA NACIONAL(SP041823 - LAERCIO NILTON FARINA)

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0025466-74.2008.403.6182 (2008.61.82.025466-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR LTDA.(SP029358 - JOSE GOMES

RODRIGUES DA SILVA E SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA) X COMERCIAL DE
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ALIMENTOS CARREFOUR LTDA. X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0040814-64.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X C.

COELHO DESENVOLVIMENTO S/S LTDA - ME(SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE E SP173229 -

LAURINDO LEITE JUNIOR) X C. COELHO DESENVOLVIMENTO S/S LTDA - ME X FAZENDA

NACIONAL X LEITE, MARTINHO ADVOGADOS

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0043800-88.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

VENTURE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP138154 - EMILSON NAZARIO FERREIRA) X

VENTURE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência da

Caixa Economica Federal, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos

honorários advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0055354-83.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

RODRIGO GERALDO DO NASCIMENTO(SC016061 - CAMILA DANTAS BOREL BARROCAS E

SC016054 - PRISCILA DALCOMUNI) X RODRIGO GERALDO DO NASCIMENTO X FAZENDA

NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência da

Caixa Economica Federal, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos

honorários advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0512693-57.1996.403.6182 (96.0512693-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 68 - ANA

DORINDA C ADSUARA CADEGIANI) X FGC IND.COM.DE EQUIP.METALURG.PARA FRIGORIFICOS

LTDA X SILVIO GENARO NETO X CARLITO BATISTA FEIJAO(SP057908 - ISABEL RAMOS DOS

SANTOS) X FGC IND.COM.DE EQUIP.METALURG.PARA FRIGORIFICOS LTDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0008554-17.1999.403.6182 (1999.61.82.008554-3) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 78 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ) X

SKORPIO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME(SP256993 - KEVORK DJANIAN E

SP258963 - MAURO FERRARIS CORDEIRO) X SKORPIO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

- ME X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -

INMETRO

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0043857-19.2004.403.6182 (2004.61.82.043857-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PRICEWATERHOUSECOOPERS SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA.(SP120084 - FERNANDO

LOESER) X PRICEWATERHOUSECOOPERS SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA. X FAZENDA

NACIONAL X LOESER E PORTELA- ADVOGADOS
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Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0043673-58.2007.403.6182 (2007.61.82.043673-9) - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA -

ANVISA(Proc. 1397 - VANESSA FERNANDES DOS ANJOS GRISI) X VIACAO AEREA SAO PAULO S

A(SP077624 - ALEXANDRE TAJRA) X VIACAO AEREA SAO PAULO S A X AGENCIA NACIONAL DE

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório para comparecer a esta Vara, a fim de proceder à verificação dos

dados bancários constantes do extrato de pagamento do RPV, devendo em seguida se dirigir a qualquer agência do

Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários

advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença de extinção.Intime-se.
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Expediente Nº 2629

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0031235-97.2007.403.6182 (2007.61.82.031235-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0056910-67.2004.403.6182 (2004.61.82.056910-6)) TECELAGEM SALIBA S/A(SP155879 - FLAVIA MARIA

DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

RELATÓRIO TECELAGEM SALIBA S/A opôs os presentes embargos em face da FAZENDA NACIONAL,

relativamente à Execução Fiscal n. 2004.61.82.056910-6. Os embargos foram recebidos (folha 135/137) e

impugnados (folhas 163/172). Posteriormente, a parte embargante desistiu dos embargos e renunciou ao direito

sobre o qual se funda a ação (folha 316). Basta como relatório.FUNDAMENTAÇÃO A parte autora pode

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, o que enseja uma resolução de mérito para o processo, de

conformidade com o inciso V do artigo 269 do Código de Processo Civil. No presente caso, a renúncia à

possibilidade de defender-se é condição indispensável para o gozo das benesses instituídas pela Lei n.

11.941/2009, de acordo com o artigo 6º daquele Diploma. Impõe-se, diante de tudo isso, a homologação da

renúncia.DISPOSITIVO Assim, para que produza jurídicos e legais efeitos, homologo a renúncia apresentada por

TECELAGEM SALIBA S/A, extinguindo o feito com resolução de mérito, de acordo com o artigo 269, V, do

Código de Processo Civil. Sem custas, porque são indevidas em embargos, no âmbito da Justiça Federal, de

acordo com a Lei n. 9.289/96. Sem honorários advocatícios, nos termos do 1º, do artigo 6º da Lei n. 11.941/2009.

Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos da execução de origem. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Advindo trânsito em julgado, promova-se o desapensamento, se necessário, e arquivem-se estes autos, dando-se

baixa como findo.

 

0023360-42.2008.403.6182 (2008.61.82.023360-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0538826-39.1996.403.6182 (96.0538826-0)) SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A(SP156997 - LUIS

HENRIQUE SOARES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO)

RELATÓRIOParte Embargante: SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/AParte Embargada: FAZENDA

NACIONAL Trata-se de Embargos à Execução Fiscal entre as partes indicadas. A execução de origem foi extinta

por sentença. Estando assim suficientemente relatado o caso, decido.FUNDAMENTAÇÃO Os embargos

configuram-se como defesa que se reveste da natureza de ação incidental à execução e, por isso, a extinção da

execução conduz à pertinência de também se extinguir os embargos. É corolário de não subsistir interesse

processual, que se caracteriza pela utilidade de um provimento. Afere-se a utilidade partindo da verificação de

necessidade da atividade jurisdicional e adequação do instrumento processual manejado. Evidentemente não
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remanesce utilidade quanto a um provimento de caráter defensivo ou obstrutivo voltado contra uma execução que

já não existe mais.Quanto às conseqüências próprias de sucumbência, impõe-se considerar que a execução

decorreu de erro no preenchimento de documentos, cabendo tal responsabilidade à parte executada. Nesse sentido,

colhe-se na jurisprudência:Revela-se escorreito o entendimento de que foi a executada quem, por erro no

preenchimento da guia de recolhimento, deu causa à instauração da demanda executiva, razão pela qual não há

falar em condenação da exeqüente no pagamento de honorários advocatícios, à luz do artigo 26, da LEF, em caso

de pedido de desistência da execução fiscal. (EARESP 200800129383 EARESP - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1023932 Relator(a) LUIS FUX,

STJ, PRIMEIRA TURMA, DJE 07/10/2009).DISPOSITIVO Sendo de tal modo, torno extinto este feito, sem

resolução de mérito, em conformidade com o inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. Deixo de

condenar a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, pois a embargante deu causa à demanda

executiva. De acordo com o artigo 7º da Lei n. 9.289/96, o processamento de embargos não é submetido a

recolhimento de custas. Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos da execução de origem. Publique-se.

Registre-se. Intime-se e, posteriormente, arquivem-se estes autos.

 

0000711-49.2009.403.6182 (2009.61.82.000711-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0017743-04.2008.403.6182 (2008.61.82.017743-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP070917 - MARILDA

NABHAN BRITO)

Tratam os autos de embargos à execução fiscal por meio dos quais CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF)

insurge-se contra a Execução Fiscal de n. 2008.61.82.017743-0, promovida pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO

DE SÃO PAULO perante este Juízo, em virtude de débitos relativos a IPTU. Na tentativa de infirmar a cobrança

realizada nos autos de origem, a embargante alegou ser parte manifestamente ilegítima para o polo passivo da

execução de origem, já que o imóvel em relação ao qual se cobra IPTU não seria de sua propriedade. Em resposta,

a parte embargada, sustentou, preliminarmente, ser o caso de não conhecimento dos embargos, pela ausência de

garantia integral. No mérito, rejeitou a tese apresentada na peça vestibular. É o relato do necessário. Fundamento e

decido.I. POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DOS EMBARGOS.Depósito realizado em 26.12.2008 (fl. 13

dos autos de origem). Peça inaugural dos embargos protocolizada em 07.01.2009, pelo que os tenho por

tempestivos.Superada a temática da tempestividade, aponto que ainda que a execução não esteja integralmente

garantia (o que não foi contabilmente demonstrado pela parte embargada), considerando que: (a) os embargos JÁ

foram recebidos por meio de decisão interlocutória muito bem fundamentada, contra a qual não foi interposto

recurso; (b) o processo deve caminhar para frente, direcionando-se para a solução da crise de direito material; e (c)

existem respeitáveis precedentes no sentido de ser possível a admissão dos embargos mesmo quando a garantia é

insuficiente (v., dentre outros, TRF3, AI 00182244920094030000, rel. Des. Márcio Moraes, e-DJFr Judicial 1 de

23.03.2010); prossigo no julgamento.No mais, discussão travada nos embargos eminentemente jurídica e de prova

documental, dispensando a produção de prova técnica ou oral, pelo que se faz possível o julgamento do processo

no estado em que se encontra, com fulcro no art. 330, I, do CPC, e, principalmente, no art. 17 da LEF.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais necessários para a admissibilidade do julgamento de mérito,

passo a analisar a pretensão veiculada em sede de petição inicial.II. CERNE DOS EMBARGOS A insurgência da

embargante reside no fato de, em seu entendimento, ser parte manifestamente ilegítima para os autos da

execução.Pois bem. Como é sabido, sendo os embargos à execução uma ação de conhecimento (conforme lição

doutrinária corrente), compete à parte autora, além de apresentar suas alegações, o ônus de trazer aos autos,

juntamente com sua petição inicial, meios de prova hábeis a comprovar a veracidade de suas alegações (arts. 1º e

17 da LEF c. c. arts. 333, I, e 396 do CPC). A necessidade de prova, em se tratando de embargos à execução

fiscal, é ainda mais premente, já que a dívida ativa inscrita, documentada na certidão, goza de presunção de

liquidez e certeza (art. 3º, Lei n. 6830/1980) sendo o ônus probatório daquele que impugna o ato de natureza

pública.A embargante, contudo, não apresentou um único meio apto a convencer o Juízo acerca de sua versão.

Pelo contrário, a única parte a trazer documentos foi a embargada, que, nos autos da execução de origem (fls. 22-

26), anexou certidões de matrículas imobiliárias que possuem a informação de que os imóveis teriam sido dados

em pagamento à embargante.Ademais, o nome da embargante consta das certidões de dívida ativa. Por todo o

exposto, e considerando tratar-se a embargante de grande empresa, que não possui qualquer hipossuficiência

técnica ou econômica a justificar uma iniciativa probatória mais contundente por parte deste magistrado, a

demanda deve ser julgada em seu desfavor.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedentes os embargos à

execução. Por conseqüência, extingo o presente processo com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inc. I,

do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80. Custas indevidas, cf. art. 7º da Lei nº 9.289/96. Embora exista

sucumbência da parte embargante, deixo de arbitrar verba honorária, pelo fato de já estar em cobro verba

honorária nos autos da execução de origem (fls. 04 e 05). Aplico, pois, por analogia, a Súmula n. 168 do extinto

TFR.A presente sentença, que NÃO se submete a reexame necessário, deverá ser, por cópia, encartada aos autos

da execução fiscal de origem.Certificado o trânsito em julgado, os autos deverão ser remetidos ao arquivo findo,

com as anotações do costume.P.R.I.C.
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0013643-69.2009.403.6182 (2009.61.82.013643-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002254-87.2009.403.6182 (2009.61.82.002254-1)) PEPSICO DO BRASIL LTDA(SP155155 - ALFREDO

DIVANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

RELATÓRIO PEPSICO DO BRASIL LTDA opôs os presentes embargos em face da FAZENDA NACIONAL,

relativamente à Execução Fiscal n. 2009.61.82.02254-1. Os embargos foram recebidos (folha 486) e impugnados

(folhas 488/505). Posteriormente, a parte embargante desistiu dos embargos e renunciou ao direito sobre o qual se

funda a ação, requerendo o desentranhamento da Carta de Fiança dos autos da execução de origem (folha

512/513). Basta como relatório.FUNDAMENTAÇÃO A parte autora pode renunciar ao direito sobre o qual se

funda a ação, o que enseja uma resolução de mérito para o processo, de conformidade com o inciso V do artigo

269 do Código de Processo Civil. No presente caso, a renúncia à possibilidade de defender-se é condição

indispensável para o gozo das benesses instituídas pela Lei n. 11.941/2009, de acordo com o artigo 6º daquele

Diploma. Impõe-se, diante de tudo isso, a homologação da renúncia.DISPOSITIVO Assim, para que produza

jurídicos e legais efeitos, homologo a renúncia apresentada por PEPSICO DO BRASIL LTDA, extinguindo o

feito com resolução de mérito, de acordo com o artigo 269, V, do Código de Processo Civil. Não conheço o

pedido de desentranhamento da Carta de Fiança dos autos da execução de origem, na medida em que tal

requerimento deve ser feito naqueles autos. Sem custas, porque são indevidas em embargos, no âmbito da Justiça

Federal, de acordo com a Lei n. 9.289/96. Sem honorários advocatícios, nos termos do 1º, do artigo 6º da Lei n.

11.941/2009. Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos da execução de origem. Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Advindo trânsito em julgado, promova-se o desapensamento, se necessário, e arquivem-se estes autos,

dando-se baixa como findo.

 

0017826-15.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032959-

05.2008.403.6182 (2008.61.82.032959-9)) AVICULTURA CASTILHO LTDA-ME(SP085353 - MARCO

ANTONIO HIEBRA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP231964

- MARCOS ANTONIO ALVES)

Tratam os autos de embargos à execução fiscal por meio dos quais AVICULTURA CASTILHO LTDA. - ME

insurge-se contra a Execução Fiscal de n. 0032959-05.2008.403.6182, promovida pela CONSELHO REGIONAL

DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO (CMRV-SP) perante este Juízo, com vistas à

cobrança de débitos relativos a multas decorrentes de infração. Buscando a extinção da execução fiscal, a

embargante alegou que: (i) a decisão prolatada no Mandado de Segurança n. 0002792-23.2009.4.03.6100

desvinculou-a de qualquer obrigação junto ao Conselho; (ii) nunca exerceu atividades relacionadas à medicina

veterinária, o que é comprovado pelo objeto de seu contrato social; e (iii) os Decretos Estaduais que lhe impõem

obrigações junto ao CMRV-SP extrapolaram os limites impostos pela Lei n. 5.517/68 (fl. 07). Trouxe

documentos. De sua parte, a embargada impugnou a pretensão deduzida em sede de petição inicial. Disse que a

inscrição da embargante em seus cadastros é obrigatória, pois sua atividade principal é a prestação de serviços

peculiares à medicina veterinária (fl. 55), e defendeu a aplicação dos Decretos 40.400/1995 e 5053/2004. Mas

silenciou a respeito do mandado de segurança mencionado pela parte autora. Nenhuma das partes protestou por

produção de prova que não fosse a documental, pelo que os autos foram encaminhados à conclusão para

julgamento. É o relato do necessário. Fundamento e decido.Executada ciente do termo de penhora em 17.02.2011.

Peça inaugural dos embargos protocolizada em 18.03.2011. Considerando que o mês de fevereiro tem apenas 28

dias, tenho os embargos por tempestivos.Discussão travada eminentemente jurídica e de prova documental,

dispensando a produção de prova técnica ou oral, pelo que se faz possível o julgamento do processo no estado em

que se encontra, com fulcro nos arts. 330, I, do CPC e 17 da LEF.Sem preliminares. Presentes as condições da

ação e os pressupostos processuais necessários à admissibilidade do julgamento de mérito, passo a analisá-lo.A

petição inicial dos embargos já demonstra que a discussão a respeito do direito da embargante é em grande parte

externa à presente demanda (Mandado de Segurança n. 0002792-23.2009.4.03.6100). Isto porque, considerando a

existência de decisão de segundo grau de jurisdição a respeito da relação entre as partes, cabe a este magistrado

singular, em sede de embargos à execução fiscal, verificar o que foi decidido na segunda instância e dar

cumprimento a isto, a fim de evitar alegação de desrespeito à decisão judicial superior. Observo que a decisão no

mandado de segurança supramencionado engloba a discussão trazida pela embargante para os presentes autos,

sendo de se lamentar que a parte embargada não tenha utilizado sua oportunidade de se manifestar para dar sua

visão acerca dos fatos. Pois bem. Conforme se extrai dos presentes autos, o Mandado de Segurança

supramencionado, impetrado pela embargante, teve prolação de Acórdão concessivo da ordem pleiteada.

Transcrevo a ementa:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

DECADÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE EMPRESA QUE

TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA. DESNECESSIDADE. 1. O prazo

para o ajuizamento do writ é de 120 dias, contados da ciência do ato impugnado, conforme disposto no art. 23, da

Lei nº 12.016/2009 (antigo art. 18, da Lei nº 1.533/51). Expirado o prazo legal, consuma-se a decadência do
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direito de impetrar a ação mandamental. Correta, pois, a extinção do processo nos termos do art. 269, IV, CPC,

em relação ao auto de infração nº 1808/2004. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos

agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade

básica relacionada à medicina veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se

junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária. 3. Apelação e remessa oficial improvidas (fl. 27) Destaco,

ainda, excerto do voto condutor do V. Acórdão:Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação

de médicos veterinários para atividades empresariais que se limitam à comercialização de produtos veterinários ou

medicamentos ou, até mesmo, a venda de animais de pequeno porte, como é o caso das apeladas. Comercialização

de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, têm natureza eminentemente

comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária (fl. 29).Da leitura da r.

decisão, prolatada em processo no qual embargante e embargada fizeram parte, extrai-se não haver

obrigatoriedade da primeira manter registro na segunda. Denota-se, também, inexistir dever da embargante em

manter médico veterinário em seu estabelecimento.Passo, agora, à análise do título executivo. Extrai-se da CDA

que deu origem à cobrança embargada (fl. 37) que o crédito em cobro se refere a multas fundamentadas no p. ún

do art. 28 da Lei 5.517/68, in verbis:Art 28. As firmas de profissionais da Medicina Veterinária, as associações,

emprêsas ou quaisquer estabelecimentos cuja atividade seja passível da ação de médico-veterinário, deverão,

sempre que se tornar necessário, fazer prova de que, para êsse efeito, têm a seu serviço profissional habilitado na

forma desta Lei. Parágrafo único. Aos infratores dêste artigo será aplicada, pelo Conselho Regional de Medicina

Veterinária a que estiverem subordinados, multa que variará de 20% a 100% do valor do salário mínimo regional,

independentemente de outras sanções legais.Pois bem. Considerando que decisão judicial de segunda instância já

definiu inexistir razões para a ação de médico-veterinário na Avicultura Castilho, torna-se inexigível o título

executivo originado em multa decorrente da ausência de veterinário em mencionado estabelecimento, sendo de

rigor a extinção da execução fiscal de origem.Por fim, pontuo que embora a decisão considerada no presente

julgamento não tenha transitado em julgado, não há notícia de suspensão, pelo que deve ser cumprida.

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido formulado nos embargos para extinguir a execução

fiscal n. 0032959-05.2008.403.6182. Por conseqüência, extingo os presentes embargos com resolução de mérito,

com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80. Custas indevidas, cf. art. 7º da Lei nº

9.289/96. A embargada arcará com a verba honorária. Dada a ausência de maior complexidade na causa, a

elaboração de apenas uma petição pela parte vencedora e o fato de a demanda se desenrolar em São Paulo/SP, fixo

os honorários advocatícios em R$ 1.000,00, com base no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. A quantia

deverá ser atualizada, da data da sentença até seu pagamento, segundo os critérios fixados pela Resolução

134/2010 do Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.A presente sentença, que, por cópia, deverá ser

trasladada para os autos da execução de origem, não se sujeita a reexame necessário (valor do crédito inferior a 60

salários mínimos).Com o trânsito em julgado e a execução da sentença, ao arquivo findo, com as anotações de

costume.PRIC. 

 

0022334-04.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0518051-

66.1997.403.6182 (97.0518051-2)) CONSTANTINO DE OLIVEIRA PEREIRA(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)

Vistos.Após ter sido prolatada sentença de procedência nos embargos, por meio da qual se concluiu pela extinção

do processo de execução fiscal, em virtude da ocorrência de prescrição, a Fazenda Nacional (embargada)

ingressou com embargos de declaração (fls. 76-77) e requereu a correção de contradição presente no julgado, a

fim de que se afaste qualquer hipótese de ocorrência dde prescrição, sendo dado normal prosseguimento ao feito.

É o relato do necessário. Fundamento e decido. Ab initio, em que pese a r. sentença embargada não ter sido por

mim lavrada, aceita a conclusão em razão de o i. magistrado prolator de mencionada decisão estar lotado em outra

Subseção Judiciária.Embargos tempestivos, pelo que devem ser conhecidos. No mérito, contudo, sem razão a

Fazenda.Embora tenha fundamento o argumento da recorrente de que não poderia ter requerido nova tentativa de

citação da parte executada antes de 2000, pois somente naquele ano teve ciência de que a via postal não havia sido

frutuosa, tal constatação em nada altera as demais ponderações da r. sentença vesrgastada, tampouco sua

conclusão.Isto porque, consultado os autos da execução de origem, nota-se, primeiro, que à época da prolação do

despacho de citação, ainda vigente a vetusta redação do art. 174, I, do CTN, no sentido de que só a efetiva citação

interrompia o prazo prescricional (e não a propositura do executivo ou o descpaho de citação). Logo, descabida a

alegação fazendária nos embargos, de que após a propositura da execução só se poderia cogitar de prescrição

intercorrente (fl. 76v.).Em segundo lugar, também da leitura dos autos da execução de origem, restou evidente que

a demora para a efetivação da citação se deu, em muito, por culpa da exequente, o que impede a incidência da

Súmula n. 106 do STJ para afastar a prescrição. Colaciono três situações que demonstram a demora da Fazenda e

seu desinteresse na solução célere do litígio: (i) a exequente teve ciência da tentativa de citação frustrada em

03.03.2000, mas só peticionou buscando a continuidade da execução em 31.10.2000; (ii) a Fazenda teve ciência

da demora no andamento do processo em 14.07.2004, mas só se manifestou em 20.09.2004; e (iii) a embargada

teve vista acerca do arquivamento dos autos do executivo fiscal em 05.10.2005, mas apenas em 27.08.2010
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ofereceu requerimento em termos de prosseguimento.Sendo assim e tendo em vista que a r. sentença observou a

inércia fazendária, não há de se falar em contradição, omissão ou obscuridade na r. sentença que decidiu pela

extinção da execução fiscal em virtude da prescrição.DISPOSITIVO.Ante o exposto, conheço dos embargos, mas

rejeito-os. PRIC.

 

0020388-60.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018103-

65.2010.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES

DIAS) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Trata-se de embargos opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) à execução fiscal n.

0018103-65.2010.403.6182, que lhe move o Município de São Paulo para cobrança de crédito(s) relativo(s) ao

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).A embargante alegou que a cobrança é indevida, pois gozaria de

imunidade, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal, em razão de ter como atividade a prestação de

um serviço público. Ao final, elaborou tópico a título de prequestionamento e requereu sua intimação pessoal de

todos os atos, por se tratar de entidade equiparada à Fazenda Pública. Juntou documentos.Processados os

embargos, a Municipalidade ofereceu impugnação, tendo alegado a inaplicabilidade da imunidade recíproca aos

Correios, por se tratar de pessoa jurídica de direito privado que explora atividades econômicas. Defendeu que

eventual concessão de imunidade afrontaria o art. 173, 2º, da CF. Por fim, sustentou a inaplicabilidade do

Decreto-Lei 509/69, por sua incompatibilidade com a Constituição de 1988, a exemplo do art. 151, III, da Lei

Maior. Trouxe documentos. É o relato do necessário. Fundamento e decido.Mandado de citação na Execução

Fiscal n juntado em 06.03.2012. Embargos apresentados em 30.03.2012, logo, evidentemente tempestivos No

mais, discussão travada nos embargos eminentemente jurídica e de prova documental, dispensando a produção de

prova técnica ou oral, pelo que se faz possível o julgamento do processo no estado em que se encontra, com fulcro

nos arts. 330, I, do CPC e 17, caput e p. ún., da LEF.Presentes as condições da ação e pressupostos necessários à

admissibilidade do julgamento de mérito, passo diretamente à análise da pretensão veiculada na petição inicial.I.

CERNE DOS EMBARGOS. Em outras oportunidades, já me manifestei contrariamente à concessão de

imunidades e prerrogativas, pela via judicial, à ECT.A principal razão é o fato de a ECT explorar atividade

econômica, atuando no desejo de captar clientela por meio de anúncios de caráter publicitário, a exemplo das

recentes propagandas veiculadas em televisão acerca do banco postal, atividade evidentemente não inserida no

alegado monopólio do serviço postal, mas ainda assim, prestada pela ECT em concorrência com outros

particulares. Ainda que a atividade se dê em parceria com o Banco do Brasil, indubitável que ocorre nas sedes dos

Correios.Caso não bastasse, é notório que os Correios, por muito tempo, expandiram-se pela utilização do sistema

de franquias, típico do capital privado. E, ainda, que se trata de pessoa jurídica de direito privado, excluída da

literalidade do art. 150, VI, a, da Constituição Federal.Contudo, no tocante à imunidade tributária recíproca, a tese

pró-ECT, que já prevalecia na jurisprudência pátria, ganhou ainda mais força por meio de recente julgado do

Supremo Tribunal Federal:Recurso extraordinário com repercussão geral. 2. Imunidade recíproca. Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos. 3. Distinção, para fins de tratamento normativo, entre empresas públicas

prestadoras de serviço público e empresas públicas exploradoras de atividade. Precedentes. 4. Exercício

simultâneo de atividades em regime de exclusividade e em concorrência com a iniciativa privada. Irrelevância.

Existência de peculiaridades no serviço postal. Incidência da imunidade prevista no art. 150, VI, a, da

Constituição Federal. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido (RE 601392, Relator(a): Min. JOAQUIM

BARBOSA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 28/02/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-105 DIVULG 04-06-2013 PUBLIC 05-

06-2013)Nota-se que o STF pontuou, expressamente, que mesmo o desempenho de atividade econômica não seria

suficiente a barrar a aplicação da imunidade tributária em favor dos Correios.Da leitura dos votos e debates

integrantes do V. Acórdão, em especial as ponderações do min. Dias Toffoli, percebe-se que o Pretório Excelso

chegou à posição majoritária (pró-ECT) muito em razão de vislumbrar uma função social dos Correios, que atinge

locais não alcançados por outras empresas (desinteressadas em razão da dificuldade de obtenção de lucro em

municípios com grande distância dos principais polos econômicos), o que é muito importante em um país de

dimensões continentais como o Brasil. Sendo assim, ainda que se preste também atividade econômica, em muitos

locais, a iniciativa seria, na ótica da posição vencedora no STF, louvável, por permitir um maior acesso à riqueza

por parte de pessoas de baixa renda e/ou que não moram perto de centros metropolitanos. Além disso, o fato de se

prestar atividade econômica não exclui a circunstância fática de que, no mesmo local, também é prestado o

serviço público postal que permite a entrega de correspondências em todo o território nacional.Pois bem. Em se

tratando de recurso extraordinário, julgado após o reconhecimento de repercussão geral, tenho ser importante sua

adoção pelas instâncias inferiores sempre que possível, a fim de diminuir a insegurança jurídica ao

jurisdicionado.Por isso e por serem as considerações do Pretório Excelso bastante razoáveis, ainda que

pessoalmente não concorde com todos os argumentos delineados pela corrente majoritária no STF, rendo-me para

reconhecer à ECT o direito à chamada imunidade recíproca (art. 150, VI, a, da Constituição Federal).Em linha de

princípio, não sendo a ECT, por evidente, integrante da Administração Direta da União, há de se cogitar a

aplicação da regra do art. 150, 2º, da CF, para aferição da regra imunizante ao caso concreto: A vedação do inciso
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VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao

patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.No caso

concreto, discute-se IPTU.Tenho que milita em favor da ECT a presunção de que no imóvel (patrimônio) objeto

da exação tributária desenvolvem-se atividades tipicamente públicas (serviço postal), o que torna a empresa

merecedora da imunização. A presunção de higidez da CDA, nestes casos, não é o quanto basta para proteger o

interesse fiscal da Municipalidade, que está obrigada a derrubar, por meio de provas, a imunidade constitucional

que agasalha, de um modo geral, todo o patrimônio imobiliário da empresa pública federal. Haveria de se

comprovar, pois, que o imóvel objeto do lançamento está à margem da regra imunizante, v.g., por ser destinado

com exclusividade à prática de atos de inequívoca finalidade lucrativa, atrelados a serviços prestados pela ECT em

ambiente concorrencial, cujos resultados financeiros acabariam por não se destinar a suas finalidades (prova

extremamente difícil). O vácuo probatório, in casu, conspira contra o interesse fiscal da embargada, que, ressalte-

se protestou pelo julgamento antecipado da lide (fl. 44). Anote-se, ainda, que especificamente quanto ao IPTU,

não tem sido outra a conclusão do STF:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA. - IPTU. EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO (AI-AgR 748076,

CÁRMEN LÚCIA, STF).AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

ABRANGÊNCIA. PRECEDENTES. O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a compatibilidade do

Decreto-lei n. 509/69 --- que dispõe sobre a impenhorabilidade dos bens da ECT e os benefícios fiscais

outorgados a essa Empresa --- com a Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento (AI-

AgR 718646, EROS GRAU, STF). Isto posto, a imunidade deve ser reconhecida no caso concreto, para afastar a

exigência tributária feita pela Municipalidade.II. PREQUESTIONAMENTO. Respeitado entendimento contrário,

não se justifica o item prequestionamento apresentado na peça inaugural dos embargos. Isto porque, como se está

em primeira instância, os recursos aptos a impugnar a presente sentença não estão sujeitos a tal requisito de

cabimento. Além disso, o magistrado não está obrigado a mencionar um por um os dispositivos legais arrolados

pela parte quando enfrenta os fundamentos necessários para julgar o pedido, o que sempre se busca fazer.III.

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS. Também não se justifica o pedido de intimação pessoal da ECT. Ainda que

se reconheça, na esteira de precedente do STF, a compatibilidade do art. 12 do DL 509/69 com a Constituição de

1988, não se extrai de mencionado texto legal o direito à intimação pessoal dentre as prerrogativas concedidas aos

Correios. Confira-se: A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados

aos seus serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a imunidade tributária, direta ou

indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas

processuais (grifei).Os privilégios são exceções à regra geral, logo, devem ser interpretados de forma restritiva.

Não tratando o Decreto do direito à intimação pessoal, penso que não deve ser estendido.Ademais, a posição

apresentada encontra respaldo nos Tribunais Regionais Federais:Processual Civil e Tributário. Contribuição para o

SENAI. Embargos à execução. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Intimação pessoal. Remessa oficial.

Prazo em dobro. Juros fixados na sentença. 1. Ausência de nulidade no título judicial. Os benefícios da ECT estão

dispostos no art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69, que não inclui direito à intimação pessoal e remessa oficial, haja

vista que o STF, no RE nº 220906/DF, declarou que o art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69, que instituiu a Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), foi recepcionado pela CF/88, e que, desse modo, é garantida à ECT a

impenhorabilidade de seus bens, serviços e rendas e, ainda, a observância do rito previsto no art. 730 do CPC

(Precatório). 2. Reconhecido o direito ao prazo em dobro, todavia a ECT não apresentou apelação, deixando

transcorrer o prazo de 30 (trinta) dias, sem manifestação (...) (AC 00097709320114058200, Desembargador

Federal Lazaro Guimarães, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::08/08/2013 - Página: 368).TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL - CND - IMUNIDADE ECT (DECRETO-LEI N.º 509/69) - (IN)TEMPESTIVIDADE DA

APELAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL: DESNECESSIDADE - REMESSA OFICIAL - SENTENÇA SEM

CARGA MERITÓRIA. (...) 2. Embora a ECT goze de alguns privilégios concedidos à Fazenda Pública,

consoante art. 12 do Decreto-Lei n.º 509, de 20 MAR 1969 (recepcionado pela CF/88 - RE 243.250), estão eles

restritos apenas ao foro, prazo e às custas. 3. A intimação pessoal é prerrogativa apenas dos Advogados da União

e dos Procuradores da Fazenda Nacional, conforme previsto no art. 38 da LC n.º 73, de 10 FEV 1993, e no art. 6º

da Lei n.º 9.028, de 12 ABR 1995. 4. Publicada a sentença em 17 OUT 2008, intempestiva a apelação

protocolizada em 19 DEZ 2008, pois o prazo findou-se em 18 NOV 2008. 5. Apelação de que não se conhece. 6.

Peças liberadas pelo Relator, em 09/06/2009, para publicação do acórdão (AC 200642000005852,

DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1

DATA:31/07/2009 PAGINA:401).Sendo assim, indefiro a concessão desta prerrogativa (intimação pessoal) à

ECT, reconhecendo, contudo, a isenção de custas, até por se estar diante de embargos (art. 7º da Lei nº 9.289/96) e

o prazo em dobro, em virtude do art. 12 do DL 509/69 e dos precedentes anteriormente

transcritos.DISPOSITIVO.Ante o exposto, e adotando como razões de decidir também o quanto consignado nos

excertos jurisprudenciais anteriormente transcritos, julgo procedentes os embargos opostos para extinguir a
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Execução Fiscal de n. 0018103-65.2010.403.6182 (em apenso), já que a única exação presente na CDA (fl. 20) é o

IPTU. Por conseqüência, extingo os presentes embargos à execução com resolução de mérito, com fulcro no art.

269, inc. I, do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80. Custas indevidas (art. 7º da Lei nº 9.289/96). A Municipalidade

arcará com a verba honorária. Dada a ausência de maior complexidade na causa (que traz ao debate matéria

muitas vezes já discutida), a elaboração de apenas uma petição pela parte vencedora e o fato de a demanda se

desenrolar em São Paulo/SP, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00, com base no art. 20, 4º, do Código

de Processo Civil. A quantia deverá ser atualizada, da data da sentença até seu pagamento, segundo os critérios de

correção monetária fixados pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal para os débitos

judiciais.Sentença que não se submete a reexame necessário.Traslade-se cópia desta para os autos em apenso.P. R.

I. C.

 

0020392-97.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046183-

39.2010.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES

DIAS) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

RELATÓRIO EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS opôs os presentes Embargos à

Execução Fiscal, tendo o MUNICÍPIO DE SÃO PAULO como parte embargada. Refere-se à Execução Fiscal

0046183-39.2010.403.6182. Segundo a parte embargante: sua condição é equiparável à da Fazenda Pública;

considerada tal equiparação, deve ser alcançada pela isenção da taxa que originou o crédito em execução; haveria

prescrição, uma vez que teria sido superado o período de 5 (cinco) anos desde os vencimentos, contando-se até o

ajuizamento; suas atividades são de caráter público, desenvolvendo serviço público constitucionalmente

qualificado com necessário; as indicações que faz aos usuários são desprovidas de caráter publicitário; o Supremo

Tribunal Federal consagrou a exclusividade dos Correios para a prestação de serviços postais; utiliza-se de

anúncios para o cumprimento de imperativo legal; a cobrança de taxa de polícia somente é legítima quando a

fiscalização é efetiva e concreta (cabia à municipalidade provar); e a revogação da Súmula 157, do Superior

Tribunal de Justiça, deu-se apenas para que cada caso seja interpretado individualmente, não significando que as

taxas decorrentes do poder de polícia possam ser cobradas independentemente do efetivo exercício daquele poder.

Além disso, sob o título Do Prequestionamento, a parte embargante apresentou relação de dispositivos legais que

entende como favoráveis aos seus interesses, pugnando pelo enfrentamento de cada um deles. Depois, pediu o

reconhecimento da prescrição ou a procedência dos embargos pelo reconhecimento de que aquela empresa não

estaria sujeita à exigência da taxa objetivada com a Execução Fiscal de origem. Também apresentou

requerimentos procedimentais. Recebidos os embargos, foi conferida oportunidade para impugnação e, nesta, a

parte embargada sustentou: inexistência de prescrição - o que seria constatável pela verificação das datas de

constituição dos créditos; inaplicabilidade, ao caso, das regras de isenção definidas pelas Leis Municipais

9.806/84 e 13.474/2002; e caráter publicitário dos anúncios em questão, observando que os Correios prestam

serviços além daqueles relativos ao monopólio que detém, inclusive comercializando produtos. Desnecessidade de

comprovação da atividade fiscalizadora, em decorrência do notório exercício do poder de polícia pela

municipalidade. Tendo oportunidade para dizer acerca da impugnação, a parte embargante, em linhas gerais,

repetiu o que dissera em sua petição inicial. As partes manifestaram desinteresse quanto à produção de provas e os

autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO As partes são legítimas e estão adequadamente

representadas em Juízo. A questão é exclusivamente de direito, tornando oportuno o julgamento antecipado da

lide, em conformidade com o inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil. Primeiramente, por lógica

processual, deve ser apreciada a questão relativa à aventada prescrição. Analisando -se as cópias das Certidões de

Dívida Ativa, que se encontram acostadas como folhas 32 a 37 destes autos, constata-se que os créditos em

execução foram constituídos por auto de infração, sendo relativos aos exercícios 2000 a 2005. No que toca ao

exercício 2000, a notificação ocorreu em 27 de dezembro de 2005 (folha 32) e, quanto aos demais, todas as

notificações se deram em 3 de agosto de 2006 (folhas 33 a 37). O ajuizamento da Execução Fiscal de origem deu-

se em 9 de novembro de 2010 e a consequente ordem de citação foi lançada em 15 de dezembro daquele ano.

Portanto, mesmo tomando-se a notificação mais remota (27/12/2005), a ordem de citação ocorreu antes que se

completasse o período de 5 (cinco) anos, que seria pertinente à ocorrência de prescrição. Cuidando-se de

lançamento resultante de auto de infração, o curso prescricional não se conta do vencimento, mas da notificação,

que é o ato pelo qual o crédito é constituído definitivamente. Não há prescrição, portanto. Ingressando no mérito

propriamente considerado, é oportuno destacar que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos não é a União.

Não se confunde com a União, ainda que seja equiparada à Fazenda Pública para determinados fins. Se não fosse

deste modo, não lhe seria reconhecível a condição de empresa pública, contrariando a razão de existência do

Decreto-lei 509/69, a partir do qual aquela empresa foi criada. Como empresa pública, integra a administração

pública indireta e, especialmente, submete-se ao parágrafo 2º do artigo 173 da Constituição Federal, que reza:As

empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às

do setor privado. Por ser assim, as regras isentivas definidas pelas Leis Municipais, tocantes à denominada Taxa

de Fiscalização de Anúncios, ao mencionarem entidades públicas, não compreendem os Correios. O caráter

monopolista ou mesmo a relevância dos serviços prestados não autorizam interpretação de tal modo ampliada.
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Não se pode olvidar que o Código Tributário Nacional assim estabelece:Interpreta-se literalmente a legislação

tributária que disponha sobre:(...)II - outorga de isenção;(...) Este é o entendimento já pacificado na

jurisprudência, como se vê a seguir:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. ECT. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.1. A questão

da constitucionalidade da Taxa de Fiscalização de Anúncios, cobrada com amparo no princípio constitucional da

autonomia municipal, inclusive, para fins de renovação anual, já se encontra pacificada perante os Tribunais

Superiores e esta Corte. Precedentes: STF, AI 618150 AgR/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j.

13/03/2007, v.u., DJ 27/04/2007; TRF3, AC nº. 1245151, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Consuelo

Yoshida, julgado em 21/08/2008. 2. Afigura-se legítima a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio pelo

Município, eis que inserida no exercício do poder de polícia, inerente à atividade do poder público municipal. 3.

Importante salientar que a exigibilidade do tributo independe do fato de a ECT se tratar de empresa pública

federal, uma vez que não há interferência em sua finalidade, mas sim fiscalização no limite urbano da cidade. 4.

Dessa forma, a alegação de que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não

gozando a empresa, porque vinculada à Administração Indireta da União, de qualquer prerrogativa especial, para

efeito de afastar o exercício regular, pelo Município, de sua competência tributária. 5. Noutro giro, cumpre

asseverar que embora seja a referida entidade empresa prestadora de serviço público de prestação obrigatória e

exclusiva do Estado, conforme já afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, é certo que o art. 111 do CTN

determina que o sentido da lei deve ser aplicado de modo estrito, impedindo a criação de hipóteses nela não

previstas. 6. Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se

como inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não incidência do tributo, não

se podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. Precedentes: TRF2, AC 200350010042735, Sexta

Turma Especializada, Relator Desembargador Federal Leopoldo Muylaert, DJU de 27/03/2009, p.238; TRF1, AC

200338000181725, Sétima Turma, Relator Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF1 de 23/10/2009,

p.181; TRF3, AC 200761820315729, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Salette Nascimento, DJF3 CJ1 de

21/12/2009, p.63. 7. Inversão dos ônus sucumbenciais. 8. Apelação a que se dá provimento.(Tribunal Regional

Federal da 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1817062 - Processo: 0002795-52.2011.4.03.6182 - UF: SP -

TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento: 21/02/2013 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 - DATA:04/03/2013 - Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES) E não se impõe, ao Poder Público Municipal, a

necessidade de que comprove a efetiva fiscalização relativamente a cada contribuinte. Sobre isso, colhe-se na

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS - TFA. OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. LANÇAMENTO DE OFÍCIO QUE SE PERFECTIBILIZA COM

A NOTIFICAÇÃO AO SUJEITO PASSIVO, COM O ENVIO DAS GUIAS PARA PAGAMENTO DAS

TAXAS. PODER DE POLÍCIA. EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA

MUNICIPALIDADE. PRESCINDIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO.1. É inadmissível o exame de alegada

violação a dispositivos da Constituição Federal na via do recurso especial, por se limitar a competência do STJ,

traçada no art. 105, III, da CF, à uniformização da interpretação da lei federal infraconstitucional.2. É legítima a

notificação do lançamento das Taxas de Fiscalização ao contribuinte mediante a remessa, pelo correio, do carnê

ou guias para pagamento. Precedentes RESP 645.739/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 21.03.2005; REsp

842771/MG, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de DJ 30.04.2007.3. A 1ª Seção pacificou entendimento de que é

prescindível a comprovação efetiva do exercício de fiscalização por parte da municipalidade em face da

notoriedade de sua atuação (RESP 261.571/SP, 1ª Seção, Min. Eliana Calmon, DJ de 06.10.2003; AgRg no Ag

777725/PR, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ de 03.05.2007; AgRg no Ag 880772/DF, 1ª T., Min. Francisco Falcão,

DJ de 20.09.2007; REsp 810335/RO, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 27.03.2008 ).4. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(REsp 680829 / MG - RECURSO ESPECIAL 2004/0112185-8

- Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) - Órgão Julgador - PRIMEIRA TURMA - Data do

Julgamento - 06/05/2008 - Data da Publicação/Fonte: DJe 15/05/2008 - LEXSTJ vol. 228 p. 71) Ainda é oportuno

observar que, a despeito da prestação de serviço público monopolizado, constitucionalmente atribuído à União

(artigo 21, X da Constituição Federal de 1988), a Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos presta uma série de

outros serviços e até comercializa produtos, como é notório. Prestando serviços além daqueles para os quais

fundamentalmente foi criada, a parte embargante ainda mais se afasta da isenção que pretende conseguir,

especialmente por conta do que se tem como parágrafo 2º do artigo 173 da Constituição Federal. Por fim, quanto

ao que se denominou prequestionamento, resta dispensável tratar-se de cada um dos dispositivos de modo

particular e segregado, sendo que a causa se resolve integralmente a partir do que se apresenta nesta

oportunidade.DISPOSITIVO Assim, afasto a ocorrência de prescrição e, também quanto ao mais, julgo

improcedentes os presentes Embargos à Execução Fiscal, extinguindo o presente feito com resolução do mérito,

de acordo com o inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, mantendo-se integralmente a execução de

origem. Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que dos títulos consta que

foram aplicados encargos correspondes àquela verba. Sem deliberações relativas a custas, considerando que, no

âmbito da Justiça Federal, estas não são devidas em embargos a execução, de acordo com o artigo 7º da Lei n.
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9.289/96. Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal de origem. Publique-se. Registre-

se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado e não havendo novas questões a serem apreciadas, promova-se o

desapensamento e posterior arquivamento destes autos.

 

0020393-82.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006479-

24.2007.403.6182 (2007.61.82.006479-4)) AUTELCOM COMPONENTES ELETRONICOS LTDA (MASSA

FALIDA)(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP178378 -

LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO)

Tratam os autos de embargos à execução fiscal por meio dos quais a Autelcom Componentes Eletrônicos Ltda.

(massa falida) insurge-se contra a Execução Fiscal de n. 2007.61.82.006479-4 (em apenso), promovida pela

Fazenda Nacional/CEF perante este Juízo, com vistas à cobrança de créditos relativos ao FGTS. Buscando a

redução do crédito em cobro na execução de origem, a embargante alegou não ser possível exigir de uma massa

falida multa moratória, verba honorária e encargo (DL 1.025/69). De sua parte, a embargada impugnou as

alegações da parte contrária, sustentando a total regularidade da cobrança em andamento. É o relato do necessário.

Fundamento e decido.Síndico da massa falida cientificado da penhora em 25.03.2010 (fl. 78 dos autos da

execução fiscal supramencionada). Peça inaugural dos embargos protocolizada em 05.04.2010, pelo que os tenho

por tempestivos.No mais, discussão travada nos embargos eminentemente jurídica e de prova documental,

dispensando a produção de prova técnica ou oral, pelo que se faz possível o julgamento do processo no estado em

que se encontra, com fulcro nos arts. 330, I, do CPC e, em especial, 17 da LEF.Sem preliminares. Presentes as

condições da ação e pressupostos necessários à admissibilidade do julgamento de mérito, passo diretamente à

análise da pretensão veiculada na petição inicial.I. MULTA MORATÓRIA.A tese exposta pela embargante,

fundamentada, em especial, na Súmula 565 do STF e no art. 26 da antiga Lei de Falências, resume-se à

impossibilidade de cobrança de multa moratória e juros de mora após sua quebra ter sido decretada

judicialmente.Já os argumentos da impugnação poderiam ser sintetizados na alegação de inaplicabilidade das

Súmulas 192 e 565 do STF, bem como dos arts. 23 e 26 do DL 7.661/45, pois o crédito em cobro não foi

habilitado em falência, tampouco precisa se submeter a tal concurso de credores. Pois bem. O tema já se encontra

pacificado na jurisprudência pátria. Confira-se:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA E

JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. PRECEDENTES. 1. A multa moratória, por constituir pena

administrativa, não incide contra a massa falida. Aplicabilidade das Súmulas 192 e 565/STF. (RESP

200800289119, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 25/05/2010 ..DTPB:.,

grifei).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. É

entendimento pacífico deste Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória,

por constituir pena administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF). (AGA 200800509687, BENEDITO

GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:19/08/2009 ..DTPB:., grifei).PROCESSO CIVIL E

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO EXECUTIVA FISCAL CONTRA MASSA FALIDA.

EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE MULTA MORATÓRIA FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 192

E 565 DO STF. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO PREQUESTIONADOS. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E

NÃO-PROVIDO. 1. Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, em sede de embargos à

execução fiscal, movida pela Massa Falida de Chaplin Calçados Ltda., que pleitou a exclusão da multa moratória

fiscal, nos termos do preconizado nas Súmulas 192 565 do STF e, também, que os juros de mora somente

deveriam ser pagos se o ativo da massa comportasse. Na via especial, postula a Fazenda a desconstituição do

acórdão, a fim de que se permita a cobrança, da Massa Falida, da multa moratória fiscal, sob o argumento de

violação dos artigos 135, II, do CTN, 4º, V, da Lei 6.830/8o e 23, III e 26 do DL 7.661/45. 2. O pedido recursal

não merece provimento, uma vez que o entendimento utilizado pelo acórdão na solução da lide está em absoluta

sintonia com a exegese que esta Corte Superior aplica à questão controversa, no sentido da impossibilidade de se

exigir, no procedimento executivo fiscal contra Massa Falida (Súmulas 192 e 565 do STF), o pagamento de multa

moratória fiscal (RESP 200602192420, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:14/05/2007

PG: 00266 ..DTPB:., grifei).Da análise dos precedentes, que mencionam expressamente se estar diante de

execução fiscal, nota-se que não se exige a habilitação do crédito em falência (tese defendida pela exequente) para

que a multa moratória e juros de mora sejam restringidos. Julgado do STJ bem explica o ponto:TRIBUTÁRIO -

EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL - ISENÇÃO - JUROS DE MORA

POSTERIORES À QUEBRA - INCIDÊNCIA CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO 1. O STJ tem

decidido que, apesar de o crédito tributário não estar sujeito à habilitação em falência, nos termos dos arts. 187 do

CTN e 5º da LEF, a multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide no processo falimentar (EREsp

491.089/PR). (RESP 200701857069, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:07/10/2008

..DTPB:, grifei). Ante o exposto, com base na jurisprudência consolidada do STJ, que aplica os entendimentos

sumulados do STF (verbetes 192 e 565) mesmo a execuções fiscais, acolho o argumento defensivo apresentado

pela embargante, a ser detalhado em sede de dispositivo.Observo que o fato de não se estar diante de crédito
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tributário (mas sim de FGTS) em nada altera tal conclusão, já que os créditos fundiários não deixam de ser fiscais,

tanto que seu veículo de cobrança é a execução especial da Lei 6.830/1980. Nesse sentido:AGRAVO. ARTIGO

557, 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.

JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA. EXCLUÍDOS SE O ATIVO APURADO FOR

INSUFICIENTE PARA PAGAMENTO DO PASSIVO. 1. A multa moratória, prevista no art. 22 da Lei nº

8.036/90 tem natureza administrativa, razão pela qual não deve ser exigida da massa falida. Nesse sentido,

transcrevo as Súmulas 192 e 565 do STJ. 2. Na execução fiscal contra a massa falida os juros de mora, se relativos

ao período anterior à quebra, são devidos incondicionalmente. Quanto aos juros de mora posteriores à data da

quebra, o entendimento é de que somente serão excluídos se o ativo apurado for insuficiente para pagamento do

passivo. 3. Agravo a que se nega provimento (AC 00061803720104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.).II. VERBA HONORÁRIA/ENCARGO.Desde logo, pontuo que a menção legal

feita pela embargante em suas razões foi incorreta. Da simples leitura do anexo I da CDA (fl. 30), nota-se que está

em cobro encargos lei n. 9.964/2000, que representam 10% do valor da dívida, e não o encargo de 20%, do DL

1.025/69.De qualquer forma, a respeito da exigência de encargo diante de massa falida, assim tem se posicionado

o C. Superior Tribunal de Justiça:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - FALÊNCIA - INCIDÊNCIA DO

DECRETO-LEI N. 1.025/69 - POSSIBILIDADE. 1 - Cuida-se de controvérsia a respeito da incidência ou não do

Decreto-lei n. 1.025/69 nas execuções fiscais movidas contra a massa falida. 2 - Inteligência teleológica da norma.

3 - Possibilidade de incidência do Decreto-lei n. 1.025/69. 4 - Embargos de Divergência conhecidos e providos

(ERESP 200401524708, HUMBERTO MARTINS, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA: 28/08/2006 PG:00206

RSSTJ VOL.:00037 PG:00313 ..DTPB:.).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.

EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE DO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO

DECRETO-LEI N. 1.025/69. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 168/STJ. (...) A jurisprudência da Seção de Direito

Público deste Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de ser exigível da massa falida o encargo de

20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 4. Agravo regimental improvido (AERESP 200500831555, JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA: 18/09/2006 PG:00257

..DTPB:.).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. FGTS. ENCARGO DE 10% PREVISTO NA LEI N. 8.844/94.

EXIGIBILIDADE. 1. Esta Corte possui entendimento no sentido de que na cobrança do FGTS deve ser dado

idêntico tratamento ao conferido à Fazenda Nacional quanto à exigibilidade da massa falida do encargo legal

previsto no Decreto-lei n. 1.025/69. Assim, reputa-se legítima a exigência do encargo de 10% (dez por cento)

previsto na Lei n. 8.844/94. Precedentes: REsp 491.089/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de

11.10.2004; REsp 852.926/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 21.6.2007. 2. Agravo

regimental não provido. (AGRESP 200500316257, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:13/05/2009 ..DTPB:.)O mesmo entendimento tem sido perfilhado pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCARGO. LEI

8.844/94. EXIGIBILIDADE. - O encargo previsto no artigo 2º, 4º do Decreto-lei nº 8.844/94 (com a redação dada

pela Lei nº 9.964/00) - a exemplo do previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 - é devido pela massa falida, haja vista

que se destina a cobrir os custos decorrentes da cobrança do crédito fundiário. - Recurso provido (AC

00061533020084036182, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/07/2011 PÁGINA: 130 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. MASSA FALIDA. MULTA.

EXCLUSÃO. ENCARGO DE 20%. LEIS 8844/94 E 9964/2000. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXIGIBILIDADE. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I - Sendo a executada uma

massa falida, correta a decisão que excluiu a multa moratória do débito previdenciário exequendo. Precedentes do

STJ. II - Os honorários advocatícios são devidos quando a massa falida é sucumbente nas execuções fiscais ou nos

respectivos embargos. Precedentes do STJ. III - O encargo de 10% previsto na Lei 8844/94, com nova redação

dada pelas Leis 9467/97 e 9964/2000 é exigível da massa falida, porque no caso aplica-se a Lei de Execução

Fiscal (Lei 6830/80, art. 29 e CTN, art. 187 e CPC, art. 20) e não a Lei de Falências (DL 7661/45, art. 208 2º).

Precedentes do STJ. IV - No caso, em razão da sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos (CPC, art. 21). V - Apelação parcialmente provida para manter o

encargo de 10% e julgar parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal (AC 00102683620044036182,

JUIZ CONVOCADO NELSON PORFÍRIO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/02/2011 PÁGINA: 88 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Pois bem. Considerando que está pacificado,

nas instâncias superiores, o entendimento de que o fato de ser massa falida não exime o devedor da cobrança de

encargo, rejeito a alegação defensiva. DISPOSITIVOAnte o exposto, e adotando como razões de decidir também

o quanto consignado nos excertos jurisprudenciais anteriormente transcritos, julgo parcialmente procedente o

pedido, para determinar à embargada que adeque o crédito em cobro na Execução Fiscal n. 2007.61.82.006479-4

ao seguinte parâmetro: excluir a cobrança a título de multa moratória. Por conseqüência, extingo os presentes
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embargos com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80. Custas

indevidas, cf. art. 7º da Lei nº 9.289/96. Em virtude da sucumbência recíproca, deixo de fixar condenação em

honorários, cabendo às partes arcar com a remuneração de seus respectivos patronos.Tendo em vista o valor do

crédito, a presente sentença não se submete a reexame necessário.Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos

da execução de origem, ficando a exeqüente intimada, desde já, a se manifestar (naqueles autos) em termos de

prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.Após o trânsito em julgado, ao arquivo findo, com as anotações do

costume, desapensando-se os autos.PRIC. 

 

0044236-76.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014085-

50.2000.403.6182 (2000.61.82.014085-6)) IBIRAMA IND/ DE MAQUINAS LTDA(SP241377 - ELOIZA

MELO DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI)

Tratam os autos de embargos à execução fiscal por meio dos quais IBIRAMA IND/ DE MÁQUINAS LTDA.

insurge-se contra a Execução Fiscal de n. 0014085-50.2000.403.6182, atualmente promovida pela FAZENDA

NACIONAL perante este Juízo, com vistas à cobrança de débitos relativos a contribuições previdenciárias.

Buscando a extinção da execução fiscal de origem, a embargante alegou: (i) nulidade do auto de penhora, por falta

de avaliação; (ii) impossibilidade de utilização da taxa SELIC, por desrespeitar os princípios da ilegalidade,

isonomia, tipicidade e por não ter sido instituída por lei complementar; (iii) ocorrência de anatocismo; (iv)

inadmissibilidade de aplicação de juros maiores do que 1% ao mês; (v) abusividade da multa aplicada (caráter

confiscatório); (vi) impossibilidade de aplicação de juros sobre a multa; e (vii) incorreção na fixação de

honorários na execução. Ao final, ainda requereu que este magistrado tratasse sobre mais um tema: (viii)

prescrição.Recebidos os embargos sem efeito suspensivo, a embargada foi intimada. Em sua impugnação,

sustentou a completa correção da execução, pugnando pela improcedência da demanda. É o relato do necessário.

Fundamento e decido.Ciência da penhora pela parte executada em 21.06.2012. Peça inaugural dos embargos

protocolizada em 13.07.2012, pelo que os tenho por tempestivos (art. 16, III, da LEF).No mais, discussão travada

eminentemente jurídica e de prova documental, dispensando a produção de prova técnica ou oral, pelo que se faz

possível o julgamento do processo no estado em que se encontra, com fulcro nos arts. 330, I, do CPC e 17, caput e

p. ún., da LEF. Presentes as condições da ação e pressupostos processuais necessários para a admissibilidade do

julgamento de mérito, passo a analisar o quanto veiculado em sede de petição inicial.I. NULIDADE DO AUTO

DE PENHORA.A respeito do tema, assim se manifestou este Juízo, em decisão interlocutória: É relevante anotar,

também, que o vício na penhora destacado pela embargante não se mostra verdadeiro, dado que o laudo de

avaliação do bem penhorado encontra-se a fl. 168 dos autos da execução de origem. (fls. 40 e 40v.). Considerando

que a decisão foi publicada em Diário Oficial (fl. 41) sem recurso pela parte embargante, tenho por ocorrida a

preclusão. II. UTILIZAÇÃO DA SELIC. Em relação à SELIC, havendo regulamentação legal específica no

tocante aos juros incidentes pela mora no recolhimento de tributos federais (art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho

de 1995), entendo que não há de se cogitar de violação à legalidade, como feito pela embargante.Da mesma

forma, também não há desrespeito à Constituição, seja por existir base legal para a SELIC, seja porque sua

utilização não importa necessariamente em majoração de tributo federal ou em norma geral de direito tributário, a

justificar utilização do veículo normativo lei complementar. Também não vislumbro desrespeito à isonomia. Em

verdade, quando o Poder Público decide exigir de seu devedor o mesmo que paga a seu credor, está a concretizar

o princípio, não a negá-lo.Por fim, a alegação de que há uma afronta ao princípio da tipicidade tributária, pois a

Taxa SELIC não se vincula ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao Sistema Financeiro Nacional (fl. 09)

carece de amparo legal, não possuindo fundamento apto a justificar a conseqüência pretendida pela parte - o

afastamento da SELIC.Confira-se, a respeito da possibilidade de aplicação da SELIC, importante precedente do C.

STJ:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS

CRÉDITOS DA FAZENDA. LEI Nº 9.250/95. Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito

Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de

tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e

Federal (AGREsp 449545) (STJ, EREsp nº 418.940/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de

09.12.03).E, no mesmo sentido, recente manifestação do E. Supremo Tribunal Federal, em precedente submetido

ao regime de repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B):(...) Taxa Selic. Incidência para atualização de

débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade.

Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal

Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de

tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária.(...) (STF, Pleno, RE nº 582.461/SP,

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011).Sendo assim, tomando por base a jurisprudência dos

Tribunais Superiores, nota-se inexistir vício na aplicação da SELIC como índice de juros, pelo que deve ser

repelida esta alegação da embargante.III. ANATOCISMO.Transcrevo excerto da inicial: Verificou-se, também, na

malfadada certidão de dívida ativa, a ocorrência do chamado anatocismo, isto é, a capitalização dos juros de uma

importância emprestada, que é ilegal (fl. 10).Pois bem. Como é sabido, sendo os embargos à execução uma ação

de conhecimento (conforme lição doutrinária corrente), trata-se a petição inicial do momento processual adequado
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para que a parte autora, além de apresentar suas alegações, traga aos autos meios de prova hábeis a comprovar a

veracidade de suas afirmações (art. 1º LEF c. c. art. 396 do CPC). A necessidade de prova, em se tratando de

embargos à execução fiscal, é ainda mais premente, já que a dívida ativa inscrita, documentada na certidão, goza

de presunção de liquidez e certeza (art. 3º, Lei n. 6830/1980), sendo o ônus probatório daquele que impugna o ato

de natureza pública.A embargante, contudo, não produziu prova apta a convencer o Juízo acerca de sua versão. O

que estaria a causar o anatocismo? Qual o fundamento legal que gera essa realidade? Como chegou a essa

conclusão? Não há resposta a essas perguntas em sua inicial.Sendo assim, considerando tratar-se de alegação

genérica e não se estar diante de parte autora que apresente hipossuficiência técnica ou econômica a justificar uma

iniciativa probatória mais contundente pelo Juízo, presumo pela ausência de anatocismo, com fundamento no art.

333, I, do CPC.Por fim, constato que alegação como a feita pela embargante, desacompanhada de provas, tem sido

vista como procrastinatória pela jurisprudência. Confira-se, dentre outros:TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL

- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS: NÃO-RECOLHIMENTO

CONFESSADO PELA EXECUTADA - JUROS CAPITALIZADOS - TAXA SELIC - MULTA COM

CARÁTER DE CONFISCO. 1 - Não prospera a mera alegação, desacompanhada de qualquer elemento de prova,

no sentido de que haveria a incidência de juros sobre juros (anatocismo), ou de juros sobre multa. Trata-se, na

verdade, de alegação com nítido propósito procrastinatório, uma vez que a União Federal (Fazenda Nacional) não

se utiliza de tal método no cálculo de seus créditos tributários (...) (AC 199838010023215, JUIZ FEDERAL

FRANCISCO RENATO CODEVILA PINHEIRO FILHO (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1

DATA:07/08/2009 PAGINA:165.).IV. JUROS NO PATAMAR DE 1%Em primeiro lugar, inexiste demonstração

de que a tese defendida pela embargante no caso concreto - necessária aplicação de juros de mora no patamar de

1% ao ano (CTN) - lhe seria mais favorável, pois é fato notório que a SELIC, nos últimos anos, tem estado em

patamar inferior aos 12% ao ano (v. https://www.bcb.gov.br/?COPOMJUROS, consultado pela última vez em

20.03.2014, às 17:45).Caso isso não fosse suficiente, a embargante está a litigar contra texto expresso de lei, pois

o art. 161, 1, do CTN, diz que apenas Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à

taxa de um por cento ao mês. Ora, existindo lei para fixação da SELIC, como já visto, cai por terra a

argumentação.V. MULTA TRIBUTÁRIA NO PATAMAR DE 20%.No tocante à tese confiscatória, melhor sorte

não assiste à embargante. Em primeiro lugar, transcrevo posicionamento da 12ª Vara de Execuções Fiscais da

Capital, nos autos dos embargos 200661820091537, em sentença datada de 24.11.2006, da lavra do MM Juiz

Federal, Dr. Paulo Cesar Conrado, in verbis:Rejeito o argumento lançado com o intuito de convencer sobre o

suposto descabimento da multa na espécie cobrada. Assim faço, deveras, uma vez incabível falar, em sede de

encargo sancionatório, de eventual confiscatoriedade - tais encargos, dada sua missão (punir) não se subsumem

aos padrões que orientam o princípio do não-confisco, valor que espraia efeitos apenas sobre exigências que

encontram seu fato gerador em condutas lícitas, não subordinadas, portanto, à noção de sanção. Nessa trilha, a

propósito, veja-se: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO

INOVADOR NA APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NOS

PARÂMETROS LEGAIS. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA UFIR. REGULARIDADE. MULTA DE MORA. RESPEITO À

LEGISLAÇÃO PERTINENTE. CONFISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. (. ..) 5. A imposição de multa

moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 6. Não configura efeito

confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se conceitua pela

impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele imposta.

Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29.05.2002,

DJU 02.10.2002, p. 484. 7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. (Apelação Cível

689026, Processo 2001.03.990204226/SP, Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, DJU

23/12/2003, p. 343, Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida).Não bastasse o posicionamento acima delineado

(também adotado como razão de decidir), pontuo que o percentual fixado a título de multa no caso concreto,

outrossim, encontra respaldo em lei formal (Lei nº 9.430/96, artigo 61, 2º), não é desarrazoado e não ofende o

princípio constitucional que veda o confisco, máxime por se cuidar a multa de medida de coerção que visa a

desestimular o inadimplemento obrigacional.Nesse sentido, manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no

Recurso Extraordinário nº 582.461/SP, submetido ao regime de repercussão geral do artigo 543-B, do CPC,

verbis:(...) Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A

aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações

tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a

multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro,

não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de

futuros tributos. (STF, Pleno, RE nº 582.461/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011).

Sendo assim, não vejo ilicitude na aplicação da multa.VI - APLICAÇÃO DE JUROS SOBRE MULTA.A

embargante sustenta a impossibilidade de incidência de juros sobre o valor da multa, pois, em seu entendimento,

haveria a aplicação de uma penalidade (juros) sobre outra (multa). Em suas palavras, os juros não podem incidir

sobre a multa, na medida em que a mesma não retrata obrigação principal, mais sim encargo que se agrega ao
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valor da dívida, como forma de punir o devedor (fl. 20).Em primeiro lugar, pontuo que a embargante não trouxe

qualquer indício de que, no caso concreto, realmente está a haver aplicação de juros sobre a multa. A afirmação

veio desacompanhada de qualquer cálculo ou relação com os fundamentos legais da CDA. Por si só, essa ausência

de lastro já seria suficiente para a rejeição da tese. Confira-se:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO DE

ENCARGOS INDEVIDOS. NÃO COMPROVAÇÃO. (...) 6. Ausentes provas a atestarem a cumulação indevida

da taxa Selic com juros de mora, bem como a incidência de juros sobre multa, resta desfundamentada a tese de

iliquidez do crédito tributário por cumulação de encargos indevidos. 7. Apelação desprovida.(AC

200781000181094, Desembargadora Federal Joana Carolina Lins Pereira, TRF5 - Terceira Turma, DJE -

Data::05/12/2013 - Página::528.)Mas ainda que tal cobrança estivesse comprovada, sua ilicitude seria discutível.

Para tratar sobre o ponto, colaciono alguns dos dispositivos do CTN:Art. 113. A obrigação tributária é principal

ou acessória. 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de

tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 2º A obrigação acessória

decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse

da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância,

converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária (grifei).Art. 161. O crédito não

integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem

prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta

Lei ou em lei tributária (grifei).Não desconheço respeitáveis críticas doutrinárias (a exemplo de Paulo de Barros

Carvalho) a respeito dessa chamada conversão legal de obrigação acessória em principal. De fato, o

descumprimento de um dever não poderia alterar sua natureza.Contudo, esse é o termo da lei, que se presume

constitucional, e como tal, deve ser aplicada pelo Poder Judiciário.A parte embargante afirmou que a multa não

era obrigação principal. Bem, se não é principal, só pode ser acessória, e nos termos do CTN, quando inadimplida,

a obrigação acessória se converte em principal. Logo, natural que os encargos incidentes sobre o valor principal

do tributo também recaiam sobre a multa. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PARCELAMENTO. LEI 11.941/09. CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS NOS TERMOS DA LEI.

IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DAS PARCELAS. LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA DE JUROS

SOBRE MULTA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA (...) A jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça vem entendendo pela legalidade da incidência dos juros de mora sobre o valor da

multa de ofício, inclusive, com a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora,

na atualização dos débitos tributários pagos em atraso (...) (AG 08019594020134050000, Desembargador Federal

Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Quarta Turma, j. 10.12.2013).TRIBUTÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DE JUROS NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ADESÃO A

PARCELAMENTO E SUA EFETIVA CONSOLIDAÇÃO. POSSIBILIDADE. JUROS SOBRE MULTA DE

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. NÃO CABIMENTO.

(...) 3. A incidência de juros de mora sobre a multa de ofício no valor consolidado decorre da legislação tributária,

sendo tal multa vinculada ao tributo não pago e incluída no débito parcelado (...) (APELREEX

00025795120124058300, Desembargador Federal André Luis Maia Tobias Granja, TRF5 - Terceira Turma, DJE -

Data::04/12/2012 - Página::177.).EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

REQUISITOS DA CDA. COMPENSAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. TAXA SELIC. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS SOBRE MULTA. ENCARGO LEGAL (...) Resta cristalizado, a partir da edição da

Súmula 45 do TFR, a possibilidade de incidência de juros sobre o valor da multa, posto que esta compõe o débito

e possui o mesmo regime de cobrança do tributo (...) (AC 200671130027875, VÂNIA HACK DE ALMEIDA,

TRF4 - SEGUNDA TURMA, D.E. 13/01/2010.)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. AGRAVO RETIDO. CONHECIMENTO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. IPI.

AÇÃO ANULATÓRIA. INDUSTRIALIZAÇÃO. FATO GERADOR DO IPI. BENEFICIAMENTO POR

ENCOMENDA. SUJEITO PASSIVO DA EXAÇÃO. DECADÊNCIA. ART. 150, 4º, DO CTN.

INAPLICABILIDADE. INSUMOS NÃO TRIBUTADOS, ISENTOS E SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO.

INEXISTÊNCIA DE CREDITAMENTO. AQUISIÇÕES TRIBUTADAS. REFORMA DA SENTENÇA. JUROS

SOBRE MULTA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) Não há óbice à incidência de juros

sobre a multa, porquanto esta integra a própria obrigação principal, a teor do art. 113, 3º, do CTN, e a incidência

de juros se dá sobre a totalidade do crédito tributário, na forma do art. 161 do CTN (...) (AC 200271080047878,

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, D.E. 30/09/2009.)VII.

HONORÁRIOSDescabe falar em ilicitude na fixação de honorários no patamar de 10% no âmbito da execução

fiscal.Isso porque, se a legalidade do encargo legal de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, é matéria pacífica

nos Tribunais (conforme REsp nº 1.143.320/RS e REsp nº 879.844/MG, ambos julgados por meio do regime dos

recursos repetitivos, e Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: O encargo de 20%, do

Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios), não há como se questionar uma fixação judicial no importe
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de 10%, com vistas a remunerar o trabalho dos advogados públicos.Além disso, o fato de os procuradores da

Fazenda não receberem verba específica em seus vencimentos relativa a honorários advocatícios não derroga os

dispositivos do CPC. E o código é claro: Art. 652-A. Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os honorários

de advogado a serem pagos pelo executado (art. 20, 4o). Por fim, a embargante é sucumbente nestes autos. Logo,

se não tivessem sido fixados honorários na execução, seriam no presente momento, o que faz, mais uma vez, cair

por terra a alegação da parte autora.VIII. PRESCRIÇÃO.Por fim, a respeito da prescrição, assim se manifestou a

embargante: trate sobre o tema da prescrição, pois é entendimento da embargada, concomitantemente,

jurisprudencial, de que ultrapassando-se o prazo de cinco anos após a constituição do crédito tributário a

incidência desse instituto (sic).Com a devida vênia, o Judiciário não é órgão de consulta, tampouco está obrigado

a atender a determinações das partes.Nos termos do parágrafo único do art. 295 do CPC, a petição inicial é inepta

quando lhe faltar pedido ou causa de pedir (inc. I) e/ou quando da narração dos fatos não decorrer logicamente a

conclusão (inc. II).Sendo assim, considerando que em relação ao pedido supramencionado, não houve qualquer

narrativa (fática ou jurídica) a justificá-lo, seria o caso de não conhecê-lo, ante a evidente inépcia.Contudo,

considerando que prescrição é tema atualmente cognoscível de ofício, e para que não se alegue (indevidamente,

diga-se de passagem) negativa de jurisdição, pontuo não ter vislumbrando a ocorrência desta hipótese de extinção

do crédito tributário. Nos termos da CDA, o vencimento da dívida se deu entre 06.1997 e 10.1998. Já a execução,

foi distribuída em 07.04.2000. Logo, não houve decurso do prazo prescricional qüinqüenal. DISPOSITIVOAnte o

exposto, e adotando como razões de decidir também o quanto presente nos julgados colacionados ao longo da

fundamentação, julgo improcedente o pedido. Por conseqüência, extingo os presentes embargos com resolução de

mérito, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80. Custas indevidas, cf. art. 7º da Lei nº

9.289/96. Ante a sucumbência da embargante, seria o caso de condená-la ao pagamento de honorários

advocatícios. Contudo, considerando que já foram fixados nos autos da execução de origem (fl. 35), deixo de

arbitrá-los. A presente sentença, que deverá ser, por cópia, encartada aos autos da execução n. 0014085-

50.2000.403.6182, não está sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado, ao arquivo findo, com as

anotações de costume.PRIC. 

 

0048541-06.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041997-

70.2010.403.6182) CL JARDIM AMERICA PARTICIPACOES LTDA(SP208414 - LUIZ FELIPE DE TOLEDO

PIERONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal entre as partes indicadas. A execução de origem foi extinta por sentença,

com base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80. Estando assim suficientemente relatado o caso,

decido.FUNDAMENTAÇÃO Os embargos configuram-se como defesa que se reveste da natureza de ação

incidental à execução e, por isso, a extinção da execução conduz à pertinência de também se extinguir os

embargos. É corolário de não subsistir interesse processual, que se caracteriza pela utilidade de um provimento.

Afere-se a utilidade partindo da verificação de necessidade da atividade jurisdicional e adequação do instrumento

processual manejado. Evidentemente não remanesce utilidade quanto a um provimento de caráter defensivo ou

obstrutivo voltado contra uma execução que já não existe mais. É certo que, literalmente, o artigo 26 da Lei n.

6.830/80 estabelece que a extinção por cancelamento não enseja ônus para nenhuma das partes. Entretanto, está

jurisprudencialmente consagrado que apenas ocorre daquele modo quando a parte executada não tenha feito

dispêndios, adotando-se o princípio da causalidade. Como Súmula 153 do Superior Tribunal de Justiça tem-se: A

desistência da Execução Fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da

sucumbência.DISPOSITIVO Sendo de tal modo, torno extinto este feito, sem resolução de mérito, em

conformidade com o inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.Condeno a parte exequente ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o disposto no artigo

20 do Código de Processo Civil. De acordo com o artigo 7º da Lei n. 9.289/96, o processamento de embargos não

é submetido a recolhimento de custas. Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos da execução de origem.

Publique-se. Registre-se. Intime-se e, posteriormente, arquivem-se estes autos.

 

0000055-53.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026375-

77.2012.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO

PADILHA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Trata-se de embargos opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) à execução fiscal n.

0026375-77.2012.403.6182, que lhe move o Município de São Paulo para cobrança de crédito(s) relativo(s) ao

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).A embargante alegou que a cobrança é indevida, pois gozaria de

imunidade, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal, em razão de ter como atividade a prestação de

um serviço público. Ao final, elaborou tópico a título de prequestionamento e requereu a concessão de algumas

prerrogativas, a exemplos de sua intimação pessoal de todos os atos, por se tratar de entidade equiparada à

Fazenda Pública. Juntou documentos.Processados os embargos, a Municipalidade ofereceu impugnação, tendo

alegado a inaplicabilidade da imunidade recíproca aos Correios, por se tratar de pessoa jurídica de direito privado

que explora atividades econômicas. Defendeu que eventual concessão de imunidade afrontaria os arts. 145, 1º,
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170, I, e 173, 2º, da CF. Não trouxe documentos. É o relato do necessário. Fundamento e decido.I.

TEMPESTIVIDADEMandado de citação da embargante, na Execução Fiscal de origem, juntado em 10.01.2013

(fl. 08 daqueles autos). Embargos apresentados em 09.01.2013. Evidentemente tempestivos, cabendo esclarecer

que este magistrado não adota a teoria da intempestividade das peças prematuras, dada sua incompatibilidade com

os princípios da efetividade e duração razoável do processo. As partes devem ser estimuladas a adiantar o

cumprimento de seus prazos, não o contrário. Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO

INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. CONHECIMENTO. INSTRUMENTALISMO

PROCESSUAL. PRECLUSÃO QUE NÃO PODE PREJUDICAR A PARTE QUE CONTRIBUI PARA A

CELERIDADE DO PROCESSO. BOA-FÉ EXIGIDA DO ESTADO-JUIZ. DOUTRINA. RECENTE

JURISPRUDÊNCIA DO PLENÁRIO. (...) 1. A doutrina moderna ressalta o advento da fase instrumentalista do

Direito Processual, ante a necessidade de interpretar os seus institutos sempre do modo mais favorável ao acesso à

justiça (art. 5º, XXXV, CRFB) e à efetividade dos direitos materiais (OLIVEIRA, Carlos Alberto Alvaro de. O

formalismo-valorativo no confronto com o formalismo excessivo. In: Revista de Processo, São Paulo: RT, n.º 137,

p. 7-31, 2006; DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo. 14ª ed. São Paulo: Malheiros,

2009; BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Efetividade do Processo e Técnica Processual. 3ª ed. São Paulo:

Malheiros, 2010). 2. A forma, se imposta rigidamente, sem dúvidas conduz ao perigo do arbítrio das leis, nos

moldes do velho brocardo dura lex, sed lex (BODART, Bruno Vinícius Da Rós. Simplificação e adaptabilidade no

anteprojeto do novo CPC brasileiro. In: O Novo Processo Civil Brasileiro - Direito em Expectativa. Org. Luiz

Fux. Rio de Janeiro: Forense, 2011. p. 76). 3. As preclusões se destinam a permitir o regular e célere

desenvolvimento do feito, por isso que não é possível penalizar a parte que age de boa-fé e contribui para o

progresso da marcha processual com o não conhecimento do recurso, arriscando conferir o direito à parte que não

faz jus em razão de um purismo formal injustificado. 4. O formalismo desmesurado ignora a boa-fé processual

que se exige de todos os sujeitos do processo, inclusive, e com maior razão, do Estado-Juiz, bem como se afasta

da visão neoconstitucionalista do direito, cuja teoria proscreve o legicentrismo e o formalismo interpretativo na

análise do sistema jurídico, desenvolvendo mecanismos para a efetividade dos princípios constitucionais que

abarcam os valores mais caros à nossa sociedade (COMANDUCCI, Paolo. Formas de (neo)constitucionalismo: un

análisis metateórico. Trad. Miguel Carbonell. In: Isonomía. Revista de Teoría y Filosofía del Derecho, nº 16,

2002). 5. O Supremo Tribunal Federal, recentemente, sob o influxo do instrumentalismo, modificou a sua

jurisprudência para permitir a comprovação posterior de tempestividade do Recurso Extraordinário, quando

reconhecida a sua extemporaneidade em virtude de feriados locais ou de suspensão de expediente forense no

Tribunal a quo (RE nº 626.358-AgR/MG, rel. Min. Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julg. 22/03/2012). 6. In casu: (i)

os embargos de declaração foram opostos, mediante fac-símile, em 13/06/2011, sendo que o acórdão recorrido

somente veio a ser publicado em 01/07/2011; (ii) o paciente foi denunciado pela suposta prática do crime do art.

12 da Lei nº 6.368/79, em razão do alegado comércio de 2.110 g (dois mil cento e dez gramas) de cocaína; (iii) no

acórdão embargado, a Turma reconheceu a legalidade do decreto prisional expedido pelo Tribunal de Justiça do

Estado do Maranhão em face do paciente, para assegurar a aplicação da lei penal, em razão de se tratar de réu

evadido do distrito da culpa, e para garantia da ordem pública; (iv) alega o embargante que houve omissão,

porquanto não teria sido analisado o excesso de prazo para a instrução processual, assim como contradição, por

não ter sido considerado que à época dos fatos não estavam em vigor a Lei nº 11.343/06 e a Lei nº 11.464/07. 7. O

recurso merece conhecimento, na medida em que a parte, diligente, opôs os embargos de declaração mesmo antes

da publicação do acórdão, contribuindo para a celeridade processual (...) (HC 101132 ED, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Primeira Turma, julgado em 24/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-099 DIVULG 21-05-2012

PUBLIC 22-05-2012 RT v. 101, n. 922, 2012, p. 719-725).No mais, discussão travada nos embargos

eminentemente jurídica e de prova documental, dispensando a produção de prova técnica ou oral, pelo que se faz

possível o julgamento do processo no estado em que se encontra, com fulcro nos arts. 330, I, do CPC e 17, caput e

p. ún., da LEF.Presentes as condições da ação e pressupostos necessários à admissibilidade do julgamento de

mérito, passo diretamente à análise da pretensão veiculada na petição inicial.II. CERNE DOS EMBARGOS. Em

outras oportunidades, já me manifestei contrariamente à concessão de imunidades e prerrogativas, pela via

judicial, à ECT.A principal razão é o fato de a ECT explorar atividade econômica, atuando no desejo de captar

clientela por meio de anúncios de caráter publicitário, a exemplo das recentes propagandas veiculadas em

televisão acerca do banco postal, atividade evidentemente não inserida no alegado monopólio do serviço postal,

mas ainda assim, prestada pela ECT em concorrência com outros particulares. Ainda que a atividade se dê em

parceria com o Banco do Brasil, indubitável que ocorre nas sedes dos Correios.Caso não bastasse, é notório que os

Correios, por muito tempo, expandiram-se pela utilização do sistema de franquias, típico do capital privado. E,

ainda, que se trata de pessoa jurídica de direito privado, excluída da literalidade do art. 150, VI, a, da Constituição

Federal.Contudo, no tocante à imunidade tributária recíproca, a tese pró-ECT, que já prevalecia na jurisprudência

pátria, ganhou ainda mais força por meio de recente julgado do Supremo Tribunal Federal:Recurso extraordinário

com repercussão geral. 2. Imunidade recíproca. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 3. Distinção, para

fins de tratamento normativo, entre empresas públicas prestadoras de serviço público e empresas públicas

exploradoras de atividade. Precedentes. 4. Exercício simultâneo de atividades em regime de exclusividade e em
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concorrência com a iniciativa privada. Irrelevância. Existência de peculiaridades no serviço postal. Incidência da

imunidade prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido (RE

601392, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 28/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-105

DIVULG 04-06-2013 PUBLIC 05-06-2013)Nota-se que o STF pontuou, expressamente, que mesmo o

desempenho de atividade econômica não seria suficiente a barrar a aplicação da imunidade tributária em favor dos

Correios.Da leitura dos votos e debates integrantes do V. Acórdão, em especial as ponderações do min. Dias

Toffoli, percebe-se que o Pretório Excelso chegou à posição majoritária (pró-ECT) muito em razão de vislumbrar

uma função social dos Correios, que atinge locais não alcançados por outras empresas (desinteressadas em razão

da dificuldade de obtenção de lucro em municípios com grande distância dos principais polos econômicos), o que

é muito importante em um país de dimensões continentais como o Brasil. Sendo assim, ainda que se preste

também atividade econômica, em muitos locais, a iniciativa seria, na ótica da posição vencedora no STF,

louvável, por permitir um maior acesso à riqueza por parte de pessoas de baixa renda e/ou que não moram perto

de centros metropolitanos. Além disso, o fato de se prestar atividade econômica não exclui a circunstância fática

de que, no mesmo local, também é prestado o serviço público postal que permite a entrega de correspondências

em todo o território nacional.Pois bem. Em se tratando de recurso extraordinário, julgado após o reconhecimento

de repercussão geral, tenho ser importante sua adoção pelas instâncias inferiores sempre que possível, a fim de

diminuir a insegurança jurídica ao jurisdicionado.Por isso e por serem as considerações do Pretório Excelso

bastante razoáveis, ainda que pessoalmente não concorde com todos os argumentos delineados pela corrente

majoritária no STF, rendo-me para reconhecer à ECT o direito à chamada imunidade recíproca (art. 150, VI, a, da

Constituição Federal).Em linha de princípio, não sendo a ECT, por evidente, integrante da Administração Direta

da União, há de se cogitar a aplicação da regra do art. 150, 2º, da CF, para aferição da regra imunizante ao caso

concreto: A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às

delas decorrentes.No caso concreto, discute-se IPTU.Tenho que milita em favor da ECT a presunção de que no

imóvel (patrimônio) objeto da exação tributária desenvolvem-se atividades tipicamente públicas (serviço postal), o

que torna a empresa merecedora da imunização. A presunção de higidez da CDA, nestes casos, não é o quanto

basta para proteger o interesse fiscal da Municipalidade, que está obrigada a derrubar, por meio de provas, a

imunidade constitucional que agasalha, de um modo geral, todo o patrimônio imobiliário da empresa pública

federal. Haveria de se comprovar, pois, que o imóvel objeto do lançamento está à margem da regra imunizante,

v.g., por ser destinado com exclusividade à prática de atos de inequívoca finalidade lucrativa, atrelados a serviços

prestados pela ECT em ambiente concorrencial, cujos resultados financeiros acabariam por não se destinar a suas

finalidades (prova extremamente difícil). O vácuo probatório, in casu, conspira contra o interesse fiscal da

embargada, que, ressalte-se protestou genericamente pela produção de provas, sem qualquer especificação ou

observação mais detalhada, como se faz na presente sentença (fls. 31 e 32). Ademais, é fato notório (art. 334, I, do

CPC) que nos imóveis da ECT o serviço postal (razão de ser da imunidade) está sempre disponível. Anote-se,

ainda, que especificamente quanto ao IPTU, não tem sido outra a conclusão do STF:AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL

URBANA. - IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO (AI-AgR 748076, CÁRMEN LÚCIA, STF).AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS. ABRANGÊNCIA. PRECEDENTES. O Plenário do Supremo Tribunal Federal

declarou a compatibilidade do Decreto-lei n. 509/69 --- que dispõe sobre a impenhorabilidade dos bens da ECT e

os benefícios fiscais outorgados a essa Empresa --- com a Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega

provimento (AI-AgR 718646, EROS GRAU, STF). Isto posto, a imunidade deve ser reconhecida no caso

concreto, para afastar a exigência tributária feita pela Municipalidade.III. PREQUESTIONAMENTO. Respeitado

entendimento contrário, não se justifica o item prequestionamento apresentado na peça inaugural dos embargos.

Isto porque, como se está em primeira instância, os recursos aptos a impugnar a presente sentença não estão

sujeitos a tal requisito de cabimento. Além disso, o magistrado não está obrigado a mencionar um por um os

dispositivos legais arrolados pela parte quando enfrenta os fundamentos necessários para julgar o pedido, o que

sempre se busca fazer.IV. PRERROGATIVAS PROCESSUAIS. Também não se justifica o pedido de intimação

pessoal da ECT. Ainda que se reconheça, na esteira de precedente do STF, a compatibilidade do art. 12 do DL

509/69 com a Constituição de 1988, não se extrai de mencionado texto legal o direito à intimação pessoal dentre

as prerrogativas concedidas aos Correios. Confira-se: A ECT gozará de isenção de direitos de importação de

materiais e equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em

relação a imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no

concernente a foro, prazos e custas processuais (grifei).Os privilégios são exceções à regra geral, logo, devem ser

interpretados de forma restritiva. Não tratando o Decreto do direito à intimação pessoal, penso que não deve ser

estendido.Ademais, a posição apresentada encontra respaldo nos Tribunais Regionais Federais:Processual Civil e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     236/495



Tributário. Contribuição para o SENAI. Embargos à execução. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Intimação pessoal. Remessa oficial. Prazo em dobro. Juros fixados na sentença. 1. Ausência de nulidade no título

judicial. Os benefícios da ECT estão dispostos no art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69, que não inclui direito à

intimação pessoal e remessa oficial, haja vista que o STF, no RE nº 220906/DF, declarou que o art. 12 do

Decreto-Lei nº 509/69, que instituiu a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), foi recepcionado pela

CF/88, e que, desse modo, é garantida à ECT a impenhorabilidade de seus bens, serviços e rendas e, ainda, a

observância do rito previsto no art. 730 do CPC (Precatório). 2. Reconhecido o direito ao prazo em dobro, todavia

a ECT não apresentou apelação, deixando transcorrer o prazo de 30 (trinta) dias, sem manifestação (...) (AC

00097709320114058200, Desembargador Federal Lazaro Guimarães, TRF5 - Quarta Turma, DJE -

Data::08/08/2013 - Página: 368).TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CND - IMUNIDADE ECT

(DECRETO-LEI N.º 509/69) - (IN)TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL:

DESNECESSIDADE - REMESSA OFICIAL - SENTENÇA SEM CARGA MERITÓRIA. (...) 2. Embora a ECT

goze de alguns privilégios concedidos à Fazenda Pública, consoante art. 12 do Decreto-Lei n.º 509, de 20 MAR

1969 (recepcionado pela CF/88 - RE 243.250), estão eles restritos apenas ao foro, prazo e às custas. 3. A

intimação pessoal é prerrogativa apenas dos Advogados da União e dos Procuradores da Fazenda Nacional,

conforme previsto no art. 38 da LC n.º 73, de 10 FEV 1993, e no art. 6º da Lei n.º 9.028, de 12 ABR 1995. 4.

Publicada a sentença em 17 OUT 2008, intempestiva a apelação protocolizada em 19 DEZ 2008, pois o prazo

findou-se em 18 NOV 2008. 5. Apelação de que não se conhece. 6. Peças liberadas pelo Relator, em 09/06/2009,

para publicação do acórdão (AC 200642000005852, DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO

AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:31/07/2009 PAGINA:401).Sendo assim, indefiro a

concessão desta prerrogativa (intimação pessoal) à ECT, reconhecendo, contudo, a isenção de custas, até por se

estar diante de embargos (art. 7º da Lei nº 9.289/96) e o prazo em dobro, em virtude do art. 12 do DL 509/69 e dos

precedentes anteriormente transcritos.DISPOSITIVO.Ante o exposto, e adotando como razões de decidir também

o quanto consignado nos excertos jurisprudenciais anteriormente transcritos, julgo procedentes os embargos

opostos para extinguir a Execução Fiscal de n. 0026375-77.2012.403.6182 (em apenso), já que a única exação

presente na CDA (fl. 20) é o IPTU. Por conseqüência, extingo os presentes embargos à execução com resolução

de mérito, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80. Custas indevidas (art. 7º da Lei nº

9.289/96). A Municipalidade arcará com a verba honorária. Dada a ausência de maior complexidade na causa (que

traz ao debate matéria muitas vezes já discutida), a elaboração de apenas uma petição pela parte vencedora e o

fato de a demanda se desenrolar em São Paulo/SP, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00, com base no

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. A quantia deverá ser atualizada, da data da sentença até seu pagamento,

segundo os critérios fixados pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal para os débitos

judiciais.Considerando que o valor da causa ultrapassa 60 salários mínimos, a presente sentença se submete a

reexame necessário.Traslade-se cópia desta para os autos em apenso.Certificado o trânsito em julgado e executada

a sentença, ao arquivo findo, com as anotações do costume.P. R. I. C.

 

0000056-38.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026409-

52.2012.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO

PADILHA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

SENTENÇATrata-se de embargos opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) à execução

fiscal n. 0026409-52.2012.403.6182, que lhe move o Município de São Paulo para cobrança de crédito(s)

relativo(s) ao Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).A embargante alegou que a cobrança é indevida, pois

gozaria de imunidade, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal, em razão de ter como atividade a

prestação de um serviço público. Ao final, elaborou tópico a título de prequestionamento e requereu a concessão

de algumas prerrogativas, a exemplos de sua intimação pessoal de todos os atos, por se tratar de entidade

equiparada à Fazenda Pública. Juntou documentos.Processados os embargos, a Municipalidade ofereceu

impugnação, tendo alegado a inaplicabilidade da imunidade recíproca aos Correios, por se tratar de pessoa jurídica

de direito privado que explora atividades econômicas. Defendeu que eventual concessão de imunidade afrontaria o

art. 173, 2º, da CF. Por fim, sustentou a inaplicabilidade do Decreto-Lei 509/69, por sua incompatibilidade com a

Constituição de 1988, a exemplo do art. 151, III, da Lei Maior. Não trouxe documentos. É o relatório.

Fundamento e decido.I. TEMPESTIVIDADEMandado de citação da embargante, na Execução Fiscal de origem,

juntado em 10.01.2013 (fl. 08 daqueles autos). Embargos apresentados em 09.01.2013. Evidentemente

tempestivos, cabendo esclarecer que este magistrado não adota a teoria da intempestividade das peças prematuras,

dada sua incompatibilidade com os princípios da efetividade e duração razoável do processo. As partes devem ser

estimuladas a adiantar o cumprimento de seus prazos, não o contrário. Nesse sentido:EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECURSO INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. CONHECIMENTO.

INSTRUMENTALISMO PROCESSUAL. PRECLUSÃO QUE NÃO PODE PREJUDICAR A PARTE QUE

CONTRIBUI PARA A CELERIDADE DO PROCESSO. BOA-FÉ EXIGIDA DO ESTADO-JUIZ. DOUTRINA.

RECENTE JURISPRUDÊNCIA DO PLENÁRIO. (...) 1. A doutrina moderna ressalta o advento da fase

instrumentalista do Direito Processual, ante a necessidade de interpretar os seus institutos sempre do modo mais
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favorável ao acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CRFB) e à efetividade dos direitos materiais (OLIVEIRA, Carlos

Alberto Alvaro de. O formalismo-valorativo no confronto com o formalismo excessivo. In: Revista de Processo,

São Paulo: RT, n.º 137, p. 7-31, 2006; DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo. 14ª ed.

São Paulo: Malheiros, 2009; BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Efetividade do Processo e Técnica Processual.

3ª ed. São Paulo: Malheiros, 2010). 2. A forma, se imposta rigidamente, sem dúvidas conduz ao perigo do arbítrio

das leis, nos moldes do velho brocardo dura lex, sed lex (BODART, Bruno Vinícius Da Rós. Simplificação e

adaptabilidade no anteprojeto do novo CPC brasileiro. In: O Novo Processo Civil Brasileiro - Direito em

Expectativa. Org. Luiz Fux. Rio de Janeiro: Forense, 2011. p. 76). 3. As preclusões se destinam a permitir o

regular e célere desenvolvimento do feito, por isso que não é possível penalizar a parte que age de boa-fé e

contribui para o progresso da marcha processual com o não conhecimento do recurso, arriscando conferir o direito

à parte que não faz jus em razão de um purismo formal injustificado. 4. O formalismo desmesurado ignora a boa-

fé processual que se exige de todos os sujeitos do processo, inclusive, e com maior razão, do Estado-Juiz, bem

como se afasta da visão neoconstitucionalista do direito, cuja teoria proscreve o legicentrismo e o formalismo

interpretativo na análise do sistema jurídico, desenvolvendo mecanismos para a efetividade dos princípios

constitucionais que abarcam os valores mais caros à nossa sociedade (COMANDUCCI, Paolo. Formas de

(neo)constitucionalismo: un análisis metateórico. Trad. Miguel Carbonell. In: Isonomía. Revista de Teoría y

Filosofía del Derecho, nº 16, 2002). 5. O Supremo Tribunal Federal, recentemente, sob o influxo do

instrumentalismo, modificou a sua jurisprudência para permitir a comprovação posterior de tempestividade do

Recurso Extraordinário, quando reconhecida a sua extemporaneidade em virtude de feriados locais ou de

suspensão de expediente forense no Tribunal a quo (RE nº 626.358-AgR/MG, rel. Min. Cezar Peluso, Tribunal

Pleno, julg. 22/03/2012). 6. In casu: (i) os embargos de declaração foram opostos, mediante fac-símile, em

13/06/2011, sendo que o acórdão recorrido somente veio a ser publicado em 01/07/2011; (ii) o paciente foi

denunciado pela suposta prática do crime do art. 12 da Lei nº 6.368/79, em razão do alegado comércio de 2.110 g

(dois mil cento e dez gramas) de cocaína; (iii) no acórdão embargado, a Turma reconheceu a legalidade do decreto

prisional expedido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão em face do paciente, para assegurar a

aplicação da lei penal, em razão de se tratar de réu evadido do distrito da culpa, e para garantia da ordem pública;

(iv) alega o embargante que houve omissão, porquanto não teria sido analisado o excesso de prazo para a

instrução processual, assim como contradição, por não ter sido considerado que à época dos fatos não estavam em

vigor a Lei nº 11.343/06 e a Lei nº 11.464/07. 7. O recurso merece conhecimento, na medida em que a parte,

diligente, opôs os embargos de declaração mesmo antes da publicação do acórdão, contribuindo para a celeridade

processual (...) (HC 101132 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 24/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-099 DIVULG 21-05-2012 PUBLIC 22-05-2012 RT v. 101, n. 922, 2012, p.

719-725).No mais, discussão travada nos embargos eminentemente jurídica e de prova documental, dispensando a

produção de prova técnica ou oral, pelo que se faz possível o julgamento do processo no estado em que se

encontra, com fulcro nos arts. 330, I, do CPC e 17, caput e p. ún., da LEF.Presentes as condições da ação e

pressupostos necessários à admissibilidade do julgamento de mérito, passo diretamente à análise da pretensão

veiculada na petição inicial.II. CERNE DOS EMBARGOS. Em outras oportunidades, já me manifestei

contrariamente à concessão de imunidades e prerrogativas, pela via judicial, à ECT.A principal razão é o fato de a

ECT explorar atividade econômica, atuando no desejo de captar clientela por meio de anúncios de caráter

publicitário, a exemplo das recentes propagandas veiculadas em televisão acerca do banco postal, atividade

evidentemente não inserida no alegado monopólio do serviço postal, mas ainda assim, prestada pela ECT em

concorrência com outros particulares. Ainda que a atividade se dê em parceria com o Banco do Brasil, indubitável

que ocorre nas sedes dos Correios.Caso não bastasse, é notório que os Correios, por muito tempo, expandiram-se

pela utilização do sistema de franquias, típico do capital privado. E, ainda, que se trata de pessoa jurídica de

direito privado, excluída da literalidade do art. 150, VI, a, da Constituição Federal.Contudo, no tocante à

imunidade tributária recíproca, a tese pró-ECT, que já prevalecia na jurisprudência pátria, ganhou ainda mais

força por meio de recente julgado do Supremo Tribunal Federal:Recurso extraordinário com repercussão geral. 2.

Imunidade recíproca. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 3. Distinção, para fins de tratamento

normativo, entre empresas públicas prestadoras de serviço público e empresas públicas exploradoras de atividade.

Precedentes. 4. Exercício simultâneo de atividades em regime de exclusividade e em concorrência com a iniciativa

privada. Irrelevância. Existência de peculiaridades no serviço postal. Incidência da imunidade prevista no art. 150,

VI, a, da Constituição Federal. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido (RE 601392, Relator(a): Min.

JOAQUIM BARBOSA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

28/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-105 DIVULG 04-06-2013

PUBLIC 05-06-2013)Nota-se que o STF pontuou, expressamente, que mesmo o desempenho de atividade

econômica não seria suficiente a barrar a aplicação da imunidade tributária em favor dos Correios.Da leitura dos

votos e debates integrantes do V. Acórdão, em especial as ponderações do min. Dias Toffoli, percebe-se que o

Pretório Excelso chegou à posição majoritária (pró-ECT) muito em razão de vislumbrar uma função social dos

Correios, que atinge locais não alcançados por outras empresas (desinteressadas em razão da dificuldade de

obtenção de lucro em municípios com grande distância dos principais polos econômicos), o que é muito
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importante em um país de dimensões continentais como o Brasil. Sendo assim, ainda que se preste também

atividade econômica, em muitos locais, a iniciativa seria, na ótica da posição vencedora no STF, louvável, por

permitir um maior acesso à riqueza por parte de pessoas de baixa renda e/ou que não moram perto de centros

metropolitanos. Além disso, o fato de se prestar atividade econômica não exclui a circunstância fática de que, no

mesmo local, também é prestado o serviço público postal que permite a entrega de correspondências em todo o

território nacional.Pois bem. Em se tratando de recurso extraordinário, julgado após o reconhecimento de

repercussão geral, tenho ser importante sua adoção pelas instâncias inferiores sempre que possível, a fim de

diminuir a insegurança jurídica ao jurisdicionado.Por isso e por serem as considerações do Pretório Excelso

bastante razoáveis, ainda que pessoalmente não concorde com todos os argumentos delineados pela corrente

majoritária no STF, rendo-me para reconhecer à ECT o direito à chamada imunidade recíproca (art. 150, VI, a, da

Constituição Federal).Em linha de princípio, não sendo a ECT, por evidente, integrante da Administração Direta

da União, há de se cogitar a aplicação da regra do art. 150, 2º, da CF, para aferição da regra imunizante ao caso

concreto: A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às

delas decorrentes.No caso concreto, discute-se IPTU.Tenho que milita em favor da ECT a presunção de que no

imóvel (patrimônio) objeto da exação tributária desenvolvem-se atividades tipicamente públicas (serviço postal), o

que torna a empresa merecedora da imunização. A presunção de higidez da CDA, nestes casos, não é o quanto

basta para proteger o interesse fiscal da Municipalidade, que está obrigada a derrubar, por meio de provas, a

imunidade constitucional que agasalha, de um modo geral, todo o patrimônio imobiliário da empresa pública

federal. Haveria de se comprovar, pois, que o imóvel objeto do lançamento está à margem da regra imunizante,

v.g., por ser destinado com exclusividade à prática de atos de inequívoca finalidade lucrativa, atrelados a serviços

prestados pela ECT em ambiente concorrencial, cujos resultados financeiros acabariam por não se destinar a suas

finalidades (prova extremamente difícil). O vácuo probatório, in casu, conspira contra o interesse fiscal da

embargada, que, ressalte-se protestou pelo julgamento antecipado da lide (fl. 29). Anote-se, ainda, que

especificamente quanto ao IPTU, não tem sido outra a conclusão do STF:AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL

URBANA. - IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO (AI-AgR 748076, CÁRMEN LÚCIA, STF).AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS. ABRANGÊNCIA. PRECEDENTES. O Plenário do Supremo Tribunal Federal

declarou a compatibilidade do Decreto-lei n. 509/69 --- que dispõe sobre a impenhorabilidade dos bens da ECT e

os benefícios fiscais outorgados a essa Empresa --- com a Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega

provimento (AI-AgR 718646, EROS GRAU, STF). Isto posto, a imunidade deve ser reconhecida no caso

concreto, para afastar a exigência tributária feita pela Municipalidade.III. PREQUESTIONAMENTO. Respeitado

entendimento contrário, não se justifica o item prequestionamento apresentado na peça inaugural dos embargos.

Isto porque, como se está em primeira instância, os recursos aptos a impugnar a presente sentença não estão

sujeitos a tal requisito de cabimento. Além disso, o magistrado não está obrigado a mencionar um por um os

dispositivos legais arrolados pela parte quando enfrenta os fundamentos necessários para julgar o pedido, o que

sempre se busca fazer.IV. PRERROGATIVAS PROCESSUAIS. Também não se justifica o pedido de intimação

pessoal da ECT. Ainda que se reconheça, na esteira de precedente do STF, a compatibilidade do art. 12 do DL

509/69 com a Constituição de 1988, não se extrai de mencionado texto legal o direito à intimação pessoal dentre

as prerrogativas concedidas aos Correios. Confira-se: A ECT gozará de isenção de direitos de importação de

materiais e equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em

relação a imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no

concernente a foro, prazos e custas processuais (grifei).Os privilégios são exceções à regra geral, logo, devem ser

interpretados de forma restritiva. Não tratando o Decreto do direito à intimação pessoal, penso que não deve ser

estendido.Ademais, a posição apresentada encontra respaldo nos Tribunais Regionais Federais:Processual Civil e

Tributário. Contribuição para o SENAI. Embargos à execução. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Intimação pessoal. Remessa oficial. Prazo em dobro. Juros fixados na sentença. 1. Ausência de nulidade no título

judicial. Os benefícios da ECT estão dispostos no art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69, que não inclui direito à

intimação pessoal e remessa oficial, haja vista que o STF, no RE nº 220906/DF, declarou que o art. 12 do

Decreto-Lei nº 509/69, que instituiu a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), foi recepcionado pela

CF/88, e que, desse modo, é garantida à ECT a impenhorabilidade de seus bens, serviços e rendas e, ainda, a

observância do rito previsto no art. 730 do CPC (Precatório). 2. Reconhecido o direito ao prazo em dobro, todavia

a ECT não apresentou apelação, deixando transcorrer o prazo de 30 (trinta) dias, sem manifestação (...) (AC

00097709320114058200, Desembargador Federal Lazaro Guimarães, TRF5 - Quarta Turma, DJE -

Data::08/08/2013 - Página: 368).TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CND - IMUNIDADE ECT

(DECRETO-LEI N.º 509/69) - (IN)TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL:

DESNECESSIDADE - REMESSA OFICIAL - SENTENÇA SEM CARGA MERITÓRIA. (...) 2. Embora a ECT
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goze de alguns privilégios concedidos à Fazenda Pública, consoante art. 12 do Decreto-Lei n.º 509, de 20 MAR

1969 (recepcionado pela CF/88 - RE 243.250), estão eles restritos apenas ao foro, prazo e às custas. 3. A

intimação pessoal é prerrogativa apenas dos Advogados da União e dos Procuradores da Fazenda Nacional,

conforme previsto no art. 38 da LC n.º 73, de 10 FEV 1993, e no art. 6º da Lei n.º 9.028, de 12 ABR 1995. 4.

Publicada a sentença em 17 OUT 2008, intempestiva a apelação protocolizada em 19 DEZ 2008, pois o prazo

findou-se em 18 NOV 2008. 5. Apelação de que não se conhece. 6. Peças liberadas pelo Relator, em 09/06/2009,

para publicação do acórdão (AC 200642000005852, DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO

AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:31/07/2009 PAGINA:401).Sendo assim, indefiro a

concessão desta prerrogativa (intimação pessoal) à ECT, reconhecendo, contudo, a isenção de custas, até por se

estar diante de embargos (art. 7º da Lei nº 9.289/96) e o prazo em dobro, em virtude do art. 12 do DL 509/69 e dos

precedentes anteriormente transcritos.DISPOSITIVO.Ante o exposto, e adotando como razões de decidir também

o quanto consignado nos excertos jurisprudenciais anteriormente transcritos, julgo procedentes os embargos

opostos para extinguir a Execução Fiscal de n. 0026409-52.2012.403.6182 (em apenso), já que a única exação

presente na CDA (fl. 20) é o IPTU. Por conseqüência, extingo os presentes embargos à execução com resolução

de mérito, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80. Custas indevidas (art. 7º da Lei nº

9.289/96). A Municipalidade arcará com a verba honorária. Dada a ausência de maior complexidade na causa (que

traz ao debate matéria muitas vezes já discutida), a elaboração de apenas uma petição pela parte vencedora e o

fato de a demanda se desenrolar em São Paulo/SP, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00, com base no

art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. A quantia deverá ser atualizada, da data da sentença até seu pagamento,

segundo os critérios fixados pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal para os débitos

judiciais.Considerando que o valor da causa não ultrapassa 60 salários mínimos, a presente sentença não se

submete a reexame necessário.Traslade-se cópia desta para os autos em apenso.Certificado o trânsito em julgado e

executada a sentença, ao arquivo findo, com as anotações do costume.P. R. I. C.

 

0008898-07.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031679-

38.2004.403.6182 (2004.61.82.031679-4)) WOLFF COMERCIAL INCORPORADORA E

ADMINISTRADOR(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO MOLINARI E SP199555 - EDUARDO CUNHA

DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Tratam os autos de embargos à execução fiscal por meio dos quais a WOLFF COMERCIAL

INCORPORADORA E ADMINISTRADORA LTDA. insurge-se contra a Execução Fiscal de n. 0031679-

38.2004.403.6182, promovida pela Fazenda Nacional perante este Juízo, com vistas à cobrança de créditos

relativos à COFINS. A embargante apresentou os seguintes argumentos em sua peça inicial: (i) prescrição; (ii)

isenção da COFINS, por ser sociedade prestadora de serviços profissionais; (iii) ausência de lançamento e

desrespeito ao devido processo legal; e (iv) inadmissibilidade da aplicação da SELIC ao caso concreto. Anexou

documentos. De sua parte, a embargada impugnou todas as teses da parte contrária. Também juntou documentos.

Foi concedida oportunidade para manifestação em réplica e tréplica. A embargante reiterou suas alegações e

demonstrou desinteresse na produção de outras provas além da documental presente nos autos. A embargada

limitou-se a requerer o julgamento antecipado da lide. É o relato do necessário. Fundamento e decido.A fl. 89,

nota-se a ciência do representante legal da executada acerca da garantia do Juízo, em 05.02.2013. Considerando

que a peça inaugural dos embargos foi protocolizada em 07.03.2013, tenho-os por tempestivos.No mais, discussão

travada nos embargos eminentemente jurídica e de prova documental, dispensando a produção de prova técnica ou

oral, pelo que se faz possível o julgamento do processo no estado em que se encontra, com fulcro nos arts. 330, I,

do CPC e 17 da LEF.Sem preliminares. Presentes as condições da ação e pressupostos necessários à

admissibilidade do julgamento de mérito, passo diretamente à análise da pretensão veiculada na petição inicial.I.

PRESCRIÇÃO.Em primeiro lugar, faz-se mister tratar sobre o termo inicial do prazo prescricional em casos como

o presente (COFINS, ou seja, tributos sujeitos a lançamento por homologação). A esse respeito, assim se

manifestou a melhor doutrina:Termo a quo quanto ao montante declarado/confessado pelo contribuinte. CDTF,

GFIP, FIA, Declaração de Rendimentos e outras. Reconhecida a dívida mediante declaração do contribuinte em

cumprimento a suas obrigações acessórias, entende-se que já está constituído o crédito naquele montante (resta

suprida a necessidade de constituição por ato da autoridade), iniciando-se, de pronto, o prazo qüinqüenal do Fiscal

para proceder à cobrança respectiva, mediante inscrição em dívida e ajuizamento da execução fiscal. Note-se que

a declaração enseja ao Fisco o imediato encaminhamento para inscrição em dívida ativa e cobrança,

independentemente de qualquer notificação prévia ao contribuinte (PAULSEN, Leandro, Direito tributário:

Constituição e Código Tributpario à luz da doutrina e da jurisprudência, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 12ª

Ed, 2010, p. 1200).Em termos de jurisprudência, tenho que o pronunciamento mais importante a respeito do tema

até o momento deu-se no âmbito do REsp 1.120.295, de cuja ementa transcrevo os excertos mais importantes, e

que representa hipótese semelhante à discutida nos presentes autos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO
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TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN

CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO.

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA.

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.(...)o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por

homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte

apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano

anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.(...)11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no

caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo

que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada

mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional:Assim, conforme se extrai

dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos

pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com

vencimentos ocorridos entre fevereiro?1996 a janeiro?1997 (fls. 37?44).12. Conseqüentemente, o prazo

prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data

da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando

prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).(...)19. Recurso especial provido,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08?2008 (STJ, 1ª Seção, REsp 1.120.295, rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010).Em se tratando de

recurso repetitivo, julgado nos termos do art. 543-C do CPC, tenho ser importante sua adoção pelas instâncias

inferiores sempre que possível, a fim de diminuir a insegurança jurídica ao jurisdicionado. Ainda mais quando se

está diante de julgamento razoável e bem fundamentado, como o colacionado. Sendo assim, adoto o precedente do

STJ para fixar o início do prazo prescricional na data da entrega da declaração pelo contribuinte. No caso

concreto, os embargantes, a quem cabe o ônus da prova, nos termos do art. 333, I, do CPC, nada disseram a

respeito da data da entrega de declaração constitutiva do tributo, limitando-se a defender a ocorrência da

prescrição.A Fazenda, por sua vez, alegou que a constituição do crédito se deu em 16.09.1999, extraindo-se do

documento de fl. 118 esta informação.Considerando que em réplica a embargante não impugnou o argumento,

tampouco o documento, considero o dia apontado pela Fazenda como o início do lapso prescricional.Pois bem. A

situação é simples. Ainda que se aplique ao caso concreto, como desejado pela embargante, o art. 174, I, do CTN,

na redação anterior à LC 118/2005, não houve prescrição, já que entre a constituição do crédito (16.09.1999) e a

efetiva citação (30.08.2004, cf. fls. 44 e 134) não se passaram cinco anos. Sendo assim, sem maiores divagações e

independentemente da Súmula 106 do STJ, rejeito a tese prescricional.II. ISENÇÃO.A tese da embargante, para a

configuração da isenção à COFINS, parte de algumas premissas. Explico. Por se considerar sociedade prestadora

de serviços profissionais, a WOLFF sustenta ser merecedora da isenção disciplinada na LC 70/91 c. c. DL

2.397/87. E embora tal isenção não mais esteja vigente no ordenamento jurídico, defende sua aplicação ao caso

concreto, sob pena de indevida retroatividade do entendimento externado pelo Supremo Tribunal Federal em

desfavor do contribuinte. Aponta que, em virtude de embargos de declaração, fatalmente o Pretório Excelso

modulará o efeito de suas decisões.Pois bem. Em primeiro lugar, a parte embargante não demonstrou sua

qualidade de sociedade civil de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente

regulamentada (expressão do art. 1º do DL 2.397).A fl. 55, o objeto da empresa é declinado como hotel e

restaurante. A fl. 95, da mesma forma, o amplo objeto se inicia com as expressões comércio hoteleiro e

exploração de restaurantes. Por fim, na sede da empresa de acordo com seu próprio contrato social (fl. 95), Oficial

de Justiça, cuja certidão goza de fé pública, obteve informação de que a empresa executada é um hotel, o qual se

encontra em funcionamento (...) na cidade do Guarujá (fl. 49).O ônus da prova é da parte que alega, nos termos do

art. 333, I, do CPC, inexistindo qualquer hipossuficiência a justificar a ausência de prova no sentido desejado pela

parte embargante. Sendo assim, com base na prova constante dos autos, rejeito a tese de que a embargante se

enquadra no conceito de sociedade civil do revogado art. 1º do DL 2.397.Mas ainda que assim não fosse, melhor

sorte não assistiria à embargante.Conforme sabido, a Lei 9430/96, em seu art. 56, não deixou mais dúvidas quanto

à possibilidade do Poder Público exigir das sociedades civis o pagamento de contribuições de natureza social.

Note-se que a lei desfavorável ao contribuinte foi promulgada anteriormente aos exercícios exigidos no caso

concreto (1998/1999).A embargante sustenta que mencionada lei não poderia ser aplicada em seu desfavor já que

pendem de julgamento embargos de declaração opostos contra decisão Plenária no Supremo que reconheceu a

validade da Lei 9430/96 e rejeitou a requerida modulação de efeitos.Ora, com a devida vênia, o argumento carece

de fundamento legal.Isto porque o que se presume é a constitucionalidade da lei, não o contrário. E tal presunção é

fortíssima no caso concreto, já que lei ordinária e complementar não possuem hierarquias diferentes, mas apenas

espectros de competência diversos. Sendo assim, a não ser nos casos de tratamento exclusivo por lei
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complementar, uma lei ordinária pode até revogar lei complementar, se for mais nova e determinado tema não lhe

for vedado.Tanto a constitucionalidade das leis se presume que a modulação de efeitos, nos termos da legislação

de controle de constitucionalidade, exige quorum qualificado para a modulação de efeitos.Ademais, no RE

381.964 (mencionado pela parte embargante em suas razões), não só a modulação de efeitos foi expressamente

rejeitada, bem como a i. Procuradoria Geral da República se manifestou, em 29.07.2013, pelo não seguimento dos

embargos de declaração (v. http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2107686,

última visualização em 07.04.2014, às 16:55). Aplico, pois, o entendimento consagrado pelo Pleno do STF, e

rejeito a tese de isenção:Contribuição social sobre o faturamento - COFINS (CF, art. 195, I). 2. Revogação pelo

art. 56 da Lei 9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de profissão regulamentada pelo art. 6º, II, da Lei

Complementar 70/91. Legitimidade. 3. Inexistência de relação hierárquica entre lei ordinária e lei complementar.

Questão exclusivamente constitucional, relacionada à distribuição material entre as espécies legais. Precedentes.

4. A LC 70/91 é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação aos dispositivos

concernentes à contribuição social por ela instituída. ADC 1, Rel. Moreira Alves, RTJ 156/721. 5. Recurso

extraordinário conhecido mas negado provimento (RE 377.457, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 17.09.2008).III.

AUTOLANÇAMENTO E ALEGADO DESRESPEITO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL.Os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, a exemplo da COFINS, constituem-se em virtude da declaração do próprio

contribuinte, sendo dispensado procedimento administrativo (como o prévio lançamento) por parte da Fazenda.

Matéria atualmente pacificada na jurisprudência pátria, conforme se extrai, dentre muitos outros exemplos, da

Súmula 436 do C. Superior Tribunal de Justiça: A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito

fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providencia por parte do Fisco.No caso concreto,

conforme apontado pela Fazenda sem discordância da embargante, o crédito tributário foi realmente constituído

pelo contribuinte, que declarou quantia devida sem realizar o pagamento esperado. Por conta de tal constatação,

fica rejeitada, por simples lógica, qualquer alegação de ausência de participação (ou em outras palavras, respeito

ao contraditório), na constituição do crédito.Também há de se rejeitar, com esteio na jurisprudência das instâncias

superiores, a alegação de que o autolançamento representaria desrespeito ao devido processo legal:Não merece

acolhida a tese de inexistência do lançamento, uma vez que este se origina, in casu (valores referentes a PIS), com

a declaração do contribuinte - o chamado autolançamento. Com isto, constituído está o crédito fazendário, estando

o contribuinte notificado e nada mais sendo necessário para a inscrição da dívida. 4. Afasta-se, por conseguinte, a

alegada afronta aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório e da

motivação do ato administrativo (AC 00233771520044039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJU DATA:27/06/2007

..FONTE_REPUBLICACAO:.).TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUTOLANÇAMENTO.

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

DA CDA (...) 1. Na hipótese do auto-lançamento, a não homologação por parte da autoridade administrativa

consubstancia-se na inscrição do débito, sendo dispensada a instauração de processo administrativo, o que não

viola os princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal (AC

00528759820034036182, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

DJU DATA:27/07/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(...) DEBITO DECLARADO E NÃO PAGO.

DISPENSA DE PREVIA NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA PARA A INSCRIÇÃO E COBRANÇA

EXECUTIVA DA DIVIDA FISCAL (...) TRATANDO-SE DE DEBITO DECLARADO E NÃO PAGO PELO

CONTRIBUINTE, TORNA-SE DESPICIENDA A HOMOLOGAÇÃO FORMAL, PASSANDO A SER

EXIGIVEL INDEPENDENTEMENTE DE PREVIA NOTIFICAÇÃO OU DA INSTAURAÇÃO DE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL. DESCOGITA-SE DE OFENSA AO DEVIDO PROCESSO

LEGAL (RESP 199600389578, MILTON LUIZ PEREIRA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA: 30/03/1998

PG:00011 ..DTPB:.).Por fim, não vislumbro, na legislação de referência acerca da forma obrigatória da CDA (art.

2º da LEF e art. 202 do CTN), qualquer imposição à Fazenda no sentido de fazer constar de cada título detalhada

motivação para que se chegue à conclusão de como o crédito foi constituído, ainda mais em se tratando de

incidências generalizadas (como o autolançamento que constitui a COFINS) que estão longe de representar

alguma peculiaridade do caso concreto a justificar maiores explicações pela exequente para permitir a defesa da

embargante no caso concreto.IV. UTILIZAÇÃO DA SELIC. Em relação à SELIC, havendo regulamentação legal

específica no tocante aos juros incidentes pela mora no recolhimento de tributos federais (art. 13 da Lei nº 9.065,

de 20 de junho de 1995), entendo que não há de se cogitar de violação à legalidade, como feito pela

embargante.Da mesma forma, também não há desrespeito à Constituição, seja por existir base legal para a SELIC,

seja porque sua utilização não importa necessariamente em majoração de tributo federal ou em norma geral de

direito tributário, a justificar utilização do veículo normativo lei complementar. Também não vislumbro

desrespeito à isonomia. Em verdade, quando o Poder Público decide exigir de seu devedor o mesmo que paga a

seu credor, está a concretizar o princípio, não a negá-lo.Verifico, ainda, que alegações no sentido de que haveria

uma afronta ao princípio da tipicidade tributária, pois a Taxa SELIC não se vincularia ao Sistema Tributário

Nacional, mas sim ao Sistema Financeiro Nacional, carecem de amparo legal, não possuindo fundamento apto a

justificar a conseqüência pretendida pelos contribuintes - o afastamento da SELIC.Por fim, não se sustenta a tese
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de que a SELIC se constituiria um confisco, já que seu patamar está longe de representar uma arbitrariedade

cometida pelo Poder Público ou uma tomada indevida de patrimônio do contribuinte. Confira-se, a respeito da

possibilidade de aplicação da SELIC, importante precedente do C. STJ:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA FAZENDA. LEI Nº 9.250/95.

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer

que é devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos

dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal (AGREsp 449545) (STJ, EREsp nº 418.940/MG,

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09.12.03).E, no mesmo sentido, recente manifestação do E.

Supremo Tribunal Federal, em precedente submetido ao regime de repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-

B):(...) Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos

princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI

2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a

medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição

tributária.(...) (STF, Pleno, RE nº 582.461/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011).Em

arremate, pontuo inexistir demonstração de que a tese defendida pela embargante no caso concreto - necessária

aplicação de juros de mora no patamar de 1% ao ano (CTN) - lhe seria mais favorável, pois é fato notório que a

SELIC, nos últimos anos, tem estado em patamar inferior aos 12% ao ano (v.

https://www.bcb.gov.br/?COPOMJUROS, consultado pela última vez em 20.03.2014, às 17:45).E caso tudo isso

não tenha sido suficiente, aponto que a embargante está a litigar contra texto expresso de lei, pois o art. 161, 1, do

CTN, diz que apenas Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por

cento ao mês. Ora, existindo lei para fixação da SELIC, como já visto, cai por terra argumentação em sentido

contrário.DISPOSITIVOAnte o exposto, e adotando como razões de decidir também o quanto consignado nos

excertos jurisprudenciais anteriormente transcritos, julgo improcedente o pedido. Por conseqüência, extingo os

presentes embargos com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80.

Custas indevidas, cf. art. 7º da Lei nº 9.289/96. Deixo de fixar condenação a título de honorários advocatícios,

pois no processo de execução fiscal já se encontra em cobrança o encargo de 20% do DL 1025/69. Aplico,

portanto, o entendimento consolidado na Súmula nº 168 do extinto TFR.Sentença que não se submete a reexame

necessário.Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos da execução de origem, em especial por ter havido

decisão a respeito do tema trazido pela embargante em sede de exceção de pré-executividade (fls. 10 e

ss.).Oportunamente ao arquivo findo, com as anotações do costume, desapensando-se os autos.PRIC. 

 

0035604-27.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008145-

50.2013.403.6182) TUV RHEINLAND DO BRASIL LTDA(SP256070 - FERNANDA MONTEIRO COELHO

TEIXEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

RELATÓRIO Trata-se de Embargos à Execução Fiscal entre as partes indicadas.A execução de origem foi extinta

por sentença.Estando assim suficientemente relatado o caso, decido.FUNDAMENTAÇÃOOs embargos

configuram-se como defesa que se reveste da natureza de ação incidental à execução e, por isso, a extinção da

execução conduz à pertinência de também se extinguir os embargos.É corolário de não subsistir interesse

processual, que se caracteriza pela utilidade de um provimento. Afere-se a utilidade partindo da verificação de

necessidade da atividade jurisdicional e adequação do instrumento processual manejado.Evidentemente não

remanesce utilidade quanto a um provimento de caráter defensivo ou obstrutivo voltado contra uma execução que

já não existe mais.DISPOSITIVOSendo de tal modo, torno extinto este feito, sem resolução de mérito, em

conformidade com o inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte embargada

ao pagamento de honorários à parte embargante, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que

preencheu equivocadamente as guias da Previdência Social, causando erro na apuração do valor do débito, que foi

retificado e seu saldo remanescente pago, após o regular ajuizamento da execução fiscal.De acordo com o artigo

7º da Lei n. 9.289/96, o processamento de embargos não é submetido a recolhimento de custas.Por cópia, traslade-

se esta sentença para os autos da execução de origem.Publique-se.Registre-se.Intime-se e, posteriormente,

arquivem-se estes autos.

 

EXECUCAO FISCAL

0458841-12.1982.403.6182 (00.0458841-0) - IAPAS/CEF(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO

FORTES) X A VELOZ S/A COML/ INDL/ E IMPORTADORA(SP026599 - PEDRO ORLANDO PIRAINO) X

CARLOS EDUARDO JORGE RENTE(SP089206 - CARLOS EDUARDO JORGE RENTE) X GINO

ZARANTONELLO X ROMOLO MASSARI X CAMILLO MASSARI X LUIGI PICCOLO

Vistos.Trata-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, inicialmente, em face de A Veloz S/A

Coml/ Indl/ e Importadora.A empresa executada foi citada pela via postal, como se verifica a partir do exame do

documento da folha 7.Posteriormente, houve deferimento da inclusão de sócios no polo passivo (folha

206).Citado, o sócio Carlos Eduardo Jorge Rente apresentou exceção de pré-executividade. Em síntese, alegou: (i)

prescrição; (ii) decadência e (iii) ilegitimidade passiva. Em resposta, a parte exequente reconheceu a ilegitimidade
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do excipiente e requereu a exclusão de outro coexecutado, Gino Zarantonello, do polo passivo. Sustentou, na

mesma oportunidade, a inocorrência da decadência e da prescrição. É o breve relatório. Fundamento e Decido. I.

CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. No caso concreto, a parte executada utilizou sua

exceção para alegar, basicamente, ilegitimidade, decadência e prescrição, temas que, indubitavelmente, são

cognoscíveis de ofício pelo magistrado, havendo, ainda, desnecessidade de dilação probatória. Destarte, é cabível

a forma processual utilizada pela parte, com respaldo na Súmula n. 393 do C. STJ (A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória).II. ILEGITIMIDADE.Considerando que a própria parte exequente concordou com a exclusão

do excipiente, e realizando-se a execução no interesse do credor (art. 612 do CPC), falando a doutrina inclusive

em princípio da disponibilidade da execução civil (possibilidade do exequente de desistir da execução, via de

regra, sem oitiva do executado), não cabe a este Juízo impor óbices se a exequente concorda com a retirada dos

coexecutados Carlos Eduardo Jorge Rente e Gino Zarantonello, do polo passivo.III. DECADÊNCIA E

PRESCRIÇÃO.Por fim, a respeito da decadência e da prescrição, assim se manifestou o excipiente seja

reconhecida a extinção do crédito tributário, declarando-se a prescrição ou a decadência da obrigação tributária (fl.

279).Nos termos do parágrafo único do art. 295 do CPC, a petição é inepta quando lhe faltar pedido ou causa de

pedir (inc. I) e/ou quando da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão (inc. II).Sendo assim,

considerando que em relação ao pedido supramencionado, não houve qualquer narrativa (fática ou jurídica) a

justificá-lo, seria o caso de não conhecê-lo, ante a evidente inépcia.Contudo, como prescrição e decadência são

temas atualmente cognoscíveis de ofício, e para que não se alegue (indevidamente, diga-se de passagem) negativa

de jurisdição, pontuo não ter vislumbrado a ocorrência de tais hipóteses de extinção do crédito tributário.

Explico.Convém destacar que se trata de execução de créditos não-tributários, relativos ao FGTS, pelo que não se

pode analisar a matéria relativa à caducidade ou à prescrição da pretensão executória invocando-se para tanto o

regramento constante do CTN. É sabido, com efeito, que está sedimentada a jurisprudência a estabelecer que as

disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS (STJ - Súmula nº

353).Consabido, da mesma forma, que pela sua natureza peculiar e relevante valor social, a contribuição para o

FGTS segue prazos peculiares no tocante à decadência e à prescrição da pretensão executória, fixados ambos os

prazos em longos 30 (trinta) anos. Nesse sentido, o entendimento cristalizado na Súmula nº 210 do C. STJ (A ação

de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta anos), bem como o precedente que trago à

colação:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. DÍVIDA NÃO-

TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. 1. Afastando a

natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido da

inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional a esses créditos, incluindo a regra de prescrição

inserta no art 174 daquele diploma legal, vigendo, para o FGTS, o princípio da actio nata, segundo o qual a

prescrição se inicia com o nascimento da pretensão ou da ação. 2. O prazo prescricional para cobrança de créditos

relativos ao FGTS é trintenário, devido à natureza de contribuição social dos seus recolhimentos (Súmula

210/STJ). 3. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, 1ª Turma, RESP nº 638.017, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 28.09.2006, pag. 192)Tomados os parágrafos supra como premissas, prossigo. Inicio com a

decadência.Em sua petição, a exeqüente disse que a constituição do crédito dá-se com a notificação para Depósito

do Fundo de Garantia -NDFG (fl. 310v.). De fato, salvo constituição do crédito pelo próprio contribuinte, apenas

com a comunicação do devedor pode-se considerar aperfeiçoado o ato de lançamento e, por conseqüência,

constituído o crédito. Nesse sentido a melhor doutrina:Notificação. Condição de eficácia. A notificação ao sujeito

passivo é condição para que o lançamento tenha eficácia. Trata-se de providência que aperfeiçoa o lançamento,

demarcando, pois, a formalização do crédito pelo Fisco. O crédito devidamente notificado passa a ser exigível do

contribuinte. Com a notificação, o contribuinte é instado a pagar e, se não o fizer nem apresentar impugnação,

poderá sujeitar-se à execução compulsória através de Execução Fiscal. Ademais, após a notificação, o contribuinte

não mais terá direito a certidão negativa de débitos. A notificação está para o lançamento como a publicação está

para a lei (...) (PAULSEN, Leandro, Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da

jurisprudência, 12ª ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2010, p. 1011-1012).E no mesmo sentido a

jurisprudência, que tem reconhecido a NDFG como meio de constituição do crédito do FGTS, a exemplo de:

AMS 05014783019824036100, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2012 e REOMS 06008259819944036105, JUIZ CONVOCADO

FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU DATA:20/02/2001.Logo, tem razão a Fazenda quando

afirma que o crédito do FGTS se constitui com a notificação.Nos presentes autos, tenho a constituição ocorreu,

pois consta da CDA o número de notificações (cf. fls. 03 e 04). Ademais, a jurisprudência do STJ tem optado pela

presunção de recebimento da cobrança, competindo ao contribuinte buscar prova em sentido contrário, conforme

se extrai do REsp 1.111.124, julgado no rito do art. 543-C. Em se tratando de recurso repetitivo, tenho ser

importante sua adoção pelas instâncias inferiores sempre que possível, a fim de diminuir a insegurança jurídica ao

jurisdicionado. Sendo assim, adoto o precedente do STJ para presumir que houve notificação no caso concreto a

constituir o crédito tributário, ante a ausência de qualquer prova em sentido contrário pelo executado. Passo a

analisar as datas, para fins de fluência de prazo prescricional e decadencial.A exeqüente não informou, tampouco
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encontrei na CDA, a data exata em que a notificação para constituição do crédito foi expedida.Considerando,

contudo, que o FGTS cobrado tem como competência mais antiga 1972 (fl. 310v.) e que sequer entre esta e a

propositura do executivo fiscal decorreram trinta anos, não há como dizer que a Fazenda demorou mais de trinta

anos para constituir seus créditos desde a ocorrência do fato gerador. Isto posto, rejeito a tese decadencial.De

prescrição, do mesmo modo, não se pode cogitar.O despacho citatório foi proferido em 29/04/1982 (fl. 5), com o

que foi interrompida a prescrição da pretensão executória formulada contra a pessoa jurídica executada e

eventuais coobrigados (LEF, artigo 8º, 2º). Considerando que não decorreram trinta anos desde a constituição do

crédito até o marco interruptivo, não há de se falar em prescrição material.E computado que seja o prazo da

prescrição intercorrente a partir de tal marco temporal (29/04/1982), vê-se que não havia decorrido o prazo

trintenário de cobrança do FGTS (Súmula nº 210 do STJ) quando do requerimento fazendário de inclusão dos

sócios no polo passivo da execução (25/08/2005 - folhas 174/179).Assim, conforme demonstrado, incabível o

reconhecimento da decadência e da prescrição, inclusive na modalidade intercorrente.IV. CONCLUSÃOAnte o

exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade oposta às folhas 272/279, por Carlos Eduardo Jorge Rente,

determinando sua exclusão do polo passivo do presente executivo fiscal, o que faço com fundamento no artigo

267, inciso VI, do CPC.De ofício e com a concordância da exequente, promovo a exclusão de Gino Zarantonello

do polo passivo. Em consequência, determino que estes autos sejam remetidos à Sudi para as pertinentes

alterações, no registro da autuação, considerando o que consta nos dois precedentes parágrafos.À luz do princípio

da causalidade, à União impõe-se o pagamento de honorários advocatícios em favor do excipiente, uma vez que

deu motivo à inclusão equivocada no polo passivo da relação processual. Com fundamento no artigo 20, 4º, do

CPC, arbitro a honorária em R$ 1.000,00 (mil reais), valor a ser atualizado doravante até efetivo pagamento, nos

termos da Resolução 134/2010 do CJF.Indefiro o pedido de bloqueio de valores, pelo sistema Bacen Jud,

relativamente ao coexecutado Romolo Massari porque não se pode, pela simples cogitação da possibilidade de

agora encontrar valor a ser bloqueado, renovar-se a transmissão de ordem pelo sistema Bacen Jud. Raciocínio

diverso conduziria a uma interminável repetição de tentativas, em prejuízo do bom andamento das atividades

jurisdicionais. Em termos de prosseguimento, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte exequente esclareça

o pedido de citação por edital de Luigi Piccolo, considerando a informação de seu óbito contida na certidão da

folha 135 e a manifestação da folha 327. Intimem-se.

 

0011372-59.1987.403.6182 (87.0011372-7) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA

PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 57 - DJANIRA N COSTA) X ARTEFATOS DE

COURO ANDORINHA LTDA(SP032877 - MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO) X BRAULIO CONCEICAO

BERNARDES X ANTONIETA ASCOLESE BERNARDES X SAID MAROUN DIAB X ROSA MARIA

MOUTRAN DIAB(SP166886 - LEANDRO DE ARANTES BASSO)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 135/136). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo

Civil, torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e

a Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Deixo de impor condenação relativa a honorários

advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido. Não há

constrições a serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes

autos, com as cautelas próprias.

 

0511081-89.1993.403.6182 (93.0511081-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 525 - MARIA ISABEL G B COSTA) X

ALUMINIO ATLANTICO IND/ E COM/ LTDA(SP099985 - GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE E

SP165395 - WILSON SILVA JUNIOR)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 127/128). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo

Civil, torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e

a Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Fica desconstituída a

penhora realizada nestes autos e expressamente exonerado o depositário do encargo assumido. Publique-se.

Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista da expressa renúncia

apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas

próprias.
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0538826-39.1996.403.6182 (96.0538826-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A(SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA

SILVA)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 182/183). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo

Civil, torno extinta esta execução.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze)

dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Sem condenação

referente a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde

àquela verba. Desentranhem-se a carta de fiança e respectivo aditamento encartados como folhas 146/147 e

176/177, para entrega à parte executada, mediante recibo nos autos, com substituição por fotocópias.Publique-se.

Registre-se.Intimem-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0520475-81.1997.403.6182 (97.0520475-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X INSTALAPOSTO WICHOSKI LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO)

RELATÓRIOFAZENDA NACIONAL ajuizou esta execução fiscal, em 16/01/1997, em face de

INSTALAPOSTO WICHOSKI LTDA, visando a cobrança de afirmado crédito representado pela certidão de

dívida ativa que acompanha a inicial.A executada opôs exceção de pré-executividade alegando prescrição

intercorrente. Requereu, por consequência, a extinção da execução fiscal (folhas 09/15).Tendo oportunidade para

manifestar-se, a exequente reconheceu a prescrição intercorrente (folha 27).Assim estando relatado o caso,

decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderada a concepção legal, todas as matérias de defesa, relativamente a uma

execução, haveriam de ser apresentadas em embargos, após a garantia do juízo.A figura da exceção de pré-

executividade é criação doutrinária e jurisprudencial que se baseia na possibilidade de arguição de matéria

defensiva no âmbito da própria execução.Presta-se, entretanto, somente ao enfrentamento de questão cujo

reconhecimento judicial não dependeria de provocação da parte ou, ao menos, de questão cuja apropriação de

fatos não dependa de produção prolongamento probatório.Tem-se, então, no caso presente, situação que se

encaixa perfeitamente ao cabimento de uma exceção de pré-executividade.Esta execução fiscal foi ajuizada em

16/01/1997 e, em 25/05/1998, o curso do feito foi suspenso com fundamento no artigo 40, caput, da Lei

6.830/80.A exequente, em 01/03/2000, foi devidamente intimada da decisão que determinou o encaminhamento

dos autos ao arquivo, conforme demonstra a certidão da folha 08 verso. Em 23/03/2000, foram os presentes autos

remetidos ao arquivo, sobrestados, e novamente recebidos em Secretaria apenas em 05/08/2013, a pedido da parte

executada.Porquanto a Lei estabelece que, depois da suspensão, os autos permaneçam na Secretaria por prazo

máximo de um ano, fica claro que o arquivamento pode ocorrer antes daquele decurso, conquanto o prazo alusivo

à prescrição intercorrente apenas seja desencadeado depois do interstício da suspensão.E também porque se

estabeleceu aquele prazo máximo, a ordem inicial de suspensão resulta automaticamente no arquivamento,

dispensando-se uma segunda intimação dirigida à parte exequente.De tal contexto resulta que o transcurso de 6

(seis) anos, a partir da suspensão fundada no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, resulta em prescrição

intercorrente.Considerando as datas referidas e os parâmetros delineados, constata-se ter havido prescrição

intercorrente.Acrescenta-se que a própria parte exequente reconheceu a apontada ocorrência.DISPOSITIVOPor

todo o exposto, reconheço a prescrição intercorrente do crédito tributário representado na Certidão de Dívida

Ativa n. 80 2 96 013574-79, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta e assim extinguindo a presente

execução fiscal, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Não há constrições a serem resolvidas.

Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte

exequente, que goza de isenção. Sem condenação referente a honorários advocatícios, uma vez que a extinção se

deu por prescrição intercorrente e, portanto, a parte exequente não lhe deu causa. Publique-se.Registre-

se.Intimem-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0534163-76.1998.403.6182 (98.0534163-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

PEOPLE TV COML/ DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA(SP252899 - LEANDRO LORDELO LOPES)

X VALDIR COAN

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 80/81). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Não há constrições a

serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista
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da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,

com as cautelas próprias.

 

0538022-03.1998.403.6182 (98.0538022-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

DP BRASIL SERVICOS COM/ E IND/ S/A(SP164452 - FLÁVIO CANCHERINI)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 79/81). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Não há constrições a

serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista

da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,

com as cautelas próprias.

 

0017568-25.1999.403.6182 (1999.61.82.017568-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BRASILTEX IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA(SP262296 - RODRIGO CHAOUKI ASSI E

SP257977 - RODRIGO DUARTE DA SILVA)

RELATÓRIOFAZENDA NACIONAL ajuizou esta execução fiscal, em 16/03/1999, em face de BRASILTEX

IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA, visando a cobrança de afirmado crédito representado pela certidão de dívida

ativa que acompanha a inicial.A executada opôs exceção de pré-executividade alegando prescrição intercorrente.

Requereu, por consequência, a extinção da execução fiscal (folhas 19/23).Tendo oportunidade para manifestar-se,

a exequente reconheceu a referida prescrição (folha 40).Assim estando relatado o caso,

decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderada a concepção legal, todas as matérias de defesa, relativamente a uma

execução, haveriam de ser apresentadas em embargos, após a garantia do juízo.A figura da exceção de pré-

executividade é criação doutrinária e jurisprudencial que se baseia na possibilidade de arguição de matéria

defensiva no âmbito da própria execução.Presta-se, entretanto, somente ao enfrentamento de questão cujo

reconhecimento judicial não dependeria de provocação da parte ou, ao menos, de questão cuja apropriação de

fatos não dependa de produção prolongamento probatório.Tem-se, então, no caso presente, situação que se

encaixa perfeitamente ao cabimento de uma exceção de pré-executividade.Esta execução fiscal foi ajuizada em

16/03/1999 e, em 03/05/2000, o curso do feito foi suspenso com fundamento no artigo 40, caput, da Lei

6.830/80.A exequente, em 12/05/2000, foi devidamente intimada da decisão que determinou o encaminhamento

dos autos ao arquivo, conforme demonstra a certidão da folha 14 verso. Em 10/09/2001, foram os presentes autos

remetidos ao arquivo, sobrestados, e novamente recebidos em Secretaria apenas em 05/08/2013, a pedido da parte

executada.Porquanto a Lei estabelece que, depois da suspensão, os autos permaneçam na Secretaria por prazo

máximo de um ano, fica claro que o arquivamento pode ocorrer antes daquele decurso, conquanto o prazo alusivo

à prescrição intercorrente apenas seja desencadeado depois do interstício da suspensão.E também porque se

estabeleceu aquele prazo máximo, a ordem inicial de suspensão resulta automaticamente no arquivamento,

dispensando-se uma segunda intimação dirigida à parte exequente.De tal contexto resulta que o transcurso de 6

(seis) anos, a partir da suspensão fundada no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, resulta em prescrição

intercorrente.Considerando as datas referidas e os parâmetros delineados, constata-se ter havido prescrição

intercorrente.Acrescenta-se que a própria parte exequente reconheceu a apontada ocorrência.DISPOSITIVOPor

todo o exposto, reconheço a prescrição intercorrente do crédito tributário representado na Certidão de Dívida

Ativa n. 80 6 98 050873-80, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta e assim extinguindo a presente

execução fiscal, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Não há constrições a serem resolvidas.

Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte

exequente, que goza de isenção. Sem condenação referente a honorários advocatícios, uma vez que a extinção se

deu por prescrição intercorrente e, portanto, a parte exequente não lhe deu causa. Publique-se.Registre-

se.Intimem-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0036342-06.1999.403.6182 (1999.61.82.036342-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TCI TUBOS E CONEXOES INDUSTRIAIS LTDA(SP255121 - ELISANGELA DE OLIVEIRA

CAETANO E SP136478 - LUIZ PAVESIO JUNIOR)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 102/103). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo

Civil, torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e

a Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte
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executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Não há constrições a

serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista

da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,

com as cautelas próprias.

 

0012973-46.2000.403.6182 (2000.61.82.012973-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LINHA DE MONTAGEM CONFECCOES LTDA(SP125853 - ADILSON CALAMANTE)

RELATÓRIOFAZENDA NACIONAL ajuizou esta execução fiscal, em 16/02/2000, em face de LINHA DE

MONTAGEM CONFECÇÕES LTDA, visando a cobrança de afirmado crédito representado pela certidão de

dívida ativa que acompanha a inicial.A empresa executada opôs exceção de pré-executividade alegando prescrição

intercorrente. Requereu, por consequência, a extinção da execução fiscal (folhas 34/40).Tendo oportunidade para

manifestar-se, a exequente reconheceu a prescrição intercorrente (folha 43).Assim estando relatado o caso,

decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderada a concepção legal, todas as matérias de defesa, relativamente a uma

execução, haveriam de ser apresentadas em embargos, após a garantia do juízo.A figura da exceção de pré-

executividade é criação doutrinária e jurisprudencial que se baseia na possibilidade de arguição de matéria

defensiva no âmbito da própria execução.Presta-se, entretanto, somente ao enfrentamento de questão cujo

reconhecimento judicial não dependeria de provocação da parte ou, ao menos, de questão cuja apropriação de

fatos não dependa de produção prolongamento probatório.Tem-se, então, no caso presente, situação que se

encaixa perfeitamente ao cabimento de uma exceção de pré-executividade.Esta execução fiscal foi ajuizada em

16/02/2000 e, em 18/01/2002, o curso do feito foi suspenso com fundamento no artigo 20, da Medida Provisória

n. 1.973/63.A exequente, em 19/03/2002, foi devidamente intimada da decisão que determinou o encaminhamento

dos autos ao arquivo, conforme demonstra a certidão da folha 13. Em 26/06/2002, foram os presentes autos

remetidos ao arquivo, sobrestados, e novamente recebidos em Secretaria apenas em 14/03/2013, a pedido da parte

executada.Conforme entendimento jurisprudencial - neste caso utilizado por analogia - o arquivamento dos autos

com fundamento artigo 20 da Lei nº 10.522/02, não constitui causa de suspensão do prazo prescricional, sendo

que deverá ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de 5 (cinco) anos a

contar da decisão que determinou o arquivamento.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI

10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, 4º,

DA LEF. APLICABILIDADE.(...)2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor

do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, deve ser reconhecida a

prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o

arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as

Turmas de Direito Público.3. A mesma razão que impõe a incidência da prescrição intercorrente quando não

localizados o devedor ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também

justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos

créditos executados.4. O 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando

ultrapassado o limite legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, 4º, da LEF - que prevê a

prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções,

obstando assim a perpetuidade dessas ações de cobrança.5. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/2008. (STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.102.554/MG, Rel.

Min. Castro Meira, DJe 08.06.2009)Destarte, tendo transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos desde a data da

decisão que determinou o arquivamento dos autos, sem que a exequente praticasse qualquer ato no processo,

efetivou-se a prescrição intercorrente.DISPOSITIVOPor todo o exposto, reconheço a prescrição intercorrente do

crédito tributário representado na certidão de dívida ativa que acompanha a inicial, extinguindo a presente

execução fiscal, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem custas, de acordo com a Lei n.

9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Sem

condenação referente a honorários advocatícios, uma vez que a extinção se deu por prescrição intercorrente e,

portanto, a parte exequente não lhe deu causa. Não há constrições a serem resolvidas.Publique-se.Registre-

se.Intimem-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0085756-36.2000.403.6182 (2000.61.82.085756-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PEOPLE TV COMERCIAL DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA(SP252899 - LEANDRO

LORDELO LOPES)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 44/45). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a
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Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Não há constrições a

serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista

da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,

com as cautelas próprias.

 

0042691-49.2004.403.6182 (2004.61.82.042691-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE(SP157005 - RAQUEL BARONE DA SILVA E

SP157695 - LUCIENNE MICHELLE TREGUER CWIKLER E SP021834 - HENRIQUE PEREIRA CARNEIRO

JUNIOR)

Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E

CELULOSERELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Nas folhas 32/46, a parte

executada apresentou Exceção de Pré-Executividade, alegando que houve a suspensão da exigibilidade do crédito

cobrado nesta demanda, por decisão proferida em Mandado de Segurança, anterior ao ajuizamento deste feito. Em

cumprimento à determinação judicial, trouxe aos autos certidão de inteiro teor do referido Mandado de Segurança

(folha 214). Posteriormente, a parte exequente noticiou o cancelamento das inscrições em dívida ativa, requereu a

extinção do feito executivo como consequência (folhas 254/255). Assim, os autos vieram conclusos para

sentença.FUNDAMENTAÇÃO Diz o artigo 26 da Lei n. 6.830/80:Se, antes da decisão de primeira instância, a

inscrição da Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para

as partes. A ocorrência, no presente caso, encaixa-se ao preceito legal transcrito. O alcance quanto à dispensa

relativa aos ônus da sucumbência, contudo, tem recebido interpretação jurisprudencial que supera sua literalidade.

Foi assim que surgiu a Súmula 153, do egrégio Superior Tribunal de Justiça, que reza: A desistência da Execução

Fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência. Por

interpretação reversa, já se entendeu que tais ônus somente seriam pertinentes se existissem embargos, sendo

inaplicáveis em caso de defesa por exceção de pré-executividade. Entretanto, por aplicação do princípio da

causalidade, passou-se ao entendimento de que a dispensa não deve ocorrer se as circunstâncias impuseram à parte

executada fazer dispêndios para sua defesa. Ao contrário do que parece em princípio, não se trata de contrariar a

Súmula, mas dar-lhe aplicação adequada ao surgimento da exceção de pré-executividade como meio defensivo em

execuções.DISPOSITIVO Assim, com base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao inciso VIII do artigo 267 do

Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal. Não há constrições a serem resolvidas. Sem

custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente,

que goza de isenção. Condeno a parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$

10.000,00 (dez mil reais), de acordo com o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil, considerando

especialmente o elevado valor da causa e longo tempo decorrido desde a apresentação da Exceção de Pré-

Executividade (2004). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,

com as cautelas próprias.

 

0015797-02.2005.403.6182 (2005.61.82.015797-0) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP180411 - ALEXANDRA FUMIE WADA)

X SKORPIO IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA(SP258963 - MAURO FERRARIS CORDEIRO)

RELATÓRIOINSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE

INDUSTRIAL - INMETRO ajuizou esta execução fiscal, em 27/04/2005, em face de SKORPIO IND/ E COM/

DE ROUPAS LTDA, visando a cobrança de afirmado crédito representado pela certidão de dívida ativa que

acompanha a inicial.A executada opôs exceção de pré-executividade alegando prescrição intercorrente. Requereu,

por consequência, a extinção da execução fiscal, bem como, condenação em honorários advocatícios (folhas

10/16).Tendo oportunidade para manifestar-se, a exequente reconheceu a prescrição intercorrente (folhas

25/27).Assim estando relatado o caso, decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderada a concepção legal, todas as

matérias de defesa, relativamente a uma execução, haveriam de ser apresentadas em embargos, após a garantia do

juízo.A figura da exceção de pré-executividade é criação doutrinária e jurisprudencial que se baseia na

possibilidade de arguição de matéria defensiva no âmbito da própria execução.Presta-se, entretanto, somente ao

enfrentamento de questão cujo reconhecimento judicial não dependeria de provocação da parte ou, ao menos, de

questão cuja apropriação de fatos não dependa de produção prolongamento probatório.Tem-se, então, no caso

presente, situação que se encaixa perfeitamente ao cabimento de uma exceção de pré-executividade.Esta execução

fiscal foi ajuizada em 27/04/2005 e, em 03/10/2005, o curso do feito foi suspenso com fundamento no artigo 40,

caput, da Lei 6.830/80.A exequente, em 04/11/2005, foi devidamente intimada da decisão que determinou o

encaminhamento dos autos ao arquivo, conforme demonstra a certidão da folha 09. Em 22/11/2005, foram os

presentes autos remetidos ao arquivo, sobrestados, e novamente recebidos em Secretaria apenas em 01/04/2013, a
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pedido da parte executada.Porquanto a Lei estabelece que, depois da suspensão, os autos permaneçam na

Secretaria por prazo máximo de um ano, fica claro que o arquivamento pode ocorrer antes daquele decurso,

conquanto o prazo alusivo à prescrição intercorrente apenas seja desencadeado depois do interstício da

suspensão.E também porque se estabeleceu aquele prazo máximo, a ordem inicial de suspensão resulta

automaticamente no arquivamento, dispensando-se uma segunda intimação dirigida à parte exequente.De tal

contexto resulta que o transcurso de 6 (seis) anos, a partir da suspensão fundada no artigo 40 da Lei n. 6.830/80,

resulta em prescrição intercorrente.Considerando as datas referidas e os parâmetros delineados, constata-se ter

havido prescrição intercorrente.Acrescenta-se que a própria parte exequente reconheceu a apontada

ocorrência.DISPOSITIVOPor todo o exposto, reconheço a prescrição intercorrente do crédito tributário

representado na Certidão de Dívida Ativa n. 011 - Série A - do livro nº 201 daquela autarquia, acolhendo a

exceção de pré-executividade oposta e assim extinguindo a presente execução fiscal, nos termos do artigo 269, IV,

do Código de Processo Civil. Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96, considerando que tal imposição

somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção. Sem condenação referente a honorários

advocatícios, uma vez que a extinção se deu por prescrição intercorrente e, portanto, a parte exequente não lhe deu

causa. Publique-se.Registre-se.Intimem-se. Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas

próprias.

 

0031710-24.2005.403.6182 (2005.61.82.031710-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ANELE INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP166870 - FLAVIA PEREIRA RIBEIRO)

Considerando a certidão retro, republique-se a sentença da folha 149.Trata-se de Execução Fiscal entre as partes

indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu o pagamento integral do débito (folha 147).

Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil, torno extinta esta execução.Intime-se a parte

executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos

termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Oficie-se ao Cartório de

Registro Imobiliário para determinar que seja efetivado o levantamento da penhora (folhas 33 e 38), informando-

se a este Juízo, cabendo à parte interessada arcar com possíveis despesas. Não conheço o pedido da folha 108,

pois requerimentos de garantia de outros feitos não são passíveis de análise nestes autos, devendo a exequente,

caso queira, diligenciar nos referidos processos.Publique-se. Registre-se.Intime-se.Advindo trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0061356-79.2005.403.6182 (2005.61.82.061356-2) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 388 -

RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO) X BANCO PORTO SEGURO S/A(SP208452 - GABRIELA

SILVA DE LEMOS E SP246530 - ROBERTO LIMA GALVAO MORAES)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 171/173). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo

Civil, torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e

a Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Expeça-se alvará de

levantamento do valor depositado na folha 128 em favor da parte executada.Publique-se. Registre-se.Intime-

se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0052524-23.2006.403.6182 (2006.61.82.052524-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1366 -

LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO) X HONOR MULTIMERCADO FUNDO DE

INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO(SP020047 - BENEDICTO CELSO

BENICIO)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folha 88). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Deixo de impor condenação relativa a honorários

advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido. Não há

constrições a serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes

autos, com as cautelas próprias.
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0004882-20.2007.403.6182 (2007.61.82.004882-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X HABITACON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP148842 - ELISA

JUNQUEIRA FIGUEIREDO)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folha 123). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do

valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Sem condenação

referente a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde

àquela verba. Não há constrições a serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em

relação à parte exequente, em vista da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito

em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0002254-87.2009.403.6182 (2009.61.82.002254-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X QUAKER BRASIL LTDA(SP155155 - ALFREDO DIVANI)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 253/254). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo

Civil, torno extinta esta execução.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze)

dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Sem condenação

referente a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde

àquela verba.À SUDI para que sejam tomadas providências com o objetivo de que o registro da autuação seja

retificado, substituindo Quaker Brasil Ltda por Pepsico do Brasil Ltda sucessora da empresa inicialmente

executada (folhas 122/135).Desentranhem-se a carta de fiança e respectivos aditamentos encartados como folhas

157, 182 e 210, para entrega à parte executada, mediante recibo nos autos, com substituição por

fotocópias.Publique-se. Registre-se.Intimem-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as

cautelas próprias.

 

0004909-32.2009.403.6182 (2009.61.82.004909-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X PETS BRINQUEDOS LTDA(SP204443 - GUILHERME MARQUES ALVARENGA

GOMES DE ARAUJO)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 38/40). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Comunique-se, com

urgência, a CEUNI para que proceda a devolução do mandado independente de cumprimento. Publique-se.

Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista da expressa renúncia

apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas

próprias.

 

0043936-22.2009.403.6182 (2009.61.82.043936-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X AMERICA DE PUBLICIDADE LTDA(SP052126 - THEREZA CHRISTINA

COCCAPIELLER DE CASTILHO CARACIK)

RELATÓRIOFAZENDA NACIONAL ajuizou execução fiscal, em 25/09/2009, em face de AMERICA DE

PUBLICIDADE LTDA visando a cobrança do crédito consubstanciado pelas certidões de dívida ativa que

acompanham a inicial.A parte executada opôs exceção de pré-executividade alegando pagamento do valor antes

do cumprimento do mandado de citação. Requereu, por consequência, a extinção do executivo fiscal com a

condenação da exequente em honorários advocatícios(folhas 247/255).Tendo oportunidade para manifestar-se

acerca da Exceção de Pré-Executividade, a parte exequente noticiou o cancelamento da dívida ativa, concordando

com a extinção do feito executivo (folhas 314). Assim, os autos vieram conclusos para

sentença.FUNDAMENTAÇÃO Diz o artigo 26 da Lei n. 6.830/80:Se, antes da decisão de primeira instância, a

inscrição da Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para

as partes. A ocorrência, no presente caso, encaixa-se ao preceito legal transcrito. O alcance quanto à dispensa

relativa aos ônus da sucumbência, contudo, tem recebido interpretação jurisprudencial que supera sua literalidade.

Foi assim que surgiu a Súmula 153, do egrégio Superior Tribunal de Justiça, que reza: A desistência da Execução

Fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência. Por
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interpretação reversa, já se entendeu que tais ônus somente seriam pertinentes se existissem embargos, sendo

inaplicáveis em caso de defesa por exceção de pré-executividade. Entretanto, por aplicação do princípio da

causalidade, passou-se ao entendimento de que a dispensa não deve ocorrer se as circunstâncias impuseram à parte

executada fazer dispêndios para sua defesa. Ao contrário do que parece em princípio, não se trata de contrariar a

Súmula, mas dar-lhe aplicação adequada ao surgimento da exceção de pré-executividade como meio defensivo em

execuções.DISPOSITIVO Assim, com base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao inciso VIII do artigo 267 do

Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal. Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96,

considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção. Condeno a parte

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o

disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil. Não há constrições a serem resolvidas. Desentranhem-se as

folhas 272/280 para devolução à subscritora, por se tratarem de contrafé desnecessária nos autos, considerando ser

pessoal a intimação da parte exequente. Publique-se. Registre-se. Intime-se, observada a dispensa em relação à

parte exequente, em vista da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência. Advindo trânsito em

julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0000864-98.2009.403.6500 (2009.65.00.000864-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO) X MARCELO KALFELZ MARTINS(SP187817 - LUCIANO BOLONHA

GONSALVES)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento do débito com a liquidação do parcelamento (folha 91). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do

Código de Processo Civil, torno extinta esta execução.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no

prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de

04/07/1996.Não há constrições a serem resolvidas.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Publique-se. Registre-

se.Intime-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0007731-57.2010.403.6182 (2010.61.82.007731-3) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 381 - OSWALDO

LUIS CAETANO SENGER) X JACQUES NASSER(SP222241 - CARLA PRADO DE ALMEIDA AVARI)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folha 36). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do

valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Deixo de impor

condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o

pagamento recebido. Não há constrições a serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se.Advindo trânsito

em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0041997-70.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CL JARDIM AMERICA PARTICIPACOES LTDA(SP018854 - LUIZ RODRIGUES CORVO E SP208414 -

LUIZ FELIPE DE TOLEDO PIERONI)

RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte executada apresentou Exceção de

Pré-Executividade (folhas 62/80). Segundo a parte excipiente, a execução deve ser extinta pelo fato de ter havido

pagamento integral ou pelo reconhecimento da prescrição e decadência. Tendo oportunidade para manifestar-se

acerca da Exceção de Pré-Executividade, a parte exequente reconheceu o pagamento e noticiou o cancelamento da

dívida ativa, pedindo a extinção do feito executivo como consequência (folhas 195/196). Assim, os autos vieram

conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO Diz o artigo 26 da Lei n. 6.830/80:Se, antes da decisão de

primeira instância, a inscrição da Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem

qualquer ônus para as partes. Resta inegável a pertinência de que a execução seja extinta em vista do

cancelamento de inscrição que a ensejou. Quanto à incidência de ônus próprios da sucumbência, a questão deve

ser tratada nos embargos decorrentes.DISPOSITIVO Assim, com base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao

inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal. Sem custas, de

acordo com a Lei n. 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza

de isenção. Sem deliberação referente a honorários advocatícios, acerca do que se tratará nos embargos

decorrentes. Não há constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se, observada a dispensa em

relação à parte exequente, em vista da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência. Advindo trânsito

em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0056230-04.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

J.ALVES VERISSIMO INDUSTRIA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA(SP115828 - CARLOS SOARES

ANTUNES)
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Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 38/39). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do

valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.Deixo de impor

condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o

pagamento recebido. Comunique-se, com urgência, a CEUNI para que proceda a devolução do mandado

independente de cumprimento. Publique-se. Registre-se.Intime-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes

autos, com as cautelas próprias.

 

0057144-68.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PEDRO PADILHA DE MENEZES(SP147526 - GISELE CATARINO DE SOUSA)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 30/31). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Não há constrições a

serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as

cautelas próprias.

 

0005930-04.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MARIA AUXILIADORA BERNARDI(SP048846 - MARISA SANTOS SEVERO)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 21/22). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Não há constrições a

serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista

da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,

com as cautelas próprias.

 

0008145-50.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X UNIAO

CERTIFICADORA LTDA.(SP256070 - FERNANDA MONTEIRO COELHO TEIXEIRA)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas.Segundo informação prestada pela parte exequente, houve

retificação do valor do crédito, após a apuração de erro no preenchimento pela parte executada das guias de

Previdência Social, sendo o saldo remanescente pago integralmente (folhas 145/154).Assim, de acordo com o

artigo 794, I, do Código de Processo Civil, torno extinta esta execução.Intime-se a parte executada para efetuar o

pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei

9.289 de 04/07/1996.Não subsistindo pendências relativas a custas, expeça-se alvará para levantamento em favor

da parte executada do valor correspondente aos depósitos representado pelos documentos das folhas 143/144.Sem

condenação referente a honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo

corresponde àquela verba. À Sudi, para retificação do nome da parte executada, afim de que passe a constar TUV

Rheinland do Brasil Ltda..Publique-se.Registre-se.Intime-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes

autos, com as cautelas próprias.

 

0049211-10.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

WELLINGTON DE AZEREDO ARTHUR(SP220747 - OLAVO MARIANO RIBEIRO)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 31/33). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,
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considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Não há constrições a

serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista

da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,

com as cautelas próprias.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0509583-89.1992.403.6182 (92.0509583-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0764375-

43.1991.403.6182 (00.0764375-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(Proc. 24 - CLEIDE RFANI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Chamo o feito à ordem. Proceda a Secretaria à alteração da classe processual deste feito, passando a

constar cumprimento de sentença. Remetam-se os autos ao Gabinete, imediatamente, a fim de que seja

regularizado o registro da sentença proferida na folha 148. Após, traslade-se para os autos da execução fiscal de

origem cópia das decisões de instância superior e respectiva certido de trsnsito em julgado, certificando-se.

Cumpra-se. SENTENÇA DA FOLHA 148: ANTE A NOTÍCIA DE PAGAMENTO (FL. 147) JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, I, DO CPC. REMETAM-SE ESTES

AUTOS AO ARQUIVO, DANDO-SE BAIXA COMO FINDO.

 

0538600-63.1998.403.6182 (98.0538600-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0518172-

31.1996.403.6182 (96.0518172-0)) HOSPITAL E MATERNIDADE CASA VERDE LTDA(SP110031 - PAULO

LUIZ DE TOLEDO PIZA) X INSS/FAZENDA(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) X INSS/FAZENDA

X HOSPITAL E MATERNIDADE CASA VERDE LTDA

RELATÓRIO FAZENDA NACIONAL, na condição de credora de HOSPITAL E MATERNIDADE CASA

VERDE LTDA, requereu execução, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. Nas folhas 837/840

apresentou cálculos de liquidação e requereu expedição de mandado de penhora, o que foi deferido, restando

frustrada a tentativa de penhora. Posteriormente, a União requereu a extinção da execução dos honorários

advocatícios, por serem de valor inferior a R$1.000,00 (mil reais). É o relatório. Está claro, pelo contido na folha

845, que a parte exequente desistiu do seu inicial intento de execução dos honorários. Diante disso, para que

produza jurídicos e legais efeitos, conforme é exigido pelo artigo 158 do Código de Processo Civil, homologo por

sentença a desistência apresentada pela parte exequente, assim tornando extinto este feito, de acordo com o inciso

VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil.Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96, considerando que

tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sobrevindo trânsito em julgado e não havendo outras questões a serem consideradas, arquivem-se estes autos,

dando-se baixa como findo.

 

 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE - Juiz Federal 

Dr. LEONARDO ESTEVAM DE ASSIS ZANINI - Juiz Federal Substituto 

Belª Cristiane Afonso da Rocha Cruz e Silva - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1165

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0033863-55.1990.403.6182 (90.0033863-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011911-

20.1990.403.6182 (90.0011911-1)) FENILQUIMICA S/A(SP238689 - MURILO MARCO) X

SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(SP250118 - DANIEL BORGES

COSTA)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo. 3. Int. 

 

0035165-22.1990.403.6182 (90.0035165-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010686-

62.1990.403.6182 (90.0010686-9)) AMIL - ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/C LTDA(SP017863

- JOSEVAL PEIXOTO GUIMARAES E SP011920 - UBALDO PASCHOAL CREPALDI) X
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SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. 39 - MARIA FRANCISCA DA

C VASCONCELLOS)

Fls. 380/399 e 400 verso: indefiro o pedido formulado pela embargante, porquanto, pela informação de fls.

401/404, foi dado provimento ao agravo de instrumento de decisão denegatória de recurso especial, determinando-

se a sua reautuação como recurso especial, não havendo, ainda, portanto, o necessário trânsito em julgado a

ensejar o levantamento da fiança bancária ofertada nos autos.Como bem asseverou a Fazenda Pública em sua

manifestação, há que se levar em conta a indisponibilidade do interesse público que aponta à manutenção da

fiança até a irrecorribilidade do decisum.Ademais, é imperioso ressaltar que o interesse tutelado transcende a

vontade das partes, consistindo, sim, no interesse de resguardar o ressarcimento dos supostos prejuízos causados

ao erário.Assim, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até a decisão final do recurso especial pelo E.

Superior Tribunal de Justiça.Int.

 

0048143-69.2006.403.6182 (2006.61.82.048143-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0541905-55.1998.403.6182 (98.0541905-3)) JOAQUIM CONSTANTINO NETO X HENRIQUE

CONSTANTINO X CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR X RICARDO CONSTANTINO X AUREA

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A X CONSTANTE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS E SP335526A - LIA TELLES CAMARGO

PARGENDLER) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Fls. 625/626: aguarde-se a regularização da representação processual da Viação Jaraguá Ltda. nos autos da

execução fiscal 9805419053 e, uma vez regularizada, insira-se o nome do causídico com procuração outorgada no

cadastro destes embargos e republique-se o decidido às fls. 618/623 verso para que seja intimado.Int.

 

0041705-90.2007.403.6182 (2007.61.82.041705-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0056323-74.2006.403.6182 (2006.61.82.056323-0)) CATAVENTO DISTRIBUIDORA DE LIVROS S

A(SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

Ciência à embargante acerca da manifestação da embargada de fls. 264/267. No mais, considerando a existência

de ação em que se discute matéria cujo resultado possa influir no teor de futura determinações neste processo e,

ainda, no intuito de evitar decisões conflitantes, concluo pela prejudicialidade externa e, consequentemente,

suspendo o andamento do feito (artigo 265, inciso IV do CPC) até o julgamento definitivo do processo nº

00036617820124036100, oriundo do juízo da 13ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo, ora

pendente de julgamento de apelação no E. TRF 3ª Região, conforme informação retro. Considerando o enorme

volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira,

determino que o feito aguarde em arquivo até notícia do referido julgamento ou eventual provocação das partes.

Int. 

 

0002898-64.2008.403.6182 (2008.61.82.002898-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0043933-09.2005.403.6182 (2005.61.82.043933-1)) DSP COML/ S/A(SP097606 - VIRGINIA SANTOS

PEREIRA GUIMARAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Recebo o recurso de apelação de fls. apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para as contrarrazões, no

prazo legal.Desapensem-se estes dos autos principais, certificando-se e trasladando-se as peças necessárias,

inclusive esta decisão. Após, subam estes autos à Superior Instância, fazendo-me, a seguir, conclusos os autos da

Execução. Intime-se 

 

0028390-58.2008.403.6182 (2008.61.82.028390-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002538-66.2007.403.6182 (2007.61.82.002538-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH

ALVES DE FREITAS)

Diante do requerimento da parte embargada, para suspensão dos embargos até decisão definitiva do Mandado de

Segurança impetrado pela FEBRABAN, nº 0111935-76.20068260053, bem como, o teor dos documentos

juntados aos autos às fls. 57/95, defiro o pedido pelo prazo de 120 dias. Após, vista às partes.

 

0012231-35.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047277-

27.2007.403.6182 (2007.61.82.047277-0)) VALLY PRODUTOS ALIMENTICIOS S.A(SP022207 - CELSO

BOTELHO DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a petição de fl. 469 como aditamento à inicial.Cumpra-se o determinado no último parágrafo do despacho

de fl. 468, intimando-se a embargada para impugnação no prazo de trinta dias.
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0051073-84.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0521436-

90.1995.403.6182 (95.0521436-7)) KRAFT FOODS BRASIL LTDA(SP119651 - JORGE ANTONIO IORIATTI

CHAMI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI)

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a exequente sobre o pedido de fl. 341, itens 7 e 8.Após,

conclusos.Intime-se

 

0036875-08.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0507095-

79.1983.403.6182 (00.0507095-3)) MINI MONDO UTILIDADES DOMESTICAS LTDA X MARIA HELENA

MUSUMECCI NALON(SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR) X IAPAS/CEF(Proc. 12 - VERA

MARIA PEDROSO MENDES)

Recebo a apelação da embargada em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento das

contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidade legais. Int.

 

0053677-81.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033460-

27.2006.403.6182 (2006.61.82.033460-4)) STAR GOLD TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

EPP(SP266245 - RODRIGO DO CANTO E SILVA PELEGRINI CARDOSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo o recurso de apelação de fls. apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para as contrarrazões, no

prazo legal.Desapensem-se estes dos autos principais, certificando-se e trasladando-se as peças necessárias,

inclusive esta decisão. Após, subam estes autos à Superior Instância, fazendo-me, a seguir, conclusos os autos da

Execução. Intime-se 

 

0054916-86.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034072-

72.2000.403.6182 (2000.61.82.034072-9)) OSWALDO PINTO DE CARVALHO(SP076544 - JOSE LUIZ

MATTHES E SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 -

LIGIA SCAFF VIANNA)

A execução fiscal é regida por lei especial, sendo-lhe aplicável o Código de Processo Civil apenas

subsidiariamente (Lei 6.830/80, art.1º). Referida lei estipula um sistema pelo qual, havendo bens penhorados na

integralidade do débito ou depósito/fiança, os embargos à execução serão recebidos com suspensão da execução

(arts. 16, 18, 19, 24 inc. I. e 32, parágrafo 2º). Nesse sentido não se lhe aplica o art. 739-A do Código de Processo

Civil.O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acima exposto (Resp 1.178.883 MG, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, 1ª T., DJE 25/10/2011; e Resp 1.291.923 PR. Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma,

DJE 07/12/2011).Isto posto e considerando a garantia integral do débito existente nos autos em apenso, recebo os

presentes embargos com suspensão da execução.Intime-se o embargante para regularizar o valor dado à causa,

tendo em vista o valor da dívida executada, devendo o mesmo constar expressamente da petição inicial da

presente ação. Regularizados os autos, intime-se a embargada para impugná-los no prazo de trinta dias (art. 17 da

LEF).Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0237444-46.1980.403.6182 (00.0237444-7) - IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X COML/

PROVIDENCIA S/A(SP065107 - LUCIA MARIA DA SILVA)

Vistos em decisão interlocutória.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por ARCHIMEDES

NARDOZZA, nos autos da execução fiscal movida pela Fazenda Nacional.Sustenta, em síntese, a nulidade da

CDA pela ausência de liquidez e certeza do título, em razão da ocorrência da prescrição intercorrente, uma vez

que o feito foi arquivado em 11.4.1994 e desarquivado somente em 16.8.2001, o que denota a inércia da

exeqüente.Além disso, menciona que a execução fiscal foi ajuizada em 1980, referindo-se ao período de 11/1973 a

12/1977, créditos prescritos em relação ao coexecutado ARCHIMEDES NARDOZZA, cuja citação ocorreu em

21.9.2011, há mais de 30 anos do fato gerador e da distribuição da ação executiva.Aduz o excipiente, outrossim,

que não mais fazia parte da sociedade no período que originou o débito em epígrafe, razão pela qual a sua inclusão

no pólo passivo da demanda foi equivocada.Em sua impugnação, a Fazenda Nacional aduz, preliminarmente, que

a questão relativa à legitimidade de partes está pendente de julgamento definitivo nos autos do AI n

2011.03.00.016206-8, sendo defeso ao juiz rediscutí-la, máxime porque ARCHIMEDES não figura - ao menos

por ora -, como parte neste processo. Aponta a inocorrência de prescrição, haja vista que as contribuições devidas

ao FGTS prescrevem em 30 anos, levando-se em conta o débito mais antigo, uma vez que as disposições do CTN

não se aplicam às contribuições do FGTS. Disse, ainda, não ter escoado o prazo para o redirecionamento da

execução em face dos corresponsáveis e que o termo inicial da contagem é a data da dissolução irregular, ocorrida

em 25.3.1994 (fls. 418/25 v).É o Relatório. A questão relativa à legitimidade de ARCHIMEDES NARDOZZA

para figurar no pólo passivo da demanda foi discutida nos autos do Agravo de Instrumento n 2011.03.00.016206-

8, cuja decisão, prolatada nos termos do artigo 557 do CPC, vazada nos seguintes termos:Trata-se de agravo de
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instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal,

excluiu os nomes dos sócios LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO e ARCHIMEDES NARDOZZA do pólo

passivo da demanda.Sustenta a agravante, em síntese, que:a) o artigo 135, inciso III, do Código Tributário

Nacional tem plena aplicação à cobrança de toda dívida ativa, independentemente de sua natureza, pois se trata de

norma de responsabilidade tributária;b) a falta e recolhimento do FGTS, antes ou após a notificação da

fiscalização configura infração à lei, nos termos dos artigo 23, parágrafo 1o., da Lei 8.036/90 e artigo 21,

parágrafo 1o., inciso I, da Lei nº 7.839/89;c) a Súmula nº 353 do Superior Tribunal de Justiça apenas afirma que o

FGTS não tem natureza tributária, o que não permite concluir pela impossibilidade de responsabilização dos

sócios da empresa executada;d) a responsabilidade dos sócios também encontra previsão em normas comerciais,

civis e trabalhistas.Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja reconhecida a responsabilidade dos

sócios.O efeito suspensivo foi deferido às fls. 391/392.Após a apresentação da contraminuta, vieram os autos à

conclusão.É o relatório. Decido.Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil,

com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para

interposição de recurso de agravo de instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei

ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual

conheço do recurso, na forma de instrumento.Cuida-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional

objetivando o recebimento de valores relativos às contribuições para o FGTS, uma vez que a sociedade empresária

executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta vinculada, da

importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do

FGTS.Compulsando os autos, verifica-se que a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e não

constam os nomes dos sócios-gerentes na respectiva CDA.Merece registro, por relevante, que o artigo 2º da Lei nº

8.844/94 dispõe que compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos

para com o FGTS, sendo certo que a execução judicial para sua cobrança é regulada pelas regras da Lei de

Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80).Não bastasse, de acordo com precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça,

os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por conseguinte, a

incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional, segundo o qual são pessoalmente

responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do E.

Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXECUÇÃO

FISCAL. SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

ENUNCIADO N. 353 DA SÚMULA DO STJ. INCIDÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL EM SEDE DE

AGRAVO REGIMENTAL. VEDAÇÃO.- As contribuições para o FGTS não possuem natureza tributária, e, por

isso, são inaplicáveis às execuções fiscais destinadas à sua cobrança as disposições do Código Tributário

Nacional, não sendo possível assim o redirecionamento da execução para os sócios.Incidência do enunciado n.

353 da Súmula do STJ.- Inovação recursal em agravo regimental não é admitida pela jurisprudência desta

Corte.Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1255445/RJ, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011, DJe 03/11/2011)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 15 DA LEI 8.036/90. NÃO

PREQUESTIONADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO FGTS. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO GERENTE. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA.

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar seguimento

ao recurso especial, aplicou jurisprudência do STJ no sentido de que é inaplicável as disposições do Código

Tributário Nacional aos créditos de natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-

gerente prevista no art. 135, III, do CTN.2. Defende a agravante que é possível a aplicação das regras de

responsabilidade prevista no CTN, art. 135, III, nas execuções de débitos ao FGTS (art. 4º, 2º, da Lei 6.830/80 -

LEF).3. Quanto ao art. 15 da Lei 8.036/90, não houve prequestionamento, nem mesmo implícito, do citado

dispositivo legal cuja ofensa se aduz. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ.4. O STJ firmou entendimento de que

é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de natureza não tributária, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN.5. As disposições do Código

Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS (Súmula 353/STJ).6. Não se justifica a suposta

violação do princípio de reserva de plenário (artigo 97, CF/88), verbis: Somente pelo voto da maioria absoluta de

seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade

de lei ou ato normativo do Poder Público, porquanto inexistiu declaração de inconstitucionalidade de lei a ensejar

a aplicação do referido dispositivo constitucional. Dentre outros precedentes: AgRg no REsp 1104269/RS, Rel.

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/3/2010.7. No caso dos autos, aplicou-se tão somente o

entendimento das Turmas integrantes da Primeira Seção no sentido de não ser possível a inclusão dos sócios no

polo passivo do feito, como pretende a agravante, na medida em que a execução fiscal tem por objeto a cobrança

de valores de FGTS, contribuição de natureza trabalhista e social que não possui caráter tributário, sendo

inaplicáveis, portanto, as disposições contidas no Código Tributário Nacional, entre as quais as hipóteses de
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responsabilidade pessoal previstas no art. 135 do CTN.8. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp

1208897/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe

22/02/2011)A Egrégia Corte do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada aos sócios-gerentes no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.Compulsando os autos,

verifico que os nomes dos sócios não constam no demonstrativo da dívida que acompanha a execução fiscal (fls.

199/204) e que não ocorreu dissolução irregular, impedindo o redirecionamento em face do sócio.Desse modo, a r.

decisão agravada não merece ser reformada, vez que passei a adotar o entendimento pacificado pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça de que o simples inadimplemento e a inexistência de bens penhoráveis da devedora

não caracterizam, por si só, e nem em tese, infração legal, e, portanto, não constitui infração à lei que justifique o

redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes (Precedente: RESp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino

Zavaski, DJU 06/10/2003). Reconsidero a decisão de fls. 414/415.Por fim, o artigo 557 , do Código de Processo

Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal,

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas

neste processo estão pacificadas nos Tribunais Superiores.Assim sendo, com amparo no artigo 557, caput, do

CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento.Publique-se. Intimem-se.Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos à Vara de origem.Decisão desafiada por Agravo Legal, levado a sessão de julgamentos de

07.5.2012, cuja ementa possui o seguinte teor:PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTEÚDO DA

DECISÃO. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.1. Por primeiro cumpre considerar que o artigo 557 do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.2. No caso em debate, irresignada, a agravante oferta agravo legal, pretendendo seja

levado o recurso a julgamento pela Turma, trazendo em seu bojo a rediscussão da matéria de mérito, qual seja, o

reconhecimento da legitimidade passiva dos sócios, apesar de não estarem incluídos na CDA.3. É posicionamento

recorrente desta C. Corte a de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a decisão recorrida,

por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557, do Código de Processo Civil, não poderia ter sido

julgada monocraticamente pelo Relator.4. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente

inadmissível, improcedente ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores

ou do respectivo Tribunal. Não cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do recurso, mas

apenas os argumentos que respaldaram a decisão agravada.5. Agravo legal a que se nega provimento.De acordo

com o Sistema de Acompanhamento Processual do TRF3R, foram ofertados embargos de declaração desse

acórdão, conclusos para julgamento em 27.6.2012 ao Desembargador Federal Luiz Stefanini, razão pela qual

aguarda-se o trânsito em julgado dessa decisão.Nada obstante e em se tratando de questão de ordem pública,

cognoscível de ofício, passo a análise da alegada prescrição para constituição dos créditos, prescrição

intercorrente e do redirecionamento dos corresponsáveis.PRESCRIÇÃOAfasto a alegação de prescrição da

pretensão executória.De acordo com a Certidão de Dívida Ativa objetiva-se a cobrança de dívida referente ao

período de 01/1973 a 12/1977 - FGTS - (fls. 174/8).O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não se

consubstancia em tributo, sendo, isto sim, contribuição com finalidade especial. Desta forma, não está sujeita ao

prazo qüinqüenal para constituição previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional, operando-se a

prescrição e a decadência somente após o decurso de 30 (trinta) anos, entendimento, outrossim, sumulado no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça:FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. JUROS. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 154/STJ. TAXA SELIC. NOVO CÓDIGO CIVIL. POSSIBILIDADE.1. Ausente o requisito

indispensável do prequestionamento quanto à suposta transgressão aos artigo 2º, 3º da LICC, 303, II e 301, X do

CPC e ao art. 22 da Lei 8.036/90 ? e não tendo sido opostos embargos de declaração, com o objetivo de sanar

eventuais vícios, incide, in casu, os enunciados das Súmulas 282 e 356/STF.2. No que tange à prescrição dos juros

progressivos, firmou-se jurisprudência, no Supremo Tribunal Federal e nesta Corte Superior, no sentido de que os

depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço possuem caráter de contribuição social, sendo

trintenário o prazo prescricional das ações respectivas, nos termos do disposto na Súmula 210/STJ.3. Cuidando-se
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de obrigação de trato sucessivo, como é o caso dos juros progressivos, renovável mês a mês, a prescrição incide

tão-só sobre os créditos constituídos antes dos trinta anos antecedentes à propositura da ação.4. Os optantes pelo

FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº

5.107/66. (Súmula 194/STJ).5. Tratando-se de feito ajuizado após a edição do Código Civil, incidem juros de

mora pela taxa SELIC a partir da citação, a qual não pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção

monetária.6. Recurso conhecido em parte e, nessa, não provido.(REsp 984.121/PE, Rel. MIN. CARLOS

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em

13/05/2008, DJe 29/05/2008)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.- A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta anos

(verbete n. 210 da Súmula do STJ).Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1420165/SP, Rel. Ministro

CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012, DJe 10/02/2012)No caso dos autos,

verifica-se que a execução foi ajuizada em 09.9.1980 e o despacho que determinou a citação da Empresa

executada foi proferido em 14.11.1980 (fl. 05), dentro, portanto, do prazo prescricional de 30 anos a contar do

vencimento da constituição definitiva do débito. O STJ firmou entendimento no sentido de que o despacho que

determina a citação do executado, interrompendo o prazo prescricional, gera efeitos retroativos à data de

propositura da ação. Assim, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,

simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174,

parágrafo único, do CTN. (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da

Resolução STJ 08/2008).Assim, não há que se falar na ocorrência da prescrição da pretensão executiva, pois, em

nenhum momento decorreu o lapso temporal necessário ao reconhecimento da ocorrência de tal

instituto.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTENo caso de cobrança do FGTS, a prescrição intercorrente somente se

opera diante da inércia culposa da Fazenda Pública pelo prazo de trinta anos, uma vez que não ostentam natureza

tributária, inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.Aplica-se, à espécie, o

disposto no artigo 144 da Lei n 3.807/60:O direito de receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas,

prescreverá, para as instituições de previdência social, em trinta anos.Prazo mantido na Lei n 8.036/90, que dispõe

sobre o FGTS:Art. 23. Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social a verificação, em nome da

Caixa Econômica Federal, do cumprimento do disposto nesta lei, especialmente quanto à apuração dos débitos e

das infrações praticadas pelos empregadores ou tomadores de serviço, notificando-os para efetuarem e

comprovarem os depósitos correspondentes e cumprirem as demais determinações legais, podendo, para tanto,

contar com o concurso de outros órgãos do Governo Federal, na forma que vier a ser regulamentada.[...] 5º O

processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da CLT,

respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.Desse norte não se desviou o STJ:PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE.1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do

STJ) e decadencial de trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma

vez que não ostentam natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código

Tributário Nacional.2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997);

REsp 427.740/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.3. Acolho os embargos de declaração,

para efeitos modificativos ao julgado.(EDcl no REsp 689.903/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ 25/09/2006, p. 235)PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO

CPC. EXISTÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM. RECURSO PROVIDO.1. O acórdão

recorrido não se manifestou sobre a questão essencial ao deslinde da controvérsia, qual seja, a alegativa de que o

prazo para a cobrança das contribuições ao FGTS é de trinta anos, consoante disposto no art. 19 da Lei 5.107/66

c/c art. 144 da Lei 3.807/60, vigente à época dos fatos, norma que foi reproduzida no art. 23, 5º, da Lei 8.036/90.2.

Como a prescrição é matéria de ordem pública, ela não se sujeita à preclusão perante as instâncias ordinárias.

Precedentes.3. Recurso especial provido.(REsp 1278778/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 13/10/2011)O excipiente alega que o feito foi arquivado em 11.4.1994 (fl.

231) e desarquivado somente em 16.8.2001 (fl. 233), o que denota a inércia da exeqüente por mais de seis anos.O

feito teve tramitação regular entre a data da constituição definitiva do crédito - 30.12.1973 (fl. 175/8) - e a

determinação do arquivamento dos autos nos termos do artigo 40 da Lei 6.830, em 11.4.1994 (fl. 231), de onde se

conclui que não houve inércia por parte da Fazenda, motivo pelo qual não há que se falar em prescrição

intercorrente. PRAZO PARA REDIRECIONAMENTOConforme consignado na mencionada decisão

monocrática proferida pelo Tribunal Regional Federal, o entendimento do STJ é no sentido de não serem

aplicáveis as disposições do CTN quando a execução fiscal tratar de créditos não-tributários, com os do FGTS,

logo não se admitindo o redirecionamento da ação executiva para o sócio.A jurisprudência do STJ, a respeito do

tema, encontra-se pacificada na Súmula 353/STJ: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS.Veja-se: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
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ESPECIAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA SÓCIO-GERENTE. ART.

135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE

DE APRECIAÇÃO. INVASÃO DE COMPETÊNCIA DO STF. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. De acordo com a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de crédito de natureza não tributária, não se aplica o

art. 135, inciso III, do CTN, que redireciona a execução aos sócios-gerentes em caso de dissolução de empresa.2.

Inviável, em sede especial, a apreciação de suposta violação a dispositivo constitucional, sob pena de invadir a

competência do Supremo Tribunal Federal prevista no art. 102, III, da Constituição Federal.3. Agravo regimental

não provido.(AgRg no AREsp 300.057/SE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 17/10/2013, DJe 29/10/2013)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 126/CPC. INOVAÇÃO

RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

DÍVIDAS DECORRENTES DE FGTS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 353/STJ.1. Inviável o exame da suposta

ofensa ao art. 126 do CPC, e a tese nele embasada, no atual momento processual, pois esta questão envolve tese

nova, não agitada oportunamente no recurso especial.Precedentes: AgRg no REsp 1377448/SP, Rel. Ministro

LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 06/09/2013 e AgRg no AREsp

103.425/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe

02/08/2013.2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, incabível o redirecionamento da execução fiscal contra o

sócio gerente, nas execuções fiscais que visem à cobrança de contribuições ao FGTS, porquanto estas não

apresentam natureza tributária. Incidência da Súmula 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se

aplicam às contribuições para o FGTS. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no AREsp

404.057/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2013, DJe

14/11/2013)Desse modo, a natureza não tributária das contribuições do FGTS configura fundamento suficiente

para se afastar a aplicação das disposições previstas no Código Tributário Nacional, incabível o redirecionamento

da execução fiscal contra o sócio gerente relativamente a essas contribuições. Posto isto, REJEITO as alegações

expostas na exceção de pré-executividade.Suspenda-se a execução, até o trânsito em julgado do Agravo de

Instrumento n 2011.03.00.016206-8. Após, vista a exeqüente.Intimem-se.

 

0006863-51.1988.403.6182 (88.0006863-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X

IND/ DE TAPETES ATLANTIDA S/A X JOAO EWALDO LOSASSO X ARNALDO SCHNEIDER(SP038922

- RUBENS BRACCO)

Diante da decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual afastou a prescrição da pretensão

executória em relação aos sócios, passo à análise das demais alegações da exceção de preexecutividade de fls.

99/113Primeiramente, afasto a alegação de ilegitimidade passiva do sócio.Nos termos do disposto no artigo 135

do Código Tributário Nacional, para que haja redirecionamento da execução fiscal é necessária a configuração de

atuação com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, por parte das pessoas mencionadas nos

incisos do referido artigo.Trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é

essencialmente subsidiária, invocando-se o responsável tributário apenas quando constatada a impossibilidade de

cobrança da pessoa jurídica. Assim, a Fazenda Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou

administrador no pólo passivo, deverá demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos

sociais. E para caracterizar a referida infração, não basta a simples ausência de pagamento do débito - Súmula nº

430 do E. Superior Tribunal de Justiça (O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente.).Ressalto, ainda, que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado

pela medida provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, voltando a matéria a

ser regida pelo Código Tributário Nacional. Além disso, tal dispositivo foi julgado inconstitucional pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 562276/PR. Por outro lado, o STJ firmou o entendimento

de que o encerramento irregular da empresa é suficiente para caracterizar a situação de ilegalidade, autorizando o

redirecionamento para os sócios que exerciam poderes de administração na data da dissolução irregular.Nessa

hipótese, cumpre destacar que não é cabível o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que não exercia a

administração da empresa ao tempo da dissolução irregular da sociedade, ainda que estivesse na gerência ao

tempo do fato gerador do tributo não pago, pois, repita-se, a simples falta de pagamento do tributo não configura,

por si só, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócioNesse caso, vale ressaltar, a

responsabilidade não decorre da falta de pagamento, mas da própria dissolução irregular, que não pode ser

imputada a quem não exercia a administração da empresa ao tempo de sua ocorrência. Nesse sentido, veja-

se:..EMEN: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À

RETIRADA DOS SÓCIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA CARACTERIZADA. 1. Nos termos da jurisprudência

do STJ, o redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. O pedido de

redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução. 3. Hipótese em
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que os sócios-gerentes se desligaram da empresa executada anteriormente à sua dissolução irregular, logo não

ocorre a responsabilidade prevista no art. 135 do Código Tributário Nacional. Agravo regimental improvido.

..EMEN: (STJ; AGRESP 201301009120; SEGUNDA TURMA; REL HUMBERTO MARTINS; DJE

DATA:30/08/2013 ..DTPB:)..EMEN: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 1. O julgado hostilizado está de

acordo com a jurisprudência da Primeira Seção que, ao julgar os EREsp 716.412/PR (Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 22.9.2008), assentou o entendimento de que a dissolução irregular da empresa ocorre

exatamente nas hipóteses em que o gerente deixa de cumprir as formalidades legais exigidas para o caso de

extinção do empreendimento, em especial aquelas atinentes ao registro empresarial. Decidiu-se que, nos termos da

lei, os gestores das empresas devem manter atualizados os cadastros empresariais, incluindo os atos relativos à

mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. O

descumprimento desses encargos por parte dos sócios gerentes corresponde, irremediavelmente, a infração de lei e

enseja, portanto, a responsabilidade tributária nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 2.

Agravo regimental não provido. ..EMEN: ( STJ.; AGARESP 201300696616; SEGUNDA TURMA; REL

MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE DATA:20/08/2013)..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE OU ADMINISTRADOR AO TEMPO DA

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. Em caso de dissolução irregular da sociedade, o redirecionamento será feito

contra o sócio-gerente ou o administrador contemporâneo à ocorrência da dissolução. 2. Orientação adotada pela

Seção de Direito Público do STJ, no julgamento dos EAg 1.105.993/RJ. 3. Recurso Especial não provido.

..EMEN: ( STJ; RESP 201201990416; SEGUNDA TURMA; REL HERMAN BENJAMIN; DJE

DATA:13/06/2013 ..DTPB:) No caso dos autos, a dissolução irregular restou demonstrada através da certidão do

Sr. Executante de Mandados de fls. 53. Além disso, os documentos de fls 64/68 indicam que o excipiente exercia

poderes de administração da sociedade na data da dissolução irregular. Legítima, portanto, a sua inclusão no pólo

passivo da execução, na esteira do entendimento jurisprudencial acima exposto. No que tange às alegações

atinentes à liquidez e certeza do título executado, observo que, Regra geral, se a hipótese é de processo executivo

não eivado de nulidade e o título executivo extrajudicial (Certidão de Dívida Ativa - CDA) contém os requisitos

legais de validade formal, sua desconstituição deve ser buscada por meio dos embargos (artigo 16 da Lei de

Execução Fiscal). Em que pesem os argumentos expostos na aludi da exceção, o fato é que não se incluem nas

matérias supra referidas, só podendo ser ventiladas tais alegações através de embargos (art. 16 LEF), via adequada

para tanto, e após garantido o juízo. Não se trata, à evidência, de verificação dos requisitos formais do título, mas

sim do exame da própria exação, o que demandaria análise detalhada e exame de provas, circunstância - repita-se

- incompatível com a via eleita. Rejeito, pois, a Exceção de preexecutividade apresentada. Prossiga o feito. Dê-se

vista dos autos ao(à) exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze)

dias. Saliento que havendo pedidos de concessão de prazo, vista dos autos sem manifestação conclusiva acerca do

prosseguimento ou reiteração de pedidos já analisados, os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados, nos

termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, independentemente de nova intimação. Ressalto, ainda, que uma vez

arquivados, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação,

após cancela mento dos protocolos. 

 

0505321-91.1995.403.6182 (95.0505321-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 341 - SILVIO JOSE FERNANDES)

X JARINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E COM/ LTDA(SP075985B - AIRES FERNANDINO

BARRETO E SP098892 - MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo. 3. Int. 

 

0506637-42.1995.403.6182 (95.0506637-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X

ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/(SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES E SP121046 -

RUBENS GONCALVES DE BARROS)

Tendo em vista tratar-se de parcelamento dos débitos, não há o que se falar em extinção do feito, tampouco

desneração da garantia até que tenham sido quitadas todas as parcelas. Suspendo o curso do processo pelo prazo

de duração do parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo

Civil.Encaminhe-se os autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do

Exequente. Int.

 

0518538-07.1995.403.6182 (95.0518538-3) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X DOMINIUM S/A (MASSA FALIDA)(SP124530 - EDSON EDMIR VELHO)

Vistos em decisão interlocutória.Não merecem prosperar as alegações da executada, senão vejamos:DecadênciaA

decadência constitui a perda do direito potestativo da administração de constituir o crédito tributário. No caso dos
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autos, a questão envolve a cobrança de crédito não-tributário relativo à multa federal de caráter punitivo.Discute-

se o prazo para a constituição do crédito - decadencial, vale dizer, a Administração dispõe de cinco anos, contados

da data da prática do ato, para se pronunciar sobre o cometimento da ilegalidade, vencidos os quais decai o direito

de constituir a penalidade administrativa.A Lei 9.873/99, modificada pela Lei 11.941/09, determinou a

observância do prazo de cinco anos para a constituição do crédito por meio do exercício regular do Poder de

Polícia - prazo decadencial, pois relativo ao exercício de um direito potestativo, referindo-se à prescrição

administrativa - ou decadência - relacionada à apuração da infração e à constituição do respectivo crédito,

contando-se o termo inicial da data da infração.Assim, a partir de 1º de julho de 1998, dia imediato à publicação

da Medida Provisória 1.708/98, posteriormente convertida na Lei 9.873/99, passou-se a adotar para a

Administração Pública Federal direta e indireta, os seguintes prazos:(a) cinco anos para apurar a infração e

constituir o respectivo crédito, nos termos do art. 1º da Lei 9.873/99;(b) cinco anos para cobrar judicialmente o

crédito definitivamente constituído, a teor do art. 1º-A da lei 9.873/99.Em outras palavras, o que fez a Lei

9.873/99, com os acréscimos da Lei 11.941/09, foi instituir um prazo para que a Administração Pública Federal,

no exercício de seu poder de polícia, apure o cometimento de infração à legislação em vigor e, na sequência,

constitua o crédito decorrente da multa aplicada.Neste sentido:ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL.

MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. PRESCRIÇÃO.

SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO DECADENCIAL. OBSERVÂNCIA. RECURSO

ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E À RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008.1. O Ibama

lavrou auto de infração contra o recorrido, aplicando-lhe multa no valor de R$ 3.628,80 (três mil e seiscentos e

vinte e oito reais e oitenta centavos), por contrariedade às regras de defesa do meio ambiente. O ato infracional foi

cometido no ano de 2000 e, nesse mesmo ano, precisamente em 18.10.00, foi o crédito inscrito em Dívida Ativa,

tendo sido a execução proposta em 21.5.07.2. A questão debatida nos autos é, apenas em parte, coincidente com a

veiculada no REsp 1.112.577/SP, também de minha relatoria e já julgado sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ n.º 08/2008. Neste caso particular, a multa foi aplicada pelo Ibama, entidade federal de fiscalização

e controle do meio ambiente, sendo possível discutir a incidência da Lei 9.873, de 23 de novembro de 1999, com

os acréscimos da Lei 11.941, de 27 de maio de 2009. No outro processo anterior, a multa decorria do poder de

polícia ambiental exercido por entidade vinculada ao Estado de São Paulo, em que não seria pertinente a discussão

sobre essas duas leis federais.3. A jurisprudência desta Corte preconiza que o prazo para a cobrança da multa

aplicada em virtude de infração administrativa ao meio ambiente é de cinco anos, nos termos do Decreto n.º

20.910/32, aplicável por isonomia por falta de regra específica para regular esse prazo prescricional.4. Embora

esteja sedimentada a orientação de que o prazo prescricional do art. 1 do Decreto 20.910/32 - e não os do Código

Civil - aplicam-se às relações regidas pelo Direito Público, o caso dos autos comporta exame à luz das disposições

contidas na Lei 9.873, de 23 de novembro de 1999, com os acréscimos da Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.5. A

Lei 9.873/99, no art. 1º, estabeleceu prazo de cinco anos para que a Administração Pública Federal, direta ou

indireta, no exercício do Poder de Polícia, apure o cometimento de infração à legislação em vigor, prazo que deve

ser contado da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver

cessado a infração.6. Esse dispositivo estabeleceu, em verdade, prazo para a constituição do crédito, e não para a

cobrança judicial do crédito inadimplido. Com efeito, a Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 1º-

A à Lei 9.873/99, prevendo, expressamente, prazo de cinco anos para a cobrança do crédito decorrente de infração

à legislação em vigor, a par do prazo também quinquenal previsto no art. 1º desta Lei para a apuração da infração

e constituição do respectivo crédito.7. Antes da Medida Provisória 1.708, de 30 de junho de 1998, posteriormente

convertida na Lei 9.873/99, não existia prazo decadencial para o exercício do poder de polícia por parte da

Administração Pública Federal. Assim, a penalidade acaso aplicada sujeitava-se apenas ao prazo prescricional de

cinco anos, segundo a jurisprudência desta Corte, em face da aplicação analógica do art. 1º do Decreto

20.910/32.8. A infração em exame foi cometida no ano de 2000, quando já em vigor a Lei 9.873/99, devendo ser

aplicado o art. 1º, o qual fixa prazo à Administração Pública Federal para, no exercício do poder de polícia, apurar

a infração à legislação em vigor e constituir o crédito decorrente da multa aplicada, o que foi feito, já que o crédito

foi inscrito em Dívida Ativa em 18 de outubro de 2000.9. A partir da constituição definitiva do crédito, ocorrida

no próprio ano de 2000, computam-se mais cinco anos para sua cobrança judicial. Esse prazo, portanto, venceu no

ano de 2005, mas a execução foi proposta apenas em 21 de maio de 2007, quando já operada a prescrição. Deve,

pois, ser mantido o acórdão impugnado, ainda que por fundamentos diversos.10. Recurso especial não provido.

Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.(REsp 1115078/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 06/04/2010)Nos presentes autos, a exigência decorreu

da multa pelo atraso na atualização de seu registro de companhia aberta, decorrente do Processo Administrativo n

88/3005, tendo a devedora sido intimada da imposição da multa em 20.3.1990.Desse modo, com a intimação da

multa em 20.3.1990, concedeu-se prazo para pagamento até 01.5.1990, razão pela qual o termo a quo da contagem

decadencial efetivou-se em 02.5.1990, dia seguinte ao aludido prazo de recolhimento, considerando-se essa data

para efeito de constituir-se em mora perante à CVM (fl. 04) - providência que buscou a constituição do respectivo

crédito, nos termos do art. 1º da Lei 9.873/99 -, tendo a dívida sido inscrita em 26.4.1995, portanto não vencido o

prazo de 5 anos de constituir a penalidade administrativa.Inexigibilidade do título/ Correção Monetária / Juros de
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Mora/ Multas/ Verba HonoráriaSustenta, em síntese, a inexigibilidade do débito pela ausência de liquidez e

certeza do título, sob alegação da ausência dos seus requisitos formais (artigo 618, I, do CPC), bem como que a

correção monetária deverá incidir apenas até a data da quebra, a cobrança dos juros, multas e demais consectários

ficam condicionados às forças da massa falida.Em regra geral, se a hipótese é de processo executivo não eivado de

nulidade e o título executivo extrajudicial (Certidão de Dívida Ativa - CDA) contém os requisitos legais de

validade formal, sua desconstituição deve ser buscada por meio dos embargos (artigo 16 da Lei de Execução

Fiscal).Assim se pronunciou o eminente Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, no voto consultor do v. acórdão do Resp nº 143.571/RS (97/0056167-4), verbis:Em verdade o

processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da

dívida ativa pública. Tais atributos tornam-se possíveis graças à presunção de boa fé que reveste as certidões

emitidas pelo Estado. Admitir ataque a tais certidões, sem a garantia de penhora é tornar insegura a execução. Por

outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, comprometendo-lhe a rapidez.

Nada impede que o executado - antes da penhora - se dirija ao Juiz, advertindo-o para circunstâncias prejudiciais

(pressupostos processuais ou condições de ação) que ele possa conhecer e proclamar ex-offcío. Estender, contudo

esta possibilidade ao pleno oferecimento de defesa, com produção de provas, seria tábula rasa do preceito contido

no art. 16 da LEF. Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento

ordinário (julgamento do dia 22.09.98, DJU de 01.03.99).Como via - repita-se - especial e restrita que é, a exceção

de pré-executividade ou oposição pré-processual, só pode ser admitida quando as questões trazidas ou são de

ordem pública ou dizem respeito ao título propriamente dito; vale dizer, quando dizem respeito a matérias que são

cognoscíveis inclusive de ofício pelo juiz e bem como outras relativas a pressupostos específicos da execução. E,

mais, que não demandem dilação probatória.Em que pesem os argumentos expostos na exceção, o fato é que não

se incluem nas matérias supra referidas, só podendo tais alegações serem ventiladas através de embargos (art. 16

LEF), via adequada para tanto, e após garantido o juízo. Não se trata, à evidência, de verificação dos requisitos

formais do título, mas sim, como se conclui da leitura da extensa peça e do exame da própria exação, o que

demandaria análise detalhada e exame de provas, circunstância - repita-se - incompatível com a via eleita.Além

disso, a CDA embasou-se nos dispositivos cabíveis à espécie e, no que tange às alegações de correção monetária,

juros de mora, aplicação das multas e condenação em verba honorária, a via estreita da exceção apresentada não

comporta a apreciação, uma vez que a exceção, como dito, somente pode ser utilizada para a cognição de questões

passíveis de conhecimento ex officio pelo magistrado. Assim, forçoso concluir que as matérias devem ser

deduzidas em sede de embargos à execução nos termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80, depois de garantido o juízo

pela penhora. Posto isto, rejeito as alegações expostas na exceção de pré-executividade no tocante à decadência do

direito ao crédito tributário e nulidade da CDA.Intimem-se.

 

0530621-21.1996.403.6182 (96.0530621-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X CRUZ DE

MALTA PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA(SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS)

Fls. 69 e verso: manifeste-se o executado no prazo de dez dias. Int.

 

0506846-40.1997.403.6182 (97.0506846-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO

LOBATO) X MC COML/ DISTRIB DE PROD DE LIMP E HIGIENE LTDA X CLAUDIO SOARES DA

COSTA(SP088082 - AUTONILIO FAUSTO SOARES E SP316070 - ANDRE FAUSTO SOARES)

Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não excede

a 60 salários mínimos (artigo 3º e artigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de

Processo Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do PATRONO do executado no valor

discriminado a fls.71.No caso de constar alguma alteração na denominação da(o) executada(o) no sistema

processual, divergindo do constante no cadastro da Receita Federal, ou em caso de ser necessária a inclusão do

escritório de advogados, remetam-se os autos ao SEDI para a alteração da denominação social, conforme

cadastros da RFB. Após a juntada do extrato de pagamento liberado pelo E.TRF-3ª Região intime-se a parte

interessada para ciência, desapensem-se e arquivem-se os autos. Int. 

 

0519317-88.1997.403.6182 (97.0519317-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE

FARIAS) X MC COML/ DISTRIB DE PROD DE LIMP E HIGIENE LTDA(SP088082 - AUTONILIO

FAUSTO SOARES)

Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não excede

a 60 salários mínimos (artigo 3º e artigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de

Processo Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do PATRONO do executado no valor

discriminado a fls.50.No caso de constar alguma alteração na denominação da(o) executada(o) no sistema

processual, divergindo do constante no cadastro da Receita Federal, ou em caso de ser necessária a inclusão do

escritório de advogados, remetam-se os autos ao SEDI para a alteração da denominação social, conforme

cadastros da RFB. Após a juntada do extrato de pagamento liberado pelo E.TRF-3ª Região intime-se a parte
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interessada para ciência, desapensem-se e arquivem-se os autos. Int. 

 

0518975-43.1998.403.6182 (98.0518975-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

SHARP TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA(SP024515 - TOMAS CARLOS ALBERTO DI

MASE E SP053895 - MARIA LUCILIA RIBEIRO PITTA)

Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de decisão. FAZENDA NACIONAL, qualificado nos

autos, opõe os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da decisão de fls. 231/233 verso, reputando

ter ocorrido omissão no pronunciamento deste Juízo ao excluir os sócios do pólo passivo da execução. Vieram-me

os autos conclusos. É o relatório. Os embargos são tempestivos, passo à análise: A decisão atacada não padece de

vício algum, visto que a questão foi devidamente abordada. Caso o embargante não concorde com a decisão

deverá opor o recurso cabível. Neste sentido é o entendimento da jurisprudência:EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DO MÉRITO.

DESCABIMENTO.1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, por

não serem o meio hábil ao reexame da causa. É incabível nos embargos rever decisão anterior, reexaminando

ponto sobre o qual já houve pronunciamento.2. Não é necessário ao julgador enfrentar os dispositivos legais e

constitucionais citados pela parte ou obrigatória a menção dos dispositivos legais e constitucionais em que

fundamenta sua decisão, desde que enfrente as questões jurídicas postas na ação e fundamente, devidamente, seu

convencimento.3. A questão relativa ao direito de regresso da COHAB-BU perante a CEF foi dirimida no REsp

702.365/SP, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Restou clara a responsabilidade da CEF no inadimplemento

contratual de financiamento, assim como, sua condição de agente financeiro na operação de custeio perante a

COHAB-BU.4. Negado provimento aos embargos.(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 1303968-

11.1995.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 30/09/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/10/2013) Ante o exposto, conheço dos embargos, visto que tempestivos, mas rejeito-os, eis

que não há omissão a ser sanada na decisão embargada. Publique-se. Intimem-se.

 

0559170-70.1998.403.6182 (98.0559170-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X

TRANSOXFORD TRANSPORTADORA OXFORD LTDA(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP129051 -

VALERIA DA CUNHA PRADO) X JOAO GERALDO BORDON

Vistos em decisão interlocutória.Não merecem prosperar as alegações da executada, senão vejamos.Pois bem, o

artigo 174, I do Código Tributário Nacional estabelece que o prazo prescricional se inicia com a constituição

definitiva do crédito tributário e se interrompe pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).Atualmente, entretanto, encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no

sentido de que o Fisco, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, dispõe de cinco anos para a

cobrança do crédito declarado, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração

pelo contribuinte, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data

da propositura da ação, nos termos do artigo 219, 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).No caso dos autos, a

constituição do crédito ocorreu em 03.8.1998, com a entrega da CDF, sendo o ajuizamento em 01.12.1998 e a

citação da executada em 11.01.1999, quando compareceu espontaneamente nos autos do processo, nomeando bem

a penhora (fls. 12/3), não se podendo acolher o pedido de reconhecimento da prescrição.Posto isto, REJEITO as

alegações expostas na exceção de pré-executividade no tocante à prescrição da pretensão executiva ao crédito

tributário.Prossiga-se a execução fiscal, manifestando-se a exeqüente.Intimem-se.

 

0020355-27.1999.403.6182 (1999.61.82.020355-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONTATO ATENDIMENTO DE VEICULOS PUBLICITARIOS LTDA(SP133285 - FLAVIO

JOSE SERAFIM ABRANTES)

Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não excede

a 60 salários mínimos (artigo 3º e artigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de

Processo Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do patrono do executado, Sr. Marcelo

Wagner da Silva, OAB/SP 187845, do valor arbitrado na sentença de fls. 88 e verso.PA 1,10 Após a juntada do

extrato de pagamento liberado pelo E.TRF-3ª Região intime-se a parte interessada para ciência e arquivem-se os

autos. Int. 

 

0029416-09.1999.403.6182 (1999.61.82.029416-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X UNIAO

FABRIL DE AMERICANA LTDA(SP088108 - MARI ANGELA ANDRADE)

Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de decisão. FAZENDA NACIONAL, qualificado nos

autos, opõe os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da decisão de fls. 133, reputando ter ocorrido
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erro material no pronunciamento deste Juízo ao indeferir a inclusão dos sócios do pólo passivo da execução.

Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Os embargos são tempestivos, passo à análise: A decisão atacada

não padece de vício algum, visto que a questão foi devidamente abordada. Caso o embargante não concorde com a

decisão deverá opor o recurso cabível. Neste sentido é o entendimento da jurisprudência:EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DO MÉRITO.

DESCABIMENTO.1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, por

não serem o meio hábil ao reexame da causa. É incabível nos embargos rever decisão anterior, reexaminando

ponto sobre o qual já houve pronunciamento.2. Não é necessário ao julgador enfrentar os dispositivos legais e

constitucionais citados pela parte ou obrigatória a menção dos dispositivos legais e constitucionais em que

fundamenta sua decisão, desde que enfrente as questões jurídicas postas na ação e fundamente, devidamente, seu

convencimento.3. A questão relativa ao direito de regresso da COHAB-BU perante a CEF foi dirimida no REsp

702.365/SP, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Restou clara a responsabilidade da CEF no inadimplemento

contratual de financiamento, assim como, sua condição de agente financeiro na operação de custeio perante a

COHAB-BU.4. Negado provimento aos embargos.(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 1303968-

11.1995.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 30/09/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/10/2013). Ante o exposto, conheço dos embargos, visto que tempestivos, mas rejeito-os, eis

que não há omissão a ser sanada na decisão embargada. Publique-se. Intimem-se.

 

0047839-17.1999.403.6182 (1999.61.82.047839-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NETT VEICULOS LTDA(SP151597 - MONICA SERGIO E SP121220 - DIMAS LAZARINI

SILVEIRA COSTA)

Vistos em decisão.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por NETT VEÍCULOS LTDA, nos autos da

execução fiscal movida pela Fazenda Nacional.Sustenta, em síntese, a nulidade da CDA pela irregularidade

formal e ausência de liquidez e certeza do título. É o Relatório. Passo ao exame das alegações argüidas pela

Excipiente.Passo à análise da iliquidez da CDA.Regra geral, se a hipótese é de processo executivo não eivado de

nulidade e o título executivo extrajudicial (Certidão de Dívida Ativa - CDA) contém os requisitos legais de

validade formal, sua desconstituição deve ser buscada por meio dos embargos (artigo 16 da Lei de Execução

Fiscal).Assim se pronunciou o eminente Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, no voto consultor do v. acórdão do Resp nº 143.571/RS (97/0056167-4), verbis:Em verdade o

processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da

dívida ativa pública.Tais atributos tornam-se possíveis graças à presunção de boa fé que reveste as certidões

emitidas pelo Estado.Admitir ataque a tais certidões, sem a garantia de penhora é tornar insegura a execução. Por

outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, comprometendo-lhe a

rapidez.Nada impede que o executado - antes da penhora - se dirija ao Juiz, advertindo-o para circunstâncias

prejudiciais (pressupostos processuais ou condições de ação) que ele possa conhecer e proclamar ex-offcío.

Estender, contudo esta possibilidade ao pleno oferecimento de defesa, com produção de provas, seria tábula rasa

do preceito contido no art. 16 da LEF. Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em

ronceiro procedimento ordinário (julgamento do dia 22.09.98, DJU de 01.03.99). Como via - repita-se - especial e

restrita que é, a exceção de pré-executividade ou oposição pré-processual, só pode ser admitida quando as

questões trazidas ou são de ordem pública ou dizem respeito ao título propriamente dito; vale dizer, quando dizem

respeito a matérias que são cognoscíveis inclusive de ofício pelo juiz e bem como outras relativas a pressupostos

específicos da execução. E, mais, que não demandem dilação probatória. Quanto a alegação de pagamento, a

exeqüente manifestou-se às fls. 118/119, e requereu o prosseguimento da execução. Em que pesem os argumentos

expostos na aludida exceção, o fato é que não se incluem nas matérias supra referidas, só podendo tais alegações

serem ventiladas através de embargos (art. 16 LEF), via adequada para tanto, e após garantido o juízo. Não se

trata, à evidência, de verificação dos requisitos formais do título, mas sim do exame da própria exação, o que

demandaria análise detalhada e exame de provas, circunstância - repita-se - incompatível com a via eleita. Posto

isto, REJEITO as alegações expostas na exceção de pré-executividade. Intime-se.

 

0077751-59.1999.403.6182 (1999.61.82.077751-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X REDECAR REDECORACOES DE AUTOS LTD(SP185683 - OMAR

AUGUSTO LEITE MELO)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo. 3. Int. 

 

0056116-85.2000.403.6182 (2000.61.82.056116-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REDECAR REDECORACOES DE AUTOS LTDA(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE

MELO)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação,
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retornem os autos ao arquivo. 3. Int. 

 

0056117-70.2000.403.6182 (2000.61.82.056117-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REDECAR REDECORACOES DE AUTOS LTDA(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE

MELO)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo. 3. Int. 

 

0068662-75.2000.403.6182 (2000.61.82.068662-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REDECAR REDECORACOES DE AUTOS LTDA(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE

MELO)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo. 3. Int. 

 

0003968-63.2001.403.6182 (2001.61.82.003968-2) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE(Proc. EVANDERSOM DE JESUS GUTIERRES) X REDECAR REDECORACOES DE

AUTOS LTDA(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO E SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ

DE CAMARGO)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo. 3. Int. 

 

0006967-52.2002.403.6182 (2002.61.82.006967-8) - INSS/FAZENDA(Proc. MARIO JOSE FERREIRA

MAGALHAES) X REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A(SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA E

SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA)

Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de decisão. FAZENDA NACIONAL, qualificado nos

autos, opõe os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da decisão de fls. 276/276 verso, reputando

ter ocorrido omissão no pronunciamento deste Juízo ao excluir os sócios do pólo passivo da execução. Vieram-me

os autos conclusos. É o relatório. Os embargos são tempestivos, passo à análise: A decisão atacada não padece de

vício algum, visto que a questão foi devidamente abordada. Caso o embargante não concorde com a decisão

deverá opor o recurso cabível. Neste sentido é o entendimento da jurisprudência:EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DO MÉRITO.

DESCABIMENTO.1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, por

não serem o meio hábil ao reexame da causa. É incabível nos embargos rever decisão anterior, reexaminando

ponto sobre o qual já houve pronunciamento.2. Não é necessário ao julgador enfrentar os dispositivos legais e

constitucionais citados pela parte ou obrigatória a menção dos dispositivos legais e constitucionais em que

fundamenta sua decisão, desde que enfrente as questões jurídicas postas na ação e fundamente, devidamente, seu

convencimento.3. A questão relativa ao direito de regresso da COHAB-BU perante a CEF foi dirimida no REsp

702.365/SP, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Restou clara a responsabilidade da CEF no inadimplemento

contratual de financiamento, assim como, sua condição de agente financeiro na operação de custeio perante a

COHAB-BU.4. Negado provimento aos embargos.(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 1303968-

11.1995.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 30/09/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/10/2013) Ante o exposto, conheço dos embargos, visto que tempestivos, mas rejeito-os, eis

que não há omissão a ser sanada na decisão embargada. Publique-se. Intimem-se.

 

0042302-35.2002.403.6182 (2002.61.82.042302-4) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES

ZACARIAS) X ASSOCIACAO HOSPITALAR E MATERNIDADE DE SAO PA(SP038658 - CELSO

MANOEL FACHADA) X STELLA FIGUEIREDO CHRISTIANO DE SOUSA X ALICE MATILDE ASSAD

HADDAD X LUCILLA SALLES TEIXEIRA DE BARROS(SP053271 - RINALDO JANUARIO LOTTI)

Vistos, em decisão interlocutória.Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL promovida pela FAZENDA NACIONAL em

face de ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MATERNIDADE DE SÃO PAULO, objetivando-se a cobrança de

quantia não recolhida a título de Contribuições Previdenciárias.A Fazenda Nacional às fls. 217/218, peticionou

requerendo a citação dos sócios constantes da CDA. Consta do título que a dívida foi inscrita em 31/07/2002 e a

constituição deu-se em 28/03/2002. A partir de tal data, gozava a exeqüente do prazo de cinco anos para propor a

execução fiscal. A ação fiscal foi ajuizada dentro do prazo legal de cinco anos, ou seja, em 07/10/2002.A citação

da empresa foi determinada por despacho proferido em 23/10/2002, interrompendo-se o prazo prescricional do

artigo 8o, parágrafo segundo, da Lei n. 6.830/ 80, também em relação aos eventuais co-responsáveis.Para que não

se eternizem as execuções fiscais, penso que, após a interrupção do prazo prescricional pela citação da empresa

executada, este volta imediatamente a fluir em relação aos eventuais co-responsáveis ainda não integrados à lide.

Assim, caso o pedido de citação do sócio ou administrador não seja efetuado, nas hipóteses legais, no prazo de 05
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anos a contar da citação da pessoa Jurídica Executada, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente em relação

aos co-responsáveis, independentemente da inércia da Exeqüente. Para melhor aclarar a questão, colaciona-se a

seguinte jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. A citação da

empresa executada interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da

execução fiscal. No entanto, com a finalidade de evitar a imprescritibilidade das dívidas fiscais, vem-se

entendendo, de forma reiterada, que o redirecionamento da execução contra os sócios deve dar-se no prazo de

cinco anos contados da citação da pessoa jurídica. Precedentes: AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe de 7.12.2009; AgRg no REsp 958.846/RS, Rel. Min. Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe de 30.9.2009; REsp 914.916/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

DJe de 16.4.2009. 2. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (STJ AGA 200901584128; SEGUNDA TURMA;

DJE DATA:24/02/2011 ..DTPB:) Também o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em recente julgado, já se

posicionou nesse mesmo sentido. Veja-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I- Nos termos do artigo 219, 5º. do CPC, a prescrição é

matéria que deve ser conhecida de ofício pelo magistrado. II- A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o entendimento de que, não obstante a citação válida da

pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da

execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a

citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. (AgRg nos EREsp 761.488/SC,

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009) III- In casu,

verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente em relação ao(s) sócio(s), uma vez que a citação válida da

pessoa jurídica se deu em 1º.06.2004, enquanto o despacho que ordenou a citação dos responsável(is) tributário(s),

ora apelantes, somente foi proferido em 15/11/2011, ou seja, após o transcurso do qüinqüênio relativo à

prescrição. IV- Honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais). V- Reconhecimento de ofício da

ocorrência da prescrição intercorrente. VI- Apelação dos embargantes prejudicada (TRF3; AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1817317; QUARTA TURMA; DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/10/2013)No caso em tela, em que pesem as alegações da exequente, o despacho que determinou a

citação da empresa executada ocorreu em 23/10/2002 e o pedido de citação dos co-responsáveis somente foi

formulado em 11/01/2011 (fls 218), ou seja, depois de escoado o prazo qüinqüenal. Posto isto, reconheço a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE em relação aos co-executados STELLA FIGUEIREDI CHRISTIANO DE

SOUSA; ALICE MATILDE ASSAD HADDAD E LUCILLA SALLES TEIXEIRA DE BARROS, com base no

artigo 219, parágrafo 5º., do Código de Processo Civil, excluindo-os do pólo passivo do presente feito.Remetam-

se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.Intimem-se as partes.

 

0035764-67.2004.403.6182 (2004.61.82.035764-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CONVIVER - ESPACO DE REINTEGRACAO PSICO-SOCIAL LTDA.(SP181483 - VANESSA DE

OLIVEIRA NARDELLA E SP096835 - JOSE FRANCISCO LEITE E SP182760 - CAROLINA RAGAZZI DE

AGUIRRE)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo. 3. Int. 

 

0052000-94.2004.403.6182 (2004.61.82.052000-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X HNF EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE BE(SP236020 - DONIZETE

AMURIM MORAES) X HELENA PENA FEITOZA X SERGIO FAZIO SANTOS

Vistos em decisão interlocutória.O excipiente alegou: (1) ilegitimidade passiva ad causam; (2) prescrição do

crédito tributário; (3) a nulidade da CDA, em razão da inscrição de débitos prescritos; (4) impossibilidade de

aplicação dos juros moratórios da Taxa Selic, em razão de sua inconstitucionalidade, uma vez que a CF permite a

incidência do limite de juros a 1% ao mês; (5) a multa, no percentual de 20% sobre o total do suposto débito,

ultrapassa os limites da razoabilidade, se somado aos 20% do encargo estabelecido no Decreto-Lei n 1.025/69; (6)

cabível a condenação da exeqüente na verba honorária, que deve operar-se nos termos do artigo 20, 3º do CPC.

Prescrição No campo do Direito Tributário, o artigo 174 do Código Tributário Nacional dispõe que a prescrição

da ação tendente à cobrança do crédito tributário ocorrerá em cinco anos, contados da data de sua constituição

definitiva.Na sistemática dos artigos 125, III do Código Tributário Nacional c/c 2º do artigo 8º da LEF, o

despacho inicial interrompe a prescrição e esta interrupção, em caso de solidariedade, favorece ou prejudica aos

demais. Pois bem, o artigo 174, I do Código Tributário Nacional estabelece que o prazo prescricional se inicia

com a constituição definitiva do crédito tributário e se interrompe pela citação pessoal do devedor (redação

anterior à Lei Complementar 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada

em vigor da referida lei complementar).Atualmente, entretanto, encontra-se pacificado o entendimento

jurisprudencial no sentido de que o Fisco, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, dispõe de
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cinco anos para a cobrança do crédito declarado, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega

da declaração pelo contribuinte, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário

retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, 1º, do Código de Processo Civil (REsp

1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).Consta do título

executivo que a dívida refere-se aos meses de março e abril de 1998, referentes ao tributo constante dos anexos da

inicial de fls. 02/07, que foi constituído mediante a declaração DCTF n 00378225 em 26.5.1998 (fl. 148) e a

propositura da execução fiscal em 27.10.2004, tendo o crédito em apreço sido fulminado pela prescrição, uma vez

que a própria exeqüente informa a inexistência de causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional (fl.

135).Desta forma, ACOLHO as alegações expostas na exceção de pré-executividade, para reconhecer a ocorrência

da prescrição dos débitos inscritos na CDA n 80 2 04 037676-93.À exeqüente para as providências tendentes à

extinção do crédito tributário. Após, ao arquivo.Intimem-se.

 

0054187-75.2004.403.6182 (2004.61.82.054187-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FOSBRASIL S/A(SP138485 - ORDELIO AZEVEDO SETTE E SP138486A - RICARDO AZEVEDO SETTE)

1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo. 3. Int. 

 

0017546-54.2005.403.6182 (2005.61.82.017546-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X B & A SISTEMAS INTEGRADOS LTDA. X LUCAS ROBERTO BLANCO DE OLIVEIRA X SILVIA

BRASILIANO(SP187142 - LEANDRO COSTA SALETTI)

FLS. 224 Pleiteia a coexecutada Silvia Brasiliano o desbloqueio do valores em sua conta corrente, sustentando

tratarem-se de valores referentes aos seus ganhos como profissional autônoma psicóloga.A requerente juntou aos

autos extrato bancário e diversos recibos emitidos em folha timbrada com seu nome.Analisando os autos, penso

que os documentos anexados não comprovam que a movimentação registrada na conta bancária da

coexecutada,em que houve bloqueio de numerário, refere-se, de fato, exclusivamente à remuneração pelo trabalho

autônomo de psicóloga. Destaque-se que apenas há indicação aleatória de pagamentos; um deles, inclusive,

realizado por pessoa jurídica, sem que fosse apresentado qualquer contrato ou comprovante da prestação dos

serviços.Assim, impõe-se a apresentação de prova mais contundente da prestação dos serviços alegados, razão

pela qual, por ora, indefiro o desbloqueio pleiteado.Cumpra-se o item 6 da decisão de fls. 213. Dê-se

prosseguimento ao feito.Int.

 

0025978-62.2005.403.6182 (2005.61.82.025978-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COFFI - CENTRO DE ORTOPEDIA, FRATURAS E FISIOTERAPIA LT(SP268112 - MARIO HENRIQUE

DE ABREU)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do

parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os

autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do Exequente.

 

0045717-21.2005.403.6182 (2005.61.82.045717-5) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X ARTUR EBERHARDT S/A X MARIO ANGELO EBERHARDT X PEDRO ARMANDO

EBERHARDT X EM LIO SANAMI KINOSHITA X FLAVIO VIEIRA DE FARO(SP120912 - MARCELO

AMARAL BOTURAO E SP185731 - ANDRÉ GOMES CARDOSO)

Tendo em vista que o TRF da 3ª Região já decidiu que os sócios constantes da CDA devem permanecer no polo

passivo da execução fiscal, por força da presunção de legitimidade da CDA, fica prejudicado o novo pedido de

exclusão formulado pelo coexecutado, em face da preclusão.Eventual descaracterização da presunção de liquidez

e certeza da CDA, bem como da legitimidade dos sócios dela constantes dependerá de dilação probatória, somente

sendo cabível em sede de embargos, após a garantia da Execução

 

0053542-16.2005.403.6182 (2005.61.82.053542-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ADOPRINT EQUIPAMENTOS E SISTEMAS GRAFICOS LTDA(SP184916 - ANA CAROLINA CAMPOS

MOYA)

A excipiente alegou a prescrição da pretensão executiva, além da inexistência de regular procedimento

administrativo e pagamento dos tributos cobrados.Verifico que a prescrição não ocorreu, senão vejamos.No

campo do Direito Tributário, o artigo 174 do Código Tributário Nacional dispõe que a prescrição da ação tendente

à cobrança do crédito tributário ocorrerá em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.Na

sistemática dos artigos 125, III do Código Tributário Nacional c/c 2º do artigo 8º da LEF, o despacho inicial

interrompe a prescrição e esta interrupção, em caso de solidariedade, favorece ou prejudica aos demais. Pois bem,

o artigo 174, I do Código Tributário Nacional estabelece que o prazo prescricional se inicia com a constituição
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definitiva do crédito tributário e se interrompe pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).Atualmente, entretanto, encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no

sentido de que o Fisco, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, dispõe de cinco anos para a

cobrança do crédito declarado, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração

pelo contribuinte, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data

da propositura da ação, nos termos do artigo 219, 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).Consta do título executivo que

a dívida refere-se ao período de 1997/1998, referente ao tributo constante dos anexos da inicial de fls. 02/06.O

crédito da CDAs ns 80 2 05 037584-67 e 80 6 05 057499-01 foi declarado em 30.4.1998 (fls. 02/06), tendo

apresentado a declaração retificadora em 01.7.2003 (fl. 69), interrompendo-se o prazo prescricional, e a

propositura da execução fiscal ocorreu em 29.9.2005, inocorrente a prescrição.No tocante ao cerceamento de

defesa na esfera administrativa, tem-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao devedor o

ônus de infirmar essa presunção. Ainda que assim não fosse, de acordo com a jurisprudência, o processo

administrativo não é peça indispensável à formação da certidão de dívida ativa, cuja ausência acarrete a nulidade

desta, sendo suficiente a indicação do número do referido processo administrativo, em razão da presunção de

certeza e liquidez da certidão de dívida ativa.Neste sentido, confira-se:ADMINISTRATIVO - MULTA

AMBIENTAL - DEFESA ADMINISTRATIVA NÃO APRESENTADA - CONTROVÉRSIA COM

CONTORNOS FÁTICOS - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - CÓPIA INTEGRAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO -

PRESCINDIBILIDADE - CONEXÃO - DESNECESSIDADE DE RESULTADO IDÊNTICO.1. O Tribunal de

origem não se afastou do contorno fático-probatório que assumiu a presente controvérsia, visto que, embora

concorde com a alegada ilegalidade da exigência do depósito prévio, entendeu como fato incontroverso que, no

caso específico dos autos, a defesa administrativa não foi interposta. Assim, não se verifica a alegada divergência

entre o acórdão recorrido e a Súmula 373/STJ.2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a

prestaçãojurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da análise do acórdão

recorrido.3. O Tribunal de origem, embora não tenha analisado a questão à luz dos arts. 70, 4º, e 71 da Lei n.

9.605/98, julgou a lide na medida da pretensão deduzida.4. Não configura contradição afirmar a falta de

prequestionamento e afastar indicação de afronta ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que é

perfeitamente possível o julgado se encontrar devidamente fundamentado sem, no entanto, ter decidido a causa à

luz dos preceitos jurídicos desejados pela postulante, pois a tal não está obrigado.5. O processo administrativo não

é peça indispensável à formação da certidão de dívida ativa, cuja ausência acarrete a nulidade desta. É suficiente a

indicação do número do referido processo administrativo. O art. 41 da Lei n. 6.830/80 apenas possibilita, a

requerimento da parte ou a requisição do juiz, a juntada aos autos de documentos ou certidões correspondentes ao

processo administrativo, caso necessário para solução da controvérsia.6. Diante da presunção de certeza e liquidez

da certidão de dívida ativa caberia à embargante, ora agravante, juntar aos autos cópia do processo administrativo,

caso entendesse pertinente a sua defesa e não a Fazenda Estadual como alega a agravante nas razões de recurso

especial. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1.251.810/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, DJe 07/05/2010 - grifei).Assim, não se configurou cerceamento de defesa, máxime porque a Declaração

de Rendimentos constitui confissão de dívida, apto a exigir o crédito declarado.Quanto à alegação de pagamento,

a Fazenda informa que os pagamentos alegados pelo executado já foram devidamente considerados pela SRF

quando da apuração do crédito, remanescendo a exigência, apenas, quanto aos valores ainda em aberto. O Juízo

analisou a questão da ilegitimidade dos sócios, concluindo pela exclusão dos coexecutados do pólo passivo da

demanda, suspendendo o feito pelo prazo de 120 dias (fls. 75/6).A União requereu a expedição de Mandado de

Constatação, a ser cumprido no endereço por ela fornecido, visando certificar se a empresa encontra-se em

funcionamento, tendo o Juízo promovido a vista da exeqüente para manifestação conclusiva sobre as alegações

apresentadas (fl. 88). Reitera o pedido da expedição de Mandado de Constatação (fls. 90 e v). A Desta forma,

REJEITO as alegações expostas na exceção de pré-executividade.Defiro o pedido de expedição do Mandado de

Constatação, a ser cumprido no endereço apontado às fls. 82 e 86. Intimem-se.

 

0055090-42.2006.403.6182 (2006.61.82.055090-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X COOPERFRUTA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORT DE FRUTAS

LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION)

Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não excede

a 60 salários mínimos (artigo 3º e artigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de

Processo Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do patrono do executado no valor

discriminado a fls.110.No caso de constar alguma alteração na denominação da(o) executada(o) no sistema

processual, divergindo do constante no cadastro da Receita Federal, ou em caso de ser necessária a inclusão do

escritório de advogados, remetam-se os autos ao SEDI para a alteração da denominação social, conforme
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cadastros da RFB. Assim, indique a executada, os dados do advogado beneficiário da ordpagamento-RPV, ou a

razão social do escritório de advocacia. .PA 1,10 Após a juntada do extrato de pagamento liberado pelo E.TRF-3ª

Região intime-se a parte interessada para ciência, desapensem-se e arquivem-se os autos. Int. 

 

0055719-16.2006.403.6182 (2006.61.82.055719-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X Z7 TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP026599 - PEDRO ORLANDO

PIRAINO) X HELENA ZANDONA LEMOS

Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não excede

a 60 salários mínimos (artigo 3º e artigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de

Processo Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do PATRONO do executado no valor

discriminado a fls.104.Após a juntada do extrato de pagamento liberado pelo E.TRF-3ª Região intime-se a parte

interessada para ciência, desapensem-se e arquivem-se os autos. Int. 

 

0016651-25.2007.403.6182 (2007.61.82.016651-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI SA(SP158616 - SUELI REGINA

SCHWARZ)

Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de decisão. FAZENDA NACIONAL, qualificada nos

autos, opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO face à decisão de fl. 404, alegando omissão quanto à suspensão da

penhora sobre o faturamento. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Constato que não houve, nesta

execução, a determinação de penhora sobre o faturamento. Diante do oferecimento de bens em garantia da

execução, pela executada, às fls. 312/390, a exeqüente manifestou-se às fls. 396/397, para recusá-los e requerer a

intimação da executada, para se manifestar nos autos. Posto isto, recebo os embargos de declaração, visto que

tempestivos, ACOLHENDO-OS, para reconsiderar a decisão de fl. 404. Determino a intimação da executada, para

que se manifeste sobre os imóveis que constam da relação de bens à fl. 383/391, apresentando as respectivas

certidões atualizadas da matrícula. Prazo 15(quinze) dias. Intimem-se.

 

0019960-54.2007.403.6182 (2007.61.82.019960-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ARTUR EBERHARDT S/A(SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA)

Vistos em decisão interlocutória.A exceção de pré-executividade é manifestamente improcedente, devendo ser

rejeitada de plano.A excipiente alega que teria direito à compensação dos valores pagos a maior à Fazenda

Nacional, que teriam sido discutidos da seguinte forma: (1) Inscrição 80 6 06 153097-28 (COFINS), nos autos do

MS n 1999.61.00.009287-0 (16ª Vara Federal de São Paulo), obtendo decisão favorável, razão pela qual requereu

a revisão perante à Receita Federal; (2) Inscrição 80 7 06 037443-67 (PIS), discutida nos autos do MS n

1999.61.00.010739-3 (11ª Vara Federal de São Paulo), da mesma forma, obteve decisão favorável e pugnou pela

Revisão; (3) Inscrição 80 2 06 072777-08 (Imposto de Renda), existe pedido de Revisão perante a Receita Federal

sobre a compensação advinda do recolhimento indevido do IR retido na fonte sobre o Lucro Líquido, com os

créditos fiscais inscritos nesta execução.A União, em sua impugnação, alega o não cabimento da discussão acerca

da compensação na exceção de pré-executividade, requerendo a suspensão relativa às aludidas inscrições (fl. 295),

o que foi deferido (fl. 301).Em seguida, a exequente informa que a documentação trazida foi analisada pela

autoridade lançadora e concluiu-se pela manutenção do débito objeto das inscrições ns 80 2 06 072777-08, 80 7

06 037443-67 e 80 6 06 153097-28, requerendo o prosseguimento da execução em relação a elas (fls. 302/4,

305/11 e 312/4).A parte exeqüente, desta feita, noticiou a ocorrência de parcelamento em relação às inscrições n

80 2 06 072777-08 e 80 3 06 003868-94, informando que aguarda informações referentes à consolidação e

requerendo o prosseguimento quanto às demais inscrições (fls. 325/31). Com efeito, o art. 16, 3º, da Lei 6.830/80

não permite a compensação em execução fiscal, não se tendo notícia, outrossim, de que tal compensação tenha

ocorrido extrajudicialmente, em seu valor integral.Somente se pode admitir a compensação quando não haja

dúvida a respeito do direito de compensação e nem haja necessidade de efetuar o levantamento e/ou conferência

do valor do crédito que a Executada alega possuir. Se houver dúvidas quanto ao direito de compensar ou quanto

ao valor do crédito, a compensação não pode ser discutida.Desta forma, a compensação, em tese, deve ser

admitida quando alegada em embargos à execução fiscal. No entanto, esta possibilidade é limitada. Somente se

pode admitir a compensação quando não haja dúvida a respeito do direito de compensação e nem haja necessidade

de efetuar o levantamento e/ou conferência do valor do crédito que o Embargante-Executado alega possuir. Para

que fosse possível a compensação em sede de execução, a Executada precisaria apresentar um crédito revestido

das mesmas características de certeza, liquidez e exigibilidade. Além disso, consoante o artigo 66 da lei 8.383/91

(e alterações) autoriza a compensação de créditos do contribuinte, com débitos tributários futuros, não sendo

aplicável aos valores já lançados, em dívida ativa e em fase de execução.A prova da existência do crédito e de seu

valor deve ser trazida de plano para compensação com a dívida executada. Não tem lugar na via da execução

fiscal a dilação probatória necessária à constatação e apuração do suposto crédito.Desta forma, como para a

realização da compensação quando já ajuizada a execução, faz-se imprescindível que o crédito contraposto
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também seja certo, líquido e exigível, neste caso - sendo ainda necessário o reconhecimento e apuração do crédito

- não se faz possível a realização da compensação.E mais, a apuração foi feita, haja vista a manutenção das

aludidas cobranças das inscrições. É o que se infere dos relatórios acostados às fls. 302/4 (CDA n 80 2 06 072777-

08), fls. 305/11 (CDA n 80 7 06 037443-67) e fls. 312/4 (CDA n 80 6 06 153097-28), realizado o cotejo na

documentação apresentada pelo contribuinte, concluindo-se pelo prosseguimento da execução em relação àquelas

inscrições. Em suma, o pedido de compensação não pode ser apreciado através de objeção de pré-executividade,

pois a compensação exige reconhecimento mútuo das partes envolvidas, quanto à existência e valor das

dívidas/créditos, o que no caso não ocorreu totalmente, motivo pelo qual a indefiro, determinando o

prosseguimento do feito.Por isso, rejeito liminarmente a exceção de pré-executividade.Por ora, expeça-se

mandado de penhora em bens livres no endereço da empresa.Intime-se.

 

0023511-42.2007.403.6182 (2007.61.82.023511-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SOGRAFE SOC GRAFICA E EDITORA LTDA(SP273473 - ARTHUR GOMES

TOMITA) X GOFFREDO D ANGELO X DIONISIA DE FELICE D ANGELO

Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de decisão. FAZENDA NACIONAL, qualificado nos

autos, opõe os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da decisão de fls. 146/147 verso, reputando

ter ocorrido omissão no pronunciamento deste Juízo ao excluir os sócios do pólo passivo da execução. Vieram-me

os autos conclusos. É o relatório. Os embargos são tempestivos, passo à análise: A decisão atacada não padece de

vício algum, visto que a questão foi devidamente abordada. Caso o embargante não concorde com a decisão

deverá opor o recurso cabível. Neste sentido é o entendimento da jurisprudência:EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DO MÉRITO.

DESCABIMENTO.1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, por

não serem o meio hábil ao reexame da causa. É incabível nos embargos rever decisão anterior, reexaminando

ponto sobre o qual já houve pronunciamento.2. Não é necessário ao julgador enfrentar os dispositivos legais e

constitucionais citados pela parte ou obrigatória a menção dos dispositivos legais e constitucionais em que

fundamenta sua decisão, desde que enfrente as questões jurídicas postas na ação e fundamente, devidamente, seu

convencimento.3. A questão relativa ao direito de regresso da COHAB-BU perante a CEF foi dirimida no REsp

702.365/SP, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Restou clara a responsabilidade da CEF no inadimplemento

contratual de financiamento, assim como, sua condição de agente financeiro na operação de custeio perante a

COHAB-BU.4. Negado provimento aos embargos.(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 1303968-

11.1995.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 30/09/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/10/2013) Ante o exposto, conheço dos embargos, visto que tempestivos, mas rejeito-os, eis

que não há omissão a ser sanada na decisão embargada. Publique-se. Intimem-se.

 

0028155-28.2007.403.6182 (2007.61.82.028155-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS NA AREA DE

SA(SP306164 - VAGNER APARECIDO TAVARES)

Vistos em decisão.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE nos autos da execução fiscal movida pela FAZENDA

NACIONAL.Sustenta, em síntese, a nulidade da CDA pela irregularidade formal e ausência de liquidez e certeza

do título. É o Relatório. Passo ao exame das alegações argüidas pela ExcipienteRegra geral, se a hipótese é de

processo executivo não eivado de nulidade e o título executivo extrajudicial (Certidão de Dívida Ativa - CDA)

contém os requisitos legais de validade formal, sua desconstituição deve ser buscada por meio dos embargos

(artigo 16 da Lei de Execução Fiscal).Assim se pronunciou o eminente Min. HUMBERTO GOMES DE

BARROS, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no voto consultor do v. acórdão do Resp nº 143.571/RS

(97/0056167-4), verbis:Em verdade o processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto,

rápido, seguro e eficaz, para realização da dívida ativa pública.Tais atributos tornam-se possíveis graças à

presunção de boa fé que reveste as certidões emitidas pelo Estado.Admitir ataque a tais certidões, sem a garantia

de penhora é tornar insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o

procedimento, comprometendo-lhe a rapidez.Nada impede que o executado - antes da penhora - se dirija ao Juiz,

advertindo-o para circunstâncias prejudiciais (pressupostos processuais ou condições de ação) que ele possa

conhecer e proclamar ex-offcío. Estender, contudo esta possibilidade ao pleno oferecimento de defesa, com

produção de provas, seria tábula rasa do preceito contido no art. 16 da LEF. Seria emitir um convite à chicana,

transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento ordinário (julgamento do dia 22.09.98, DJU de

01.03.99).Como via - repita-se - especial e restrita que é, a exceção de pré-executividade ou oposição pré-

processual, só pode ser admitida quando as questões trazidas ou são de ordem pública ou dizem respeito ao título

propriamente dito; vale dizer, quando dizem respeito a matérias que são cognoscíveis inclusive de ofício pelo juiz

e bem como outras relativas a pressupostos específicos da execução. E, mais, que não demandem dilação

probatória.Em que pesem os argumentos expostos na aludi da exceção, o fato é que não se incluem nas matérias

supra referidas, só podendo tais alegações serem ventiladas através de embargos (art. 16 LEF), via adequada para
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tanto, e após garantido o juízo. Não se trata, à evidência, de verificação dos requisitos formais do título, mas sim,

como se conclui da leitura da extensa peça do exame da própria exação, o que demandaria análise detalhada e

exame de provas, circunstância - repita-se - in compatível com a via eleita.No presente caso, verifico que as

matérias devem ser deduzidas em sede de embargos à execução nos termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80, depois

de garantido o juízo pela penhora. Desta forma, postergo a análise da objeção processual para momento oportuno

determinando o prosseguimento da execução com a expedição do mandado constritivo/precatória. Posto isto,

REJEITO as alegações expostas na exceção de pré-executividade. Prossiga-se a execução.Intimem-se as partes.

 

0029012-74.2007.403.6182 (2007.61.82.029012-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X AURO S/A IND E COM(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA)

QUARTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO Rua

João Guimarães Rosa, 215, 6º andar, Consolação, São Paulo, SP Telefone 11-2172-3604 Ao(À) Excelentíssimo(a)

Juiz(a) Federal da 6ª Vara Cível da Seção Judiciária de São Paulo.EXECUTADO(A): AURO S/A INDUSTRIA E

COMÉRCIO. CPF/CNPJ:61099651/0001-75 DECISÃO/OFÍCIO Nº 134/2014. Considerando que os Oficiais de

Justiça atualmente estão vinculados à CEUNI (Central Única de Mandados), que há entendimento dessa Central

para que os atos de penhora no rosto de autos se façam mediante ofício, expedido via correio, bem como, ainda,

que, pela natureza dessa forma de cumprimento de diligências de penhora resta desnecessário a lavratura de auto

de penhora, uma vez que a constrição já se formaliza com o recebimento da comunicação pelo juÍzo destinatário,

determino: .1) A título de penhora, que se envie solicitação, com cópia desta decisão, preferencialmente por via

eletrônica, ao digno Juízo destinatário, solicitando que bloqueie numerário no montante de R$ 896.513,85, nos

autos do processo número 0044843.40.1995.403.6100,e, se disponível para levantamento, sua transferência para a

agência 2527 da Caixa Econômica Federal (PAB Execuções Fiscais) à disposição deste Juízo, ficando ciente o

titular da Serventia; .2) Caso não exista o depósito, solicite-se ao juízo destinatário que informe por via

eletrônica;.3) Confirmado o recebimento da comunicação no juízo destinatário, intime-se o devedor. Intime-se. *

 

0024691-59.2008.403.6182 (2008.61.82.024691-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X KAIROS ASSISTENCIA E REPAROS LTDA.EPP(SP261958 - SIBELI MORAES

OLIVEIRA BRILHANTE)

1- Fls. 120: Desentranhe-se a petição de fls. 118 para juntada aos autos a ela correspondente.2- Considerando a

informação da exequente de que não houve consolidação do parcelamento (fls. 116), prossiga-se na execução,

expedindo-se mandado de penhora livre em bens da executada. Int.

 

0000890-80.2009.403.6182 (2009.61.82.000890-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1253 - RAQUEL REBELO

RAMOS DA SILVA) X TAMBORE SA(SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI)

Tendo em vista a existência de ação em que se discute matéria cujo resultado possa influir no teor de futura

determinação neste processo, e no intuito de evitar decisões conflitantes, concluo pela prejudicialidade externa e

consequentemente, suspendo o andamento do feito (artigo 265, inciso IV do CPC) até o julgamento definitivo dos

processos 2000610000049427 e 2004610082015261, que tramitam na 24ª e 19ª Varas Cíveis Federais de São

Paulo e dos processos 0503960203200934025101 e 2008510151280448, que tramitam na 1ª Vara Cível Federal

do Rio de Janeiro. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade

de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em

arquivo eventual provocação. Int. 

 

0002763-18.2009.403.6182 (2009.61.82.002763-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1987 - HYO JIN KIM) X

METALURGICA ALASKA LTDA(SP033075 - VALTER DE OLIVEIRA JORDAO) X WILLIAM SAWAYA

X RICARDO SAWAYA X MONICA PINHEIRO GALASSE

Vistos, em decisão interlocutória.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por WILLIAN SAWAYA, nos

autos da execução fiscal movida pela Fazenda Nacional Sustenta o excipiente, em síntese, a sua ilegitimidade

passiva, tendo em vista que se retirou da sociedade em 17/03/2008.Devidamente intimada, a Exeqüente concordou

com a exclusão do Excipiente do pólo Passivo da Execução, diante de sua ilegitimidade.É o Relatório.

Decido.Tendo em vista a manifestação da Exeqüente de fls. 70/76, acolho a exceção de pré-executividade e

determino a exclusão do Excipiente do pólo passivo da execução. Remetam-se os autos ao SEDI, para exclusão de

WILLIAN SAWAYA do pólo passivo da execução. Citem-se Ricardo Sawaya e Mônica Pinheiro Galasse.

Expedindo-se Mandado de Citação, penhora e Avaliação, conforme requerido às fls. 70/76.Intimem-se

 

0035807-28.2009.403.6182 (2009.61.82.035807-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO) X SANTANA AGRO INDUSTRIAL LTDA(SP183410 - JULIANO DI PIETRO) X

JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO X SERAGRO AGRO INDL/ LTDA X DEBRASA X ENERGETICA

BRASILANDIA X CIA/ AGRICOLA NOVA OLINDA X COMPANHIA BRASILEIRA DE ACUCAR E
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ALCOOL X AGROHOLDING S/A X COMPANHIA AGRICOLA NORTE FLUMINENSE X EVEREST

ACUCAR E ALCOOL S/A X JOTAPAR PARTICIPACOES LTDA

Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de decisão. FAZENDA NACIONAL, qualificada nos

autos, opõe os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da decisão de fl. 236/247, alegando omissão

em seus fundamentos, quanto aos demais pedidos contidos em sua petição de fls.125/162 e 165/166. Vieram-me

os autos conclusos. É o relatório. Os embargos são tempestivos, passo à análise: Constato que na decisão de fls.

236/247 foi determinada a inclusão no pólo passivo dos integrantes do grupo econômico, bem como, a citação via

postal destes responsáveis. A inclusão no pólo passivo da execução foi devidamente regularizada, conforme fl.

248, entretanto, não consta o cumprimento da citação, tendo em vista o recurso oposto. Da leitura da decisão,

depreende-se que, para apreciação do pedido de penhora, faz-se necessário que se cumpra a respectiva citação.

Posto isto, conheço dos embargos, visto que tempestivos, Acolhendo-os parcialmente, para decretar o sigilo dos

autos, mantendo-se no mais a decisão. Publique-se. Intimem-se.

 

0015963-58.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FACULDADES METROPOLITANASUNIDAS ASSOCIACAO ED(SP215520 - PASCHOAL RAUCCI)

Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de despacho. FACULDADES METROPOLITANAS

UNIDAS ASSOCIAÇÃO ED, qualificada nos autos, opõe os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em

face do despacho de fl. 148, alegando omissão em seus fundamentos sobre o pedido de sobrestamento do feito.

Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Os embargos são tempestivos, passo à análise: A exeqüente

informou às fls. 122/129 que a inscrição 60.411.447-8, débito previdenciário, não faz parte do alegado

parcelamento. Requereu prosseguimento da execução. Sendo assim, foi proferido simples despacho, para

deferimento do pedido. A decisão atacada não padece de vício algum, visto que a questão foi devidamente

abordada. Caso o embargante não concorde com a decisão deverá opor o recurso cabível. Neste sentido é o

entendimento da jurisprudência:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DO MÉRITO. DESCABIMENTO.1. Nos embargos de declaração devem

ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, por não serem o meio hábil ao reexame da causa. É incabível nos

embargos rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento.2. Não é necessário

ao julgador enfrentar os dispositivos legais e constitucionais citados pela parte ou obrigatória a menção dos

dispositivos legais e constitucionais em que fundamenta sua decisão, desde que enfrente as questões jurídicas

postas na ação e fundamente, devidamente, seu convencimento.3. A questão relativa ao direito de regresso da

COHAB-BU perante a CEF foi dirimida no REsp 702.365/SP, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Restou

clara a responsabilidade da CEF no inadimplemento contratual de financiamento, assim como, sua condição de

agente financeiro na operação de custeio perante a COHAB-BU.4. Negado provimento aos embargos.(TRF 3ª

Região, QUINTA TURMA, AC 1303968-11.1995.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2013). Posto isto, conheço dos embargos,

visto que tempestivos, mas rejeito-os, eis que não há omissão a ser sanada na decisão embargada. Cumpra-se

decisão de fl. 85verso, expedindo-se Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação. Publique-se. Intimem-se.

 

0038640-48.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PAVAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP146235 - ROGERIO AUGUSTO CAPELO E SP142381 -

MARIA TEREZA DE JESUS PAULO CAPELO)

Intime-se a executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste o seu interesse na execução de sentença.

Deverá na mesma oportunidade informar o beneficiário de eventual ofício requisitório. No silêncio, decorrido o

prazo, ter- se-á por desistente da mencionada execução..pa 1,10 Após, arquivem-se. 

 

0055336-62.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MONICA DE FATIMA BARSANELLI(SP156411 - MARCOS ROSSINI DE ARAÚJO)

Intime-se a executada para trazer aos autos a certidão atualizada do imóvel oferecido à penhora, conforme

requerido às fls. 21

 

0068196-95.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TWIN

MODAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP017516 - DUARTE DE AZEVEDO MORETZ-SOHN)

Vistos em decisão interlocutória.Não merecem prosperar as alegações da executada, senão vejamos:DecadênciaA

Decadência é a perda do direito material, que não pode mais ser exigido, invocado, nem cumprido (pode o

devedor, na hipótese de pagamento de dívida já atingida pela decadência, restituir o valor pago).A constituição

definitiva do crédito tributário (lançamento) ocorre com a notificação do contribuinte (auto de infração), exceto

nos casos em que o crédito tributário origina-se de informações prestadas pelo próprio contribuinte, tais como em

DCTF e GIA.Conforme consta dos autos, trata-se de débitos referentes ao período de 11/2005 a 13/2009, relativos

às contribuições sociais enumeradas às fls. 02/54 e ao FGTS (fls. 18, 40 e 47), constituídos definitivamente em
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através de DCGB - DCB BATCH entre 23.8.2008 e 04.9.2010 (fls. 164/69) e, assim, evitou-se a decadência do

direito de constituir o crédito tributário, uma vez que o primeiro crédito foi constituído em 23.8.2008 e o último

em 04.9.2010.Neste sentido:DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM

TRIBUTÁRIA. JUSTA CAUSA. (1) PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO MINISTERIAL. INSTAURAÇÃO

ANTERIORMENTE À CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUPERVENIÊNCIA

DO TÉRMINO DA FASE ADMINISTRATIVO-FISCAL. SUBSEQUENTE INÍCIO DO INQUÉRITO

POLICIAL. NULIDADE. AUSÊNCIA (2) CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA.1. A

constituição definitiva do crédito tributário é elemento imprescíndível para o desencadeamento da persecução

penal fiscal. In casu, tendo sido instaurado procedimento investigatório ministerial, anteriormente ao término da

apuração administrativo-tributária, mas sobrevindo a constituição definitiva do crédito antes do nascimento do

respectivo inquérito policial, não há falar em nulidade.2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, em se tratando

de tributo sujeito a lançamento por homologação, cujo pagamento não foi antecipado pelo contribuinte, o prazo

decadencial de cinco anos (art. 173 do CTN) deve ser contado a partir do primeiro dia do exercício financeiro

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado até a notificação do auto de infração ou do

lançamento ao sujeito passivo. Do que consta dos autos, não se operou a extinção do crédito tributário, sendo

impróprio falar-se em carência de justa causa.3. Ordem denegada.(HC 106.064/MA, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe 03/11/2011)PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO. TERMO FINAL. AUTO

DE INFRAÇÃO OU NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 153/TFR. EFEITOS

CONCRETOS DO AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA. INVIABILIDADE DE ANÁLISE. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. RETORNO DOS AUTOS.1. Nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, não

ocorrendo o pagamento antecipado pelo contribuinte, incumbe ao Fisco o poder-dever de efetuar o lançamento de

ofício, que deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo art. 173, I, do CTN, segundo o qual o direito de a

Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Decadência afastada.2. Se a Fazenda

Pública notifica o contribuinte do auto de infração no prazo de cinco anos a que alude o art. 173, I, do CTN, não

há que se falar em decadência do direito à constituição do crédito tributário.(EDcl no REsp 1.162.055/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 7.12.2010, DJe 14.2.2011).3. O afastamento da decadência dos

débitos relativos a 1997 impõe o retorno dos autos à instância ordinária para análise dos efeitos práticos do

decisum proferido nesta Corte Superior, que reconheceu a não ocorrência da caducidade do crédito tributário.4.

Prevalecer raciocínio inverso - e, portanto, imiscuindo-se esta Corte Superior de Justiça na questão de fundo da

contenda - deixará concretizada a supressão de instâncias judiciais, medida contrária aos princípios da ampla

defesa e do contraditório. Agravos regimentais de USACIGA - AÇÚCAR ÁLCOOL E ENERGIA ELÉTRICA

LTDA. e da FAZENDA NACIONAL improvidos.(AgRg no REsp 1241717/PR, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2011, DJe 10/05/2011)PrescriçãoPois bem, o artigo 174, I do

Código Tributário Nacional estabelece que o prazo prescricional se inicia com a constituição definitiva do crédito

tributário e se interrompe pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei Complementar 118/05) ou pelo

despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida lei

complementar).Atualmente, entretanto, encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no sentido de que o

Fisco, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito

declarado, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que

for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da propositura da ação,

nos termos do artigo 219, 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).Conforme consta dos autos, trata-se de débitos

referentes ao período de 11/2005 a 13/2009, relativos às contribuições sociais enumeradas às fls. 02/54 e ao FGTS

(fls. 18, 40 e 47), constituídos definitivamente em através de DCGB - DCB BATCH entre 23.8.2008 e 04.9.2010

(fls. 164/69), sendo que a propositura da execução ocorreu em 30.11.2011, inocorrente a prescrição.Ressalte-se

que, no caso do FGTS não está sujeita ao prazo qüinqüenal para constituição previsto no artigo 173 do Código

Tributário Nacional, operando-se a prescrição e a decadência somente após o decurso de 30 (trinta) anos,

entendimento, outrossim, sumulado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (Enunciado 210):FGTS. JUROS

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO.

PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS

PARCELAS POSTERIORES. JUROS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ. TAXA SELIC. NOVO CÓDIGO

CIVIL. POSSIBILIDADE.1. Ausente o requisito indispensável do prequestionamento quanto à suposta

transgressão aos artigo 2º, 3º da LICC, 303, II e 301, X do CPC e ao art. 22 da Lei 8.036/90 ? e não tendo sido

opostos embargos de declaração, com o objetivo de sanar eventuais vícios, incide, in casu, os enunciados das

Súmulas 282 e 356/STF.2. No que tange à prescrição dos juros progressivos, firmou-se jurisprudência, no

Supremo Tribunal Federal e nesta Corte Superior, no sentido de que os depósitos para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço possuem caráter de contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações
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respectivas, nos termos do disposto na Súmula 210/STJ.3. Cuidando-se de obrigação de trato sucessivo, como é o

caso dos juros progressivos, renovável mês a mês, a prescrição incide tão-só sobre os créditos constituídos antes

dos trinta anos antecedentes à propositura da ação.4. Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973,

têm direito à taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66. (Súmula 194/STJ).5. Tratando-se de

feito ajuizado após a edição do Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da citação, a qual

não pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária.6. Recurso conhecido em parte e, nessa,

não provido.(REsp 984.121/PE, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª

REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 29/05/2008)Nulidade da CDA /

PagamentosSustenta, em síntese, a nulidade da CDA pela ausência de liquidez e certeza do título, sob alegação de

que os títulos executivos débitos não preenchem os requisitos dispostos no ordenamento jurídico vigente.Em regra

geral, se a hipótese é de processo executivo não eivado de nulidade e o título executivo extrajudicial (Certidão de

Dívida Ativa - CDA) contém os requisitos legais de validade formal, sua desconstituição deve ser buscada por

meio dos embargos (artigo 16 da Lei de Execução Fiscal).Assim se pronunciou o eminente Min. HUMBERTO

GOMES DE BARROS, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no voto consultor do v. acórdão do Resp nº

143.571/RS (97/0056167-4), verbis:Em verdade o processo executivo fiscal foi concebido como instrumento

compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da dívida ativa pública. Tais atributos tornam-se possíveis

graças à presunção de boa fé que reveste as certidões emitidas pelo Estado. Admitir ataque a tais certidões, sem a

garantia de penhora é tornar insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é

complicar o procedimento, comprometendo-lhe a rapidez. Nada impede que o executado - antes da penhora - se

dirija ao Juiz, advertindo-o para circunstâncias prejudiciais (pressupostos processuais ou condições de ação) que

ele possa conhecer e proclamar ex-offcío. Estender, contudo esta possibilidade ao pleno oferecimento de defesa,

com produção de provas, seria tábula rasa do preceito contido no art. 16 da LEF. Seria emitir um convite à

chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento ordinário (julgamento do dia 22.09.98, DJU

de 01.03.99).Como via - repita-se - especial e restrita que é, a exceção de pré-executividade ou oposição pré-

processual, só pode ser admitida quando as questões trazidas ou são de ordem pública ou dizem respeito ao título

propriamente dito; vale dizer, quando dizem respeito a matérias que são cognoscíveis inclusive de ofício pelo juiz

e bem como outras relativas a pressupostos específicos da execução. E, mais, que não demandem dilação

probatória.Em que pesem os argumentos expostos na aludida exceção, o fato é que a alegação de pagamento, com

o pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial, dirigida à apuração dos créditos, não se inclui nas matérias

supra referidas, só podendo tal alegação ser ventilada através de embargos (art. 16 LEF), via adequada para tanto,

e após garantido o juízo. Não se trata, à evidência, de verificação dos requisitos formais do título, mas sim, como

se conclui da leitura da peça e da extensa documentação carreada, além do exame da própria exação, o que

demandaria análise detalhada e exame de provas, circunstância - repita-se - incompatível com a via eleita.Além

disso, das guias de recolhimento/declaração acostadas (fls. 87/156), depreende-se que tratam - em sua maioria - de

recolhimentos ao FGTS e à Previdência Social, sem maiores especificidades quanto ao tipo de contribuição a que

se referem, sendo que a via estreita da exceção apresentada não comporta a apreciação, uma vez que a exceção,

como dito, somente pode ser utilizada para a cognição de questões passíveis de conhecimento ex officio pelo

magistrado. Assim, forçoso concluir que as matérias devem ser deduzidas em sede de embargos à execução nos

termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80, depois de garantido o juízo pela penhora. Posto isto, REJEITO as alegações

expostas na exceção de pré-executividade no tocante à prescrição da pretensão executiva, decadência do direito ao

crédito tributário e nulidade da CDA.Prossiga-se a execução fiscal com o bloqueio de ativos financeiros pelo

sistema bacenjud da empresa.Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor

bloqueado, caso em que este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez que a

conversão em renda da exequente seria mais onerosa à administração comparativamente ao valor arrecadado,

aguarde-se por 30 (trinta) dias. Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas

correspondentes à execução fiscal (Lei 9.289/96), promova-se o desbloqueio. Em sendo o bloqueio de valor

superior ao exigível, promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os

valores de titularidade da executada e junto a instituições financeiras públicas. Concretizando-se o bloqueio, ainda

que parcial, a indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intimem-se.São

Paulo, 

 

0019281-78.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ORGANIZACAO CONTABIL GUIMARAES S/C LTDA(SP170348 - CARLOS EDUARDO GUIMARAES)

Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de decisão. ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL

GUIMARÃES LTDA, qualificada nos autos, opõe os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da

decisão de fl. 51/52, alegando contradição em seus fundamentos quanto à ocorrência da prescrição do crédito

tributário. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Os embargos são tempestivos, passo à análise: A decisão

atacada não padece de vício algum, visto que a questão foi devidamente abordada. Caso o embargante não

concorde com a decisão deverá opor o recurso cabível. Neste sentido é o entendimento da

jurisprudência:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
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ANÁLISE DO MÉRITO. DESCABIMENTO.1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos

do art. 535 do CPC, por não serem o meio hábil ao reexame da causa. É incabível nos embargos rever decisão

anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento.2. Não é necessário ao julgador enfrentar os

dispositivos legais e constitucionais citados pela parte ou obrigatória a menção dos dispositivos legais e

constitucionais em que fundamenta sua decisão, desde que enfrente as questões jurídicas postas na ação e

fundamente, devidamente, seu convencimento.3. A questão relativa ao direito de regresso da COHAB-BU perante

a CEF foi dirimida no REsp 702.365/SP, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Restou clara a

responsabilidade da CEF no inadimplemento contratual de financiamento, assim como, sua condição de agente

financeiro na operação de custeio perante a COHAB-BU.4. Negado provimento aos embargos.(TRF 3ª Região,

QUINTA TURMA, AC 1303968-11.1995.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,

julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2013). Posto isto, conheço dos embargos, visto que

tempestivos, mas rejeito-os, eis que não há omissão a ser sanada na decisão embargada. Publique-se. Intimem-se.

 

0030604-80.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TESSLER ADVOGADOS(SP239948 - TIAGO TESSLER ROCHA)

Vistos em decisão interlocutória.A excipiente alegou a nulidade das CDAs, em razão da: (1) violação ao princípio

da isonomia, em razão da impossibilidade da defesa do executado; (2) omissão quanto a data de ocorrência dos

ilícitos tributários; (3) incidência de dois tipos de acréscimos (juros e correção monetária); (4) ocorrência do

anatocismo - capitalização dos juros de uma importância emprestada, cabível, apenas, a correção monetária e

juros simples, a teor do disposto nos artigos 161 do CTN e 192, 3 da CF/88; (5) inaplicabilidade da Taxa Selic,

uma vez que a CF permite a incidência do limite de juros a 1% ao mês; (6) condenação da verba honorária, que

deve operar-se nos termos do artigo 20, 3º do CPC. Nulidade das CDAs / Violação ao Princípio da IsonomiaA

liquidez e certeza da CDA é presumida, cabendo à excipiente o ônus de ilidir essa presunção mediante prova

inequívoca (art. 3º da Lei 6.830/80).Consta do título executivo que a dívida refere-se a períodos entre 2008 e

2010, referentes aos tributos constantes dos anexos da inicial de fls. 02/139. O crédito das CDAs n 80 2 11

100577-63, 80 6 11 181734-00, 80 6 11 181735-83 e 80 7 11 044871-38, possui todos os requisitos do artigo 202

do CTN, como a forma de calcular o débito, a origem e alíquota da multa aplicada, a base legal para a correção

monetária e juros moratórios, bem como as parcelas que compõem o débito, além dos respectivos períodos de

apuração e datas de vencimento, possibilitando a defesa da parte executada, razão pela qual não há que se falar em

ofensa ao princípio da isonomia.In casu, uma vez que todos estes elementos foram minudentemente indicados na

CDA, a cobrança é hígida, não havendo falar em nulidade das CDAs, tampouco em violação a princípios

constitucionais.Da Multa Aplicada A Fazenda Nacional não praticou qualquer abuso ao fixar a multa de mora no

percentual de 20% (vinte por cento), conforme da cópia da certidão da dívida ativa apresentada. O artigo 2º da Lei

nº 6.830/80, em seu 5º indicou expressamente que a dívida ativa engloba o valor do crédito atualizado, juros,

multa de mora e demais encargos. Isso porque os mencionados institutos possuem natureza jurídica diversa, quais

sejam: a correção monetária objetiva recompor o valor originário defasado pela inflação; a multa moratória é

verdadeira sanção constituída pela demora no pagamento do tributo; os juros de mora visam remunerar as quantias

indevidamente retidas pelo contribuinte e também inibem a eternização da dívida; e, finalmente, os demais

encargos alcançam as multas contratuais e o encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69. Cumpre asseverar que a

matéria já se encontrava sumulada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos: Súmula nº 209. Nas execuções

fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa dos juros de mora e multa moratória. Destarte,

perfeitamente possível a cobrança cumulativa da multa moratória e dos juros de mora. Ao deixar de recolher os

tributos, o contribuinte obriga o Estado a tomar empréstimo no mercado financeiro, pagando as taxas ali

praticadas. Nesse caso, é justo que, como medida tendente a sancionar a mora e a ressarcir os cofres públicos do

prejuízo causado pelo devedor que não cumpre sua obrigação, a Fazenda possa cobrar dele exatamente o mesmo

valor pago para obter os recursos correspondentes. Daí, portanto, o cabimento dos juros de mora.Na mesma

medida, a multa, que é uma penalidade, diferente dos juros de mora:Regina Helena Costa leciona: Os juros de

mora pelo atraso no pagamento do tributo devido são devidos seja qual for o motivo determinante da falta,

cláusula que significa ser irrelevante se o sujeito passivo agiu ou não com culpa. Visam remunerar o credor pelo

fato de estar recebendo seu crédito a destempo, não se confundindo com a sanção decorrente de tal

inadimplemento (grifo nosso), in Curso de Direito Tributário - Constituição e Código Tributário Nacional,

Saraiva, SP, 2009, pag. 250. A incidência de multa de mora aos créditos tributários obedece à regulamentação

fixada na legislação específica (artigo 84, inciso II, da Lei nº 8.981/95, artigo 61 da Lei nº 9.430/96, entre outros

dispositivos legais) e prevista no Código Tributário Nacional (artigo 97, inciso V).A exigibilidade da CDA em

virtude da cobrança cumulativa de juros e multa de mora é possível, pois os dois acréscimos possuem finalidades

diversas, têm sua incidência prevista no Código Tributário Nacional (artigo 161) e estão fixados na legislação

tributária, devidamente mencionada na CDA.Assevero, ainda, que os juros de mora devem ser calculados sobre o

valor do principal corrigido monetariamente, tendo em vista que tal procedimento não constitui majoração do

tributo, conforme disposto no art. 97, 2º, do CTN. Ao revés, trata-se de remuneração das quantias que

permaneceram em poder do contribuinte além do prazo estipulado em lei para o pagamento.Da mesma forma, as
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verbas acessórias também devem ser corrigidas monetariamente, sob pena de se tornarem irrisórias, uma vez que

são fixadas em percentuais sobre o valor originário da obrigação tributária.Dos Juros de Mora Ciente de que os

juros moratórios são devidos em razão do atraso no cumprimento da prestação, revela-se lógico que sua incidência

pressupõe a constituição do devedor em mora, a qual somente pode ser admitida após o surgimento da obrigação,

nunca antes, devendo observar o trânsito em julgado da decisão final.TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA. TRÂNSITO

EM JULGADO APÓS VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.250/95. TAXA SELIC. DESCABIMENTO.1. Admite esta

Corte que seja incluída a taxa SELIC, nos casos em que a sentença de mérito tenha sido proferida antes da entrada

em vigor da Lei nº 9.250/95, sem que isso extrapole os limites da coisa julgada.2. Todavia, observa-se que o

acórdão proferido na fase de conhecimento, após a edição da Lei nº 9.250/95, determinou que incidissem juros de

mora à taxa de 1% ao mês, a contar do trânsito em julgado da sentença (art. 161, 1º e art. 167, parágrafo único do

CTN).3. Com efeito, forçoso concluir que já houve pronunciamento jurisdicional na fase de conhecimento, cuja

sentença exeqüenda tornou-se definitiva com o trânsito em julgado, no sentido de que os juros de mora serão de

1% do trânsito em julgado da decisão, já na vigência da Lei 9.250/95, não cabendo, desse modo, a inclusão da

taxa SELIC, sem macular o instituto da coisa julgada.4. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 682.176/DF,

Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 19/09/2005, p. 285)Assim, os

juros de mora devem incidir a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, sobre o valor do principal

corrigido monetariamente até o advento da Lei 9.065/95, que fixou a incidência da SELIC, a partir de 1º.04.1994,

apenas como juros e correção dos tributos e contribuições federais pagos a destempo.AnatocismoSegundo a

legislação de regência consignada na CDA, não há exigência pela exeqüente de juros capitalizados tipificadores

do alegado anatocismo. A correção monetária incide sobre o principal e a multa e os juros incidem sobre

ambos.Pendendo sobre referido débito a mora decorrente do atraso no pagamento, a legislação autoriza a

incidência de multa moratória e atualização monetária, com o fito de repor o prejuízo sofrido com a

desvalorização da moeda e juros não havendo cogitar que daí decorra prática de anatocismo, excesso de execução

ou ofensa a qualquer princípio legal ou constitucional.Da Aplicabilidade da Taxa SelicA SELIC, índice de

correção monetária aplicado ao tributo a que se refere esta execução fiscal, tem em sua incidência reconhecimento

tranqüilo na jurisprudência. É que a utilização, como acréscimo moratório, de taxa de remuneração do mercado

financeiro em nada desvirtua a finalidade dos juros de mora.Também não há afronta ao princípio da isonomia,

pois a mesma taxa SELIC é aplicada sobre os créditos tributários restituídos. Confira-se, a

respeito:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISCUSSÃO ACERCA DOS REQUISITOS

DA CDA. REEXAME DE PROVA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC PARA CORREÇÃO DE DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS PAGOS EM ATRASO. POSSIBILIDADE. 1. É inviável o reexame de matéria fática em sede de

recurso especial (Súmula 7/STJ). 2. A taxa SELIC abrange, além dos juros, a inflação do período considerado,

razão pela qual tem sido determinada a sua aplicação em favor do contribuinte, nas hipóteses de restituição e

compensação de indébitos tributários (art. 39, 4º, da Lei 9.250/95). Dessa forma, é cabível a sua aplicação,

também, na atualização dos créditos em favor da Fazenda Pública, em face do princípio da isonomia que deve

reger as relações tributárias. Precedentes da 1ª Seção: EREsp 623.822/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

12.9.2005; EREsp 447.353/MG, Rel. Min. José Delgado, DJ de 5.12.2005; EREsp 265.005/PR, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 12.9.2005; EREsp 398.182/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 3.11.2004. 3. Agravo

regimental desprovido. (STJ, AGA 200802694224, 1ª T, Rel. Denise Arruda, DJE 25/11/2009).O art. 161, 1º, do

Código Tributário Nacional prevê a possibilidade de fixação pela lei de taxa de juros diversa daquela ali

estipulada, inexistindo qualquer motivo para interpretar a taxa de 1% como um limite máximo. Portanto, o próprio

Código, Lei Complementar, não excepciona.A limitação constitucional dos juros em 12% (artigo 192, 3º) jamais

foi eficaz, pois nunca foi regulamentada até ser revogada pela EC nº 40, de 29/05/2003, conforme interpretação

dada pelo próprio Supremo Tribunal Federal (ADIN n. 4-DF, Rel. Sydney Sanches, DJU de 25/06/93, p.

12637).De lege ferenda, talvez fosse o caso de nova disciplina sobre juros de mora, na medida em que, em

permanecendo reduzida a inflação do País, não se afigura razoável valores elevados de juros de mora. No entanto,

existe, por ora, disciplina legal específica acerca da matéria.Dos encargos legais do Decreto-lei n 1.025/69 Não

prospera o argumento de que seria incabível a inserção de honorários advocatícios na execução fiscal. Trata-se de

verba com fundamento absolutamente diverso dos demais acréscimos incidentes sobre o montante principal

executado (correção monetária, juros e multa). Não há, portanto, que se falar em bis in idem, nem tampouco em

inconstitucionalidade por atribuir ao Poder Legislativo função própria do Poder Judiciário.Neste sentido, a

jurisprudência do TRF da Terceira Região:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - DECRETO-LEI 1.025/69. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174,

parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, 1º, do CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar

118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito até o ajuizamento da ação, não

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. Não há nulidade a ser reconhecida quanto à CDA, pois que esta contém
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todos os elementos necessários exigidos pelo art. 5º da Lei nº 6.830/80. Como se encontra inserido no débito fiscal

o encargo legal de 20% (vinte por cento) previsto pelo Decreto-lei nº 1.025, de 1969, que remunera as despesas

judiciais para a cobrança da dívida ativa, não deve ser a embargante condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, como já pacificado na Súmula nº 168 do então Tribunal Federal de Recursos. Apelação parcialmente

provida (DJF3 Judicial 1 DATA:25/09/2013, Rel. Des.Fed. Marli Ferreira, Quarta Turma).Desta forma, REJEITO

as alegações expostas na exceção de pré-executividade.Prossiga-se a execução fiscal com a expedição do

mandado de penhora em desfavor da empresa executada. Intimem-se.

 

0034749-82.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CTJL COMUNICACAO LTDA(SP159721 - CARLOS AUGUSTO STOCKLER PINTO BASTOS)

Vistos em decisão.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por CTJL COMUNICAÇÃO LTDA, nos

autos da execução fiscal movida pela Fazenda Nacional.Sustenta, em síntese, a nulidade da CDA pela ausência de

liquidez e certeza do título.É o Relatório. Sobre a alegação de ausência de liquidez e certeza da CDA em face do

pagamento, tem-se por regra geral que, se a hipótese é de processo executivo não eivado de nulidade e o título

executivo extrajudicial (Certidão de Dívida Ativa - CDA) contém os requisitos legais de validade formal, sua

desconstituição deve ser buscada por meio dos embargos (artigo 16 da Lei de Execução Fiscal).Assim se

pronunciou o eminente Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no

voto consultor do v. acórdão do Resp nº 143.571/RS (97/0056167-4), verbis:Em verdade o processo executivo

fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da dívida ativa

pública.Tais atributos tornam-se possíveis graças à presunção de boa fé que reveste as certidões emitidas pelo

Estado.Admitir ataque a tais certidões, sem a garantia de penhora é tornar insegura a execução. Por outro lado,

criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, comprometendo-lhe a rapidez.Nada impede

que o executado - antes da penhora - se dirija ao Juiz, advertindo-o para circunstâncias prejudiciais (pressupostos

processuais ou condições de ação) que ele possa conhecer e proclamar ex-offcío. Estender, contudo esta

possibilidade ao pleno oferecimento de defesa, com produção de provas, seria tábula rasa do preceito contido no

art. 16 da LEF. Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento

ordinário (julgamento do dia 22.09.98, DJU de 01.03.99).Como via - repita-se - especial e restrita que é, a exceção

de pré-executividade ou oposição pré-processual, só pode ser admitida quando as questões trazidas ou são de

ordem pública ou dizem respeito ao título propriamente dito; vale dizer, quando dizem respeito a matérias que são

cognoscíveis inclusive de ofício pelo juiz e bem como outras relativas a pressupostos específicos da execução. E,

mais, que não demandem dilação probatória.Em que pesem os argumentos expostos na aludi da exceção, o fato é

que não se incluem nas matérias supra referidas, só podendo tais alegações serem ventiladas através de embargos

(art. 16 LEF), via adequada para tanto, e após garantido o juízo. Não se trata, à evidência, de verificação dos

requisitos formais do título, mas sim, como se conclui da leitura da extensa peça do exame da própria exação, o

que demandaria análise detalhada e exame de provas, circunstância - repita-se - in compatível com a via

eleita.Destaque-se, no que tange à alegação de pagamento, a Exeqüente informou que os valores quitados foram

excluídos do montante cobrado, bem como a existência de parcelamento simplificado. Posto isto, REJEITO as

alegações expostas na exceção de pré-executividade. Ante a existência de acordo, noticiado pela exequente,

suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado entre as partes, nos termos do

artigo 792 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou

nova manifestação do Exequente. Intime-se.

 

0036263-70.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SERV-MAK COMERCIO DE MAQUINAS LTDA(SP130052 - MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT)

Vistos em decisão.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por SERV-MAK COMÉRCIO DE

MÁQUINAS LTDA nos autos da execução fiscal movida pela Fazenda Nacional.Sustenta, em síntese, a

prescrição e a nulidade da CDA por irregularidades formais e pela ausência de liquidez e certeza do título.É o

Relatório. Passo ao exame das alegações argüidas pela Excipiente.Inicialmente, afasto a alegação de prescrição da

pretensão executória.No campo do Direito Tributário, o artigo 174 do Código Tributário Nacional dispõe que a

prescrição da ação tendente à cobrança do crédito tributário ocorrerá em cinco anos, contados da data de sua

constituição definitiva.Consta do título executivo que a dívida refere-se ao período de 31/10/2007 a 25/11/2010,

referente à COFINS e Lucro Presumido.Tendo sido ajuizada a presente execução em 14/06/2012, portanto, dentro

do prazo de 05 anos contados desde a constituição definitiva do débito, afasta-se a alegação de

prescrição.Saliente-se, nesse sentido que o STJ firmou entendimento no sentido de que o despacho que determina

a execução do executado, interrompendo o prazo prescricional, gera efeitos retroativos à data de propositura da

ação. Veja-se: ..EMEN: TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - NÃO VERIFICAÇÃO - DESPACHO ORDENANDO A CITAÇÃO EXARADO

APÓS O DECURSO DE CINCO ANOS DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -

IRRELEVÂNCIA - RETROAÇÃO DOS EFEITOS AO MOMENTO DA PROPOSITURA DA DEMANDA -

APRECIAÇÃO DO MÉRITO DA IMPETRAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE DA
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TEORIA DA CAUSA MADURA - RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. Iniciado o prazo prescricional com a

constituição do crédito tributário, a sua interrupção pelo despacho que ordena a citação retroage à data do

ajuizamento da demanda. 2. Não se verifica prescrição se a execução fiscal é promovida antes de decorridos cinco

anos da constituição do crédito tributário, ainda que a determinação de citação seja posterior ao escoamento de tal

prazo. 3. Inviável a aplicação, ao caso, da Teoria da Causa Madura, pois denegado de plano o writ. 4. Recurso

ordinário parcialmente provido, determinando-se o retorno dos autos à origem, para processamento. ..EMEN:

(STJ, ROMS 201201592632; SEGUNDA TURMA; REL. MIN. ELIANA CALMON; DJE DATA:14/08/2013

..DTPB:)Passo à análise da iliquidez da CDA.Regra geral, se a hipótese é de processo executivo não eivado de

nulidade e o título executivo extrajudicial (Certidão de Dívida Ativa - CDA) contém os requisitos legais de

validade formal, sua desconstituição deve ser buscada por meio dos embargos (artigo 16 da Lei de Execução

Fiscal).Assim se pronunciou o eminente Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, no voto consultor do v. acórdão do Resp nº 143.571/RS (97/0056167-4), verbis:Em verdade o

processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da

dívida ativa pública.Tais atributos tornam-se possíveis graças à presunção de boa fé que reveste as certidões

emitidas pelo Estado.Admitir ataque a tais certidões, sem a garantia de penhora é tornar insegura a execução. Por

outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, comprometendo-lhe a

rapidez.Nada impede que o executado - antes da penhora - se dirija ao Juiz, advertindo-o para circunstâncias

prejudiciais (pressupostos processuais ou condições de ação) que ele possa conhecer e proclamar ex-offcío.

Estender, contudo esta possibilidade ao pleno oferecimento de defesa, com produção de provas, seria tábula rasa

do preceito contido no art. 16 da LEF. Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em

ronceiro procedimento ordinário (julgamento do dia 22.09.98, DJU de 01.03.99).Como via - repita-se - especial e

restrita que é, a exceção de pré-executividade ou oposição pré-processual, só pode ser admitida quando as

questões trazidas ou são de ordem pública ou dizem respeito ao título propriamente dito; vale dizer, quando dizem

respeito a matérias que são cognoscíveis inclusive de ofício pelo juiz e bem como outras relativas a pressupostos

específicos da execução. E, mais, que não demandem dilação probatória.Em que pesem os argumentos expostos

na aludida exceção, o fato é que não se incluem nas matérias supra referidas, só podendo tais alegações serem

ventiladas através de embargos (art. 16 LEF), via adequada para tanto, e após garantido o juízo. Não se trata, à

evidência, de verificação dos requisitos formais do título, mas sim do exame da própria exação, o que demandaria

análise detalhada e exame de provas, circunstância - repita-se - in compatível com a via eleita. Assim, não

havendo prova inequívoca pré-constituída, as matérias argüidas devem ser deduzidas em sede de embargos à

execução nos termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80, depois de garantido o juízo pela penhora. Posto isto, REJEITO

as alegações expostas na exceção de pré-executividade. Expeça-se Mandado de Penhora, Avaliação de Intimação.

Intimem-se.

 

0039536-57.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X FIPLAS

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP327743 - NATERCIA OLIVEIRA DINIZ)

Vistos em decisão.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por FIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA nos autos da execução fiscal movida pela Fazenda Nacional.Sustenta, em síntese, a nulidade da CDA pela

ausência de liquidez e certeza do título.É o Relatório. No tocante à alegação ausência de liquidez e certeza da

CDA em face do pagamento, tem-se por regra geral que, se a hipótese é de processo executivo não eivado de

nulidade e o título executivo extrajudicial (Certidão de Dívida Ativa - CDA) contém os requisitos legais de

validade formal, sua desconstituição deve ser buscada por meio dos embargos (artigo 16 da Lei de Execução

Fiscal).Assim se pronunciou o eminente Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, no voto consultor do v. acórdão do Resp nº 143.571/RS (97/0056167-4), verbis:Em verdade o

processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da

dívida ativa pública.Tais atributos tornam-se possíveis graças à presunção de boa fé que reveste as certidões

emitidas pelo Estado.Admitir ataque a tais certidões, sem a garantia de penhora é tornar insegura a execução. Por

outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, comprometendo-lhe a

rapidez.Nada impede que o executado - antes da penhora - se dirija ao Juiz, advertindo-o para circunstâncias

prejudiciais (pressupostos processuais ou condições de ação) que ele possa conhecer e proclamar ex-offcío.

Estender, contudo esta possibilidade ao pleno oferecimento de defesa, com produção de provas, seria tábula rasa

do preceito contido no art. 16 da LEF. Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em

ronceiro procedimento ordinário (julgamento do dia 22.09.98, DJU de 01.03.99).Como via - repita-se - especial e

restrita que é, a exceção de pré-executividade ou oposição pré-processual, só pode ser admitida quando as

questões trazidas ou são de ordem pública ou dizem respeito ao título propriamente dito; vale dizer, quando dizem

respeito a matérias que são cognoscíveis inclusive de ofício pelo juiz e bem como outras relativas a pressupostos

específicos da execução. E, mais, que não demandem dilação probatória.Em que pesem os argumentos expostos

na aludi da exceção, o fato é que não se incluem nas matérias supra referidas, só podendo tais alegações serem

ventiladas através de embargos (art. 16 LEF), via adequada para tanto, e após garantido o juízo. Não se trata, à

evidência, de verificação dos requisitos formais do título, mas sim, como se conclui da leitura da extensa peça do
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exame da própria exação, o que demandaria análise detalhada e exame de provas, circunstância - repita-se - in

compatível com a via eleita.Verifico que as matérias devem ser deduzidas em sede de embargos à execução nos

termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80, depois de garantido o juízo pela penhora. Posto isto, REJEITO as alegações

expostas na exceção de pré-executividade. Prossiga-se a execução.Dou a executada por citada, pela Exceção de

Pré-Executividade protocolada em 14/01/2014.Assim, defiro o pedido deduzido pelo exequente e DETERMINO a

realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s)

executado(s), por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito. Concretizando-se o bloqueio

(total ou parcial) e não sendo irrisório o valor bloqueado, caso em que este Juízo procederá ao desbloqueio dos

respectivos numerários, uma vez que a conversão em renda da exequente seria mais onerosa à administração

comparativamente ao valor arrecadado, aguarde-se por 30 (trinta)dias. Constatando-se bloqueio de valor irrisório,

inferior ao valor das custas correspondentes à execução fiscal (Lei 9.289/96), promova-se o desbloqueio.

Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso,

mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada e junto a instituições financeiras públicas.

Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo

convertida em penhora. Intime-se o(s) executado(s) desta decisão e da penhora, para os fins do art.16, inciso III,

da Lei 6.830/80, sendo os representados por advogado mediante publicação e os demais por mandado. Se

necessário, expeça-se edital. Nada sendo requerido, promova-se a transferência dos montantes penhorados à

ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 2527 PAB Justiça Federal. Decorrido o

prazo legal sem oposição de embargos, CONVERTA-SE EM RENDA a favor do(a) exequente, oficiando-se à

Caixa Econômica Federal, ou expeça-se alvará de levantamento. Após a conversão, INTIME-SE o(a) exeqüente

para que se manifeste sobre a quitação ou não do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito. Resultando

ainda negativo o bloqueio suspendo o curso da execução fiscal, considerando que não foi localizado o devedor ou

bens sobre os quais possa recair a penhora (art. 40 da Lei 6.830/80) Considerando o enorme volume de feitos em

trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, remetam-se os autos ao

arquivo, sobrestados. Intime-se o(a) exequente, ficando o(a) mesmo(a), desde já, ciente de que reiterados pedidos

de prazo e nova vista,sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e

os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de nova intimação. Ressalto, ainda, que uma vez

arquivados, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação,

após cancelamento dos protocolos. Intime-se.

 

0048158-28.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MOBIL MARKET COMERCIO LTDA(SP051311 - MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO)

Conforme noticiado pela exequente, o parcelamento do débito em questão foi efetuado após o bloqueio dos

valores por meio do sistema Bacenjud. Assim sendo, indefiro o desbloqueio requerido. Proceda-se à transferência

do valor bloqueado para conta à disposição deste Juzo, por meio do sistema Bacenjud. Ante a existência de acordo

noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado entre as

partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os autos ao arquivo sobrestado, até

final do parcelamento ou nova manifestação das partes. 

 

0036854-95.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

INFRA COMERCIO E SERVICOS DE CONECTIVIDADE LTDA - EPP(MG130744 - LIVIA CARLA DE

MATOS BRANDAO)

Vistos em decisão interlocutória.Não merecem prosperar as alegações da executada, senão vejamos:DecadênciaA

Decadência é a perda do direito material, que não pode mais ser exigido, invocado, nem cumprido (pode o

devedor, na hipótese de pagamento de dívida já atingida pela decadência, restituir o valor pago).A constituição

definitiva do crédito tributário (lançamento) ocorre com a notificação do contribuinte (auto de infração), exceto

nos casos em que o crédito tributário origina-se de informações prestadas pelo próprio contribuinte, tais como em

DCTF e GIA.Conforme consta dos autos, trata-se de débitos referentes ao período de 1997 (COFINS e PIS), cujos

autos de infração foram recebidos pelo correio (AR) em 26.12.2001 (fls. 05/10 e 12/3).A excipiente aderiu a

acordo de parcelamento do débito REFIS entre 16.10.2000 e 29.8.2006 e ao PAEX, iniciado em 19.10.2006 e

rescindido em 16.9.2009 (fls. 16/27) e, assim, foi evitada a decadência do direito de constituir o crédito

tributário.Neste sentido:DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

JUSTA CAUSA. (1) PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO MINISTERIAL. INSTAURAÇÃO

ANTERIORMENTE À CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUPERVENIÊNCIA

DO TÉRMINO DA FASE ADMINISTRATIVO-FISCAL. SUBSEQUENTE INÍCIO DO INQUÉRITO

POLICIAL. NULIDADE. AUSÊNCIA (2) CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA.1. A

constituição definitiva do crédito tributário é elemento imprescíndível para o desencadeamento da persecução

penal fiscal. In casu, tendo sido instaurado procedimento investigatório ministerial, anteriormente ao término da

apuração administrativo-tributária, mas sobrevindo a constituição definitiva do crédito antes do nascimento do

respectivo inquérito policial, não há falar em nulidade.2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, em se tratando
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de tributo sujeito a lançamento por homologação, cujo pagamento não foi antecipado pelo contribuinte, o prazo

decadencial de cinco anos (art. 173 do CTN) deve ser contado a partir do primeiro dia do exercício financeiro

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado até a notificação do auto de infração ou do

lançamento ao sujeito passivo. Do que consta dos autos, não se operou a extinção do crédito tributário, sendo

impróprio falar-se em carência de justa causa.3. Ordem denegada.(HC 106.064/MA, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe 03/11/2011)PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO. TERMO FINAL. AUTO

DE INFRAÇÃO OU NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 153/TFR. EFEITOS

CONCRETOS DO AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA. INVIABILIDADE DE ANÁLISE. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. RETORNO DOS AUTOS.1. Nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, não

ocorrendo o pagamento antecipado pelo contribuinte, incumbe ao Fisco o poder-dever de efetuar o lançamento de

ofício, que deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo art. 173, I, do CTN, segundo o qual o direito de a

Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Decadência afastada.2. Se a Fazenda

Pública notifica o contribuinte do auto de infração no prazo de cinco anos a que alude o art. 173, I, do CTN, não

há que se falar em decadência do direito à constituição do crédito tributário.(EDcl no REsp 1.162.055/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 7.12.2010, DJe 14.2.2011).3. O afastamento da decadência dos

débitos relativos a 1997 impõe o retorno dos autos à instância ordinária para análise dos efeitos práticos do

decisum proferido nesta Corte Superior, que reconheceu a não ocorrência da caducidade do crédito tributário.4.

Prevalecer raciocínio inverso - e, portanto, imiscuindo-se esta Corte Superior de Justiça na questão de fundo da

contenda - deixará concretizada a supressão de instâncias judiciais, medida contrária aos princípios da ampla

defesa e do contraditório. Agravos regimentais de USACIGA - AÇÚCAR ÁLCOOL E ENERGIA ELÉTRICA

LTDA. e da FAZENDA NACIONAL improvidos.(AgRg no REsp 1241717/PR, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2011, DJe 10/05/2011)PrescriçãoPois bem, o artigo 174, I do

Código Tributário Nacional estabelece que o prazo prescricional se inicia com a constituição definitiva do crédito

tributário e se interrompe pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei Complementar 118/05) ou pelo

despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida lei

complementar).Atualmente, entretanto, encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no sentido de que o

Fisco, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito

declarado, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que

for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da propositura da ação,

nos termos do artigo 219, 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).Ressalte-se, que houve parcelamento pelo programa

REFIS entre 16.10.2000 e 29.8.2006 e ao PAEX, iniciado em 19.10.2006 e rescindido em 16.9.2009 (fls. 16/27)

período em que não se computa o prazo prescricional.Considerando-se as causas interruptivas descritas e o

ajuizamento da execução fiscal em 12/8/2013, não se pode acolher o pedido de reconhecimento da

prescrição.Nulidade da CDA / Compensação/ MultasSustenta, em síntese, a nulidade da CDA pela ausência de

liquidez e certeza do título, sob alegação de que os débitos tiveram fundamento em dispositivo declarado

inconstitucional pelo E. STF (artigo 3, 1º da Lei n 9.718/98), bem como não se coadunam com os artigos 586 e

618 do CPC. Em regra geral, se a hipótese é de processo executivo não eivado de nulidade e o título executivo

extrajudicial (Certidão de Dívida Ativa - CDA) contém os requisitos legais de validade formal, sua

desconstituição deve ser buscada por meio dos embargos (artigo 16 da Lei de Execução Fiscal).Assim se

pronunciou o eminente Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no

voto consultor do v. acórdão do Resp nº 143.571/RS (97/0056167-4), verbis:Em verdade o processo executivo

fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da dívida ativa pública.

Tais atributos tornam-se possíveis graças à presunção de boa fé que reveste as certidões emitidas pelo Estado.

Admitir ataque a tais certidões, sem a garantia de penhora é tornar insegura a execução. Por outro lado, criar

instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, comprometendo-lhe a rapidez. Nada impede que o

executado - antes da penhora - se dirija ao Juiz, advertindo-o para circunstâncias prejudiciais (pressupostos

processuais ou condições de ação) que ele possa conhecer e proclamar ex-offcío. Estender, contudo esta

possibilidade ao pleno oferecimento de defesa, com produção de provas, seria tábula rasa do preceito contido no

art. 16 da LEF. Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento

ordinário (julgamento do dia 22.09.98, DJU de 01.03.99).Como via - repita-se - especial e restrita que é, a exceção

de pré-executividade ou oposição pré-processual, só pode ser admitida quando as questões trazidas ou são de

ordem pública ou dizem respeito ao título propriamente dito; vale dizer, quando dizem respeito a matérias que são

cognoscíveis inclusive de ofício pelo juiz e bem como outras relativas a pressupostos específicos da execução. E,

mais, que não demandem dilação probatória.Em que pesem os argumentos expostos na aludida exceção, o fato é

que não se incluem nas matérias supra referidas, só podendo tais alegações serem ventiladas através de embargos

(art. 16 LEF), via adequada para tanto, e após garantido o juízo. Não se trata, à evidência, de verificação dos
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requisitos formais do título, mas sim, como se conclui da leitura da extensa peça e do exame da própria exação, o

que demandaria análise detalhada e exame de provas, circunstância - repita-se - incompatível com a via

eleita.Além disso, as CDAs não se embasaram no aludido dispositivo e, no que tange à alegação de compensação

e à aplicação das multas, a via estreita da exceção apresentada não comporta a apreciação, uma vez que a exceção,

como dito, somente pode ser utilizada para a cognição de questões passíveis de conhecimento ex officio pelo

magistrado. Assim, forçoso concluir que as matérias devem ser deduzidas em sede de embargos à execução nos

termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80, depois de garantido o juízo pela penhora. Contribuições PRO LABORE,

INCRA e SEBRAEA Certidão de Dívida Ativa de fls. 03/13 não visa a cobrança dessas contribuições, tratando-se,

apenas, da COFINS/PIS e às multas inerentes a ambos. Certidão Negativa de DébitosConstatada a existência de

débito tributário e ausentes as hipóteses do art. 151 do CTN, não há espaço para a expedição de certidão negativa

de débitos (art. 205 do CTN), ou positiva com efeitos de negativa (art. 206 do CTN), inviabilizando a expedição

de certidão de regularidade requerida.Posto isto, rejeito as alegações expostas na exceção de pré-executividade no

tocante à prescrição da pretensão executiva, decadência do direito ao crédito tributário e nulidade da

CDAProssiga-se a execução fiscal com o bloqueio de ativos financeiros pelo sistema bacenjud da

empresa.Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor bloqueado, caso em que este

Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez que a conversão em renda da exequente seria

mais onerosa à administração comparativamente ao valor arrecadado, aguarde-se por 30 (trinta) dias.

Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas correspondentes à execução fiscal (Lei

9.289/96), promova-se o desbloqueio. Em sendo o bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se

imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada e

junto a instituições financeiras públicas. Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de

recursos financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intimem-se.

 

 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

CLEBER JOSÉ GUIMARÃES

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 1766

 

EXECUCAO FISCAL

0042423-24.2006.403.6182 (2006.61.82.042423-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X

FISIOTERAPIA REABILITACAO APAR.LOCOMOTOR S/C X VILMA GROBEL CABRAL DA COSTA

LEITE X SILVANA SUTTO MOTTA(SP224120 - BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS E

SP222569 - LEANDRO FALAVIGNA LOUZADA)

8ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS AUTOS DO PROCESSO N.º 0042423-24.2006.403.6182EXEQUENTE:

INSS/FAZENDAEXECUTADO: FISIOTERAPIA REABILITACAO APAR.LOCOMOTOR S/C e

outrosSENTENÇA TIPO CRegistro nº _____/2014Vistos e analisados os autos, em sentença.Trata-se de

Execução Fiscal movida pela exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, regularmente

apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Às fls. 106/107 a exequente reconheceu a

identidade entre o presente feito e o processo nº 0041957-30.2006.4.03.6182, em trâmite perante essa 8ª Vara das

Execuções Fiscais.É o relato do necessário.Fundamento e Decido.Ocorre a litispendência quando se repete ação

que está em curso (art. 301, 3º, CPC) e, no presente caso, verifico ter ocorrido tal fenômeno processual, tendo em

vista que o processo nº 0041957-30.2006.4.03.6182 é anterior e idêntico a este (fl. 106). Diante do exposto e tudo

o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente ação de execução fiscal, com fulcro no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 1º da Lei nº 6.830/80.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao

levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições se houver,

ficando o depositário liberado de seu encargo. Tendo em vista que a propositura da demanda executiva foi

indevida e ensejou a realização de despesas pela parte executada, condeno a parte exequente ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de processo

Civil.Isenta de custas nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário

(artigo 475, I, do CPC).Decorrido o prazo para recurso voluntário remetam-se os autos ao E. TRF/3ª Região.P. R.

I.São Paulo, 23 de abril de 2014. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJuíza Federal
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10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

 

 

Expediente Nº 2300

 

EMBARGOS A ARREMATACAO

0028705-13.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044674-

39.2011.403.6182) HAUSTEN INDUSTRIA ELETROMECANICA LTDA(SP077452 - GUILHERME HUGO

GALVAO FILHO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GERSON

WAITMAN

...Posto isto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos. Declaro subsistente a

arrematação e extinto este processo. Arcará a embargante com a verba honorária, que fixo em R$ 500,00

(quinhentos reais). Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0031407-68.2009.403.6182 (2009.61.82.031407-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007678-13.2009.403.6182 (2009.61.82.007678-1)) NAILTON PLACIDO DOS SANTOS(SP053842 -

ARLINDO SANTOS SILVA E SP253952 - NIVEA RODRIGUES PLACIDO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO

AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

...Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 16, parágrafo 1.º, da Lei n.º 6.830/80.Desapensem-se os autos e

prossiga-se na execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se

baixa na distribuição.P.R.I.

 

0050052-73.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003316-

46.2001.403.6182 (2001.61.82.003316-3)) METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL(SP146231 -

ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO E SP222525 - FERNANDA MAYRINK CARVALHO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido dos embargos em face da

ausência de certeza do título executivo. Declaro insubsistente a penhora e extinta execução fiscal nº 0003316-

46.2001.403.6182. Condeno a Embargada nos ônus da sucumbência, fixados em 1% (um por cento) do valor

postulado na inicial da execução, corrigido monetariamente.Determino o traslado de cópia desta sentença para os

autos da execução fiscal.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório (CPC, art. 475, II).Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0048672-78.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000342-

50.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA E SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 -

ELIZABETH ALVES DE FREITAS)

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos. Condeno a

embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor postulado

na inicial da execução fiscal corrigido monetariamente.Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos

da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0053568-67.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061356-

69.2011.403.6182) FELICIO DOS ANJOS FILHO(SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

...Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com amparo no artigo 267, inciso

VI, e 462 do Código de Processo CivilDeixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, tendo em

vista que eles foram incluídos no débito, por meio do Decreto-Lei nº 1.025/69.Determino o traslado de cópia desta

sentença para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0013875-42.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038274-

09.2011.403.6182) JOSE MAURO SCHWARZ(SP022368 - SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

...Diante do exposto, julgo os embargos de declaração parcialmente procedentes para sanar a contradição apontada

pela embargada. Entretanto, mantenho a condenação da embargada ao pagamento dos honorários advocatícios

estipulados na sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0015892-51.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019402-

87.2004.403.6182 (2004.61.82.019402-0)) MARIA CRISTINA BLANCO(SP020465 - MARIA ELVIRA

BORGES CALAZANS E SP180400 - THAIS CALAZANS CAMELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -

SIMONE ANGHER)

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido dos embargos para declarar a

ilegitimidade passiva da embargante MARIA CRISTINA BLANCO. Declaro insubsistente a penhora e extinto

este processo. Condeno a embargada ao pagamento da verba honorária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

corrigido monetariamente, tendo em vista que a embargante teve bem penhorado e foi obrigada a ingressar em

juízo para se defender de execução fiscal indevidamente redirecionada a ela.Determino o traslado de cópia desta

sentença para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0019642-61.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016662-

93.2003.403.6182 (2003.61.82.016662-7)) EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS

TRANSAMAZONICA LTDA(SP098602 - DEBORA ROMANO E SP136532 - CYNTHIA VERRASTRO

ROSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos. Declaro subsistente a

penhora e extinto este processo. Arcará a embargante com a verba honorária, esta já incluída no valor do débito

exequendo (Súmula 168 do ex-TFR).Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução

fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0022029-49.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037100-

96.2010.403.6182) TRANSPORTES FERRARI & MARTONI LTDA - ME(SP245483 - MÁRCIO JOSÉ DE

OLIVEIRA LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos. Declaro subsistente a

penhora e extinto este processo. Arcará o embargante com a verba honorária, esta já incluída no valor do débito

exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR).Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução

fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0038984-58.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024984-

58.2010.403.6182) FRANQUALITY CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA.(SP246618 -

ANGELO BUENO PASCHOINI E SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

...Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Desapensem-se os autos, trasladando-se cópia desta sentença.

Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0046554-95.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020950-

06.2011.403.6182) CALHAS COLOMBO COMERCIO E SERVICOS LTDA. - ME(SP042824 - MANUEL DA

SILVA BARREIRO E SP297438 - RODRIGO MEDEIROS CARBONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

...Posto isso, indefiro a petição inicial e, em consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem

julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c artigo 1º da Lei n.º 6830/80.Desapensem-se os autos e prossiga-se com a execução fiscal, trasladando-se

cópia desta sentença. Transitada em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0021370-26.2002.403.6182 (2002.61.82.021370-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

SUELI MAZZEI) X AMICO SAUDE LTDA X INSTITUTO GERAL DE ASSIST SOCIAL EVANGELICA - X

BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A X MILTON SOLDANI AFONSO X JOAO

CARLOS GONCALVES REGADO X MARLI ALVES DE AZEVEDO X IVAL DIAS DA GAMA(SP169709A
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- CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP266894A - GUSTAVO GONÇALVES GOMES)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março

de 2012. P.R.I.

 

0055326-96.2003.403.6182 (2003.61.82.055326-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X SUPERMERCADO

GENERAL JARDIM LTDA X SUPERMERCADO CASPER LIBERO LTDA X SUPERMERCADO SAVANA

LTDA X SUPERMERCADO FARIA LIMA LTDA X SUPERMERCADO SANTO AMARO LTDA X

SUPERMERCADO GUAICURUS LTDA X SUPERMERCADO ANGELICA LTDA

...Posto isso, EXTINGO O PROCESSO, com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do

CPC.Condeno a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), com amparo no art. 20, 4º, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003646-28.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

RICARDO DRATCU EMBALAGENS - EPP(SP051079 - JOSE CARLOS MOTA VERGUEIRO) X RICARDO

DRACTU

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março

de 2012. P.R.I.

 

0061356-69.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FELICIO DOS ANJOS FILHO(SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls. 83/84 dos embargos à execução fiscal n. 0053568-

67.2012.403.6182, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e

795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou

expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo.Considerando

que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os

autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0068556-30.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CSR

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.(SP183041 - CARLOS HENRIQUE LEMOS)

...Assim sendo, julgo os embargos improcedentes e mantenho a sentença embargada em sua totalidade.

 

0022570-19.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS) X

BANCO SAFRA S A(SP161031 - FABRÍCIO RIBEIRO FERNANDES E SP296932 - RODRIGO BATISTA

DOS SANTOS)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls. 104/105, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO

FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº

6830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver,

ficando o depositário livre do encargo.Intime-se o executado para que recolha as custas judiciais, sob pena de

inscrição na dívida ativa da União.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0043356-84.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

INDUSTRIA DE MALHAS FINAS HIGHSTIL LTDA(SP196285 - KARINA SUMIE MOORI)

...Diante do exposto, declaro extinta a presente ação de execução fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil. Condeno a exeqüente ao pagamento em honorário, que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

com fundamento no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2308
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004338-95.2008.403.6182 (2008.61.82.004338-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008633-49.2006.403.6182 (2006.61.82.008633-5)) ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO

S/A(SP125316A - RODOLFO DE LIMA GROPEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cumpra a embargante, no prazo de 10 dias, o determinado Às fls. 555, tendo em vista que a procuração juntada às

fls. 557 outorga ao advogado poderes de desistência da ação e não de renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação, conforme pleiteado às fls. 554.

 

0002786-61.2009.403.6182 (2009.61.82.002786-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0021374-58.2005.403.6182 (2005.61.82.021374-2)) DESTILARIA DIAMANTE S/A(SP118679 - RICARDO

CONCEICAO SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0006257-51.2010.403.6182 (2010.61.82.006257-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0043786-12.2007.403.6182 (2007.61.82.043786-0)) SIMEIRA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.(SP011178 -

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

1. Aprovo os quesitos formulados pelas partes e admito os assistentes técnicos por ela indicados. 2. Fixo os

honorários periciais definitivos em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Intime-se a embargante para que, no prazo de 15

(quinze) dias, deposite o valor em juízo.3. Após, encaminhem-se os autos à perícia, expedindo-se alvará de

levantamento da metade do valor depositado em favor do Sr. Perito Judicial.Intime-se.

 

0017518-13.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034764-

56.2009.403.6182 (2009.61.82.034764-8)) MOTO REMAZA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS

LTDA(SP158775 - FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ E SP130489 - JOAO MARCOS PRADO

GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação da embargada somente no efeito devolutivo da sentença recorrida, visto que se trata de recurso

interposto pela parte inconformada tão somente quanto à questão de honorários advocatícios.Intime-se a

embargante para que apresente contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508).Após, subam estes autos ao E.

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os dos autos da execução fiscal.

 

0030695-44.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043762-

81.2007.403.6182 (2007.61.82.043762-8)) THE FIRST INTERNATIONAL TRADE BANK LTDA(SP033146 -

MARCOS GOSCOMB) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias, sobre os esclarecimentos prestados prestados pelo perito judicial às

fls. 894/902.

 

0008108-91.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002272-

74.2010.403.6182 (2010.61.82.002272-5)) ITAU UNIBANCO SEGUROS CORPORATIVOS S/A(SP172548 -

EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Defiro a produção de prova pericial requerida pela embargante. Para realizá-la, nomeio o perito Sr. GERALDO

GIANINI, CRC 1 SP 067830/0-0, que deverá, no prazo de 5 (cinco) dias, estimar os seus honorários definitivos

para a elaboração do laudo.Apresente a embargada, no prazo de 5 (cinco) dias, os quesitos referentes à perícia,

sendo facultada às partes, no mesmo prazo, a indicação de assistente técnico (Código de Processo Civil, art. 421,

par. 1º). Após, formularei, se necessário, os quesitos do Juízo, deixando para momento oportuno a designação de

data para a realização de audiência de instrução e julgamento.Intimem-se 

 

0013544-31.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013872-

92.2010.403.6182) TECNBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONIC(SP263710 -

TADEU JOSE MARIA RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

1. Aprovo os quesitos formulados pelas partes, salvo o item 2 e 6 da petição de fls. 334, indeferido anteriormente

às fls. 335.2. Fixo os honorários periciais definitivos em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Intime-se a embargante
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para que, no prazo de 15 (quinze) dias, deposite o valor em juízo.3. Após, encaminhem-se os autos à perícia,

expedindo-se alvará de levantamento da metade do valor depositado em favor do Sr. Perito Judicial.Intime-se.

 

0018518-14.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005494-

55.2007.403.6182 (2007.61.82.005494-6)) FUNDACAO SEN JOSE ERMIRIO DE MORAES(SP182304A -

MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Dê-se vista à embargante do documento de fls. 360.Prazo: 05 dias.Após, cumpra-se o determinado no último

parágrafo da decisão de fls. 328.

 

0033842-44.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012396-

19.2010.403.6182) DAITAN COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP130489 - JOAO MARCOS PRADO

GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Recebo a apelação da embargada somente no efeito devolutivo da sentença recorrida, visto que se trata de recurso

interposto pela parte inconformada tão somente quanto à questão de honorários advocatícios.Intime-se a

embargante para que apresente contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508).Após, subam estes autos ao E.

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os dos autos da execução fiscal.

 

0051776-15.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044138-

96.2009.403.6182 (2009.61.82.044138-0)) GRADCON SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA(SP192467 -

MARCOS DE SOUZA BACCARINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

Defiro ao embargante o prazo improrrogável de 05 dias para pagamento da 1ª parcela referente aos honorários

periciais, tendo em vista que a primeira intimação para recolhimento de tais honorários se deu há três meses atrás

(fls. 538).

 

0018470-21.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039939-

02.2007.403.6182 (2007.61.82.039939-1)) SONIA APARECIDA GIAMONDO(SP165367 - LEONARDO

BRIGANTI E SP211472 - EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520,

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC,

art. 508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da

execução fiscal.

 

0042555-71.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033369-

29.2009.403.6182 (2009.61.82.033369-8)) ERNANI BERTINO MACIEL(SP020309 - HAMILTON DIAS DE

SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Defiro ao embargante o prazo suplementar de 30 dias para a juntada de cópias do procedimento administrativo,

conforme requerido.

 

0046959-68.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040941-

31.2012.403.6182) VOLKSWAGEN SERVICOS LTDA(SP150583A - LEONARDO GALLOTTI OLINTO E

SP253826 - CAMILA CUNHA PINHEIRO POÇO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE

CHOI)

Defiro a produção de prova pericial requerida pela embargante. Para realizá-la, nomeio o perito Sr. GERALDO

GIANINI, CRC 1 SP 067830/0-0, que deverá, no prazo de 5 (cinco) dias, estimar os seus honorários definitivos

para a elaboração do laudo.Apresentem a embargada, no prazo de 5 (cinco) dias, os quesitos referentes à perícia,

sendo facultada às partes, no mesmo prazo, a indicação de assistente técnico (Código de Processo Civil, art. 421,

par. 1º). Após, formularei, se necessário, os quesitos do Juízo, deixando para momento oportuno a designação de

data para a realização de audiência de instrução e julgamento.Intimem-se 

 

0050974-80.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007917-

46.2011.403.6182) INSTITUTO BRASILEIRO DE TREINAMENTO -IBT(SP196459 - FERNANDO CESAR

LOPES GONÇALES E SP292902 - MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Tendo em vista a apresentação de embargos de declaração contra a decisão de fls. 278, bem como eventuais

efeitos infringentes, promova-se vista à embargada para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.
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0053487-21.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048114-

77.2010.403.6182) NESTLE BRASIL LTDA.(SP246396 - BRUNO HENRIQUE DE AGUIAR E SP114521 -

RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Dê-se ciência à embargante dos embargos de declaração de fls. 507/510.Prazo: 5 dias.

 

0054243-30.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024987-

76.2011.403.6182) A TELECOM S/A(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO

MARUICHI)

1. Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido independem de prova pericial a ser produzida por técnico em

engenharia para formação de juízo de convencimento, motivo pelo qual indefiro a prova requerida pela

embargante, pois tem caráter meramente protelatório. Aliás, neste sentido já decidiu a Primeira Turma do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Agravo de Instrumento n.º 0468 (REG 89.03.11322-5) SP, por

unanimidade, tendo como relator o E. Desembargador Relator Silveira Bueno, cuja ementa é a seguinte:AGRAVO

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PERÍCIAL CONTÁBIL - RECURSO IMPROVIDO.O Juiz não

pode deferir as provas desnecessárias sob pena de compartilhar com a parte no seu intuito de impedir o andamento

regular do processo.Publique-se vindo, após, conclusos para sentença.2. Defiro a produção de prova pericial

contábil requerida pelo embargante. Para realizá-la, nomeio o perito Sr. GERALDO GIANINI, CRC 1 SP

067830/0-0, que deverá, no prazo de 5 (cinco) dias, estimar os seus honorários definitivos para a elaboração do

laudo.Apresente a embargada, no prazo de 5 (cinco) dias, os quesitos referentes à perícia, sendo facultada às parte,

no mesmo prazo, a indicação de assistente técnico (Código de Processo Civil, art. 421, par. 1º). Após, formularei,

se necessário, os quesitos do Juízo, deixando para momento oportuno a designação de data para a realização de

audiência de instrução e julgamento.3. Dê-se vista à embargante da petição e documentos de fls. 380/387.

 

0054759-50.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020741-

47.2005.403.6182 (2005.61.82.020741-9)) COLDEX FRIGOR SA(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Dê-se vista à embargante da petição e documentos de fls. 294/298.Prazo: 05 dias.Após, venham os autos

conclusos para sentença.

 

0058820-51.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055482-

06.2011.403.6182) ANTONIO AUGUSTO BARREIRA(SP144959A - PAULO ROBERTO MARTINS) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida ( art. 520,

inciso V do Código de Processo Civil). Intime-se. Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, desapensando-os dos autos da execução fiscal. 

 

0059664-98.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021927-

47.2001.403.6182 (2001.61.82.021927-1)) MACOM INDUSTRIA DE PLACAS E ETIQUETAS

LIMITADA(SP049404 - JOSE RENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM

CESTARE)

Com amparo no art. 130 do CPC, intime-se o embargante para que junte aos autos certidão de inteiro teor do

mandado de segurança n. 97.0009849-4 e da ação anulatória n. 2001.61.00019305-1, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0008102-16.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0508564-

63.1983.403.6182 (00.0508564-0)) OSORIO HERNANDES DE OLIVEIRA(SP048116 - PAULO ROBERTO

JERONYMO PEREIRA E SP214567 - LUCIANA SILVA PEREIRA) X IAPAS/BNH(Proc. 162 - EVANDRO

LUIZ DE ABREU E LIMA)

Tendo em vista que os valores bloqueados do embargante, por meio do sistema BACENJUD, não garantem

totalmente a dívida exeqüenda, recebo os embargos sem suspensão da execução.Anoto ainda que a exeqüente, ora

embargada, sem prejuízo do julgamento destes embargos poderá, nos autos da execução fiscal em apenso, indicar

outros bens dos executados para reforço da penhora realizada.Intime-se a embargada para impugná-los no prazo

de 30 (trinta) dias (Lei nº 6.830/80, art. 17).

 

0008187-02.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013306-

85.2006.403.6182 (2006.61.82.013306-4)) SOLANGE CRISTINA CAVALCANTE ARAUJO(SP258073 -
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CARLOS PEDRO DA CRUZ GAMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0011879-09.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024999-

61.2009.403.6182 (2009.61.82.024999-7)) AVANTE S/A EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI E SP224501 - EDGAR DE NICOLA

BECHARA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Dê-se ciência ao embargante dos embargos de declaração de fls. 168/177. Prazo: 5 (cinco) dias. Após, voltem os

autos conclusos.

 

0019201-80.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019027-

76.2010.403.6182) INTERCLINICAS SERVICOS MEDICO HOSPITALARES LTDA (MASSA

FALIDA)(SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO E SP103160 - JOSE EDUARDO VICTORIA) X

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Tendo em vista que o e. TRF 3ª Região concedeu efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto contra a

decisão de fls. 113, prossigam-se estes embargos utilizando-se o embargante dos benefícios da justiça

gratuita.Intime-se. Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

0022487-66.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021022-

32.2007.403.6182 (2007.61.82.021022-1)) USIMIX - SERVICOS E TRANSPORTES LTDA (MASSA

FALIDA)(PR019608 - PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR E PR018435 - ADILSON DE

CASTRO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, pois o simples fato de tratar-se de massa falida não é suficiente

para demonstrar que a embargante não tenha condições de arcar com o pagamento das despesas do

processo.Intime-se. Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

0046556-65.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052714-

20.2005.403.6182 (2005.61.82.052714-1)) SHEILA MARIA ABDO X ANSELMA DO NASCIMENTO

ABDO(SP172308 - CARLOS RICARDO PARENTE SETTANNI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -

SIMONE ANGHER)

Considerando o disposto no parágrafo primeiro do art. 16, da LEF, e à míngua de qualquer justificativa para a

garantia não integral do débito, oportunizo aos embargantes o prazo de 30 (trinta) dias para procederem ao reforço

da garantia ou demonstrar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de não serem recebidos os embargos.Nesse

sentido, transcreva-se o entendimento do E. STJ REsp 1127815/SP - Re. Min. Luiz Fux - 1ª Seção - DJ

24/11/2010 - Dje 14/12/2010, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC:...9. A insuficiência de penhora não é

causa bastante para determinar a extinção dos embargos do devedor, cumprindo ao magistrado, antes da decisão

terminativa, conceder ao executado prazo para proceder ao reforço, à luz da sua capacidade econômica e da

garantia pétrea do acesso à justiça. (Precedentes: REsp 973.810/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 17/11/2008; REsp 739.137/CE, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 22/11/2007; AgRg no Ag 635829/PR, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2005; REsp 758266/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

22/08/2005). 10. In casu, contrariamente ao alegado pelos recorrentes, o Juízo singular não procedeu à extinção da

ação de embargos à execução; ao revés, fundamentando o decisum nos princípios da economia processual e da

instrumentalidade das formas, determinou, a requerimento da exequente, o reforço da penhora e a regularização de

atos processuais, tão logo verificada a ausência de nomeação do depositário, bem assim a divergência entre o

montante do débito e o valor do bem penhorado (fls e-STJ 349/350). 11. O pleito de imediato prosseguimento dos

embargos, à revelia da referida decisão judicial, não merece acolhimento, haja vista que, conquanto a insuficiência

patrimonial do devedor seja justificativa plausível à apreciação dos embargos à execução sem que o executado

proceda ao reforço da penhora, deve ser a mesma comprovada inequivocamente. Nesse sentido, in verbis: Caso o

devedor não disponha de patrimônio suficiente para a garantia integral do crédito exequendo, cabe-lhe comprovar

inequivocamente tal situação. Neste caso, dever-se-á admitir os embargos, excepcionalmente, sob pena de se

violar o princípio da isonomia sem um critério de discrímen sustentável, eis que dar seguimento à execução,

realizando os atos de alienação do patrimônio penhorado e que era insuficiente para garantir toda a dívida,

negando ao devedor a via dos embargos, implicaria restrição dos seus direitos apenas em razão da sua situação de

insuficiência patrimonial. Em palavras simples, poder-se-ia dizer que tal implicaria em garantir o direito de defesa

ao rico, que dispõe de patrimônio suficiente para segurar o Juízo, e negar o direito de defesa ao pobre, cujo
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patrimônio insuficiente passaria a ser de pronto alienado para a satisfação parcial do crédito. Não trato da hipótese

de inexistência de patrimônio penhorável pois, em tal situação, sequer haveria como prosseguir com a execução,

que restaria completamente frustrada. (Leandro Paulsen, in Direito Processual Tributário, Processo Administrativo

Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, Ed. Livraria do Advogado, 5ª ed.; p. 333/334)

...Intime-se.

 

0047379-39.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046789-

96.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Fls. 104: Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante contra a decisão de fls. 97 , sob o

argumento de omissão. Alega que há necessidade de realização de prova técnica-testemunhal.Sem razão.O artigo

535, inciso I, do Código de Processo Civil, autoriza a oposição de embargos de declaração se for verificada

obscuridade, contradição ou omissão na decisão. O que a ora embargante pretende, por meio destes embargos, é

modificar ponto da decisão que considera desfavorável. Assim, trata-se de embargos com efeitos infringentes.

Portanto, tendo em vista que a decisão foi proferida de forma clara e precisa, cabe à ora embargante demonstrar o

seu inconformismo na via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.Diante do exposto, e

ausentes as condições dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, não conheço dos embargos de

declaração e mantenho a decisão na íntegra.Int.

 

0047380-24.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051487-

48.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante contra a decisão de fls. 89, sob o argumento de

omissão. Alega, em síntese, que é indispensável a realização de perícia. Decido.O artigo 535, inciso I, do Código

de Processo Civil, autoriza a oposição de embargos de declaração se for verificada obscuridade, contradição ou

omissão na decisão. Não é o caso. O que a embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da

decisão que considera desfavorável. Assim, trata-se de embargos com efeitos infringentes. Portanto, tendo em

vista que a decisão foi proferida de forma clara e precisa, cabe à ora embargante demonstrar o seu inconformismo

na via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.Do exposto, julgo os embargos de

declaração improcedentes.Int.

 

0047381-09.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051510-

91.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante contra a decisão de fls. 108, sob o argumento de

omissão. Alega, em síntese, que é indispensável a realização de perícia. Decido.O artigo 535, inciso I, do Código

de Processo Civil, autoriza a oposição de embargos de declaração se for verificada obscuridade, contradição ou

omissão na decisão. Não é o caso. O que a embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da

decisão que considera desfavorável. Assim, trata-se de embargos com efeitos infringentes. Portanto, tendo em

vista que a decisão foi proferida de forma clara e precisa, cabe à ora embargante demonstrar o seu inconformismo

na via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.Do exposto, julgo os embargos de

declaração improcedentes.Int.

 

0047382-91.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054440-

82.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante contra a decisão de fls. 106, sob o argumento de

omissão. Alega, em síntese, que é indispensável a realização de perícia. Decido.O artigo 535, inciso I, do Código

de Processo Civil, autoriza a oposição de embargos de declaração se for verificada obscuridade, contradição ou

omissão na decisão. Não é o caso. O que a embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da

decisão que considera desfavorável. Assim, trata-se de embargos com efeitos infringentes. Portanto, tendo em

vista que a decisão foi proferida de forma clara e precisa, cabe à ora embargante demonstrar o seu inconformismo

na via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.Do exposto, julgo os embargos de

declaração improcedentes.Int.

 

0047383-76.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054425-

16.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela embargante contra a decisão de fls. 120, sob o argumento de
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omissão. Alega, em síntese, que é indispensável a realização de perícia. Decido.O artigo 535, inciso I, do Código

de Processo Civil, autoriza a oposição de embargos de declaração se for verificada obscuridade, contradição ou

omissão na decisão. Não é o caso. O que a embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da

decisão que considera desfavorável. Assim, trata-se de embargos com efeitos infringentes. Portanto, tendo em

vista que a decisão foi proferida de forma clara e precisa, cabe à ora embargante demonstrar o seu inconformismo

na via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.Do exposto, julgo os embargos de

declaração improcedentes.Int.

 

0048571-07.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010054-

30.2013.403.6182) SIEMENS LTDA(SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E SP144994 -

MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E

SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1381 - CRISTIANE

LOUISE DINIZ)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0049592-18.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034065-

60.2012.403.6182) INCOFLANDRES INDUSTRIA E COMERCIO DE FLANDRES LTDA(RS030717 -

EDUARDO ANTONIO FELKL KUMMEL E SP246832 - VANESSA APARECIDA PRATES) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Manifeste-se a embargante, no praza de 05 dias, sobre a cota apresentada pela embargada às fls. 354.

 

0055744-82.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002265-

53.2008.403.6182 (2008.61.82.002265-2)) STARCOM DO NORDESTE COM/ E IND/ DE BRINQUEDOS

LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

A execução fiscal é regida por lei especial, sendo-lhe aplicável o Código de Processo Civil subsidiariamente (Lei

n. 6.830/1980, art. 1º). O art. 739-A, 1º, do diploma processual civil, estipula um sistema pelo qual, havendo

garantia da integralidade do débito, os embargos à execução poderão ser recebidos com suspensão da execução,

desde que o executado demonstre a relevância de seus argumentos (fumus boni iuris) e que o prosseguimento da

execução poderá lhe causar dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora). Isso porque, se de um lado,

não há previsão expressa acerca do caráter suspensivo dos embargos à execução fiscal, de outro, tem-se que a

partir de uma interpretação histórico e sistemática (arts. 21 e 32, 2º, da LEF), pautada pelos princípios

interpretativos próprios, que não admitem seja o crédito público preterido em relação ao crédito privado, conclui-

se que a LEF coaduna-se com a atribuição de efeito suspensivo aos embargos de execução tão somente na

hipótese prevista no Código de Processo Civil. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pacificou-se em

recurso submetido ao rito previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil: REsp 1272827/PE, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013. No caso

concreto, verifica-se que a execução encontra-se garantida integralmente (fls. 224 dos autos em apenso). No

entanto, o embargante sequer declina razões para a suspensão da execução, não havendo elementos concretos nos

autos acerca da possibilidade de vir a sofrer danos de difícil ou incerta reparação em virtude do prosseguimento

dos atos executórios. Isto posto, recebo os presentes embargos, porquanto garantido integralmente o débito, e

deixo de determinar a suspensão da execução. Intimem-se.Manifeste-se a embargada, em termos de impugnação,

no prazo de 30 (trinta) dias ( Lei 6.830/80, art. 17). 

 

0056058-28.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042902-

07.2012.403.6182) PAN-AMERICA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP138374 - LUIZ ALBERTO

TEIXEIRA E SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2414 - RENATO DA CAMARA PINHEIRO)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0004567-45.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000296-

27.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)
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1. A execução fiscal é regida por lei especial, sendo-lhe aplicável o Código de Processo Civil subsidiariamente

(Lei n. 6.830/1980, art. 1º). O art. 739-A, 1º, do diploma processual civil, estipula um sistema pelo qual, havendo

garantia da integralidade do débito, os embargos à execução poderão ser recebidos com suspensão da execução,

desde que o executado demonstre a relevância de seus argumentos (fumus boni iuris) e que o prosseguimento da

execução poderá lhe causar dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora). Isso porque, se de um lado,

não há previsão expressa acerca do caráter suspensivo dos embargos à execução fiscal, de outro, tem-se que a

partir de uma interpretação histórico e sistemática (arts. 21 e 32, 2º, da LEF), pautada pelos princípios

interpretativos próprios, que não admitem seja o crédito público preterido em relação ao crédito privado, conclui-

se que a LEF coaduna-se com a atribuição de efeito suspensivo aos embargos de execução tão somente na

hipótese prevista no Código de Processo Civil. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pacificou-se em

recurso submetido ao rito previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil: REsp 1272827/PE, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013. No caso

concreto, verifica-se que a execução encontra-se garantida integralmente (fls. 10 dos autos em apenso). Tratando-

se de depósito em dinheiro, o prosseguimento da execução implicaria em conversão dos valores em renda da

União, causando ao embargante dificuldade de reversão dessa providência, caso venha a ser vitorioso nestes

embargos. Isto posto, recebo os presentes embargos com suspensão da execução. Manifeste-se a embargada, em

termos de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias ( Lei 6.830/80, art. 17). 2. Considerando que não há

fundamento para manutenção do nome do executado no CADIN, bem como a garantia integral do débito,

determino a exclusão do nome do embargante do cadastro do órgão acima referido exclusivamente em relação a

este feito. Expeça-se ofício.

 

0005713-24.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042446-

91.2011.403.6182) DISTRIBUIDORA LOYOLA DE LIVROS LTDA(SP140892 - ROBERTO VIEIRA

DOMINGUES JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Concedo a(o) embargante o prazo de dez dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, par. único): ausência da assinatura de um dos sócios na

procuração, em consonância com a cláusula 6ª da alteração do contrato social juntada pela empresa às fls. 12/16. 

 

0005910-76.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004166-

17.2012.403.6182) IBIRAMA INDUSTRIA DE MAQUINAS LIMITADA(SP041830 - WALDEMAR CURY

MALULY JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

A execução fiscal é regida por lei especial, sendo-lhe aplicável o Código de Processo Civil subsidiariamente (Lei

n. 6.830/1980, art. 1º). O art. 739-A, 1º, do diploma processual civil, estipula um sistema pelo qual, havendo

garantia da integralidade do débito, os embargos à execução poderão ser recebidos com suspensão da execução,

desde que o executado demonstre a relevância de seus argumentos (fumus boni iuris) e que o prosseguimento da

execução poderá lhe causar dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora). Isso porque, se de um lado,

não há previsão expressa acerca do caráter suspensivo dos embargos à execução fiscal, de outro, tem-se que a

partir de uma interpretação histórico e sistemática (arts. 21 e 32, 2º, da LEF), pautada pelos princípios

interpretativos próprios, que não admitem seja o crédito público preterido em relação ao crédito privado, conclui-

se que a LEF coaduna-se com a atribuição de efeito suspensivo aos embargos de execução tão somente na

hipótese prevista no Código de Processo Civil. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pacificou-se em

recurso submetido ao rito previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil: REsp 1272827/PE, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013. No caso

concreto, verifica-se que a execução encontra-se garantida integralmente (fls. 46/47 dos autos em apenso). No

entanto, não há razões para a suspensão da execução, não havendo elementos concretos nos autos acerca da

possibilidade do embargante vir a sofrer danos de difícil ou incerta reparação em virtude do prosseguimento dos

atos executórios. Isto posto, recebo os presentes embargos, porquanto garantido integralmente o débito, e deixo de

determinar a suspensão da execução. Intimem-se.Manifeste-se a embargada, em termos de impugnação, no prazo

de 30 (trinta) dias ( Lei 6.830/80, art. 17). 

 

0015703-39.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032293-

28.2013.403.6182) BRF - BRASIL FOODS S/A(SP164878 - RAFAEL DE CARVALHO PASSARO E

SP234618 - DANIEL DE PALMA PETINATI E SP328475 - GUILHERME DE SIQUEIRA PASTORE) X

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP171825 - ELAINE DE OLIVEIRA

LIBANEO)

DECISÃO PROFERIDA NO DIA 22/04/2014.Em que pese a oposição de embargos à execução, verifico que a

exequente ainda não se manifestou sobre o oferecimento do seguro garantia apresentado pelo

executado/embargante.Portanto, nesse momento processual, não há como apreciar o recebimento dos embargos à

execução fiscal com a suspensão da execução fiscal para todos os fins.Acrescento que não há qualquer elemento
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nos autos a demonstrar a urgência da medida pleiteada, sendo certo que, em face da licença do procurador

responsável pelo caso, há outro com a respectiva atribuição.Intime-s.Junte-se, oportunamnte, ao autos.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0004995-27.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039591-

57.2002.403.6182 (2002.61.82.039591-0)) ALTEMIR SCHIAVON(SP177073 - GRAZIELA DE SOUZA

JUNQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Considerando que o valor da causa não deve ser calculado de modo arbitrário, correspondendo, no caso, ao valor

do bem objeto da constrição judicial, intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique o valor

dado à causa bem como proceda à complementação das custas recolhidas, de acordo com a tabela constante da Lei

nº 9.289/96, sob pena de extinção do feito.Intime-se.

 

0004996-12.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039726-

69.2002.403.6182 (2002.61.82.039726-8)) ALTEMIR SCHIAVON(SP177073 - GRAZIELA DE SOUZA

JUNQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Considerando que o valor da causa não deve ser calculado de modo arbitrário, correspondendo, no caso, ao valor

do bem objeto da constrição judicial, intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique o valor

dado à causa bem como proceda à complementação das custas recolhidas, de acordo com a tabela constante da Lei

nº 9.289/96, sob pena de extinção do feito.Intime-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0055739-60.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055226-

29.2012.403.6182) NEW WORK COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA(SP122287 - WILSON RODRIGUES

DE FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO)

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, acolho a presente exceção e determino a remessa dos

autos em apenso para o Juízo Federal de Jundiaí-SP. Determino o traslado de cópia desta decisão para os autos da

execução fiscal.Publique-se. Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0007006-44.2005.403.6182 (2005.61.82.007006-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BRIANEZI INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS E JOGOS LTD X LUCIO

BRIANEZI(SP211612 - KATY FERNANDES BRIANEZI) X DURVALINA BRIANEZI(SP211612 - KATY

FERNANDES BRIANEZI)

Fls. 198/199: Defiro aos coexecutados o prazo de 10 dias para que cumpra o determinado Às fls. 197, sob pena de

extinção dos embargos em apenso.

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 8889

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0025019-54.2007.403.6301 (2007.63.01.025019-0) - CLEMENTINA APARECIDA DE SOUZA(SP058773 -

ROSALVA MASTROIENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por todo o exposto, determino que:(i) os autos sejam encaminhados ao SEDI para regularização do polo ativo,

constando como parte autora Clementina Aparecida Souza.(ii) seja oficiado o INSS para que, no prazo de 10 (dez)

dias, informe expressamente se houve pagamento de algum valor referente ao NB 42/044.311.855-8.(iii) seja

intimada a parte autora, por intermédio de seu patrono constituído nestes autos, para, no prazo de 10 (dez) dias,

apresentar as certidões atinentes aos registros civis de Lauzuer de Souza Cruz (anotação de ausência e certidão de

óbito - vide indicação do número do assento à fl. 51 dos autos), com o fim de comprovação de seus sucessores na
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forma da lei civil.Intimem-se.

 

0044425-61.2007.403.6301 (2007.63.01.044425-7) - MARIA CUSTODIO SANTANA X BIANCA CUSTODIO

SANTANA(SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB E SP188279 - WILDINER TURCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROMILDA DOS SANTOS X LEONARDO VICTOR DOS SANTOS X

RAFAELA COSTA SANTOS SANTANA(SP148638 - ELIETE PEREIRA)

Vistos em decisão.Não obstante o longo período de tramitação, verifico que há irregularidades que impedem por

completo o imediato julgamento do feito.1. Assim, intime-se a corré Raffaelly Costa Santos Santana, por

intermédio de sua procuradora (fl. 232), para que regularize a sua representação processual no prazo de 5 (cinco)

dias.2. Tendo em vista a controvérsia atinente à qualidade de segurado (reconhecida pela autarquia em relação a

algumas beneficiárias e afastada quanto a outras), oficie-se ao INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias,

encaminhe a este Juízo cópia dos procedimentos administrativos referentes aos benefícios NB21/116.467.361-8

(titular Romilda dos Santos) e NB21/150.585.878-7 (titular Rafaelly Costa Santos Santana).3. Após, tendo em

consideração a intervenção do Ministério Público Federal no presente feito (fls. 217-218), com o fim de se evitar

posterior alegação de nulidade, remetam-se os autos ao MPF para apresentação de parecer.4. Posteriormente,

tornem os autos conclusos.

 

0002000-14.2009.403.6183 (2009.61.83.002000-0) - MARCIA MARIA MENDONCA BARROS(SP173462 -

PATRICIA PARTAMIAN KARAGULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- A realização de perícia médica é indispensável para o julgamento da ação, devendo a parte autora comparecer

sob pena de improcedência da ação. 2- Aguarde-se a disponibilização de nova data para a realização de perícia

médica. Int.

 

0059537-02.2009.403.6301 - MEIXO FERNANDES DE CASTRO(SP205493B - MARISA DE SOUZA ALIJA

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca da juntada da Carta Precatória, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os

autos à disposição da parte autora nos 05 (cinco) primeiros dias e, nos 05 (cinco) subsequentes, à disposição do

INSS. 2. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0002628-95.2012.403.6183 - ARIELLY HOFFOMAN DE SIQUEIRA X ALINE FERNANDES DE

SIQUEIRA(SP196134 - WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca da juntada da carta precatória, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos

à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem

os presentes autos conclusos.Int.

 

0003762-60.2012.403.6183 - JAIR LEITE MIMI(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int.

 

0004028-47.2012.403.6183 - JEANE FERREIRA DE QUEIROZ(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLIVIA JORGE ELIAS X CARLOS

RENATO ELIAS FAGIANI X CARLOS MIGUEL ELIAS FAGIANI X ANA CAROLINA DE QUEIROZ

FAGIANI

1. Tendo em vista que decorreu o prazo para apresentação da contestação, declaro a revelia da corré Ana Carolina

de Queiroz Fagiani, nos termos do art. 319 e 320 do Código de Processo Civil. 2. Entretanto, afasto os efeitos da

revelia, nos termos do art. 320, I e II do CPC. 3. Apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 3 (três)

cópias da inicial para instrução de contrafés. 4. Após, cite-se os corréus Olivia Jorge Elias e Carlos Renato Elias

Fagiani na Rua João Simão de Castro, nº 947, apto. 41-A e Carlos Miguel Elias Fagiani na Av. Vila Ema, 3881,

bloco 02, apto. 116, ambos nesta cidade, conforme dados cadastrais do INSS anexos. Int.

 

0006520-12.2012.403.6183 - SUELI FRANCISCA PEREIRA(SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA E

SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Torno sem efeito o despacho de fls. 211, devendo a patrona da parte autora cientificá-la do cancelamento da

perícia.2. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007 do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.3. Após, conclusos.Int.
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0008850-79.2012.403.6183 - LUCIANO DOS SANTOS(SP318602 - FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA E

SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. Fls. 77/83: Intime-se o agravado para apresentar contraminuta no prazo de

10 (dez) dias. Int.

 

0009661-39.2012.403.6183 - JOSE FERREIRA LUSTOZA NETO(SP091726 - AMELIA CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int.

 

0010083-14.2012.403.6183 - ANTONIO CARLOS CARDOSO DOS SANTOS(SP204419 - DEMÓSTENES DE

OLIVEIRA LIMA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int.

 

0011522-94.2012.403.6301 - RAIMUNDO LINS DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1- Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia legível das carteiras profissionais com os registros dos

períodos laborados de 15/03/1973 a 24/05/1973 e de 01/06/1974 a 30/09/1974, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Com

o cumprimento do item anterior pela parte autora, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3- Após,

tornem os autos conclusos. Int.

 

0051271-21.2012.403.6301 - MARIA APARECIDA ARAUJO DUARTE SILVA(SP161188 - BEATRIZ

CAVELLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS

SOUSA)

Fica designada a data de 26/08/2014, às 15:15 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s)

pelo autor às fls. 1469/1470, que comparecerão independente de intimação. Int.

 

0000427-96.2013.403.6183 - ROZALINA DE SOUZA PIZZAIA(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA

E SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int.

 

0004139-94.2013.403.6183 - JANDIRA SCHIAVI DOS SANTOS(SP130906 - PAULO ROBERTO GRACA DE

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int.

 

0004606-73.2013.403.6183 - JOAO DOS REIS DA SILVA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição

da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int.

 

0001524-97.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA VARELA DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0002407-44.2014.403.6183 - ALEXANDRE DE ALMEIDA CAMPOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado no termo retro. 2. Defiro os benefícios da

justiça gratuita. 3. Cite-se. Int.

 

0002654-25.2014.403.6183 - EDNA VICENTE DOS SANTOS(SP083481 - MARIA ANGELICA DA SILVA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante do que dispõe o inciso I, do art. 463 do Código de Processo Civil, reconsidero a r. decisão de fls. 108,

tendo em vista a petição de fls. 45. 2. Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     295/495



Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o parágrafo 3º do mesmo artigo

estabelece que a competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para

conhecimento da presente causa. 3. Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção

Judiciária. Int.

 

0002943-55.2014.403.6183 - GENEVA ALVES MARTINS(SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0003147-02.2014.403.6183 - JOSE ROBERTO ANDRADE DIAS(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0003157-46.2014.403.6183 - MARIA DE FATIMA DA SILVA(SP272779 - WAGNER DE SOUZA

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.

 

0003241-47.2014.403.6183 - ROBERTO DE SOUZA ARAUJO(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutória. 3. Cite-se. Int.

 

0003524-70.2014.403.6183 - ABILIO FRANCISCO DOS SANTOS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho

e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.

 

0003530-77.2014.403.6183 - FRANCISCO ELMO SERRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho

e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.

 

0003531-62.2014.403.6183 - VALDEVINO LOURENCO DE CASTRO(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0003664-07.2014.403.6183 - OSCAR OSTROSKI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho

e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro,informando a respeito do

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.

 

0003665-89.2014.403.6183 - CELINA JANOTTA MARCELLINO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0003676-21.2014.403.6183 - JEVERSON DE ALMEIDA OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0003686-65.2014.403.6183 - APARECIDO MOLITOR(SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int.
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0003701-34.2014.403.6183 - JORGE MOURA DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutória. 3. Cite-se. Int.

 

0003729-02.2014.403.6183 - NELSON FERNANDES(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho

e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.

 

0003741-16.2014.403.6183 - HAROLDO NUNES FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diate do exposto, remetam-se os presentes autos à Subseção Judiciária do Tribunal Regional Federal da 2ª Região,

competente para seu julgamento. Int.

 

0003767-14.2014.403.6183 - YOSIYUKI MIYAKE(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0003773-21.2014.403.6183 - LAURENIL LEAO COIMBRA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0003784-50.2014.403.6183 - DARCY JOSE COSTA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho

e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.

 

0003788-87.2014.403.6183 - ALCEU ALVES DOS SANTOS(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0003791-42.2014.403.6183 - JOSE ROBERTO INOCENCIO(SP334617 - LUIS FERNANDO ALVES MEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0003802-71.2014.403.6183 - CARLOS GENTIL GREGIO(SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA

ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho

e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.

 

0003817-40.2014.403.6183 - ANTONIO JOAO ALVES DE LIMA(SP316566 - ROSELI APARECIDA

RAMALHO LUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

 

Expediente Nº 8890

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004391-49.2003.403.6183 (2003.61.83.004391-5) - BENEDITO KERCHES DE BRITO(SP235324 -

LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 -
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RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF

n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011

do Conselho Nacional de Justiça.4. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em

termos, expeça-se.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0000168-82.2005.403.6183 (2005.61.83.000168-1) - ANTONIO GILO DA SILVA(SP153998 - AMAURI

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 926 -

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF

n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011

do Conselho Nacional de Justiça.4. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em

termos, expeça-se.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0001142-22.2005.403.6183 (2005.61.83.001142-0) - OSNI ANTONIO FERRARI(SP028421 - MARIA

ENGRACIA CORREA BRANDAO E SP086353 - ILEUZA ALBERTON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF

n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011

do Conselho Nacional de Justiça.4. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em

termos, expeça-se.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0001290-33.2005.403.6183 (2005.61.83.001290-3) - APARECIDO DA SILVA(SP115526 - IRACEMA

MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc.

SEM PROCURADOR)

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF

n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011

do Conselho Nacional de Justiça.4. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em

termos, expeça-se.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0009215-44.2006.403.6119 (2006.61.19.009215-7) - CESARIO JORGE DA SILVA NETO(SP166537 -

GLAUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF

n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011

do Conselho Nacional de Justiça.4. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em

termos, expeça-se.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0001530-85.2006.403.6183 (2006.61.83.001530-1) - NELSON CAMARGO(SP115526 - IRACEMA MIYOKO

KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF

n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011

do Conselho Nacional de Justiça.4. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em

termos, expeça-se.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0001836-54.2006.403.6183 (2006.61.83.001836-3) - GERALDA EDWIRGES X MARIA APARECIDA ALVES

X VERA LUCIA SOARES X LINDALVA ALVES X JOSE ANTONIO ALVES X MARIA CRISTINA ALVES

DA COSTA X MARIA DE FATIMA ALVES X BETINA ALVES X MARIA JOSE ALVES X ALEXANDRE

HENRIQUE ALVES X BEATRIZ ALVES(SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF

n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011

do Conselho Nacional de Justiça.4. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em

termos, expeça-se.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0004933-62.2006.403.6183 (2006.61.83.004933-5) - CLAUDEMIR DONZELLI GOBBI(SP195284 - FABIO

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 -

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Intime-se pessoalmente o Gerente do Banco do Brsil para que informe as datas dos depósitos e os valores

depositados nos pagamentos de ofícios requisitórios neste feito, conforme solicitação da Contadoria, no prazo de

05 (cinco) dias. Int.

 

0000436-34.2008.403.6183 (2008.61.83.000436-1) - ELAINE RACANICHI COLUSSO(SP185535 - ROBERTA

CHRISTIANINI SOUTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF

n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011

do Conselho Nacional de Justiça.4. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em

termos, expeça-se.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0001544-30.2010.403.6183 (2010.61.83.001544-4) - ROSALINA DA CONCEICAO(SP187326 - CARLA

ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF

n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011

do Conselho Nacional de Justiça.4. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em

termos, expeça-se.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0003577-90.2010.403.6183 - JANETE OLIVEIRA MARQUES DA SILVA(SP234769 - MÁRCIA DIAS DAS

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF
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n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011

do Conselho Nacional de Justiça.4. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em

termos, expeça-se.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0009349-34.2010.403.6183 - DATIVO HIPOLITO DA SILVA NETO(SP295416 - MARCEL MACIEL

JANUARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF

n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011

do Conselho Nacional de Justiça.4. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em

termos, expeça-se.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0010641-54.2010.403.6183 - BENEDITA MENDES DOS SANTOS(SP211326 - LUIS JOSE CAVADAS E

SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF

n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011

do Conselho Nacional de Justiça.4. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em

termos, expeça-se.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 8891

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007799-96.2013.403.6183 - MARINA FREGONESI RODRIGUES DA SILVA(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000138-66.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006300-

53.2008.403.6183 (2008.61.83.006300-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDNALDO

VICENTE ALVES(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI)

1) A despeito do quanto alegado pela autarquia às fls. 67-82, o benefício que compôs o objeto da condenação deve

ser calculado nos termos da legislação de regência. Aliás, seria um contrassenso implantar um benefício por força

de decisão judicial de modo a desrespeitar a legislação previdenciária. Especificamente no caso dos autos, violar-

se-ia a própria coisa julgada, tendo em vista que o acórdão condenatório determinou que a apuração do valor do

benefício deve obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 (fl. 240 dos autos principais). Não é demais observar

que o próprio INSS reconhece, por intermédio do Memorando-Circular Conjunto º 21/DIRBEN/PFEINSS, a

necessidade de se respeitarem os termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91.2) No entanto, em consulta ao

sistema DATAPREV, observo que há informação de que a revisão em questão já teria sido processada, embora

esteja suspensa por redução de renda. Assim, retornem os presentes autos à Contadoria Judicial para que informe

se a aplicação do artigo 29, inciso II gera valores favoráveis à parte exequente, bem como se já foi efetuado algum

pagamento administrativo a tal título, de modo a evitar duplicidade de pagamentos.Int.

 

 

Expediente Nº 8892

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0022940-70.2000.403.6100 (2000.61.00.022940-5) - EDSOM ALEXANDRE DOS SANTOS X ANIZIO
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CASSIANO DOS SANTOS X ANTONIO DA SILVA RIBEIRO X ANTONIO DE CARVALHO X CASSIANO

ROCHA X GREGORIO ROCHA FILHO X JOSE BENICIO X JOSE PAULO DA COSTA X MANOEL PIRES

X ROBERTO DOS SANTOS SECARIO(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS FEIRABEND

SIRACUSA E SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -

RFFSA(SP101950 - ANA ELISA BRANT DE CARVALHO ARBEX E SP156372 - CAMILA PEREIRA

RODRIGUES MOREIRA MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS

REIS)

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da Justiça

Gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005150-81.2001.403.6183 (2001.61.83.005150-2) - KILSON STEFANO MOURA(SP141309 - MARIA DA

CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 -

CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos em sentença.Trata-se de processo em fase de execução, no qual, conforme consta às fls. 169 a 172 e

341/342, a obrigação fora totalmente satisfeita.Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos

do CPC, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos,

remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

 

0011534-89.2003.403.6183 (2003.61.83.011534-3) - BRASILINO MENEZES BLAIR(SP155214 - WENDEL

APARECIDO INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo,

observando-se as formalidades legais.P.R.I.

 

0004909-05.2004.403.6183 (2004.61.83.004909-0) - ELISIO VIEIRA DA ROCHA(SP119565 - CLAUDINEI

XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS

FERREIRA LOCATELLI)

... Posto isso, nos termos do artigo 795 do CPC, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as formalidades

legais. P.R.I. ...

 

0002805-98.2008.403.6183 (2008.61.83.002805-5) - ROBERT SOUZA MATOS (REPRESENTADO POR

NEUSA DE JESUS DE SOUZA)(SP138555 - RICARDO APARECIDO BUENO GODOY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais.Reconheço a carência da ação, na forma do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, no que se refere ao pedido de reconhecimento e averbação da atividade laboral

exercida pelo Sr. Isalino Santos Matos no período de 28/07/1999 a 02/02/2001.Não há condenação ao pagamento

das custas processuais, tampouco em honorários advocatícios, em razão da assistência judiciária gratuita.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0011833-90.2008.403.6183 (2008.61.83.011833-0) - NADIR DE SOUZA(SP223890 - VICTOR HUGO

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. Trata-se de processo de execução em que, conforme consta nas fls. 544 a 545, a obrigação fora

totalmente satisfeita. Indefiro a expedição de alvará de levantamento, tendo em vista que os depósitos foram

efetuados à ordem dos beneficiários. Quanto a pretensão de detalhamento do número de meses em atraso

correspondentes ao crédito total da parte autora, requisitado por ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal, para

fins de recolhimento diferenciado de imposto de renda, urge destacar que o artigo 34 da Resolução nº 168 nºde

05/12/2011, em seu parágrafo primeiro, discrimina, explicitamente, quais hipóteses de rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) e que se beneficiaram com a aplicação da tabela progressiva da Receita Federal, quais

sejam: o de pagamento de aposentadoria, pensão, transferência para reserva remunerada ou reforma pagos pela

previdência social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios - o que não incluiria os benefícios

pagos pelo Regime Geral da Previdência Social e os rendimentos do trabalho - o que tabmbém não se enquadraria

nas hipóteses de lides previdenciárias. Assim, verifica-se que a matéria em questão é eminentemente tributária e,

por isso, foge à competência deste Juízo Previdenciário devendo, pois ser ventilada no Juízo competente. Ante o

exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do processo
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de execução. Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as

formalidades legais. P.R.I. 

 

0010765-71.2009.403.6183 (2009.61.83.010765-8) - BENEDICTO LACERDA X JOANITA DAVID

VASCONCELOS(SP264277 - SIRLENE APARECIDA ALEXANDRE DA TRINDADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante de todo o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, incisos I e IV, do Código de

Processo Civil para RECONHECER A DECADÊNCIA DO DIREITO de revisão da renda mensal inicial do

benefício da parte autora e JULGAR IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados.Incabível a condenação

ao pagamento das custas processuais, bem como de honorários advocatícios, em razão do deferimento dos

benefícios da justiça gratuita.Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008901-90.2012.403.6183 - JOSE LUIZ DOS SANTOS CARVALHO(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais apenas para que o INSS

promova o recálculo da renda mensal do benefício da parte autora, pagando as diferenças decorrentes da elevação

de teto estabelecida pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998, e pela Emenda Constitucional

nº 41/2003, a partir de 31/12/2003. Julgo improcedentes os demais pedidos formulados.Reconheço a prescrição

quinquenal (parcelas vencidas no período anterior ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da presente ação -

artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91).A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora

incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013 (e

normas modificativas), do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos na Justiça Federal.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sem condenação em honorários

advocatícios, diante da sucumbência recíproca.Sentença sujeita a reexame necessário.Com o trânsito em julgado,

expeça-se o necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015827-11.2013.403.6100 - FLORENTINO TRUFILHO(SP228441 - JAQUELINE SORAIA TRUFILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fl. 35, indefiro a inicial na forma do art. 284, parágrafo único,

do CPC extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, inciso I, também do Código de

Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0006676-63.2013.403.6183 - DIRCEU DE OLIVEIRA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

... Ante todo o exposto, resolvo o mérito da presente controversia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Fica a parte autora isenta de custas e de honorários

advocatícios, diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, remetam-se os

autos ao arquivo. P.R.I. ...

 

0007499-37.2013.403.6183 - TARCISIO CUSTODIO DE RESENDE(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por Tarcisio Custódio de Resende em face do INSS.Às fls. 271 a

parte autora informa que não possui mais interesse no prosseguimento do feito em virtude de ter obtido êxito na

esfera administrativa. Posto isso, julgo extinto o feito sem a resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do

Código de Processo Civil. Fica a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios, diante da concessão da

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as

formalidades legais.P.R.I.

 

0009567-57.2013.403.6183 - JOSE MODESTO DA CUNHA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para o fim de condenar o réu à obrigação

de:1) reconhecer como especiais as atividades exercidas pela parte autora no período de 06/03/1997 a 22/06/2010

(Hospital e Maternidade Brasil), somando-o ao período especial já reconhecido administrativamente.2) conceder o
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benefício de aposentadoria especial, desde a DER de 30/06/2010 (DIB), sem incidência do fator previdenciário,

em substituição à aposentadoria por tempo de contribuição implantada administrativamente.3) pagar as prestações

vencidas a partir de 30/06/2010, respeitada a prescrição quinquenal.Julgo improcedentes os demais pedidos

formulados e reconheço a carência da ação, por ausência de interesse de agir, na forma do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, no que se refere ao pedido de condenação do INSS a averbar os períodos de trabalho

anotados em CTPS, bem como ao pedido de reconhecimento da especialidade do período de 07/01/1985 a

05/03/1997.Reconheço a prescrição quinquenal, ou seja, a prescrição das parcelas vencidas no período anterior ao

quinquênio que precedeu o ajuizamento da presente ação (artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91).No que

se refere às prestações pretéritas, por ocasião da liquidação, deverá ser descontado o período em que a parte autora

permaneceu exercendo atividades consideradas especiais, em respeito ao artigo 57, 8º, da Lei 8.213/91.Os valores

recebidos administrativamente pela parte autora serão compensados por ocasião da liquidação da sentença.A

correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora incidirão nos termos da legislação previdenciária,

bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013 (e normas modificativas), do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.Esclareço que,

implantado o benefício, o INSS poderá apurar se a parte autora permanece exercendo atividade em condições

especiais, hipótese em que o benefício poderá ser cancelado, na forma do artigo 57, 8º, da Lei nº 8.213/91.Deixo

de antecipar os efeitos da tutela, uma vez que a parte autora já vem recebendo o benefício de aposentadoria na

seara administrativa, a afastar o requisito atinente ao perigo na demora.Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno o INSS em honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) dos valores devidos até a data da presente sentença, na forma da súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.A presente sentença está sujeita a reexame necessário, em consonância com o inciso I do

artigo 475 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010713-36.2013.403.6183 - MARCOS BOT(SP237732 - JOSE RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para o fim de condenar o réu à obrigação

de:1) reconhecer como especiais as atividades exercidas pela parte autora no período de 14/12/1998 a

31/03/2011(CMP Metalgraphica Paulista), somando-o aos períodos especiais já reconhecidos

administrativamente.2) conceder o benefício de aposentadoria especial, desde a DER de 18/10/2011 (DIB), sem

incidência do fator previdenciário, em substituição à aposentadoria por tempo de contribuição implantada

administrativamente.3) pagar as prestações vencidas a partir de 18/10/2011, respeitada a prescrição

quinquenal.Julgo improcedentes os demais pedidos formulados e reconheço a carência da ação, por ausência de

interesse de agir, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que se refere ao pedido de

reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/03/1979 a 01/03/1985, 03/09/1986 a 01/12/1993 e

13/12/1993 a 13/12/1998.Reconheço a prescrição quinquenal, ou seja, a prescrição das parcelas vencidas no

período anterior ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da presente ação (artigo 103, parágrafo único, da Lei

nº 8.213/91).No que se refere às prestações pretéritas, por ocasião da liquidação, deverá ser descontado o período

em que a parte autora permaneceu exercendo atividades consideradas especiais, em respeito ao artigo 57, 8º, da

Lei 8.213/91.Os valores recebidos administrativamente pela parte autora serão compensados por ocasião da

liquidação da sentença.A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora incidirão nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013 (e normas modificativas),

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da

Justiça Federal.Esclareço que, implantado o benefício, o INSS poderá apurar se a parte autora permanece

exercendo atividade em condições especiais, hipótese em que o benefício poderá ser cancelado, na forma do artigo

57, 8º, da Lei nº 8.213/91.Deixo de antecipar os efeitos da tutela, uma vez que a parte autora já vem recebendo o

benefício de aposentadoria na seara administrativa, a afastar o requisito atinente ao perigo na demora.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno o INSS em honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) dos valores devidos até a data da presente sentença, na forma da

súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.A presente sentença está sujeita a reexame necessário, em

consonância com o inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011859-15.2013.403.6183 - JOSE RODOLFO TEMPERINI(SP149224 - MILENE CORDEIRO TEMPERINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, resolvo o mérito da presente controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais apenas para que o INSS

promova o recálculo da renda mensal do benefício da parte autora, pagando as diferenças decorrentes da elevação

de teto estabelecida pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998, e pela Emenda Constitucional
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nº 41/2003, a partir de 31/12/2003. Julgo improcedentes os demais pedidos formulados.Reconheço a prescrição

quinquenal (parcelas vencidas no período anterior ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da presente ação -

artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91).A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora

incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013 (e

normas modificativas), do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos na Justiça Federal.É inviável a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que a parte autora já se

encontra em gozo de benefício previdenciário, a afastar o requisito atinente ao perigo na demora.Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da sucumbência

recíproca.Sentença sujeita a reexame necessário.Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0015306-45.2013.403.6301 - MARIA JOSE FERREIRA DIAS(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Jose Ferreira Dias em face do INSS.Tendo em

vista o descumprimento do despacho de fls. 51, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo

o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, inciso I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0002899-36.2014.403.6183 - TAKASHI KAY(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária proposta por Takashi Kay em face do INSS.Às fls. 120, o despacho inicial

determinou que a parte autora trouxesse cópias do feito indicado no termo de fls. 119 para fins de verificação de

prevenção, sendo certo que a mesma deixou de cumpri-lo, limitando-se a juntar o extrato extraído do Juizado

Especial Federal.Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 120, indefiro a inicial na forma do art.

284, único, do CPC extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código

de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0003203-35.2014.403.6183 - DAVI PEDRO DE MACEDO(SP327420 - AZENATE MARIA DE JESUS

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 79, indefiro a inicial na forma do art. 284, parágrafo único,

do CPC extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, inciso I, também do Código de

Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0003854-67.2014.403.6183 - DECIO PINHEIRO DE FARIA(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do exposto, resolvo o mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil (combinado

com o artigo 285-A do mesmo diploma legal) e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais.Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas. Sem honorários, uma vez que

não se formou a relação processual.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010978-72.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009942-

10.2003.403.6183 (2003.61.83.009942-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 -

HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X JOAQUIM FERREIRA DA SILVA(SP110503 -

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO)

Ante todo o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos para que a execução prossiga pelo

montante de R$ 31.120,04, para janeiro de 2014 (fls. 63 a 66v.º).Traslade-se para os autos principias cópias desta

decisão, bem como dos cálculos homologados.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba

honorária. Sem custas, uma vez que se trata de embargos à execução.Não há reexame necessário (STJ, Corte

Superior, RESP n.º258097/RS; trf-3, APELREEX 00107390220074036100, Desembargador Federal Johonsom di

Salvo, e-DJF3 Judicial 1, 21/09/2011).Oportunamente, com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0005389-65.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005505-

81.2007.403.6183 (2007.61.83.005505-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X LUIZ CARLOS PERES(SP213216 - JOAO ALFREDO

CHICON)

Ante todo o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos para que a execução prossiga pelo

montante de R$ 130.568,31, para março de 2014 (fls. 21 a 32v.º).Traslade-se para os autos principias cópias desta

decisão, bem como dos cálculos homologados.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba

honorária. Sem custas, uma vez que se trata de embargos à execução.Não há reexame necessário (STJ, Corte

Superior, RESP n.º258097/RS; trf-3, APELREEX 00107390220074036100, Desembargador Federal Johonsom di

Salvo, e-DJF3 Judicial 1, 21/09/2011).Oportunamente, com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007484-68.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004790-

63.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE NUNES DE

OLIVEIRA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

Ante todo o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos para que a execução prossiga pelo

montante de R$ 169.553,47, para março de 2014 (fls. 35 a 40).Traslade-se para os autos principias cópias desta

decisão, bem como dos cálculos homologados.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba

honorária. Sem custas, uma vez que se trata de embargos à execução.Não há reexame necessário (STJ, Corte

Superior, RESP n.º258097/RS; trf-3, APELREEX 00107390220074036100, Desembargador Federal Johonsom di

Salvo, e-DJF3 Judicial 1, 21/09/2011).Oportunamente, com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011081-45.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006660-

51.2009.403.6183 (2009.61.83.006660-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALMIR

CORREIA DOS SANTOS(SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES)

Ante todo o exposto, resolvo o mérito da controvérsia na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos para que a execução prossiga pelo

montante de R$ 5.459,96, para março de 2014 (fls. 18 a 21).Traslade-se para os autos principias cópias desta

decisão, bem como dos cálculos homologados.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba

honorária. Sem custas, uma vez que se trata de embargos à execução.Não há reexame necessário (STJ, Corte

Superior, RESP n.º258097/RS; trf-3, APELREEX 00107390220074036100, Desembargador Federal Johonsom di

Salvo, e-DJF3 Judicial 1, 21/09/2011).Oportunamente, com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003976-17.2013.403.6183 - APARECIDO PEREIRA DE OLIVEIRA(SP303270 - VINICIUS VIANA PADRE)

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO

Ante todo o exposto, julgo improcedente o pedido constante da inicial. Sem honorários advocatícios, nos termos

das Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege. Decorrido o

prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0003684-95.2014.403.6183 - EDSON DA SILVA GALVANI(SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE

JUNIOR E SP255678 - ALEXANDRA BUENO BLAZIZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP -

CENTRO

Ante o exposto, nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial,

julgando extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 267, inciso I, do mesmo diploma.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do

STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 
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JUÍZA FEDERAL TITULAR 
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Expediente Nº 8633

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000832-45.2007.403.6183 (2007.61.83.000832-5) - HELIA LINS BARBOZA DE SOUZA(SP195284 - FABIO

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CHAMO O FEITO À ORDEM. Constato que por um lapso foi certificado o decurso de prazo à fl. 267, para

interposição do recurso de apelação pela parte autora, e à fl. 275, foi certificada a intempestividade da apelação

interposta às fls. 271-274. Em consequência dessas certidões, foi somente recebida a apelação do INSS e

concedido prazo para oferecimento de contrarrazões à fl. 268 e, à fl. 276, desconsiderada a apelação interposta

pela parte autora. Assim, diante do equívoco cometido, já que a peça de fls. 271-274 foi interposta dentro do

prazo, ficam desconsideradas as certidões de fls. 267 e 275. E, em consequência, REVOGO OS DESPACHOS

DE FLS. 268 e 276 e RECEBO as apelações das partes somente no efeito devolutivo, no tocante ao tópico da

sentença concernente à tutela. Nos demais tópicos, recebo os apelos nos dois efeitos. Aos apelados, para

contrarrazões.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

cautelas de estilo. Int. Cumpra-se. 

 

0003435-91.2008.403.6301 (2008.63.01.003435-7) - JOAO DELMIRO DA SILVA(SP214158 - PATRICIA

PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo as apelações de ambas as partes no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença

concernente à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo os apelos nos dois efeitos. 2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas

de praxe. Int. 

 

0002952-90.2009.403.6183 (2009.61.83.002952-0) - FRANCISCO BARBERINI X ADAUTO GOBETTI X

CARLOS FALCIANO X FLORIVAL DE LIMA PEREIRA X REYNALDO ANTONIO SEDANO(SP018454 -

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0009523-77.2009.403.6183 (2009.61.83.009523-1) - IZAIRA APARECIDA MARTINS(SP252224 - KELLER

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0005459-87.2010.403.6183 - JOAO ANTONIO DA FONSECA(SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS

SANTOS E SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do Processo nº 0005459-87.2010.403.6183 Vistos etc. JOAO

ANTONIO DA FONSECA, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da Renda Mensal

Inicial (RMI) de sua aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante aplicação dos índices corretos no

Período Básico de Cálculo (PBC) do autor, quanto aos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1994, de

acordo às determinações contidas na EC 20/98 e na EC 41/03, bem como o reajustamento do valor mensal do

benefício, com base nos índices legais estabelecidos pelo artigo 41 da Lei n 8.213/91.Com a inicial, vieram os

documentos correlatos ao pedido (fls. 10-21).Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, à fl.

45.Remessa dos autos à contadoria, para apuração do valor da causa, cujo parecer foi juntado às fls. 46-

50.Aditamento à inicial, às fls. 53-68, com juntada de novos documentos (fls. 69-139), recebida como emenda à

inicial à fl. 147.Remessa dos autos à contadoria, cujo parecer foi juntado às fls. 141-144.Citado, o INSS

apresentou contestação, às fls. 152-156, alegando, preliminarmente, carência de ação, decadência e prescrição. No

mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do
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Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos

apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.DECADÊNCIAA decadência foi introduzida na

legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação

do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este

magistrado vinha se pronunciando pela não incidência do instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997,

acolhendo como razões de decidir o Agravo 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, STJ, 5ª T., DJ 03/03/2008.No

entanto, melhor refletindo sobre a matéria, passei a entender que, em verdade, também os benefícios concedidos

anteriormente à norma que instituiu a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o prazo decadencial

nela previsto. Isso porque, como cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.O C. Superior Tribunal de

Justiça decidiu de maneira semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o INSS determinar a revisão da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da

publicação da lei (REsp 1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, STJ, Terceira Seção, julgado em

14/04/2010, DJe 02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos benefícios previdenciários

anteriores a 28/06/1997 é, no mínimo, atentar contra a isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos

próprios segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Ademais, em 16 de outubro

de 2013, o E. Supremo Tribunal Federal afastou a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo

decadencial, desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma

ocasião, o STF decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, que o introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia publicada em seu sítio

eletrônico:STF reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O

Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de

benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997,

que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados

Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para

benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para

pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria

discutida no RE 626489 teve repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro

para os processos semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da

conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997

atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício já

concedido. A instituição de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a

previsão do custo global das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção

do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e

medidas legislativas. Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência,

para esta geração e outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação

de prazo decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever

o mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também

fica impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o

prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais

controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto.

(disponível em http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada

em 27/03/2014)Por tais motivos, reputo que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado a todos os pedidos

de revisão de benefício, ainda que concedidos antes de 28/06/1997. Nessa hipótese, o prazo decadencial tem início

em 01/08/1997, dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação após a MP nº 1.523-9/1997.

No caso dos autos, pretende-se a revisão da renda mensal inicial do seguinte benefício:1) JOAO ANTONIO DA

FONSECA: Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição, com data de requerimento e DIB em 12/03/1997

(fl.13).Desse modo, verifico que o benefício do autor foi concedido anteriormente à MP nº 1.523-9/1997,

iniciando-se o prazo decadencial em 01/08/1997. Como a demanda foi ajuizada em 07/05/2010 (fl.2), ocorreu a

decadência. Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, diante do

reconhecimento da decadência, EXTINGO O PROCESSO com resolução do mérito. Sem condenação ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, dada a isenção de que goza o INSS e diante da concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos para o

arquivo, observadas as formalidades legais, com baixa findo.P.R.I. 

 

0006931-26.2010.403.6183 - LUIZ BUTAZZI(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 -

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     307/495



2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do Processo n.º 0006931-26.2010.403.6183 Vistos etc. LUIZ

BUTAZZI, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da Renda Mensal Inicial

(RMI) de sua aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante a utilização do valor integral do salário

de benefício e limitando o valor da nova renda mensal inicial apenas ao valor do teto correspondente, conforme o

disposto no artigo 26 da Lei n 8.870/94.Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido (fls. 10-15).

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferido o pedido de prioridade de tramitação, à fl.

28.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 32-62, alegando, preliminarmente, decadência e prescrição. No

mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 70-78.Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.DECADÊNCIAA decadência foi introduzida na legislação

previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação do artigo

103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este

magistrado vinha se pronunciando pela não incidência do instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997,

acolhendo como razões de decidir o Agravo 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, STJ, 5ª T., DJ 03/03/2008.No

entanto, melhor refletindo sobre a matéria, passei a entender que, em verdade, também os benefícios concedidos

anteriormente à norma que instituiu a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o prazo decadencial

nela previsto. Isso porque, como cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.O C. Superior Tribunal de

Justiça decidiu de maneira semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o INSS determinar a revisão da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da

publicação da lei (REsp 1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, STJ, Terceira Seção, julgado em

14/04/2010, DJe 02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos benefícios previdenciários

anteriores a 28/06/1997 é, no mínimo, atentar contra a isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos

próprios segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Ademais, em 16 de outubro

de 2013, o E. Supremo Tribunal Federal afastou a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo

decadencial, desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma

ocasião, o STF decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, que o introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia publicada em seu sítio

eletrônico:STF reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O

Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de

benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997,

que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados

Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para

benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para

pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria

discutida no RE 626489 teve repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro

para os processos semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da

conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997

atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício já

concedido. A instituição de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a

previsão do custo global das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção

do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e

medidas legislativas. Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência,

para esta geração e outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação

de prazo decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever

o mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também

fica impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o

prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais

controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto.

(disponível em http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada

em 27/03/2014)Por tais motivos, reputo que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado a todos os pedidos

de revisão de benefício, ainda que concedidos antes de 28/06/1997. Nessa hipótese, o prazo decadencial tem início

em 01/08/1997, dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação após a MP nº 1.523-9/1997.

No caso dos autos, pretende-se a revisão da renda mensal inicial do seguinte benefício:1) LUIZ BUTAZZI:

Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição, com data de requerimento e DIB em 10/12/1991 (fl.13).Desse

modo, verifico que o benefício do autor foi concedido anteriormente à MP nº 1.523-9/1997, iniciando-se o prazo
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decadencial em 01/08/1997. Como a demanda foi ajuizada em 01/06/2010 (fl.2), ocorreu a decadência. Diante do

exposto, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, diante do reconhecimento da

decadência, EXTINGO O PROCESSO com resolução do mérito. Sem condenação ao pagamento de custas e

honorários advocatícios, dada a isenção de que goza o INSS e diante da concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita à parte autora. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos para o arquivo, observadas as

formalidades legais, com baixa findo.P.R.I. 

 

0007199-80.2010.403.6183 - GERALDO QUIROZ CALLE(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0008961-34.2010.403.6183 - OLDINEY GALVAO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0010778-02.2011.403.6183 - VANDA APARECIDA DE PAULA SIQUEIRA(SP094483 - NANCI REGINA DE

SOUZA LIMA E SP292666 - THAIS SALUM BONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0011403-36.2011.403.6183 - AIRTON AUGUSTO DE CASTRO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0011403-36.2011.4.03.6183Vistos

etc. AIRTON AUGUSTO DE CASTRO, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício,

concedido em 23/06/2006, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e

honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 19-30.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita à fl.177.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 181-196, pugnando pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica às fls. 201-233.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a

fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.De início, anoto que, tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de

concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a

matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada

administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das

parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº

8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Para análise

do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto

promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação

aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto,

conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior

ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do

benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou

o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-

contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e

máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do

salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o

cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo

(PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo,

os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-

contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser

utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados
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ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-

contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível

que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso,

o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e

no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de

reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma

limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a

concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite

máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o

salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei

nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas

também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se,

ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto.

De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu

em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data

de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre

salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do

art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar

superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para

benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de

aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também,

que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do

que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco

tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o

salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição

expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média

e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a

concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-

contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir

de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o

primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de

salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional

nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O

limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir

desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram

reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não

estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode

ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor

inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação

infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-

de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de

renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal

inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da

criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou

sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria

refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário

564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão

do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor
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desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da

concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância

que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição

Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de

cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais

Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem

aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o

posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento

vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em

28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando

que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico

que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a

partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas

apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem se pediu

reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a

mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a

decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC
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nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, o benefício

que se pretende a aplicação das majorações foi concedido em 23/06/2006 (fl.22). Desse modo, nem sequer estava

em manutenção quando do surgimento das EC nº 20/98 ou EC nº 41/03, o que impede qualquer acréscimo,

conforme fundamentação acima. De fato, ainda que se considere que havia salários-de-contribuição que

integraram o período básico de cálculo e que eram anteriores a tais Emendas, não se pode desconsiderar que o C.

Supremo Tribunal Federal entendeu que as EC nº 20/98 ou EC nº 41/03 não tratam de recálculo de renda mensal

inicial, mas sim de readequação de valor-teto. Até porque, caso se tratasse de revisão de RMI com base em

legislação posterior, haveria afronta ao ato jurídico perfeito, como também se depreende do exposto. Desse modo,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda,

extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado

e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0014397-37.2011.403.6183 - MARIA INES DE OLIVEIRA POLSELLI(SP114025 - MANOEL DIAS DA

CRUZ E SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos nº 0014397-37.2011.403.6183Vistos etc. MARIA INÊS DE

OLIVEIRA POLSELLI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação administrativa do

benefício NB 516.420.676-1.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 20-85.Foram concedidos os benefícios

da justiça gratuita e determinada a remessa dos autos à contadoria para apuração do valor da causa (fls. 88-90),

cujo parecer foi juntado à fl. 91.O despacho de fl. 98 deferiu a prioridade de tramitação processual e postergou a

apreciação do pedido de tutela antecipada. Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 107-111,

pugnando pela improcedência do pedido.A parte autora informou sobre a interposição de agravo de instrumento

(fls. 124-138), ao qual foi negado seguimento pela decisão da instância superior de fls. 140-141.Sobreveio réplica

(fls. 146-150).Foi deferida prova pericial às fls. 151-152 e nomeados peritos judiciais especialistas em neurologia,

clínica médica e cardiologia (fl. 42), cujos laudos foram juntados às fls. 157-164 e 165-177.Ciência às partes

acerca do laudo ofertado (fl. 179).A parte autora requereu esclarecimentos sobre a contradição existente entre a

conclusão e as respostas aos quesitos no laudo elaborado pelo especialista em neurologia (fl. 184).Foram

prestados os devidos esclarecimentos às fls. 185-186, dos quais foi dada ciência às partes (fl. 187).A parte autora

manifestou-se sobre os laudos às fls. 188-191.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Inicialmente, tenho que não merece prosperar a impugnação apresentada pela parte autora às fls188-

191.Os laudos periciais médicos estão hígidos e bem fundamentados, não deixando dúvidas quanto às suas

conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não há razão para que os resultados das perícias sejam rechaçados

ou para que haja novo exame.E, embora existam nos autos documentos médicos apresentados pela parte autora,

não há nenhuma contradição objetivamente aferível que afaste as conclusões dos peritos, médicos imparciais e de

confiança do juízo.Reputo suficiente a prova produzida.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em

audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for

o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de

Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso

I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12

meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86

da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três

requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e

temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total

e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a

qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do

benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeNas perícias médicas realizadas nas especialidades neurologia (fls. 157-164 e esclarecimentos de fls.

185-186) e clínica médica e cardiologia (165-177), em 26/10/2013 e 26/11/2013, respectivamente, os peritos, de

confiança deste juízo, concluíram não haver incapacidade para o trabalho (fls. 177 e 186). Assim sendo, ante a

ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não há como ser concedido o
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benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, restando prejudicada a análise dos demais

requisitos.Por fim, saliento que doença não significa, necessariamente, incapacidade.Ante o exposto, com base no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução de mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de

custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-

se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0005413-30.2012.403.6183 - LAUDICEIA RODRIGUES PINHEIRO(SP303418 - FABIO GOMES DE

OLIVEIRA E SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do Processo nº 0005413-30.2012.403.6183 Vistos etc. LAUDICEIA

RODRIGUES PINHEIRO, qualificada nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da Renda Mensal

Inicial (RMI) de sua aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante a inclusão das gratificações

natalinas do período de 1988 a 1991 no seu respectivo período básico de cálculo (PBC). Com a inicial, vieram os

documentos correlatos ao pedido (fls. 10-33).Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e afastada

a prevenção indicada no Termo de Prevenção Global (fl. 54), à fl. 72Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.DECADÊNCIAA decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da

Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios,

que passou a contar com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este magistrado vinha se pronunciando

pela não incidência do instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997, acolhendo como razões de decidir

o Agravo 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, STJ, 5ª T., DJ 03/03/2008.No entanto, melhor refletindo sobre a

matéria, passei a entender que, em verdade, também os benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu

a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o prazo decadencial nela previsto. Isso porque, como

cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.O C. Superior Tribunal de Justiça decidiu de maneira

semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o INSS determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei (REsp

1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, STJ, Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe

02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos benefícios previdenciários anteriores a

28/06/1997 é, no mínimo, atentar contra a isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos próprios

segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Ademais, em 16 de outubro de 2013,

o E. Supremo Tribunal Federal afastou a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo decadencial,

desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma ocasião, o STF

decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, que o introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia publicada em seu sítio eletrônico:STF

reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários

é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por

unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à

vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a

contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve

repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro para os processos

semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da conclusão do

julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a

pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício já concedido. A instituição

de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global

das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do

sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas.

Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência, para esta geração e

outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação de prazo

decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o

mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também fica

impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o
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prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais

controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto.

(disponível em http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada

em 27/03/2014)Por tais motivos, reputo que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado a todos os pedidos

de revisão de benefício, ainda que concedidos antes de 28/06/1997. Nessa hipótese, o prazo decadencial tem início

em 01/08/1997, dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação após a MP nº 1.523-9/1997.

No caso dos autos, pretende-se a revisão da renda mensal inicial do seguinte benefício:1) LAUDICEIA

RODRIGUES PINHEIRO: Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição, com data de requerimento e DIB

em 02/08/1991 (fls. 35-36).Desse modo, verifico que o benefício da autora foi concedido anteriormente à MP nº

1.523-9/1997, iniciando-se o prazo decadencial em 01/08/1997. Como a demanda foi ajuizada em 25/06/2012

(fl.2), ocorreu a decadência. Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso IV, combinado com o artigo 295,

inciso IV, ambos do Código de Processo Civil, diante do reconhecimento da decadência, EXTINGO O

PROCESSO com resolução do mérito. Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, dada a

isenção de que goza o INSS e diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos para o arquivo, observadas as formalidades legais, com baixa

findo.P.R.I. 

 

0006014-36.2012.403.6183 - JOSE MACHADO(SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA E SP112348 -

LUCAS GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0007580-20.2012.403.6183 - SEBASTIAO ANTONIO RAMOS(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal PrevidenciáriaAutos nº 0007580-20.2012.403.6183Vistos etc.SEBASTIÃO ANTÔNIO RAMOS,

já qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência

do óbito de seu filho, Jefferson Alves Ramos, ocorrido em 13/02/2010. Com a inicial, vieram os documentos de

fls. 14-156.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 159.Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação (fls. 165-168), pleiteando a improcedência do pedido, ao argumento de ausência de comprovação da

dependência econômica. Sobreveio réplica (fls. 180-182).Realizada audiência em 09/04/2014. Vieram os autos

conclusos para sentença. É a síntese do necessárioPasso a fundamentar e decidir.O benefício de pensão por morte

traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido.Para se

obter a implementação de pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica

do requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de

carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da qualidade de seguradoNote-se que, a

teor da lei, a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito ao benefício para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor na época em que tais condições foram atendidas

(artigo 102, 1º, da Lei n.º 8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97).Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91

que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em

gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º

O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos

do inciso II ou do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada

essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Cessando o

recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos os direitos

que lhe são inerentes. Por força do determinado pela legislação, porém, durante o denominado período de graça,

vale dizer, o período no qual, embora não estivesse mais contribuindo, o interessado ainda mantinha sua qualidade

de segurado.Assim é que, sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado

ainda estarão protegidos.No caso dos autos, o falecimento ocorreu em 13/02/2010 (certidão de óbito de fl. 25),

sendo certo que o Sr. Jefferson Alves Ramos contribuiu para o Regime Geral até a data do óbito, conforme extrato

do CNIS de fl. 177. Como se observa, está preenchido o requisito atinente à qualidade de segurado.Aliás, o

indeferimento na seara administrativa foi fundamentado na ausência de dependência econômica, sequer tendo sido

questionada a qualidade de segurado mantido pelo Sr. Jefferson à época do óbito (fl. 71).Da qualidade de

dependente da parte autora No que tange aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei n.º 8.213/91:Art. 16. São

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser
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comprovada.O autor demonstrou ser o pai de Jefferson Alves Ramos (RG de fl. 26), restando controvérsia apenas

no que se refere à comprovação da dependência econômica (motivo do indeferimento do benefício na seara

administrativa).Para tanto, o autor juntou aos autos: (i) comprovante de residência comum (vide conta de telefone

em nome do autor à fl. 17 e boleto da faculdade cursada pelo filho do autor à fl. 37); (ii) faturas referentes ao

cartão de crédito do de cujus (fls. 37-41); (iii) declaração do empregador do Jefferson sobre os beneficiários por

ele indicados para o recebimento de seguro de vida (fls. 42-44).Em Juízo, as testemunhas confirmaram que o autor

residia com o filho, que lhe ajudava nas despesas domésticas. Afirmaram, porém, que na casa residia também a

mãe, a sobrinha e uma irmã, que também exercia atividade laborativa e ajudava nas despesas.A testemunha

Antônia Aires da Costa e a informante Érica Rodrigues Viana afirmaram que o autor, à época dos fatos,

trabalhava com ar condicionado e que o Jefferson ajudava nas despesas da casa, assim como a irmã Janaína, mas

não souberam mencionar em que consistia essa ajuda financeira. O Sr. Félix Fernandes, por sua vez, citou que o

falecido pagava conta de telefone e internet.O autor em depoimento informou que na época do falecimento era

autônomo e tinha renda que variava entre R$ 1.500,00 a R$ 2.000,00, a filha Janaína possuía renda de R$900,00 e

o filho Jefferson, de R$ 2.000,00. Entendo que os documentos acostados aos autos, somados à prova oral colhida

em Juízo, são insuficientes para a comprovação da efetiva dependência econômica dos autores em relação ao filho

falecido.A existência de comprovante de pagamento de compras de supermercado ou em loja de itens para casa,

por meio da fatura de cartão de crédito (fls. 37-41), em épocas esporádicas, é pouco significativa para a

demonstração do efetivo auxílio material a ensejar dependência econômica. Ademais, o fato de o falecido pagar

R$ 1.004,00 de mensalidade da faculdade que cursava (fl. 36), evidencia que o fruto de seu trabalho era utilizado,

substancialmente, para o pagamento de despesas próprias.Finalmente, não se pode desconsiderar o fato de que o

autor possuía outra filha, que também residia com a família, o que leva a crer que eventuais encargos com o

auxílio material eram divididos por todos (vide extratos CNIS anexos a esta sentença), não havendo prova de

dependência econômica dos pais em relação aos filhos. Esclareço que a concessão de pensão pelo falecimento do

filho pressupõe mais do que um simples auxílio material, mas dependência econômica, o que não restou

idoneamente comprovado nestes autos.Assim, considerando-se que as provas carreadas aos autos não evidenciam

a dependência econômica do autor em relação ao filho falecido, apresenta-se inviável a concessão do benefício

pleiteado.Diante do exposto, resolvo o mérito da presente demanda e, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Não há condenação ao pagamento das custas

processuais, tampouco em honorários advocatícios, em razão das benesses da gratuidade da justiça.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010404-49.2012.403.6183 - ANTONIO APARECIDO VALENTIM DONA(SP164723 - MARCOS VINICIUS

QUESSADA APOLINÁRIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida.Recebo, em seus regulares efeitos, a apelação da parte autora.Considerando que o

INSS não chegou a integrar o pólo passivo da presente demanda, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo, nos termos do artigo 296 do CPC. Int.

 

0011009-92.2012.403.6183 - SERGIO PEREIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0011009-92.2012.403.6183Vistos

etc. SÉRGIO PEREIRA, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido no

período do chamado buraco negro, sejam readequados, utilizando-se a média contributiva primitiva apurada como

base de cálculos para os reajustes após sua concessão e os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários

advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 14-24.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita

(fl. 27).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 32-64, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir e

decadência. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 68-82.Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício da parte

autora utilizando-se a média contributiva primitiva apurada como base de cálculos para os reajustes após sua

concessão, entendo ter o mesmo decaído. A decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da

Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios,

que passou a contar com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este magistrado vinha se pronunciando

pela não incidência do instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997, acolhendo como razões de decidir
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o Agravo 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, STJ, 5ª T., DJ 03/03/2008.No entanto, melhor refletindo sobre a

matéria, passei a entender que, em verdade, também os benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu

a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o prazo decadencial nela previsto. Isso porque, como

cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.O C. Superior Tribunal de Justiça decidiu de maneira

semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o INSS determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei (REsp

1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, STJ, Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe

02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos benefícios previdenciários anteriores a

28/06/1997 é, no mínimo, atentar contra a isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos próprios

segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Ademais, em 16 de outubro de 2013,

o E. Supremo Tribunal Federal afastou a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo decadencial,

desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma ocasião, o STF

decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, que o introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia publicada em seu sítio eletrônico:STF

reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários

é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por

unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à

vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a

contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve

repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro para os processos

semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da conclusão do

julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a

pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício já concedido. A instituição

de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global

das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do

sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas.

Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência, para esta geração e

outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação de prazo

decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o

mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também fica

impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o

prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais

controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto.

(disponível em http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada

em 27/03/2014)Por tais motivos, reputo que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado a todos os pedidos

de revisão de benefício, ainda que concedidos antes de 28/06/1997. Nessa hipótese, o prazo decadencial tem início

em 01/08/1997, dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação após a MP nº 1.523-9/1997.

No caso dos autos, pretende-se a revisão da renda mensal inicial do seguinte benefício:1) SÉRGIO PEREIRA:

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com DIB em 28/01/1991 (fl. 19);Desse modo, o ebenfício do

autor foi concedido anteriormente à MP nº 1.523-9/1997, iniciando-se o prazo decadencial em 01/08/1997. Como

a demanda foi ajuizada em 11/12/2012 (fl.2), ocorreu a decadência. Por sua vez, anoto que, no que se refere à

renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato

de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor

analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive,

adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse

último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo

único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao

exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais

nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da

majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar

da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de

limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-

benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição

na data de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o

salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135.

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os
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limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao

limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É

sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período

básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo

ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores

salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-

contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores

superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a

média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como

os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do

cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do

benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no

salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em

manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº

8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que

se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base

seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-

contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação

original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir

de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991

(buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação

de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de

1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal

inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição,

em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,

mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-

de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste

artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.

(g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a

possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto.

Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação

poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores

limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu

artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de

1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os

salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo

resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença

percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro

reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite

máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para

benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de

valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos

valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no

artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional

nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima

transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante

observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste

anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a

ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal

como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa

um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art.
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29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens

referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a

concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto,

ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo

Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do

Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está

presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só

altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação

a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,

qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida,

prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não

havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao

novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e

salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do

benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado

em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão

geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua

entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria

um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia,

entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem

se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha

pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma,

a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão
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seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de

pedido de readequação de valor atual de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com data de início

em 28/01/1991 (fl. 19). Desse modo, diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida.

Desse modo, reconheço a existência de decadência quanto ao pedido de revisão da RMI, extinguindo o feito,

nesse aspecto, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. No mais, rejeito o pedido de

readequação da renda mensal atualdiante dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e

41/2003 e , nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a

demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte

autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0011433-37.2012.403.6183 - IRLANDES FERNANDES GONZAGA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0011433-37.2012.403.6183Vistos

etc. IRLANDES FERNANDES GONZAGA, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício,

concedido no período do chamado buraco negro, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de

custas e honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 31-190.Citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 199-206, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir. No mérito pugnou pela

improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 208-234.Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.De início, anoto que, tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não

de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato,

melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é,

inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço,

porém, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame

do mérito.Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da

majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar

da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de

limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-

benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição

na data de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o

salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135.

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao

limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É

sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período

básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo

ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores

salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-

contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores

superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a

média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como

os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do

cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do

benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no

salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em

manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº

8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que
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se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base

seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-

contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação

original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir

de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991

(buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação

de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de

1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal

inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição,

em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,

mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-

de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste

artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.

(g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a

possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto.

Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação

poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores

limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu

artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de

1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os

salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo

resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença

percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro

reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite

máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para

benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de

valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos

valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no

artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional

nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima

transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante

observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste

anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a

ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal

como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa

um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art.

29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens

referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a

concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto,

ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo

Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do

Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está

presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só

altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação

a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,

qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida,

prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não

havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao

novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e
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salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do

benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado

em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão

geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua

entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria

um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia,

entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem

se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha

pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma,

a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de

pedido de readequação de valor atual de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com data de início

em 28/03/1991 (fl.36). Desse modo, diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida.

Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a

demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte

autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.
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0010132-21.2013.403.6183 - FLORINDO GUARESCHI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0010132-21.2013.403.6183Vistos

etc. FLORINDO GUARESCHI, qualificada nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, revisão de seu benefício a

partir dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças

devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 15-

23.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e deferida a prioridade de tramitação processual (fl.

26).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 28-35, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir e

prescrição e, no mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 37-

57.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o

feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de

interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Não há

que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em se tratando de benefício de prestação

continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das parcelas não pagas nem reclamadas

nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Passo, por conseguinte, ao exame do mérito.A parte autora

pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003,

majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O

limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação

de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso

por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das

abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática

jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios

previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata

dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003

inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência

dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos

também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse

aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao

Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE

564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido

julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios

concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003,

desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado

sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado,
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para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período

conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo

vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício

foi concedido em 01/11/1988, dentro do período do buraco negro, conforme se pode depreender do documento de

fl. 19.Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro

desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à

revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº

20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para

condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, determinando que o excedente do salário de

benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda

Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, pelo que

extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A

apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas

vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de

2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora

incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º

do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social

ao pagamento dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o

valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário,

haja vista que fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal (artigo 475, 3º, do Código de

Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do

benefício: 084.326.782-8; Segurado(a): Florindo Guareschi; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I.

 

0001369-94.2014.403.6183 - SEVERINO RAMOS ETELVINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0002321-73.2014.403.6183 - PAULO DE ALMEIDA SOARES(SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do Processo nº 0002321-73.2014.403.6183 Vistos etc. PAULO DE

ALMEIDA SOARES, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da Renda Mensal Inicial

(RMI) de sua aposentadoria por idade, de acordo com o artigo 29, 5, da Lei 8.213/91 e artigo 44, 2 do mesmo

Diploma Legal. Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido (fls. 19-78).Vieram os autos conclusos

para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária

gratuita.DECADÊNCIAA decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida Provisória

1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar

com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este magistrado vinha se pronunciando pela não incidência do

instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997, acolhendo como razões de decidir o Agravo 846849/RS,

Rel. Ministro Jorge Mussi, STJ, 5ª T., DJ 03/03/2008.No entanto, melhor refletindo sobre a matéria, passei a

entender que, em verdade, também os benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu a decadência no

âmbito previdenciário devem respeitar o prazo decadencial nela previsto. Isso porque, como cediço, não há direito

adquirido a regime jurídico.O C. Superior Tribunal de Justiça decidiu de maneira semelhante ao fixar em 10 anos

o prazo para o INSS determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em

data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei (REsp 1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, STJ, Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe 02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a

decadência não incide nos benefícios previdenciários anteriores a 28/06/1997 é, no mínimo, atentar contra a
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isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos próprios segurados que tiveram seus benefícios

concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Ademais, em 16 de outubro de 2013, o E. Supremo Tribunal Federal afastou

a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo decadencial, desde que razoável, para discutir a

graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma ocasião, o STF decidiu que tal prazo seria aplicável

inclusive aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que o introduziu no

ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia publicada em seu sítio eletrônico:STF reconhece prazo de dez anos para

revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-

feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu

provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de

Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão

estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência

da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve repercussão geral

reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro para os processos semelhantes em todo o país,

que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do

relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou

seja, de discutir a graduação econômica do benefício já concedido. A instituição de um limite temporal máximo

destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global das prestações sociais, afirmou.

Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário,

propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas. Em última análise, é desse

equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência, para esta geração e outras que virão, sustentou.De

acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação de prazo decadencial razoável para a revisão dos

benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o mesmo prazo para eventuais pretensões

revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também fica impedida de anular atos

administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o prazo de dez anos é

inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais controvérsias

interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto. (disponível em

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada em

27/03/2014)Por tais motivos, reputo que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado a todos os pedidos de

revisão de benefício, ainda que concedidos antes de 28/06/1997. Nessa hipótese, o prazo decadencial tem início

em 01/08/1997, dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação após a MP nº 1.523-9/1997.

No caso dos autos, pretende-se a revisão da renda mensal inicial do seguinte benefício:1) PAULO DE ALMEIDA

SOARES: Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com data de requerimento e DIB em 07/11/2000 (fls. 22-

24).Desse modo, verifico que o benefício do autor foi concedido posteriormente à MP nº 1.523-9/1997, iniciando-

se o prazo decadencial em 01/12/2000, primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação,

conforme HISCREWEB, em anexo. Como a demanda foi ajuizada em 17/03/2014 (fl.2), ocorreu a decadência.

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso IV, combinado com o artigo 295, inciso IV, ambos do Código

de Processo Civil, diante do reconhecimento da decadência, EXTINGO O PROCESSO com resolução do mérito.

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, dada a isenção de que goza o INSS e diante

da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Após o trânsito em julgado, remetam-

se os autos para o arquivo, observadas as formalidades legais, com baixa findo.P.R.I. 

 

0002464-62.2014.403.6183 - CRISTINA SIZUE SANNOMIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0003003-28.2014.403.6183 - CLARINA DE OLIVEIRA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000642-38.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032623-

32.2008.403.6301 (2008.63.01.032623-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO

CAETANO DE SOUZA(SP223915 - ANA CLAUDIA AVILA DA SILVA E SP192962 - ANDREIA REGINA
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DE PÁDUA COUTO)

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0000642-38.2014.403.6183Vistos, em sentença.O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs embargos à execução, objetivando, em síntese, a discussão da conta de

liquidação elaborada pelo autor CÍCERO CAETANO DE SOUZA, acostada aos autos principais. Alega o

embargante, em apertada síntese, excesso de execução, apresentando os cálculos dos valores que entende serem

devidos.Regularmente intimada (fl. 20v), a parte embargada deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar,

conforme certidão de fl. 21.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Julgo antecipadamente o pedido nos

termos do artigo 740 do Código de Processo Civil.Deverá ser a liquidação balizada pelos exatos termos

estabelecidos no julgado proferido em segunda instância, no processo de conhecimento. Destarte, uma vez que

não houve manifestação da parte embargada sobre os cálculos elaborados pelo INSS, restou demonstrado o seu

desinteresse em apresentar impugnação. Assim, os valores apresentados pelo INSS deverão ser acolhidos.Diante

do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTES os presentes

embargos para determinar que a execução prossiga pelo valor de R$ 62.940,54 (sessenta e dois mil, novecentos e

quarenta reais e cinquenta e quatro centavos), atualizado até outubro de 2013, conforme cálculos de fls. 10-15,

referente ao valor total da execução para o autor embargado Cícero Caetano de Souza (R$ 57.246,16), somado ao

valor de honorários advocatícios (R$ 5.694,38).Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba

honorária. Indevidas as custas em embargos à execução, além da isenção de que goza a autarquia (Lei

9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, dos cálculos de fls. 10-15, da

certidão de decurso do prazo para manifestação da parte embargada de fl. 21 e da certidão do trânsito em julgado

aos autos do processo n.º 2008.63.01.032623-0.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem,

com baixa findo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002121-66.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003812-

33.2005.403.6183 (2005.61.83.003812-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X BRAZ LOURENCO COELHO(SP220886 - ELDA GIANINI

FERREIRA DE SOUZA E SP187115 - DIONESIA APARECIDA DA SILVA ALVES)

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0002121-66.2014.403.6183Vistos, em sentença.O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs embargos à execução, objetivando, em síntese, a discussão da conta de

liquidação elaborada pelo autor BRAZ LOURENÇO COELHO, acostada aos autos principais. Alega o

embargante, em apertada síntese, excesso de execução, apresentando os cálculos dos valores que entende serem

devidos.Regularmente intimada (fl. 16), a parte embargada deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar,

conforme certidão de fl. 17.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Julgo antecipadamente o pedido nos

termos do artigo 740 do Código de Processo Civil.Deverá ser a liquidação balizada pelos exatos termos

estabelecidos no julgado proferido em segunda instância, no processo de conhecimento. No entanto, uma vez que

não houve manifestação da parte embargada sobre os cálculos elaborados pelo INSS, restou demonstrado o seu

desinteresse em apresentar impugnação. Assim, os valores apresentados pelo INSS deverão ser acolhidos.

Ressalte-se, ainda, que a inércia existiu ainda que o despacho de fl. 16 tenha salientado que o silêncio seria

interpretado como concordância. Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgo PROCEDENTES os presentes embargos para determinar que a execução prossiga pelo valor de R$

11.819,44 (onze mil, oitocentos e dezenove reais e noventa e quarenta e quatro centavos), atualizado até dezembro

de 2013, conforme cálculos de fls. 08-09, referente ao valor total da execução para a parte embargada Braz

Lourenço Coelho.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as

custas em embargos à execução, além da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em

julgado, trasladem-se cópias desta sentença, dos cálculos de fls. 08-09, da certidão de decurso do prazo para

manifestação da parte embargada de fl. 17 e da certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0003812-

33.2005.403.6183.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, com baixa findo, observadas

as formalidades legais.P.R.I.

 

0002123-36.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039445-

52.1998.403.6183 (98.0039445-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI) X JOSE LUIZ BOVOLON SENE(SP149455 - SELENE YUASA)

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0002123-36.2014.403.6183 Vistos, em sentença.O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs embargos à execução, objetivando, em síntese, a discussão da conta de

liquidação elaborada pelo autor JOSÉ LUIZ BOVOLON SENE, acostada aos autos principais. Alega o

embargante, em apertada síntese, excesso de execução, apresentando os cálculos dos valores que entende serem

devidos.Regularmente intimada (fl. 30), a parte embargada deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar,

conforme certidão de fl. 32.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Julgo antecipadamente o pedido nos

termos do artigo 740 do Código de Processo Civil.Deverá ser a liquidação balizada pelos exatos termos

estabelecidos no julgado proferido em segunda instância, no processo de conhecimento. No entanto, uma vez que

não houve manifestação da parte embargada sobre os cálculos elaborados pelo INSS, o que demonstra o seu
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desinteresse em apresentar impugnação, estes deverão ser acolhidos. Ressalte-se, ainda, que a inércia existiu ainda

que o despacho de fl.30 tenha salientado que o silêncio seria interpretado como concordância. Diante do exposto,

com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTES os presentes embargos para

determinar que a execução prossiga pelo valor de R$ 268,70 (duzentos e sessenta e oito reais e setenta centavos),

atualizado até janeiro de 2014, conforme cálculos de fls. 04-27, referente a honorários advocatícios.Tratando-se de

mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução, além

da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta

sentença, dos cálculos de fls. 04-27, da certidão de decurso do prazo para manifestação da parte embargada de fl.

32 e da certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0039445-52.1998.403.6183.Após, desapensem-

se estes autos da ação principal e os arquivem, com baixa findo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002347-71.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011844-

95.2003.403.6183 (2003.61.83.011844-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISRAEL LOPES

CORDEIRO(SP131207 - MARISA PICCINI)

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0002347-71.2014.403.6183Vistos, em sentença.O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs embargos à execução, objetivando, em síntese, a discussão da conta de

liquidação elaborada pelo autor ISRAEL LOPES CORDEIRO, acostada aos autos principais. Alega o embargante,

em apertada síntese, excesso de execução, apresentando os cálculos dos valores que entende serem

devidos.Regularmente intimada (fl. 66), a parte embargada deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar,

conforme certidão de fl. 67.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Julgo antecipadamente o pedido nos

termos do artigo 740 do Código de Processo Civil.Deverá ser a liquidação balizada pelos exatos termos

estabelecidos no julgado proferido em segunda instância, no processo de conhecimento. No entanto, uma vez que

não houve manifestação da parte embargada sobre os cálculos elaborados pelo INSS, restou demonstrado o seu

desinteresse em apresentar impugnação. Assim, os valores apresentados pelo INSS deverão ser acolhidos.

Ressalte-se, ainda, que a inércia existiu ainda que o despacho de fl. 66 tenha salientado que o silêncio seria

interpretado como concordância. Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgo PROCEDENTES os presentes embargos para determinar que a execução prossiga pelo valor de R$

27.035,14 (vinte e sete mil e trinta e cinco reais e quatorze centavos), atualizado até janeiro de 2014, conforme

cálculos de fls. 06-08v, referente ao valor total da execução para o autor embargado Israel Lopes Cordeiro (R$

24.577,40), somado ao valor de honorários advocatícios (R$ 2.457,74).Tratando-se de mero acertamento de

cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução, além da isenção de que

goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, dos cálculos

de fls. 06-08v, da certidão de decurso do prazo para manifestação da parte embargada de fl. 67 e da certidão do

trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0011844-95.2003.403.6183.Após, desapensem-se estes autos da

ação principal e os arquivem, com baixa findo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002351-11.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004285-

82.2006.403.6183 (2006.61.83.004285-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X VALTER JOAQUIM(SP122590 - JOSE ALVES PINTO)

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0002351-11.2014.403.6183Vistos, em sentença.O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs embargos à execução, objetivando, em síntese, a discussão da conta de

liquidação elaborada pelo autor VALTER JOAQUIM, acostada aos autos principais. Alega o embargante, em

apertada síntese, excesso de execução, apresentando os cálculos dos valores que entende serem

devidos.Regularmente intimada (fl. 26), a parte embargada deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar,

conforme certidão de fl. 27.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Julgo antecipadamente o pedido nos

termos do artigo 740 do Código de Processo Civil.Deverá ser a liquidação balizada pelos exatos termos

estabelecidos no julgado proferido em segunda instância, no processo de conhecimento. Destarte, uma vez que

não houve manifestação da parte embargada sobre os cálculos elaborados pelo INSS, o que demonstra o seu

desinteresse em apresentar impugnação, estes deverão ser acolhidos. Ressalte-se, ainda, que a inércia existiu ainda

que o despacho de fl.26 tenha salientado que o silêncio seria interpretado como concordância. Diante do exposto,

com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTES os presentes embargos para

determinar que a execução prossiga pelo valor de R$ 149.108,54 (cento e quarenta e nove mil, cento e oito reais e

cinquenta e quatro centavos), atualizado até dezembro de 2013, conforme cálculos de fls. 04-06v, referente ao

valor total da execução para o autor embargado Valter Joaquim (R$ 135.348,22), somado ao valor de honorários

advocatícios (R$ 13.760,32).Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Indevidas as custas em embargos à execução, além da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o

trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, dos cálculos de fls. 04-06v, da certidão de decurso do

prazo para manifestação da parte embargada de fl. 27 e da certidão do trânsito em julgado aos autos do processo

n.º 0004285-82.2006.403.6183.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, com baixa

findo, observadas as formalidades legais.P.R.I.
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0002357-18.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010754-

52.2003.403.6183 (2003.61.83.010754-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X IRMA HERNANDES SERGIO(SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE)

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0002357-18.2014.403.6183Vistos, em sentença.O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs embargos à execução, objetivando, em síntese, a discussão da conta de

liquidação elaborada pelo autor IRMA HERNANDES SÉRGIO, acostada aos autos principais. Alega o

embargante, em apertada síntese, excesso de execução, apresentando os cálculos dos valores que entende serem

devidos.Regularmente intimada (fl. 25), a parte embargada deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar,

conforme certidão de fl. 26.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Julgo antecipadamente o pedido nos

termos do artigo 740 do Código de Processo Civil.Deverá ser a liquidação balizada pelos exatos termos

estabelecidos no julgado proferido em segunda instância, no processo de conhecimento. No entanto, uma vez que

não houve manifestação da parte embargada sobre os cálculos elaborados pelo INSS, restou demonstrado o seu

desinteresse em apresentar impugnação. Assim, os valores apresentados pelo INSS deverão ser acolhidos.

Ressalte-se, ainda, que a inércia existiu ainda que o despacho de fl. 25 tenha salientado que o silêncio seria

interpretado como concordância. Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgo PROCEDENTES os presentes embargos para determinar que a execução prossiga pelo valor de R$

11.689,93 (onze mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e três centavos), atualizado até fevereiro de 2014,

conforme cálculos de fls. 04-10, referente ao valor total da execução para a parte embargada Irma Hernandes

Sérgio (R$ 10.947,81), somado ao valor de honorários advocatícios (R$ 742,12).Tratando-se de mero acertamento

de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução, além da isenção de que

goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, dos cálculos

de fls. 04-10, da certidão de decurso do prazo para manifestação da parte embargada de fl. 26 e da certidão do

trânsito em julgado aos autos do processo n.º 2003.61.83.010754-1.Após, desapensem-se estes autos da ação

principal e os arquivem, com baixa findo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 8634

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000987-48.2007.403.6183 (2007.61.83.000987-1) - JOSE COSTA - INTERDITO (ZILDA ROCHA

COSTA)(SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ao SEDI para regularização do polo ativo, conforme decisão de fl. 136-140.Após, tornem conclusos.Int.

 

0001535-73.2007.403.6183 (2007.61.83.001535-4) - ALFREDO WANDERLEY DE BRANCO(SP208436 -

PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI)

1. Considerando a informação da contadoria (fl. 147), não vejo necessidade de apresentação dos documentos

requeridos à fl. 142.2. Fls. 168-193: ciência ao INSS.3. Após, tornem conclusos para sentença.Int.

 

0006297-35.2007.403.6183 (2007.61.83.006297-6) - MARIELISA ROSSI(SP104983 - JULIO CESAR LARA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 501-505: dê-se ciência às partes acerca das informações da contadoria judicial. Int.

 

0005295-93.2008.403.6183 (2008.61.83.005295-1) - JORGE SOARES DOS SANTOS(SP182566 - NILSON

KAZUO SHIKICIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do retorno dos autos a esta 2ª Vara Previdenciária.Pretende a parte autora a

manutenção/restabelecimento de seu benefício de auxílio-doença ou a conversão/concessão de aposentadoria por

invalidez, bem como a indenização por dano moral (no mínimo 40 vezes o valor da sua remuneração mensal).

Fixou o valor da causa em R$ 28.600,00.O artigo 260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no

caso de obrigações por tempo indeterminado, deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas

somado ao equivalente a 12 parcelas vincendas. Tendo em vista que tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria

por invalidez pleiteados pela parte autora têm essa característica de indeterminação, o valor da causa deve ser

calculado em conformidade com o disposto no artigo supra-aludido.Verifico que o benefício de auxílio-doença

cessou em 13/08/2008 (fl. 84) e a presente ação foi ajuizada em 16/06/2008. Assim, não existem parcelas

atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre 12 parcelas vincendas, que perfaz

R$ 7.075,80 (R$ 589,65 X 12).Em se tratando de aposentadoria por invalidez, o benefício da parte autora seria de
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R$ 642,71, porquanto nessa espécie acrescenta-se 9% no coeficiente de cálculo utilizado para apurar o auxílio-

doença (artigos 44 e 61 ambos da Lei nº 8.213/91). Chega-se, outrossim, ao montante de R$ 7.712,52 a título de

valor da causa.Passo a analisar o pleito cumulativo de condenação do INSS a indenização por danos

morais.Independentemente de se discutir sobre a competência da Vara Previdenciária para o julgamento da

questão sobre o dano moral, deve o Juiz atentar para a fixação do valor da causa em evidente desconformidade

com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real valor da demanda, sendo imperiosa a sua

alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques (STJ);

RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ);

AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI 20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral (TRF3).Dessa forma, não sendo razoável o valor estimado quanto à indenização por dano

moral, eis que manifesta a sua exorbitância frente ao eventual dano material ocorrido e o benefício econômico

pretendido, bem como o evidente propósito de se burlar regra de competência absoluta, deve o Juiz de ofício

adequá-lo, já que a Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as causas com

valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos.Cabe destacar, ainda, que o correto valor da causa é

imprescindível para fins de verificação da competência e demais efeitos jurídicos. A parte não pode escolher o

valor da causa aleatoriamente com a finalidade de escolher o juízo a processar e julgar a demanda.Como o pedido

principal alcança tão somente o montante de R$ 7.712,52, considerando a maior pretensão econômica veiculada

(aposentadoria por invalidez), o valor atribuído à causa em decorrência do suposto dano moral se mostra

incompatível. Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$

15.425,04, referente à soma de 12 parcelas vincendas acrescidas de igual valor a título de danos morais, na data do

ajuizamento da ação.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar

este feito em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo

113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela

parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com

as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0000743-51.2009.403.6183 (2009.61.83.000743-3) - MILTON ROSA DE SOUZA(SP261270 - ANTONIO

TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Cumpra a parte autora o despacho de fl. 127, no prazo de 30 dias, apresentando os documentos solicitados pela

contadoria.2. Havendo o cumprimento, retornem os autos à contadoria.3. No silêncio, tornem conclusos para

sentença, deixando claro que, nos termos da legislação processual civil, caberá à parte interessada arcar com as

conseqüências de eventual lacuna no conjunto probatório. Int. 

 

0011657-77.2009.403.6183 (2009.61.83.011657-0) - ANGELO NAPOLITANO(SP177891 - VALDOMIRO

JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno da carta precatória. 2. Concedo às partes o prazo de 10 dias para apresentação de

memoriais, cabendo, para efeito de retirada dos autos da Secretaria, os cinco primeiros dias à parte autora.Int.

 

0003123-13.2010.403.6183 - VERA LUCIA COSTA ANTUNES(SP061512 - JORGE RAMER DE AGUIAR E

SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Indefiro o pedido de depoimento pessoal da autora (artigo 343 do Código de Processo Civil).2. Não vejo

necessidade do depoimento pessoal do INSS, tendo em vista a matéria versada nos autos.3. Considerando o

alegado na inicial, defiro a remessa dos autos à contadoria para apuração (FLS. 105, ITEM 2).4. Deverá a

contadoria, ainda, verificar se os salários-de-contribuição de 11/2005 e 12/2005 foram corretamente utilizados

(fls. 03, item 2 e 12, item 34.10).Int.

 

0004006-57.2010.403.6183 - JOSE ANTONIO DA SILVA SOBRINHO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Cumpra a Secretaria a parte final do despacho de fl. 74, no que tange a retificação pelo SEDI.2. Fls. 103-106:

considerando o distrato de fl. 106, datado de 25/11/2010, em que o autor dissolveu o contrato de prestação de

serviços firmado entre ele e APOSENTADORIA S.A, e, considerando que no referido distrato consta que o

motivo da dissolução do contrato foi porque o autor, por sua única e exclusiva vontade, decidiu não prosseguir

com o processo, intime-se o autor, pessoalmente, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, caso queira, constitua

novo patrono para dar andamento ao feito, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.3. Após a publicação

deste despacho, exclua a Secretaria o antigo procurador (Dr. Guilherme de Carvalho) para efeito de intimações e

publicações.Int.

 

0006049-64.2010.403.6183 - DANIEL BENTO DA SILVA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 91-92:Remetam-se à contadoria apenas para verificar se, quando do primeiro reajuste, se for o caso, foi

aplicado o critério estabelecido no art. 26 da Lei 8.870/94.Int.

 

0003389-34.2010.403.6301 - SERGIA MARTIR(SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 125-126: devolva-se o prazo à parte autora para ciência acerca das informações da contadoria judicial.Int.

 

0000092-48.2011.403.6183 - LAZARA ROSA DA SILVA(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À contadoria para verificar se a renda mensal inicial foi calculada corretamente, considerando o alegado na inicial

no que tange aos períodos de 07/94 a 30/11/99 e 18/09/96 a 23/01/97.Int.

 

0009173-21.2011.403.6183 - ANESIO LIMA NETO(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 181: defiro. À contadoria para apurar se a renda mensal inicial foi calculada corretamente.Int.

 

0056586-64.2011.403.6301 - ANTONIO IRAN PAULINO SILVA(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES

SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fixo o valor da causa em R$ 39.990,35 (apurado pelo JEF considerando a data do ajuizamento da ação - fls.

257-258).2. Dessa forma, fica prejudicado o novo valor atribuído na petição de fls. 287-294.3. Em fase de

especificação de provas não cabe postulação genérica. Int.

 

0005623-81.2012.403.6183 - MARIA ROSA PAULA DE JESUS(SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à contadoria para verificar se a renda mensal inicial foi calculada corretamente.Int.

 

0009194-60.2012.403.6183 - MARIA INES RODRIGUES LIMA(SP310067 - SIDNEY DOS SANTOS COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno da carta precatória. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte

autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao

pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.3.

Intime-se o INSS para apresentar contestação.Int.

 

0001542-55.2013.403.6183 - JOSE SEVERINO PEREIRA DO NASCIMENTO(SP286841A - FERNANDO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Constato que o feito apontado no termo de prevenção global retro foi julgado extinto sem resolução de mérito.

Assim, com fundamento no artigo 253, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao SEDI, a

fim de que sejam redistribuídos ao Juízo da 7 ª Vara Federal Previdenciária.Int. 

 

0001973-89.2013.403.6183 - PAULO CESAR PINTO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE E

SP286907 - VICTOR RODRIGUES SETTANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, os documentos solicitados pela contadoria.2. Após o

cumprimento, retornem os autos à contadoria.Int.

 

0002937-82.2013.403.6183 - WILLIAM LOPES ACORSI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Constato que o feito 0005127-86.2011.403.6183, o qual refere-se ao NB 46/154.701.221-5), foi julgado extinto

sem resolução de mérito. Assim, com fundamento no artigo 253, do Código de Processo Civil, determino a

remessa dos autos ao SEDI, a fim de que sejam redistribuídos ao Juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária.Int. 

 

0003231-37.2013.403.6183 - ALAIDE SOUZA LOPES(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À contadoria para verificar se a renda mensal inicial da aposentadoria por idade foi calculada corretamente.Int.

 

0004775-60.2013.403.6183 - PAULO BITTENCOURT DE OLIVEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ

E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Constato que o feito apontado no termo de prevenção global retro foi julgado extinto sem resolução de mérito.
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Assim, com fundamento no artigo 253, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao SEDI, a

fim de que sejam redistribuídos ao Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária.Int. 

 

0008883-35.2013.403.6183 - FELIPE DIB NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 73-74: defiro à parte autora o prazo de 30 dias, sob pena de extinção.Int.

 

0009325-98.2013.403.6183 - MARIA APARECIDA BARBOSA X VITORIA VALENTINA BARBOSA

OLIVEIRA(SP264157 - CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente,

é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de

dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de

acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas

na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial,

para que, diante do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o

valor da causa apresentado é coerente.Intime-se a parte autora. Cumpra-se.

 

0009617-83.2013.403.6183 - IVALDETE FARIAS DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 36-37: defiro à parte autora o prazo de 30 dias, sob pena de extinção.Int.

 

0010898-74.2013.403.6183 - FRANCISCO BRAZ ALEXANDRE(SP168536 - CASSIA FERNANDA

BATTANI DOURADOR RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Constato que o feito apontado no termo de prevenção global retro (0008153-58.2012.403.6183) foi julgado

extinto sem resolução de mérito. Assim, com fundamento no artigo 253, do Código de Processo Civil, determino a

remessa dos autos ao SEDI, a fim de que sejam redistribuídos ao Juízo da 6ª Vara Federal Previdenciária.Int. 

 

0012279-20.2013.403.6183 - SHUNJI TANEDA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 -

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por SHUNJI TANEDA, domiciliado(a) em GUARULHOS-SP, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de obter a concessão/revisão de benefício

previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º, no que se refere às regras de

competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas

na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A

hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, uma vez que a parte autora é

domiciliada em GUARULHOS -SP, cidade que possui sede da Justiça Federal.A instalação de nova Vara Federal

é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional

(principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito,

existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte autora, a competência deste órgão é

absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o

acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas

Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência

mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo

enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o

juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas

acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial

federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É

que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal,

poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado,

quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da

súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do segurado não é sede da

Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de

leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo
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de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do juiz natural) implica

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e acompanhamento processual).

Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a expedição de cartas

precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o entendimento mais

recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de

julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO

LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir

o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal.

Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao
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que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de GUARULHOS-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0013138-36.2013.403.6183 - ANTONIO CELSO DO NASCIMENTO(SP108642 - MARIA CECILIA MILAN

DAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Verifico que a petição de fls. 120-126 foi protocolizada antes da decisão proferida em 03/02/2014 (fls. 116-

118).2. Porém, referida petição não altera a decisão de fls. 116-118.3. Dessa forma, considerando que não houve

comunicação de interposição de agravo de instrumento (certidão de fl. 127), remetam-se os autos ao JEF, dando-

se baixa na distribuição.Int.

 

0000048-24.2014.403.6183 - ALAELSON FARIA DAMACENA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.102-128: Tendo em vista o disposto no artigo 513, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de

recebimento de apelação, uma vez que não houve prolação de sentença ao feito em tela, tratando-se de decisão

judicial e não de sentença - ressalto - a ordem de fls.97-98, que determinou a remessa destes autos ao Juizado

Especial Federal.Destaco, ainda, da impossibilidade da aplicabilidade, in casu do princípio da fungibilidade dos

recursos, uma vez que o agravo de instrumento - caso fosse a hipótese - é perante o Tribunal competente sua

interposição (TRF3ª REGIÃO), sendo esta, saliento, incomunicável com o juízo a quo.Fl.101: Cumpre mencionar,

por oportuno, que todos os prazos em curso nesta 2ª Vara Federal Previdenciária, expirados ou iniciados em

24/02/2013, foram prorrogados para o dia 25 subsequente, em observância ao disposto na Portaria n.º 2038/2014,

da Secretaria dos Conselhos de Administração e Justiça da 3ª Região.Cumpra-se o comando contido na decisão de

fls.97-98, encaminhando-se os autos ao Juizado Especial Federal.Int.

 

0000117-56.2014.403.6183 - MARIA CRISTINA GABRIEL(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.107-133: Tendo em vista o disposto no artigo 513, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de

recebimento de apelação, uma vez que não houve prolação de sentença ao feito em tela, tratando-se de decisão

judicial e não de sentença - ressalto - a ordem de fls.103-104, que determinou a remessa destes autos ao Juizado

Especial Federal.Destaco, ainda, da impossibilidade da aplicabilidade, in casu do princípio da fungibilidade dos

recursos, uma vez que o agravo de instrumento - caso fosse a hipótese - é perante o Tribunal competente sua

interposição (TRF3ª REGIÃO), sendo esta, saliento, incomunicável com o juízo a quo.Fl.134: Cumpre mencionar,

por oportuno, que todos os prazos em curso nesta 2ª Vara Federal Previdenciária, expirados ou iniciados em

24/02/2013, foram prorrogados para o dia 25 subsequente, em observância ao disposto na Portaria n.º 2038/2014,

da Secretaria dos Conselhos de Administração e Justiça da 3ª Região.Cumpra-se o comando contido na decisão de

fls.103-104, encaminhando-se os autos ao Juizado Especial Federal.Int.

 

0000130-55.2014.403.6183 - MARIA AMELIA COSTA BARBOZA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.115-142: Tendo em vista o disposto no artigo 513, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de

recebimento de apelação, uma vez que não houve prolação de sentença ao feito em tela, tratando-se de decisão

judicial e não de sentença - ressalto - a ordem de fls.111-112, que determinou a remessa destes autos ao Juizado

Especial Federal.Destaco, ainda, da impossibilidade da aplicabilidade, in casu do princípio da fungibilidade dos

recursos, uma vez que o agravo de instrumento - caso fosse a hipótese - é perante o Tribunal competente sua

interposição (TRF3ª REGIÃO), sendo esta, saliento, incomunicável com o juízo a quo.Fl.143: Cumpre mencionar,
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por oportuno, que todos os prazos em curso nesta 2ª Vara Federal Previdenciária, expirados ou iniciados em

24/02/2013, foram prorrogados para o dia 25 subsequente, em observância ao disposto na Portaria n.º 2038/2014,

da Secretaria dos Conselhos de Administração e Justiça da 3ª Região.Cumpra-se o comando contido na decisão de

fls.111-112, encaminhando-se os autos ao Juizado Especial Federal.Int.

 

0000212-86.2014.403.6183 - NEIDE MATIKO NAKATA SATO(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.115-143: Tendo em vista o disposto no artigo 513, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de

recebimento de apelação, uma vez que não houve prolação de sentença ao feito em tela, tratando-se de decisão

judicial e não de sentença - ressalto - a ordem de fls.111-112, que determinou a remessa destes autos ao Juizado

Especial Federal.Destaco, ainda, da impossibilidade da aplicabilidade, in casu do princípio da fungibilidade dos

recursos, uma vez que o agravo de instrumento - caso fosse a hipótese - é perante o Tribunal competente sua

interposição (TRF3ª REGIÃO), sendo esta, saliento, incomunicável com o juízo a quo.Fl.144: Cumpre mencionar,

por oportuno, que todos os prazos em curso nesta 2ª Vara Federal Previdenciária, expirados ou iniciados em

24/02/2013, foram prorrogados para o dia 25 subsequente, em observância ao disposto na Portaria n.º 2038/2014,

da Secretaria dos Conselhos de Administração e Justiça da 3ª Região.Cumpra-se o comando contido na decisão de

fls.111-112, encaminhando-se os autos ao Juizado Especial Federal.Int.

 

0000334-02.2014.403.6183 - ELENILSON SILVA DOS SANTOS(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.161-187: Tendo em vista o disposto no artigo 513, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de

recebimento de apelação, uma vez que não houve prolação de sentença ao feito em tela, tratando-se de decisão

judicial e não de sentença - ressalto - a ordem de fls.157-158, que determinou a remessa destes autos ao Juizado

Especial Federal.Destaco, ainda, da impossibilidade da aplicabilidade, in casu do princípio da fungibilidade dos

recursos, uma vez que o agravo de instrumento - caso fosse a hipótese - é perante o Tribunal competente sua

interposição (TRF3ª REGIÃO), sendo esta, saliento, incomunicável com o juízo a quo.Fl.188: Cumpre mencionar,

por oportuno, que todos os prazos em curso nesta 2ª Vara Federal Previdenciária, expirados ou iniciados em

24/02/2013, foram prorrogados para o dia 25 subsequente, em observância ao disposto na Portaria n.º 2038/2014,

da Secretaria dos Conselhos de Administração e Justiça da 3ª Região.Cumpra-se o comando contido na decisão de

fls.157-158, encaminhando-se os autos ao Juizado Especial Federal.Int.

 

0000680-50.2014.403.6183 - LUIZ SIDNEY BEFFA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.133-159: Tendo em vista o disposto no artigo 513, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de

recebimento de apelação, uma vez que não houve prolação de sentença ao feito em tela, tratando-se de decisão

judicial e não de sentença - ressalto - a ordem de fls.129-130, que determinou a remessa destes autos ao Juizado

Especial Federal.Destaco, ainda, da impossibilidade da aplicabilidade, in casu do princípio da fungibilidade dos

recursos, uma vez que o agravo de instrumento - caso fosse a hipótese - é perante o Tribunal competente sua

interposição (TRF3ª REGIÃO), sendo esta, saliento, incomunicável com o juízo a quo.Fl.160: Cumpre mencionar,

por oportuno, que todos os prazos em curso nesta 2ª Vara Federal Previdenciária, expirados ou iniciados em

24/02/2013, foram prorrogados para o dia 25 subsequente, em observância ao disposto na Portaria n.º 2038/2014,

da Secretaria dos Conselhos de Administração e Justiça da 3ª Região.Cumpra-se o comando contido na decisão de

fls.129-130, encaminhando-se os autos ao Juizado Especial Federal.Int.

 

 

Expediente Nº 8635

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003970-40.1995.403.6183 (95.0003970-2) - CASIMIRO RODRIGUES(SP015751 - NELSON CAMARA) X

CARLOS GOMES(SP015751 - NELSON CAMARA) X ARNALDO BRAZOLIN(SP015751 - NELSON

CAMARA) X ANTONIO GOMES DA SILVA(SP015751 - NELSON CAMARA) X THIMOTHEO BAPTISTA

DE OLIVEIRA(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X HOMERO MARTINIANO DA

SILVA(SP015751 - NELSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 -

ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

1. Fls. 112-114: prejudicado o pedido de pesquisa à Receita Federal, Bacenjud e outros órgãos para localização

dos autores Casimiro Rodrigues, Carlos Gomes, Arnaldo Braxolin, Antonio Gomes da Silva e Homero Martiniano

da Silva, pois, consoante documentos constantes nos autos, eles falecerem.2. Dessa forma, concedo ao procurador

da petição de fls. 112-114 o prazo de 30 dias para promover a habilitação de eventuais sucessores.3. Decorrido o
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prazo sem manifestação, tornem conclusos para extinção com relação aos referidos autores.Int. 

 

0002922-26.2007.403.6183 (2007.61.83.002922-5) - JOSE CARLOS CORREA ROSINELLI(SP099858 -

WILSON MIGUEL E SP127756E - FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS E SP189705 - VIVIANE MIKAMI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Observo que as testemunhas arroladas residem fora da jurisdição deste Juízo, fazendo-se necessária, a princípio,

a expedição de carta precatória para a oitiva das mesmas.2. Assim, informe a parte autora, no prazo de 10 dias, se

as testemunhas comparecerão à audiência a ser designada por esta 2ª Vara Previdenciária independentemente de

intimação, sem prejuízo, todavia, da emissão de certidão de comparecimento para fins trabalhistas. 3. Em caso

negativo, traga a parte autora, no prazo acima, as peças necessárias para expedição da(s) carta(s) precatória(s).4.

Esclareça a parte autora, em igual prazo, se a empresa Indústria Brasileira de Pigmentos sucedeu a Unimauá

Indústria Química S.A.Int.

 

0004743-65.2007.403.6183 (2007.61.83.004743-4) - LAURINDO GONCALVES DA COSTA(SP215808 -

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Apresentem os requerentes de fls. 200-216, no prazo de 20 dias, certidão de inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte perante o INSS.2. Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de

habilitação.Int.

 

0003286-61.2008.403.6183 (2008.61.83.003286-1) - RAIMUNDO ANTONIO DEUSDARA DE

SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL E SP213678 -

FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Apresentem os requerentes de fls. 306-327, no prazo de 20 dias, certidão de inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte perante o INSS.2. Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de

habilitação.Int.

 

0006784-68.2008.403.6183 (2008.61.83.006784-0) - VALDINER PRATES DE SOUSA(SP134711 -

BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Apresentem os requerentes de fls. 222-247, no prazo de 20 dias, certidão de inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte perante o INSS.2. Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de

habilitação.Int.

 

0010750-39.2008.403.6183 (2008.61.83.010750-2) - JUREMA MARINELLO DA SILVA(SP234868 - CARLOS

LOPES CAMPOS FERNANDES E SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 225: indefiro a expedição de ofício à empresa, pois compete à parte autora trazer aos autos as provas dos

fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).2. Dessa forma, concedo à parte

autora o prazo de 30 dias para trazer aos autos os laudos técnicos ou comprovar, documentalmente, a recusa da

empresa ao seu fornecimento. 3. Na eventual juntada, dê-se vista ao INSS.4. Fls. 226-268: ciência ao INSS.Int.

 

0004830-84.2009.403.6301 - MARGARETH DE MATTOS LUI(SP108614 - MARCO ANTONIO CARRIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Cumpra a parte autora o item 2 de fl. 189, no prazo de 30 dias, apresentando certidão de objeto e pé de inteiro

teor do feito criminal, no qual conste, inclusive, evntual trânsito em julgado.2. Juntada a certidão, dê-se vista ao

INSS.3. Advirto à parte autora que, nos termos da legislação processual civil, caberá à parte interessada arcar com

as conseqüências de eventual lacuna no conjunto probatório. Int. 

 

0017742-16.2009.403.6301 - JOSE VENANCIO(SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA E SP280734 -

ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fixo o valor da causa em R$ 37.979,07 (apurado pelo JEF na data do ajuizamento do feito naquele Juízo - fls.

173-174).Int.

 

0007485-58.2010.403.6183 - CLAYTON MASSAFERA PAIVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 111-117: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2. Determino o sobrestamento do

feito até decisão final do agravo de instrumento.Int. Cumpra-se.
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0010881-43.2010.403.6183 - JOSE FRANCISCO DE ALVARENGA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se à contadoria para que verifique se, quando do primeiro reajuste, se for o caso, foi aplicado o critério

estabelecido no art. 26 da Lei 8.870/94.Int.

 

0016006-89.2010.403.6183 - RENI PEREIRA DE FARIA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 98-103: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2. Determino o sobrestamento do

feito até decisão final do agravo de instrumento.Int. Cumpra-se.

 

0002149-39.2011.403.6183 - VICENTE FERREIRA DELMONDEZ(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por VICENTE FERREIRA DELMONDEZ,

domiciliado(a) em SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, com escopo de obter a concessão/revisão de benefício previdenciário. Prescreve a Constituição Federal

em seu artigo 109, 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no

Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições

constitucionais transcritas, uma vez que a parte autora é domiciliada em SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP,

cidade que possui sede da Justiça Federal.A instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem

pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da

forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no

município em que domiciliada a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo

de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da

Justiça e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior

eficiência e celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade

literal e irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima

reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da

concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias

peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais

vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado, quando comparado ao

ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. Esse cenário,

contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da súmula vem adstringindo a

sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja,

àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de leitura absolutamente

condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro

da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do juiz natural) implica dificuldades para a própria

parte autora (participação dos atos do processos e acompanhamento processual). Também reflete maiores custos

para a Administração Pública (por exemplo, com a expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso

prejuízo para a solução célere do processo.É esse o entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira

Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de

2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO

SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de

plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado

da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as

regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá

se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante

a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as

Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     335/495



instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha

entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e

às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da

Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo

acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de

condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal

comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais

recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da

Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a

descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da

regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS),

a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer,

processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara

Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou

beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-

se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de

domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para

que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto

constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX -

Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de

ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas

hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte plasmado na Constituição Federal, instituído,

repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o ajuizamento da demanda em outro local, sede de

Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio, opera em evidente desfavor da própria parte, bem

assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de

testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é

pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte até a outra comarca, o que, mais uma vez, não

se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não se pode perder de vista que as leis de

organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça, notadamente no que se refere à

estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício da jurisdição, entre outros, com

o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a função precípua do Poder

Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da administração da justiça, evitando

que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em última análise, é nociva ao segurado

ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-funcional (ou competência de juízo

ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo imperativo de ordem pública, seus

critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de

que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada

não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão recorrida.XVII - Agravo não

provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA

RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013).Ao que parece, esse

entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões: (TERCEIRA

SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI 00378233720104030000, e-

DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência acima mencionada, está-se

diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos processuais. É que estão em

jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência entre os órgãos da Justiça

Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem

pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais critérios prevalecem sobre os

interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta funcional das varas federais

do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o assunto.Em arremate, cumpre

realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não justifica a competência ora

afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço jurisdicional nesta específica

localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto.

Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou havendo renúncia expressa ao direito de

recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das Varas da Subseção Judiciária de SÃO

BERNARDO DO CAMPO-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

 

0005304-50.2011.403.6183 - DIOGO PUPO NOGUEIRA FILHO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA
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RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Int.

 

0008801-72.2011.403.6183 - ANTONIO FERNANDES DE SOUSA LIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ANTONIO FERNANDES DE SOUSA LIRA,

domiciliado(a) em SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, com escopo de obter a concessão/revisão de benefício previdenciário. Prescreve a Constituição Federal

em seu artigo 109, 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no

Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições

constitucionais transcritas, uma vez que a parte autora é domiciliada em SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP,

cidade que possui sede da Justiça Federal.A instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem

pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da

forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no

município em que domiciliada a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo

de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da

Justiça e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior

eficiência e celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade

literal e irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima

reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da

concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias

peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais

vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado, quando comparado ao

ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. Esse cenário,

contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da súmula vem adstringindo a

sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja,

àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de leitura absolutamente

condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro

da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do juiz natural) implica dificuldades para a própria

parte autora (participação dos atos do processos e acompanhamento processual). Também reflete maiores custos

para a Administração Pública (por exemplo, com a expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso

prejuízo para a solução célere do processo.É esse o entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira

Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de

2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO

SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de

plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado

da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as

regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá

se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante

a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as

Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara

instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha

entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e

às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da

Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo

acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de

condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal

comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais
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recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da

Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a

descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da

regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS),

a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer,

processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara

Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou

beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-

se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de

domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para

que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto

constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX -

Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de

ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas

hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte plasmado na Constituição Federal, instituído,

repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o ajuizamento da demanda em outro local, sede de

Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio, opera em evidente desfavor da própria parte, bem

assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de

testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é

pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte até a outra comarca, o que, mais uma vez, não

se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não se pode perder de vista que as leis de

organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça, notadamente no que se refere à

estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício da jurisdição, entre outros, com

o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a função precípua do Poder

Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da administração da justiça, evitando

que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em última análise, é nociva ao segurado

ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-funcional (ou competência de juízo

ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo imperativo de ordem pública, seus

critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de

que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada

não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão recorrida.XVII - Agravo não

provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA

RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013).Ao que parece, esse

entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões: (TERCEIRA

SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI 00378233720104030000, e-

DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência acima mencionada, está-se

diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos processuais. É que estão em

jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência entre os órgãos da Justiça

Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem

pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais critérios prevalecem sobre os

interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta funcional das varas federais

do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o assunto.Em arremate, cumpre

realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não justifica a competência ora

afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço jurisdicional nesta específica

localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto.

Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou havendo renúncia expressa ao direito de

recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das Varas da Subseção Judiciária de SÃO

BERNARDO DO CAMPO-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.

 

0000772-96.2012.403.6183 - JOSE TARCISIO DE OLIVEIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOSE TARCISIO DE OLIVEIRA,

domiciliado(a) em SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, com escopo de obter a concessão/revisão de benefício previdenciário. Prescreve a Constituição Federal

em seu artigo 109, 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela
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onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no

Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições

constitucionais transcritas, uma vez que a parte autora é domiciliada em SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP,

cidade que possui sede da Justiça Federal.A instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem

pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da

forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no

município em que domiciliada a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo

de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da

Justiça e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior

eficiência e celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade

literal e irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima

reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da

concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias

peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais

vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado, quando comparado ao

ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. Esse cenário,

contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da súmula vem adstringindo a

sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja,

àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de leitura absolutamente

condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro

da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do juiz natural) implica dificuldades para a própria

parte autora (participação dos atos do processos e acompanhamento processual). Também reflete maiores custos

para a Administração Pública (por exemplo, com a expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso

prejuízo para a solução célere do processo.É esse o entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira

Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de

2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO

SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de

plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado

da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as

regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá

se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante

a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as

Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara

instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha

entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e

às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da

Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo

acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de

condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal

comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais

recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da

Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a

descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da

regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS),

a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer,

processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara

Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou

beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-

se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de

domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para
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que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto

constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX -

Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de

ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas

hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte plasmado na Constituição Federal, instituído,

repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o ajuizamento da demanda em outro local, sede de

Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio, opera em evidente desfavor da própria parte, bem

assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de

testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é

pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte até a outra comarca, o que, mais uma vez, não

se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não se pode perder de vista que as leis de

organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça, notadamente no que se refere à

estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício da jurisdição, entre outros, com

o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a função precípua do Poder

Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da administração da justiça, evitando

que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em última análise, é nociva ao segurado

ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-funcional (ou competência de juízo

ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo imperativo de ordem pública, seus

critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de

que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada

não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão recorrida.XVII - Agravo não

provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA

RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013).Ao que parece, esse

entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões: (TERCEIRA

SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI 00378233720104030000, e-

DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência acima mencionada, está-se

diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos processuais. É que estão em

jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência entre os órgãos da Justiça

Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem

pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais critérios prevalecem sobre os

interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta funcional das varas federais

do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o assunto.Em arremate, cumpre

realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não justifica a competência ora

afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço jurisdicional nesta específica

localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto.

Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou havendo renúncia expressa ao direito de

recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das Varas da Subseção Judiciária de SÃO

BERNARDO DO CAMPO-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.

 

0002607-22.2012.403.6183 - HUMBERTO EUGENIO DE GOES X ISAIAS VITALINO X JOSE MOREIRA

CAMPOS FILHO X JURANDIR BECATTI X MARIO PEREIRA DA SILVA X TEREZA MARTINS DE

SOUZA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.2. Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte

autora, para cumprimento na medida do possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante

este Juízo têm a mesma prioridade. Observe, a Secretaria, a referida prioridade.3. Recebo as petições de fls. 97-

138 e 139-318 como aditamento à inicial. 4. Afasto a prevenção com os feitos mencionados à fl. 94 tendo em vista

a distinção entre os pedidos. 5. Cite-se. Int.

 

0008725-14.2012.403.6183 - JANA BARTAK(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte autora, para cumprimento na medida do possível,

uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante este Juízo têm a mesma prioridade. Observe, a

Secretaria, a referida prioridade.2. Afasto a prevenção com o feito 0468096-53.2004.403.6301, em face da

divergência entre os pedidos.3. Ao SEDI para alteração exclusão dos assuntos 04.02.01.03 e 04.04.07 e inclusão

do assunto 04.02.01.04 (MUMPS 2034). 4. Cite-se. Int.
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0009261-25.2012.403.6183 - ANA PALMIRA DE OLIVEIRA ROMERO(SP308435A - BERNARDO

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ANA PALMIRA DE OLIVEIRA ROMERO,

domiciliado(a) em ARARAQUARA-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com

escopo de obter a concessão/revisão de benefício previdenciário. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo

109, 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas

intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde

houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito

Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais

transcritas, uma vez que a parte autora é domiciliada em ARARAQUARA-SP), cidade que possui sede da Justiça

Federal.A instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e

irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado

pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais

da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes

em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a

realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses

em que o Município do domicílio do segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o

juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da

súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de

desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela

Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese

em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de

organização judiciária (princípio do juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos

atos do processos e acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública

(por exemplo, com a expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere

do processo.É esse o entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da
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União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013).Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de ARARAQUARA-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Int. Cumpra-se.

 

0010699-86.2012.403.6183 - CONSTANTINO RODRIGUES DOS SANTOS(SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por CONSTANTINO RODRIGUES DOS

SANTOS, domiciliado(a) em GUARULHOS-SP), em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

com escopo de obter a concessão/revisão de benefício previdenciário. Prescreve a Constituição Federal em seu

artigo 109, 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas

intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde

houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito

Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de
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vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais

transcritas, uma vez que a parte autora é domiciliada em GUARULHOS-SP), cidade que possui sede da Justiça

Federal.A instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e

irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado

pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais

da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes

em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a

realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses

em que o Município do domicílio do segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o

juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da

súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de

desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela

Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese

em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de

organização judiciária (princípio do juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos

atos do processos e acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública

(por exemplo, com a expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere

do processo.É esse o entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica
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ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013).Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de GUARULHOS-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Int. Cumpra-se.

 

0002225-92.2013.403.6183 - JOAO SANCHES MESTRINHERI(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOÃO SANCHES MESTRINHERI,

domiciliado(a) em SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, com escopo de obter a concessão/revisão de benefício previdenciário. Prescreve a Constituição Federal

em seu artigo 109, 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no

Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições

constitucionais transcritas, uma vez que a parte autora é domiciliada em SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP,

cidade que possui sede da Justiça Federal.A instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem

pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da

forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no

município em que domiciliada a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo

de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da

Justiça e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior

eficiência e celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade

literal e irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O
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segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima

reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da

concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias

peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais

vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado, quando comparado ao

ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. Esse cenário,

contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da súmula vem adstringindo a

sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja,

àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de leitura absolutamente

condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo de interiorização da

Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário

Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro

da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de

desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do juiz natural) implica dificuldades para a própria

parte autora (participação dos atos do processos e acompanhamento processual). Também reflete maiores custos

para a Administração Pública (por exemplo, com a expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso

prejuízo para a solução célere do processo.É esse o entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira

Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de

2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO

SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de

plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado

da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as

regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá

se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante

a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as

Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara

instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha

entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e

às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da

Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo

acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de

condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal

comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais

recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da

Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a

descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da

regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS),

a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer,

processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara

Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou

beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-

se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de

domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para

que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto

constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX -

Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de

ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas

hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte plasmado na Constituição Federal, instituído,

repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o ajuizamento da demanda em outro local, sede de

Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio, opera em evidente desfavor da própria parte, bem

assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de

testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é

pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte até a outra comarca, o que, mais uma vez, não

se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não se pode perder de vista que as leis de

organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça, notadamente no que se refere à

estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício da jurisdição, entre outros, com

o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a função precípua do Poder
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Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da administração da justiça, evitando

que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em última análise, é nociva ao segurado

ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-funcional (ou competência de juízo

ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo imperativo de ordem pública, seus

critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de

que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada

não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão recorrida.XVII - Agravo não

provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA

RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013).Ao que parece, esse

entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões: (TERCEIRA

SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI 00378233720104030000, e-

DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência acima mencionada, está-se

diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos processuais. É que estão em

jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência entre os órgãos da Justiça

Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem

pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais critérios prevalecem sobre os

interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta funcional das varas federais

do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o assunto.Em arremate, cumpre

realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não justifica a competência ora

afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço jurisdicional nesta específica

localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto.

Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou havendo renúncia expressa ao direito de

recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das Varas da Subseção Judiciária de SÃO

BERNARDO DO CAMPO-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.

 

0002342-83.2013.403.6183 - JOSE CARLOS FERREIRA LOUREIRO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por José Carlos Ferreira Loureiro, domiciliado(a)

em São José do Rio Preto - SP), em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de

obter a concessão/revisão de benefício previdenciário. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º,

no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a

União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o

ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em São José do Rio Preto - SP, cidade que possui sede da Justiça

Federal.A instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a

determinação da competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas

normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada

a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça

Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de

consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e

celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e

irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado

pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais

da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido

apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração

dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes

em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado

acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante

a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a

realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses

em que o Município do domicílio do segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o

juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da

súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de
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desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela

Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese

em que o jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de

organização judiciária (princípio do juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos

atos do processos e acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública

(por exemplo, com a expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere

do processo.É esse o entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva

dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a

possibilidade de interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas

no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do

domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da

Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da

Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de

domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais

Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de

organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal,

resta claro que o legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas

favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de

início, as Varas Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua

progressiva expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com

a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da

União.VI - Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em

razão da matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça

Federal comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos

magistrados estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a

excepcional delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente

a circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013).Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Int. Cumpra-se.

 

0000153-98.2014.403.6183 - OSVALDO FLORENCIO BARBOSA(SP173399 - MARIA ISABEL GOMES

DOS SANTOS SALVATERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte autora a concessão benefício de auxílio-doença, referente ao período 16/02/2004 a 17/10/2004,

bem como a indenização por dano moral (60 salários mínimos). Fixou o valor da causa em R$

49.630,72.Considerando o período pleiteado, o valor deve ser constituído de 08 parcelas atrasadas, que perfaz R$

11.223,84 (R$ 1402,98 X 8).Passo a analisar o pleito cumulativo de condenação do INSS a indenização por danos

morais.Independentemente de se discutir sobre a competência da Vara Previdenciária para o julgamento da

questão sobre o dano moral, deve o Juiz atentar para a fixação do valor da causa em evidente desconformidade

com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real valor da demanda, sendo imperiosa a sua

alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques (STJ);

RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ);

AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI 20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral (TRF3).Dessa forma, não sendo razoável o valor estimado quanto à indenização por dano

moral, eis que manifesta a sua exorbitância frente ao eventual dano material ocorrido e o benefício econômico

pretendido, bem como o evidente propósito de se burlar regra de competência absoluta, deve o Juiz de ofício

adequá-lo, já que a Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as causas com

valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos.Cabe destacar, ainda, que o correto valor da causa é

imprescindível para fins de verificação da competência e demais efeitos jurídicos. A parte não pode escolher o

valor da causa aleatoriamente com a finalidade de escolher o juízo a processar e julgar a demanda.Como o pedido

principal alcança tão somente o montante de R$ 11.223,84, considerando a maior pretensão econômica veiculada

(aposentadoria por invalidez), não pode o pedido indenizatório ser superior a esse valor, sob pena de se

caracterizar o enriquecimento sem causa. Ademais, o pedido indenizatório, por ter relação direta com o pleito de

benefício por incapacidade, deve com ele guardar equivalência de valor.Desse modo, nos termos do disposto no

artigo 260 do CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 22.447,68, referente à soma das 08 parcelas acrescidas

de igual valor a título de danos morais, na data do ajuizamento da ação.Assim, diante do valor da causa,

DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal de São

Paulo, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de

concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer,

remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0000188-58.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA MARZILLI(SP131810 - MARIA APARECIDA TAFNER E

SP157216 - MARLI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da redistribuição dos autos à 2ª Vara Federal Previdenciária.Ante o valor da causa

apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei

10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0000372-14.2014.403.6183 - MANOEL FAUSTO SOARES(SP170586 - ANDRÉIA GOMES DA FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os
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autos ao Juizado Especial Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0000730-76.2014.403.6183 - JOSE PINTO DE FREITAS(SP224662 - ANA PAULA DE SÁ ANCHESCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os

autos ao Juizado Especial Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0000950-74.2014.403.6183 - LUIZ GONZAGA DE CASTRO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Luiz Gonzaga de Castro, domiciliado(a) em

Mauá - SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º, no que

se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a União

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou

fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em Mauá - SP, cidade que possui sede da Justiça Federal.A instalação de

nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de

juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização

judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte autora, a

competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva,

essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência, diminuir a

sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação

jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada

competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra

a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do

acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal

nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo

de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais

nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do

segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra

localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita

em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é

só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do

juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e

acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a

expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o

entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou
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seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013).Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de Mauá - SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Int.

Cumpra-se.

 

0001003-55.2014.403.6183 - CARLOS ROBERTO MARCELINO(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES
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DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Carlos Roberto Marcelino, domiciliado(a) em

Mogi das Cruzes - SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º, no que

se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a União

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou

fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em Mogi da Cruzes - SP, cidade que possui sede da Justiça Federal.A

instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada

competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra

a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do

acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal

nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo

de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais

nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do

segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra

localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita

em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é

só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do

juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e

acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a

expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o

entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal
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comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013).Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de Mogi da Cruzes - SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Int. Cumpra-se.

 

0001044-22.2014.403.6183 - LUIZ ANTONIO RIQUETO(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por LUIZ ANTONIO RIQUETO, domiciliado(a)

em SANTO ANDRÉ-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º, no que

se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a União

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou

fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,
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uma vez que a parte autora é domiciliada em SANTO ANDRÉ-SP, cidade que possui sede da Justiça Federal.A

instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada

competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra

a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do

acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal

nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo

de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais

nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do

segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra

localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita

em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é

só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do

juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e

acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a

expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o

entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o
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ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013).Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de SANTO ANDRÉ-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Int. Cumpra-se.

 

0001622-82.2014.403.6183 - MARIA MENDES ALVES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Maria Mendes Alves, domiciliado(a) em Osasco

- SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de obter a concessão/revisão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º, no que se refere às regras de

competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas

na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A

hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, uma vez que a parte autora é

domiciliada em Osasco - SP, cidade que possui sede da Justiça Federal.A instalação de nova Vara Federal é

pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional

(principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito,

existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte autora, a competência deste órgão é

absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o

acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas

Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional.A jurisprudência

mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada competência concorrente instituída pelo

enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o

juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro).As investigações históricas

acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial
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federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros. É

que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal,

poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do Estado,

quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais nova interpretação da

súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do segurado não é sede da

Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra localidade. Trata-se de

leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita em desfavor do processo

de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é só.Cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do juiz natural) implica

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e acompanhamento processual).

Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a expedição de cartas

precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o entendimento mais

recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se a ementa de

julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO

LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir

o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal.

Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as
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normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013).Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de Osasco - SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Int.

Cumpra-se.

 

0001916-37.2014.403.6183 - MAURO TAMELINI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MAURO TAMELINI, domiciliado(a) em

BOTUCATU-SP), em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º, no que

se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a União

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou

fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em BOTUCATU-SP, cidade que possui sede da Justiça Federal.A

instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada

competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra

a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do

acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal

nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo

de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais

nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do

segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra

localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita

em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é

só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside
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em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do

juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e

acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a

expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o

entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013).Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI
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00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de BOTUCATU-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição.

Int. Cumpra-se.

 

0002410-96.2014.403.6183 - MARIO PEREIRA COITINHO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MARIO PEREIRA COITINHO, domiciliado(a)

em SANTO ANDRÉ-SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de obter a

concessão/revisão de benefício previdenciário. Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º e 3º, no que

se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas contra a União

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou

fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em SANTO ANDRÉ-SP), cidade que possui sede da Justiça Federal.A

instalação de nova Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da

competência de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de

organização judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte

autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal

objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência,

diminuir a sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na

prestação jurisdicional.A jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada

competência concorrente instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra

a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro).As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do

acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal

nas capitais dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo

de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais

nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do

segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra

localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita

em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é

só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do

juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e

acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a

expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o

entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de
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interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013).Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência

entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto. Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de recurso ou
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havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das

Varas da Subseção Judiciária de SANTO ANDRÉ-SP, com as homenagens de praxe, dando-se baixa na

distribuição. Int. Cumpra-se.

 

0002472-39.2014.403.6183 - DAISY STEVANATTO COVELLI(SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA

COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os

autos ao Juizado Especial Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0002496-67.2014.403.6183 - GILBERTO RIBEIRO CARDOSO(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte autora a manutenção/restabelecimento de seu benefício de auxílio-doença (NB: 600.590.587-6)

ou a conversão/concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio acidente, bem como a indenização por dano

moral (no mínimo 50 vezes o valor da sua remuneração mensal). Fixou o valor da causa em R$ 45.000,00.O

artigo 260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo

indeterminado, deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12

parcelas vincendas. Tendo em vista que tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pleiteados

pela parte autora têm essa característica de indeterminação, o valor da causa deve ser calculado em conformidade

com o disposto no artigo supra aludidoVerifico que o benefício de auxílio-doença cessou em 04/10/2013 (fl. 108)

e a presente ação foi ajuizada em 21/03/2014. Assim, o valor da causa deve ser constituído de 05 parcelas

atrasadas e 12 parcelas vincendas, que perfaz R$ 16.269,00 (R$ 957,00 X 17).Em se tratando de aposentadoria por

invalidez, o benefício da parte autora seria de R$ 1043,13, porquanto nessa espécie acrescenta-se 9% no

coeficiente de cálculo utilizado para apurar o auxílio-doença (artigos 44 e 61 ambos da Lei nº 8.213/91). Chega-se

ao montante de R$ 17.733,21 a título de valor da causa.Passo a analisar o pleito cumulativo de condenação do

INSS a indenização por danos morais.Independentemente de se discutir sobre a competência da Vara

Previdenciária para o julgamento da questão sobre o dano moral, deve o Juiz atentar para a fixação do valor da

causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real valor da

demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-GO,

Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI

20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).Dessa forma, não sendo razoável o valor

estimado quanto à indenização por dano moral, eis que manifesta a sua exorbitância frente ao eventual dano

material ocorrido e o benefício econômico pretendido, bem como o evidente propósito de se burlar regra de

competência absoluta, deve o Juiz de ofício adequá-lo, já que a Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do

Juizado Especial Federal para as causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos.Cabe destacar,

ainda, que o correto valor da causa é imprescindível para fins de verificação da competência e demais efeitos

jurídicos. A parte não pode escolher o valor da causa aleatoriamente com a finalidade de escolher o juízo a

processar e julgar a demanda.Como o pedido principal alcança tão somente o montante de R$ 17.733,21,

considerando a maior pretensão econômica veiculada (aposentadoria por invalidez), não pode o pedido

indenizatório ser superior a esse valor, sob pena de se caracterizar o enriquecimento sem causa. Ademais, o

pedido indenizatório, por ter relação direta com o pleito de benefício por incapacidade, deve com ele guardar

equivalência de valor.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do CPC, fixo de ofício o valor da causa

em R$ 35.466,42, referente à soma das parcelas vencidas e vincendas acrescidas de igual valor a título de danos

morais, na data do ajuizamento da ação.Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA COMPETÊNCIA para

processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do artigo 25, da Lei

10.259/01 c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a

recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado

Especial Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

 

Expediente Nº 8636

 

CARTA PRECATORIA

0002128-58.2014.403.6183 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP X NAIR ROSA DE

SOUZA(SP186251 - IDALIANA CRISTINA ROBELLO FORNEL E SP199835 - MARINA MOLINARI

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL
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PREVIDENCIARIO - SP

Designo a audiência para oitiva da testemunha para o dia 21/05/2014 às 17:30, a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Cerqueira César, São

Paulo/SP.Espeça-se mandado para intimação da testemunha.Intime-se a parte autora do feito originário, através de

seu patrono, por imprensa oficial.Dê-se ciência ao INSS. 

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ELIANA RITA RESENDE MAIA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 1712

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008414-33.2006.403.6183 (2006.61.83.008414-1) - ERIBERTO JOAQUIM DOS ANJOS(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP189705 - VIVIANE MIKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por ERIBERTO JOAQUIM DOS ANJOS, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando a

averbação de período rural, reconhecimento de tempo especial com a conversão em comum e concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da entrada do requerimento administrativo, bem como

pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção monetária. Sustenta que requereu

administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 13/12/2000, o qual recebeu o

número de NB 42/119.058.856-8, mas seu pleito foi equivocadamente indeferido, razão pela qual interpôs recurso

administrativo em 09/10/2002, sem análise até a presente data.Alega que nos períodos de 20/09/1973 a

18/03/1974; 11/09/74 a 28/01/75; 19/02/75 a 10/05/75; 12/07/76 a 25/03/77; 05/04/77 a 15/06/77; 22/02/78 a

31/03/79; 14/05/79 a 08/06/79; 12/06/79 a 10/10/79; 27/11/79 a 14/03/80; 17/03/80 a 24/07/80; 04/08/81 a

09/04/82; 26/04/82 a 20/07/82; 21/02/85 a 28/05/85 e 14/03/88 a 12/12/2000, desempenhou suas atividades com

exposição a diversos agentes prejudiciais à saúde, mas o réu deixou de computar de modo diferenciado todos os

vínculos laborados.O pedido de antecipação de tutela restou indeferido e foram concedidos os benefícios da

Justiça gratuita (fl. 213/214).A parte autora interpôs agravo retido ( fls. 218/226).Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação. Arguiu preliminar de carência de ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido

(fls. 234/241). O autor aditou o pedido requerendo a averbação do lapso rural de 01/05/1964 a 30/12/1970 (fls.

252/253), bem como a produção de prova testemunhal, tendo sido deferida a expedição de carta precatória para

sua oitiva (fls. 463).Com a ciência do INSS (fls.472), expediu-se carta precatória em 22/07/2011 e, após inúmeras

redesignações de audiência no Juízo deprecado, as testemunhas foram ouvidas em 24.06.2013.Alegações finais às

fls. 668/672 e 674.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido. No que concerne à carência de

ação suscitada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede será analisada.

Por outro lado, analisando detidamente a contagem do INSS fls.201/204 e carta de indeferimento (fl. 207),

constata-se que a controvérsia reside nos lapsos especiais elencados; interstício rural de 01/05/1964 a 30/12/1970

e vínculos urbanos comuns compreendidos entre 09/02/1971 a 16/06/1971; 21/06/1971 a 20/10/1971; 20/12/1971

a 26/01/1972; 22/06/1972 a 30/10/1972; 28/06/1973 a 20/08/1973; 10/11/1975 a 15/03/1976; 29/03/1976 a

20/04/1976; 12/05/1976 a 29/06/1976; 28/01/81 a 05/02/81; 19/02/81 a 29/07/81; 14/10/86 a 11/12/86 e 16/01/88

a 10/03/88, eis que os demais já foram averbados pelo Instituto autárquico na ocasião da negativa do pedido.Passo

a análise dos pleitos controvertidos.DO TEMPO RURAL. O autor requer a averbação do período compreendido

entre 01/05/1964 a 30/12/1970, sob alegação de que laborou como lavrador no Município de Palestina/AL. Diz o

artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma

estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias

de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (...) 1º A

averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no 2º. 2º O tempo de serviço do

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o

Regulamento. 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
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administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:Art. 106. Para

comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da

Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994,

observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual de

trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; IV - comprovante de

cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de notas do produtor rural.

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.Também está assente na jurisprudência daquela

Corte que: (...) prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, desde que a

prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral

permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton

Carvalhido, in DJ 19/12/2002).No caso em tela, o único documento em nome do autor que faz referência à

profissão de lavrador consiste no formulário da Secretaria de Segurança Pública, datado de 26/11/1970(fl.

66).Ora, no certificado de dispensa de incorporação de fl. 282/283 não consta a profissão e o motivo consignado

para a dispensa é de excesso de contingente, sendo que a escritura pública e os demais documentos juntados estão

em nome de terceiros, não sendo hábeis a corroborar o labor do autor por todo o período alegado. Por sua vez, as

testemunhas limitaram-se a afirmar genericamente que o autor trabalhou no campo no interregno de 1964 a 1970.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural tão somente no interstício de

01/01/1970 a 30/12/1970, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).DA AVERBAÇÃO

DOS PERÍODOS URBANOS COMUNS.Como mencionado alhures, o réu não reconheceu os vínculos urbanos

comuns de 09/02/1971 a 16/06/1971; 21/06/1971 a 20/10/1971; 20/12/1971 a 26/01/1972; 22/06/1972 a

30/10/1972; 28/06/1973 a 20/08/1973; 10/11/1975 a 15/03/1976; 29/03/1976 a 20/04/1976; 12/05/1976 a

29/06/1976; 28/01/81 a 05/02/81; 19/02/81 a 29/07/81; 14/10/86 a 11/12/86 e 16/01/88 a 10/03/88.O artigo 55, da

Lei 8.213/91 dispõe:Art. 55- O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,

compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o

artigo 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (....) 3º A comprovação do tempo de

serviço para efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme disposto no

artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.No tocante à prova do tempo de serviço urbano, conforme o artigo 62 do Decreto 3.048/1999, é feita

mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses

documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se

tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. O parágrafo 2º, inciso I, do

mesmo artigo estabelece que servem para a prova os seguintes documentos: o contrato individual de trabalho, a

Carteira Profissional e/ou a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a

caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a

caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da

Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Receita Federal. Extrai-se dos

autos, que os vínculos de 09/02/1971 a 16/06/1971; 20/12/1971 a 26/01/1972; 22/06/1972 a 30/10/1972;

28/06/1973 a 20/08/1973, não constam das CTPS ou do CNIS e tampouco há documentos hábeis a corroborá-los,

não se desincumbindo o autor do ônus que lhe competia.De fato, a parte autora limitou-se a juntar os documentos

fls. 315 e 356, os quais estão sem identificação de quem os assinou e desacompanhados de recibos de salários,

ficha de registro ou outro meio idôneo à comprovação de vínculo empregatício. Assim, não os reconheço.Já os

vínculos de 21/06/1971 a 20/10/1971; 10/11/1975 a 15/03/1976; 29/03/1976 a 20/04/1976; 12/05/1976 a

29/06/1976; 28/01/81 a 05/02/81; 16/01/88 a 10/03/88, encontram-se inseridos no próprio CNIS e merecem ser

averbados.No que toca ao lapso de 19/02/81 a 29/07/81, o autor não acostou CTPS ou outro documento que

atestasse a data de rescisão informada, sendo que no CNIS só consta a data de admissão em 19/02/1981, razão

pela qual não há como computá-lo na íntegra.No que atine ao período de 14/10/86 a 11/12/86, a CTPS juntada

pelo autor revela que o trabalho temporário perdurou de 14/10/1986 a 17/11/1986 (fl. 513) e não até a data

requerida. Dessa forma, pelas razões expendidas, a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos urbanos

comuns de 21/06/1971 a 20/10/1971; 10/11/1975 a 15/03/1976; 29/03/1976 a 20/04/1976; 12/05/1976 a

29/06/1976; 28/01/81 a 05/02/81; 16/01/88 a 10/03/88, 19/02/1981 a 19/02/1981 e 14/10/1986 a 17/11/1986.DO

TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente
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exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95,

como a seguir se verifica. O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a edição da

Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que,

em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,

como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a

atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de

aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros

decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à

saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova

redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º

do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de
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18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação dos autos. Nos interstícios

de 20/09/1973 a 18/03/1974; 11/09/74 a 28/01/75; 19/02/75 a 10/05/75; 12/07/76 a 25/03/77; 05/04/77 a 15/06/77;

22/02/78 a 31/03/79; 14/05/79 a 08/06/79; 12/06/79 a 10/10/79; 27/11/79 a 14/03/80; 17/03/80 a 24/07/80;

04/08/81 a 09/04/82; 26/04/82 a 20/07/82 e 14/03/88 a 12/12/2000, o autor exerceu as funções de maçariqueiro,

encanador e encanador industrial e os formulários e laudos individuais acostados especificam os agentes nocivos a

que esteve exposto, tais quais, fumos metálicos, xileno, tolueno e ruído excessivo (fls.

77,82,87,90,92,93/95,97,99, 101/103,109,112 e 135/138).Desse modo, possível o enquadramento nos códigos

1.2.10, 1.2.11, 1.1.5 e 2.0.1, dos anexos I e IV, dos Decretos 83080/79 e 2.172/97 e 3048/99.Em relação ao lapso

de 21/02/85 a 28/05/85, o DSS de fls. 115 atesta que o autor era encanador, mas não especifica os agentes nocivos

a que esteve exposto, motivo pelo qual não o reconheço como especial.DA APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por

tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, àquele que pretende se

aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS

quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se

mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei

8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do

benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II. Computando-se o período rural de 01/01/1970 a 30/12/1970, averbando-se os lapsos comuns

urbanos de 21/06/1971 a 20/10/1971; 10/11/1975 a 15/03/1976; 29/03/1976 a 20/04/1976; 12/05/1976 a

29/06/1976; 28/01/81 a 05/02/81; 16/01/88 a 10/03/88, 19/02/1981 a 19/02/1981 e 14/10/1986 a 17/11/1986 e

convertendo-se em comum os interregnos especiais de 20/09/1973 a 18/03/1974; 11/09/74 a 28/01/75; 19/02/75 a

10/05/75; 12/07/76 a 25/03/77; 05/04/77 a 15/06/77; 22/02/78 a 31/03/79; 14/05/79 a 08/06/79; 12/06/79 a

10/10/79; 27/11/79 a 14/03/80; 17/03/80 a 24/07/80; 04/08/81 a 09/04/82; 26/04/82 a 20/07/82 e 14/03/88 a

12/12/2000 , somados aos lapsos urbanos já computados na seara administrativa (fls.199/204 ), o autor possuía 28

anos, 11 mês e 21 dias na data da promulgação da EC 20/98 e 31anos, 09 meses e 06 dias, na DER , conforme

tabelas : No caso dos autos, o autor não havia cumprido o tempo mínimo na data da promulgação da EC 20/98, o

que impõe o cumprimento dos requisitos exigidos pelas regras de transição para a obtenção do benefício, quais

sejam, pedágio e idade mínima.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO

POSTERIOR À EC 20/98. OBSERVÂNCIA DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO. OBRIGATORIEDADE

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu

a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus a esse benefício, necessário o

preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua vigência (16/12/98). 2. Após o advento dessa emenda, o

segurado não poderá computar o tempo de serviço posterior a ela sem o implemento da idade mínima e do

pedágio. 3. Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado

conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. A superposição de vantagens

caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários (STF, RE

575.089/RS, Plenário, Rel. Min. RICARDO LAWANDOWSKI, DJe 23/10/08). 4. Embargos acolhidos, com

atribuição de excepcionais efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial.(STJ, EDREsp 797209,

Quinta Turma, Relator: Arnaldo Esteves,DJE: 05/04/2010).O pedágio exigido restou cumprido, na ocasião do

requerimento administrativo em 13/12/2000. Contudo, não havia preenchido o requisito etário, só o atingido em
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01/05/2003, o que rechaça a pretensão de pagamento de atrasados desde a DER.Por outro lado, na data da citação,

em 06/10/2008, a parte autora já havia reunido os requisitos legais para concessão de aposentadoria proporcional.

DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação,

resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS averbe o período rural de 01/01/1970 a

30/12/1970 e urbanos comuns de 09/02/1971 a 16/06/1971; 21/06/1971 a 20/10/1971; 20/12/1971 a 26/01/1972;

22/06/1972 a 30/10/1972; 28/06/1973 a 20/08/1973; 10/11/1975 a 15/03/1976; 29/03/1976 a 20/04/1976;

12/05/1976 a 29/06/1976; 28/01/81 a 05/02/81; 19/02/81 a 19/02/1981; 14/10/86 a 11/12/86 e 16/01/88 a

10/03/88, reconheça como especiais os interregnos de 20/09/1973 a 18/03/1974; 11/09/74 a 28/01/75; 19/02/75 a

10/05/75; 12/07/76 a 25/03/77; 05/04/77 a 15/06/77; 22/02/78 a 31/03/79; 14/05/79 a 08/06/79; 12/06/79 a

10/10/79; 27/11/79 a 14/03/80; 17/03/80 a 24/07/80; 04/08/81 a 09/04/82; 26/04/82 a 20/07/82 e 14/03/88 a

12/12/2000 , convertendo-os para comum pela aplicação do fator 1,40 e implante o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional, com DIB em 06/10/2008 (data da citação)Tendo em vista a natureza

alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os efeitos da

tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob

pena de imposição das sanções cabíveis. Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir de 06/10/10/2008,

os quais confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os

juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as

alterações introduzidas pela resolução nº 267, de 02/12/2013.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma

das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem custas para a Autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os

autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas

homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício

concedido: 42- Renda mensal atual: a ser atualizada pelo INSS;- DIB:06/10/2008- RMI: calculada pelo INSS-

RMA : calculada pelo INSS. - TUTELA: sim. - PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 01/01/1970 a

30/12/1970(rural) ,09/02/1971 a 16/06/1971; 21/06/1971 a 20/10/1971; 20/12/1971 a 26/01/1972; 22/06/1972 a

30/10/1972; 28/06/1973 a 20/08/1973; 10/11/1975 a 15/03/1976; 29/03/1976 a 20/04/1976; 12/05/1976 a

29/06/1976; 28/01/81 a 05/02/81; 19/02/81; 14/10/86 a 11/12/86 e 16/01/88 a 10/03/88(urbanos comuns),

20/09/1973 a 18/03/1974; 11/09/74 a 28/01/75; 19/02/75 a 10/05/75; 12/07/76 a 25/03/77; 05/04/77 a 15/06/77;

22/02/78 a 31/03/79; 14/05/79 a 08/06/79; 12/06/79 a 10/10/79; 27/11/79 a 14/03/80; 17/03/80 a 24/07/80;

04/08/81 a 09/04/82; 26/04/82 a 20/07/82 e 14/03/88 a 12/12/2000 (especiais) P.R.I.

 

0013197-61.2009.403.6119 (2009.61.19.013197-8) - ARISTIDES FONSECA PINTO(SP134415 - SELMA

REGINA GROSSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, vista à parte contrária para contrarrazões. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal/3ª Região com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

0022832-05.2009.403.6301 - GISELIA FLORENCIO DE LIMA(SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos, exceto com relação a revogação da antecipação da tutela que será recebida somente no efeito devolutivo.

Vista à parte contrária para resposta.Int. 

 

0001161-52.2010.403.6183 (2010.61.83.001161-0) - CLAUDIA DA SILVA RIBEIRO(SP228720 - NAIRA DE

MORAIS TAVARES E SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ajuizada por CLAUDIA DA SILVA RIBEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de 25%,

desde 28/02/1997, bem como o pagamento dos valores atrasados devidamente corrigidos. À fl. 65, foram

concedidos à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

No mérito, sustentou, em resumo, a improcedência do pedido (fls. 70/71).Houve réplica (73/74).A parte autora

procedeu à juntada de documentos (fls. 83/89).Realizou-se perícia médica judicial na especialidade de medicina

legal (fls. 103/110) e oftalmologia (fls. 124/134).A parte autora manifestou-se à fl. 136, concordando com o laudo

pericial oftalmológico. O INSS, em sua manifestação, aduziu não ter interesse em propor acordo (fl. 137). Vieram

os autos conclusos.É a síntese do necessário.DECIDO.Sem preliminares, passo de imediato a apreciar o mérito.A

aposentadoria por invalidez depende, para a sua obtenção, da conjugação de três requisitos básicos: qualidade de

segurado, cumprimento do período de carência, consistente no recolhimento de, no mínimo, doze contribuições

mensais (art. 25, I, da Lei 8.213/91), salvo exceções, e da verificação da condição de incapacidade para o trabalho
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permanente, mediante exame médico.No caso em análise, foram realizadas duas perícias médicas.O primeiro

laudo pericial, elaborado por médica na área de medicina legal, atestou a inexistência de incapacidade laborativa,

contudo, sugeriu que se realizasse perícia médica na especialidade de oftalmologia. A Sra. Perita Judicial, nos

tópicos discussão e conclusão (fl. 107), consignou o seguinte:Em suma, pelas condições osteomusculares da

pericianda, avaliáveis na presente perícia, não se constatou incapacidade laborativa da mesma.(...)Cláudia da Silva

Ribeiro não apresenta incapacidade laborativa em decorrência de suas condições osteomusculares. Sugiro

avaliação pericial de especialista em oftalmologia para verificação das repercussões de sua baixa acuidade

visual.Realizada avaliação por perito judicial na área de oftalmologia, a incapacidade para o trabalho restou

constatada. Asseverou o Sr. Expert, no tópico análise e discussão dos resultados (fl. 127/128), que:(...)A cegueira

em ambos os olhos está consolidada e é irreversível.Diante desse quadro ficou caracterizada incapacidade total e

permanente para o trabalho e necessidade de assistência permanente de outra pessoa.(...)A data do início da

incapacidade deve ser fixada em 05/09/2003 (...).Consigne-se que as perícias judiciais efetivadas neste feito são de

lavra de profissionais médicos especialistas na área das doenças alegadas, tendo sido analisada de forma

minuciosa e clara a capacidade da parte autora. Logo, não há que se falar em incoerências que possam infirmar as

conclusões constantes da aludida prova técnica. Dessa forma, constatada a incapacidade pelo perito clínico e

fixada a data de seu início em 05/09/2003, passo a analisar a presença dos demais requisitos de carência e

qualidade de segurado.A qualidade de segurado é a relação de vinculação entre a pessoa e o sistema

previdenciário da qual decorre o direito às prestações sociais. O art. 15, da Lei nº 8.213/91, estabelece as hipóteses

em que se mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, fixando os chamados períodos

de graça. In casu, consultando o sistema CNIS anexo, é possível verificar que a parte autora possuiu vínculos de

emprego desde 01/02/1990, sendo que o último período se deu de 01/06/1993 a 28/02/1997. Posteriormente,

passou a efetuar o recolhimento de contribuições previdenciárias como contribuinte individual nos meses de

12/2008 a 11/2009 e 01/2010 a 02/2014. Considerando a data em que cessou o último vínculo empregatício

(28/02/1997) e a hipótese prevista no art. 15, II da Lei nº 8213/91, observa-se que a parte autora ostentou a

qualidade de segurado até 15/04/1998. Assim, é imperioso reconhecer que na data do início da incapacidade

fixada pelo perito (05/09/2003), já ocorrera a perda da qualidade de segurado.Saliente-se que a parte autora

retornou ao sistema previdenciário como contribuinte individual, em 12/2008, ou seja, após da data de início da

incapacidade laborativa. Nesse aspecto, relevante notar que somente a incapacidade posterior à filiação do

segurado ao RGPS enseja a cobertura previdenciária. Trata-se de uma regra inerente a todo sistema de seguro: o

custeio é anterior à ocorrência do sinistro. Do contrário, incidem as vedações contidas nos artigos 42, 2º, e 59,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.A experiência mostra que, em geral, o segurado contribui durante anos para o

Regime Geral da Previdência Social (RGPS), concorrendo de forma substancial para a formação capital que lhe

possibilitará o recebimento de benefícios. A exceção é que o segurado, logo ao término do cumprimento da

carência mínima, seja acometido por alguma patologia que reduza ou aniquile sua capacidade para o trabalho.Na

hipótese, as provas apontam no sentido de que o risco social coberto pelo sistema de seguridade social, a

incapacidade, é anterior ao reingresso da parte autora no RGPS, o que torna incabível a concessão do benefício

postulado, por incidências das vedações contidas nos artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a

concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV

do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face

da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e

EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador

SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte

autora de custas.Com o trânsito em julgado, arquivem-se este feito.P. R. I.

 

0003757-09.2010.403.6183 - LENY SANTOS ROSA(SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

LENY SANTOS ROSA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 535.297.423-1 cessado em 19/12/2009, com posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento dos valores em atraso, devidamente

corrigidos. Inicial instruída com documentos.Às fls. 54/60, a parte autora procedeu à juntada de documentos e

requereu a apreciação do pedido de tutela antecipada. À fl. 61, foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Na ocasião, a apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada. Desta decisão, a parte autora interpôs

agravo de instrumento (fls. 63/72). Na ocasião, foi reconhecida a incompetência absoluta do Tribunal para

processar e julgar, em grau de recurso, ações de concessão de benefícios acidentários, ficando prejudicado o

exame do agravo de instrumento. Posteriormente, em razão do pedido de reconsideração da parte autora, o E. TRF

reconsiderou sua decisão e prosseguiu no julgamento do recurso, indeferindo o efeito suspensivo e convertendo-o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     366/495



em agravo retido (fls. 99/102). Requereu a parte autora aditamento à inicial para esclarecer que o benefício

pleiteado não tem natureza acidentária (fls. 76/77 e 86/93). O pedido foi acolhido à fl. 157. Devidamente citado, o

INSS apresentou contestação. Sustentou, em síntese, a improcedência do pedido. (fls. 103/109).A parte autora

procedeu à juntada da cópia do processo administrativo referente ao benefício de auxilio-doença concedido

administrativamente (fls. 123/151).Houve réplica às fls. 154/155.Foi realizada perícia médica na especialidade de

Psiquiatria (fls. 171/179).Manifestação da parte autora às fls.186/187.À fl. 188, a análise do pedido de tutela

antecipada foi postergada para após a realização da perícia médica na especialidade de Neurologia. Desta decisão,

a parte autora interpôs agravo de instrumento (fls. 196/206), ao qual foi negado seguimento (fls. 211/213).

Realizou-se perícia médica na área de Neurologia (fls. 214/220). Manifestação da parte autora às fls. 222/223.Às

fls. 232/233verso, foi indeferido o pedido de tutela antecipada. Desta decisão foi interposto agravo retido (fls.

235/242). Regularmente intimado, o INSS permaneceu silente. Foi realizada nova perícia médica na especialidade

de Psiquiatria (fls.253/261). Manifestação da parte autora às fls. 263/264.Manifestação do INSS às fls. 266/268.

Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Por oportuno, observo que o feito foi processado

com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do

devido processo legal.Sem preliminares, passo de imediato a apreciar o mérito.A Constituição Federal, em seu

artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento

constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo

42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivosDisso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele

que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de

benefício postulado; 2) período de carência, se exigido; e 3) qualidade de segurado quando do surgimento da

incapacidade laboral.No caso em análise, a parte autora foi submetida a pericia médica, em três oportunidades.O

laudo médico pericial elaborado por médica especialista em Psiquiatria (fls. 171/179) vislumbrou incapacidade

laborativa, nos seguintes termos:(...).VI- DISCUSSÃO E CONCLUSÃO:(...)Data de início da incapacidade

fixada em 03/06/2009, data do documento psiquiátrico mais antigo anexado aos autos informando incapacidade

por transtorno fóbico.Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Caracterizada situação de

incapacidade laborativa temporária (seis meses), sob a ótica psiquiátrica. Deve ser avaliada por neurologista.(...).

Ao responder os quesitos apresentados pelo Juízo, sugeriu a Sra. Perita reavaliação no prazo de 06 meses.Por

outro lado, a perícia realizada na área de Neurologia atestou a incapacidade laborativa da parte autora por 90

(noventa) dias a partir de 06/2010, ou seja, após tratamento cirúrgico, senão vejamos à fl. 215:(...)Portanto, houve

incapacidade total e temporária, por noventa dias, após a cirurgia em 06/2010 e as sessões de radioterapia que se

seguiram, mas atualmente encontra-se sem incapacidade para o trabalho e atividades habituais e de vida

independente. Sugiro perícia com especialista em Psiquiatria.(...).Realizada nova perícia na área de Psiquiatria

(fls. 253/261), a Sra. Perita constatou a incapacidade total e permanente da parte autora. Ao responder os quesitos

nºs 2 e 11 do Juízo, a Sra. Expert aduziu o seguinte:(...)2-...............................................Então do ponto de vista

funcional, houve piora do quadro depressivo e manutenção dos sintomas fóbicos ansiosos. Considerando a baixa

probabilidade de a autora ser submetida a tratamento adequado junto ao SUS (já não o consegui desde 2005) e

pelo tempo de evolução do quadro sem melhora dos sintomas consideramos que a autora está incapacitada de

forma total e permanente para o trabalho. Data de início da incapacidade da autora fixada em 03.04.2009, data do

atestado solicitando quinze dias de afastamento por depressão e transtorno fóbico ansioso.

................................................11-...........................................................Data de início da incapacidade da autora

fixada em 03.04.2009, data do atestado solicitando quinze dias de afastamento por depressão e transtorno fóbico

ansioso(...). (g.n.).Registre-se que os laudos periciais foram realizados por profissionais de confiança do Juízo,

equidistantes das partes. Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece este magistrado a regra contida no

artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu

convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na

situação em tela, é de se registrar que a manifestação da autarquia previdenciária não tem o condão de infirmar o

conteúdo da perícia judicial, fazendo jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez.Nesse aspecto,

importa notar que, embora o vínculo empregatício da parte autora com a empresa DE MILLUS S A INDUSTRIA

E COMÉRCIO manteve-se ativo até 22/03/2012, analisando as informações constantes do CNIS, os valores

correspondentes aos recolhimentos das contribuições previdenciárias, a partir de maio de 2009, diminuíram

consideravelmente, o que corrobora, de fato, a ausência de atividade laborativa habitual no referido

período.Assim, diante da constatação da incapacidade total e permanente, resta prejudicado o pedido alternativo

de auxílio doença.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação,

resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS implante e pague a parte autora o benefício
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de aposentadoria por invalidez com DIB em 03.04.2009, nos termos dos artigos 42 e ss da Lei 8213/91,

descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença em período concomitante.Tendo em vista os

elementos constantes dos autos que indicam a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter

alimentar, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, determinando que o INSS implante o benefício de

aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos

efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência abril de 2014, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no

momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a

correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal, já com as alterações previstas na Resolução nº 267/2013, devendo ser descontados os valores

recebidos em período concomitante a título de auxilio-doença.Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda,

à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: aposentadoria por invalidez;- Renda mensal

atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 03.04.2009;- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. P. R. I.

 

0006047-94.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA RUIZ(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA APARECIDA RUIZ, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, ou sucessivamente, a concessão do benefício de auxílio-doença, bem como o pagamento dos valores em

atraso devidamente corrigidos. Requereu, ainda, a indenização por danos morais. Inicial instruída com

documentos.À fl. 194 foi proferida decisão que declarou a incompetência absoluta do juízo em razão do valor da

causa e determinou o encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal. Foi noticiada, às fls. 198/215, a

interposição de Recurso de Agravo de Instrumento ao qual foi dado provimento para reformar a decisão que

declinou a competência para o JEF, fixando-a para o juízo da Vara Federal. Às fls. 229/230, foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita. Na mesma oportunidade, restou indeferido o pedido de tutela antecipada. Desta

decisão foi interposto o Recurso de Agravo de Instrumento, o qual foi convertido em Agravo Retido (fls. 260/261

do Proc. nº 0027827-78.2011.403.0000, em apenso).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu

como preliminar a incompetência absoluta para apreciar o pedido de danos morais. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido. (fls.252/268).Houve réplica fls. 273/285).Realizou perícia médica judicial

(fls.309/333).A parte autora manifestou concordância parcial com o laudo apresentado (fls. 338/341).O INSS

procedeu à juntada de documentos (fls. 343/354). O Sr. Perito Judicial prestou esclarecimentos às fls.

357/358.Manifestação da parte autora (fls. 363/364).O INSS nada requereu (fl. 365).Vieram os autos conclusos.É

a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, rejeito a preliminar de incompetência absoluta, haja vista o

entendimento já consolidado - e aplicado no presente caso - no Eg. TRF da 3ª Região, verbis:PREVIDÊNCIA

SOCIAL. PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE CUMULADO COM PEDIDO

DE DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Quanto ao agravo regimental, interposto contra a decisão que

negou o pedido de efeito suspensivo, recebo como pedido de reconsideração, haja vista se tratar de decisão

irrecorrível, (parágrafo único do art. 527 do CPC). - No caso dos autos, resta evidente que se cuida de causa em

que são partes o INSS e segurado, sendo permitida a cumulação dos pedidos, pois compatíveis entre si, visto que o

pedido de dano moral, neste caso, decorre da negativa de concessão do benefício previdenciário, sendo, portanto,

acessório, dado que o reconhecimento de um depende do reconhecimento prévio do outro. Ressalte-se, ainda, que

cabe para ambos o procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo Juiz. - No que tange à cumulação dos

pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de benefício, tenho que se afigura

hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, ou seja, o valor da causa deve

corresponder à soma dos dois pedidos. - A parte autora, ora agravante, cumulou os pedidos de revisão de

benefício previdenciário e indenização por danos morais, atribuindo à causa o valor correspondente à soma dos

pedidos, traduzindo o real conteúdo econômico da demanda. - Ressalte-se, ainda, que o segurado não renunciou

aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. - Por fim, quanto ao pedido de concessão da tutela

antecipada para implantação de auxílio-doença, cumpre observar que referido pleito não foi apreciado pelo Juízo a

quo, o que constitui óbice ao seu conhecimento em sede de agravo de instrumento, sob pena de supressão de
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instância. - Agravo de instrumento provido. Prejudicado o pedido de reconsideração. (negritei)(TRF da 3ª Região,

AI 00428859220094030000, Relatora Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, e-DF3 Judicial 1

04/05/2012)Passo a analisar o mérito.DA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO

AUXÍLIO-DOENÇA. A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e

invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos

artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1)

incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) período de carência,

se exigido; e 3) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral.A autora foi submetida a

perícia médica na área de ortopedia, ocasião em que foi constatada a incapacidade laborativa total e temporária da

autora. O Sr. Perito Judicial, no tópico VIII e IX, consignou o seguinte:(...)Do que se pode observar desta

avaliação e dos dados dos autos, a autora é portadora de patologia crônica e progressiva sem perspectiva de cura

que embora apresente períodos de acalmia e de agudização sintomática, cursa com limitação motora progressiva

independente do tratamento realizado.Diante do discutido há que se concluir que há incapacidade total e

temporária considerando o quadro patológico e sua atividade habitual.(...)Caracterizo situação de incapacidade

total e temporária, para atividade laboriosa, a partir da data desta perícia, por um período de 01 ano (12 meses),

com data do início da incapacidade em 03/06/2005, segundo relatório médico de exame de tomografia constante

do laudo.(...) Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das

partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela autora, os quais foram mencionados no corpo do

laudo.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece este magistrado a regra contida no artigo 436, do CPC,

isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo

juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na situação em tela, é de se

registrar que as manifestações da parte autora não tiveram o condão de infirmar o conteúdo das pericias

judiciais.Assim, presente a incapacidade laborativa total e temporária, bem como os demais requisitos (carência e

qualidade de segurado), que resultam da percepção pela autora de benefício previdenciário no período de

03/03/2005 a 04/12/2005, data contemporânea ao início da incapacidade fixada pelo perito, autoriza-se o

estabelecimento do benefício de auxílio-doença em prol da autora, com DIB em 03/06/2005, data fixada pelo Sr.

Perito.Passo ao exame do pedido relativo aos danos morais.A parte autora requereu, na exordial, a condenação do

INSS ao pagamento de indenização a título de prejuízo moral, contudo, in casu, não restou demonstrada a

existência de situação hábil a sustentar o reconhecimento do dano extrapatrimonial, mormente ao se constatar que

o indeferimento administrativo do beneficio se pautou em manifestação fundamentada da autarquia

previdenciária. Incabível, portanto, a conclusão de que a negativa do INSS tenha se pautado em abuso de poder ou

omissão grave, os quais poderiam subsidiar o reconhecimento eventual de reparação extrapatrimonial tal qual

pretendido. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para

condenar o INSS a implantar e pagar à autora o benefício de auxílio-doença desde 03/06/2005, nos termos dos

artigos 59 e ss da Lei 8213/91, mantendo-o ativo até que seja constatada a recuperação a capacidade laborativa

pela segurada mediante pericia médica administrativa, devendo ser descontados os valores recebidos a título de

auxílio-doença no período concomitante.Concedo a tutela antecipada, ante o expendido alhures, determinando que

o INSS implante o benefício de auxílio-doença em prol da parte autora, mas com pagamento das prestações

mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da competência abril 2014, no

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e

executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da

sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou

em razão do reexame necessário.Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos exatos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações

introduzidas pela resolução nº 267, de 02/12/2013.Sucumbência recíproca, razão pela qual deixo de fixar

honorários advocatícios.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Segurado:

Maria Aparecida Ruiz; - Benefício concedido: auxílio-doença;- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB:

03/06/2005;- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. P.R.I.C.O.

 

0006953-84.2010.403.6183 - ANTONIO CONCEICAO MORAES(SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO CONCEIÇÃO MORAES, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de período especial de

14/05/83 a 05/03/97, com a conversão em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, bem como o pagamento das diferenças apuradas desde a data do requerimento administrativo,

acrescidas de juros e correção monetária.Sustenta que pleiteou administrativamente o benefício em 12/11/04,

tendo o réu indeferido seu requerimento, não computando como especial o lapso supra em que laborou com

exposição a agentes prejudiciais à saúde.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 105).O INSS,

devidamente citado, apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido (fls. 129/146).Houve Réplica

às fls. 156/158.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em

tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997

e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei

n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde

ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo

legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art.

58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior

será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58

da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de

23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram

relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades

exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI

8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em

comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.

482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
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março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência

dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS,

DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de

se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade

da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao

art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

.(grifei).Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação

dos autos.Analisados os documentos trazidos aos autos, verifico que para o período de atividade de 14/05/83 a

05/03/97, a parte autora comprovou o exercício de atividade na categoria profissional de eletricista (código n.

1.1.8 do Decreto n. 53.831/64) aliada a exposição a agentes prejudiciais à saúde, uma vez que o PPP de fls. 20/22,

corroborado pela cópia da CTPS de fl. 111, revela a exposição no período laborado ao agente ruído excessivo, o

que permite o enquadramento nos códigos enquadramento nos códigos 1.1.6, 1.1.5, do anexo I, dos Decretos nº

53.831/67, 83080/79 e código 2.0.1, do anexo IV, do Decreto 3.048/99.Dessa forma, reconheço-o como especial,

nos exatos termos do pedido. Deixo de considerar o período posterior a 05/03/97, a mingua de pedido expresso

neste sentido. DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda

Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao

segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei

8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o

cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda;

contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25

anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço

exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se

homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC

20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas

pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo

de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos

já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para

cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses

de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Computando-se o período

especial de 14/05/83 a 05/03/97 ora reconhecidos, convertendo-se em comum, somados aos demais lapsos comuns

já computados pelo INSS (fls. 47/48), o autor possuía 29 anos, 03 meses e 07 dias na data da promulgação da EC

20/1998 e 35 anos e 20 dias de tempo de contribuição, na data do requerimento administrativo em 12/11/04,

conforme planilha abaixo: Assim, na ocasião do requerimento administrativo, o autor já havia cumprido os

requisitos para implantação da aposentadoria integral.DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS reconheça

como especial o período de 14/05/83 a 05/03/97, convertendo-o para comum pela aplicação do fator 1,40 e

conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral NB 136.347.750-9, com DIB em

12/11/04.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a

necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão da

antecipação da tutela concedida, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição ora concedido no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária,

em favor da parte autora.Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir de 12/11/04, os quais confirmada a

sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos
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termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações

introduzidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à

parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas

para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as

nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e

71/2006: - Benefício revisado: 42- Renda mensal atual: a ser atualizada pelo INSS;- DIB: 12/11/04- RMI: a ser

calculada-RMA a ser calculada pelo INSS.- TUTELA: sim- PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE:

14/05/83 a 05/03/97 P.R.I.

 

0013240-63.2010.403.6183 - BRUNO SCARANNI FILHO(SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por BRUNO SCARANNI FILHO qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por

tempo contribuição, bem como o reconhecimento dos períodos especiais de 25/09/1978 a 25/11/1983 ; 23/07/1984

a 05/03/1985 e 20/03/1985 a 08/08/1985; 12/08/1985 a 05/03/1997 e 06/03/1997 a 31/08/2000, convertendo-os

em comum; averbação dos lapsos urbanos comuns 10/10/1966 a 12/09/1967 ; 04/09/1968 a 13/10/1970;

15/01/1971 a 30/11/1972; cômputo das contribuições de 04/2000 a 04/2003, na qualidade de contribuinte

individual, com pagamento de atrasados desde a data da cessação do benefício, acrescidas de juros e correção

monetária.Sustenta que pleiteou administrativamente o benefício em 11/04/2003, oportunidade em que juntou

toda documentação, sendo que seu pleito restou deferido.Afirma que, decorridos aproximadamente dois anos da

implantação, recebeu um comunicado do réu, onde asseverava a necessidade de reavaliação da documentação que

embasou a concessão do benefício.Alega que apresentou defesa na seara administrativa, mas recebeu nova

convocação em 04/12/2006, o que acarretou a interposição de novo recurso, ao qual foi dado parcial provimento

com o reconhecimento pela autarquia do período especial de 29/04/1995 a 05/03/1997, laborado na Constran

S/A.Aduz que, mesmo com a apresentação de toda documentação exigida, o réu manteve a suspensão do seu

benefício.Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita e restou postergada a análise do pedido de

antecipação de tutela (fl.134).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Alegou, em síntese, que a

suspensão foi pautada nos estritos limites da legalidade, pugnando pela improcedência do pedido sob a (fl.

438/442). Houve réplica (fls. 451/473). As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. Preliminarmente, é oportuno asseverar que,

consoante se extrai da análise do recurso interposto perante o Conselho de Recursos da Previdência Social (fls.

122/125), o INSS reconheceu o lapso especial de 12/08/1985 a 05/03/1997, bem como os lapsos comuns de

10/10/1966 a 12/09/1967; 04/09/1968 a 13/10/1970 (Banco de Crédito Nacional S/A); 15/01/1971 A

30/11/1972(Banco Frances Brasileiro) e computou as contribuições de 04/2000 a 04/2003, consoante se extrai da

análise administrativa de fls.122/125 e 287/288.Dessa forma, a controvérsia reside nos lapsos especiais de

25/09/1978 a 25/11/1983; 23/07/1984 a 05/03/1985; 20/03/1985 a 08/08/1985 e 06/03/1997 a 31/08/2000 e

restabelecimento da aposentadoria cessada. Passo à análise dos pontos controvertidos.DO TEMPO ESPECIAL.A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em

tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997

e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei

n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde

ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo

legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art.

58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior

será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58

da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de

23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram

relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades

exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a
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jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI

8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em

comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.

482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência

dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS,

DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de

se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade

da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao

art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

.(grifei).Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação

dos autos.Em relação aos períodos de 25/09/1978 a 25/11/1983, o autor não acostou DSS e na CTPS juntada

apenas faz menção ao cargo de engenheiro, sendo que o Decreto 53831/64, especifica os tipos de engenharia

consideradas especiais pela presunção, não se desincumbindo o autor do ônus que lhe competia.No que concerne

aos lapsos de 23/07/1984 a 05/03/1985 e 20/03/1985 a 08/08/1985, apesar da inexistência de DSS, as CTPS de fls.

77/91 demonstram o exercício nos vínculos mencionados, do cargo de engenheiro civil, o que possibilita o

reconhecimento em virtude da categoria profissional, eis que enquadrado no código 2.1.1, do anexo II, do Decreto

53.831/64.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO - CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO - IRREGULARIDADE NA DOCUMENTAÇÃO

APRESENTADA - ESPECIALIDADE RECONHECIDA - TEMPO SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO - RESTABELECIMENTO - PREQUESTIONAMENTO. - Conjunto probatório apto ao

enquadramento como especial os interstícios alegados. - O trabalho do autor como engenheiro estagiário ou

engenheiro deve ser reconhecido como insalubre, nos moldes do código 2.1.1, do anexo ao Decreto nº 53.831/64.

- Superado o óbice que deu ensejo ao cancelamento do benefício, vertente sobre o enquadramento da aludida

atividade exercida pelo impetrante e dos vínculos em atividade comum, urge que se restabeleça o benefício. - A

correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU

05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação, que consoante o

novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1%

(um por cento) ao mês. - Por fim, os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente serão fixados em 10%

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data do acórdão. -

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em

todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. - Apelação da parte autora provida.

(TRF3, AC 136553/SP, Sétima Turma, Relatora: Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3: 30/03/2010) Dessa

forma, reconheço os interregnos de 23/07/1984 a 05/03/1985 e 20/03/1985 a 08/08/1985, como especiais.No que

toca ao interstício de 06/03/1997 a 31/08/2000, o autor acostou DSS e laudo técnico (fls. 350/353), atestando a

exposição a ruído de 89dB, o que permite o enquadramento nos códigos 1.1.5, 2.0.1, dos anexos I e IV, dos

Decretos 83080/79,2.172/97 e 3048/99 e possibilita o cômputo diferenciado.DA APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, àquele que

pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado

ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de

idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o

pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes

da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o

cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da

mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das

condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180

exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Reconhecendo-se os período especiais 23/07/1984 a

05/03/1985 e 20/03/1985 a 08/08/1985, 06/03/1997 a 31/08/2000, com conversão em comum, somados aos

demais lapsos comuns e especiais já computados pelo INSS (fl. 122/125 e 287/288), o autor possuía 30 anos, 02

meses e 01 dia de tempo de serviço, na data da promulgação da EC 20/98 e 35 anos, 02 meses e 04 dias, na data

do requerimento administrativo em 11/04/2003, conforme planilha abaixo: Assim, mesmo com a exclusão do

período de 04/02/1973 a 20/08/1978, objeto de auditagem, o autor possuía tempo suficiente para aposentadoria

por tempo de contribuição, independente da idade, motivo invocado pelo réu para manutenção da suspensão.Por

outro lado, não há como restabelecer o benefício identificado pelo NB 42/127758044-5, uma vez que foi

implantado valendo-se de períodos equivocados, o que ensejou o cômputo de 39 anos, 02 meses e 17 dias, como

se extrai da carta de concessão de fl. 63, superior ao efetivamente laborado pelo demandante.Desse modo,

restando demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários para concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, com base no tempo constante da planilha supra, imperiosa a implantação de nova aposentadoria,

considerando-se a data do requerimento administrativo em 11/04/2003, descontadas eventuais diferenças em razão

da percepção do NB 42/127.758.044-5, o qual foi concedido com RMI embasada em vínculo confessadamente

não laborado pelo autor. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS reconheça como

especiais os interregnos de 23/07/1984 a 05/03/1985 e 20/03/1985 a 08/08/1985 e 06/03/1997 a 31/08/2000 ,

convertendo-os para comum pela aplicação do fator 1,40 e implante o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, com DIB em 11/04/2003. Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como

levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis.

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir da DER, os quais confirmada a sentença, deverão ser pagos

após o trânsito em julgado, descontando-se os valores percebidos em razão do NB 42/127.758.044-5, incidindo a
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correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução Nº 267, de 02.12.2013. Sucumbência recíproca,

razão pela qual deixo de fixar os honorários advocatícios. Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita. Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio

TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese

do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42- Renda

mensal atual: a ser atualizada pelo INSS;- DIB:11/04/2003- RMI: calculada pelo INSS-RMA : calculada pelo

INSS. - TUTELA: sim. - PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 23/07/1984 a 05/03/1985 e

20/03/1985 a 08/08/1985 e 06/03/1997 a 31/08/2000(especiais) P.R.I.

 

0035242-61.2010.403.6301 - JOAO CARVALHO DOS SANTOS(SP263015 - FERNANDA NUNES

PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do extrato de fl. 241.Após, subam os autos ao E.TRF3.Int.

 

0001445-26.2011.403.6183 - NELSON FRANCISCO PEREIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NELSON FRANCISCO PEREIRA, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença a partir de 08/04/2009 ou a conversão em aposentadoria por invalidez, bem

como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais.Inicial instruída com documentos.Às fls.

72/73, foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Na mesma oportunidade, foi indeferido o pedido de

tutela antecipada. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 78/84). Arguiu como preliminar

ausência de interesse processual. Quanto ao mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do

pedido.Realizou-se perícia médica judicial na especialidade de oncologia e urologia.Laudo pericial acostado às

fls. 100/106.Às fls. 109/113, a parte autora impugnou parcialmente o laudo pericial apresentado. O INSS

apresentou proposta de acordo, conforme petição de fls. 114/128. Esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito (fls.

130/131). Manifestação do INSS à fl. 134.A parte autora manifestou-se às fls. 135/136, requerendo o julgamento

do processo, nos termos do art. 330 do Código de Processo Civil.Vieram os autos conclusos.É a síntese do

necessário. Decido.Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla

defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Inicialmente, afasto a

preliminar de ausência de interesse de agir apontada pelo INSS, pois, considerando o objeto da presente ação, ou

seja, o restabelecimento do benefício de auxilio-doença desde 08/04/2009 ou a conversão em aposentadoria por

invalidez, a pretensão resistida continua presente. Isso porque, da análise do CNIS anexo, observa-se que o

benefício concedido no âmbito administrativo teve início em 14/02/2011 e cessou em 26/02/2014. Assim,

verifica-se a presença do interesse de agir.Superada tal questão, passo à análise do mérito. A Constituição Federal,

em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o

mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in

verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão

devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme

a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3)

período de carência, se exigido.O autor foi submetido à perícia médica na área de oncologia e urologia.O laudo

médico pericial atestou à fl. 104 a incapacidade total e temporária desde dezembro de 2008. Indicou o Sr. Perito

reavaliação no prazo de 02 (dois) anos contado da data da realização da perícia (08/06/2013). Registre-se que o

laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados

os exames acostados aos autos pela parte autora, os quais foram mencionados corpo do laudo.Assim, diante de tais

considerações, verifica-se que restou comprovada a situação de incapacidade laborativa total e temporária, sendo

que a data do início da incapacidade foi fixada pelo Sr. Perito em dezembro de 2008.Assim, presente a

incapacidade laborativa total e temporária, passo a analisar a presença dos demais requisitos de carência e

qualidade de segurado.A qualidade de segurado é a relação de vinculação entre a pessoa e o sistema

previdenciário da qual decorre o direito às prestações sociais. O art. 15, da Lei nº 8.213/91, estabelece as hipóteses

em que se mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, fixando os chamados períodos

de graça. No presente caso, da análise do CNIS anexo, tem-se que o autor possui vínculos de empregos, sendo o

último no intervalo de 31/12/1996 a 01/01/1999. Recolheu contribuições previdenciárias na qualidade de
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contribuinte individual, em diversos períodos, entre eles, de 09/1999 a 04/2007 e 06/2007 a 01/2009. Assim,

verifica-se que na data de início da incapacidade (dezembro de 2008), a parte autora ostentava a qualidade de

segurado. Reconhecida a incapacidade total e temporária, resta prejudicado o pedido de aposentadoria por

invalidez.Pondero, por ultimo, que não merece acolhida a impugnação apresentada pela parte autora em face do

laudo pericial, ao argumento de que o medico perito não seria especializado em Oncologia. Faço registrar que a

produção da prova relativa a causa de pedir diz respeito a incapacidade para o trabalho e não a avaliação de

tratamento adequado. O profissional designado pelo juízo é plenamente apto para aferir a extensão da

incapacidade e na hipótese presente ficou sobejamente esclarecido que a patologia oncológica do autor já foi

controlada estando incapacitado por razões psiquiátricas. Como cediço, a neoplasia maligna, embora grave, não é

doença incurável. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação,

resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para que a autarquia previdenciária implante em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença, com DIB em 01/12/2008, mantendo-o ativo até que seja constatada a recuperação da

capacidade laborativa pela segurada mediante pericia médica administrativa.Devem ser descontados os valores

recebidos a título de auxílio-doença no período concomitante.Tendo em vista os elementos constantes dos autos

que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter

alimentar, concedo a antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a

redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, determinando que o INSS implante o benefício de auxílio doença em

prol da parte autora, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela

ora concedidos, a partir da competência abril de 2014, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de

sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde

já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.Os valores atrasados,

confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros

nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, com as

alterações previstas pela Resolução nº 267/2013. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à

parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas

para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as

nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e

71/2006: - Benefício concedido: auxílio-doença- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 01/12/2008-

RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. P. R. I.

 

0004871-46.2011.403.6183 - GUILHERMINO PINHEIRO CARVALHO DOS SANTOS X ELIZABETE

MACHADO DOS SANTOS(SP180600 - MARCELO TUDISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do extrato de fls. 120/121.Após, abra-se vista ao INSS da sentença de fls. 104/107-

verso.Int.

 

0005390-21.2011.403.6183 - GENESIO FRANCISCO(PR025858 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, vista à parte contrária para contrarrazões. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal/3ª Região com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

0009372-43.2011.403.6183 - MARIA ANTONIA DE JESUS SOUZA(SP059501 - JOSE JACINTO

MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por MARIA ANTONIA DE JESUS SOUZA, qualificada nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o

reconhecimento do período especial de 14/11/1979 a 01/02/1994 com a conversão em comum e retroação da DER

para 30/04/2001 e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção monetária.Alega, em síntese,

que requereu administrativamente o beneficio em 24/05/2000, mas seu pleito foi indeferido, o que ensejou a

interposição de recurso na seara administrativa.Aduz que, o benefício de aposentadoria só foi implantado em

2007, com readequação da DER para 24/04/2005, uma vez que o réu não reconheceu como especial o interregno

supra.Sustenta que já havia preenchido os requisitos necessários para implantação do benefício em 30/04/2001,

motivo pelo qual pretende a retroação da DIB para tal data e pagamento das diferenças.Juntou instrumento de

procuração e documentos.O pedido de antecipação de tutela restou indeferido e foram concedidos os benefícios da

Justiça Gratuita (fl. 157).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do

pedido. (fls. 163/172).Houve réplica fls. 179/187.As partes não manifestaram interesse na produção de outras
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provas.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Passo ao mérito. DO TEMPO ESPECIAL.

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização do período especial

é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em

tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997

e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. O art. 58 da Lei

n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde

ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo

legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art.

58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior

será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58

da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de

23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram

relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades

exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI

8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em

comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.

482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº
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624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS,

DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de

se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade

da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao

art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

.(grifei).Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação

dos autos.O DSS e laudo técnico acostados ( fls. 32 e 60), revelam que a autora exerceu a função de operadora de

painel, no setor de produção, na empresa Motores Elétricos LTDA, com exposição de modo habitual e

permanente, não ocasional nem intermitente a ruído de 86dB, no interstício de 14/11/1979 a 01/02/1994, o que

permite o enquadramento no código 1.1.5, do anexo I, do Decreto 83080/79.Assim, reconheço como especial o

período supra, DA RETROAÇÃO DA DER DO BENEFÍCIO DE APOSENTAODRIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO PARA 30/04/2001.Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, àquele que

pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado

ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de

idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o

pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes

da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o

cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da

mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das

condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180

exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Computando-se o período especial ora reconhecido,

convertendo-se em comum, somados aos lapsos urbanos comuns reconhecidos na seara administrativa, a autora

possuía 23 anos, 11 meses e 20 dias na data da promulgação da EC 20/98 e 25 anos, 08 meses e 04 dias de tempo

em 30/04/2001 , conforme tabela abaixo: No caso dos autos, não havia cumprido os 25 anos antes da EC 20/98, o

que impõe o cumprimento dos requisitos exigidos pelas regras de transição para a obtenção do benefício, quais

sejam, pedágio e idade mínima.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO

POSTERIOR À EC 20/98. OBSERVÂNCIA DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO. OBRIGATORIEDADE

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu

a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus a esse benefício, necessário o

preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua vigência (16/12/98). 2. Após o advento dessa emenda, o

segurado não poderá computar o tempo de serviço posterior a ela sem o implemento da idade mínima e do

pedágio. 3. Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado

conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. A superposição de vantagens

caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários (STF, RE

575.089/RS, Plenário, Rel. Min. RICARDO LAWANDOWSKI, DJe 23/10/08). 4. Embargos acolhidos, com

atribuição de excepcionais efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial.(STJ, EDREsp 797209,

Quinta Turma, Relator: Arnaldo Esteves,DJE: 05/04/2010). Contudo, em 30/04/2001, a autora contava com 47

anos, não possuindo, desse modo, o requisito etário exigido para concessão da aposentadoria pretendida, o que

impossibilita a retroação da DER.Entretanto, em 24/04/2005, data da DIB do benefício implantado pelo INSS,

com o cômputo do lapso especial ora reconhecido, a autora possuía 29 anos, 07 meses e 27 dias, superior ao lapso

apurado pela autarquia ( fl. 122 e 125), o que permite a revisão da RMI. Dessa forma, faz jus a revisão da RMI do

benefício identificado pelo NB 42/117.361.593-5, com a modificação de tempo em consonância com o lapso ora

reconhecido, 29 anos, 07 meses e 27 dias.DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o

INSS reconheça como especial o interstício de 14/11/1979 a 01/02/1994, convertendo-o para comum pela
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aplicação do fator 1,20 e revise a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição identificado pelo

NB 42/117.361.593-5.Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o

poder cautelar do juiz, antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo

Civil, determinando à autarquia a imediata revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. Condeno, ainda, ao pagamento

dos atrasados, a partir de 24/04/2005, os quais confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em

julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013.

Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima, condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).

Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.Com ou sem

apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com

as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e

71/2006: - Benefício concedido: 42- Renda mensal atual: a ser atualizada pelo INSS;- DIB: 24/04/2005 - RMA: a

ser calculada pelo INSS- RMI: a ser calculada pelo INSS - TUTELA: sim. - PERÍODO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: 17/11/1979 a 01/02/1994 (especial)P. R. I.

 

0009530-98.2011.403.6183 - AERCIO MATEUS TAMBELLINI(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÉRCIO MATEUS TAMBELINI, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a revisão da

RMI do seu benefício previdenciário mediante a inclusão do 13º salário, nos salários de contribuição que

compuseram o período básico de cálculo, bem como correção dos salários de contribuição, aplicação do artigo 26

e reajustamento pelos índices que reputa devidos no período de 1996 a 2001 e readequação aos novos tetos da EC

20/98 e 41/2003 com pagamento das diferenças das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente

desde o vencimento, com juros moratórios.Inicial instruída com documentos.Elaborou-se parecer contábil (fl.

53)Regularmente citado, o réu apresentou contestação. Como prejudicial de mérito, invocou decadência . No

mérito propriamente, pugnou pela improcedência do pedido (fls.70/93). Réplica às fls.95/115. Vieram os autos

conclusos. É o relatório. Decido. Em relação ao pedido de revisão da RMI, consistente na não limitação ao teto,

inclusão do 13º salário e correção dos salários de contribuição ,acolho a preliminar de mérito invocada pela

autarquia ré no que toca ao pleito de revisão da RMI, De fato, a Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou

da decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, limitando-se à prescrição da

pretensão de cobrança de prestações (art. 103). Com a Medida Provisória 1.523-9, publicada no Diário Oficial da

União de 28/06/97, sucessivamente reeditada e ao final convertida na Lei 9.528, de 1997 (D.O.U. de 11.12.97), foi

alterado o dispositivo acima mencionado e instituído o prazo decadencial de dez anos para o exercício do direito à

revisão do ato de concessão. Em 23/10/1998 (D.O.U.), com a Medida Provisória 1.663-15, a qual veio a ser

convertida na Lei 9.711/98 (D.O.U. de 21.11.98), o legislador federal reduziu o prazo de decadência para cinco

anos. As disposições da Lei 9.711/98 perduraram até 20/11/2003, quando o legislador acabou restaurando o prazo

decadencial de dez anos, alterando novamente o caput do art. 103 da Lei 8.213/91, o que foi feito pela Medida

Provisória 138 (D.O.U. de 20.11.2003), convertida na Lei 10.839 (D.O.U. de 06.02.2004). Pois bem, a referida

sucessão de medidas provisórias e leis instituindo ou alterando o prazo decadencial, para mais e para menos,

certamente suscita problemas de Direito Intertemporal, ou, como preferem alguns autores, sobredireito

(Überrecht). Diante dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha acolhendo a tese de que a decadência do

direito à revisão do benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi concedido o benefício, não se lhe

aplicando quaisquer leis supervenientes, ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência dessas últimas

(Superior Tribunal de Justiça - STJ: Recurso Especial - Resp 410-690, Resp 479-964, Resp 254-969, Resp

243.254, Resp 233.168, Resp 254.185; Tribunal Regional Federal da 4ª Região: Apelação Cível - AC

1998.04.01.058356-0, AC 2003.70.00.010764-8).Entretanto, como magistralmente pondera o Desembargador

Federal Rômulo Pizzolatti, nunca antes se entendera, quer em nível legal, quer em nível doutrinário, quer em nível

jurisprudencial, que, vindo a lume lei instituidora de prazo de decadência ou prescrição, ela não se aplica, a partir

da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente, como tampouco se entendera que, vindo a lume

lei ampliadora do prazo de decadência ou prescrição, ela não pudesse aplicar-se, a partir da sua vigência, a

situações jurídicas constituídas anteriormente (Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, n. 65,

2007, p. 63). De fato, parece-nos muito acertada a observação do Eminente Desembargador Federal, sendo certo

que se examinarmos o disposto no art. 2.028 do Código Civil de 2002, dele poderemos extrair a disciplina que

rege o direito intertemporal brasileiro. Ora, o comando do referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei

nova, que institui, aumenta ou reduz prazo de decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas

constituídas anteriormente. Todavia, o diploma civil ressalvou que será aplicado o prazo da lei velha quando a lei
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nova o reduziu e se, na data em que esta última entrou em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo

estabelecido na lei revogada. Portanto, na regra geral do Código Civil encontramos a chamada eficácia imediata

da lei, permanecendo a pós-atividade da lei velha apenas como exceção à regra.E antes mesmo da existência da

mencionada regra, quando a solução era de índole doutrinária, chegavam inúmeros autores a igual solução, ou

seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência. Nesse sentido podemos citar os ensinamentos de Câmara

Leal:Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje eficácia

imediata da lei-RP], negando-lhe retroatividade somente quando esta viria a ofender um direito adquirido, um ato

jurídico perfeito ou a coisa julgada, não há dúvida que as leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje

são de eficácia imediata-RP] em relação às prescrições não consumadas e irretroativas em relação às prescrições

já consumadas.Omitiu, porém, nosso legislador as regras de aplicação da nova lei às prescrições em curso,

afastando-se da lei alemã, que as estabelece, e deixando, portanto, a cargo da doutrina a sua fixação.(...)Na

carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o critério germânico, dada a filiação de nosso

Código à orientação alemã, consagrando o princípio da retroatividade da lei prescricional [leia-se hoje princípio

da eficácia imediata da lei prescricional -RP]. E, assim, formularemos as seguintes regras, inspiradas na legislação

teutônica:1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de prescrição, essa começará a correr da data da lei

nova, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa

lei, que, nesse caso, continuará a regê-la, relativamente ao prazo.2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo

de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo já decorrido na

vigência da lei antiga.3ª O início, a suspensão ou interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo

em que se verificarem (Da prescrição e decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense,

1959, p. 102-104). Aliás, referida orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, valendo aqui citar os seguintes julgados: Recurso Extraordinário nº 51.706, RT 343/510; Ação Rescisória

- AR nº 905, Pleno, RTJ 87/2; AR nº 943, Pleno, RTJ 97/19; RE nº 93.110 e RE nº 97.082.E daí decorre a

incorreção da orientação pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a lei nova que

institui (e, pela mesma razão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à revisão de benefícios

previdenciários somente aos benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que seria

retroativa se fosse aplicada aos benefícios anteriormente concedidos. Na realidade, essa interpretação não se deu

conta de que a retroatividade da lei nova só ocorreria no reabrir prazos de decadência já consumados, e não no

submeter, a partir da sua vigência, benefícios anteriores a prazo de decadência. E como salienta o Desembargador

Federal Rômulo Pizzolatti, o erro da incipiente orientação jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar

benefício concedido como decadência consumada) para nela fundar sua conclusão (impossibilidade de aplicar a

lei nova).Ademais, para que se coloque um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido

no Recurso Extraordinário nº 51.706:Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às

prescrições em curso, mas contando-se o novo prazo da data em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em

que a lei nova reduz o prazo exigido para a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso sem se

tornar retroativa. Daí resulta que o prazo novo, que ela estabelece, correrá somente a contar de sua entrada em

vigor. Entretanto, se o prazo fixado pela lei antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei

nova, mantém-se a aplicação da lei antiga, havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria

contraditório que uma lei, cujo fim é diminuir a prescrição, pudesse alongá-la (STF, 1ª Turma, rel. Min. Luiz

Gallotti). Outrossim, somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse

contado do ato de concessão do benefício surgido anteriormente à MP 1.523/1997. Totalmente diversa é a

situação em que o prazo de decadência de dez anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o

instituiu. Destarte, entendo que possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de

decadência ou prescrição, pois apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no

campo previdenciário a regra não é diversa, já que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo

decadencial é a mesma. Assim, para aqueles benefícios concedidos antes do início da vigência da MP 1.523 de

28.06.1997 o prazo de decadência de dez anos somente começará a fluir da vigência do referido ato normativo, o

que se deu em 28/06/1997.Com isso, considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato

concessório de benefício previdenciário foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória

1.523-9, de 28.06.1997, reduzido temporariamente para cinco anos pela MP 1.663-15/98, bem como revigorado

pela MP 138, de 19.11.2003, entendo que a interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na

contabilização, para os benefícios já concedidos, do lapso temporal que fluiu a partir da vigência daquela primeira

Medida Provisória.Por conseguinte, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/1997 (data da Medida

Provisória 1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos tem início em 01/08/1997 (art. 103 da Lei 8.213/91) e

certamente estará encerrado em 01/08/2007.Nesse mesmo sentido dispõe a Súmula 08 da Turma Regional de

Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0.E tal posicionamento também vem sendo manifestado

na Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes julgados:
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PEDILEF nº 2007.70.50.009549-5/PR, Rel. Juiz Fed. Ronivon de Aragão, julgado 10.05.2010; PEDILEF nº

2008.51.51.044513-2/RJ, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010; PEDILEF nº

2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ 25.05.2010 e PEDILEF nº

2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed. Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.Desta forma, considerando

que o autor ajuizou ação em 18/08/2011, deve ser reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão do

benefício em questão, o que encontra fundamento no art. 103 da Lei 8.213/91, bem como na legislação

supramencionada, que veio alterando referido artigo desde 1997.DOS REAJUSTAMENTOS DE MAIO DE 1996,

JUNHO DE 1997 E JUNHO DE 2001. A parte autora pretende a substituição dos índices previstos em lei para

reajustamento dos benefícios previdenciários. No que se refere à alteração dos índices utilizados para a correção

dos benefícios, importante esclarecer que não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os

critérios que entender adequados. Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de

estabelecer os índices a serem aplicados aos benefícios, de modo a preservar-lhes o poder de compra. Assim

sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais. Sobre o assunto, o STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a

adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). A Lei n.º

8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93, por sua vez, determinaram a substituição

do INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator

de Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e

pelo IPC -r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, o reajuste ocorreu pela variação

acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei

9.711/98 determinou, ainda, que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76%

para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00,

oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-

17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01,

editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 10.699/2003. Por fim, nos

meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os índices de 9,20%

(Decreto n 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005).

Desse modo, o reajuste deve ser efetuado de acordo com a forma e os índices previstos em lei, os quais foram

corretamente aplicados pela autarquia-ré.Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado

índice diverso daquele estabelecido em lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação

dos Poderes, além de gerar uma situação de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se

propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe

aprouvesse. E, admitindo-se que cada juiz adotasse então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse

mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o

equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 201 da CF/88. Na realidade, não existe

indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a existência de inúmeros

índices de inflação, oficiais e extra - oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. Mas o certo é

que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. Não há que se falar, assim, na

aplicação de quaisquer outros índices que não aqueles efetivamente aplicados pelo INSS, sendo improcedente,

portanto, o pedido por ela formulado na inicial.DA REVISÃO DO ARTIGO 26, DA LEI 8.870/94.O artigo 26 da

Lei nº 8.870/94 estabelece que:Artigo 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido

calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do

disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação

do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício

considerado para a concessão. Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não

poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. No

presente feito, o benefício do autor não foi limitado ao teto, razão pela qual não há diferenças em razão do

dispositivo supra. DO REAJUSTAMENTO POSTERIOR COM BASE NOS TETOS DAS EMENDAS 20/98 e

EC 41/2003.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos

termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A

relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que

se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os

termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
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BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010)Ressalte-

se, por oportuno, que não se está reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas

readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito

consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº. 20/1998 e nº. 41/2003, de

acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº. 8.213/1991.Depreende-se da analise do Parecer Técnico do

Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS

despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n.

41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação

ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente

existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto,

desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido

limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre

essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada,

desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em

verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma

Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o

exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro

reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios

com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto,

terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos

Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul(...) Contudo, a renda mensal do benefício da autora não foi

limitada ao teto antigo. É o que se verifica da consulta o sistema HISCREWEB, que acompanha a presente

decisão, a qual revela que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$

2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011).Dessa forma, não houve limitação ao

teto quando do primeiro reajuste do benefício, não gerando assim, resíduo que implicasse aumento do valor da

renda mensal por ocasião da alteração do teto promovida pelas emendas nº 20/98 e 41/03. DISPOSITIVO Diante

do exposto:a) No que toca à revisão da RMI, consistente na não limitação ao teto, inclusão do 13º salário e

correção dos salários de contribuição, reconheço a decadência do direito , resolvendo o mérito do processo nos

termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil;b) No que concerne aos reajustamentos no período de maio

de 1996, junho de 1997 e junho de 2001, aplicação de artigo 26, da Lei 8870/94 e readequação aos tetos da EC

20/98 e 41/2003, JULGO IMPROCEDENTES, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

CivilEm razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0012030-74.2011.403.6301 - JOSE ROBERTO SERAO(SP131239 - CLAUDIO SIMONETTI CEMBRANELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, vista à parte contrária para contrarrazões. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal/3ª Região com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

0000445-54.2012.403.6183 - VALDELICE DE JESUS SILVA NASCIMENTO(SP269775 - ADRIANA

FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

VALDELICE DE JESUS SILVA NASCIMENTO, qualificada na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada,
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objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez,

bem como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais. Requereu também a condenação do

réu em indenização por danos morais. Inicial instruída com documentos.Às fls. 41/42 foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita. Na mesma oportunidade, foi concedido o pedido de tutela antecipada, determinando

que a ré concedesse à autora o benefício de auxílio-doença. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Pugnou, em síntese, pela improcedência do pedido (fls. 49/57). Às fls. 64/89, procedeu a autarquia previdenciária

à juntada de documentos. Houve réplica (fls. 113/119).Foi realizada perícia médica judicial (fls. 130/140). O INSS

apresentou proposta de acordo (fl. 144/155). A parte autora manifestou-se, aduzindo não ter interesse na proposta

de acordo oferecida pelo INSS (fl. 158).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Sem

preliminares, passo de imediato a apreciar o mérito.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que

a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura

dos eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios

reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.A

autora foi submetida à perícia médica no dia 12/11/2013. O laudo pericial elaborado por médica especialista em

Medicina Legal/Perícias Médicas e Medicina do Trabalho, reconheceu a existência de incapacidade laborativa,

conforme se depreende do trecho de fl. 135 que reproduzo a seguir:(...)4.6. Desta forma, considera-se que a autora

apresenta incapacidade total e temporária em decorrência do acometimento de ombro esquerdo, a partir de

14.07/2012, data de exame de ultrassonografia que revela quadro compatível com clínica apresentada em perícia

médica. Sugere-se reavaliação em 6 meses..Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de

confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela parte autora,

os quais foram mencionados no corpo do laudo.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece este magistrado

a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo

ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos.

Assim, restou comprovada a incapacidade total e temporária do autor a partir de 14.07.2012, data de início da

incapacidade fixada pelo Perito Judicial.Dessa forma, passo a analisar a presença dos demais requisitos de

carência e qualidade de segurado.A qualidade de segurado é a relação de vinculação entre a pessoa e o sistema

previdenciário da qual decorre o direito às prestações sociais. O art. 15, da Lei nº 8.213/91, estabelece as hipóteses

em que se mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, fixando os chamados períodos

de graça. In casu, consultando o sistema CNIS de fls. 153/154, é possível verificar que a parte autora foi

beneficiária do auxílio-doença no período de 05/08/2011 a 16/09/2011 e 09/02/2012 até a presente data (março de

2014), sendo este último período concedido em razão do deferimento da tutela antecipada nestes autos.

Considerando a data da cessação do benefício de auxílio-doença concedido administrativamente (16/09/2011),

observa-se que a parte autora ostentaria a qualidade de segurado até 15/11/2012, nos termos do art. 15, III, da Lei

nº 8213/91. Assim, na data da eclosão da incapacidade laborativa (14/07/2012), infere-se que a parte autora

ostentava qualidade de segurada, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado. Diante da constatação da

incapacidade total e temporária, resta prejudicado o pedido alternativo de aposentadoria por invalidez.Passo ao

exame do pedido relativo aos danos morais.A parte autora requereu, na exordial, a condenação do INSS ao

pagamento de indenização a título de prejuízo moral, contudo, in casu, não restou demonstrada a existência de

situação hábil a sustentar o reconhecimento do dano extrapatrimonial, mormente ao se constatar que o

indeferimento administrativo do beneficio se pautou em manifestação fundamentada da autarquia previdenciária.

Incabível, portanto, a conclusão de que a negativa do INSS tenha se pautado em abuso de poder ou omissão grave,

os quais poderiam subsidiar o reconhecimento eventual de reparação extrapatrimonial tal qual pretendido. Faço

registrar, por fim, que, a despeito de ter havido a definição do inicio da incapacidade fixada pelo perito judicial em

14/02/12, o recebimento do beneficio por incapacidade desde a efetivação da decisão liminar em 09/02/12, não

importa desconto ou restituição dos valores, posto que recebidos a titulo de verba alimentar, na esteira da

jurisprudência majoritária. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS implante e pague à

parte autora o benefício de auxílio-doença, com DIB em 14.07.2012, descontados os valores recebidos em período

concomitante, nos termos dos artigos 59 e ss da Lei 8213/91, mantendo-o ativo até a data em que a segurada for

convocada para nova avaliação médica na esfera administrativa que tenha como resultado a recuperação da

capacidade de trabalho da parte autora. Ratifico parcialmente a decisão que concedeu a antecipação da tutela (fls.

41/42), nos termos da fundamentação desta decisão.Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e
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juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as

alterações introduzidas pela resolução nº 267, de 02/12/2013.Sucumbência recíproca, razão pela qual deixo de

fixar honorários advocatícios.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: auxílio-doença- Renda mensal atual: a

calcular pelo INSS;- DIB: 14.07.2012- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. P. R. I. C.

 

0000658-60.2012.403.6183 - EDIVALDO JOSE DA LUZ(SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EDIVALDO JOSÉ DA LUZ, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão do

benefício de auxílio-doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez ou, em caso de alta, a concessão do

benefício de auxilio-acidente. Requereu ainda o pagamento dos valores atrasados, acrescidos de juros e correções

legais, bem como a condenação em indenização por danos morais. Inicial instruída com documentos.Às fls.

169/170verso, foi indeferido o pedido de tutela antecipada. Na oportunidade, foram concedidos os benefícios da

Justiça Gratuita. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 178/194). Pugnou pela improcedência

do pedido.Manifestação da parte autora às fls. 198/199. Manifestação do INSS às fls. 201/204.Realizou-se perícia

médica judicial.Laudo pericial acostado às fls. 215/222.A parte autora manifestou concordância com o laudo

pericial apresentado (fls. 225/226).O INSS manifestou-se às fls. 228/235. Reiterou a contestação

apresentada.Manifestação da parte autora às fls. 240/242. Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.

Decido.Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa,

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Sem preliminares, passo de

imediato a apreciar o mérito. A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social

será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença

e invalidez, entre outros.Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos

artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1)

incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de

segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.O benefício de

auxílio-acidente, por sua vez, destina-se ao segurado que sofrer redução na capacidade laborativa e tem previsão

no art. 86 da Lei nº 8.213/91. Pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e redução da

capacidade laboral, verificada mediante exame médico. A concessão do benefício de auxílio-acidente independe

de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. A parte autora foi submetida à perícia

médica na especialidade de Medicina Legal/Perícias Médicas e Medicina do Trabalho. A Sra. Perita Judicial, nos

tópicos Discussão e Conclusão, consignou o seguinte:..................................................................Considera-se,

assim, que o periciando apresenta incapacidade laborativa total e permanente, em decorrência das sequelas do

acidente vascular ocorrido em 27.06.08. Para fins periciais, a data de início da incapacidade deu-se no mesmo

momento da constatação do AVC, 27.06.2008.5. Conclusão.5.1. Edivaldo Jose da Luz apresenta incapacidade

total e permanente a partir da data do acidente vascular cerebral/encefálico

isquêmico............................................................. Registre-se que o laudo foi realizado por profissional de

confiança do Juízo, equidistante das partes.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece este magistrado a

regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo

ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos.

Dessa forma, constatada a incapacidade total e permanente desde 27.06.2008, passo a analisar a presença dos

demais requisitos de carência e qualidade de segurado.A qualidade de segurado é a relação de vinculação entre a

pessoa e o sistema previdenciário da qual decorre o direito às prestações sociais. O art. 15, da Lei nº 8.213/91,

estabelece as hipóteses em que se mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, fixando

os chamados períodos de graça. No presente caso, da análise do CNIS anexo, tem-se que o autor possui vínculos

empregatícios, sendo que último ocorreu no intervalo de 13/02/2001 a 07/03/2002. Posteriormente, a parte autora

passou a recolher contribuições previdenciárias na qualidade de contribuinte individual no período de 02/2008 até

a 03/2014.Assim, quando da eclosão da incapacidade fixada nestes autos em 27/06/2008, a parte autora possuía

qualidade de segurado e carência.Saliente-se que os recolhimentos das contribuições previdenciárias na qualidade

de contribuinte individual não tem o condão de infirmar a conclusão do Sr. Perito no que se refere à existência de
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incapacidade laborativa.Diante da constatação da incapacidade total e permanente, resta prejudicado o pedido

alternativo de auxilio-doença e auxílio-acidente.Passo à análise do pedido de danos morais.A parte autora

requereu, na exordial, a condenação do INSS ao pagamento de indenização, a título de dano moral.Ocorre que, in

casu, não restou demonstrada a existência de situação hábil a sustentar o pedido de indenização por dano moral.

Nessa linha, não há que se falar em lesão a direitos da personalidade na hipótese dos autos, em que o INSS, no

exercício de suas atribuições, indeferiu o pedido de recebimento do benefício previdenciário.Encontra-se no

âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que não preencheram os

requisitos necessários para o seu deferimento, não configurando lesão a direito da personalidade o simples atuar

da administração pública.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC).

APELAÇÃO CÍVEL. DANO MORAL. INOCORRENCIA. I- Os elementos coligidos aos autos não indicam

sofrimento psíquico causado à autora. II - O indeferimento administrativo de um benefício previdenciário não

caracteriza de plano a ocorrência de situação humilhante, vexatória ou que cause algum distúrbio psíquico mais

sério a ponto de gerar o malsinado dano moral. III - A Administração, de acordo com os princípios da legalidade e

moralidade, pode e deve estabelecer formalidades e observar às devidas cautelas na concessão de benefícios

previdenciários, não tendo a parte autora, por sua vez, demonstrado a ocorrência de qualquer abalo moral

justamente indenizável. IV - prejudicado o exame do agravo interposto pelo INSS. V - Apelação improvida.

(negritei)(TRF da 3ª Região, Juiz Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI, E-DJF3 Judicial 1

05/07/2012)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - A

atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada

por prova testemunhal idônea. II - Aos trabalhadores rurais, a lei previdenciária dispensou expressamente o

período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural (art. 143 da Lei nº 8.213/91).

III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da

Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-

SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça

da 3ª Região. IV - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à

citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano

até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório,

caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP). V - É firme a

jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (fls.09), o termo inicial do

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (30.01.2002). VI - Descabe o pedido da parte autora

quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de

seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS,

tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios

previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento. VII - Nas ações

que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor

das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r.

juízo a quo. VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do CPC, pela Lei nº 10.444/02. X - Apelação

da parte autora parcialmente provida. (negritei)(TRF da 3ª Região, Relator Desembargador Federal SERGIO

NASCIMENTO, AC 00126032320044039999, DJU 27/08/2004)DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC),

para determinar que o INSS implante e pague à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB

em 27.06.2008.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a

necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, concedo a antecipação da tutela, com

fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94,

determinando que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, mas com

pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a partir da

competência abril de 2014, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as

prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é

autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela

interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.Os valores atrasados, confirmada a

sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações

previstas na Resolução nº 267/2013.Diante da sucumbência recíproca, deixo de condenar em honorários

advocatícios.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo
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recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Remetam-se os autos ao SEDI para que seja retificado o polo

ativo do feito, devendo constar conforme cabeçalho supra.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos

Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: aposentadoria por invalidez;- Renda mensal atual: a

calcular pelo INSS;- DIB: 27/06/2008;- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. P. R. I.

 

0003502-80.2012.403.6183 - FRANCISCO PEREIRA GONCALVES(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCO PEREIRA GONÇALVES, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o

reconhecimento de períodos especiais, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral e pagamento de atrasados desde a data da entrada do requerimento administrativo em

24/11/2011, acrescidos de juros e correção monetária. A parte autora alega, em síntese, que requereu o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição identificado pelo NB 42/158.996.886-4. Contudo, o INSS indeferiu

seu pleito, uma vez que não computou de modo diferenciado os períodos supra. Juntou instrumento de procuração

e documentos. O pedido de antecipação de tutela restou indeferido e foram concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita (fl.72/73). Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido

(fls. 80/88). Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. É oportuno registrar que o INSS já

reconheceu como especial o lapso de 10/03/1986 a 09/01/1991, consoante contagem e carta de indeferimento de

fls. 64/66 e 70. Desse modo, a controvérsia reside no reconhecimento da especialidade dos interstícios de

10/02/1983 a 03/03/1986 e 25/03/1991 a 02/05/1996. DO TEMPO ESPECIAL. A jurisprudência pacificou-se no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração

a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n.

2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à

época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em

sua redação original: Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica. Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou

a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo

Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n.

8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 -

republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os

agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve

eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir

de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI

8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em

comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.

482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,
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verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência

dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS,

DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de

se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade

da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao

art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

.(grifei).Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação

dos autos.Em relação ao interstício de 10/02/1983 a 03/03/1986, laborado na Brinquedos Bandeirantes, o PPP de

fls. 46, atesta ruído de 71,1dB, abaixo do limite considerado prejudicial à saúde, sendo que os demais não estão

elencados nos Decretos, razão pela qual não o reconheço como especial.No que pertine ao interregno de

25/03/1991 a 02/05/1996, o PPP de fls. 59/60, atesta o exercício da atividade de operador, no setor de fiação, com

exposição a ruído de 85dB, o que permite o enquadramento nos códigos 1.1.5, do anexo I, do Decreto 83080/79.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20,

de 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes

da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC

20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade,

se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de

serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria

proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o

requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda,

se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o

segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando

do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de

implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de

contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. No presente caso, com o

reconhecimento do período especial de 25/03/1991 a 02/05/1996, somados aos demais períodos especial e comuns

já computados pelo INSS (fls. 64/66), o autor contava com 22 anos, 07 meses e 09 dias dias de tempo de serviço

até a promulgação da EC 20/98 e 35 anos, 06 meses e 18 dias na data do requerimento administrativo em

24/11/2011 , o que permite a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral , consoante contagem

abaixo: Dessa forma, na data do requerimento administrativo , o autor já havia cumprido os requisitos para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo
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parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para

determinar que o INSS reconheça como especial o período de 25/03/1991 a 02/05/1996, converta-o em comum

pelo fator 1.4 e implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral identificado pelo NB

42/158.996.886-4, com DIB em 24/11/2011 . Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a

verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo

ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45(quarenta e

cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora. Os valores atrasados são devidos

desde a DER e, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção

monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013. Condeno o INSS ao pagamento

de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita. Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico

síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42-

Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 24/11/2011(DER)- RMI: a calcular pelo INSS. - TUTELA: sim.

TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 25/03/1991 a 02/05/1996 (especial) P. R. I.

 

0004869-42.2012.403.6183 - RAIMUNDO DOS SANTOS SOUZA(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se as partes a apresentar as

provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo que, no caso de

requerimento de realização de perícia médica, deverá ser indicada a especialidade pretendida, de acordo com a(s)

patologia(s) a que está acometida a parte autora, informada(s) na inicial.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

 

0005845-49.2012.403.6183 - REJANE APARECIDA BAPTISTA FERREIRA(SP267890 - JANAINA CASSIA

DE SOUZA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por REJANE APARECIDA BAPTISTA FERREIRA, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos especiais

de 11/10/85 a 18/10/95, 06/09/94 a 25/03/11, 20/05/95 a 25/03/11, e a concessão de aposentadoria especial, ou

sucessivamente a conversão em comum de tais períodos e a concessão de aposentaria por tempo de contribuição,

bem como o pagamento das diferenças apuradas desde a data do requerimento administrativo em 25/03/11,

acrescidas de juros e correção monetária.Sustenta que pleiteou administrativamente o benefício em 25/03/11,

tendo o réu indeferido seu requerimento, sendo que não computou como especial os lapsos supra em que laborou

com exposição a agentes prejudiciais à saúde.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a

tutela antecipada (fls. 154/155).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Pugnou pela improcedência

do pedido (fls. 158/168).Houve Réplica às fls. 171/174.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95,

como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a edição da

Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que,

em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM
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COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,

como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a

atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de

aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros

decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à

saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova

redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º

do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação dos autos.Analisados os

documentos trazidos aos autos, verifica-se que quanto ao período compreendido entre 11/10/85 a 18/10/95 e

06/09/94 a 25/03/11 verifico que a parte autora trabalhou como Auxiliar de enfermagem, conforme consta de

Certidão da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo de fl. 114 e de anotações de sua CTPS de fl. 42 (vinculo

perante a Cruz Azul de São Paulo), comprovando o exercício de atividades em unidades de enfermagem e

oncologia, respectivamente com exposição a agentes prejudiciais à saúde, à vista do que se constata pelos PPPs de

fls. 115/116 e 117/118. Complemente-se que até 09/12/1997 o reconhecimento da especialidade se deu com fulcro

na atividade profissional desempenhada, tal qual previsto no item n. 2.1.3 do Decreto n. 83.080/79 e, após esta

data, o reconhecimento da especialidade tem embasamento nas provas dos autos que estão em correspondência
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com o previsto pelos itens n. 25 do Decreto 2.172/97 e n. XXV do Decreto nº 3.048/99, porquanto os PPPs

apresentam exposição à material infecto contagiante compatível com descrição da atividade.No que tange ao

período de 20/05/95 a 25/03/11, laborado na Sociedade Brasileira e Japonesa de Beneficência Santa Cruz, deixo

de reconhecer tal período tendo em vista a concomitância com o período laborado em Cruz Azul de São

Paulo.Reconheço, portanto, como especiais apenas os períodos de 11/10/85 a 18/10/95 e 06/09/94 a 25/03/11,

desprezando-se os períodos concomitantes. Oportuno ainda complementar, à vista do que contido no documento

de fl. 127, em que o INSS, na seara administrativa, aduz inexistir exposição habitual e permanente ao agente

nocivo, que as provas apresentadas nos autos não oferecem suporte a tal conclusão. Destaco que as descrições das

atividades contidas nos PPP apontam para a execução de tarefas efetivas de enfermaria, com o contato contínuo

com os pacientes em ambiente hospitalar. Diversamente seria a hipótese em que o profissional desempenhasse sua

função no setor administrativo ou em serviços médicos sem o contato com vetores de contaminação, mas esta, por

certo, não é a situação descrita nos autos. Por ultimo, considerando-se que parte do tempo especial reconhecido

será contabilizado a partir da contagem recíproca do regime próprio para o regime geral (11/10/85 a 18/10/95 -

Certidão da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo de fl. 114), é de se rememorar que a atual jurisprudência

se manifesta no sentido de que, até a regulamentação da Lei Complementar referente a aposentadoria especial do

servidor público, serão aplicáveis os dispositivos constantes na lei geral da previdência social (art. 57 e seguintes

da lei n. 8.213/91). Colhe-se de noticia publicada em 09/04/2014, no site do Supremo Tribunal Federal que, nesta

data, o pleno do STF aprovou a proposta de Sumula Vinculante (PSV) n. 45, a qual receberá a numeração de

Sumula Vinculante 33, quando publicada, com a seguinte determinação: Aplicam-se ao servidor público, no que

couber, as regras do Regime Geral de Previdência Social sobre aposentadoria especial de que trata o artigo 40,

parágrafo 4º, inciso III, da Constituição Federal, até edição de lei complementar específica.DA

APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. Ou seja, a lei de

regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e

a carência.Nesse sentido, o Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I. A

jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o

reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º

9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II. Somente a partir de

10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado em laudo técnico para

fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A determinação do limite de tolerância para o agente

agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com

efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a

reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim,

este parâmetro normativo deve ser observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito

à isonomia e ao caráter social da legislação previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à

concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

somatória do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando,

ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de

período especial em comum no presente caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria

especial. Destarte, revela-se desnecessário apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em

comum de períodos anteriores a dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 145967/SP,

Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3: 23.01.2013).Somando-se os períodos

especiais ora reconhecidos, verifica-se que a parte autora contava com 25 anos, 05 meses e 16 dias de tempo

laborado exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo, tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria especial, conforme tabela abaixo: Dessa forma, a segurada já havia preenchido o

tempo mínimo e carência exigida para concessão de aposentadoria especial desde a data do requerimento

administrativo em 25/03/11.A par do reconhecimento do direito a aposentadoria especial pelo exercício da função

de atendente\técnico em enfermagem, FICA ADVERTIDA A PARTE AUTORA DE QUE A IMPLANTAÇÃO

DO BENEFICIO PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO AGENTE

NOCIVO ORA RECONHECIDO, como determina 8º do art. 57 da lei n. 8.213/91. O que significa que o retorno a

atividade especial implicará automática suspenção do beneficio de aposentadoria especial. Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)(...) 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     390/495



atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.

(Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o

INSS reconheça como especiais os períodos de 11/10/85 a 18/10/95 e 06/09/94 a 25/03/11 e conceda

aposentadoria especial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo em 25/03/11. Tendo em vista os

elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da

concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria especial ora concedido no prazo

de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Condeno, ainda, ao

pagamento dos atrasados, a partir de 25/03/11, os quais confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito

em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de

02/12/2013.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os

critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data

(RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de

que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio

TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese

do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 46- Renda

mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 25/03/11- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. - PERÍODO

RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 11/10/85 a 18/10/95 e 06/09/94 a 25/03/11 (especial)P.R.I.

 

0007478-95.2012.403.6183 - NELSON DE OLIVEIRA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, vista à parte contrária para contrarrazões. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal/3ª Região com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

0007745-67.2012.403.6183 - GERALDO FERREIRA DO NASCIMENTO(SP126447 - MARCELO

FERNANDO DA SILVA FALCO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por GERALDO FERREIRA DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de período especial de

16/01/91 a 03/02/04, com a conversão em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, bem como o pagamento das diferenças apuradas desde a data do requerimento administrativo em

23/04/12, acrescidas de juros e correção monetária.Sustenta que pleiteou administrativamente o benefício em

23/04/12, tendo o réu indeferido seu requerimento, sendo que não computou como especiais os lapsos supra em

que laborou com exposição a agentes prejudiciais à saúde.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl.

124).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido (fls.

128/136).Houve Réplica às fls. 141/145.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO

TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95,

como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a edição da

Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que,

em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,

como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a

atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de

aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros

decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à

saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova

redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º

do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação dos autos.Analisados os

documentos trazidos aos autos, ressalto que para o período de atividade de 16/01/91 a 02/02/04, ora pleiteado,

quando o segurado trabalhou no setor de manutenção, no exercício de atividade de pintor, observo que, a partir

das tarefas descritas no Formulário DSS de fl. 34, Laudo Técnico de fls. 35/36, e PPP de fls. 39/40 é possível

enquadrar o labor de 16/01/91 a 09/12/97, na previsão do item n. 2.5.4, do Decreto nº 53.831/64 (pintores de

pistola) e item n. 2.5.3, do anexo II, do Decreto nº 83.080/79 (operações diversas).O enquadramento, entretanto,

por considerar a categoria profissional, deve ser limitado a 10/12/97, na forma da fundamentação já

exposta.Quanto ao período posterior a 10/12/97, não é possível reconhecer como especial na medida em que pese
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os documentos juntados, não logrou êxito a parte autora a comprovação à exposição a agentes agressivos, bem

como as atividades desenvolvidas não refletem as disposições dos Decretos nº 2.172//97 e nº 3.048/99.Dessa

forma, reconheço apenas o período de 16/01/91 a 09/12/97 como especial.DA APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por

tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, àquele que pretende se

aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS

quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se

mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei

8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do

benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II. Computando-se os períodos especiais de 16/01/91 a 09/12/97 ora reconhecidos, convertendo-se

em comum, somados aos demais lapsos comuns e especiais já computados pelo INSS (fls. 48/49), o autor possuía

22 anos, 08 mês e 27 dias na data da promulgação da EC 20/1998 e 35 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de

contribuição, na data do requerimento administrativo em 23/04/12, conforme planilha abaixo: Assim, na ocasião

do requerimento administrativo, o autor já havia cumprido os requisitos para implantação da aposentadoria

integral.DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o

mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS reconheça como especiais os períodos de 16/01/91 a

09/12/97, convertendo-o para comum pela aplicação do fator 1,40 e conceda o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição integral NB 159.436.058-5, com DIB em 23/04/12.Tendo em vista os elementos constantes

dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, bem como o caráter alimentar do beneficio previdenciário,

entendo ser o caso de concessão da ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, fundamentada no artigo 461 do Código de

Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o INSS conceda o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/159.436.058-5, na forma como acima determinado,

no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Condeno,

ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir de 23/04/12, os quais confirmada a sentença, deverão ser pagos após o

trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de

02/12/2013.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os

critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data

(RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de

que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio

TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese

do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício revisado: 42- Renda mensal

atual: a ser atualizada pelo INSS;- DIB: 23/04/12- RMI: a ser calculada-RMA a ser calculada pelo INSS.-

TUTELA: sim- PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 16/01/91 a 09/12/97 P.R.I.

 

0010057-16.2012.403.6183 - JOSE VERGILIO DE ANDRADE PEREIRA(SP291815 - LUANA DA PAZ

BRITO SILVA E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

JOSÉ VERGILIO DE ANDRADE PEREIRA, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da

RMI do seu benefício previdenciário, concedida com DIB em 19/08/1997, mediante a inclusão do salário correto

de maio de 1995, no período básico de cálculo, bem como a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de

1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e

28, 5º, da Lei 8.212/91,com pagamento das diferenças das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas

monetariamente desde o vencimento, com juros moratórios.Inicial instruída com documentos. Foram concedidos

os benefícios da Justiça Gratuita. (fl.78).Regularmente citado, o réu apresentou contestação. Alega que a revisão

da RMI já foi procedida na seara administrativa. Como prejudicial de mérito invocou decadência. No mérito ,

pugnou pela improcedência do pedido (fls.85/107). Réplica às fls. 110/122. Vieram os autos conclusos. É o

relatório. Decido Em relação ao pedido de revisão da RMI, consistente na inclusão do correto salário de maio de

1995, verifica-se que o réu, em 02/2000, procedeu a referida revisão, o que alterou a RMI, consoante se extrai do
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documento de fls. 96/98.Por outro lado, transcorreu o prazo decadencial para pleitear eventuais diferenças em

razão da revisão da RMI. De fato, os efeitos das normas que alteram prazos de prescrição e de decadência

aplicam-se às situações jurídicas pendentes de acordo com critérios já consagrados pela doutrina, conforme se

extrai da lição de Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona Filho, a seguir transcrita:...A situação, porém, é mais

complexa em relação às situações jurídicas pendentes (facta pendentia), nas quais se incluem as situações futuras

ainda não concluídas quando da edição da nova norma.No caso de uma nova lei não estabelecer regras de

transição, o saudoso WILSON DE SOUZA CAMPOS BATALHA, inspirado nas diretrizes do Código Civil

alemão, aponta alguns critérios:I - Se a lei nova aumenta o prazo de prescrição ou de decadência, aplica-se o novo

prazo, computando-se o tempo decorrido na vigência da lei antiga;II - Se a lei nova reduz o prazo de prescrição ou

decadência, há que se distinguir:a) se o prazo maior da lei antiga se escoar antes de findar o prazo menor

estabelecido pela lei nova, adota-se o prazo da lei anterior;b) se o prazo da lei nova se consumar antes de

terminado o prazo maior previsto pela lei anterior, aplica-se o prazo da lei nova, contando-se o prazo a partir da

vigência desta. c) (Novo Curso de Direito Civil, volume I: parte geral, 8ª edição, São Paulo, Saraiva, 2006,

pp.485-6, grifou-se). O benefício da parte autora foi concedido com DIB em19/08/1997 e revisado em fevereiro

de 2000. É oportuno registrar que o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 vigia com a redação conferida pela Lei nº 9.528,

de 10.12.1997, que previa o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação tendo por escopo a revisão do ato

de concessão do benefício. Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo decadencial foi reduzido para 5

anos, pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138,

de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05.02.2004. Portanto, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

09/11/2012, ou seja - mais de dez anos contados do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação da revisão efetuada , decorreu o prazo decadencial previsto para deduzir em juízo pretensão de revisão

do benefício.Reconhecida a decadência do direito à revisão da RMI, passo a análise do pedido de reajustamentoA

parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%,

0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de

benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado

em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um

paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do

salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último

reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da

4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre

o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-

RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais

considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim

redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O

limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que

a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento
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da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores. Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,

num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-

8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu).Estabelece a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a

fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um

novo índice de reajuste, mas uma readequação através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega

provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL,

e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) .PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE

DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da

publicação da Lei n. 9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de

revisão do ato de concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do

surgimento do direito, o qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não

constituindo índices de reajustes. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção. Não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos

salários-de-contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. -

Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC

00104218320124039999, Relator Juiz Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1

22/08/2012).Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº
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8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o

índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). Assim, não

vislumbro nenhuma ofensa à Lei federal e tampouco aos princípios constitucionais invocados na

exordial.DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código

de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário da autora. Em relação ao pedido de reajustamento , JULGO IMPROCEDENTE o pedido , nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I .

 

0000882-32.2012.403.6301 - WALTER LAURINDO DE SOUSA(SP251775 - ANTONIO CARLOS BRAJATO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, à esta 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista,

1682, 13º andar, Cerqueira César, São Paulo-SP.Ratifico todos os atos realizados no Juizado Especial.Deixo de

apreciar o termo de possibilidade de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo processo,

redistribuído.Intime-se a parte autora a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,

apresentando:a) Procuração original e atualizada;b) Declaração de hipossuficiência original.Após, especifiquem as

partes se tem outras provas a produzir.Int.

 

0000563-93.2013.403.6183 - TATSUO YAMASAKI(SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TATSUO YAMASAKI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício

previdenciário mediante a readequação aos novos tetos estipulados pela EC 20/98 e 41/2003, com as diferenças

apuradas, acrescidos de juros legais e correção monetária. Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e

determinada a elucidação do pleito inicial (fl.34). Às fls. 36/37 a parte autora aditou o pedido inicial elucidando

que o pleito cinge-se à readequação aos novos tetos das Emendas 20/98 e 41/2003, bem como aplicação do índice

de reajustamento estipulado pelo artigo 26, da Lei 8870/94; 3º, do artigo 21, da Lei 8.880/94 e 2º do artigo 29, da

Lei 8.213/91.Determinou-se a remessa dos autos ao JEF em razão do valor da causa (fls. 46).A parte autora

agravou da referida decisão (fls. 49/57) e o TRF da 3ª Região deu provimento ao agravo e fixou a competência

deste Juízo para julgamento do feito (fls. 62/66). Regularmente citado, o réu apresentou contestação estranha aos

pedidos iniciais (fls. 69/93). Houve réplica (fls.103/110). Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Não

há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende o reajustamento do benefício, mediante

reajustamentos posteriores à data da concessão.Contudo, restam prescritas eventuais parcelas vencidas ao

quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda. Em relação ao 2º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, o autor

ajuizou ação anteriormente perante o JEF ( autos 2007.63.01.013788-9), com pedido idêntico, consoante se extrai

das peças de fls. 22/32, razão pela qual resta configurada coisa julgada no que toca ao referido pleito. Passo a

análise dos demais pedidos. DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 26, DA LEI 8.870/94. O artigo 26, da Lei nº

8.870/94 , dispõe:Artigo 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com

data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada

sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no

2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do

percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado

para a concessão. Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar

superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.O benefício que se pretende

revisar foi concedido com DIB em 20/07/1994, razão pela qual não faz jus à aplicação do referido dispositivo. O

artigo 21, 3º, da Lei nº 8.880/94, dispõe:Artigo 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991,

com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da
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referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada

nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do

benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim

reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o

reajuste. Ora, o benefício da parte autora não foi concedido com a média dos salários de contribuição superior ao

teto, consoante se extrai do sistema DATAPREV, razão pela qual não há diferenças a serem revertidas em favor

do autor. DO REAJUSTAMENTO COM BASE NOS TETOS DAS EMENDAS 20/98 e EC 41/2003.A matéria

ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido

no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do

benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra

Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador

(teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do

julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE,

Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010)Ressalte-se, por oportuno, que não se está

reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas readequando-se o valor do benefício

recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício

trazido pelas Emendas Constitucionais nº. 20/1998 e nº. 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei

nº. 8.213/1991. Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do

Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os

novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores

iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de

seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução

adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o

primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os

demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do

INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes]

benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa

sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os

valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB

até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a

mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que

tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de

aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul(...)

Contudo, a renda mensal do benefício da autora não foi limitada ao teto antigo. É o que se verifica da consulta o

sistema HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, a qual revela que o valor da renda mensal dos

benefícios (Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em

1998 e 2003, para 2011).Dessa forma, não houve limitação ao teto quando do primeiro reajuste do benefício, não

gerando assim, resíduo que implicasse aumento do valor da renda mensal por ocasião da alteração do teto

promovida pelas emendas nº 20/98 e 41/03. DISPOSITIVODiante do exposto: a) Em relação ao pedido de

aplicação do 2º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, extingo o feito sem resolução de mérito, com base no artigo 267, V,

do CPC; b) No que toca a aplicação do índice de reajustamento estipulado pelo artigo 26, da Lei 8870/94 e 3º, do

artigo 21, da Lei 8.880/94 e readequação aos novos tetos das Emendas 20/98 e 41/2003 , JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da
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assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª

Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se

o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.

R .I.

 

0000884-31.2013.403.6183 - VERA LUCIA FRANCA DE LIMA GABRIEL(SP215808 - NAILE DE BRITO

MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 5 (cinco) dias. 1,10 Int.

 

0002352-30.2013.403.6183 - MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

a readequação da renda mensal com aplicação dos novos tetos instituídos pelas EC 20/98 E 41/2003, com

pagamento das diferenças apuradas, acrescidos de juros legais e correção monetária.Foram concedidos os

benefícios da Justiça Gratuita. (fl. 44). Regularmente citado, o réu apresentou contestação. Como prejudiciais de

mérito invocou decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 102/108).Houve

réplica (fls. 116/124). Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido Não há que se falar em decadência, uma

vez que a parte autora pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é

indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado

buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos

índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).

(TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)

Contudo, restam prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao

ajuizamento da demanda. DA READEQUAÇÃO COM BASE NOS NOVOS TETOS DA EC 20/98 e EC

41/2003. A parte autora percebe o benefício de aposentadoria especial concedida com DIB em 01/10/1986.A

questão atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi

apreciada pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste,

mas sim de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após

a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é

aplicado ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).O

precedente acima transcrito não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal,

como na hipótese em debate. Isso ocorre porque a recuperação dos tetos das Emendas Constitucionais só pode ser

assegurada nas situações em que aplicada a sistemática de calculo da RMI prevista pela legislação previdenciária
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atual: Lei n. 8.213/91. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do principio tempus regit actum no âmbito

previdenciário, ou seja, a legislação aplicável é aquela em vigor ao tempo em que preenchidos todos os requisitos

para a concessão do beneficio. Por conseguinte, como a DIB do segurado é anterior a lei de benefícios e não se

situa no período denominado buraco negro, porquanto é anterior a própria CF/88, não existem diferenças

decorrentes da alteração dos tetos estipulados na EC 20/98 E 41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o

mérito do processo e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, o pedido reajustamento e readequação aos novos tetos. Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de

custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p.

460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex

0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.C.

 

0002521-17.2013.403.6183 - FRANCISCO BARBERINI(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FRANCISCO BARBERINI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação

da renda mensal com aplicação dos novos tetos instituídos pelas EC 20/98 E 41/2003, com pagamento das

diferenças apuradas, acrescidos de juros legais e correção monetária.Foram concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita. (fl. 45).Regularmente citado, o réu apresentou contestação. Como prejudicial de mérito invocou

decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 72/78).Houve réplica (fls.

86/93).Vieram os autos conclusos. É o relatório. DecidoNão há que se falar em decadência, uma vez que a parte

autora pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é

indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado

buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos

índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).

(TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)

Contudo, restam prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao

ajuizamento da demanda. DA READEQUAÇÃO COM BASE NOS NOVOS TETOS DA EC 20/98 e EC

41/2003. A parte autora percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedida com DIB em

02/11/1985.A questão atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC

41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar

propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes

Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite

for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento
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em 08/09/2010).O precedente acima transcrito não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da

Constituição Federal, como na hipótese em debate. Isso ocorre porque a recuperação dos tetos das Emendas

Constitucionais só pode ser assegurada nas situações em que aplicada a sistemática de calculo da RMI prevista

pela legislação previdenciária atual: Lei n. 8.213/91. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do principio

tempus regit actum no âmbito previdenciário, ou seja, a legislação aplicável é aquela em vigor ao tempo em que

preenchidos todos os requisitos para a concessão do beneficio. Por conseguinte, como a DIB do segurado é

anterior a lei de benefícios e não se situa no período denominado buraco negro, porquanto é anterior a própria

CF/88, não existem diferenças decorrentes da alteração dos tetos estipulados na EC 20/98 E

41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o mérito do processo e JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de

custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p.

460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex

0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013).Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.C.

 

0003133-52.2013.403.6183 - BENEDICTO FORTES CARNEIRO(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

BENEDICTO FORTES CARNEIRO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

a readequação da renda mensal com aplicação dos novos tetos instituídos pelas EC 20/98 E 41/2003, com

pagamento das diferenças apuradas, acrescidos de juros legais e correção monetária.Foram concedidos os

benefícios da Justiça Gratuita (fl. 46).Regularmente citado, o réu apresentou contestação. Preliminarmente

suscitou a carência de ação em razão da falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou decadência

e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 49/60).Houve réplica (fls. 70/76).Vieram os

autos conclusos.É o relatório. DecidoNo que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação,

constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede será analisada. Não há que se falar em decadência, uma

vez que a parte autora pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é

indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado

buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos

índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).

(TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)

Contudo, restam prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao

ajuizamento da demanda. DA READEQUAÇÃO COM BASE NOS NOVOS TETOS DA EC 20/98 e EC

41/2003. A parte autora percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedida com DIB em

09/09/1988.A questão atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC

41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar

propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes

Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite

for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
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alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento

em 08/09/2010).O precedente acima transcrito não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da

Constituição Federal, como na hipótese em debate. Isso ocorre porque a recuperação dos tetos das Emendas

Constitucionais só pode ser assegurada nas situações em que aplicada a sistemática de calculo da RMI prevista

pela legislação previdenciária atual: Lei n. 8.213/91. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do principio

tempus regit actum no âmbito previdenciário, ou seja, a legislação aplicável é aquela em vigor ao tempo em que

preenchidos todos os requisitos para a concessão do beneficio. Por conseguinte, como a DIB do segurado é

anterior a lei de benefícios e não se situa no período denominado buraco negro, porquanto é anterior a própria

CF/88, não existem diferenças decorrentes da alteração dos tetos estipulados na EC 20/98 E

41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o mérito do processo e JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de

custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p.

460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex

0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013).Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.C.

 

0003274-71.2013.403.6183 - TAIS HELENA DOMINGOS CARVALHO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TAIS HELENA DOMINGOS CARVALHO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

a readequação da renda mensal com aplicação dos novos tetos instituídos pelas EC 20/98 E 41/2003, com

pagamento das diferenças apuradas, acrescidos de juros legais e correção monetária.Foram concedidos os

benefícios da Justiça Gratuita. (fl. 48). Regularmente citado, o réu apresentou contestação. Como prejudicial de

mérito invocou decadência. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 72/78).Houve réplica (fls.

86/93).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte

autora pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é

indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado

buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos

índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).

(TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)

Contudo, restam prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao

ajuizamento da demanda. DA READEQUAÇÃO COM BASE NOS NOVOS TETOS DA EC 20/98 e EC

41/2003. A parte autora percebe o benefício de pensão por morte NB 153.556.700-4, concedido com DIB em

27/04/2005, que deriva do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pelo NB 42/. 79.553.555-4, concedido

com DIB em 01/11/1985.A questão atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC

20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar

propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes

Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite

for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     401/495



primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento

em 08/09/2010).O precedente acima transcrito não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da

Constituição Federal, como na hipótese em debate. Isso ocorre porque a recuperação dos tetos das Emendas

Constitucionais só pode ser assegurada nas situações em que aplicada a sistemática de calculo da RMI prevista

pela legislação previdenciária atual: Lei n. 8.213/91. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do principio

tempus regit actum no âmbito previdenciário, ou seja, a legislação aplicável é aquela em vigor ao tempo em que

preenchidos todos os requisitos para a concessão do beneficio. Por conseguinte, como a DIB do benefício

originário da pensão é anterior a lei de benefícios e não se situa no período denominado buraco negro, porquanto é

anterior a própria CF/88, não existem diferenças decorrentes da alteração dos tetos estipulados na EC 20/98 E

41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o mérito do processo e JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de

custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p.

460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex

0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.C.

 

0003471-26.2013.403.6183 - FRANCISCO DE PAULA(SP307042A - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FRANCISCO DE PAULA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão de seu benefício previdenciário, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC

41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Foram concedidos os benefícios da

Justiça Gratuita (fl. 37).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência

de ação por falta de interesse de agir. Como prejudiciais de mérito invocou decadência e prescrição. No mérito,

pugnou pela improcedência do pedido (fls. 42/49). Houve réplica (fls. 57/65).Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é

própria do mérito e nesta sede será analisada.Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas superveniente e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas as parcelas vencidas ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda.Registre-se que, ao

contrário da alegação da inicial, a prescrição quinquenal a ser observada no presente feito terá como parâmetro a

data do ajuizamento da presente demanda, e não a da ação civil pública n.º 0004911-28.2011.403.6183, uma vez

que o objeto da referida ação civil pública não contempla os benefícios abrangidos pelo período nomeado de

buraco negro, como é o caso do autor.Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo

col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o

entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste,

apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que

só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é

aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento

em 08/09/2010).Exatamente o que pretende a parte autora. No caso, da análise das telas do sistema DATAPREV

que acompanham a presente decisão, verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às EC 20/98 E EC

41/2003.De fato, verifico que, quando da concessão do benefício da parte autora, o valor foi limitado ao teto

máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou integralmente aquilo que tinha sido

limitado, anteriormente. Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer

incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão, benefícios com diferentes

valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em

uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o

critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso

significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33

da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o

critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas

mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que

se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores

do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os

benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão,

em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a

31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma

renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio

Grande do Sul Desse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do autor (Valor Mensal Reajustada -

MR), é igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima explicado, faz jus ao

pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.Por último,

cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no

período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144 da lei

n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios

então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela

Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial

recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº

2.187-13, de 2001).A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter havido,

originalmente, a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do buraco negro, a revisão do mencionado

art. 144 da lei n. 8.213/91 fez incidir todas as regras existentes naquela oportunidade. Assim, por força da revisão,

os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a incidir também sobre os benefícios

concedidos no buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada)

passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei

nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n.

8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Com efeito, é possível verificar se estes

benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, da mesma forma que se aplicaria

àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de

que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n.

20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste sentido a

i. jurisprudência do TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART.

144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou
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seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do

CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme

fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a

sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da

renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o

pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro

e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE

564.354-9. III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no Buraco Negro, teve a

RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do

RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no

sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos

valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos

Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o

benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela

faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO.

READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os

efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios

previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da publicação das

Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte autora (NB: 42/085.802.585-0) foi

revisto administrativamente, por integrar o período denominado como buraco negro. III. Nesse sentido, verifica-se

que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte autora foi fixada em um valor acima do teto

vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício

alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do

julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme se observa no documento de fl. 21. IV. Cumpre

esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, observada a

prescrição quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a

aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da

ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos, com

caráter infringente.(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da

parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Diante do fato de a parte autora receber

normalmente benefício previdenciário, não constato periculum in mora que possa justificar concessão de tutela de

urgência.Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no

prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de

ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os

índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data

do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a

prescrição qüinqüenal.Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas

pela resolução nº 267, de 02/12/2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora

em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. Condeno o INSS

ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel.

Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame
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necessário. P. R .I.

 

0003475-63.2013.403.6183 - MANOEL ANTONIO FELICIANO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MANOEL ANTONIO FELICIANO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão de seu benefício previdenciário, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC

41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Foram concedidos os benefícios da

Justiça Gratuita (fl. 40).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Como prejudiciais de mérito

invocou decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 44/57).Houve réplica (fls.

61/70).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte

autora pretende a aplicação de normas superveniente e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas as parcelas vencidas ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda.Passo ao mérito.A

matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi

decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso

Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o

limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do

julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE,

Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Exatamente o que pretende a parte autora. No

caso, da análise das telas do sistema DATAPREV que acompanham a presente decisão, verifico que há diferenças

a serem calculadas em relação às EC 20/98 e EC 41/2003.De fato, verifico que, quando da concessão do benefício

da parte autora, o valor foi limitado ao teto máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não

recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente. Depreende-se da analise do Parecer

Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do

INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e

n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de

limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente

existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto,

desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido

limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre

essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada,

desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em

verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma
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Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o

exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro

reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios

com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto,

terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos

Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul Desse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do

autor (Valor Mensal Reajustada - MR), é igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para 2011), da forma

como acima explicado, faz jus ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas

EC 20/98 e 41/2003.Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em sua integralidade,

aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando

estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e

aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação

continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua

renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter

havido, originalmente, a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do buraco negro, a revisão do

mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 fez incidir todas as regras existentes naquela oportunidade. Assim, por

força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a incidir também sobre

os benefícios concedidos no buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada

(revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide

da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei

n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Com efeito, é possível verificar se estes

benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, da mesma forma que se aplicaria

àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de

que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n.

20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste sentido a

i. jurisprudência do TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART.

144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou

seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do

CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme

fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a

sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da

renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o

pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro

e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE

564.354-9. III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no Buraco Negro, teve a

RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do

RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no

sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos

valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos

Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o

benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela

faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO.

READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os

efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios

previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da publicação das

Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte autora (NB: 42/085.802.585-0) foi

revisto administrativamente, por integrar o período denominado como buraco negro. III. Nesse sentido, verifica-se

que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte autora foi fixada em um valor acima do teto

vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício

alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do

julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme se observa no documento de fl. 21. IV. Cumpre

esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, observada a

prescrição quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os
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Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a

aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da

ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos, com

caráter infringente.(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da

parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Diante do fato de a parte autora receber

normalmente benefício previdenciário, não constato periculum in mora que possa justificar concessão de tutela de

urgência.Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no

prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de

ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os

índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data

do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a

prescrição qüinqüenal.Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas

pela resolução nº 267, de 02/12/2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora

em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. Condeno o INSS

ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel.

Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário. P. R .I.

 

0004165-92.2013.403.6183 - SERGIO GONCALVES BARBOSA(SP307042A - MARION SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SERGIO GONÇALVES BARBOSA, com qualificação nos autos, representado por Odete Marcelino Barbosa,

propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a condenação do réu à revisão de seu benefício previdenciário, com readequação aos novos

tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e

correção.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 49).O INSS, devidamente citado, apresentou

contestação. Como prejudiciais de mérito invocou decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido (fls. 55/69).Houve réplica (fls. 74/83).Vieram os autos conclusos. É o relatório.

Decido.Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a aplicação de normas

supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO.

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS

20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos

casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas

supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser

possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,

considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III - Considerando que o

benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao teto máximo do

salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e

41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios

previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma,

Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013).Contudo, restam prescritas eventuais

parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda. Registre-se que, ao

contrário da alegação da inicial, a prescrição quinquenal a ser observada no presente feito terá como parâmetro a

data do ajuizamento da presente demanda, e não a da ação civil pública n.º 0004911-28.2011.403.6183, uma vez

que o objeto da referida ação civil pública não contempla os benefícios abrangidos pelo período nomeado de

buraco negro, como é o caso do autor.Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo

col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o

entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste,
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apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que

só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é

aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento

em 08/09/2010.Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do

Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os

novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores

iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de

seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução

adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o

primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os

demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do

INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes]

benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa

sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os

valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB

até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a

mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que

tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de

aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do

Sul(...)Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima destacada se aplica, em sua integralidade, aos

benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando

estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e

aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação

continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua

renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter

havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do buraco negro, a revisão

do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os

limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-

se, entretanto, atentar para o fato de que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem

nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual

resíduo a ser recomposto. A nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os

efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças

para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP

n. 2.187-13, de 2001). Contudo, a despeito de se reconhecer, em tese, a extensão dos efeitos da decisão do RE

564354 aos benefícios concedidos no período do buraco negro, no caso em análise (DIB em 05/06/1990) a renda

mensal do benefício da parte autora não foi limitada ao teto antigo. É o que se verifica da consulta ao sistema

HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal do benefício (Valor

Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para

2011).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão, resolvo o mérito do

processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta

de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU
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23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,

Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/01/2013).Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

 

0005297-87.2013.403.6183 - SILVANA RAMOS MENDES(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.91/100: Considerando tratar-se de pessoa estranha ao feito, desentranhe-se a petição de fls.91/100,

entregando-se ao seu subscritor, mediante recibo nos autos. Após, dê-se vista dos autos ao INSS.

 

0005303-94.2013.403.6183 - LUIS SERGIO DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 30 dias para a parte autora trazer aos autos cópia do processo administrativo.Int.

 

0006756-27.2013.403.6183 - ZELIA MARIA ELIAS DE OLIVEIRA BORGES(SP207164 - LUCIANO

OLIVEIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ZELIA MARIA ELIAS DE OLIVEIRA BORGES, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

pensão por morte desde 20/09/2010 (DER), em virtude do falecimento de seu cônjuge, GUTEMBERG DE

OLIVEIRA BORGES, ocorrido em 02 de novembro de 2006 (fl. 22). Alega, em síntese que, postulou o benefício

previdenciário de pensão por morte, sendo tal requerimento indeferido, sob o fundamento de perda da qualidade

de segurado (fl. 30).Instruiu a inicial com documentos. À fl. 39 e verso, foi indeferido o pedido de tutela

antecipada. Na mesma ocasião, foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Regularmente citada, o INSS

apresentou contestação (fls. 44/57). Requereu, como prejudicial de mérito, o reconhecimento da prescrição

quinquenal. Quanto ao mérito, sustentou a improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 59/60).O INSS nada

requereu (fl. 61).É o relatório.Decido. Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do

contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo

legal.No que toca à prejudicial de mérito alegada pelo INSS, na contestação, registre-se que é admissível o

reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de

benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas não pagas

nem reclamadas nos últimos cinco anos anteriores à propositura da ação.Considerando a data da propositura da

presente ação (23/07/2012), bem como a data de entrada do requerimento administrativo - DER (20/09/2010), não

há que se falar em prescrição.Passo, portanto, à análise do mérito. A pensão por morte é o benefício devido aos

dependentes do segurado falecido no exercício de sua atividade ou não, desde que mantida a qualidade de

segurado, ou quando ele já se encontrava percebendo aposentadoria ou com os requisitos preenchidos para

percebê-la.Logo, são requisitos para a concessão do benefício:a) qualidade de segurado do de cujus ou

preenchimento prévio ao óbito dos requisitos para percepção de benefício;b) qualidade de dependente; A autora é

cônjuge do de cujus (fl. 23). Assim, a controvérsia reside na qualidade de segurado de Gutemberg de Oliveira

Borges.A qualidade ou o status de segurado da previdência social é uma relação de vinculação entre a pessoa e o

sistema previdenciário da qual decorre o direito às prestações sociais.Ressalte-se que o fato de o benefício de

pensão por morte não exigir carência, não exclui a necessidade de manutenção da qualidade de segurado pelo de

cujus, já que se trata de institutos diversos. Por qualidade de segurado entende-se a filiação à Previdência Social,

com o recolhimento das contribuições previdenciárias ou, em gozo do período de graça, no qual se mantém a

qualidade de segurado, independentemente de contribuições. (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). Já a carência

corresponde ao número mínimo de contribuições necessárias para percepção de determinado benefício

previdenciário.Assim sendo, para que os dependentes façam jus ao recebimento de pensão previdenciária, é

necessária a qualidade de segurado do de cujus quando do falecimento ou o preenchimento integral, nesta ocasião,

dos requisitos para que o segurado percebesse aposentadoria. Conforme se depreende do CNIS acostado à fl. 25

verifica-se a existência de diversos vínculos empregatícios, sendo que o último ocorreu no período de 05/06/2000

a 28/07/2000. Assim, ainda que se considerasse o período máximo de graça previsto na legislação previdenciária

(36 meses - art. 15, 2º, do PBPS e art. 13, 2º, do RPS), o de cujus ostentaria a qualidade de segurado tão somente

até 15/09/2003, razão pela qual é imperioso reconhecer que na data do óbito, em 02/11/2006, já ocorrera a perda

da qualidade de segurado.Note-se que não há nos autos qualquer documento que demonstre recolhimentos

posteriores a 07/2000 ou direito à aposentadoria pelo de cujus. Nesse aspecto, importante ressaltar que o falecido

não possuía, quando do óbito, idade suficiente para o beneficio de aposentadoria por idade, eis que faleceu com 57

anos, embora alegue a autora ter o falecido atingido o período de carência respectivo (art. 48 da Lei nº 8.213/91).

Outrossim, não possuía o falecido tempo de contribuição para a aposentadoria por tempo de contribuição (35

anos).Por fim, não restou comprovada incapacidade existente antes da perda de sua qualidade de segurado que lhe
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garantisse benefício previdenciário por incapacidade. Nessas circunstâncias, não comprovada a qualidade de

segurado do de cujus quando de seu óbito, não faz jus, sua dependente, ao recebimento de pensão por

morte.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios,

tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do

benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º

da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não

recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl

no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA

TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de

custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0012281-87.2013.403.6183 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E

SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

LUIZ CARLOS DA SILVA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a antecipação da tutela para

que seja revisado o benefício que titulariza. Pleiteou, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Vieram os autos conclusos.Decido.Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se na capa dos autos.Preceitua o art.

273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser

antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca.Há que se observar,

ademais, o estabelecido nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu. Com efeito, exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser

tidos como fatos certos (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p. 76)Na hipótese destes

autos, não se configura o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porque a parte autora,

segundo consta, já vem recebendo benefício previdenciário (aposentadoria especial). Assim, ausente o perigo de

dano, não restam integralmente preenchidos os requisitos legais permissivos.Por ocasião da sentença será

analisada a questão de fundo e seus aspectos.Portanto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.Cite-se o

INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Int.

 

0000388-65.2014.403.6183 - MARIA MARIZETE DOS SANTOS(SP117128 - ANIBAL YOSHITAKA

HIGUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a parte autora, não obstante devidamente intimada, não supriu a irregularidade apontada à fl.

176 e verso, a despeito da dilação de prazo concedida, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando EXTINTO

ESTE PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 284, parágrafo único, c/c o art. 267, I, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex lege.Oportunamente, com as

cautelas legais, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0000469-14.2014.403.6183 - MARIA ALBANO DA SILVA(SP316222 - LUCIANO DA SILVA RUBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a ADJ para cumprimento da decisão proferida de pelo Egrégio Tribunal Regional Federal (fls.64/83),

dando provimento ao agravo de instrumento para determinar a implantação da aposentadoria por idade à autora.

Int. 

 

0000649-30.2014.403.6183 - ANTONIO CUNHA LIMA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a ADJ , com urgência, para cumprimento da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal

(fls.138/141), dando provimento ao recurso, para determinar o imediato restabelecimento do auxílio doença até

que haja laudo pericial médico. Após, cite-se o INSS. Int.

 

0001057-21.2014.403.6183 - ANTONIO OSMAR ALVES DA SILVA(SP169755 - SERGIO RODRIGUES

DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANTONIO OSMAR ALVES DA SILVA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, pedindo antecipação da

tutela para que seja revisada a renda mensal inicial do benefício, mediante o reconhecimento de período especial e

a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Pleiteou a concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita.Foi concedido o benefício da justiça gratuita à fl. 90.Determinada a emenda à

petição inicial, a parte autora apresentou os cálculos do valor da causa às fls. 91/98.Vieram os autos

conclusos.Decido.Recebo a petição de fls. 91/98 como emenda à petição inicial.Preceitua o art. 273, caput, do
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Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a

alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca.Há que se observar, ademais, o

estabelecido nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Com efeito, exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos certos

(Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p. 76)Na hipótese destes autos, não se configura o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porque a parte autora, segundo consta, já vem

recebendo benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição). Assim, ausente o perigo de dano,

não restam integralmente preenchidos os requisitos legais permissivos. Por ocasião da sentença será analisada a

questão de fundo e seus aspectos.Portanto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.Após, cite-se o INSS,

para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Int.

 

0001887-84.2014.403.6183 - RUTE GONCALVES DA SILVA(SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por RUTE GONÇALVES DA SILVA, domiciliada em

Itaquaquecetuba/SP (fl. 10), em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo

de obter a concessão de benefício previdenciário.Atribuiu à causa o valor de R$ 45.820,00 (quarenta e cinco mil,

oitocentos e vinte reais).É o relatório.Decido.Considerando que a autora pleiteia pela concessão de auxílio doença

ou a sua conversão em aposentadoria por invalidez, deve-se, preliminarmente, adequar o valor da causa, nos

termos do artigo 260 do Código de Processo Civil.O diploma civil instrumental contém critérios específicos para a

fixação do valor da causa, com base nos quais se deverá buscar a incidência normativa apropriada para o caso

concreto.Frise-se, por oportuno, que, no tocante ao cálculo das parcelas vencidas, deve-se respeitar a prescrição

quinquenal.Portanto, para cálculo do valor a ser atribuído à causa, a aferição deve ser feita da seguinte forma:

soma dos valores em atraso até a data do ajuizamento da demanda, observada a prescrição quinquenal, e de doze

parcelas vincendas.Foi atribuído à causa o valor de R$ 45.820,00 (fls. 05/06).In casu, tendo em vista que as

prestações atrasadas chegam a 34 meses (agosto/2011 a fevereiro/2014, considerando o 13º salário),

considerando-se o valor informado pela parte autora de benefício anteriormente concedido. Neste caso, R$

26.860,00 (vinte e seis mil, oitocentos e sessenta reais). Soma-se a este valor as 12 prestações vincendas, ou seja,

R$ 9.480,00 (nove mil, quatrocentos e oitenta reais), chega-se à quantia de R$ 36.340,00 (trinta e seis mil,

trezentos e quarenta reais).Vê-se que a atribuição de R$ 45.820,00 ao valor da causa, na data da propositura da

ação, apresenta-se excessiva.Desta forma, retifico de ofício o valor da causa para R$ 36.340,00, que corresponde

ao valor das prestações vencidas mais as vincendas. Sendo assim, por não exceder o limite de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais, a teor da Lei 10.259/01, e por não se enquadrar em nenhuma das

hipóteses de exceção (artigo 3º da lei em referência), DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este

feito.Nesse sentido, cito a seguinte ementa de acórdão proferido pelo E. STJ:PROCESSO CIVIL - JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUIZO FEDERAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA - COMPETÊNCIA

ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI N 10.259/01, ART. 3, CAPUT E 3. 1. O valor dado à

causa pelo autor fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais. 2. O Juizado Especial Federal Cível é

absolutamente competente para processar e julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos (art. 3º, caput e 3º, da Lei 10.259/2001). 3. Recurso especial conhecido e provido parcialmente.

(negritei)(STJ, REsp 1184565, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJE 22/06/2010) Tendo em vista a atribuição da

competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º, 3º e 23,

e os termos da Resolução nº 228 de 30/06/2004, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região,

determino a remessa e redistribuição do presente feito ao Juizado Especial de Guarulhos/SP.Intime-se.

 

0002329-50.2014.403.6183 - ANTONIO JOSE BENEVINDES FERREIRA(SP154213 - ANDREA SPINELLI

MILITELLO E SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANTONIO JOSE BENEVIDES FERREIRA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos laborados em

atividades especiais. Requereu a antecipação da tutela e os benefícios da justiça gratuita.Determinada a emenda à

petição inicial, a parte autora juntou petição às fls. 141/147 indicando o valor da causa. Juntou ainda procuração,

declaração de hipossuficiência e comprovante de residência atualizado.Vieram os autos conclusos.Decido.Recebo

a petição de fls. 141/147 como emenda à inicial.Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se na capa dos

autos.Preceitua o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional

pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova

inequívoca.Há que se observar, ademais, o estabelecido nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.Com efeito, exige-se que os fatos, examinados com base na prova já

carreada, possam ser tidos como fatos certos (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p.

76).Neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício
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pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária para, com base nos documentos

constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da

carência necessária, assim como a contagem de tempo de serviço comum e especial.Em razão disso, fica afastado

o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de

tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de

modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa

presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua

reapreciação na ocasião do julgamento.Indo adiante, deverá a parte autora, no prazo de 10(dez) dias juntar cópias

legíveis e integrais da sua CTPS e do processo administrativo, contendo a contagem de tempo de serviço efetuada

pelo INSS, tendo em vista a ilegibilidade dos documentos acostados com a petição inicial, sob pena de

indeferimento da inicial.Após, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Int.

 

0003462-30.2014.403.6183 - SIGLINDE OLSCHEWSKY RIZZO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, par. 1º, DO CPC. AÇÃO DE

DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA

CAUSA.I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de

desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o

valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os

valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite

de competência do Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, par.

1º, do Código de Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Assim, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$ 2.898,51, as doze prestações vincendas somam R$ 34.782,12, este deve ser o valor atribuído à causa. Não

comprovada a existência de requerimento administrativo, não há parcelas vencidas (Precedente AI 0003435-

69.2014.4.03.0000/SP Des. Federal Lucia Ursaia).Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos,

quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0003648-53.2014.403.6183 - PAULO ROBERTO QUINTINO DE ARAUJO(SP222588 - MARIA INES DOS

SANTOS CAPUCHO GUIMARAES E SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAULO ROBERTO QUINTINO DE ARAÚJO ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, pedindo antecipação

da tutela para que seja concedido o benefício de aposentadoria por idade, sob argumento de que atingiu o número

de contribuições previdenciárias exigidas, em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91. Requereu,

ainda, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Defiro o pedido de

Justiça Gratuita. Anote-se na capa dos autos.DA APOSENTADORIA POR IDADE.A Constituição Federal, em

seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo, e atenderá à cobertura do evento de idade avançada, entre outros.Cumprindo o mandamento

constitucional, a Lei nº 8.213/91, em seus artigos 48 e 142, prevê os requisitos para a concessão de aposentadoria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     412/495



por idade ao homem, a saber: 65 anos de idade e carência.No caso em tela, o autor, nascido em 1948, completou

65 (sessenta) anos de idade em 2013 e se inscreveu na Previdência Social antes de 1991, motivo pelo qual, deve

cumprir a carência imposta pela tabela progressiva constante do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (180 meses em

2013), cujas contribuições devem ser aferidas no ano em que completou a idade.Consoante se extrai dos autos, o

autor requereu administrativamente o benefício em 07/03/2014 (fls. 20), o qual restou indeferido por falta de

carência, e ingressou em 23/04/2014 com a presente ação judicial, fato que não demonstra a urgência da tutela

pretendida.Preceitua o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional

pretendido poderão ser antecipados se a alegação da autora for verossímil e estiver fundada em prova

inequívoca.Há que se observar, ademais, o estabelecido nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. Em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está

intimamente ligado ao fator idade e número de contribuições - e não ao evento doença, por exemplo -, figurando,

ainda, no polo passivo da relação obrigacional, pessoa jurídica de direito público, necessariamente solvente, não

há perigo concreto de dano irreparável, requisito igualmente imprescindível à concessão da medida excepcional

almejada.Ainda, configura-se necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária.Assim, INDEFIRO, por ora, o

pedido de antecipação de tutela.Cite-se o INSS.P.R.I.

 

0003673-66.2014.403.6183 - REINALDO PEREIRA DA SILVA(SP328356 - WALQUIRIA FISCHER VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para proceder

a autenticação das cópias simples ou declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de

Processo Civil, junte cópia do processo administrativo, e retifique o valor atribuído à causa, apresentando planilha

demonstrativa dos montantes que entendem devidos, conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil,

somando-se as prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação anual, em caso de

obrigação por tempo indeterminado, sob pena de extinção.Int.

 

0003736-91.2014.403.6183 - MAURICIO SABINO DA CRUZ(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MAURICIO SABINO DA CRUZ ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, pedindo antecipação da tutela para

que seja revisada a renda mensal inicial do benefício, mediante o reconhecimento de período especial e a

conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Pleiteou a concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita. Vieram os autos conclusos.Decido.Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se na

capa dos autos.Preceitua o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional

pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova

inequívoca.Há que se observar, ademais, o estabelecido nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. Com efeito, exige-se que os fatos, examinados com base na prova já

carreada, possam ser tidos como fatos certos (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p.

76)Na hipótese destes autos, não se configura o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porque

a parte autora, segundo consta, já vem recebendo benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de

contribuição). Assim, ausente o perigo de dano, não restam integralmente preenchidos os requisitos legais

permissivos. Por ocasião da sentença será analisada a questão de fundo e seus aspectos.Portanto, indefiro, por ora,

o pedido de tutela de urgência.Após, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003880-02.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002816-

98.2006.403.6183 (2006.61.83.002816-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO

FERNANDEZ CORTEZ(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 -

ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO

FERNANDEZ CORTEZ(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 -

ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, devidamente representado nos autos, ofereceu, com

fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove

HELIO FERNANDES CORTEZ, sustentando a ocorrência de excesso de execução.Alega que o valor da

execução seria de R$ 222.087,89 para 01/2013 (fl. 05) e não R$ 226.260,87 como pretende o embargado.Intimada

a parte embargada para impugná-los, rechaçou a conta apresentada e requereu a improcedência dos embargos (fls.

56/57).Remetidos os autos à Contadoria Judicial, esta elaborou os cálculos nos termos do r julgado no montante

de R$ 221.703.31 para 01/2013 (fls. 59/63).Intimadas as partes, ambas concordaram com os cálculos da

Contadoria Judicial (fls. 70/82 e 84).É a síntese do necessário.DECIDO. Os embargos foram processados sob o
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crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o procedimento.A controvérsia versa

sobre o excesso (ou não) dos valores apresentados pelo embargado para a execução do julgado.Resta saber se a

conta apresentada foi elaborada dentro dos limites da coisa julgada.Encaminhados os autos ao Contador desta

Vara Federal, este informou que os valores devidos em atendimento aos ditames fixados no julgado não

coincidem nem com a conta apresentada pelo embargante, nem com a conta elaborada pela embargada,

estabelecendo um valor devido distinto daquele apresentado por ambas as partes.Como a Contadoria verificou que

a conta do autor e do réu estão prejudicadas em razão de diferenças de juros e correção monetária, deve ser

considerada como correta a apuração do montante devido efetuada pelo contador judicial.Ademais, as partes

concordaram com o montante apurado pelo contador (fls. 70/82 e 84) o que vem a confirmar estarem tais cálculos

corretos.Neste passo, deve a execução prosseguir pelo valor de R$ 1.990,16 (mil, novecentos e noventa reais e

dezesseis centavos) para 06/2013, incluindo honorários advocatícios, apurado na conta de fls.

28/34.DISPOSITIVO.Em vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES EMBARGOS,

na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução pelo

montante apontado pela Contadoria Judicial, às fls. 59/63, ou seja, R$ 221.703,31 (duzentos e vinte e um mil,

setecentos e três reais e trinta e um centavos) para 01/2013, incluindo honorários advocatícios.Diante da

sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório

de jurisdição, independentemente do valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pelo E.

STJ (AgRgREsp 1.079.310).Traslade-se cópia desta decisão, bem como dos cálculos de fls. 59/63, aos autos da

Ação Ordinária nº 0002816-98.2006.403.6183, em apenso.Oportunamente, desapensem-se estes autos,

remetendo-os ao arquivo.P.R.I.

 

0003683-13.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001041-

48.2006.403.6183 (2006.61.83.001041-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

VIEIRA SOBRINHO(SP152599 - EMILSON VANDER BARBOSA)

Recebo os presentes embargos.Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001713-90.2005.403.6183 (2005.61.83.001713-5) - JOSE FERREIRA DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SEM

PROCURADOR) X JOSE FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a

conta de fls.295/310.Considerando os Atos Normativos em vigor, fica ciente a parte requerente que eventual

falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. Ainda, em que pese o disposto no artigo 9o da

Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10o da

Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para

acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Indefiro o destaque de

honorários contratuais na expedição dos precatórios.Adoto os fundamentos empregados recentemente pela C. 8ª

Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso similar, ao decidir o Agravo de Instrumento n.

0009647-77.2012.4.03.0000/SP, de relatoria da E. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, julgado em 27 de

agosto de 2.012:O caso concreto não é diferente dos demais que vi.Celebram contrato quotalício o advogado, ora

agravante, e de outro lado trabalhador em busca de benefício previdenciário.A estipulação, tenho visto, é de 30%

(trinta por cento) do valor bruto que o contratante, o trabalhador, tem a receber do INSS. Isso acrescido a outros

10% (dez por cento) a título de honorários sucumbenciais sobre o valor da condenação, também a ser pago pela

autarquia.O pedido do advogado vem escorado, como já dito, no 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94, reprodução do

artigo 99 da Lei nº 4.215/63. Contudo, o que ocorre, sem fazer tabula rasa do disposto no 4º do artigo 22, é que ao

valor da condenação, a ser pago pelo INSS, quem tem direito é a parte e não o advogado. Valor da condenação,

ademais, que tem nítido caráter alimentar.Faço reproduzir trecho citado pelo professor Yussef Cahali: O projeto

de lei 2.295-B, de 1976, aprovado pelo Senado, porém rejeitado pela Câmara dos Deputados (DCN de 4.10.77, p.

9.267), dispunha em seu art. 19: O pacto de quota litis será permitido apenas nas demandas que tiverem por objeto

bem de valor patrimonial, excluída essa forma de remuneração nos processos de direito das sucessões, de família,

nos procedimentos voluntários de qualquer natureza, nos acidentes do Trabalho e na Justiça do Trabalho. 1.º O

pacto será obrigatoriamente, ajustado por escrito. 2.º Em nenhuma hipótese os honorários poderão ultrapassar a

metade do valor patrimonial obtido pela parte.A citação serve para pontuar que, quando isso ocorre, quando

exorbita o contrato quota litis, ao juiz cabe coibir o abuso. E aqui o faço para manter, por ora, a decisão

agravada.Decerto, meu juízo, em casos tais, direciona-se para remeter o advogado à via apropriada para a

discussão dos honorários contratuais.A situação posta merece cautela e, se o 4º do artigo 22 objetivou facilitar o

levantamento dos honorários pelo advogado, bem pode o patrono um pouco mais esperar. Ou melhor, que

somente possa levantar a verba honorária convencionada quando se saiba que a outra parte contratante teve a

exata ciência do que efetivamente avençou, quando, aberto o contraditório e respeitado o devido processo legal,

diga que nada pagou ao advogado.Mais, ouso dizer que a parte deve ter ciência (contraditório, na verdade), sim,
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de que o advogado pretende receber os honorários contratuais, não se admitindo, unilateralmente, que venha a

recebê-los e depois nada informe. É dizer, se vai levantar todo o dinheiro (hoje com procuração específica), e deve

repassá-lo à parte, deverá localizá-la, se assim é, nenhum percalço existe em que se inicie a execução dos

honorários.Afino-me com a ementa lavrada pela Desembargadora Federal Vera Lucia Lima no Mandado de

Segurança nº 7019/RJ, acórdão unânime publicado em 13 de novembro de 2001:MANDADO DE SEGURANÇA

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 23, IN FINE, DA LEI Nº 8.906/94.- Apenas os honorários

sucumbenciais são passíveis de pedido de recebimento através do Precatório.- Os honorários contratuais devem

ser perseguidos por Ação Autônoma, constituindo esta a maneira mais cautelosa de se apurar o quantum

efetivamente devido.- Aplicação do art. 23, in fine, da L. 8908/94.- Denegada a ordem.Dito isso, indefiro a

atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento.Em outro caso, também decidiu a Corte

Regional:PROCESSUAL. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS

CONTRATUALMENTE. 30% SOBRE O VALOR BRUTO RECEBIDO PELOS AUTORES.

IMPOSSIBILIDADE.- O princípio da autonomia contratual é exercido em razão e nos limites da função social do

contrato. Clausula geral que é, a função social do contrato prevista no artigo 421 do Código Civil, reforça o

princípio de conservação do contrato, assegurando trocas úteis e justas (Enunciado 22 do Centro de Estudos

Judiciários).- A liberdade de contratar não é absoluta, não se pode descurar por exemplo, dos princípios da

probidade e boa-fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao juiz, cumpre, quando necessário, suprir e

corrigir o contrato e, até mesmo, decretar a nulidade da avença.- O caso concreto contempla contrato celebrado na

modalidade quota litis, uma convenção que associa o advogado aos riscos do processo, conferindo-lhes por

honorários uma parte do que puder ser obtido (Dalloz, Repertório Prático, verbete Advocat, p. 205).- A parte é

que tem direito sobre o valor da condenação, a ser pago pelo INSS, que tem nítido caráter alimentar, e não o

advogado. Cabe ao advogado dirigir-se à via apropriada para a discussão dos honorários contratuais.- Agravo de

instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração.(TRF 3ª Região, OITAVA

TURMA, AI 0014799-14.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA,

julgado em 14/09/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:03/11/2009 PÁGINA: 116) Com efeito, o caso envolve

processo com pedido de benefício previdenciário, cujo objeto tem nítido caráter alimentar.A discussão relativa ao

cumprimento de contrato particular firmado entre as partes foge à discussão da relação jurídica de direito público

aqui tratada entre o requerente e a autarquia previdenciária.Ademais, deve-se assinalar que nos termos do

parágrafo 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, não há como saber efetivamente se algo já pagou o constituinte e tal

discussão, no meu sentir, deve-se dar na via apropriada, em outra demanda. Mas, ainda que assim não fosse,

partilho do entendimento de que a pretensão de recebimento direto dos honorários contratuais caracteriza

execução forçada, e esta, deve ser promovida pelas vias próprias.A esse respeito destaco outros precedentes do E.

TRF, aplicáveis à espécie:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO

TERMINATIVA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS.

PEDIDO DE DESTAQUE.I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão

que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.II - O

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a questão de

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.III - A questão posta nos

autos diz respeito aos honorários contratuais, os quais não se confundem com a verba sucumbencial imposta à

autarquia em sentença, tendo em vista o reconhecimento do pedido autoral.IV - Os honorários contratuais são

aqueles pactuados entre o autor e seu causídico, contratado para representá-lo judicialmente e defender seus

interesses, no caso, em face da autarquia. O destaque de honorários contratuais proporcionaria, ao advogado, a

possibilidade de receber diretamente a verba contratada, nos próprios autos em que atuou representando seu

cliente, ainda que não tenha ocorrido inadimplemento e não haja, sequer, quaisquer indícios de que a parte irá

deixar de cumprir o avençado. Muito embora o art. 22, 4º, da Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da OAB) confira ao

advogado a prerrogativa de requerer a reserva dos honorários contratados, cumpre observar que já é facultado, ao

causídico, o levantamento das verbas sucumbenciais, devidas a título de condenação do requerido, em sede de

execução do julgado.V - A pretensão de receber diretamente os honorários contratados, através de simples

destaque no RPV ou precatório, caracteriza, ainda que por vias oblíquas, uma execução forçada de tais valores.

Nesse diapasão, é de se observar que a execução forçada da verba honorária contratada não pode ocorrer nos

próprios autos da demanda em que atuou o advogado, devendo esta ser promovida pelas vias próprias, inclusive,

se for o caso, através de execução baseada em título executivo extrajudicial, obedecendo as regras de competência

legalmente fixadas.VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0021128-03.2013.4.03.0000,

Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 20/01/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/01/2014)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. DESTAQUE. RECEBIMENTO NOS PRÓPRIOS AUTOS

DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. INVIABILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO.- A parte não pode, em
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nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa aos honorários contratuais que firmou com o seu

causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz respeito aos honorários sucumbenciais, e não aos

contratuais.- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido ser descabida a

pretensão do advogado de receber os honorários contratados nos próprios autos do processo em que atuou.

Precedentes.- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.- Agravo desprovido.(TRF 3ª

Região, SÉTIMA TURMA, AI 0019094-55.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013) Nesse sentido, determino que sejam

expedidos os requisitórios da verba honorária e principal, sem destaque dos honorários contratuais. Int.

 

0003074-45.2005.403.6183 (2005.61.83.003074-7) - BENJAMIM ALVES DA SILVA(SP214174 - STEFANO

DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO) X BENJAMIM ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a

conta de fls. 211/228. Em face do disposto na Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a

expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas

nos termos do art. 8o, incisos XVII e XVIII, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; b) o número de

meses e respetivos valores do exercício corrente e dos anteriores. c) se o benefício do(a) requerente continua ativo

ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado; d) comprove a regularidade do CPF de todos os

requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre

os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso. Fica

ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.e) beneficiário dos

honorários advocatícios e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item d supra;

Ainda, em que pese o disposto no artigo 9o da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do

preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10o da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade

desses dispositivos. Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s). No silêncio ou não

prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0002551-96.2006.403.6183 (2006.61.83.002551-3) - LUIZ ANTONIO PORANGA(SP214174 - STEFANO DE

ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ ANTONIO PORANGA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a

conta de fls. 207/229-verso. Em face do disposto na Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a

expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas

nos termos do art. 8o, incisos XVII e XVIII, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; b) o número de

meses e respetivos valores do exercício corrente e dos anteriores. c) se o benefício do(a) requerente continua ativo

ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado; d) comprove a regularidade do CPF de todos os

requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre

os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso. Fica

ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.e) beneficiário dos

honorários advocatícios e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item d supra;

Ainda, em que pese o disposto no artigo 9o da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do

preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10o da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade

desses dispositivos. Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s). No silêncio ou não

prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

****-*

  

 

Expediente Nº 9991

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010472-62.2013.403.6183 - FLORA GRACEFFE(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

80/84 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010474-32.2013.403.6183 - MARCOS MALDONADO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

103/107 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010589-53.2013.403.6183 - JOAO DE DEUS GONZAGA DE FREITAS(SP257340 - DEJAIR DE ASSIS

SOUZA E SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

72/76 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010915-13.2013.403.6183 - REGINA LOPES EVANGELISTA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES

VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

106/124 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011880-88.2013.403.6183 - EDSON NUNES(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

163/167 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012083-50.2013.403.6183 - JOSE CASSIO DE MORAES(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

E SP338452 - MARIA CLAUDIA STIVANIN PREVIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

87/93 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012937-44.2013.403.6183 - JOSE GILDO DA SILVA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

68/86 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000634-61.2014.403.6183 - ARIOVALDO PEREIRA(SP118919 - LEONCIO GOMES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

98/100 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000817-32.2014.403.6183 - RACHEL WAHBA(SP314646 - LEANDRO GIRARDI E SP066808 - MARIA

JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

78/83 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001933-73.2014.403.6183 - HUMBERTO DE ALMEIDA SILVA(SP162563 - BETÂNIA CRISTINA

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

83/84 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 9992

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0031519-54.1997.403.6183 (97.0031519-3) - ANTONIO MIGUEL BENVENUTO(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem análise do

mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Custas indevidas, tendo em vista a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.Sem condenção em honorários advocatícios, ante a não integraçãodo

réu à lide.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo defivitivo, observadas as formalidades legais.P.

R. I.

 

0009898-78.2009.403.6183 (2009.61.83.009898-0) - VILDOMAR DANTAS ANICETA(SP095583 - IDA

REGINA PEREIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Recebo os embargos porque tempestivos. Realmente a sentença de fls.

110/113 apresenta contradição entre a fundamentação e o dispositivo quanto ao não preenchimento dos requisitos

ao reconhecido direito à incidência do percentual de 25%, consoante artigo 45, da lei 8.213/91.Assim, reconheço a

contradição do termo permanente, com alusão à total, na sentença e retifico-a, tão somente para que conste ao

final:Portanto, dessume que a assistência para as atividades da vida diária não é total e permanente, mas parcial, o

que descaracteriza o direito a pretendido percentual. É por tais razões já expendidas que não tem o autor o direito

a revisão do benefício na forma como pleiteada na petição inicial.Contudo, dita contradição não altera o teor do

julgado e, no mais fica mantida a sentença prolatada às fls. 110/113.Publique-se, registre-se na seqüência atual do

livro de registro de sentenças, anote-se a retificação, por certidão e intimem-se.

 

0010223-53.2009.403.6183 (2009.61.83.010223-5) - MARTA NASCIMENTO SILVA DE JESUS

SANTOS(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o

pedido inicial de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o cômputo dos

lapsos temporais entre 02.10.1978 à 26.02.1986, 01.08.1986 à 04.11.1999 e 01.04.2001 à 04.11.2004, como se

trabalhados em atividades especiais, junto à empresa PREMIER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINDES

LTDA, afeto ao NB 42/135.543.933-4. Condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora não exigida em razão da concessão do benefício da justiça

gratuita. Isenção de custas na forma da lei. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.P.R.I.

 

0006135-98.2011.403.6183 - IDARIO ALVES DOS SANTOS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta ao restabelecimento

do benefício de auxílio doença (NB 31/541.669.364-5) e/ou à conversão no benefício de aposentadoria por

invalidez. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa que ora deixam de ser exigidos em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Isenção de custas pelas mesmas razões.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0007167-41.2011.403.6183 - MARCIO ANTONIO GOMES BLASCO X SOLANGE GONZALEZ

BLASCO(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o

pedido inicial de revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, atinente ao

cômputo do lapso temporal entre 29.04.1995 à 17.11.1997 (INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO

SUPERIOR), como se em atividades especiais, afetos ao NB 42/106.992.799-3. Condeno a parte autora ao

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em

razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0014336-79.2011.403.6183 - JOSE CANDIDO DA SILVA(SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA E

SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença previdenciário, atinentes ao NB 31/502.349.576-7.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa que ora deixam de ser exigidos em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de

custas pelas mesmas razões.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0026759-08.2011.403.6301 - RAILDA BARBOSA DE SOUZA X EVERTON BARBOSA DE SOUZA X

CAROLINE BARBOSA DE SOUSA X THIAGO BARBOSA DE SOUSA(SP261469 - SIBELI GALINDO
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GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pensão por morte,

afeto ao NB 21/149.552.305-2, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, corrigidos monetariamente

até o efetivo pagamento, por ora não exigidos em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de

custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo, devendo

constar os nomes corretos dos co-autores - RAILDA BARBOSA DE SOUSA e EVERTON BARBOSA DE

SOUSA.Regularmente cientificado o representante do MPF e, transitada em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.P.R.I.

 

0003741-84.2012.403.6183 - CRISTINA JACQUELINE GONCALVES FONSECA X GABRIEL FONSECA

SANTOS X ANA CAROLINA FONSECA SANTOS(SP252418 - CILENE REGINA DOS SANTOS E

SP268500 - RICARDO FLORENTINO BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, afeto à

concessão de pensão por morte, atinente ao NB 21/153.699.617-0, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da

causa, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, por ora não exigidos em razão da concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Regularmente cientificado o representante do MPF

e, transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0001117-28.2013.403.6183 - MARCO ANTONIO DE SOUZA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o

pedido inicial de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o cômputo e

enquadramento dos lapsos temporais entre 01.02.1977 à 31.12.1982 e 06.03.1997 à 19.07.2012, como se

trabalhados em atividades especiais, junto à empresa LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A, sem a

incidência do fator previdenciário, referente ao NB 42/162.178.458-1. Condeno o autor ao pagamento da verba

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão

do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.P.R.I.

 

0003443-58.2013.403.6183 - VALDIR BATISTA DA SILVA(SP315087 - MARIO SOBRAL E SP319273 -

IARA CRISTINA ARAUJO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

122/128 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003476-48.2013.403.6183 - SINAIR DOS SANTOS(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

111/116 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 9993

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011467-12.2012.403.6183 - JOSE RAMOS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

309/311 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010178-10.2013.403.6183 - NOELIA CUNHA DAL MAX(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

117/119 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000159-08.2014.403.6183 - JOSE OTAVIO LINO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a inicial e julgo EXTINTO o processo sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 295, inciso III, e artigo 267, incisos I e VI, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0000238-84.2014.403.6183 - ANTONIA ALVES DA SILVA(SP170421 - PATRÍCIA CLÉLIA COELHO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, declaro de ofício a

ocorrência da decadência do direito da autora ANTONIA ALVES DA SILVA, atinente à revisão do benefício -

NB 21/028.036.363-0 e, consequentemente, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à lide. Custas na forma da

lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0000377-36.2014.403.6183 - ADILSON ANTONIO GUERRETTA(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a inicial e julgo EXTINTO o processo sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 295, inciso III, e artigo 267, incisos I e VI, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 9994

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001030-58.2002.403.6183 (2002.61.83.001030-9) - WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA(SP145862 -

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 -

ARLETE GONCALVES MUNIZ)

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0003806-31.2002.403.6183 (2002.61.83.003806-0) - ERIBERTO AUGUSTO SOARES(SP043899B - IVO

REBELATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO ROBERTO

CACHEIRA)

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0007850-59.2003.403.6183 (2003.61.83.007850-4) - VALENTIM JOAO ZANUTO(SP191976 - JAQUELINE

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, não obstante a interposição de Embargos à Execução pelo INSS, esclareça a parte autora qual a data de

competência dos cálculos de liquidação apresentados às fls. 310/313, no prazo de 05(cinco) dias, haja vista a

divergência quanto a manifestação do 5º parágrafo de fl. 308, informando que os cálculos atingem prestações

vencidas até 31/12/2013, sendo que, nos cálculos apresentados, a conta evoluiu até 07/2013, além de que,

elaborados em 28/11/2013.Int. 

 

0000682-69.2004.403.6183 (2004.61.83.000682-0) - JOSE ALVES DOS SANTOS(SP140432 - ARMANDO

JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0007946-69.2006.403.6183 (2006.61.83.007946-7) - MARIA AFONSINA DE ANDRADE(SP055820 -

DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0001632-73.2007.403.6183 (2007.61.83.001632-2) - SERGIO BABACHINAS(SP127125 - SUELI APARECIDA

PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0054033-83.2007.403.6301 - EDIVALDO FAUSTINO DA SILVA X MARCIO ALEX SANDER FAUSTINO

DA SILVA X ANDRE LUIS FAUSTINO DA SILVA(SP187951 - CINTIA GOULART DA ROCHA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0010443-85.2008.403.6183 (2008.61.83.010443-4) - LORENO BARBIERO(SP240315 - TANIA APARECIDA

FERNANDES GURGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0011885-86.2008.403.6183 (2008.61.83.011885-8) - MARLI CESAR(SP316187 - JAQUELINE CARLA

SCIASCIA MEIRELES E SP307059 - ANDREZA DE FATIMA PAULA E SP242540 - ARGEMIRO MATIAS

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, não obstante a interposição de Embargos à Execução pelo INSS, esclareça a parte autora qual a data de

competência dos cálculos de liquidação apresentados às fls. 149/154, no prazo de 05(cinco) dias.Após, voltem os

autos conclusos.Int.

 

0000080-05.2009.403.6183 (2009.61.83.000080-3) - ROSEMEIRE DA SILVA(SP196983 - VANDERLEI LIMA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0002669-67.2009.403.6183 (2009.61.83.002669-5) - EDUARDO DE SOUZA NETO(SP247178 - MICHELLE

DOS REIS MANTOVAM E SP274251 - ADRIANA GEORGETE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0008489-67.2009.403.6183 (2009.61.83.008489-0) - CLEUSA LURDES DE SOUZA(SP128323 - MARIA DO

SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação tão somente em relação aos honorários sucumbenciais até o desfecho dos

Embargos à Execução. Desapensem-se os autos conforme determinado no despacho de fl. 32 dos referidos

embargos à execução. Após, por ora, dê-se vista ao INSS da r. decisão de fl. 245. Decorrido o prazo para

eventuais recursos, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0015972-51.2009.403.6183 (2009.61.83.015972-5) - MARIA PEREIRA DA CRUZ(SP094152 - JAMIR

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0003670-53.2010.403.6183 - GERALDO CARDOSO DA SILVA(SP249829 - ANTONIO GERALDO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0001790-89.2011.403.6183 - MALVINA BRESSIANINI(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Noticiado nos autos dos Embargos a Execução em apenso, o falecimento da autora, suspendo o curso da ação nos

termos do art. 265, inciso I do CPC.Manifeste-se o patrono da autora quanto a eventual habilitação de sucessores

nos termos do art. 112 da Lei 8213/91, c.c. o art. 1055 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002118-14.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002669-

67.2009.403.6183 (2009.61.83.002669-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDUARDO DE

SOUZA NETO(SP247178 - MICHELLE DOS REIS MANTOVAM E SP274251 - ADRIANA GEORGETE

FREITAS)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, em não havendo concordância da parte embargada com cálculos apresentados, remetam-se

os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária

conforme a Resolução 134/2010, com as alterações da Resolução 267/2013, ambas do Conselho da Justiça

Federal - CJF, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado.

Após, venham os autos conclusos. Int. 
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0002119-96.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003806-

31.2002.403.6183 (2002.61.83.003806-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 -

PAULO ROBERTO CACHEIRA) X ERIBERTO AUGUSTO SOARES(SP043899B - IVO REBELATTO)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, em não havendo concordância da parte embargada com cálculos apresentados, remetam-se

os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária

conforme a Resolução 134/2010, com as alterações da Resolução 267/2013, ambas do Conselho da Justiça

Federal - CJF, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado.

Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

0002120-81.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007946-

69.2006.403.6183 (2006.61.83.007946-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

AFONSINA DE ANDRADE(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, em não havendo concordância da parte embargada com cálculos apresentados, remetam-se

os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária

conforme a Resolução 134/2010, com as alterações da Resolução 267/2013, ambas do Conselho da Justiça

Federal - CJF, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado.

Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

0002360-70.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007850-

59.2003.403.6183 (2003.61.83.007850-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALENTIM

JOAO ZANUTO(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES)

Por ora, aguarde-se a manifestação da parte autora, ora embargada, quanto ao despacho de fl. 322 dos autos

principais.Após, se em termos, voltem os autos conclusos.Int.

 

0002361-55.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000682-

69.2004.403.6183 (2004.61.83.000682-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ALVES

DOS SANTOS(SP140432 - ARMANDO JOSE DOS SANTOS)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, em não havendo concordância da parte embargada com cálculos apresentados, remetam-se

os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária

conforme a Resolução 134/2010, com as alterações da Resolução 267/2013, ambas do Conselho da Justiça

Federal - CJF, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado.

Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

0002362-40.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000080-

05.2009.403.6183 (2009.61.83.000080-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSEMEIRE

DA SILVA(SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, em não havendo concordância da parte embargada com cálculos apresentados, remetam-se

os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária

conforme a Resolução 134/2010, com as alterações da Resolução 267/2013, ambas do Conselho da Justiça

Federal - CJF, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado.

Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

0002363-25.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054033-

83.2007.403.6301) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDIVALDO FAUSTINO DA SILVA X

MARCIO ALEX SANDER FAUSTINO DA SILVA X ANDRE LUIS FAUSTINO DA SILVA(SP187951 -

CINTIA GOULART DA ROCHA)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, em não havendo concordância da parte embargada com cálculos apresentados, remetam-se

os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária

conforme a Resolução 134/2010, com as alterações da Resolução 267/2013, ambas do Conselho da Justiça
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Federal - CJF, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado.

Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

0002364-10.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008489-

67.2009.403.6183 (2009.61.83.008489-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEUSA

LURDES DE SOUZA(SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução referente aos honorários

sucumbenciais.Providencie a Secretaria o traslado de cópias da inicial e deste despacho para os autos da ação

ordinária em apenso, bem como traslade para os presentes autos cópia da procuração inserta nos autos principais,

devendo os autos serem desapensados para os devidos prosseguimentos. Em seguida, dê-se vista ao embargado

para manifestação e, não havendo concordância com os cálculos apresentados pela parte embargante, remetam-se

os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, em conformidade com os termos

do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária conforme a Resolução 134/2010,

com as alterações da Resolução 267/2013, ambas do Conselho da Justiça Federal - CJF, acrescidos de outros

índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado.Após, venham os autos conclusos.

Int. 

 

0002365-92.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015972-

51.2009.403.6183 (2009.61.83.015972-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

PEREIRA DA CRUZ(SP094152 - JAMIR ZANATTA)

Por ora, verificado que os cálculos apresentados na inicial dos presentes Embargos à Execução estão em

desconformidade com o julgado quanto a data final da incidência dos honorários sucumbenciais, uma vez que os

mesmos foram arbitrados até a data do v. acórdão proferido nos autos principais, às fls. 209/210, sendo essa

novembro/2012, informe o I. Procurador do INSS se manterá os cálculos ora apresentados, ou caso contrário,

providencie a emenda da inicial apresentando novos cálculos de liquidação conforme os termos do julgado, no

prazo de 10(dez) dias. Int.

 

0002615-28.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010443-

85.2008.403.6183 (2008.61.83.010443-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LORENO

BARBIERO(SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, em não havendo concordância da parte embargada com cálculos apresentados, remetam-se

os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária

conforme a Resolução 134/2010, com as alterações da Resolução 267/2013, ambas do Conselho da Justiça

Federal - CJF, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado.

Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

0002916-72.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011885-

86.2008.403.6183 (2008.61.83.011885-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLI

CESAR(SP316187 - JAQUELINE CARLA SCIASCIA MEIRELES E SP307059 - ANDREZA DE FATIMA

PAULA E SP242540 - ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA)

Por ora, aguarde-se a manifestação da parte autora, ora embargada, quanto ao despacho de fl. 172 dos autos

principais.Após, se em termos, voltem os autos conclusos.Int.

 

0003030-11.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003670-

53.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO CARDOSO DA

SILVA(SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, em não havendo concordância da parte embargada com cálculos apresentados, remetam-se

os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária

conforme a Resolução 134/2010, com as alterações da Resolução 267/2013, ambas do Conselho da Justiça

Federal - CJF, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado.

Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

0003031-93.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001030-

58.2002.403.6183 (2002.61.83.001030-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 -
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ARLETE GONCALVES MUNIZ) X WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, em não havendo concordância da parte embargada com cálculos apresentados, remetam-se

os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária

conforme a Resolução 134/2010, com as alterações da Resolução 267/2013, ambas do Conselho da Justiça

Federal - CJF, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado.

Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

0003032-78.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001632-

73.2007.403.6183 (2007.61.83.001632-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO

BABACHINAS(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, em não havendo concordância da parte embargada com cálculos apresentados, remetam-se

os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária

conforme a Resolução 134/2010, com as alterações da Resolução 267/2013, ambas do Conselho da Justiça

Federal - CJF, acrescidos de outros índices, se e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado.

Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

0003108-05.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001790-

89.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MALVINA BRESSIANINI(SP162216 -

TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN)

Recebo os presentes embargos a execução, todavia, noticiado o falecimento da autora, ora embargada, suspendo o

curso da presente ação, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, devendo a habilitação de

possíveis herdeiros ser processada nos autos principais.Int.

 

 

Expediente Nº 9995

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013861-07.2003.403.6183 (2003.61.83.013861-6) - ELISABETE DIAS(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 487/488: Por ora, manifeste-se o I. Procurador do INSS sobre a questão referente ao devido cumprimento da

obrigação de fazer aventada na petição de fls. supracitadas.Após, voltem conclusos. Int.

 

0003183-83.2010.403.6183 - MITUE KOMATI KURODA(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as

ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à

Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação

tratada no artigo 100, da Constituição FederalInt.

 

 

Expediente Nº 9996

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006310-05.2005.403.6183 (2005.61.83.006310-8) - DIOCLECIO MANOEL DA ROCHA(SP189675 -

RODRIGO CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as

ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à

Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação

tratada no artigo 100, da Constituição FederalInt.
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0002935-25.2007.403.6183 (2007.61.83.002935-3) - OTAVIO INES(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 346/365: Por ora, manifeste-se o I. Procurador do INSS sobre a questão referente ao devido cumprimento da

obrigação de fazer aventada na petição de fls. supracitadas.Após, voltem conclusos. Int.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7296

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002204-73.2000.403.6183 (2000.61.83.002204-2) - JOSE ALVES DA SILVA X SILVINA MARIA DA

SILVA(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, o que de direito.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da

Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou

RPV e apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício

ativo).No caso de requerimento de ofício precatório, informe a(s) data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s),

inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.Na

eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da

Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do

C.P.C.).No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

 

0001908-41.2006.403.6183 (2006.61.83.001908-2) - JOSE ALEXANDRE DOS PASSOS(SP109144 - JOSE

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Fls. 399/415:

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, concedo ao(à) autor(a) o prazo de 10 (dez) dias para exercer a opção

entre o benefício concedido judicialmente e o benefício concedido na via administrativa.Observo, entretanto, que

é defeso o recebimento de quaisquer parcelas relativas ao benefício rejeitado, isto é, se optar pelo benefício

concedido judicialmente, todos os valores pagos administrativamente deverão ser compensados em execução, e se

optar pelo benefício administrativo, não poderá executar nenhuma prestação do benefício judicial.Decorrido o

prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005189-05.2006.403.6183 (2006.61.83.005189-5) - MANOEL JOSE DA SILVA(SP073615 - CARMINDO

ROSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Fls. 134/162:

Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, concedo ao(à) autor(a) o prazo de 10 (dez) dias para exercer a opção

entre o benefício concedido judicialmente e o benefício concedido na via administrativa.Observo, entretanto, que

é defeso o recebimento de quaisquer parcelas relativas ao benefício rejeitado, isto é, se optar pelo benefício

concedido judicialmente, todos os valores pagos administrativamente deverão ser compensados em execução, e se

optar pelo benefício administrativo, não poderá executar nenhuma prestação do benefício judicial.Decorrido o

prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002969-29.2009.403.6183 (2009.61.83.002969-6) - BRAULIO FELIX DO NASCIMENTO X EDMUNDO

ROQUE CHIARI X JOSE GONZALEZ ARIAS X MOACIR GUEDES DOS SANTOS X REINALDO

GONCALVES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 2. Tendo em

vista o princípio da celeridade processual e a fim de evitar mais prejuízo aos autores, bem como considerando o

objeto da ação e documentos acostados aos autos, reconsidero os itens 1 e 3 do despacho de fl. 363 em relação aos

autores Braulio Felix do Nascimento, Edmundo Roque Chiari e Moacir Guedes dos Santos.2. Diante da
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interposição de Agravo pelos autores (fls. 385/394), comunique-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região da presente decisão. 3. Após, venham o autos conclusos para sentença.Int.

 

0016238-38.2009.403.6183 (2009.61.83.016238-4) - JOSENITO DOS SANTOS SANTANA(SP197399 - JAIR

RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 157: Concedo ao autor o prazo de 20 (vinte) dias.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0000151-70.2010.403.6183 (2010.61.83.000151-2) - MARCO JOSE LISBOA(SP184680 - FERNANDA DA

SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 236/238: Anote-se.2. Fls. 240/260: Considerando os cálculos apresentados pelo INSS que apuram,

inclusive, os valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com os mesmos

para imediata citação nos termos do art. 730 do C.P.C., ou apresente seus próprios cálculos.3. Após, se em termos,

cite-se.4. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int.

 

0039514-98.2010.403.6301 - JOSE RUBENS DA SILVA(SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0008362-61.2011.403.6183 - TAYNARA CRISTINA ALVES DE LIMA X CRISTINA ALVES DE

LIMA(SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com os termos do acordo

proposto pelo INSS às fls. 141/155.2. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.3. Decorrido o

prazo com ou sem a concordância, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0013682-92.2011.403.6183 - FRANCISCO LUCAS FILHO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com os termos do acordo

proposto pelo INSS às fls. 198/232.2. Decorrido o prazo com ou sem a concordância, venham os autos conclusos

para sentença. Int.

 

0002819-43.2012.403.6183 - MARIA DO CEU DO O BRANDAO(SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA

NUNES GOMES E SP306151 - TATIANA ALBINO SOUZA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Defiro os quesitos apresentados pela parte autora (fls. 97/98) e pelo INSS (fls. 100/101).II - Ficam formulados

os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos por ocasião da perícia médica indireta:1- O (a) falecido(a)

era portador de doença ou lesão? Qual?2- Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarretaria incapacidade para o

exercício de atividade que lhe garantisse subsistência? Esta incapacidade era total ou parcial, e temporária ou

permanente? 3- Caso o(a) falecido(a) estivesse incapacitado(a), é possível apontar a data de início da doença?4-

Caso o(a) falecido(a) estivesse incapacitado(a), é possível apontar a data de início da incapacidade? 5- Caso o(a)

falecido(a) estivesse incapacitado(a), essa incapacidade era insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? 6- Caso o(a) falecido(a) estivesse temporariamente incapacitado(a), qual seria a data

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7- O (a) falecido(a) estava acometido de

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? III - Indico para realização da prova pericial indireta o

profissional médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão pagos por

intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em

seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para

manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados,

proceder à expedição da solicitação de pagamento. IV - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta

designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. V - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá

ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int.

 

0005292-02.2012.403.6183 - CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Intime-se a parte autora para que manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com os termos do acordo

proposto pelo INSS às fls. 94/106.2. Decorrido o prazo com ou sem a concordância, venham os autos conclusos

para sentença. Int.

 

0005506-90.2012.403.6183 - EDVALDO MANOEL DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 154/159 e 163: O pedido de tutela será reapreciado quando da prolação de sentença.2. Fls. 160/164: O

laudo pericial de fls. 138/149, foi produzido com estrita observância ao devido processo legal e aos princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, constituindo-se documento legítimo e relevante ao deslinde da

ação.Ademais, a prova pericial foi elaborada por profissional gabaritado e de confiança do Juízo, que se ateve

clara e objetivamente a todos os aspectos intrínsecos ao caso concreto, enfrentando de maneira conclusiva todas as

peculiaridades destacadas na petição inicial, não se justificando, portanto, a realização de nova prova pericial na

especialidade ortopédica.Cumpre-me ressaltar, entretanto, por oportuno, que a teor do artigo 436 do Código de

Processo Civil, a convicção do Juízo não está adstrita ao laudo pericial.Dessa forma , indefiro também os pedidos

de realização expedição de INSPEÇÃO JUDICIAL e de audiência por entender desnecessárias ao deslinde da

ação.3. Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0007654-74.2012.403.6183 - CUSTODIO AUGUSTO(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. A controvérsia se refere à conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

em aposentadoria especial o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais.2. Fls.

363/370: A parte autora manifestou o desinteresse na produção de outras provas e requereu o julgamento

antecipado da lide.3. Concedo a parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que promova a juntada de cópia de

sua(s) Carteira(s) de Trabalho e Previdência Social.4. Fl. 348: No prazo de 10 (dez) dias, especifique o INSS as

provas que pretende produzir, justificando-as.Int.

 

0010334-32.2012.403.6183 - MIGUEL NUCCI(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 108/111: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.2. No mesmo prazo, manifeste o INSS sobre a possibilidade de ofertar proposta de acordo.3. Após,

nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000027-82.2013.403.6183 - JOSE LOPES DA SILVA FILHO(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES

SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez)

dias.Int. 

 

0003041-74.2013.403.6183 - MIRIAM SILVA DE JEUS(SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS E SP194945 -

ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 123/132: Mantenho a decisão de fl. 103 por seus próprios fundamentos.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as, prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0003755-34.2013.403.6183 - FLORDENICE DOS REIS(SP301199 - SUELI DE SOUZA COSTA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 65/76: indefiro o pedido de expedição de ofícios requerido pelo autor, por impertinente.Venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0004156-33.2013.403.6183 - MARIA JOSE COSTA CAVALCANTE(SP260333 - JESUS APARECIDO

JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Fls. retro: Ciência às partes.II - Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.III -

No mesmo prazo, especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.IV

- Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção de prova pericial.V - Faculto às partes a

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a

prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.VI - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a

serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/05/2014     427/495



incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? 8 - O autor necessita de assistência permanente de outra

pessoa? VII - Indico para realização das provas periciais os profissionais médicos Dra. THATIANE

FERNANDES, CRM nº 118.943. e Dr. LEOMAR SEVERIANO DE MORAES ARROYO - CRM/SP 45.937Os

honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da

Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria,

após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre os laudos periciais e/ou apresentação dos

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação dos pagamentos. VIII - Intime-se os

Srs. Peritos para que fiquem cientes desta designação, bem como para que informem este Juízo, no prazo de 10

(dez) dias, sobre as datas e os locais para comparecimento do autor visando à realização das perícias. IX - Fica

desde já consignado que os laudos periciais deverão ser apresentados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

realização dos exames, e deverão responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int.

 

0004794-66.2013.403.6183 - RAFAEL JOSE DE OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. A controvérsia se refere à conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

em aposentadoria especial o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais.2. Fl. 188/123:

A parte autora requereu a produção de prova pericial.3. Preliminarmente, concedo ao INSS o prazo de 10 (dez)

para que especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.4. Após, venham os autos conclusos para

apreciação do pedido de produção da prova pericial.Int.

 

0006054-81.2013.403.6183 - LUIZ PEDRO DA SILVA(SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.II - No mesmo prazo, especifiquem

autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.III - Tendo em vista o objeto da

ação, determino desde já a produção de prova pericial.IV - Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como

a indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por

perito do Juízo.V - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma

oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão

acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou

parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor

esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do

benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de

doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação

por radiação? 8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa? VI - Indico para realização da

prova pericial o profissional médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão

pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de

22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo

para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados,

proceder à expedição da solicitação de pagamento. VII - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta

designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. VIII - Fica desde já consignado que o laudo pericial

deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int.

 

0006692-17.2013.403.6183 - LUCIANA MENDES MAIA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Fls. retro: Ciência às partes. II - Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 ( dez) dias.III -

No mesmo prazo, especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.IV

- Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção de prova pericial.V - Faculto às partes a

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a

prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.VI - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a
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serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso

afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência?

Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível

apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de;

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? 8 - O autor necessita de assistência permanente de outra

pessoa? VII - Indico para realização da prova pericial o profissional médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP

55.925.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos

da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a

Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento. VIII - Intime-se o Sr.

Perito para que fique ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias,

sobre a data e o local para comparecimento do autor visando à realização da perícia. IX - Fica desde já consignado

que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá

responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int.

 

0006948-57.2013.403.6183 - BENEDITO OSCAR ANTUNES(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I . Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 72/75 e 77/84, a teor do artigo 398 do Código de

Processo Civil.II - Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.III - No mesmo

prazo, especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.IV - Tendo em

vista o objeto da ação, determino desde já a produção de prova pericial.V - Faculto às partes a formulação de

quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial

deverá ser feita por perito do Juízo.VI - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos

na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou

lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total

ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor

esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do

benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de

doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação

por radiação? 8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa? VII - Indico para realização da

prova pericial o profissional médico Dr. MAURO MENGAR - CRM/SP 55.925.Os honorários periciais serão

pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de

22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo

para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados,

proceder à expedição da solicitação de pagamento. VIII - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta

designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. IX - Fica desde já consignado que o laudo pericial

deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int.

 

0009983-25.2013.403.6183 - ANTONIO MARCOS DOS SANTOS(SP159054 - SORAIA TARDEU VARELA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.II - No mesmo prazo, especifiquem

autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.III - Tendo em vista o objeto da

ação, determino desde já a produção de prova pericial.IV - Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como

a indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por

perito do Juízo.V - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma

oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão

acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou

parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor

esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra
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atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do

benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de

doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação

por radiação? 8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa? VI - Indico para realização da

prova pericial o profissional médico Dr. PAULO CÉSAR PINTO - CRM/SP 79.839.Os honorários periciais serão

pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 558, de

22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo

para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados,

proceder à expedição da solicitação de pagamento. VII - Intime-se o Sr. Perito para que fique ciente desta

designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. VIII - Fica desde já consignado que o laudo pericial

deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int.

 

0011944-98.2013.403.6183 - RAIMUNDO SOARES CAVALCANTE(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.II - No mesmo prazo, especifiquem

autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.III - Tendo em vista o objeto da

ação, determino desde já a produção de prova pericial.IV - Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como

a indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por

perito do Juízo.V - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma

oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão

acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou

parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor

esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do

benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de

doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação

por radiação? 8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa? VI - Indico para realização da

prova pericial a profissional médica Dra. RAQUEL SZTERLING NELKEN - CRM/SP 22.037.Os honorários

periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n.

558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do

prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura

solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento. VII - Intime-se a Sra. Perita para que fique ciente

desta designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. VIII - Fica desde já consignado que o laudo pericial

deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int.

 

0001268-57.2014.403.6183 - IZILDINHA SARANCO DE CARVALHO(SP222596 - MOACYR LEMOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.II - No mesmo prazo, especifiquem

autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.III - Tendo em vista o objeto da

ação, determino desde já a produção de prova pericial.IV - Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como

a indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por

perito do Juízo.V - Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma

oportunidade: 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão

acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou

parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da

doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade? 5 - Caso o autor

esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do

benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de; tuberculose ativa, hanseníase, alienação

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de

doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação

por radiação? 8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa? VI - Indico para realização da

prova pericial a profissional médica Dra. RAQUEL SZTERLING NELKEN - CRM/SP 22.037.Os honorários
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periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n.

558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, após o decurso do

prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura

solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento. VII - Intime-se a Sra. Perita para que fique ciente

desta designação, bem como para que informe este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a data e o local para

comparecimento do autor visando à realização da perícia. VIII - Fica desde já consignado que o laudo pericial

deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, se o caso.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003207-72.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001977-

44.2004.403.6183 (2004.61.83.001977-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WAGNER

FERREIRA LIMA(SP181409 - SÔNIA MARIA VIEIRA SOUSA FERREIRA)

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação. 2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da

conta embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o

caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas

omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução

134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os índices indicados no

subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o

valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta

embargada. Intimem-se. 

 

0003208-57.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047716-

50.1998.403.6183 (98.0047716-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA

NAIR SOARES DE CARVALHO) X FRANCISCO EDUARDO TEIXEIRA DA SILVA(SP121283 - VERA

MARIA CORREA QUEIROZ)

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação. 2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da

conta embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o

caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas

omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução

134/2010, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os índices indicados no

subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o

valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta

embargada. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0047716-50.1998.403.6183 (98.0047716-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041830-

70.1998.403.6183 (98.0041830-0)) FRANCISCO EDUARDO TEIXEIRA DA SILVA(SP121283 - VERA

MARIA CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA

NAIR SOARES DE CARVALHO) X FRANCISCO EDUARDO TEIXEIRA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Traslade-se cópia das fls. 96/101 para os autos da Ação Cautelar 98.0041830-0 e desapense-se o referido

feito.Face à oposição de Embargos à Execução, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do

inciso I do artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Int.

 

0008548-65.2003.403.6183 (2003.61.83.008548-0) - LUIZ CARLOS FILGUEIRAS X ANDERSON

CERQUEIRA FILGUEIRAS X LEANDRO CERQUEIRA FILGUEIRAS X LILIANE CERQUEIRA

FILGUEIRAS(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA E SP057228 - OSWALDO DE AGUIAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. ANDRE URYN) X LUIZ CARLOS FILGUEIRAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, o que de direito.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da

Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou

RPV e apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício

ativo).No caso de requerimento de ofício precatório, informe a(s) data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s),

inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.Na

eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da

Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do

C.P.C.).No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.
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0011772-11.2003.403.6183 (2003.61.83.011772-8) - MARCOS ARAUJO DE SOUZA X EZIQUIEL DA SILVA

X OZORIO GAUDENCIO X BARTOLOMEU MIRANDA DA CRUZ X JOSE FERREIRA DOS SANTOS X

LUIZ CARLOS DIEGUES X EDIVALDO RIBEIRO DE SOUZA X GIVALDO FEITOSA SANTOS X

ALVAIR PEDRO CORREIA X LADISLAU PEREIRA DE SOUSA(PR018430 - ROSE MARY GRAHL E

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X MARCOS ARAUJO DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EZIQUIEL DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X OZORIO GAUDENCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

BARTOLOMEU MIRANDA DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS DIEGUES

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDIVALDO RIBEIRO DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GIVALDO FEITOSA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ALVAIR PEDRO CORREIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LADISLAU PEREIRA DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 440: Diante da notícia do óbito de(a) MARCOS ARAÚJO DE SOUZA, promova o(a) patrono(a) a

habilitação dos sucessores, na forma do artigo 112 da Lei 8.213/91, no prazo de 10(dez) dias.Fls. 462/465 e 468:

Manifeste-se o INSS.Fls. 469/470: Ciência às partes.Int

 

0001977-44.2004.403.6183 (2004.61.83.001977-2) - WAGNER FERREIRA LIMA X WALDEMAR

FERREIRA JUNIOR(SP181409 - SÔNIA MARIA VIEIRA SOUSA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X WAGNER FERREIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do inciso I do

artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Int. 

 

0007166-32.2006.403.6183 (2006.61.83.007166-3) - ALBERTO ROSA DE SOUZA(SP099653 - ELIAS

RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALBERTO ROSA DE SOUZA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, o que de direito.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da

Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou

RPV e apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício

ativo).No caso de requerimento de ofício precatório, informe a(s) data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s),

inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.Na

eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da

Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do

C.P.C.).No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

 

0003777-05.2007.403.6183 (2007.61.83.003777-5) - MANOEL EGIDIO FERREIRA(SP137682 - MARCIO

HENRIQUE BOCCHI E SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MANOEL EGIDIO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, requeira a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, o que de direito.Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da

Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou

RPV e apresente comprovante(s) de regularidade do(s) CPF(s) e de manutenção do(s) benefício(s) (benefício

ativo).No caso de requerimento de ofício precatório, informe a(s) data(s) de nascimento do(s) beneficiário(s),

inclusive do(s) advogado(s), para atender ao disposto no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.Na

eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme parágrafo 4º do artigo 17 da

Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do

C.P.C.).No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

 

 

Expediente Nº 7297

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008175-29.2006.403.6183 (2006.61.83.008175-9) - JOSE DE ASSIS PEREIRA(SP151699 - JOSE ALBERTO

MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em
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vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0007811-23.2007.403.6183 (2007.61.83.007811-0) - DARCIO DE JESUS OLIVEIRA(SP161559 - KLEBER

PETINELLI NARVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência à parte autora da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Fls.

270/295: Considerando os cálculos apresentados pelo INSS que apuram, inclusive, os valores atrasados,

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com os mesmos para imediata citação nos

termos do art. 730 do C.P.C., ou apresente seus próprios cálculos.3. Após, se em termos, cite-se.4. Decorrido o

prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int.

 

0003909-91.2009.403.6183 (2009.61.83.003909-4) - MISSIAS VIEIRA DA TRINDADE(SP212583A - ROSE

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0009106-27.2009.403.6183 (2009.61.83.009106-7) - MARIA DA PIEDADE DA SILVA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0010400-17.2009.403.6183 (2009.61.83.010400-1) - EDSON FERREIRA LOPES(SP301461 - MAIRA

SANCHEZ DOS SANTOS E SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 210/211: O pedido de tutela será apreciado na sentença.2. Dê-se ciência ao autor da juntada do(s)

documento(s) de fls. 214/222, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.3. Após, venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0013377-79.2009.403.6183 (2009.61.83.013377-3) - SALOMON JACQUES LEVY(SP212583 - ROSE MARY

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0015358-46.2009.403.6183 (2009.61.83.015358-9) - ALVARO ALVES(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0015598-35.2009.403.6183 (2009.61.83.015598-7) - CARLOS AMAURY BARROSO BORGES(SP299126A -

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0002661-56.2010.403.6183 - CARLOS ROBERTO CHICOLLI(SP250979 - ROSICLER PIRES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 111/117:Indefiro o pedido de prioridade, tendo em vista que o autor não atende aos requisitos previstos no

art. 71 da Lei n.º 10.741/03.Concedo à parte autora o prazo requerido de 30 (trinta) dias para que promova a

juntada aos autos de outros documentos que entender pertinentes.2. Especifique o INSS as provas que pretende

produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.3. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls.

108/110 e 118/121, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.Int.

 

0003063-40.2010.403.6183 - LENIVALDO GUIMARAES MARQUES(SP085520 - FERNANDO
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FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 276: Indefiro o pedido de esclarecimentos, tendo em vista que o período questionado pela parte autora já é

objeto de ação diversa em curso perante a 3ª Vara Previdenciária e que se encontra em fase recursal.2. Intimem-se

as partes e, após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença.

 

0003131-87.2010.403.6183 - ABILIO LUIZ REDONDO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0003525-94.2010.403.6183 - JOSE APARECIDO MANSANARES(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0004036-92.2010.403.6183 - JOAQUIM FONTES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0006650-70.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS FERRIGATO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0012174-48.2010.403.6183 - APARECIDA CONCEICAO BILHALDA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0014782-19.2010.403.6183 - MARIA RITA MENDES(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o Agravo Retido de fls. 96/98, nos termos do artigo 523,

parágrafo 2º, do CPC.Int. 

 

0004553-63.2011.403.6183 - IVANI MARTINIANO DA SILVA RIBEIRO(SP083016 - MARCOS ABRIL

HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 148/149: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias a parte autora.Int.

 

0005620-63.2011.403.6183 - KAZUKO MATUMURA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 94/95: Indefiro o pedido de retorno dos autos a Contadoria Judicial, por entender desnecessária ao deslinde

da ação.2. Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0006363-73.2011.403.6183 - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0009934-52.2011.403.6183 - ADEMAR APARECIDO GOMES(SP216679 - ROSANGELA OLIVEIRA YAGI

E SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Fl. 92/93: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias a parte autora.2. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s)

documento(s) de fls. 94/104, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.Int.

 

0010328-59.2011.403.6183 - HORMINDO RIBEIRO DE JESUS FILHO(SP289312 - ELISANGELA MERLOS

GONCALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 153/162 e 169/172, a teor do artigo 398 do Código

de Processo Civil.2. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0011627-71.2011.403.6183 - PAULO CESAR DE ALMEIDA FONTES(SP208091 - ERON DA SILVA

PEREIRA E SP180712E - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0011846-84.2011.403.6183 - ANTONIO LUIZ DI GIACOMO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que reconheceu a decadência do direito do autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0014056-11.2011.403.6183 - JONI BAI DO ESPIRITO SANTO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0025996-07.2011.403.6301 - FRANCISCO DAS CHAGAS P CAVALCANTE(SP239685 - GABRIEL DE

MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência as partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.2. Deixo de apreciar o termo de

prevenção de fl. 305 tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.3. Ratifico os atos já praticados no

Juizado Especial Federal.4. Concedo os benefícios da justiça gratuita.5. Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$

52.083,26 (cinquenta e dois mil oitenta e três reais e vinte e seis centavos), haja vista a decisão de fls. 296/299. 6.

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS de fls. 251/278, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0000052-32.2012.403.6183 - CICERO XAVIER DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 23 de maio de 2014 às

16:30 horas, no consultório à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - Guarulhos - SP.2. Diligencie o patrono da parte

interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido dos eventuais

exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos solicitados pelo

Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0004279-65.2012.403.6183 - CLEMENTE BATISTA DE SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fl. 107, a teor do artigo 398 do Código de Processo

Civil.2. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0006067-17.2012.403.6183 - DAMIAO DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 143/148 e 149/153: O pedido de tutela será apreciado na sentença.2. Fls. 148: Entendo desnecessária a

realização de nova perícia médica na especialidade requerida, tendo em vista a realização da prova pericial com a

devida juntada do laudo às fls. 129/138, apresentando respostas aos quesitos formulados pelas partes.A

corroborar:Somente nas hipóteses de laudo pericial lacônico e incompleto é que se justifica a realização de nova

perícia, ou ao menos sua complementação.(...) Ademais, a prova pericial não vincula a atividade decisória,

podendo o juiz basear-se em outros elementos ou fatos provados nos autos (art. 436).(Agravo de Instrumento nº

2009.03.00.028560-3/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes de Souza, DJU 20.08.09).3. Venham os autos

conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0008294-77.2012.403.6183 - FRANCISCO CARLOS PEREIRA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.2. Após, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0008435-96.2012.403.6183 - FATIMA SUMIE IWANAGA CAMARGO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.2. Após, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0010519-70.2012.403.6183 - CELIA REGINA DE CARVALHO(SP291797 - AMANDA CRUZ GIMENEZ E

SP288501 - CAROLINA FERNANDES KIYANITZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 154/155: Ante o lapso temporal decorrido entre a data da perícia e o presente momento, intime-se o Sr.

Perito Judicial, por correio eletrônico, para que promova a juntada do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.2.

Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 141/142, a teor do artigo 398 do Código de Processo

Civil.Int.

 

0000338-73.2013.403.6183 - ROSEMEIRE MENDES LEMES DA CRUZ(SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE

ARAUJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 129/138 e 141: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo

elaborado pelo Perito Judicial.2. No mesmo prazo, manifeste o INSS sobre a possibilidade de ofertar proposta de

acordo.3. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0002341-98.2013.403.6183 - NAIR FRANCISCA DA SILVA SANTOS(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO

RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.2. Após, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0004167-62.2013.403.6183 - ROSANGELA FERREIRA DIROTELDES(SP201981 - RAYNER DA SILVA

FERREIRA E SP222377 - RENATA STELLA CONSOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo

Perito Judicial.2. Após, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0005102-05.2013.403.6183 - ANTONIO PIMENTEL DE OLIVEIRA(SP134417 - VALERIA APARECIDA

CAMPOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou improcedente o pedido do(s) autor(es) bem

como o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int.

 

0008187-96.2013.403.6183 - NESVALDO ALVES DE BRITO(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. A controvérsia se refere à conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

em aposentadoria especial o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais.2. A parte

autora requereu o julgamento antecipado da lide com pedido de apreciação da tutela quando da prolação da

sentença (fls.432/435).3. Dessa forma, concedo ao INSS o prazo de 10 (dez) para que especifique as provas que

pretende produzir, justificando-as.4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001874-85.2014.403.6183 - SANDRA MARIA NUNES(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY

RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.O autor em epígrafe, devidamente qualificado no auto, ajuizou a presente ação, sob rito

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, sua

desaposentação, requerendo a implantação do novo benefício e atribuindo à causa o valor de R$ 43.817,05 (fl.

27).Com a petição inicial vieram os documentos.É o relatório do necessário.Decido.Não obstante a autora ter

atribuído à causa o valor de R$ 43.817,05, deve o Juiz atentar para a fixação do valor da causa em evidente

desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real valor da demanda, sendo

imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-GO, Rel. Min. Waldemar

Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI 20090300026105-2-SP,

Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em tela, verifica-se que a demanda possui valor material
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mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua desaposentação, com a implantação do novo benefício.

Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve corresponder à diferença entre o valor de

benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.Compulsando dos autos, verifico

pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 56/58) que, considerando o valor que recebe R$ 2.213,05, fls.

18 e 33, e o valor pretendido R$ 2.817,52 - fls. 18 e 58, a diferença entre o valor de benefício que ela pretende e o

que efetivamente recebe equivale a R$ 604,47. Tal quantia multiplicada por doze e acrescida das parcelas

vencidas resulta em R$ 11.484,93 (onze mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e três centavos),

conforme determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao necessário à fixação da

competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as

causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente o valor de R$

43.440,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 11.484,93, e nesse passo, em face do disposto no

parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da

Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em

que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado

Especial Federal.Publique-se. Intimem-se. 

 

0002523-50.2014.403.6183 - ANTONIO PINTO DE MIRANDA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Decido.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 47.253,88, deve o Juiz atentar para a fixação do

valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real

valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-

GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI

20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em tela, verifica-se que a demanda

possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua desaposentação, com a implantação do

novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve corresponder à diferença entre

o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze. Havendo cumulação de

pedidos, é de ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso II do CPC, devendo o valor da causa

corresponder à soma dos valores de todos eles.Compulsando dos autos, verifico pelos cálculos apresentados pela

parte autora (fls. 22/24), considerando o valor que recebe R$ 1.438,27 (conforme consulta realizada por este Juízo

ao sistema HISCREWEB, que segue em anexo) e o valor pretendido R$ 3.104,49 (fls. 24) que a diferença entre o

valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a R$ 1.666,22. Tal quantia multiplicada

por doze e somada ao montante correspondente ao pedido de dano moral, R$ 10,000,00, resulta em R$ 29.994,64

(vinte e nove mil, novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos), conforme determina o artigo

260 c.c 259 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao necessário à fixação da competência deste

Juízo.A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as causas com valores

inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente o valor de R$ 43.440,00.Dessa forma,

fixo de ofício o valor da causa em R$ 29.994,64, que corresponde à soma das prestações vencidas e vincendas e

do valor referente ao pedido de dano moral, e nesse passo, em face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei

nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a

INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a competência fixada

no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial

Federal.Publique-se. Intimem-se. 

 

0003234-55.2014.403.6183 - OTAVIO MIGUEL DA SILVA(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO E

SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Diante da data do requerimento administrativo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do qual

almeja a concessão (NB 42/166.164.078-5 - DER 06.01.2014 - fl. 27), apresente a parte autora, o cálculo

aritmético que ensejou o valor atribuído à causa.Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004912-62.2001.403.6183 (2001.61.83.004912-0) - MARIA DO CARMO SERVULO DA SILVA(SP094202 -

MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E SP179138 - EMERSON GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X MARIA DO CARMO SERVULO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de embargos de declaração, interpostos contra a decisão de fls. 509, que indeferiu o pedido de saldo

remanescente.Tempestivos, admito os embargos de declaração.Não considero presentes os requisitos ensejadores

dos presentes embargos de declaração, omissão ou obscuridade, nos termos do artigo 535 de Código de Processo
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Civil.Em verdade, observa-se nas razões expostas na petição de fls. 510/511 que o embargante, de fato, pretende

discutir o mérito da referida decisão, o que, salienta-se, não é possível em sede de embargos.Assim sendo, o

embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a

interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da decisão, o que não pode ser alcançado

pro intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL.

PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 -

Constatado erro material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o

relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção

monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei nº 8.383/91, em

relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadimissível a modificação do julgado

por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório

o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e

suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte

conhecida, providos.(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam

Maia)(negritei)PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter eminentemente infringente dos embargos

de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender

modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados.(TRF3,

EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) (negritei)Por tais razões, conheço dos

embargos, para negar-lhes provimento.Int.

 

0004501-14.2004.403.6183 (2004.61.83.004501-1) - JOSE ALBANI NETO X THEREZA AUGUSTA

GOTARDI ALBANI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X THEREZA AUGUSTA GOTARDI ALBANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte exequente integralmente o despacho de fls. 96, tendo em vista que não há instrumento de

substabelecimento anexo à petição de fls. 97.Int. 

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular 

 

 

Expediente Nº 4341

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0025498-14.1987.403.6183 (87.0025498-3) - ALCIDES FIGUEIREDO COSTA X ANDRE FERNANDES

LOPES X ANTONIO APONI X ANTONIO MARTINS OLIVER X ANTONIO OSMAR MENDES X

ARCHIMEDES LAZZERI X ARMANDO DEGELO X AUGUSTINHO GRILO MARIN X BENEVIDES

FRANCISCO X BOLIVAR DE SOUZA X BRUNO PIRATELO X CICERO SOARES LEITE X DOMINGOS

GRAVALOS X EUCLYDES COLETTI X EUGENIO DE ANGELIS X ANA MADOLLO FERRARI X

FRANCISCO PASTRO X GABRIEL BARAJAS X HORST WEHRMANN X JOAO CHIAVELLI X JOAO

MARCOMINI SOBRINHO X NILZA CRAVEIRO X JOSE CARLOS ROSSI X JOSE GAMBATTI X JOSE

FERREIRA DE AMORIM X JOSE FORTUNATO BELO X LUCIMAR GUIDETTI GRACCI X JOSE PAES

ACIOLI X JOSE RUFINO X JORGE LUSTOSA X LAZARO CANDIDO X LINO MARTINEZ X LUIZ

FERNANDES X MANOEL DIAS NASCIMENTO X MANOEL NOGUEIRA DA SILVA X MAURO DOS

SANTOS RICARDO X APPARECIDA ARAUJO MILLAN X MOACIR MARTINS DE SOUZA X

NORBERTO CAMARGO RUSSOLO X OLIVEIRO LEME DUARTE X OSMAR LAGO X OSVALDO

LUTUFI MINERVINDO X PEDRO ENIO FURIA X PEDRO GOMES DE SOUZA X PLACIDO AMANCIO

DE SIQUEIRA X RAIMUNDO MARTINS EVANGELISTA X ROQUE RUBINATO X RUBENS LOPES X

RUDNEY DALLE MOLLE X SEBASTIAO ZANUTO X SEVERINO FRANCISCO FERREIRA X ALDO

GOMES MARTINS X ALVARO MIGUEL DA SILVA X ANTONIO BORIN X ANTONIO MIGUEL

SANTANA X ANTONIO MORAES SOBRINHO X ANTONIO SOARES X ANTONIO VERCELLI X DINIZ

FLORIANO DE SANTANA X DOMINGOS MONERATTO X EDUARDO DA SILVA PEREIRA X

FRANCISCO JORGE DE CARVALHO FILHO X FRANCISCO RUIZ LUQUE X GABRIEL MARTINS

LOPES X GODOFREDO GUILHERME GERMANO PULTER X HIROKE NAKAGOME X JAIME JOSE

DOS SANTOS X JOAO BENEDICTO X JOAO BEZERRA DA SILVA X JOAO FERNANDES X JOAO
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FORNI FILHO X JOAO PRUDENCIANO DE SOUZA X JOAO XAVIER FLORENCIO X JOSE BATISTA

DA SILVA X JOSE BERALDO X JOSE GONCALVES MACHADO X JOSE GUILHERME SANTIAGO X

JOSE INACIO DAS CHAGAS X JOSE MARCAL DIAS X JOSE TIMOTEO DA SILVA X KEIZI MIASHIRO

X LAZARO JOSE DA CRUZ X LOURENCO JULIANI X MIGUEL FLOR X MIGUEL RODRIGUES

AZEVEDO X NELSON RAMOS DOS SANTOS X BERUTA LAPINSKI HALK X ORLANDO HUGOLINO X

ORLANDO MARTINS X OSVALDO JOSE MUNIZ X OSWALDO MELERO FALCHI X ADAMAIR

LAZARA DA SILVA OLIVEIRA X PEDRO BRAGA X PEDRO MANSINI X PEDRO SEBASTIAO JOSE -

ESPOLIO (IVANILDO SEBASTIAO JOSE) X PRIMO DA SILVA X RENATO ASSALIM X ROQUE

LAURINDO X SERGIO DUARTE X SEVERINO CARNEIRO PESSOA X MARIA JOSE SILVA PESSOA X

AMERICO CANDIDO DE PAULA X ANASTACIO DA ROCHA X ANDRE PELOCHS X ANTONIO

CREPALDI X ANTONIO DE OLIVEIRA X ANTONIO JAKUBIK JUNIOR X ANTONIO MOURA DA

SILVA X ANTONIO PEREIRA X ARMELINDO ZAMPIERI X BENEDITO CRUZ LEITE X BENEDITO DE

MILANO X BENEDITO RODRIGUES CARDOSO X ZILDA MARIA APPARECIDA DE CARVALHO

RENTSCHLER X DARIO DE CAMPOS X ELIAS PAES BARRETO X ETTORE OVIDIO DE OLIVEIRA X

NATALINA STORTE BALTUILLE X FERNANDO LEAL BAPTISTA X FRANCISCO JOSE DE SANTANA

X FRANCISCO NUNES DE ARAUJO FILHO X GABRIEL LUIZ MACHADO X GIORGIO GRANDO X

JORGE POTONYACZ X GERSON POTONYACZ X ANGELA POTONYACZ ANTONIO X MAURICIO

POTONYACZ X MARILENE POTONYACZ X PAULO POTONYACZ X GREGORIO CASTILHO BUIL X

IGNACIO SEVERINO DINIZ X JACINTO ALVES CARDOSO X JAIME PEREIRA PINTO X JOAO

BATISTA DA SILVA X JOAO MONTRONI X JOAO VICENTE NILO X JOSE CORREA X JOSE CUTLAK

X RIBAIL LOPES X LIBERAL ROBERTO GRIGOLETTO X LUIZ CARLOS MAYER X MANOEL NUNES

PEREIRA X MIGUEL RODRIGUES MORTO X MOACIR FERREIRA X NARCISO ORTOLAN X NELSON

CANNAS X NELSON MARTINS VIEIRA X GERALDA IZIDORO DE JESUS MELO X PEDRO LUIZ TOTH

X FRANCISCO TOTH X HENRIQUETA HELENA TOTH X MARIA APARECIDA TOTH RODRIGUES X

PEDRO MAMEDIO DOS SANTOS X PEDRO MARIO ROSSI X SEBASTIAO FERRARI X TIAGO

ZACARIAS DE OLIVEIRA X VICENTE RODOLPHO X WALDEMAR ALVARES X WALDEMAR

THIAGO(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0025498-14.1987.403.6183CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: ALCIDES

FIGUEIREDO COSTA E OUTROSPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de

ação ordinária ajuizada por ALCIDES FIGUEIREDO COSTA E OUTROS, já qualificados nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendiam os autores o reajustamento de seus

respectivos benefícios previdenciários, mediante a tese esposada na petição de ingresso.É a síntese do processado.

Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código

de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: a sentença de

fls. 773/776, a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 795/804, a certidão de

trânsito em julgado de fl. 806, os cálculos de liquidação oferecidos pela autarquia-ré às fls. 1737/2455-2464/2562,

a petição de concordância da parte autora à fls. 2564, o despacho de fl. 2565, o teor da petição de fls. 2576/2588,

os alvarás de fls. 2590/2591-2600/2601-2767/2768-2776/2777-2885-2897-2927-2947/2948-2979, as habilitações

judiciais dos herdeiros dos autores falecidos às fls. 2645-2649-2682-2720-2758-2898-2904-2906-2970, o contido

às fls. 2593/2594, os ofícios de fls. 2761/2764-2908/2909-2953/2954-2981/2982, a informação trazida pela

autarquia-ré à fl. 2786, os extratos de pagamento de fls. 2824/282, a decisão de fl. 2957, o despacho de fl. 2980 e

a ausência de manifestação da parte autora.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução

com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não

se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu

patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto

Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed.,

notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa

nestes autos, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. São Paulo, 28 de abril de 2014.

 

0014186-79.2003.403.6183 (2003.61.83.014186-0) - JOSE DE RIBAMAR SOUSA LIMA(SP208091 - ERON

DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Tendo em vista a certidão retro, providencie a parte autora a regularização de seu cadastro, providenciando ainda a

juntada aos presentes autos dos seus documentos pessoais - RG e comprovante de inscrição junto ao CPF.Após, se

em termos, remetam-se os autos ao SEDI para correção e cumpra-se o despacho de fls. 324.No silêncio, aguarde-
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se provocação no arquivo - sobrestado.Int.

 

0000446-20.2004.403.6183 (2004.61.83.000446-0) - WALDIR DE SOUZA X ANTONIO MORAIS X HELENA

DE MORAIS X JOAO ERCULANO QUARESMA X ANTONIO FERREIRA CAMPOS X MARIA DE

LOURDES DA SILVA X IRENE VENANCIO MOREIRA X IVANI BERTON X TERESINHA ALMEIDA

LEAL DA SILVA X CLAUDIO DONIZETTI GUIMARAES(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E SP210124A

- OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por WALDIR DE SOUZA, portador da

cédula de identidade RG nº 8.742.646, inscrito no CPF/MF sob o nº 373.131.938-15, HELENA DE MORAIS,

portadora da cédula de identidade RG nº 13.873.194, inscrita no CPF/MF sob o nº 272.002.978-52, na qualidade

de sucessora de ANTÔNIO DE MORAES, falecido em 22-07-2009, JOÃO HERCULANO QUARESMA,

portador da cédula de identidade RG nº 5.069.401-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 576.014.298-49, MARIA DE

LOURDES DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 11994320, inscrita no CPF/MF sob o nº

120.281.718-12, na qualidade de sucessora de ANTÔNIO FERREIRA CAMPOS, falecido em 30-11-2012,

IRENE VENÂNCIO MOREIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 10.494.609, inscrita na CPF/MF sob o

nº 009.518.808-88, IVANI BERTON, portadora da cédula de identidade RG nº 5.995.783, inscrita na CPF/MF

sob o nº 591.971.618-53, CARMEN SÍLVIA DUARTE SPERANCINI, portadora da cédula de identidade RG nº

13.886.557, inscrita na CPF/MF sob o nº 025.404.548-01, TERESINHA ALMEIDA LEAL DA SILVA, portadora

da cédula de identidade RG nº 7.325.887, inscrita na CPF/MF sob o nº 935.654.708-44 e CLÁUDIO DONIZETTI

GUIMARÃES, portador da cédula de identidade RG nº 9.620.188, inscrito na CPF/MF sob o nº 818.335.558-72,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendiam os autores a revisão da renda

mensal inicial de seus respectivos benefícios previdenciários, mediante a aplicação da variação do IRSM de

fevereiro de 1994.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla

aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas,

antecedentes à prolação da presente decisão: a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

de fls. 256/261, bem como a certidão de trânsito em julgado de fl. 266, os cálculos de liquidação oferecidos pela

autarquia-ré às fls. 324/363, a petição de concordância da parte autora de fls. 365374, a homologação judicial de

fl. 375/376, os extratos de fls. 437/445, o teor do despacho de fl. 449 e o alvará de levantamento de fl. 450.Cito

importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há

necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação

da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores

depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio

Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003064-35.2004.403.6183 (2004.61.83.003064-0) - MARIA CRISTINA CARDOZO - INTERDITA (MARIA

TEREZA CARDOSO - CURADORA)(SP182519 - MARCIO LUIS MANIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a juntada de comprovante de inscrição regular da autora MARIA CRISTINA

CARDOZO junto à Receita Federal - CPF, no prazo de 10 (dez) dias.Com a juntada do documento, remetam-se os

autos ao SEDI para cadastrodo CPF da autora, bem como para anotação de MARIA TEREZA CARDOSO como

curadora.Após, cumpra-se o despacho de fls. 326/327. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo -

sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001538-28.2007.403.6183 (2007.61.83.001538-0) - JOSE CARLOS BATISTA TORRALVO(SP137281 -

DOROTEA FARRAGONI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por JOSÉ CARLOS BATISTA

TORRALVO, portador da cédula de identidade RG nº 7.618.167-4, inscrito no CPF/MF sob o nº 634.979.808-20,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a revisão de seu

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a inclusão de tempo especial e sua conversão em

comum.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos

arts. 794 e 795, inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação

da presente decisão: sentença de fls. 102/105, bem como a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região às fls. 115/121, a certidão de trânsito em julgado de fl. 124, as cópias trasladadas dos embargos à

execução nº 00060317220124036183 às fls. 163/171, os extratos de fls. 182/183-185/186, o teor do despacho de

fl. 187 e a ausência de manifestação da parte autora.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da
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execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do

processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado

por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min.

Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva,

2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

que se processa nestes autos, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0006000-28.2007.403.6183 (2007.61.83.006000-1) - MANOEL GOMES FILHO(SP142437 - BOAVENTURA

MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por MANOEL GOMES FILHO, portador

da cédula de identidade RG nº 4.291.978-2, inscrito no CPF/MF sob o nº 003.135.298-76, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora o pagamento de valores

atrasados referentes ao benefício previdenciário que titulariza.É a síntese do processado. Passo a

decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de

Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls.

40/41, bem como a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 60/63, a certidão de

trânsito em julgado de fl. 66, o parecer contábil oferecido pela autarquia-ré às fls. 69/87 no intuito de informar que

não há valores devidos, o teor do despacho de fl. 218 e a ausência de manifestação da parte autora após a dilação

de prazo deferida à fl. 221.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art.

794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por

abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se

insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ

9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos dos artigos 475-B, 475-H, 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006066-08.2007.403.6183 (2007.61.83.006066-9) - LAURA HELENA MARCONDES X ABIGAIL

SALGADO DA SILVA(SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

0004530-25.2008.403.6183 (2008.61.83.004530-2) - JOSUE TEIXEIRA MAGALHAES(SP223103 -

LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido formulado por JOSUÉ TEIXEIRA

MAGALHÃES, portador da cédula de identidade RG nº 15.236.533 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 033.451.478-90, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Pleiteia a concessão ou o restabelecimento de benefício por incapacidade.Concederam-se os

benefícios da assistência judiciária à fl. 34, além de determinar-se emenda da petição inicial.O pedido de

antecipação dos efeitos da tutela restou deferido às fls. 37-verso e acolhido o aditamento formulado à fl. 36.O

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação às fls. 45/51.A réplica foi ofertada às fls.

57/59.Determinou-se a realização de perícia médica por especialista em cardiologia (fls. 64/65), redesignada às fl.

83-99/100 em razão do não comparecimento da parte autora ao exame (fls. 76-93), com apresentação de

justificativas às fls. 77/78-95/96.Houve interposição de agravo retido pela parte autora contra decisão que

indeferiu o pedido de expedição de mandando para juntada do processo administrativo (fl. 66/71).A parte autora

requereu a desistência do feito às fls. 103/104.Devidamente intimado, o INSS concordou com a desistência caso o

autor renunciasse ao direito sobre o qual se funda a ação à fl. 107, pelo que não concordou o autor, consoante

petição de fls. 110/111.Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃONo caso em tela, o autor requereu a desistência do feito. Por haver contestação, haveria

necessidade de prévia anuência do INSS para homologação do requerimento. No entanto, lecionam Nelson Nery

Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, RT, 4ª edição, p. 730, que:... Depois

da citação, somente com a anuência do réu é que o autor poderá desistir da ação. O réu, entretanto, não pode
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praticar abuso de direito, pois sua não concordância tem de ser fundada, cabendo ao juiz examinar sua pertinência.

Sendo revel, não há necessidade de colher-se sua anuência para que o autor possa desistir da ação. A desistência

da ação nada tem a ver com o direito material nela discutido, razão pela qual, nada obstante tenha havido

desistência da ação, esta pode ser reproposta em processo futuro.Considerando que não apresentou o réu motivo

justificado a fundamentar sua discordância do pedido, entendo que o mesmo deva ser acolhido por este juízo.III -

DISPOSITIVOCom essas considerações, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às fls. 103/104, e

DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, Código de

Processo Civil.Não há imposição ao pagamento das custas processuais em razão do deferimento dos benefícios da

justiça gratuita. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor atribuído à causa. Declaro a suspensão do dever de pagar a verba honorária enquanto

perdurarem os benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita.Observada as formalidades legais, arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003995-62.2009.403.6183 (2009.61.83.003995-1) - MARIA APARECIDA NAKASAWA(SP271944 - JOAO

CARLOS DA SILVA E SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por MARIA APARECIDA NAKASAWA, já qualificado

nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à condenação da

autarquia previdenciária a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. O feito não se

encontra maduro para julgamento.Há necessidade, para delimitação da lide, de juntada da cópia integral do

processo administrativo relativo ao requerimento de nº41/147.073030-5. Destarte, ad cautelam, converto o

julgamento do feito em diligência.Há necessidade, para delimitação da lide, de juntada da cópia integral do

processo administrativo relativo ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Destarte, ad

cautelam, converto o julgamento do feito em diligência.Determino à parte autora, por meio de seu advogado

constituído, que traga aos autos referida documentação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de

julgamento no estado em que se encontra o processo.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

 

0034978-78.2009.403.6301 - NOEL FERNANDES DE ANDRADE(SP240531 - DEBORAH SILVEIRA

MONTEIRO DA SILVA E SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0034978-78.2009.403.6301FÓRUM PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULOCLASSE: 29 -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPEDIDO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOAUTOR: NOEL FERNANDES DE

ANDRADERÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de averbação

de tempo de serviço especial e de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por NOEL

FERNANDES DE ANDRADE, nascido em 30-08-1955, portador da cédula de identidade RG nº 8.222.943

SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 994.641.288-87, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Inicialmente o feito originalmente foi distribuído

perante o Juizado Especial Federal.Citou a parte autora haver requerimento administrativo, de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, formulado em 01-09-2008 (DER) - NB 42/148.357.785-3,

indeferido.Mencionou indeferimento do pedido lastreado na ausência do cumprimento do período necessário à

concessão do benefício.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo laborado nas seguintes

empresas: Drogasil S/A, de 26-04-1974 a 01-12-1989, sujeito a agentes químicos e alta temperatura; Universidade

de São Paulo - USP, de 08-08-1992 a 11-11-1994, sujeito a alta temperatura e pressão; Universidade de São Paulo

- USP, de 27-05-1996 a 01-09-2008, sujeito a agentes químicos.Defendeu o direito ao reconhecimento do tempo

especial.Trouxe a contexto legislação, doutrina e jurisprudência a respeito do tema.Indicou os locais e períodos

em que trabalhou:Drogasil S/A 26-04-1974 01-12-1989Industria Metarlúgica Tergal S/A 04-12-1989 08-07-

1992Universidade São Paulo 18-08-1992 11-11-1994Litoral Comércio de Calçados Ltda 02-01-1995 07-06-

1995Universidade São Paulo 27-5-1996 01-09-2008Requereu declaração judicial das atividades insalubres e do

direito à aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo. Foi constituído

patrono às fls. 10/11.Processo administrativo às fls. 14/82.Em consonância com o princípio do devido processo

legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 09 - Citação do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.Fls. 12 - Dispensado o comparecimento das partes na audiência de instrução e julgamento, pois trata-se de

matéria de direito;Fls. 84/106 - Contestação do instituto previdenciário. Alegação de incompetência absoluta,

complexidade da matéria, ausência de processo administrativos, falta de interesse de agir, decadência, que não há

direito ao reconhecimento de tempo especial, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103,

da Lei Previdenciária;Fls. 158/160 - Declinada da competência em razão da alçada;Fls. 169 - Ciência às partes da

redistribuição a esse Juízo;Fls. 172/174 - Apresentada procuração e declaração de hipossuficiência originais;Fls.

175 - Ratificada contestação apresentada anteriormente.Fls. 176 - Abertura de vista para réplica e de especificação
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de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 178/196 - Apresentação da réplica;Fls. 198 -

Indeferida a produção de prova pericial;É a síntese do processado.II - MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre

pedido de averbação de tempo especial e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Três são as

questões trazidas aos autos: a) transcurso do prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária e demais

preliminares; b) comprovação da exposição a agentes insalubres; c) contagem do tempo de serviço da parte

autora.Examino cada um dos temas descritos.A - QUESTÃO PRELIMINARNo que concerne ao pedido de

reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o

benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas

mensais não reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada

pela contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, por oportuno, que a ação foi

proposta em 16-06-2009, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 01-09-2008 (DER) - NB

42/148.357.785-3. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional, tampouco

em prazo decadencial.As demais preliminares confundem-se com o mérito da questão.Passo a apreciar o mérito.

Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.2) contagem do tempo de

serviço da parte autora.B - TEMPO ESPECIAL DE TRABALHOÉ possível conversão do tempo especial no

período antecedente a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei

nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de

atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se

ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º

20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo

173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o

período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se o próprio INSS passou a - administrativamente -

aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos

segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Nossa Carta Magna de 1988

contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em condições especiais, consoante o art. 202,

inc. II: Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta

e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos

a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;A redação

transcrita foi alterada pela Emenda Constitucional nº 20/98. Contudo, o que se infere é que a Carta Magna

continua albergando a aposentadoria especial, conforme reza o atual 1º, do artigo 201, da Constituição da

República: Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e

de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a: (...) 1o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei

complementar. A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até

a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da

vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em

relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-

se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto,

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95

trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que

não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e

habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados,

somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas

regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a

comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a

Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável,

portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria

profissional.Verifico, especificamente, o caso concreto.A controvérsia reside, nos seguintes interregnos: Drogasil

S/A, de 26-04-1974 a 01-12-1989, sujeito a agentes químicos e alta temperatura; Universidade de São Paulo -

USP, de 08-08-1992 a 11-11-1994, sujeito a alta temperatura e pressão; Universidade de São Paulo - USP, de 27-

05-1996 a 01-09-2008, sujeito a agentes químicos.Anexou aos autos importantes documentos para a comprovação
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do quanto alegado:Fls. 26 - Declaração de trabalho da Universidade São Paulo - USP;Fls. 27/29 - PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário da empresa Drogasil S.A., de 26-04-1974 a 01-12-1989, sujeito aos agentes

químicos - hidrocarbonetos e mercúrio, no período de 26-04-1974 a 30-09-1977.Fls. 30/33 - Laudo Técnico

Pericial individual da empresa Drogasil S.A., de 26-04-1974 a 01-12-1989;Fls. 34/37 - PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário da Universidade de São Paulo - USP, de 08-08-1992 a 11-11-1994, e de 27-05-

1996 a 09-08-2007 - sujeito aos agentes químicos graxas e solventes, no período de 27-05-1996 a 09-08-2007;Fls.

50/82- CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social da parte autora.Passo a analisar cada um dos períodos

controversos:- Drogasil S/A, de 26-04-1974 a 01-12-1989, sujeito a agentes químicos e alta temperatura. O autor

somente comprovou através do PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudo técnico individual, exposição

aos agentes químicos - hidrocarbonetos, no período de 26-04-1974 a 30-09-1977.Observo que com relação ao

período 01-10-1977 a 01-12-1989, tanto o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, quanto e laudo técnico

individual, são categóricos ao afirmar que não houve exposição aos agentes nocivos de modo habitual e

permanente, razão pela qual afastada sua especialidade.- Universidade de São Paulo - USP, de 08-08-1992 a 11-

11-1994, sujeito a alta temperatura e pressão, não restou configurado a exposição a fatores de risco, conforme se

observa no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não houve exposição.- Universidade de São Paulo - USP,

de 27-05-1996 a 01-09-2008, sujeito a agentes químicos. O autor não comprovou a especialidade do período de

27-05-1996 a 09-08-2007, os agentes óleos e graxas dependem do tipo de material utilizados. Apenas são

enquadráveis na legislação especial, os óleos e graxas de origem mineral compostos por hidrocarbonetos alifáticos

ou aromáticos que são os cancerígenos.Cumpre citar, ainda, que o PPP - perfil profissiográfico previdenciário

cumpre os aspectos formais e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da

empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do

CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. Não há que se falar na necessidade de

contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que não havia qualquer impedimento para que o

INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o

local.Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.C - CONTAGEM DE TEMPO

DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de

aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. O benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991,

com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina

referente aos temas .É de rigor a parcial procedência do pedido, com o reconhecimento do trabalho especial na

empresa e durante o período discriminado: Drogasil S/A, de 26-04-1974 a 30-09-1977, sujeito ao agente químico

hidrocarboneto;O autor perfaz 34 (trinta e quatro) anos e 04 (quatro) meses e 4 (quatro) dias de trabalho, tempo

suficiente à aposentadoria proporcional, na data do requerimento administrativo.APURAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Inicial Final Comum Convertido1 DROGASIL S/A 1,4

26/04/1974 30/09/1977 1254 17552 DROGASIL S/A 1,0 01/10/1977 01/12/1989 4445 44453 IND

METALURGICA TERGAL 1,0 04/12/1989 08/07/1992 948 9484 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 1,0

18/08/1992 11/11/1994 816 8165 LITORAL CALÇADOS 1,0 02/01/1995 07/06/1995 157 1576

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 1,0 25/07/1996 16/12/1998 875 875Tempo computado em dias até

16/12/1998 8495 89977 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 1,0 17/12/1998 01/09/2008 3547 3547Tempo

computado em dias após 16/12/1998 3547 3547Total de tempo em dias até o último vínculo 12042 12544Total de

tempo em anos, meses e dias 34 ano(s), 4 mês(es) e 4 dia(s)Por outro lado, observo que a parte recebe aludido

benefício desde 30-08-2009 - NB 42/151.611.881-0, de modo que deverá optar por um dos dois, já que são

inacumuláveis (grifei).DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no parágrafo único do art. 103, da Lei

Previdenciária, rejeito a preliminar de prescrição.No que alude ao mérito, com fulcro no 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, e arts. 52 e seguintes, da Lei nº 8.213/91, julgo parcialmente procedente o pedido formulado

pela parte autora NOEL FERNANDES DE ANDRADE, nascido em 30-08-1955, portador da cédula de

identidade RG nº 8.222.943 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

994.641.288-87, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com base no tipo de

atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à empresa: Drogasil S/A, de

26-04-1974 a 30-09-1977, sujeito ao agente químico hidrocarboneto;Declaro o direito da parte à aposentadoria

por tempo de contribuição proporcional.Registro que o autor perfaz 34 (trinta e quatro) anos e 04 (quatro) meses e

04 (quatro) dias de trabalho, tempo suficiente à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.Anexo à

sentença planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora.Determino ao instituto previdenciário que

considere o período especial acima descrito e conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

requerido em 01-09-2008 (DER) - NB 42/148.357.785-3.Fixo o termo inicial do benefício na data do

requerimento administrativo, mais precisamente em 1º-09-2008 (DER) - NB 42/148.357.785-3.Determino a

compensação dos valores devidos com aqueles decorrentes da concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição - NB 42/151.611.881-0. Atuo em consonância com o art. 124, da Lei Previdenciária.Atualizar-se-ão

os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010 e normas

posteriores do Conselho da Justiça Federal.Registro que, se a renda mensal da aposentadoria concedida
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administrativamente for maior do que aquela calculada de acordo com este julgado, não poderá o autor optar pela

manutenção da renda mensal que vem sendo paga e executar o julgado apenas quanto ao valor das diferenças

pretéritas. Em outras palavras, para cobrar prestações vencidas calculadas de acordo com esta sentença, deverá ser

implantada a renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição aqui concedida.Deixo de antecipar os

efeitos da tutela já que não preenchidos os requisitos para sua concessão, vez que o autor percebe

administrativamente, desde 30-08-2009, o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição,

identificado pelo NB 42/151.611.881-0, conforme consulta efetuada ao SISTEMA ÚNICO DE BENEFÍCIOS -

DATAPREV, que passa a fazer parte desta sentença. A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, em

consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Compensar-se-ão as despesas com

honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as

parcelas vencidas até a prolação desta sentença. Valho-me do disposto no art. 21, do Código de Processo Civil, na

súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça e no Recurso Especial nº 258.013 .Está o réu isento do pagamento

de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 08 de abril de

2014.

 

0001640-11.2011.403.6183 - RUBENS CROCE X GILBERTO SOLANO FILHO X NORBERTO

GONCALVES SILVA X CLAUDIO RIBEIRO CALDAS X TELESPHORO CARLOS DA SILVA(SP018454 -

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por RUBENS CROCE, portador da cédula de

identidade RG nº. 2.373.128 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 064.122.708-68; GILBERTO SOLANO

FILHO, portador da cédula de identidade RG nº. 3.824.737 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 140.639.488-

20; NORBERTO RIBEIRO CALDAS, portador da cédula de identidade RG nº. 3.833.108-1 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 169.273.548-91; CLAUDIO RIBEIRO CALDAS, portador da cédula de identidade RG nº.

3.127.677-5, inscrito no CPF/MF sob o nº. 072.427.518-53, e TELESPHORO CARLOS DA SILVA, portador da

cédula de RG nº. 1.925.814-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 023.501.228-91, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretendem os autores que a autarquia previdenciária seja compelida

a rever seus benefícios.Citam a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da aposentadoria por

tempo de contribuição NB 42/083.722.724-0, com data de início em 01-12-1988 (DIB) em favor de RUBENS

CROCE; da aposentadoria especial NB 46/084.585.220-5, com data de início em 11-02-1989 (DIB) em favor de

GILBERTO SOLANO FILHO; da aposentadoria especial NB 46/083.961.078-5, com data de início em 03-06-

1989 (DIB) em favor de NORBERTO GONÇALVES SILVA; da aposentadoria especial NB 46/087.967.891-7,

com data de início em 10-08-1990 (DIB), em favor de CLAUDIO RIBEIRO CALDAS e da aposentadoria

especial NB 46/088.177.903-2, com data de início em 19-02-1991 (DIB), em favor de TELESPHORO CARLOS

DA SILVA.Pleiteiam os autores a adequação dos valores recebidos ao limite máximo, também denominado teto,

estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-12-1998 e nº 41, de 19-12-2003.Com a inicial, foram

apresentados instrumentos de procuração e documentos (fls. 15/46).Deferiram-se os benefícios da assistência

gratuita e determinou-se a emenda da petição inicial pela parte autora, nos termos do artigo 282, inciso VI, do

Código de Processo Civil (fls. 49), determinação cumprida às fls. 53/56.O Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a falta de interesse de agir da parte autora. No mérito,

sustentou a total improcedência do pedido. (fls. 59/67).Houve a apresentação de réplica às fls. 61/64.Determinou-

se a conversão do julgamento em diligência para cálculos pela contadoria judicial (fls. 77/98). Consta dos autos

parecer contábil às fls. 203/238. A parte autora impugnou os cálculos apresentados pela contadoria judicial às fls.

250/282. O INSS manifestou-se às fls. 283 reiterando a contestação e declarando manifestar-se sobre os cálculos

no momento oportuno. Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Fundamento e decido.

FUNDAMENTAÇÃOEm não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a

lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. A preliminar de ausência de interesse de agir

confunde-se com o mérito e será com ele analisada.Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário,

proposta com o escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.O tema trazido à discussão

decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às

Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social, (EC nº 20 de 15/12/1998). Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral

de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social, (EC nº 41 de 19/12/2003).Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência,

efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no mesmo percentual utilizado, não
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havendo qualquer correlação entre o teto e a renda mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou

manutenção.É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios

pelo índice pro rata encontra assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201,

4º da Constituição Federal. O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91,

pois a utilização do critério pro rata, nos benefícios concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa,

qual seja a de evitar a incidência da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários-de-contribuição

já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se

sublinhar serem distintas as situações.Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem

como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em vista que os salários-de-

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu

início.Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2.010, pelo

Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.Assentou a Corte citada que o texto é

exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao

novo limite.Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se

mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao teto.Conforme a ementa do julgado:Ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário, (Recurso

Extraordinário nº564354 / SE - SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).A

decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios.Conforme o Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº

20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES -

ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente

controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto

ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º

e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não

tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando

recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o

que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base

constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento

do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º)

da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, 25/02/2011) A leitura do julgado da Corte Suprema aponta que a fundamentação para

acolhimento da pretensão não justifica a negativa de sua incidência aos benefícios concedidos entre o advento da

Constituição Federal e abril de 1991, período comumente chamado de buraco negro, desde que tais benefícios
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tenham sido limitados ao teto então vigente e não tenha havido incorporação do abate teto em revisões

posteriores.A revisão da renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91 segue a regra

do art. 144 e seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91, redação original, in verbis: Até 1º de junho de 1992, todos os

benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril

de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta

Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para

todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças

decorrentes da aplicação deste artigo referente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. Assim, não

merece prosperar a tese do INSS, constante inclusive no endereço eletrônico

http://www.inss.gov.br/conteudoDinamico.php?id=1125 de que os novos tetos fixados pelas Emendas

Constitucionais 20 e 41 não são aplicáveis aos benefícios posteriores à atual Constituição Federal e anteriores a

05/04/1991.Analisando o parecer contábil produzido nos autos e considerando-se o caso concreto, verifica-se que

há diferenças a serem calculadas em favor dos autores.DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pelos autores, RUBENS

CROCE, portador da cédula de identidade RG nº. 2.373.128 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 064.122.708-

68; GILBERTO SOLANO FILHO, portador da cédula de identidade RG nº. 3.824.737 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 140.639.488-20; NORBERTO RIBEIRO CALDAS, portador da cédula de identidade RG nº.

3.833.108-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 169.273.548-91; CLAUDIO RIBEIRO CALDAS, portador da

cédula de identidade RG nº. 3.127.677-5, inscrito no CPF/MF sob o nº. 072.427.518-53; TELESPHORO

CARLOS DA SILVA, portador da cédula de RG nº. 1.925.814-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.

023.501.228-91, e condeno o réu à obrigação de rever e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos seguintes termos:a) readequar os

valores dos benefícios titularizados pelos autores, pagando as diferenças decorrentes da elevação do teto de

benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16-12-1998, e pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, a partir de 31-12-2003, aplicando-se os seguintes parâmetros: acaso a renda mensal

inicial do benefício concedido dentro do buraco negro tenha sido limitada ao teto em junho de 1992 após a revisão

do benefício nos termos do art. 144 da Lei nº. 8.213/91, deve-se calcular a renda mensal inicial sem a limitação ao

teto e seu desenvolvimento regular - ainda sem o teto - até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior

ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais

estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003;b) após o trânsito em julgado,

efetuar o pagamento das prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, as quais atualizar-se-ão

conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010 e normas

posteriores do Conselho da Justiça Federal.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, à base de

10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença. Atuo

com fulcro no artigo 20, 2º e 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei

9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001713-80.2011.403.6183 - AGENOR CARDOSO DA COSTA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial,

mediante reconhecimento de tempo especial, formulado por AGENOR CARDOSO DA COSTA, portador da

cédula de identidade RG nº. 14.023.296-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 012.521.088-42, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte autora ter efetuado requerimento

administrativo de aposentadoria especial em 10-05-2010 - NB 46/153.430.462-0. Insurgiu-se contra a ausência de

reconhecimento como especial dos períodos laborados nas empresas: ALPHA EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS

LTDA., no período de 02-12-1981 a 31-10-1986; PALLEY INDUSTRIAL LTDA., no período de 23-09-1996 a

13-08-1998 e, ACOÉ MÁQUINAS E PERFIS LTDA., no período de 01-06-1999 a 28-01-2010. Assim, postula a

parte autora declaração judicial da especialidade da atividade exercida nos períodos de 02-12-1981 a 31-10-1986,

23-09-1996 a 13-08-1998 e de 01-06-1999 a 28-01-2010, bem como do seu direito à aposentadoria especial a

partir do requerimento administrativo, efetuado em 10-05-2010.Com a petição inicial, a parte autora acostou aos

autos instrumento de procuração e documentos (fls. 08/73). Em consonância com o princípio do devido processo

legal, decorreram as seguintes fases processuais: Fls. 76 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária

gratuita; decisão de indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela pretendida; determinação para a citação da

autarquia previdenciária para apresentação de contestação; Fls. 78/85 - contestação apresentada pela autarquia

previdenciária pugnando, em síntese, pela improcedência do pleito inicial; Fls. 86 - abertura de prazo para réplica

e de especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes; Fls. 90/91 - apresentação de réplica
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pela parte autora, pugnando na mesma peça pela produção de prova pericial; Fls. 93 - indeferimento do pedido de

produção de prova pericial; Fls. 94/95 - interposição de agravo retido pela parte autora; Fls. 98 - proferida decisão

por este Juízo mantendo, pelos próprios fundamentos, a decisão agravada.Vieram os autos à conclusão.É o

relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOA - QUESTÃO PRELIMINARA hipótese dos autos

contempla ação proposta em 22-02-2011, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 10-05-2010

(DER). Consequentemente, não se há de falar na incidência do art. 103, da Lei Previdenciária e no verbete nº 85

do Superior Tribunal de Justiça .Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do

tempo especial de serviço; b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B.1 - RECONHECIMENTO DO

TEMPO ESPECIALNo que tange à pretensão deduzida, o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos

artigos 57 e seguintes da Lei Federal nº. 8.213/91. Cito doutrina referente ao tema .Consoante jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região , é possível a conversão do tempo

especial no período antecedente a 1980. A prova disso é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova

redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social, trouxe determinação para que as

regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum,

constantes do artigo citado, sejam aplicadas ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar

a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de

Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho

exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação

vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido

em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de

2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.Se a parte ré

passou a, administrativamente, aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de

impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato.

Nossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em condições

especiais, consoante o art. 202, inc. II: Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o

benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e

comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e

obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à

mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, definidas em lei;A redação transcrita foi alterada pela Emenda Constitucional nº 20/98.

Contudo, o que se infere é que a Carta Magna continua albergando a aposentadoria especial, conforme reza o atual

1º, do artigo 201, da Constituição da República: Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de

regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) 1o É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar. Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos

Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era

feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo

pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados

decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172,

de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser

permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais

a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e

que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de

março de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício

somente podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter

sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a

ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de

aposentadoria especial por categoria profissional.Quanto ao agente nocivo ruído, a jurisprudência do STJ

pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à

vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01

estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80

dB(A).As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB,

tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever

nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .Verifico,

especificamente, o caso concreto.A parte autora pretende o reconhecimento da especialidade das atividades

exercidas nos períodos de 02-12-1981 a 31-10-1986, 23-09-1996 a 13-08-1998 e de 01-06-1999 a 28-01-2010, nas

empresas ALPHA EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA, PALLEY INDUSTRIAL LTDA e ACOÉ

MÁQUINAS E PERFIS LTDA, respectivamente. Para comprovar os fatos alegados na exordial, a parte autora
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colacionou aos autos cópia do processo administrativo, do qual merecem destaque os seguintes documentos: Fls.

16/21 - Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor nº. 16894, série 460 e nº. 17376,

série 00098-SP; consta à fl. 19 o registro do autor no cargo de torneiro mecânico, na empresa PALLEY

INDUSTRIAL LTDA., com início do vínculo em 23-09-1990 e término em 13-08-1998;Fls. 32/33 - Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP referente ao vínculo empregatício do autor com a empresa ALPHA

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA, no período de 02-12-1981 a 31-10-1986, informando o exercício pelo

autor do cargo de Torneiro Mecânico;Fls. 43/44 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP referente ao vínculo

empregatício do autor com a empresa ACOÉ MÁQUINAS E PERFIS LTDA., no período de 01-06-1999 a 28-01-

2010, informando o exercício pelo autor do cargo de Torneiro Mecânico, bem como sua exposição a ruído de

79dB(A) durante o desempenho de suas atividades; Fls. 52/53 - Resumo de documentos para cálculo de tempo de

contribuição, em que a autarquia previdenciária reconheceu como tempo especial laborado pelo autor 09 (nove)

anos e 11 (onze) dias;Fls. 63 - Comunicação de decisão de indeferimento do pedido de aposentadoria especial.A

atividade/profissão desenvolvida pelo autor de torneiro mecânico nos períodos de 02-12-1981 a 31-10-1986, de

23-09-1996 a 13-08-1998 e de 01-06-1999 a 26-01-2010, enquadra-se no item 1.2.10 do Decreto nº. 53.831/64 e

item 1.2.10 do Anexo I, do Decreto nº. 83.080/79, que contemplavam as operações executadas com derivados

tóxicos de carbono, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. Assim, reconheço e declaro como

especiais os períodos de 02-12-1981 a 31-10-1986 e de 23-09-1996 a 05-03-1997, laborados pelo autor nas

empresas ALPHA EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA e PALLEY INDUSTRIAL LTDA.Deixo de

reconhecer a especialidade das atividades desenvolvidas pela parte autora na empresa ACOE MÁQUINAS E

PERFIS LTDA., no período de 01-06-1999 a 26-01-2010, uma vez que o nível de ruído de 79dB(A) ao qual

esteve exposto durante sua jornada de trabalho é inferior aos limites de tolerâncias estipulados pelos Decretos nº.

2.172/97 e 4.882/03, ou seja, 90 dB(A) e 85dB(A). Da mesma forma, deixo de reconhecer a especialidade da

atividade exercida pelo autor no lapso temporal de 06-03-1997 a 13-08-1998 na empresa PALLEY INDUSTRIAL

LTDA., em razão da inexistência nos autos de qualquer documentação comprovando ou até mesmo mencionando

a sua exposição de forma habitual e permanente a qualquer agente nocivo, não sendo possível seu enquadramento

pela atividade de torneiro mecânico por tratar-se de período posterior ao início de vigência do Decreto nº

2.172/97. Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.B.2 - CONTAGEM DE

TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus à

concessão de aposentadoria especial.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora que faz

parte integrante desta sentença, verifica-se que trabalhou 14 (quatorze) anos, 06(seis) meses e 09(nove) dias em

atividades especiais. Assim, o requerente não conta com tempo especial suficiente à aposentação especial, fazendo

jus apenas à averbação pela autarquia previdenciária do tempo especial ora reconhecido. III - DISPOSITIVOCom

essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente

o pedido formulado por AGENOR CARDOSO DA COSTA, portador da cédula de identidade RG nº. 14.023.296-

5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 012.521.088-42, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade exercida, reconheço o tempo especial de trabalho

da parte autora. Refiro-me às seguintes empresas: Alpha Equipamentos Elétricos Ltda., de 02-12-1981 a 31-10-

1986 - enquadramento pela profissão de torneiro mecânico;Palley Industrial Ltda., de 23-09-1996 a 13-08-1998 -

enquadramento pela profissão de torneiro mecânico. Determino a averbação dos períodos acima

referidos.Conforme tabela de contagem de tempo, a parte autora conta com 14 (quatorze) anos, 06 (seis) meses e

09 (nove) dias de atividade especial.Integra a presente sentença a planilha de contagem de tempo de serviço da

parte autora.Não há condenação ao pagamento das custas processuais em razão da concessão das benesses da

gratuidade da justiça.Os honorários advocatícios, correspondentes a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

serão rateados entre as partes.Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º,

do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0003682-33.2011.403.6183 - CICERO JOSE DA COSTA(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o signatário da petição de fls. 121/122, Dr. Ulisses Meneguim, OAB/SP nº. 235.255, ou quem detenha

poderes nos autos, para que compareça em secretaria, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas para firmá-la, sob

pena de desentranhamento.Sem prejuízo, esclareça a juntada aos autos do instrumento de procuração de fl. 124,

vez que a finalidade alí indicada não guarda relação com o presente feito.Cumpra a parte autora, no que couber, o

despacho de fl. 119.Intime-se.

 

0006095-19.2011.403.6183 - EVALDO PEREIRA ROCHA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de reconhecimento e averbação de tempo de

serviço especial, e consequente concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, de aposentadoria tempo
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de contribuição, formulado por EVALDO PEREIRA ROCHA, nascido em 26-05-1956, portador da cédula de

identidade RG nº. 9.892.487 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 149.901.993-91, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Assevera a parte autora, em síntese, ter realizado perante a autarquia

previdenciária requerimento de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 24-03-

2011 (DER) - NB 156.627.547-1, que restou indeferido haja vista a alegação pelo INSS de que o seu tempo de

contribuição se mostrara insuficiente à concessão do benefício pleiteado. Relata que a negativa da autarquia

previdenciária se deu em razão do não reconhecimento da especialidade do período de 17-02-1986 a 24-03-2011

laborado na empresa MONTEPINO LTDA. Assim, pretende que haja o reconhecimento da especialidade do

referido período, com a concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a conversão do tempo especial

reconhecido em comum e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da entrada do

requerimento administrativo, efetuado em 24-03-2011. Com a petição inicial, a parte autora apresentou

instrumento de procuração e documentos às fls. 09/76. Em consonância com o princípio do devido processo legal,

decorreram as seguintes fases processuais: Fls. 79 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita;

decisão de indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela pretendida; determinação para a citação da autarquia

previdenciária para apresentação de contestação; Fls. 81/92 - contestação apresentada pela autarquia

previdenciária pugnando, em síntese, pela improcedência do pleito inicial; Fls. 93 - abertura de prazo para réplica

e de especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes; Fls. 95 - petição da parte autora

informando que provaria o alegado pelas provas pré-constituídas, já até então encartadas nos autos; Fls. 96/100 -

apresentação de réplica pela parte autora.Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado.II -

MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre pedido de reconhecimento e averbação de tempo especial, visando à

concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição. Inicialmente, cuido da matéria

preliminar de prescrição.A - MATÉRIA PRELIMINARA.1 - DA PRESCRIÇÃOEntendo não ter transcorrido o

prazo descrito no parágrafo único do art. 103, da Lei Previdenciária.No caso em exame, a autora ingressou com a

presente ação em 01-06-2011, tendo formulado requerimento administrativo em 24-03-2011, não havendo o que

se falar em decurso do prazo quinquenal.Desta feita, caso seja julgado procedente o pedido, são devidas as

parcelas a partir do requerimento administrativo.Passo, assim, a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos:

b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; e b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B -

MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNo que tange à pretensão deduzida,

ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da

Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998. Por sua vez, o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei Federal nº.

8.213/91. Cito doutrina referente ao tema .Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região , é possível a conversão do tempo especial no período antecedente a 1980. A prova

disso é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 -

Regulamento da Previdência Social, trouxe determinação para que as regras de conversão de tempo de atividade

prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, sejam aplicadas ao

trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º

20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo

173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o

período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.Se a parte ré passou a, administrativamente, aceitar a

conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados.

Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Nossa Carta Magna de 1988 contempla a

hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em condições especiais, consoante o art. 202, inc. II: Art.

202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos

a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;A redação

transcrita foi alterada pela Emenda Constitucional nº 20/98. Contudo, o que se infere é que a Carta Magna

continua albergando a aposentadoria especial, conforme reza o atual 1º, do artigo 201, da Constituição da

República: Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e

de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a: (...) 1o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei

complementar. Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e

53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do
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SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei

9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas

que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A

Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos

termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março

de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente

podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido

somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser

aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de

aposentadoria especial por categoria profissional.Verifico, especificamente, o caso concreto.Pretende a parte

autora, para fins de concessão de aposentadoria especial, que haja o reconhecimento da especialidade das

atividades desenvolvidas na empresa MONTEPINO LTDA. de 17-02-1986 a 24-03-2011. Para comprovar os

fatos alegados na exordial, a parte autora colacionou aos autos cópia do processo administrativo, do qual merecem

destaque os seguintes documentos: Fls. 44 - Termo de opção do autor para aposentadoria proporcional, assinado

por procuração em 07-04-2011; Fls. 50/62 - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor;

Fls. 63/64 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP referente ao vínculo empregatício do autor com a empresa

MONTEPINO LTDA., no período de 17-02-1986 a 03-03-2011; Fls. 68 - Despacho e análise administrativa da

atividade especial referente ao requerimento NB 42/156.627.547-1; Fls. 69 - Análise e decisão técnica de

atividade especial, constando a informação de que a autarquia previdenciária deixou de proceder ao

enquadramento do período controverso como especial em razão de não constar no PPP apresentado a identificação

do órgão de classe a que pertenceriam os responsáveis técnicos pelos registros ambientais; Fls. 70/71 - Resumo de

documentos para cálculo de tempo de contribuição, em que a autarquia previdenciária apurou 25 (vinte e cinco)

anos, 01(um) mês e 08(oito) dias de tempo de trabalho pelo autor; Fls. 75 - Comunicação de decisão de

indeferimento do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição apresentado em 24-03-2011. Passo então a

analisar a especialidade das atividades laborativas objeto de controvérsia nos presentes autos. Consoante é

possível aferir da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado às fls. 63/64, a parte autora exerceu as

funções de Ajudante Geral, no período de 17-02-1986 a 30-11-1986, e de Esmerilhador, nos períodos de 01-12-

1986 a 28-02-1987 e de 01-03-1987 a 03-03-2011, encontrando-se submetida a ruído de 98,8 dB(A).

Especificamente no que diz respeito ao agente ruído certo é que consoante entendimento do STJ, o limite é de 80

decibéis até 05/03/1997, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir de 18/11/2003, o limite de tolerância foi reduzido a 85 decibéis (STJ, AgRg no REsp 1399426, Relator

Ministro Humberto Martins, 04/10/2013).A legislação vigente à época em que fora prestado o serviço em questão

exigia a comprovação da especialidade da atividade por meio de laudo técnico hábil a constatar a sujeição ao

agente agressivo.Ressalto, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada, pois tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde e à

integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado André

Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é o verbete da Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização: O

uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.De acordo com as informações constantes no item

16 do PPP apresentado, constata-se a existência de responsáveis pelos registros ambientais que embasaram a

confecção do referido documento apenas a partir de 1o-11-1993, o que importa a impossibilidade do

reconhecimento como especial do período de 17-02-1986 a 31-10-1993 laborado pelo autor considerando-se

somente a sua exposição ao agente agressivo ruído informado.Por sua vez, apresenta-se incorreta a decisão

administrativa de não enquadramento do período controverso por não constar no item 16.3 do PPP a informação

de a qual órgão de classe pertenciam os responsáveis pelos registros ambientais informados no campo 16.4.

Clarividente que os profissionais informados tratar-se-iam ou de engenheiro de segurança do trabalho ou médico

do trabalho, sendo de fácil apuração tratarem-se de engenheiros de segurança do trabalho registrados no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo, estado da sede da empresa MONTEPINO S/A e do

domicílio do autor, conforme comprovam os extratos obtidos no site www.creasp.org.br que confirmam que as

numerações informadas no campo 16.3 correspondem aos registros CREA/SP dos engenheiros mencionados no

campo 16.4, informações de acesso público e irrestrito.Assim, considerando que foi trazido aos autos Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, suficientemente preenchido, comprovando o exercício das atividades

laborativas pelo autor no período de 01-11-1993 a 03-03-2011 sujeitas a ruído de 98,8 dB(A), e, por conseguinte,

superior ao limite tolerado, imperioso se mostra o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas

na empresa MONTEPINO LTDA., no período de 01-11-1993 a 03-03-2011 - data de expedição do PPP.Passo,

então, à análise da especialidade do período de 17-02-1986 a 31-10-1993, apurando se pertinente o

reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas pelo autor em tal período por enquadramento de

acordo com sua categoria profissional. A atividade desempenhada pelo autor de Ajudante Geral no período de 17-
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02-1986 a 30-11-1986 não se encontra no rol daquelas enquadráveis de acordo com a categoria profissional,

motivo pelo qual caberia a ele a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos prejudiciais à saúde, o que

não restou comprovado. Por sua vez, reconheço como tempo especial o período de 01-12-1986 a 31-10-1993 em

que a parte autora laborou como esmerilhador, atividade prevista no item 2.5.2 do Anexo ao Decreto nº.

53.831/64, bem como no item 2.5.3 do Anexo II ao Decreto nº. 83.080/79. Assim, reconheço a especialidade das

atividades desempenhadas pela parte autora na empresa MONTEPINO LTDA. nos períodos de 01-12-1986 a 31-

10-1993 e de 01-11-1993 a 03-03-2011. Deixo de reconhecer como especial o labor desenvolvido no período de

17-02-1986 a 30-11-1986 pelos motivos já delineados. Feitas tais considerações, passo a análise do tempo de

serviço da parte autora.B.2 - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo caso em tela, a

parte autora deveria comprovar o mínimo de 35 anos trabalhados para fazer jus à concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição integral e 25 anos de tempo especial para fazer jus à concessão de aposentadoria especial.

Conforme planilha de cálculo de tempo especial, que faz parte integrante desta sentença, a parte autora trabalhou

sob condições especiais, até a 24-03-2011 (DER), por 24 (vinte e quatro) anos, 03(três) meses e 04(quatro) dias,

não fazendo jus, assim, ao benefício de aposentadoria especial. Ocorre que, com o acréscimo referente às

atividades especiais ora reconhecidas, a parte autora passa a apresentar 34 (trinta e quatro) anos e 06 (seis) dias de

tempo de contribuição até a data de entrada do requerimento do benefício NB 42/156.627.547-1, conforme se

depreende da tabela anexa, parte integrante desta decisão. Veja-se o resumo da contagem: APURAÇÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum

Convertido1 Montepino Ltda. 1,0 01/12/1986 30/11/1986 0 02 Montepino Ltda. 1,4 01/12/1986 31/10/1993 2527

35373 Montepino Ltda. 1,4 01/11/1993 16/12/1998 1872 2620Tempo computado em dias até 16/12/1998 4399

6159 4 Montepino Ltda. 1,4 17/12/1998 03/03/2011 4460 62445 Montepino Ltda. 1,0 04/03/2011 24/03/2011 21

21Tempo computado em dias após 16/12/1998 4481 6265Total de tempo em dias até o último vínculo 8880

12424Total de tempo em anos, meses e dias 34 ano(s), 0 mês(es) e 6 dia(s)Para fazer jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional o autor deveria cumprir 35 (trinta e cinco) anos, 03 (três)

meses e 01 (um) dia de tempo de contribuição, razão pela qual na DER não possuía tempo de contribuição

suficiente para a concessão de qualquer uma das aposentadorias pleiteadas, mostrando-se de rigor a determinação

à autarquia previdenciária para que realize somente a averbação dos períodos ora considerados como especiais. III

- DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no parágrafo único do art. 103, da Lei Previdenciária,

rejeito a preliminar de prescrição.Com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora EVALDO PEREIRA ROCHA, nascido em 26-05-

1956, filho de João Paulo Pereira e Francisca Pereira da Rocha, portador da cédula de identidade RG nº. 9.892.487

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 149.901.993-91, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, declaro como tempo especial os períodos laborados pelo autor de 01-12-1986 a 31-10-1993 e de

01-11-1993 a 03-03-2011 na empresa MONTEPINO LTDA, e determino a averbação administrativa destes

períodos como tempo especial. Conforme planilhas de contagem de tempo de serviço que integram a presente

sentença, ao efetuar o requerimento administrativo a parte autora contava com 54 (cinquenta e quatro) anos de

idade e com 34 (trinta e quatro) anos e 06 (seis) dias de tempo comum de contribuição e 24 (vinte e quatro) anos,

03(três) meses e 04 (quatro) dias de tempo especial, insuficientes à aposentação especial ou por tempo de

contribuição. Reporto-me ao requerimento administrativo efetuado em 24-03-2011 (DER) - NB 42/156.627.547-

1. Não há condenação ao pagamento das custas processuais em razão da concessão das benesses da gratuidade da

justiça.Os honorários advocatícios, correspondentes a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, serão rateados

entre as partes.Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0007194-24.2011.403.6183 - IVO VIEIRA(SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO E SP174550 - JESUS GIMENO

LOBACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por IVO VIEIRA, portador da cédula de

identidade RG nº 7.430.503-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 643.385.688-87, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário,

mediante adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas Emendas

Constitucionais nº 20, de 15-12-1998 e nº 41, de 19-12-2003.É a síntese do processado. Passo a

decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de

Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls.

38/42, bem como a sentença em sede de embargos de declaração às fls. 48/49, o trânsito em julgado em 19-08-

2013, os cálculos de liquidação oferecidos pela parte autora às fls. 53/56, a petição de anuência de lavra da

autarquia-ré à fl. 58, a homologação judicial de fl. 59, os extratos de fls. 6869-71-72 e o teor do despacho de fl.

73.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há

necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação

da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores
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depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio

Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007353-64.2011.403.6183 - PEDRO JORGE DE MORAIS(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0007353-64.2011.403.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIACLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: PEDRO JORGE DE MORAISPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOJUÍZA

FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos

de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por PEDRO JORGE DE

MORAIS, nascido em 29-06-1958, filho de Ana Maria de Morais e de José Batista de Morais, portador da cédula

de identidade RG nº 9784914 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

060.443.828-18, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter

efetuado requerimento administrativo de aposentadoria especial em 18-11-2008 (DER) - NB 42/148.616.117-

8.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo laborado na seguinte empresa: Cei Cia Eletrificação

Industrial, de 05-07-1976 a 05-05-1977; Cei Cia Eletrificação Industrial, de 22-03-1978 a 20-06-1980; Encibra

Estudos Projetos e Engenharia, de 23-09-1980 a 28-02-1981; Donw Tec Engenharia, de 23-03-1981 a 08-02-

1984; Harlan Aramel Engenharia, de 02-04-1984 a 30-06-1984; General Eletric do Brasil, de 17-10-1984 a 27-06-

1985; Loenge Lorenzette Engenharia, de 1o-07-1985 a 28-04-1989; Planarcon Engenharia, de 16-02-1990 a 30-

01-1991; Pedro Jorge de Morais - ME, de 1o-04-1991 a 30-11-1997; MPE Montagens e Projetos Especiais, de 1o-

09-2000 a 28-02-2009; Atuação Engenharia Ltda., de 02-03-2009 - vínculo em continuação.Defendeu o direito ao

reconhecimento do tempo especial, conforme previsão do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64 - código 1.1.8 e

anexo IV do Decreto nº 2.172/97 - código 2.0.0.Requereu a declaração de procedência do pedido com a averbação

do tempo especial acima referido.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls.14 e e seguintes).Em

consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 36 -

determinação de emenda da inicial, cumprida nas páginas seguintes.Fls. 50 - determinação de remessa dos autos

ao juízo de Guarulhos, para distribuição por dependência em relação ao processo de nº 0011027-

82.2010.403.6119.Fls. 52/55 - indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela de Diante da ausência

de preliminares levantadas pela parte recorrente, é mister verificar o mérito do pedido.Fls. 56 - informação do

instituto previdenciário de que apresentará exceção de incompetência porque a parte autora reside em São

Paulo.Fls. 62 - determinação de suspensão do andamento do feito durante o julgamento da exceção de

incompetência de nº 0012191-14.2012.4036119.Fls. 65/68 - julgamento da exceção de incompetência.Fls. 69 -

determinação de ciência, às partes, da redistribuição do processo à 7a Vara Previdenciária. Ratificação dos atos

processuais até então praticados.Fls. 70/89 - contestação do instituto previdenciário, com menção à regra da

prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária e na súmula nº 85, do Superior Tribunal de

Justiça. Afirmação de que não é possível consideração do tempo especial em momento posterior a maio de 1998.

Alegação de que a parte autora não faz jus ao enquadramento do tempo especial. Pedidos finais: a) fixação dos

honorários advocatícios até a data da sentença; b) aplicação da correção monetária a partir do ajuizamento da

ação, nos termos do verbete nº 148, do Superior Tribunal de Justiça; c) reconhecimento de isenção do pagamento

de custas judiciais pelo instituto previdenciário; d) pedido de incidência dos juros de mora a partir da data da

citação, conforme a súmula nº 204, do Superior Tribunal de Justiça; e) prequestionamento da matéria para

resguardar eventual interposição de recursos nos Tribunais Superiores. Fls. 90/92 - Cadastro Nacional de

Informações Sociais do autor.Fls. 20 - certidão de decurso do prazo de manifestação da parte autora em relação ao

despacho de fls. 18.Fls. 101 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a serem, eventualmente,

produzidas pelas partes;Fls. 103/106 - manifestação da parte autora;Fls. 105 - manifestação de ciência do que fora

processado, da lavra do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .Vieram os autos à

conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de

aposentadoria especial, com reconhecimento de tempo especial.Inicialmente, cuido da matéria preliminar de

prescrição.A - MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃONo que concerne ao pedido de reconhecimento da

prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício

previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não

reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela

contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, por oportuno, que a ação foi

proposta em 14-08-2013, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 27/05/2013 (DER) - NB

46/164.709.488-4. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a

apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.2)

contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO
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TEMPO ESPECIALO pedido é improcedente.No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991,

com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina

referente ao tema .É possível conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume

julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de

ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do

Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência

Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais,

em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos

a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art.

173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base

no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício.Se a autarquia aceita a conversão na esfera administrativa, a qualquer tempo, não

pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se

pronunciou acerca de tema correlato .Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do

tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada

período, às regras a seguir expostas:Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos

83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita

somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo

pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados

decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172,

de 05 de março de 1.997.De outro lado, até a edição da Lei nº 9.032/95, existe a presunção juris et jure de

exposição a agentes nocivos, relativamente às categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79, presumindo sua exposição aos agentes nocivos.Verifico, especificamente, o caso

concreto.O autor pretende ver reconhecido tempo especial nas seguintes empresas: Pedro Jorge de Morais - ME,

de 1o-04-1991 a 30-11-1997; MPE Montagens e Projetos Especiais, de 1o-09-2000 a 28-02-2009; Atuação

Engenharia Ltda., de 02-03-2009 - vínculo em continuação.Anexou aos autos importantes documentos hábeis à

comprovação do quanto alegado: Fls. 29 - PPP - perfil profissiográfico previdenciário da empresa MPE -

Montagens e Projetos Especiais S/A, atividade desempenhada a partir de 1o-09-2000. Não há indicação de fator

de risco.O documento apresentado não fez a prova do tempo especial da parte autora. Consequentemente, não se

cumpriu o princípio do ônus da prova.Examino, em seguida, contagem do tempo de serviço da parte autora.B.2 -

CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORAEntendo, portanto, que o autor trabalhou sob

condições especiais na empresa mencionada, no seguinte período: Elektro Eletricidade e Serviços S/A, de 06-03-

1997 a 07-05-2013 - sujeito a tensão elétrica superior a 250 (duzentos e cinquenta) Volts;No caso em tela, a parte

autora deveria comprovar o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade especial

para fazer jus a concessão de aposentadoria especial.Esses 25 (vinte e cinco) anos são apurados sem conversões,

pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo

apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já

reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de

contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que ela trabalhou 27 (vinte e sete) anos e 06 (seis) dias,

tempo insuficiente para aposentar-se na data do requerimento administrativo, quando contava com 50 (cinquenta)

anos de idade:APURAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em

Dias Inicial Final Comum Convertido1 Cei Cia Eletrificação Industrial 1,0 05/07/76 05/05/77 305 3052 Cei Cia

Eletrificação Industrial 1,0 22/03/78 20/06/80 822 8223 Encibra Estudos Projetos e Engenharia 1,0 23/09/80

28/02/81 159 1594 Donw Tec Engenharia 1,0 23/03/81 08/02/84 1053 10535 Harlan Aramel Engenharia 1,0

02/04/84 30/06/84 90 906 General Eletric do Brasil 1,0 17/10/84 27/06/85 254 2547 Loenge Lorenzette

Engenharia 1,0 01/07/85 28/04/89 1398 13988 Planarcon Engenharia 1,0 16/02/90 30/01/91 349 3499 Pedro Jorge

de Moraes - ME 1,0 01/04/91 30/11/97 2436 2436Tempo computado em dias até 16/12/1998 6866 6866 1 MPE -

Montagens e Projetos Especiais 1,0 01/09/00 18/11/08 3001 3001Tempo computado em dias após 16/12/1998

3001 3001Total de tempo em dias até o último vínculo 9867 9867Total de tempo em anos, meses e dias 27 ano(s),

0 mês(es) e 6 dia(s)III - DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição.Com esteio no

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, PEDRO

JORGE DE MORAIS, nascido em 29-06-1958, filho de Ana Maria de Morais e de José Batista de Morais,

portador da cédula de identidade RG nº 9784914 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 060.443.828-18, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Deixo de declarar o tempo especial em razão da inexistência de prova hábil para fazê-lo.Registro

inexistência de tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Condeno a parte
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autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor atribuído à causa. Declaro a suspensão da exigibilidade da verba se e enquanto perdurarem os benefícios da

assistência judiciária gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 09 de abril de 2014.

 

0000590-13.2012.403.6183 - FERNANDO MORBECK NETO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, formulado por FERNANDO MORBECK NETO, portador da cédula de identidade RG nº 9.765.472-

87 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 860.993.108-00, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com a inicial, juntou documentos aos autos (fls.

15/72). Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 75.Devidamente citado, o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apresentou contestação (fls. 77/90).A réplica foi oferecida às fls.

94/98.Consoante petição anexada à fl. 100, a parte autora formulou requerimento de desistência.Convertido o feito

em diligência (fl. 101), a autarquia previdenciária manifestou concordância com o pedido de desistência

formulado pela parte autora desde que houvesse expressa renúncia aos direitos sobre os quais se funda a ação (fl.

103). Por sua vez, à fl. 107, a parte autora renunciou ao direito em que se funda a ação.Vieram os autos à

conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOVerifica-se que a parte autora

renunciou expressamente ao direito em que se funda a ação, ato que lhe é privativo, e pediu a extinção da ação em

discussão.Considerando a concordância do INSS, deve o feito ser extinto com julgamento do mérito, na forma do

artigo 269, V, do CPC.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, DECLARO EXTINTO o processo, com

resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso V, Código de Processo Civil.Não há imposição ao pagamento

de custas processuais, diante da assistência judiciária gratuita. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Está suspensa a execução da verba

diante do previsto nos artigos 11, 2º e 12, da Lei nº 1.060/50 .Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005042-66.2012.403.6183 - LAURO ARRUDA MENDES X LAZARO ANTONIO ZAGO X LUPERCIO

PANELLI X MARIA HELENA SANTIAGO DE SOUZA X NAZIR ABRAO(SP308435A - BERNARDO

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0005042-66.2012.4.03.6183CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA:

LAURO ARRUDA MENDESLAZARO ANTONIO ZAGOLUPERCIO PANELLIMARIA HELENA

SANTIAGO DE SOUZANAZIR ABRÃO PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSJUIZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-

se de ação proposta por LAURO ARRUDA MENDES, portador da cédula de identidade RG nº. 3505829 SSP/SP,

inscrito no CPF/MF sob o nº. 074.316.358-34; LAZARO ANTONIO ZAGO, portador da cédula de identidade RG

nº. 3.145.515 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 172.144.408-49; LUPERCIO PANELLI, portador da cédula

de identidade RG nº. 3.322.251 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 208.608.548-68; MARIA HELENA

SANTIAGO DE SOUZA, portadora da cédula de identidade RG nº. 8.271.153-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob

o nº. 165.342.558-04 e NAZIR ABRÃO, portador da cédula de identidade RG nº. 52.441.972-3 SSP/SP, inscrito

no CPF/MF sob o nº. 484.030.678-87, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Pretendem que autarquia previdenciária seja compelida a rever seus benefícios.Citam a concessão, pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/087.896.703-6, com data

de início em 16-02-1990 (DIB), em favor de LAURO ARRUDA MENDES; da aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/085.993.087-4, com data de início em 02-04-1990 (DIB), em favor de LAZARO ANTONIO

ZAGO; da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/088.090.778-9, com data de início em 01-08-1990

(DIB), em favor de LUPERCIO PANELLI; da aposentadoria especial NB 46/088.090.650-2, com data de início

em 19-06-1990 (DIB), em favor de MARIA HELENA SANTIAGO DE SOUZA; da aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/085.474.162-3, com data de início em 16-02-1991 (DIB), em favor de NAZIR ABRÃO.

Pleiteiam a revisão das rendas mensais dos seus benefícios previdenciários utilizando o valor integral do salário de

benefício como base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e a adequação dos valores recebidos ao

limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41,

de 19/12/2003.Com a inicial, os autores juntaram aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 16/75).

Consta dos autos cópia da petição inicial e sentença dos autos nº. 0002513-23.2003.4.03.6302 (fls. 79/87).

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou-se a parte autora que esclarecesse seu

interesse de agir às fls. 88. A petição de fls. 89/280 foi acolhida com aditamento à inicial às fls. 281.O Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação, pugnando pela total improcedência do pedido (fls.

283/327). Consta dos autos laudo pericial contábil às fls. 329/349.Manifestou-se a parte autora sobre os cálculos

da contadoria à fl. 352. Deu-se por ciente o INSS à fl. 353. Vieram os autos à conclusão. É o relatório.
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Fundamento e decido. FUNDAMENTAÇÃOEm não havendo necessidade de produção de provas em audiência,

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Acolho a

prejudicial de mérito de prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao

ajuizamento.Passo à análise do mérito. Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o

escopo de se questionarem os reajustes efetuados pela autarquia.No que tange ao primeiro reajuste dos benefícios,

as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da Lei

federal nº 8.880/1994, e pelo artigo 26 da Lei federal nº 8.870, de 15/04/1994, nos seguintes termos:Lei nº 8.870,

de 15 de abril de 1994Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com

data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada

sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no

2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do

percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado

para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar

superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.Lei nº 8.880, de 27 de maio

de 1994Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º

de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os

salários-de-contribuição expressos em URV. 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de- contribuição

referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro

de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 2º - A

partir da primeira emissão do Real, os salários-de- contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício,

inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do

IPC-r. 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na

competência em que ocorrer o reajuste.Da conjugação dos dois dispositivos não resta qualquer dúvida a respeito

do procedimento que deve ser adotado no cálculo do reajuste dos benefícios, ficando clara a base sobre a qual

deve incidir o índice. Trata-se de hipótese de incidência sobre, repita-se, o valor do benefício em

manutenção.Dessa forma, nos casos de benefícios abrangidos pelas Leis nº 8.870/94 e Lei nº 8.880/94, a base de

cálculo para aplicação do teto-índice é a renda mensal inicial, no qual já houve a limitação do teto.Considerando

que os benefícios dos autores não se enquadram em nenhuma das hipóteses supracitadas, a tese ora ventilada

encontra óbice na literalidade dos dispositivos legais que regem o tema e, portanto, não deve ser aceita.Quanto à

adequação dos valores recebidos ao limite máximo, também denominado teto, o tema trazido à discussão decorre

das alterações feitas por emendas constitucionais.Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas

Constitucionais nº 20 e nº 41:Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social, (EC nº 20 de 15/12/1998). Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral

de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social, (EC nº 41 de 19/12/2003). Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência,

efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no mesmo percentual utilizado, não

havendo qualquer correlação entre o teto e a renda mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou

manutenção.É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios

pelo índice pro rata encontra assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201,

4º da Constituição Federal. O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91,

pois a utilização do critério pro rata, nos benefícios concedidos há menos de 01 (um) ano, possui finalidade

diversa, qual seja a de evitar a incidência da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários-de-

contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa

forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da

lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em vista que os

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial de um benefício são atualizados até o mês

anterior a seu início.Em continuidade, registro que a matéria discutida fora apreciada em 08-09-2.010, pelo

Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.Assentou a Corte citada que o texto é

exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao

novo limite.Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se

mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao teto.Conforme a ementa do julgado:Ementa:
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário, (Recurso

Extraordinário nº564354 / SE - SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).A

decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios.Conforme o Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº

20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES -

ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente

controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto

ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º

e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não

tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando

recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o

que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base

constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento

do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º)

da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, 25/02/2011) A leitura do julgado da Corte Suprema aponta que a fundamentação para

acolhimento da pretensão não justifica a negativa de sua incidência aos benefícios concedidos entre o advento da

Constituição Federal e abril de 1991, período comumente chamado de buraco negro, desde que tais benefícios

tenham sido limitados ao teto então vigente e não tenha havido incorporação do abate teto em revisões

posteriores.A revisão da renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91 segue a regra

do art. 144 e seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91, redação original, in verbis: Até 1º de junho de 1992, todos os

benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril

de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta

Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para

todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças

decorrentes da aplicação deste artigo referente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. Assim, não

merece prosperar a tese do INSS, constante inclusive no endereço eletrônico

http://www.inss.gov.br/conteudoDinamico.php?id=1125 de que os novos tetos fixados pelas Emendas

Constitucionais 20 e 41 não são aplicáveis aos benefícios posteriores à atual Constituição Federal e anteriores a

05/04/1991.Analisando o parecer contábil produzido nos autos e considerando-se o caso concreto, verifica-se que

há diferenças a serem calculadas em favor dos autores.DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no

art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelos autores,

LAURO ARRUDA MENDES, portador da cédula de identidade RG nº. 3505829 SSP/SP, inscrito no CPF/MF
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sob o nº. 074.316.358-34; LAZARO ANTONIO ZAGO, portador da cédula de identidade RG nº. 3.145.515

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 172.144.408-49; LUPERCIO PANELLI, portador da cédula de identidade

RG nº. 3.322.251 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 208.608.548-68; MARIA HELENA SANTIAGO DE

SOUZA, portadora da cédula de identidade RG nº. 8.271.153-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº.

165.342.558-04 e NAZIR ABRÃO, portador da cédula de identidade RG nº. 52.441.972-3 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 484.030.678-87, e condeno o réu à obrigação de rever e pagar as diferenças advindas da

majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos seguintes

termos: a) readequar os valores dos benefícios titularizados pelos autores, pagando as diferenças decorrentes da

elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16-12-1998, e pela

Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31-12-2003, aplicando-se os seguintes parâmetros: acaso as rendas

mensais iniciais dos benefícios concedidos dentro do buraco negro tenham sido limitadas ao teto em junho de

1992 após a revisão dos benefícios nos termos do art. 144 da Lei nº. 8.213/91, deve-se calcular as rendas mensais

iniciais sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular - ainda sem o teto - até a data da EC 20/98. Caso os

valores apurados sejam superiores aos valores efetivamente recebidos, proceder-se-á ao pagamento destes novos

valores, limitados ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, os benefícios serão reajustados de

acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se

repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de

19/12/2003;b) após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das prestações vencidas, respeitada a prescrição

quinquenal, as quais atualizar-se-ão conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na

Resolução n.º 134/2010 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Julgo improcedente o pedido de

utilização do valor integral do salário-de-benefício como base de cálculo para o primeiro reajuste após a

concessão.Os honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), serão distribuídos e compensados

entre as partes, em consonância com o art. 21, do Código de Processo Civil.Está o réu isento do pagamento de

custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, bem como a parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475,

inciso I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.São Paulo, 28 de abril de 2014.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0765137-32.1986.403.6183 (00.0765137-6) - LUZINETE MARIA DE ANDRADE X CRISTIANE GORETTI

DE ANDRADE ALMEIDA X MANOEL CARLOS DE ANDRADE X TEREZINHA GORETE DE ANDRADE

X EDMILSON DANTAS DE ANDRADE(SP074672 - SUELI POPOLANI E SP125721 - ANDRE

LUMINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO

AMARAL DERGINT CONSULO)

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0765137-32.1986.403.6183PARTE AUTORA: CRISTIANE

GORETTI DE ANDRADE ALMEIDA MANOEL CARLOS DE ANDRADE TEREZINHA GORETE DE

ANDRADE EDMILSON DANTAS DE ANDRADE PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em

sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por CRISTIANE GORETTI DE ANDRADE

ALMEIDA, portadora da cédula de identidade RG nº 23.639.770-9, inscrita no CPF/MF sob o nº 295.329.178-45,

MANOEL CARLOS DE ANDRADE, portador da cédula de identidade RG nº 10.516.308-9, inscrito no CPF/MF

sob o nº 630.670.728-04, TEREZINHA GORETE DE ANDRADE, portadora da cédula de identidade RG nº

16.595.458-9, inscrita no CPF/MF sob o nº 048.332.138-93, e EDMILSON DANTAS DE ANDRADE, portador

da cédula de identidade RG nº 14225371-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.960.048-12, na qualidade de

sucessores de LUZINETE MARIA DE ANDRADE, falecida em 03-02-2004, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação

dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à

prolação da presente decisão: sentença de fls. 241/242, bem como a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região de fls. 260/262, a certidão de trânsito em julgado de fl. 264, os cálculos de liquidação

oferecidos pela autarquia-ré às 278/284, a petição de concordância da parte autora de fl. 286, a declaração judicial

de habilitação dos sucessores à fl. 529 e o teor do ofício nº 5009/2013 de lavra da Caixa Econômica Federal de fls.

567/571.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não

há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas por

satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os

valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10),

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 28 de
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abril de 2014.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0944264-56.1988.403.6183 (00.0944264-2) - AFONSO NICOLA X ADOLFO BISCARO X AGOSTINHO

CAMALIONTE X ALBERICO TERSI X ALBERTO LAURINDO X ALBINO CRESSONI X ALICE GRAVA

ZAMBELLI X ALCEU MATANA X ALCIDES BARIQUELLO X ALCIDES FONTANA X ALCIDES

GONCALVES X ALCIDES JOAO FABRI X ENCORONATA CONTE FABBRI X ALCIDES ROSSI X

ALCYR DE OLIVEIRA X ALFREDO RODRIGUES BARBOSA X ALINA DE LOURDES DE OLIVEIRA X

ALTINO FERREIRA DE MORAES X ALVARO JACINTO SITOLIN X AMADEU GOMES X AMERICO

MENEGHIN X AMERICO RAPHAEL DE ALMEIDA X AMERICO VIZZOTTO X AMBROZINA

RODRIGUES CAMARGO CACERES X ANA MARIA NADAI PEREIRA X ANA ROMERO LIBANORE X

ANATHANAEL CHAVES ALVES X ANDRE MACEDO GUERRA X ANESIO CAPELOZZA X ANESIO

JUSTINO DE OLIVEIRA X ANGELICA DE MATTEO X ANGELO ANTONIO BOSCO X ANIBAL

DOMINGOS DE ANDRADE X ANNA DA SILVA X ANTONIO BRUNELLI X ANTONIO COLOGNESI X

ANTONIA PACHECO DA SILVA X ANTONIO ROCHA CAMPOS X ANTONIA SEIDENARI CRUZ X

ANTONIO DAROS X ANTONIO DOZELLA X ANTONIO FAVORETO X ANTONIO FERNANDES X

ANTONIO FRANCISCO PAULO FURLAN X ANTONIO GIRO X ANTONIO GONCALVES X ANTONIO

GRACIOSI X ANTONIO JOAO GIOWANNI X ANTONIO LOTIERZO X ANTONIO MEDEIROS X

ANTONIO MOREIRA DA COSTA X ANTONIO OLIVEIRA PINTO X ANTONIO PEREIRA CAMPOS X

ANTONIO PRIOR JUNIOR X ANTONIO SILVESTRE X ANTONIO VENDRAMI X ANTONIO VICENTE

DE MATOS X ANTONIO VIEIRA DA SILVA X APARECIDA VARUZZA FRITZKOFF X ARACY SILVA

GREGORI X ARISTIDES BERNARDO X ARLINDO DE ALMEIDA X ARMANDO BONATTI X

ARMANDO GIARDELLI X ARMANDO VIANINI X ARNALDO AFONSO X ARNALDO SILVA X

ARSENIO FOSATTO X ARY PITOLLI X BEATRIZ SIMOES X BENEDITO ALVES BARRETO X

BENEDITO DUARTE MOREIRA X BENEDITO FRANCO X BENEDITO NOVAES X BENEDITA

NOGUEIRA HOSNE X BENEDITO RODRIGUES AZEVEDO X BENEDITO RODRIGUES MONCAO X

BRAZ RIBEIRO DA SILVA X BRUNO PREVIATO X CARLOS ANTONIO MIGLIORINI X CARLOS

BORTOLIM X CARLOS VICENTINI X CARMEN COSTA X CECILIA PARROTTI ROVAI X CELINA

JUVENTINO BENTO GONCALVES X CELSO RODRIGUES MARCONDES X CELSO ZUMPANO X

CEZARIO SANCHES DA SILVA X CLAUDIO DE OLIVEIRA BELLO X COARACY BRAZ X DARCY

MENDONCA X DAVID GASPAROTTO X LAURIVETI APARECIDA GASPAROTTO X VANDERLEI

ROBERTO GASPAROTTO X ROSEMEIRE CRISTINA GASPAROTTO DE OLIVEIRA X CRISTIANE

REGINA GASPAROTTO X DENIZ CAETANO MONTEIRO X DEONISIO NUNES X DIOGO CACERES

CORTEZ X DOMINGOS PAGANINI X DOMINGOS PERSEGHETTI X DONATO DE VITO X DORACY

GONCALVES MARTINSON X DORIVAL BAUNGARTNER X EDEMAR PAULO GONCALVES X EDGAR

RODRIGUES OLIVEIRA X EDMUNDO FERREIRA JORGE X EDUARDO CALDEIRAO X DINA

MARQUES BRUNELLO X LEONILDA BRUNELLO CARBINATTO X ELCIO PLACIDO PAGANINI X

SUELI APARECIDA NUNES X ENIDE PICHANI X ERMELINDO VIEIRA DO NASCIMENTO X ERNESTO

BELON X ERNESTO ROMA X EUGENIO TORRES X EURICO DAS MERCES X EURIDES FRANCO

BARBOSA X EVANGELISTA ALVES ARCOZO X EXPEDITO NEGOCIO DA SILVA X FERNANDO

BRUNELLI X FIRMINO ALVES DA CUNHA X FLORENTINO ALVES DE SOUZA X FORTUNATO

ROATT X FRANCISCO ARIAS X FRANCISCO BATISTA CASTILHO X FRANCISCO GIANEZ X

FRANCISCO PARENTI X FRANCISCO RICARDO OLIVEIRA X GERALDO ALVES DE ANDRADE X

GERALDO BARTOLLI X GERALDO FRANCISCO X GERALDO TSCHERNE X GERALDO BENVENUTI

X GILBERTO EDISON SCHNEIDER X GIBRAIL MELIK MIGUEL X HELENA GARCIA X HELENA

TANCLER PAGNANO X HELENA VITTI X HENRIQUE MURBACK X HERCILIA MONACO ROSELLA X

HERMELINDO JOSE MARCELINO X HILDA SOUZA SILVA X HUMBERTO CARRARO X HUMBERTO

DORINI X HUMBERTO SMIZMAUL X HILARIO NICOLETTI X IGNACIO WILSON PELLEGRINI X

IDALINA DE OLIVEIRA CRUZ X IOLANDA COCCO X IRACEMA ALBERTUS ALVES RIBEIRO X

IRACEMA DE LIMA SARTORI X IRACI FRIOL ESTEVAN X IRANI DA SILVA BARRETO X IRINEU

BAPTISTA X ISAURA MINERVINA DE CASTRO X IVO FELICIO X JAIME POLIDO X JANDIRA SIMAO

DE FREITAS X JANETE JULIANI X JOAO ALVES DE SOUZA X JOAO BATISTA BRAGA X JOAO

BATISTA SVICERO X JOAO BOSCO X JOAO CASTANHEIRO FILHO X JOAO COSCIONE X JOAO

FERRAZ X JOAO OCUNHA FILHO X JOAO PASETTO X JOAO PILAN X JOAO PINTO DE ARRUDA X

JOAO QUAIATTE NETO X JOAO RIBEIRO DE SOUZA X JOAO SEIDENARI X JOAO ZANI X JOAQUIM

ALVES DE OLIVEIRA X JOAQUIM COSTA X JOAQUIM JOAO PAMPLONA X JOAQUIM RODRIGUES

DE AZEVEDO X JORGE BOTTA X JOSAFATO SERRA X JOSE ALCEU RODRIGUES BARBOSA X JOSE

ANTONIO SARTI X JOSE ARIOVALDO BOTTA X JOSE BARBOSA X JOSE BATISTA X JOSE

BENEDITO TEMPORIM X JOSE BUZO X JOSE CIAVOLELA X JOSE COSCIONE X JOSE COSTA X JOSE

DIAS DE OLIVEIRA X JOSE FAZANARO X JOSE MARQUES D OLIVEIRA X JOSE MARTINS
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CALDERINI X JOSE LOPES X JOSE MENHA X JOSE MONTANHA X JOSE MOREIRA X JOSE MUNIZ

MENDES X JOSE NUNES X JOSE PAZZINI X JOSE PINHEIRO BORGES X JOSE PIRES X JOSE

REVOLTINI X JOSE RUIZ X JOSE DA SILVA X JOSE VALDOMIRO FAVERO X JOVENIRA MARIA

RUBIN X JULIO SALLA X LADY GRIGOLETTO SILVA X LAURINDO RIBEIRO DE ALMEIDA X

LAZARO NOGUEIRA X LIDIA VANDA D AQUINO ESCRIVAO X LINDA CARDOSO DE ARRUDA X

LINEU DE OLIVEIRA X LUCIANO PAULA BOZA X LUISA POLATO X LUIZ BARBI X LUIZ BERALDO

X LUIZ BONIFACIO X LUIZ DE ALBUQUERQUE X LUIZ FRANCISCO DAS NEVES X LUIZ DE

FREITAS FILHO X LUIZ GAVIOLI X LUIZ GONZAGA MIRANDA X LUIZ MENEGHIN X LUIZ PINTO X

LURDES DELLEQUIAVE DONINI X MALVINA DE GODOY DOS SANTOS X MANOEL ANDRADE D

OLIVEIRA ABEL X MANOEL CASTRO X MANOEL DE SOUZA SERRAO X MARCEU ANTONIO DE

SOUZA X MANOEL VIEIRA DE BASTOS X MANUEL SAN JUAN X MARLENE GONCALVES DA

SILVA X MARIA APARECIDA DE MOURA X MARIA APARECIDA SOARES KAHIL X MARIA

APARECIDA ZAMPARO ROZANTE X MARIA ELISA SECCO X MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA X

MARIA IZABEL DE CAMPOS X MARIA DE LOURDES ROCHA CUPIDO X MARIA LUIZA ALBRANTI

SPIGOLON X MARIA LUIZA CANDURO X MARIA NAZARETH NOGUEIRA DE MELLO X MARIA

RISSO CAMARGO X MARIA TEREZA DE SOUZA X MARINHO FERNANDES MARTINS X MARIO

IMPPERADOR X MARIO DE LIMA X MARIO MENEGUIM X MATHEUS JORGETO X MICHELE

ARCANGELO COLINI X MILTON GACHIDO X MOACYR RODRIGUES SIQUEIRA X MOUCHED

YACOUB HABIB X NATHALINO ALVES DE OLIVEIRA X NATIVA REGINA DOS SANTOS VALENTIM

X NELSON ALMEIDA MENDES X NELSON CAMARGO X NELSON DE OLIVEIRA CAMPOS X

NELSON PEREIRA PRADO X NILSON ROSIN X NILVA ROTA PALMA X NILZETHE TORRES

BANDEIRA X NIVALDO JOSE FRANZONI X NORBERTO DE SOUZA X NOUHA BARAKAT X

OCTAVIO DEL CARLO X OCTACILIO PAGANINI X ODUVALDO ARMANDO CAMPESI X OLINDA

MARIA CUERCI FERREIRA DE SOUZA X OLIVIA DE FELICE FOZZATTO X OLIMPIO CARDERAN X

OLYMPIA GOMES INFANTOZZI X ORLANDO RODRIGUES PEREIRA X ORLANDO VICENTE

TUBALDINI X OSVALDO DE SALVI X OSWALDO FORTUNATO X OSWALDO MAGNUSSON X

OSVALDO MANALI X ORLANDO BARTOLLI X OSCAR UHLMANN X OSWALDO MENEZES X

OSVALDO SPILLER X OTAVIO TEODORO X OTILIA POLATO X OZONIO PAGANINI X PASCHOAL

ROSSINE X PEDRO ANTONIO GALLO X PEDRO BENTO LAHR X PEDRO CASSARO X PEDRO

KRULISK X PETRONIO DE TILIO X PLINIO PAGANINI X RAFAEL PECORARO X RACHID MUSSI X

REINALDO DALACQUA X RITA IZIDORO DA SILVA X ROBERTO FERRANTE X ROMAO PEREIRA

GARCIA X ROMANO SCAPUCIN X ROSA DE CAMPOS BUENO X ROSA CUERCI CARDOSO DE

SOUZA X ROSA FRIDMAN X RUBEN VALONGO X RUY MONTEIRO DE BARROS X RUBENS

DANTAS X RUY CARVALHO X RUY SOARES DE ARRUDA RIBEIRO X SALVADOR CARBONEIRO X

SEBASTIANA CLARICE ZEN FERREIRA X SEBASTIANA DO NASCIMENTO SFERRA X SANTO

CALORI X SEBASTIAO BERNARDO DE LORENA X SEBASTIAO CAETANO X SEBASTIAO LOPES X

SEBASTIAO DOS SANTOS X SEBASTIAO SOBRINHO BARRENA X SEBASTIAO TEIXEIRA DA SILVA

X SEBASTIAO SANAO X SETEMBRINA G DORINI X SILVINO OEHLNEYER X SYLVIO DE LIMA X

SYLVIO GIELFI X TUFI CHAMMA X VALDEMAR CAETANO GAVA X VALDEMAR LOPES X VALMI

TEREZA VOCCI CASSIMIRO DA SILVA X VERGILIO ANGELA X VICENTE CAPERUTO NETTO X

VICENTE CHIRINEA NETTO X VICENTE FARINHA X VICENTE FORTES LOPES X WALDECIR

MONTAGNER X WALDEMAR MARQUES X WALDEMAR STABELLINI X WILSON PINHEIRO X

WILSON SINATURA X ZILDA TEREZA CASAGRANDE MURBACH X ZORAIDE FERREIRA FARIA X

ZULMIRA ZANAO FERNANDES X WALTER XAVIER DE CAMARGO X WERNER BEHNING X

CARLOS IRINEU OTAVIANE X CIRILO JOSE VARUSSA X JOAO JAQUETA SOBRINHO X SYLVIO

JOSE GEIGER DE PINHO(SP052323 - NORTON VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X AFONSO NICOLA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0944264-56.1988.403.6183CLASSE: 206 - EXECUÇÃO

CONTRA A FAZENDA PÚBLICAPEDIDO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE

AUTORA: AFONSO NICOLA E OUTROSPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-

se de ação ordinária ajuizada por AFONSO NICOLA E OUTROS, já qualificados nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendiam os autores o reajustamento de seus

respectivos benefícios previdenciários, mediante a tese esposada na petição de ingresso.É a síntese do processado.

Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código

de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: a sentença de

fls. 740/742, a certidão de trânsito em julgado de fl. 752, os pareceres contábeis de fls. 1474/2160-2250/2254, a

homologação judicial de fl. 2167, os alvarás de fls. 2184/2187-2219/2221, o contido às fls. 2246/2247, os ofícios

de fls. 2300/2302-2922/2924-2960/2961-3044/3047, as cópias trasladadas dos embargos à execução nº
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97.0020730-7 às fls. 2356/2401, as habilitações judiciais dos herdeiros dos autores falecidos às fls. 2590-2962-

2980-3086, os extratos de pagamento de fls. 2766/2864-2921-2973/2975-2984/3007-3032-3038-3042/3043-

3070/3073, a informação de fls. 3092/3107, o despacho de fl. 3108 e a ausência de manifestação da parte

autora.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há

necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação

da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores

depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio

Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 28 de

abril de 2014.

 

0004924-08.2003.403.6183 (2003.61.83.004924-3) - CONRADO CARVALHO SOBRINHO X MAGDALENA

GARCIA DE CARVALHO X JOSE BATISTA DE MIRANDA X CIRILO BATISTA DO NASCIMENTO X

AGENOR PAULINO DE MEIRELES(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) X CONRADO CARVALHO

SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por MAGDALENA GARCIA DE

CARVALHO, portadora da cédula de identidade RG nº 21886961-7, inscrita no CPF/MF sob o nº 112.796.558-

10, na qualidade de sucessora de CONRADO CARVALHO SOBRINHO, falecido em 23-01-2010, JOSÉ

BATISTA DE MIRANDA, portador da cédula de identidade RG nº 6.623.177, inscrito no CPF/MF sob o nº

506.041.048-04, CIRILO BATISTA DO NASCIMENTO, portador da cédula de identidade RG nº 5.715.007,

inscrito no CPF/MF sob o nº 652.834.148-68, e AGENOR PAULINO DE MEIRELES, portador da cédula de

identidade RG nº 12.211.991-5, inscrito no CPF/MF sob o nº 067.261.004-34, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendiam os autores a revisão da renda mensal inicial de seus

respectivos benefícios previdenciários, mediante a aplicação da variação do IRSM de fevereiro de 1994.É a

síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e

795, inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente

decisão: sentença de fls. 108/113, bem como a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

de fls. 117/120, a certidão de trânsito em julgado de fl. 123-verso, as cópias trasladadas dos embargos à execução

nº 00108104120104036183, os extratos de fls. 239/243-306, a decisão de fl. 26, o ofício nº 4021/2013 de lavra da

Caixa Econômica Federal às fls. 304/305 e o teor do despacho proferido à fl. 307.Cito importante julgado a

respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação

pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é

presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção,

ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo

Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas

legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004700-31.2007.403.6183 (2007.61.83.004700-8) - PEDRO ALVES FERREIRA(SP233521 - LEILA

CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO

ALVES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação processada sob o rito ordinário, ajuizada por PEDRO ALVES

FERREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 7.822.200-X, inscrito no CPF/MF sob o nº 809.348.468-04,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a concessão ou o

restabelecimento de benefício por incapacidade.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA

hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases

processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls. 136/139, bem como as

decisões proferidas pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 169/173-185/190, a certidão de trânsito

em julgado de fl. 192, os cálculos de liquidação oferecidos pela autarquia-ré às fls. 196/218, a petição de

concordância da parte autora à fl. 220, a homologação judicial de fl. 221, os extratos de fls. 229/230-232/233 e o

teor do despacho proferido à fl. 234.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base

no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por

abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se

insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ

9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos
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termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006428-68.2011.403.6183 - MAURIZIO POSCIA(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X MAURIZIO POSCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por MAURIZIO POSCIA, portador da

cédula de identidade RNE nº W 354.084 B, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.442.748-72, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a revisão de seu benefício

previdenciário, mediante adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado

pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15-12-1998 e nº 41, de 19-12-2003.É a síntese do processado. Passo a

decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de

Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls.

49/56, bem como a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 67/70, a certidão de

trânsito em julgado de fl. 73, o parecer contábil oferecido pela autarquia-ré às fls. 76/94 no intuito de informar que

não há valores devidos e o teor da petição da parte autora de fl. 98.Cito importante julgado a respeito:Para haver

extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a

extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o

credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp

844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São

Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA

A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos dos artigos 475-B, 475-H, 794, inciso I e 795, ambos do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 4342

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000583-21.2012.403.6183 - ANTONIO DE SOUZA LUIZ(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0000583-21.2012.4.03.61837ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIACLASSE: 29 -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPEDIDO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL OU APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃOPARTE AUTORA: ANTONIO DE SOUZA LUIZ PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em

sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de reconhecimento e averbação de tempo de serviço

especial, e consequente concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, de aposentadoria tempo de

contribuição, formulado por ANTONIO DE SOUZA LUIZ, nascido em 07-04-1958, portador da cédula de

identidade RG nº. 10.829.873-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 007.664.318-27, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Assevera a parte autora, em síntese, ter realizado perante a autarquia

previdenciária requerimento de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 18-05-

2009 (DER) - NB 42/150.333.568-0, que restou indeferido haja vista a alegação pelo INSS de que o seu tempo de

contribuição se mostrara insuficiente à concessão do benefício pleiteado. Relata que a negativa da autarquia

previdenciária se deu em razão do não reconhecimento da especialidade dos períodos de 11-05-1978 a 20-10-

1993, laborado na empresa VARIG S/A, e de 21-10-1993 a 30-09-2004, laborado na empresa SATA SERVIÇOS

AUXILIARES DE TRANPORTE AÉREO S/A. Assim, pretende que haja o reconhecimento da especialidade dos

referidos períodos, com a concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a conversão do tempo

especial reconhecido em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da

entrada do requerimento administrativo, efetuado em 18-05-2009. Com a petição inicial, a parte autora apresentou

instrumento de procuração e documentos às fls. 22/172. Em consonância com o princípio do devido processo

legal, decorreram as seguintes fases processuais: Fls. 175 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária

gratuita; decisão de indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela pretendida; indeferimento do pedido de

expedição de ofício à empregadora da parte autora; determinação para a citação da autarquia previdenciária para

apresentação de contestação; Fls. 178/188 - contestação apresentada pela autarquia previdenciária pugnando, em

síntese, pela improcedência do pleito inicial; Fls. 189 - abertura de prazo para réplica e de especificação de provas

a serem, eventualmente, produzidas pelas partes; Fls. 190/192 - apresentação de réplica pela parte autora; Fls.

193/195 - Requerimento de produção de prova pericial para comprovação do alegado na exordial; Fls. 196 -

Ciência do transcorrido nos autos até 27-09-2012 pela autarquia previdenciária.Vieram os autos à conclusão.É a

síntese do processado.II - MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre pedido de reconhecimento e averbação de tempo
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especial, visando à concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.

Primeiramente, entendo impertinente a produção de prova pericial, devendo a especialidade das atividades

desempenhadas pela parte autora serem comprovadas por meio de prova documental, razão pela qual indefiro o

pedido formulado às fls. 193/195. Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.A - MATÉRIA

PRELIMINARA.1 - DA PRESCRIÇÃOEntendo não ter transcorrido o prazo descrito no parágrafo único do art.

103, da Lei Previdenciária.No caso em exame, a autora ingressou com a presente ação em 31-01-2012, tendo

formulado requerimento administrativo em 18-05-2009, não havendo o que se falar em decurso do prazo

quinquenal.Desta feita, caso seja julgado procedente o pedido, são devidas as parcelas a partir do requerimento

administrativo.Passo, assim, a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo

especial de serviço; e b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 -

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991,

com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. Por sua vez, o

benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei Federal nº. 8.213/91. Cito

doutrina referente ao tema .Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região , é possível a conversão do tempo especial no período antecedente a 1980. A prova disso é

que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da

Previdência Social, trouxe determinação para que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob

condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, sejam aplicadas ao trabalho

prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que

disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele

ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período

trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.Se a parte ré passou a, administrativamente, aceitar a

conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados.

Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Nossa Carta Magna de 1988 contempla a

hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em condições especiais, consoante o art. 202, inc. II: Art.

202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos

a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;A redação

transcrita foi alterada pela Emenda Constitucional nº 20/98. Contudo, o que se infere é que a Carta Magna

continua albergando a aposentadoria especial, conforme reza o atual 1º, do artigo 201, da Constituição da

República: Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e

de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos

termos da lei, a: (...) 1o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei

complementar. Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e

53.831/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do

SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei

9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas

que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A

Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos

termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março

de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente

podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido

somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser

aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de

aposentadoria especial por categoria profissional.Verifico, especificamente, o caso concreto.Pretende a parte

autora, para fins de concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, que haja o

reconhecimento da especialidade das atividades desenvolvidas na empresa VARIG S/A, no período de 11-05-

1978 a 20-10-1993 e na empresa SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO S/A, no período

de 21-10-1993 a 30-09-2004. Para comprovar os fatos alegados na exordial, a parte autora colacionou aos autos

cópias dos processos administrativos NB 42/150.333.568-0, NB 42/142.000.685-9 e NB 42/136.446.368-4, dos
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quais merecem destaque os seguintes documentos: Fls. 31/32 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

referente ao vínculo empregatício do autor com a empresa SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AÉREO S/A, no período de 21-10-1993 a 28-01-2004, informando a exposição do segurado a ruído de 84,5

dB(A), datado de 28-01-2004; Fls. 33 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP referente ao vínculo

empregatício do autor com a empresa SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO S/A, no

período de 21-10-1993 a 30-09-2004, informando a exposição do segurado a ruído de 93,5 dB(A), datado de 06-

10-2004; Fls. 36 - carta de exigência determinando a apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

referente à empresa VARIG S/A corretamente preenchido; Fls. 43/44 - comunicação de decisão de indeferimento

de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/150.333.568-0; Fls. 58 - Formulário DSS-8030

referente ao período de 11-05-1978 a 20-10-1993 laborado pelo autor na empresa VARIG S/A - apresentado nos

autos do requerimento administrativo NB 42/142.000.685-9 -, não informando a exposição do autor a qualquer

agente nocivo, nem a existência de laudo técnico-pericial; datado de 30-12-2003; Fls. 60/61 - Formulário de

informações de atividades exercidas em condições especiais, referente ao período de 21-10-1993 a 31-09-2004

laborado pelo autor na empresa VARIG S/A, datado de 13-03-2006, informando a existência de Laudo Pericial

corroborando a informação de exposição do autor a ruído com níveis médios de intensidade de 86,02 dB(A); Fls.

62/63 - Laudo técnico individual referente ao vínculo do autor com empresa SATA SERVIÇOS AUXILIARES

DE TRANSPORTE AÉREO S/A., no período de 21-10-1993 a 31-09-2004, com data de expedição em 13-03-

2006, informando que, desde a data de labor pelo autor até a data do laudo, as condições físicas onde o

funcionário desenvolvia suas atividades laborativas permaneceram inalteradas; Fls. 103 - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP referente ao vínculo empregatício do autor com a empresa SATA SERVIÇOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO S/A, no período de 21-10-1993 a 30-09-2004, informando a

exposição do segurado a ruído de 93,5 dB(A), datado de 06-10-2004; Fls. 104 - Formulário DSS-8030 referente

ao vínculo empregatício do autor com a empresa VARIG S/A, no período de 11-05-1978 a 20-10-1993,

informando o enquadramento das atividades desempenhadas no código 2.4.1 do anexo III do Decreto nº.

53.831/64; Fls. 138/170 - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - INSS nº. 091406, série 466ª.Passo

então a analisar a especialidade das atividades laborativas objeto de controvérsia nos presentes autos. O Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 31/32 não está corretamente preenchido, uma vez não informado no

campo 16.2 o NIT do responsável pelos registros ambientais, o que o invalida como prova da especialidade das

atividades exercidas pelo autor. Da mesma forma, os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP de fls. 33 e

103 não estão corretamente preenchidos, uma vez não informado no campo 20.1 o NIT do representante legal da

empresa que assinou os referidos documentos, não servindo como prova do alegado na exordial.O formulário de

informações sobre atividades exercidas em condições especiais de fls. 60/61 foi expedido em 13-06-2006, não

fazendo prova da especialidade das atividades exercidas pelo autor no período de 21-10-1993 a 31-09-2004 na

empresa SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO S/A., pois tal formulário -

DIRBEN/DSS 8030 - deixou de ter validade/eficácia a partir de 01-01-2004, momento em que passou a ser

exigido o Perfil Profissográfico Previdenciário - PPP, de acordo com a Instrução Normativa/INSS/DC nº. 99 de

05-12-2003 para comprovação da especialidade de atividades.Da mesma forma, não é possível o reconhecimento

da especialidade da atividade de Supervisor de Serviços de Aeroporto desempenhada pelo autor no período de 21-

10-1993 a 31-09-2004 com base na descrição das atividades desenvolvidas durante sua jornada e trabalho:

supervisionar e acompanhar os desenvolvimentos das operações e/ou atividades executadas durante seu turno,

visando o atendimento às aeronaves durante a permanência ao solo, no início e/ou término do turno e no laudo

técnico individual de fls. 62/63, não havendo elementos hábeis a comprovar a efetiva exposição permanente do

autor a ruído médio de 86,2 dB(A).Ressalto que no formulário de fls. 58 não está indicada a exposição do autor a

qualquer agente nocivo durante o exercício de suas atividades na empresa VARIG S/A no período de 11-05-1978

a 20-10-1993, o que impossibilita o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas com base

neste documento. Passo a analisar as informações contidas no Formulário DSS-8030 de fls. 104, referente ao

vínculo empregatício do autor com a empresa VARIG S/A no período de 11-05-1978 a 20-10-1993, em que

exerceu as funções de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - de 11-05-1978 a 31-08-1985; de AGENTE DE

RAMPA - de 01-09-1985 a 31-01-1991 e de AGENTE DE DESPACHO - de 01-02-1991 a 20-10-1993.

Conforme dados contidos no referido documento, o autor executou as seguintes atividades durante as execuções

de suas funções: AGENTE DE RAMPADe 01-09-1985 a 31-01-1991 Auxiliar na fiscalização das operações de

carga e descarga das aeronaves da empresa;AGENTE DE DESPACHODe 01-02-1991 a 20-10-1993 Trabalhava

prestando informações ao público, bem como recepcionando e/ou conduzindo passageiros no aeroporto (Saguão

até o Pátio de manobras Pista) emitindo e encaminhando mensagens operacionais de tráfego, tais como partida

trânsito e chegada de aeronaves, controlar o encerramento dos vôos nacionais e internacionais. Pela descrição das

atividades desempenhadas pelo autor nos períodos de 01-09-1985 a 31-01-1991 e de 01-02-1991 a 20-10-1993,

em que exerceu as funções de agente de rampa e de agente de despacho, entendo que estas se enquadram como

especiais com fulcro no Decreto nº. 53.831/64, anexo I, item 2.4.1, e no Decreto nº. 83.080/79, no anexo II, item

2.4.3, os quais classificam a categoria profissional dos aeronautas como atividade especial. Assim, reconheço a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora na empresa VARIG S/A., nos períodos de 01-09-
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1985 a 31-01-1991 e de 01-02-1991 a 20-10-1993, por enquadramento por categoria profissional. Deixo de

reconhecer como especial o labor desenvolvido pelo autor no período de 11-05-1978 a 20-10-1993 na função de

auxiliar de serviços gerais na empresa VARIG S/A., e de 21-10-1993 a 31-09-2004 , na função de supervisor de

serviços aeroportuários I e II, na empresa SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO S/A.

Feitas tais considerações, passo a análise do tempo de serviço da parte autora.B.2 - CONTAGEM DE TEMPO DE

SERVIÇO DA PARTE AUTORANo caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 35 (trinta e

cinco) anos trabalhados para fazer jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral; contar

com 32 (trinta e dois) anos e 28 (vinte e oito) dias trabalhados e com 53 (cinquenta e três) anos de idade para fazer

jus à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, e 25 (vinte e cinco) anos de tempo especial para fazer

jus à concessão de aposentadoria especial. Conforme planilha de cálculo de tempo especial, que faz parte

integrante desta sentença, a parte autora trabalhou sob condições especiais, até a 18-05-2009 (DER), por 08 (oito)

anos, 01 (um) mês e 21 (vinte e um) dias, não fazendo jus, assim, ao benefício de aposentadoria especial. Com o

acréscimo referente às atividades especiais ora reconhecidas, a parte autora passa a apresentar 32 (trinta e dois)

anos, 10 (dez) meses e 21 (vinte e um) anos de tempo de contribuição até a data de entrada do requerimento do

benefício NB 42/150.333.568-0, e apenas 51 (cinquenta e um) anos de idade, razão pela qual não tem direito à

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ou integral, conforme se depreende da tabela anexa, parte

integrante desta decisão. Veja-se o resumo da contagem: APURAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1

Indúistria de Panificação Vila Constância Ltda EPP 1,0 01/11/1975 25/03/1976 146 1462 Padaria e Confeitaria

Aviz Ltda - EPP 1,0 01/02/1977 20/08/1977 201 2013 S/A (Viação Aérea Rio-Grandense) 1,0 11/05/1978

31/08/1985 2670 26704 S/A (Viação Aérea Rio-Grandense) 1,4 01/09/1985 31/01/1991 1979 27705 S/A (Viação

Aérea Rio-Grandense) 1,4 01/02/1991 20/10/1993 993 13906 Satã Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S/A

1,0 21/10/1993 16/12/1998 1883 1883Tempo computado em dias até 16/12/1998 7872 9061 7 Satã Serviços

Auxiliares de Transporte Aéreo S/A 1,0 17/12/1998 30/09/2004 2115 21158 L R Serviços Auxiliares de

Transportes Aéreos Ltda 1,0 15/11/2005 29/02/2008 837 837 0 0 Vínculo concomitante: 0 0 L R Serviços

Auxiliares de Transportes Aéreos Ltda 0 0 De 25-11-2005 a 31-12-2006 0 0 0 0Tempo computado em dias após

16/12/1998 2952 2952Total de tempo em dias até o último vínculo 10824 12013Total de tempo em anos, meses e

dias 32 ano(s), 10 mês(es) e 21 dia(s)Mostra-se assim, de rigor, a determinação à autarquia previdenciária para

que realize somente a averbação dos períodos ora considerados como especiais. III - DISPOSITIVOCom essas

considerações, com esteio no parágrafo único do art. 103, da Lei Previdenciária, rejeito a preliminar de

prescrição.Com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido

formulado pela parte autora ANTONIO DE SOUZA LUIZ, nascido em 07-04-1958, filho de José Isaías de Souza

e Ana Bernardina de Souza, portador da cédula de identidade RG nº. 10.829.873-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF

sob o nº. 007.664.318-27, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declaro como

tempo especial os períodos laborados pelo autor de 01-09-1985 a 31-01-1991 e de 01-02-1991 a 20-10-1993 na

empresa VARIG S/A, e determino a averbação administrativa destes períodos como tempo especial. Conforme

planilhas de contagem de tempo de serviço que integram a presente sentença, ao efetuar o requerimento

administrativo a parte autora contava com 51 (cinquenta e um) anos de idade e com 32 (trinta e dois) anos, 10

(dez) meses e 21 (vinte e um) anos de tempo comum de contribuição e 08 (oito) anos, 01 (um) mês e 21 (vinte e

um) dias de tempo especial, insuficientes à aposentação especial ou por tempo de contribuição, quer seja na

modalidade integral, quer seja na modalidade proporcional. Reporto-me ao requerimento administrativo efetuado

em 18-05-2009 (DER) - NB 42/150.333.568-0. Não há condenação ao pagamento das custas processuais em razão

da concessão das benesses da gratuidade da justiça.Os honorários advocatícios, correspondentes a 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, serão rateados entre as partes.Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário,

nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 15 de abril de 2014.

 

0000948-75.2012.403.6183 - MARCOS ANTONIO GIMENEZ(SP261062 - LEANDRO ANGELO SILVA

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial,

formulado por MARCOS ANTÔNIO GIMENEZ, portador da cédula de identidade RG nº 17.538.293 SSP/SP,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 075.994.418-08, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento

administrativo de aposentadoria especial em 05-08-2011 (DER) - NB 46/157.524.169-0.Requereu o

reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas nos seguintes locais e períodos: Fundação

Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, de 23-04-1984 a 05-08-2011.Defendeu seu direito ao

reconhecimento do tempo especial, conforme previsão do Quadro Anexo do Decreto nº 2.172/97 - código 3.01 e

código 1.3.2. do Decreto nº 53.831/64.Requereu a declaração de procedência do pedido com a averbação do

tempo especial acima referido.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 12/45).Em consonância com o

princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 48 - deferimento dos benefícios
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da assistência judiciária gratuita. Fls. 50/55 - contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há

direito ao reconhecimento de tempo especial requerido pela parte autora, com menção à regra da prescrição

quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a

decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, com

reconhecimento de tempo especial.Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.A - MATÉRIA

PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃONo que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do

parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter

eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da

elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, por oportuno, que a ação foi proposta em 13-02-2012, ao passo

que o primeiro requerimento administrativo remonta a 05-08-2011 (DER) - NB 42/157.524.169-0.

Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a apreciar o mérito.

Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.2) contagem do tempo de

serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALO pedido

é parcialmente procedente.No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial

tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. Cito doutrina referente ao tema .É possível

conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de

Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo

especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova

redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as

regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum,

constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a

Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de

Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho

exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação

vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido

em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de

2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se o próprio

INSS passou a - administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob

pena de impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema

correlato. Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não

reconhecida pela autarquia.A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir

expostas:Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64.

Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40,

exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei

9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas

que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A

Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos

termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março

de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente

podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido

somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser

aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de

aposentadoria especial por categoria profissional.Verifico, especificamente, o caso concreto.Anexou aos autos

importantes documentos hábeis à comprovação do quanto alegado: Fls. 16/22 - CTPS - carteira de trabalho e

previdência social; Fls. 32/33 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, referente ao vínculo empregatício do

autor com Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, na função de auxiliar de

enfermagem, no período de 23-04-1984 a 08-07- 2011 (data da assinatura do documento), exposto a agentes

biológicos - sangue, secreção, excreção, fluídos corpóreos, etc.A autarquia considerou administrativamente

especial o período a seguir citado - fls. 39/40: Fundação Instituto Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição,

de 23-04-1984 a 13-10-1996 - sujeito a agentes biológicos - código 1.3.2, Anexo II, do Decreto nº.

53.831/64.Desta forma, primeiramente, com relação aos períodos de labor pelo autor na FUNDAÇÃO

INSTITUTO MOLÉSTIAS DO APARELHO E DA NUTRIÇÃO, nos períodos de 23-04-1984 a 13-10-1996,

tendo o INSS reconhecido administrativamente a especialidade das atividades desempenhadas em tais períodos,

conforme resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de fls. 39/40, análise e decisão técnica de

atividade especial de fls. 36 e a comunicação de decisão de fls. 44/45, carece de ação a parte autora em tal ponto,

devendo referido pedido ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo

Civil. Destarte, a real controvérsia reside nos seguintes interregnos: Fundação Instituto Moléstias do Aparelho
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Digestivo e da Nutrição, de 14-10-1996 a 05-08-2011.Feita essas considerações, relativamente ao tema, há que se

ressaltar que os Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79, nº 2.172/97 e nº 3.048/99, respectivamente, nos itens 1.3.2,

1.3.4, 3.0.1 e 3.0.1, elencavam os trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-

contagiantes - assistência médico, ondontológica, hospitalar e outras atividades afins. O exercício de atividade

como atendente de enfermagem igualmente permite o enquadramento pela categoria profissional - código 2.1.3 do

anexo II do Decreto 80.080/79 - enfermeiros, pois são semelhantes às de enfermeiro e exercidas sob mesmas

condições. Além disso, a própria Autarquia Previdenciária reconhece que as funções de servente, auxiliar ou

ajudante das atividades descritas nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/74 devem receber o mesmo tratamento

daquelas, desde que exercidas nas mesmas condições e ambiente de trabalho, conforme artigo 170, 1º, da

Instrução Normativa INSS nº 20/07.A partir de 06-03-1997, data de edição do decreto nº. 2.172/97, o que

determina o reconhecimento como período especial, é a exposição permanente aos agentes biológicos de natureza

infecto-contagiosa unicamente nas atividades relacionadas no anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99:

trabalho de modo permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, segregados em áreas ou

ambulatórios específicos, e aos que manuseiam exclusivamente materiais contaminados provenientes dessas áreas;

animais infectados para tratamento ou para preparo de soro, vacinas e outros produtos; laboratório de autópsia, de

anatomia e anátomo-histologia; exumação de corpos; manipulação de resíduos de animais deteriorados; trabalho

em galerias, fossas e tanques de esgoto; esvaziamento de biodigestores e trabalho de coleta e industrialização do

lixo. Sem contar que a especialidade inerente à atividade de auxiliar de enfermagem é objeto de reconhecimento,

pela jurisprudência , devendo ser considerado por enquadramento na atividade o lapso de 14-10-1996 a 05-03-

1997.Com base no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 32/33, reconheço as atividades

desenvolvidas pela parte autora nos períodos de 28-11-1999 a 30-07-2004 e de 10-01-2005 a 08-07-2011 (data da

assinatura do documento).Consoante dados contidos nos referidos Perfis Profissiográficos Previdenciários

acostados aos autos, notadamente pela descrição das atividades, a exposição do autor ao agente biológico teria

sido permanente e habitual, não se mostrando ocasional e, tampouco, intermitente. Cumpre citar que os PPP -

perfis profissiográficos previdenciários das aludidas empresas cumprem os aspectos formais e materiais

necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa;

indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita

indicação do período de trabalho. Não há que se falar na necessidade de contemporaneidade dos laudos e

informações, tendo em vista que não havia qualquer impedimento para que o INSS exercesse, no tempo da

prestação do serviço, as prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o local.Ressalto, também, que o possível

uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada,

pois tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus

efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Havendo

menção de responsáveis pelos registros biológicos nos períodos de 28-11-1999 a 30-07-2004 e de 10-01-2005 a

08-07-2011, entendo pela impossibilidade do reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas

pelo autor no período controverso de 06-03-1997 a 27-11-1999 e de 31-07-2004 a 09-01-2005.Examino, no

próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO

DA PARTE AUTORAEntendo, portanto, que a parte autora trabalhou sob condições especiais nos seguintes

períodos: Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, de 14-10-1996 a 05-03-1997; 28-

11-1999 a 30-07-2004 e de 10-01-2005 a 08-07-2011 - sujeito a agentes biológicos. No caso em tela, a parte

autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus à

concessão de aposentadoria especial.Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível

nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta

somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria

por tempo de contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte

autora, verifica-se que ela trabalhou 24 (vinte e quatro) anos e 15 (quinze) dias até 05-08-2011 (DER), em tempo

especial. Assim não há como se reconhecer o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria especial.III -

DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no parágrafo único do art. 103, da Lei Previdenciária, rejeito

a preliminar de prescrição.No que alude ao mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora MARCOS ANTÔNIO GIMENEZ, portador

da cédula de identidade RG nº 17.538.293 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 075.994.418-08, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Declaro falta de interesse de agir quanto ao seguinte período especial reclamado:Fundação

Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição 23-04-1984 13-10-1996Com base no tipo de atividade

exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à empresa: Fundação Instituto de

Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, de 14-10-1996 a 05-03-1997; 28-11-1999 a 30-07-2004 e de 10-

01-2005 a 08-07-2011 - sujeito a agentes biológicos. Determino ao instituto previdenciário que considere o

período acima descrito como especial e some aos demais períodos de trabalho do autor.Compensar-se-ão as

despesas com honorários advocatícios, à base a base de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Valho-me do disposto no art.

21, do Código de Processo Civil, na súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça e no Recurso Especial nº
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258.013 .Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei

9.289/96.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0001238-90.2012.403.6183 - IZILDA DE JESUS MATIAS DE MACEDO(SP220716 - VERA MARIA

ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por IZILDA DE JESUS MATIAS DE MACEDO,

portadora da cédula de identidade RG nº. 8.119.930-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 947.146.148-00;

RODRIGO AUGUSTO MATIAS DE MACEDO, portador da cédula de identidade RG nº. 36.682.428-4, inscrito

no CPF/MF sob o nº. 228.079.048-31 e BRUNO MATIAS DE MACEDO, portador da cédula de identidade RG

nº. 366824363 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 228.079.038-60, menor de idade representado por sua

genitora supraqualificada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Visam os

autores com a postulação, a concessão do benefício de pensão por morte, em razão do óbito do Sr. José Nobre de

Macedo, nascido em 21-10-1961, portador da cédula de identidade RG nº. 18.001.052 SSP/SP, falecido em 21-05-

2001. Menciona protocolo, na seara administrativa, de pedido de benefício de pensão por morte, em 04-08-2006,

que recebeu o nº. 142.003.518-2. O referido benefício foi indeferido sob o motivo falta de qualidade de segurado

do de cujus.Requer antecipação dos efeitos da tutela de mérito para imediata implantação do benefício de pensão

por morte.Pede, ao final, seja declarada a procedência do pedido para concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do falecimento de seu genitor/cônjuge, desde 21-05-2001 (data do óbito), por tratar-se de direito de

menores.Com a inicial, a parte autora juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 17/88). Deferiram-se

os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 91) e determinou-se esclarecimento pela parte autora da

ausência até então, na demanda, dos filhos Rodrigo e Bruno, mencionados na certidão de óbito de fls. 31. A parte

autora emendou a inicial às fls. 92/94, petição acolhida como aditamento às fls. 95. Fixou-se o prazo de 10 (dez)

dias para que os autores Rodrigo e Bruno regularizassem a sua representação processual, o que foi devidamente

cumprido às fls. 96/101. Indeferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela postulado (fls. 102/103). A autarquia

previdenciária apresentou contestação, pugnando pela total improcedência do pedido (fls. 107/133). Houve a

apresentação de réplica às fls. 140/153. Remetidos os autos ao Ministério Público Federal - MPF considerando a

presença do menor Bruno Matias de Macedo no pólo ativo da demanda, opinou o Parquet pelo não acolhimento

do pedido deduzido na exordial (fls. 156/158). Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido. II

- FUNDAMENTAÇÃOCuida-se de ação, com pedido de tutela antecipada, cujo escopo é a concessão de pensão

por morte. Nossa Carta Magna de 1988 contempla o direito à percepção do benefício previdenciário, direito de

cunho constitucional, inserto nos arts. 194 e seguintes da Carta Magna.Conforme a doutrina: Importante precisar

que benefícios são prestações pecuniárias, pagas pela Previdência Social às pessoas por ela protegidas, com vistas

a suprir-lhes a subsistência, nas oportunidades em que estiverem impossibilitadas de, pessoalmente, obterem

recursos ou a complementar-lhes as receitas para suportarem encargos familiares ou amparar, na hipótese de óbito,

os seus dependentes do ponto de vista econômico. (...) Portam eles a natureza de direitos subjetivos, cuja

titularidade compete aos segurados e seus dependentes que nascem da relação de proteção decorrente da lei, a

vincular tais pessoas ao órgão previdenciário. (Vera Lúcia Jucovsky, Benefícios Previdenciários - Manutenção do

Real Valor - Critérios Constitucionais, in Revista do TRF - 3a Região, Vol. 30, abr. a jun./97).A previsão da morte

é um dos eventos objeto de preocupação no âmbito da Previdência Social. Dela decorre a pensão. Artigo art. 201,

da Constituição da República: Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a: I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (...) V -

pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no 2º. (...) 2o Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do

segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo.O art. 74, da Lei n. 8.213/91, determina ser devido o

benefício de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, a partir do óbito, do

requerimento ou de decisão judicial, se for o caso de morte presumida.Atenho-me à qualidade de segurado do de

cujus quando do óbito, ocorrido em 21-05-2001, uma vez que a dependência econômica dos autores é presumida

por serem filhos/cônjuge do falecido.A questão dos autos cinge-se à qualidade de segurado do falecido aos 40

(quarenta) anos de idade. A morte ocorreu em 21-05-2001, ao passo que a última data de vinculação remonta a

janeiro de 1991. Com apenas 40 (quarenta) anos de idade o falecido, genitor e cônjuge dos autores não preenchia

os requisitos necessários para a concessão de qualquer modalidade de aposentadoria. Conforme a

jurisprudência:EMENTA: PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IDADE INFERIOR AO EXIGIDO POR LEI - 1. Esta Corte consolidou o

entendimento de que para haver a concessão de pensão por morte, o segurado falecido, na época do óbito, deve

reunir a qualidade de segurado e reunir os demais requisitos para a concessão de aposentadoria previdenciária. 2.

Ausente o suporte fático necessário para a concessão de aposentadoria previdenciária porque ausente a idade

mínima para a aposentação prevista no art. 48 da Lei de Benefícios, nega-se a concessão de pensão por morte dela

decorrente, nos termos do art. 102, 2º, da Lei 8.213/91. 3. Recurso especial provido com inversão da sucumbência,
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(RESP 201200131879, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/10/2012

..DTPB:.).EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DE QUALQUER

APOSENTADORIA NÃO DEMONSTRADOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1 - O entendimento desta Corte na

apreciação da matéria ora examinada, ficou plenamente consolidado no sentido de que a perda da qualidade de

segurado, por si só, não impede a concessão do benefício de pensão por morte, se o de cujus, antes de seu

falecimento, tiver preenchido os requisitos para a obtenção de qualquer aposentadoria. 2 - Na hipótese dos autos,

não se fez prova de que o falecido teria preenchido os requisitos para aquisição de aposentadoria durante o

período em que foi segurado da Previdência Social e, tendo o evento morte ocorrido quando ele já não mais

detinha aquela condição, inexiste a possibilidade de os seus dependentes fazerem jus ao benefício postulado de

pensão. 3 - Agravo regimental improvido, (AGA 201002080319, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:14/03/2012 ..DTPB:.).No caso em questão, o pretendido instituidor foi sócio-

cotista da empresa LANCHONETE FLOR DE ANDRADAS LTDA ME., fato que o tornava segurado obrigatório

(contribuinte individual) do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 11, inciso

V, alínea f, da Lei nº. 8.213/91. Após o segurado permanecer afastado do regime geral por mais de 10 (dez) anos,

a parte autora procedeu ao recolhimento de contribuições posteriores ao seu óbito referentes às competências de

1º-07-2004 a 28-02-2006 e de 1º-04-2006 31-03-2006. Consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

INSS a inscrição do de cujus em 1º-08-1986 como contribuinte autônomo, inexistindo sua inscrição como

contribuinte individual perante a autarquia previdenciária em qualquer tempo.Apesar das alegações da parte

autora de que o de cujus exercia atividade laboral que se classificaria como de contribuinte individual, ressalto que

a aquisição da qualidade de segurado em relação a esta categoria de segurado obrigatório não resulta

exclusivamente do exercício de uma das atividades mencionadas no art. 11, V, da Lei nº. 8.213/91, exigindo-se da

pessoa a iniciativa quanto à inscrição perante o INSS, seguida do regular pagamento das contribuições

previdenciárias. A partir da edição da Instrução Normativa nº. 15/2007 e da nº. 20/2007 que a revogou, o INSS

deixou expressamente consignado que não seriam consideradas, para efeito de manutenção da qualidade de

segurado, a inscrição realizada pelos dependentes após a morte do segurado e as contribuições por ele vertidas

após a extemporânea inscrição (art. 282, 2º), dispondo, em seu art. 282, 1º, que a permanência da situação de

segurado perante a Previdência Social dependeria do recolhimento em vida, até a data do falecimento. A

contribuição póstuma não defere ao de cujus a qualidade de segurado. Este também é o entendimento da Turma

Nacional de Uniformização (TNU) dos Juizados Especiais Federais, exposto na Súmula nº. 52, a seguir transcrita:

Para fins de concessão de pensão por morte, é incabível a regularização do recolhimento de contribuições de

segurado contribuinte individual posteriormente ao seu óbito, exceto quando as contribuições devam ser

arrecadadas por empresa tomadora de serviços. Assim, entendo que não há direito ao benefício porque o

falecimento do genitor/cônjuge dos autores ocorreu em 21-05-2001, enquanto a última contribuição vertida o foi

em janeiro de 1991. Há um lapso de mais de 10 (dez) anos sem que houvesse contribuição com o sistema

previdenciário cujo apanágio é ser retributivo. Da mesma forma, a improcedência do pedido é medida que se

impõe em razão do não preenchimento pelo falecido genitor/cônjuge dos autores dos requisitos exigidos por lei

para a concessão de qualquer aposentadoria prevista na legislação pátria. III - DISPOSITIVOCom essas

considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido

formulado pela parte autora IZILDA DE JESUS MATIAS DE MACEDO, portadora da cédula de identidade RG

nº. 8.119.930-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 947.146.148-00; RODRIGO AUGUSTO MATIAS DE

MACEDO, portador da cédula de identidade RG nº. 36.682.428-4, inscrito no CPF/MF sob o nº. 228.079.048-31

e BRUNO MATIAS DE MACEDO, portador da cédula de identidade RG nº. 366824363 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 228.079.038-60, em ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Em razão da perda da qualidade de segurado, julgo improcedente o pedido relativo à pensão por

morte decorrente do falecimento de José Nobre de Macedo, nascido em 21-10-1961, portador da cédula de

identidade RG nº. 18.001.052 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 065.574.078-30, falecido em 21-05-2001.

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez

por cento) sobre o valor atribuído à causa. Declaro a suspensão da exigibilidade da verba se e enquanto

perdurarem os benefícios da assistência judiciária gratuita.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão dos autores

RODRIGO AUGUSTO MATIAS DE MACEDO e BRUNO MATIAS DE MACEDO no pólo ativo da demanda.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003501-95.2012.403.6183 - RAFAEL LAGATTA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por RAFAEL LAGATTA, portador da cédula de

identidade RG nº 3.245.631-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 028.068.948-91, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever o seu

benefício.Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do benefício de aposentadoria por
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tempo de contribuição, em 26-01-1994, NB 42/064.876.549-0.Pleiteia: a) a revisão da renda mensal inicial do

benefício para recálculo mediante o cômputo dos 13º salários no período básico de cálculo; b) a condenação do

INSS para que aplique índice integral do IRSM em cada salário de contribuição considerado na concessão:

novembro de 1993 - 34,92%; dezembro de 1993 - 34,89%; janeiro de 1994 - 39,1446% e fevereiro de 1994 -

40,25%; c) o reajuste do benefício em maio de 1996, junho de 1997 e junho de 2001, mediante a aplicação do

percentual de variação do INPC em tais períodos; bem como a condenação do INSS a pagar-lhe as diferenças

vencidas e vincendas, monetariamente corrigidas desde o respectivo vencimento e acrescidas de juros legais

moratórios de 1%, incidentes até a data do efetivo pagamento. Com a inicial, a parte autora juntou instrumento de

procuração e documentos (fls. 15/20). Houve a emenda da inicial às fls. 26/67 e 69/75. Devidamente citado, o

INSS apresentou contestação dissociada do que se discute nos autos (fls. 91/107). Houve a apresentação de réplica

às fls. 114/116. Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. Fundamento e decido.MOTIVAÇÃONão havendo

necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I

do Código de Processo Civil. A contestação dissociada dos fatos trazidos na inicial equivale à ausência de

resposta, todavia, como ao INSS não são aplicáveis os efeitos da revelia, por se tratar de uma autarquia federal

(pessoa jurídica de direito público da Administração Pública Indireta) em que há um interesse público

indisponível subjacente, passo a analisar as alegações da parte autora e as provas que ela trouxe aos autos para

verificar se é caso de acolhimento ou não do pedido que formulou nestes autos. O artigo 103, da Lei 8.213/91,

com redação dada pela Medida Provisória 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), passou a prever prazo

decadencial de dez anos para exercício do direito de rever a renda mensal inicial de benefício previdenciário,

prazo até então inexistente no ordenamento, in verbis: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de

2004)Conforme entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, para benefícios concedidos antes do

início de vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial de dez anos tem início a partir de 28-06-97, data de

início de vigência da Medida Provisória. Transcrevo ementa de recente julgado:DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES.

N. 8/2008-STJ). Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-

9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos

anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a contar da vigência da MP. Até o advento da MP n.

1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia previsão normativa de prazo decadencial da ação de

revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art.

103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido

ser de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até 27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -,

qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do benefício, não havendo previsão para fulminar tal

direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de 28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada,

os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico,

isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial

previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício

previdenciário. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior

imponha a modificação ou extinção. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado

alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à

alteração de regime jurídico. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da

citada norma sobre o direito de revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

Portanto, a lei nova se aplica às situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a

contar da vigência da norma instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e

AgRg no AREsp 103.845-SC, DJe 1º/8/2012. (destaquei) REsp 1.309.529-PR (

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&amp;valor=REsp+1309529 ), Rel.

Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012.No caso em comento, o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/064.876.549-0 foi deferida em 19-09-1994 (DDB), com data de início fixada em 26-01-1994

(DIB). O autor ajuizou a ação em 27-04-2012, quando já havia decorrido o prazo de dez anos após o primeiro dia

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, razão pela qual se impõe o reconhecimento da

decadência do direito do autor de rever o valor da renda mensal inicial (RMI) do referido benefício (extrato

HISCREWEB anexo). Por sua vez, não há que se falar em decadência do direito da parte autora em pedir a

revisão dos reajustes efetuados às rendas mensais do seu benefício. Acolho a prejudicial de mérito de prescrição

no que concerne às parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento.No que se refere à alteração dos
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índices utilizados para a correção do benefício, importante ser esclarecido que não compete ao Poder Judiciário

substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender adequados. Com o advento da

Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei. Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos benefícios, de

modo a preservar-lhes o poder de compra. Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela

Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. Sobre o assunto, o STF já

se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios

previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor

real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator

Min. Sepúlveda Pertence). A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93, por

sua vez, determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro

de 1994, a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de

1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio

de 1996, o reajuste ocorreu pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da Medida

Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou, ainda, que os reajustes ocorreriam, a partir de

1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste

de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%,

por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%,

conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação

dada pela Lei 10.699/2003. Por fim, nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53%

(Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com os índices

pleiteados, mas, sim, de acordo com a forma e os índices previstos em lei, os quais foram corretamente aplicados

pela autarquia-ré. Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele

estabelecido em lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de

gerar uma situação de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a

inflação, cada segurado cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo-

se que cada juiz adotasse então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor

dos benefícios tornar-se-ia flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial

da Previdência Social, preconizado no art. 201 da CF/88.Assim, não há como se reconhecer o direito da parte

autora aos reajustes por ela pleiteados, sendo improcedente, portanto, o pedido formulado na

inicial.DISPOSITIVOCom essas considerações, RECONHEÇO a decadência e DECLARO extinta a fase de

conhecimento com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil

com relação aos pedidos que envolvem revisão da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de

contribuição do autor (itens c, d, e e, fl. 13) e, no mais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reajustamento do

referido benefício formulado no item f da petição inicial. Condeno a parte autora ao pagamento das custas

processuais e de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

Declaro a suspensão da exigibilidade da verba enquanto perdurar a concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita .Integram a presente sentença planilha do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV -

CONBAS - dados básicos da concessão do benefício da parte autora e extrato de consulta ao HISCREWEB -

histórico de créditos de benefícios. 

 

0003546-02.2012.403.6183 - EDNA APARECIDA TONETTE PEREIRA MENDES X LAERTE PUPO X

SERGIO PASTORELI X WALTER HENLLEMBRART X WILSON BENEDITO ALTHEMAN X OLIVIA

APARECIDA BOLIS ALTHEMAN(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária proposta por EDNA APARECIDA TONETTE

PEREIRA MENDES E OUTROS, portadora da cédula de identidade RG nº 20.347.166 SSP/SP, inscrita no

CPF/MF sob o nº. 276.218.878-42, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Pretendem os autores seja a autarquia previdenciária seja compelida a rever seus benefícios.A autora Edna

Aparecida Tonette Pereira Mendes cita a concessão de aposentadoria especial, NB n.º 085.893.271-7, com data de

início em 29-03-1991.Com a inicial, os autores juntaram instrumento de procuração e documentos (fls.

14/79).Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 89.Depois de devidamente citado, o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apresentou contestação em que pugna pela improcedência do

pedido (fls. 91/127).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. II - DECISÃOVerifica-se, através do

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, que o titular do benefício mencionado, de aposentadoria especial, é o

Sr. João Pereira Mendes e que o r. benefício foi cessado em 02-06-2011.Assim, providencie a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, se desejar, o aditamento da inicial, sob pena de julgamento do processo no estado em que

se encontra.Após, abra-se vista dos autos ao INSS.Intimem-se. 
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0003583-29.2012.403.6183 - ROSANGELA PEREIRA LEAL NASCIMENTO DE JESUS(SP303450A -

JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0003583-29.2012.4.03.6183PEDIDO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: ROSÂNGELA PEREIRA LEAL NASCIMENTO DE

JESUSPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUIZ FEDERAL: VANESSA

VIEIRA DE MELLO SENTENÇA Vistos, em sentença.Trata-se de ação proposta por ROSÂNGELA PEREIRA

LEAL NASCIMENTO DE JESUS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 23.470.050-6 SSP/SP, inscrito no

CPF sob o nº 151.514.248-58, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo escopo

é a concessão de aposentadoria por invalidez.Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à

parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/1950.A autarquia-ré apresentou contestação às fls.

52/56.Designadas perícias médicas por especialistas em psiquiatria e em ortopedia (fls. 58/59), houve

apresentação de laudos médicos às fls. 62/69 e às fls. 70/75, respectivamente.O instituto réu apresentou proposta

de acordo às fls. 88/101.O patrono da parte autora, com poderes para transigir (fl. 110), em atendimento à

determinação judicial de fl. 107, manifestou a concordância parcial do autor no intuito de renunciar o valor

excedente e receber o pagamento através de requisição de pequeno valor (verso da fl. 104).Abriu-se vista dos

autos à autarquia-ré (fl. 105), que não apresentou resistência (fl. 106).Tendo em vista a proposta de acordo

ofertada pelo instituto réu e a aceitação da parte autora, impõe-se a extinção do processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Considerando que houve transação e as

partes não dispuseram sobre as despesas processuais, estas devem ser dividas igualmente, nos termos do 2º, do art.

26, do CPC. A autora, no entanto, é beneficiária da assistência judiciária gratuita e a ré é isenta de custas,

consoante artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96. DISPOSITIVOAnte o exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado

entre as partes e declaro EXTINTA a fase conhecimento, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269,

inciso III, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o autor ao pagamento de custas, por ser beneficiário da

assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º, da Lei 1.060/50.Réu isento de custas.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-

se.São Paulo, 22 de abril de 2014.

 

0003982-58.2012.403.6183 - TARCISIO BAPTISTA CAMILLO X THEREZINHA COSTA X VALDEMAR

DE OLIVEIRA X WALTER APPEL DE CARVALHO X WALTER MENARDI(SP308435A - BERNARDO

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0003982-58.2012.4.03.6183EMBARGOS DE

DECLARAÇÃOEMBARGANTE: TARCISIO BAPTISTA CAMILLO E OUTROSEMBARGADO:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE

MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTARCISIO BAPTISTA CAMILLO, portador da cédula

de identidade RG nº 2.677.256-5, inscrito no CPF sob o nº 192.601.058-20, THEREZINHA COSTA, portadora da

cédula de identidade RG nº 7.148.206-4 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 280.848.998-64, VALDEMAR DE

OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº 11.171.136-8 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 097.879.928-

34, WALTER APPEL DE CARVALHO, portador da cédula de identidade RG nº 4.932.106-7 SSP/SP, inscrito no

CPF sob o nº 442.676.658-34 e WALTER MENARDI, portador da cédula de identidade RG nº 6.450.402

SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 071.562.518-72, ajuizaram a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretendem os autores a revisão da aposentadoria por tempo de

serviço, em 11-04-1990, benefício n.º 088.125.183-6, em favor de TARCÍSIO BAPTISTA CAMILLO; de pensão

por morte, em 17-07-2011, benefício n.º 154.912.284-0, derivada da aposentadoria especial NB 081.090.866-2,

com DIB em 10-02-1990, em favor de THEREZINHA COSTA; de aposentadoria especial, em 19-06-1990,

benefício n.º 087.980.136-0, em favor de VALDEMAR DE OLIVEIRA; de aposentadoria especial, em 21-03-

1991, benefício n.º 088.219.322-8, em favor de WALTER APPEL DE CARVALHO e de aposentadoria por

tempo de contribuição, em 01-06-1989, benefício n.º 081.365.244-8, em favor de WALTER MENARDI,

mediante a utilização do valor integral do salário de benefício como base de cálculo para o primeiro reajuste após

a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas

Emendas Constitucionais nº. 20, de 15-12-1998 e nº. 41, de 19-12-2003. O Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS apresentou contestação às fls. 90/113.Proferiu-se sentença de parcial procedência do pedido às fls.

329/335.Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela parte autora (fls. 337/338).A parte autora interpôs

novos embargos de declaração em face da decisão que julgou os embargos de declaração anteriormente opostos.

(fls. 345/352)Sustenta, em suma, a existência de contradição, pois a parte autora não teria pleiteado a aplicação do

artigo 26 da Lei n.º 8.870/94. Postula, ao final, a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração,

para que seja julgado totalmente procedente o pedido formulado e seja afastada a sucumbência recíproca, a fim de

que o ônus seja suportado apenas pela parte vencida. Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado.

Passo a decidir.MOTIVAÇÃOTrata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em face de
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decisão deste Juízo que, apreciando seus anteriores embargos de declaração, rejeitou-os, mantendo a sentença que

apreciou o pedido do autor em todos os seus termos.Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e

formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada

por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo

Civil.Verifico que as decisões anteriormente proferidas enfrentaram a matéria objeto da presente demanda de

forma clara e bem fundamentada, não ocorrendo nenhuma hipótese de vício que dê ensejo à oposição de embargos

de declaração.Dois foram os pedidos formulados pela parte autora em sua exordial, conforme item 4, a e d às fls.

13/14, expressamente detalhados no relatório da sentença embargada: Pleiteia a revisão da renda mensal do seu

benefício previdenciário utilizando o valor integral do salário de benefício como base de cálculo para o primeiro

reajuste após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado

pelas Emendas Constitucionais nº. 20, de 15/12/1998 e nº. 41, de 19/12/2003. Ambos os pedidos foram

devidamente apreciados por este Juízo, restando um deles afastado e o outro acolhido.A sentença embargada está

devidamente fundamentada, embora contrária aos interesses da parte embargante. No mais, esclareço, ainda, que o

Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão (Resp 382492/MA, Rel. Min. Eliana Calmon,

julgado em 17/12/2002).Alerto, ainda, que nova oposição de embargos, caso configurado o caráter protelatório,

dará ensejo à aplicação das penalidades cabíveis.DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço dos embargos

de declaração opostos. Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.Refiro-me aos embargos

opostos por TARCISIO BAPTISTA CAMILLO, portador da cédula de identidade RG nº 2.677.256-5, inscrito no

CPF sob o nº 192.601.058-20, THEREZINHA COSTA, portadora da cédula de identidade RG nº 7.148.206-4

SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 280.848.998-64, VALDEMAR DE OLIVEIRA, portador da cédula de

identidade RG nº 11.171.136-8 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 097.879.928-34, WALTER APPEL DE

CARVALHO, portador da cédula de identidade RG nº 4.932.106-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº

442.676.658-34 e WALTER MENARDI, portador da cédula de identidade RG nº 6.450.402 SSP/SP, inscrito no

CPF sob o nº 071.562.518-72, na ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 15 de abril de 2014.

 

0004105-56.2012.403.6183 - JOSE SOLANO BRASIL DE ALENCAR(SP239640 - DEISE MENDRONI DE

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas

as formalidades legais.Intimem-se.

 

0005045-21.2012.403.6183 - ALCIDES BRUNELLO X ANTONIO APARECIDO PESSO X ANTONIO

OSMAR MONTEBELO X ARNALDO PEDRO X CARMO MOREIRA STIPP(SP308435A - BERNARDO

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0005045-21.2012.4.03.6183EMBARGANTES: ALCIDES

BRUNELLOANTONIO APARECIDO PESSOANTONIO OSMAR MONTEBELOARNALDO

PEDROCARMO MOREIRA STIPPEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em

sentença.RELATÓRIOALCIDES BRUNELLO, portador da cédula de identidade RG nº. 3.483.573, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 125.958.618-91; ANTONIO APARECIDO PESSO, portador da cédula de identidade RG nº.

6.123.413-8, inscrito no CPF/MF sob o nº. 164.392.608-04; ANTONIO OSMAR MONTEBELO, portador da

cédula de identidade RG nº. 5.632.774, inscrito no CPF/MF sob o nº. 357.429.258-91; ARNALDO PEDRO,

portador da cédula de identidade RG nº. 6.912.614 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 605.419.038-53 e

CARMO MOREIRA STIPP, portador da cédula de identidade RG nº. 6.284.699, inscrito no CPF/MF sob o nº.

071.439.408-44, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretendem os autores a

revisão das suas aposentadorias, mediante a utilização do valor integral do salário de benefício como base de

cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo, também

denominado teto, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº. 20, de 15-12-1998 e nº. 41, de 19-12-2003. O

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação às fls. 265/292.Proferiu-se sentença de parcial

procedência do pedido às fls. 319/329.Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela parte autora às fls.

331/332.Sustenta, em suma, a existência de contradição/omissão, pois em nenhum momento pleiteou a aplicação

do art. 26 da Lei nº. 8.870/94 e, por tal razão, não haveria na sentença elemento capaz de indicar que o embargante

sucumbiu, tão pouco onde residiria o fundamento da parcial procedência. Postula, ao final, a atribuição de efeitos

infringentes aos embargos de declaração, para que seja julgado totalmente procedente o pedido formulado e seja

afastada a sucumbência recíproca, a fim de que o ônus seja suportado apenas pela parte vencida. Vieram os autos
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à conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOCuida-se de embargos de declaração

opostos pela parte autora em ação previdenciária.Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e

formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada

por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil.No

caso dos autos, busca a embargante alterar a r. decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os

fundamentos expostos, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter

infringente.Força convir que a sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma

linha de raciocínio razoável e coerente.Dois foram os pedidos formulados pela parte autora em sua exordial,

conforme item 4, a.1 e b.1 e d às fls. 13/14, expressamente detalhados no relatório da sentença embargada: Pleiteia

a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário utilizando o valor integral do salário de benefício como

base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo,

também denominado teto, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº. 20, de 15/12/1998 e nº. 41, de

19/12/2003. Ambos os pedidos foram devidamente apreciados por este Juízo, restando um deles afastado e o outro

acolhido, conforme facilmente aferível nos seguintes trechos extraídos da sentença:(...) No que tange ao primeiro

reajuste do benefício, as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21,

parágrafo 3º, da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo artigo 26 da Lei federal nº 8.870, de 15/04/1994, nos seguintes

termos:(...)Da conjugação dos dois dispositivos não resta qualquer dúvida a respeito do procedimento que deve ser

adotado no cálculo do reajuste do benefício, ficando clara a base sobre a qual deve incidir o índice. Trata-se de

hipótese de incidência sobre, repita-se, o valor do benefício em manutenção.(...)Assim, a tese ora ventilada

encontra óbice na literalidade dos dispositivos legais que regem o tema e, portanto, não deve ser aceita. Quanto à

adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, o tema trazido à discussão decorre das

alterações feitas por emendas constitucionais. (...)Analisando o parecer contábil produzido nos autos, que passa a

fazer parte integrante desta sentença e considerando-se o caso, verifica-se que há diferenças a serem

calculadas.Assim, escorreito o reconhecimento da parcial procedência do pedido, bem como a consequente

compensação das despesas com honorários advocatícios. Diante disso, não vislumbro a ocorrência de qualquer

dos vícios que possam dar ensejo à oposição de embargos de declaração, ressaltando que o julgador não está

obrigado a analisar cada um dos argumentos expendidos pelas partes.Conforme a doutrina:Mesmo nos embargos

de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os limites traçados no art. 535 do CPC

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material).

Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ-1a Turma, R Esp 13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min.

Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a col., em.), (NEGRÃO,

Theotônio, Código de Processo Civil,, Saraiva, 27a ed, notas ao art. 535, p. 414).No mesmo sentido, o julgado da

lavra do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPTU. CONTROLE DE

CONSTITUCIONALIDADE CONCRETO. EFEITOS EX TUNC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

VIOLAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de declaração constituem

recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para

seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. II - O acórdão embargado enfrentou o

tema posto em debate, concluindo que a declaração de inconstitucionalidade da norma no caso concreto, na

hipótese, referente à cobrança progressiva do IPTU, gera efeitos que atingem todos os atos praticados sob a sua

rubrica (ex tunc), como conseqüência natural da coisa julgada. III - Não é omisso o julgado pelo fato de não ter se

manifestado expressamente acerca de alegação deduzida pelo ora embargante nas contra-razões apresentadas em

face do recurso especial, porquanto o julgador não está obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos

pelas partes. IV - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperar o

inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. V - A verificação da existência de violação

a preceito constitucional cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo vedado a esta Corte fazê-lo, ainda que

para fins de prequestionamento. VI - Embargos de declaração rejeitados. (grifei) (EDcl no REsp 773.645/RJ, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 148), (grifos

não originais).DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço dos embargos de declaração opostos. Deixo de

acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.Refiro-me aos embargos opostos por ALCIDES

BRUNELLO, portador da cédula de identidade RG nº. 3.483.573, inscrito no CPF/MF sob o nº. 125.958.618-91;

ANTONIO APARECIDO PESSO, portador da cédula de identidade RG nº. 6.123.413-8, inscrito no CPF/MF sob

o nº. 164.392.608-04; ANTONIO OSMAR MONTEBELO, portador da cédula de identidade RG nº. 5.632.774,

inscrito no CPF/MF sob o nº. 357.429.258-91; ARNALDO PEDRO, portador da cédula de identidade RG nº.

6.912.614 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 605.419.038-53 e CARMO MOREIRA STIPP, portador da

cédula de identidade RG nº. 6.284.699, inscrito no CPF/MF sob o nº. 071.439.408-44, na ação proposta em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 24

de abril de 2014.

 

0005727-73.2012.403.6183 - RAQUEL LIMA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação processada sob o rito ordinário, ajuizada por RAQUEL LIMA

DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 4.544.127, inscrita no CPF/MF sob o nº 531.823.088-15, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora o reajustamento de

seu benefício previdenciário, para o fim de preservação de seu conteúdo econômico, de acordo com a tese

esposada na petição de ingresso.Decorridas algumas fases processuais, executou-se o julgado.É a síntese do

processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I,

do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão:

sentença de fls. 66/68, bem como a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 89/91, a

certidão de trânsito em julgado de fl. 93, o teor da petição da autarquia-ré de fls. 98/112 e a manifestação da parte

autora às fls. 120/122.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I,

do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas

por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra

os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10),

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006229-12.2012.403.6183 - GERSINO GONCALVES COSTA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0006229-12.2012.4.03.6183PEDIDO DE REAJUSTAMENTO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: GERSINO GONÇALVES COSTA PARTE RÉ:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUIZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE

MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por GERSINO GONÇALVES

COSTA, portador da cédula de identidade RG nº. 3.343.148-6, inscrito no CPF/MF sob o nº. 323.862.148-34, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretende que autarquia previdenciária seja

compelida a rever seu benefício.Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da

aposentadoria especial, com data de início (DIB) em 03-05-1990. Pleiteia a revisão da renda mensal do seu

benefício previdenciário utilizando o valor integral do salário de benefício como base de cálculo para o primeiro

reajuste após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado

pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003.Com a inicial, o autor juntou aos

autos instrumento de procuração e documentos (fls. 13/24). Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária

gratuita às fls. 29. Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação,

pugnando pela total improcedência do pedido (fls. 208/234). Converteu-se o julgamento em diligência

determinando-se a remessa dos autos à contadoria judicial para cálculos (fls. 239). Consta dos autos parecer

contábil às fls. 240/247. Manifestou-se a parte autora sobre o laudo contábil à fl. 250, concordando expressamente

com o apurado, e deu-se por ciente o INSS à fl. 251. Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Fundamento e

decido. FUNDAMENTAÇÃOEm não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Acolho a prejudicial de

mérito de prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento.Passo à análise

do mérito. Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionarem os

reajustes efetuados pela autarquia.No que tange ao primeiro reajuste dos benefícios, as eventuais limitações ao

teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo

artigo 26 da Lei federal nº 8.870, de 15/04/1994, nos seguintes termos:Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994Art. 26.

Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida

lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à

diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo

único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-

de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994Art. 21 - Nos

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o

salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição

expressos em URV. 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de- contribuição referentes às

competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos

índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em

URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 2º - A partir da

primeira emissão do Real, os salários-de- contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, inclusive

os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 3º -
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Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na

competência em que ocorrer o reajuste.Da conjugação dos dois dispositivos não resta qualquer dúvida a respeito

do procedimento que deve ser adotado no cálculo do reajuste dos benefícios, ficando clara a base sobre a qual

deve incidir o índice. Trata-se de hipótese de incidência sobre, repita-se, o valor do benefício em

manutenção.Dessa forma, nos casos de benefícios abrangidos pelas Leis nº 8.870/94 e Lei nº 8.880/94, a base de

cálculo para aplicação do teto-índice é a renda mensal inicial, no qual já houve a limitação do teto.Considerando

que o benefício do autor não se enquadra em nenhuma das hipóteses supracitadas, a tese ora ventilada encontra

óbice na literalidade dos dispositivos legais que regem o tema e, portanto, não deve ser aceita.Quanto à adequação

dos valores recebidos ao limite máximo, também denominado teto, o tema trazido à discussão decorre das

alterações feitas por emendas constitucionais.Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas

Constitucionais nº 20 e nº 41:Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social, (EC nº 20 de 15/12/1998). Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral

de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social, (EC nº 41 de 19/12/2003). Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência,

efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no mesmo percentual utilizado, não

havendo qualquer correlação entre o teto e a renda mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou

manutenção.É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios

pelo índice pro rata encontra assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201,

4º da Constituição Federal. O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91,

pois a utilização do critério pro rata, nos benefícios concedidos há menos de 01 (um) ano, possui finalidade

diversa, qual seja a de evitar a incidência da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários-de-

contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa

forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da

lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em vista que os

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial de um benefício são atualizados até o mês

anterior a seu início.Em continuidade, registro que a matéria discutida fora apreciada em 08-09-2.010, pelo

Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.Assentou a Corte citada que o texto é

exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao

novo limite.Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se

mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao teto.Conforme a ementa do julgado:Ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário, (Recurso

Extraordinário nº564354 / SE - SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).A

decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios.Conforme o Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº

20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES -
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ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente

controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto

ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º

e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não

tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando

recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o

que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base

constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento

do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º)

da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, 25/02/2011) A leitura do julgado da Corte Suprema aponta que a fundamentação para

acolhimento da pretensão não justifica a negativa de sua incidência aos benefícios concedidos entre o advento da

Constituição Federal e abril de 1991, período comumente chamado de buraco negro, desde que tais benefícios

tenham sido limitados ao teto então vigente e não tenha havido incorporação do abate teto em revisões

posteriores.A revisão da renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91 segue a regra

do art. 144 e seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91, redação original, in verbis: Até 1º de junho de 1992, todos os

benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril

de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta

Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para

todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças

decorrentes da aplicação deste artigo referente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. Assim, não

merece prosperar a tese do INSS, constante inclusive no endereço eletrônico

http://www.inss.gov.br/conteudoDinamico.php?id=1125 de que os novos tetos fixados pelas Emendas

Constitucionais 20 e 41 não são aplicáveis aos benefícios posteriores à atual Constituição Federal e anteriores a

05/04/1991.Analisando o parecer contábil produzido nos autos e considerando-se o caso concreto, verifica-se que

há diferenças a serem calculadas em favor do autor.DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no art.

269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor GERSINO

GONÇALVES COSTA, portador da cédula de identidade RG nº. 3.343.148-6, inscrito no CPF/MF sob o nº.

323.862.148-34, e condeno o réu à obrigação de rever e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos seguintes termos: a) readequar o

valor do benefício titularizado pelo autor, pagando as diferenças decorrentes da elevação do teto de benefício

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16-12-1998, e pela Emenda Constitucional nº

41/2003, a partir de 31-12-2003, aplicando-se os seguintes parâmetros: acaso a renda mensal inicial do benefício

concedido dentro do buraco negro tenha sido limitada ao teto em junho de 1992 após a revisão do benefício nos

termos do art. 144 da Lei nº. 8.213/91, deve-se calcular a renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu

desenvolvimento regular - ainda sem o teto - até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios

em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003;b) após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das

prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, as quais atualizar-se-ão conforme critérios de correção

monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010 e normas posteriores do Conselho da Justiça

Federal.Julgo improcedente o pedido de utilização do valor integral do salário-de-benefício como base de cálculo

para o primeiro reajuste após a concessão.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da sucumbência

recíproca.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96,

bem como a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário,

nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, expeça-se o

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 24 de abril de 2014.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0006266-39.2012.4.03.6183EMBARGOS DE

DECLARAÇÃOEMBARGANTE: JOÃO CHRISOSTOMO FERREIRAEMBARGADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA

Vistos, em sentença.RELATÓRIOJOÃO CHRISOSTOMO FERREIRA, portador da cédula de identidade RG nº

4.520.410-X, inscrito no CPF sob o nº 103.427.968-87, ajuizou presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende o autor a revisão da aposentadoria especial, concedida em

19-03-1991, benefício n.º 088.356.534-0, mediante a utilização do valor integral do salário de benefício como

base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo,

também denominado teto, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº. 20, de 15-12-1998 e nº. 41, de 19-12-

2003. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação às fls. 205/227.Proferiu-se sentença

de parcial procedência do pedido às fls. 276/281.Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela parte

autora (fls. 283/284).A parte autora interpôs novos embargos de declaração em face da decisão que julgou os

embargos de declaração anteriormente opostos. (fls. 291/298)Sustenta, em suma, a existência de contradição, pois

a parte autora não teria pleiteado a aplicação do artigo 26 da Lei n.º 8.870/94. Postula, ao final, a atribuição de

efeitos infringentes aos embargos de declaração, para que seja julgado totalmente procedente o pedido formulado

e seja afastada a sucumbência recíproca, a fim de que o ônus seja suportado apenas pela parte vencida. Vieram os

autos à conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOTrata-se de embargos de declaração

interpostos pela parte autora em face de decisão deste Juízo que, apreciando seus anteriores embargos de

declaração, rejeitou-os, mantendo a sentença que apreciou o pedido do autor em todos os seus termos.Conheço do

respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a

correção de decisão judicial inquinada por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art.

535 do Código de Processo Civil.Verifico que as decisões anteriormente proferidas enfrentaram a matéria objeto

da presente demanda de forma clara e bem fundamentada, não ocorrendo nenhuma hipótese de vício que dê ensejo

à oposição de embargos de declaração.Dois foram os pedidos formulados pela parte autora em sua exordial,

conforme item 4, a e d às fls. 10/11, expressamente detalhados no relatório da sentença embargada: Pleiteia a

revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário utilizando o valor integral do salário de benefício como

base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo,

também denominado teto, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº. 20, de 15/12/1998 e nº. 41, de

19/12/2003. Ambos os pedidos foram devidamente apreciados por este Juízo, restando um deles afastado e o outro

acolhido.A sentença embargada está devidamente fundamentada, embora contrária aos interesses da parte

embargante. No mais, esclareço, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou

posição no sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela

mera oposição de embargos declaratórios, ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão (Resp 382492/MA,

Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 17/12/2002).Alerto, ainda, que nova oposição de embargos, caso

configurado o caráter protelatório, dará ensejo à aplicação das penalidades cabíveis.DISPOSITIVOCom essas

considerações, conheço dos embargos de declaração opostos. Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como

fora lançada.Refiro-me aos embargos opostos por JOÃO CHRISOSTOMO FERREIRA, portador da cédula de

identidade RG nº 4.520.410-X, inscrito no CPF sob o nº 103.427.968-87, na ação proposta em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 15 de

abril de 2014.

 

0006281-08.2012.403.6183 - CARLOS AMORIM(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOCARLOS AMORIM, portador da cédula de identidade RG nº 5.470.762-6

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 224.639.768-53, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Pretende o autor a revisão da aposentadoria especial concedida em 03-01-1990, benefício nº.

087.868.049-7, mediante a utilização do valor integral do salário de benefício como base de cálculo para o

primeiro reajuste após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto,

estipulado pelas Emendas Constitucionais nº. 20, de 15-12-1998 e nº. 41, de 19-12-2003. O Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS apresentou contestação às fls. 207/226.Proferiu-se sentença de parcial procedência do

pedido às fls. 240/245.Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela parte autora (fls. 249/250).A parte

autora interpôs novos embargos de declaração em face da decisão que julgou os embargos de declaração

anteriormente opostos (fls. 252/254).Sustenta, em suma, a existência de contradição, pois a parte autora não teria

pleiteado a aplicação do artigo 26 da Lei n.º 8.870/94. Postula, ao final, a atribuição de efeitos infringentes aos

embargos de declaração, para que seja julgado totalmente procedente o pedido formulado e seja afastada a

sucumbência recíproca, a fim de que o ônus seja suportado apenas pela parte vencida. Vieram os autos à

conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOTrata-se de embargos de declaração

interpostos pela parte autora em face de decisão deste Juízo que, apreciando seus anteriores embargos de

declaração, rejeitou-os, mantendo a sentença que apreciou o pedido do autor em todos os seus termos.Conheço do
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respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a

correção de decisão judicial inquinada por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art.

535 do Código de Processo Civil.Verifico que as decisões anteriormente proferidas enfrentaram a matéria objeto

da presente demanda de forma clara e bem fundamentada, não ocorrendo nenhuma hipótese de vício que dê ensejo

à oposição de embargos de declaração.Dois foram os pedidos formulados pela parte autora em sua exordial,

conforme item 4, a.1 e b.2 e d às fls. 10/12, expressamente detalhados no relatório da sentença embargada: Pleiteia

a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário utilizando o valor integral do salário de benefício como

base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo,

também denominado teto, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº. 20, de 15/12/1998 e nº. 41, de

19/12/2003. Ambos os pedidos foram devidamente apreciados por este Juízo, restando um deles afastado e o outro

acolhido.A sentença embargada está devidamente fundamentada, embora contrária aos interesses da parte

embargante. No mais, esclareço, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou

posição no sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela

mera oposição de embargos declaratórios, ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão (Resp 382492/MA,

Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 17/12/2002).Alerto, ainda, que nova oposição de embargos, caso

configurado o caráter protelatório, dará ensejo à aplicação das penalidades cabíveis.DISPOSITIVOCom essas

considerações, conheço dos embargos de declaração opostos. Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como

fora lançada.Refiro-me aos embargos opostos por CARLOS AMORIM, portador da cédula de identidade RG nº

5.470.762-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 224.639.768-53, na ação proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007042-39.2012.403.6183 - APARECIDO MENDES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por APARECIDO MENDES, portador da cédula de

identidade RG nº 4.817.654-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 502.163.848-34, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu

benefício.Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da aposentadoria especial n.º

087.998.175-0, com início em 02-02-1991 (DIB). Pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário

utilizando o valor integral do salário de benefício como base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão

e a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas Emendas

Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

apresentou contestação em que pugna pela improcedência do pedido, fls. 215/241.Proferiu-se sentença de parcial

procedência do pedido às fls. 291/296.Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela parte autora (fls.

298/299).Sustenta, em suma, a existência de contradição, pois não haveria na sentença elemento capaz de indicar

que o embargante sucumbiu, tão pouco onde residiria o fundamento da parcial procedência. Postula, ao final, a

atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, para que seja julgado totalmente procedente o

pedido formulado e seja afastada a sucumbência recíproca, a fim de que o ônus seja suportado apenas pela parte

vencida. Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOCuida-se de

embargos de declaração opostos pela parte autora em ação previdenciária.Conheço do respectivo recurso, vez que

tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial

inquinada por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo

Civil.No caso dos autos, busca a embargante alterar a r. decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os

fundamentos expostos, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter

infringente.Força convir que a sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma

linha de raciocínio razoável e coerente.Dois foram os pedidos formulados pela parte autora em sua exordial,

conforme item 4, a e d às fls. 10/11, expressamente detalhados no relatório da sentença embargada: Pleiteia a

revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário utilizando o valor integral do salário de benefício como

base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo,

também denominado teto, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº. 20, de 15/12/1998 e nº. 41, de

19/12/2003. Ambos os pedidos foram devidamente apreciados por este Juízo, restando um deles afastado e o outro

acolhido, conforme facilmente aferível nos seguintes trechos extraídos da sentença:(...) No que tange ao primeiro

reajuste do benefício, as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21,

parágrafo 3º, da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo artigo 26 da Lei federal nº 8.870, de 15/04/1994, nos seguintes

termos:(...)Da conjugação dos dois dispositivos não resta qualquer dúvida a respeito do procedimento que deve ser

adotado no cálculo do reajuste do benefício, ficando clara a base sobre a qual deve incidir o índice. Trata-se de

hipótese de incidência sobre, repita-se, o valor do benefício em manutenção.(...)Assim, a tese ora ventilada

encontra óbice na literalidade dos dispositivos legais que regem o tema e, portanto, não deve ser aceita. Quanto à

adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, o tema trazido à discussão decorre das

alterações feitas por emendas constitucionais. (...)Analisando o parecer contábil produzido nos autos, que passa a

fazer parte integrante desta sentença e considerando-se o caso, verifica-se que há diferenças a serem
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calculadas.Ressalto apenas que, não há que se falar em aplicar os valores excedentes ao teto nos demais

reajustamentos, que serão feitos nos termos dos índices de reajustes oficiais - art. 41 da Lei 8.213/91, razão pela

qual se impõe a improcedência do pedido de utilização do valor integral do salário de benefício como base de

cálculo para o primeiro reajuste após a concessão. Assim, escorreito o reconhecimento da parcial procedência do

pedido, bem como a consequente compensação das despesas com honorários advocatícios. Diante disso, não

vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à oposição de embargos de declaração,

ressaltando que o julgador não está obrigado a analisar cada um dos argumentos expendidos pelas

partes.Conforme a doutrina:Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção

pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ-1a

Turma, R Esp 13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU

24.8.92, p. 12.980, 2a col., em.), (NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil,, Saraiva, 27a ed, notas ao art.

535, p. 414).No mesmo sentido, o julgado da lavra do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. IPTU. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE CONCRETO. EFEITOS EX

TUNC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. I - Os

embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso

no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. II -

O acórdão embargado enfrentou o tema posto em debate, concluindo que a declaração de inconstitucionalidade da

norma no caso concreto, na hipótese, referente à cobrança progressiva do IPTU, gera efeitos que atingem todos os

atos praticados sob a sua rubrica (ex tunc), como conseqüência natural da coisa julgada. III - Não é omisso o

julgado pelo fato de não ter se manifestado expressamente acerca de alegação deduzida pelo ora embargante nas

contra-razões apresentadas em face do recurso especial, porquanto o julgador não está obrigado a rebater um a um

todos os argumentos trazidos pelas partes. IV - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição,

não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. V - A verificação

da existência de violação a preceito constitucional cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo vedado a esta

Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. VI - Embargos de declaração rejeitados. (grifei) (EDcl no

REsp 773.645/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ

10.04.2006 p. 148), (grifos não originais).DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço dos embargos de

declaração opostos. Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.Refiro-me aos embargos

opostos por APARECIDO MENDES, portador da cédula de identidade RG nº 4.817.654-0 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o nº 502.163.848-34, na ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007070-07.2012.403.6183 - WALDOVINO PEREIRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOWALDOVINO PEREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 14.971.177

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 745.280.848-72, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Pretende o autor a revisão da aposentadoria especial concedida em 01-07-1990, benefício nº.

085.831.082-1, mediante a utilização do valor integral do salário de benefício como base de cálculo para o

primeiro reajuste após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto,

estipulado pelas Emendas Constitucionais nº. 20, de 15-12-1998 e nº. 41, de 19-12-2003. O Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS apresentou contestação às fls. 214/219.Proferiu-se sentença de parcial procedência do

pedido às fls. 235/240.Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela parte autora (fls. 242/243).A parte

autora interpôs novos embargos de declaração em face da decisão que julgou os embargos de declaração

anteriormente opostos (fls. 252/259).Sustenta, em suma, a existência de contradição, pois a parte autora não teria

pleiteado a aplicação do artigo 26 da Lei n.º 8.870/94. Postula, ao final, a atribuição de efeitos infringentes aos

embargos de declaração, para que seja julgado totalmente procedente o pedido formulado e afastada a

sucumbência recíproca, a fim de que o ônus seja suportado apenas pela parte vencida. Vieram os autos à

conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOTrata-se de embargos de declaração

interpostos pela parte autora em face de decisão deste Juízo que, apreciando seus anteriores embargos de

declaração, rejeitou-os, mantendo a sentença que apreciou o pedido do autor em todos os seus termos.Conheço do

respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a

correção de decisão judicial inquinada por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art.

535 do Código de Processo Civil.Verifico que as decisões anteriormente proferidas enfrentaram a matéria objeto

da presente demanda de forma clara e bem fundamentada, não ocorrendo nenhuma hipótese de vício que dê ensejo

à oposição de embargos de declaração.Dois foram os pedidos formulados pela parte autora em sua exordial,

conforme item 4, a.1 e b.2 e d às fls. 10/12, expressamente detalhados no relatório da sentença embargada: Pleiteia

a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário utilizando o valor integral do salário de benefício como

base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo,
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também denominado teto, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº. 20, de 15/12/1998 e nº. 41, de

19/12/2003. Ambos os pedidos foram devidamente apreciados por este Juízo, restando um deles afastado e o outro

acolhido.A sentença embargada está devidamente fundamentada, embora contrária aos interesses da parte

embargante. No mais, esclareço, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou

posição no sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela

mera oposição de embargos declaratórios, ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão (Resp 382492/MA,

Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 17/12/2002).Alerto, ainda, que nova oposição de embargos, caso

configurado o caráter protelatório, dará ensejo à aplicação das penalidades cabíveis.DISPOSITIVOCom essas

considerações, conheço dos embargos de declaração opostos. Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como

fora lançada.Refiro-me aos embargos opostos por WALDOVINO PEREIRA, portador da cédula de identidade

RG nº 14.971.177 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 745.280.848-72, na ação proposta em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008572-78.2012.403.6183 - CELSO LAZARINI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por CELSO LAZARINI, portador da cédula de

identidade RG nº 4.776.304-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 143.229.948-49, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu

benefício.Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da aposentadoria por tempo de

contribuição n.º 085.979.861-5, com início em 03-07-1990 (DIB). Pleiteia a revisão da renda mensal do benefício

previdenciário utilizando o valor integral do salário de benefício como base de cálculo para o primeiro reajuste

após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas

Emendas Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003.O Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS apresentou contestação em que pugna pela improcedência do pedido, fls. 217/244.Proferiu-se sentença de

parcial procedência do pedido às fls. 257/262.Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela parte autora

(fls. 264/265).Sustenta, em suma, a existência de contradição, pois não haveria na sentença elemento capaz de

indicar que o embargante sucumbiu, tão pouco onde residiria o fundamento da parcial procedência. Postula, ao

final, a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, para que seja julgado totalmente procedente

o pedido formulado e seja afastada a sucumbência recíproca, a fim de que o ônus seja suportado apenas pela parte

vencida. Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOCuida-se de

embargos de declaração opostos pela parte autora em ação previdenciária.Conheço do respectivo recurso, vez que

tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial

inquinada por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo

Civil.No caso dos autos, busca a embargante alterar a r. decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os

fundamentos expostos, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter

infringente.Força convir que a sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma

linha de raciocínio razoável e coerente.Dois foram os pedidos formulados pela parte autora em sua exordial,

conforme item 4, c às fls. 14, expressamente detalhados no relatório da sentença embargada: Pleiteia a revisão da

renda mensal do seu benefício previdenciário utilizando o valor integral do salário de benefício como base de

cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo, também

denominado teto, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº. 20, de 15/12/1998 e nº. 41, de 19/12/2003. Ambos

os pedidos foram devidamente apreciados por este Juízo, restando um deles afastado e o outro acolhido, conforme

facilmente aferível nos seguintes trechos extraídos da sentença:(...) No que tange ao primeiro reajuste do

benefício, as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º,

da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo artigo 26 da Lei federal nº 8.870, de 15/04/1994, nos seguintes termos:(...)Da

conjugação dos dois dispositivos não resta qualquer dúvida a respeito do procedimento que deve ser adotado no

cálculo do reajuste do benefício, ficando clara a base sobre a qual deve incidir o índice. Trata-se de hipótese de

incidência sobre, repita-se, o valor do benefício em manutenção.(...)Assim, a tese ora ventilada encontra óbice na

literalidade dos dispositivos legais que regem o tema e, portanto, não deve ser aceita. Quanto à adequação do valor

recebido ao limite máximo, também denominado teto, o tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por

emendas constitucionais. (...)Analisando o parecer contábil produzido nos autos, que passa a fazer parte integrante

desta sentença e considerando-se o caso, verifica-se que há diferenças a serem calculadas.Assim, escorreito o

reconhecimento da parcial procedência do pedido, bem como a consequente compensação das despesas com

honorários advocatícios. Diante disso, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à

oposição de embargos de declaração, ressaltando que o julgador não está obrigado a analisar cada um dos

argumentos expendidos pelas partes.Conforme a doutrina:Mesmo nos embargos de declaração com fim de

prequestionamento, devem-se observar os limites traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição,

omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao

reexame da causa (STJ-1a Turma, R Esp 13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram

os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a col., em.), (NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil,, Saraiva,
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27a ed, notas ao art. 535, p. 414).No mesmo sentido, o julgado da lavra do Superior Tribunal de

Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPTU. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

CONCRETO. EFEITOS EX TUNC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento,

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. II - O acórdão embargado enfrentou o tema posto em

debate, concluindo que a declaração de inconstitucionalidade da norma no caso concreto, na hipótese, referente à

cobrança progressiva do IPTU, gera efeitos que atingem todos os atos praticados sob a sua rubrica (ex tunc), como

conseqüência natural da coisa julgada. III - Não é omisso o julgado pelo fato de não ter se manifestado

expressamente acerca de alegação deduzida pelo ora embargante nas contra-razões apresentadas em face do

recurso especial, porquanto o julgador não está obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas

partes. IV - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperar o

inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. V - A verificação da existência de violação

a preceito constitucional cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo vedado a esta Corte fazê-lo, ainda que

para fins de prequestionamento. VI - Embargos de declaração rejeitados. (grifei) (EDcl no REsp 773.645/RJ, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 148), (grifos

não originais).DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço dos embargos de declaração opostos. Deixo de

acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.Refiro-me aos embargos opostos por CELSO LAZARINI,

portador da cédula de identidade RG nº 4.776.304-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 143.229.948-49, na

ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0008689-69.2012.403.6183 - LUIZ SORIANO PASCIANO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0008689-69.2012.4.03.6183EMBARGOS DE

DECLARAÇÃOEMBARGANTE: LUIZ SORIANO PASCIANOEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em

sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por LUIZ SORIANO PASCIANO, portador da cédula de

identidade RG nº 5.053.852 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 221.756.368-87, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu

benefício.Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/088.025.825-0, com data de início em 12-07-1990 (DIB).Pleiteia a adequação da renda

mensal do benefício previdenciário que titulariza ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas

Emendas Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003.Proferiu-se sentença de parcial procedência

do pedido às fls. 230/236.Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela parte autora (fls. 238/239).A parte

autora interpôs novos embargos de declaração em face da decisão que julgou os embargos de declaração

anteriormente opostos (fls. 248/255 e 256/263).Sustenta, em suma, a existência de contradição, pois não teria

pleiteado a aplicação do artigo 26 da Lei n.º 8.870/94. Postula, ao final, a atribuição de efeitos infringentes aos

embargos de declaração, para que seja julgado totalmente procedente o pedido formulado e seja afastada a

sucumbência recíproca, a fim de que o ônus seja suportado apenas pela parte vencida. Vieram os autos à

conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOTrata-se de embargos de declaração

interpostos pela parte autora em face de decisão deste Juízo que, apreciando seus anteriores embargos de

declaração, rejeitou-os, mantendo a sentença que apreciou o pedido do autor em todos os seus termos.Conheço do

respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a

correção de decisão judicial inquinada por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art.

535 do Código de Processo Civil.Razão assiste ao embargante. No item 4, c às fls. 13 da petição inicial, o autor

formulou o seguinte pedido: a condenação do INSS para que, com base na renda mensal inicial vigente por força

da revisão administrativa já operada por determinação do art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (buraco negro), utilize o

valor integral do salário-de-benefício como base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e,

continuamente, aplique os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 como

parâmetro de limitação do salário de benefício a partir da publicação destas.Acolho os embargos interpostos para

alterar os termos do relatório, a fim de que onde se lê: Pleiteia a revisão da renda mensal do seu benefício

previdenciário utilizando o valor integral do salário de benefício como base de cálculo para o primeiro reajuste

após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas

Emendas Constitucionais nº. 20, de 15/12/1998 e nº. 41, de 19/12/2003.Leia-se: Pleiteia a adequação do valor

recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº. 20, de

15/12/1998 e nº. 41, de 19/12/2003.Acolho-os também para alterar os termos da fundamentação, que passa a ser

apenas: Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos

termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. No que atine à decadência, observo que não é
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aplicável o art. 103 da LBPS. A doutrina de Hermes Arrais Alencar salienta que as ações de revisões lastreadas no

art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, 3º da Lei 8880/94 e do teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À

DECADÊNCIA, porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da

RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar norma excludente de direitos), não estão

enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a Administração Pública,

conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436 (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de

Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234). Assim, destaco que não há que

se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas

sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº

41/2003. A existência da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183 não implica ausência de interesse de

agir da parte autora e tampouco em necessidade de suspensão deste processo até o julgamento final daquele,

devendo haver apenas compensação dos atrasados com os eventuais valores recebidos em decorrência de liminar

nela concedida pelo Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São

Paulo.Acolho a prejudicial de mérito de prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior

ao ajuizamento. Passo à análise do mérito. Quanto à adequação do valor recebido ao limite máximo, também

denominado teto, o tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.Trago, por

oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:Art. 14 - O limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado

em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social, (EC nº 20 de 15/12/1998). Art. 5º O limite máximo para o valor

dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social, (EC nº 41 de 19/12/2003). Não há dúvida de que a fixação de

novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no

mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda mensal básica dos benefícios,

quando de sua concessão ou manutenção.É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento

dos valores dos benefícios pelo índice pro rata encontra assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha

autorizada pela norma do art. 201, 4º da Constituição Federal. O pedido não pode ser confundido com o disposto

no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério pro rata, nos benefícios concedidos há menos de 1

(um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência da correção monetária em duplicidade, uma

vez que os salários-de-contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal

inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.Entender diversamente seria julgar

contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade,

tendo em vista que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial de um benefício são

atualizados até o mês anterior a seu início.Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora

apreciada em 08-09-2.010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº

564.354.Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente

dito, num reajuste e sim numa readequação ao novo limite.Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha,

após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao

teto.Conforme a ementa do julgado:Ementa: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito

a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário, (Recurso Extraordinário nº564354 / SE - SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em

08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios.Conforme o

Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO
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ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E

ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A

norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do

artigo 285-A do diploma processual civil. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor

real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no

reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento

de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a

representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03

estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos

benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das

prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério

legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Agravo legal

desprovido.(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 25/02/2011) A leitura do

julgado da Corte Suprema aponta que a fundamentação para acolhimento da pretensão não justifica a negativa de

sua incidência aos benefícios concedidos entre o advento da Constituição Federal e abril de 1991, período

comumente chamado de buraco negro, desde que tais benefícios tenham sido limitados ao teto então vigente e não

tenha havido incorporação do abate teto em revisões posteriores.Assim, não merece prosperar a tese do INSS,

constante inclusive no endereço eletrônico http://www.inss.gov.br/conteudoDinamico.php?id=1125 de que os

novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não são aplicáveis aos benefícios posteriores à atual

Constituição Federal e anteriores a 05/04/1991.Analisando o parecer contábil produzido nos autos, que passa a

fazer parte integrante desta sentença e considerando-se o caso, verifica-se que há diferenças a serem calculadas.

Acolho os embargos, ainda, para alterar a parte dispositiva da sentença embargada, a fim de que, onde se lê:(...)

Com essas considerações, com espeque no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente

o pedido formulado pelo autor (...)Leia-se: (...) Com essas considerações, com espeque no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pelo autor (...)E onde se lê: (...) Compensar-se-ão as

despesas com honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Valho-me do

disposto no art. 21, do Código de Processo Civil e no Recurso Especial nº. 258.013.Leia-se: (...) Condeno o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as

parcelas vencidas até a prolação desta sentença. Atuo com fulcro no artigo 20, 2º e 3º, do Código de Processo

Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.DISPOSITIVOCom essas considerações, acolho os

embargos de declaração opostos pela parte autora, dando-lhes provimento para alteração parcial do relatório, da

fundamentação e da parte dispositiva da sentença de fls. 230/236.Esta decisão passa a integrar o julgado. Anote-se

no livro de registro de sentenças.No mais, mantenho a sentença tal como fora lançada.Refiro-me aos embargos de

declaração opostos por LUIZ SORIANO PASCIANO, portador da cédula de identidade RG nº 5.053.852 SSP/SP,

inscrito no CPF/MF sob o nº 221.756.368-87, face à sentença proferida nos autos da ação ordinária que ajuizou

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São

Paulo, 24 de abril de 2014.

 

0008904-45.2012.403.6183 - FRANKLIN CASTELO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por FRANKLIN CASTELO, portador da cédula de

identidade RG nº 9.914.198 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 370.718.668-72, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu

benefício.Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da aposentadoria especial n.º

085.899.265-5, com início em 01-10-1990 (DIB). Pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário

utilizando o valor integral do salário de benefício como base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão

e a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas Emendas

Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

apresentou contestação em que pugna pela improcedência do pedido, fls. 208/226.Proferiu-se sentença de parcial
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procedência do pedido às fls. 240/249.Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela parte autora (fls.

254/260).Sustenta, em suma, a existência de contradição, pois a parte autora não teria pleiteado a aplicação do

artigo 26 da Lei n.º 8.870/94. Postula, ao final, a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração,

para que seja julgado totalmente procedente o pedido formulado e seja afastada a sucumbência recíproca, a fim de

que o ônus seja suportado apenas pela parte vencida. Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado.

Passo a decidir.MOTIVAÇÃOCuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em ação

previdenciária.Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de

declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por vício de omissão, obscuridade ou

contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, busca a embargante

alterar a r. decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os fundamentos expostos, apartado de qualquer

dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter infringente.Força convir que a sentença enfrentou a

questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e coerente.Dois foram os

pedidos formulados pela parte autora em sua exordial, conforme item 4, c, fls. 14, expressamente detalhados no

relatório da sentença embargada: Pleiteia a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário utilizando o

valor integral do salário de benefício como base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e a

adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas Emendas

Constitucionais nº. 20, de 15/12/1998 e nº. 41, de 19/12/2003. Ambos os pedidos foram devidamente apreciados

por este Juízo, restando um deles afastado e o outro acolhido, conforme facilmente aferível nos seguintes trechos

extraídos da sentença:(...) No que tange ao primeiro reajuste do benefício, as eventuais limitações ao teto

submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo artigo

26 da Lei federal nº 8.870, de 15/04/1994, nos seguintes termos:(...)Da conjugação dos dois dispositivos não resta

qualquer dúvida a respeito do procedimento que deve ser adotado no cálculo do reajuste do benefício, ficando

clara a base sobre a qual deve incidir o índice. Trata-se de hipótese de incidência sobre, repita-se, o valor do

benefício em manutenção.(...)Assim, a tese ora ventilada encontra óbice na literalidade dos dispositivos legais que

regem o tema e, portanto, não deve ser aceita. Quanto à adequação do valor recebido ao limite máximo, também

denominado teto, o tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

(...)Analisando o parecer contábil produzido nos autos, que passa a fazer parte integrante desta sentença e

considerando-se o caso, verifica-se que há diferenças a serem calculadas.Ressalto apenas que, não há que se falar

em aplicar os valores excedentes ao teto nos demais reajustamentos, que serão feitos nos termos dos índices de

reajustes oficiais - art. 41 da Lei 8.213/91, razão pela qual se impõe a improcedência do pedido de utilização do

valor integral do salário de benefício como base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão. Assim,

escorreito o reconhecimento da parcial procedência do pedido, bem como a consequente compensação das

despesas com honorários advocatícios. Diante disso, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que

possam dar ensejo à oposição de embargos de declaração, ressaltando que o julgador não está obrigado a analisar

cada um dos argumentos expendidos pelas partes.Conforme a doutrina:Mesmo nos embargos de declaração com

fim de prequestionamento, devem-se observar os limites traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida,

contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é

meio hábil ao reexame da causa (STJ-1a Turma, R Esp 13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j.

6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a col., em.), (NEGRÃO, Theotônio, Código de

Processo Civil,, Saraiva, 27a ed, notas ao art. 535, p. 414).No mesmo sentido, o julgado da lavra do Superior

Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPTU. CONTROLE DE

CONSTITUCIONALIDADE CONCRETO. EFEITOS EX TUNC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

VIOLAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de declaração constituem

recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para

seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. II - O acórdão embargado enfrentou o

tema posto em debate, concluindo que a declaração de inconstitucionalidade da norma no caso concreto, na

hipótese, referente à cobrança progressiva do IPTU, gera efeitos que atingem todos os atos praticados sob a sua

rubrica (ex tunc), como conseqüência natural da coisa julgada. III - Não é omisso o julgado pelo fato de não ter se

manifestado expressamente acerca de alegação deduzida pelo ora embargante nas contra-razões apresentadas em

face do recurso especial, porquanto o julgador não está obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos

pelas partes. IV - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperar o

inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. V - A verificação da existência de violação

a preceito constitucional cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo vedado a esta Corte fazê-lo, ainda que

para fins de prequestionamento. VI - Embargos de declaração rejeitados. (grifei) (EDcl no REsp 773.645/RJ, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 148), (grifos

não originais).DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço dos embargos de declaração opostos. Deixo de

acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.Refiro-me aos embargos opostos por FRANKLIN

CASTELO, portador da cédula de identidade RG nº 9.914.198 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 370.718.668-

72, na ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Publique-se. Registre-
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se. Intimem-se.

 

0008910-52.2012.403.6183 - AMAURY DOS SANTOS SA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0008910-52.2012.4.03.6183EMBARGANTE: MARIA LUCIA

VILLELA SÁEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL:

VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por

MARIA LÚCIA VILLELA SÁ, portadora da cédula de identidade RG nº. 8.334.201-1 SSP/SP, inscrita no

CPF/MF sob o nº. 015.598.468-36, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever benefício previdenciário.Cita a concessão, pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da aposentadoria especial NB 42/084.329.010-2, com data de início

em 01-08-1989 (DIB), em favor do autor sucedido, AMAURY DOS SANTOS SÁ.Pleiteia a adequação da renda

mensal do benefício previdenciário em comento ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas

Emendas Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003.Proferiu-se sentença de parcial procedência

do pedido às fls. 255/260.Peticionou Maria Lúcia Villela Sá requerendo sua habilitação nos autos em razão do

falecimento do seu esposo, Amaury dos Santos Sá (fls. 261/271). Sobreveio a oposição de embargos de

declaração pela parte autora às fls. 272/273.Sustenta, em suma, a existência de contradição, pois não teria

pleiteado a aplicação do artigo 26 da Lei n.º 8.870/94. Postula, ao final, a atribuição de efeitos infringentes aos

embargos de declaração, para que seja julgado totalmente procedente o pedido formulado e seja afastada a

sucumbência recíproca, a fim de que o ônus seja suportado apenas pela parte vencida. Converteu-se o julgamento

em diligência, determinando-se a abertura de vista ao INSS para que se manifestasse sobre o pedido de habilitação

formulado às fls. 261/271 dos autos (fls. 275).A autarquia previdenciária manifestou-se por cota à fl. 278, não se

opondo ao pedido de habilitação formulado nos autos e requerendo nova intimação para apresentar recurso.

Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOPrimeiramente, defiro o

pedido de habilitação formulado por Maria Lúcia Villela Sá. Trata-se de embargos de declaração interpostos pela

parte autora em face de decisão deste Juízo que, apreciando seus anteriores embargos de declaração, rejeitou-os,

mantendo a sentença que apreciou o pedido da parte autora em todos os seus termos.Conheço do respectivo

recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de

decisão judicial inquinada por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do

Código de Processo Civil.Razão assiste à embargante. No item 4, c às fls. 13 da petição inicial, a parte autora

formulou o seguinte pedido: a condenação do INSS para, com base na renda mensal inicial vigente por força da

revisão administrativa já operada por determinação do art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (buraco negro), utilize o valor

integral do salário-de-benefício (resultado da somatória corrigida dos salários de contribuição - Valor Real) como

base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e, continuamente, aplique os novos tetos estabelecidos

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício, a partir da

publicação destas, apurando eventuais diferenças. Acolho os embargos interpostos para alterar os termos do

relatório, a fim de que onde se lê: Pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário utilizando o valor

integral do salário de benefício como base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e a adequação do

valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº. 20, de

15/12/1998 e nº. 41, de 19/12/2003.Leia-se: Pleiteia a adequação do valor recebido ao limite máximo, também

denominado teto, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº. 20, de 15/12/1998 e nº. 41, de 19/12/2003.Acolho-

os também para alterar os termos da fundamentação, que passa a ser apenas: Em não havendo necessidade de

produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de

Processo Civil. No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. A doutrina de Hermes

Arrais Alencar salienta que as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, 3º da Lei 8880/94 e

do teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À DECADÊNCIA, porque nessas revisões não há

alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação restritiva do

art. 103 (por versar norma excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que

disso não discorda nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45

INSS/Pres. Art. 436 (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed.,

Editora Atlas, p. 233/234). Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão,

pois não se trata de recálculo de renda mensal inicial, mas sim de readequação do valor recebido aos tetos

estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003. A existência da Ação Civil Pública nº

0004911-28.2011.4.03.6183 não implica ausência de interesse de agir da parte autora e tampouco em necessidade

de suspensão deste processo até o julgamento final daquele, devendo haver apenas compensação dos atrasados

com os eventuais valores recebidos em decorrência de liminar nela concedida pelo Juízo da 1ª Vara Federal

Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo.Acolho a prejudicial de mérito de

prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento. Passo à análise do mérito.

Quanto à adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, o tema trazido à discussão

decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às
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Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social, (EC nº 20 de 15/12/1998). Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral

de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social, (EC nº 41 de 19/12/2003). Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência,

efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento automático no mesmo percentual utilizado, não

havendo qualquer correlação entre o teto e a renda mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou

manutenção.É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios

pelo índice pro rata encontra assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201,

4º da Constituição Federal. O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91,

pois a utilização do critério pro rata, nos benefícios concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa,

qual seja a de evitar a incidência da correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários-de-contribuição

já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se

sublinhar serem distintas as situações.Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem

como objetivo evitar a incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em vista que os salários-de-

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu

início.Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2.010, pelo

Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.Assentou a Corte citada que o texto é

exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao

novo limite.Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se

mostra possível a aplicação do limitador, correspondente ao teto.Conforme a ementa do julgado:Ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário, (Recurso

Extraordinário nº564354 / SE - SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).A

decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais pátrios.Conforme o Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº

20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES -

ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente

controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto

ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º

e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não
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tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando

recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o

que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base

constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento

do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º)

da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, 25/02/2011) A leitura do julgado da Corte Suprema aponta que a fundamentação para

acolhimento da pretensão não justifica a negativa de sua incidência aos benefícios concedidos entre o advento da

Constituição Federal e abril de 1991, período comumente chamado de buraco negro, desde que tais benefícios

tenham sido limitados ao teto então vigente e não tenha havido incorporação do abate teto em revisões

posteriores.Assim, não merece prosperar a tese do INSS, constante inclusive no endereço eletrônico

http://www.inss.gov.br/conteudoDinamico.php?id=1125 de que os novos tetos fixados pelas Emendas

Constitucionais 20 e 41 não são aplicáveis aos benefícios posteriores à atual Constituição Federal e anteriores a

05/04/1991.Analisando o parecer contábil produzido nos autos, que passa a fazer parte integrante desta sentença e

considerando-se o caso, verifica-se que há diferenças a serem calculadas. Acolho os embargos, ainda, para alterar

a parte dispositiva da sentença embargada, a fim de que, onde se lê:(...) Com essas considerações, com espeque no

art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora

(...)Leia-se: (...) Com essas considerações, com espeque no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

procedente o pedido formulado pela parte autora (...)E onde se lê: (...) Compensar-se-ão as despesas com

honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Valho-me do disposto no art. 21,

do Código de Processo Civil e no Recurso Especial nº. 258.013.Leia-se: (...) Condeno o réu ao pagamento de

honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas

até a prolação desta sentença. Atuo com fulcro no artigo 20, 2º e 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111

do Superior Tribunal de Justiça.DISPOSITIVOCom essas considerações, acolho os embargos de declaração

opostos pela parte autora, dando-lhes provimento para alteração parcial do relatório, da fundamentação e da parte

dispositiva da sentença de fls. 255/260.Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado. Anote-se no livro de

registro de sentenças.No mais, mantenho a sentença tal como fora lançada.Refiro-me aos embargos de declaração

opostos por MARIA LÚCIA VILLELA SÁ, portadora da cédula de identidade RG nº. 8.334.201-1 SSP/SP,

inscrita no CPF/MF sob o nº. 015.598.468-36, face à sentença proferida nos autos da ação ordinária que ajuizou

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São

Paulo, 24 de abril de 2014.

 

0009448-33.2012.403.6183 - ANTONIO BARRETO SOARES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ANTONIO BARRETO SOARES, portador da

cédula de identidade RG nº 8.087.460 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 098.976.158-49, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a

rever seu benefício.Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da aposentadoria por tempo

de contribuição NB 42/088.279.712-3, com data de início em 19-02-1991 (DIB).Pleiteia a adequação da renda

mensal do benefício previdenciário que titulariza ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas

Emendas Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003.Proferiu-se sentença de parcial procedência

do pedido às fls. 265/270.Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela parte autora às fls. 272/273.A

parte autora interpôs novos embargos de declaração em face da decisão que julgou os embargos de declaração

anteriormente opostos (fls. 280/287).Sustenta, em suma, a existência de contradição, pois não teria pleiteado a

aplicação do artigo 26 da Lei n.º 8.870/94. Postula, ao final, a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de

declaração, para que seja julgado totalmente procedente o pedido formulado e seja afastada a sucumbência

recíproca, a fim de que o ônus seja suportado apenas pela parte vencida. Vieram os autos à conclusão.É a síntese

do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOTrata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em

face de decisão deste Juízo que, apreciando seus anteriores embargos de declaração, rejeitou-os, mantendo a

sentença que apreciou o pedido do autor em todos os seus termos.Conheço do respectivo recurso, vez que

tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial

inquinada por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo

Civil.Razão assiste ao embargante. No item 4, c às fls. 14 da petição inicial, o autor formulou o seguinte pedido: a

condenação do INSS para que, com base na renda mensal inicial vigente por força da revisão administrativa já

operada por determinação do art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (buraco negro), utilize o valor integral do salário de

benefício (resultado da somatória corrigida dos salários de contribuição - Valor Real) como base de cálculo para o

primeiro reajuste após a concessão e, continuamente, aplique os novos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário de benefício, a partir da publicação

destasAcolho os embargos interpostos para alterar os termos do relatório, a fim de que onde se lê: Pleiteia a
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revisão da renda mensal do benefício previdenciário utilizando o valor integral do salário de benefício como base

de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo, também

denominado teto, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº. 20, de 15/12/1998 e nº. 41, de 19/12/2003.Leia-se:

Pleiteia a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas Emendas

Constitucionais nº. 20, de 15/12/1998 e nº. 41, de 19/12/2003.Acolho-os também para alterar os termos da

fundamentação, que passa a ser apenas: Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. No que atine à

decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. A doutrina de Hermes Arrais Alencar salienta que as

ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, 3º da Lei 8880/94 e do teto das ECs 20/98 e

41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À DECADÊNCIA, porque nessas revisões não há alteração do ato de

concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar

norma excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda

nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436

(Hermes Arrais Alencar, Cálculo de Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p.

233/234). Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de

recálculo de renda mensal inicial, mas sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas

Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003. A existência da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183 não

implica ausência de interesse de agir da parte autora e tampouco em necessidade de suspensão deste processo até

o julgamento final daquele, devendo haver apenas compensação dos atrasados com os eventuais valores recebidos

em decorrência de liminar nela concedida pelo Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção

Judiciária do Estado de São Paulo.Acolho a prejudicial de mérito de prescrição no que concerne às parcelas

vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento. Passo à análise do mérito. Quanto à adequação do valor recebido

ao limite máximo, também denominado teto, o tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas

constitucionais.Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:Art. 14 -

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, (EC nº 20 de 15/12/1998). Art. 5º

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, (EC nº 41 de 19/12/2003).

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera

direito a aumento automático no mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a

renda mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.É importante considerar que a

determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice pro rata encontra assento no art.

41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, 4º da Constituição Federal. O pedido não

pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério pro rata, nos

benefícios concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência da

correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários-de-contribuição já foram devidamente corrigidos por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as

situações.Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a

incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em vista que os salários-de-contribuição utilizados no

cálculo da renda mensal inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.Em continuidade,

registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2.010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos

autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício.

Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao novo limite.Segundo a Ministra

Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do

limitador, correspondente ao teto.Conforme a ementa do julgado:Ementa: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus
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alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário, (Recurso Extraordinário nº564354 / SE - SERGIPE, Relatora Min.

Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais

pátrios.Conforme o Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO

- APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO -

AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA

LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS

SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos

processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração

razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da

regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação

do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É

aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-

DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento

de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a

representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03

estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos

benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das

prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério

legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Agravo legal

desprovido.(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 25/02/2011) A leitura do

julgado da Corte Suprema aponta que a fundamentação para acolhimento da pretensão não justifica a negativa de

sua incidência aos benefícios concedidos entre o advento da Constituição Federal e abril de 1991, período

comumente chamado de buraco negro, desde que tais benefícios tenham sido limitados ao teto então vigente e não

tenha havido incorporação do abate teto em revisões posteriores.Assim, não merece prosperar a tese do INSS,

constante inclusive no endereço eletrônico http://www.inss.gov.br/conteudoDinamico.php?id=1125 de que os

novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não são aplicáveis aos benefícios posteriores à atual

Constituição Federal e anteriores a 05/04/1991.Analisando o parecer contábil produzido nos autos, que passa a

fazer parte integrante desta sentença e considerando-se o caso, verifica-se que há diferenças a serem calculadas.

Acolho os embargos, ainda, para alterar a parte dispositiva da sentença embargada, a fim de que, onde se lê:(...)

Com essas considerações, com espeque no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente

o pedido formulado pela parte autora (...)Leia-se: (...) Com essas considerações, com espeque no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora (...)E onde se lê: (...)

Compensar-se-ão as despesas com honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Valho-me do disposto no art. 21, do Código de Processo Civil e no Recurso Especial nº. 258.013.Leia-se: (...)

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir

apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença. Atuo com fulcro no artigo 20, 2º e 3º, do Código

de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.DISPOSITIVOCom essas considerações,

acolho os embargos de declaração opostos pelo autor, dando-lhes provimento para alteração parcial do relatório,

da fundamentação e da parte dispositiva da sentença de fls. 265/270.Esta decisão passa a fazer parte integrante do

julgado. Anote-se no livro de registro de sentenças.No mais, mantenho a sentença tal como fora lançada.Refiro-

me aos embargos de declaração opostos por ANTONIO BARRETO SOARES, portador da cédula de identidade

RG nº 8.087.460 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 098.976.158-49, face à sentença proferida nos autos da

ação ordinária que ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0010529-17.2012.403.6183 - HUMBERTO JOSE PEREIRA DOS SANTOS(SP303899A - CLAITON LUIS

BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0010529-17.2012.4.03.6183EMBARGANTE: HUMBERTO

JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSSJUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.I -

RELATÓRIOHUMBERTO JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 3.315.484-

3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 419.570.248-87, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende a revisão do seu benefício previdenciário mediante a

aplicação dos reajustamentos indicados na inicial. Houve a prolação de sentença em 10/01/2014 extinguindo o

processo, com resolução do mérito, com espeque no artigo 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 93/98).

Sobreveio oposição de embargos de declaração pela parte autora (fls. 101/103).Alega a existência de

contradição/erro material ao se determinar a correção monetária pela Resolução nº. 134/10 e Lei 11.960/09, visto

a Resolução 267/2013 ter alterado a forma de cálculos para correção monetária na Justiça Federal. Vieram os

autos à conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOCuida-se de embargos de

declaração opostos pela parte autora em ação previdenciária.Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e

formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada

por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil.No

caso dos autos, busca o embargante alterar a r. decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os

fundamentos expostos, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter

infringente.Força convir que a sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma

linha de raciocínio razoável e coerente.Com relação à indicação da forma de correção monetária, esta se

apresentou escorreita, uma vez que da seguinte forma fixada: após trânsito em julgado, efetuar o pagamento das

prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, as quais atualizar-se-ão conforme critérios de correção

monetária e juros de mora previstos na Resolução nº. 134/10 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Diante disso, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à oposição de embargos

de declaração, uma vez que o julgador não está obrigado a analisar cada um dos argumentos expendidos pelas

partes.Conforme a doutrina:Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção

pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ-1a

Turma, R Esp 13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU

24.8.92, p. 12.980, 2a col., em.), (NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil,, Saraiva, 27a ed, notas ao art.

535, p. 414).No mesmo sentido, o julgado da lavra do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. IPTU. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE CONCRETO. EFEITOS EX

TUNC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. I - Os

embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso

no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. II -

O acórdão embargado enfrentou o tema posto em debate, concluindo que a declaração de inconstitucionalidade da

norma no caso concreto, na hipótese, referente à cobrança progressiva do IPTU, gera efeitos que atingem todos os

atos praticados sob a sua rubrica (ex tunc), como conseqüência natural da coisa julgada. III - Não é omisso o

julgado pelo fato de não ter se manifestado expressamente acerca de alegação deduzida pelo ora embargante nas

contra-razões apresentadas em face do recurso especial, porquanto o julgador não está obrigado a rebater um a um

todos os argumentos trazidos pelas partes. IV - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição,

não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. V - A verificação

da existência de violação a preceito constitucional cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo vedado a esta

Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. VI - Embargos de declaração rejeitados. (grifei) (EDcl no

REsp 773.645/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ

10.04.2006 p. 148). (Grifos não originais)III - DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço dos embargos de

declaração opostos. Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.Refiro-me aos embargos

opostos por HUMBERTO JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 3.315.484-3

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 419.570.248-87, na ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 22 de abril de 2014.

 

0011423-90.2012.403.6183 - VALDOMIRO PIMENTA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0011423-90.2012.4.03.6183EMBARGANTE: VALDOMIRO

PIMENTAEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL:

VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por

VALDOMIRO PIMENTA, portador da cédula de identidade RG nº 3.909.814-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob

o nº. 230.547.868-20, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende que

autarquia previdenciária seja compelida a rever seu benefício.Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, da aposentadoria por tempo de contribuição, em 19-03-1991 (DIB), benefício nº. 088.278.735-7.

Pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário utilizando o valor integral do salário de benefício

como base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite
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máximo, também denominado teto, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de

19/12/2003.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação em que pugna pela

improcedência do pedido, fls. 176/200.Proferiu-se sentença de parcial procedência do pedido às fls.

223/227.Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela parte autora (fls. 229/230).A parte autora interpôs

novos embargos de declaração em face da decisão que julgou os embargos de declaração anteriormente opostos

(fls. 237/244).Sustenta, em suma, a existência de contradição, pois não teria pleiteado a aplicação do artigo 26 da

Lei n.º 8.870/94. Postula, ao final, a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, para que seja

julgado totalmente procedente o pedido formulado e seja afastada a sucumbência recíproca, a fim de que o ônus

seja suportado apenas pela parte vencida. Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado. Passo a

decidir.II - MOTIVAÇÃOTrata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em face de decisão

deste Juízo que, apreciando seus anteriores embargos de declaração, rejeitou-os, mantendo a sentença que

apreciou o pedido do autor em todos os seus termos.Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e

formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada

por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo

Civil.Verifico que as decisões anteriormente proferidas enfrentaram a matéria objeto da presente demanda de

forma clara e bem fundamentada, não ocorrendo nenhuma hipótese de vício que dê ensejo à oposição de embargos

de declaração.Dois foram os pedidos formulados pela parte autora em sua exordial, conforme item 5, c às fls. 27,

expressamente detalhados no relatório da sentença embargada: Pleiteia a revisão da renda mensal do seu benefício

previdenciário utilizando o valor integral do salário de benefício como base de cálculo para o primeiro reajuste

após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas

Emendas Constitucionais nº. 20, de 15/12/1998 e nº. 41, de 19/12/2003. Ambos os pedidos foram devidamente

apreciados por este Juízo, restando um deles afastado e o outro acolhido.A sentença embargada está devidamente

fundamentada, embora contrária aos interesses da parte embargante. No mais, esclareço, ainda, que o Supremo

Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar prequestionada a

matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, ainda que o

juízo a quo se recuse a suprir a omissão (Resp 382492/MA, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em

17/12/2002).Alerto, ainda, que nova oposição de embargos, caso configurado o caráter protelatório, dará ensejo à

aplicação das penalidades cabíveis.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço dos embargos de

declaração opostos. Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.Refiro-me aos embargos

opostos por VALDOMIRO PIMENTA, portador da cédula de identidade RG nº 3.909.814-X SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 230.547.868-20, na ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 22 de abril de 2014.

 

0011476-71.2012.403.6183 - FRANCISCO FREDERICO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por FRANCISCO FREDERICO, portador da cédula

de identidade RG nº 28.107.284-x SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 157.665.278-53, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever seu

benefício.Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/084.265.472-0, com data de início em 01-08-1990 (DIB).Pleiteia a adequação da renda

mensal do benefício previdenciário que titulariza ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas

Emendas Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003.Proferiu-se sentença de parcial procedência

do pedido às fls. 258/263.Sobreveio a oposição de embargos de declaração pela parte autora às fls. 267/268.A

parte autora interpôs novos embargos de declaração em face da decisão que julgou os embargos de declaração

anteriormente opostos (fls. 275/282).Sustenta, em suma, a existência de contradição, pois não teria pleiteado a

aplicação do artigo 26 da Lei n.º 8.870/94. Postula, ao final, a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de

declaração, para que seja julgado totalmente procedente o pedido formulado e seja afastada a sucumbência

recíproca, a fim de que o ônus seja suportado apenas pela parte vencida. Vieram os autos à conclusão.É a síntese

do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOTrata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em

face de decisão deste Juízo que, apreciando seus anteriores embargos de declaração, rejeitou-os, mantendo a

sentença que apreciou o pedido do autor em todos os seus termos.Conheço do respectivo recurso, vez que

tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial

inquinada por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo

Civil.Razão assiste ao embargante. No item 5, c às fls. 27 da petição inicial, o autor formulou o seguinte pedido: a

condenação do INSS para que efetue a readequação da Renda Mensal Atual do benefício previdenciário,

considerando o valor integral do salário-de-benefício (média aritmética resultante da somatória corrigida os

salários de contribuição - Valor Real, aqui já considerados com a revisão administrativa operada por determinação

do art. 144 da Lei nº. 8.213/91 - Buraco Negro), como base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão e,

continuamente, aplique os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 como

parâmetro de limitação do salário-de-benefício, a partir da publicação destas, apurando eventuais diferenças.
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Acolho os embargos interpostos para alterar os termos do relatório, a fim de que onde se lê: Pleiteia a revisão da

renda mensal do benefício previdenciário utilizando o valor integral do salário de benefício como base de cálculo

para o primeiro reajuste após a concessão e a adequação do valor recebido ao limite máximo, também

denominado teto, estipulado pelas Emendas Constitucionais nº. 20, de 15/12/1998 e nº. 41, de 19/12/2003.Leia-se:

Pleiteia a adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas Emendas

Constitucionais nº. 20, de 15/12/1998 e nº. 41, de 19/12/2003.Acolho-os também para alterar os termos da

fundamentação, que passa a ser apenas: Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. No que atine à

decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. A doutrina de Hermes Arrais Alencar salienta que as

ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, 3º da Lei 8880/94 e do teto das ECs 20/98 e

41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À DECADÊNCIA, porque nessas revisões não há alteração do ato de

concessão do benefício, não há modificação da RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar

norma excludente de direitos), não estão enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda

nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436

(Hermes Arrais Alencar, Cálculo de Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p.

233/234). Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de

recálculo de renda mensal inicial, mas sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas

Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003. A existência da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183 não

implica ausência de interesse de agir da parte autora e tampouco em necessidade de suspensão deste processo até

o julgamento final daquele, devendo haver apenas compensação dos atrasados com os eventuais valores recebidos

em decorrência de liminar nela concedida pelo Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção

Judiciária do Estado de São Paulo.Acolho a prejudicial de mérito de prescrição no que concerne às parcelas

vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento. Passo à análise do mérito. Quanto à adequação do valor recebido

ao limite máximo, também denominado teto, o tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas

constitucionais.Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:Art. 14 -

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, (EC nº 20 de 15/12/1998). Art. 5º

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, (EC nº 41 de 19/12/2003).

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera

direito a aumento automático no mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a

renda mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.É importante considerar que a

determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice pro rata encontra assento no art.

41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, 4º da Constituição Federal. O pedido não

pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério pro rata, nos

benefícios concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência da

correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários-de-contribuição já foram devidamente corrigidos por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as

situações.Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a

incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em vista que os salários-de-contribuição utilizados no

cálculo da renda mensal inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.Em continuidade,

registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2.010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos

autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício.

Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao novo limite.Segundo a Ministra

Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do

limitador, correspondente ao teto.Conforme a ementa do julgado:Ementa: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
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controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário, (Recurso Extraordinário nº564354 / SE - SERGIPE, Relatora Min.

Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais

pátrios.Conforme o Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO

- APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO -

AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA

LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS

SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos

processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração

razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da

regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação

do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É

aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-

DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento

de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a

representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não

constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03

estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos

benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das

prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério

legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Agravo legal

desprovido.(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 25/02/2011) A leitura do

julgado da Corte Suprema aponta que a fundamentação para acolhimento da pretensão não justifica a negativa de

sua incidência aos benefícios concedidos entre o advento da Constituição Federal e abril de 1991, período

comumente chamado de buraco negro, desde que tais benefícios tenham sido limitados ao teto então vigente e não

tenha havido incorporação do abate teto em revisões posteriores.Assim, não merece prosperar a tese do INSS,

constante inclusive no endereço eletrônico http://www.inss.gov.br/conteudoDinamico.php?id=1125 de que os

novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não são aplicáveis aos benefícios posteriores à atual

Constituição Federal e anteriores a 05/04/1991.Analisando o parecer contábil produzido nos autos, que passa a

fazer parte integrante desta sentença e considerando-se o caso, verifica-se que há diferenças a serem calculadas.

Acolho os embargos, ainda, para alterar a parte dispositiva da sentença embargada, a fim de que, onde se lê:(...)

Com essas considerações, com espeque no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente

o pedido formulado pela parte autora (...)Leia-se: (...) Com essas considerações, com espeque no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora (...)E onde se lê: (...)

Compensar-se-ão as despesas com honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Valho-me do disposto no art. 21, do Código de Processo Civil e no Recurso Especial nº. 258.013.Leia-se: (...)

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir

apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença. Atuo com fulcro no artigo 20, 2º e 3º, do Código

de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.DISPOSITIVOCom essas considerações,

acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora, dando-lhes provimento para alteração parcial do

relatório, da fundamentação e da parte dispositiva da sentença de fls. 258/263.Esta decisão passa a integrar o

julgado. Anote-se no livro de registro de sentenças.No mais, mantenho a sentença tal como fora lançada.Refiro-

me aos embargos de declaração opostos por FRANCISCO FREDERICO, portador da cédula de identidade RG nº

28.107.284-x SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 157.665.278-53, face à sentença proferida nos autos da ação

ordinária que ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0800001-85.2012.403.6183 - LEIDE RODRIGUES ROCHA DA COSTA(SP290066 - LEO CRISTOVAM DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0800001-85.21012.403.6183CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO
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ORDINÁRIOAÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA:

LEIDE RODRIGUES ROCHA DA COSTAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.I -

RELATÓRIOCuidam os autos de pedido formulado por LEIDE RODRIGUES ROCHA DA COSTA, portadora

da cédula de identidade RG nº 11.880.038-3 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 040.320.238-83, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende

seja a autarquia previdenciária compelida a lhe restabelecer o benefício de auxílio-doença.Com a inicial, juntou

instrumento de procuração e documentos aos autos (fls. 07/17). Foram concedidas as benesses da gratuidade da

justiça à fl. 05 e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.O Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS apresentou contestação às fls. 25/32.Determinou-se a realização de perícia psiquiátrica, conforme

despacho de fls. 34/35.Embora devidamente intimada, a autora não compareceu ao exame médico, conforme

declaração de fls. 38/39.A parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de

justificativa.Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃOAnalisando os autos, verifico que a autora deixou de comparecer à perícia médica agendada

para o dia 06-11-2013, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente.Nesse diapasão, em face da

inércia da parte, que também não apresentou qualquer justificativa plausível de sua ausência a este juízo, em

cumprimento ao despacho de fl. 40, não há dúvida de que perdera o interesse no presente feito, ficando

descaracterizada, na espécie, o direito de ação.III - DISPOSITIVODiante disso, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem

condenação em custas processuais em razão do deferimento dos benefícios da justiça gratuita. Condeno a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

Está suspensa a execução da verba diante do previsto nos artigos 11, 2º e 12, da Lei nº 1.060/50 .Observada as

formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 24 de abril de 2014.

 

0016058-51.2012.403.6301 - ELIAS ANTONIO DE FRANCA(SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004466-73.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003831-

44.2002.403.6183 (2002.61.83.003831-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 -

JORGE LUIS DE CAMARGO) X ANEZIO DAS CHAGAS SANTOS(SP076510 - DANIEL ALVES)

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do

embargante ser pessoal.Intimem-se.
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